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/',"-... ESTADO DO PlAul !-: CÂM.W -lUNICIPAL DE MORRO CABEÇA O TEMPO PI 

Rll.QOERIMEN'f() PARA INSCRIÇAO OE CHAPA 
ELEIÇÃO MESA DIRE'tORA BIÊNIO 2021/2022 

E'.m at encl imento às clisposi.ções expressas na Lei 

0rgãnica Municipa l e no Regi mento I nterno ela Câmara , 

referent e as El e i ções para a composi ção da Mesa Diretora da 

Câmara Muni ci pa l de Morro Cabeça no Tempo- ? para o Biênio 

2021/202 2, apresentamos a composi ção da CHAPA encabeçacla por 

Ivonei Prospero de 01 · vei a que sati s az as condições de 
1) 
<-J :'-4 eleqibilidade . 

"- ~ Atenciosamente , 

-~ ~------1 ... U~.Pi,t,Lt="-'· C .... JU,""",._,Wf...,.AJ'?......_.J .... , .... à,_M_, .... ~ ..... -_ 
~, Presidente: 
-:. ~ o lvonei Prospero de Oliveira 
~ .i RG: 332471135 SSP/SP 

{ V\ CPP:538.494.931-72 

(\ ~ ~ 
~. ~ ~ _L~ ~-~ ~ ___.2 _______ __..íl().....,~,cw4~•~-~Q~4 .... ,dJ""'I'~,~,~,~o~grz ....... ....,.:~,,~o"""-----
;;.: .,; Vi ce-Presidente 
~ ~ Jovinia.no Filho da Silva 

RG: 4396445 SSP/PI 
CPF: 113.707.318-76 

' 1 ° Secretário • 
Raimundo Carlos Mendes Devesa 

RG:392196633 SSP/SP 
CPF: 003.270.293-07 

DECLARAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE CHAPA 
ELEIÇÃO MESA DIRETORA Bl'~iNIO 202112022. 

Eu Eduardo Mendes Fernandes, inscrito no RG: 112902.5 SSP/PI e 
CPF: 149.1'71.868-46 autorizo sr° lvonei Prospero de Oliveira a requerer junto, 
acamara municipal de Morro Cabeça no Tempo/PI o registro da chapa para a 
composição da mesa diretora da Câmara Municipal de Morro Cabeça no 
Tempo-PI para o b~nio 2021/2022, apresentamos a composição da CHAPA 
encabeçada por lvonei Próspero de Oliveira, na qual farei parte no 
cargo/função de segundo secretario. 

Atenciosamente, 

& cL j~ :1:n~ ~ ..,_ ~ 
Segundo Secretario 

Eduardo Mendes Fernandes 
RG: 112902.5 SSP/PI 
CPF: 149.171.868--46 

Morro Cabeça no Tempo/PI , 09 de dezembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÃMAltA MUNICIPAL DE MORRO CABECA NO TEMPO 
Rua da Cidade Nova SIN - Morn.i Cabeça no Tempo · PI 
CEP • 64968'--000 CNPJ: 03.520.906/0001-25 

E-MAIL: camaramct@outlook.com 

REQUERIMENTO DE REGl'8TRO DE CHAPA PARA ELEIÇÃO De 
RENOVAÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE MORRO 
CABEÇA NO TEMPO, PI, BIC.NIO 2021'2022. 

Excelenll-lmo (a) s..-.(a) Prelliden!B, 

0a V-adorea aubecrltos. eleiloa para o mandato da Legislatura 

2021/2024, dirigem-se* Vosaa ExceWln.cla, noatermoado art. 13, do R.egimento 

Interno deata Casa Laglallltlva (Ra9olu.çAo n• 001/2013), para REQUERER o 

protocolo de ntglatro de chapa concorntnta * ellllçAo de renovaçlla da M ... 

Diretora deata Clmara municipal, blêttio 2021/2022, que por sua vez, encontra.• 

se de\lldamente nainada pelos próprios repreeentantee. 

T ermos em que pede e -.guarde deferimento. 

MOff'O Cabeça no Tempo, Pl:aul. _ de dezembro de 2020. 

PRESIDENTE....,..:en.l"" ..... ~---??i- -g!vlg-· __ L~ ...... M-i-4-PD~---------u Asatnatura 

VICE ... RESIDENTE°"tcib1-~(«Á27,0~ vu::#z. 
Aaalnatura 

1•aeoRETÃRIO(A) 2 d~tllí'I 'S) ,o""-tz da stG,n ~ 
Assinatura 

TABEtA DE PREÇOS 

Preço da linha 
1 R$ 3,50 - p/Onha c/70 cara.cteres, 

ou espaço corre~po11dente. 
ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal I R.$455,00 
Com remessa oo<tal I R$500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃIUO Of'ICIAL DOS MUNIOPIOS: 
Sem remessa :Postal 1 R$ 910,00 
Com remessa nn<tal 1 R$ L001,00 

PRECO DO DIÁRIO OflCl'AL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso aM 30 dias 1 R$ 4,37 
E><em plar superior a 30 dias !buscai 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias !buscai )(@tox e autent 1 R.$17,!>0 
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Oficio SIN • 2020. Aroazes •· Pi, 09 de Dezembro de 2020. 

A 
Exmo. Senhor 
Prefeito de Aroazes • Pi 
Antonio Tomé Soares de Carvalho Neto 
Aroazes-Pi 

Assunto: Apresentação de equipe de transição de gestão 

Senhor Prefeito 
Tendo em vista o êxito no pleito de 2020, onde sai oonsagrado nas eleições 

para o cargo de Prefeito para o quadriênio 2021-2024, e sabendo da oomplexidade 
que envolve a administração pública. bem oomo da responsabilidade que tal cargo 
acarreta, apresento a V. Exa. A relação da equipe que fará- a transição, devendo a 
mesma apresentar-se día 14 de dezembro de 2020, para que possamos tomar 
conhecimento da situação em que se encontra o município, para assim podermos 
dar continuidade à gestão sem atropelos e com o conhecimento necessánio. A 
equipe abaixo listada será composta por pessoas da atual gestão e de pessoas que 
iram contribuir nesta etapa.. a saber: 

1 -Thaisa Veloso Bomfim Moura Bertino - CPF Nº 974.657.393-49. 
2 · Evandro Pinheiro Mendes - CPF Nº 151.017 .203-30 
3 - O!on Soares Gomes - CPF Nº 000.856.903-76 

Certo de que V. Exa. receberá esta comissão na forma da lel de já 
agradecemos, momento em que anteclpamos votos de estima, consideraçã.o e 
apreço. 

Atenc,iosamente, 

'/ ~ ' O~ e}.,.. (o-Woil"\1' :t\L'<J' 
MANóEl I ORTELA DE CARVALHO NETO 

Prefeito Eleito de Aroazes- PI 

BETADO 00- PIAUÍ 
l'RBJ?fl!'TUII.\ MIJllICH'JU. DS BO(lôt.T!IÃO 00 l'I.11!1Í-PI 

CMN , 01. 512 . ~66/ 0001• 37 
AV!:illllJt. P1UMllVE&A, ~,~ - CSM'llO • CU, H . 283- 0 00 

..ea-00.n .1,, ptafeirunboq,g~bo) ,çoa .1;,r 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO .DE RECURSOS 

171/2020 

O NtnUCÍP.IO DB BOQUBIRio DO P.IAui , Estado do P_iaui , 
nos termos do art. 2 ° da Le i n º 9. 452, de 20 . 03. 97 , 

NO'.rt.l'ICA, n••t.a data, os partidos polit icos , o s 
Sindicatos de ·Trabalhadores e as Entidades 
Émpresariais e demais ó rgãos e enti.dades , com secie no. 
Municí pio , das liberações . dos recursos financeiros', 
·pela mi.IÃO nDDAL, conforme descrito abaixo: 

IDctmSOS - DATA: 11/12/2020 1 
noGRMG./PROJETOS/FONDO/OUTROS VALOR 

IPVA a$ 42~,14 

SN'A R$ 10,33 

. P:re e itúra Munid.pal de Boqueirão do Pi auí , l], de . Dez'emb:ro 
-d.e 2920 . 

-- ~ -. 
Jil.lWLO m:A 

SECRETÁRIO INA ÇAS 

E STADO DO PIAUÍ 

PRi!l!'EJ:mRA Mtltl:ICI PAL DE BAcTALIIA 

BOSPI'l'11I. I..OCAL Mt:SSIM O& ANOl!AOI: MZl.O 

EXTRA.TO DE ADITIVO OONTRA.TtJAL n" 33/2020 

ADITIVO Nº 001 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN I CIPAL DE BATALHA, representada 

pela Diretora Geral do Hospital Local Messias de Andrade Melo , 

Sra . TAMARA MARIA CRUZ MEDEIROS , CPF n• 032 . 766 . 633- 17 . 

CONTRATADA: GILCIARA NAIARA SANTOS, inscrita no CPF sob o nº 

037 . 012 . 323- 93. 

OBJETO: Prorrogaçil.o do prazo de v i gênci a contrat ua l por 3 

(t rês ) meses a cont ar da da t a ,021121202 0 , referent e ao 

contrato nº 019/2,020 . 

~ 01 de dezembro de 2020 . 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Cl1aves, 81 • Centro - CEP 64896-000 
Brejo do Piaui - PI -CNPJ 01 .612 .567/0001--81 

EXIRATOOElBNO AOOM'.> 
1• TERMO ADllAMENTO AO CONTRATO N"010/2020 

CONTRATANTE: MLJNIOlPIO DE BREJO DO PIAUIJ?i - CNPJ 01.612.567/IKXIJ.!11 
CONTRATAOOS:AUTO POSTO 80NTEMPO L TOA. lnSClfla noC,N.P.J, oob o n'. 05.544.900/0001-90. 
REGULAMENTO: L n· a666193 
F\JNDAMENTAÇÃO: art 66-i-b E§ 1•, da Lei n.8,666/93, 
OBJETO : AI eração de valor em 25,00%, equivalente a RS 65.450,00 {ll8SS8flta cinco mil, ~a!rocen os 
c:lrquanta reais), 
Data da Au lnablra: 17 ele Ncw911Uo de 2020. 

EDSON RIBEIRO COSTA 
Pmtilo Municipal 

EXTRATOOElBM'JPWMJ 
1• TER.MO ADITAMENTO AO CONTRATO N'06tl2020 

CONTRATANTE: MLINI01PIO OE BREJO 00 PIAUliPI- Ct!PJ 01.612.567/0001-81 
CONTRATADOS:SAO MARÇOS OISTRIBLJIDOOA OE MEDICAMENTOS. MP.TERIAIS HOSPITAI.AAES E 
COONTOLOOICO, i~ita no C.N.P.J. sob o n•. 03.QS,1.963,0001-74. 
REGULAMENTO: L . n" a666193 
FUNDAMENTAÇÃO: art 65-1-b E§ ,., da Lei l'l,8,666193, 
OBJETO : Mtoraçoo do valor om 25,00%, oqoo-aloo a a R$ 126.147,42 (conto vlnlo seis mil, oon.o ttuaronta solo 
reais e erenta c!Ois oen a-.·os). 
Data da Asslnalura: 17 cio Ncw9111bro do 2020. 

EDSON RIBB RO COSTA 
Prefailo Municipal 

EXTRATOOElBM'J AOOM'.) 

1• TERMO ADliAMENTO AO CONTRATO N"011J2020 

CONTRATANTE: MLJNIOiPIO DE BREJO DO PIAUli?I-Ctl PJ 01.612,567/000Hl1 
CONTRATADOS: AUTO COMERCIAI. BOITTEMPO L TOA, Inscrita noCNPJ sob N' 14.72&039/0001-34. 
REGULAMENTO: Lei n• &666193 
FUNDAMENTAÇÃO: art 65-1-b E§ 12, da Lei rt,8,666193, 
OBJETO : }>Iteração de valor em 26,00-k, eq · nle a RS 78.340,00 (setenta oilo mil, lrezentos quarenta reais), 
Data da Aaainablra: 17 ele NCW911UO de 2020. 

EDSON RIBBRO COS A 
Pmtilo Municipal 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí- PI - CNPJ 0 1.61 2.567/0001-81 11,wjopara...._ 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N"021/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO IDO PIAUI • PMBPI/PI 

Preg· o Presencial n• 021/2020 - PMBPI/PI 
Prooos.so Administrativo ~ 027/2020/CPIJR BPI.IBI 
Validade: O prazo de validade da ala de regislro de preços não será sq>erior a doze meses, inclulms eventuais prorroga9Õ6s, confoone o inciso Ili do§ 3" do art. 15 da lei n• 8.666. de 1993. 

Aos vinte um tias do mês de agostcdo ano de dois mil e vinte. na sede PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO 00 PIAUI -PMBPIIPI, situada na Av. Jose Gomes Chav8$, 81 - Centro, , 
represenlacla pelo seu Prefeito Municipal o Sr. Eidson Ribeíro Costa e as empresas q.,1.alificadas ã)alxo, nos t.ennos da Lei federal n• 8.866193, oom a& alterações inll'Oduzidas pela Lei feder.ai n~ 
8.883.194do, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal n•. 7.892/2013 de 23/01/2013 e das demais normas aplicàveis à espécie e a inda regulamento local, resolllem eleluar o regislm de 
preços, conforme decisão alcançada pela ADJUOICAÇAO e HOMOLOGAÇÃO, ambas do Prooes.soAdmtnistmtillo n• 027/2020/CA.. - PMBPI/PI, referente ao Pregão Preseriâat para Regl.slro 
de Preços n• 021/2020 • PMBPIIPI. Os preços registrados consta m da planilha de preços (ala de abertura da sessão) em anexo, devendQ.se observar Q.Janto aqui.sição, as seguintes cláusulas 8 

condiçõ&s: 

Clflusul.a Primeira - Do objeto 
A proooote Am too, por ctljet.o as5Bgurar o 0001promiaoo de possível contratação entre o Munlcípio oo Brejo do Piauí-PI e M empres.as venoodoras do oortarne licita tório referente ao Pregão 
Presencial SRP n•. 021/2020 para Sistema. de Reijstro de Pm<}os, cujo objeto é o possivel CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
VEICULOS LEVES E PESADOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDOS E PROGRAMAS, DO MUNICIPIO DE BR.EJO DO PIAllllPI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
oonforme descrito no Anexo 1 - T 8lfflO dl3 Relerê:iola, do refelido pregão. 

Cláusula Segunda-Da validade da Ata 
A prerenle Ala de Registro de Preços terâ validade ate 21/08/2021, contada a partir de suahanolog:ação .. 

Subcliiusula. Primaira: Durante o prazo de val idade desta Ata de Registro de Preço, o Municipio de Bl'ejo do Piau i-PI não será obrigado a firmar as conlratações ql.18 dela poderão advir. 
facultando-se-lhe a realização d8 licita.ção eGPOCifioa para a aq.iisição pretendida, sendo asseg.1rad<:i ao benefidáno do registro preferência de fornecimento em ig.uak:lade de oondições. 

Subcláusula Segunda: Os Pf890S, durante a vigência ela Ala, serão fW>S e irreajustáveis, exceto nas hipótesas devidamente OOrlllfOVadas, da ocorrência de situação prevista na alínea ·ct do 
inciso li cb art. 65 da lei !li66i93 ou de redução dos fll'flÇOS praticados no mercado_ 

SubcláHula Ten:elra: A Ata podará sofrer alterações da acoroo com as condições estabelecic;tas no arl 17 oo Decreto nª . 7.892/2013 

Clflusula Terceira - Da utlliz-ação da Ata de Registro de Preços 
A presente Ala de Registro de Preço podera ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, Eslad.Jal e Federal, desde que autorizados pela Prefeitura Muni~I de Elcejo cb 
Piauí-PI . 

&lbcláusula primeira. O preço oferlado pela(s) ~resa(s) slgnalana{s) da. presente Ala de Registro ele Preços é o especificado nesta Ata. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEETURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Av. José Gomes C haves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 0 1.6 12.567/0001-81 

Brejo para-

SubeliiHula segunda. Em cada fornecimento deoorre1118 des1a Ata, serão obsarvadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições oonslsnles do Edital referente a mesma. 

Subeláusula terceira. Em cada fomeclmento, o preço un[tàrio a ser pago será o constante da prq,osta apresentada pela(s) errpresa(s) detentora(s) da presente Ala, a(s) qual(ls) larrbérn a 
intsgram. 

Clflusula Quarta- Da Classlflcação d.as Propostas 
A relação do(s) ilem(ns) com a(s) mspe,ctiva(s) 8fTlH'8S,B(S) olertante{s) do melhor lark'.:e, a(s) qual(is) tan\(ão) preferência de ccntratação constibJI o Anexo I desta Ala. 

Do local e prazo de enll'eg.a 
Em cada fornecimento, o prazo da enl.fega do objeto desll'I ~âtação será aquele defirido 110 Eci\81 do Pregão Pr-esenâel, (JJ8 ooginou esta /JJtJ. 

Clausula Quinta - Do pa_gamento 
5.1 O pagamento sera realiza.do na Secretaria Muni~I de Finanças de Brejo do Ptaul-PI, acé 30 dias após a soli lação~ devera ser protocolada. até o 5• (quinto) da do mês slbsequente ao 

do forneci rnenlo, acompanhado da nota fiscalffatura CBllic:lamente a1estada, emitida juntamente com recibo em 04 (CJ.Jalro) vias de igual valoc, cópia rn ccolra1o e/ou nota de errpenho, cópia das 

O&l'tidões de regi.Aaridade junto ao INSS e FGTS, certidão conjunta ele débitos f1SCais junto á união, certidão negativa de débitos ;..mto à SEFAZ., c8ftidão negativa de débi os junto à prefeitura 

m.míclpal, Ordem de Fomecimento cio objeto, lmlado pela autoridade competente. e em conformidade oom o disposto no art. 40, Inciso XIV, all ooa "d' da Lei 6.666193. 

5.2 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os ma.teriais fornecidos a que se referir. 

5.3 As notas flSCalslf.aturas que ~esentarem incorreções serão devoMdas à CONTRATADA e neste o.aso o venoimenlo d.ar-se-.á no prazo de 30 (binla) das .• oontaoos da apresentayão da 

docurrentação devidamente corrigida e válfda, não ooorre11do neste caso, quaisq.Jer õnus por pa:rte da Administração. 

5.4 Ne um pagamento sará efetuado aos adjudicalários en(JJl!nto pendente de liquidação ou qualque1 obrigação financeira que lhe for imposta em llirtude de pe11alidade ou !alta de entrega do 

materia l. 

Cl.liusula Sexta- Do Fome-cimento 
6.1, Os materiais serão entregues pela contratada na Prefeitura Municipal de Brejo d:) Piaul-PI na Avenida Jo&e Gomes Chaves, 81/Centro, Centro, Brejo do Piaul-Pi, nos ha'ários de 08:00hs às 

12:00hs de segunda a sexta-feira, na Sala do Almoxarifado. 

6.2 Os materiais serão fomscidos conforme a necessidade pela contratada , devendo estes ser entregues até 05 (cinco) dias úteis c:b ,rnomenlo da apresenlaçâo de Ordem de Fomacimenlo e ai 

respectiva Nota de Empenho. 

6.3 O fornecimento somente podera Sllf' realizado mediante a~senta.ção da Ordem de Fomeâmenlo e re~tiva Nota de E~ho. emitido pela autoridade s.._.,aior ou responsilllel por ele 

designado, nos termos da Lei. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
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Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

B"'ÍO po.-o todoo 

6-4 Por ocasião da enlrega, o fornecedor deverá colhe, corTl)Wllante de entrega contendo dala, o nome, o cargo e a assinatura emitidos. pela Administração responsável designado na respecüva 

requisição de fornecimento. 

6.5 A CONTRATADA oompromeler-se-â a dar total garantia (1.lanlo a f.1.llllidade dos proó.Jtos fornecidos, bem como, efetuar a subsliluição no pra:zo màxirro de 03(três) dias úteis, e totalmente ás 

suas expensas d!I qua:quer prodJta 8f1treg.1e comprovadamente adulterado ou inutilizável. na forma do art. 69 da Lei nº &666193. 

6.6 Correrão por oonta da CO TRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos lrabahistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aqJisição dos produtos. 

correr.do a cargo da CONTRATANTE absolulamen e os valores referentes ao e!eú\lQ fomecimenlo do objeto ao preço colado na proposta da CONTRATADA 

Cláusula Sétima - Das penalidades 
1. Quem. oorwocado dentro do prazo de 11alidede de sua p,cpoolll, não celebra o contrato, deixa de en1rega ou apresenlllr documenlaçao f sa el\Ígioo p.ira o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu oojeto, não mantiver a proposta, falhar ou rraudar na execução do conlrato, co~r-se de mod> inidôneo ou cometer fraude fiscal, 6cará impedd:> de licilar e contratar 
com a União, ES!&doo, Distri to Federe i ou t.linioípios e, será descredeociado no SICAF, ou nos sistemas de cade91ta iento de fomecedcC'es a ~ se refere o inciso XIV do art. 4• da Lei 
10.52D/02, pelo prazo de até05 (cinco) anos, sem prejuízo das mullas previstas em edilal e no conlrato e das demais oominações legais. 

li. Advertência deverâ ser feita atrallês de notificação por meio de oficio 11l8diante conlra-recibo do reprssenlante legal do adjudicatário, estabelecendo praw para CtJlllplimenlo elas cbrigaçõ@s 
cleGC~plidas. 

Ili. M!Jla de 0,2¾ (dois décimos por cento) ao dia, sd:lre o valor da contrataçao, por dia de alraso na execução do objeto ou oo desournprirnento das obrigaçóe5 ass1Snidas, até o 15º (dêcirno 
quinto)da. 

IV. M!Jla de 0,5% (meio por cento) ao éra, sobre o valor da contratação, a partir do 16" (décimo sexto) dia de atraso na ex.ecução do obJelo ou no descuff"4l(imenlo das ot:rigações assumidas, sem 
prejuízo das demais psnalidades prellÍstas. na L · no 8.666/93. 

V. M!Jla de ale 20% (vinte por cento) sobre o valor oo con!Jato, no inaórnplemento lotai da execução do serviço e/ou no desçu~rmento das obrig.ações assumidas. 
VI. Oecla ação de inid::>neidade para lici tar ou contratar oom e Aó11inistraçiío Pública, enquanto perdurarem os motivos deleoninantes da punição ou até que seja promovida a re.bililação perante a 

própria autoridâde qJe aplicou a penalidade, consoan te inciso IV e§ 3• do art. 87 da Lei 8.666193. 
VII . Após a aplicação de qualquer penalidacle prevista neste capitulo, realizar-se,á comunicação escrita â empresa e publicação oo 0-gão de lrrprensa Oficial (excluídas as penalidades de 

advertência e JJU!la de mora), contando o fundamenlo• legal da punição. 
VI II. Suspensão lefrl)Orâria do direit.o de participar de licitação, bem corno o i~ento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinle e quatro) meses, na hipótese de rescisão 

conlratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da apricaçáo das demais penalidac.tls cabí11Bis. 

Clâusula Oitava - Do ,reaj,ustamenlo de preços 
Considerando o prazo de valiclacb estabelecido na Cláusula Segunda da presente Ala, e em alendmento ao §1°, arl 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais l.egislação, é vedacb 
qua1Q,J€!f reajustamento de preços. 

Sub cláusula finica. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condções para a concessão de reajustes ern faoe da superveniência de normas lederais aplic:àveis à ~ie. 

Clãu,sula Nona - RECEBIP-11:ãNTO DOS MATERIAIS 
9. 1 O rscebirnento dos materiais írcarâ a cargo da PreleillJf'II Muni~al d!I BrBjo do Piauí-Pi na A11enida Jose Gomes Chavas, 81, Centro, Brejo do Piaui-Pi, nos horârios d8 08:0Dhs às 12:00hs de, 
segunda a sexla.feira, através do seu representante ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666193, cuja entrega ocorrerá no respecti\lO pre<io, nos horários de 7:30h às 
13:30h, da seguinte forma: · · 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUi 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CE P 64895-000 
Brejo do Piauí- PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 IINjopan,toda. 

a) provisoriamente, no prazo máximo de 02 (dois) áas úteis, oontaoos da entrega dos materiais no AlmoxarifadO da ferida secretaria, para posterior verificação da conformidade do mesmo com 
a especificayão técnica; 
b) definmvamente, no prazo máximo de 03 (três) das, contados do recebimento provisorio, ~ verificação da qualidade e da quantidade dos materiais ,req~silados. 
9.2 Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no pram de até 03 (três) dras úteis, conta.dos cio recebimento provisório e da entroga da Fatura'Nota FíSCal, que não sejam 
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento a Nora de E~nho Firmado pela autoridade responsável. 
9.3 Caso saja verificado alguma falha quanto a defeitos de labrlcaçã.o, q..iantidades recebidas e (J.lalldade dos prociJtos fornecidos, a CONTRATADA será no~ficeda pelo Gas'°'/Fis.cal do conlrato 
e tera um pra:zo mâiúmo de 03 (ris) dias úteis para fornecimento cios novos Jmileriais.. 

Cláusula l)éçima - Do ca.noolamento da Ata de Regl$1ro de Preços 
Esta Ata ele Reglstl'o de Preços poderá ser caocelada., de pleno direit.o: 

1 - Pela Administra.ção, quando: 
a - a cletentora não CUll)lir as obrigações constantes deslll Ata ele Reglstrode P1"e90s; 
b - a delenlora não assiiar o oon1rato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua Juslilica6va; 
e - a delenlora dei" causa a r~isào arni nistniliva de conlrato decorrente de Registroda Preços; 
d - em qualquer elas hipôteses de inexecução total ou parcial de contraio decomante de Registrode Preços; 
e • os preços reg]strados se apresenterem superiores aos pradcados no mercado; 
f - por razões de inleresse púljico devidamente demonstradas e justificadas pela Adm"nislração; 
g - a. corrunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsl.os neste Edital, será feita pessoalmente oo por correspondência com alliso de recabimento, junlando-se o <XJn1)r<Mln1a 
aos autos que aram ongem ao Reglstrode Pl'e9()s. 
h - no ca.so de ser ignorado, incerto ou inacessível, o enderoç(l ela detentora, a wmunicação será feita P0f pu;ilicação no Diário Oficial dos Municipios, considerando-se cancelado o preço, 
registrado após a ~ cação. 

11 - Pelas detentoras, ~uando: 
a)mediente solicitação porescrilo, OOfl1)roVarern estar irrpossibilitadi:ls da CUl11)rir as exigências desta Ala de Registrode Preços; 
b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registrode Preço$ na ocorrência de fato superveniente que venha oornprometer a perfeita execução contratual, deoorrente de caso 
fortuito oo de f~ maior, devidamente CO!ll)IO\lados. 
c)à solicitação das detenlOras para cancelamento dos preços ragislrados deverll ser formulada com a antecedência dé 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplícação das penalidades: 
previstas neste Contrato, caoo nao aceitas as razões do pedido. 

Cláusula Déeima,Pflmelra- Das disposições flnars e do foro 
lnlegram esta Ata, o Edital do Pregão Pres'3ncial para Sistema de Registro de Preços n• 01612020 e as propostas das empresas abaix.o relacionadas. 

Fi.ca eleíto o Foro da Cidade de Cento do Buriti -PI para d'irimir(JJllisquer questões decorrentes dautilização da presente ata. 
Os casos orrissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.52012002 e Decreto 7.S92/2013, e demais normas aplicâveis. 

BREJO DO PIAUliPI, 21 de Agostode 2020. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
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Detantora da Ala Geral - Conlraante: 
PH FEITURA MU tCI PAI. OE BREJO 00 PIAUI-PI 

Drojo """' ..... 

EDSON RIBEIRCOSTA 
lnst~uição Qnndadora SRPJPMBPIIPI 

LULU AUTO PEÇAS 
C.N.P.J nº. 69.626.232Al001-56 

DETENTORAS OE PREÇOS REGISTRADOS SRP/PMBPIIPI 

LICITANTE LULUAUTO PECAS 
REPRESENTANTE LUIZ CARLOS ALVES CAVALCANil'E 
C.N.P.J 69.626.232/0001--56 
ENDEREÇO AV. BUCAR NETO, 599- CENTRO 
CIDADE FLORIANO-PI 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

FORNECEDOR: LULU AUTO PEÇAS, lnsaila no CNPJ scb n" 68.626.232.0001-56, eslabeledda a Av. Buc:ar Neto. 599, Coolro de FlolianoiPI, com os wlores que segue abal~: 

ONIBUS ESCOi.AR 1519 VOLKS-A,'JO 21111/2016 E 2014-CARROCERIA UARCOPOLO 

A 
ITEM 

l 

2 

3 
4 
5 
6 

7 

8 
9 

10 
11 
12 
13 

14 
IS 

B 
ITEM 

l 

2 

3 
4 

e 
ITEM 

l 
2 

3 
4 

5 
5 
7 

8 
9 

IO 
ITEM 

l 

2 
3 
4 
5 

IO~cfe,-:.as ~lan:a Ouant 
U:Jlamesl!cedanlei'o FN.tA 2 

r.tlb m8Stl'e raseiro FN.tA 2 

r.t)b 2' vtrllda danll)fr;i FNM 2 
U:Jla 2' virada tsseira FIWA 2 
tmninaJ de direção NAKATA 1 
bowta dA d,t'cl.o NAKATA 1 

bucha$ do feô:e de n1Jlir$ SABÔ 2 
RolamenlD n>de lm,;,en intorn:;i FAG 2 
RclamenlD n>da trasen emmo FA/3 2 

ESTADO 0 0 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves. 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.612.567/0001 -81 

Lonulreio~ f RAS--l.E 2 
ReenlDr rodl hsera SADO 2 
Caljunlo pouso rodi! lr'llseáa RODAFUSO 16 

NnOrteoedOr di&ntlliro COfAP 2 

Amortecedor hlseiro COFAP 2 

0ucMllm0l'leCt<llr $A8Ô 8 

TOTM.- A 

1Dsscnc60 de teC8S M8rc8 QU&nt 

Baletia100A PMGNETl 1 
bulbo ele óleo MARFLEX 2 
Rtl!nlDr pinllão SA8Ô 2 
Lwa do pião diaenciel SPICB1. 1 

TOT/IL-B 

i0""""1CÃocfe,- Marca auuit 
IC118S de teio ci!mt FRAS-l.E 2 
vaMJla de r~ro cio freio VVAflCO 1 

artior tle freio di~nleà0 METN<EIDE 2 
amor de freio lnlsern MET~IDE 2 
VilMllll prollllera VVA0CO 1 

~Qlti:efleio Vl'RGA 4 
Repwociim ireslreCR'breagem V/IRS3A 2 

Rfl,lro atiltn alMli8í ffltte!!Qem V/Jfl.GA 2 
Repa-o váliula pro1etora WABOO 1 

TOTAL - C 

Descnçê,o ele peçes Marca au.nt 
base da caixa SABÔ 2 

RelenlDr c&.b.! mardii, SABO 2 
colllsili::one ORBI 6 

Rol!lmenlD fflll:reagem Sl<F 1 
IG!eml:teagem SACI-IS 1 

V. L.ütário 

R$190,00 

R$199,00 
R$169,00 
R$179,00 

RSl35.00 
R$875,00 
R$30,00 
R$175,00 
R$150,00 

RS260,00 

RWl.00 
R$32,00 
R.$299,00 

RS4:20.00 
RS;1,2.oo 

V. Lwtilio 

R.$660,00 

RSS0.00 

R$40.00 
R.$275,00 

V. l.ültlio 
RS170.00 
R$150.00 
RS4W,OO 
RS510.00 
R.$530,00 

Rli25,00 
RS180.00 

R$125.00 
RSl85.00 

V. L.otilrio 
R$160,00 

R$$,OO 

RSB.00 
RS170.00 

R$W50.00 

l.ole 1 

S~são 
V. Unitàrio llllf extemo V. Tot!l V Total ixr eldenso 

cenlD e novenla reais RS'J00,00 ie2Bnlos e oi1enla reais 
cento e l10"9nta. e na\/9 11lais RS:m,00 lr8Zefl1os e IIO'ien~ e dilo reais 

c:enlO 8 -Q f)llOll(H- R$333,DO •-IOS e t1nt11 e OitO r$l!IS 
13111) e selffl1ll e no,,e ~ RS358,DO tiezenlDs e cálquen1a e oill reais 
cento e binta e cá100 relis R$135.00 cento e ~nla e cn:o reeis 

dllOCêil.ltlséMIMll:8 e oincoréâs R$875,00 alOCêiltns e.SêlMl:8 e cinco Mais 

trintare~is R$60,00 sessenla reais 

t'elllo e ~nta e cinoo reais R$35G.,00 tezen~ e âflqllenlil reais 
ceoo II ci~enla reais RSlJI0,00 trazantosrea'.'s 

wzento, e sessenb reais RS21.00 qllinhentos e vinte ree 
~nlBreais RSS0.00 oili!nle reais 

linla e dois reais RS512.,00 ~ilhellln.! e daZl! reais 

Cl.JZEll~ e no;,,e111a e nô'/$ reeis ~ .DO q.iinl'lentoG e noveftla e oho reels 

(lllllroc:enlos e vi:lte reais RSMG.00 oilccenm e (JJBrenta reais 
~e reais R$96.00 n,o,,ienta e sm reais 

RS5.840,00 anoo mil, oilccentos e (f.aenla reais 
FullCionamenlD 

V. Unil!lrio por extenso V. Total V. T 01111 per extenso 
seiscel11Ds e sessenta reais RS86e.DO seiscen1Ds e sessenla reais 

CÍnl1lffllB rea's RS100 .. 00 ,cem reais 

<IJ!ll'M1a real$ RSS0.00 oilllnle reais 

ómlntos e setenlll e, Cff100 <e.i~ RS275,DO dl.Juntos e setenla e ÇIIICIJ reeis 

RSl.115,00 mil certo e quinze reais 
FreÍ)$ 

V. Unilflrio llllf extenso V. Total V. T atai ixr eldenso 
cento e selenlll reais RS34G.OO lrezenbs e ~uarena reais 

un10 e ci~ertli! re8~ R$1Sll.OO celllD e Clfl(f!MIIII rt8ÍS 

~lroc:entos e dnq.ienla n,eJ, RS900,DO oovecenl03 reais 
(JJinhenbs e ooz reais RSl.020.00 mil ellilllere~is 
q.Jlnnentos e rintll reais RSSlG.D□ (J.Jlnhe«llos e 111~1:8 real$ 

vinte e cinco reais R$100.DO ,,:em reais 

cenlo e áll,nfa reais RS3611 .. 00 lrezenlos e sessen:a reais 

cento e 1lntee dncoreais RS200.00 d!Rentos e d~ reais 
oenlD e oilenla e cinco ,reais RS'l85.D□ 0Elllo e oitenm e cinco reais 

RSJ.835.00 rês mil d1Dcefllos e lrlnlll e cinco reais 

e.a d$ marc:ha 
V, Unilâlío por exteiw V. Tollll V T atai per extenso 

cenlD e --.111 reais RS320.00 lrfiZ:lnm e virllB reais 
tlillle ecincorEQi$ R$70,00 selen!8~ 

oilDreais RS4a.00 qJarenla e oito reais 
cento e setenl!I reais RS170.00 ceiito e selenlll reais 

dei$ mil. selscenl0$ e d:rroofflla real$ R$2.850.00 dill$ MI, selsoenlOS e CÍllO!lem! rejj$ 
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l ciincto mesh de errt>reagem 1 VPRGA 1 2 1 
cmcto 8UlÍW de ffltlrellgem V/IWJA 2 

TOTl>L-0 

10"91:f!dk, de """"' l.lan:a Ouant 
~ht OSAA\A 5 

l~mh7 OSRJIM 3 

I~2polo OSAA\A 20 
I~m1poI0 OSRJIM 20 

l~ .<Ja pÍllQo d'à!P", OSAAlA 20 
Regua<br de wollagj!ITI (!()5CH 2 

Pixta- ~ IFJliP 2 
esllltnr (!()5CH 1 

l!mádo ARIELO 1 
RolamenlX> do ai1emaclor SICF 2 

Coo]. Re~flcadcf d<i alternador BOSCH 2 

TOTAi.E 

10escriçlc de peças Uan:a Ouant 
Jooo de 11,11111 cio motor SABÓ 1 
JG pislâo C/2 METAi.LEVE 3 

Bmnm das bielas METAL LEVE 1 
Branm dos mancais METAi.LEVE 1 
Kll an-uela de ellC0!Slo METAL LEVE 2 

bOmbàdê Oléo SC~EK 1 
l;,ç,rnba d'~u~ ll!BA 1 

buctlildasbielas METAi.LEVE 1 

~•~te SABÔ 1 
~mia c:arter SABÓ 1 
~nla tampa vát.iula SABÔ 6 

hélice do ra<iad:lr MOOEFER 1 
CC11Tei"a d() llllll"lllldor CONTI-ENTAI. 2 

base do motir SABO 2 
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15 Rlldindor VISCONDE 
TOTAL F 

TOTAL LOTE RS 

ÕNlllJS ESCOLAR 1519 IA. BENZ - 2013 
A 

ITEM Descriçli,c de peças Uan:a auent 

l r.tltlm.estredanleto FN.tA 2 

2 l.til!lm.estre l'llseiro FMtA 2 

J J.tJlil 2' virada a.nleira FMtA 2 
4 U:M 2' virada ir&g,inl FAMA 2 

s 11!,-minal de direção NI\CATA 1 
6 barr-.; ct.. direcao W\CATA 1 

1 ~ do feô:e de n'dil$ SABÓ 2 
8 RQlilrnenlQ rod~ tr;l$1lÍra inté'no ~ 2 
9 rdamootn rl!d9 lraSCÍ'!l ex!emo 9<F 2 

10 ca,j.~1110 p.!JiÍUSIO roda b"8sefi ROOAFUSO 16 

11 RfflnlX>r rodll eíMlllira SABÔ 3 

12 ~nblrrQCla hsêta SABÔ 4 
13 ~diantei-o COFAP 4 

14 imorte::ed:lr tra;;en, COFAP 4 

15 9ucha ~ SA8ô 8 
16 Bucha BStibilé?a<lor SABÓ 6 

TOTAL- A 

8 
ITEM De5lClica,o de cecas Uarca auenL 

l Chwe luz MARIUA 1 

2 Chave lw: em"'lléncia MAAILIA 1 
J Balffi11 100A IMGt.Ell 1 
4 bllbodeóleo MARFLEX 2 

s CleYesefll KOSTAI.. 1 

Brojopa ... -

RS180,00 1 cenlo e àlilnla rwis 1 RS354,00 1 lrezeniJs e sessenla rwis 

RSli2.00 ,essoo1!, e tlois reais R$124.00 0eS1lo e ,,;nte e quel'o reais 
R$3.742.00 três llil. selecenbs e q~en'a e dois reais 

SISTEMA ELÉTRICO 
V. LWtím V Unllflrlo por 11xteriso V.Tdal V. Total por extenso 
R$12.00 dozer:e.,Js R$GO,OO -1a-1s 
R$26.00 'llnlll a cinco reais R$75,00 ~11lnla o dnco reais 
R$2,00 tlois r&ais R.Soi0,00 q,anBta !Mls 

RS2.00 c101smals RS40,00 ~Bill rm1s 
R$1[JO 11n ""111 e çi!Xluenta: -i;,,vw R.$30,00 •inta: rwi$ 

RS145,00 -c::enkJ e quarenta e cinco reais R$290,00 d~e...,.enla rea"' 

R$70,00 'i>Jleml. íeffi R$1411 .• 00 ,;:enlo e quà'ffll;l. rm 
R$195,00 0e11rn e noventa e cinco ~ R$195.00 Cl!IIID e· noverila e cinoo reais 
R.$280,00 duzenlw e oileflt.i 11,l!ff R$2SG,OO ~nlwe oileftta reaÍII 

FU\5.00 q.Jinze reais RSJ0,00 tinta ree.is 
R$S2.00 c1rxi~~e dolsrems Rs.104,00 cen1IO e ~•o re8ls 

RSl.284,00 mil duzenlos e oienla e quato reais 
MOTOR 

V. L.otirio V Unili\rio por &Xlellso V.Tdal V. Total por extbnso 

RS595,00 qumen1Ds e noventa e onco re!lis RSS!JIS.00 qtinherms e ,nav111111 e dnco ruis 
R$870,00 GéÍsaintos e ui..nla re.;is R$2.010,00 dói& mil • de2. fúai, 

R.$280,00 àlnnlos e ol1M11!1 reais RS2SG.OO àlnnlos e ollfflm reala 
R.mS,00 1MZ8rtl!l$ e \llnte ecàlal reais RS:l:25,00 l!'!IIZMtlS B vtnle 9 CWlO rooll: 

R.$120,00 a1110e,1M1Bras R$248.00 clm!ntos e ""'""nta reais 

RS430,00 O:,:,al'Ol;éií:OS ê flllUéels RS430,00 CiJá.fóeénlOS e rinta léelê 
R.$295,00 dtl.enm e nQVeft1e e (ÍhlXl reais R$296,00 ~tx,s,el1QVelllaecirw;,:irm 

RSl49,00 cento e qgarenla e now reais R$149.,00 oet'lto e ql&Eflla e na1-e reais 

R,$145,00 oetlli:l e q.,~rentao e ,;inc;o re~is R$145,00 Qellt, e qu..reni;, e ,;inco =is 
RS60,00 sessenta reeis RSô0,00 sessenb reais 
R~0.00 sessenli reais RS35G .• OO lnrzeniJs II sessenla rffllni 
RS892,00 o.bcentDs e noventa e dois reais RS892,,00 oibxentDs e no.renla e dois reás 
R$48.00 cµnen1a e oito roais RS96,00 r,o,;enlll e seis reai$ 
RS170,00 cento e selen1ll reais RS34G.,OO lre:zenbs e qll8N!n'a re11is 

R$1.280,00 rnl duzenlos e oilcnt!I reais RSl280.00 mil duzenlos e oilllll1ll reais 
R$7.497.00 

RS23.313,00 

L.ote02 

SU!:POOsão 

V. Lntmo V Unili\rio por exreRSO V. Total V. Total por extenso 

R$190,00 cento e noventa reais R$3811,00 t e2Bnlos e ol1Bntl reais 

RS199.00 cento e l'IICMlnlll e nove reais RS398.00 lreze11M e rmenla e oilX> reais 

RSl10,00 çenl0 e eetootl reais RSJ.W.1)0 !lweniJs e quaren:a reais 
R,$170,00 CMlo ,li siilMlll ruis R$341l,OO lr«z4!nbs e qlJM!n'.a r&als 

R$160,00 cen1c e sessentueais R$189 ,00 ,;:ente e =enla reais 

R$850,00 seiscent:s e ciOOU!!ílla ieais RS6Sll,OO seiscerimecinwenla reais 

RS!2.00 doze reeis RS24.00 wnte e (f.Jab"o reais 

R$160,00 cenll>e_,,_.,_ R$3:2G,OO erezent;:$ e viQle reais 
R$135,00 cenlo m bin!a e cà1<:o reois RS270,00 ckizlllllos e sei!nlll reais 

RS'J0.00 1rlnla.reals R$48Q,OO q111abwenb:l!l e à!eflla reais 
R$30.00 trinlll reais R$90,00 noYenl:a reais 

R!,;45,00 q.,erenla e çinc:o reais R$189,00 Cffito e e.lenta rw.i$ 

R.$299,00 d.JZenl:r.i e oove•la e nQ>le reais R$1.196,00 m! cen!Q e -.ia e seis reais 

RS3811,00 tezentos e oi11mta reais RSl.520.00 mi qul~hentos e vi\111 reais 

R$36,00 tinta ,e seis raais R$288,,00 ~l:r.i • oi~1a e oito raai$ 

R$33,00 mia e três n111is RS1911,00 cenD o novenla e oilo reais 

RSS.834.00 seis rn1, oit1Xlefl10se trint;,e q,,;,~ore;,,is 

Fundonarnerm 
V. Lolfvio V, Unililrio por extenso V. Tollll V. Total por extenso 
R.$176,00 cento e selenla e seis reais R$176,,00 cento e selel\l!l e seis reals 

RMS.00 cµnenla e oito raais RS48.00 quarenB e oilX> reais 

RS6S0.00 ~e :;essenlll reais ~ .00 ~ e sessenta rea is 
R$50,00 ~tarea's RS100.,00 -cem rnak: 
R$70,00 selesm rws Rm.oo seleool reais 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. Jo•sé Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

1 b!Jzioa 1 FIAM 1 1 1 

TOTAI..- B 

10esctl(;l,0 ele peças J.lma Quaril 

looa$dehio LOl'WLEX 2 
tarrtia- de freio dianteto MET/\NEIDE 2 

l:am)a- de freio lnlsei'o METIVEIDE 2 
U:lla !amarica talo PATRAI. 4 
Pro!e!a dma"lla 8 

Ollmara ar 8 

TOTAL- C 

10ll!ll!llea,0d9""""" l.tl= Quarit 

basedacabr.a SABO 2 

Re4entor carrbio SABÔ 2 
ailil1ili:on& ORBI 8 

Rdcntor pk,tiao SABÔ 2 

klltmtT~ern WK 1 

din,d-o me,;!re de errbreage:TI VM!3A 2 

Cilincto auxiiur~ VPRGA 2 
Rd!Jn!Dr eiKo pr1mfrio SABÔ 1 
LIMI pinlllo áferenci!II SPlcel 2 

TOTAL -D 

Descrição de peças r.tan:a Quant 

jQgO dll junta do motor SABÔ 1 
Junla cab@cot,; SABÓ 2 

kit pistão METAi.LEVE 1 

tlora.e das bielas METAl..lEVE 1 
l:wora.e dos mirncais METAi.LEVE 2 

l<il anuela de encoslo METAL LEVE 1 
bcmbade óleo SCfW:lEk 1 

bcmbe d'éllua URBA 1 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

bllchlldesbielas METAi.LEVE 1 

.1un1a-vaMilla SABÔ 1 
ailadeslicone ORBI 6 

héllOe dO ra<ia.ólf MOOEFB{ 1 

correia do- da-lli!dor CONTtefl.Al 2 
base do mol:Jr SABÔ 1 
raliadcr VISCONDE 1 

TOTAL - E 

TOTAL LOTE R$ 

CAMINHÃO U. BENSIATRON 2729 

,Oescridl,o ele Dl!!CaS Uarca Quanl 

M:1111 mesre áanleto FMIA 2 ,...~--iro FMtA 2 
l.til!I 2' vimda áanteir!I FN.tA 2 

r.t:i1a 'l' virada lr8$eira FMtA 2 

ll!rminal dll direcão NAKATA 2 

bem (la dt~ NAKATA 2 
buchas d) u de ·rrolas SABO 2 
rdanento da.s rodas FAfJ 2 

pinodo c:imo PATRAL 2 
reten:a das roem 4ianteiras SABÔ 2 

rl)\ed.Q-cl;,$rod,$~ SAaô 2 
~ diantaro COFAP 2 
algema<ianteira FMIA 2 

TOTAL- A 

10escricão de pe,yas MalCII CuuiL 
Bal!t'la150A UAGNET 2 

bul>o de óleo w.RFLEX 2 

RSG0.00 

V. LWl.ário 

RS150,00 
R.$440,00 
RS500,00 
R$t0.00 
R$20,00 

RS60.00 

V. Uni1àrlo 
R.$125,00 

RMS.00 
RSS,00 

RMS.00 
R$1.1SO,OO 
R.$180,00 

RS130,00 
R'35,00 
RS275,00 

V. l.otilio 
R~5.00 
R$67,00 

R$1~.oo 
RS280,00 
RS157,00 
R.$125,00 
R$510,00 
R.$295,00 

R$90.00 

RSG0,00 
RSB,00 

RS660,00 

RWS,00 
RS190,00 

R$1 .lt0,00 

V. LW!áio 

RS190,00 

R.$170,00 

R$165,00 

RS180,00 
RSI00,00 

RS125,00 

R$t0,00 
RS120,00 

RS-5.00 
RS\0,00 

Fm5.00 
RS,,$20,00 

RMS,00 

V. Lôttrio 
R.$820,00 

RSG0,00 

llirojopa ... lodoo 

1 -ntareais 1 RS50,00 1 _lil ,eais 
RSl.11 4,00 mi cen1D e quataze reás 

Freios 
V. Unllllrio p01 e;:leoso V. Total V. Total per &XhitlSO 

oenlo e ci~en'ia rem R$3JG,110 tiezenlllflreàs 
"'slrocen1Ds e qlRRflla reais RSS00,110 oilooenlos e oilenta reais 

c,imhel!IDs reais RSl.000.00 mil reais 
clezreals RS40,00 ~•nlareals 

wite reais R$16G,OO cenlD e sessenta. mais 

sessenta reais RS48D.110 q1111b'oo1mtos e dtootll reais 
RS2.860,00 dois mil, oib:enlDs e sessenla reiKS 

CIJD:a dll nadia 
V. Unltlrlo p0I' CIXtMso V. Total V. Total per extenso 

Cflllloe ,irrtée clBCOreais R$2511.00 ~nt~ed~ reais 

warenlil e oito =is RS9G,OO oownta e seis ~ais 
oifc reais RS64,00 sessenta e pb'o reais 

CJJ;l'Cnla e cinco real:; R$90,00 OOYcnla reais 
mil SA-tos e Cl~(IU!Mlt!I reais RS 1.760.00 mi seli!ôM'los &Cl'l(Jlentueais 

cen.llc:J e dtenta reais R$33(1,00 lrezatt>s e sessen:'..a reais 

cento e tinta reais ~.110 wzenm e wssen'a reais 
trima e cinco real!: RS35,00 lrmb e cinco rea's 

àaJ!ntos e setenta ~ cinco l'&!lis RS55CI.OO ~n1mecin"'ffl1zlruis 
R$3.455,00 i'êsn~ q.,alrocem)s e clnql.ién!il e clnmrMis 

MOTOR 

V. Unilârio p01 exlellso V.TotBI V. Total per extenso 
qúmen1me noven1zl e cinco ~ is R&596,110 quinhenlDs e noven1zl e cinco reais 

oitEnta e sele reals RSU.,00 C1111to e SEílMlll e ~IJO rtraí:s 
mil ~106 e oitenta reais R$1.980,00 mil f'IOV80enl06 e o,ll!n~ reais 

wzentls e dlentil reàs ~ -110 àrzenlos e oiloota reais 
oeni:I e cinquenta e sete reais RSJH ,110 trezentos e c,ialaze reais 

cento e ~inte e cinco reals R$125.110 cento e Yinte e cinco reais 
(JJlnhenbt e ck!:z reais R$510,110 (JJlnhC!ntl!: e dez reais 

dllZenm e f'IOl/ellta e cinco reais ~ -110 <mentoS e noventa e cinco reás 

hjopamlodoo 

11CNenm reais R$90,00 OOYen!il reais 

sessenta. reais RS&l,00 sessenla 1eaiS 

oifcmiis RS48,00 CJJ!ll'en1zl e àlo reais 

~e Sé$$:llnta reais RS86Q,110 ~ e Sé$$:llnla reaJs 

oilent.> e ,;inçc, reais R$170,00 ,;enfc e selentneais 

cenll> e noventa reais RS100,110 cenb e noventa reais 
mio,nlo ewite ~ i$ RSl.120,00 mil a,nto ~ VÍn1l, re;i'$ 

R$6.61 1,00 seis mil. seJscen'Ds e 0l12ll reais 

RS20874,00 vne mil. oilocenlos e $1!1Eln~ e "'3to reais 

LOTE 03 

Suspensão 

V. Unir.lo p01 w.w:ll!Rso V. Total V. Total per e,tenso 
cenrc e noventa reais ~ .00 t ezenlos e oí1enta reais 
çe,,t;,e $11fe<tt.l reais R$340,00 ~enl;I$ e cvaren:a re~i$ 

cenfc esesse11la eáleoreais RS33G,110 lrezenllls e mia reós 

cei'.o e áll!nta re.li$ R$:lll0,00 b"eZE!ll;,$ e -n~ reiJs 
c«nreais RS200.,00 clizenlmfflnis 

cento e 'rintee cinco reais R$2511,110 d11%en~e~ reais 
dez reais R$20,00 m1e .-eais 

OB1111:i e VÍIIIB reas RS24G ,110 cirzffllos e quarenta reais 
ema reais R$1íl,OO ~ll!ai:s 

!tez reais RS20,00 m!Breais 

vinil: e cincx, re;,is R$5(),00 r:irquem;., re.is 
(pl1rooen!os e wita remo) RSWl ,00 oill:x:cnl0S e (JJarcnta mais 

ses!iellla e câ1co rea's RSIJG,110 oento e m ia reais 

R$3.170,00 três ,rwl, ainto e setenta reais 
Funcionamenlo 

V. Unilário p01 extemo V. Totlll V. Total pa- extenso 
oiocenlos evlnlB reais R$t.~0.00 rnl selscank!S e (JJarenta reais 

sessenla reeis R$12e,110 cento eml!! rea':s 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. Jo•sé Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

1 mose<Jimemt<:!or 1 TECFIL 1 2 1 

LIIW do pião dilerenciel SPICffi 2 

liltrol'IIOtl' TECFIL 2 
TOTAI..-B 

Oescncão de DeCIIS r.tan:a CUEllt 

lonas de i"eio F~lES 2 
alicai'aseta LNG 2 

aJlca danlBra L.NG 2 

vaMJ1a derEDllroclo freio WNJCO 2 

mtxir de freio METANEIDE 4 

Enulchamenlo do S f/lBRAÇO 2 
TOTAI. - C 

llirojopa ... lodoo 

RSG0.00 1 -nlareais 
RS260,00 d.Jzerl1Ds e sessenla reais 
RS90.00 oovenl!iieais 

Freios 
V. LBttlio V. Unilálio p01 extenso 
RS170,00 cenlo e sefen1l! reais 
R$685,00 SMalfllos e oí~la • cinco reais 
R.$660,00 Sl!!scenlDs e sessenta reais 

RS1li0,00 oenlc e· cillWenle reais 
RS575,00 Quinhentos e se~la e CÍ'100 reais 
RS3-W,OO lnuenlos • quarenla reais 

Caixa de marcna 

IDesicridl,o de ""°"" ~ CumL V. ~ V. Unilário w ex!ooso 
base da C1iOOI SABÔ 2 RS230,00 clminlos e lril'lta reais 
r,ctcn~cr~ SABÔ 2 R$50.00 ~tlrro:s 
Cólll,:!11~ 008 2 RSB.00 oib::l reiils 
din,d-o me,;!re de errbreage:TI VM!3A 2 R$570,00 <1Uinhen1Ds e setenta reais 
ti'in<io auxiu de ~gum VPRGA 2 RS255,00 dUZUfllos ~ cinquoola e cinoo r1llffi 

TOTAi. • D 
SISTEMA EI..ÉTRIOO 

1D~de- ~!arca Quant V. l.Wlâtio 
ra--oi; dianleirt> ARTEB 2 R$680,00 

l1111emii 1raseill COFRAN 2 RMI0,00 
11111em!!, da plaai COFRAN 2 RS32.00 
polia do altemadc:t NYTRON 2 R$309,00 

l~hl OSRAN 2 RS12,00 

l~<lah7 OSRI\N 2 RS2~.00 
1~2polo OSRAN 2 RS:2.00 
1~1polo OSRAN 2 R$2.00 
l~da pilgo dagua OSRAN 2 R$1,50 

ebcobendix ZEN 2 RS80.00 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.612.567/0001-81 

iOi Al•E 

oescnça,o c1e peças Uarca Quant V. l.o1ário 
119' de junta do rnatu SABÔ 2 R$499,00 

camisas do bloco METAi.LEVE 2 R$260,00 

kilpislão METl'LI.EVE 2 RS680,00 
t:ronze das bielas METAi.LEVE 2 RS2!IO,OO 

i:.on.:e dO!l mancais METl'L LEVE 2 RS36S,OO 
kit 8ffUl!la de eocosto METAi.LEVE 2 RS120,00 

bomba de aleo SCHPDEK 2 RS205,00 
bcmbadaQua URBA 2 R$320,00 

bucha dos bieles METAi.LEVE 2 RMI0.00 
blelaS MET/IU . .EVE 2 R.$600,00 
bomba de nnsfe!encia BROSOL 2 RS1Ml,OO 

bubo deoleo MARFLl:X 2 RMS.00 
Cólll,desilloone ORBI 2 RSB.00 
helioe do ra<liu.dof MOOEFER 2 RS485,00 
DliTI!la do alíi'nador CONHENTAL 2 R$&5,00 

booedomotir SABÔ 2 R$165,00 
r,rjÍildCf' VlSCONOE 2 R$1.4õ5,00 
0011Miclwnen1o FABAAÇO 2 R.$3Ml,OO 

IIW!gll'ie cbrmdor SABÔ 2 R$40,00 
valvula 1mnosláslica 'hHALER 2 R$285,00 

fOTAl. •F 

TOTAL DO LOTE R$ 

CAMlflHÃ.O 11,ECO TECTOR 260E 1 
Sll!ip8-

01'SCridic de DOC&S 1 M!rca 1 auant 1 V. l.Wtàrio 1 

~ diantwo 1 COFA" 1 2 1 RS260,00 1 
~ ~ 1 COFAP 1 2 1 R$190,00 1 

V. UnilM!o pot exfMso 
saisoenbs e ailenta reâis 

sessenla reeis 
tin1a e dois reais 

iez.,nm 8 nOY8 reais 

ooze reais 

l!nte e cinoo reeis 
dois reais 
dois reais 

1m real e clr,quenta centa= 

oltl!n:a re• 

hj,,pamlodoo 

MOTOR 

V. Unililrio pot extenso 

~tocmiloS e nownla e nove reais 

dm!n1Ds e sessenl!I reais 

seisoeolos e ollenla !eals 
cfl.!Zffl1os e OOWllla reais 

!rezenlos e $8$$&Bla e cinoo reais 
Cl!IIID e vinlB reais 

àJ:zenbs e cãK:o reais 

IN!zenlo!;. e •Anlll reais 

sessenta reeis 
6'!1ooentosreals 

cenlo e .-enm reais 

q.iarenta eoilofeais 
oifc reiils 

queto.entos e oilenla e dnoo reais 
oíi;nta e C11CO reais 

ccnlo e=c11b cálco rcais 
mil Qualrooefitos e_,,., e ,;i,IQO iea.i5 

trezcnbs e quorenm reais 
~nlil re..iS 

~e o'11ln!a ecirm reais 

V. Unil9rio p01 exfMso 
WZlllltos e se,;:senta reais 

cento e noventa reais 

R$12!1 ,00 a1111D ~ mlv rea.'s 
RS52G.OO qllinhen!Ds e llinfe reais 
RSl!IIJ.00 cenlo I ál!nla reeis 

R$2.580,00 dois d, ~los e oít!mla reaís 

V. Total V. Total por extenso 

~.00 frezenbs e qlJlll'en3 reais 
R$1.S70,00 mil tezantos e sei;nla reais 

R$1.82000 mil ~entos e ~lnlll reais 

RS:l00.00 trezentos reas 
RS2.JO0,OO dois mil e frezen!bs reais 
RWMl.,00 seiscenlos e oitenla reais 

RSU10.00 seis mil. i1mlrlt>& e ckl2 reais 

V. Total V Total ix:, exter,,;:o 
RS464,00 q.iafrocen1Ds e -nla reais 
R$100.,00 •0011 reais 
R$16,00 cm~reais 

R$1.1~0,00 mil amlo e auau-enla reais 

Rt.510,00 q.iinhenbl: e (fez ruais 
RS2226,00 dois mil, àJ:zenl:JE: evínte e ooisrems 

V.T~I V. To~I por ê:dilnso 
RSl .360,00 m~ b:1me11los e Sl!SSl!n~ reais 

RS12G.OO oentllemter~ 
RS64,00 ses:ienla e ~l"o reais 
RS618.,00 selsc@rlbs. d@mílo reais 

R$24,00 liinl.9 e (flalro reais 

ASS0,00 ~llreais 
R:$4,00 ~11oreais 
R$4,00 ~ 11orais 
R$3,00 lrllsreak 

R$1611.00 cento e se:s:senla reais 

RS2.407.00 1 dois mi. qU11TOoenlDs e ~le reais 

V.Tdal V. T oml por e:deroo 

R$993,00 navecenlos e nol/OOta e ollo reais 

RS520.00 qllinhenlos e llinle reais 

RSl.360,00 mil lreZenDS e sesSl!n:S reais 
RS58G.OO ~lleolos e oitente reais 

RS7311.00 $8leeenlos e tfala reais 

RS2Aa.00 dm!olos e qtBenla reais 

RS410,00 queQ"QCentos e dez reais 
R$640,00 sel;;eentos e QJarenta reais 

R$12G.00 -to e m1e r~ 
R$1.200,00 mil e d..c!en1DS mais 

RS281J ,OO aizenlos e oilen1a reais 

RS96,00 nownta e seis raais 
RS16,00 ~-is 
RS970.,00 IIO\le0EflDS e ~tentll reais 
RS170,00 a.,lo e sal8nla reais 

RS33G,OO frczmms e m1a rcàs 

R$2.9JO,OO OJÍ5 mil, no,,er;,mlose pifareás 

R$681J,OO scisccnlos e oitenm rea.'s 
R$80,00 oibmla reaiS 
R$570,00 ~enlos e setllllB reais 

RS12-920,00 do.e mll. novecantos e W1tl! reais 

RS29613,00 -mie e liO'le mll, sei~ e lieze reais 

LOTE04 

1 V. Total V. T olal por e:dBnso 

1 R$52!1,00 qllinhenm e llinfe r1llffl 

1 RS381J.OO i'ezentos e oi11ln1a reais 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. Jo•sé Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 

M:Jtamewedanllli'o FMtA 2 
r.t:Jlameslretaseiro FN.IA 2 

r.t:Jla 2' vimda áantaíl'!l FMtA 2 
U:lla 2' virada lras@ira FMfA 2 

IIJmillâl de direç:So l'V\CATA 2 
bana chdrecão NACATA 2 
buchn.s do feieho de mdM SABO 2 
rdirnentl> elas rodas chllli!lra SKF 6 

rdamenm elas rooas tasehl SIIF 6 

Dino do cilil<Í'O PATRAL 2 
Sllexn! mola cilmtEira/dianteiro FN.IA 2 

SllpcrlB mola chnteira/l'awro FMfA 2 
l·IIIClll~QI das roéM: clallllllras SABO 4 
reten~a das rod!l!s tasem SAflô 4 

TOTAL-A 

,Ocscriç;'k) do peças '-1=1 Qu:lllt 
Ba1Mi!!l50A W\GNET 1 

búb:, ele óleo MARFLES 4 

Fnosedi~ TECFIL 4 
LIMI do pião dilerenclal SPICER 4 
illtrol'IIOa1 TECFIL 4 

TOTAL-B 

Descrição de peças r.tan:a auent 

lonasdehio LOr-w'LEX 2 
CIJÍC8 Tilseh LNG 2 

c,,íca dan1era LNG 2 

valvula derE!)llrodo lreio VABICO 2 
ta-morde freio fllATAJ>JEID 4 

EnnlchlWllllfliD do s FABAAÇO 2 
TOTAI.-C 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av_ José Gomes Chaves. 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01_612 567/0001-81 

IQe:acncáo de """"'3 Mart:11 auenL 
tmedacai)C_a SADO 4 
rl!l@n~ON!S SADO 4 

OOI& $1ll)O(I$ OR91 2 
àinct0 meste de errtlleogcrn V/IRGII,, 2 

clh:rcatr.(IW ele ffltlre!lgem VAAGA 2 
TOTAI.- D 

1Osscnc6C detee8S M8rc8 QU&nt 

Jarcil dianteilro ARIEB 2 
l111lematrnseinl COFRAN 2 
leolillma d/1 o/11.ce COFRAN 2 
polia do alleme.<b" NYTRON 2 

l~ht OSRAN 2 
IM'1'.>i1.h7 OSRAA 2 
l'"""'"âl 7Dolo 06RAN 2 
I~1polo OSRAN 2 

l~d!I pingo d!!g11.a OffiAN 2 
eixobaldiX ZEN 2 

TOTAL E 

,oescrição de peças Marai Quanl 

jQgO dejunui do meter SADO 2 

CM1isas do bloco MET PI. LEVE 2 
kilpislão METAL LEVE 2 

l:ronze das bielas METAL LEVE 2 
l:roll?a dos meneais METN. LEVE 2 
kil81TUela de ~ METAL LEVE 2 

bcmbade oleo SCH.llllEK 2 

boll'lbedamui, UREIA 2 
bucha das bielas METAL LEVE 2 
bielas METAL LEVE 2 
boll'lba de hl'l$i!lenâa BROSOL 2 

llirojopa ... lodoo 

RS180,00 cemo e oil1mta f1111i$ RS35G ,OO ~IDs e -nlll rwi$ 
RS170,00 cento e selenm reais RS34G.OO lrezenbs e qjlllíen:a reais 

RS180,00 cenlo a áll:nta mis RS35G.OO lr&'lfflm e sessen!II mis 
R$170,00 cento e seft!ittl re.11is RS:34$,00 frezenbs e q;,ar@n3 reais 

RS100,00 CEm reais R$200,00 ~ ,ea:s 
RS450,00 ~1rocen1Ds e cinqJenla reais RSS00.00 navecen1os reais 
RS:15.00 -.intee cinco reais RS50,00 cirqienm reais 
R$100,00 c:.,inreals RS600,00 SffiClenfos reais 
R$130,00 cento e l'lnta reais R$18G,OO selacEnlDs e oltenla reais 

RS!O.00 11ezreais RS20,00 'lille reais 
RS160,00 cento e sessenl'I. reais RS328,00 lrez:enlos e vinte reais 

RS180,00 Qll'llo e áll:nta raai$ RS35Cl.,OO lrez4i111Ds e S8SS8nla reeis 
R$16.00 q.ilnzeroals R$60,00 ses:oonh reais 
R$35.00 lriillaecincormls R$14ll.OO c:enlo e (Junnla reais 

RSS.730,00 co:omil, ,;e!ecen!ose !rinti, rm 
Fullcionamenlo 

V. Lntirio V Unlli'lrio po1 cxtcooo V. Tollll V. Totil pa- extenso 
RS820,00 01t0011n10S e vlnllUMIS RS8211.00 alOOll!ltos evinlll! rMls 

RS00,00 :sessenbl realS R$24(1,00 d.amlDs e quaenta reais 

RSGO.00 -nlilrwis R$24G,OO ~m e qull"enl:a reais 
R$280,00 aiz.entos e olloot'I reais R$1.120.00 mi centD e vin1B rea'!: 
RS65.00 Sl!SSl!lltllecá1col'l!~ R&26G.OO dl:ml1os e sessen~ ruis 

R$2_880,00 ó:Jis mi, stiscenfou oiti!illa l'Nis 

Freios 

V_l.otilio V. Unilârio po1 exlellso v_ Total V. Tdel por extenso 
RS175,00 oento e smnta e cinoo reais RS35G,OO .-ezentos e á~enlll reais 
R$680,00 S8!saintos e oitenta reals R$ L360.00 míl lrez;;nlcs & S8SSellla rtraí:s 

R$660,00 seisoenla6 e sessenta reais R$U20,00 mil Jrezen!os e •inl9 reais 

RS150,00 c:enlD e ci~en11l reais RS3:MI.OO fJezentoe reli$ 
RSJS0,00 ftZEflbs e cinquenta reais R$L400.00 nil e CJJBr<>cenbs reais 
RS190,00 oenlo e noventa reais RS388.00 f"2Bnlos e oi1enta reais 

R$5-110,00 cinco mil cuilo e da:Z mais 

Oab:a de marcha 

V. Lnlirio V. Unilãno Pol exlellso V. Total V. T ofal 1xnxtenso 
RS185,00 oeolo e ollenll'I e cinco reais RS74G.OO selecenlos e q,uire11tll reais 

RS60.00 sesscnfll Nl!lis RS2411.00 dm!nlDs e qtl!W<!nta reeis 

RS8,00 oito roeis fl$16,00 ~«1$(18 roeis 
RS220,00 cmentos e vinill reais RS44CI.OO q:111trocenlos e q111renill reás 

R.$280,00 ~10S e ses:setilll rMIS R$5211.00 qulnl'lentos e lrinle reais 

RSl.956,00 mi nowcentcs e d~en!a e seis reais 

SISTEMA :ELBRI.CO 

V. l.otilio V. Unili'lrio po1 extenso V_Tdlll V. T 0111I pa- extenso 
R.5419,00 (ll81rocenlos e dezeno,,e reais RSS:38.00 cilDcetl!Ds e trinta e cii) reais 

RS133,00 cenm e trin1a e !rês reais RS:166.,00 clJzen1DS e sessenta e seis reais 

RS67.00 -.taasttereais R$13(00 cento e trinta e <Hrtro real$ 

RSJ20,00 lrezenbs e onnte reais RS64G,OO ~ntcs e q.i•enta reais 

RSlO.00 11ez reais RS20,00 m ler:eais 

R$13.00 tr-reai$ RS28.00 ~a&ei$reais 
RS2.00 dois reais R$4,00 ,.,.troreeis 

RS2.00 dois reais R$4,00 "'3-troreás 
R$1Ji0 irn reel e cinquenta Cfflla..-os R$3,O0 nsre.m 

RS130,00 cento e hnta.reais R$25Q,00 dJzen1o3 e sessen'a reais 
RS2-195.00 dois ml cenkl e IIOl'Bn!II e cinoo reais 

MOTOR 
V. l.ftttrio V. Unilãno po1 ex.temo V.Tdlll V. T ofal pa- extenso 
R.$590,00 quinhe1ilos e oo;enll'I reais RSU80.00 nil cenlo e átenta reais 

RS000.00 trezentos e sesseiita reais RSm.00 SfflC8110S e 'lfnle reais 
R$2.632,00 dois mil. seiscenbs e m il! e dois reais RSS.264.00 cinco mil cllrentos e sessen1a e qualro reais 
RS490,00 q.iakocenlDs e ncrven1a reeis RSOOG.00 novecen1m e 0it1m1B reeis 
R$580,00 Qµinhenlô$ a - ta ,real$ R$1.120.00 ma cento e lliMe ree,'s 
RSl:30,00 cento e tinta reais ~ .00 dJzenios e sessen':a reais 

R.S4IIO,OO CJJamunmrais RSOJG.00 oitcc8nrns reais 

R$440,00 <1Jllbwétl1DSe-\lil reais RSellG,00 oiltlcénlos e oilént, reais 
RS100,00 oem reais RS200.00 cllzlrils ree's 
RS400,00 q.iar:ocenm rais RSOJG.00 oitccentos reais 
R$165,00 cen10e,-taa~reals RS33G.OO '-ln$111ml8rea/$ 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64B95-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01.612.567/0001-81 

btlbodeoloo MIIRFLEX 2 

cola de s liOCfle ORBI 2 
helice do ra<ieoor MODEFER 2 

c:onefa do d -dor OAYCO 2 
bosedomol:Jr SABÔ 2 

radiadei' VlSCONOE 2 
emMJCfllillH!fl1o Fl>BRAÇO 2 
fl'l!IIKlplecbradador SABÓ 2 

vaMila fflll05tâstice l/\tlAJ.ER 2 
TOTM. - F 

TOTAL DO LOlE R$ 

.AMBUI.ANCII\ CHEVROLET SIO • 2009 

Oescricãc ele i:eoes Marca auent 
btJcho~ da bandeja cenlral SABÔ 12 
bUCna.$ <la ba~ja SABÔ 12 

pivo~ TRW 8 
Dn/0 inleria TRW 8 

imo.1ecedor óanteiro COFAP 4 

bieletas COFN' 4 

bu<:ha:l do eslabil~ SABÔ 8 
ll!fmlriaiscbcã:, NAKATA 4 
8ra<;Dpitnan NIIKATA 4 

tmcoL NAKATA 4 
EmO!!eced:lr t;mei,;J COFN' 6 
Buctn mxi lraSeta pste diante SABÔ 12 
Buchaimla raoora pa;a rasera SABO 12 

Rolamento <ilinteiro Sl<:F 6 

Relamento &asero 9(F 6 

TOTM.-A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64695-000 
Brejo do Piaui - PI - CNPJ 01 .6 12.567/0001-81 

Oescnçlic de peças Marca auooL 
Bateria,60ah UAGNET 3 

Bcmiadl M1 Pfll 3 

Bomba CO!ribustivel BROSOL 4 

bóia do tanq.ift TSA 4 
TOTAl-B 

Oe!leriçãodepeças Marca Quoot 

jogo oo pastllhas NAKATA 6 

àSIOO$de ~EIOS Vl'flilA 4 

lle:iiiveis de teia dente:ro LU:::IFLEX 6 

eõKto rnesre de freio VN'I.GA 8 
~bhpaslitia PATRAL 8 

~:,mis de tEio ira.eÍftl LU:::IFLEX 6 
SapataOJ!a<ta NAKATA 6 

TOTftl -C 

Oescnçlic de peças Marca auoot 
Rolllmento do allemador Sl(f 4 
farei dianteiro ARTEB 4 
la,tem., tra,;eira d< COFRAN 4 

Lanle<Jls ~asa e$q COFRAN 4 

l~hl OSRAN 8 

IM!piacfa h7 OSRAN 8 

ISllplilda 2polo OSP.1\1'1 12 
l~cb1polo OSRAN 12 

lalllp(lca pngo oogua OSRAN 12 

lrdl:zido ARIELO 4 

TOTAL - O 

Oescnciio de oe.:as 1.1:arca Ouanl 
i"iJO ele junm do motor SABÔ 4 

R$60,00 oosmnta rgais R$121l,OO coomemterea's 
RS8,00 oilbresis RS1B,OO ~reais 

R$630,00 sei:scefltDs e trinla reais Rlil.260.00 nil dJzffllos e sessen'a reais 

R$35.00 oilen~e oincQre~I$ R$'170.00 ce,,1c:, e $ele/l1n re,i, 
R$235.00 àczenbs e nnln e cinoo reais RS470,00 cp1'rocentoo e selenlll reois 

R$1 .716,00 mll OOl8i08ntOS8 ~ISre.llS R$3.432.00 t6$ mil, ~ITOQenl0$ e '1nta e CIQls ,wrs 
R$160,00 centc e s:essenta.miis RS32ll,OO lrez:enl::s e vinlll reais 
R$48,00 (IJ3len1a e oito ruis RS9B,OO oo.ent!I e seis reais 

RS252,00 tliientDS e i;inq.JenlB e dois reais RS604.00 ~e qu;etrorm 
R$18.922.00 ~oil:> nil. ro:wllCffltnS o 11\n'ê e do IS reais 
RS36.593,00 tirita e seis-nil1 ~ inhefllos e oo,enla e 1rês reeis 

LOTE05 
Suspensão 

V. l.ntmo V. Unilârio por externio V. Totnl V. T otnl pcuxtenso 
R$48.00 (Jlflrenil e o~o reais RS576.00 ~beflils e selenm e seis reàs 

R5'30,00 tinta.reais R$36Q,DO 11'8ZEnl)s e $8$$l!n':a 1WI$ 

R$75.00 ~la e cinco mi,;, RSB00.,00 ~n~reai,;, 

FUM,00 oill!niaf'l!ai:s R$64() ,00 Sl!iscAnlíls 8 q,nnta Mais 

RS220,00 cmenlos e ,nnle reais RSB00,00 ailllcenlos e oilenta reais 

R$35.00 lrflà e cinco reais R$14G,OO oenlO e (Jlarenla ,-

R~0.00 qunntl reais RS32G,OO lrez:enbil e vinlll reais 
R$90,00 OOY8n1aA!ais RS364.,00 lnrzeni>s e 911SS'8nia fffls 
R$195,00 D!flk> e OO'llefllã e cinco reais R$7811,00 sel!Céni:ts e oitenlã reais 

RS230,00 clJzenills e lrinl!I reais RS9211.00 noveoenbs nini!! rMis 
RS200,00 ~mreab RSl.200,00 mil e d.1Ze111Ds reais 
R$45.00 qJarenlil e cinco reais Ri54G.OO qui'llloo1DS e ~entl reais 
R$50,00 ~tll'l!a:s R$ô00,00 ~nlosraais 

R$3l0,00 lrezffikls e dez reais RSl .860,00 nil oilbcenlO!I e sessfflta reais 

R$150,00 Q!l'III) e dl'll'alenla rea~ RS!I00,00 nl\'!leà'llos reais 
RS'I0.676,00 

FullCionamEllto 
V. Uooário V. Unililno por exteooo V. Tollll V TolBI por extenso 
RSJ00,00 lrettn!Ds e nove111a reais RSl.170.00 mil cenlo e selenta re!is 

R$1750,00 11111 se·lec;entos e c:inqJJéflla, reãis R$5.250,00 cmoo ri. OJ2l!flm e cioouen1a reâs 

RS315.00 reze11los e ~me reais R$1 .260.00 nil <llzenlo,;, e sessena reais 
R$180,00 ctnOO tt oitenta r&ais R$720.00 -los e 11inlt r0ais 

R$8.400,00 oitl mil e q11a•OCEOtos reais 
FreiOG 

V. LJmtário V. Unllalio por EXtellSO V. Total V. Total por e){f.ell!)I) 

RSII0,00 Cffllc e ooz mais RS66ll.OO serlôilllkr. e sessenta reais 

RS140,00 cento e -IP re.,,s RS560.00 auinheP!os e ~•tl reais 

RS45.00 (J.lerenb e cino:Heal5 RS270.00 cklzef'tos e sel!!nb reais 

R5235.00 <ilzenm e tinlll e cinoo reais R$1 .880.00 mi oibcenlos e oilenlll reais 
RS15.00 CJJin?.e~ RS120.00 C811o !l""11e reú 
RS-45,00 i:,.,arenlõ e cino:ueais R$270,00 cl.lzentos e se1.lnb reais 

R$l90.00 cento e noventa reais R$1 .140.00 mil cenlo e q11wen1a rellis 
R$4 .900,00 q.iallo mil e novooenta& reru: 

SISlEMAEI.ÊTRICO 

V. lJnitwio V. Unililno por extooso V.Tctel V. Total por e)(f.enso 
R$20,00 vi~le re.11is RSB0,00 Oilenla reais 
R$3il0,00 trezentos e sesse11la reait. R$1 .4o!O.OO mil qualrOcemos • quaréllla meis 
R$180,00 =!o .. atenta reais R$720,DO $elea!ll1os e 11inle reais 

RS180,00 cenlo e oitenta reai,;, R$720.00 seteceflio5 e 11inll; reais 

Ri12,oo daZe r~is RS~,00 no,,,ent:aeseisreals 

R$25,00 \inte e cinco reais R$20(),00 dú?érlkJS teaiG 

RS3.00 lrés reais RS36,00 r iata e seis íeals 
RS3.00 tr~reais RS36,00 • intl e !icis mai:; 

R$2.00 001sma1s RS2-<l.00 wnre e (lllalrO reais 

RS260,00 dJzefltos e sessene reais RSl .040.00 mil e CMJarenla re.iis 
R$4.392.00 q.181'0 mil. tezentos e noven:a e dois reais 

I.IOTOR 
V. Ll,w1ím V. Unitátío por extenso V.Tdal V Tot:al !lCt ellMSO 
Rt260,00 d.Jiet'Jtos e s~entai reais R$1 .0~0,00 mil e guarenla reais 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUi 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí · PI · CNPJ 01.612.567/0001-81 

làtpistâo METAL LEVE 4 
1:rora.e das bielas METAi.LEVE 4 

l:rora.e dos rnm:ais METAi.LEVE 4 
kit arruela de eocosto METAi.LEVE 4 

booibade oleo SCfWlEK 4 

boolbada9ua URBA 4 

cola de slioone loctile ORBI 4 

cooe'a do altrnador DAYCO 6 
lmsionadcr da cooei~ do allilmador NYTRO~ 6 
"'11\go'.e radiador SABÓ 8 
radiadcf VlSCO~E 3 

TOT/ll-E 
TOTAL DO LOTE R$ 

TOTAL DOS LOTES R$ 

ESTADO DO PIAUil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 ,. 

RS830,00 
R$230,00 

RS380,00 
R$12<1,00 

R.$52<1,00 
R.$200,00 
R$48,00 

R$60.00 
R$235,00 

R$90,00 
R$765,00 

Brejo do Piauí - PI - CNPJ 01 .612.567/0001-81 ---•---.■po-,.""-■ .... --• 

EXTRATO D:E.CONTRAIO 

CONTRA TO ADMINSTRATIVO N° 0210/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 
OBJETO:Contrataçâo de eml)fesa para orn,ecimen o de peças e aoessõnos para velculos leves, para 
atendei' as Seaetartas, Fundos e l'Togramas, do M~iciplo dl9 Brejo cio Aau1IPI. 
CONTRATAJffE: MUNICIPIO OE BREJO DO PIAUl-PI, CNPJ: 01.612.567.0001-et 
CONTRATADA:LULU AUTO PEÇAS, insalta rio ONPJ sob 11• 6S.626.2J-2I0001-56. 
VALOR TOTAL:R$ 154.138,00 (cento cinq1.1811la qu.ilro mil, cento tlinta oito reais). 
DATA ASSINATURA:21 de ~osto de 2020 
RECURSOS. Pr6píios. 

GABINETE DA PRESIDE CIA 

DISTRATO E ADV.t:RU:.NCIA 

O P.i:eslele111c da APPM- Assoclaçfo Plallleme ele MllDiclp!os, no uso ele sua ooq>e1fnda e lendo corm 
p«rropilva$ os rcg,a,ne111os da Lei Fedc,:al rf 8.666193, bem oom:,: 

Ouisidcnlndo o descumprime.1110 d.e obrigaçOes oomratuais praticado pela empn:sa GLOBAL MAIS 
vi:tcuws l!.IRl!U - EPP CNPJ: 32.247.281/0001-78, que llilo CMcgou o objeto do co.otram •• 
19fl020; dooor:ronte da Di pm,1.11 P.ldrônka o• 17/2020, o qual rcf<m:-sc ao fomooómcnto de nma 
a niJ11lloo• Jl8l1I a APPM, cujo pra,.o para a c~:ada cnlrcg;J era de 60 diM conforme Cl8l15ul!I Sexta do 
n:fcrido con11'31.o, onde o mcsm;, se encerrou d.ia 08/12/2020, e 811.é a pn:scntc. data nllo cntn:gon, e nem sc 
1J1anifestoo fonnalmcoe pai:a Jus1mca, o alraso, 

Caruiderando que a cilada empn!~ atrapalhou demasladame111e, o pmoeMO de Dlqlem:a de liclta;ão rf 
l 7/].020, wlocando prw;,5 que n«o poderia cumprir, apc:111!.$ PQlll pnliar o ,;,er1ame, 

Sendo Assim, DECIDO: 

~ndir o contrato ,t' 1912.0W, com bol$c oos ~ - 78, 1, l V, e art. 79, 1 da Lei 8.666i'J3, e , 
Tendo co= princípio o inll:ress: da Admirist.Taçik> Pílblica e çorn fuiwJamcnto nos al1S. 81 capul e inciso I, 
dll Lei Federal rf 8.666193, aplicar a sanção de ADVBRIBNCIA a empresa GLOBAL MAlS VEÍCULOS 
EIRl!LI -,EPP C PJ: ll.247.281/0001-7&. 

Pi.iblique-$C, com,,miqUC-11C e~«-

JONAS MO RA DE ARAÚJO 
P=idcnlc da APPM 

Temina, 10/12/2020. 

llrejo poro todol 

citoc:entos e tin'li reais RSS.320,00 !Jês nil. ~los e Yinte reais 
clJzoolOO e lrÍl'.1til reais R&m,00 oovecenlls e tii111ll reais 

tezen!os e oi1enta reais RSl.520.00 nil quinhentos e m1e reais 
CUito e VÍ111ll reais RS48G.,OO qlialrooontos e dleíita reais 

quinhen1Ds e vinle reais R$2.080,00 dJis mil e oilenla. reas 

dlzelltos e ses:s1J11111 reais R$1Jl40,00 mil e 111arenla reais 

lf,J!lrenta e oito reais R$192,00 CEDO e ntJVE11la e d:Jis reais 

S8588nla. reais R$3'j4).,DO lrllzeniJs e S!ISSl!n'li reais 
W2ffllbs e ~nlll e oinoo reàs R$1.410,00 mi cpsal:ocentos e dlez reais 

111'.l'Jenlll reais R$720,00 se!Bceil1ns e vinte reais 

selecelt.os e sessenta e cinco reais R$2.295,00 dois mil. cwentos e f'IO'/lln'li e cin::o reais 

RS15.Jn,oo ~mi, .. e.et1bse ~l!I eseb:i reail; 

RS43.745,00 11'.n!nla e IJês mil, se1ecaliJs e ~ ta e cilco reais 

R$154.139,00 

'9!!71'00DOP1Alil 
CAMARA Mll ICIPAL D E BENEDlTINOS PI 
CNPJ : 01 .560.809/0001 -J0 

· Rua floriano Peixo1.o, 258, Centto 
e P: 64.380-000 - Be.nedilinos - PI 

EXTRATO DB TBRMO ADIT1VO 

PRlMElRO T.ERi',10 ADITIVO AO CONTRATO OOS/2020 
PROCESSO LICJTÁTORJO DISPE SA OOS/2020 
CONTRATO ADM1N[S'IRATIVO 005/2020 
OBJBTO: ADlTIVO DO VALOR CONTRATUAL 
FUNDAMENTAÇÃO JURIOJC,\; Lci S.666/93 
CONTRATA ºT I'!.: Caimara Municipal de BE NElDTTINOS- PT 
CONTRATADO: CONSTR, TORAAL l.TDA 
PERIOOO, 20 (,iute) ili"'•• conradó• a partir d.e 09/12/2020. 
VALOR DO CO TRATO: RS 18.893,56 (dezoito mil oitocentoll noventa três 1eáill t! 

cinquenta seis cenuwoe). 
FONTE 08 RECURSO : Orçamemo da Cirnara Municipal, advir.ido• de Repa,i.ge do 
Exc:cut:iv-0 
DATA DO ADITIVO: 09/12/202.0 

DO PIA 

Erislene d.o,, Rcilí Moatciro 
p,.,..idcntc da Câmara 

MARA MUNICIPAL DE B ll:DI JNO PJ 
. J: 01. -60.809/0001-30 

Rua Floriano Peixoto, 2 >8, Centro 
EP: 64.380-000 - Beneditino - PI 

EXTRATO DB TERMO ADITIVO 

PRJMBIRO '!ERMO ADITIVO AO CON"l' RATO 002/202.0 
PROCBSSO UClT ÁTORJO DISPBNSA N 002/2020 
CONTRATO ADMlNl RATIVO N002/2020 
OBJETO. ADITlVO DO VAl.OR CO 'RA'íUAL 
FUNDAMENTAÇÃO JURIDICA: Lei 8.666/93 
CONrRATANTB: Cilma,a Municiplll de BENEDCTINOS- Pl 
CONTRATADO: ROM ALOO PERES DA C HA 
P RIODO: 02 (dois) mcscs, conllldoe a tY.lfflJ de 03/11/:W:W. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.1◄2,l~ (qua1ro mil cento quoaren.ta dois re,i.is e quinze cen1avos) .. 
FONTB D B REC SOS: Orçrunento da Cil.ma,a Municipo.I, ad,indo,, de Rep0&oc do E.xccuth,o 
DATA DO ADITIVO: 03/11/2020 

Erlslroc doe Reis Monteiro 
P:rçJidçntc <;la camar(l 
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~ ' PJAUI MlJNICll'AL. D.E BENltDlnNOS l'l 
CNl'J. 0I.S60.809/0001-30 
Rua Floriano Peixoto, 258, Centro 
CEP: 64.380-000 - Beneditinos - PI 

PRIMEIRO 'IllltMO ADITIVO AO CON T RATO N.• (N)Z/2()211, ÇBll!BRAD() BNTllB A. 

CÃMARAMUNJCÍPALDB BBNBDrilNOS B ROMUALDO P B RES DA CUNHA. 

A CÃMABA MUNJciPAL DR BKNJIDITINOS- PI, pc. (!()a jw!dica do <itci!o pilblia> Õltocmo, 
imaiw oo o-IP) 10b o ,,_. 0L!Sõrulo!l/0001•50. com .. de K .. Mocww Pew:,a,, centro, m àcbdic: de: 
:D'ENEDDlNOS, Eswlo d:> Fiaui, nem: alD, ,q,""""'lado po, sua Pn:ai.dc:nk, lllUSI.ENE DOS .REIS 
MONI'HIRO, bruilrim, CPF. 891!.465.o83-l!7, ttmdmm t <bmiciliada i Loalldado Liga, CBP: 64.380-000 m, 

àdadc: de li , !IIDrtINOS, Em.do d> Piaul, e ROMUALDO PERES DA. CUNHA, pessoa juridica de: 
direito privado, O.~J N6 1 t.920.524/0001-l7, com endei:eço a Rua Mtoriio 'Pe= dos Santos, SOO, 
Centro, Bcnsditinos-PI, dottflêU d<aO<ndlw CONI'RATADO, c:cRfom,o ~ <Od~du no t..; 
.n.• 8,666/93, _.., • olvd rw:ional dil lici1AÇOO • OOCluatoo dos tnt<a. da u lminiruai;lo público, e qu,e OZJ!!C 

lambém cm. ,-,1';--. de"""""' -,..ic,. ADITA.R O OOmR.ATO , cdcblado .,,IR u put§""' 00. dc J...iio 
de 202(!, dccon=t< do Pm<ic:a,o de Oi.pen .. 002/2020, oom buc nu OJ.u,ub, a ocguú: ""i'O"W'· 

CIÃUSUIA PRIMElllA - Pia alttud& o valo, global aripuladQ m. 01JJAJla"""" do """""1a>U> do um~ 
no nlordo 1U 4.142,15 (quatro mllcemo q-.ra ~ tHà e qwau ~)-

CIÃUSUIA SKGUNDA - v.- iowmdu • mifu:idü todu u ~ diuiulu do "'•ttumétl10 do ... ~ 
E, po, "'Uffll1 «<tlll • ajuswlu, u p""6 MIIÚ:Wll o p_,,,,., TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ." 
Wl/ '11)'11), cm <:ri (do,u) ., .. <k p t<o< " lí,=-. na p~-• du to,,c.,n~ al,ai,.., _,.,.,;~ • wdo, 
p·ascntH .. 

BKNl'!.DmNOS (PI). OJ do ovcmb,o ele 202(). 

C-... Municip$1 dt'BENBDITINOS 
Bdolau:&.RmMoularo 

Pta!d=tz 
CONTRATANTB 

ROMUALDO PERES DA CUNHA 
CONTMTAOO 

T .. ~: _____________ C,PP._· _________ _ 

T .. _ _,_, _____________ C.PP~• _________ _ 

CJ\MARA MUN. Cll"AL DI> BENJ;DITINOS PI 
CNP1: Ol .560.809/0001..JO •

OOPIAUI 

Rua PJoriano Peixoto, 2 58, Centro 
CBP: 64,380-000 - B eneditil>O!!I -PI 

'P'!ffMEmo TP.RMO AOrnYO AO CONTA.ATO ·.• 005/2020, CF.J.JIBRAOO 
P,NTR - A CÀMARA MUNlCh>At. DPBF.N .DnTNO P.CO STR 'ORA AC.YLTDA. 

A CÃMARA MUN(CIPAL D DBNED ITJNOS- PI, pc:a;,oa juridica de ditci<o públioo 
intcmo,. üucri.to no CNPJ sob o n_, .. 01.560.809/0001-50, comi sodc: Rua Flori:an.o Pci.xoto-, ~tro, n.a 
cidade d• BE!NEDfTINOS. E!.stado do Piaul, nes"' aa,, repttsontado por , ua Pttoid•,:ue,. 
ERJSLENE DOS RElS MONTEIRO, bouifoir.a, CPP: 898.465.083-87, ruidcnt,, e dô miciliádo ili 
J.,oç;,JJdadc ~ CEP., 64-380c-OOO "" <idade de 8li:.N.e.DrilNOS, &ti.do do Piauí, " 
CONSTRUTORA ALY LTDA, P""ºª juti,;li . .,,. de direito privado, CN'PJ , 26.191.127 /0001 ·29. 
COill CD~ ,. Rua -. 292, Sala n, Centro, Agua l3<,inc:a-PI, dor.Lw.otc denomiaadlll 
CONTRATADO, conf=nc de~ conti<ia,i na Lci n." 8.666/93, r,:gcore a nlvcl nacional 
du lici12.ç&,, e con""'°" doo cmc,i da adfrufiinraçilo pública, < qu< "'8" i:a.ml>ém """'- resolvem, de 
comum ""°tdo, ADITAR O CONTRATO, c.,l•b..._do ,,,,., .,,.,, p...,... ,m '1:1 <t., Outubro d-, 2020, 
d«omontr:, do P,o..,.,,o dr:, Di,pcn,,a 005/2020, eom t.u.e nu Ç!i,....,J.u" ooguir expo,,.,... 
CJ..A SUL.A PRlM IRA - Fic:a altc:n.da o valor global coapulaclo aa Cláurula. quarta do 
in:1-trumcnto de aVãi.ca_ no valor d.e R$ 18.893~56 (dezoito mil oL1DCCntosnovcnt:1. tt& rcaia e 
cinquc:nta 1CD 0cnta.vos), ,confornx. planilha -anexada ao prcacntc ptOCC&!O. 

CIÁTJ llLA SBGUNDA - Permanecem in31~ e ratifi.C$d,_,, ~ ~ demm clllu$1.ll:M do 
í_nstn.unc:nto de !;l.'VCl'l'?-

8, por ca"""'1n certas e aju,itada&, .. parte, """inam o p,,e&entc 'l'ERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N .• 005/2020, c:m 02 (dw.!1} VH.! de igual teor e fom,a, na pracnça da!I tcatcmunha.!I 
.ibaiir:o transaiw. :a iudo ptt:1~tf:!l. 

CAmara Mualdp&I de: B EN EDITJNOS 
E daLoae do■ Rda Moatdro 

Pttaldonb!! 
CONTRATANTE 

CONSTRUI'ORA ALY L TDA 
CONTRATADO 

'.tctJtcmUDbaa: ______________ .CPP ~· __________ _ 

Tc:.ttmUDbaa: ______________ .CPP·~-----------

CAMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
l llSTAOO 00 P!Au1 

r..N.P ª.I. 04.ml.563/0001-17 
CIDADI PAJEU DO PIAUI 

RESOLUÇÃO NG 0:3 DE 11 DEZE.MBRO DE 2020. 

Dispõe sobre ele çio da Mesa Diretora da Câmara, 
Municipal e Posse dos Vereadore5, ~ lto e 
Vice-Prefeito e toma outras i>rovldindas . 

A Câmara Munldpal de Piljeú do Piaul, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 13 
e Inciso VII do artigo .25 da Lei Orgânica Munldpal, aprovou e eu ~ !ciente da Câmara Municipal, 
sa.nciono o seguintes Resolução: 

Att.1° - NÓ dia primeiro de Janeiro de 2021, ~s. 0.8:00 horas, realizar-se-á sessão l)reparatórta e, 
siolene na Câmara Munic .p111, de Pajeú oo Aauí para posse oos Vereadores ereltos para a legislatu-
ra de 2021 a 2024. · 

Art. zo SOi> a PresldBda do vereador ma s Idoso, dentre os presentes, os Vereadores eleitos toma· 
rão Posse, cabendo ao ~dente p1es!tilr o C1Jmpromlss0.de lel e , em seguld11, ,erlo pelo mesmo, 
compromlssadOs os demais Vereadores, at ravés de Chamada nomlnal. 

Art.3º· A.pós a posu, os verodores reun1r-se4lo sob a Presldêncta do vereador mais Idoso denlr() 
os presentes e, havendo maioria absoluta dos eleltos, elegefão os Cllmponentes da Mesa Diretora 
da Câmara Munldl)al. · · 

Párágrafo Únlm-Não l\a,vendo número de Vereador suftdertte para a elel!;ão da Mesa serão convo-
cadas sessões diariamente, pelo Vereador mais, Idoso até que 54:ja elelta a Me-51l, 

Art.4°- Para amcorra- aos cargos eletivos da Mesa da c&m;,rc, deve!Jo ser re,;ilst~, na Secre
tária da cimani Munldl)al, chapa;s Individuais pa;ni Presidente, primeiro Vlce·Presldentl!, pr1melra 
Secretário ,segunda vlOl!-presldente e segundo se<nlário, à pi!rtir do dLa 14 de dt!iembro de 
2020, 11té o dia 15 de dezembro de 2020, no horário das 8:00 horas ás 11:00 horas .Com autorl
zação do Presidente ,designa a funcionaria Betanha Almeida dos Sanl'Ols Amorim, para receber as 
Inscrições da Mesa Diretora. 

Parágrafo Único- Não poderá o vereador candidatar-se em mais de um cargo 

Art.5°- O voto será secreto, tomado pelo Presidente em exerddo, através de chamilda nomlnal 
dos vereadores. 

§1º - Serão amfeccionMaS Cédulas oorrespondentes aos cargl)S e respectivos chapas registrada& 
que assegurem o slgllO do voto. 

§ 2º · Considerar-~ eleito para caoa cargo o caridldalo que obtiver a ma orla dos votos validos. 

§ 30-Havendo empate será co~derado eleito o candidato maiS idoso . 

Art.6º· para as chamadas nominais previstas rleSta resolução obedecer•se-á ordem alfabética dos 
nomes dos vereadores. 

Art.7°- O Vereador que íor candidato a qualquer ca"9(1 da Mesa ni o J)Oderá presidir a eleição des
ta, sendo substituído pelo Vereador tMls Idoso dentre os que não forem candidatos. 

Parágrafo Únlco- Na hipótese de todos os Vemidores forem candldatos á cargo da Mesa, a sessão 
Preparatória e Solene será presidida :na forma do A'rtigo 30 desta Resolução. 

Art.8º· Nos Cà5Ó5 de irnpecllmenlOIS ou não querendo o Verei!dOr mais id050 llssumlr o encaí9Q de 
Presidir a sessão desta resolução será o mesmo·sub5tituído pelo-mais-klo60 dentro os vereadores 
remanescentes. 

Art. 9º· Os membros da Mesa eleitos assumirão Imediata e automaticamente os seus caroos • 

Art. 10- No dia Primeiro ele jaMiRl de 2021, êsl6:00 ilonis, milizar-se·á séSSão solene na Câmara 
Municipal da Pajeú do Piauí para posse do Prefeib> e do Vioa-Pnll'eito prestando peranll! o ~ 1-
derile d11 C8mara Municipal o rompromlsso legal. 

Pará,gr11fo Único· No ato da posse os Vereadores e Prefeito, Vice-Prefeito devem fazer declaração 
de seus bens. 

Art. ll· Esta Flesolução eotra em vigor na.'data de sua p.rp.rnulgação e revoga as dlspaslçiles em 
contrário. 

Paj eú do Piauí (PI), 11 de Dezembro de 2020.-

/JJt"ff'4 ,.fcPI?_ ,r.-,,i i;M /)IY( 

A._.ndro Pereira da Sllv~ 
Preslderae ·tfa Câmara Munlc:lpàl 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
C.G.C. 04.230.563/0001-27 

PORTARIA GP N.0 {2.i.__12020. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAJEÚ DO PIAUÍ, no uso de suas atribuiç.ões legais, 

NOMEIA: Betanha almeida dos Santos Amonim ,carteira de 
iden.tidade nº 4.271.372 SSP/PI CPF nº 780.051.913-91 ,para receber 
inscrições dos Candidatos a Eleição da Mesa Direlonl da Câmara Munícipa 
de Pajeu do Piauí 

Publique-se,Registre-se e cumprà•se 

Pajeu do Piauí, 11 de Dezembro de 2020. 

ALESSANDRO PEREIRA DA SILVA 
Presidente dá C41:milà M\lfiici pa1 

:Á.M-""A M U N!ICIPAL O I! 

PIRACURUCA 
"-00 DOrlAUÍ 

f'l()D,fa. U :-C. IS LATl"\-'U 

RESOLUÇÃO Nº 004/2020, DE 09 DE DEZEMBRO DE 20<20 

Fi.xa o valor das diárias concedid- aos 
Vereadores • Servidores do Poder Legislativo 
de Piracuruca - PI, em face de deslocamentos 
para fora do Muni<:lpio, quando em serviço, e d6 
outras prcovtdtnclas. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, em 
confom,idade com o art. 34, IV, art. 42, V , da Lei Orgânica Municipal, e art. 21, XI, art. 
26_, XVI, art. 103, §2º e art. 167, do !Regimento Interno, promulga a seguinle 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1•. Serão ooncedidas diárias aos Vereadores ou Servidores da Cêmara 
Municipal de Pitacuruca - PI, destinadas a cobertura de despesas com deslocamento 
e manutenção, quando em serviço de interesse deste Poder Legislativo 04.1 deste 
Município, deslocarem-se para fora do Municfplo da Piracuruca. 

Art. r. Os valores das diárias aos Verea(lores ou Servidores serão os 
seguintes: 

1 - Vereadores: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para os deslocamentos 
dootro do Estado, e R$ 780,00 (setecento1S e oitenta reais) para fora deste; 

li - Servidores: R$ 364,,QO (trezentos e sessenta e quatro reais) para os 
deslocamentos dentro do Est.a.do, e R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais) 
para fora deste. 

Art. 3°. A ooncessão de diárias fica cond clonada a existência de 
disponlbllida(le orçamentária e financeira. 

Art. 4ª. As diárias serão deferidas pelo Presidente da Cêmara, e em suai 
ausência, por seu substituto legal, a quem compete anal1sar a sua oonveniência e 
oportunidade. 

Art. &•. Os vereadores ou Servidores que receberem diârias e não se afastara 
da sede do Município, por qualquer motivo, fica obrigado o restituí-las Integralmente 
dentro de 48 horas (quarenla e oito hOras). 

Art. &•. As despesas decorrentes da presente reso'lução oorrerão por conta da 
dotação oonstanle no orçamento vigente da Cllmara Municipal. 

Art. 7º, A presente Resolução enlrarâ em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de primeiro de janeiro de 2021 , revogando-se as disposições em 
oonll'ário. 

Gabinete do Presidente da Camara Municipal de Piracuruca - PI, em 09 de 
dezembro de 2020. 

Francisco Evetaldo de Morais Gomes 
Presidente da camara 

,. A CA8~ DO ftOVO 
~ MUNICIPAL DE SJJ\IÔl!S 

CNPJ : Ol ,756. l~l,0001$ 

CO .TRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Os signatário, que contratam nas qualidades indicadas nesre contrato, 1.em enlre si, ajustada 
apre enle locaçllo, mediam cláusula e condjções: 

1) JOICIR l~ENE COÊLHO GALVÃO brasileira, lleira, re idente â Rua Felipe Alve , n-, 
cnlTO-- irnõ<:S .Piaui. p0(1ad0Ta do CP}',: n• JJ 7.531.364-58 e .KG, :9.776.129 - P-P,E. 

li) L-0 ATÁRIO: Á tARA M Nl TP L DE JMÕll. · PIA Í, inscrita no CNPJ sob o n• 
0l.756.151/0001•08, neste ato repre5Clltada por seu Pre identc o Senhor PEDRO CU TÓDTO D 
C RYALIIO, brMileiro, casado, Vereador, ponador da CMul1. de ld<'lllidadc n" 380.66 SP
l'l, e CPF 11" 160.438.9BJ-49, residcnle e rlorniciliado ncs1a cidade, m, Rua Manoel Elpidiu de 

arval h.o, n• 11 3-Centro Simõe!; Pi3ul . 

W) OBJETO DA LOCAÇ,\O: 1.1guel imóvel comercial localizado ã Rua Raimundo Manoel de 
Caivalh.o, n• 479, Ce:ntro-Simões-Plaui 

FJ l Q U-E E OE JNA : armazeriamcnto do ?lllrimô io d Câmara 1unicipal e:nqu!l!lto 
real i,:a.r a refonna estrutural da sede. 

IV) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 300,00{tr-.zcr>IOS rl?3.is) . 

O aluguel mensal indiCD.do nes1e contro.10, de~endo seu pmgameiito ser feito até o di a 20 {vinte) de 
Cá.dá. rrtê sob cqüc:ntc.. 

V) PRAZO DA LOC ÇÃO: Inicio O 1/09/2020 e ténni no: 3 l/ 12/2020. 

ran\gJ"afo Único: C soo objeto de locaç o vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, fie 
o pre.sente conlrato, bem como o LOCADOR. e)lonerado de Iodas e quaisquet" responsabilidades: 
decorrentes. 

VI) , OVAÇÃO: Obriga-se o LO T ÁR.10 a ,eoovar e,-;pres:;amente novo conlrato, "850 vier a 
pcrmaocccr oo imóvel. O novo aluguel , nl)Õs o vcnch:ntnio scnl calculado mcdiamc acordo cnu-c • 
par1e· 

VJJ) VANTAGENS LEGAJS E SUPERVENIENTE : A locaçllo e$1a.rá s.empre $Ujeita ao Regime 
do Código Civil Bmsi leim e a lei 8.245 de 18/1 0/ 1991, ficando assegurado no LOCADOR 1odos o 
direi tos e VMlageM corueridas pela legislação que vier a ser promulgada durante II locação. 

VIl1) PRAZO PARA OS PAGAMENTOS: Fica convencionado que o LOCATÁRIO deverá fazer o 
pagamento dos nlu!!)léi memais ponru.almeme até o dia. 20 (vinte) de cada mes sub eq0ente, 
fi cando esclarecido que, passado este prazo esrará em mora sujeito às penas das impostas neste 

contrato, Após o dia 20 (~inte) do mês seguinte ao vencido o LóCADôR podert evitar o (s) recibo 
(s) de aluguéis e encargos de locação para a coo rança amrvés de advosados mesmo que a cobrança 
seja realizada eict111•judicialmeo1e, oo caso de cob111Dça judicial, pagara ao LOCATAIUO também 
IS cusw d,:,com:nt · 

a) Em C3$0 de mQnl ao p,.gamento d0$ aluguéis e encargos previ~os no prescnlé 
con1nto, ficará o J.,OCATÁRIO oori11ado, a.o pagamc:oto do priocipal, acrescido de juros de mora 
d<> 0,5% ;.o míis e oon-eçilo moneuíria, not fottnlí da l ei, sem pttj uizo d.m détnlíis acréscimos e 
penalidades ptt:vi$ta$ na, cllu$Ula~ an1erio~~-

CX) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obrigam-se a respeitar o p~nte 
contraio em todas as suas cl.áusulas e condições, incorrendo a parte que in.frinl!ir qualquer 
disposição conin.!tia.l ou legal na mw111 legal igual a 10% do salário mloimo vigente. que será 
sempre pa1111 integralmente, qualquer que seja o tempo cootralual decomdo, inclusive se veriflcada 
a prorrogação d.a vigência da locação. O pagame:n10 da multa não obsta a rescisão do contrllto pela 
parte inocente caso lhe c-0nvier, 

b) As partes contra.taotes elegem o foro da sihlaÇlo do imóvel, quaisquet" que sejam 
os sai domicllios, para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente coo.lilllo. 

, por- estafem j ustos e conlnltados, as inarn o presente instrumento cm 2 (duu.s) via 
de igual teor, na pn:scoça dAS tcsu,muo_bas i_gualmcnle abaíx.o assi_oadas, 

TESTEMUNHAS: 

imões-PI, O 1 de setembro de 2020. 

l":El>RO C STÓD(ODECARVA.LDO 
U>CA ÁRTO 

JOIClRLENECO O GALV O 
LOCADOR 
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.,. A CASA D<;) tt0y0 
CAll1AlilA M UN ICIPAL DE $UUÔl!S 

CNPI : Ol. 7 5<U H/0001--0S 

CO TRATO DE LOCAÇÃO DE I IÓVEL 

Q,; signaulri o~ que C(lntra1am na~ qualidades indica.da.~ nc,ile C()ntrato, tem cn1,ro si , ajusrndíl 
a pn; ente IQCl!çi1.o, mediante cl!Íu,ula$ e =dições; 

1) MARIA TT. A A Al,Vt.S DA CO ' CF.IÇ ÃO, b~ilcin1, soltr;ira. =identc. Rva Manoel de 
Carvalho, n• 405, a,tro- imões-Piauí, p<Jf1adora do PF.: n' 514-.626.483-04 e RG.:1.442.60S -
SSf>-PI. 

11) l..OCATÁR.1O; CÁl\>L~RA M NICIJ'Al. D€ StMÓES PlA í, inscrita no CNPJ sol> o n• 
02.756.151/000l-08, n,;,:;te alQ repres,:otada ?0' ~u Pn1SidCJ1lt o eo hor PEDRO U TÕDIO D 
CAR AUTO, bra$íleíro, casa.do, V,:r~or. portador da Céd11I• de ld ntidade n° 380.66~ · SP
Pl , e P•' n• I60.4.l8.9il3-49, residente: e domiciliado nC$ta eidadc:, na Rua Mtmoel Elpidio de 

arvalho, oº 113-Ccntro Simões Piauí. 

1D) OBJILTO DA WCAÇÃO: Aluguel imóvel comercial localizado à Rua Manoel de Carvalho, 
n• 405, e ntro- imõe$-Pi nu.i 

f lM A Q Is E Dls f'INA; armazenamento do patrimônio da Câmara M unicipal enquanti;;, 
rcaliznr n rcfonna e trururnl da sede. 

IV) ALOR MENSAL DA WCAÇÀO: RS 300,00 (trezentos reais). 

O al uguel men~ indicado neste contnua, devendo seu pagamento .e, feito até a dia 20 (vinte) de 
cada mh $1.lbSeqlltnte. 

V) PRAZO DA W AÇÃO; Início 01/09/2020 e ténni no : 3 1/12/2020, 

Pan\g,.,.fo Úni eo· aso o objeto de IOC!lçáo icr a ser de apropriado pelos Poderes Público ficara 
o presente oon1ra10, bem como o LOCADOR, exonerado de rodas e quaisquei- responsabilidade 
dccommt,;,:;. 

VI} lt ' OVAÇÃO: Obriga-se o L,OCATÁRIO a renovarexprC$ ml;'nte novo contrato, caso vier w 
pcnnnncccr no im6vct O novo aluguel, npós o vc,,cimento scri calculado mediante acordo cnlrc a 
p!lrtCl;. 

VD) V, E : A locação tacá 5emprc sujciu,. ao Regime 
do Cócligo Civil Brw;.ilci ra e a lei 8.245 de 18/10/1991 , ficando a segurado ao LOCADOR iodo a 
direi tos e van.agens conferidas ~ la legislação que vier a ser promulgada durante a tocaç.ão. 

VUl) PRAZO PARA O PAGAl\>IENTO : ica C<.)llvc;ncionado que o LOCATÁRIO r;leven\ faz,:r o 
pa_gamento dos alugui!is mensais pontualmente até o dia 20 (vinte) de cada mês subseqüente, 
licAndo csclarocido que, ps.sS/ldO este pmzo estará cm mora sujcir.o â.~ pena.s das imposta.~ neStc 

contrato. Após o dia 20 (vime) do mês seguinle ao ver,cido o LOCADOR pod.erá evitar o (s) recibo 
(s) de aluguéis e cnc rgos de locação p 111 a. cobrança atf'8vés de advo!!l'ldo, mesmo que a cobranç:a, 
seja realizada extra•judicialmente no caso de cobrança judicial, J)llgará ao LO ATÁfUO também as 
custas deoorreutes; 

a) m caso de mo;ra no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presentél 
contralo, ficaní o LOC T RIO obrigado, ao pagamento do princi pai. acrescido de juros de mora 
de 0,5% ao mês e correção monetária, na fQJma da lei, sem pn;!juí:w dos demais acréscimos e, 

penalidades previstas ruis cláusulas anteriores. 

IX) LÁU A. l'' , ; O LOCADOR e o LO ATÁRIO obrigam-se a respeitar o presente 
contrato em todas as suas cláusul.u e condlçoo, inoorreodo a pane que infringi r qualqu.e, 
disposiçilo contratual oo IC!llll na multa legal igual a 10% do alário mínimo vigente, quo será, 
sempre paga integral.mente, qualquer que seja o tempo contratual dewnido, inclusive se verificada, 
a pronog11ção da vigência da loc~ão. O pagamento da multa não obsta a resci são do oontrato pcla, 
parte inoct11tc ca.50 lhe convier~ 

b As panes contralanrcs elegem o foro d3 si1uação do imóvel, qlltlísquc, que sejam 
os $eiJ$ domicílios, para dirimir qualquer dúvida ou Htigio oriundo do presente contrato. 

E. por estarem j u&tos e contmtados, assinam o presente inslrumcnto cm 2 (duas) via:, 
de igual teor, na pres,ença das testemunhas igualmente abaixo =inadas. 

Símõcs-l'l, OI de setembro de 2020. 

P~ DRO C STODlO DE CARVALHO 
LOCATÁRIO 

MARIA SILVAN ALVES DA COi Ct t.ÇAO 
LOCADóR 

•~ SEIWIÇO PÚBL.ICO fl:OERAJ.. 
MJSP • POLiCIA PEDERAL 

ACORDO D.E COOPERAÇÃO TÉCNICA 

ACORDO DE C00PEJlAÇÀ0 TÉC IC QUE ENTRE SI CEL.EBAAl.'1 A UNlÁ0 , POR 
INT.ERMÉDI0 DA POl.iCIA PEDERAl, E A J'REf.&JT RA MUN IC IPAL D.& .UTOSIPI, 
PARA OS Hl\lS QUE ESPECIFICA. 

A Uniio. p0.- inrerm6d.io da SUpaintimdcDCia da Policia ede:.ral ao E!itado do Piaui~ oom sede n3 Av. João 
XXlll.. 4:500, Recanto das Palméâras, Tt.~PI., i11~rito no CNPJJMF n,;,, OCL394-494J0034-02., nc:slc alo 
r,opNesenlod> pel• Swperinlenden1.e da Pol,ciá Federal no Estado dó Piaui, M.vima Paranhos Calderon, 
na..-d• pol>. Po""ri• n•. SSSJ2020 - Mini,l~ri.o da JU$lÍl'I', de 24/0mOw, p11blioad.i no Diário Oficial d., 
Urulo n•. 98/A, de 25/0512020. p<>l't.ldor do ..:gi,rro geral n• 28,792..56 1-4•SSPJSP. CPF 269.059.868-0l. 
rcsidcmc e do.micili3ilií. cm T~PI é à Pmíeilura Municipal de Allo,/PL CNPJ 06.554.79410001 •1 l. 
<:<>m $cde n• Praça Côru:go Honóru,. 30, «arro. Altos/PI. rq,resc,nlada pela Prdeità. Patricia Mara da Silv,;. 
Leal Pinheiro, pon.odoro do RG n• l .l 99.683-SSJ>IPI é CPF. 2J3-498. l 7l49. b.res,il;cito, casada. residente e 
domiciliada n• cidade, de, Altos/PI, C P 64 .. 290.000, com délcga,ç;.o de comp,1~rw:io que lb.c OOiifue a Ato 
de Posse, de 01/01/201 7. 

RESOLVEM celebrar o prcscn1c ACORDO OE COOl'.ERAÇ " O TÉC , ICA, 1<:0do em vis1a o que 
corul3 do Processo n. 084101l06J 1912019-47. e em observónci: ;Is di~:J)Q5iç6e~ da l.eJ n• 10,826/2003 e do 
Dccrclo n• Si'.347/2019, me,dimte as c.l.áusul .. e condi~ • segulr: 

C l, ÁUSl/LA PRIMEffiA - DO OBJETO 

O objelo d<, p.rcscnlc Açordo ele Coopc~o Técnica e a «m<lCSSÕo de aulOÓZiliiio de porte de"""" dc fogo 
para os irnegian1es da guil.lda municipal cio Munic.âpio ele All.osll'I. nos termos do ilII. 6°. ino. Ili e IV e ~ ;• 
(!;; Lei ~• 10.8lóf.lOOJ, ele arts. 29·A • 211--0 do Di,croto n• 9.847. ele 2.019, conforme especifica~ 
est•belecidas no plono de u:»b<ltbo em •nexo. 

Subdl11111la Única • O pr.m> de v:,,lid:,ele d<:1$ portes de orm• de fogo concedidos serl de I O (dez) ano•. 
condi.ci.onado ao atandimento do_j req,uitiloi men.cion;;:ad:os. n0:5 :11rf:$;_ 29-A ;:,, 29-D do Decreh) ~ 9.847. de; 
20 19, na f,;,rma dos am. 39 " 4S, do 111$1,vç;'lo Nomi•1.iv• n• 180-0011'1', sob pcni de, r,;vogação <lo 
,ca;pcclivo porte. ::f. 

Poro o al,;,,nçc do obje10 pac!Ulldo, os participes obrigom,.s.e • cumprir o plono de trobolho que, indep,l'lder11e 
de lnm:scri,;.lo; é pane integrante e indJ:nocl.tw:1 d:c, presente .A,oordo d.ç Coo~ Ti!çnic-a., bem como 
1003 doc.umcntt1Çõo ~cniu que dele n,sultr, cujo, dado, neles eontt<lo, ac•lam oi participes. 

CLÁUSULA .ERCUKA - DAS 08RJCAÇÕES COMUNS 

o) elabomr o Plrulo de Trabalho rcl,ui•o aos objetivo, d~•lo Acordo: 
b) e;a;.cçutv u aÇl&.s obJcrn ckscc: Acordo. tijii.trt CQmo moni.tQritt M rusuli.a.dos; 
e) <lca!oiJl)'lor, no prazo ele 30 di&,. oontildo, da publicação do pre,cntc irutrumc:nto, rq,rc:,:c,n1an1.cs 

insdrucionãi!i in.cwnbidM de coordc.n11r a e:x.t!c:uç~o d~h~ Acc:,rdo; 
d) fC$f)OOSabi.1izat--s,c por ·Qufl.tsqvc-:r danos po.rvcnn&J'3 c-.nu,ad.o.5, dolo.sa ou ç-ulpo~tc. por ~ 

colabotGdoréi; KTVidnrcs ou prq,osto~ :u, p,nirimõni,0 d11 outra pmtt?. ,quando da e:x,eeu,ç.$.Q de::.de 
Acordo: 

e] lUlàloor =ultados pan:iai,. n:fonnulan4o mcw quando ocxusârio :.o ati11aimcnro do raulrado 
final: 

f) cwnprir .. aJrllnaiç,õc,, próprias conforme definido oo in~w.mcnio; 
g) == vi,torias em eo11Jun10, qua,,do ne«ssirió: 
h) <li>P<>oibilizo:r R<:W1QS b.umono,, t<>C11ol<)giços .: ffl;).L<.'lÍi is _pu;i cx~tar as a*s, mtcliwm, <'IISltlo 

próprio; 
í) pcnnlUr o J.ivrc. a.cesso a a.gentes da adm:iniHm,ç!o públie11 (controle lnt~o é n. te:mo). :1 1odM m 

documcotos r0taetonados ~o 1oordo. nsstm -como oo:s ckmcn[os de sua execução; 
J) foro.~ :iõ pucciro a:s: ânfonna.ç&s t1.cCC$,,ri:;tS e dí:5p<m)Véi:J para o cumpri.mei::d.o ~ ob.rig~çÕe:i

ocol'd~; 
kl au1n1cr sigilo das io.form.açcl<s ..,,..Jv, is, conforme eL"Wifle,iç!o do Lei n• 12.n112011- Lei de 

Aoe.ro ! lnfonn•9l!oo - LAT, obtid•• em razão da c><ccuç!o do OA:ol'do, somente diwl!l""do-a• se 
houver m:preci'.121 11u•QriuçAo dQ.J _parHcir,,es; e 

1) obctleo;,-;M r-e.stn9Ões. lc:pis rclatiYas A proprlcdado lUtt:tccmal. se for o caso. 

.$ubi:l, 111u.la única - lu pilltÇ-1 «i1Kord1;1.m. em oferecer. cm regime: de wlabomçlo m.(nua. todas M 
f'acilitmdcs ~ • exocuç5,;, do pre$11!1lto in~tr.un,en\o, de modo J, no limi to (1.., uas possíbilidades, n5o 
f'ahattttt rec:u:m:t.s hu.:m1;1;no:s, matcrilills e ÜJS:t:iJliaçGait oon(om'lc 8:!il cxig~nci.a.-s do PliJnodcTra.ba.lbo. 

CLÁtJStJLA QUARTA · DAS OBRIGAÇÕE$ DO PARTI IP!!: 1 

P-i.n viilhilimr o objeto deste instrumento. são respooSflblHtb~ da Supcrinicnd!!'n.cia da Pol[da Fcdcn:I no 
Eatlldo do Piaul - SRll'F/Pl: 

a) rcccbtt e vt:d ficar .a dc::,eumertt.:.ção nttit$$á.ri.1 pa.~ o çõjl~méntO d~ dadM ml..J.tivrn à t<m.ct:i~o 

clé pone de """" de, fogo p•ro os guarda$ municip:,is indfoadru •11"•• PREFEITURA, junto oo 
Sistcm.o Nociona l do Annos. SINARM; :t 

b) halior • d,:çid. i, quan. lo i aprova,lo do Plano de Trabalho. a ISC'I' aprcscnútdo pc.l• PREA;ITURA: -~ 
e) pracwr à füo:t.l>r~lo M ••ecutJo do Pltoo de Tr:abalhO: ~ 

,, :::;;;::·--~"'--•~«-~ f 
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e) enviar à Pa.Ef"EITVRA o n'U.fncró do Sin_.Mm relativo à au.cori,1;.il.Çjo de pone de arma dr: fo,a.o 
ooru:cd.ido para cada guatdDi mt1111icipi.1, a l'im de que ç,orq:!é: nà $uú. C;utl!ll.ni d:e iidenlidude fu_n.c;:iórml_,;. 

f} decidir e c:omwticar sobre o indcfitrimcnto dé: qu.tlq1;1.er péd.ido do .11utoti,-.aç;ão ~"' eoru;:c.SSâO· da 
po,'I< de ruma d< fogo; 

g) decidir e co.mur.dcat' .sobre a. cusa.Çio d~ pórt.c de IUJ'1Dl1 de fógc;i d.é guãn:lâ municip~ 1 çonçedido é'.ITI 
mzoo deste Acordo de Coopnaç.Ao Tttnlc:--a~ t:. 

11) ooomp,mhar a c>«cuç!<> do.s proccdlmcn10, d•• •" A<<>rd<> de Caopcraçào <!ente.o. 

CLÁUSULA Q 'TA • DAS OBIUGAÇÔES DO PARTÍCIPE 2 

Para vi.abili2.ar o objeto d.1!'.$11!: iMtnítnenro, $:SQ fCS;p,oM-i!,b ilida.deJ (l:a Prefoirura Mun.:ldpal c,le AI<twt'l : 

a) pn,p<On>< • p""'°r um l'La.m, d< Tn,b•lbo, que d<vcnl conler, no mi:nimo, "'••i,llintcs infonno*o; 
l. cs:titniltiw âni'QÜJ.J de número de S,~ municipo.lili que obtcfilo o poI1é d.o tnmai 
2.,. co.rnprt,1·\'açil:o de, baver çri11c;lo CQrTC:.gedoria própria ~ ntÕOOIOll e d.i; "='Ãi$•eocm de Ou.vidoria. 

Q0.1])0 ó:rgilo petmDilC1'UC-. &UIÕ:OOfflO C. indep,c1ldét1:te~ 

J . oi;,rcsoo:toçlo de c6pfa do pornuio de nomcaçào do ouvidor e do oorr<sodor da Gu.ai:da Civil 
Muni:dpal ; 

4. oome &J!i p~icôlogõ-$ c:rédeo.éiadOs q1,1c: rcnHZBNo u {t"V11liaçQé$ pà:ra oomprov;;aç.3o d.t ;,i.p11dão 
p:a.kol.óaJça ç dtploru ii- ou poruuias <k: croot-ocii1YK.-"'ll.lO oos insU'\l.lOfç:j dii:: :Qffll&metuo e Ltro aptos 
.1 m.iD:qóf_Pll:m • m.;ali!!ria e atcs•arem a capo.cidade i~c.a dos alunos; 

S . loé.al pa:ra 1;11.rm:ueo.;1~10 ~-' ,u:.nno:a; e metodologia de controle: do wo çm serviço. çom çópi~ 
do ttgftll:T.l.énto próp rio q ué àtéJJdu. i no.rmi. dom. 26 do Deic;n:lg nª 91347, d.e 2.0 19; 

6 . di:s,çlplln.u .:;lc úfDMllll.:alo e 'll.1:0 no c:wso de !on--na,ç-ão - eonformi:: cun1cu.Lo estabelecido ;por mo 
do ooordenador-s•ml de Conuole de Sc"'i~• o Produ1os, nos lermos do art, 29-A. I e IU do 
Occrclo n• 9 ~847.de20 19--cspcçifiicando, dentre outros dad05; pnrcc=rio;s fm:nadas. local e daca 
do ~•lizaç.lo do ,;um, de fonnoç~o. ooordcn•- pc<lagógioo ouno d< fortn'1çio, 

b) obKrvart na apUcayãodos testes de capac.Ma.d.etttnic:..i edc.apUdAo p!.icolôgica pátao ma.ou.selo de 
arma ele rogo, os pn,;,,riçõe,d> JN n• 111 - OGIPF.dc 31 dojàn•irod• 2017. ed• IN n• 7$ - 00/1'1". 
de 1(] (h: f"QVçn:iro d,,:: l0 J4-. inçl~ive q1,1.;mto oos: modc:toa. dç l.i;audc» •c:mitidc;q_ 

1 _ infofl'í'iiflr, cQni lo dias Utéí:$ de anteçe,d,!nçi-iJ... tl.l d.11:iis.. loca.is e. tcspon:1âveis p,e:Jã itplic:~:kl 
d;i..,: ;iY'tllia.ções de. çapuçidodc técnica e de aplidão psicoló.&,ijçl;II ®S guardas municip.aia,, 
propo,clo,,ando livre acesso dai Poiic::iõ!I F-e:d.ttail a.ai locais de prova, pata eventual 
ri:séit.1i:zaç3Q. 

e) aubmc1.c, o GkW'da MunlctpaJ COM Pot1:c d.é AJ-mtt de Fogo a if'St.á,g_fo de quaH 1 · Ç;ãO profissional 
por, no mini.mo, olccn•a boru anuais~ conforme m1. 29..C. fl"' do Decreto n" 9 .847, de 20 l9~ 

1. eoç;uoinhar liilo oom noto fmal do ttffljlio de q••lificaçto proíl.55ioool. oté o segundo me• 
do ano $ub!létfliett.,.é", à SUA réali:z11.çi!io, indiç,111:odo expré$$õll'lí4?:rue:. em li.$!.U S:épã:ra.da,/ o !c 
gu :ud:u municipaJ~ ~rovados bt!m como os q~ n.ão ['ê;!í)i2aram o cM.ttgi!Q (l.é qtml1n~aç&o 
profi.Hio:nal. l11forma11do as :mcd.idM àldmlnistr1111ivas adom,cfas. 

d) 11p:rcs:cntllr "Tcnno de Comprom.i.sso'"'. rirm;iidQ pelo ptt:l"c:ito~ se comp.rometetido, .sob pma ® j 
rc$Po11Kbilidndc~ a comunfoar imcdiat111mcr1·tl!! o Q.-rg:lQ poll.c-1.a.l ~rca da c,c_iniEnei:a de ,wl!!r1t1.:1al i 
di.x-is.'LQ j\ldit;illl que rççonhcça I ilegalidade 0,u a lnconMlrucionalidadc: da fonns.,ção d.e st1a guarda 

munidpol; •~~ 

J 
e) 1ubttwt11itr :i anâlbt, dá. SR./PF'/N, c:ru.atque.r alh'mtu;:lo n(I Plano de 'Traballw proposto~ 

O tcstnr. mediante oflcio. q1JC os gua.rdu mWlicipai!I cwnprinun o RqWJiEo dá idóneid'.odc, DO$ tt!1'1PO$ 
da Lei n• I0.!126, do 200J, nilo r:e>p0ndenclo • inqu~rilo policio! ou ll ptt>i:UiO Crimioàl, e que !Otwn 
aprovados cm curso de formaç.lo profissional, com aproqçlo DO$ ~IC!-5~«:$ de,: -,,ptidlo psiçolóipc:, t: 
~,itbdc téçnic::a pl,llll o mMUKio d.o arma d.e: fogo, nos •ermos d.o p;1rá,grafo Wllc;o do ill1. 43 &a 
1N n• 180-DG/l'F, ele I O de ..,,.,mbro de 2020; 

t . manter arquivados o, documento, rcladV10! .à comprova91,o da idoni:id~dc: e da aprov:açlo no 
eurso de íormaçkt profi.s:slonaJ , mel'lcionWcn no, inc:isM II -e 111 do .a.rt. 41 da JN rf' L 80-00/PF, 
cLc I O de actc:mb.ro de 20201 por. no rnJnimo,; 1 O anoac~ 

8) tml'Eir n ÇQte:;iN de id.emidOld.t: A.:andon ~I do guarda IDunidpa.lJ .a,p6-s a auro.rlttç-io rorm.al da 
S\ap,:riu.1.on<kn11, R.cgiouatl d,;, Polido. t·çJ;,ràJ m) l'iaul, oom os scauiotes dú;cl'C$: O portador e!~,., 
d.01;,uutu tõ cem d.lrelto • po(t:iir •a:m• de fogo d e propriéd.■dt da Cu.arda .l\.1unidpa.1 de 
Aitc.sll-1 Oiii d.e iüilil prop-rt,t.da.de pai1ic:u1a.r, déVl.da.mmtie aco~aobad1. d.o rtspecdvo 
tir.rtiHado dl! regh:tr(), n0$ l_h:nil:.c, -dQ E:.t.ad:o do P1a1d e. m mo IO:ra de H ,rvlço~ Porte 

[ NAJU.1 n•. _, dUdo atfi _I_J_;. 

b) comunica,- !l SR/PP/PI cm.i no mb.imo., 48 (quarenta e o iEo) hõl"'à$ à ãx:()neràÇ3o, de:r'r:'lii:Sio. 
rcadopl•~• ■po,cnlilclo.ri•, posse <m O..trO cugo in1K11mulivol, ~lc,çimeato do iuwa mwúcipq,I, 
~roY:Rçlo no e,Uigio de qu■li.fiCRç.lo proliMiona.l, bem como q~lqtte.r cómJ!i.ç.1.Q que i_mpli,que na 
<:il.$$açã.o ou l'\!\i'~~o dQ pqrteOQucédi.(IQ ~ avu;cdo. mi.anicipã.l ~ 

1) comunlcar sobn:i a. a..naçio da potte do MRU. de (Qgq da guarda. muniç.i.pal conççdido e:m. razão dc:::ste 

Acordo de Coollffllç&o T knle~; 

j) r,:ço(ber • ~ funçiooal do ~nla municipal cm qualquer um dos =• previstos nas olineas 
Mhº ,ou "'i"'. bém coro.o eomuniear a pudil ou c-xtnvi,o (l.eJH1 documento cm qualquer situaç.&o: e 

lt) acompaohar & o,.ccuçã<> do, proccdlmen1os _,, Acordo ele Coopero~ Tt<,oioo. 

CLÁ.USUL,\ SEXTA - bO GER CIAME TO DO ACORDO DE COOl'l>RAÇ O T f:C!lflCA 

No pr-..tt.c;t do )O dias, :a .c:ont.11r do11 c:tJebra,ç,Ao do pt(!~Cntc ~ttlo. cada pan[çipe dcsipari. fonmllmcnte t 
mcdiaiue ponMia. ptt·rctcnd.almcnce sc:Md.orc.S: ,p6blioos. ~volvidos. e rc1pQQ,Jtv~is 1P1JN Jen;!nd~r a 
p:ll'Cfflai; ~em pQ• · :$1:1,l fiel cumpri:mt:.nlo~ ooon:frnà:r, Q:rganirM. articular, aoompanhllr monitorar o 
wpo:l'Yl,lonar .. açlles que scrlio 1omadas para o c""'prlmfflto do ajU1Ce. 

ube::llu u b prt tira. Competi.r.l aos dcsipu1.dos a comW1iça.çlo c:om o outn) pa.rtici~. bem col'no 
1ran,mitir e ...,..,...,.. ,oHci"1~ maN:ar rcuniõc~, dcvçndQ •<>d•• as comwoicií,Çcles serem d<Kwnoa.1aclas. 1; 

ubeli~l!l\tl., Rgtmda. ScmpR que o indiça,do nlo puder çontiavu- il dl!.lem~ har a :inaJm~nc::lai. itMC!' ;/
dcvcri aer aub,titu[do. A comwiieaçlo d ever.li ser fd1:a .\O ootro partlclpc, no pra:ro de ••t O di~ da ' 
oco:rr6ocP do C\o'en1o, .scguid:a da i:dcn1ifica-çlo do substilUto·. 

=ÃU ' U~•tro<A-DO HC OOORÇ ME~~~ 

..... """'-- -, 
lío ba"eri U'anlfmaeia volun1úi.a dé recurso, íinam:eiro, mtro °' participei para a CJ<OCuçio do préica1e 

Acordo <lo Coopcra\'D<) T&<,ica. As dosp<>""' nooenirias ./i 9l•n.a cons«uçio do objeto o.coroa<!o, tais como: 
pcsiõal, d.cslocamô"ltM, com wiicaçi..o entre, os (1~0<5 ,ç outl"'VI~ que ~e fi~rém n~ét!~s6.ri111, oorrerio pQT 

con·ca das do1.1.çõe:,; c:;;pccifiço:s <:01Jst.ant-cs :n O',li o~;imc:n(o:, do.t pn:r1ic:ipcs. 

Os: serviços do<:omrues do pteseme Acordo - prestado; cm rell,ime ele ooopen,çlo mlln,a, lli.o cabendo 
lM)$ p:uticlpcs. q;ua~ue.r rcmwacra~ pelos m.e.smos. 

Cl, ÁUSIJl-A OITAVA - DOS JU!C RSOS HUMANO 

Os r,xu,- humMOlt u1ililidos por QU$lsqucr dos f'ARTIClPES, em ck,:orttncla dIU nti,•l<!Mcs intten1< 
ao presente Acordo, n!o .sofrttilo a11craçilo no sua vi...,.,loçoo nem aurretarão quaisquór ónut ao outto 
panícipe. 

A:s. 1:1tivicbdcs nilo implicario c:cssio de sc,vidor-cs, que podcrfto ser dcsignad.os :apenas pam o d esempenho 
,;k açllQ c,pcelfica p~vlsta oo acordo e POr pruo Cklcnniniído. 

Cl-ÁUSIJl-A NONA - DO PRAZO E VJG~ CIA 

O p~ ele vipcio de.>te Acordo de Coopcn,i4<> Té<:ni,.., cm d.e 10 anos• .,..,.,;, oo ""'" da publi.<•çilo de 
seu extrato no Didrlo Oficial da Urulo, l)O(lc;ldo set prorrogado. rncdlan1e a cclobrnçAo de ooi1i.vo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

O prestnlél Aoordo poder.\ ser altcniido1 no todo ou cm partc1 mcdiilDlc ccrmo a.dlltvo, d-csde qué mtmddo o 
~uobjeto. 

CLÁUSULA D~ClMJ\ Pl.'UM'EIRA- DO ENCEkkAJ'oUel• rro 

O presento acordo de coopaa,çJ.o técnica scni c:xtinlo: 

a) por 1dvento do tenno fioal, sem que M participes tcnh.nm at~ cn1fo firm:><!<> oditivo par:t n,nov!-lo: 
b) por dCiollllCia de q ualquer do:t pardcípcs., :se n!io :th,rcr mais Lntcres:sc n rmmu•cru;:A.o da p:;1roc:riõã, 

n.01ifitltldo Q p.-s.rce iro éom i!ll'ltttéd,ênda m ininu de 30 diH;; 
e ) por consenso do, pan[c:ipes ames do advento do tenno final d o vigência► den,•cndo ser ctcvlda.mcntc 

form•livado; e 
d) _por ,c;scisão, 

Su.b<U,111111& primclrL H11rtnélo a ""1inçilo do •j..,tc, <ada .. m dos pan.le<lpes (\ça respoa.sãvcl pelo 
c,umprimcnto dDiS obriga.çõcs llSSUmidas 11,té 11 -dala d o ~ru:cmuncalo. 

Subdáu1ula 1egu:nda. Se no da"1 do.extinção não hoovcrsido aknnçado o "'"11odo. os p;;rte,.,.,101:,ulo<ão ! 
,~ordo para euffLpri.men10. $é pm;,velp de ~ta o u ttá:p;i que possa ter conünuidadc po.stc rionncntc,. eindo ~ 
qu-c déi (Orm.11 wiitil.tc:ra l poT um dos paJ"liçipcs. ~ 

Subdllusula tom,eln. Em coso de enoernm,nto desce A.@rdo, 01 j'.IOrt<S de ,m, .. de rogo j6 ronc<:didos 

"""--'"-'"' ..... ""'-·--·-~ 
~ 

CLÁ.USULA DÉCl~tA SECUNDA - DA RESCISÃO 

O presente :in:filtumenlo podcd ser rescindido jwlificad:im.entc, a qualquer tempo. por qualquer um dos 
pan[cipe:s1 l't\ol!"diimh!: éõmun1Cill9ii,ó ÍOnilã:11 él)m ~vi.50 pf'Cvio de~ no llllJl_imó, JO dlá$, rnlj. Rguinli;s $ Lh.UI-ÇÕCJ: 

A) q--uàndõ houver o de::Kumprimeafo de Qbrigeç.Ao por um dos part.[ç;ipi;s qve invi.abi..l~ o ale&.oçe d.o 
rcsulwlo d.o A.cordo de Coop,,raçlo; • 

b) na ooortmciã de caso fonui.to ou de força mal-or, rcg,ülan-ncntc comprovado, lrnpodilivo da cx.ccu,çio 
do objeto. 

Subc.liu.tula (mica. ! m Gl$Q e.te ~i$3.o, Q$ port,e:1 de armas d,Q roS,Q j :i a)DccdidQ$ ,er!o revoa,-uJcn ,e 3$ 

carteiras funcionais deven\o st!r rttolhidas. 

CLÁ S LA DtCIMA TERCEIRA - DA PUBI..ICAÇÁO 

0• PARTICIP de~o publie~r eocmuo do Acordo de Coopern~o Tkníc• n• impreo~ ofü:ii,l, con forme 
dio,dpl,nodo ao panlgrafo ~ ico do anigo 61 da Lei n' 8.66611~3 . 

CLÁ SIJLAD~CIMAQUARTA - DAAFERIÇÂODERES LTADOS 

o, participes dever.lo aferir o~ beoeRcios e olcon,:e <IA) in•e:res~ público oblido, cm doconfncia do aju<lc. 
medi;mt.ç ~ el~bornçlo de rd-illÓrio QOI\ÍUn~o de cxeçuçlo de ativida.dies relodYM à p~rçeria, db,;rlm:inanc;lo 
~ •~ cmpr«mlidas e os ot>Jetlvos ~lca11ç000., no pn,o de 11t 30 dlas ap6s o cnocm,;ment<>. 

LÁVSULA DtCIMA Q I A • DOS CASOS OMISSOS 

AJ. $lw=II~ o® prc:vis•■s no pl'C$CDie iMtrumcnto s.cr:lo solucionad;is. dcwm'"11 aCOfQO en.ttc Oi p.i.rtkipei. 
C\ljo dlreeionwncnro <leve visar li. cx.oel!Çio integral do objeto. 

CLÁ SUL.A DÉCIMA SEXTA •DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

A'S QOn-ffi.lvéni:n dcco1Te:ntes c;l!J. Ç"JtClÇ'1,1ç.k) do p l'CKn(c AoordQ dç Ç~ptraç:30 li!cnlta1 que nà,,Q pudcttm 
ser roluc:ionad:as diretaroem.e por mQtuo acordo enrre o par1[dl)<!ll, d•vmo sc,rancaminhad3.$ "" órgi<> de 
coasuhori.o e a,scuoramcnto jur[dioo do órgA,, ou <111id.adc põblica ícdcral. sob• ,;oo~llo e •upervisão 
da Cãn:wa de Conci liação e Aroi1ragern da Adminisirnção Féderal - CCA •, órgli<> da Advoeacía-Oeral da 
Unillo, p3ira p t&ví:a «.-ntttt iva d.o é()nc:m3ç:~ e soluç.lo i'.ldmin isuatl vai de dúvidas de nafüf'CZa cmiDCntemc:nCc 
j uridíca rdoci0Dllda$ ó exocuçlo da parocrio. 

ubdáui,ul.• úole•• lo logran.do il!:xitQ a. tcntatiV11 de: wnçiliaçl o e 1oluç.JQ õi!dmioi$1rativ.zi,. :s:eri:OQmpél.tnto 
paro dtrinlir as q_-1= dceorrecncs des1e Aco dl) de Coope.roç~o Tknica o foro da 1ll$tiç.a F<dom.l da 
Soçl.o Judic~A.na do Piauí, nos lttlt'l.09 do lneiso I d.o atl. 109 dJi. Con1.titu.iç o 'Pcdcnd. .. 

E, pQr .;q:sim estar:çm plemJ111e:nle de ac:ord,o. os p~r1.lc:ipcs obria,."lm-Sé ao I.Oli!il e irrcn.une1!V(II cumpri,mentó 
d:wi tcnnos do prç~ntc in,,trumcntot o qual lido e ach:Jd'.0 oonformc:. fDi lilVTildo C:m 02 (du:a:i;) vi~ de< ÍR"ÃI 
"'ºr • fom,~. que 11.'lo AMwadM !)<!los represcnwnces do p,utlc it1ti, por> quo pmdUH seus lepis aí<i1o,, 
cm Julm ou fora dele. 
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•~ SERVIÇO PÚBLICO FE0!1RAL 
MIS P • POLi 1A FEDERAL 

~-=::::-r 
Patrícia M~ciJo 

TTSTl>:M lfNHAS: 

omc 1 ..... ,,Jl.o U......,... ik 

ld•ntidaoo: l O'<Ct~ 'l .._P /f'l 

Nome -R+,;,~ All:.llu'I eh sl~~~ 
ldenlid8'l<:e t · ~Jl/.95t - $5?/f'~ 

CPF: Ü~g .g$4" ,Z3 • 0J 

Prereha Munieip1I de Altos/PI 

PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉC IÇA ( _M 
REPASSt: DE REC RSO FI 'ANC.EI.RO 

PLANO 0 t: TRA..8Al,HO 
!. DADO CADA TRAJS 

PARTICIPE 1: 
Superintendência Regiolllll da Polícia Federal no Piauí 

NPJ: OO.J9<1.494/00l4-02 
Endereço: A v. Joã.o xxm, 4500, Jleca:n.10 das Palme iras 
Cidade: T erosina 
&tado: Piauí 
CEP: 64.(J4S. 795 
DDD/Fonc: (86)2106-4972 
E$fer.i Admini traliva: Federal 

ome do responsâveJ: Maria.DII P~r:inhos Calderon 
CPF: 269.0-9.868"01 
RG: 28.792.5614 
Ótgâo expedidor: SSP P 
Cargo/função: Superintendcnlc Regional 
Endereço: Av. João XXlll, 4500, Recanto da Palmeiras 
Cidade: TeresÍllll 
Estado: Piauí 
CEP: 64.045-795 
PARTICIPE 2: 
Prefeitura Munkipal de Altos 
CNPJ: 06.554.79410001-l l 
FJ1dereço: Pr:iça Côacgo Honório, 30, cenlro 
Cidade: Altos 
Estado: Piaui 
C P: 64.290-000 
DDD/Fone: (86) 994415529 
Esfera /\dmiDi$trativn: Municipal 

ome do ,~spo11sável : Patriciil Mara da llva Leal 
Pln.heil'Q 
CPF: 233-498..17549 
Rú : 1.199.6 3 
Órgão expedidor: 
S PIPI 
C.argo/fum;ão: 
Prefeita 
Municipal 
Endereç-0: Cidade: Altos 
Estado: PI 
CEP 64.290-000 

Título: ACORI)() OE COOPERAÇÃO Tt:C ICA 

PROCES Ou•, 08 J0.006319/20190-47 

Data da iflss,j_n_■tur■ ; 2.J/l l f202-0 

lnic:.io (mf: a.no): n ,n ,zozo Tér~rlno (mf a.no): 231 11/2030 l 
O ob,j(!t.õ d.o presente Aeordo de Coopcraçio Tk.nk ;i (: 11t conç~ d,ç QY.~.ori~ de porte de ann 
de foga par.t ru inte.gro.11•" do guarda muni,c,ipa l do Mun:icípló Altosi'PI, no:s [e:nnns do SJn. 6º1 ioc 
IU e IV• §3º da ul n• .10.&261200J, c:Jc .w,, 29-A a 29-0 do lkcrelo n• 9.347, do 2019, cnm .,,..,, 
de vaUr.bdc de 10 (dt..z) Al.'1015. coodi.cionado ao i.ll tcndimcnl.o dos rcqu.i ·ito.s mcn,ç-ionndos nos ans. 29 
A a 29 .. Ddo Oeercc.o rr"9.847. dc 20 19. na fontta d.ol!ó .trt:t. 9 3 45 ,.dií lnslnf(-1.0 ormntMn• JS0 
DGfPI'. 

3.DIAGNÔS'tlCD 
Da •oorclu com o MI. 6", inc. U1 e, lV e §lº d,i L,; n• l0.S26!200J., de mt,. 29-A a 29-0, do Occu10 

n:"' 9 .847/20 19, ti à:,noe:uiJo di: ou~.orizaç o de po.1'i.t fün~lo,nal do anna do fogo ;9o.s S-ll3rd-ii.s muniçlpahi 
cst6 co□dicion:w:la à l."\'. le\lração de Acord.o de Coopc:raçao T~e.nica CACT) com a Potki11 J;~cr.d. 
Dcst:.1, forma. o presoue A Tv~I vlab li~r .n oonoess::lo de ponc de nnnn de fogo oos integrsi11.e,: ili 
O\li.U:W Mun]cipal do mw~idpio de Ahq,sfJ>1. 

O p~colc Acordo de Coop,t: tio Ttkntci11 vi:so po ibi lita r .a oonocss o de porte de arm:11 de!i fo 
-1os integnmtc& da Guatda MUJ1il iipal do município de Altos/PI. 

.S, JU~TI F I ATIV 

A c~l:ebra.ç.ao da pr,esc:UTC: parccrit tem como p,focipà.l objetivo :11 garantia. de: m<:lbon::!I coodiÇõcs d.e ln'balho a.que h 

<iu~tu Münie.ipil ,pa~ ~ ç~ de 5CU mis1crn..-s:e:rvado no Ei'iarur-o da Guarda MUfil.Cl_pà.l - ~i n". ll .02IDOI" 

no que mnt,c, csfJC!C=ificarrw,vc. 11 prci,,(:~l:l,o de KU p.:tuin,6rdo e G,;lnl.nda dl se ur.an,ça. de s.cus mwtl01pes., bém eomc 

dcvci-i;c levar C'trl cio□ tn.., t11m~m. 1:11 i,npc,lrtht,clJI cJç i;wkqu!;)Ç~ da úuard111 M1.1ntci~al~ c~Ji!nd:kS comidas o:t. legiist.n ~ 

Cl\lC'. n:K:t,1lr1:meru11 i COIICC:SSAo d ponc: de iftl'I& de; fogo. C<mf«indo-lhc ~ im. leplirbtd.e 110$ scrvi905 Ili ftfCl11 J)l'~!Mlos 

N"° hà do q11e ~ olvida, que .a 1001cdadc d&qw::lã. Munici p;1l'id'.::ld~ e o princi pa.l .alvo da c..~l;ebr-J.Çli;t ik5:1~ iAP1V~ntc,, 

1-cVMdo■IC cm ,eonS;tdi::r.tç.4o., ~in:b► ~-oo.n'-'«PL.a.s de ~für,ços ~ n .,,t~ rc:c iproco dõs p;tt1k~I~, par.:r .que K rc~• 

ob1t:t(:OMO rto$Ultmdos cs,pcn1do1i a prcat!IÇ,4o de "rviço público (;Íicict'ltc-c &.quali~. 

Pmi umto, a Prç(citura Mun[clpal de Alt0$IPI, clcclara que cwnpriu ce>dos os ~11.si1c,s lcg,tis 
resulamttt.ta.res para obtenç:i\O 00 porte funcional para intcgran.tes d.e sua guarda muiiic:ipal 
apresenta :JS sc-gu.i.nte::s i_nJom1:11ções: 

1. Esl,m~uv;. iniciol de número do gwmlos municipal$ q"" obtctio o porte de """"' 17 
2. ~•o ui Corrcgcdori::a própria e antõnoma e Okiv:1 t_loti.J, (:('Jffl(), órgOO pe:rmanentL!!, autt•muiin 

lndepcadcnE.c, conforme: documcnlaçào que :iprese:n·lá, 
3. A Co1TCgedaria e: R Ou~idori11► :11~in:ui l"tl(.'litioosdas enicuntram.osc i::01 plellO fündónamtmtv 

amando, com Comegedor e Ouvid<lr oomeàdos, conformo portarios que: ~pté:iénto. 
4. O GútSO 00 fbrm .ç:5u dó 1:,u,_,rdiJ:S. mW1i:cí,p:1ili- foi realizado pcln p:róprie Prctc:ilur.n. Municipal 

perie>do cornpreeudldo enu-e os mcses de 111nroo/junbo de íOO:l. quando airula niio se moon1n1, ' 
em vigêaeta o Esta(tJIO-d.o ,Dc;st,nn~mca.•o - Lc.i n'°. 10.826/200). sobac;oordi::naçllo pcda.góg:ic 
do Coim<'da11tc da Guotda Mw,icipal, cl/PM (Reserva Rmmoerada) da Pol[c ia Mil itar d 
El!t.'ldo do E'iaul, Lui2 Antonio Caminha Veloso; 

5. P;ira e,ee~ão do cun;o de formação no ""º d.! 2003, fomn limodss •• seguinces parcerias 
l'olic:ia Mllilar cio Piou[ e Corpo do Bombeiros do fu.w.Jo cio Piau, 

6. A, aV11Haçôcs pMS comprovação dl! aplidJ pJ icológi~ pom o rnonL1$éiO d• am~ de fog 
foram rc-.alilldn.i por OC8s ião de rcali~..àçâ{t Jo t$c) de ;1pnc:ita.ç!o Oll'l'lpleme:n1;11t 
mini,uado pela Academ[a da Polfci• Civil do listado do Piou[, no ano~ 20 !9, pelll. p;ie/,t ir 
cr0ctcnciada pel.i P-olfeia F lt!:r.il! Maria do:s l'<.cmêdLOs La,gcs Jo .R.eg.0 Jç S.~• Cardoso. 

7. A discipli_,_n:;i de .ru'liiar't1eato e lÍr'O 1'li.iniHra,m no Curso de Capaé:ilà(:ió Complementar a.o cu 
de: fonrll)\.iiu, t'"o:i mini3"trada co□formc cu:rriculo e:st:.be:1ecido por ;ito do Coordenador-OcraJ d 
Controle de: Servi90s e Produtos 

8. A disciplina de anonmcmto e 1H'O foi ministrada pelo iMtnnor d.e onwune:cito e hro: Delega 
de Polícia C ivitt lulio Cesar R ibeiro de Castro_ 

9. A ava.üac;~o da capacidade Cómica para o rn,i,1 eio de el'fl'UI de fo110 do5 a.lunos foi re;itiaa 
pelo ,nstruloc de annamcn1o o tiro: 0,l<g3do de Pol[cill ivi l. Jul ic;, C .,. Ribeiro ele Caslro, 

10. Por fiim, o Prcfo:i1,ci se oomp:t(uil(W:. :sob pcoo de í"Q."J)OD}i:abi lid:3.de. 1 e-omunic1r ímediata.rncn• 
o ór~o políela.l aem:a da ex,stõncia d.e evcnlWLI decisão j udicial que rcconb.cça a ilcgalicbl 
ou il int(ms1hucional.id11dc dm formnç o de :f1l:l guarda mun.kipml, ooníormc Tcnno d 
Compromi;.sso que aprcscnl.n. 
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P 'O l>E TRABALHO PARA ACORf>O OE COOP RAÇÃO Tt c ICA (SEM 
REPASSE DE REC RSO FI ANCEIRO 

6. OB.JETIVOS GERAL • ESP,Ed f'ICOS 

O objcti.-o dcslc Acor,;Jo de ooperaçAo Técnica li• oo,-.ec ;i;oo de ponc funcional de annn de fogo 
:.os guatebs m1micip;1is do município de Altos/PJ, b-cm con,o $etl acomp;,nlumcn10 e li~lizaç:lo 
quanto úO cuprinu...-nto dos rcquis:~lo:s mcncionadô:s nos urts. 29-A ei 29·0 do Dt...~rel.O nª 9.8471J'9. 

7. fi:TODOLOGI DE l TERVENÇÁO 

~.__L ====--
Cfü, 

A POLICIA f'l~DERAL COI~ bort:mi dll S:C(!.llllllC fOnna pará v1t1b1l i7.31' n ol,jcto dc.STC ios.u:"\t11:tcnm~ 
a) t"C'Çé"bçr ç vçri fie J' a .,1,vç~, o ,c.rttat;:ilu 11c.::t<.:-S \ ri;,1 p;:ita Q cadaslmmen to do:.<i d3dos: rc-,.1111 vos Ili 

con ·es !"o de por1c.: de ;mm1 de fogo p;im o · g1.1.ard4lli muri~ç1p;.J i~ iodi ~Q, r,cl;;i rR1;F-;ITURA. 
junto uo 1stcnrn N ncionol d..: nnus - i mmn; 

b) av-J.linr e decid ir quanlo ã 3pro,•.:..ç~o do Plano de Trnbo lho i'I er upn;senti1do p,cl;) 
PRF.FF.IT RA; 

e) proceder fi sc31iz3ç o 113 e, CC'Uçdo do Pfat\f> de Trabalho: 
d ) fon,eccr j,,fom13çiltcs 1CCnicas: obr'I! o P,fO<.."C w de auton7.oçM p.nra il concessão de pone de= 

ar,na d<: fogo: 
e) c n.""i-'i..:,r ;t PR ~ F'6.JT UR.A o núme:m da inUitrn rel:llivo :\ niut.or~z□ ão de porte de ::mna de fogo 

ronccdido p:.uu càdà gu:arda mu11ic1pi1J, a fi.111 d~ qu-e cnr1~1c r\:) :i.:Lh1 c:tneita de. id,c.nt.idadi.: 
funcion:il~ 

f) dccicHt e- COtll1.1 icar sobre o indeferimento de qun.lquer pedido de au1oriz.ação para c:onc~tiui 
de- ponc de i.'tn n:i de fo •o; e 

g) decídlt'e camunie3r sobre c-a.~3çào de rorce de anna de fogo de goorda mumcip:ul cor~ediic:fo, 
Cli'\ m-1./0 de.sle: 1\cotdo de: Cnnpcraç{5o 1.;(;n ictí 

A PREFEI URA. pot' úa ~~ -coopccadi da sc~ui1nc fümm: 
a) ap,~sc:nlar a:s S,C,guim-cs informações. acomp::mhadns dos docomenrt,o,,s de -eomprov.iç:)o: 

t::~Limativa inicial de número dt!" guardas munkipais que serão Cônlerttpl'rtdos eom o pone <k 
~•n ·n;).; eomprov'il. ~\o de h.:1.vcr' C'.f'iaç:_10 e fuocion;)11, · ,, 1t.l de Corregedoria p rô pria e .. .utõnom:i ..:.de 
i:;ir;.1:;; l i;n,;m d.: ôuviduJ h•: nv1!'1i: Jo~ p kólu~o.s 1;1l.!dc11cindos que- rcali:lo.n:io as .avn.lioç-&::::.s p.ar;.a 
comprova~ão da ilptidà-o p~í1,;,ol6~i.c.1 .;: d1ploma-s ou purl..tri:t ,de t:-ro:k-ncaa.n~n to do mstru tores 
de nm lllmcnto e tiro aptos a mini:slran::m a m::itéria é i'.Ue81-i1r'effl :i capa-cid3dc hkntc:;i doti :i lunos: 
loc3] p,:i. tH'tnaJ-Cnamc-ruo d:is: annas e mélod,o-1-o,gia dl.! 00111ro le do u~ ern :W:rv iço. CfUii CÓf'I- L'll 
d1"t regramcnto pn\prio que :i.1end:i ;:'i non a do an. 2ti do Oecn.~to .... 9JW7. de: 20 L 9 ~ c u.rti-eul 
da disciplina de ilni1t'ln1c.:.i110 1ito '"' cuDO de fonn:1ç. o : 

b) ob:si:rvor. na. plic.aç!io do · ,~lt;.S t.Jc:çi.lpacidaA.le 1~,i,:: n i,i;-4.1 çtJ,ç ;.,pridAQ p.s icotbg1ca pnmo mnnu cio 
de nrma de fogo. os ~res ri,;õ<, - da rN n' 111 O / PI'. <lç). 1 r,k jar1c1rn ~le W1 7 W I • e da 1 
11"' 78 - DG IPf. d..:. 10 de ÍC'V~n:"iro de 201 4 2014 . in lnsive quamo aos mod,elns de Laudos 
emi1 idos. he1n como comun icaç~o das d:11:1,ç: e toc3; de realização d;; av-Jliações. de ,e;1p:)cid:1cle: 
tC:cnic4i e aptidão ps ieol ,gi ;.1: 

e) .submeter o Guardo ~tumc.:1pal ,i;--um Porte di; Am1n de Fogo :i cs.tágEo de quahlicaçrio, 
profissiona 1; 

d) se ço,11ru·o l'ne1cr a comunic=i r 1mecliau1mcn•c a órg_ào po-liclal aee:rc~ ,d.:i e· istfncia de- cYcntual 
dec:i~i.o judiçi~'ll quir reconht.-ça a i leg-alid:ide ou a 1ncons1hu iún;) lida.i;l:e da fom'h'lÇ:io de S:Wll 

gu:.ird. nHmic ipal: 
e), submctc:r â :análi~c da Polkiíl e(!.el'f~l qu.alqu11:r· allemçào no P ~sno de:: Trnba~ho propvsl 0 : 

f) manlcr 3rquivados os doc.:u:rnenw~ n: lad\.·os. â c;onipNvi.!Ç o da idoncidodc- e d21 aprovuçdo m• 
c,u-:so d.e for1n:11çlo p.rofiss.iormt mencionados nos incisos l i e- Ili do art. 43 da IN n·0 180-DúfPF .. 
de 10 de s.elembro de 2.010. por .. no m~nimo. 10 anos: 

~ó~ 
4v 

2 

'T 

g_) cmi ti:r ::1 can.e:i f3 d!! identidade func ion31 do gl.lMcb municipal. CfUC é o documento q ur; 
acQmp:n i.b.1d.o do CcrtHícadu J c Rcgi~tro ~ An,,.;i i;k Fos.o (CRAf) pcm1.~tfr"é que o 
municip11I porte u. arma d.e fogo, 

h) comunicar :1i P-ol1cia Fcd.cral cm. no máximo, 48 (quarenta e oilo h.ollJ...J qu11i1.lq~1cr- çor1di9Jo q 
lmpHquc n~ (ôit$$~=i.Q Qu rcvngaç:io d,u pc,n1c ç.ooççdidc,, MJ guarda m aníclpal; 

i) c::omunieo.:r sobre II óçdo dei põr1.,c, d.é &rino de fogo dó ;81Jó!!l'da muni6pol con~dido cm raz4 
clme Aooroo de Coopen,~ "foçpi""; o 

j) reco~hcr a carteira fuocion11I do guard m unicipal •em ql.Lil.lquer um .Jcn c;;Q,OS rm:viist.O~ na. 
aUn,ca., ~-h~· o u wi+-. be.m como com.unkar e pe-rda ou extravio deste documento cm qunlq ' 
~t~. 

8. lJN ll}Al_l t; R l'-~ PONSÁV IU.é C:F:S"fOR l>ô ACORDO O l!l COOPE R AÇÃO TÉCNIC A 

Cabcn'ii go Com11Dcbnlc da Guarda Ci vil Municipal de Altos/PI, R~.i.,"l,und:o fe:rT(!lra dos 3ntos 
Filhó. o ~,;.-om~nb111,1nento ckt p:rt:5en1c mCOr<ló. 

9. QES L T DO ESl'ERADOS 

1.3 

IA 

1.5 

:u 

l.l 

2.3 

1A 

-),1 

J,2 

Rc«:bc:r e verifiç\11' 31 docu.manl3çl\a P'QJk:fa 
occcmria para o c-ad!il.s.lnlmçoto C,QS ~00:s- Federal 
iiitlaillv(lj à conôé:$~~º de; porte de amJBI de fogo 
pói~ os au~rdiJS m1.mtC1pai índieodos pela 
PREFEITURA,.jonto oo Si;1enu ""loruil de 

Prazo 
60 (sc:iienla} dJa5:, 
;a pullt da C:l'IUC,,P 

d:adocumtnl:M;'Ü, 

Sllua<l10 
Pendente 

Armas -Sioarru; -,--,----,-----l'e--=-:c,--,---h,,,-,-:-:-:--:=--,-,.,.+--:== 
fomooc.r Laform:n.9õcs 1étn ica..~ !i:nbtt. a, Polid11, Sttnp~ que for P-cndcote 
proc:cs:ro de autot izaçio pn.n11 11, COTI0C:!õ:s30 de P~nl dé:tn.'U'ldada. DO 

-•-•~ -~~m 
l;nvlor à PRl:-l'ET flA o n6rncro do Sinann 
rclt1t1vo â tJ,1JtorlDç..~ da p(>rlt de att"I~ 00 
fogo oonoc.-dido para cad'.ia ;u.u:rc,lã triunlcipal, :, 
fim do quo con!Bc na carteira de: ide:nli~dc 
f,m<ion;,,il di::lc· 

Dccid.it e oomwiicar sobre o inclefu'itnea.to de 
ql.llllqucr pedido de IIILltOrizt,çâo j)'1f1i 
coo ocssão de:: oorte, de ::mn :a de foeo· e 
Decidir e comunic..ar sobre n c..assaçào de porte: 
de anna de fogo do guarda mun.icipal 
cooccdiclo <>m raillo <k$tc Aoordo de 
Coooero,,i!o To!eruca. 
lnfürmar o local por., anna7~rwml':nt.o elas 
anuas e metodologia de controle do uso cm 
Sá'Vl!!i.':O; 

Apcc:;cota r oópi3 do rcvomonto próprio quo 
a1cnda 1 oonnado --r1. 26do Dcçreto 0°9.847. 
de2019; 
ApresenU)J' plmu da diseiplLna de anruunonto 
o 1 iro no \:\l'lõó dt; fbn,uilçiio - oor, fnnuL? 

cw:rieulo estabelecido por a1,i <'lo 
coordctwlor-geml de Controlo de Sc,vlços e 
Prodo:ttos, nos 1<ffl10- d o an. 29-A, 1 e Ili d o 
Deereio n' 9.847. de 2019 - e ,pceií,e-1mdo. 
dcctn: º"tros dados: par«riis firm3da$, local 
e da1a de ooalizoçiio do curso de ro~. 
coorderuidor pedagógico cun;o d.e formução: 
indic~~ dos p,i;iclilogos crcdonciodos p,,I• 
Pülitía Fe<lorul " d0$ iMlf1,.1lO.t'tS de 
armamento e tiro -que atuariio au ,;UJ"S(;I de 
fomiaç!o;e 
ltlform,'lt, com 10 diM t'ltois de ontocc:den.cio. 
as datas, loc.ais e respoMÓi\lci:s pc:b .ip~ica,c;-ãv 
do;s avaliàçôcs de capacidade cterue., e de 
3Dtidlo osicoló1tica 30S """"'"" mu oicip•i•; 
Enaimi:nhar lis1ogem dos guardas m1micipai1 
aprov cios no curso de rormaçio profi:ssio.aa.l. 
mformaru!o se foram 3prov•dos no. 1cS1cs de 
opt,dão psieotõgiea e e3jXICido.de-técnico ~"' 
o manusei.o de arma de rogo, bem como se 
cumpriram o rnquisilo da idoneid.i<k, nus 
,ermos ~ Lei a• 10.826, de 2003, não 

r-.,pondondo a [aquMlo PQlici11I ou • 
prooc.sso crim~n21]; 

Mantu arqui~ado!:l os documentos. rclm~ivos ã 
cornprovaçio d:a idooddadc e <li, ~prov~ 
dos guard:a.s: munic~is pc,,_"t cur10 de: fonnaÇOO 
profiui.or'!~J I mencion,dos. nM incisos 11 e 111 
do ar1 . 43 da 1N d' 180-00/l'f ele 10 de 

PólÍC:Ü1 
.Fédi:nl 

J>olf<:i• 
l'<:d<:,ol 

Pol[cia 
federal 

Pt'Cr~ltwu 

Prt:(C:Ll\l.ta 

Prçíc1tur.a 

Pre(dtut:8. 

Prcícitwtt 

Prc::fc,~ 

íltÍJ:1l:àl dÍBJ 
,60 (:JCHCntá') diás, 
~ pn.rrir d.a cntrcgfl. 
d.a documcn,aç;k,. 

60 (><.'i>"'>"'-) dõ.,._ 
:i pattlr da Cfltttga 

da do<:ument•~<>-

At~ 43 (q1W1:nt1 e 
o i10) bom.$ .:11_põs :i 

doci~o de 
..... ~o 

No llJO d, 

<ol.<braç5o do 
A :T 

ND "'º cb 
cclcb~ do 
ACT 

N!o alo cb 
cclcbraçio do 
ACT 

lO Cde:zJ din (rteilli 
lJ[l (é <ll> •~IEcaç,lo 
.,.,.,,.liaç,k, 

30 (triata) d ias 
•"6• o 
cnocr.rnmcnto do 
cun<> "" Ítinfl.l\:ãO. 

10 IJc-z) •nos 

hndl:t'J[C 

P.,.'lli;lienL-0 

Pcndic: □l~ 

Pcndenl,é, 

Pcnclcotc 

Pcndenl-,;: 

Pcnd~n'lé 

P<11dcotc 

Paidc:atc 
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PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOP RA ÃO TÉC ICA (SEM 
REPASSE DE RECURSO FINAN'CElllO 

setembro de 2020, i nclu,i'"' os laudos de 
capacidade 1/:cniea e apTict!o psicológica pal'8 
o manuseio de arma de fMo· 

l.l Submeter o Guarda Municipal com Po11c de Prcf<iiwu 1 ""t p(lt MO 

Atroa de Fogo a es~o de qualliicaçoo 
proli~ tonal por1 no minimo, ohi.::n&a horas 
anuais , conforme an. 29-C, §3• dó Dcc"'to n• 
9.847, de 2019: 

3.4 Encaminlwr li.ta cum nolll final do cslâgio ele 
qWllifieaçáo profJsslolla31, indic3ndo 
exprcssammtc, cm li~ :;e~. O$ 

gwridos muflielp~is reprovooos bem como os 
que não real izaram o e tágio de qualific11çOO 
prolís;s,onal, ,afonMndo as me(lid~ 
administrativas aclolllclas; 

3.S Emitir a carteira de idco.údáde fw-.cionul do 
guardu rnuniclpol, oontendo a ~tttoriwç.'lo d.e 
porte funcion.a.l, após 3 autorizaçiii;o f<.>nnal di;o 
Su:pe,latendento Regioru1 I da Policia Federal. 
oonforme dcfintdo □elite ACT; 

3.6 Comunicar i J>ollcia l'odmd • <,<m,crnçio. 
dcmissio, readaptação. Of}OKntodorlt11 p(ld.S.e e:m 
outro çargo- in011.umu1&velp et.ledMmno 00 gu.ttdà 
munieipal. :tep,uvã.Çlo IKJ c-;g:,igio de quaJjfiçaç.Jo 
prolissiooal. bem oorno qualquer ooodkio que 
implique n• <.tS5'KOO do l>Of\O <on«<lido ac, 
~m nwnicipaJ; 

3.7 Comwuoor oob"' • oo=,'5o do i>õ''° do arma do 
rQ~ ,de gmrd:i mLJnidpal cooccd.ido cm nl7.Ao 
<leste Aoordo d< r~="" neniu • e 

3-4 R,a.vlhc:r 11!1 car1tira fw11eio1ml do gun:rdii munk.ipill 
nos casos de ca.'SY!çio 00 C'e \'<l~ào do ponc 
fut1çiótúl~ por ~lqllet n,otivo, bem oomo 
<:omuWe:.at a perda ou cxmvio cl.cru: docw:ncato 
cm qualquer situ11,Jo. 

Prefoinu·• Ató a scgw,do 
111ês do ano 
subscqucnlc â. sua 
rcali"'Çólo 

Pre(oi., ,a;) 3-0 (uinta) di"" ,.,... " 
com.uJJ iÇó.ÇiJ.ó d~ 
Poliota fe<kntl, 
,com infom'lllçào 
do n• do SiMmt 
rcllti~v à 
autorização de 
l>(lRC 

Pre(ci.,,_,,.. Até48 (qu11r<nlll e 
oi1<1)J.,.,....ap6s, 
..,,.r,,.,,.'>Ç!o d., 
sit1111'1<> que 
tq,~qu;e • 
,c3:naçlo ou 
'°"'lluçao <Jo 
parle cOl"""1ido 
•o guarda 
muru(1oal 

Prefeitura 48 {quorcrua e 
oito) IHJl'2$ 31')6~ 3 

C11ttn<i!OdoOO~. 

Prefeitura 48 (qi,urenlà i: 

oito) hor.as ap6s • 
eassaçào. 
r<•oll(',;àO. P"rdo 
ou c,c1nvio do 
documento 

Pe:nt.k:nto 

Pcndionle 

PC11d<:ato 

Tct«inafPI, 2,0 dl:: nt;n,•csrlbto de :!021 

l'n:(oi111 Munkip,I d< Al"'fll'I 

-

EITUM. MIJNICIP,ll. OE •FIV,HÇ. . 118(;0 llllACEDO- PI 
Awnida ·- do carvatlo Alllncar, 341, c.nbo 

CEP: '4-ISMMIO 
CNPJ: 01 ,11W111100M1 

da T,.nspartncla: www.franclscamK~pt gov.br 
E-mall; ,Pf9felW~omaoedo.pl.gov.l>r 

Telefone: 189)~1~ 

OORATO PARA PU8UCAÇÃO 

PUJftmMA MUNIOPM OE fftANaSCO MAa.00/PI 

•NtOCESSO ADMINISTRATIVO N": 047/2020-CPIJPMFM 

•OOl'fH5A Dr l.lafAÇÃO •N": 028/2020 
COfffRATO AOMIHISffiAl!M) N": 083/2020 
a>N1'11ATANrE, MUNldPIO OE FRANOISCO MACEDO/PI 

COfffRATADO: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA OE MEDICAMENTOS t;OA-EPP (CNPJ n• 03.31S.61a/OOD1~39) 

08JETO: Cootr.itas;ão de empr- para o fornecimento de 450 {qualrocentos e cirl!Jlenlill teste:; rápjdo5 
,par:i COVID 1,9, para Mfflder a~ ~dl!Mot da ~arla Munidpal de Saúde~ Francisoo Mac@do/PI 

FUNOAM.ENTO L:EGAL: Art. 24, inciso li, da •La! n• 8.666/93 

VAI.DR UNlfAIIIIII: RS 47,80 (quarenta e 5éte re.aiS e oitenta tentavl'.l!.} 

VA&.OR GL08Al: R$ 21 .510,00 (\/Íflte e um mfl quinhen1os e dei •eais) 
FONTE DOS RfCURSOS: FPM, ICM5, IPVA, ISS, IPTU, CIOf, PAIF, FUS, FMS e demais RéC>Jno$ Próprios 

DATA DA ASSlNATURA: 10/12/ 2020 

Fra~o Macedo/PI, 10 de dttembro d@ 2020. 

MIMUNOO NON,.lO OE AlENCAR 
Pr,,,felto Munldpal 

•

ElTIJRA MUIIICIPAL OE FRANCISCO MACEDO-PI 
Avenida Maria de carvalho Alençar, ~ . Centro 

CEP: 6«13--000 
CNPJ: 01.112.577J'0001-1 7 

da TninspalfMla: www.r111ncmomacecio.p1.gov.br 
E-mail: pmiallulll@tnlnciscomac&do.pl.9'JV.br 

Tal&fona: 119) 343MOI0 1 3435-811611 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04mo20- OPL/PMFM 

DISPENSA DE UCITAÇÃO N' 1>2mo20 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O PREFIDO MUNICIPAL DE FRANOSCO MACEDO., estado do Plau~ no cumprimento das alribuições lesiiis, 
considerando a Opinião Técnica Administrativa expedida pela Comissão Permanente de Uátações deste 
Municlpio, bem como os lumfamet1lo.s do p;irecer juríd ico da Procuradoria Municipal, ambos presl!lltes no 

ProcessoAdm"nistrativo n' 047/W20 referente a Dispens:a de Lici:bção n"028/2020, RESOLVE: 

Com fundamento no art. 26 da Lei n• 8.666/g3, RATIFICAR a contratação, por melo de dispensa de cerlllme 

licltllório, da empresa DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP [CNPJ n" 

03.315.618/0001-39), pelo valor global de R$ ll.510,00 (vinte e um mi l quinhentos e dez reaisl, para a 

aqlllslção de 4.S0 (qualrocentos e dnquental testes rá~dos IGG/IGM para testagem do COVI 19, em 
atendimento as neces5idades da Secretaria Municipal de Sallde, ClllllO medida de prevenção e combate a 
emergência de s11úde púbflca decorre111e do novo Coronavírus (COVID 19), no Município de Franàsco 

Macedo/PI. 

De~ta forma, através desle Instrumento, autorilo ao~etor respomável a adotar as provi&ndil6 legaispara 

forma Um a contratação da empresa vencedora do procedimento administrativo, devendo ser r~itadas 

as disposições da leglsl~i!o pertinente. 

Publique-se, no prazo legal, este Termo de Ratificação na imprensa oficial deste MLiniápio, como condição 
para elicáda dos atos adobdM e constantes dos aulas do presente pmce=. 

Francisi:o Macedo/PI, oa de dezembro de 2020. 

RAIMUNDO NONATO OE ALENCAR 
Prefeito Municí))al 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU CfPAL DE AVEUNO L<HS 

• 
CNPJ 06.554.211/0001-CIO nrm P~! 

AV, IBOII JESUS, líN -CENTRO-AVEUIIO LOPES/PI AVEUNO WPES 

EXTRATO DE CONTRA TO 

•Contratarrte: PREFEITURA MUNIOPAl DE AVEUNO LOPES· PI 
,contratada: VANESSA M DE SOUSA-ME CNPJ n! 29.878.560/0001-25 

CIDADE PROGRESSO 

•Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER EMERGENCtAL PARA INSTAIAÇÃO· DE POÇOS 
TUBULARES NAS UBS DAS ZONAS RURAIS (LAGOAS, BATALHA E BONFiiMI E DA ACADEMIA IDE 
SAÚDE (BAIRRO AEROPORTO), E VIA aÉTRICA DA ACADEMIA DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE 
AVELINO LOPES - PI. 
Fundamentação legal: Disperisa de liálação • Art 24, ináso li, e/e MP n'! 961/2020. 
Valor Total: R$ 200,994,57 (duzentos mil e novecentos e noventa e quatro reais e cinquerrta e s.ete 
centavos). 
!Elemento de DeipeSél: 3.3.90.39 
IFonte de Returso: FPM/ ICMS/ ISS/ Recursos Próprios 
VIGENCIA: 90 dias 
Signatários 

Diósteries José Al~s · Coritratarite 

VANESSA M DE SOUSA·M E • Contratada 
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAU i .... ... 
PllfRITUU MUNICIPAL De AVELINO LOPU ~ 

CNPJ 06 .. SS4.281/0001.0D m.rrrn,11 Mú ~ct,~l 
llV. ao11,JOUS, W - CfllttO - &\l!J.INO I.On'.IIN AVWNO l01lf'S 

QD,IDE PIIOGmSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Cotltratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES· PI 
Contratada: A.J . SOUSA- EPP (CNPJ n• 00.604.56-8/000140) 
Objeto: CONíTRATAÇ~O DE E!-1PRESA EM CARÁTER EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO OE 
PEÇAS E MANUTENÇAO OE MAQUINAS PESADAS NO MUNICIPIO DE AVELINO LOPES.PI. 
Fundamentação Legal: 1Di:spensa •de l.ieilaç.ão - Art. 24, ineiso 11, ele MP n• 961/2020. 
Valor Total: R$ 49.DDO,OOfquarenta e nove mil reais). 
Elémento de Despesa: 3.3.90.39 
Fome de RKur110: FPM/ •ICMS/ ISS/ ReCUJSOS Proprios 
VIGENCIA: 30 dias 
Signatários 
Di66tenes Jo~ Alves - c onll'atante 
A.J. SOUSA- EPP - Conlralada 

l!STAPO DO PIAUI 
l'lt!f'l!:ITURA MUNICI l'AI. DE AVt!UNO LOPES 

CNP.t De.5H.Z81/0001a00 
1,V. - JUA.1.$, $111 - CENTRO - 1,veuMO LOPeS/1'1 

EXTRATO QE CONJRATO 

Contratatlle: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO LOPES · PI 

..... 
fl!fflTlfl>I Mlf~•rc,r,11 

AVHJNOWPES 
CI1MD.EPIOGRl3SO 

Contratada: LEANDRO GONÇALVES BASTOS · ME CNPJ n• 2.2.034.320/0001--03 
Ob/it:to; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO AQUISI Ç.ÃO DE KITS SOLARES PARA 
BOMBEAMENTO DE POÇOS ARTESIANOS NA ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE AVELINO 
LOPES•PI. 
Fundamentação Legal: Dispensa do licilação - Ai1.. 24, inciso V, Lei n°1!666/93 
Valor Total, RS 402.126,35 (quatrocetllos e dois mil e c&nto e vinte e seis reais e trinla e cinca 
centavosl. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Fonte de Recurso: FPM/ ICMSf ISS/ Recursos PrópriOs, 
VIGENCIA: 90 dias 
Signatários 
Dlóstcnes José Al•es-Pe'la - Contratante 
Lea ntlrQ GQn~I~!: Ba$10$ - C()nlrala,cla 

.*-'· PM CARAUBAfl PIAUI AV.FB.llffO TOMAZ PORTELA 

: _ • . 1, DU5'2&17J0001-20 !Ef~ :020 

..,! ::! ,. 
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Aônl noClfÇtlm<!nlo '1gt!nlr, arldtto-.a/svpl,!menlartt~ outras p,oVfl:léndM 

t>tCReTI\ : 
l\rt:1go lo. - F1ca a.'bi!l:i::t.o no orç.a:nie:nt:.o vl9entt1, um. e:r-6d1tc- ad.ioicrtal auplema·nt.,u· na 
import.!linQio do A.$ 402 - l31. 00 di~t;i:;ib1.1:1do:11 o:,, :119'il1.Jin.t.•11 dQt.4çOe11: 

Suplem♦núOçlo ( + ) 402.331 ,00 
02 OI o 01114nt~ df· P,,tr.,to, 

29 041122,00Q2,'2'QOO:.OOOO -do- 11 ,000.00 
-3.lUI0.39.-00 OUTRO$ SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSO.-. JURÍDICA , .R.: , oo, 
001 ~ f'IOIOtd!n#lat 
100 000 G4,H,j 

02 03 01 -111-llnçlo 

51 04.122-00ClrL2000.0IXXl Mar.d!. d.a S.c.. dia Adm. • Fln~• ;,,.000.00 
l .1.QO_ 13.00 OllRnoOôES PJ>.'môrWS FJt.: 1 001 
001, R«.tnoll()rdlúnm 
100 DOO G«■I 

" OC IU101XTZ.Hllfl 0000 a.""'ul OI Sto Of,A,OM.. t FhtAÇM, 30.000,00 
S.3-..90.39..00 OUTftOS SEFIV>ÇOS DE ffRCSA.OS • PESSO.. AiAIDICA P.R.: , 001 
001 RDQlDO!I: ()Hllnarios ,oo 000 0.,.1 

72 IM.. 122..0:,, ·t .U.."30.00CO ~Gllffl ■ Ceph;a 6.000.110 
U .VO.l)ll.W WTRO$ ffRV19Q$ OI!; T13RÇl;IRQ$ • PE$$QA Jl,HdDICA FA: 1 001 
001 -...o-
too oco Oo 

CJ2 ... 01 Secm■na da l!dUai . ._.u 
~ 1i,!IG,1 .OOIIUO'liT .0000 ~1'-t~ ,cio, 15ntlnl;I Fl,lndllmitnlJI T7.il00,00 

3. I.SICl.13-.00 OIIIOOJ>.ÇÔl!S PA'JROtwS F.R..: 1 001 
Ol)l ~°' ()ldk\Ât101 
200 000 -

117 12..)61.,0018,2022.0000 MtnuLdoT'l'llft~•·~·PHÃTe: U .9:l1,00 
"3..I0.30..00 """'"ISIIAL DE OONS,,,.oO F.R., 12'S 
•23 Tr.aniJf,rtnctu da~• t&;i FHDE Rftaran!H ao Pn:lgnm■ ~Ili de 
11 15 DOO RCCüfSO$ VinouLMlas 

l>i ~ 01 ,_ ai dtsaod& 

00 

00 

00 

llO 

00, 

º' 
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02 os 01 Fo.'!dol.l<r>idpoldOSff.lo 

18 10.301.11002 :W29,IXOO M■nlÁIICaO da Soe. d■ Secnt.na do S■udo 3,000,00 
3.3,90.14.110 DIA.RIAS • CML F.Ft.: 1 001 00 
OOI -ICIOnll'lillOII 
300 000 -

t 84 t O.:lC1 ,IID02.20',l9.00 Ma.,ir.-de see.osew.tlillde s.Jde 111,000,110 
:l.3 • .!1(1.39,.00 O\ITROS SERIIIÇOS DE TERCEIROS • l'ESSO-. JURIDICA F.R.; 1 001 00 
001 Rec:u~OrdHlitm 
300 000 -. 

19l 11).;3G1.onuo)O.OOOO Pfogtama dt A!tn n10 ,eas1oo lQ.000,o!I 
U .iU0.00 W.TERW. DE CONSUMO F.R..: 1 214 llil 
214 Tr,nsfar6nda1 Fundo• FundodoRDCUr.lOlda SUS:P~ doGaw,m 
li~ 000 Aecursa:s: 'llrloolaóO! 

1n IUOt~OCO) P-<t.Atendrneolo - $0.IIOO,OO 
3.3,ll0,39,00 OUTROS SfR\/19()8 OE 'reR.OEIROS-PESSOA .-JRl>ICA f .R.: 1 21• 02 
:214 Tnnolli.._ F,..,, af..,..,c1o -• doS\J5 p,:DYl!llloolNdG Gcwm 
11$ DOO Rto.not Vlnculld'OJ 

209 1 ~.301 ;DIXl.6:20$7,0000 Miltl\rlençt~d0$~SOdm • 11-000.00 
!U.93. 3.00 OBRIGAÇÕES PATRON"AIS F ' • ; 114 112 
21< T~tfdld. F~D a :Fundo dl RllcuflOI ~ SLJS ~ do Ga.."rn 
115 000 R-- -

02 0B 01 F\irdo clo ,W;w,ndl Socill 

mi 11&.-2~.oooi.m!.oooc l\am1i..,ao Ili Soe:. dO Aaal>l 5ool1I 2li.QOQ,00 
~UI0.13.00 ~JGAJ;.ÕÉS PATRONAIS F.R..: 1 001 00 
001 f\ectnoac-tfin&!loo 
.00 000 A»1'1fno:io-

2ll8 O!l.2u..oo:io.io,a,D01X1 --(l)m-.. e,,.., .. 7,D00.00 
3.3.90.32.00 MA~IAI.. se,.. ou~ PJ.RA OISTRIBI.IIÇÃ0 GMn F,R,; 1 00 00 
001 -.o -.. 400 000 AA!'$ll!IO"•-

3115 Oll.2M.00302210.IXIOO M .IIIIC30 d<I Plograma S0FV 16.IXIO;OO 
3.3.liO,JUQ 0llrFtOS SERVIÇOS DE TERCEIROS • i'ESSO~ ,I\IRlolCA F.R.: 1 3 1 06 
3 Tlll'.ill1d!IO"a de RealllOl do Fundo -de Aawt,ld'> Sodll - ~ 
'80000 -•ó'a:,Oclal 

112 12 OI S.. dO lntnl-&lnltutt , , s.n., .... b> 
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Q2 12 01 sec oe- Mi'a-EJtMura • SlftNmtnto 

,oo l!A$1.tl0(11,.2011.0000 U,nl,Mn",..ti;t do hlor dlit ObN 10.000,00 
3..U0.311.00 ~IATERIAI. OE COrtSUMO F.R.: 1 001 00 
001 -O~nlóoo 
100 000 Gout 

25,7$1.0011;2:M0..0000 Mimá. Rldl-cfe Ef14111ialE.lwb 1$.000,CCI 
3.:Ul0,30.00 tMraR/AL CIE COHSUMO F.R.: 1 001 CC 
001 Reã.noe Ofdln~ 
100 003 O.rol 

Arü,;o 20. - O cNdit:o .aberto na. fora.a <!:o, art igo ani::-erlo r !erli cobert0 com. NCU:c'l!IO;!! 

proveni enc,e.s d.e: 

Anula,;llO: 

0·2 OI 01 G.-. doPn,lollo 

17 04. t 2UI002.2DOUIOOO Adml= rt.i Gal::6:mta- du ~ • D.000,00 
3.1.110.1:1.00 ~I SPATROtwS F.R.G!\ln 1 ~ • 00 
001 ~IOf'di.'ltlbl 
100 coo -

35 IM.122.D002.2392,0DOO Enca,vc, c:om a Junta i:1111 StMÇOI fMàr -6.DOO.OC 
3,3.,9(),)9.00 OUTROS SteRVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA JURIDICJ>. F.R. Q\Jpo: 1 001 00 
001 ~OI Ondná»t 
t DO 000 Ge ... 

02 01 0·2 C<lnh<>lado<il A-
3Q 0<.12~00!JO ~lnlt1re;l:i IM ConWilldi:N ~ -101)1)(1.00 

3.1.90.13.00 OBRIOAç,OD PATRONAIS F.FUlNJHJ< 1 001 00 
001 Recuf'IOI Otdl"Jtrfoe. ,oo 000 -., 04.124.0COZ.200!.0000 Admkú•trau;&o da Controladori• Publka -10.000.00 
3,3,110.Jo.00 tMTERW. DE ~SUMO F.R. G""'°' j 00100< 
001 Rtcut"lOI Ofdf'IQrbl. 
100 000 Go ... 

02 02 01 -· d11 FNnç:a, 

46 ... , 122.00112.2.411,QCOO r.wiut d'I SIC~ R'l-l~1- .U.IXI0,00 
U.90.13..00 08RIGAÇ0Es PATRONAIS F.A. ~ 1 001 ilO 
001 R:otur.lOII Ord!nà:flM 
100 000 Geral 

02 (M OI 5oael&1t <IO EdiJcl,;IO 
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~
. ?M CARAI.IBAS PlAI.J l 

A\IJ'EI.INTOTOMI\ZPQRTiãV. .,f. _ 01ftl261JI0001-20 E>ffl:id!o, 

114 

115 

118 

m 

122 

133 
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12.3G1.001Ul)
l,J.90.36.00 
120 
200 000 

12.361.001"-=.0000 
U .90.3".00 
120 
200 000 

12.361.0018.=.t)OQO 
3,3.90,:Je,OO 
123 
116 000 

12.3!11.0016.:!0IU.OOOO 
3.3 liOsljjj,00 
124 
11$ 000 

12.3!11 .0011U0?•,000l)• 
3 ,J.90,:19.UO 
124 
11 $ 000 

12.361.0111B.2402.0000 
3,Uo-:ie.ao 
124 
11 S 000 

Elloorg0<> ""11 o lialallo Educlçl,o • OSE 
OUTROS SEIMÇOIS oe TERCBROS • PESSOA Fl:;JCA 
Tranl!lrar!nda iS:i s.i.~u~o-
Educa.ç:.tt> 

-•0.000.00 
Gn.u,o: 1 120 OI 

l:ll<o~ oom o Salallo Edllcaylo - QSE -11 .000,011 
001RCISSlãR\11ÇOODETERCaROS, PESSQA. JURJOIC,,.. F On,po; 1 120 O 
Tran1feltncia dti S.iijri;,--&h.Jç:ijlo-
Edu(':tçlo 

M.,_,,, do T""10Q0Jli E1'COlat . P~TE -2A.000,011 
001RCIS SeJMOQSCIIE TERrelROS-PESSOAFISICA F.R Gl\lpo· 1 123 o 
Tr1n1fwtncl11 de-Recursos .00 FNDE R~t:itn ao Pwog,iani: ~atIde 
Reetnoa. Vlncufadcs 

0utrolPf0911f118td1Ed\lC:açi,D 
OOlROS SER.\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
0Utra1 non,-c.,, N 11..,,.. .. do FNOC 
~'l/lnQUMdo1 

0u1rol _..,,..do Educeç60 
OUTI\O<S SERVICOS DE TERCEIROS • PESSOI'. J!JRIIXCA 
owu Tlollela/6nclo, do R""",.... do Ft<oe 
R~ Vlnwb:;it;i~ 

Pmrom• Pi'WC - Fonna9'<> dl .Prol-IH 
ourn.o.s sa\VIÇOS DE TE CEIROS - PESSOA FlslCA 
0,.ttrat Ti'lln1r.1lntiá$ d1t RIK1Jf1in, do fNCE 
~Vi~ 

-12.000,00 
F,F\. Gn,po; 1 12• o 

~ .000,00 
F,R. Grup,,; 1 124 o· 

-1&000.00 
F,R, G<up<>: 1 12~ o• 

12,3S1 ,01116_2402.0000 Pro,,..,. PNAIC • Form,,;,.odo p,.......,.,., -43•.000.00 
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • P'5SSOA J!JAIDICA 
124 
11 5 000 

O:ltrat Tt.11n1t.rànGla■ do ftaonN do IFNOE 
Rl<WI06V1nc!.tockil 

F.Fl Grupo: 1 12,1 o· 

12 :is, ,0016 2400.0000 
3.U!l.lG.00 

Enarg06 com o t>el<TE -12.000.00 
OUTRO$ SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FJSICA F.R. Gftlpo: 1 125 o, 

125 Trii!1n1~d11 dt· Cothtlnl<K Oü di COC'f.ta'lótl dii Ritpa~ vim;iul;dot • Ed 
110 000 c..wtnlos 

U .36S.0015 24C6.0000 PfCO. "'"° de Alm, ....,.,, • PHAEC 
3~90.30,00 MA.TERW. DE CO.~SUMO 
12• 
11$ 000 

Ou'tràs T11a1s~5 de FtOCI.Q03. do FNDE 
Reru~~• 

40,000.00 
F.Fl Gn,po, 1 12• O 
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12.355.tXn 11.2350.0000 
3,U0,.)0:00 
12,1 
115 000 

Prog Naç dO -r.oto EKolor-PNAeP 
,..._TER~ OIE CONSUP.10 
Ouei11 Troo1t.rtocll1 C:. Jlocunio■ do FNOE ---· 

,11 .1!31,00 
F.R G<upo; 1 124 01 

112 O< 02 Set. Elbclç&o . Fun4> Vai. LlaglS1°"" 

136 1H81.0010,129 .0000 Aqul•l;bde ,e'culo -IQ.000,00 

IM 

. .. ,90,52.00 EOUIPMIO<~OS E "-'TEll)Al. PERIMN- ~.R Gn,pac 1 118 01 
116 Tnondol6nde do FUNDEB - EllclllD Coi,piomor!llyio N Un!lo 
2110 000 FUr.>EB - OUtrcl 

12.3611.0024..20r23.0000 
:U.00.13,00 
11e 
1.0 000 

8-pcomJIM!m<>~ -l7,i;OQ,OO 
OBRIGA.QÕES Pi'.TRONAIS F.R. Grt,po: 1 116 01 
Trant1HlnciMdoAJ EB - ~Cotr.t:ti.m.n-~.i!•'IJ 1;1 

FUNCEe -·01.wo 

02 OS 01 F'-"'<lo Mun!olp,J de &,lldo 

lolCI 10.305.00211.21135.0000 Ploo F'lm do ~ o Pl<lfflOÇ6o da 1aód•l'fVPS ,3.000:00 
3,3..90,36.00 OllTR.0.S saMÇOO OE TERCEI OS• PESSOA ~ISlc.\ F.R Gftlpo: 1 211 a2 
'2 , r r1Mo-!ertnd11 Fundo" Funido do Releu'"' do SIJS p~i:m6odc11 d'.a Gowm 
115 DOO RIOUIIOO VI-■ 

0·2 06 01 F'un® dlli AJ " tt!'tC!.t SOCIII 

2114 

21111 

304 

01!.244.0000.20<5.0000 
:1.3,90.)$.00 
001 
400 000 

OB.2'14.0030.-0000 
3.:1.ilO.lõ.OO 
001 
•oo ooo 

OS-~ ~ -2°"8.0000 
:U.00.311.00 
001 
~00 000 

l)!L2M.0000,ZZ70.0000 
U ,S0.38.00 
311 
@ 000 

~ Ch!I UO'lti Füflt!l&..1M 
OUTRO$ SERl/lOOS DE TEROEIROS • PESSOA 1'1SICA 

~-~ -·--
enc.iios com p....,.. o.,._ 
O\lfl\OS SEK\IIÇOS Dia Ta\C~IR0$ - Pl!$$0A fl$1!CA. 
~tiói.OidNl'il)l 
~SodaJ 

Enca,;ot •Ct>n'I Pfrlaaaa Cll1"t'JIWl1 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEJROS • PESSOA .AJRlolCA 
RliCUl'IOI Oftllrlllrbl "-"li--

-10-()0Q.00 
F.R. GNJ)o< 1 001 00 

-15.000,UO 
~.R, Grupo: 1 001 011 

,$:tOC0.00 
F.R. G<l.\>O: 1 001 O: 

_ _ ... P,o;,...,, $CFII -11 .000.00 

OUlRQS SERVIÇOS DE TEROEIROS - PES&l,I, l'ISICA , Gll'l)o: 1 31 1 CI" 
Tr■n,~111 ff Réc:urMli dó Fui'!® l~dt A.Hil~tnd& Soc:41'1-F~ 
,., __ , 
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02 OS 01 

301 08.244~.2310.GC()Q 
3.3.to:I0.00 

Encargo, o,m o IGO - BF o IGO SIJA$ . 10.000,ao 
W.TER l DE COl<S~tO F,lt Gl\lpo; 1 311 0$ 

311 Tran1ftftõcil dil Recur.lOI di:J Funde ~n de Au!Mfr.::í' Sodll - Flil 

02 0B 02 

318 

-1011 000 

08 .2<3,0030.2043-0000 
U~.lS.00 
00 1 
"(10 000 

-·--
Adm. cto Funda k'lun~ da Cfllni;J. • M!tlfKeOOII 
OUTRO,$ SEIMQCIS 0lâ fE~ - FUSOII FJSIC,O, 
llioalílOIO!dNlio, 
-Sod•I 

02 OII 01 Slcro1&_1I OI T-oo 

~ 26.782.0009.2401 ,000II M1n111tn~o de P""'u 
Uoo.3l00 oomos SERVIOOS DE TEROEJROS - pesso,,, JUl\ll)ICA 
001 ecuts0e Oiáinâi1oe 
100 000 G.ual 

02 10 01 -••"'11 
347 04i,12' ,00D2.2-t1)..0UOCI fAUir!Vteh 5.cdeJ\11'Qmurv..P~i • rAti:JArrtNtntt 

3 . . 90.13.00 OBRIGAÇÕES PAlROfWS 
oo, Reoo11010rdW'lírioe 
100 000 Geai 

1:1.122.0002.241 <.0000 
:i.1 ,11o.,ioc 
OJI 
100 000 

k\ãn~ da à!!C.de Cti ut-a, E~ T111iamo1111 l..azál' 
OOR1GAÇ()ES ?ATRONAIS -•0.-Go 

02 12 01 ~déltrftl,Ei~f'al éSlné;ll'l'ler'rtl) 

1S.4~0011 .2>l1'.0000 
3,t ,li0;13.00 
0111 
100 000 

Anulaçlo 1 • 1 

Enoo,,jo,...,,, u,..,... ~ , ... 
0131WAÇ,OOS PATR.Ol<AJS 
RtQ.lr1oaOrd~ll'DI 
Gór.al 

Art i go Jo .- ií::ste decreto entra em vl ,goc na data d.e aua publicaçlo . 

JOAO COELHO DE SANTANA 
Prefeito Munlcfl)!II 

PM CARAUBAS PIAUI 
AV,l'ELINTO TCll~ PORTEU. 
016121117/0001,20 e...c1e1o: 2020 

-<0..000.00 
f'.R.~i 1 Qj1 0J 

,3,000,00 
F.R. Gnipo; 1 001 00, 

..UOC,OII 
f JUll\QO: 1 001 IIO 

- 10.000.00 
F.R. Grup0: 1 001 00 

-8.000.00 
l"A'-"1><>< 1 001 iX 

-402.331,00 

DECRETO Nº 70 , DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.230 

Aln' no orr;m,enlD vlgenre crédltD ~/ 5Up/emerltN e~ outros~ 

DEC!\S'l'I\: 
Ar-t.i,;o lo , - r ica aberto no orç.amento vi gent e, um crilldito adicional -ãuplem.entar na 
importAn.cla di!! R$-20 . □ 001 00 <li:,tr il:n,J.tdo:, º"' :,,cq1,1 i nte, Q.Qto,çõc::, : 

Suplemenlaçlo ( • ) 

02 ll5 01 Fundo 1c1 cr. s,ocr. 
9:l 1CL301.002lil'030.0000 """"'"'" dO All<ldlm- Bulo, 

3.3,90..30,00 ~\I\TmlAL OE CONSUMO 
i t• 
,., 000 ™"""'· .. F.....00 . Fu~o do RIIQIQOI •• SI.IS_...., .. llaO -

-. V1noulado1 

20.000,00 

20.000·,00 
t.A.: 1 2H O. 

Artigo 2o . - o ereO.ito ~l>étto ""' f0""4 dO artigo aot eri0r ••d eol>ert0 e0111 n<:urso, 
p.rovenient.e-1! de: 

AnU1açãO. 

02 O< 01 -•"" de EIS;let;IO 

90 12,:m.001t.1m.0000 
3'3.9o.:JO.OII 
001 
200 000 

AnulaçJ.o ( - l 

JOAO COELHO CE SANTANA 
Prefelto Munlelpal 

ConslNçio •""'-do Ulidodo e.c.llr 
PNITERIAL DE COftSUMO __ °"' .... -~· 

-20.000.00 
P,R.G,_ 1 001 00 

-20.000,00 
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PM CARAUBAS PIAUI 
A.V.l'EUNTO TOh'AZ PORlU'> 
OUl12&17~1-2.0 ~dol 2<120 

DECRETO Nº 71 , DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.230 

Abre no ()(fiJmt!fl/o ~te ar!di'lo i1didonal wf)lemenw e d;, outra; provldêndM 

DECRF.'l'Jl , 

Artigo 10. - I'iç,a. -b:be:tõ no Ot:ço.mont-c> vigento, ,c;c,~d.1.i:o ~dieiotr..b:.l $~pl·e~ ru:.ar na. 
impo rt.linClà da: RS789·. 0 00 ;00 dis:t r ihu l d o!!_I a ,5 l!!ICHJU int•.s dot ,;11çÕ11:!1 ! 

SIJplémélltaç~ j ♦ ) 789.000,00 
Cl2 01 O G11 adll~ 

:2'1 <M..122.00M.2004.0000 .AIÍ'n"tW!itr:JIÇda cio~cloPrale.1> 
,u.,~.~'i .00 OUTf\OS $EFMÇ<)$ ~ TtlRCEIRO$-"t:$$0A JI.OliDJCA 

1&.000,IXI 
:F.R,~ 1 001 ~ 

001 Roow>m O,<ilo ,los 
100 CHIO Gt<al 

:l1 04. ln.ooot..231»-..ôDOt) EnaafFI oom • Jtn.a do SoMÇOS M 3.000.00 
3."\,.90. 1 .00 VENOIMeN"l"OS E V'AHTAGEN.S RXAS - PESSOAL CM. F.R., 1 00 00 
00> Raano, Oldhllb 
100 000 Gwll 

0:2 (M (li Stta'Dbr.lada&luc.;n;&o 

98 111.3!!1 .OOHl,.2017.·0IXIO M. ;t~doiEn,il'loFI.Sldam&rUI 21·0.000,00 
'1.1.IIO-11 ,IIO Vl:NCl.,llNTOS !;VAfff_,,$ Fl""'S • ~SSOAL CML F.R., 1 ·001 OC 
001 Reotnoe- Or.dlMrio1 

:IJlQ - ~ 

Olt 04 02 5K. ~_,-.ICl;IO • furulO V --

137 1'2.361 .00l6_'2025.0000 MlnlJIIMÇla, dO F!.-.iOEO,, 1i,1a;'tlJl10 FUND 15,000.00 
3 1,00 t 1 00 VENCWENTOS VA.NTAGENS F'.llCAS - PI;.$~ ,Ctvlt.. F.R:: 1 117 61 
11 7· Tr■nsfar6nde- do R.INDEB - Co~içt.o d■ Unlló 
230 000 FIINClEB -~rio 

1311 12,li81,0018,202:5.0000 it.lll'wnçlo do FUNOEB--~~ FIJN0 140.IIO!l,00 
3, UKl. 11.00 VEKCl,,,.:HTOS E VAlfTA.Cl~S FIMS -PESSOAi. CML f ,11,; 1 1ill5 o· 
11$ Tqfk1~00FUt-.10E8-El/QIIIO~Q~ 
2:10 000 F\Jt.'llEB • f,Mg"'6rlo 

2...3(1$.°"2 .2410.00:,0 t,._,111 d':, AJN'. CID M.t..rio E'.l!R'IO Cnl.antít 210.000..0D 
i 1.'90. 11 .00 VENCiMENTOS E VANTAGENS~ • PESSOAL CML FJl: 11e o-
11CI Trl:M-~"6neiUCIOFUNDEB- Biel'IG~ÇIOdl IJ-"MI~ 
2:IO CHIO FUNDES • Mo!il116rio 

02 º' 01 F\MO M;,nk;pol de SoOdl 
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02 05 01 PINoMU_de_ 

117 10.301.0002.2029.0000 ~od■ ~dtoSocft4••doS.udo, 40.000,00 
3- U Kl.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML FR 1 001 00 
001 -.. ~ .... 300 000 S1ildll 

'ZlXJ l 0.301,00:111.ZJ32.000C Program Saúcl• da Fa 0 PSF 116.CHIO,OO 
~L90.11.00 VENCl~OS E VIINTA.GE~$ "1XA$ • PESSOOL CIVIi. 

,. , 
' 214 02 

214 Tnm~F~• Fvndr;,d•IRtCt11W1 doS.\IS peVt,11rdtrQl. doGciwtirn 
115 CHIO -V-

ffl 10,30$.0021121135.0000 Pilo R(o dft V,oilancia li Pl'Cllti'lOÇiO da uúdii>-PFVPS 1.000.00 
3.1.90. 11 .00 \IWCIMEJ<l'0$ E VN'TAGEN$ FOIM • l'SiSOAL CIVIL f .R.: , 214 Q'I 

21A t ·rana..'9rtncin Fundo I F.llr!do d'• RleürlOa do SUS ~ !&! ·do Gowll'!'I 
11& 000 11---

™ 10.304.0CIV .211M.OOOO Prog,om, de,\;, Comu do&.udo- PAC$ 10,000;00 
3'1,~ .11.00 VENCIMENTOS E VNffAGEla FDtAS • PESSOAl. CML F.R : , 2 .. 112: 
21• Tran&flN:ndH FãOi»O & Fundo da R6cu...os. do SUS proY.n-,ntff do Gov•m 
115 000 -...V1ncu1.-

~0030.ZV.U·,IJt'OD MtM.tncMo CIO Pf09ftm• SCfV 5.000.00 
~UKl.11 .00 VléNCIIJBITOS EVAlfTAGENS FIXAS . PESS0/11. CI\II. F.R.: 1 311 OS 
311 Tftr'HtJtn:âd•Raci.no1tfo ;FundDHadon d4Á5~$odal - FMI 
400= _s_, 

0$.-7$. 1315-0000 J(onlltll'!?II (o Pro;r""o Crilnça FIII< 10J000,IIO 
3. 1.90.11 .00 VléNCILIElffllS EVANTAGElSFIXAS . PESSOAL CML F.R.: 1 31.1 Oli 
311 lrande:r6ncil da ~0$ d-a F'.\indo I d■ .A$iltilntla Sodal - FN 
400 000 ~i!&ndi S . 

02 09 01 St<marlo dt l-" 

m 0-.12:2.0002;2<12.0000 Ma11Utd1 S..C.et1nade lnlnlp0ttO 
3, UO, I t oo VENOOIENT06 e VANTAfiEl<S ri)C)\$ - PESSOAJ. CML 
001 RKWIOI Ordn6rlot 
,oo IXIO ~ I 

Q2 12 0 1 Sec:dl 1 &'tNllunlie Saneamenkl-

I U!!2.001 1.201'.0000 
3...1..00.11..00 
()OI 

I CXI 000 

Enc.arg1>111 a:m a ~ PubUo, 
vex:C:IME'Nl'OS e VANTA0eNS F,DCA$ • PE6$0AI. C"-' 
R....,.oo O,,llnóoloo 
Ge!,,I 

4.000,00 
F,11.: 1 001 o,; 

~00 
F..R • 1 C(l1 0C 
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Art igo 20 - o cNdito ab,e~ ll;':Q ttJ fQrina do art i go a nter i or .se:r-' c ober t o c 011 recu :rsos 
'P r oveniente:, de : 

Anulaçao: 

<12 03 01 S&etetãrii Admiflii1tap,lo 

·IM. 1211.00CG.2il20.0000 
U ,90-3~.oo 
001 
100 @ 

02 04 01 StOIIOlría de Educa~ 

~1 12.S/!11.0011> 1260..0000 
J ,Ull>,;)15.00 
001 
200 000 

129 12.Jó1JJG15,.l,O,,OOCQ 
33.90..3D.CXI 
125 
110 000 

Re~o de COno..tt!iõ Públm 
OIJTilOS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PEUOA. JUl\lOICA 
RecurootOrdlnht 
0.,.1 

Cónd~ó III Ra!ié. d'l!I U.'ikhidlll EsàJb: 
Outi\00 SEIIVIQ0$ OE '!El<0E1ROS • PES$0J\ FISIOA 
R6Uif'IO:t- Ol'dbtb 
e~ 

-l.000,00 
F,,t G,vpo; 1 00 1 00 

•1li.000.00 
F. G!1'PQ< , 001 00 

Ene11;01como~TE -1a,000,00 
OUTROS SERVIÇOS D1E TERCEalOS • PESSOA JUR!olCA f .R. Grupo; 1 125 01 
Tranlftl'tftdM G• COOYilntot OU dil C'ontrll01- dl ~ WIC:Ullào.t-1 Edl 
ConvW.. 

02 04 01t Soe. Edu<açlo • f ,n<to V ~ 

149 

17 

12.:IE I .0011>2C26.0000 
4..4,90.&1..00 
1t & 

240 -

2.3111 .00 ll.2112!J1.0D00 
• •• ,,0.,12.00 

16 

240 -

1:i.3G$.WZ1,2~1$,/)oo,) 
l.1.110.11.00 
116 
:1..0· 000 

12,W ,CQ:i-.:IOZl.0000 
3.U0.11.00 
lt& 
:240 000 

12 $56.016524170000 
3.I .IJD.11 ,00 
li~ 
230 000 

-- !lo AJNCEB-IJ'IIU.. .-&OJ000.00 
OOAAS E IHSTAU\ÇÕES F ,R_ G<\.t>O, 1 1 e OI 

TnJ\llt/4,neloo llo FUtU>EB - -l• CO,.Jllt ... - •"' Uni.o 
ru~"tles -ou,,... 

,_. dO f\JNDEB Acmin,_,,_ ~ .000,00 
EO.UIPAMrnros ,e MAJERII\LPERMANajJE F.R. C!Npo; 1 11~ OI 
J,r.a:n,faMnd1.1 do fUNDClB --~ ·c«n~ti;to da UNlo 
f UHDBl • Oull'OO 

~IVQ• çom • :E,ducaçio, lnf•ntll -eo 000,00 
IIENOIMEtl'l'OS E VANTAGENS FIXA$ - PE$$0ALCML F.R Grupos 1 11& 01 
TrulfOrt""•• dO flJftDEB - - Co_,çlo do U• 
FUN0eB -Oowo 

~Q1.g;wpJcM:r11,•Mu· .~ .30.000.,00 
VEt4CIMlllfTOOEVANTAG~SFW,$-PlâS$0,t,I.CML FJA.°"""" t 115 O 

TrtnlM-• !lo AJN~B - -o Con,-•to~o d., Unlk 
roNDES •Cklllól 

,,,,_, !lo AJO< ClEB M.,,...... E.IA -14J000i1IO 
VENClloo1ElfTOS E VAl<T.,<KN.SF{)(AS- PESSOALCNI. F.R. G"'po: 1 116 o· 
TIWl&1ertnc1N dO F'UNOEB - Exoa~ ~•ll(a~ da IJ• llo 
AJ OEB • Moglllttio 

02 M 01 F\Jn6o "".illltipalde 8ailll0 
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Q2 G:5- 01 fiUtld"O Ai.ddpãl dii Sáõi:16 

190 tll.$1.-,11111,0QOO -devtl<uto 4000,00 

300 
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()01 
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MI 
• OO 000 
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S.■Mill 
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T--deR-dof-o t1..-111So-SOC!IJ-ff' ---
Manü11encao do PtoQrama SCfV -41.000,00 
OOTR.OSSERI/IÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FiSICA ~.R Grupo, 1 311 O& 
Tr-an■fldncài d• Rawr:wu■ ~ Funda H■CHIIIII dl! ~ Sod&I .. . FJr-1 --

oz 11 01 S.C ot: wwre. Eapc,tt,. tvrismo • wer 
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02 12 01 
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Cctrtt6nlo1 
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JOAO COELHO OE SANTANA 
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ESTADO DO PIAUÍ 
Preíeit1tra Municipal de Elesbiío Veloso 
CNPJ 06.554.844/0001·60- Praça.José Martins, 41 
- CEP: 64325-000- Fone: (086) 328S - I I S2 

AVISODE GA fE TODE HABILJTAÇÃO 
l'rocesso Mminislrart,,o N' Q.I /120}0 - PMEV 

1bmm.fo ,k f'roçó!t N• 006/WlO 

A Proft:itum Municípal d Etcsbào Veloso - PJ, através da Comissão de Licit:ição, 10RNA 
PÚBLICO porn conhecimento dos interul>Sooos u p:u:ticipanlcs que, ducorrido o prazo nicumli nos 
lc,mos do a,t 109, inciso 1, leira ·"a", da Lei nº 8.666193, com SWIS alterações postcrion:s e não 

havendo interposição de n.-curso contra a decisão da Comil>São de Licitação que Habilitou a empresa 
ACJUZ.A ENúENHARJA E SERVIÇOS lMOBLLl .RJOS - EPP e .Inabilitou a empresa & R 
CON TRUÇÔES E ERVJÇOS D.E GENHARlA LIDA - LE, participantes da Tomada de 
Preços N• 00612020, que tem como obJetivo a onrratação de empresa prua Construção de um 
Espaço Mulli Eventos no bairro Matias, no mw,icipio de Elesbllo VclosoJJ>I, atra s do onvílnio 
896644'2019 - Ministério da lnteg:ração acional - COOEVASF, tica RA1WICAD0 o dlado 
julgamento por esta Comissão, cujo resultado é o que. se segue: 

HABILITADA: AGILIZA E GENHARIA E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS -
EPP, C PJ/MF: 19.4:SS.407/0001-31, po1 restar comprovada satisfruoriamcntc a dooumentação 
apn:scnlllda ao ccnmnc, confo1D1C cdilal. 

Fica CONVOCADA a empresa babililada, a compare,ocr através de seu 
reprcscoumtc kgal cm sessão pública no dia 16 dt dezembro de 20.20, às 08h:30rnin, para dâ 
prosseguimento ao ocnamc oorn a abcltura do oo.veJope Propost1. 

Elesbão Veloso - P[, 1 O de dezembro de 2020. 

FATIMA REGIN F RREfRA DA SIL 
Presidente da CPL 

ESTADO DO PIA Í 
Prefeitura funicípal dt Ele bio Veloso 
CNPJ 06.554.844/0001 ·60 - Praça José Martins , 41 - Bairro: Vermelha -
CEP: 64.325-000 - Fone: (086) 3285 - 11 52 

.RESENHA DO PRIMEIRO TER!\IO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 022/2020 -
PMEV. PROCESSO ADMINJ TRATIVO . 010!2020 - PMEV. PREGÃO PRESENCIAL 004/2020. 

Pelo presemc instrumcnlo particular de ooolra10, de ll1D lado O rICÍPIO DE ELESBÃO VELO O, Eslacb 
do Piauí, illSICrito no CNPJIMF sob o rF 06.554.&44/0001-60, com sede na l'laç:i Jose Martins, 41 - Baimi: 
Vcnnclha, nesta cidàdc, 1qm:scnlàdo ni:stc alo JXlf' seu E.tIDJ. Sr. Picl'cito JOSÉ RO, ALOO GOMES, 
BARBOSA, pol1.ádo do RO: .S08.7.l5-S PIPI e inSCrilo 110 CNPF/MF sob o d' 337,9(,6.103-15, reside1lle e: 
domiciliado em ElesMo Veloso • PI, locaili.ável na sede do Palácio funicipal e n empresa EVALDO 
RODRIGUES PROD TOS ALIME TiclOS - ME" o,•a América~, Cll'lpfCSll inscrit.a oo CNJPIMF sob o 
d' 19.768.43 /OO()J-06, com sede oa Rua A!Jlgoas, 1149, Baino: Pirajá, CE:P: 64.003-58ó, na cidade de Teresina 
- PL teprcstlltl'ldn neste ato pelo Sr. Fronci= ck Pa11/a Gonçalves Costa Filho RG: 17 ,38J - SSPIPJ e CPF.-
1 3.729. J-15, dora,•an1c dcnomill.1do CONTRATADO, lll$01, em firm:ir o PRíMEfRO ADITTVO, pa~ 
fonecime11to de ~criai de E\.µ:dict~c, par.t UleudimeJJto à Po:Jei1ura e as Seco:larias Municipais de E~ 
Veloso - Pr, oonfonne TenllO de Referencia do Pregão Preseocial 004/2020 e PropoSla ap~n1ada pela 
c:mprcs:J, i □tcglllnlcs do Processo adrninistrnlivo i 02212020, no.s tCJmOS do AJt. 65, iaciso 1, 11líoca "'b" da Lei 
8.666.1'93, e uas ~lteraç,l)es po tenores, e mediante as condiQOes e cl~11$Ulas seguin1es: 

Cl.ÁUS IA PRI IIURA- DAS Al ,Tll,RAÇÕF.S 
O preseme 1• Tenoo Aditi\'O tem como objeril:o alterar a Qáusnla Nona, do Co111rn10 if 022/2020 de 
OS.OS.2020, que l)lma 3 ter a scguinlc rcdaçlk>: 

"CL,f !lSUL◄ NONA: DO PREÇO 
O 1"211»' do p,l':$tnle C<J11D't110 ~ rd t1CTl':$Cldo 1!111 mais RS: 40.477,96 (quann/11 mi/ quarn>lll!nra.f e 
se/enta e sele reais e nuven/a e seis ce,r/ffl'Wi), oorresponckmlo ao acréscimo ck 22,86'¼ do:; 
qua11tilC1Ü.'US jú w,1/rúlmlw, wnfarme plm,i//m em amm,. passando a tnlalitar li partir d,, 
asslnalura deste leroro o va/w de RJ: 2l 7Ai7,96 (dwuntos e d~ete mil quatrocentos e 
/ldar/JJ e 5l!k ren/:s,: ftUVffll/J,: ,sÍQ cmlin'OJ). • 

CLI.USUL,\ SEGUNDA- DAS RATIFICAÇÕES 
Ficam rnt.ific:ad.'t'l e i naltcr.da.s :t.\ demais CJ:i11s11las do Contraio original em n:fcrênci.1,. 

ElcsMo Veloso/PI, OI de dcumbro de 2020. 

Fls. 
As: 

ESTIOO DO l'WJI 
'IUAA~AI.Dt!~DOPWJI 

CNPJ~ 11..11-i.JSfttDDQ1.a 
""· sao Fnocao. 1«1 - c.w<> - etp. M.34000 
Fonc(UBII)~'" -~-"J'Jl RMO OJl CO,, \'ALJJ.>AÇÃO 

A PttfaiJW11 M'L1nic ipal de J un.r:iro d o Piá.ui, 11CJ u lliO da !illáJ. atnDU.içõcK k,gais, a: 
CoJHklitral.dO <li6J)Oii,;&i di Lei n•, ~.666f93, r,oc;irumcm.c 6C11 ILrtÍgo 6 t ► smfo ú'llico. que dctcmü111 COO}() 

..,.,diçlio in~~•'Cl .,.,.. • cllool<:il, do, -•'"" .b Admlol..-~o • provid..-., rolou"' 1 publlc ,..,..,.;oo d<> 
~Ql:ivo in trurnent ~ . . . ~ . _ 
Ço:.nsldaa■ dg, que ooruur~ NO!l'W!.ot:ie as,orn que 0$ OQlllm'lONCUJOOS(UÜt1voi. C'()rullam lflO Anexo Urua, detzc, ll.10., ainch 
:nio (c)r'àiti publ:i:en.d~ 
Ôl)JH kl.t'.rHdO O podc:r-dc·\-cr da AdmJnhtnç:io de convalJdat' 06 lllOJ 'IIJC nio l)C)llSülm vick,!l insaai,.'C ; como Oi de 
obtC'to. moti"-o e l:idtdc. ocru smo rintiuizo e. direi.tos do tcrociros~ 
Co;n,lc.lu1111■do qi.w: nãQ ~ 1.~ttt., m •J,tl!lCn,;!:ia de pv.b,lbQI~ "'-> · iuJi.ti,w ~ç no Ani,:xo Ônl'(.! QUJt-1 1,1c:r l~ ~ 
illlt!R!"Wl! pú.blk."U,, un\li \ <(Y.. qué l)j ruip(.."\,."livni. prtN.:edirnCI jl)ll lnlt'll,;óorrorimli t'l.11. fon l'l.11 du. lei. jA. WC (!IL"t.Nllnllldu 
boffloto..pdc, Õ O!, ~l óbjt.-i:o títljudb.do., .O ifl~ qlKI .ftptt'llel"°'-1 propoIna e<N:ll -0 i:néi'HY pfôÇO (j 1t1élh<ttt!i 

condlQi!a para o A drnilllm.Bç,loc 
Co1Uk1c-,-ando, 11i.oda► o cti.5~ .o oo art , S5 diL Lel ef". 9. 7 4199" - Lei ijc P rooc5SO A.dmi~:iVI,} ct. Uoilo -, qiJC JQJto_ri~ 
;n DJ□\•Jl.lit,1,u;ãu, peln. P")pia Admini.a;tn~. d~ 11..1~ cm te ~ e vi iJen;i~ n;lu, -.::n.-n:tlm.!m lcl!lóAo ,K(,11 inti:n:ai= ptlblko ~ 
:r.,n.julJ.o II lcR.'>l:·iruK.,, t'11.1 11 quW:s -• l:'íi oufdlll.lnitbf ■Pl3-ll:IJI dc FciLui3'Sf.lAYci ~ 

t-1ca.rn.«mvl:ll.dlMIN v M.Oli rcwtLi, '\)li &ôli OOfllltt00.9 ~ 't'Oi consutmdo A11it· o Õ.nloo LiC 11to adml r:lisUti.l YO. 

do"Cado ocom:r "' ..,. rc,;J)CCÜ\'.. 1MJblieo,;,llc6. .., fonn& do Lei rf. ~. '9) coo\'l\lido o co,4 rcwoldo.<lo ª°" 
prioçJ:i,ioo ti · · " o f'\lblioo e na Lei PccloJ1!l rf'. \1. 7-. •islo Cl\lC a..'Lo "'vcrifl"' lcslo oo ia-..c, póbli<<> 
ne:m. prrjufro11.•~UW. ~ QV'i1;fo, .p 11::u\vt:l 1Ja Í()f"tgll C,. 1 · 

JlMU'".l.itu du f'i11,ui ... 111. 11 ti::: tlc.r..i.:at1btu de 2010_ 

JUM' Valdu 8cJ ■rir.11 .Radia 
Prcfi:.iw Mw:a.icip,.I OI: J 1,111~iro do Pimi.t Pt 

l'llL\fURO TERMO AOfflVO AO 00, rrRATO '• 10.01 7/lOIII 
l'l'RMAOO s E O MU ' lciPJO n. ZElRO 00 PIA ui E 
A. O. S. SOFW R " I .• TD,\. 

P!!.lo Jift~ci i~tnm1C,..'"""'• 4,1 :\IU~ÇÍP[Q D E AZF':,IRO DO PM,Ui • !PI , Pf!~ jurldi ~ta t11,t CNJ'J !!õQQ q rf'~ 
0Lf:il2..:SS2/0001·2& com !iL.-d:i ad111i.11iKlnll iiva. 11,11, A vc.::nilln. Siin F'nuN..-im.;u,, M..L11 d", C&..,11ru, Juan.i:ru du Puwi - PI,. 
rq, 0<otado n o oro po, "'" l'tt f<to Munlclf'"l. J OS VA LDO SOARES ROCIIA. don,,-on"' doo ltnu.di, 
COJ','TRA'r T • do oouo cio, • ...,.,._ 1\. O. S. SOJ 'ARE llfDA. inseri"' oo PI l0.368. 8~ l-H, com 
- ru R.va Oi,,;.,. N<<>- 1. qun4ra 06. º""" 0'7. sul• A,. bai.rro 1-. T...,.;tu • l'I ... pe,o,oo w,. o,p,_,,,_ 
leg,al. 4> Sr-. F r&OCUCO Albert.o da Si!~ purbld.c:r do crF d' tt.) J.J-49.l Ll --49 dtr,u:w.uto W.Ol;QUIWII tk 00""""'TRATADQ·. 
cru ~mlormidadc wru o qoo pn:t;ciln.H. • Lc:.l FcúcnLI ri' .fL666193. Jc: 2 1 th,junhu 00 l9'9i3 ç ..-we: lfo.L,1..-n1.,.,":tkli pusti.:tiun:;s.. 
a,jclu,nck,-.a:; oe COBmu.A11111;cii 4111\ltlS BOl'mN e -~ clJ\ ~ e C(llf}'.(llçlief! 1111 ~•r Jlj11i 11'b.iaa: 
c r..,{ u 'Ol, A Plll]lfElll.A 
O objeto do pn:!M!n!E, Termo Aditi'\o'O é ■ pmm1:8JiÇ.lo d.o ~ -• de y,j~i;a fl'(1l'" 12 (e~) m ,; dQ oon.tnto de ~ 
JO..OJ07fl-Oll. õ qual VUõl à OUUtr.ata\,-àu W C'JDpt'Cllõll parn pro~ 00 Mlrvit.W de w.~.,io o lil.atl.Ulc-ll(io 00 llilfl:cã do 
~ 00 1rlbu1l.Oli,, ~cquc onllut, ~Uikmn. de rona Jc p~i:11.u Cl ptotuook, 1.1,-illnc. 
CL..\USULA SEGUXDA - OA 1''1.JND..Uttl\'TA ô 
(?;:dei t.enno ■dith'D limdsmenm~ no rut. 57. ctn. U i S.(.CUl 991. 

l olUSOI.A Tl':R RIRA 
Pctmaoc«m in&J"'"' d<ffl&I, """1lÇ<!C• G d!- do """""'" onsfMI, llil<I m _, por-""' l!liuummto • ....,.......,.i.,. • oc '"<>j>Off 'dodo • nolilcoçl;v .ii.. m< · • IJ.. p<.- · ru do...,,&,,•• P"" Grru.w o-• oJt,;..., 
cm Ol(dllM ·vlàodol8'"'1 '°"'"""""'• 

Joiil; Val<lo Soor<-s Rocha 
rn, coMunldpol 

ESTIOODO 
MUD1URA~AI.Dl!.AJAZEstODOPWJI 
ONPJ~ 11.112..t!iHnlOll1..zl 
lw. Slo F-1«1 - C:..O - Oop. M.3GOOO 
r-(UBIIJm:Mim 
l-~""" 

fra.oci-.--o Alberto d& S.:lh1i 
AO. S. SOFWARfiLTDA 

JUAZEntO 
POPIAUI 

s 1:NGV NDO T ERMO ADITIVO O COJ'\'l'UATO 1,• 10.010'7n0 l3 
1-lRMADO 1-'a"fl'IU: O M x1clr10 Ot: J UA.z.l!I RO 00 PIAUI K A. 
O. S. S(WW tlRt: L 'fU 

NJo ~mo l "'"""'"º· o l\fUNlCll'IO Oll JU/\.2.llIRO 00 l'IAOI ·· l'l, l>C...,. tlll'!dlca - oo CNl'J 0<ob o n'. 
01.~ 12. 82/0001-20, oom oo<lc , dmlnl"""'i"" oo YCDioo ~o -- ocm u". c-ro, Iuozclro do Piwl · l'I. 
1q1 B!,,?nllldo n 11110 PQr ~ u Pr,::í<.?t•o Murikip,tl. J OS . AI_..DO SOI\.U. l~S HOCIIA. OOnawnt.e dcsip 
ÇON'l'RATA~TIF.,. e dóOIL'lm là.dà,, ti énlp-eà A. o. S. SOF\\'ARE I .. TDA. imó.riLA 00 CNPJ m.'68.9801O0(U.o33. éóm 
íéOO o.a R.u.11 OirtéU Att.a,·é:rué 1. $Jádr:a 06. tà.U 07. ÍWll A, bàitro lianut-. Tc:tédiià .. PI,, tíá pe:ilM8, do tõloé u tcprtiéttiatã 
kpl u St. Fnu:i.oo Albrno .S. Sll-.., J><"'IMdot do Cl'f </ Ol.349.l 13-49 dur.V&UCo deoowi_., de 001'. 11V.1.'A1>0. 
cm ooofurmldodo ooru o q..c pn,cdtu& • l.eJ F<dcffll rf 1.666193. do li dc Jullho ele 1993 o,..., •l•~• 11<>51.orlorcs. 
NjciQl()do--a= ~ OOfflnlta-11~ is ~ normN e b .ç~ e "'60di I! o, 5C1JUll' 'Yu sti.1:d.-5; 

C L..\ USO PRIJll!.;JKA 
0 objl:to do prc;c:a tc, TcnDll Ad:iH"', é a pnalUptÇ'Ao dl, JEtDt tk: vigfr1d~ per 12 (dwr) lDCiCloi do cu: :lnli.1 de rr 
10..0107/ZOUI. U Qual ,,.mi tMllnl ;:-itud.:i l.:filfll'ciiil plliiil prnsláCll,u OOM!t'\lil;-'u!i dt Íi'u1lâlw;-u a O'lilfit1IL"'ilC'iu-lkl !iâ11Cll.TI ' !t t1 
~ ele !rlbu- coowcb«f'1') ooltn<, , l...,m& de folha do p_o,o e r,,otooolo onltno. 
CL..\USUI.A Sl.:G UNDA - DA J,'lJNDA..,tE.~.-AÇÃO 
Epo l.çrmo aditiYQ ~nlJI~ no art, Si. da Lei 8 ,6óól l 99J , 
Cl.Á O TER JRA 
PtvtnãnOC"cm iMlltlnic:lns u di:m'lai~ OC'WMfi~ e d.6.JL"111.ti.! dn etlhl:1'1111.n nr:igjnal. mó modif"~ ptN"" ~ te iru.trumon:tn" 
doclu.irtdo-sc rxstiii oponun:.ldiWlc a n _lliflcaçio . B. por aiLln."m de BClll'do, u J:IM'CS- Rmwn o ~e Mld'-'O 
cm 02 (dlaN) vhJ1;1 de lg\1.9J t r -c fomua.. 

1.-doo do P1..,1, 27 cio dcn=b,odc 19. 

Jol'f V•l<lo Soo=, tt,,clu 
·profaoo, M lli.i i,pé• 

Fr.mc-~o Albertu dti. Sih-a 
A. O. S. SOF',VARE TOA 

l'.KI LK I.KO TtiKi-'\fO ADITIVO AO ClOJ"\"""ll:tATO N.• 01 .-DSOS 
llOI~ C t:u ;OllAPO . nu, A i'llU'UT RA MUNI IP 1. 1.11; 
JUAZEIRO 00 l'lAlll Ml'RJ:S.\. 6 I' CO 'STRUÇÕ 
CO~~F.RCIO F.Sl':RVTÇOS I .TDA ~fl' . 

!ifU~lC1Pl0 l).f: JUA?.ElKO 1)() PIAUÍ, c,cssOfljwld.l.ce. 001n.jCdc INllli MllrlYII Ddl A (h Silo fnlnelliCO,aiiern D"' .. 
Ccnt . Jl&~ciro do 'Pi'.tiul - PJ. lfQlCrito sob o PI n• O 1 ,ól 2 . .R::2/000 1-lO~ e •~o repalÇII dope.lo prc~io 
l\•hinicipal Jmé Vnldo Saii.n:t, Rochu., dnmvnntt; OOig:nn;do CONTRA"rAN'fF.. e 11 ,i;m.pn::•;n 6 P 'STR UÇÕF.-S 
COM ER,, 10 H S F.RVlÇOS emA M t!. insc:ri:ui no PJ OS.Sl7.8.5'4i1>00 1-61 pôôm M!dc .A m Ruà Q.l. Ntt.:rd~. !'Ir 
6 19 - .A,, Oa.im.l Ccll:tro, VWiio - Pl. DCitc. Ili.o l'Cp«"M:Dl:adll. p;ilu St:;11 •W AduúUBlndor, Sr. 1tmmu.uJu N(JUllO Pcn:ira 
Pie .. ,. <..i1 f 099. 17.8413•72. dútú.\f11YJtç;; dé:IJ1ú1lliüã.OO ikr CONTIV.T ADO. 
Cl..a\USOi..A 1 
Cooti.nooID cm plcoo vl&'(II' e vo.:tido.dc e ~ru o PR5Cn1C Tcrn)I) A dhi'VQ toickls os Cló.'U.SWII e Coodkõcs lirmll<kts oca 
C Ot'llnllQ n.• 0 1..0805 /'201 9. 41\.tc:! L;çm çom,v ,vbjeto 1t ~"IQ ,iJt: ti«Vlr;q de mel~ rtit'irvt domiçí lilln,!• i:w., 

fi'w tt.Oip to 00 J ua ... ..orro d o, PMW1. L'OCOOW tel.b qoo c111.cjtun iiCl,1..0 K't'i'nõ. o u q,110 11 elo t.--ullflltié1n . 
C I ÁU l)I.A ll 
o, l>fflW' ...,..,.,,,_e"" 11""'11> ()><,o l'n,...) do 001'llT1i.Co ..._ "'1luido ,colo W... .Jo,,,,.. 2 ("""-'IIIO• e 1-,""" 
e ciB0i.J) dift3. pua 511A viganc'ia. e cxcouçf.o. ç,Qnformc !i.çi~ d,ti í"i.,çn]i~il'.ot e(lrn ■p,i.m no ut, S7 ► 11 da Lei Federa 
n" 5.6'\6 de 1993. 

J,11171;iro do Piaul, 17 de jllneim d,: 2.02 

JOSI': VAU)() /IRES ROCI IA 6 I' CONsmu 0ES CO . VIÇ0 
PR.P'PF\ITO M UNI IP AI. 1. Tl)A Mlt, CNPJ N" <l . 1 -6 

CON'IR ATAN'TP. COlffRA TA llO 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSI TéNCIA OCIAL 
RUA QUIRINO A VEL O, S/N • CENTRO. 

1'01-!E: ($9) 3Wil• 1294 • Cl:W; 64.820-000- J...,_in,.pí 
e-mail: e-= l l2019@rrnatll.com 

Rnolaçio CMAS n• 101211211, de 20 d.e Novembro d., 2020. 

Aprova o d~moru.tmtivo .6.nruicei.ro do FEAS - fund,;, 
Estadual de Afsistêncla Social refcn::ntc ,.,,. ano• d" 
201 $; e 20 19 111:n1v~ d,;, O;,-financuunçnto do Governo 
Bsúld\131. 

0 Conselho Municipal de AS$istencia Social - CMAS - de lmudra, no uso das atribulç&,s 
que lbc: conf= a Lc:i n• 194 de IS de ~D10IV de 1995, e 

CONSIDERANDO o proc:c,;,;o de pn:sluo;ilo de 00nlas cm que devem ser 
publi~ as sw:nulm de suas atu e resoluções, bem como m dt:monsttl!.ti~ da.,"'"""" 
aprovadas do Fundo Municipal da ~stc:ncla ocial. 

CO SU>ERANPO a deliberação da reunião eic1nmrdin.á.ria do dia 19 de 
novembro de :Z.02-0. 

RF.SOLVE: 

Art,1" Aprovar os Demonstmtivos Estadual. 2018 e 2019 • l!Uucin -PI. 

Art.r Esta Resolução enlrnrá em vigor na dala de 20 de nov.."lllbro de 2020. 

ltaueim • PI, 20 de novembro dé 2020. 

lúondo rAo 5ccce,:n c: i?0-oaoA::::2 tle , 0:-r,tz, 
Maria do oeorro Ramos Costa 

Prc:sidcntc do Conselho Municípàl de A!si:stencia Socinl• CMAS 

CO EV IO M lC.IPAL O AS JS'ra CIJ\ SOCIAl. 
R. A QlJ[lUNO A V - UNO, S/N • EN . RO. 

FON E; (39) JSS?-1294 • CEP; 64.820-000- lta""i"'•'Pi 
e-mail; c:muocilll20 l ll@gmail.com 

RHOl•çA.o CM.AS n • llll820. dr 20 d,. NO\'flllbro d<: 20'26. 

Aprova o plano de açllo dos recunos repassados pelo 
FEAS - Fuodo Estadual de Assistência Social referente 
l\0$ anos de 2019 e 2020 e.través do Co-finllnciam.et'lto 
do Governo Estadual. 

O Conselho Municipal de ~isieu«:ia Social -CMAS - de ltaucim, oo uso das atribui9(!e$ 
que lhe confcm a Lei n• 194 de 15 de da..cmbro de 1995, e 

OONSIDl!:RANDO o proccs..so de plancjamtnto em 'luc devem ser publicadas as 
súmulas <k-,, atas e- rcsoluçõçs, bem como o Phmo de Ação d,;, CREA e 9eoeflcios 
Eventuais rtfcrcntc aos anos de 2019 e 2020. 

CO.NSIDERANDO a dclibc-raçllo da reun_i!o cxtraordii;ulria do dia 19 de 
novembro de ?020. 

RESOL.V : 

Art. t • AprovM os Demonstrativos Estadual 20 18 e 2019 • lmueirn • PI. 

Art.l• Esta Resoluçílo entnud em vigor na dato de 20 de oovembro de 2020. 

Jm,;eira • PI, 20 de novembro de 2020. 

Y'ôcvw:,.. d.1> b-:<o 1V'--c> :J?.., '.lllb r:/a , fb..,l, -
llria do Socorro Rmnoi1 Cosu,. 

Pn:,iidcnro do Conselho Municipal de Assistao.clii oclal- CMAS 

0 0 S . LHO 1lJNI IPAI . DE A SIS'ffiNCIA SOCIAL 
RUAQIJ IRINOAVF.L O , S/N . CHNTRO. 

FO"NE: (89) 3559-1294. C F.P: 64.820-000- haueira-Pi 
.......,11, .,_la120l9@l!:m>.fl.com 

Resoluçào CMAS n• 1212020, de 2A d.e oVftllhro de 2020. 

Aprova o dcmons;;nnivo firumcci,o <k> F AS - Fund.o 
3<."ional de As.'lis~ncia Social rcfeNmte ao ano d" 

2019 através do Co-firumciamcnto do Govecmo PC'.dc:'.ral. 

O ÇQ~lbo Municipal de Assistência Social - CMAS - de lca..ei ra, no uso d.Is atribwÇÕe~ 
que Lhe 00nferc a Lei n" 194 de 1S de dezembro de 1995. e 

CO SIDERANDO o procc:,;,;o d,o p~ de contas em que d e,vem = 
publicadas as ,úmulú.5 de, sWIS a.W e n::soluçoes, bem o:o,no os demonstrativos das coow 
aprovadn.s do Fundo Municípw da Assisl&icia Soci4l. 

CUNSll>ERANDO a deli bcra,;ão da rclllliiio e)l'traordinária do dia 23 dc 
novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art.1• Aprovar os Demonstrativos Sin\ético de eçução Flsioo-l'inanccirn do l:.xcrolcio 
2019 • !l,;ucita • PI. 

Art.l" Esto Resolução entrará em vigor na data de 24 de novembro de 2020. 

ltaucira - PJ, 24 de novembro de 2020. 

Jo.<>,.,,,\ o Nn &-u:r:nbMo fenona do ~-4,.,.. 
Maria <k> Socorro Ramos Costa 

Pre~identc do Consclho Municipul de Assistência Social • C AS 

O NS •UI M l :lPAL t:> A I~CIA SOCIAL 
Rl,IA QUlRINO A VBUNO, S/N - Clll'ITRO. 

FONE: (89) 3559-1 21)4 - CEP: 64.820-000- lcaucira-Pi 
c,-mail: cm...ooial2019@pnail.Q<JOI 

Rnol11.çio C MAS a• J 5n920 , de IM de Dcu,m bro d e: 20:ZO. 

Aprova a Rcti fic:a;Ao dos d«nollBIJ'ativo s fmancciros, 
do índice de GcstAo do ~ Bolsa Família 
referente aos anos de 2016 , 2017, 2018 e 2019 atmv<!s 
do C o-fmaociameio.10 do Governo Fedei:al. 

O Conselho Municipal de As:sistencia Social - CMAS - de Imueira, o.o uso w atrib uiçaes 
q u,o lhe confere • Lel o• 194 de 15 de dc:umbro de 1995, e 

CO IDERANDO o pro,:euo de p~ de coo em que devem ser 
publieildas u súmúlM de SUM atas e ~IUÇ6CS, bem corno os demonstrativos da., contas 
apro~ dQ f undo Municipal da A=istmc:ia Social . 

CONSlDl!:RANDO • delibc:r.çio da rew:úió eó<tnl;)rdínária do d i., 04 de 
d=c:mbro de 2020. 

R ll!;SOLVE: 

Art.1• Apcovwa Rctilkaç dos dcmon,tnllivos do Índice de GcslAo do Prognuna Bolsa 

Familia n:Íc<colc aos~. de 2016 ,201 7,2018 e 2019 - lblucmí • 1'1. 

At1.2º Es\3 Resolução entmnl = vigor na data de 04 de dcz.cmbro de 2020. 

hm,eira • PI, 04 de demmbto de 2020. 

~ o dn tn::r, .. ., o 12 o __, e::, d ar O..,, bv 
Maria d.o Soeono Ramo-' Costa 

Presidente do Conselho Municipal de Asfil>tencin Socinl• CMAS 
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=-.::~~ 
ESTADO IX) PIAui 

P&El'UIUltA Ml.lNICIPAL [)J!. fl' AVElllA 
GABINl!TB 00 PR.m'là!ITO 

Air.aaMlaY ... JIII • ~ ~-~ 
r.wt~t--MllflH'-11_, 
C..N..P..l~\_,-001-«1-

LEI N-504/2020, DE f>9 DE JUNE/0 DE 2020 

•Dlspik sobre os Diretrl.es Orçamorl.árou pan 
o a:uciclo de 2021 I! d4. OUlrtU provldendasw. 

O Prefeito Muklipal de lblueira - PI no uso de SllllS atribuições legais apresenta à 
ctmua Mualclpal de 1.tauelra. PI o segu_inte projeto de lei: 

CAPIT ,O 1 

D» Dítpot~ Prelimlnaru 

A.rt. t• - ficam estabelecidas, em cumprimento ao di$posto no 8ff_ 165. § 2'", da Constituição 
Fcd<:ral e na Lei Orsênica do Município de ltaLJCira -PT, n.~ di..:tn~~ gerais paro a elabornçã,o 
dos oiçamentos do Municipío JllUll o exerolcio de 2021 , compreendendo: 

1. As prioridàdês e as metas da 11dmJnistnlÇio publica municipal; 
ll. A estrutum e organização dos orçamento<'!; 
III. As d;rel:rm!.s gerais para a elaboraçio e c1tccuçio dos orçamcmos do Município e suas 

alteraçõe$; 
IV. As disposições relativas à divida püblica municipal; 
V. As disposições relativas às despesas dô Municlpio com pc:-1 e CôcárJ!ô$ ~íâis; 
VI. As disposições sobre alteração na legislação 1nbubiria do Município; 
Vil As dispo$iç&s finais.; 
VIll Os ane.>100: 

a} de metas fiscais; 
b) de riscos fiscais 

l'lldgnío único - As e~timativas das m:ci1a.s e das deSJ)e$á'5 do Mooicípio, ~ui, 
Adnunisttaçlo Oi.reta e Indireta, obedecerlo a,os ditames comidos nas Constitu:iç&s: Federal e 
E..sbldual do Piauí; na Lei Complernen.tar n• 101/2000; na Lei Orgànica do Município; na Lei 
Federal n• 4.320164 e alwraçll<.as pn$tcriorc,i, incl""'ivc u n.oru\llB e n,.soluçõcos cmwlilldas do 
Egitgio Tribunal de Conta$ d~ Murliclpios do Esbldo do Piauf •e. ainda, aos princípioo 
conlilt,e; $ 8CCih.l\S. 

CAPITUWil 
D., PrioridadH e Metas d• Admiabtnç.io Pública M.ok pai· 

Art. 1• • As prioridades e oieias l)llni o exercicio financeiro de 202 .1 silo 8S e:speci ficadas neslb 

artig.:, e no documento "Anexo de Prioridades e Metas Jllllll 2021" as quais laílo pn:ccdências na. 
aloc:açã'o de recursos na Lei Orçamentária de 2021, nl.o se constituindo, todavia, cm limite 
progn.m~ das despesas. 

§ 1 •. Integra esla Lei também o Anexo de Meta, isc:11is, elaborado conJonne (Kie-,iaçilés, 
c:onstant~ do manual aprovado pela P,maria STN n• 471, de 31.08.04 e demais lcgisJaçlles 
em vigor. 

§ 2°. O Mu_nfolpío define oomo Mela Fi~l o valor que se pretende atingir, no exerclci.o 
oryamcntário e nos dois seguintes, 11 tltulo de receitas, ~ montante dn divida públicn e 
resultados nominal e primário, este represeumndo o vuloT que se espera destinar ao paglllll(!nto 
de juros e do principal da divida. 

§ 3º. Tetão prioridade sobre &S ~ de expansão: o pagamento do .serviço da dívida, as 
despesas com pessoal e encargos sociais e a manutem;lo das atividades. 

§4" - Podem ser procçdida li adequação das meias e prioridades de que Inda o caput deste 
arti&<>, se dlU'llllle o periodo deconido entre o apre:senlllÇlo desta Lei e a elabonsçllo da propostll 
orçamentária pan. 2021 smgin:m novas demaodas e/ou situações cm que haja .-sidadc da 
íntcrve:nçlo do P~ Público, ou em decortct11Cia de crédltoo adicionais ooomdos. 

§ 5• • Na bipólcse pn:vi.sta no J)WlÍç,afo 1111terior, 111, alteraç0e$ ooorridas no An.exo de 
Metns e Prioridades pesa o excrokio financeiro de 202 1, serio encaminhadas j Ulllamenle com 
a proposta orçamcnlária para o proximo cxcrcíc:ío. 

CAPITULOil 

Da &trutuno e Orp.nhaçlo dos ~mealcl$ 

.vt, 3" - Para d.'é:ito diesta Lei, enk:nd- por: 
Programa : irislrumento do OJ811.IUzaçJ!o da ~ gOv""1limélltal vi&mdo à concretização dos 
ot,jetivos prctcodidos, meMurndos por indicadores, confomic estabelecido no planó plurianual; 

AtMdade; instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo 
um COltj wtlo de opc:raç,õcs que sc real ímm de modo oonllnuo e penn.aoente. das quais resulta 
um pmdut.) necessário à manutenção da ação de govçmo; 

Projeto: ins1rumcnto de progrumavW'.> pútà ~ o objeúvo de um progra.ma. cnvolvendu 
um conjunto de opcraçlles, limímdas no tc:mpo. das quais =uh11 um produtó que concorre para 
a expansão ou apcrfciçoamcn10 da ação de governo; e 

Operaçlo Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das aç,ões de governo. 
das quai.s nlo resulta um produlo, e noo geram co11trapreSUÇllo d ireta sob a fomia de bens ou 
serviços. 

§ 1 ° - Cada programa idcntifiau't as açOes necessârias para atingir o.s seus objc:tiv<>s, sob a 
forma de &1ividades, projetos e ope:rB911es tspCCiais, especifi.çanclo 0$ respectivos valores e 
metas, bem como áS unidades orçamenlárias responsáveis pela n:alização da ação. 

§ 2° • As açl)es poderilo ser desdobradas. especialmente paro especificar sua !ocalizaçlo ou 
individualizar um produto, desd.e Que seu objetivo espcci.fico ooo sofra alicraçõcs. 

§ 3° - cada atividade, prqjeto e operaç;o es.pecilll identificarâ a 11.mção e II sllbfunçao à$ quais 
se vin.culam. 

Art. 4° • Os orçanurntos fiscais e da seguridade social discriminarao a despesa por unida.de 
orçamentária, dclalreda por categoria de programaçlo cm seu menor nJvel, com as suas 
rcspcçtiva.s doiações, espeçiílcando a esfera orçamcnlária, a modalidade de aplic:açAo, a fonre 
de TCCUl'$0$, ex.~ por calcgoria ecooõmica, indicando-se plll'll cada wna, o seguinle 
detaJ:lwnento ~ gnipos de natureza da despesa a que s,e refere: 

J - DESPESAS CO.RREm"ES: 

a. pessoal e C1IQIJ'ÇIX! socia.ili; 

b. j uros e <:nCllr!,'OS &í dívida; e 

e. ouh'as despesas çorrenres; 

Jl • DESPESAS DECAPIT AL: 

a. investimentos 

b. inYl.'rWCs Financeiras; 

e. amortizaçao da divida. 

Art. So - O projeto de lei orçameowia anual sera encaminhado à Câmara Municipal, conforme 
e$lllbelecido no inciso llJ do Art. 13 do Ato das Disposições Constitucíomiis TltUISi!ÓrillS da 
Constituição ESladual, no Art 122, l, e/e o Art. 60 da Lei Orgllníca do Munícipio e no art. 2°. 
seus parágrafo; e ínçisos da Lei Federal n º 4.320, de 17 de man;o de 1964: 

§ 1° • Inu;grarão a consolida,;iiO dos quadros oiçwnenlári(l\i, ínc:luindo os complemmto5 
n:fen:nciados no art. 22. inciso UI e ~grafo único, da Lei Federal n• 4.320, de 17 de mlllÇO de, 
1964. 

§ 2º • Mensagem em:am.inhando o ... ojeto de Lei Orçamentâria anual çom jusiifi.cativa da. 
estimativa e da fixação, rcspectiVlllilénte., da receita e da de.,pesa, conforme dispôc o inciso f d& 
art. 2.2 da Lei Federal n" 4 .320, de 17 de maryo de 1964. 

§ 3° • Os programas finalistioo:i do governo. serão detallutdo$ por órgão da Administração 
Direta e lndirem, confoane o inciso m do § 2° do art. 2 º dá Lei Federal n~ 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Art. (jº - O ... ojeto de lei orçamentária atualizará. a astimativ11 da ma.rjlem de expansão das 
despesas obri8814rill8 de carAter continuado para 2021, que compreende os guros com pessoal 
e encargos sociais, serviço da divida e custeio de manwcnção dos ôrglos munid pais. 

CAPITULólV 

Ou Diretrm para a Elaboraçto e Ena1çto dos O reame.ocos e •uas aleen~ 

ArL 7" • O projeto de 1.ci orçamentária. do Municlpio de lta~ira -PI, rela.tivo ao e1Cerolcio de 
2021, deve assegurw a 1TI111~ncia na execoçlo do oJÇAJDeoto: 

1 - o priocipio da trao,parência illlplica. alem da observação do principio corun:ituc:ional da 
publicidade, a utilização dos mei.os dispooiveis par a carantir o efetivo acesso d.os mlmleipes às 
inf0m1açôes motiva.s ao (){ÇMlento. 

Art. 8' - A estimativa da receita e a fixação da despesa, oonslallres do projeto e lei 
orçamcnlári.a, sedo clllbóládas l'I preços correntes do excrcicio II que se refere. 

Art. 9" - A e,Jaboniçio oo projeto, a 11pru\·ação e li execução da lei O<Çií01rotária s<,rão 
orienladas no sentido d.e alc:ançar superávil primário ncocsr;ário a garalrtir urna trajetória de 
solide;z financeira da adminiSffl191(> municipal. 

ArL 10- Na hipótese de OCQrr!ncia das circunstãnci~ estabelecidas no caput do anigo 9", e no 
inciso D do arli1)0 31, todos da Lei Complementar nº 1 O J 12000, o Poder Executivo e o Poder 
kgislalívo procederilo à resp:cliva Umilaçiio de anpcnho e de movimenlàçio financeira, 
podendo definir percentuais específi003, para o conjunto de projetos, a1ividades e opera.ç,ões 
especiais. 

§ 1 • - &clumi do caput <bte artigo às despesas que 00nMÍlucim obri~ OOO$litucio:oai$ e 
legais do municipio e as dcspcsu dcslíoada.~ ao J)8l'll'R\cnto dos :r;crviços da divida. 

§ 7" - No caso de fim:ilaÇlo de empenhos e de movimentação financeira de que traia ó Càput 
deste artigo, buscar-se-á inscrvar as despesa:; ab&ix.o hierarquizadas; 

J - e.oro ~ e enc.itCoS patr0nai,; 

n - com a oonservação do patrimônio público, confonoo prevê o disposto "º arti!,'O 45 da Lei 
Complemcn.tar r1" 10112000, 

§ 3" - Na hipótcse de OCXIJMl'ICla do disposto no caput wre arti1,'P o Poder Exocutivo
oomunicani ao Poder Legislativo o móntantc q11e lhe caberá tornar indisponiveJ para empenho 
e movimcnlaçi() fi,...nceira, Cl(Jm viMa.~ à oblençllo do equilíbrio na ex:ecuçlo orçamentária e 
financeira do eoterelcio. 

§ 4° • Terão prioridâde, oomo foule ,J,e recul'$0$ para a limimçilo de empenho, a adoção das 
seguinle:s medidas; 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

26 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(Continua na próxima página)

,c.\Jd-ººs~ 
i§ ,._: ~ 

Q ( t r!. =================================-- ~ - ~ ·i l:t:- ~ 
. 

-ESTADO DO PIA.ui 
Plllll'l!ll"UaA MUNICIPAL DEI rr AUEIRA 

GABINBTB l>O Pll,lõ'Pl!!ITO 

1 - redução de investime.ntos programados com rocu=:1 própti<:,s. 

II - eliminação de despesas com horas - extras; 

Ili - exoneraçlo de servid.occs ocu~ de cargos cm comissão; 

IV - e.liminação de vantagens tcmporarias concc<lidas a SCfVidoccs; 

V - n:duçllo de gaslos com combu:slí veis; 

Art. l l - F íc:a o Pod,:,r E,cecutívo autorirado a promove-r a., alter:açõe,; e adequações de sua 
estrutura administra.tiva, desde que sem aumenlo de despesa. e com o objclivo de modc:mi:i:a.r e 
C(Jnfcri t maior eficiência e eficácia ao podtt piibl.ico .mWliciPft). 

Art. U. - A abertura de Ctéditos suplemenwes e especiais dependerá da existência de recursos: 
disporuvcis para a dcspcsa e será procedida de justi.ficalh·a do caocelamen10 e do reforço da$ 
domções, 110<S termos da Lei n" 4.320/64 . 

Art. 13 - Na programação da despesa, nlo poderllo ser lhca.da.'! despesas, sem que estejam 
defl nidas as fomes de recurso&. 

Art. 14 - ObsCl'YBC!as as prioridades a que se refere o artigo 2° desta lei, a Lei Orçam.en.f:llri.a 01.1 
as de créditos a.di.ci.onais, somenle incluut:o novos projc1os e despesas obnpt.órias de duração 
continwido, a. cargo da AdlninistroÇào Direta. das a.uwquios e fondos especiais se: 

1. Houver<:m sido Gdequrulam.eote ateodido$ tod<>, 1)$ que C!.-tive,eo, ern aodamento; 
li. Esuwrem preservados os recursos riecessários à cooseiv.ição do pafrimõnio p(iblico; 

III. Estivcrcr.n pcrfc itamcote dclioidm suas fontes de custeio; 
IV. Os l'eCUl'SM a.locados destinam-se a contrapartidM de ~UHOS federais, eslad.uais OLI de 
~ de ~r6dito, QOIU o objetivo de col'>Ql11ir etnl)ll$ de w:na nção munícipal. 

Art. 15 - A Lei Orçamentária some:ntc contemplazá dotação para investimenlo com duração 
superior a 1,m exercfcio financeiro se o mesmo eslivcr contido no Plano PI urianua.l ou em lei 
que au.toriu sua inclwão. 

Art. 16 - A Lei Orçamentária deverá preve.r, o mlnimo, de 5% ( cinco por cento) de SWl rcceila 
própria e 1i:Bll$Íe,:-éocí.as ooostitueíooais prua o FundQ Muniei~l de Assisi!ncia Soeial paro 
empregar em açlles finaliSlicas da 6ml visando: 

1 - Atender as ações assistenciais de camter de emergência e para o 00-tinanclam.enlO das ações 
previstas no Plano Municipnl de, A$$i$têncla Social: 

ll - ~-cuw os pt"oj elos de ®JÇn\iumuto ela p,:,bn:za, u,cluindo a porceria com as 
organj~ da soeiedade eivil ; 

JJI - Prestar os serviços assiS-~i11$ de caráter continuàdió que visem a melhoria de vida da 
populaçlo e cajas l!IÇÕCS, voltl!das para ~ ncce$..-rldade,; básicas, observem os objetivos, 
princlpios e diretrizes estnbclectdos na w Org:info11 daAssõsiência Social . 

An. 17 - A Lei Orçamentári"' wnteri dotação piara reserva de oonci•#■cia, constituída 
e.cch1.úvamen1e Mm rec-orsos do orçamento fiscal, ■o valor de 1% (um por cento) da receita 

corren.te Hqu.ida prevista para o exercicio de 2021 , destinada ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e cvenlos fiscais imprevistos. 

Art:. 18 - O Poder Legislativo terá corno limite para o 1(11:al da despesa, incluindo os snbsldios 
dos Vereadores e cocclufdos os 11-a:stos com inativos, o valor comJspondien.tc de, 7% (sete por 
cento) sobre o somatório da ~ ita tributária. e das uansfere"ncias pn:-vistas no § S" do an. 1 S3 e 
159 da Constituição Federal, efeóvamcni:e realiza do no exen:fcio anterior. 

Art. 19 · O Po«< l,,:.g(sh1tivo. eocamillhlui a Sec-n:tari.a de /1.dmtnistraçlo da Profei cura 
Municipal de llaueim •PI, alé 30 de agoslo de 2020, suas respectivos p.ropostas orçamentárias, 
observados os pantmeuos e diretrizes estabelecidos ne$til Lt:i, para fins de consolidaç!IQ do 
ptOjCI() de lei 1,rçarnentáóa. 

A.rt. 21) - A Lo( Oi:,;ameo.tária podcd ooDSigoar cm. dotação especlfiea valor destinado :io 

c1.151eio de de,spesas de oompe1tncia de outro eolJ"e da fedierllção. 

Parãgrafo ÚDleo A reo.limçlo da despesa somente podenl. se efeliVill' desde que, comprovado 
o intcrcs.-.e público, lcn.ba sido 6rmado coovênio, acordo, ajus.tc ou coog,êncm,, oonfonne sua 
legislação. 

Art. 21 - É vedada a inclusilo, na. Lei OrçamenUíria e em seus aédito.s adiciónll1s, de dolações 
a tlrulo de subvenç&s sociais, contribuições e/01.1 awdUos, ressalvada.~ quelu des1irlilda., a 
emídades privadas sem fins lucmtivos, de alividade de narureza continuada. que preencham 
u,ma, das S..8\lintes condições: 

I - Sejam de atcodimeoto d ir~o 1to públjco, de forma gratui.la, oas ~ de assisteocia social. 
,aúdc: ou educação. e ~am regislradas no Cooselbo Municipal de Assmenci.a Social - CMAS. 

II - Sejam de atendimento direto e gmtuito ao público e voluidwi pura o ensino especial , ou 
representativas da C-Omuoidadc escolar das escolas pública..5 cstadwri.5 dou municipais do 
cnsio.o fimdamffll8,1. 

IJl - sejam vinculadas a organismos de 11atuie2aS filanuópicas, i.nstitucionais ou de, a.ssisl<!ncia 
social ~ 

IV - A1~ ao disp0$10 IJO lllt. 204 da Co!)51.i1uiçllo e llO disposto 1)1) art. 61 do AOCT; 

V - Sejam vinculada a prcservaçlo do meio Ambie.nte, 

§ 1 • Para babilitnr-se ao recebimento de subvençêles &Ociais, rorrtnblliçõe.s e/ou auxllios, a 
entidade, privada sem íms lucra ti vos devera ap,esenlar declaraçlio de funci<>nam..nlo regula,, 
emitida ao cxcrdcio de 2020 par tré, autoridades locais é comprovante de n:gola:ridadc: do 
mand!IIO de sua diretoria. 

§ -r Não poderá ser llórlC-edidtl subvenção sooial. cootribuiÇ,10 e/ou 11uxilio .11 entidade que 
e,1eja i:rn dc!bi to oom ..:l,;ção ;, pn,,,lilÇÕel< de contas dt,oona11 ... de sua responsabilidade. 

§ l" Sem pn:,j ulw de ub,;eml.ooia dáll oondiç&:11 estabelecidas nes1e 81Q80, a incltldo de 
dou,ções oa Lei O~ria e sua execuçlo. dependetlo, aindac. de publicaçilo.. pelo Poder 
E><ééUtiVO, de oorm11S .. ..;n,n, -~ oià OOncé~, pr..w:ndo-se clausula de res.-ersão oo 
cD.$0 de ~via de firuilídade e dl: iderttificoç.llo do beneficiil.rio e do valor transferido no 
rcspxtivo convênio. 

~ 4º O dispos10 nescc. artigo nlo se aplica às contribuições esrannárias devidas a entidades 
mwlicipe.listas das quais o Mu.nicipio for associado. 

Art. 11 - A Lei Orçamentária pare 2021 poderá amorizar o Poder Exoouti\'O através de 
Uccreto, abrir créditos supl.ernentares às dalações orçamentárias que l>I: tomwvn imuficienlé~, 
no lboite de 50°/4 (dnque■ta por eeato) da rtte.i.ta prevista, utilizando os m::ursos previsto!I 
no artígo 43 da Lei Federal n• 4.320/64 podendo, ainda éfetuar a lnlnSp()siç!o de dotação, 
remanrjamcnto ou a lnmsfürêo.cia do l'l!(;ufSO de uma categorill de programação pe..ra outra, e de 
wn órgão Jllllll outro, o u de um element/J de despesa para outro, entre as dJvcrsas fi.inQões de 
guvem0$ e unidades orçamerrtárias dunu:m: a execução orçamentária, e designar o órgão 
Fcspoosá:vel pela coolabíJjdade e contmlc interno pma movimentar as dolaçôcs a elas 
atribuídas 

§ !" As destinações de recursos, aprovados na Lei Orçamentária e em seus crédil~ adicionais, 
poderão ser modificados, justificadamente, para atender às necessidades de execução da 
orçamento,. por Decreto do Poder Execu1ivo. 

§ i9 O exocsso de am:cadação verificado em cada fonte de recurso podera ser utiJi:rAd.o para 
suplementaçlo por Decreto do Poder Cxccutívo. 

Art. 23- Os projetos de loi re)a.tivos a créditos adicionais ,erilo apresentados com o 
dctalhunc11to cstalx:la:ido na Lei Orçamentária 

§1º Os crédit05 adicionais aprovados serão consi.dcmdos autolll8ticomcnte abeltOS oom a 
Slll!Çào e publicação da rl:Spéctiva lei. 

CAPITUWV 

Das Disposiçâel Relatn'llll ali Dívida PubJicr, M.niclpt,I 

Art. 24 - A l,ej ()rçamcn1ária garantirá roc=s para pagimiento da <kspcsa da:om:nlc de 
dthitos mmanciados, inclusiw: com a prcv:id!ncia Social e própria. 

Art. 15" - O projoto de Lei Orçamentária poderá incluir. na composição dv. rc«iLll total do 
Municipto, n:cllf50S prownienh:s de operaçõo de crédito, rcspeifados os límíres esla.belocidos 
no artigo 167, inciso m da Constituição Federal 

Parigrafo iDlco - A Le.i Orçamenlária Anual poderá conter demonstrativo espccifü:ando, por 
operação de crédito, as dolaçõe$ a n.fvcl de projeto 11 ÍID11111,;lldoo por !."Slés rt:eursos. 

Art. 26 - A Lei Orçamentária podera autorizar a realização de operações de créditos por 
anl«ipaçio de =ita. desde que observa.do o disposto no art. 3 8, da !.oi Com.pi ementar ri' 
101/2000. 

CAl"1TULOVJ 

Dq Disposi91)e, Reiamas às Dnpe,as do M■nicfpio 

com P-1 e Eo(argos 

Art. 27 - No cxc:rdcio fínaoociro de 202 l, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo o~-rvanw as disposições contid88 nos artigos 18, 19 1: 20, da Léi Compkrm:nt&r n" 
101/2000. 

Art. 28 - Observado o disposto no art. 169 da Coosti1Uição Federal, em 2021 somente 
poctcrlo ser admitidos servidores se: 

1- Hou\'er Lei antorizativa; 

U- ~_istirem cargos vagos a preeocher; 

m - Houver previa dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.; 

lV- Forem obsemldos os limites previstos oo ~ a.Dlerior; 

V - For o"5crvado o disposto nos artigos 16, 17 e 2 1 da Lei Comp.lementar n• 101/00. 

A rt. 19 - O Poder Execw\/0 poderá, m.edhuue leí 1nuorizativa, criar ou altemr cargos e 
funções, alterar o eslnltum organizacional, corrigir ou a.UIDentar a remunemção dos servidores e 
conoeder vantage11$, ~e que ~ às regras do An. 16, quando aplicaw:1 e do M 17, 
da Lei Complementar nº 101/00. 

§ l" - Os projetos de lei sobre 1ransformw;lio de cargos, hem como os relacionados a 
liwncnto de pstos com pessoal e encargos sociais, no àmbito do Poder Ex~utivo, devc:rilo ser 
acompanhados de manife:slaçílo da Secretaria de Admínistraç:ilo e FillllIIÇIL!,, em suas 
respootívas áreas de oompetênc.io. 

§ Z' - O Poder Legislativo ~ em seu àmbito, a.s 11.ln'buiçõcs oecessw:ias ao 
cum:primcnlO do disposto oeste artigo. 

Art. 30 - A l..ei do Orçamento deverá prover os cl'édioos necessários â concessão da revislo 
geral anual da remuneração dos servido.res pllblioos, em cumprimento ao disposto no J.nci.so X. 
do Ar!. 37, da Consli1u:iç!o Federal. 

Paiignifo 0.-ico.. Quando da ooncessãQ da revis!!> geral da remuneração de que trata este 
artiGO, estão dispensados os proocdi~tos exigidos pelo Art. 17, da Lei Co.mplementar n• 
l0I. 

Art. 31 - Nas situações e-m que a despesa IOlal com pessoal do Poder Executivo tiver 
extrapolado a 95-Yo (nmrenta e cinco por cento) do limite refundo no art. 20 da Lei de 
Re:spm:iSllbilidade Fiscal, a reali7AÇ10 de serviçoo éXlnortlinário Solll(.-nlc poderá ocom:r quando 
dcstinadlL ao all.:ndinu:olo ck: n:h:v11nte iatercsse público, especialmeole aos vollados para as 
áreas de segurança e saúde, que cllStjam situações e1m:rgen~iais de risco ou de preju.lzo para a. 
soçicdadc. 
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hd&nfo 6.nko - A autoriz.açilo para a rcaHzaçlo de senriç,o eXUllordinirio, no lmbito do 
Poder Executivo, nas condições cstabe leeidas no Cáput deste artiBO, 6 de exclusiva 
oompetência do S«:relário de Finan,;as,. 

Arl. 32 - "o C/l$O dé os limites máximos de ddpesas com pessoal p.;ta o,i Poderes Exe:culivm 
e L::gíslnbVO.s. estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidnde F iscai, forem 
ultn,passado.~ cm qualquer wn dos P.:idcn:$, serão adotadas, no IC5pcctivo Poder, 8$ $C8J11nlcs 
medidas voltadas"° n:cnquadramenlo no prnzo máximo de dois quadrimcsucs: 

1 - 6 1iminaçlQ de s.ervidon:s ocupc,ntes de C{IT8QS em """'; .. ,<11o; 

n - E oocmção de servidores ocupantes de cargos cm 000iÍssilo; 

m - Eliminação de varu:agcns COJJocdidas a scrvidon:s; 

lV - De~ de acrvidon:s ndmitidm; cm carÍllcr tcmpomrio. 

Arl. 3"3 Se ;, despes;, tolal com pé5sonl ultrapàssúr Os lim ites cslabclocidos no wt. 19 da Lei 
Complcméntilr n• 101 de 04 dc maio de 2000, a ad,;,ção das medidas de que ~- os 
pál1Íl!)'Úós 3• e 4• do art. 169 da Constilulçlo Federal pn,setvanl scrvidoo-c$ da$ Áreas d" 
saúde, educaçilO e n8Sis11!ncia soéifll. 

A ri. 34 - Se a despesa d" pessoal atingir o nivel de que traia o parl\grafo ónko do ut. 22 da Lei 
c,;,mpl"mtmtar n• lO 1 de 04 de maio de" 2000. os pogamentos de horas-extras ficam restrito a 
n=i-s cmerçcnciais das âri,as de saúde e de saneamento. 

hrigrafo ú oic:o - No exerclcio de 2021 a despesa com pessoal podem ser 11crcscida de "té 
IS% (Quinze por cento) devido a reajuste salarial cm virtudie de perdas salariais cl,e excrcicios 
anteriores e atualizaçãô do piso salúriw. 

Art, .Jt\ - com o oajctivo de vulorizw- o pnnelpio da impessoalidade oa Administniçlo Pública.. 
poderA $o r roali,..d,;, eoncurw púl:,lieo na., ~ da :iaúde, educação. !>Ssi~l!ncil' Social ç 

AdministniÇló, obedecendo 8$ IIOCC$.,idades e vagas definida,; cm Lei. 

CAPÍTULOVll 

O., J>bpo'lifG"' tobre a 8-ita e A11ua~ ,u ~laçlq Tril>UIÁria 

Art. 36 - O 11/hm.iclpio dcvcrá im plantar a DMda. Ativa do MunicJpio de nalurc:za tribu!Aria. e 
não tn'hubiria. 

Art- 37 - A estimadva da ntceita que co~ do, pn,jeto dot, J.ei On;amenul.ria para o excreicio 
de 2021 contempla,á medida.$ d<,. aperfeiçoamento da administração do emprego dos tribul.o" 
municipois. com visms li expílll5iló de ~ de trib"11blçao e consequeme awnento das rceeilas 
pcóprias. 

Ar1. 38 - A ~ timállÍWII da ceoeit:a cit~ no anigo antm"ior levara "" 
adiciooaln,cntc, o impacto de a11Ci3ÇAO na legjslaçllo tribulliria, ob.ser,,ados 
ec:onOmica do contribuinte e a j usta dislribuiçlo de renda, com destaque pam: 

I - Atualix.açao da planla genérica de valores do Municipio; 
Revisão, atuali~o ou adequação da 

coo,idcraç&o, 
a capacidade . 

11 Iegisloçllo o sobre lm po~to Predi,ll e Território 
Orh,mo, s,.sas aUquotas, forma de cálculo condiçlles de pagamento, descontos e isençlles, 
inclusive com rcll!Çk) a progressividade deste imposto; 

IIl - Revisilo da tegislação sobre o uso do solo, com redefiniçlo dos limites da zona whana 
municipnl. 

IV - R.eYisJio na Legj:,:laçllo .solnc 1.m(W)$IO Sobre SeMçQ de Qualquer N$1Ur~; 

V - Rc.;5iio da l..cgislação aplicável ao lmposlO 50bre Tr,msmissão JJJtcr Vivos e de 8cn$ 
{n,óveis e de Direitos Reais sobre lmóveís; 

VI - Instituição de 14.'WI pela utili7.açlo efetiva o u poteneial de serviços públ.õeos espeelr,eos e 
divislveis", preslllldos oo conlnbuinte ou postos a soa disposição. 

VII - Revido da lcgjslaçl(o sobre as mxas pelo exerdcio do poder de poUcia; 

VIH - Revisão das i$COQlles dos tributos municipais, pma manter o in1ttesse p6blico e 8 justiça 
fülcal. 

Art. 39 • Na estimativa das reeeiw do pojeto dlt l_.ei Orçamcntària poderio = considerado,, 
0$ efeito$ de propost11$ de alterações filt legislaçllo tribulária que sejam objelO de pcojelo de lei 
que estejam em tramilação na CA!Jlara Mw:licípál. 

CAPIT LO VIII 

Dn Díspo&içllet Fimds 

Art. 40 - t vedado consignar na Lei Orçamentãria erédilo com finalidade impn:,cisa ou oom 
do1ação ílímítada. 

Art. 41 - O Poder Ex:ecuti vo dever.i. realizar estudos visando a definiç!.o de sisttma de: 
COfltrule de c~to5 e IJV!lliaçilo de resul lados das ações de govemo. 

PariKJ'llfO ll<alco - A alocação de re= na Lei Orçamentária Anual senl. fcila. diretamenlé à. 
unidade Otça.menlMia responsável pela sua cxccuçllo, de modo a cvidcnciar o custo das ~ "' 
propiciar a correia aval.iaçio dos resultados. 

Art. 42 - Para os efeitos do ar1. 16 da 'Lei. Cowplcmcntar n• 101/2000, entende"~ Córt'ló 

despesas inclcvantes, piirf1 líns do § 3•, aquelas cujo •'lllor não ulwpw;se. pen, bens e $é:l'vi90$, 
os liniiles dos i.ncisos I e II do ..rt. 24 da Lei 8.66611993. 

A.rt. 43 - Ali!: trinta dias llp6s a publicação dO<S Ol'ÇllfflcmOS. o J>o<kr EJ,:cc:,utivo C$tabelecenl. 
atn.v'és de Decreto. a Programação Financeira e o Cronograma de E1tccuçlo mensal de 
desembols.>. nos teonos do disposto no artigo 8" dá Lei Complemenw n• 101/2000. 

rt. 44 - O Poder Ex:«utivo podenl e,ncnminhM mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual. às Direuiz:es Orçam.enmrias. ao 
Orçarnemo Anual e aos Créditos Adicionais enquanto nllo iniciada a votação, no tocante as 
partes cuja alteração é proposta. 

Art. 45 - São Yedndos quaisquer procedimentoo que motivem a execução de despesa sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de dot~o orçamentária e previsibilidade de recur.;os 
financeiros para o seu pigamento. 

Art. .ui - A reabertura dos créditos especiais e eictrnordínârios. confonne disposto no nrt. 167, § 
2°, da Constituição, será. efetivada mediante dccmo do Chefe do Poder Executivo. 

P■r,g;ra(o único - Na rcabeT1W11 a quo se n,fcre o ~put deste wtieo, á ronte de feeurso dever!\ 
ser identificada como saldos de excroicios anteriores, indopendemcmemc da receita à conta da 
qual O<S crédilQS foram ab<..-rt.O<S, 

Art. 47 - Para o s ÍU'IS do díspoSlo oo an. 16, da u:i Complementar nº 101/00 e em 
cumprimento ao§ 3•, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2021. a despesa, 
decorTente de açllo governamental nova, ser á considerada irrelevante se o seu impacto 
orçamentário- financeiro no exercício nao ultrapassar, para bens c serviços os limites fixado 
pelos inciso$! e li, do MI. 24, da Leí K666193, devidamente a1uali:zados" 

Art. 48 - Se o projeto da Lei Orçamentária niilo for sanci.onado até 31 de dezembro de 2020, a 
programação dele constante poder.í ser executada para o alendimenlo das seguintes despesas: 

1 - pessúill e enC11rgos sociais; 

n - pagamento do scrvi90 da dlvi~ 

III - transferências constitucionais e legais paro os fundos municipal$ legalmente constituldos, e 

IV - Sa.úde e Assistência Social de caráter urceme. 

Art. 49 - Esta lei enlra em vigor N daltl de sua publicação, revog.ando-sSe as disposições em 
contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNlCCP AL DE IT AUEIRA -PI 

l'rcf<ito Municipal 

Patrlet Tti.rtlra Leitão 
plltfE/TO Hl/ftlCll'AL 
~ : !US9 !143-68 

ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2021 

O Presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no § 2", do art 165, da 

Connituição Foôera.l, integra a Lei de Dire•ri~ Orçamentãrias para 2021. -d.o o seu oonteúdo 
destinado a orientar a elaboraç."io do Orçamento do exercício. 

Orienlllçôes para o desenvolvimento de prognuna.s de ges1ão de políticas publicas e de produçllo 

de serviços para a própria Administração Municipal durante o cxercicio de 2021, dando suporte 

às suas ações finalísticas. 

Aí>MlNISTRAÇÃO E 'FIN NÇA 

• Equilibrar as finanças do Municlpio incremenlando as =citas e conlrole geral das 
despesas, st111 ])l'Cjuízo dos setviços publicos essenciais; 

• Elaborar projetos para caplação de recurso por meio de convênios; 
• MBllter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário do municlpio; 
• Desenvolver programas de modemi~o dos ~rviços e de inform.atizaçilo dos 

procedimentos, adequando,se ãs tx.igencias legais. 
• Rcaliz.ar concLll'SO público, capacitar e valori7.ar os recursos humanos da municipalidade; 

Elaborar o Plano din:tor de Desenvolvimc:nlo Físico e Terri torial do MWJ.icípio; 

Trabalhar o P lancjamenlo Participativo no Munidpio motivando a participação de toda 
a comunidade na Elaboração dos instrumentos de planejamento; 

DESENVOLVI IENfO E MEIO AMBIENTE 

• Apoiar a instalnç.ão e desenvolvimento de pequenas empresas, oomo font1a de maior 
agregação de valor, empregos e tributos; bem como, formali7.ar as já existenles. 
Adensar as et1deias produtivas especialmeme concentradas em produtos agroind.ustria.is 
ou manufa1ureiros.; 

Dinamizar novas oportunidades agioindLtStriais, principalmente na apicultura e caju 
cultuni com distribuição de mudas; 

Oferecer assistcncia ttcnica e desenvolver trabalhos de exten.~lkl rural jumo as unidades 
de produçio agropecuária e a família rural, bem como apoior o de-volvime11LO de 
projetos de outras esferas de governo; 
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• Apoiar as lavoun>s l<:1J1ponl.ri8$ cc>m limilAÇões, honigmnjeiros nas várzeas; pequenos 
e.níma.ís e pecwirios bovinos e caprinos.; 

• Combater o U'abalho infantil e dcg,udnntc, promover, na medi.da da cqmpetilncia 
municipol. a assistência ao traba.UJa11dor rural ; 
Bu.~Ciil' parceriil. co.m o SEBRAE para p,opo,cionar curso.s profissionalizantes para as 
pe$S011.S @ baj;g, n;O!l!! e inçentivar o pequeno Produtor. 
Apoiar e incentivar oo prog,nmas de comerc-i.a.lizaç.llo, inch,1indo feim-liVTé. hottns 
escolil:l'es. caseiras e comunitâri!'-5. 
Apoio ao melhoramento genético dos rebanboo de caprinos e ovim)$ a1ruvés de feiras e 
pcquenu exposições; 

• Apoiar a criação de pequenas hortas fom.iliares com distribuição de 1J1udas e seme.ntes; 
• Apoiar a Regulari.zaçllo de propriedades rutti.is; 

• Mrultet ações de saúde- individual : oonsultns médicas e consullas 
odontológicas e coletiva: igil4ncia sanjtâria e cpôdcmiológica. 

Adquirir e distribuir mcdicamcnlos bàsioos. $ã.1.i fazendo as necessidades da população 
e das ações de saúde em geral; 
Capacilar os a.8('nlCS oc:,mu.nitArio~ de Múde com cursos e palestras; 
Facilitar o aces.so da equipe do ESF à. zona ruml do munic!pto de diflcil acesso. 
Reduzir a mortalidade infantil; 

• Redu:r.ir a monalidadc geral, segundo a.s causas de maior incidência. atravé,; c:k: 
cilmpanbas, programas de diagnó-sticos e afins; 

• 1 mplantar a,:; Campanhas de Educação na área da Saúde. 
• Apoiar a populaçilo de baixa renda em 1r.rtamen!Q de 5,11.(!dc na Cidade de Teresina, com a 

Casa de Apoio. 
• Manter progmma de atendimento a gestante; 
• Buscar parceria$ para o combate ao b rbeiro que lnuurni1e a d_..,nça,; de Chagas; 

f F"llA - ESTRUTURA 

• Melhoria Sanilária Domiciliar; 
• Bxpan~ão du malhá vii'triâ mwtlcipal ; 
• Melhorar e ampl ior os servi9<>s de pavim.cnmção, rt:$1àutaçlio e sinalização facll_haodo 

os cond•~ de lnlfcga.bilidtide; 
• Manter e oprimo= os $Crviços de abastecimento de água, oolcta e déposlçllo !lnal de 

esgotos sanitários. 
Coo. trução/Re.forma/Ampli.a.ção de prédios públicos. 
Con..struir casas populútes, destinada~ a popu.le.çilo de bu.i,w renda com parcerias com o 
Governo Federal - Minha Casa, Minha Vida; 
ReduziI o détidt qu.antita1ivo é quill.itali\/0 de habilaÇ!lo e saneamento oom a Melhoria 
Habitacional; 

• Fiscalizar e melhorar a execução do conlra!Q de d isposição de resíduos sólidoo; 

• Recuperação e manUlcnçilo dO.$ poçoo existentes no munic1pio; 
• CoJISlruçAo e ré:éuperaçlio de passagens moltiadas e isicm• de drenagens nas eslrndas 

vicina,i$; 
• Agilizar a ampliação de clctri ti cação rural e urbana; 
• Buscar pa.rccria com o ELBTROBRAS para combi.«: e prevençào de "gambi.arras' na 

cidade; 
• Busca,- parccna p;ua a construção de aterro sanitário; 

Reestruturar os Cemitérios Públicos; 
Manutenção e Iluminação de Avcnid.8$; 
Uroanização de vias de acesso a Cidade e woo rural. 

EDUCAÇÃOEC LT RA 

• Ampliar a oferta d.e vagas na pré-escola, no ens.ino fundame111al e E.IA, por meio da. busca 
otiva de alunos fora da cséóla, com mapeamen10 e mo.11itoramenlo; 

• Melhonrr o IDEB das escol'!'-~ municipais, al.rovés do programa FORMAT e 
FORL ffURA, de modo a atingir a. meta estabelecida pàní o municlpio; 

• Oponunizar desenvolvimento profissional dos docentes da edueação básíca através de 
formação continwuia, priorizando a politica nacional de alfübeliz:açào, educação inclusiva 
e jomad.u pedagógicas, 

• Gamoti.r pu;lrõc$ básico de funcionamento escol.ar, ampliando, reformando e construindo 
uníd,.dcs escolares, incluindo crochcs. Com pároerias com o FND . 

• Coil$U1.Jir quadros esportivas nas escolas m11J1Jcipois; 
" Construir um prédio para Secretaria de Educa.çllo e um auditório públ ico; 
• lnfonnati.zn.r as escolas públicas. à.través de parceria com o PROIN FOfMEC; 
• Adquirir um loboratório de informática para o mu.niclpio; 
" Manter o Jl'BS'lmcnro do funcionamento em dia; 
• Adquirir molociclela.s para f;,,;ilitar o trabalho da equipe da Scc,n:ta.ría de Educaçào; 
• Adquirir 2(dois) transrorm dore para a.s C5COlàS da rede municipal. a fim de melhorar 

suas instBlações e létricas; 
• Climatimr escolas da zona urbana e fazer manutenção das climatizadas; 
• Equipar as escolas com materiais pc:nnancnle, e adquirír livros para Educaçiio Infantil e 

materiol pedagógico para trabalhar a disciplina de Educação llsica; 
• Adquirir e dislribuir m.erenda escol.ar. com melhoria na qualidade pam os alunos do ensino 

influitU, fundá.mental e EJA., a fim de inecn1ivá.f e melborar a frcqui'.:ncla e o aprendizado; 
• Capacitar a equipe da merenda escolar e oferecer EPls; 
• Dar continuidade ao Progmma de transporte escola.r porn alunos da 7..ona rum!., inclusive 

nmpli nd.o o atendimento com velcu.los do mu.nicipi,:,; 
• Promover eveintQ~ csportiv0s entre a, e!-icole..11 da rede municJpol e o:rtndua:I; 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
~ - '1:J ·~ ",.,,,_ ,§ 

..... """'-- -, 
• Adequar os prédios csoolan:s com ~mílídadc para pesM&S por18doras d.e llecetiidades 

especiais; 
• Demoçndizar o acesso á cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços 

culturais, com incentivo ú festas tlpicas. promovendo a realimçlo de eventos do 
wendário m\UIÍcipa]; 

• Incentivar a criaçlo de grupos artísticos e culturais locais. 

ESPORTE E LAZER 

• Democratizar a prática do Esporte; 
• Valorizar o esporte comunitário como fenôm no social; 
• Valorizar o esporte estudantil como formador do i.ndivíduo-cidadão, apoiar as escolas na 

Tealii:ação de jogos e na fonnação de recursos humanos; 
• Construção de Quadras de Esporte e Equipamentos; 
• Construção/ Reforma de Ginásio Poliesportivo; 
• Adquirir material esportivo para incentivar o esporte amador, 
• Prestar apoio, se necessário ás entidades incenlivadoras das atividades esportivas, criando 

o espírito de coletividade e competição, necessárias a formação de atletas municipais; 
Reforma de Estâdio Municipal; 

• Revital.ização e criação de campos de futebol na ZO[III rural do Muoicipio; 
• Construção de Parqu.es Recreativos (fcira!ilvaquejada s/eventos etc.) 

A ISTÊN IA SOCIAL 

• Criar mecanismos para proléÇão integral, conjugando: 
{I) Politicas Sociais Básicas; (11) Assistencia Social ; (Ili) Pro~ Especial; e {IV) 
Garanti.a de Direitos; 

• Desenvolver oooperaçJo entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para serviços 
socioodocativos e prevenção jurídico-legal; 

• Mapear orgLl.llizações e entidades supridoras de recUisos; 
• Combater a exploração e abuso sexWll contra crianças e. adolescentes e do tmbalho 

infantil ; 
• lmplementar campanhas educativas relacionadas a criangas e adolescentes em situação 

de risco (violência, prostituição, USQ de drogas e exploração n.o trabalho); 
• Jmplanw programa local de amparo às Crianças em situação de risco; 
• Manter atualizado os cadastros das pessoas em vulnerabil idade social no Município; 
• Equipar o Conselho ·Tutelar e facilitar as visitas m:ntro do Município; 
• lmplantar programa local de amparo aos Idosos e Ponadores de necessidades especiais. 
• Distribuir alimentos a segmentos sociais carentes quando o Municipio decretar 

calamidade; 
• Dar cumprimento aos planos d Assist!n.cia Social e de Saúde; 

Promover manutenção dos Programas de Assistência já existentes; 
• Reforçar os prognmlllS dé a.ssistênei11 social, oo prevenção de situações conilitivas e na 

promoção de soluções de auto susteniaçâo dos segmentos vul11.eráveis; 
• Incentivar e fomentar o associativismo e cooperati.vismo e outras modalidades de 

Organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município. 

• Criação de uma Loja de Produtos An.esanais para venda dos produtos produzidos nos. 
cursos Qferecidos no Município. 

• Distribuição de enxoval para recém-nascidos para fam.llia em situação de vulnerabilidade 
social. 

• Apoio ao acesso à Justiça 
Direitos Civis 

Seguran.ça Pública 

• Implantação da vigilância. municipal; 
• Fazer pa.roeria com a Secretaria de Segurança Pública para fortalecer a segurança dentro 

do Município. 
• Fortalecer o Controle lnten\Q do Municlpio. 

ltaueím, PI, 09 de dezembro de 2020. 

TEIXEIRA LEll'ÃO 

Prefeito Muniçi~I 

Potrice Ttixelra Leltao 
p/lBfVTO MUHICIML 
CPF: JW96.913"8 
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AMF • Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°. ~ l"l 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente 
(a) 

Rettita T otd 36.900.697 68 

Re«iw Primtrw I I 1 36, 732.886 38 

l>efnHa Tottl 36,900.697,68 · 

Des--u Primáriu I U 1 33.684.007 34 

Retulüdo PrimArlo H • m 3.048.879,03 

. Result•do Nominal (2,541.840 IS) 

Dl1'ida PUb. Consolid1.da 
Dívid11 Co 10lid11dli 
Uouida ' 

Receitas Primilri.as advindas 
dePPP (lVJ 000 
De pesas Primária., gc:ndu 
nnrPPP íVl 000 

ldodn PPP 
000 

, · 11: ' COM~t 

naRC:L 

Demonstrativo 1 

Pro~• da IIICL do M1,111idplu 

RS 
RCL1tt21 l 1 8~9.824.96 

RS 
RCL 202:l 12 90S.61 l.711 

RS 
RCL201J 34 057,JOS,21 

~":+1#; .. 
<--- , -; • .. -

2021 

ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEmJ1lA MUNICIPAL DE ITAUBIRA 

GABINETE 00 PllEFEITO 
A•-0-V---~ - l,_od,--l't 

F~ ~).11g.,,1,1t/.llfl...ti·ot 
C. ·,P.1.:Gf -1 /OOOMJ.J 

EI D DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2021 

lOll 
'Yo R. L "I• RCL Valor Corre11e Valor Constante (■/RCL)XIO 

(b) V■lorCouiute (a.IR. L)XIO 

3 S, 756.490 00 

3S.S93.882 l S 

3S. 7S6.490 00 

32.639.542,00 

2 .954.340 IS 

12 .463.023.40) 

000 

0,00 

000 

o 

l lS.8220 33. 118.420, 70 35.756.490,00 

ns 2953 37.945.071 63 JS ,593.882 15 

11s.mo 33. 118.420, 70 JS . 756.490,00 

105,7257 34 . 795 .579 59 32.639.542.00 

9,5697 3. 149.492,04 2 .954.340,I S 

-7,9782 (2.131.353 64) (1 .999.288.63) 

1 

000 000 000 i 

000 000 0,00 

STADO DO PIAUÍ 
P&EFErnJllA ~ICJPAL OE lTAlJEIRA 

GABINETE DO PREFE_rro 
A•.G'dátl•\r .... JIU- ~ ·1~'1 

,_, l■ó,---l'WJS.,,,_I IM 
,N...r J4~ • .,.., 1-f"J 

000 000 0.00 

o 

!IS 8417 

115 3149 

llS,8417 

105 7436 

9,5713 

-6 4772 

0 00 

0,00 

0.00 

. 

PATRI E TElXÊI.RA LEITÃO 
C.PF:183.~96..983-68 

PREFEITO MUNICIPAL 

LIOlA SÉRGl 0(.IMA 
CP : 784.9S8.22S-04 CPF: -04 

E RETARIA DE fil A ÇA CONTROLADOR G RA 

Pum Teminr LtitiJo 
PREmfO MlllfJClftlL 
CPF: JID,SM.SIIJ-61 

RS I 00 

2023 

ValorCol'ffllte ¾R.CL 

(<) 
Valor Constante (■/JlCL)-1' 

100 

39.4S2.S6S,43 3S.7S6.490,00 104,9892 

J9.27J.149, l.4 35.593 .8.82 15 104 5117 

39.452.SóS,43 3S.7SM9000 104,9892 

36.013.424 87 32,639.542 00 95,8371 

J .259. 724 26 2,954 ,340.15 8,6746 

(410.486 51) (372.030 48) •I 0924 

000 O 00 000 

0 ,00 0,00 0,00 

0,00 000 000 

112 

Pas Z/2 

~,~111 Uilihih 
Lucas Rodf"iaua en-eir• 

PP: 340.62S.8J8-79 
CO TADOR-CRC: 006632/0-0 
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ESTADO DO PlAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAtJEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
/11.. v. ÇdiiUn VAl"&Afí• JQ3. - CcllDO • ·1mueln,,..p :1 

p...,, (M)H~ 1~ l8 / Hn° l 109 
C.. .P,J. ,06.554. 09 1 / 000 M>J 

l.,E l D DIR. TRIZ ORÇ MENT . RI S 
A XO D M TA F.1 AI 

A LIAÇÃO 00 C PIUME O DAS ME AS FISCAIS DO EXERCiCIO NTERIOR 

AMf • Dern.onsumívo 2 (LRF. an. 4ª §2", inciso l) 

t:SPE-CIFJC ÇÁO Melas Pre\'. 2019 
íal 

Receita Total 35 .928.6 !8 35 

Receitas P rimárias ( 1 ) 33 ,906 .600.00 

Desoo.~a Total 35 .928.618 35 

Des=•as Primàrias ( [I) 35 ,364 ,636.23 

Resultado Primário n - m ( 1.458 .0]6 23 ) 

Resultado Nomína l -

Dívída Pub, Consolidada 

Divida Consolidada Liouida 
FONTE: Orçt1memo ]0/9. Balt1tlf(I Z0/9 

ESPECIFICA ÃO 

Pre,•isão RCL. 201 

VALOR 
RS 

32. 136.036.73 

L __ Rc.1li1J1du Rfl, lOI\I __ J 26.003~koo J 

., t' 

li -==-~---:- ~-, ~-J._ .. . . : ~ ---; ' --t= / ..... . . . . . . I ~ ,, 
/ , I :/ 

2021 

%RCL Melas ReaL 2019 (b) % RC L 

1. 11 8 28.463 968,04 

1 055 25.820.59 1 59 

1. 11 8 30.866. 720. 71 

1, 100 30,342.165 JO 

-0.045 (4.521.573 ? 1 l 

0,000 3 .759.286,2 1 

0000 109.55 1,23 

0 ,000 C?.2 15 .033 ,94) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICWAL DE JTAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
,\>, Gtttlilo Vaip1303- Cn!!ro - u .. dra.-fl 

FCltlr. ll')Jffi•I jll/J.5n-110il 
C,N .P,J.!1'.16.l~.o91 /VIIOl-9J 

1,092 

O 991 

].184 

1,164 

-0. 173 

0,144 

0004 

-0,277 

PATRICE TEIXEIRA LEITÃO 
CPF:183.596.983-68 

PRF.n:1ro MUNICIPAL 

UlllAN ZE EDO MAIA SÉRGIO 

Potrice Teixeira Leitão 
PREFEITO HUIIICIPAL 
CPF; 181596.~ . .HB 

CPF. 784.958.225-04 
SECRHTARIA DE •'INANÇAS 

CrF: 6.790.203-04 
CONTROLADOR GERAL. 

RS 
1.00 

(b0 n)= c ¾(c/a).xJOO 

(1464.650.31 l · 20.78 

(8 .086 .008,41) -23,85 

(S.061 .897.64) -14 09 

(S .022.470 93) - 14,20 

G .063 .537 48) 2 10 l t 

J . 759.286.21 IIDIV/0! 

109.551 ,23 000 

((7 .215.033.94) IIDIV/0! 

.:ia;::_~~i? '°"".,,,:,r-
::. s,!Pllon:1-:. orno e 
!:.'.,...,fi!!~•i ~:!:!on 
- ., ~ e, a._ Q. ,,_ .., ..., > ,..., e ,.o vim::::!VI U · e: U 00:ij(n 
Q " º - w > e 
<t~ e 1 00 •• m 

Õ "' -.J W VI 

1.,ucns Rodrigues f'errcira 
CPF: 340.625.838-79 

CONTADOR-CRC: 096<tl2/0-fl 
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ESTADO DOPIAut 
PREPEITURAMUNICIPALDEITAUEDlA 

GABINE'l'E DO PllEFEITO 
A,. Cml!lo Y•-JCO • Cctlln • killdn,PI 

Fmr. ll')liff-1611/lU,.l llit 
C. N".P.f •. •."4MIJCOOl.fJ 

LE,J DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO OE MEfAS FISCAIS 

METAS FISCAIS AlVAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2021 

All,JP - Demonstrativo 3 0.RF. an.4•. n~ in~iso li) 

ESPEOflCAÇÃO 

Rccei11 T01al 

ReCCÍIIS Primmos ( 1 ) 

0.-,,,,ld~I 

n..,,,..,,_, Prinwias ( i i l 

Rcwl1ado Prímlrió li - li) 

Rcsullildo Nominal 

OMda Pub. Comolidnda 

DM!b Camoliclada LfQUilla 

ESP.EOFIC.',ÇÃO 

Rc~~ Tdal 

R--.s Primírias ( 1 ) 

°""'"""Total 

0..-... PrimiriM ( li) 

Rcsuh.Ado Primiric n . m 

Rcsulwdo Nonínal 

Dil'id11 Pul). Consolidada 

Dl\'ida COflSOlldilda LIQUtda 
Fo,,1~· 
:1/almr;m 1()/$. 2019, Orçalll<'nlD ](J](J 
Jiutrz: E/11/,,m,Jo com bo:rc "º RCT. 

2018 

26.762.80S,96 

26.344.074. 73 

21. 114.050 78 

26,829.184 95 

(485. 1 I0,22} 

9.m.m.oo 

2~S.999.67 

í l0.974.320,IS) 

20111 

29.224.984 11 

28.767.729.61 

29.608.543.45 

29.291.46997 

(529. 740,361 

(1 0.41S.248.0ll 

323.231 64 

i f1 l .. !183.9$1.60) 

2019 

28.463.%8,04 

125.820.591 59 

30.8(,6.720 71 

30,342.165 30 

(4.S21 .573.71l 

J .759.286 21 

106,551 53 

,1.:m .033_9O 

20111 

29,744.846 60 

26,982.518 21 

32.255.723.14 

31.707.562.74 

(4.725.044 53) 

3.928.454 09 

114.48 1.04 

1 (7.539.71047) 

VALORES CORRENTES 
% 20'20 % 2021 

6.36 JS.756,490,00 25,62 36.900.69?.61 

-1 99 35.S!ll.882,IS l7.8S 36.732.886.38 

13.84 32.942.042 00 6.72 36.900.697,68 

13 .. 09 J2.639.542 00 7 .57 ll.684.007,34 

&32.07 2.954 .340 15 -16S,34 3.048.879,0J 

.1394 {4,673.193 791 -2:24 31 <2.s4 1 _ 84-0. m 

-62,99 412.500,00 276 54 

-34.26 12.54 1.840 151 -64 71 

ESTADODO PIAul 
l'tlEFEUVRA MUNICIPAL DE ITAUBDlA 

GABINET]!: DO PREFEITO 
A'f.GtlliffoV.p,al - Cfflfflll .. liawlN~Pi 

f-, CW)JIJMflUUJ9.UOI 
C.N.PJ.-IPOól-l'J 

% 

3.20 

3.20 

12.02 

3.20 

3.20 

000 

#DIV/01 

#OJV/0! 

VALORES CONSTANTES 
% 1020 "/4 2021 % 

1 78 35.756.490,00 20.21 35.756.490.00 0.00 

-621 3S.S9J.882..IS 31 ,91 3S.S9H82 IS o.oo 

894 32. 942,042.00, 2,13 JS. 756.490.00 8.54 

' 8;23 32.63!1.S42,.00 2,9'1 :l2.6l9.S42.00 o.oo 

791.95 2,954.340 15 -162,SJ 2.954.340. IS 000 

137 72 (4J673. l 9J 791 -218,96 (2A63.02J,40) 000 

W2:l 

38.118.420,70 

37.945 .. 071 ,63 

3U 18.420.70 

34. 79S.S79,S9 

3,149,492.04 

1 '2.131.3S3,64} 

2022 

35. 7 56.490 00 

35.593.832,1S 

35.756.49000 

32.639.542 00 

2.954.340 1 S 

1: (1 ,999.23S.63) 

-64 S8 412.SOO 00 260,]2 #DIV/0! • 

-37 08 (2,541 .840 IS) -66.29 . IIDl\1/0! . 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES CONSTANTES 
INDICES Dt INFLAr 10 

2018 1 20UI 1 2&20• 1 21111• 1 21122• 1 Z0l3' 
4.S 1 4S 1 4 S 1 J.Z 1 H 11 35 

VALORES DE REFE.RENCIA 

% 

J.JO 

J.30 

l.l0 

3,30 

3.30 

-16.IS 

#01\//0! 

1 

INDIV/0! 

% 

0,00 

0,00 

000 

0.00 

000 

0,00 

MOIV/01 

#O!V/01 

RS 1,00 

lOlJ % 

39.4S2.S6S,43 3.50 

39.273.149 14 l SO 

39.4S2.S6S,43 l .SO 

36.013.424,87 J so 

3.259.724,26 3,50 

(410.486,S ll -8C.40 

#DIV/0! 

NDIVJOI 

2023 % 

1 JS.7S6.490.00 0.00 

lS.S93 .882,IS o.oo 

35.756.490,00 000 

ll.639.542,00 0,00 

2.9$4.340,IS 
' 

0.00 

(Jn.OJ0,48) 0.00 

. #DIV/0! 

. JDIWOI 
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CO TROLADORGERAL 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

Patri môniolC'auital 

Reservas 
Lucros ou I>rciulzos Acwnulados 
TOTAL 

ESTADO DO PIAUJ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
..... Gmil~ "''""' ;IQJ • C..,,1D • , .... 1.a.PI 

F-. jlt))lff.14 li IJJn. 110, 
C.l't,l'.J.#Jj,A,t91,_l·•l 

LEI DE DIIU:.TR17.ES Ol{(,.'AMENTÁIUAS 
ANEXO DE METAS flSC..:AIS 

EVOLuc;:Ao DO PATRIMÔNIO LÍQl •IDO 
2021 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEJR.A 

GABINETE DO P.lt.EFEITO 
A.r.OdlilloVa.ra,a.t:JOJ-~ro • Jt.iri,....PJ 

F-: IM)JSS9-"ll/JSS1'-ll09 
C.N,PJ.:D6JU, 091J DDll-93 

REGIME PREVIDtNC (ARIO 

CONTADOR·CRC: 096632/0-0 

2019 
1 

% 2018 

fl.lAr C'I: ADI lrA 
,. .. ,._ 

- - • 11111 -- -- • 

- . 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

% 2017 

ORÍGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2021 

AMF • Demonstrali\'O 5 (LRF. an.4", §Z". in~iso JU) 

% 

-

RS 1.00 
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RECEITAS DE CAPITAL 

DESPESAS 

ESTADO DO PlAUí 
PREFEfflJRA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREPEJTO 
Av.CdlllloVlf&ISJ(l)-C- • U•.,.ln,-PI 

fone: (16)lm.1&11nnt.110, 
c .N.r J.,06.5su,110001.93 

RECEITAS REALIZADAS 

LIQUIDADAS 

2019 2018 
(a) (d) 

2017 

2019 2018 
2017 (b) (e) 

APLICA AO !)OS R_ECU_RS!)$ DA ALIENAÇAO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 

Inversões Financeiras 
Amortiza da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVJDENCIA 

TOTAL 

SALDO F'JNA CEIRO 

FONTE: Balanços Gerais 2017, 2018 e 2019 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Getúlio Vetps 303- Centro - ltaueira-PI 

Fone: (86)35S9-1618/l559-I 109 
C,N,P.J.:06.554.091/000l-93 

LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2021 

AMJ-' - Dcmonslralivo 6 (LRF, art. 4°, § 2", inciso IV, alinca "11") R$ 1,00 

RECEITAS E DESPESAS PREVlDENCIÁRÍAS DO.REGIME PRÓPRIO DE PREVIDfNCIA DOS 
. . SERVIDORES . . 

PLANO PREVJDENOÁRJO 
RECEI~ AS PREVIDENCIÁRÍAS - RPPS 1 2017 2018 2019 . 

NÃO SE APLICA 

~ 
o 

~ 
~ 
~ 
~ 
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~~ 
-·--- fz:::E:;::;l'D*E•·□liiiilR~El~ IZ~-~~<;:ftW. J;l }~IAS 

/\Nlpm.iR-J,t~~;mbE ITAUEIRA 
F,STIMATIVA f. COI\IPENS,«;AUOOJffi~t<t,E RECEITA 

,h. (i(ffi\.lf,Yatgtt.Jtll • (.:tfttro • IW>tlr&.1'1 
.:!IW: CSó))ffl-16181.lSJMIOII 

AMF. Demon~mtivo 7 (l,RF. art. 4°, ~ 2°. inciso \'l e N ~ J "" s~ 0,110001 '3 .... RS 1.00 

PROGRAMAS/ RE ÚNCIA DE RECEl'f A PRE:VTSTA 
TRJBUTO MODALIDADE BENEFICIÁRIO 2021 2022 2023 

-· - -· · - -----•--- ·••-··- ·- ·--·---·- - ------·- -----·- -
__ IPTU .. ___ ··--· Producâo C'ul1uml 3.600,ºº- -- 3.600,00 . 3600,00 

lSS y rodl!EO Cullur:il __ ____ u~.oo . __ 1.300,00 1.300,00 
=_ ITlll ·- j_ __ =:~=~=-. Produção Cnllurnl - · 

__ ., _ _____ ....,._. 

!.600,00 -·-·· 1.600,00 __ ___ 1.600,00 
•- ■ - --

TOTAL ------- -

--~~::;?~1-1tlb
<--:_ --_/4;.,..-1_·. 

. I ,... - • 
, ' ? 

PATRICf. n:1x•:1RA u :1T1\0 
crF: 1 sJ.596.983-68 

PREFEITO MlíNlCIPAI. 

Patrict Teixeira Leitão 
PREFffl'OMIJNIClPAL 
CPf; J 93,S96.9B3·68 

FONTE: Secretaria de F inanças 

6.sCM1.no 6.500,00 í1.50ll,OO 
------

1.IDIAN 1 ZEVE.DO MAIA 
CPF: 784.958.225-04 

SECRETARIA OE FINANÇAS 

SÉRGIO U NO LIMA 
CPF: 96.790.203-04 

CONTROl,ADOR GERAI , 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. GdúUo V■,gu 303 -e-.., . It■uri ... PI 

Fo...-: (U)3~9-1618/JS59-1109 
C.N. P..J. :05,.Ss-4.091 /DOOl ,93 

NOTA: 1 - Aumento da base de cálculo 
2 - Redução de despesa 

COl\lPENSAÇÃO 

-··---··--·- -
1 0 112 

1 ou~ 

1 ou 2 -··-·---· - 1 

.::1?~ "'.~':!e~ \t)J:,,TJ;Dr-" t J~l!it ~ i g ~ 
l!j ~e,;, B-- v, m :ti> 

b.., r.,.,.,2.._ o:>-rtVI ""'º :t-\llr-f.t t..aJ :D 'WI 
,;;~ a; l:;.r ,.,.. ► e 
'i!!"' ., "':I - .. m 

Õ ~ ~ ~ .._,WU'I 

Lucas Rodrigues Ferreira 
CPF: 340.625.838-79 

CONTA DOR-CRC: 096632/0-0 
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ESTADO DO PJAUI 
PREFEITURA MUNIClP AL DE ITAUElRA 

GABINETE DO PREFEITO 
Aw. CttuUo Var5913m • Cr1111111 4 llurt,.._IPI 

Fon,: 1Só))SS9-ll>lg/JSS9-1 HW 
C.N.P.J.'116.SH,O, 1/00II 1•'3 

LEI DE DIRETRIZES URÇAMl:::NTÁRI/\S 

/\NEXO DE MET/\S FISCAIS 
li\RGE:11 o•: EXPANS,\() DAS DESPF . .SAS OBRIG,\"rÓRIAS m: CAR,h~:R co "TINUADO 

2021 

~~tF • Dtmons1n11i~·o 8 (LRF. ~11 . -1•. § 2•. inciso V) ----··--------
-----------------

Vnlor P~,·isto .2021 
-------------- ------------Aurncnlo Pcnnru1c111c d3 Roo:il~ 250.000,00 

(::i-n:~~ias cons1it11cio11nis 

i(-) Transfclinci(2ºFU DEB ______ ~\ __ .,_ ________ s_o_.oo_o_oo - ------------~ 

-- =--=--: . . . tl _LL ~-~ ~,,_líiHH ~t!iic::vsg 
.-- -;:::::f:~ f_:_._,_:..7-·· f~ ~ \!ii~it e:~ :!i! ~ 

l~-;-~;n;.._~~~;{~ Í,E ITÃO LIDIAN, _ ZEVEDOMAL\ SÍRGI fMA t:Cas Ro~ri;:es F~r!ira ê 
CPI•: 183.596.983-68 CPF· 84.958.225--04 CPF: CPF: 340.625.838-79 

PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIA DE FI ANÇAS CONTROLADOR GERAL CONTADOR-CRC: 096632/().IJ 

Potrice Teixeira Leitão 
l'R!FEITO MUPIICIPAI. 
Cl'f; 183.596.'83·68 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABJNETE DO PREFEITO 
""· Cffl,llo \'1rJ1-130l .. C,ranlr;i · Jtaich.,1 -l"l 

For,c: Ofl3SSM61J1'5:W•l 11)9 
C: ,N.r J.,011.SS4-.0!l 1/00111-U 

1 Saldo Final do ,\umenlo Pcm1ancntc de Rcccila (1) 200.000.00 --

j Redução Pcnmmcntc de DC~J>l..'S3 ( li ) ___ 125.00n,on · · ·-
i'Margcm 13ru1;1. (Ili)"' (H-11) ------325.ÕÕÕ-,oo--·---------- ··---·- · ·--------

! Saldo U1iliz.ado lia Margem 13mtn (fV) 125.000.00 
1 hn1K1c1odcN01•;15 DOCC' ·---------~--- --·------·•-------·-·--·-

i_~~j~m Liquida ~lc Expansão de DOC'C (III-IY) 

l~Nn; 

' /_ . -~-:- ·-· -- . . -.. -·- . r_j_ __ 
.,.-- . "" . ,l ___ • - · <:.-=-- ./..:, -~-f:. 

.--- 1 · . / ,f-... ;J-7 
PATRICE 'rEIXEIR1f LEIT.~O 

C l'f-"; 183.596.983--68 
PREFErTO l\f ICIPAJ, 

Patrice Teixeira leitão 
PREFEmJ M IJIIIClf'AL 
CPF: J83.S96.~-&9 

UDIANE ,EVEDO MAIA 
CPF: 7 4.958.225-04 

SECRET, RIA DE f"I ANCAS 

200.000,00 

SÉRGIO A ELINO LI IA 
CPF· 96,790.203-04 

CONTROLA DOR GERU 

Lucas Rodrigues J~errtira 
CPF: 340.625.838-79 

CONTADOR-CRC: 096632/0~0 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

36 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

,1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFBITUltA MUNICIPAL DE ITAUEJRA 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. O,túllo V■rps :,o:J -CtfllrO • llaUdn,-PJ 

fone: ~)35$,.1611/3559-1109 
C.N .P ,J .:06.554.091 /0001-93 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAJS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2021 

ARF (LRf ar1 4o ~ 3o) . ,. 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDtNCIAS 

Descrlçlo Valor Descrição 

Demandas Judiciais 10.000,00 
Abertura de créditos adicionais usando Reserva de 
contingência 

Dívídas em Processo de Reconhecimen10 80.000,00 Abertura de créditos adicionais usando Reserva de 
continc.ência 

Ocorrências de Epidemias. enchenles e 50.000,00 Abertura de créditos adicionais por redução de dotações 
oulras situação de calamidade pública específicas 

Outros Passivos Contingentes 10.000,00 
Abertura de créditos adicionais usando Reserva de 
continnência 

SUBTOTAL lS0.000100 SUBTOTAL 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 

Descriçlo Valor · Descriçio· 
Fruslração de Arrecadação 100.000,00 Limitação de Empenho 

Abenura de créditos adicionais por redução de do1ações Outros Riscos Fiscais 25.000,00 esoecíficas 
SUBTOTAL 125.000,00 SUBTOTAL 
TOTAL 275.000,00 TOTAL 

RS 100 

1 
Valor . 

I0.000,00 

80.000,00 

50.000,00 

J0.000,00 

150.000,00 

Valor 
100.000,00 

25.000,00 

125.000,00 
275.000,00 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 

&,•õTA':;õôõPT UI 
PREPEJTURA M UNIC IPAi . O F. fT EtRA 

GA BINETE J)O P REJl'EITO 
A."'· GdilfJ.o Varga;J, J ,(iJ - ltounrtb-PI, Gt.lftro 

O,iJtu. 091/0001-9.J 

LEI "511/2,020, D 04 DE D ZEMBRO l>E 202,0 

ffDISPÔE SOBRE A OBRIOATORJEOAO O A 

PRESENÇA D E MO [TORES o 
TRANSPORTE ESCOL.AR DA REDE P ÚBL.IC A 

M NIC IPA O ; NSINO D ITAUEIRNPJ". 

O P r-c.ídto Munici,paJ: de ltaueirn, no uso d.as :suas atribuições. q ue lhe s.tlo conf~rid a:s pela Lc:ii 

Orginico Municipal~ FAÇO .subct" que a Cãmara Municipal a provou e cu sam;iono a scgutotc 

l.çl : 

Aft_ 1 -º -Toma-,cc o brisat6no II pte:!<loç,,. d o, monilo r,;s oo ttnnsl)orte cseolar da tedé póbl leta 

rn..unieipal de ensino da C idade de ltaue:ira- PI. 

An. 2.ª .. ªnbcm ao moni tor zct pela &egu.rança e conforto d.os ,crianç:as no interior de çada 

vdt;:ulo é:iioõlM\ bcn1. ooi:110 .• :aço,1-,,_pànhnr 111s ~ anç:111111,. Rnlpn= que, 11eçc:s.:5(Y'iu1 "ª tr ·ve.s.sia de 

rodovias. estn1du. ruas ou ·ve-nidns eom elevado trlifego o veículo ou em 0011dl ções que 

OÍettÇ81ll ri.,co 810$ C cud.aiU c-$. 

Art.. 3 ... .. O aJlo cump :rimcnto desta le i acarrc:tar"á cm muJtwi.. ;50spenSOO o c:xch1são do 

pçnnis1domirio do si51ema dC· trnn~portc C5iCola.r. no ICW!iO do tiel"ViçO m .lo ~ prcicl:~•do diremm-eute 

pelo mu.níeípio. 

Att . 4 .0 ... C abt!:tà a s~t"1!5UU'iH Muni~Lpal d~ T tWl.$_p(lltlC$ da Cida.do de ltaüd:~ definir o:s: 

criiério s para. apl icaçâo do valor da 1nuh:a., da ~spcn$Ao e da ex.clu.s.lo que tr i n o artigo 3,i=l desta 

lei_ 

An. 5 .ª .. O munjc:ípio,. IIII' ves de seu dcp wn.cnt.o eo-111.pctcnt~ ir mí·ni Tl"il.1' periodmea:micnro 

çurM»õ p.i_u-u t;;11,1al ifiC1,11Çãõ d ei!5é:5 p016:ütOóài~ •. 

Art. 6 .0 - A$ dcspi:...--sa:s dOCQ:l'T'ent~ d~ta lei COITCfão por conta d e d.ocaç.õcs orvmncntmias 

próprias. suplcincntadas se nec:ess::irio. 

Art. 7 , ª - Esta. L.ci coiro cm v·ii;m: n do.la do suo publi-eõ,Çãot te-vos;adas as d isposiçbes an 

çontT rio, 

Goointre do Pri,fei10 o mfs de dc<r.emb,o 4e 2020. 

PÃ TR.IC •~ T&lXE 11\A l~f".ITÁQ 

Prefeito Mwllcipal 

Patrke .Teixtira IAiti1o 
PREFEJro MlllllQl'Al. 
CPF; JB.1S96.l'63-6B 

Palácio das Nascentes 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PJJBIJÇAÇÃO DE EDITAL 

Processo n" 033/2020; Tomada de ~ n" 010/2020; AbertuQ dos envelopes: 
09:00 ho~, do dia 29.122020, na sede da GPL Objeto: Cottttataçj.o de empresa 
pam Prestação de Serviços de con.strução de pavimentação em pamlelepipedos de 
vias wnanas no muniápio de Alto LolJ8i - PI, confonne anexo I, com valai: 
estioDdo em RS 256.896,06 (dnzentos e ~enm e seis mil oitocentos e 
noveo.Wi e seis reais e seis centavos). Fonte de Recuno: FPM / ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS / COD :ASF coNVtN1O SICONV 
883452/2019. C6pia do edital: Sah da Comissão Peo:nanentc de Licitações da 
Ptefdtura Municipal de Alto Longá - PI, na Rua. B~ Bdto, 400, Cen.uo, 
Alto Long;i - PI. 

Alto Longá - PI, 07 d e dezemmo de 2020. 

' - ' - &!adi do Piai 
• t.ill clol lllllttllf Pmitu. ' ra ~P.I de Blriti dos Montes 

J!' 11c..--~ SecNtlria ll1111icipal de Eàcação e Ntlra 

HOMOLOGAÇÃO DEI 'SCRIÇ()ES REFERE TES AO EDITAL • 00112010 
PREMIAÇÃO E SUBSIDlOS - CASA DE CULTURA ZÉ ZITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ,. 083/2-020 
1 CISO 11 - PRtl\UO CULT RAL DE BURITI DOS MONTES- PIAUÍ 

RELAÇÃO DE ESPAÇOS C LTURAlS COM INSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

N" GRUPO CULTURAL STATUS 

01 MUSEU COM1JNITARIO ARISTIDES DO MONTE HOMOLOGADA 

02 ' ASSOCJAÇAO DE ESCRITORES VALE DO POTY HOMOLOGADA 

~ 
Maria de Lourdes da Silva Soam. - CPF; 21_7_777. 763-34 
Secutírla Municipal de Educaçlo e Cultura 

Buriti dos Montes, 11 de Dezembro de 2020 

HOMOLOGAÇÃO DE IN CRIÇÔF.S REFERE TES AO EDITAL N" 002/2020 
PREMIAÇÃO E s BSÍDIOS - CASA DE CULT RA z:t zrro 

PROCESSO ADMlNJSTRATIVO N" 084/2010 

N" 
01 

02 

03 

04 

05 

I CJSO lJI - PREMIO CULT RAL DE BURITI DOS MO TES- PIAUÍ 

REUÇÁO OE GR POS CULTURAIS COl\l LNSCRIÇÃO HOMOLOGADA 

GRUPO CULTURAL STATUS 

LIDIA E MCKAELE HOMOLOGADA 

BANDA NOVA GERAÇÃO HOMOLOGADA 

BANDA COMANDO MUSICAL HOMOLOGADA 

MA TEUS DOS TECLADOS E BANDA HOMOLOGADA 

LUCIANO DOS TECLADOS E BANDA HOMOLOGADA 

Maria de Loutdcsda bs-CPF: 227.n7.763-34 
Secr-ebiria Municipal de Educ•çíhl t Cultu.ta 

Buriti dos Montes, 11 de Dezembro de 2020 

1 
i 
! 

1 

1 

i 
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PIIEFmllllA IIUNICl'AL OE 
ANOICAL 00 PIAUI 

E TADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNI IPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 

Nl'J: 06.554.752/0001-80 
Avenida Joiio de Slqudrn Paes, -Ceutr-o 
CEP: 64.410-000 - FONE: 86 32~8-1186 
E-mail: an1ticaLprcfeirura@gmail.com angical.prefeítum hotmail.çom 

EXTRA TO DE ÇONTRAT0-RETJf/IÇAÇÃ0 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contrato Administrativo: nº 124/2020 
Procedimento l.icit11lório: n• 07512020 
Modalid1.dt: Dispensa de Licitação 
F1.u1druuc1lláçlo Lc-ial: ,\rt_ 24, N da Lei 8.666193 e MP n. 961n.020. 
Objeto: Ôll!anização d.e Banco de dad.os e levantamento estatlstico objclivando o aprimoramcnm da. 
qwdidúde e e.<pre$$ii() da Eduaiçü,:, Básiea do )l,funicípi<) de Angicnl do Piwí_ 
Contratant~ M11n icipio de An_gical do Piauí - PI , 
Contratado: D DOS SANTOS VIEIRA, CNP! oº 21 .352,012/0001-14. 
Valor 2Joba.l: R: 9.M0,00 (nove mil e oitocentos reais) 
Data da 1.ssinatu.ra: 09/1212020. 
Prazo: 31 de de:reinbro de 2020_ 
J<'onte de Recursos: l' pm, lcms, Fundei:>, Arrecadaç.'10 Mllll.icipal e outros recurso. 

DECRETO Nº 05612020 

TADODOPIA Í 
PREFEIT fUNICIPAL D GIC L 00 P i -PI 
C PJ: 06.554.752/00fU-80 
A 1/ JOÃO SIQUEIRA PAE.~ Sli - CENTRO 
CEP: 64.4/0-0IJIJ FONE: 86J298-ll12I W'98-l.!JOO 
E-MAIL: attglcalqrddtu,g{tt gmall,y;,n 

An,gical de Pi.auí, 02 de dezembre de 2020. 

"DISPÕE SOBRE A EXO ERAÇÃO DE 
SECRETÁRJOS MU ICJPAJS, SERVIDORES 
COMISSIONADOS E FUNÇiJES 
GRATIFICADAS COM A Fl/'IALIDADE DE 
C MPRIR COM O LIMITE DE GASTOS COM 
PESSOAL FLYADO A LEI DE 
R.ESPO. 'SABIUDADE FISCAL O ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE ANC,"ICAL DO PIAUÍ/PJ" 

A Ptefeita Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, Maria Neta de Sol.ml Santos 
Nune no uso de suas atribuições legais e de confom:tidade com a disposições da 
C'nns1ituição Federal do Brasil de 1988, da Con 'lituição Estadual do Piauí e da Lei 
Orgânica do Munici pio, demai!> dispositivos legais aplicáveis à espécie e, 

CONSIDERANDO, que durante todo o exercício o prefeito municipal fez uma 
contenção severa de despesas com pessoal: 

CONSIDERANDO, a necessidade de adequar as despesas com os gasto de pe soai do 
Poder E.'(ec,utivo ao limite legal de (54%) da receita efeti a do Municipio previsto na 
LRF. conforme orientação feita pelo Tribunal de Contas do Estado do Piaui - TCE/PI : 

ONSrDERANDO, que a LRF em seu art. 22, parágrafo primeiro estabelece vedações 
para os entes que descumprirem o limite prudencial dos gastos com pessoal: 

CON IDERANDO, as medidas disponibilizadas ooart_ 169da Constiluição Federal e o 
p,:rcentual excedido, bem e-0mo tratar-se do último ano de mandato esta administração 
entendeu r pa slv I a adoção da medida PT' vi ta no do rt. 169. li, §3º. da CF -
"exoneração de scervldores não estáveis,·., 

CONSIDERA DO, que alguns cargos são essenciais ao funcionamento mínimo da 
prefeitura rnunicip11l; 

DECRETA: 

Art. I" - Ficam exoneradas as portarias relacionados na tabela coll5tante do Anexo!, deste 
Dccrct.o. 
Art. 4• - Fica vedada, até a adequação do Município ao Limite prudencial de gastos com 
pessoal, nos termos do an. 22, da LRF: 
1 - conce são de vantagem, awnento. reaj uste ou adequação de renumeração a qualquer 
título, salvo os derivados de sentença j udicial ou de detennin.ação legal ou contratual, 
ressalvada a revisão prevista no inciso X do an 37 da Constituição: 

U - criação de cargo. emprego ou função: 
UI - alteração de estrutura de carreira que implique aumenlo de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas 
de educação, sa.úde e se{,'1.lrança; 
V - con1ra.tação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso li do§ 6" do an 57 d,_ 

onsli tuiç.ão e as situações previstas na lei de díretrizes orçamentárias. 

Are. s• - Revogadas IL'> disposiÇÕl,>s em contrário, este DECRETO entram em vigor com 
data r,etroativa a 01 de dezembro de 2020. 

DÊ-SE ClÊ.NCIA. PUBLIQUE-SE- CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Ang.ical do Piaui, PI, aos 02 de dezembro de 2020. 

;J"K __ -,Lf cÁ. J 
Sebastiio Barbosa de So11u 

Cheíe de Gabinete 

Annol 

NOME ('PF PORTARIAS 
A~ilsoo Lima Sol&S4 603.178.383-50 Ponari• N"042/2ill9 dt OS dcA..,.,o de 2019 
Renato SouSll ~ 013.319.943~5 Pl'.lrtaria N" '027/2019 do 02 de Abril dt 2019 
M•,ron T olli.wn RamalhQ ele Sousa 0S4.638.87HS l'ottaria N" ,026/2019 de 02 do Abril dl: 2019 
Júlio C-de S00$8 G:odc:lh• 029.513.443-76 Portaria N"02l/2019 de 07 de Março de 2019 
M"1à Jo.é Andrade: Filha Dantas 375.l 13-513--87 Portaria N"Olll/2Gl9 do OI de Março de 2019 
Francisco de Aisis Gomes S<wcs 002.209.323-01 Portaria NºOOS121119 de OI do FcvuoiN de 2019 
Fra,,cisco de Assis Ah-cs Rjl,cin:, 746.595.613-72 Portaria N" 087!2018 de 03 de D.=ml>ro de 2018 1 
Maria da CNl Soares da CMU 396 . .Sl6.1 43-IS Portaria N" 08ll2ll 18 de Ol de Dc,,.,ml>ro de 2018 
Jooouim Alvc, de Ak:ncar Nelo 3-02.640.733-04 Ponari& N" 082/20 18 de Ol de Dezembro de 201. 8 
ftlUliCiscó l,uis do Silvo Filho 049. 177_183-SO Porwi& N" o=.:ro de 05 de maio de 2020 1 
Jhooy;on Nnyron Soan:,; Milonb 029. l94.6S.l-4I Po~ N" OH.12020 de 04 de maio de 2020 
Guilbe.me Sil'ló Ftrreírn 040.711.263-45 Portaria N" 02SJ2020 de 02 d<: Abril de 2020 
Slxila Regina FctreÍtildéSmi 534.823.lSJ. l 5 Poctaria N- 02212íl2ó de 02 de obril de 2020 
françi5co Robc:no dos San\0$ Sol&sa 8S2.8l2.393-6S , Ponaria N" 009/2020 de li de mlll'Ç(I de 2020 
Andn! l'.tipc Oli•~ini do 1-l~imerito 009.$98.4~-lS Porwiil N" 004/2020 de 17 dé Fevereiro de 2020 
Au11:usto Cesar da Sil~a Sousa 025.304.383-23 ; Ponaria N'OBl/2018 de O:! de: D=mbrode 2020 

J>'RF.fEITURA MUNICIPAL DE BUR1T1DOS LOPES 
ESJ ADO DO PlAUl 

Rua Jonas Escó!tio n" 33 - Ceruro 

EXTRATO DI. PUBLICAÇÃO 

DJSP' ~SA DEUCITAÇÃO Nº0I09l212020 
FUNDAMENTO LEGAL: Ar1. 24, inc. O da Lei 8.666/93. 
0BIBTO: Aquisição de enfeites natalinos para decoração das praças do Município de Buriti 
dos Lopes-PI_ 
VALOR GLOBAL: de R$ 31 .664,00 (trinta e um mil e seiscentos e scsset1ta e quatro reais) 
DATA DE ASSLNATURA: 09/12/2020 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
SIGNATÁRrDS: Raimundo Nona.to Lima Percy Junior, Prefeito Municipal e M O 
GALVÃO ATACADISTA LTUA. CNPJ: 00 598-ll43/000]-10. 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

39Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI-PI 
Rua 14 de Dezemoro nº 281 - Centro. 

Fone!Fax: (69) 3441--0028 
CNPJ r1. ' 01.612.560/0001-60 

E-MAIL: pmoolempi@bol.com.bl e lídlabelem@gmam.com 
CEP 64.678•000 - BELÊM 00 PIAUÍ· PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão PresencialNº 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUi-PI 

Objeto: Contratação de empresa paratornecimento de medicamentosde 
Farmácia Básíca, material penso hospitalare medicamentos 
psicolrópicosdestinados à secr,etaria municipal de saúde de Belém do Piauí, 
durante o exercício financeiro de 2021 . 
Cópia completa do Edital:Poderá ser adquirida por qualquer licitante 
elegível, no Setor de Licíta,ção - Localizada na Rua 114 de Dezembro, t>JO 281, 
Bairro Centro, Belém do Piaui, Fone (0""89) 344Hl028, Trawndo consigo 01 
CD ou 01 pen-drive para cópia. 
Envelopes de Habilitação e Propostas: 
a) Recebimento: Até às 08:00 horas do dia 23 de dezembro de 2020. 
b) Local: Sala Comissão Permanente de Licitação. 
c)Fonte de Recursos: FPM, FMS, ICMS,. FARMÁCIA BÁSICA, OUTROS E 
RECURSO PRÓPRIO DO MUNICiPIO. 
d} Valores Previsto: 
Lote 01 • Medicamentos de Farmácia BásicaR$ 242.516,40 (Duzentos e 
quarenta e dois mil e quinhentos e dezesseis reais e quarenta centavos) 
Lote 02 - Material Penso Hospitalar :R$ 293.071,10 (Duzentos e noventa e 
três mil e setenta e um reais e dez: centavos) 
Lote 03 - Medicamentos Psicotrópicos R$ 182.688,24 (Cento e oitenta e dois 
mil e seiscentos e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos) 
Belém do Piauí - PI , 11 de dezembro de 2020. 
Jossemar Manoell Dias - Presidente da GPL 

' 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ-PI 

Rua 14 de Dezembro nº 281 - Ceritro. 
For.e/Fax: (89) 3441-0028 

CNPJ n.0 01.612.560/0001-60 
UIAIL: pmbel '@bol.com,b e liátabele @gmail.com 

CEP 64.678--000- BELÉM DO PIAU[ • PIAUÍ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão PresencialNº 00312020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78/2020 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ-PI 

Objeto: Contratação de empresa parafornecimento de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel oomum e derivados) para suprir ao atendimento da frota 
da Prefeitura Municipal e Secrelariasde Belám do Piauí, durante o exercício 
financeiro de 2021 . 
Cópia completa do Edital :Poderá ser adquirida por qualquer licitante 
elegív,el, no Setor de Licitação - Localizada na Rua 114 de Dezembro, t>JO 281, 
Bairro Centro, Belém do Piaui, Fone (0 ... 89) 3441-0028, Trazendo consigo 01 
CD ou 01 pen-dríve para cópia. 
Envelopes de Habilitação e Propostas: 
a) Recebimento: Até às 10:00 horas do dia 23 de dezembro de 2020. 
b} Local: Sala Comissão Permanente de Licitação. 
c)Fonte de Recursos: ICMS, FMS, FME, FMAS, FUNDES, ICMS, 
OUTROSE RECURSO PRÓPRIO DO MUNICIPIO. 
d) ValorPrevisto: R$ 800.662,00 (Oitocentos mil e seiscentos e sessenta e 
dois reais). 
Belém do Piauí - PI , 11 de dezembro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro n" 281 - Cemro. 

Forie/Fsx: (89) 3441 ·0028 
e J n.• 01 .612.500Q001-60 

E-MAIL: liciabell!m@!lmalcom e pmb-elempi@!botcorn.br 
CEP 64.678-000- BELÉM 00 PIAU -PIAUI 

EXTRA TO DE ÇO TRATO 

Contrato: nº 074/2020 
Processo Administrativo: nº 074/2020 
Procedimento Licitatório: nº 041/2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Objeto:Conmitação de empresa para fornecimento de material. (equipamentos e 
suprimentos) para siS'lcma de segurança, para o município de Belém do Piaui. 
Contratanre: Municlpio de Belém do Piauí - Pl. 
Contrnlado·MELQUISEDEQUE SOUSA DE BRITO (GRAFICA PAPELARIA 
BRITO), CNPJ sob o nº 3S.8S5.965/0001-40, siluada à rua Coelho Rodrigues, nº 433, 
Sala A, Centro, Picos Piaui/Pl, por inlennédio de eu repre ei1lante legal o r. 
Melquisedeque ousa de Brito, CPF sob n" 055.247.473-80 e RG sob n" 3059293 
SSPIPI. 
Valor Global:RS 17.289 00 (Dezessete mil e duzentos e oitenta e nove reais). 
Fonte de Recur.sos:FPM, ICMS, OUTROS - PREF ITURA MUN[CIP DE 
BELÉM DO PIAUÍ. 
Data da Assinatura : I O de dezembro de 2020. 
Base legal: Conforme critérios esiabelecidos na Lei 8.666/93, bem oomo o disposto nc 
art. 1 º, I, "b" da Lei nº 14.065, de 30 de setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 
Rua 14 de De.zembro n° 281 - Centro. 

Fooe/FaX'. (89) 3441--0028 
CNPJ n.0 01,612.560/0001-60 

E-MAIL: i citabelem@gmail com e pmbdemr i@bol.com.br 
OEP 64.67B-OOO - BELÉM DO RIAU • PIAUI 

PROCEDIMENTO DE DI PE SA DE LICITAÇÃO 041/2020 

OBJETO: Contra.lação de empre~ para fomecimento de mate.ria! (equipamentos e uprimentos) 
para sistema de segurança, para o rouoicipio de Belém do l:'iau!. 

Di:SUCli0 DE UJ'fFlOCÁ0 

O procedimenlo de Dispe11511 de Licitação, de que trata te processo, objetivou a coolralação de. 
empresa para fomec imenlo de material (equipamentos e uprimenlos) para istema de eguraoça, 
onde irá suprir as necessidades do munic[piQ de Belém do Piau.l, conforme critériQs cs1abelccid01, 
na Lei 8.666193, bem como o di posto no art. 1°, 1. "b" da Lei oº 14.065, de 30 d.e ctembro d.e 
2020. 

Desse modo, sati fazendo à le-i e ao mérito, RATIFICO os termm propostos no parewr da CPL, 
c-0m a contratação da empresa: MELQU1SEDEQUE SOUSA DE BRITO (ORAFICA 
PAPELARIA BRJTO), CNPJ sob o nº 35.855.965/0001-40, situada à rua Coolho Rodriguc , n"' 
433 , Sala A, Ccn!ro, Picos Piauí/PI, por Ílltcrmédio de cu rcprc cotante legal o r. 
Melquisedeque Sousa de Brito CPF sob 11º 055.247.473-80 e RG sob oº 3059293 SSP/PI, com o, 
valor global de RS 17.289,00 (Dezessete mil e duzentos e oitenta e nove reais), conforme. 
documentos que ínstruem e.ste prooc:sso. 

Publique- e. 
CUmpra-~e. 

Belém do Piaul (PI), 08 de dezembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 

FoneJF ax:: (89) 3441-0028 
CNPJ n." 01.612.560/0001-60 

E-MAIL: pmbelempi@botcom.~ e licila-pi@gmajl.com 
CEP 64.678-000- BEL M DO PIAUI • PIAUi 

EXTRATO DE CO TR TO 

Contrato: n• 075/2020 
Processo Administrativo: nº 075/2020 
Procedimento Licítatório: nº 042/2()20 
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Objeto:Contratação de empresa para realização de Campanha de Prevenção a 
Arboviróse.s com mapeamento de pontos críticos e apresentação de proposta de 
int.ervem;ão no município de Belém do Piauí. 
Contratante: Município de Belém do Piauí - PI. 
Contratado:DlEGO JOSÉ DE SOUSA LIMA - ME, CNPJ 20.160.916/0001-16, 
situada à rua Santo Antonio, Bairro Bela Vista, nº 68, Centro, Alegrete - PI. 
Valor Global:R$ 2S.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais). 
Fonte de R~ursos:FPM, ICM , FM , O - RO - PREFEITURA f CIPAL DE 
BELÉM DO PIAUÍ. 
Data da Assinalura:10 de dezembro de 2020. 
Base legal: incisos li e lV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, cujos valores foram 
atualizados devido o estado de calamidade através do art. 1°, L ub" da Lei nº 14.06S, de 
30 de setembro de 2020. 

1 PREFEITUR~ 1~~~~~~:tr!"n~2~1~~~! DO PIAUI 
Fooe/Fax: (89) 3441 -00.28 

CNPJ n.0 01.612.560/0001-60 
E-MAIL: planejabelem@i:u,çm.br e pmbp@belemdooiaui,pi.oov,bl 

CEP 64.67S-000 - BELÉM DO P,IAUÍ -Pl/>IUI 

PROCEDIMENTO DE DISPE SA DE LICIT. ÇÃO N" 042/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de Campanha de Prevenção as Arboviroses 
com mapeamento de pootoo críticoo e ~ resentação de proposta de intervenção no município de 
Belém do Piauí, 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Oi pen&& de Licitação, de que trata te proccs o, objetivou a contrataçíío de 
empresa para rea lização de Campanha de Prevenção as Arboviróses com mapeamento de pontas 
critioos e aprei;entação de propo5ta de intervenção oo município de Belém do Piaui, confonue 
Jncis • II e rv do artigo 24 da Lei oº 8.666/93, cujo.s valores foram a.tualizado devido o tado, 
de calamidade através do an.. 1°, 1, "b~ d& Lei nº 14.065, de 30 de setembro de 2020. 

Desse modo, saLi fazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termoo propostos no pareocr d11 CPL, 
com a contratação da empresa: DJEGO JOS~ DE SOUSA LlMA - ME, C PJ 20.160.91610001-
16, ituadâ à rua Santo Antonio, Bairro Bela Vi ta, n" 6 , Centro, Alegr-ete - PI, com o valor 
global d.e RS 25.200,00 (Vinte e cinoo mil e duzcnt<l! rcai. ), conforme documento. que instruem 
este processo. 

Publique-se. 
Cumpra-~ec. 

Belém do Piauí {PI), 08 de dezembro de 2020. 

. 1/~CA~ 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUi 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 

FoneJF ax: (89) 3441-0028 
CNP J n. º 01. 612.560/0001-60 

E-MAIL: pmbelempí@boli:oo11lr e lícilabelempi@gmailcom 
CEP 64.678-000 - BELÉM 00 PIAUI - PIAUI 

EX RATODECO 'TRATO 

Contraio: n" 076/2020 
Pro«sso Administrativo: n• 076/2020 
PrOCfflimento Liciratório: nº 043/2020 
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Objeto: Contrataç!io de empresa para Plancjamcnto, Organização, Capacitação e 
Orientnção para Campanha Educativa de Educação em Saúde parn Prevenção da 
Infec~o Humana pelo OVO CORONAVIRUS (COVID-19) através de Metodologia 
remota, no município de Belém do Piauí. 
Contratante: Município de Belém do Piauí - PI. 
Contratado: EXC •L ClA PL IBJAMENTO & EXECUÇÃO DE OBRAS LTO 
(EXCELENClA PL EJAME TO & EXECUÇÃO), CNPJ 36.670.050/0001-23. 
siwada à Av. Ver. José Virgílio, n" 154, Centro, Belém do Piaul • PI. 
Valor Global: RS 40,000,00 (quarenta mil reais). 
Fonte de Recursos: FPM, ICMS, EB, OUTROS - PREFEITURA MUNCIPAL 
DE BELÉM DO PIAUÍ. 
Data da s inatura: 10 de dezembro de 2020. 
Base legal : Incisos II e IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, cujos valores foram 
atualizados devido o estado de calamidade através do art. 1°, I, ub" da Lei nº 14.065, de 
30 de setembro de 2020. 

ffl 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ 
Rua 14 de Dezembro nº 2.81 - Centro. 

Fooe/Fax; (89) 3441-0028 
CNPJ n.º 01.612.560/0001-60 

E-MAIL: planejabelem@ig.ccm.br e 001bp@belemdooiaui.pi.oov,D1 
CEP 64.67B-000 - BELÊM DO PIAUÍ - PIAUI 

PROCEDIMENTO OE DT PE SA O LI ITAÇÃO 043/2020 

OBJETO: Conlralllçiío de empresa para Plsnejamento, Or!,'llllÍZllçiio, Capacitsçilo e Oricntuçiio
para Campanha Educativa de Educação cm Saúde para Prevenção da Infecção Humana pelo 
NOVO CORO AVIRUS (COVID-19) através de Metodologia remota, no mu11icipio de Belém 
do Pillu.í. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Dispens.a de Licitação, de que trata este proces ·o, objetivou II contrataçiio de. 
empresa para Planejamento, Organização, Capacitação e Orientação para. Campanha Educativa. 
de Educação em Saúde para Prevenção da Infecção Humana pelo NOVO CORO AVIR S 
(COVID-19) através de. Metodologia rcrnow, no município clc Belém do Pi.aui, confonnc Incisos 
II e IV do artigo 24 da Lei o• 8.666/93, cujos valores foram atualizados devido o estado de 
calamidade através do art 1•, !, "b" da Lei n• 14.065, de 30 de etembro de 2020. 

De e modo, sati fazendo à lei e ao mérito, RA TlFICO os tennoo propo 100 no parecer da CPL, 
com a contrataç- o da empresa: EXCELENCIA PLANEJAMENTO & EXECUÇÃO DE OBRAS 
LIDA {EXCELE CIA PLANEJAME TO & EXECUÇÃO), C PJ 36.670.050/0001-23, 
situada à Av. Ver. José Virgilio, n• 1 4, Cen1ro, Belém do Piauí - PT, com o valor global de RS 
40.000,00 (quarenta mil reais) oonfonne docwncinto que in truem este prooéSso. 

Publique- e. 
Cumpra-se. 

Belém do Pia.ui (PI), 08 de dezembro de 2020. 
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Q { J ô 
Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 
Cron09rama Mensal de Transferinçias Finançeiras 

Ent.idade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA status: À REPASSAR Total R$: 4.113.434,4 
r - - - - - - - - · - -. - - - - - - - - - r - - - - - - - - - - -.- - - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - - r - - - - - - - - - -. 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
, 342.786,20 , 342.786,20 , 342.786,20 , 342786,20 , 342786,20 , 342.786,20 , 
'- ----- ---- · ----- --- __ ,1_ ---- --- '- - ---- --- __ ., __ --- ----- _ ._ _ --- ----- - 1 

: JUL : AGO : SET : OUT : NOV : DEZ : 
• t • • • t • 

: 342.786,20 ! 342.786,20 : 342.786,20 : 342.786,20 : 342.786,20 : 342.786,20 : 
~----------J-----------~-----------~----------J-----------~----------J 

Entidade: CAMARA MUNICIPAL DE BOCAINA status: A RECEBER To ai R$: 1.424.622,3 

------------------------------------· ------------------- --- ----------1 1 1 1 1 1 1 

' JAN • FEV : MAR ' ABR ' MAi ' JUN ' 
, 11B.718,53 , 1 18.718,53 : 118.718,53 , 118.718,53 , 118.718,53 , 118.718,53 , 
L _ ___ _ ___ __ _«_ _ ___ _ __ __ _ i _ _ __ _ ______ L _ __ ___ __ _ _ J _ __ _ __ ___ _ _ L __ ___ _ __ _ _ J 

JUL ' AGO SET OUT ' NOV DEZ ' 
1 18 .718.53 118.7 18,53 118.718,53 118.718,53 118.718.53 118.718,55 

Entidade: FUNDES status: A RECEBER Total R$: 0,00 
1 ---------- · . --------- .-----------. ---------- .-----------, ----------, 

JAN 
0,00 

FEV 
0,00 

MAR 
0,00 

ABR 
0,00 

MAi 
0,00 

JUN 
0 ,00 

L - - - - - - - - - _ -,, _ - - - - - - - - - - ..._ _ - - - - - - - - - -L - - - - - - - - - - J - - - - - - - - - - - L - - - - - - - - - - -' 

: JUL : AGO : SET : OUT ' NOV ' DEZ ' 
1 ctl • 1 
: 0,00 ! 0.00 : 0,.00 : 0.00 0.00 0.00 

Entidade: FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES Status: A RECEBER Total RS: 96.477,02 
i - - .... - - - .... - - - -.- - - - - - -- - - - - .- - - - -- - - - - - - -.- - - ........ - - -- - - ---.- - - -- - - -- - --- - --, - - - - - .... - -- - -, 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN 
a039,75 8 .039,75 8.039,75 8 .039,75 8 .039,75 am9,75 

~-- -- ------~-----------~-----------~----------~-----------~-----------· 
: JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

8 .039,75 8.039.75 8 .039,75 8 .039,75 acw.77 
1 1 1 1 

~ - --- - --- -- -- - --- - -- -- -~- - -- -- ------ - --- - --- - -J- -- - -- --- - -~ -- ------ - -~ 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS Status: A RECEBER Total R$: 217.689,19 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN . 
, 18.140,77 , 18.140,77 : 18.140,77 , 18.140,77 , 18.140,77 , 18.140.,77 , 
~----- ---- _ __,_ ----- -- - __ ,.,_ ---- --- ___ ....,_ ---- --- __ ... __ --- - -- -- -►- --- ----- __ , 

JUL 
18.140,77 

AGO 
18.140,77 

SET 
18.140,77 

Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE- FMS 

JAN 
170.267,60 

FEV 
170 .. 267,60 

MAR 
170 .. 267.,60 

OUT 
18 .140,77 

ABR 
170.267,60 

NOV 
18.140,77 

DEZ 
18.140,72 

Status: A RECEBER Total R$: 2.043.2 11 ,2 

MAi 
170.267,60 

JUN 
170.267,60 

... ----- ---- ---- ---- - -- - __ ,.,_ - - - - -- - -- -t-- -- -- --- - - ◄-- --- ---- - - ►- --- -- - - - ---
' JUL ' AGO ' SET ' OUT ' NOV ' DEZ ' 

170.267,60 170.267,60 170.267,60 170.267,60 170.267,60 170.267,61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 
Cronograma Mensal de Transferinçias Financeiras 

Entidade: HOSPITAL MUNICIPAL LUIS JOSINO DE BARROS status: A RECEBER To ai RS: 331.434,60 
r - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - T - - - - - - - - - - -, " - - - - - - - - - , - - - - - - - - - - - I" - - - - - - - - - - ~ 

JAN FEV MAR ABR MAi JUN : 
1 27.619,55 , 27.619,56 , 27.619,55 1 27.619,55 , 27.619,55 : 27.619,55 : 
~ ----- ---·- - : ---- - -- - - t- ---- --- ---:-- ---- --- --~-·- - -- ---- - -~ - --- ----- --: 
, JUL • AGO , SET , OUT , NOV , DEZ , 
, 27.619,55 , 27.619,55 , 27.619,55 , 27.619,55 , 27.619,55 , 27,619,55 , 
L _ ___ _ ___ __ J_ _ ___ _ __ __ _ i _ _ __ __ _____ L _ __ ___ __ _ _ J _ __ _ __ ___ _ _ L __ ______ __ J 

KRIVEL TO DE SÁ a.umos 
PREFEITO r.«INICIP A 

CPF: (11)7-038.n:J-39 

GLED-S:O . A LKITK 
CPF:2'11~1~33 

Contado.- CR:C- OU17410-0 

0 
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•
. __ .._ ___ ,_"""'.ª'-_N_" 

~ ' t-llill---• PP.,lCID llU (1'\"ft.\'t •i ~ ,,...,,, ,_.,. ,..,......_~ 
...... ,.. .................... ... ..ait .,.. ... n- .-~,. r.J 

.uw,. H T-30 

~ ADlffi'O OE PltAZO AO CONtR,UO DE PRESTAÇÃO OE. SERVIÇOS 

~ .UWSlltATI'JO NO otllQltl 
PROCSW,tno N" -.,~ 

TOMADA DE: PMÇOS 

~ A0ITM) DE PRAZO AO nMl0 DE CON11tATO DE. 
PftESTAÇÃO DE SEV'IÇOS DA TOMAI». DE PREÇOS N" DGlllO\I 
c&.elRADO EM N DE sau•ao DE ª'" COM 08JElO A 
eotmt.ATAÇÃO DE . EMPIIIESA DE ~ PMA 
N.WENTAÇÃO A.Sl'ÂLT!CA EM C8UQ DE VIAS PUl!lllC.t.S NO 
-.JNClll0 DE IWXA G1WEE DO Rl8EltO. COlf'ORME 
PllOJETO QtE ce gpq O ...«::1P10 DE~ GIIANDE DO 
·~ 1E A ~ OOl:CAII atGEIMARIA ll'OA-IE. 
CNN N" 1Ul1.tU-1.a. 

FWD ..... ~ • - .._ • NEf1il1\IAA MYf4IGFN. DE IAIM 
WQ Q0 7 EM\ .n. no (H'J li'" 41 .S22.17Wl01-80. oxn 9'dlt M Pm;a 
·~ ~ ~ 2222. --, .ywlllidli ,_.. MD pelr) seu Pl'elilllD ~ 
ozaa CASl1IO &VA... • à11 01à lldrl. ODECM1 ~ ll'DMIIE. in9crila. no 
CNPJIOtl o"' 1uo1,01uxo1-a.-... ~ CONlRÃtADA. ~ ~ 
o ..... .._.,41tainnlDCCJa•---•~•sagus-: 
a.N•■ A FI a.e.. D008JEJO: 

0 ..... ~ ln par CJl!illl) • CONWATAÇÃO OE~ DE ENGE~. 
1ww. MVIMEIITIIÇÃO ~TICA EM t8UQ DE WS PÚ8UCAS NO lil.NClf,o OE BAIXA 
GfWU 00....0,~.PIW).ETQ. 

Q AI•• A ER ~-DOPltAZOOE EIECUÇÃODOS SBMÇ0S.: 

o.-.~-- · •••n•· 7 9 .... . 
c:mllr' ......... ~ 

CLM•• A TEIICEIIA-Di\ DOl'AÇÃO ~MIA: 

N ---~ d,:, ~ - aitNo CDtWio par ainla de dolaçlo 
c,çaraltàia p!ewisà na Pfq)Ollia SICONV n• 039807/2018 • Qmtnlio SICONV ~ 
8l!0458/201&. 

a.AUSII ■ AQAURTA- OARATFICAÇÃODASQ ~~• M: 

Fian . ....._ • dflmlis dausms e coodiçl)el dat•w rm c:.cnll1IID ktill. am 
._, que nlocmniao ~ larmo ~ qi.11 mpât--- doOOl'hll:l Qáltlra!o, 
1m 04 de...., de 2019, 

CLÁUSULA SÚIIA • DO FORO: 

FQ lltito o l0lo da Comarca de Bllxl Gr..ie do Rlbllro, Estado do Pllul, c;om 
ninúncia ...- dt •~ ouw, por mail privlegildo que seja para dir,mir quailquer 
dúvidas ou litlglo$ Clliundos da e,:oouçlo deste ccnlrnb . 

E, por estltltl'I jlll0e e 8011tadce, lmn o preeente 18rmo em 03 (bis) * de igual 
teor elonna, na prnençadas~ablixo nomeedal, pnutw .. efeli>lllgail. 

BAlXA GRANDE DO RISEJRO P~. 03 de IMembro de m>. 

OONTRATANTE ___ _.Lft-......... ______ _ 
OZIR~II.VA. 

Nomr. 
CPf: 

Nome: 
CPF: 

....... 

DECRETA : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOUNIA 
PRAÇA NOSSA SE,_..ORA APARECIDA 
i!S55'103W001-CM _ , :IOIIÇ 

DECRETO N' 29 , DE 01 OE SETEMBRO DE 2020 

AMno ~ ~li!' a,!,díto adiclonM l!'lttr.lmrilnJ@ da t:>UtrM proYldilldir; 

Arti gQ lQ . - Fi <:.a ah ~rt.Q no ,orça~ ntQ viqe:nte , 1,.1• tt f d.itQ a di,c.iQnal ,ex~t~Qrdi n6ri,o n.a 
l gpor Sne1 -,: r:l c R.$92 0001 0,0 (1 i 0, (it'.l\lf<t,o .o .,t11,o; (; guln .o '10 ,tlçõe-O ! 

s...,lamen1&9io ( • ) 92,000,00 

112 10 02 F. A. S. • FUNDO All,~ICIPAL DE 5AÚDE 

,m ,o.(11)1 ,1Cl$Z.2141,<#./f/ ~IJTEHÇI\OO~AQOESDECQMl!Ati;:ACQll'!IM~ -AT $0,C,:,0,00 
3,3.,gC),30_00 fMTERIAL DE OON!SU,,O F.Fl.e 1 214 o.2 
21 ◄ Tiam..'ifiltdlll F"la'ldo a Fund> dl FIICü'IOa. CX. SUS ~ltrtr.M cb GtMlr.n 
11!. ·Dló CQVIO • I!) 

1~ 10.:1:11.10!.2.2-U l .000:l t.lA.HUTENÇAODASAÇOl:S Dl:COMBAtEA C:OVm-•19 • AT 3G.IXl0100 
l ,3.w ,se-00 01,ITFIOSSEFIIIIÇO<SDe TEFICEIAO$ • l>E$$0,.,.flSICA. f.fl ,: 1 214 ll2 
21 4 Tnn-.,_of'""'> óo -.O. do s.us_.-t»do_, 
115 ·01C) COVIO• l!il 

02 11 02 F. 1.1. A. S. • FUNDO '-'IJ-PAI. OE ASSISTtNCIA. SOCIAL 

1238 08,2'44. ll13Hl4'3 .0000 fMNUT!;NÇAOOASAQOES OECOMílA'IE A COVil>-19· ?A 2.COCl,00 
8.ll.90.MOO OllTllOSSEFMÇOSDE TEFICEIOOS , PESSO.HISICA. f.11.: 1 ai, 04 
31 1 ran:..,_.doRooul'IOScl> Fund::i fibtiorol dDAs.sh;10nd.:i.Soci:11 - Ft-1 
.000 003 C0\11D · 19 

Art i go 2o.- o ct~Clit.o a tie-.rto na for9 do a.rtigo anti!r l o.r i!l'l!!r~ e:obl!:rto eom t@euró!ós 
prove-.nie-ntes d:e-: 

AnulaÇãO: 

02 0!I 0 1 SECRETARIAM~ICll'ALDE EDUCAJ,ÃOECLLTIJRA 

~•S 12.3e1.1161 .2!l03.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAIAA.SAI.ARIOEDUCAÇÃD·OSE -10.000!11) 
4.◄.90.!2.00 EQUIPAMENTOS E IAA.TER1Al. Pe:Rt,wmrn, F.R. Grupo: 1 120 o, 
1il) ,..., ... -do~ 
115 COO RKui:OS ~I 

t47 l:!.i!1! 1. 11Sl.2010.0000 MANUl'ENÇÃOOO PROORAIAA. P OD E • 10.000,00 

249 

02 06 OI 

252 

3.~$JQ.30Qó MATERl•LOE~ F,R, G,vp;,; , •~1 o, 
121 --dol\oou-doF e11tt .... nmoo ""'9r,11""Dln-O.r 
l 1 §. ·CJXI Flac:usos, \l'na.Jadat 

,2.1e1. ue,.20,0.0000 
3,190.3600 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAI.IA P O D E -9.n~ 
oumos SEFMÇ05 DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F R. Cl/upO: 1 121 0 1 

121 
11 ~ [D] 

T..,.,.,-. cle l\oou-do F~e RolarontM oo Pr<igroma o.,-~ -......--.. 
SECRETARIA.MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULlUIA. 

12.361.1181.2010,0000 "'Alf.JID«;ÃO DO PRXIIW.IA P D C E •7.Gto,!16 
« .90"52.00 EQJIPAA'ElffOS EMATERW. Pe.UANIENTE F.R. Gn.'j>O: 1 o:u oo, 
w, -••Ctd-
200 000 E."'°"flo 

12.38 1. 1181.21121.0000 
« .90.52.00 
125 
110 000 

W.11.JTO«;ÃO 00 PROOIWA,\ i!AAS L Ãl.FA!IE71ZAOO ·2.005.39 
E0U1P'Ml:HT08 E IATERW. i>êFIIAPNENTE F.R. ~ : 1 125 0 1 
Tt.trli!OflneiU dl CCfM.IIXll ·Oü do connm dG- RopaM:O 'tilO.laõM li €(1 

Co"'6nóoo 

02 10 011! F. M. S, • FU DO UUNICI PAI. DE SA~ce 

1!01 10.301. 11122. lll03.0000 
4..4.90..52JXI 
2,s 
11! 000 

·5.000,00 AOJISIÇAO OE AMrn.JLMlCIA 
E0U1PM'EHT08 E MATEFIW. PiFIIAPNENTE F .R. (wJ>oe 1 21 5 02: 
Traic~ Furd:J a Funda da R«:WWJ d:i SVS p,NCll'tian".os; cb Gowm 
Rtoino&Vhó!Jado.l: 

6011 IMOI.IUI09l.0000 NlUISIQl,OOE l.tlDADEMOVEL OE SAUDe •5.000,00 
"-".90m.OO E0U1PA.MElff0e E IATERIJ4. PeRIAANENTE F .R. On,po; , 00 1 00, 

w, -••Orcl-
300 000 Soúdo 

1!0G 10.301.11122.111!,3,0000 
«.90..52.00 
213 
115 000 

10.301. 1047.JC63.000J 
:l.1JI0.13,00 

001 
300 000 

Anulaçio ( • ) 

NlUISIC,,O OE l.NOAOE 1.10\IEL OE SAUOC -7 .000,00 
E0U1PM'EHT08 E MATERW. PiRMIINENTE F.fl &,ix,: 1 21 S 02: 
Tnri~!éK'&lcil.i Fu~ à Fundá_. R«:utáéé ~ SUS ~ánliir.f.óG 6:t Gõ'wim 
Aocd&o1; Vnowdos-

F'AOGIWM DESAUDE DA F LIA 
OBRIGAçc:El PATRON~S 

-35.000,00 
F.R ~ : 1 00 1 00, 

-·· O!d1'lrioo -
·92.000,00 

Arti go 3-0 . - Bate decr&t-o entra e m vi çor na dat a de oua publ icação ~ 

GEl!AlDD FONSECA. CORREIA 
PREFEl10 MUIIC1PAL 

4 ie3,1Cli!i lU I.Q4 

GERALOO FONSECA CORREIA 
PREFEITO MUNIC IPAi. 

JOk)i;or ... FEITO&'- JOSÉAGPUENON CES.DANTAS FILHO 
SEmETÃRID l,l NÇAS C.R OJ1'1:Un-11-7 

BERTOUtflll:liHlil'diembto de 2020 saim,163,~ 
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PIREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SOIHORA APARECIDA 

0655403"-''°' ~ , ~ 

DECRETO N• 44 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 • LEI 1111.392 

Abre no orp1ll'l(Jnl.o l</genle arfd!tD iidk:bnal sup/enNYllilr e da outras ptrWidêndas 

0!.CRETt.: 

Ar-t.igo 10.- Fiea at>e.rto 11.0 orcattier:rt.o viget.ice-, th""r.a et"édi co adi.eiona.l .supl.i!ftl!:nta.r n.& 
inport:.At\c.ia de .R$1. l21 . 000 , 00 di.st.ríbú.í.d .. os as segui.ote-s dot. aÇ:õ~.s : 

Suplememeçio ( ♦) 
OI M 00 CÃMARA MIJIIICIPAL DE BERTOÚNIA 

OUlSI. IOOcl..20(11.0000 MAMIMNÇÃO DOS ENC.mGOS DA COMAIU MUNICIPJIL 
3.3..90 1•.00 DIÁfllAS • CML 
001 -..,. 0,:ln6,lot 

00 000 Got.11 

0 1,031 IOO<UOOI .0000 MAM\MNÇÃO DOS ENCARGOS DA COMAIU MUNICIPJIL 
3-UO 3(),00 i.V.TE~L OE OONSlJf>IO 
oo, Raar-..m ()rdn.irbs 

00 000 Got.11 

11 01.091.10CW!OOl.0000 MAHUTENÇÃO DOS ENCARGOS DA COMAIU MUNICIPAL 
3.l.V0.3'J.OO OllfFIO<S $ERIIIQO<S OE TERCEiAO$ • PE$$0P. FISICA 
O(H RICl.nOs Ckdhirfm 
100 000 Golal 

~ 01 0 1 .t.S1.ESSORIA JllllDICA 

M 04..12210411!00&.0000 ENCARGOSCOMASSESSOOl.lJURIDICA 
3.3..90 3111.00 OllfROS SERVl(:OS OE TERCE~· PESSOA Fts1CA 
001 Aoo.rNI ~ 
1'()0 000 Gtnll 

~ 00 00 SECFIETIIFIIAMINCIPAI.DEADMI S1'RAÇÃO 

M 04..122.10 13.2130 00M ENCARGOS COIJ lhllEJoUAQÔES E SETEl<IÇAS JUDtctAJS 
li- UI0.91.00 SENTEHÇl,S JUDta.oJS 
001 -..... Clnlnãri3 

00 000 Ol<II 

11 <M,122. lOH-2024.0000 MAHUTENÇÃODASECAETIIFIIIIDE ADMINISTRAÇÃO 
ll 1.90.92.00 DESPESAS oe EXE!Claos ANTEFIIOReS 
001 RICl.l'tcl Orci.'\ifi:4 
100 000 Ga,ali 

DECRETO Nt 44 , DE Oi DE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.392 

02 IX! 00 SECRETIIF!I.;. MUNICl'A!. DE <\OMINISTltACÃ() 

8Z f>4s122. 101 "'21124.000Q MANUTENOl,,O DA SECAETAA!.\ DE ACMINlSTf!.ó,Ç,/,0 
13..'(IO_X)_OO MATEFtlAL DE CONSIJMO 

001 -~ ..... 
\DO 000 Gói'lil 

811 04. 122.101-4-.202'4.000Q MANUTENÇÃ,O DA SECRETAAIII DE ADMINISTAAÇÃO 
U-.00 OtJTRO<S SERVIÇO$ OE TERCEIROS • f>ESSOA JÚRltHCJ. 

oo, -~ 
!00 000 GMI 

<M. 1 22.101 ◄'2033.000Q Et«:Af!QOSCOM FATI.Wt.OE ~ECl.l,IENTO DE MIJA 
3-3.90.:li.OO OUTR06 SERIIIQOO DE TERCEIAOS • PESSOA JIJAICHCA 
001 ~ ·.a.~t 
100 000 Goial 

121~ 0..122.10 1ó.2024.0000 M.lMJTENÇÃODA SECRETAAIAOE Aa.4INISTIUÇÃO 
l.3.110.36.00 OIITR05 SERIIIQOO DE TEACEIR09 • PESSOA F1SiCA 
OOI -.a, Cird'IMm 
100 000 llildl 

121 04. 122. 11:IUGaO.OOM ENCARGOS COU PUl!l,ICAÇÃO DE OOCIA.IEITTOS Clf'lCIAI 
3.3.90.39.00 OOlllOS SERIIIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURICHCA 
001 Raétnói; ~i: 
100 000 Goml 

15.7 2a.&◄G. 12&0.a037.0000 ENCARGOS COM PASEP 

02 06 OI 

270 

3.3.90.<IJ.OO OBRIGAÇÕES TIIIBUTAAl.lS E CONTRIBUTIVAS 

001 -~ 100 000 Goml 

SECRETIIFII"- MUNICl'A!. DE EDUCAÇÃO E CUll\lRA 

1Z.361,1161.2067.00M MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNCN.IENTAL 
3,U0.1 1.00 VENCIMENTOS E V.t.lffAGENS FIXAS · PESSQtL CIVIL 

001 - .. ~ 
200 000 ~ 

12.361.1161.2087.00M MANllfENÇÃO 00 ENSINO FUNCN.IENTAL 
3,U0,35.00 OtJTRO<S SERVIÇO$ OE TERCEIROS • PESSOA Fls!CA 

001 -· ~ 200 000 ~ 

02 06 02 F~DEB. FlltlOO OE IMMJTEHOJ,O E DESENv. llA. EOIJCAOÃC) 81\SIC,, 

1.121 1000,00 

é-CXI0,00 
FR.· 1 001 0C 

c.a:io,oo 
F,R,; 1 001 OC: 

.CXI0,00 
F,R,; 1 oo, C11; 

3-CXI0,00 
F,R: 1 001 0C 

129.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

15-000,00 
F .R.~ 1 001 OC 

40,000,00 
F.R.: 1 001 0C 

2C00,,00 
F,R.; l 001 0C 

6,000,00 
F.R.: 1 001 CC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 0C 

!,000·,00 
F.R.: 1 001 OC 

7,000,00 
F.R.: 1 001 OC 

62.000,00 
F.R.: l 001 CX 

25J)l0·100 
F,R.: 1 001 0C 

FWIDE:B • FIJNro DE MAMITEIÇIO E DEseN. llA. EDUCAÇÃO BÁSICA. 

:!.3611161~ 
l 1.90.11.00 
117 
ZI(] 000 

I.WIUTI:NÇÃODO F\JNDEBFIJNDNJENTALI.Wl'iSTERIO 
VENC!MaffOS E VAITTAGENS RIXAS · f>ESSOM. CIVIL 
T,.,,._a. do F--~ do Llllio 
l'U"1:IEB -M.!Qhlwlo 

Xll,IXI0,00 
f ,R,; 1 17 01 

02 118 00 SECRETAAI/\ MUNICIPAL DE OBRliS E SER\IIÇOS URBANOS 

41:! 

"80 

15.A52..1Z!0.11l91.0000 EHCARGOSCOl.tU~l'EZA E OBRAS PUBUCJ\S 
3.3JIO.~.OO OUTFKJS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PleSSOA FISic,, 
001 AOCllllCII Ombórloo 
100 000 O., 

15.1152. 12l!8.20940000 MIINUTl:fÇÃOCJ, SEC, DEOBAAS E URIWIISMO 
3, U0.11.00 VEOOII.Effl'OS E VAITTAGENS RIXAS • PESSON.. CI\IIL 
001 
100 000 

1!i.'52.121!8.2119400M 
3.il.00,130.00 
001 
100 000 

MANUTEfÇÃO llA. SEC. DE OBRAS E UR8AHISMO 
IMTE AL OE CONSIJNO 
-.0.onlnáno, 
Gorai 

25.IXIO,OO 
F.R.: 1 001 OC: 

2.IXI0,00 
F.R.: 1 001 CC 

311.000,00 
F.R. : 1 001 DC 

Ot 09 00 SECRETAAIAMUNICll'ALOE "GFUCULTIJRil E MEIOM,SIENTE 

557 20.lll5.128U067.0000 I.WI. DA lllV. "'3RICUL LW,, flEF. AGRAAIA E AEC. HIDRI· 5.0:,0,00 
l LOOJl.00 VENCI! EfflOS E V/\ITTAGENS F,00,S • f>ESSON.. CIVIL F.R. : , 001 IX 

oo, - O!dnárb, ·oo ooo Gorai 

5111 ~.60S.1,1118.<'087.ll000 MAH, DA DIV . .o.GRICU~ LWIA, l'ieF. AOIWIIA E FIEC. HICIAI• 1&000,00 
13.90,130.00 MATERll,L DE CONSIJMO F.R. : 1 001 CC 
001 -.O. Cl!dnÓlil>O 

IX] 000 -

02 10 02 f , l,l S.- FUNDO ~U<I ALOE S.WOE 

812 

6211 

0..3GIJ0.7.3l!ii.0000 PROORAIAAOE AGENl'E CXN ITARt:l 1DE SAL0E 
3. LII0.11.00 VENCI! EM'OS E VAITTAGENS FIXAS - PleSSOM. CIVIL 
001 
300 000 

l'b:utoo ~ -
0..301.10.7.20e,S_OOOQ PROGPAIAAOE SA\JOE l>AFA ... ILIA 

l 1.00.11.00 \'ENClr.lEfflOS E VAITTAGENS RIXAS · f>ESSOM. CIVIL 
oo, Floco.n<HiO!dnM>o 
900 000 &údo 

!!0.000,00 
F.R. : 1 001 IX 

15,000,00 
F.R. : 1 001 CC 

02 10 02 F. 1.1. S,. FUNOOMUN!Cli'Al ClE SAÚDE 

10..301.1047.2063.0000 f'ROGPAIAADE SAIJDE l>Af"-\ULIA 25.0:,0,00 

&17 

1)48 

651 

658 

883 

708 

716 

3,U0.3$.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA RSICA f .R.: 1 W 1 IX 
001 AIM:tl'iGI Odbádol 
300 000 S-

10,i,:11 ,IQ~~oooo MNIIJTEfÇÃ.O 00 F\Jf«)O IJUN CIPAI. oe SIJÃ!e 122..000,00 
3.1.II0.11.00 VEOO!lil:Nl'OS E VIIN'TAGENS FIXAS· PESSOAl CIVIL f .R.: 1 001 OC 
001 Rac:,nc, Omnáooo 
300 IXIO S-

10.:JJ 1.1052.2055.00M 
3,198.14.00 

~\AAIJTEIÇÃO 00 FUft)() I.IU~'lCIPAL OE SJ.IDE !i.000·,00 
DIÁRI"6 • Cl'IIL f.R,: 1 214 02 

2 ·4 T.....,.._Fll'ICioo f...SO da Reou,-cfoSIJS~11• do °""8m 
1 5 000 A.,,....,, V-

10,i,:11 ,IOSUCóS.0000 ~W<M'EIÇÃOOO F\lflfJO IA,IN CIPAI. oes.woe 
3,1.$0,80.00 IMTõ Al DE CONSIMO 
001 flocu',ac)t ~ 
300 000 $ail<II 

10.:JJUQS2ZJ5UJOO 
3,l.$!0,le.00 
001 
300 000 

LWIUTEIÇÃO 00 ft)() I.IU CIPAL OE SAOOE 
OIJTROS SER\IIQOS oe TEFICélROS . PES-SOA ÁSICA 
A-.o; Omnáooo -

10.130 1. IOSUOSS.OOM MANIJl'EfÇÃO 00 l'U"1:IO W CIPAL DE s.\lllE 
4.4.IIO,ii2.00 EQIJIP,,_._.ENTOS e M-'TellW. l'EIW..~'SNTE 
001 R-tióC O<di\Oiló, 
300 000 Saúdo 

00,000·,00 
f ,R,: 1 001 DC 

2!1.IXJ0,00 
F,R,: 1 001 0C 

9.000,00 
f ,R,: 1 001 OC 

10.Xl1. IOSU05&0000 
3.UI0.11.00 

PROOAA\Vo OE ATENÇÃO BASICA 4.000,00 
VE,CII-TOS E V AllENS FIXAS· PESSOAL OVIL f .R.: 1 214 02 

2 ◄ 
1 5 000 

r .... 11r1ne1UF....io1Fuw1o<11>Racti...,.cfoSIJS~w,<10GiMlm 
RIICll'ac,-..... 

10.Xl1 ,1052.3llill.OOOO PROGAA\VoDE SAIJDE BUCAL 4,000·,00 
3.1.ll0.11.00 VEtt:llr.lENl'OS E V/\N'TAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 214 a:; 

21• T-,...lr<lü Ftndi>oAnlodoF!iiou,-cfo$\J$_.;o,,1u<1o °""""' 
1 5 000 R11<1uc, l',,.,.odos 

10.1'l l,1052.2:)62.0000 PROGAA\lA.DE SAIJOE BU::AL 
3.3..90.38.00 OOTAOS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESOClA Flslc:A 

4,000•100 
f .R. : 1 001 OC: 

0111 Ra,ut1Co Ot'dbMlo 
31111000 Saúdo 
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PIREFEITUR.A MU1141CIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA r«llSSA SEN~ APARECIDA 
~'41'0001,04 El<ofddi>: 2020 

02 10 02 F.M. S. •FIJNDOMUNI ÀLl>ES.O.UDE 

1.0 0.30l.105tl137.0000 MAMJTENÇÃO E ENCARGOS COM O SERVIÇO DE ATENDI 35-.COll,00 
5.1.00.11 ,00 V!ãNCIMEfflOS E VAtffA.GeNS FW.S • PESSOAi. CML F.lt; 1 2'14 o:; 
ZH Trinl!N'Íft<i .. r-o l'\lncsodo --®SUS _., e11>Go,,om 
115 000 RlitCU'HI Vnaiakis 

l'68 1 o.:!03. 1~0000 l'ROOAA.\IA DE V!Gll.ANCIA ~IA •.000,00 
:U.90.11.00 VEJ«:11,ENTOS E VNffAGENS FIXAS - PESSOM. CML F.R.: 1 21◄ 0:i 
21 ◄ T.......,.lno!Uflndoofwldodo Roool._doSUS-■ doGwom 

11$ 000 - ... -

02 11 02 F. M.A.S. · FUNOO ICIPALDEASSIS~NCIASIOCIAL 

m 0$.244,1015.1004.0000 AO\ASIQÃOOEVEICU!.O 41q:;()IIO 
é,4..90 52..CO EOUIPAMENTOS E ,MATERIAL pgRfJANENTE F.R: 1 001 OC 
001 R_ .. , Odl6ri:a 
~ C0II Ao ' - Sodlll 

IM3 011.24:1, 1029.20◄ 1.0000 IAAMJTErtQAO 00 OOHSEU.O 1'\lfELAFI ~-000\00 
3.Ul0.11.00 VENCll.,l;NJOSEVAtffAGENS~IXAS - PESSOM.CML F.R: 1 311 04 
i 11 T-- dollooo,=do Findo Noobnoi doAo-- - FN 
~ 000 ,.,,.._ Social 

8QO 08.2◄3. 10292135.0000 MANUTENÇÃO E ENCAAOOS 001A O PROOAAIIA ffllliJEJIR 2C011,00 
il.3.90.:lê.CO ouroos srnVIÇOS DE TERCESIOS • PE:SSOA ASICA ER.: 1 -O!! 
~21) R"""'°'"°°"""'9G'"doc;rfdí, 
115 000 Aõá.tGCI& Vriéúadoc 

1066 08.2◄◄ . 103112105.0000 MANUTENÇÃO E ENCAAOOIS 001A O PBV 11 · PISO BASIC( 4.000,00 
$,3,90:)ê.CO ourl!Ofl $ERVlÇQI; OE TERCESIOS • PE$$0A ASICA F R; 1 ª" 04 

3 11 ,._doRoou,-doF....ioNaoboaldoA,_Sodol-FN 
•00 ooo Ar.siel:6ociJSocbJ 

1079 Oll.:!4◄ . 1031121011.0000 MANurENÇ/,0 E 6N"CARGOS OOIAO F.M.11.S. -FUNDO MU 12.CCI0,00 
3- 1,90 11.00 V!ãNCIMEHTOS e: VAtffAGeNS Fl)(AS • Pe:S$0AI. CML FR; , $1 1 04 
311 T......-odoRoolno1doFl.oidoNadonai do,.._ SOdol - FN 
<100 OIIO A, --1 

,os:, Oll.24◄ . 10392108.0000 MANurENÇ/,0 E EN"CARGOS OOIAO F.M.11.S. FUNDOMU 1.000,00 
3.3.90 14.00 DW11...S • CI F.R.: 1 ~11 04 
311 -•doRoolnotdoFl.oidolladonaldoAB- Scdol - FN 
<100 OIIO A<-l;odol 

,m Oll.2◄◄ . 10392 1 08.0000 MAHurENÇ/,0 E EN"CARGOS OOIAO F.M.11.S. FUNOOMU T.COll,00 
◄,4-110.5:2.00 EOuiPAIAENTOS e MIO.TERIAL Pel'IIAAN F.R.: 1 ~11 04 
3.11 Tton■IW-dORloú,_ doF\ndo-.J dOAI-SO<iM - FN 
400 000 A• --

02 li 02 F_ , ... A. s. . FUNDO MUNICIPAL oe ASSIS~f'lCIA SIOCI 

1101 Oll.244.13522110.0000 MANUlENÇÃO E ENCARGOS OOIA OS SERVIÇOS FUNERÃ 2.COll,00 
3.UUUO OVfAOS SERVIQOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDtCA F.R.: 1 $11 04 
3.U Tran&rttlf.dl d& Reotnot CIO FtrdO Nacb'l4I dl AatlSll!nda SOd6I - FN 
.00000 AI ll:kdl Social 

02 12 00 HOSPITAL MUMCIPAL RITA MARTINS 

11:!!i 10.302.1042l!Ollll..0000 MAMJH;NÇÃO DO HOS!'ITAl MUNICIPAi. RITA ~W!TINS 2.COll,00 
a uo.11.00 VEl'lClt.!EmOS E V AGENS FIXAS • PESSOM. avll F.R.: 1 001 0C 
001 Rúi;:u;Hii Clrtfmitm 

000 000 -

02 1$ 00 SECRElARIA ~IUNlctPPJ. DA JLNõHTUOE 

1117 1 ◄."22 . 1029.2126_0000 MANlll\EltÇAo DA SECRETARIA MUl«:IPAl DA JUVBmJ[ 2.COll,00 
3.UIII.IUIO VEl'lCIP.lellOS E VAtffAG f/lS FIXAS · PESSOAi. CIVIL F.R.: 1 001 OC 
001 RlannsOn:inariB 
100 000 Gorai 

02 16 00 OlMIJOFIIA GEFIAL DO P.IIJN CÍPIO OE l!ERlOÚNIA 

11912 04.1:12 101 ◄, 21 27 0000 l.tANUllãNÇÃO DA OI.MOORIA GERAL 00 t.lJ.JNICIPIO OE 8 4,CIXJ,,00 
3. 1.ao.11.00 VENCIPMlNTOS e VANrAGeNS FO'.AS • Pe:SSOJII. CIVIL F,R,: 1 001 0C 
001 -...OrdnMot 
100 CCIO -

Artigo 2o.- O crédito aberto na torma do artigo anterior será coberto com reoursos 
provà-11-ii:-n éó. dé: 

Anlll&Ção: 

01 00 00 CAAIARA MUNICIPPJ. oe !IERTOúN!A 

1,2 

OI .03 1 • 1000.3l01 0000 
3. 1.90,11.00 
001 
100 000 

Ol .031.10032001.0000 
3.3.ioll.:W_OO 
001 
100 000 

W..NurENÇÃO 00S ENCAAGOS DA CMIARA ~IUN!CIPÀI. 
YENClll..9(TOS E VMfl"AGENS FIXAS • PESSOAi. CML --.. -
r.w«JiENÇÃO 00S ENCARGOS DA CMIAIIA MUNICiPPJ. 
OU1ROS SERVIÇOS OE TEFICelROS • PESSOA J~1DtCA 
Roç""°"Onf~ .. 
GolOI 

02 02 CO CONTROLADOOIA GERAI. DO ~IUNICÍPKl 

•SJIOO,OO 
F,R, Gtup>: 1 001 00 

-6.000.00 
F .R. llNJ>oc 1 001 00 

02 02 1X1 CONTROLAOORIAGERALOOLUNCÍPIO 

04. 122.1 ~12022.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DA OONTROlAOORIA MUNICIPAi. 
'IENCIMEf-lTOS E VAITTAGSNS FIXAS. PESSOAL CML 
-Co1fnilio> 
~ 

.S.000.00 
F.Ft Grupo: 1 001 oc 

02 OS 1X1 SE'Clb:"TARIA .IUNICtPAUlE ADI.IIMSTRAÇÃO 

108 04.122.l llZ!.1005.0000 AOlRSIÇÃOOE 1/E!CIJLO .S.000,00 
U.llOM.00 EOllPAMErfTOO E t.lATiõR AL PlõRMANEITTE F.R. Grupo: 1 520 O!! 
Si!Pl CXI~•• TfOl!of-■ do Comfnios do• E&lodo, 
1 to ooo ~io. 

02 G4 00 SECRETARIA MI.I CU'Al. OE PLANEJAMEN10 E OOORD. GEFII\I. 

191 04.1 Zl.1 l!Zl.10220000 
H .90-5 .00 
$Jl 
100 000 

OONS RUÇÃO, AI.IPLOURE;FORIJA OE; l'REDICl PUBLJCO ,10,000,00 
OBRAS E l ffiTAIAÇÓES F.R. Gnipo: 1 530 O!' 
T..n,lf~ladal.lniiofltttr.nlu. ~ . i -

02 00 01 SECRETARIA MUNJC[PAI. OEEIJUCAÇÃO E CULTUAA. 

02 

204 12..361-1022.IOlUIOOO AOllSIÇÃO OE ONI SESCQAR ~ -000,00 

21$ 

214 

229 

20 

06 01 

2-45 

2S7 

259 

261 

265 

269 

4.4.90.52.00 EOllPAMEITTOSE t.lATeRIALPeRMANEtm; F,R, Clrupo: 1 125 Ot 
121 Trortoló!tn<llli.o do Conv61iOo<1<1do~dtflOpo:;oo- ~ Ed 
110 000 ~loo 

t :z.361 , 1, 11111.:;.mc.oooo MANLITSNÇÃO 00 ENSINO De JO\l8IS E ADU1.TOS «li.CIO 
11 .110_11.oo VENCIMENTOS E VANT/f.GEll'S AXAS • PESSOAi. Cll'll F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Rt<tnoo~ 
200 000 Edi~ 

12..36U180.i!Pl70.0000 MAMJrENÇÃO 00 ENSINO DEJOVBHSE ADULTOS -&36s,n 
3. l.1l0.1UIO VEl«:IMENTOS E VANTAGEKS FlXAS • PESSOAi. Clll'IL F.R. Gnipo: 1 121 OI 
12-I QJ~s T1W1slocllncin ele R""""'" do fflOE 
11ti 000 ~Vi'IOU!-

12.361.1,181.1027.0000 OONSl'l'IUÇÃO OE CISTERNA. EM UNt[)l.flE ESOOVJ't ~15,7-47,12 
U.90-5 .00 OBRAS E l~AIAÇlÕES F.R. Gnipo: 1 001 OC 
001 -Odhàllol 
200 000 Edi~ 

12..361. 116 l .200<:l.0000 MAMJrENÇÃO DO PROGRAM/1. SALAfllO EIIUCÀ~ • QSE ·2& 171,65 
3.3.90.39.00 OIJTF!OS SEfll'\ÇOS OE TERCEIROS· PESSO.-. JUAIDICA F.A.~ : 1 120 01 
120 Tron>loltn<llli.do -.,.5,t.,oo_;.1<, 
115 000 --v-
SECRETARIA M~IOIPAI. OE EOUCAÇÃO E CU. TIJRI, 

12.1161.1 161.2003.<KXIO 
4.4.90.52.00 
13l 
t l5 COO 

12.351.1161.2010.<IOOO 
3.3,110,30.00 
121 
115 000 

12.sa1.116 1.2021 .aooo 
1.3.90_30_00 
IZS 
110 000 

12.361 . l 16 l.2X21 .<KXIO 
3.3.110,36.00 

12S 
110 000 

12.,a1 .1 1e1~1.aooo 
U .90,31l.OO 
125 
110 000 

12.381 .1161 alZl.0000 
U .!I0,5:l.00 
125 
110 000 

12,1161.1161.2023,(IOOI) 
3.3,90,iJO.OO 
1~ 
ti~ 000 

12.351 .1 161.2003.<IOOO 
3.3,!I0.3SJIO 
123 
115 000 

2"361.116 t.2023.0000 
1.3.90,38.00 
) ~ 
115 COO 

,tWME~ DO POOGIW.IA SAI.ARIO E!DUCAÇÃO • OSE ~ -564,59 
EOUIPA.~ENTOS E MATERIAi. l'ERI.IAN.NTE F.R. Onirx,: 120 o· 
Tmn,farê<da do Salár'<J-&tooa;ao 
RIIICUIDt Vn=iJadM 

,t.lANIJTE~OOPROGRAMAP DOE -2.15'4.80 
1.P.lERIAL DE CONSLJ.IO F.R. Grurx,: 121 o· 
TntnoforlrdM do Reanõs d, l'NOE R-m 80 Programo lli'nholr<> Di' 
Rtourt01 ~ 

I.IAl,'l/TE~DO PROGRAMABRASILAlFABEllZAOO -&007,99 
I.IATERIAL DE CONSLJ.IO F.R Grupo: 12S o· 

1a.11$Íólf~IS do~ ou ót Comrffls ót RIIPISS. '1~ à Ed con-
I.IANIJTE~ 00 P~ BAASIL AI.FABETlZAOO ·10.:!117, 10 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FlslCA F.R. Grupo: 1 12:5 O· 
mnolerlr,iau do Ccminio> ou de Conlrv1oo de flapoa,o ,;,-,.,_ • Ed 
Coo-

,l.&WUTE~OO P~BRASILM.FABellZAOO -28~ 
OUTROS SERVIÇIOS OE TERCEIROS· PESSOA JUR1Dtc;. F.R. Grupo: 1 125 O· 

ransfer4ncías do Com,éníos oo do Conlr.ílo6 do Rapa,.,. 'li,.._ li Ed eon-
,,.w.'llTl:~OOPFIOG!AAMA8R,\SILAI.FIIBeilV.OO -1'197~7 
EOlJll'AAIENTOS E MATERIAi. l'ERtWMfTE F,R, Grupo: 1l:5 o· 
Tmn•J-» do°"""""" ou de ConlrmM de RoposN ,,,_,.,_ Ed 
Con.clnos 

,t.lANl/TE~ DO POOGIW.IA mANSPORTE ESOOlAR ~620,25 
I.IATEllAL DE OONSLJ.10 F.A. Grurx,: 123 o· 

•fer4ncías do Racino, d, FIIDE Raln!IIBS ao Prw,lma Naclonol de 
R""'"°'\11-

I.IANUTE~ 00 PROGIRAMA :rRANSPORTE ESOOlAR ~ -000.00 
OUTR06 SERVIÇOS oe TERClãlROS • PSSSOA Á.SICA. F.R. GIIJpo: 1 123 o· 
,,...,,,.,3,.,;,..<1o-..o,m l'NOE R-mool'rograms N>donol& 
Aecuttc, \llrnledo, 

I.IAl.'UIE~ 00 PROGRAMA lRANSPORTE ESOOI.AR -23clXIO,(IO 
OUTR06 SERVIÇOS OE TE CEIROS • PESSOA JUR/DICA F.R. Grurx,: 123 O· 
Tl&IISÍólf~IS OI fllcmos d, FIIOE Ailwlo:ilin IO Pfogrl/1II Naebl>a1 dit 
RA:à.Jf:ltlSVh::l...dil(bs 
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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA f40SSA SENHORAAPA.RECIDA 
-'0001-IM ElcoládO: 2020 

02 06 01 SECReTARl/\ ,t.lUN PAlDEEOlJCAÇÃOECULTURA 

271 

274 

2ilO 

2111 

302 

303 

307 

02 06 ·01 

315 

316 

325 

326 

330 

337 

338 

340 

341 

12.361.1161.2067.0000 MANlll'ENÇ.i,OOOENSlNOFUNOAI Al -7.ll71P7 
il.1.00.1 UNI VENCIMENTOS E VANTAGENS ~IXAS · PESSOAL CIVIL F.R, an..x,: 1 124 01 
12\C OJ1ra1tlan1f-•<11--do~t,()E 

115000 ---

1Ull1. 1161 ,~7.0000 
3-1.90.13.00 
12!i 
110 000 

12.361.11$1 Zle7.0000 
3-1.90.13.00 
m 
115 000 

12.361. 1161.2078.0000 
S.U0.11.00 
001 
200 000 

12.361.1161.2078.0000 
3.UI0. 11.00 
12\C 
115 000 

12.361.1161.2078.0000 
3.3.90-
12!i 
110 000 

12.361. 161 ,207a0000 
3.3.90.39.00 
124 
115 000 

12.361.1161.2078.0000 
3-3.00.!l9..00 
125 
110 000 

12.361. 161.2100.0000 
3.1.90.11.00 
125 
110 OIIC 

MA.NUl'EHÇÁO 00 ENSINO FI.INDAl~Al. • 1 l.000,00 
08FIGI.ÇÕES PATflONAIS F.R. G-upo: 1 1215 01 
T,..,.._CI .. do~. oudOO:,,D'Oi>OdoRopo,1 .. - tEd 
Cominm 

MANUl'ENÇÃO 00 ENSINO FWlDAMlaHTAL -«..000.00 
Cll!RIGIIÇ)Ô6S PATflONAIS F,R.G-upo: 1 990 O! 
ÔJlr.lO Ooodn;,;,OK -do A---oda• 
MANUl'ENÇÃO 00 DEPARTAMENTO OE ENSINO -610,7S 
VEtiCIMENTOS E VANTll(JENS FIXAS · PESSOAL CML F.R. ~ : 1 001 ,X -~ ~ 

MANUl'ENÇÃO 00 DEPARTAIAENTODE ENSINO -Z.162,,IH 
VEOCIMENTOS E VANTAGErtS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.~, 1 12' 01 
OJ~t 'fl'iWlll'M6ncbt d.a RuJrurt o, F,NOE _Vil..,_ 
MANIREHÇÃO 00 OEPAATAIAetm:> DE ENSINO -23.744.76 
MATERIAlOEOO~SUMO F,R, G-upo• 1 12!i 01 

T~el4$ do~• oucltCCilllr.llCl$'4R_ ... -~ed 
Cominm 

-20.000,00 MANUl'EHÇÃO 00 ll5PARTAMENTOOE ENSINO 
OIJ1llOS SEJl\llÇOS ,oe 'lellCEIROS • f>llSSOA JUf!ÍOIC>\ 
Q.llr.lo n..,,,.._,cr. Roc.i...,.do Pll>E 

F,R,G-upo; 1 124 OI --ado• 
MANUl'EHÇÃOOO DEPARTAMENIOOE EHSIOO ->&.157.29 
OUTROS SE!l\llÇOSDE'IERCEIROS• P€5SOAJOOÍDIC>\ F.R. ~ : 1 125 01 
T~clu do eon,,trio1 ou do ÔClllrú>l de R.opolM-à E.d 
CGn\'AniM 

MANUTENÇÃO E Er«lARGOO COM IX>NSEUi.O ,oe ACON.PAf ..cn.88 
YENCIMENTOSEVANT,ó,QENSFIXAS - PESSOALCl\111 F.R. ~ : 1 25 01 
Tr-.iaa de eon,,trio1 ou dO ÔCllll'lli>I do R1p11339- ó. Ed 
c.m ... im 

SECRETARI/\ .IIJNIClPAI. DE EOUCAÇÂOE CULIURA 

IZ.362.116:1-2068.0000 MANIRENÇÃ() 00 EWSINO í.!EDIO -<1.862,.02 
3. 1,00.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGEt.'S FIXAS · FeSSOAL CI\IIL F.R, Grupo: 1 001 oc 
001 Aoctnos ClnSnirioo 
200 000 Edlu~ 

12.362.1 183.206&.0000 MANUl'ENÇÁO 00 ENSINO 1,! ElllO -2.731,78 
3-1.90.11.00 VENClMENT.OS E VANTAGEt,'S FIMS • PESSOAi. CML F.R.~: 1 1114 OI 
12' OJ1ra, Ti1r1,f"'_, do Ro<u,- dO FHOE 
115 000 ---
12./.llf2.1 1$3.208e.OOOO MA)lll.ll'ENÇÁO 00 f14SINO 11.0:0IO ,2,431,01 
$,3~.30.00 OUTilClS SER\IIÇOO OE TERCEIRCS • PESSOA JUR1DtCA F,R, G-upo: 1, 001 IX 
001 -°'-200 000 EdlJca;.b 

12..362. 1163.2068.0000 MANUTEJÇÃ() 00 ENSIN.0 M.fOIO •710.0 
3,3,I0.31l.OO .0lll'ROS SER\IIÇOS OE 'TeRCEIRCS • FESSOA JURID.lCA F,R, GruF<>: li 124 0 1 
124 .ou~ .. r,.,,,r..- do Roeu10, do f'NlE 
115 OIIC A~tolv.r.::utadol 

2.365. 1 1<15.2008.0000 MANUTEHÇÃ() 00 ENSlN.01 FANTIL -2-322.87 
li. 1.II0.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGEt."S FIXAS · PESSOAL Cl\l1L F,R, Grupo: li 001 OC 

001 -~ 
200 000 E<lii~ 

12.3115.1 145.21168.0000 
3,3,I0.30.00 

MIIMRENÇÃC 00 ENSINO INFANl'IL -30.000,00 

125 
110 000 

12,36511,15 l:OGG.0000 
3.3.90.3&00 
001 
200 000 

12.365.1 145.1:0GG.OOOO 
3-3.I0.30.00 
001 
200 OIIC 

12.365.1145.21168.0000 
3.3JI0.39..00 
125 
110 OIIC 

MATERIAJ.Dt: CO.'IISU'AO F,R, G"""': 1 125 01 

T•--il; de eon-.oo.i.Conlto""-de~ .. -. Ed 
c.n,..,1oo 

MA)lll.ll'ENÇÁO 00 ENSINO INFANTI~ 
OUTROS 5eRY1ÇOS OE TERCelRCS • ~SOA ASICA 

·1&232,04 
F.R. °'-' 1 001 IX -~ Edica;Ao 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANl'IL 
OUTROS 5eR.\IIÇOO OE TERICelRCS • PESSOA JURIDICÁ 

•211,68 
F,R. Gn,po: 1, 001 «: -~ Edu~ 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO I FANTIL ·3.956.0II 
ClUTFIOS SER\IIÇOSOETERCEIRCS-l'ESSOAJu.!ÍDICA F.R. Grupo: 1, 125 0 1 
TrMSlerl,ndu de Co!Ml<llo1 ou dO ec,,- ele Aepuao -.- ,1 Ed 
Ccnv6nloo 

02 06 01 SECRE'TAFllA M~IOJPAL DE EOUCAÇÃO E CU!. T\JRA 

351 3cm, 02$1025,0000 CONSTR~AJ.! L. OURE~AOE CENT~CU..TIJFW. «l(X)0,01) 
U00,51.00 06AAS E INSTALAÇÕES F.R ClruF<>: 1 12:S O· 
I2S Tmn>for4no! .. m cerr.ênloo ou do Conwloc do Rop,,.., 'llnow:bo à Ed 
110 ooo con-

02 06 02 Fl#IOEB • FUt.'00 DE t.W.'UTENÇÃ.O E OES~tfl/. DA EOllCAÇÃ.0 81 

372 1U61, 02S.10/l!l,OOOO CONSTRIJÇÃO,AMA., OUREFQfli.lAOE UNIOADE ESCOLAR ·10.~ 
4.00.61.00 AOUISIÇÃ.0 OE 11/mEIS F.R. °"'F<>' ue o· 
116 Trw><fllr- cm ' NOEi! - e-10 Cempimonlioii<> da IJRlo 
Z40 000 FUNDSS •Clv-

374 

315 

3111 

12.3$1, 1160.2095,0000 
3.1.00,11.00 

16 
Z,l!l <XXI 

lU/!1, 1 IIIO-il066.0000 
il.1 ,fl0.13.00 
U6 
z.lO 000 

UG1, 1 UNl-il066.0000 
3.1 ,IO. a.ao 
116 
lA(l 000 

1usu 160.2óeS.oooo 
U90M.OO 
116 
2,11] 000 

980 12,3$1.I 160.209&.0000 
3.1.90,1 1.00 

16 
230 000 

361 2..361.UII0208e.OOOO 
UIO. 1.00 
rn1 
230 000 

382 U61.1III0.20116,0000 
s.1 .flO. a.ao 
116 
230 000 

02 06 02 FUNDEB • FUl,OOOE 

384 12.1!61.1 161.1000,0000 
4.4,90,51.00 
117 
240 000 

335 t2.35U161.1001.0000 

38$ 

402 

4113 

413 

414 

U .00.51.00 
116 
~ -000 

12.S81.116 l.1003,0000 
U00.51.00 

116 
z.lO 000 

12.361.1 16 l.2ll!l.OOOO 
H90.1 1.00 

17 
Z'4Q 000 

2.3$1 ,116I.2081 ,(IOOO 
3.1.90, 8.00 
t l6 
W 000 

12.381.1 161 2082.0000 
il.1.110,13.00 

117 
230 000 

12,1161, 1161.2082,0000 
:1.1,90, G.00 
116 
230 000 

t2.36S. l 162.2íll!3,0000 
3.1,00,13.00 

1i6 
z.lO 000 

12;365, 1162.2083.0000 
3.1,00, 8.00 

116 
240 000 

,t.W,vrlãt4ÇÃO 00 FIJl'IDEB EJA ADMI STAATIYO ~(122,84 
\/EJQM~T.OS E VAffl'ACletlS FIXAS · PESSOAL Ql/lL F,R, ClruF<>: 118 o· 
Tron,,-. do AJNOEll - Eloolo OomçlomenlaçAo da União 
F\NOll8 •Qutm,, 

,t4't.vrlã'4ÇÃO 00 FIJl'IDEB EJA ADMI S-TRATll/0 .$-349,3$ 
.0BRIGAQÕES PATRONA15 F,R, ClruF<>: 1 116 o· 
f,a,i,forfnc!M dO FIJNDEll-e-o ComJ:iornenla;&, ela unl8o 
FUNOEB • OJ,;:ç,i 

IMNUTElt:;ÃO DO FUt.'!lEB EJA ADMI S-TllATll/0 ·10.490,29 
OUTRAS OESPESAS VA \'EIS • PESSOAL al/lL F,R Gnlpo: ue o· 
Tmn,fllrénora• cm NOell-Elooo1o C<lffli:l,omonia;"° da Uni., 
FUND56 •0C-

l-"NI/TEt4ÇÃOOOFIJl'IDEB EJAADMI STl!AlJl/0 "-.333,61 
EOUIPA.',IENTClS E MATERIAi. PERl.wtl:NrE F.R ClruF<>: 116 O· 
~i:a~ruNDEa - e-10Comp1omon1a;1<> dau.ao 

IW!l!/TE~ 00 FIJl>ll)EB EJA MAGISTERl.0 •ua&.e5 
\l'EHCIMEm'.OS E VAmAGBIS- flXAS • PESSOAL a\llL F.R. Gnlpo: 1 116 O· 
Tnn,fllrlnc!a• cm AJN0Ee - e-1c> Complornen1a;lo da União 
FUNDEll-11 ,li>iffl, 

MA.Nl/TEIÇÃO DO FUN oB liJA MACliSIBRIO •11.532, IS 
.0BRIOAQ()ES P.A.TRONAIS F,R. °"'F<>' 1 119 o· 
Trontfllrénora• do AJNOE.8-E,-1c> ~1D,;doo d> lln!SD 
PUNDSS • M ~111110 

IMNl/TllHÇÃO DO FU EB liJA JMGISTUllO •11,532, IS 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CI\/IL F.R. Grupo: 1 118 o· 
Tnn>for "'cm NOE1l - e-1o ~• di llnllo 
FUND58 • 11.,iglJlón, 

!ITENÇÃ.O E DESSNV. DA EDUCAÇÃO BI 

CONSTRUÇÃO OE CISTERAA EM U DAOE ESOOLAA 
08AAS E INSTALAÇôe'S 
ransfw4rda,: cm AJNDEll - ~da llnlao 

RJNDEB-OJ'!'.m 

PER.FlllAÇÃO OE POÇOS EM UNI MOE ESCCllAR -9.:lll9.!i l 
06AAS E INSTALAÇÔE:5 F,R. ClruF<>: 116 o· 
Tntnoforlrdas do RJNDEll-1:Jooelo Comflem,nm,;ilo da UJIIII> 
FWOEB ·Ou~ 

oot.'ST, AMPI. 00 RECP DE QIJAOFIA OU CllNASIO EIHSC -23.214,:14 
<lBAAS E INSTALAÇÕES F.R ClruF<>: 118 o· 
la/l$Íólf~IS dí> RJNDEll - Elaio Comi;Ml'll,niaÇIO da Unllo 

RJNDU-0\J::os 

I.1.lfflJTENÇÃO DO FIJNOEB fiUNDAMEH AI. ADMINISTRAlM -24.000,00 
\/EHCIMENI.OS E VAHTAGEHS FW.S · PESS.0A!. a\l!L F.R. GruF<>: 1 117 o• 

~i'se-= flJNOEll - Compfllrn8"1Dçoo <li U:iõo 

,~UTe~ 00 RJNIIEB FWDN-'EJITAL ADMINIST!l,l,llV( ,u,m 
OUTRAS DESF'ESAS VA \'EIS • F'ESSOAL al/lL F,R, Grupo: 1 118 O· 

ransfer4ncías cm AJNDEll - Ewslo ComFMTI"'la\00 da União 
FUND!:8•= 

,,.w.'l1Tl:'4ÇÃO. 00 ru_ NOEB_. FLINDAMMAL w,.GISTSA!.O 
Cl8Rli3AÇÕE$ i>"TIIONAlS 
Tmn•f-» cm AJNDEll - Companeo1Dçoo d> União 
FUND:eB • '-!~i•lório 

~358,44 
F,R, i3nJF<>: 117 o· 

,t-~OOFIJl'IDEB fiUND,'l,1BI AL~IAGISTE .O "207D,34 
CIUTI\A.S DESPESAS VARl/,VEIS • PESSOAL al/lL F,A, i3nJpo: IIS o· 

<fer4ncías d> AJNDEI! - Ewslo Comf8!1,n111Çáo da Unia. 
fiUNDEB • t.l~l<léoo 

lwruTE~ 00 AJNOEB INFANTIL AD.\IINISTRA.Tl\10 ~ .7G6.07 
OSRIClAÇÓES F'A.-IS F,R, Cllllpo: 1 IIS o· 
T,.,,,,.,ar,;,.. d> RJNDEJB-E>ooolo Comflem""IDQi!o da Unlll> 
FWOEB · Ou'!:00 

I.W.'UIE~ 00 FUNOEB INFANTIL AD~INISTRA.Tl\10 -10.490,29 
OUTllAS DESPESAS V l'EIS • PESSOAL CIVIL F,R. <lnlF<>: 116 O· 
Tl&RSÍólf~IS d> R!NDEll - E.alo Comi;Ml'lltniaÇIO da Unllo 
-Dê8-0utm 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

52 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(Continua na próxima página)

PIREFEITUR.A MU1141CIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA r«llSSA SEN~ APARECIDA 
~'41'0001,04 El<ofddi>: 2020 

02 0G 02 FUNDeB • F(AIIDO DE MANUTEH:;AO E DESENY. DA EDUCAÇÃO 131 

41 9 

421 

4U 

112 0B 00 

-157 

458 

!102 

t2.365. 1 182.2083.0000 MANUTEHÇÃO DO F De8 1 FANTIL AtlM ISTAATI\IO ,2.504,29 
◄.◄ .IIOA:t.00 EOUIPAM5= e W.TE L PEAMAN!âITTE F.R. GNpo: 1, 1 6 01 
116 Tf..,_,_ da F~DE8- E»>tll> ~~•da llnliO 
240 000 FUNDEB • °'""" 

12.365, l 162.2JM.OOOO 
11. 1,IIO.lil.OO 
11e 
Zl0 000 

12.365.1182.~.0000 
11.1.90.16..00 
118 
Z!0 000 

~NUTEtÇl,O DO F D=8 1 FJ,NTJL W.GISTE~IO '521,117 
08RIGAÇÕeS P.l1RONAIS F.R, Grupo: 1, 1 g 01 
TrOB1t«6nclu do FUNDEEI- e- °"""""""~da Unllo 
FUrtOEB • L~-
MANUTEHÇÃO 00 F DBB I FANTIUIAGISlERIO ◄-351 7 
OUTRASOESl'eSASVAAIAVEIS-PE'SSOALCIYIL F.R. Orupo: 1, 1 6 01 
T-do FUt«i>Ell- - e.- ContjfonD",50 do Uni&> 
FUP4tle8 • Llop-

SECRETARIA PaJMCIPAI. OE OBRAS E SEffi'lÇOS URBANOS 

IU!§.1 .122110:5.0000 
U .9051.00 
510 
110 000 

15.451.1223.1039.0000 
M ,IIOAl.00 
5:!(I 

110 000 

1 S.45:t.12$1.1050.0000 
U.9051.00 
$10 
110 000 

1il.All2.1205, 103&.0000 
U.90.UOO 
~•0 
110 000 

16.G2.1205.1038.0000 
.. ,, .90 :5-1.00 

520 
110 000 

17..512. 1 !11:19. IOUi.OOOO 
4.U0.Sl .00 
S20 
, lo 000 

CONSTRUÇÃO OlJ AAl'L DE PRAÇAS, PARQIJES OlJ JARDIN -33.000,00 
OBRAS E INST.O.LAÇÕES F.R Grupo: 1, S 0 ~ 
CW.. Tn11.- do CoinYOnbs da Unliloo 
ConYl<io< 

CONSTRUÇÃO OlJ Alll>L De PAAÇA$, PARQUES OlJ JAROIN ~.000.00 
08RASE: INSTA1.AQÕES F.R. GNpo: 1, 520 O!: 
01Jtrat: nana:riritdu: • Coiw6nbt dM ~ 
Com-

CONSTRl:JOÃO ou AMPL. oe PAIIOU5S oe EXPOSIÇÃO 
03RI\S E INSTAtAÇÓES 

Outru TfOll1f-.do~d& ~ 6o 
Com'6IIOO 

CONSTIWÇÃO DE lfABITAÇÔES NA ZONII, URBANA 
OORAS E IJtSTJ,!AÇ,OES 
Oulras T,_.1hdnm11;Q~cb.Unl!c eor,...,,.,, 

CONSTIWÇÃO DE lfABIT,\QÕES NA ZONA URIWli\ 
OBRAS E INSTAUlÇ,ÕES °"""' T...,,,..-c1e~oo, c<1adol 
eom.,1oe 

CONSTIWÇÃO DE FOSS.lS S.lHITARIAS 
03RAS E INSTAUlÇÓES 
Qutnlls Tiraisr.-:tnmu d'•~ das ~dos e.,,..,.,, 

-50.024,S7 
F.R. Grupo: t, ~10 O:: 

•1!i.200.7ll 
F.R. Grupo: 1, :; o o:: 

-24.000.00 
F.R. Grupo: 1, S20 O!: 

•.0.000,00 
F.R. °"1'0: 1 520 O!i 

012 0B 00 SECRETA MlJNICIPAI. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

~ 17.612.13211.1048.0000 CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SANITARIAS 
U .II0,$1.00 O.!!RAS E At.ACÓES 

·1 .sM.011 

$O$ 

$07 

o.e.o c::..tr.:ui 'MDUl.içl':ill1 de 1rwndartnaln 
116 000 Rbi:;i..n;óli-'Yn:.uládOi 

17.612.13211.Ul!>l.0000 
44 ,'~ 1$1..()() 
s,o 
"º 000 

17.5-1:2. i32St.!053.0000 
4.4,110,51.00 
$ai 
110· 000 

m.m. m4.104g.0000 
4." ,110,$1.00 
510 
110 000 

OONTIRUÇÃODE .lTERROS.lr.TARIO 
OBAA9 E . :sTI\IAQôES 
~r.ns Tmm.Jar8ndm. dit ôondnlos ~ UnU'ao 
cemtnkl< 

COKTlRUÇÃO DE ATERAOS.lt«TARIO 
oeRASe MAOOES 
o.,1r.15 r,...,,rorO<Klo$ <»-. do• e,_ 
Cóf:'r.oll'liói 

OONSTRUÇÃO OU AMPL. DE TER!AIHAI. ROOOYWllO 
oeRAS e l!lST"'-AOOEiS 
0Jn> f ron,l0<1ncia• clit eor-.lo1 cll \kll.» 
Con.wilós 

F ,R, ~ ; 1 1140 'Ili! 

•1 11.lZl.03 
F .A. O--· l '$>O O!: 

•19...586..01 
F.A. 0...,0; 1 '5(10 o:: 

·10.000.00 
F .A. Gl'upo: 1 $10 O!: 

02 10 Ol SECRETARIA MUNICIPAL OE: SAÚDE 

10.301 .11152.211118.0000 
3..1.GI0.13..(N) 
990 
115 000 

IMNllTl:NÇÃO E ENCARQOS 00M A SECRETAAIA MU1,1CIPP -21>,0QO,OO 
OBRrGAÇÓES PATRON.t.lS F.R. an.,., 1 11110 O!: 
~r.:is Cr.;tinmpaa V\rnmdiis da Raaurm!:1 
~Cdl'lft;ull_dot 

02 10 02 F. ~I. S.- RJ DO MUNICIPAi.OE SAÚDE 

881 

741 

10.301 .1022.1006.Clo;)O AOllSJÇÃO DE MI >NCIA ◄.000.00 
U .II0,62.00 EOOPMElffllS E MAlERIAL PEl'IMAN01íE F.R. G,upo: 1 001 0C 
001 Rt<Woi~ 

300 000 -

10,301 .10522055.Clo;)O 
U.II0.5.2.00 
215 
115 000 

10.301 .10S2205i.OOOO 
U.11CU0.00 
00 1 
300 000 

10.301.11)52.21 !7.0000 
3..1.CI0.1100 
214 
115 000 

MANUTêNÇÃO 00 RJNOO MIJNICIF>AL DE SAI.IDE ,5.0D0.00 
EOIKPAI.IElffllSEMA1ERIALPB'll-01íE F.R. Ckupo. 1 215 ,o:; 
Translwtociu Rll\d0 a F~cflt .RIICUflOl;dl)SlJS~t.edo Gow!IT.I -...v-

.. .000.00 PROOAAMO, Dê ATENÇÃO Bil5ICA 
MATERIAL OE OONSLILIO 
-..ClttlnMOO 

F.R. an.,., 1 001 0C -
MANllTl:NÇÃO E ENCARQOS 00M O SERVIÇO DE ATENDIME • 10.000.00 
O.BRrG.t,ÇÓES PATRON.t.lS F.R. an.,.: 1 21• -o:; 
T~ Fu..:k>ã Furdodili ,RiiióurKJsdóSUSpn:rw,níoolm-dó GO'wãfn 
AoourlOl-11.dOI 

02 10 02 F. M. S. -FUt.llO AU IPAl DE SAÚDE 

7S2 10.302.102l. 1020.0000 
,LU0.5 1..CJO 

765 

001 
300-000 

10.303, 0'8.2057 .. 0000 
3.3.II0,30.00 
213 
m<IOO 

COHSTR\JÇÃO, AAIPL 00 REFORMA DA SECRETARIA DE SA -S.-000,00 
OBRAS E IKSTALAÇÔ2S F.R. Grupo: 1 001 0C 

Fiowr>OJ ORi:iírm -
~\I\ DE ASSISTE~IA FARl.cACEUTICA BASICA •10.-000,00 
MAlEl!IAl. ll!: CONS~IO F,R. Grupo: 1 213 O. 
T111111dnoiu Fllridoo F-óo RK....,.do SIJS ,__,.., doG<mm 
Fltc,,t101Vt!C\ili.dos 

~ 11 ~ F. M, A..S. • Fil.lNOOM ICIP DE ASSl$~CIA SOCIAi. 

f117 Cll,i<;l, 10?9s2102.0000 

4.◄ . Q0.52.00 

3H 
,i(N) 000 

910 Cll.24'.1.1 142.ZI 4.0000 
UQ0,30.00 

!128 

1061 

1095 

001 
«JO ©O 

06.244.102110 ll.0000 
4A,10.61.00 

3 12 
110 <IOO 

06.2.w.1039.ro.3.0000 
UI0.110.00 
001 
«)1)-00) 

06.2~.1039.20d0000 
4A,10,5'!.00 
311 
«)1)-00) 

06.24-4. 1039.2136..0000 
3.:l.ll0.:!2.00 

il20 
I IS <IOO 

11.ANl,fTE ÇÃO e ENCARGOS COM O PVI.IC O ?IS) VARIA\/El ·2.000,00 
EQUIPAMENTOS-E MATERIAi. PERMANENTE F.R Grupo: 1 JI 1 04 

Tnmltrtndaóo Fioc.,r>OJdof-Nooi>ralóo ~- Sodlll •fN ----
liAHUTE ÇÃO E EHCARllOS COM O PBF - ?l&l BÃSIOO FOO -11.000,00 
WITERIAL llE CONStr.10 F.R Grupo: 1 001 CC 
Fllca,11(1$0,cWrio> Asl;I•- Soclal 

CONSTRIJÇÃO, AMPL 00 REFORMA DE PREOIO P 
AQUISIÇÃO DE l!!OVEIS 
rram.1a-. do Car.oénloo - Assli1ilncla Social 
Ccffi6nkl< 

._,.ANUTE ÇA0 OOPFKlGIW,I.A IGOOF 
"'-"TEfllAL oe COHS\J.,o 
Floal=Cni:l.lrlo< 
Aul-aSOdal 

KXl -3.-000,00 
F.R. Gnipo: 1 312 04 

-7.-000,00 
F.FI. 0nipo: 1 001 oc 

._,.ANUTE ÇÃO 00 POOOIW,I.A IOOOF ·2.-000,00 
EQIJIPAI- M'TOSEMATERIAI.PERMA/tlMTE F,FI. GruPO: 1 ~11 04 
r--. do Floc<lrso, do Fwt:lo lb:ior..i do .e...;,_ Social - rn 
k,:;,i,1Dni;t111Soci.JJ 

._,.mJTE ÇÃO E ENC.I.F!OOS COM A OOOOESSÃO DE BEt..'Eif ,Q,-000,00 
11.ATEf'IIAl. BEI.IOUSEFMÇOPAl!A DISTRIBUIÇÃOGRAT\JITF.A. Grupo: 1 1l2!l ce 
Flo<v-..oo do~~ do Cl6d.\o 
Ftocvso. V'mílldo> 

02 12 00 IIOSF>llAL MUNICIPAi. Fl!TA IIAA ,tS 

1121 10.SOI .10S2.2090.0000 
3.5.ll0,113.00 

w 
110 <IOO 

"1.AHIJT'E ÇA0 DO HOSPITAl tAI CIPAL FIITAt.il.RTiliS ·2.000.00 
INOE IL!.ÇÔES E Rl'S'TlitlÇÕES F.A. Grupo: 1 2211 ll:ê 
T""'1or6ncw do Ccffi6nlos oo do Conll':llll& do Flq>os••- à S. 
Ca!l'l<llo, 

DECRETO NII 44 , DE 01 DE SETEMBRO DE 202:0 • LEI N.392 

02 12 00 HCJSRTAU,IJNICIPALRIUM<lRTDIS 

1127 10.302 104:12006.0000 
3, I.W.13.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL !WNIClJ>AL RITA MARTINS 
08AIQAÇOES PA'IROIWS 
R-~ -

. 0.000.00 
FA'"'-' 1 001 «: 

10.302. t04UIM,(l()(I) !.IANUTENÇÃOOO HOSPITAi. WJNIClPAL RITA MAFITlNS ~~000.00 
a.uo.ao.oo Ll,UERIAI. OE OONSI.MO F.R. ~ 1 001 O: 
OOI A ....... ~ 
300 000 5aldo 

10.302 104:12006.0000 
3.5.II0.30.00 
220 
110 000 

Anuhlçio ( • ) 

MANUTENÇÃOOOH05PITAL MUNICIPAL RITA MARTINS ·10.000.00 
LIA.TERIA!. OE OONSLUO F;R ~ 1 220 a; 
Tmns ....... .1 da Ccnv6nios a.ida Cmtralo:s do Aopana tmeâlindos à Sa 
eon.tolo, 

-1.12LOOO,OO 

Art igo 3o . - Este decreto entra e111 vigor n11 data de sua publlc.açá.o. 

CiERAI!)() FONSECA CORREIII 
PR;FIEJl'O MLIIICIPAL 

•U3.10U1 1-04 

GERALDO FONSECA OOAREIA 
PAEFEITOMU ICIPAL 

.lfONO r.DT~ FEITOS,, J0St AllAMENON DE S. DNll'AS FILHO 
SECRETÃRIOM. RNAIIÇAS C.RC-"'1 :7,5230-7 

BERTOLJrfl!I; ffi~~emllro de 2020 6.'0.6El:l.16$-20 
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1 oi 1 Anexos - lnstroção Norma:t;va n" 7/2019 

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SE NHORA APARECIDA - CNPJ: 06.554.034/0001-04 

ANEXO IX 
DEMOSNTRA TIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

EDtldade: C-Omolldado Relueuda : Setembro de :ro.ro 
LEI ORÇAME TÁRl'.A 03?3 DB ZO/J1./2019 
RECEITA PREVISTA: R$ 21.271.359,38 

PBRCENTUAL AUTORIZADO NA LBI ORÇAMBNTÁRlA PARA 

S Ul'LBMBNTAÇÃO: 65'X> ( 13.826.383,<.e) 

AUTORJZAC'ÃO CR.BOTT'OS ADICIONAJS FONTB DB RECURSO · RS 
LBI DRCRBTO 

DISCRIMINAÇÃO SUPBRAVIT EXCESSODB ANUI.AÇÃO OPERAÇÃ.ODE VALOR 
N" DATA N"' DATA FINANCEIRO ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO ClffiOITO 

392 20/12/2019 7 02/01/2020 991.575,67 99 l.57S,67 
3!)2 20/12/2019 !) 03/02n020 696.000.00 696.000,00 
392 20fl2/20l9 14 02/0312020 577.000,00 577.000,00 
392 20/12/2019 18 01/04/'2020 379.000,00 379.000,00 

23 l 7/04/'2020 159.323,06 1 :59 .323,06 
392 20112/2019 27 04/0512020 860.000,00 860.000,00 

'l.4 Ol /lX.r:l020 io.000,00 W .000,00 
392 20/1212019 28 01/0612020 430.000,00 430.000,00 

25 01/07/2020 41.000.00 41.000,00 
392 20/12/2019 34 Ol/0712020 l.199.273,94 1.199.273,94 

26 OJ/OS/2020 54.000,00 54.000,00 
392 20/12/2019 37 03/08/2020 929.000,00 929.000,00 

29 Ol/09/2020 92.000,00 92.000,00 
392 20flU2Dl9 44 0 1/0912020 1.121.000,00 1.12 1.000,00 

TOTAIS 7.549. 1 72.,67 0,00 0,00 7 .549.172,67 0,00 

TóTAL SüPU!:MEN'l'ADó SóBRH A L Kl óRÇAMENTÁRIA: 0,00 { O'il> ) 

GERALDO FONSECA CORREIA 
PREFEITO MUNICIIPAI.. 

493.1 06.311-04 

JOÃO MOTA FE ITOSA 
SECRETÁRIO M. FINANÇAS 

94 7 . 1 72.813.49 

JOSÉ AGAMENON DE S. DANTAS F . 
C.R.C./PI; 7.5ZJ/0-7 

620.680.163.20 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Secl'eillria Municipal da Cultura 
Praça Sete de etembro, s/nº, Centro 

CEP 64,900.000, Bom Jesus - PI, Fone/làx: (89) 3562-l 470 
CNPJ: 06.554 .356/0001-53 

EXTRATO DE C.ONTRATO 

INSTRUMENTO: Corilrato 11° 17'1·2020/PP Nº 034/2020. 

OBJETO: fomedmento de equipamentos de som d~nados às lnstal.ições do Centro Cultural 
de Bom Jesus-PI, coordenado pela Secretaria Municipal da Cultura de Bom Jesus-PI . 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO PIAUI, C:.N.P.J. nª 
06.554.356/0001•53, com sede na Praça Mar006 Aurélio, 41, centro, Bom Jesus-Piauí, neste ate 
represertado pela Secretaria Municipal da Cultura de Bom Jesus·PI. 

CONTRATADA: JOSÉ ARAÚJJO DA'NTAS - ME, situada na Roo Antônia Medeiros de 
Noronha, n° 100, casa 04., bairro Socopo, CEP '64063100, Teresina, Piauí, CNPJ do MF nª 
06. 926.0<!7/0001-67. 

valor total : R$ 157.759,00 (cento e cinquenta, e sete mil, seteGefltos e cinquenta e nove 
reais). 

FONTE DOS RECURSOS: 001 - Reoursos Própríos; 520 - Conv&iO Estadual; Programa de 
trabalhai 23.691.0065.258.3; Manutenção das Atividades da Secretaria; Elemento de despesa: 
44.90.52.18; Equipamentos e Matenal Pemlarnente - ~q,uinas, Utensllios e Equipamentos 
llllersos. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2020, a partir da data de 
sua aSSinatura,. 

Dilta de 111Sln1tura: 09 (nove) de dezembro de 2020. 

Si.gnalárils: Maria Isabel Piaia, pela OONTRATANTE, e José Araújo Danras, CONTIU.TADA. 

ESTADO DO PIAUI 
l'REFE1T RA MU lClPAL DEBOM J U 

Comissio Per11U11e1J.te de Ucít.tçõe 
Praça Marcos Aurélio, 41 , Centro, 

CEP: 64.900-000, Bom Jesus - PI, Fone/fax: (89) 356.Z.14 70 
CNPJ: 06.S.54.356/0001-53 

PREGÃO PRESENCIAL º. 032/2020 - PMBJ-PI 
Resultado da Análise das PROPOSTAS DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitações toma público o Resuliado da Análise das PROPOSTAS DE 
PREÇOS, reférerrte ao Prooesso Lici tatório na modalidade freg.io Pl'é'Sen.cial n' 032/2020, que tem 
como obj eco a contratação de em presa do ramo para o fornecimento d.e poltronas destinadas 
ao Centro Cultural de Bom JC1us-l'J, <loordenado pela Setreuria Munitipal da Cult11ra de 
Bom Jesus-Pl 

Resultado Da An,use Das Pronn•tH De Pr.,.,,., 
Nome du e,iu>rtSa.s uarticioanies: 
LUCINBIDI! DE SOUSA CARVALHO-ME (ALS D!SfRIBUIDORA), 
CNPJ n'26.697.12LOOJ l•96. 
ARGO R..EPRESEI....-TAÇOES L 11>A, CNPJ n' 13.1182,861!0001-59. 

Bom Jesus-PI, 10 de dezembro de 2020, 

Al.anna de Soma Rosal 
Pregoeira. 

N adilson do.s Santos Dias 
Membro da Bquipe de Apoi.o 

Dario de MoPra Sousa 
Membro da Equipe de Apoio 

RESULTADO: 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

54 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII
,c.\Jd-ººs~ 

i§- ,._: ~ 

Q ( t r!. =================================-- ~ - ~ ·i l:t:- ~ 

CÃM+B6 
Estado do Piauí • 

EMENDA MODIFICA TIVA N'001l'2020 : •,DaSPOE I08RE A GRA.TIF~O PELA OCUPAÇÃO 
DOS CARGOS cc:as810NAD08 PARA ASSESSORAIIIENTO CCA, ALTERANDO A LEI 
N'07.izo13'". 

TEXTO ORIGINM.: 

All 1• - F"ICSII •lllaNleoHI• oa IJl!SIWlll9S WllotN a titulo de INjUlllt dila g~ P9ia 
ocupaçlode Cargos Canlulonadoa pa,. Aa1■1100an•IIO CCA: 

CCA eSPec......, ________________ 1.soo.00 

PASSA A VIGORAR 

Alt. 1• • Ficam ~ oa Ngl.11- valam • tltulo de real.,_ dM g,atiliceç6N ,peilll 
~ de Cargos ComlNiouadc• pa,. ~ CCA ESPtCIAL .sECRETÂRIO 
MUNICIPAL 

CCA ESPEOIAL _ _______________ 3.200.00 

r(,.w..v~ .u..... JJlu/.;cJ✓o ,, a,.. u ·16/v<. 

i,t1._w.~ (J . .,./; /..,, u.u,., ~ -6.;;·,w 
?..,,v;,~1/......._ G,,.,..,..1,, t i,,,, l-fµ-n,e.P-W 

.:,"1/1.!)I "?I N ' :; IJ 'ft . 

!: ~~ ............... ~--------~~-~ 
4. /41·· 
5. ~4S--li:lol:I--------------,....;.;;.__..;~---- (lf 
6 . ..,... ........... ~ ...................................... ..,.. ...... __ "'T" _____ rr,1-..._ __ 

7. ,M'/l-&liO...o,~~_.:;.:.t..;...=.;..;::aíõi..-"--1..ó,.&;;:;...=..a,::;;.;:...:, __ -,+'------

8. ------------------------
9. ------------------------

VOTOS CONTRA 
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6, 
7. 

' / 
/ 

( 

\ 
\. 

... 
"- r -........._ "' \ \ 

\ 
1 

r \ 
\ 

8. ------------------------'- ' · 

9. ------------------------

VOTOS OE ABSTENÇÃO 
1. 
2. 
) . 
4. 
5. 
6 .. 
1. 
8. 

' \. 
\ 

\ 

\ 

' \ 
\ 

-, 
\" \ 

\ 
\ \ 
\ 1 \ 

\ \ 
\ 

9. ------'------------------

CRISTINO CASTRO, 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

CÂMARA MlrNIClPA.I DE CBISIJNO CASTRO - . E,tado do füui -
DBIOCIIACIA-Ll•RDADa ■ TIIANSPAUNCIA 

EMENDA MOOIACATIVA N"00212020 : "DISPÕE SOBRE A GRA.TIFICAÇ.ÃO PELA 
OCUPAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS PARA ASSESSORAMENTO CCA, 
ALTERANDO ALE 1NOC)7412013". 

Art. , 0 • Ficam êstabélecidos os seguintes val0111S a Ululo de reajuste das grallllcaçõea pela 
ocupaçlo de Cargos ComlSSIOn.:lot Plllll Assasoramento CCA: 

CCA 1 _________________ .,2 .. 000,00 

CCA 2 1.700,00 
CCA 3 1.580. 00 
CCA-4 1.5-40,00 
CCA S 1.500,00 
CCA6 1.480.00 
CCA 7 1.400,00 
CCA8 1.079,00 

Art. 2" • O SeMdor e'9tivo do município que por ventura for nomeado a exercer qualquer 
cargo comiSsionado, 11-bera 50% (cinquenta por canto) do valor do ,respectivo CCA a que 
a ele fot de _!:lireto, mais°' seus -venamentos de sua tunçlo efetiva no municlplo. 
Partgrafo Unlco-As regras estabelecidas no ~pul do Alt Z'. nlo • aplicam eo cargo de 
Diretor de Escola Municipais, ficando el'III funçlo autorizada a receber 100'lE, (cem por 
cento) do respectivo CCA mais ~• vencimentos de sua funçlo efetiva. 

GABINETE DO VEREADOR AAIMUNDO AMAR.O DE ALMEIDA, AOS OI DE DEZEMBRO DE 
2G20. 

VOTOS A FAVOR.: 

1. ---~----------------~~-➔'-'+-// 
2. ---------------------.it-1"----,..,..,_.....,. 3.'. __________________ ....,...,,..._.,.... ........... ..... "· ___________________ ....,.__ ....... ,....-.__ 
S. ------t------,---------~.,...,.,,..,... __ _ 
6. ------,------........ ---------f!'l'----
7. ---------------------+-----
8.·------+--------------------
9. _ ___ __.,::::'.""" ________________ _ 

VOTOS CONTRA 

1. -------------------------
2. " 
3. "' '\ 1 

◄· \ \ I 
~ , \ 
6. / \ 1 

7. I \ 
8. 1 \ \ 
9. '-.. ' \ 

• 3, ~ I..Lll~"'---+-~:::.....~.:.a~---,;~'.::lf,,!,----------
• . -"'9~_.;.......:..._.;"""""-".,._..'-'l-.--l...i..;&:i..;l:l.-'"----------
5, 4of"""'~ ................... __._,,"""' ............................... ________ _ 

e . ..:Jll~-'1.llll~-a...----------------
7. -------------------------
8. -------------------------
9. ---- ---------------------

CRISTINO CASTRO, 11 OE D~MBRO DE 2020. 
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Estado do Piauí 
CÃNAB4 MJINrçrpu DE CBISYlNO C4STAO 

NIIIOCIIACIA-Ll-ltDAD■ ■ TRANSPAUNCIA • 
!EMENDA MODIFICATIVA ..-001/2020 Á LEI N" 039/2008, QUE 
REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
!MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO, EM SEU ARTIGO 2", INCISOS li, IV, VI! 
- AUTORIA DO VEREADOR PEDRO PEREIRA DA COSTA 

1· Secretaria de Rnanpas 
1.1- Divisão de Plane}amerito e Ofçamento -CCA 3 
L2- Divido de Arrecadação e Flscallzação - CCA 3 
L.3- Divisão de C.ontabllidade - CCA 3 

Atriln1~: O 5ecratério possui umei ampla relação de atribuições, sendo eis de 
planejar, dirigir, a>ordenar, orientar a execução, acompanher e evaliar es 
atividades das unidades integrantes de estrvture da Secretarie Municipal de 
Finanças.; essessorat a Prefeita em assuntos de sua competência; exercer as 
atribuições que lhe forem Necessárias a Fazenda Pública Municipal. 

z. Secretaria de AdmlnlstT'llçlo 

2.1- 011/bão de Transpone-- CCA 3 
2.2- Dhndo de R.H e Patrimõnlo- CCA 1 

Atribu~ - A Secret8ria Munk:ipat de Administração é órglllo r11sponú~ .pela 
promoção, lreinamento e polilica de avalaçlo de desempenho de pessoal, responsável 
pel06 nlCurSOs humanos. conlrnle de uso de beris m011els e imóveis, os recursoe matenais. 
as e81tat6glaa de implantaçao das tecnologias de informaçao & outros serviços 

, administrativos n&eeSlános ao f'urldonam&nto da Prefeitura. • 

3- Secretaria de Obras e Infraestrutura 
3. 1- Divisão de Engenharia- CCA ESPECIAL 
3.2- Divisão de Fiscali7.açl.o e ProjetoS- CCA 3 
3.3· Divislo de Servi90$ Públ.ico- CCA 8 

Atribai,ç6e&- A Secnltana Munlc:lpaf de Obras e Intra, Estrutura, tem como attibu,ções l)O(' 
planejar, dnerlvolver, oonttotar e executar •• atlvldades iMrenta11 • oonstruçlO de Obras 
púl)lica11; é fBtpOnsállet também pelas atlvid:ades in&rerites quanto à aberta.ra e, 
pavimentaçao de vias püblk::as, pontes, llladUl:os, canais e redes de ~em, assim mrno, 
coordenar as políticas Y01tada6 ê infl'a&strutura urbana e rural do munielplo. 

4-- Sutttarill de Goverao 
4.1- Cerimonial do Prefeito- CCA 8 
4.2- Divmo de Artíwlaçlo Politíca e Ocsllo ~en)I.IDellla)- CCA a 
4.3- Divido de ReJaçOcs Socim- CCA B 

A1ri'IMliCGel. E.nn .. àtluiç,o.. da SacnlUnl de Governo, at1o a de - e 
........- ao Prefeito em - ,.,._Uç,lo tundollal a polillea; awdlcl na dllllnlçlo d& 
dlrell1zlM e 1111 lmplemeolilÇlo dae eç,Oes dll .,_ da oomplllê111c:ilt da polllk:a a gedo 
gowmementll, 116111 de~ a~ U llllvldadN dos órglclll lnleglwll:N da 
Pl'efllUnl. 

5- Seemana de Clllhln e Elporte 
S. l• Divislo de Dc9eovoMmeitt.o de Politícu Pubtica pana Juvcmude- CCA B 
52~ Divislo de Esporte- OCA 3 

Atrilluç,lles - A ~ Mull'l1C:lj)III de Cultura, ~ pm conclllç6o da polllk:a 
cullunll do munlclplo.,. junlamenle C0l'l'I a d8Mlçlo d& 1811 po0cas vobda .-. ._ .-1ía1lcll 
e allbnl da ddadll 1116m de - ~ - N pela rMlzaçto de eventos~ e 
lelllllo9 do mlriclplo. 

► Secretaria de Aalatf■cia Sodal 
6.1- Di.vislo dePollticas Públicu em Defesa da Mulher-OCA B 

b\J' 
Oabínete do Ym:ador Pedro Pereira da coeca, .os 04 de dczemm> de 2020. <~ .'-

--' ,t' .. ~, '~ /71 . i)•J ;,,v 
/f::::;i: e ,,_.,. ,• / ..L (..1.,,_~·,.. e«. '. e -<,"1,~ ., ..... 

PED-RO .. EREIRA DA ~A . '>.\'-' ,," 
•VenNldof- . · .\ ~ 

~✓ .3J ,,.,_->.. · 
,,,... \j ti' , i 

1> f J ).,,,. -1' ~ o 

'?/J J~~ 

a. 
9. 

VOTOS CONTRA 
1. jÜn ·' .\.,"-!..__ •ê • 
2. • , 

. 7 ,. 
<;ck,;;. 

3. ___ ....;:, ______ ___;,,_ ______ ..,... ____ _ 
,. ____ ......, _____________ ___ -+-----
5. ---- -----' ----------------
6. -------------------- ----
7. -------''---------------------
8. -------,,---------------------
9. --------------------------

VOTOS DE ABSTENÇÃO 
1. ___ __.,;;;;...,... ___________ _ _ ____ _ 
2. _____ __..,.... __________________ _ 

s.:. ______ ....,. _____ _,_ ____ ..,_ _ ____ _ 
4. ____ ...__--1,.......-----.....----------
5, -------+-------..... ---------6. _______ _,,_ _____ __, ________ _ 
7. _______ ...,. _______________ _ 
8. _______ .....,. ___________ ___ _ 

9. ----------------- ------

CRISTINO CASTRO, __ OE DEZEMBRO OE 2020. 

ES(l',IJC DOPMII 
~FEIIW-Al DE ootÕIM.(IC)GI..IIIGllflA 

lfCRErMIUlllla:IPAUl(EDUCAÇÃOECU.JUIIA-SEIE 
FINIO -AL OE~•FII E 

1)!9!J: "-71Ul1_.., E..111'._...,.._ 

IÊXTRATO DO CONTRATO DE 059 / FME/ 20]!! 

OBJFTO: Conlratoçõo lempor6Ma da l)l'estoçõo de serviços na ltinçõo de 
ME!IE:NDBRA da ESCOLA DE EDUCAÇÃO INF.&/NTIL CRiCHI; mé SOARES. conforme definido 
no inciso IX do Arl. 37 d o Constilvlçõo Federal de 1988. 

FAVORECIDO: J0SEFJ. PIMENTEi. UMA DE SOUlA CPF n• 031807443-5'. 

VAlOll MENSAL: R$ <199 ;OO(Quahocentos e noventa e nove reais}. 

Colônia do Gurgueio (PI). 30 de julho de 2019. 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINA • ÇAS 
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PR.E.FEITURA MUNICIPAL DE CORRE 
Avenida Manoel J..ow:Qço c.v.Jcm,tc n" 600 
l3aim> Nova Ct>mn~ - Comme- l'íaul 
CEP 64?80-000 CNPl 06.SS4.2S7/0001-71 
Email : prefei!!ll1'-C1>1'1fflk:@gmàil ,com 

PROCESSO ADM ISTRATIVO NI 890/2020-CLP 
TOMADA DE PREÇOS Nt 017/20JO 

IWIA 

E 

~ 
~ 

O MUNICIPIO DE COIUl6NTE- PI, atra,,fs da cum1AL OE LICITAÇÕES f'llBUCAS, em dec:<1rr!ncla da 
licltBçlo na, modalidade Tomada de Preços nll 017/2020, que tem como objeto a, Contratação de 
eml)l'e$a especializada na, e,cecuçlo de serviços de llmpeu pública ,no Munldp o de Corrente-PI, 
oficializa a presente "ERRATA" ao edital em ep(grafe oonforme disposições a seguir alinhavadas; 

1.1- ONDE Ll: 5.1.5,Z) Comprovação de Clpacid;,de Técnica OperaciDnal ~ Empresa ou do 
proflsslor,al téc;nk:o responsáve~ para derem p,enho de atlVldade pertinente e com p1tlvel 
com o objeto da Lidta.ção, atrms de um ou mais atestados fomecido5 por pessoa jurídica de
dlN!lto pllbllco ou privlllda, onde comprove ter traniportado no mínimo 500 mil t-"adas de 
rukluot s611dot, A comprovaçlo de ICleM> técnico deverá ser registrada no CREA, com 
anotação 1l11,11liad.1 em certi<QQ de a~rvo ·12cnico emitido pelo 6,tão competente. 

1.2· LEIA-SE: CQmprovaçJo de CapitCidade T écnic.- Operacional da Empnsa ou do proftulonal 
tfcnlco rflllCIIAIMI, para desempenho de atMd.lde pertinente e compatí11el mm o objeto 
da U~, através de um ou mal$ atestados fornecidos. por pessoa Jurfdlc.1 de direito 
pil:bllco ou privada, onde comPfOVe ter tr.nSf)Ort.ldQ roo mlnimo 5.000 mll toneladas de 
1resfdU05 sóldos. A comprovaçlo de acervo técnico dever.! w reglnrada no CREA, com 
anotação finali·iada em certid5cl de acervo ~nico emitido pelo Ól'gJQ competente. 

l.J. ONC>E ll: No projeto bá$íco, pagina 29 (camlnhã<1 caçamba de 10m' com no mfnlmo 12 anos 
de uso para coleta manual), 

1A- I.EIA,-SE; No projeto bá$ico, pagina 29 (caminhão caçamba de 10m• rom no rná!ll'no 12 anot1 
• uso para coleta manua(J. 

Todos os d.ema!$ term0$ e condtç6es estabelecidas no edital, de Ucltação e seus anexos, 
permanecem inalterados. 

Ca ~rente(PI 1, 10 de dezembro dl! 2010, 

PREFEITURA MUNICIPAl DE CORRENTE - PIAUf 
Pal:kro Dois lnmlos 
AV. Manoel louren~ Cavalante, 600-Bairro Nova Corrente 
Fone: 89-3573-1225 - CEP 64980-000 • Corrente - Piauf 

EXTitATO DO CONTRATO ADMINlSTRATIVO Nt 01~/2020-010-ftG-SRP-SEMA-Cl.P 

ClONTRATANTE: Município de Cortent#Sectetaria Municipal de AdministraçãQ-SEMA. 

ClONTRATADO; O M CARVALHO BRITO & CIA LTDA-ME (SUPERMERCADO BR.ITO), CMJP/MF nll 

00.394. 768/0001-97. 

OBJETOt aqulsfção de gl}neroo alimentícios a serem utilizados conforme espedflcaçoos, quantidades 

e valores constantes do Pregão Presencial n11 016/2020, para atender as nece.~idades da Secretaria 

Muniá pal de Administração - SEMA. 

VALOR: RS 16.467,45 (Dezesseis mil quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e ánoo 

centa110s) 
DATA DA ASSINAT\JRA: 10/12/2020 

RECURSO FINANCE.IRO: FPM/ISS/ICMS E PRÓPRIOS, no elemento de despesas 339030 - Material de 

Consumo. 

VIGENOA: 31/12/2020, <11.1 a<1 térmíno l<1tal do forneciment<1 dos itens ,cotados, prevalecend<1 o que 

ocorrer pr'lme1ro. 

SIGNATÃRIOS 

Contratante: Diviane da ROOha Modesto Louzeiro da Cunha 

Contratado: Oartvcvlene Moura O,rvalho Srlto 

PREl'EITVRA MUNICOIP/\L DE CORRENTE - PIAUI 
Poi!il~cJo Dol:s; lrm:3w 
AV. ·M ,anoel lourenço Caval~nte, 600- Bairro Nova Cor-rente 
Fone : 8!>-35-73-l.225 - CEP 6498().000 - Corrente - Piauí 

EXTRATO 00 CONTMTO ADMI NISTRATIVO OE N • OJi-2Q20..QQ2-PflG-SRP-SEMTAC-ClP 

CONTRATANTE: Munldplo de Corrente/Secret:a rla Munici pal do T,aba lho e Cldadanla-SEMTAC 

CONTRATAOO: FIRMAUCE GUEDES CARDOSO - M E- CNPJ n' Ol).(;18-47 /000l-OZ. 
OBJETO} pre.s.tação de servíços íunerád os para a Secreta,la Munk pai do Tral>alho e C~dadan la
SE.M TAC, OOrlfo,-me es.pecifiieoçoes,. qu:lf'ltid::id'tM, ~ v..3loi:-es eo,utal'ltes: d o ?res~o Pte5.e,r1idnl n -

031/2020. 
V ALOR: RS 4S.900,00 (Qua,er,to e c,lnco mll e ooveoen tos reais) 

RECURSO FINANCEIRO: FMA.S e 0Utf'O$ no elemento de desp e,a$ 339039 - Qu(f ()$ SeNIÇO$ de 

TCréci rOS- Pc:S.'SO;,'Ji Juridi tJ, 

DATA DA ASSINATURA, 29/10/2020. 

VIGtNCIA: 3J./lZ/.OZO 
SIGNATÁRIO; 

COntratanite: Daine Santo s Teles 

COnt,.~tado; F>irmalice Gv d s C.a r' dOSO 

PREl'EITVRA MUNICIPAL DE CORRENTE - P,IAUI 
Pal ~c,o Ools Irmão, 
AV. M .:!lno~I Loure-nço C3v~le.:1nte, 600 - B.3 irm Nov..:11 Cor ~nti~ 

Fone: 8!ill•3 S7 3 -1.:ZZ5 - CE P 64980-000 - Corrente - P•laul 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N • 034/202<HXl1aPRG ·SRP·!>EMUT-CLP 

CONTRATANTE : Muflic(plo d e Co«ente/S.-eeretarl.a M unicipal de Urbanismo e Tf'.:lin5-1to - SEMUT. 

CONTRATADO: G;)(J h,.'J Có é rC:iQ dé Pn)dut ó S Agr'iC:01;)$ TOA (GA ÚCHA AGRÍCO LA ) CN PJ n!il 

06, 30<1.403/0002-91 

OBJETO, Aqul síç . o de lmplemer,cos s rlcolas. P . rl) 01er,der as neGessld~des desra mur,ldpalldade. 
q1.1;Jn1;id d -$ v.:. to r ·•; çon n,;:,nt ·~:-: d o Png:3o Pt-<: m;i,íii l n -e 034/2020. 
VALOR: RS l.A.903,.00 (Quatorze rnll novecentos e t r~s. ,-eals) 

DATA D.A ASSINATURA, 10/12/2020. 

RECURSO FINAt-ii.CEUl:0; Ai de:sp 1iü$ com u •)li \Jç:.ão do prc-S J1\C:: co,i tnUo ccirn:rã0 por c0,it · do:; 

reeu,sos PRÓP RI OS, no e temen to de despes.a 339039 - outros servi ços de ten~.e lros - pessoa ju rídJca. 

VIGC.NCIA: 31/12/2020, ou :rit~ o t é r"f'r'i ino do forn,ccim~nto do$ it~p prev .. 1,ce ndo o que 6COr'r'<!r" 

prim iro. 
SIGNATÁRIOS 
Contf'atante: Aavrre A.ay Lemos Lima 
Con t ratado : Fábio de Souza Cer-quelra 

PREl'EITOR.A MUNICIPAL DE CORltE:NTE - P,IAUI 
Pat,clo Dob 1rml10< 
AV, M ,anoel l.ouren(o Csvl.lleante. 600- Bairro Nova Cor ftnte. 
Fone: 89-.35-73•122.5 - CEP 649.80.000 • Corrente - Pi..i1u{ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nt 0~6/202Q.Q01.PRG ,SRP..SEMDER, C:LP 

CONí"RATANT IE : Mun ic ipio d ,e rrien t;ie/Seç r@t;~riào) M1.1niçip;;, I d e Oes;,en v o lv iim e n , o Rur-ào)I - M O R:. 

CONTRATAOO: G.:.u..iC:h;tl C0m~téi0 d -é ?1tõd1,1tO S. A8ríQ)'I.:_.~ TOA (GAÚCI-IA AGRÍCOLA). CNPJ n11 

06,304 a403/0002 -9l . 

00.JIIT'O~ AquiSiÇ-:5O d e m:i t.eti:i l h td r~ u.lito. ,p,e,ç;:as e bomb:iis subMCr's.3S p:.;:ii :iit~nde,r :.is. 1'14!C~SSid~d 4!$ 

de:st rnunici.palidade. quantidades e va lores coo:s:tan tes do Pi'·egdO Presencial n 036/ZOZO, para 

atender as necessldades da Secretar ia Munlclpal d e Desenvolvlmen to Rural - S:EMDER~ 

VALOR: llS 1:37.48S..4 (Cento e trinta e se te mll. quatrocentos e o~tenta e d nco reais e quarenta e 
cinco c.entavos}, 
l)ATA l)A ASSINATURA, ll/12/10".!0 , 

Rit:CURSO FIN.ANClt1RO: P'ftôP'FtlO e o ,u tros, no l43mento de de,spesas 3 .. 90. 9 - Outros. Se rviços. d 
t~,.çcirO:;. • pcs ~.') juriidié.) . 

VIGtNCIA: 31/12/2020~ ou at-e o tl!-rmino do f'orn.ec:imen to dos itens. pre,.., leeendo o que 6COr'r'er 

pr'il't'li=iifO. 

SIGNATÁRIOS 
Contr-.fiUmte: Benj~min Jo~ Noguéir' Filho 

Contf'a t a do ;: F.dibio de- Sou :ta Cerqueirn 

PREFEITURA MUNICOIPAL DE CORRENTE - Pl AUf 
Psl a1ido Dois lrmã&.i: 
AV. M ,~no1: l laun;mç1;1 C=av.>lc.1ntc , GOO- Bairro NQv..a Cor n:nlls: 

Foo<1 : 89·3S73-1:US - CEP 6498().000 - C°""ot<I - Pia" / 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRAT1VO N• Ol8/2020-006-PRG-$AP.SEMA-CLP 

CONTRATANTE: Mun ic: ipiõ d t! Carrenl t'!T.P I/Sec: rl'!'t.aria Munit:ipl't l de Admini.i t ri~ a • SEMA. 

CONTRATADO: D M CARVALHO BRITO & CIA LTDA - ME (SU PERMERCADO B" ITO) • CNPJ NO 

00,39~ .768/0001·97. 
OBJETO! aQui:slção de mate,1a1 d e l lm_peza~ copa e c.o .z lnha a serem utlhz.ado:s oonto rme 

especl ,cações~ qu0nt ldades e vak>res cons.tante.s do PTe,e;ão Presenciei ,nfl· 018/2020~ para atende,- as 
r>CQ>ssldi>d<t• do Sc<r torli> M unlclpal d Admln~troç o • SE MA. 

VALOR: R.$ 3 . ;;;, 70 (Tr, s m ll setecentos. e seten ta e se-t e reais e sete-ntci ntavos) 

DATA DA ASSINATUAA, 10/12 /2020 
RECURSO FINANCEllRO: FPM/ISS./ICMS ,e Próprió -5, rió é lémerltó dé déS,peSiti 3.39030 - M .itl~riill d~ 

Consuma. 

VIGl N CIA: .31 de de2e:mbto de 2020. 

SIGNATÁRIOS 

con t ratante~ DIVIBne da ROdl a MOde.sto Louze if'o da cunha 

Cont..-a tado : Oarl~C\11ene Moura Carvalho Brito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Ru~ Vorof;ldor Rf;lmos Nº 7•6 • Centro 

CEP: e• . 1 eo- 000 - Fone/Fa x : (86) 338 3-1536 
CNPJ : ,oa .554 . 174 /0 001-82 

Esperaol:IDall'I, 10 de dezembro de 2020. 

A PREF ITA MUNICIPAL DB ESY llANTINA, Estado do Piaui,, n.o 
uso de su q atribuições lcgiús. tcodo em vista o que estabelece o, Lei M.unícipa.l n• 
Municipal n• l.07512007, e, 

Consideraru:lo, o pedJdo de Apo-u.dorlà p(>r ldàdé que orlicinóu o 
P roccuo Adml.n i:lltratlvo a • 080/2020, de 20 de .Julho d .e 2020, e conto~ preceitua 
o ri. 19. da lei n•. 1.075/2007. que dispõe sobre o RcgiJnc P róprio de Prcvidencia do 
Municlpio de Espenmtina. e no artis,;> 40. §1", IlI. al!nea "b" da C.ODStituiyllo Federal d .e 
1988, bem como t oda. a l~lãçao pátria e<1rn: lata, 

Co1U1id.,rando, o Parecer de Cvncc,,sllo do Fundo Previ~ciério 
Municipal de perantina, ESP 'INA-P V. e de sua a.ssessoriajnrld.ica, 

RE.SOl..VE : 

Co:n.ced.,,. a Se.-vtdora, MARIA DO SOCORRO AMORIM ARAUJO, 
Zelador■ , B.G 11•. 555.126 S !P-Yl, C PF n" 755.204.433..oo, Apo$e.:itlldoria por l dade, 
a partirdes-ta data. na fonna discriminada DO verso desta pofflàl'io.. 

lleghtre-se, publiqu-e e cumpra-K. 

Gabl ete da Prefeita Mil jcipal d.e pera.nt.ioà - Pia.ai, 10 de d..-mbr,o de 20Z0. 

Vilm.■ C■~l.ho Amorim 
Pret"eita 

Nwncruda, registrada e publicada a prc~tc portaria., :na Secretaria da 
Pre~itura t-Au:nicipal. no dia d~ do mes do dezembro de do!s mil e vinte, de acordo ,. 
Lei orgjlnica do Município_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
Rua Vereador IRamos Nº 748 - Centro 

CEP : 64 .180-000 - Fone/Fax: (86) 3363-1 538 
CNPJ : 06.554 .174/0001-82 

PREFEITClllA MlJNICIPAL DE ESPERANTINA 

PROCESSO º.080/2020 1 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 55, a Lei Municipal n• 847, 
de 18/06/1993, que dispõe sobre o Eslatuto dos Servidores 
Públicos do Município de &nenmtina. .......... ..... ._ .... --.. --.... -.... -

B Adicional por tc:mpo de Scrvi90, de acordo com o art. 80 da Lei 
n.º 847 de 18 de junho 1993 que dispc'Je sobre o Eslatuto doo 
Servidores PúbliCO!i do Munictpio de 
&perantina/'Pl .. .. .. ..... ..... ... ...... ... .. ... ........ . 
TOTAL NA ATIVIDADE 
CALCULO DOS PROVENTOS 
Art_ lª Lei 10.887!2004 - Calcul.o oela Média 
Prooorcionalidade - 92 58% 
Beneficio limitado ao mínimo 

Esperantiwi/PI, 1 O de dezembro de 2020. 

l1il1Mtrl~ 
coord. S,,tor PH10,1 

RS 1 .. 045,00 

261,25 

RS 1.306.25 

RS l.O?S.21 
R$ 99544 
RS 1.045..00 

UTADO 00 PIAtrt 
PRl:PElnJRA MUNICIPAL DE 1:SPJ;,JlANTINA 

Rna Vc:n,ador Ramos, 746 • Caitro. 
64180-00 El!pcmaôoa-PJ 

2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 001/2020 
CONCLUSÃO DE 01 (UMA) ESCOlA PADRÃO FNDE 

Te r.mo Ad i ti ~o n º 002/2 020 
Contr~to n• 001/2020 

concorr ência Pllblica nº 004/2019 

Pelo presente Termo Adi tivo g u e ent re si ce l ebram, de um l ado , 
o HONICÍPIO ct. ESPE.RANTINA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06. 554 . l 74/0001- 82, com sede admin istrativa à Rua vereador 
Ramos , 746, Centr o , E:spe r antina, Piaui , r epr esentado neste ato 
pela Prefeita, Sra . Vil- c.u-v.&lho Amorim, portadora do RG n ª 
1.012.729 SS P/PI e do CPF n º 4 81.943.523-04 , residente e 
dom.J.cJ.U.ad a no Conjunto Palestina, quadra 04 , casa 09, 
Espera.ntini!!. - PI, doravant e denoll'linado OONTRA'l'ANT& e de o u tro 
lado a EtJwresa JfI Gl W\lt CONSTRUÇ'ÔES J.TDI\ - H_E, inscrit<1 no CNPJ 
sob Nº 20.480. 650/0001-99, situada na Rua Quin t ino Bocaiuva, 
958 - Ce ntro, e m C.e.:st e lo do Piaui - PI, legalmente aqui 
rep resent ada pela s u a sócia administradora Sra . Luciana. 
Carvalho Si lva Miranda, inscrita no CPF sob Nº 64 3 .348 . 993- 1 5 , 
r esidente e domicillada à Rua WasJ:iington Luis , l-ot - Bela Vista , 
nº 13 41 , e m Teresina - PI, doravante d enominado d e OONTftATADA, 
jA qua l if'ica.dos n o instrUM.ento de contra.to f'irmado em 24 de 
j aneiro de 2020 , referente a Concorrência Públ i ca nº 004/2019, 
reso l vem celebrar o p resente Ter mo Adi t ivo de Pra:r.o a o 
cont rato , conforme previsao J.egal , mediante as condições 
estipuladas nas aequintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do pra:r.o 
de v i gên cia. do Conte.e.to n º 001/2020, por mais 150 (cento e 
cinquenta) dia , cujo obje t o é a c:onc:J.usao da oon.atru,;,ão da 01. 

(uma) sacola Padr-J.o FND&, obra -••c,e,nte., na localidade 
.Assentamen t o Fortal eza, neste n,unic:ipio. 

Par,grat'o único - Desta forma , pcorroqa-ae o p r esente Contrato 
por 1 50 (cento e cinquenta) dias, f icando a sua v iqênc.ia , que 
ia até 19/11/2020, prorrogada até o dia 18/04/2021 . 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundame.nta.-se o aditivo de prorroqaçao de prazo do presente 
cont rato no art. 57 da Lei 8 . 666/ 1993 . 

CUI.USUIJ\. QUARTA - DAS OI SPOSICôES FINAI S 
Ficam observadas e mantidas, as demais Cl áuaul.as e Condições 
do Contr.,,to de.sde que n !io contrariem o convencionado n o 
presente Te rmo Ad.1t1vo. 

E, por estarem j ustos e ac:ordi!!.dos, as partes fi. rmam o presente 
termo aditivo em 02 (duas ) vias de igua l teor e forma . 

E s per,mtina (P I ) , 18 de novembro de 2020. 

TESTEMUNHAS 

V ILMA CARVALHO AMORIM 

PREFEI TA MUNICI PAL DE ESPERANTINA-PI 
CONTRATANTE 

tfIGILM CONSTPcUCôES LTOA - ME 
CNPJ Nº 20 . 480 . 650/0001-9~ 

=NTRATADO 

1ª ______________________________ _ 

2• ______________________________ _ 

Cl?F Nº : ___________________ _ 
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(Continua na próxima página)

PHf'ErTURA MUNIOPAL DE ESPERANTINA 
CNl'Jc0G.SS4,174/0001·82 
A.uà Ven!!&dôf' Aãr'r'lm, 746 - cetitr'O 
~ntl:na - PI. CE P~ 6 ... 180-000 

SEGUNIOO nftMO M>ITIVO OE NtAZ0 AO CONTAAl'O Ili" OU/2017 • CONSTI\UÇÃO 00 SIS'fEMA OE. 
ESGOTAMENTO SANITAAIO- ETAPA 1. 

T...,,o Adltii\/o n• 002/2.020 
=- n9 022/20:17 

UCITACÃO FlDC "" OOl/10:J.7 

A NU!ffURA MUMCIPAI. D! UP!RAHTINA õnoaita no CNPJ/MF sob o ... 06.5-54.174/0001-82. ,..., à Rua 
Vet"e.adof" R.amos.i 746,. cenuo, Espe,antlna.t PhtW, representado neste: 1,1,to pela Pr-efe-lta Munlci:pait, Sra. 
vn, ... c..v ...... -tm, ~ d<> 1tG ... ;l,.():U.'r:tll, $$P/N, " CH n O 431.943.SlJ..()4, , ... í-~ 
dotrnkiliãdá no ConjlMlt.O Pâtestinã, quâdtã 04,, câsã 09_, Esperantintl - P1, CONTRATANTE e• ã &n,presà 8 M 
l[NGENHAJtt.A. l.TDA.. insait&no CNPJ/MF sob o n•00-.739..568/0001-29. com sedtt:t'\8 Rua Titadrilnles. 1-427. 
amtr o. CEP 64.000-3-80. na ctdade de Te:reSina,. nt,pre:s..ntada, por seu Sócia Admin.istrador Sr. tsaias Vl~rai 
da SIIY& FIiho, Inscrito no CPF nV 21.7.220.723-34 ~ port&do, do FlG n$ 42.9.899 SSP..PI, re>ldo!nte domlcmado, 
n;, R..., ""ª" .._.pol•~. 1-, A-nto 1001. (-lo S;on PI""•• ~"º q.,.1 o,,i,., ir., .. r,,..,PI, 
o.--,,inodo. CQflfTltAT-. ,:,On$lde, ... d0 0$ ......... 0$ CO-ff do P.-0 Uelt.t6ti0 - ROC n .. 
001./2017. ~ ~m obsie;n,a ~w M ~ nàl..t1 n.. &.666/93 e de~ ntll"l'T'la!: aplie6.vets.. resotv.em celebra,. 
o presen.te Tenno Adjt~o li1iO Conua.to de Se.MÇOS 022/.20Ut c,on.forme os se,euil'ites tennos e cond~~ 

CLÃUSUIA l'RJMEIRA - 00 OIIJETO 
Pro,:rogoir • dls vl,dne • do ContrliMO ,_- 022/201:7, ct. con1truçlo do Sb.t.-,,,11 d• IE$aotam•nto So.nltino fl ll 
111t;1ip;i), nem dd.Jdede- E~n'tin;1.., 9'f"nÇQnf,onni.~ c:om o T•rmo·dil: CompromtUQ P.AC nR 0690/201.4. 

CLÃUSUU. SliGUNDA - 00 NtAZO 
A 114sf,lda do comra,o flca pro"ot~ por mais 10 (diH} m..es. oom a ,..., VI-~ qu,e la, ato! INJ/12./20U,, 
pr0«opdo •• o di• 08/10/2020. 

CLÃU5UlA ffACDtA • DAS DISPOSIÇÕB FINAIS 
F"team mn:ntíd.M m dernaei Dãusutas. dó Coinb'llto d~ que nio ClDnln!ririmn o p'l!H:nte Tll!rmà Aditivo.. 

E, pof' estarem Ju:stos e ac.ordados, as part6 'firmam o Pft'Sf!!nle tenno aditrvo em 02 fduMJ vtas. de litual 
tvor e JoJ'f'P.,ill. 

B-.nt,..., (PI). 07 de dét...,,bto d,. 2020. 

VII.MIA CARVAI.HO AMORtM 
PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTIN.0..-PI 

CON"MATANTt; 

1 • _______________ _ 

CiPFN•, ____________ _ 

B M l!NO!,NNARUt. LTD.A 
OIPJ n• 00. 739.568/0001· 29 

CDNTRATAOO 

2• _______________ _ 

C.l'FN•,. _____________ _ 

ZSTADO DO PIAUÍ 
PREFED'llRA MUNICIPAL DI: ESPERANTINA 

Rua V•-~ 746 • Centm. 
6'I 130-00 ~•llin•-Pl 

2D TERMO ADll"IVO AO CONTRATO N-133/2019 
CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DE SA.0011: - BAIRRO RURAL 

T-..rmo A<;lit.t.vo n• 002 /2020 
Contrato n • 133/2019 

Tomada de Precos n º 005/2019 

Pel.o pre s ente Termo Adit.t.vo qu.e e ntre s.t. cel.eb:cam, de um l a do, 
o HONlCtP:tO de ltSPRRl>.NTlNA i nscrito no CNPJ/M I!" ,;ob o n • 
06. 554 . 174 / 0001-82, com i;ede "'clm.ini s trat iva, ~ Rua Ve r eador 
Ramos .. 746 , Centro, Esperantin.a , Píau1 , representado nesta ato
P8l Pref8 i t.ill , sr .. v~i ... C•~-1.ho Aiaori,.io., por t,t;a;do.ra do RG nº 
J..01.2.729 SSP/PI ã d.o CPF n ª 4 81.943-523 - 04, res i d e n te 
do mieii J. ada no conjunto Paiestina, quadra D4, casa 09, 
E:sperantina - P I, doravante denominado CONTRA.'rAN'"r.& e de outro
iado a Empres.i,. HIGILAR CONS TRUÇÕES LTDA - ME, .t.nscrJ. t a n o CNPJ 
sob Nº 20 .. -480 . 650 /0001-99, s ituada na B..ua Qui.ntino Bocaiuva , 
958 - Centro, em Caste1.o do Piau i - PI , lega lmente aqui 
:c-epré:JenttJ.dà. J)ãl.ll .:iUã ~6C.itl à dm.ini.ser ado~ã. Srã. Luc.iZJin 
Carvalho S ilva MJ.randa, i.n,scri.ta no CPF :sob N .. 6 4,3 . 34 8. 993 - 15, 
rã!liidc.ntã " dom.1cil.i&da à Rua l'l'ashinqton LUi!li , Lot. Bãl."- Vi!lit.a , 
n 9 1 3 41, em T ere,sína - Pl , doravante denominado d.e CONTRATADA, 

já qua l i~J.cados no ins t rumen to de c o n t.rato ~irmado em 25 de 
novembro de 2 019, rafe.rente a Tomada de Pceçoa n º 005-/ 2019 , 
reeolvem cel ebr a r o presente Termo Aditivo de P razo ao 
contrato, con:for e previ.são 1e9al ,. medi ante a:! condiçõea: 
estipuladas nas segu intes c l áusu l as : 

CLÁUSULA. PRIMEI:RA - DO OBJETO 
o p ,: · ,H-.,, t ., T,H·1no Ar::1i .1.vo t .. 1t, po,: ob:, · to,; p r oi:rog,;çao do prazo 
de vigência do Contrato n º 002/2020 , por ma i s 180 (ce n to e 
oitenta) d .las, cujo objeto~ a conatruç&o de 01 (uma) Acad..u.& 
de Sa6de, modalidada i.nte.rmad.iiir.ia, no Bairro Rura l., neate 
mu.nicipio. 

P•.r•gr•~o ún.1.00 - De,sta rorma , pror:roga-,se o pre,sente Contrato
por 190 (een.to e o itenta ► d i s .s , ric&ndo a sut1. v:1.genci a., que 1 t1 
&t 4 19/11. / 2020, pror,c-og,;,.da. i. t o c:118 1 9 / DS/ 2021. 

C LAUSULA S EGUNDA - DA FONDAMENTAÇAO LEGAL 
FUndJ,me.nt:a-s-e o ~d..itiv-o d.e p r orroq<1,.ç~o de pr-~zo do pre1Sente 
cont rato no art. 57 da Le i 8 . 666/ 1 993 . 

CÚUSI.ILA QUARTA - DAS DJ; S POSIÇÕES F,I N1U S 

F1.ca obser v adas e ma.n t id.as , 
d o Cont.rat.o de.ede que n ao 
presente T e rmo Ad.itiv·o . 

as dema .t. s Cl.l!lusu l. as e cond.t.çoea 
contr~r.iem o conven c ion~Co n o 

E~ po r estarem j u s t os e acordado~, as partes t 1 rm.am o presente 
teno.o adi.t1vo ~m 02 (duas) v 1ç1..s d.e .igu çl, l teor e .for~~ 

E s p0rant .l.n a (PI ) , 1 9 d0 novembro de 2020 . 

VILMA CARVALHO AMOR.IM 
PRE:FEI: TA HUNlCl PAL DE ESPEAANTlNA-Pl 

CONTRATANTE 

ltIGILAP. CONST~UCOE:S LTDA - ME 
CNPJ Nº 20.480.650/0001-99 

OONTRA'1'Arl0 

TESTl!:MUNHAS 

1· ________________________________ _ 

C PF N ": 

2• __________________________________ _ 

CPF Nª : _____________________ _ 

ESTAl>O DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IESPERANTINA 

R1lll V~rRaDl()J, 746 • 0,oUQ, 
64180-00 &~-PI 

2° 'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 13512&19 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE. REli'OllHA. E /JJG'Lu.çÂO 

UNIDADE BÁSICA Dil SAÚDi: - POVOADO LI\GOA Sló:CA 

Termo Adi t ivo n ª 002/2020 
Contrato n ª 1 35/2 0 19 

Tomada de Preços 0 0 4/201 9 

Pelo present@ Termo Ad..itivo que entre si celebram, de um lado, o 
M1Nl'.Ctf't0 <;t,. li:Sl'SAAM"l'lNA i necri to no CNPJ/MF sob o nº 
06.55◄ • .174 /00 01-82 , com s de 11.dmi nistxati va à Rua v ereadox Ramot1 , 
7 46 , cent ro , Esperantina, P 1 eu1 , representado neste a to pele 
Prefei ta, Sra . Vil.!Da c.u-v.lho A,,,ori.,, portadora do RG n º 1.012,729 

SSP/Pl e do CP• n º 481.94.3.S23-04 , residente e domiciliada no 
conjunto Pales tina , quadra 04, case 09, Eeperantina PI, 
doravante den ominado CONTRAT"AN'TIII e de out ro lado a Empre,aa HIGILAR 
CONSTR.OÇÕES LTOA - ME, inscr .t.ta no CNPJ sob Nº 20.480.650/000 1 -
99, s i tuada na R.ua Qu intino Bocai.uva , 958, Centro, Castelo do 
Piaui PI, l. egal.mente aqu i representada pe la sua sócia 
admi n istradora s ra. Luciana. cat-va.lho Siilva H1.randa, brasileira, 
sol tei ra, port adora do R.G nº 1. 92 B. 001 SSP-PI , inser i ta no CPF 
sob Nª 643 . 34B .993-1 9 , residente e d o 1 c 111ada ~ R.ua Washington 
Lul5 , 1341, Lot .. Be l a Vista , o.a cidade de Tere&i.na , d orav ante 
denominado de OONTRA'l'ADA, já qualificados no instrum.e nto de 

contrato fi t111ádo em 27 de novembro de 202 0 , referen te a Tomada de 
Preços nº 004/201 9, resolvem cel ebrar o presente Te r mo Ad i ti110 de 
Frazo ao con trato , con forme previsl!.o J.egal. , ediante as condi,;,.ões 
ãst. ipu ladas nas sãgu intãs clãusulas: 

CIÁUSVI.A PRIMEIFA - DO OBJETO 
O pre.:,ente 1'ei:'ffl.o 1\dl.ti vo tem po,:- objet.o a prori:'09ar;ao do p,:-a~o de 
viqênci& d .o contrato nº 13S/2019, por mais 180 (c ento e o i tenta) 
dias, c ujo objeto é a Execuç:i.o da obra. da r.forma • ampl.i.a.çiio da 
Unid.adQ Mai.ca da Sadda, no Povoado Lagoa seca , neste mu.n ie1p1.o. 

Paràgra.f'o único - Desta f orma, pro>: r oga-se o prea ente Cont >:a to, 
ficando a sua v igência, que ia até 21/11/2020 , pror rogada. a té o 
dia 20/05/2021 . 

CÚUSULA SEGUNDA - !lA PUNDAMEHTAÇÃO L EGAL 
Fundame n t a -se o aditivo de prorrogaç.!!lo de prazo do presente 
contra to n .o a r t . 57 da Lei B.666/1993 . 
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F.STADO DO PIA Ui 
PREJIEITURA MUNlOPAL DE l:SPERANTINA 

lwa Vereador Ramo,:, 746 • CcObO. 
64180.00 Espcraoáua,PI 

CU.USUl:.A QUMT1l - DAS DISPOSIÇÕES ,INAÃS 
Fi.Cdm observadas e mantidas, as demais Cláusulas e Condições de 
contrato desde que. n!io contrariem o convencionado no presente 
Termo Aditivo. 

E , por estarem j ustos e acordados , as partes firmam o pres.ente 
termo aditivo em. 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Esperantin a . (PI) , 20 de novembro de 2020. 

VILKI'. Cl'lkVALHO J\MOnIM 
FREFE1TA HUNlCIPlll. DE: :ESPERANTllllA-él 

COtlTAATANT:E 

HIGILM CONSTRUÇÕES LTDA - HE 
CNéJ Nº 20 . 480.650/0001 

COt!TI\ATAD1\ 

1· __________________________ _ 

CPF Nº: 

2· __________________________ _ 

CPF Nº : _________________ _ 

ESTADO Dô PIAUI 
f'RE.f'EITURA M ICIPAL DE IPlRANGA DO f'IAVi 

CNPJ; O•H53.7~'TAIOOl•H 
Pn.fa Rma Co:.-r.t. Wf'lt CCMJO - CEP; 64,.$40--0l)O - lpllrmip. do_ Piiw• - PI. 

E,nuit pmipiranp@is,.am,.b< · Foào (Ol<><ll9)JU0- 1~$ 

1PECRETO NO 5812020, de 11 de dezembro de 2020. 

Dlt.p6e sobre a exonersçlo de NNidores contratldos 
pelo muniotplo de lplrang■ cio Piaul, e dilll outras 
provldências. 

O Prefeito Munlclp■I de lplnng■ do Piaul, Estado do Pi■uf, rio U$O dH 
atribulçõee legaia que lhe d0 conferidas pelll Lei O<gênica, do Munlclplo, 

DECRETA: 

Art. 1º - Focam e11onerados l0dos os IMK'lidoree cóntniltadoll n111111 estnJturas 
admlnistr■ U\/as de qualquer c)rgão da Adminl&lraçlo do Poder Executivo do Mvnl.c ípiO de 
l1pimnga dO Plaul. 

§1" • • Excetuam-se do di.posto no Cllpul deete artigo 0$(8$) &ervldOl'N(■s}: 
1 . Gestantes ou em goz.o de licença maternidade, na deta de publicaçào CSElsle 

deaeto; 
li - 'Em filOZO de 11uxllio-doençe oo lic;:enÇ41, pana tratar da. própria sallde; 
Ili - Vinculados a Serviços Essenciais (SAMU e Hospital JOIO de Deus Souse) oo • 

Asaisténcill à sa\'ide relacionada à COVID-19. 

§2". Findas as licenças ou aux1I1os de que tramo §1° ou aínda no término pnt11islD 
de contraio. ficam os referidos serl/Ídores automaticamenla 8lCDnerados. 

§3". A exoneraçlo de que traia - artigo não exclui, • responsabilidade dos 
servldOl'N de apresentar às chefias lmédi1111áa o levantamento palrimoníal e a $111l1i$é 
&iluaclonal da unklad1>, 00labórando com o p,o0l>SSO de transição. 

Art. 2" - Este Decreto entra em 11lgor na data de - publlcação. 

Registre-se e Pu.bllque-se. 

Palácio du Faveiras, em lpiranga do Piauí (PI), 11 de dezembn:> de 2020. 

JOS n_J~O 
'P~Múnlclpal 

e:&T ADO DO PlAUI -
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747IOOOl-j) 
i>r,,ça Rosa Conez, s!A, Ceõll'O • ét;P: 64540-000 - rp;ruip do PÍlllll - PI. 

E-mail: pmipiranga@l,11,com.br• Rlne(O..XS9) l«0-1545 

~I N" 811 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Oi o nom. de Joio Veloso a Quadni de

&porta do 1Povoado Brajo da Fortaleza; 06 o 

nome de Tia Rita Siqueira a Creche locallbda 

no Bairro Sama catarina: Dá o nome de ~ de 

Rita a Praça ocaHza.da no Bairro Cildadll Nova; 

Oi o nome de Seu Ben■ a Quadra de ~porte 

locallzada no Bairro Cidade Nova; Di o nome 

de Seu Ger6nlmo a Academia Popular 

localizada no Bairro Cidade Nova, tDdoa oe 

imóffl■ em lplranga do Piauí.PI, e di outraa 

providência•. 

O Prefeílo Municipal de lplranga do Piaul-PI, Sr. JQ9é Santo. Rêgo, no 

uso de suas atribulções legaie, faz saber que a Cêmara Municipal apro11a e eu 

sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica denominado de JOÃO VE.LOSO a Quadra de Esporte localizada no 

Povoado Brejo da Fortaleza, Zona Rural, lpiranga do lpiranga do Plaul-PI; 

Art. 2" fica denominada de TIA RITA SIQUEIRA a C~e locallzada no Bairro 

Santa Catarina, nesta oldadede lpiranga do Piaul-PI; 

Art. 3" Fica denominada de~ DE RITA a Praça localizada na Rua Pedro Aurélio 

Neto, Bairro Cidade Nova, nesta cidade de lpfranga do Piauí.PI: 

Art. 4"' Fica denominada de SEU BENA a Quadra de Esporte tocaliulda na Rua 

Pedro Aurélio Neto, Bai1TO Ckh1de Nova, nesta cidade de lpiranga do Piaul-PI; 

Art So Fica denominada de SEU GERÔNIIIO a Academia Popular localizada na 

Rua Pedro Aurélio Neto, 'Bairro Cidade Nova, nesta cidade de lpíranga do Piaul•PI; 

Art. 6° Fica autorizada. a confecção das plaças relatlvas às denominações de que

tratam os artigos anteriores. 

Art. 1" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

lpiranga do Piauí(PI), 09 de dezembro de 2020. 

~ J~ 
JOS~NTOS ~GO 

Prefeito Municipal 

Sancionada, Registrada, Promulgada e Publicada a presente Leí aos 09 dias do mês 

de dezembro do ano de doís míl e vínte (2020). 

~IM ~ . l~iv'JNl 
ADALMIR DOS ~OS LOPES ' 

Secretário de AdminístraçAo 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41 .522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, NO· 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000 • JACOBINA DO PIAUÍ 
Tel:(89)3488-1114 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADllWO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº : TP 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2019 

MODAUDAOE: TOMADA DE PREÇOS Nº001/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ-PI' . 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTDA ME, CNPJ N" 10.761 .89510001-00. 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECUR.SOS: CONVENIO N" 8.55591/2017 DA FUNASAJPMJ. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 21/0Bf2019 

ESTADO DO PIAU i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO Plb.UI- PI 
CNPJ: 41 .. 522.368/0001 -05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000- JACOBINA DO PIAUI 
Tet(89)3488 -1114 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTAGIO DE ALMEIDA, Nº 20-CENTRO 
CEP: 64.755-000 • JACOBINA DO PIAUI 
Tel:{89)3488 -11 14 

EXJRATO .DE QUARTO TERMO AOITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº : TP 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N° 001f2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE JACOBI A DO PIAUl.PI'. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTDA ME, C PJ Nº 10.781 .895/0001-00. 

VIG~NClA: OO(NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO Nº 855591/2017 DA FUNASAFPMJ. 

DATA DA ASSINA TIJRA DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO: 21/05/2020 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁGIO DE ALMEIDA, N" 20- CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUI 
Tel:(89)3488-1114 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO AOITh'O DE CONTRATO EXTRATO DE QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: TP 00112019 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº : TP 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N° 001 f2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO OE OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNIClPIO DE JACOBINA DO PIAUI-PI' . MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE JACOBI A DO PIAUÍ.PI'. 

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTOA ME, CNPJ N" 10.781 .89510001-00. CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTDA ME, C PJ Nº 10.781.895/0001-00. 

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO VIG~NCIA: 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO N" 85559112017 DA FUNASAJPMJ. FONTE DE RECURSOS: CONVENIO Nº 855591/2017 DA FUNASAFPMJ. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 21/1 1!2019 DATA DA ASSJNATIJRA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 21/0812020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUi - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO OEAlMEIDA, N°20-CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUI 
Tel:(89)3488 -11114 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO De CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº : TP 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N" 001f2019 

OBJETO: 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAIJA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICiPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ.PI". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTDA ME, C PJ Nº 10.781.895/0001-00. 

VIG~NCIA: 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO Nº 855591/2017 DA FUNASAFPMJ. 

DATA DA ASSINATIJRA DO TERMO AD mvo AO CONTRATO: 21/0212020 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JACOBINA 00 PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.366I0001-05 
PRAÇA ESTACIO OE ALMEIDA, N°20-CENTR0 
CEP: 64.755-000. JACOBINA DO PIAUI 
Tel:(B9)3488 -11 14 

WRAJO DE SEXTO TERMO ADITIVO PE CQNJRATO 

TERMO ADITIVO A.O CONTRATO N~: TP 001/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01612019 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICiPIO DE JACOBI A DO PIAUÍ.PI'. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 

CONTRATADO: CONSTRUTORA F. SOUSA LTDA ME, C PJ Nº 10.781 .895/0001-00. 

VIGtNClA: OO{NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO Nº 855591/2017 DA FUNASAFPMJ 

DATA DA ASS:JNA TIJRA DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO: 20/1112020 
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ESTADO DO PIAU Í 

PNE:H:ITUFlA M UtUC f' AL 
J>REF ITURA .CIJ>AL DE JATOBA DO PIA t 

.latutM, do Piai COM] S O PERM ENTE D LICITAÇÃO - Cl'L 
C PJ 1'"' Ol .612.557/0001-46 

-~f.&MO 1) - CONVALIDACÃO 

A Ptc(drur.1 .fl,,l'íutldp,al do Jatobá do Pl3üi, no uso 00 .1.\131 .ambutç:õ,e.E tc:_gaks, e : 
Con1lck,ra1ido disposições da L.d ri' . 3 .~l~ C51)Ceialmcnac seu an:11,0 6 1. pampafo Wlk:o~ que dctcrmI,_m ciocno 
c,mdiç:IQ iJld.úpo...:lvel P<W • ofllOáoia do, prooodiDJc!Jlos du A<lmioi.-o • ~ia """1iva à p,Jblioaçilo ~ 
d(, rcipOt(ivQ, inil;:I n llll:?nlO~ 

C-01'1:ildt?·t'"àndo qoo corma.wt"OS someruc agon quic os docwncmos cru ABO.'«I único deste MO. alndl rdO tomm 
pl.lbllcaclooç 
Co■sldcnti,do o pode~,:,- diJ Adm,ini~ de w~.idt.lT ~ al:o5 q1..1e r:do PQ5RIWJI. vfcio5 lnsa:!JJ,.~is. oo:roo os d-= 
óbj dil),. rnotf\-O é finalid.'ldé:, 1:lém namo ~ j nbl) .il d.ire:ilQ-S dé 1créciR.lS~ 
Co■:iidN"'llndO que ato se eonst1a11, na âist!ncla de p'üblicaçãõ 6,0d': Cxtr.UOS COümlilC QO Att«o Úaieop q~qu::, ksão ilOI 

lmCR:SSO p(iblíc,o. uma ,.,,, qoc os rc,p,,cd,..,_, pro«dlmcruos <r11ru;c:om:ram •·• fof1Jl8 da lcl. J• ,e cncontmndo, 
bomolog;ido e 05 11':U C>Qjcco !11,;tj~ .ao imC'l':5Ado quÇ aprçscaou pn;i,~. çom o ror:nor ~o ç mçl.Nm::t; 
a:ird i.ç&s JXlm 11 Acbnfaw.lfflÇ:11); 
C.o■ l dcn.nd.o. moda,. o dis:pos10 na an. S5-daLd rfi. 9.7&4199 -Lei de rroecsso Ad.mlnbu:liü,.v da Unt5o -. quc.ai..wriza 
a. roft'\':nli.dnçl'lo.. ~ -La própria Adnlii:ãlitrnçtio. de affl:S c:m que se: evideoi;ic: ~ er;nrrccaRm lc:500 .no inikRiSe pi'ibli'-'O nem 
prejubo .1 lcxeiro5, 111;1$ qu,.1.iti 5Cj~ur1 co.l1Slilli1do5 ~ defe ito$ · ~-W!!i s:: 
Fic.11ifi conva.lid a d o~ M fl10t n:: lnt l\"a:t tM>.S eõfilatt.1:1 cujos tXEtúlõt Cõiktttllt'I do l\tle,i;o Úà:ico •de Etl 11co adJYtit'tiset.11n,-o. 
de\'Cfldo ocom:r as ..,.. rcspc,cd,•as pubti~ 1>11 forma da Ld rf'. il.~1 co,w>lidoçlo ~ rcsp<>J<l.'.l<I• nos 
prioob>ios da ~o pij,Jioa e oo Lei Fodcral ri'. ?.1&V)?. YÍ5lo q"" o.lo se verifica lc<.'lo "" im:rossç públic:o 
n,;in ~uu.Q ;i lt:ro:iroi. ~ o vício ~n:;,..,d •~ fr;,nna. lei, 

J.B~ do Pi.lul - PI. IO de dttt-tribm do 202iL 

Jo8é C.1.l"kl Codl(jl ·oa,Hlit.i ta 
Pref.ei1o Muni,c;i;p.11 dt: J;il_ob.i do Pi~rl - PJ 

E..XTRATODE PllDUCAÇÃOPARCIAL 

ATA li' tl, 190:tf.ZO:&- l'RJ:CÃO PRES C1AL N• oelfl(n(I- 08.T.ETO; aql.Ms.1ção de 1C!ln11ros ~ llm ent(clos., 
destinados à, n,:erend a eseol ar muntdpal d& Jat.obi do Pf.aut - P1. 
P~ Jótaiilll)(l Oli.vdtti Pd'Uail 
lhií.:11 i!hi1 Sd, !k,: 1 ~ 
D:1;ai dii Ãdj~i e•4lili! 19.l'l).il2fl2Õ 
0.lla da l!lomolov:•~.,: 19AW2<l20 
T4irmlnod■ "'1+-nda,Ol . 1 902J2020 

D&TEl<TORANEl<CEDORA 

CNPJ 
ENDl:R11ÇO 

CIDADE 

A Ur.11!:NTQ."ii N.I.C>.Pf:RilCIVf.t.O:. 

-wo, lJ< ~ JIIIÜOr ME 

13,t,<;9.0YWOOl•IS 

R""-.n T-.JJ9,J-dol>;ou; • PI. 
..... bold<>l'iaul-l'l 

ITF. i!\J I l>f..SCRJC'Ã-0 U'N ll>AD'E DTD V. UNIT V. TOTAL 

J """'10 ..... "'> 111"1'0 "'""• ..,.....,. 0<>1><•. ,,._ 'li>. Ypo r.__, ;;w JU 4.II? ).7"'~ 
ex,.,,_ ananmla- com.--dc, 190,.. rnnru: •-daGJ51 

l Ac~~ e(II ~ ~ l;nlldic.01)111, • l;t,aJI;!, ~ ~ l'(,..1. •~ JU -4~'5",> 7,m.po 
~ócar e DJDJ.lodo.irina, cnrigu«idoo com yWlffl i.Jlu. PK"olel & 

Ili 

li 

11 

IJ 

u 

u 

16 
17 

◄OOg ,cm caixa. ou. fiudo c.om 24 umidlidm. Prodmo ln;hutrializndo 
no -~ 3Q -dàlJ M.~ de 4õ __ 411 untt-6 com Pf&7h 6c;. 
fflliib:le pi!f'tlnarli? no pmduiD okl"mdo. R,oW'I~ de acordo 
com a ~ i..J-:.&o viK«l~IIUIJ'C&:mmalD 

Arm7. hcnefclndo tipo '2~ embalngmi plMlu::a conkndo OI kst KG 
<lllm idonllfico,çilo do ""'4UOO. lllll"'4I do fubri<Wlle. pnw> d-> 
\.-u.lidadc e J>ii5I lkjwtlo. Rol.U.lu@pn tl.:i -.:1::ndo cmn 11 ~ 

~"'ffti:-~tioi:e 
ArtW: pntx,1li:,lMlo tipo 1, claBe lorJõP ÍTTID. L'ffl~'ttl pltttica KO 
.. 01..,,Jo 01 loa. ...., i4<,idliooçllo do m,<luw, ..., .. do 
ITab(.:.,lG;,pc-az..;:iW:::,•~ç pi=Ki-hquitlo.. ~iilq,;.-w J;:ac:iou lo-
oocn II k .. :..1.-a... vj11n1~ no·va •Clltt!la. 

RiJ11D1Ji:lo doei!! tipo JV.brrin,. pmdw:ido 11 ~I' ~ ffllllmD ~ e KG 
lilQJo,. Apor~· ..,... b<m """ ,ool,cjo e mi 
oobatw·a. CO:t~ cbt..i.tu e tRIOOl' pt6pfios. Saio i"\.jw.l:ado:t: blitlULll):j: 

mal~~ lfUcl-~ e d.: mrndi..~ OJGW_iol~• ~rgJS~1 

- pod<nd<> -W - <I< dllRZa, •!<-... 
\........ilç<, o """' .....i .. ido. -- - m, -1 icn~-e.l. lncr.ado, iden.tif~ do produto. mnt'C,11 do 
! i f'IW<I ~ voli<bdc " s- liquido, oom ""'° ~ 
400. . ......a<=da 
U~l10, 81.Jgndo, p•JOcn'Li-.. i, (11'1.rtir de ~IJJ lll, ,e ti..mr,a,:J, .KU-

A pm'f:tM:iâ. l'l\ilsJ, ba:'ít ~ . .áém ttd'Jd.o C,ila'l'L cotid1W'a. car~ 
chCffll, e W>OI' própriml. SoSl rqeitldM h1~0J11ml car.1h~ 
quc!mJ,,Joo çcl< ......... ~-- Ido podendo 
apccaita CUX."9D d;:; dw-.:;m. l:lplCCI~ qudnidu;:o ~ 11.cm 
WQOktitto. fml;alajL-m,: r-,oLC· cm l)OpCI i._otp,..'flt\Cd,.~ lüerutl.Q, 
eorn......, de ..ma ITVll"Cn "kil:OJ 
e.ar~ cm pó, raJ'Tlldo C! molil. .=to da ADIC, !!'xlr:n forre, tipo KG 

- · --~. •liwo d< l54)a. Produl<> ti= tki IIUJidadés CI CJU.ttDll~p!L:iaDM, nlic ~do 11FctU11UNICI 

umic1Di;L;. fam=Tl!ldo 011 rw;,ço,o. Val_idDde mJo;i_ d.e- 04 mi.~ 
.J:ad.iUrdo ............ ,. illiil(CQ ' ~ 

Orroecllal'{uc bo,i,w,i><t <l,5(l(ia<lllcoi"""°"' )~ou !>'tido KG 
01 q <111..,.., "'"" 39 q. ProdUO> -..,,...u..Jc, oo -

)O - ''""' do dtdá dO mo-cg,, -- do .... ulad<, pertinto"' ao........f!tmo~!JllUT.11 

C-dall irWWlllil ll bwu de w:rw. auliuhqj,OIJ plbtic.;a tipo !AS:11.~ Pd. 
2.)0g, Mb11Lf"KIIÇ60 do produto, IIWCll do ftt.hricm:rte, pr,qo de 
•llll<lo<lé • p<,JO llqwdo. RoN'"4<m de_,.,.,"""'• I<~ 
n ---, Tino lllmlan -1:f! de, l 'IB.. DIIIR.ll:IIIIIGlllla 

c..io... a• pó, .-OI< <Jc 100,. (i'iiiw> °"'º OI ~ -) wm .KO 
~ olO protlu0>.awudo fàbricau>e. pnrm do nli-• 
pcoo l;quido- lndustm- "" m&.;010 30 diu nn,e, da dnui do 

- com pn,:,o de ••- olO pted""' otcmoo P;o,waa..., 
da ~ni.o com a li-....:....,.., , •lm1~1D111ü 
C<JCo-, -da sefl- _,~~d<> i-Jott,, ...,.. PCT 
do 1:.'bricmrro,. ptmG de ,-alid..nde o pe,o liqu:idi.l. Rotulatg,em do 
JIOO~ C.Offl ,■ IQl!t,llndiD ~~~ INUWI "3 OOCO 

~ te era p6., pnook de lOOg (fardo com I kg}, oom KO ~~do"""""'·"'"-"° _,,..,"'°""da Yl!lidodcc 
p,a80 l.iq,aido. ~ no m.iximo 30 dm .ar1r.rs dá dai.ti d.'t 
en~ com pm7.D de v11lid.'1de do pn:tdulill 0fmmlb. P.mhtbrg,em e 
p;,t.,,,;,.cm de a:-qn:l:Q OQlffl • lcsri!111l .... 11n viecnEc.mmqi :mrunta 
0anc de !11!!:tk CBllCI tJUUti,11 : ib.lac I CX 

~ dl! go:iabli. G11 r.a~!i emb■ln,g~ f.l~h°ft em.po~ piMti.o I POTE 
Oll C.Um de ~ IAD~ c.ommdo l Kg com i&sitific~ do 
produto • ..,... d<> -..,,._ l)Cll'.O da •olli e JJOOO 11<1\lido, 
ltldlif:utrial!t..ado i'IO m..i.'dD'H> :JO dlManrntla dal8.& Q'II- ttlll'I 

21IOO R5 2.'10 H00.00 

I\IIJ 1<$ 2,.., 1.4(>.IJjll 

3 100 RS2.SO &.680,PO 

:IOO RS l.JO m.oo 

1 soo RS g,_oo ,~.soo,oo 

1>1» 1<$9,00 13!ôô,IJJl 

2!S RS2J,OO 5.40.1,00 

)61) RS2l,00 7.?lJ>JY) 

270 ltS 6.se 1.715,PO 

200 R$ 11,20 2..240,00 

l60 RS2,J0 7'92.00 

180 ltS 11 .21) 2.016Jl0 

225 RS3All "MS111l 
270 l<S ~.se 2.161,PO 

Ili 

19 

20 

21 

23 

26 

27 

111 

19 

30 

3.1 

:n 

ll 

JS 

n 

Jll 

40 

42 

43 

46 

<il:- de G oxoco Rot\llngcm 4e ooordo <001 1 ~ 
-.i c.m1c.rn:ira. 00ri 

E'lvilÍl4 ÍOia loog. OOIII L<Í<filir;ca,ã> do proJmo. ,_ ,lo LT 
tlbri<.,[IL<. lXI'<> .. ,·aüdadc e i- l[quido. R~COI de oco'® 
«im O. Wi■I~.~ vill'Cll lC-.JTl,!fffl mariz-11 
Elxltn110 <lc "'""'' .., .... ,.- <11>bol4tm• de vl.dro OOfil 1~ 1. ,. 
"° ldcnt~ do produoo. 1J1111R do lhbcie&ll" prnm de 
..iidox c i,ooo liquódo. Ro1lllccm4e ..,r,1o"""' • ~ 
-.i c.Oltc.rn:uu h.'Jd,;i 

Flíinhll .. l!lllndio<I. - oo;o, ..,bgrupo fina, ÚJlO 1, K<l 
~-~oloOll<l,C<IIDiõ~do~. "'-""' 
<Jlo f-•• !'<""' dc •·oüoodc •.,... liq\lÍQO. Rotwa= de 
txiO~ co:m,: lt"Coislãtlovmtn1t. í'ttcki lb.CllmQ ti~ 
Fvinbo <Je Ui:;;;o oom f<rn><lll<>, Cmi;,o.lRJ;<m """' i<l<ll~oc;,,;1• olo K<l 
~ID, '"""'~ oi<> r.im,,..,~ Jn!O de ..ildodo • - hquido. 
I.JJU'i ll-cm de accrdo Cedi a t--.1..a ......... \llG'(iUi(: mllfCa dofill tJa1ra 

f~ láttieà CIJl~ tipo .$\éh! éoó:'IJ 230 i · C(lm l'CT 
odtfwíi<loçã>Jo p,odcro. INl!Udo l'ltbritMO<."""" 11c ..ilillll< e 
peoo 11,jouSo. llonúogan 11c "'ºi<lõ com a l~.matta 
:mafiUlll 

~-6'\m <k """""""4- lipO I, p<t Ol l<g, «>m >lt:lOlit&ÇIO db .KO 
pro,IUID, "'"""' ,lo -10. pca,o do ..W.00 e pc,o ll<[w.lo. 
R,,,,,._..,. <lo 000100 oom o ,_ ... ,......,.lllllrl:d lore, 
FaJIO canoca. llpO 1, """'° <lc mnltfil! li:m>,._ de ponoiW, de .KO 
dc<JilOO llllDlflio <KI •""'"3, -• poolÇ<) 4e JflloS ordidoo. 
bro...,., obocl!o,. ÍIIIII '""""'1oooo. molhdo wun<:hadoo e 
-- (l')C IKl'ÍU'li<p:m 1 ,00 Op!<tlJ<ÍI> C q~ 
~~ da Mtirm nfm. F..nlmln.gcm: ~ de i;x, l'id 1lmo 
atõxicxi. ~te,mienb::!Lagem 111umrild!! l itg.. Vál~nlo 
itttc:rlma 120 dbd..ma:rcalio ll"e 
FeijlollCITIJft: ,-ade tipo 1,ilmlo dt! mariria ~,a,,~pallOO!z. 1<0 
dei dctritollõ .,:1,,ü ou ~q;ctl:IS pédlç-M di: ~ ardidt,s,. 
l:.-o1>IIM. cl>o<bo'-~ •-..tos. molàdos. carun<b>doo • 
<lotootoodao q,,< prtjool_,i a sua ~,.. e qualld:ado, 
prodo\<lo da (&ltiml .wa. llmboloi= """' de po ~otilcoo 
•~-, """"'"""" -- po,o llguido d,, I kg, Vohdo,Jo olo 
tn(aiar" ~20 d~ tb dutll de cdln!L'll. ltlltn::a riu tmriu 

.!'ajao - ..,. 1, i>onlo dio owl«il • .,_ 4e - de KG 
ddril':llel .mtum±ii ou vq;a!lui~ J:Wl'P)!!I ~ plo1 mthdue1, tn,l:&1m,_ 

dwcllCdr,, iãwsl.Uro3.. 111lUXhatlos. 1nolli00~ atnll~ e 
~turduct- tpk! pt1.jw.ilpct1 li :stui upma-,cw. 15 "'uul~ 
Jl{O<iu;6o .S. 111ti,.,. " &rJ.'álogtü< """' do poUctil<uo 
01~:õoo ......icmc. «>o,cndo ~ llooido de I k• == rio mBril 

fi<,cio do milho, anbalo(;cm <0m S()Og., ldt,,~fl<ação do Kú 
prodlllo, man,a do r- .. Jl'>'.O 4e ... Idade e JlC"" oido. 
a,..-,,1-cm de: tieerrdo ,om :a Jcaaid.,.kn vi1lG'lbc TD1K,1 liOo,:;ao 
f1ooo, do '""""-~ pooo pll,tloo com 400g, PCT 
idcnlif_., do produlo,'""""' do litrioonlc, l)IW<) de ..iidodc. 
pcoo liqujdo, R<MWlll!cm 4e awrdo oom o l<gi Jll'lo vigcnlc. 1'ipo 
ttdlón.. nét de, MVlto.l?Lfl::ral mil::rir1;i 

Flo«Jo de milbo,~<l>JJ<t4ejl)(lg.(fcdo«>m 1H111\com K<l 
id<nlif~do l'Qdul<>, lllJILQ do l&tri<oldc, pn,:,:g 11c ..iidodc e 
p,$0 llqoi<I,, "'°"-"t<> õ,,cl""'"óli,-- oo.r,t,;,;iroo 30 d,u °"""' da 
d>!> de - Roe~ de IN)o,do com a !q),loçlO v~.t. --l.dlt· oortdt:rdado, ~ ,,,,. Pa<l, dt 3~5fl- idt!tfil"t<açlfõ 1,T 
<lo ~"'- llllffil do !lil:ncall.lc, P'""' <k Yllli<loilc e pc:,o J,qw.lo. 
Rno,._..,..,...,.toooomo...,.;....,__..~="-.. ilalJJç 

i.<llc <k oaoo, ...,.. 1<11> l)&I< 0001 100ml. ld<ru!Ja;S> ,1<, ex 
jltódulb, -olO_pn,,.odO...,._OJ)é10I ,>ido. 
Rotulm-m1 de aa:ndo com ■ lcRidnr.ln. v1gmk..marca .m -ooco 
Ldlo mt pó "'Lq;tal. pct do ~ m"do, «>m 10 poo<>ID, KO 
identif"aaçlo-do produto. rrum:.a do firtric.anJe, prmx, ilr! nliilaie e 
pelK) H1p11(1n, Ron,r'lne,i:m. ~ 11Corrlo com • l~"'1ftml 
roi.-.Mllbá 

_,.., _,.. '1po-ucto, cmbol""'1' «>m lóot(flwdoo KO "°"' 5 i<8). iolmtiG~iló dó p,odl>to, _ _. do füãi••=· prod""' 
indwtrinl:Wldo DO mhi:nliCI de 30 dlM IID1ei; da d.aln dt! cnlrq.n 

oom •lllldadcdó pmduóo R~111 _,do·COOJ.O k~ 
'i."11~.t;MC.~ UUda 
Màoonio "1>0 ...,...,,, ....bnloa••" •oro l(l(la(-woo 1 ~ij, KG 
~ du p -Olluló, l!llill.ll dõ Git.âa.auk, prat.0 11c vulhla1c e: 
pso ]iqwdb. Rotulflimt de nCOido a:::im a. 1~ 
ri •---'-.mnooa c,;tn:L4 
MiD10 pma canjicu br::trJICO, de 1• 11uuliiJa:1e,, pólido. D.!fllO dei PCT 
111jidode,, _..,. o '-" umidode _.,. de .... P<'f ....,, 

-auCKÜc;JUliltW CICJ Mm ~ ll•l)IHUUlk nl:U.0 WIII j(}Og. 
idcroif,ca;áo <b protlulD. mun,os do lúbri"'"""• pnr1.D do YUti,lo:lc o 

~...)=·...:::'•Jogem &, •"""1<> """' • 1~ 

Milbo l)OJ>! ...,jjc • . .......io. d< L' ~ l!Olldo. i"'11<> <lo l'()T 
"1/ldildcr, ~ < ...... wnldode m4JdmD oo .... por .-• 
.uuetiliclu.WW o a iSUl.lO ~ llar'f'W l1'll n}si,,.i;;, w111 SOO,g. 

~"'"°"'°"""'·"""""do"'-·""""de..ii<lo:lo• 
pooo ti~ Rot"1l,jjcm<lo llO<lldo"""' • . oç11o •·IP"'· Pct 
4'éS(X)êi'i1oWCA&Úi.brl 

Mel Ô< _,. <CIL<nllalOOO com UI b~o. """'1l~ do LT 
prodl;il0, miUa ilo l'abrican1c. 107.,0 de vdklldc e: 1)CjlO wd:,,, 
R··•··1-l!!a W atlilrdo com ■ lé•..;-'··-•·· vn,..•1Lc..1ocl ~iru, 

Milho ~-~ ~ C01DLn1t,, laia de 20J,g. tom 1dt!nlií~ do LT 
-pmdulo 1 mnru dn f~e,. JIOl7.,D d!!! VRJidadc: e J,c11fJ h.q!J\00. 
~ ;•-em dé t«rl'do com• 1--.:~ .......... v111:a11t.:~ "-;- .. J 

Mill» ])MI ~ -som com Si)()a. i<lcrull<OÇJo do PCT 
Jlfod LO, """"" olO -..,,_., p.-.,o da - O p<>O l,qwdo, 
R,.n,, ,Li-cmdeaoon:lo toma le.;;.i.,.._.,,,v,-.~.ãnJu 
...__ de 80,iil. .,_,.,wa:, 00. ~. ~ -w~ 1' 8ttn Ll 
pmf~s. oom ,~to min:imu dr 120 díu da dal:á. ~ 
~~li. do nrnduto.mnma E'lóll 

R.upwluru. 1511 tub1cta. pule- 11c I kg com :50 "1~ tk!! 20g,rrwrc,r 'Jl'OlF. 
o.....-
Sal n!Ímudo, iodmlo, pmr -cunmmo dorncstiro, ~~ oom X.O 
OI ka, i<b>Liliooçlo do prowto, mo= do fo.bà""1o, in,;o d-> 
•lllldael< ,-, 11cwoo Olllfoo rudooal 
~úuh■ mi i;:i~. It de U! a!'J. Clll l>.:a cnm. :!d Llltn:li •K.'IIII IJ~la T. J' 
<loprroolb,...,..dolà _ __ de..i,<b&e- l ·oklo, 
indmtridizado no mh:imo :10 dia:s anfics da data de mb'qill com 
-pm:7n ~ V11lidlbie do ~ lo , Rotu.btgC!ITI ile aonrdi) com n 
leric:131.~.ma:ujmBen,;lor 
S°laJO mnamndo ~ c.llJllt 1!511"'b.':absem mm saóm(c.x CJOm 12 GbtF 
- ). id~ <lo pcodi,LO . ...,.. do 111-... l)rnb) ~ 
-.-ali&!&: e J:.51 Uq,mdo. iadwtrinlit.ado n.o pr.m-.o .Maximo 30 dias 
Jml:oõ dn dnbi de -en.rn;e.n. Cll)m m i;111af:em ~ noofflQ c.gm ,■ 

lqi.ioç&o >ltffl« l>llo-<lo l l)JlrtOolOIU<Of>Ull9P"'<'<IO 
,1.-0LODIO'C.I l;Ni••• 
Sll® ,cooomnõo, 81ibo.r ll\'I,. -cmtw..ecm (lC)ffl SOOmJ(ç,c: eom u (;l,tJ,' 

,.._). idcwf~ db Jlfod""'-...,.. do lil-. p,w, <Jc 
-.,ifidl& e p,e!O Uq,uido, jpidwtrinlj:r.Ado n,o pnr,.o Max.imo ;,1(1, dias 
M.tcs: dn dntl d'.e: -en.tr,qn. ciom m t;n~ ~ nOCM'do c,om • 

~.!':.;!!...~ DIio- <lo 1 rart• olO ""º f>Ull 2 I""<' <IO 

nu RS l..SO ◄76.00 

l580.00 

380 RS j,SO 2..000.00 

180 RS4,JQ 

Wl Rll4,IIO 2.!140,00 

~l!O RS ~.se 2.640,00 

2000 R5 6,60 13.200,00 

210 RS <l.00 l.<00,00 

3)0 RS6.SO :i.:m,oo 

1000 RS l.00 Hoo.OO 

1400 RS }.B(l S.lló.00 

270 RS4.SO 11 1s.oo 

1.ioo.00 

310 ltS 5,se l.!121,00 

270 R5 }_li() J.OU,.00 

1100 l<S 2S,OO ◄2 500,00 

1100 l<S S; lll 6.:170,00 

800 RS 4.SO :uoopo 

210 RS "!,90 72S.00 

180 RS 9,90 l.n2,00 

180 RS 0,99 17&,20 

170:I 1tS 4,,SJJ Ml<l,1'.111 

000 l<S ~.90 S.340,00 
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ESTADO DO PIAU1 

PREFEITURA, .MUNtC A 1 

~ ,dDPIÚ 
PREFEJTIJRA MUNICIPAL DE JATODÁ DO PIAUÍ 
COMJSSÃO PERM EN'íE OE LICITAÇÃO - CPL 
e 1 N"' 01 .612..ss?/0001-46 

Suco -QOOC:,g1_Q"11do Mibor ll(>ilibu. éllJU&lllPõlll, ciom .SOOinl(<:~ C(IIYI ORF - RliU0 
12 li-~ ~ao 4" IK'O<I....,.,.....,.. r,,-.., .,._ 
tb=: v.alitL'lile ie pe:.wi- 1rq11 lo. lnflrtúrullh-Jll_lo no ~.q Madmo 30 
"1&u-ái.v'.(;lll-'1á iJM,a,,Jr,;: ~ - aQO(j\ fvluliaetll Jç Otr«Jo ,Q(lfõ-il ~,:o ~.:'1,.:;.ç.~~Oo de" 1 p&fl~ '1l;l flJQI) JWA, 

Suco ,;;uur;;ailhdo tabof mntiiCujli .. -<:m'bftl.ltcm com. ~c:.'IC 
Oúi:ü 12- l'i-u»t->-. IJQ-1Llli.C4,Çil0 00 Jl(OiJu4o,. JiiilfC. (lo) J"i.i.t.-'IUI~ 

ORF 600 Rli8,90 

pro;io<l-o-•--·iDII-O<>PN>O 
M,çdmin JO d! JIMU t.bi 4-a .je er.1~ cnm m111.l~ de 

"""olo «<no lea"lo<;~ •ia«1te. D~ d<l po,r, d.,"'°""""' 
li, nnrt- d,e .....,°".nu:t'Jl i .... .Í,. i.n 
V <lo\\Joool :ftt°:Sl deSt.N'JmJ~ftW"•'ir;i ! OIU' "º MSJ ,o 
V~ ... .__ de vinho tmm, ~nrm:t:a de 500m1.11Ull'C4mm::111 ! GRF ISO RS~.SO 

ITI!M. Di:SCRlÇAO UOílDADH QT V.UNIT 

lO 

IJ 

LJ 

17 

l? 

lO 

21 

22 

2l 

A ~ com gnu do :rn.Yuraçl1o r.al (tl,XI lha pamilá ~l!lr 

lft&mpO~ ltw~ G ~ tu.kiq!.Ddn psi• O ~ttlNIIIÓ 
J~. lilJmitilllO 1ne<ho~ u1• ·~;1J1,;1f1~1.-ldo C(lr, UltlliúlhO -.: 

ooof•- urur.,,_..., "'"''"""• macb...,....,,.,_ ooioo,,, ~~~':.,=:t,:::=rr~~dt ~ 
Abóbora da 1' q~ ia natw:n, çam cmca,. inlqn1 i:- ÍDllK\, -de~---·-"'"' ~ 1k: GYO.l!Jyio ~•~1klú d;:; lm.nwilto &11:J llmw:.s ~ p;Jr' 
1~ Oài:ál<IUI ~ TflltBMtliido,:, d!;: Í(lfü'NI ,..,,...,.., l,IÚIIM. 
Aifare [atqm de )• qualidad.ci oompcu::t:a cr Jir:mc com íolhas 
ÚU(;,ü ó \~. 'km lê:tlká 00 órigem 1hié:i ou ~. 
ped"UDJj:-05 ei ·CGJ1m,, tmnanho e cc~ miíf~ umillm de< 
mjtdillks, ptU1llit.n.l <! 1ar,,u. ll'100IÜG.imuub cm c.nixm JlfÔIUÍM.. 

~~-- ... nuNI.Og<m plálxa. ~ d<> -

Bmwn. JIUla~ de 1• qla~ ■,IJl'i!9SIIDNkl fmlm oom p11 
m,6dio do ffldbJnlC:fto.. lmn.aubo ,e co~ wrifOIIDC!5,, com pofpn 
fume. CI :ina;là., d~""cndo lia bc:m décn,fflidà,. :ismtà de, 
cnfa:inidadQ, pum&llu e lat't'u, nm&a-ia.1 laru30 o sqiidadb&, 
-.:m dirN)1 fl aiQ0:9 e moe~• Ctn"Uixkit dó- mamiK'KI ç 
lnlmpó.r'kt,, do ottllidia ~r liYTe &: r'nldliiM & f.rtlílüámla, 
de\'éll!JO t<:t ,, __ tuda « fom:ill ,,........,,,...., 

llamYi pnoo,-.i,. Ili! 1· q ualidada,. 1:1~ frulw; axJ1 .pau 
m,6dia dei ffldbJnlC:fto. llllnliaJ:lho <! GOloniçio wrifomtm,, c:o:m pofpn 
úmJe. ei :in.lncla. dC"l-'m.k:i m bem dmanfflda. :i51mlà de 
c:nt'c:nnidadca, pumdl!K ç latYl:l.ll, nu.oiaJ tanno e sqÍLdattal. 
. .El da'M)j amwt ç J~~ ~fllYKkill -.ló- INlll . :iú ç 

\mi'niiXI de colh(im, ~ IJ"l'C de taidUOl!I dé ~CS. 
,dç\'à>IJO ftt 'li'M;U,'!o.'•n:adli Jé ~milll ,.;INw,UL,11, 

n.taia fflll.Ba, de t,. qualididl!:, para consumo humano. ndr.el. 
m6dils, tu~ unif1J1111ie,,. no snw namml db i:n:ituç-lo. ÍR!K'a. 
(:l(ltn ir.ot.a inkin,. mu rapa:uu oo d.cfcilóã, nlo fibrosa, bvm ~ 
h:ml i;:; 08,;unJQS aJlnsnltUISó. 

Is.tara doce,. do •' qualidudc, pwru. 0011sumo, hUDU111D. natrs. 
m.Mm, tarl..mD unil"~ no 1aiu IIDl'llml G! c,"Dtuç.lo. freca. 
oom. OHC1L in~ im. ,sn, nrpmrns ou dcfa•s. ah ti~. bvre· dic, 
Le:nlecomr.-=IBtnd,mf 
I-IC1~hn. •••• com p,ntpft lllli1C .. ,e hn'fW', Mm Oõlt~ ,e 
trurumho urüt'ormcs dpicm. d:I , mii!tlndc, 1a11 hroli.la_ nehndurm: 
,oi,, OOf1,::, l}IJI ~~ ~0\11 ~WU. boJ<ir<::J0\11 OW'c. 
dcl'ei~ qine posmm i lklm AII .npari!niein e~ l.i\il'e dJI 
JtliEOI' ..,...., na&vcl de lcJTa ntb'm;te li ~ ~ tlc resfduics &-

ra1.ilila:n-,, l&"tWI 0c ~ ~aw. ml.Qflnal, De- collm.\ii 
~ l ç.( 

Uod 

Kg 

-
Dwi, 

Kg 

Kg 

Kg 

"'ª 

Jlcbtd., l.,içc;m f'cn::n~ -oom ~ dia fruiu sabor alór.lm&D, L. 
~ri&1a 1.."1J1 lcn1Knt.lwll 1.."'Dtn::: l •,c l~Con aa~"'- u;o 
ili, poticru.k."DD ■tóxioo de Uitm, com rcgillRt oo Min.iBlfric, da. 
A..l.:Ulmto.MARCABATAVO 
llebdll lAcun ímns!Jadn c.om polr-a de frulns SJbol' CJOCO, k 
re:driada cm lcmpentlUJ'll <=atrci 1• e 10" C cm "-'ttlbu~ tlc a.o 
dei polictikDo ■thi.:io CW Uitiu. ,com regil&Jo no Mini5lbio da 
Aá:ritúll.1a':à.MARCADATAVO 
J.J,e._,.., lk:tm """ '..._.,,,__ m:m ....-.- o.e: trutas :lilloor ._. ....... , L 
~ e caml, ~friadll. -=-n tcn:qJC!'lllur■1 cnilrc I"' o 10" C cm 
cm'ha~de i'ilDl depo1id1I~ DlÓ.'lioode l lilm,oom regism 
no Mirlish~rio d.li All'l'Vluhnraibitla\'IO, 

(.:'ecbo1a ~ l' q~ ~ oo...._ h:nP",i 1iMn.oAbo :miedl.o. Kg: 
ln! • eom CHCn -.. ~ 1Df1CIIOUII, ~ J1fl~ ffll91'.1;::t ~ hmmdl, 
em perfciin~icllndc n~ilõ, 

Clldto •;ade_ Atlhm IX Ctlit 'rUOO. de: 1 • qualidade com molho -"-;o 
C!Ocnp;.,Jilo de CCbalinlJa G CGmlm, '\~ brilban/li:, ~. 
'lcnk. ~ c.l(QOl!O de w~ tK:to isinab ,tk; 1:10W\'.l:át11!allu, 

oom lakn Gnncs,, !ICffl folhu C!ll.la■:lll, madnEndm ou .1cw,;l11111j 
((!Ili. 8,ftW de é\.'OW(';lo~lWI dó ltutliltlb,o,. ti,w dé ~. 
IÍYTI.i de- ii11dm1, ~ d;:; dam,s JJm" quallfUGI'" ~ l'ltaG■ U1U 
J~ueá TfllltiOOfll'.íl1áj: • L,,r,o.i:ilulíl1K;!flté\. 

C'Judw lim ,com po}Jlli1< iatncta e limpn.. n:1m c:olonçllo e lal:aatho K g 
'llnifõnnd lfpl.éó.S dá. '#lri,cdade_ kln bc'otos,, mt.bãdtni õtl c,ott,m. 
Jlll cmt;a, owudlm,, rnadi~ urm. bulon: tKI oubu• c.lddto:s lfUC 
po.5!am a1mw MJ,11 apmm,:;n ~ qunliwdc. u,-tt! • cn■:i tw çmto 

~t~=~c:ei:=::m,~ 
T..nmnja. di= i '" qwtliillde._ tamnnho 1116:Uo ,e unifcumc,,. no gnu IJOO 
rumtll.ll &! C!\'Olw;Do, f~ com cmca: inta::ra, m!llll nrprutus ou 
~fei.bl li,711-de~~~mlranhos.. 
h~m,_ do 1·• q_ualidJule JW11. COIW.m'IO hJl:umno, mi'T.el. Kg: 
miM~ W n•1h0 llflif~ no gniu ncmvtl ~ l!"l.ll~ fi"ellCA, 
oo ~ mtdrt.. ~ ~ o-u, &:fiel.l:<11. do! colbdto. r~ 
nlD fi.bro..._ LiYe de aram de km! e: e--- ~llnlnaol; 

- ... =-i-1lJJOQo.lA,~""1ltl .. m_<lt.,.l-"'1 Ulld 
,q1,1e Ih~ rcmwlm. All~r1- lnrlilpiM mr1Mpuhçl'(a ~ CQII~ 

~ "°"' .. ,_"'°'"'"~e Jroo,IJow • ...- ruoldlo. 
~tnrNl.c cor-, Umllllho e canfomw;,Ao uniforme,, :Km 

nwtC!hai:, mHCbllL!lldwu. bo.lot-,a.. ~i~ ÍemJ.S.i!lfl ou OtMRl4 

d<fc(.,. qoc _oi....,•""'~ cq- Uvr< do 
Jaiduos 00 ímim.1111.ks. 
~ . ,J<: 1" I\IMl'.IIIUDIJÇ,. Ul!Nt_l\lln lilU~ M p_i Mffl'UIJ (k!: K;Q: 
(;H)1~ i,;: miMdút~ iiiilr.1"1.lO; li·~ CViil eS!ICiL Lfi~ aic1i'I 
J'lfflllf-O,l.jt{ç,lf,Of. J1Y('C:~Wfl'l1,,C:ÇOf'DO.,e:flJIIIMO,. 

.Mmtg'á. de 1.1 quil)idadcr ~ unifonnc, DO ,&l1W ooanal de K&; 
,C\"Oll.l(:60. ~ (,Oói, Ui'látá,. ~ - Npt\itY ou ddt~ 
lJY-i"\õ .Jc l.a:TU, ç C(lf'i";IOIJ G'UlltilMn. 
"Mma.:-uji. 00 1• ,q,~ • .apn5lDlalda l:nJto'!I oom gtmJ m6dm Kg 
de~. tDmnnho il! coloowç&, wlifonni!S., &..-:eodb !Rr bem 
~:i!llwl:vido,. IMlll:ode: mfennü,d,m, psrmilns ie bt-vm. Jtmenal 
tcrl\l&i <! wjidádc'f. l!IUII ~ fuiil.o!II ci mcxàiiros ori~ tk, 

marUDCio a~,. lin-e dei~ dCI f"a:tatwwcs, ~ 
, __ .......,dc~nt\11 "''..__,,,..... 

D - lU 6,30 

]()O JU :l,30 

270 JU 4,.0 

160 lU S.SO 
o 

190 lU 6.SO 
o 

soo JUS.20 

- 1U4,10 

i ,c, R$ ).2□ 

lSO lU 6.00 
o 

1,0 ~6.IJO 
o 

120 ~(1,,,00 

o 

IUO J.Us,40 
ó 

SOO lU :;,30 

SOO lU 3.SO 

SOO lU 3.00 

1:30 'R.S 1, 10 
o 

AA R.$),11□ 

400 R:SS.20 

Jro iu s;o 

5SO R,H.SO 

22(> lU 2.00 

4 .680,P0 

S.340..00 

4 $11 ,o 
67S.00 
nc1J/Of,N 

V.TOTAL 

l.520.00 

600,00 

1.188.00 

8.i!,00,00 

12.:lj(),CIO 

2.600,00 

l.2301J(l 

1,)111}.tKJ 

9.000.00 

S.400,00 

.:,Wp;J 

l ,400,'.IQ 

l.?S0.00 

1.500.00 

l."301J(l 

J ,9CJUJJO 

ll .•oo.co 

l ,OHl)..00 

l.!120,00 

JSIS,00 

440.00 

24 

2S 

17 

:l'J 

:JO 

31 

w:ufoot1w. Di..-,.'Clldõ ~ bem t.k:JL-uwlviuü, l1L~ 00 
cnf"'1l\idod<o. plRll<III < IITvu. IMl<rill ~ C "'!ildodoo. 
.K!ffl d.mm R,ricm ~ mis:bicos miWHl-ls dD tn1111wáa e 
tru:mpru:1C'.., fiVjç de rc:dd~ de fddllzBü.tt:lil, &n~odo Sitt" 

1n~-dcÍOfml> """' ""4o. 
Molon.il, de ooa 'lll"lid>dc oom '""""' f11mc, intcn, l"""""' o 
:San. l'l'Ut.ndUl!:11 CSQU1IS no, gnw DQmUÚ de ,cvoluçjb. f:rearaa,. ;teltl 

rurnwas ou dd'dto1.. Hvre de tara e como, C3rnahos. 
Mélló, dt: 1Nk'1'4lDIIOIIW!lt.Oõ'I ca,ea (1:tme, lflletà. l~ esktt'.I 
lllOIICOO< o,oum;i oo gma noonal do """luçlo. !re,oo, ,cm 
nqJWIIO" au. ckfe::ilos,, livre IX 1nm ~ corpos e:,tnmlw.:s. 
'Pq,ino, dei~ esta- Ítel!OO·• i,;mln é mmlaliciai. ramn, 
;íiujt.li:alict Vi.l ttu'P(llil 1..•~t:iwh:111 ldcrl.dUli ai i!íupaftt:.LCI à1i:.illii 1:: oo 
ponkl do .-. Hlo - 101=oo, •• dd'd101 que 
Jl['ql.uliqncm o can~uno ou o rendimmli.l onmo: dc,idmta,ç;fo. 
fà'.lrrttuAO- óé() .-ld;~-t ri.rõ8t&. 
Pi:tl'lctl.lli) lftt'llt,, com gta.lll mb:l,o dO arrwliitttunanõ, ~ 

médio, I' qualidade,""" fcrim<n1DO ou dcfcilol. IIJmca,...,.. 
:sil. !lrDI mn11cJ1,115en1,..,..,_ camoolonti.lotutif'onneeibriD10. 

1'<>'1» de filJlll>, IOOtl .,.Ulnl), -- dtlu;çlo de 
1 OOx50ChnL. oo 5tlbóc •~rttb Aa:md.icionad.a C!!ffl aobe.bi:g12n Ili! 
1 q ooofooclonadal cm plttloo - rcoiAcmc. 
C,c;1111.crJdo nu aJl~ i_rú~ d.o ~ t.e, CWts de 
f&brt li<> e r,ra,,, d< ,•aJlda<lo. o jlfl)<lü» d<\'<nl ter,_"'" 
M in.illlll~ d.li An'K!ultarti ~1 ~fin~n dn ~ 

J'<llpo. do ÍMllO, 100'>', llll\\nf. -- <liJuiçlo do 
1 OOx~t, no lWKK' c■ji. ÂOl'lrtdicicnad■ en enh■lagem 00 1 
1'f!: oorif'«-cio!Dda mi p.lâsr.ioo lnm1p,1nElll,, imi5tm1a Coolaldo 
............... ~ ® átiriown<, .i.ta dc ~ ç _.,.,·-o""""'"' dc=i\"" 0,19_.., Mw,t.!,iodu 
A...,.,,,,.,,.<l<luMlnlalrlod&Solide 

Pvlp. <lo """"' 100% "'""ai. --- dJ.l"'I..., de 
lOO:,:lOOmJ, DO • lxlr to!abo. A,oodi<.,l»ldl cm cmblll!lpll dc 
1 lqj, canf"i,i:.cimúd■ em plà:it.ioo tnm.~~e. rt:;ri;acnte.. 
C..111.<000 na. aobolago,o l•fum- do • ..., düt> do 
.fabci<i1';&> < ...... do vo1idlJJo. 0 prod® d,.'V,:ri t<r~DO 
Mmiiténo d■ Alfflt:uJlmà dt1u. Minislbió dA Smidé. 

Polpo. de f....._ IOOti MUJnl). -- diloõçlo de 
11'.>lb.~ illO •bot tam1rtlido. Acobh::lmukia cm .cmibul91cm 
d.e I kl co(llo:i;~ ao plibtio0 ~'IJ:i. reli~ 
Contindó nA om~ i•~ dt> _ ..., da1a de, 

~·-"' .,.,d,v t r, 00 

Kg 

J<g 

J<g 

Kg 

Kg 

Ki 

Kg 

Kg 

l lO RH,20 4.l!I00,00 
o 

120 lU6.20 7.440.00 
o 

500 R$ 3.00 1.500,00 

400 R3C,.SO l.600.00 

600 lU IQ.00 ~-000.00 

l>OO ld 1).W 11.100,'.IQ 

600 lU 10.00 6.000.00 

600 lU 10.00 6.000.00 

-óa,o do Solódc. 
Qlliobo, IM•• ""''1"-'""'""!'.il!'""""'::--:,...i..rn="'•'""dc'"'""hK""s:---+.= +=-.-.,.-+.==----uo R$ :,so )00,00 
m111c.hm, enf~idadrs. 1nnu::it11s e lnrvns, m.imilll •~ e 
.UJ~ a::m\WOOO rl&tco,. e~ onu.ndo1100 tmmU3Ck>-C 

lrull(>Orle. lim: de ialdllOO de fl:nm,.,,,... dc•-=lo ..,. ·---doflinna •"-•"""1a. 
J3. .Rt..'J)Olho ,'àdi.; UJ'IL"glD DO\-o, ~e P5J'à 1DOtà, 1úlo wamdúLb Kg 

(ILI muteh>. tt&n&\M m6dla. atcnm e cor candttlsticos, co:iu boa 
•~tndlo 

J~ Tomate, JIIOO mldlo de omodla<IOffllO!llO, lcnuibo mldto, 1• Kg 
q_Wllimdie. Mm forimen,o.s oo clefert:os,. firme.', ca.-;c.a ;;t, JCtn 

-...el\fjlCllm'«>oocoloni,&> t&ilotmc•bcill>o 

l.O"J:E U1 • CAMllS l;~GOS I! l!MB\ITIDOs 
JTl!M DESCIUÇAO 

LO 

li 

IJ 

14 

o.-... de p linhl. MDOO 01.1 •cnn<lboo. ~ r ...... .,... em~ 
000112 WLiwiLlc,.. 

T.ing11iça tipo, c.■ L,bre$■ liM,, ~ta[b em gomo,: em ,emb.,~m 
-nlH-tlca iDc:cil<ir (1 .-. ,.t.v2- IIIDBU9111dú.t ,cm caixn6 de .....,,_,,.,,,, J:al.l de 

f~lfo ema o tnàxim3 cié 1 :S% do puo lk \-ulidndé< ccmpcmn:dido e 
c!arado <al-nnlma <lo 3""""" T<JnllCl"lltUIO Blo~•-JS'C. 
:9!5?\. &...i-e de alu,afnio ou siraib:ns.mmGI frico 
T .om.ho mino., pe;n, cmhaLW indinduatmcn!e ,em "'""º plJ\Jlico incolm- e 
•-·"""""--.,""'..ix.s<le~. dü! <lellí~oomo 
miximo <lo 1,% do l>RZO de •"114ado oo"'11<00l«ido Tcmn<a(Un .ao 
Sl!.,_.,.r n. . 1 S" C ml1f't;,II &in111S11 
Coa e Mt:m.Jó:<à de 1nci,s.c ioom pdt- ~ ou,J Jml àdt~ ou t:1j~ de 

~ ,.;,, .. ~ • 1C1np0<•1. ~ ... ~-~ 
•~ !ltm bãõ dt .all:untnio é oiu llTll1fl:rtS é com no- tnà'(imo l "kl!;. 
mum.c."'DiiduB e:irl. i.:tihusi de puptlilo. dilu Jic fiibrie~:io oom o lDli:wüo 00 
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T ADO DO PIAUÍ 
PREFEJ"ru'RA :MUNICIPAL DE JATOBÁ DO PIAUI ••meu•• M UNIC • 1 COMJSSÃO PERM EN'rE OE L.IC lTAÇÃO - CPL. 
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EXTRA T O DE P UBLICAÇÃO DE CONTRA TO 

CO ITRA TO 0 l .2002/2020. PREGÃO PR ENCJAL N" 002/2020. OBJE O: aquisição de géneros 
alimenrlcio.,, dwinados il merenda escolll1' municipal de Jarobil. do Plaui - PI. HO MOLO GAÇÃO 
EM: 19/02/2020. A ORJDAD Q E H O IOLOGO : JOC!ié Cm-los Oo,nes &udeir,1. 
CO 'TRAT E: Preftiluru Mw,icipal. CO TRA TJ\DO: Antônio J00<1uim De Oliv,:ir,1 Junio, ME, CNPJ 
nº N" 13.669.034/0001-!S. VALOR DO CO TRATO: RS 360.837,35 (tr<:zmlos e sessenta mil oiroocoros e 
niota t serc re:,i$ e trinta t clnco oro13,os). ASST AT RA DO CONTRA TO: 20/()212020. VIGi!:NCl A; 
31/1212020. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N". 010/ 2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0145/ 2020 

O Pregoe.iro do Município de João Costa, Estado Piauí, no uso d 
suas atribuições legais, amparado no art. 4°, inciso XXI, da Lei nlt 
10.520/2002, s u bsid iad a pela Lei 8.666/ 93 e Decreto Federal n" 
10.024 / 2019, frente ao prooesso licitatório em epigrafe, tendo por 
objeto a Contratação de empresa para aquisição de equipamen tos 
d estinados a abast:eoer e equipar a UBS do São João Vermelho no 
Murucípio de João Costa - PI, e oonsídera.ndo o Parecer Jwidico 
favorãvel no sentido de que se deva se dar prosseguimento ao 
processo, ADJUDICA o objeto aos licit.antes v; ncedores, em favor 
das empresas: K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI -
EPP, Inscrita. sob CNPJ nº. 21.97 1.041 / 0001-03, com o valor d 
R$ 900,00 (novecentos reais) referent.e a.o Lote 03 São Marcos-

istribuidora de Medicamentos, Equipamentos e Materiais 
Hospitalares e Odontológicos Ltcia, ln crita sob NP nº . 
03.894.963/ 0001-74, oom o valor de $ 11.375,79 (onze mil, 
t:re7~ntos e setenta e cinco reais e setenta e nove cent.c'lvos) 
referente aos Lotes O 1, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12,. 13, 
14, 15, 16 , 17, 18. 

João Costa - PI, em 09 de dezembro de 2020. 

Alfredo Reis Mulungó 
Pregoeirn do Municipio de João Costa. - PI 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. O 10 /2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 0145/2020 

CONTRATO Nº. 0165/2020 

CONTRATANTE: PREFEil'URA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

CONTRATADA: K.C.R.S. COMERCIO EQUIPAMENTOS EIRELI -
EPP 

CNPJ: Nº. 21.971.041/0001-03 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos destinados a abastecer e equipar a UBS do São 
João Vermelho no Município de João Costa - PI, conforme 
especificações e quantidades descritas no termo de referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 900,00 (novecentos reais) . 

UNIDADE / ÓRGÃO: 11.02.00 - Fundo Mwlicipal de Saú.de -
F.M.S 

PROJETO / ATIVIDADE: 10.30 1.02 10.1052.0000 - Aquisição de 
Equipamentos para os Postos de Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.0210.1053.0000 - Aquisição de 
Equipamentos Odontológicos 
PROJETO/ ATNIDADE: 10.30 1.0210.2055.0000 -Manutenção e 
Encargos do FMS 
PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.0210.2056.0000 - Aquisição d.e 
Materiais e Medicamentos 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.302.0210.1012.0000 - Construção e 
Aquisição de Materias para Manutenção da Sec. De Saúde 
PROJETO / ATIVIDADE: 10.304.0222.2062.0000 - Encargos com 
Vigilância Sanitaria 
PROJETO / ATIVIDADE: 10.305.0204.0204.0000 - Manutenção 
do Programa Vigilimcia em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE) 
FONTES: 00 1 - RECURSOS PRÓPRIOS 
215 - SUS - rNVESTrMENTO 
220 - SUS - rNVESTrMENTO 

VIG:t;:NCIA: até 31 de dezembro de 2020, a contar da data da 
assinatura. 

ASSINAM: Pelo Mwlicipio de J oão Costa: Gilson castro de Assis -
MD: Prefeito Municipal. Pela K.C.R.S. COMERCIO 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP - Karen Cristlane Ribeiro 
Stanicheski. 

João Costa - PI, em 09 de dezembro de 2020. 

(Jit,on, &6tu. de Cú6'6 
Prefeito Mwtlcipal 
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EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔ ICO º. 010/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0 145/2020 

CONTRATO N". 0166/2020 

CO TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

CO TRATADA: Sã.o Marco Di tJibuidora de Medicamentos, 
Equipamentos e Materiais Hospitalares e Odontológicos Ltda 

CNPJ: Nº. 03.894.963/000 1-74 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçào de 
equipamentos destinados a aba tecer e equipar a UBS do São 
João Vermelho no Município de João Costa - PI, conforme 
especificações e quantidades descritas no termo de referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 11.375,79 (onze mil., trezentos e tenta e 
cinco reais e setenta e nove centavos). 

UNIDADE / ÓRGÃO: 11.02.00 - Fundo Municipal de Saúde -
F.M.S 

PROJETO / ATIVIDADE: 10.301.0210.1052.0000 - Aquisição de 
Equipamentos para os Postos de Saúde 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0210.1053.0000 - Aquisição de 
Equipamentos Odontológicos 
PROJETO/ ATNIDADE: 10.301.0210.2055.0000 - Manutenção e 
Encargo do FMS 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.301.0210.2056.0000 - Aquisição de 
Materiais e Medicamentos 
PROJETO / ATIVIDADE: 10.302.0210.1012.0000 - Construção e 
Aquisição de Ma.terias para Manutenção da Sec. De Saúde 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.304.0222.2062.0000 - Encargos com. 
Vigilância Sanita.ria 
PROJETO/ ATIVIDADE: 10.305.0204.0204.0000 - Manutenção 
do Programa Vigilancia em Saúde 

ELEME TO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 (EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENíl'E) 
FONTES: 00 l - RECURSOS PRÓPRIOS 
215 - SUS - INVESTIMENTO 
220 - SUS - INVESTIMENTO 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020, a contar da data da 
assinatura. 

ASSINAM: Pelo Município de João Costa: Gilson Castro de Assis -
MD: Prefeito Municipal. Pela São Marcos Distribuídora de 
Medicamentos, Equipamentos e Materiais Hospitalares e 
Odontológicos Ltda - Calixto da Silveira Dias. 

João Costa - PI, em 09 de dezembro de 2020. 

ípbM fuófu tÚ ([Mi6 
Prefeito Mwúc'pal 

EXTRAT O DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELE'l'RÔNICO N°. O 10/2020 

PROCESSO ADMINJS'l'RA'l'NO Nº. 
O 45/ 2020 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçao d 
equipamentos destinados a abast.coer e equipar a UBS do São 
João Vermelho no Município de João Costa - PI, conforme 
especificaçõe e quantidade descritas no termo de referência. 

Homologo o pl'OCedimentn Licitatório em epigrafe, reconhecendo 
como vencedores as empresas: K.C.R.S. COMERCIO 
EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, devidament.e inscrit.a no CNPJ: 

º . 21.971.041/0001-03, no valor total de $ 900,00 (novecento 
1 ais) referente ao Lote 03 e São arcos Distribuidora d 
Medicamentos, Equipamentos e Materiais Hospitalares e 
Odontológicos Ltda, devidamente inscrita no CNPJ: Nº. 
03.894.963/ 0001-74, no valor t.otal de R$ 11.375,79 (onze mil, 
trezentos s tenta e cinco reais e setenta nove centavos) 
referente aos Lotes 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18,paraqu produzaseusjwidicoselegai · f◄ ·tos. 

PARECER JURÍDICO: 09 de dezembro de 2020. 

BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02 subsidiada pela Lei 8.666/93 
posteriores alt.eraçõcs, Lei Complementar n · 123/06 e Decreto 
•ederaJ nº 10.024/2019. 

Fica a empresa convocada a assinar o Contrato nos termos do 
instrumento convocatório, contados da data da publicação. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinente . 

João Costa - PI, em 09 de dezembro de 2020. 

~ .. ~ 
< , 

ANISIO 
ABREU 

°'9utho da N!f' AnhleftWII 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANISIO DE ABREU 
Rua Maria das M«c.fs, 406 - Cent ro 
ap 64780-000 - Anísio de Abreu - Plau{. 
CNPJ: 06.SSl .630/0001-70 Fone: (89) 3SS8,,1106 
EMAIL: 
pmanlslodubreupl@gmail.m m/anisiodeabreucpl2013.@gmail.tom 

ERRATA DO EXTRATO DO CO,NTRATO Nº 1~98/2020, DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1,0/2020 

A Prefeitura Municípal de Anisio de Abreu- PI 
torna público que na publicação dos EXTRATOS DE 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO, referentes 
ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020, publicados na data 
de quarta.feira, 01 de julho de 2020, Edição IVCI/I, PAGINA 
03, onde se lê: ELEMENTO DE DESPESAS 44.90.52, leiam. 
se: ELEMENTO DE DESPESAS 33.90.30. Anísio de Abreu-PI, 
10 de dezembro de 2020. 

/1/ 
V '-'h 
Clessio Chagas Oliveira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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ANÍSIO 

ABREU 
Or-gutho dii im' A .-..Ww-... 

ESTAOO 0 0 PIAUÍ 
PRE'FE•TURA. MUNICIPAl DE ANfSIO DE ABREU 
Ruil· Marta das M er~5-1 406 - ~ .nt ro 
CéP 64780-000 - Anl 5-io de Abreu - Piauí. 
CNPJ; 06.SS3.6:30/ 0001•70' Fon1: (89) 3588-1106 
EMAIi.! pm,n•slode• b•eupll!!J• m••••00t"n/anlslodea.,..ucplZOll@1m~il.<om 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSAO OE DOTAÇÃ O ORÇAMENTÁRIA 
TERMO DE CONTRATO N~ 2118/2020, de 26 de agosto d& 2020, v inculado à 

DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO Nº 026/2020. 

CONTRAT ANTE: Prefeitura Municipa l deAni$IO de Abreu, CNPJ : 06.553.630/0001-70, C001 

endere90 na Rua Maria das Me reés n" 406, CEP; 64.980-000, Centro. Anlsio de Abreu" PI. 
representado neste ato pelo Prefeito Municípal Sr. Raimundo Nei Annmes Ribeiro. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Cidade de Anlsio de .Abreu- PI, através dai 
Secretaria Municipal de Finanças, representada pelo o Sr. Eduardo Cleber Soare• Macedo. 
brasileiro. maior, portador do CPF n• . 754.968.523-1 5, residente e domiciliado na cidade de 
Anisio de Abreu • PI'_ 

CONTRA TA O.A: Empresa NIVALDO FERREIRA COELHO-ME, CNPJ Nº 07.487.783/0001 -
29 e lnscriçllo Estadual Nº 19.457.253-6, oom endereço na Rua Major Jerônimo belo, nº340. 
CEP 64.780sO00, Centro, Ai11slo de Abreu-PI , E-mail mar1enedatrindade@hotmail com. 
neste ato representada pelo Sr. Niva.ldo Ferrei'ra Coelho, portador do RG. 1.174.028- SSP
PI e CPF Nº 451.493 .553-87, brasllelro, casado, empre!ôérlo, resklente e domiciliado em 
Anisio de Abreu-PI 
OBJETO : Aquisição de Materia l de Elétrico para Manutencao da Iluminação Pública do 
Município de Abreu • PI. 

Com fundamento no art. 65 § a• da Lei Federei n• 8.666/93, realiza-se o presente 
ap,ostilamento, cvjo objetivo e a inclusão da Dotaç.!lo Orçamentaria, passando a vjgorar além 
das presentes no contrato as presentes neste aposlilamento conforme a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11 .02- FUN'DO MUN•c•PAL DE ILUMINAÇÃO 
PÚBl..lCA/PROJETO ATIVIVIOADE: 2058JFONTE RECURSO: 620/ FICHA 90/ ELEMENTO 
OE DESPESAS: 339030. 

Anlsio de Abreu-PI. 09 de dezembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUÍ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 

LD...LfiG-W · · Mo d A e AÓ Ao w !1 
A LS_e fv\ Aí R Av e5_/2fi_ _ 

AMlô.feiVTe 

- --------- ---

--------

EliTADOOOPWJI 
PIIEFBllJRA MLNCFM. OE UBONIA 00 PWJ 

Ctl'J\M-F~rt. 0U11S8:F.0001-6'2 
AV. OOIAtlOOS lOlll:ENQO JalGE, rf. 9!i • 11.'A«> CENIRO • 

CEI' SU--IJ\GOHil\ 00 PIHJI 
FOIE: IWQI ~ 

Eiltll:pl!QjODll~Ollll 

DMIA 

JlX'I]IATO Pl/BUÇACÃQ PARCIAL N' PP 0112020 
SISTEMA DE REGISTRO W PREÇOS 

PROCES.W ADMIN. Ull!lO'l-.l~-01 - PMLl'-PI 
PREGÃO PRt:Sl!NCIAL N" 01/21120 - SRP/Pl\lLP~PL 

6fA CQMFQBÇA ÇQNJJU'QJAL N' PP JnfW!l 

ORIBTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DB MATERIAL DE CONSUMO (OONEROS. 
ALJMENTtCIOS) PARA OIS PROGRAMAS DB MERENDA l!SCOLA.11. B SECRETAFUA 00 ASSlSTENCIA. 
SOCIAL E DEMAIS PROGRAMA E NECBSSIDADES PARA O MUNICIP!O DE LAC,QINlfJ\ DO PIAUÍ-PI: 

OS TSRMOS e CONOIÇõ.l!S DO E:DlTAL 

PRl'.COEIRO: ANTÔNIO DA SILVA LIMA JIIIHO 
DATA DA PUBLICAÇÃO: 1!1111312020 - DOM•Pl 
DATA DA SESSÃO: 

► 30I03l202G (10:00B) - CREDE CIAMI! T'Cl'RODADA DB LANCJIS/HABILITAÇÃO r. 
DIVULGAÇÃO DO JU!SULTADO INICIAL 

DATA DA ADIUDICAÇÃO: 06./04/20l0. 
DATA DA HOMOLOGAÇ O: 06AM.0020. 
l>ATADAASW/ATUJI.A DAATADll RE(;ISIRO DE PREÇOS: l~I). 

RMPlUSAS PARTICIPAN'l'FA 

N'EMPIW>A EMPIW>A PARTICIPANTE 

01 
JOSB CARLOS PESSOA - ME, CNPJ ri' 17.330.420/0001-39, com emlereço na Av 
Ne,:,ém NAPOLEÃO tf' 73!> Baitto 0:11tro Lae.oi,nllll do Piaul-PI. 
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR-ME, CNPJ rf 

00. ll.494.673./000161, com code~ na Roa Professor Jean Santos, Q. 267, d' 01, 
Bairro Dirceu A1awcn:le n Tcrcsina•PI. 

!TBNS/PRODUTOSJPREÇOS REOISTRADOSICLASSTI'ICAÇÃO DOS VENCEDORES. 

LO'[f. l- G11N ROS -10 PllRECIVIIJS 

ITJlM ESl'J!CJFJCAÇÃO UND Q.VT MARCA DlP CLASS. 
RS 

MÁX UNIT. 
/IRROZ AGULHINHA LONGO l'INO 
POLIDO TIPO 1, CONTllNDO NO 
MÍNIMO DB 90% DE GRÃOS 
INlBtROS COM NO MÁXIMO 00 
14% DB UMIDADE E COM VALOR 
Nlfl'RJCIONAL NA PORÇÃO DE 
SOO COl-ITENDO NO MINIMo DE 
370 DE CARBOIDRATOS, 40 DE BOMOO 1. PROIB!w.s B O DE GORDURAS EMB 3.200 OI l' RS 14,4'9 
TOTAIS. C.OMREND1MENTOAPÓS GOSTO 

O COZIMEITTO DE NO MiNIMo 2.5 
VEZES A MAIS DO PESO ANTES 
DA OQCÇ.ÃO, DEVENDO TAMBÉM 
APRESl:Nl'AR COLORAÇÃO 
BRANCA. GRÃOS !J-mOROS B 
SOLTOS APÔS COZIMENl'O. EMB. 
5KG 
AÇúCAR CRISTAL D.B 
l'OOITTENDO NO MíNIMO 99,l% 
OE CAABOIORAl-0 POR PORÇÃO, 
DEVBRÁ SER FABRICADO D:B OLHO 2. CANA DR AÇÚCAR UVRR DE KO 8.000 D'ÁOUA 01 1• RS 2,19 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA Til.RROSA DE 
PARASITOS E DE DEIRITO 
ANIMAIS OU VEOIITAIS • EMB. 

01KG 
DISCOITO SABOR LEITE SEM 
RECHElO, COM OS SEOUINI'ES 
INGREDlENl'ES: FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO (VIT. 89), 
AÇÚCAR, GORDURA VEORTAL, 
AÇÚCAR INVERTIDO, SAL. 
ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS Qu1M!COIS 
DICARBONA TO DE AMÓNIO E 
BICARBONATO DE SÓDIO, 
ACIDULANmS ÁCIDO LÁC'JlCO E 

3. 
AROMATIZANTE. Sl'.RÃO 

l'CT S.000 ES'JREI.A OI l' RSl,49 
REJEITAOOS BISCOITOS MAL 
COZIDOS, QUEIMADOS E DE 
CARACTERES ORGANOLUJ1COIS 
ANORMAIS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E NEM SE APRESENTAR 
QUEBRADlÇO - EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES 
IMPERMEÁ VBIS LACRADOO COM 
PESO LIQUIDO DE 400 A 5000 
COM DUPLA EMBALAGEM E EM 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
CAIXA DBPAPELÃO. 
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4. 

s. 

6. 

7. 

k. 

9. 

10. 

l i. 

12. 

13. 

ESTAIJOOOPll,IJI 
PAEl'EITURAMlNCFM.DElAGONIA DO l'WJ 

ctl'J(M.F ~ lf. 0U1258/Al001-!i2 
AV. OQIHIOO~ ux~o JORGe, nl'. eis. -ce,flRO • 

CB> ~-I.AGOHil\00 PINJI 
FOIE: (0811) ~ 

S<n.11:~-po,.,tn,Lcun 

BISCOlm SAI.GADO 111'0 CRFAM 
CRACKER. INGREDillNillS: 
FAJUN"IJA 0'6 'lltlOO 
FORTIFICADA COM FBRRO E 
ÁCIOO FóLICO (VIL 89). 
AÇÚCAR. 00 IJRA VEGETAL 
HIDROGl!NADA, AÇÚCAR 
INVER1100, SAL Rl!fINAOO, 
EXTRATO OB MALT6, 
ESTABILl7..ANTE Lfl..CmNA DE 
SOJA, FERMENTOS Qu1MJCOS 
BJCARBONA TO 1) , somo, AMIDO 
IDE Mil.HO. SERÃO RFJEITAD05 
BlSCOITOS MAL oozroos. 
QUEIMADOS '6 D . CARACTF.Rl'.S 
ORGANOLÉPTIOOS ANORMAJS. 
NÃO PODEl'IDO Al'RESENIAR 
JlXCllSSO 00 DUIU!ZA E NEM l! 
APRESENTAR QUEBRADIÇO -
EMBAI.AGEM PRIMARIA EM 
.PAWll!S l'MPERMEÁ VEIS 
LACRADOS COM PESO LÍQUIDO 
.1)8 400 A 500G CONI DUPLA 
F.M8ALA01,M B EM F.MR,\IAOEM 
SECUNDÁRIA DE CAIXA DE 
PAPELÃO. 
CANJICA DE MILHO BRANCO 
Tll'O 1, CO IENOO 110% DE 
ORAOS INTEIROS, PREJ>ARAJX)S 
COM MA'IBRIAS PRIMAS SÃS. 
LIMPAS. IBJ;NTAS Dlõ MA"IBRIAS 
TI'.RROSAS, PARASJms E DF. 
DHTRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS COM NO MÁXIMO DE 
IS% OE m,IIDADE - l!Mll. 5«xJ 
Mll.HO PARA P!FOCA Til'O 1, 
PREPARADOS COM MATBRIAS 
PRJMAS SÃS, LIMPAS ISllNTAS 

IDE MA1t1K1AS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS 
J\NIWuS OU VEGET/\1S C M N 
MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE -
EMB. SOOO 
FARINHA DE MILHO - AMARELA 
EM l'LOOOS. EMBAlAGEM 
PLÁSTICA 00. 5000, 

t~i-ANc~E NOCJ,i~~ 
!)8 VALIDADE 12 Ml!Sl!S A 
CONTA DA DA l"A DE ENTREGA. 

DB MJLHO, PRODlTl'O 
OBTIDO PELA MOAGEM DO 
ORÃO DE MlLllO 
DBSGHRMINADO OU NÃO: 
l)l, VERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DR MATÊRTAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATÉRIAS TBRROSAS E 
J>ARA NÃO PODEM.O 
ESTAR ÓMIDOS OU RANÇOSOS, 
EMBAI.AGEl-<S DE SCJOG. 
MACARRÃO TIPO ESPAGUETB. 
UEVER.ÃO SER l'ABRJCA.DOS A 
PARTIR DE MA'IBRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MAtlRIAS n!AAOMS, 
PARASJ'TOS E lARVAS. AS 
MASSAS AO SllRHM POSTAS NA 
ÁOOA NÃO OEV.l:RÃO 'NRVÁ-
1..AS ANTI'.S DA OOCÇÃO, NÃO 
PODENDO ESTAR n !RMENTADAS 
OU JV.NÇOSAS. A EMBAl,AQE)I,{ 
NÃO PODERÁ HAVER MIS1URA 
DB OUTROS TIPOS DE 
MAC-ARRÃO. OOM RENDIMENJ"O 
MINIMO APÔS O COZIMENTO DE 
l VEZES A MAfS DO PESO ANTES 
.OA"-nc1rilo. - EMB. mo 
orno DE SOJA R.EftNAOO 11PO 1, 
QUB SOFRHU PROCllSSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO 
COMO DEGOMAOEM. 
NBt.mlALJZ.!\ÇÃ.0, 
CLARTFICAÇÃO. 
!'Rl.OORIJ:lCAÇÃO 00 NÃO DE 
DllSOTX>RIZAÇÃO. EMB PIIT 
900ML. 
SAL REFINADO, IODADO, COM 
GRANULAÇÃO UNIJ'ORME E COM 
CRISTAIS BRANCOS, COM NO 
MINIMO DE 'lll.5% DE CLORETO 

l'CT S.000 

l'C-'I" l .000 

PCI' 1.000 

PCT 5.000 

PCT S.000 

PCI' S.000 

BMB 2.000 

DE SODIO E COM DOSAGEM DE KG 
SAfS DE 1000 DE 'O MINHv!O 500 

IOMO B MÁXIMO DE ISMG DE 
IODO POR QUILO DE ACORDO 
COM A Ui'-OlSL.!\ÇÃ.0 FEDIJRAL 
ESPECIFICA - EMB. 1 KG. 
V!NAGRE BRANCO FERMENTADO 
DE VINHO COM A ACIDEZ 
MtN!MA OE 4,(1% - 1lMD-. 750Ml, 
J.t:J.U: EM l'O INTEGRAL O.B'UOO 

UND 500 

POTY 

CORINOA 

CORINGA 

IUPI 

JIJPI 

BSTRRI..A 

SOYA 

OTAIO 

SADIO 

01 

OI 

OI 

01 

01 

OI 

()1 

º' 

OI 

POR DP.SIDRA TAÇÃ.0 DO LEIIB KG S.000 PIRACANJIJBA OI 
DB VACA IN'I EGRAJ. E APTO 

14. 

J' R;$ :2,49 

15. 

,. RS2,lll 

16. 
1' RS 2,19 

,. RSl,O!I 

17. 

,. R;$ :3, 19 

18. 

1' 

19. ,. 

l' RS0,49 

20. ,. BS 1,49 

1' RS 19,9~ 

PARA A ALIMENTAÇÃO 
HUMANA, MEDIANIE 
J>R.OCF.'iWS lECNOLóGICOS 
ADEQUAOOS ADICIONADO DE 
1EClTlNA DE SOJA OOMO 
1'.MlIT.."l.lONANTE E- COM A 
COMPOSIÇÃO CEm'ES1MAL DE 
26G DE PRO"IÊNA, 380 D.E 
CARBOJDRA1-0S E 26G DE 
LIPIDIOS. DEVENOO TER BOA 
SOLUBILIDADE- EMB. 200G. 
TEMPERO ALHO, SAL E PIMENTA. 
VALOR NUTIUClONAL EM 50: 10 

POT 500 SAOORAMIL OI l' RS 2,79 08 CAROOlDRATO, MÁXIMO DE 
SMG COLESJEROL. • EMB. 3000 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE 1' 
QUALIDADE CONSTITUIDO DE 
NO Ml [MO DE \XJ% A 98¾ DE 
GRÃOS INIBIROS E íNIEGROS, 
NA COR CARACTE!ÚSTIC/\ A 
VARJEDADE CORRESPONDENTE 
OI'. TAMANHO E FORMATOS KG 3.000 JUPI OI l' RS 4,99 
NA TURArS MADUROS, LIMPOS E 
SECOS, NA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL 00 220 DE 
PROTI'lNA, 1,6G DE 1.ll'trnos E 
60,30 DE CARBOIDRATOS - EMB. 
IKO 
ACHOCOLATADO EM PO 
VTT AMINl\00. DEVERÁ SER 
OBTIOO DE MATÉRIAS J'RlMA.S 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE 
MA'lliRIAS TERROSAS, DE 
l'ARASITA, DETIUTOS ANIMAIS, 
CASCAS DE SllMENTil DE CACAU 
E OlITROS DETRITOS VEGETAIS. 
ASPECTO: Pó HOMO<lÊNEO, COR PC"[ 5.000 MARATA OI l' RSJ,6, 
PRÔPIUO DO TIPO, CRfltRO 
CARACTERlsTIOO E SABOR 
DOCB, PRÓPRIO. COM UMIDADE 
MÁXIMA og Jo/o . JNGRfIDlliNfllS: 
AÇÚCAR, CACAU F.M PÓ 
SOLÕVEL E SAL REFINADO, NÃO 
CONTl:'.M GLÚTEN. -
EMBALAGEM DE4000. 
AVEIA EM FLOCOS F1NOS -
PRODUTO RESULTANIB DA 
MOAQEM DE ORÃOS DE A VEIA 
APÓS LIMl'lrlA E 
CLASSIFICAÇÃO. COMPOSIÇÃO PC'[ 1000 APTI OI l ' RS 2,19 
CENTESIMAL: UG DE 
PROTEINAs, 8G DE LIPIDIO E 63-G 
D8 CARBOIDRATO . 
EMBALAGEM SOOG. 
FARINHA 1..1\.C'IEi\, SABOR 
NATURAL, IN'GREDIENTE: 
FAR!NIIA D TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E-
ÁCIDO FÔLICO, AÇÚCAR LEI.TE 
EM Pó IN'IEORAL, VITAMINAS, PCT 1000 MARATÁ OI l ' 11$ l,49 
M[NERAJS, SAL E 
AROMATIZANTES, CONTENDO 
GLÚl'EN. VALOR NUIRICIONAL 
EM 350 . MÍNIMO 2AO DE 
CARBOIDRATOS 40 DF. 

PR011:.1NA E 2,50 DE Lll'illlO · 
EMBALAOl!M 4000. 
AMIDO DE MILHO - PRODUTO 
AMII.Acoo llXIlWDO DO 
MILHO, FABRICADO A PARTIR OE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MAIBRIAS 
TERROSAS E PARASITOS, NÃO 
PO ll:NDO ESTAR ÚMIDOS, 
FERMENTAOOS OU RANÇOSO 
SOB A FORMA DE Pó, DEVERÃO PCT 800 MARINA OI l' RS 1,99 

PRODUZIR LIGEIRA CREPITAÇÃO 
QUANDO COMPRIM[I)() 1'.NTRF. 
OS DEDOS. UMIDADE MÁXIMA 
14%PIP, ACIDEZ 2.S¾PIP, MINIMO 
DB AMIDO 84"1'/P B RESÍDUO 
MINERAL FIXO 0,2%PIP. . 
EMBALAGEM OE 5000. 
MARGARINA C/ SAL OOM 60% A 
l!O% DE ill'O)JOS. 
APRF.SENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E KG 150 PRIMOR 01 l' RS 6,76 
DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DI! OUTRAS 
CARACTEJÚSTJCAS 
INDF.SEJÁ VEIS • EMBALAGEM DE 
2SOA SOOG. 
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21 . 

22. 

23. 

24. 

25. 

26. 

27. 

EllTAllO 00 FWJI 
PREFBTURA MlHCIPAL DE U/30NIA. DO PIÀd 

CN'J(Mcf ~ rt. 0U12.!&1Al001-62 
AV. DQIJINOOSl~OJORGe. n!'. 115· -~O· 

CEP &I..~ -I.AOONil\ OOPll4.JI 
FOIE: (088) ~ -~-p[..,.,...01111 

FARINHA COM 3 CERRAIS 
(AVEIA, TRIOO E CEVADA) -
INORJIDIEN"ffiS: FARINHA DE 
TIUGO ENRIQI.JOOU)A COM 
FERRO E ÁCIDO F'ÓLICO, 
CBVADA. AMIDO. AÇÚCAR. 
A VEIA, SAIS MINERA.IS, PCT .SOO 
VITAMJNAS E SAL, COtrraNDO 
OLÚTEN. COMl'OSJÇÃO 
NlITRICIONAL EM 400! 30G DE 
CARBOIDRATO. 4G DE PROTEINA 
E 10 DE UP!DtO. - EMBALAGEM 
4-000 
FAIUNHA DE MANDIOCA 
PACOTE DE \KO. o PROotrro 
DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO 
NO ÓRGÃO OOMPETE.lf"l"E & 
lNFORMAÇÕllS NlJIRJCIONAIS, O 
OONTEúOO DEVE ESTAR BEM 
SOLTO E SECO NO PACOTE, DEVE 
TER COR 6 ODOR 
CAilACTIJ.R1sTICO, NÃO DEVl!RÁ 
APRESENTAR PROBLEMAS COM 
MISTURAS INADEQUADAS AO KG 700 
PRODUTO, PRESENÇA DE 
IMPUREZ.AS, NÃO DEVE TER 
MA.NCHA!:l OE COR PRITT'A, 
AZULADA OU ESVERDEADA, 
SAJ30R AL 1ERADO E PESO 
INSATISFATÓRIO. A 
EMBALAGEM DINE TAR 
INTACTA E PRAZO O· VALIDADE 
MINIMO DE SlllS MllSl!!:l A PARTIR 
DA DATA DE IDITRl!GA. 
SAJlPlNHAS - S/IR.mNHI\S AO 
PRÓPRIO suco C/ ÓLEO ex 400 
COMESTIVEL PREPARADA COM 

J>E.';CADO l'RF.SCO, UM!'O, 
EVISCBRADO, COZJDO, IMERSA 
EM ÓLEO COMES'l.1VEL. 
JNOREDll!NTES: SARDINllAS.. 
ÁGUA DE CONSITfUIÇÃO (AO 
l'RÔPIUO SUCO), ÓLEO 
OOMEsrtVEL E SAL. 
EMBALAGEM: EM LATA COM 
REVESTIMENTO INTERNO 
APROPRIAOO, VE:DADA, 1smro 
DE FERRUGENS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, COM PESO U QUlOO OE 
1250. NA E'MIII\LAOEM DEVE 
CONTER AS SEGUINIF.S 
INFORMAÇÕllS: IDENTIFTCAÇÃO 
DA EMPRESA, PESO, DATA D 
V/rJ.IDAOI:, CARIMBO DE 
JNSPEÇ,\O ESTA.DUAL OlJ 
FEDERAL, CAIXA COM ji) 

UNIDADES. 
COLORAU, CORAN'm NA 1"\JRAL 
DE lJRUC1JM, PACOTE DE 500G, 
OE BOA QUALIDADE. VALIDADE 
MINIMA OE 06 MlJSIJS A (;.c'ONl'AR 
DA DATA DA l:N'f1U!CA 00 
PRODtITO. 
VINAGRB TINTO- (UNIDADES 
COM 7:SO ML) PRODUTO 
N.A TUR.AL FERMENTADO, !SENTO 
OE CO.RAN"l"ES ARTIFJCWS, 
ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERA.LS 
J!STRANHOIS, LIVRE DE 
SUJIDAD ' MATERIAL TERROSO 
E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS, COM IDENTIFICAÇÃO 
IX) FORNECBDOR, DATA DE 

~~~OEL~~A DE 

GOMA DE MANDIOCA PRODtrl'O 
AMJl.ACEO BXTRAl'.00 DA 
MANDIOCA (MANlll.01' 
1J11LISSIMA). O VllM SllR 
FABRICADOS A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISEm'AS DE MATÉRIA 
TERROSA E DE PARASITOS. NÃO 
l'ODI>M ~'TAfl Ú'.MIDOS, 

' RMEN'l' A OU RANÇOSOS. 
DEVEM PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITAÇÃO QUANDO 
COMl'RlMlDO ENTRE OS DEIJOS. 
PTS CARACTl".R!STICAS 
TtcN!CAS: PROTEINA 
TIDCTURIZADA DE SOJA. DEVE 

R OBTIDA A PARTIR 00 GRÃOS 
OE SOJA 1.JMPOS E SUBMlITTIXlS 
A PROCE:$SO TECNOl,Ó()ICO 
ADEQUADO, DEVE APRESENTAR 
OOR, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES. 
PARASITAS E- LARVAS. 
EMBALAOl!M: OEVB ESTAR 
ACONDICIONADA BM SACOS 
PL.Asncos BEM VIIDADOS COM 

FCT '.ISO 

VOR 500 

KG 2.000 

KO 1.QOQ 

NESTI.É 

JUPI 

PALMEIRA 

MARATÁ 

LOPES 

ORlll!SO'/A 

28. 

29. 
01 !' RS3,99 

ITEM 

1. 

01 1' RS4,4!1 

OI I' RS 134,50 2. 

3. 

OI I' RS 0,611 4. 

OI 1• R:$ 1,79 

S. 

OI ,. JlS J,49 

OI 1· B.$ 10,!IO 7. 

PF.SO !.IQlflOO OE 01 KO. PRA:l.O 
DE VALIDADE MINIMo 06 MESES 
A PARTIR DA DATA DE EN1'REClA. 
SUCO CONCENIRAOO SABORES 
O!Vll'RSOS, GARRAl' A ' DE )(J()ML 
EM CAIXAS COM 12 OARAAF AS, 
PROO\JlO INO .. IRIALIZAOO. GRF 3.000 IMPERI AL 
COM VALIDADE DE O MÁXIMO 
30 DIAS ANTES DA DATA DE 
IDml.EOA. 
MEL DE ABELHA NATIJRAL 
PURO, SEM' CONSERVANTES E 
ADmVOS, EM EMBALAGEM DE L 400 INNATIJRA 
VIDRO COM TAMPA CONTENDO 
5000. 

LOTI! Il • CARNES/FRANGO/OVOS 

ESPECIPlCAÇÃO 1JND ~ MAltCA 

ovos - cARA.crmusn:cAS 
Tté:NICAS: OVOS DR GALINHA 
'111'0 GRANDE", CASCA LISA. OS 
OVOS DEVERÃO ESTAR LIMPOS. 
NÃO PODERÃO llSIAR 
TRINCAOO EMB,\LAOOM: EM 
CAIXAS DE PAPELÃO, COM CRT 1.000 OEAVE 
ROO!STI!,O NO MINISTÍ'R_IO DA 
AGR.ICULIURA, Sll', CISPOA. 
PR.AZO DE VALIDADE MINIMO IS 
DIAS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA OE ENTREGA, CARTELA 
COM 30 UNIDADES. 
CARNE BOvn-lA MO!DA MAGRA 
ActM/MÜCUf,Q,IPA!.IITA. 
ASPECTO PRÓPRIO. NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEOAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCl:IAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, 00.M AUs2NCIA DE 
SUJIDADES, PARASIJOS B KO 4.000 FRIGOTIL 
J..ARVAS. OEV.ENOO CO l'l!R NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA DEVE 
SER ISENTA DE CAR11LAGENS E 
DE OSSOS E CONTER NO MÁXIMO 
DE 3% DE A.PONEVROSES COM 
ROOIS'IRO NO SIF OU SISP • 
EMBALAGEM !KG. 
CARNE BOVINA RF..SFRIADA TIPO 
PATINHO/COXÃO MO!.E/COXÃO 
DURO' 
ALCATRAA.AGARl'O/CONTRA 
FIU: EM B!FF.S OOM REGISTRO 
NO SIF OU SISP. ASPECTO 
PRÓPRtO, NÃO AMOI.OCIDA R KG 4.000 F'RIOOTU. 

NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUS°tNCIA DB SUJIDADES, 
PARAS!TOS E LARVAS. 
CARNE BOVINA RESFRIADA TIPO 
PA T!Nl!OICOXÃO MOLl:/OOXÃO 
DUROI ALCA1RAILAGARTO PEÇA KO 4.000 FRIGOTIL 
COM REGIS'IRO NO SIF OU SI.SP. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA 

COR PROPRIA SF.M MA'NCHAS 
FSVERDEADAS, CHEIRO B SABOR 
PRÓPRIO, COM AUstlNCIA DE 

UJIDADES, PARAS.IIOS F. 
LARVAS. 
CARNE OOV!NA R.ESFRlADA NA 
ROi.A COM REGISTRO NO SIF OU 
SlSP. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHElllO E SABOR 
PRÓPRIO, COM /IJJStt-lCIA DB 
SUJIDADES, PARASIIOS E 
l,ARVJ\S. 
CARNE SUJNA 'mASEIRA 
RESFRIADA COM RBOISTitO NO 
SIF OU SISP. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDA B NllM 
PE.OAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDE,\DA , 
Cl:lEIRO E SABoR PRÓPRIO, COM 
AUSflNCIA DB SUJIDIIDES, 
PARA.SITOS E LARVAS. 
FRANGO INIEIR.O, ABJ\1100 B 
Rl!SFRIAOO, DE 1' QUALIDADE, 
P AJlfOO INDIV!DUA.LMEl"IB NO 
MÁXIMO 2KG, EM EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, A VÁCUO OIJ 
BBM LACRADAS, COM 
D. OMINAÇÃO DO NOME DO 
PROD!ITO. FABRICANTE, 
ENDEREÇO, REOISTilO NO 
MINISIBR.IO DA AGIUCULTIJRA 
(SIF, !MA OU SIM). DATA DE 
FA.llRICACÃO E: VALIDADE 

KG 4.000 

KO 4.000 

KG 4.000 

FRIOOTIL 

PAMPLONA 

FRIATO 

OI \' 

Oi !' 

EMP CL\SS. 

OI I' 

OI I' 

01 ,. 

OI ,. 

OI ,. 

OI 

01 .. 

RS2,~9 

R$ l3,39 

R$ 
UNIT. 

RS9,9~ 

JlS ll,?9 

RS 17,99 

JlS 16,99 

RU7,99 

:RS16,99 

R$7,4!1 
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ESTAIJOOOPll,IJI 
PAEl'EITURAMlNCFM.DElAGONIA DO l'WJ 

ctl'J(M.F ~ lf. 0U1258/Al001-!i2 
AV. OQIHIOO~ ux~o JORGe, nl'. eis. -ce,flRO • 

CB> ~-I.AGOHil\00 PINJI 
FOIE: (0811) ~ 

S<n.11:~-po,.,tn,Lcun 

PElTO DE FRANOO SEM OSSO -
CORTAIXJ M PA11AS (FILÉ 
SASSAMl). SEM Pfil.E, 
OONGffi.AOO. llMBAT.AGRM.: 
DEVE ESTAR lNTACTA, 
POUETIU!NO, IRANSPARENTE, 
ATÓXICA, CONTENDO 01 KO. NA 
EMBALAOEM DEVE CONTER AS 
S&JIJIN1ES !NWRMAÇÔES KG 3.000 FRIATO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 
Pll O, DATA OE 
PROCESSAMENTO E DATA DE 
VALlDADE, lDllNTIFICAÇÃO 00 
TIPO DE CARNE, CARIMBO DE 
!NSPllÇÃO lll>TAOUAJ.. 00 
FEDERAL. PRAZO DE VALIDADE. 
MINIMO 03 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA OE EITTREGA. 
l'lGAOO BOVINO RESFRIAOO 00 
CONGHI.ADO EM BIFES COM 
RF.GIS'lllO NO Sll' ou SISP. 
ASPOCTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOI.F.CJ'OA E Nl'.M POOAJOSA, KO 2.000 FRlATO COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 

VERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSfu.CJA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 
LINGUIÇA 11l'O CALABRESA - KG 3.000 SEARA EMBALAGEM SKO COM 

ROOIS1~0 NO SIF" OU SISP. C"OM 
ASPOCTO CARAClBÚSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCIIAS 
PARDACENTAS ou 

VEllOBADAS, ODOR B o\l!Oll 
PRÓPRIO, COM ADIÇÃO DE ÂOUA 
OU GEW NO MÁ.XJMO 3%. 

LOTEm- JllllUTAS 

ESPJ:CJFJCAÇÁO UND 
QJ','T 

MARCA 
MÁX 

ABACAXI COMUM EXTRA, IN 
NATURA, COM GRAU DB 
MATIJRAÇÃO ADEQUAOO PARA 
O CONSUMO, SllM APRESENTAR 
AVARIAS DE CASCA, 
PROCIDENTE DB ESIBCIES 
Gl!NUlNAS e SÃS. ISIJNTO OE 
LESÕES DE ORIGEM flSICA, KG 300 INNATIJRA 
MF.CÂNICA OU l3l0lÍX'",iCA, 
MATÉRIA TERROSA., SUJIDADES 
ou CORPOS ESlRANHOS 
ADERIDOS Â SUPERFÍCIE 
BX"IBRNA, LIVRE DB 
ENFERM!DA])l;s, lNSIITOS, 
PARASITAS E 1.ARVAS. 
ABACATI! COMUM EXTRA IN 
NA'NRA, POLPA FIRME AO 
TOQUE, CASCA LISA B 
DRR.JlANT!l, COM GRAU OE: 
MA1URAÇÂO ADEQUADO PARA 
O CONSUMO, PROCEDENTE OE 
ESPÉCIES OENU1NAs E. SÃS. 

ro DE LBSÔ ' D ORIGEM KG 300 INNA'!V RA 
·lslCA, MECÂNICA ou 
RIOl.oGJCA, MA mRTA TERROSA, 
SUJIDADES ou OORPOS 

TRANHOS Af)ERJ.DOS À 
SUPERFl.CIE EXTERNA, LIVRE. DB 
ENFERMIDADllS, INSIITOS, 
PARASITAS E I..ARVAS. 
BANANA PRATA - QUE NAO 
ESTEJA VERDE, NEM 
TO'rALMEN"TE MADURA, DEVERÁ oz :3000 INNATIJRA ESTAR SEMPRE. PRESAS A PllNCA, 
SllM MANCHAS OU AMASSADAS, 
DE 1 • QUALIDADE. 
MAÇA NACIONAL - CASCA USA, 
NOVINHA, DE I' QUALIDADE, 
TAMANIIO MÊDIO, NÃO PODE: KG 300 INNATIJRA 
ESTAR MURClv\ N6M 
AMA!t'-ADA SE.M CMPERmcóES. 
MARACUJA AZEDO - DEVE TER 
CASCA USA E BRll.J-lANTE, NÃO 
APRESENTAR MANCHAS 
ESCURAS OU RACHADURAS. NEM KO soo INNAiURA 
ESTAR MURCHO, SE:M 
IMPERFEIÇ()ES, DE l' 
Ol/AUDADE. 
MELAO AMARELO, A CASCA 
DEVE ER FIRME. SEM 
RACHADURAS Jl. DE COR KO 400 INNA1URA 
VIDRANTE, oocn. SUCULENTO, 
DE l' QUALIDADE. 
LARANJA PERA 1N NATI.lRA KO soo INNl\1URA 

01 1' 

01 ,. 

OI [ ' 

J!MP ICLASS. 

02 1' 

02 1' 

02 1• 

02 1' 

02 I' 

02 1' 

02 •• 

EXTRA, Pil.OCEDErffil: OE ESPECIE 
GENUÍNA E SÃ, FRESCA, COM 
ORAU DB MATURAÇÃO 
ADl:QUAOO PARA O CONSUMO, 
SBM APRESENTAR AVARIAS OE 
CASCA. ISENTO DE LESÔllS DE 
ORIGEM FI .ICA, MECÂNICA 00 
BlOLÓOICA MAm!A TERROSA, 
SUJIDADES ou CORPO 
ESTRANHOS ADERlOOS A 
SUPBRfÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADllS, INSJITOS, 
PARASITAS E LARVAS. 
MA.MAO FORMOSA 1N NA'IURA 
BX1RA. APRESENTANDO 
MA1URAÇÃO MÊOIA (DE VEZ), 

RS9,9!> POLPA FIRME AO TOQUE, SEM 
APRESBNIAR AVARIAS DB 
CASCA, PROCEDJ.!N'TE DE ESPÉCIE 
OENUlNA E SÃ, FRESCA. SEM 

8. 
APRESllm'AR AVARIAS DB KG 300 INNA!URA 02 1· R$ J,,o 
CASCA. !SENTO DB I..ESÔ o 
ORIGEM PI TCA, MECÂNICA OU 
BIOLÓOICA MA1ÉRIA TERROSA, 
SUJIDADES ou COlll'OS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍClE EXTERNA, LIVRB DE 
ENFERMIDADES, 1N ,OS, 
PARASITAS E ~VAS. 
MELANCIA 1N NATURA EXTRA, 

RS S,n COM GRAU DE MATIJRAÇÃO 
ADEQUADO PARA O CONSUMO, 
CASCA FIRME SEM AVARIAS, 
POU'A l'lRME DE COLORAÇÃO 
VEB.MELHA OOM APAR.e.NCIA 
FRESCA B MACIA, PROCFDENTB 

Jtslz,99 
9. DE &5ffiCIB GENUíNft B SÃ, KG 6.000 INNATURA 02 1' R$ l,90 r-Rf_',CA. ISENTO 00 LESÕES DE 

ORIGBM FISICA, MECÂNICA OU 
BlOL-ÓOICA MA1EUA TERROSA, 
SUJIDADES 0 0 CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À 
sumRl'fCIB BXrnRNJ\, LIVRB DE 
E:NFE'RMIDADl'.S, INSETOS, 
PARASfTAS E I..ARVAS. 

J..O'{E IV • ,LEGUMES E V)!RDClRAS 
RS 

UNIT. l!SP'EC'IFTCAÇÃO UND QN'T MARCA l!MJ' jC'LASS. RS l.Tl!M MÁ.X CJNIT. 
PIMENTAO - VBRDE, CASCA LISA 

1. 
E RR.Il.HANIB, ÃO PODE ESTA.R 

KO 100 INNATURA 01 1' R$ 10,9' MURCHO ll NEM t.!ELANDO, DE 1' 
QUALIDADE. 
DATATA DOCE, LISA, FIRME r;; 
COMPACTA, DEVENDO SER 

RS3,90 GRAUDA,, ISENTA OE 
ENFERMIDADES, PARASl'fAS B 

2. LARVAS, MATERIAL- TERR9SO B KO soo INNA1URA 01 I' RS l ,19 
SUJJD/11)1,.5, SEM DANOS 11ISICOS 
r;; MECÀNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSI'ORlE, 
IJVRE DE RESIDUOS. 

3. 
BETERRABA KG • O PRODITTO KO soo INNA1URA OI ) ' RSl,99 
DEVERÁ APRESENTAR Rl!GlSTil.O 

NO ORGAO COMPE:TENTE, NAO 
DEVERÁ APRESENTAR 
PROBLEMAS COM COLORAÇÃO 
NÃO CARACTER!STIC.!\, ESTAR 
MACHUCADO, Pll.RFURAOO, 

RS3,30 BROCADO. o PRODlJf'O DEVE 
&<;TA TNT IICTO. 
ALHO NACIONAL EM PASTA. 
ISIDITO DE M/\mRIA TERROSA, 

4. SUJlDADES ou CORPOS KG 90 INNATIJRA 01 1' RSlS,OG 
BSTRANI!OS EMDALAGl!M/l'OTES 
I.>EOlKG. 
BATATA INGLESA ESPECIAL, IN 
NAWRA. EXTRA M, COM A 
POLPA INTACTA B UMPA, FIRME, 

RS 6,00 IJSA, DE TAMANHO UNIFORME, 
PROCEDENIB 00 ESPl1CIES 
GE.NtlfNAS t SÃS, rnESCO. 

S. 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, ((e; 200ll INNAnlRA 01 1· li:$ 3,29 
SUJlflADJlS ou CORPOS 
ESTRANHOS Af)ERIIX) À 

RS4.90 SUl'l!RÁClE llXTERN/1, U VRB DE 
ENFERMIDADES, lNSIITOS, 
PARASITAS E LARVAS, SEM 
MANCIV,S llSVl!IIDEADAS E 
LIVRE OE BROTO& 

RS3,90 
CEBOLA BRANCA, FRESCA, 
EXTRA, COM AS EXIlUlM!DADES 
FIRMES, COR BRILHANTE, HASTE 
BBM SECA. ISIDm> DE BROTO, 

RSJ,,o 

ENFI!RMIDAD!!S, U!SÕl!S DB 
6. ORIGEM FISlCA, MECÂNICA OU 1(0 600 INNATIJRA 01 1' .R$ 2,9S> 

BIOLÓOICA, UBSTÃNCIAS 
TilRROMS, SU.lrDADES ou 
CORPOS ESTitANIIOS ADERIDOS 

RS300 
À suroRFtcm EXmRNA, 
INSETOS PARASITAS ELAR.VAS. 
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7. 

8. 

9. 

10. 

ITEM 

1. 

2. 

EllTAllO 00 FWJI 
PREFBTURA MlHCIPAL DE U/30NIA. DO PIÀd 

CN'J(Mcf ~ rt. 0U12.!&1Al001-62 
AV. DQIJINOOS l~OJORGe. n!'. 115· -~O· 

CEP &I..~ -I.AOONil\ OOPll4.JI 
FOIE: (088) ~ -~-p[..,.,...01111 

CENOURA HX11lA AA, 1N 
NA1URA, COR LARANJA-VIVO, 
PROCEDENIB DB ESffiCIES 
GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, 
FIRME. LISA., SEM RUOAS. DE 
APJIRtNCIA FRESCA. ISENTO DE 
BROTOS, 1,ES.ÕFS DE ORIGEM 
ÂSICA, MF.CÂNrCA OU 
DIOLóGICA MATÉRIA TERROSA, 

KG 600 1N ATURA 

SUJIDADES ou CORPOS 
EsTRANHOS ADEIUDOS À 
SUPERF'tCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, 
P~!TA$ B 1..ARVA$. 
CIIUCIIU EXTRA AA, 1N NA TIJRA, 
l'OUCA RUGOSIDADE TAMANHO 
M8DIO PR.OCHDENtE DE 

PÉCIES OONU1NA8, SÃS E 
FRESCAS, POLPA INTOORA B 
FIRME. ISENTO DE UlSôES DE 
OR!GllM FlSlCA, MECÂNICA OU 
BIOLÔOICA MATÉRIA TERROSA, 

KG 600 INNATIJRA 

SUJIDADES ou CORPO 
ESTRANHO.'! ADF.RIOOS " SUPl!RFtcm llXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 
Rl!l'OLHO BRANC-0 1N NATURA KG 400 INNATURA 

EXTRA, FRESCO, FlRME, OOOR 
CARACTElÚSTICO. ISENTO DE 
LESÕES DB ORIGEM FiSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓC!CA 
MATÉRIA TERROSA, SUnDADES 
ou OORPOS ESTRANHOS 
ADERIDO A SUPERflcm 
EXTF.RNA, LIVRE DB 
ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 
TO.MATE LONGA VIDA EXmA 
M , lN NA 11.JRA, l'ROCIID.l!N'I]! Dl! 
ESl'BCWS Gl!NUtNAS E SÃS, 
FREb--cAS, POLPA INTEGRA E 
l'IRME, COLORAÇÃO UNIFORME, 
CASCA U S/1 li FIRMI'- ISFNTO Dli 
LESÕES DE ORIGEM Fís!CA, KG soo INNATIJ'RA MECÂNICA OU BIOLÔOICA 
MATÉRIA Tl!RR.OS,\, SUJlDAD.ES 
ou CORPOS ESTRANHOS 
ADl'JUDOS À SUPERF!cm 
I!XIBRNA, LIVRE DB 
BNFERMIDADl!S, rNSBTOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

LOTE V· POLPA DE FRUTA 

l!SPECIFlCAÇÃO UNI> ~ MARCA 

POLPA DE PRUTA INIEGRAL DE 
A.BACAXJ. PASTEURIZA.DA, 
CONGl!l.Al)A, ~ M ADlÇÃO 0 1;! 
CORANTES ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARACTl!R!STICO B 
AGRADÁVEL. ISENTA DE: 
VESTIGIO DB 
OESCONGEI..AMBNTO, OOOR 
FORTE E DESAGRADÁVEL E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
OONTAMINANIB. 
ACONDlClOl'IADA EM KG 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESIS'IENTE, 
TRANSPARENTE, PESO IÍQlllDO 
DE 01 KG, CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO l'ROOOTO, l'~O. MARCA DO 
FAl;!RICANlti, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E Sl!LO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
OOMPETEITTI! E DATA OE 
EMBALAGEM VALIDADE 
MINIMA DB 12 (DOZB) MBSES, A 
OONTARDA DATA DB ENnt.EGA. 
POLPA DB FRUTA INIEGRAL DE 
ACEROLA PAS'll!IJRIVJ)A, 
CONGELADA, SBM ADfÇÃO DE 
CORANTES ARTIF1CIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARAclERIS"llCO B KG 
AGRADÁVEL. ISENTA DE: 
VES1.ÍGJO DB 
DESCON(',í,!.A mNTO, ODOR 
FORTE E Dr,s,1.GRADÁVEL E 
OU/1.T.lltJER SUDST.ÂNCIA 

1.500 INNAWRA 

I.SOO INNA'NRA 

01 I' 

01 1' 

OI ,. 

01 1' 

02 I' 

02 1' 

RS l,99-

RS 5,99-

RS s.29-

RS 5,99 

RS 
ONIT. 

&$7,00 

RS 7,00 

3. 

4. 

CONTAMINANTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POI.IETlll!NO 
ATÔXICO, RESISUlITTE. 
IRANSPARENrn. PESO LIQUIDO 
DE OI KG, CON1ENDO A 
EMBALAGEM A lDEN"flF!CAÇÃO 
00 PROOOTO, PESO, MARCA 00 
FABIUCANTB, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAJS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPITTENTE R DATA DE 
EMBALAGEM VALIDADE 
MINlMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DB ENTREGA. 
POLPA DE FRUfA llmlGRAL DE 
GOIABA PASIBURlZADA, 
CONOEI.AOA, SEM ADIÇÃO DE 
CORANIBS ARTIFICIAIS E 
ADITIVOS QUÍMICOS, SABOR 
CARACTER!S11CO E 
AGRADÁVHL. 1 ENTA DE: 
VESÚGIO DE 
DESCONGELAMENTO ODOR 

DFSAORADÁVEL FORTE E E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANT!l.. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIE11LENO 
ATÓXICO, RFSISTENTE, 
TRANSPARFNIE, PF.SO LlQUIDO 
DE OI KG, CONIENOO A 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
00 PRODUTO, PESO, MARCA 00 
FABRICAN!E, PRAZO DE 
V ALIDAP , , CARIMBOS OFl IAJS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMP13TEN1'13 E DATA DE 
EMBALAGEM. VALIDADIJ. 
MÍNlMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTARDADATADBENTREOA 
POLPA 00 l'RUTA 1Nl1!GRAL DE 
MARACUJÂ, PASTBURIZ/\l)A, 
CONGE'LADA. SEM ADIÇÃO DE 
CORANTil,S AATIFICIAJS E 
ADITIVOS QU!MICOS, S.o\BOR 
CARACTERfSTICO E 
AGRADÁ Vf!L. l'JJNfA DB: 
VESÚGIO DE 
DESCONCJE.I..AMEITTO, ODOR 
FORTE E DFSAORADÁVEL E 
QUALQUER SllBSTM"ClA 
CONTAMINANIB. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXJCO, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, PESO ÚQUIDO 
DE OI KG, CONmNDO NA 
EMBALAO · M A lDmmFJ:CAÇÃO 
00 PRODUTO. PESO, MARCA DO 
FABRICANIB, PRAZO DE 
VALIDADE, CARIMBOS OFIC!AlS 
E SELO ne' INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPIITENTE E DATA DE 
EMBALAGEM VALIDADE 

M!NIMA DE 12 (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DB ENTREGA. 
POLPA DE PRUTA ltm!OR.AL DE 
CAJU, PAS113.!JRIZADA, 
CONGl!LADA, SllM ADIÇÃO DE 
CORANTES ARTIFlCJAJS E 
ADlTIVOS QlJÍMICOS, SABOR 
CARACTERISTICO 13 
AGRADÁ VEl.. ISENTA DE: 
VESTIGIO DE 
DESCONGBLAMBN'l'O, ODOR 
FORTE E DE.5AGRADÁ VEL E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
CONTAMJNAN'TR 

KG 

KG 

ACONDICIONADA RM 
EMBALAGEM DE f'OLl.!!TlLENO KG 
ATÓXICO, RESISIENTE, 
TRANSPARENTE, PESO LÍQUIDO 
DE OI KG, OONTIJ.NDO A 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
00 PRODUTO, PESO, MARCA 00 
FABRJCANIE, PRAZO 013 
VALIDADE, CARIMBOS OFICIAIS 
E SELO DE INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPIITENTE B DATA DB 
EMBALAGEM. VIILIDADB 
MINIMA DE 12. (DOZE) MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

t.SOO INNATIJRA 02 ] ' RS7,00 

1.500 INNATIJRA 02 ]' RS9,00 

1.500 INNATURA 02 ,. R$7,00 
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ESTAIJO OOPll,IJI 
PAEl'EITURAMlNCFM.DElAGONIADOl'WJ 

ctl'J(M.F ~ lf. 0U1258/Al001-!i2 
AV. OQIHIOO~ ux~o JORGe, nl'. eis. -ce,flRO • 

CB> ~-I.AGOHil\00 PINJI 
FOIE: (0811) ~ 

S<n.11:~-po,.,tn,Lcun 

LOT.EVI-P 

J!SPEClFlCAÇÃO UND 
QNT 
MÁX 

PAO OOC!t '!1PO HOT DOO, PESO 
DE 500 CADA l.fNIDII.DB, DO 11PO 
1-lRTOC~ PREPARADO A PARTIR 
DE MA RIAS-PRIMAS SÃS, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTAS 
DE MATÊI.UA "fERROSA B 
l>A.RASITAS 6 "'°' l'llRFmO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

llRA Rl!J1lIT /\00 o Pil.O 
QUFJMAilO ou MAi, COZIDO, 
COM ODOR E SABOR 
DESAGRADÁ VEl., PRESENÇA DE 
l'UNUOO B NÃO liliRÁ l'EKMfllDA 
A A.DTÇÃO DE FAR.ROS i; DE 
COR,'\N1l!S DE QUALQUER 
Ni\11.J'R.EZI\ BM Sl.lJ\ CONFECÇÃO. 

UND ll.000 

ISENTO DE PARASITA, 
SUJIDADES. LARVAS E MA 1'ERlAL 
ESTRANHO, ACONDICIONADO EM 
EMBII.LAOEM oi; POJ.Urf:ll.l!NO 
RESISTfNffi F. A TÓXICO COM I O 
UNIDADES CADA. CONTENDO NA 
EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODlITO. MARCA DO 
l'AIIRlc:AN11l, . l'KAW DE 
VALJDAD DATA DE 
EMBAL,\OEM, PESO UQUIDO. 
VAI.IDADE MfNIMA DE os 
(CINCO) DIAS A CON'fAR NO ATO 
OAENTRl!GA. 
PAO rnANCES, PESO 500. 
FORMATO fVSlfORMB COM UNO 8.000 
ADl~ÃO DE S.AL COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIOO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, E FERMEN10 
QulMrCO. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS liM SACOS DB 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESlSTENm E TRANSPARENTE 
DE FORMA Q O l'ROD1lf0 $E.IA 
El'frnF.GUE fNTF.ORO. O l'RODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE M1NJMA DE 24 HORAS 
APÓS WIREOA. 

MARCA 

. 

LOn!VD - LATI ·•~· OS 

ESPECIFICAÇÃO UND 
Q!,'T 
MÁX MARCA 

IOOURTE DE t"RUTAS, 
Rm'RJOERAOO, MISTIJRA 
HOMOOtNBA, ISENTO DB 
ESTIJFAMBNTO, 
PRECIPITAÇÃO, 

MOFO, SEM 

ACONDICIO ADO EM 
EMBALAGEM DE POLlETILENO 
RE,IS'raNTE,. ATÓXICO, 

L 3.000 OU.IIS 
OO1'1TilNOO OI LITRO. CON'lllNOO BARRAS 
NA EMBALAGEM A 
IDllNTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO f ABRICANTE, 
VAUDAl)E, UATA DB 
EMBALAGEM. PESO I.fQUIDO E 
SELO 00 INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 
COMPHTENTE. 
QtmrJO TIPO MUSSAREl,A COM 
R.EGIS'TRO NO SJF ou Sll!, 
PRODUTO ELI\BORAilO 
UNICAMENTE OOM LEITE DE 
VACA. COM ASPECTO DE MASSA 
s -DURA, COR BRANCO KO 300 MANACÁ 
CREMB HOMOO~ CHEIRO 
PRÓPRIO, SABOR SUAVE, 
LEVBMl!Nra SALGADO PRÓPRIO, 
UMIDADE MÁX. Sl!%P/P R LIPlrno 
DE LEITE M!N. 28¾1'11' 

LOTE VDI - COPA 

J!SPEC1FJCAÇÃO 11NI> Ql'\"T MARCA 
MÃX 

CAffi SOUJVEL, SELO DA ABIC -
O M TOLBRÂNCI.A DE 1% DB 
IMPUR.EZAS, COM AlJstNClA DB 
LARVAS, PI\RII ITOS B PCT soo KIMIMO 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS . . 
EMBALAGEM "111'0 Rlll'IL DB 
1000. 

g~ -~~o g: ;;!'1coÊ 
IMPURElAS, CO ~- A NCIA DB 1.000 LARVAS, PARASITOS B l'CT AMIGÃO 
SUDSTÂNCli\:' llSTMNl:IAS, . 
RMBALAGEM À VÁCUO ou 
ALMOFADA CON1ENDO 2500. 
Al.JU\'_ANTB D.ru:umCO, A BIISB 
DE IIDULCORANTE NATiffiAL, 

f.RC 21) MAR.ATA LIQUIDO TRANSPARENTE, 
ACONDICIONA()() EM 

.EMP ~ 
RS 

UNIT. 

. 

-

EMP p.Ass. RS 
ONIT. 

ll1 I' RS4,00 

n I' 11$16,00 

l!MP ~ RS 
CJNTr. 

lU. I' RS:2,90 

il l ' RS4,JO 

!11 I' IUJ,00 

liMf.lALAOliM RESJS'IENTli IJü 
l'LÁS"I!CO ATÓXICO, CON"mNDO 
80 ML. COM IDEN'nFICAÇÂO NA 
l!MDALAOBM (RÓTULO) DOS 
!NOR.ED!l!NTIJ VALOR 
:t-n:TJ"RJClO]'fAI.-. PI'.<;(), 
FORNECEDOR. DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
VALIDAD& Mfio.•IMA OH 12 (D02.EJ 
MllSllS A CO?>"lJ\R DA DAfA Dli 
HN"IREOA. 

OllSJtR.VAÇÕF.& 

1. O MATERIAL OBJETO DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER NTREGllE 
GO FORi,_~ ESCRITO O E DITAL, NA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS. 1: AINDA. 

11:,~º ALºlu ~s~~~~~ i~~~ IIORN Clll>lENTO l!IO co · TRA o 
2. A AOMfNlSTRAÇÁO SE KESERVA AO DOU!.ITO DE ADQUUUR Os BENS. 
D&.",CRlcT()S NESTA ATA DE REGIS'TR(l DE PREÇOS E EXTRATO POR O TROS 
MEIO$ 1.WAr.$ PRE VISTOS, 

. A :& IPRli:SA 1 • Cl.ASSU'ICAOA, ~ lUtTl!-NTOR.A ITA '&'XJ>g(;.'T ATlV A ITO l)TRJ:ITO 
PARA 11.FKITO Dl1. C O TRATAÇÁO O ll LID ÇÃO P Oll .APJUlS TARA PROPOSTA 
MA1S VANTA.JO A PARA J\DJ',DNlSTRAÇÃO, PICANDO AS DEMAIS A TORIZADAS A 
FORNECER NO CASO DE JNDISPONIBILmAJ>l!: DA VENCEDORA. RESPEITADA A. 
ORI>J!:M D E CLASSIFICAÇÃO , 
4. A CONTRATAÇÃO O LIBERAÇÃO Fi'CARÁ Ai>STitiTA A fN'DíCAÇÃO D E 
J>OT AÇÃO ORÇA!l.ll&NTÁRlA Ql!E SllSTENTAllÁ A DESPESA EJ\1 CONFORMUtADE. 
COM O Pl,ANt'.JAl'U: NTO RJ!.A.L llr.A_ITO PAJt1', O EJUt.RCiClO VlGENTE; 
$ . o ÓRGÃO/t',NTE FAR.Á A SOUCITAÇÃO no OB.Jl!-TO CONFOKMJ;; A SUA 
NJ:CJ!.SSJDAJ)J:. E UE COQPO COM A THSl'ONIBILIDADE l)lf: RECURSOS: 
ORÇAMENTÁRIOS; 
6. O ÓRGÁO/KNTE ARÁ C·ONSlJLTA PÚVIA D& PRECOS D& MERCADO, AN"I; 
DA OON'ntATAÇÁO, O PREÇO Rl:G.ISTRAOO ADOTADO OOMO TETO, DEVENDO O 
ENTE S OLI ITAR DESCO TO A IIIM » ·E TG LAR O PREÇO AOS PRATICADOS O 
~RCADO, NA ÉJ,>OC'A DA C'Oll>lPRA, C'A O E$7,F..JA A MA,10~ 
7 . O E Dt"I"AJ.. PP~ Ol/2Q:211 DA PMU'"•l'l ~ A A'.l"lt.. COM FORÇlt. CO TRATUM, PAR.\. 
REGISTRO D& P-COS • PI' 01/20%0, INTEGRAM TE lr.xTRATO PA&CIAl.. COMO 
SI} L TIVESS TRANSCIUT PARA TOJ)()S OS DEITO , NO TEOR CO TIDO 

O PROCES O • 2')20.02. l?--01. 

QJIAI IFIÇAÇAQ P&S J:MPBl)St1,s QQM PBKQS BE@STRADQS; 

UCITANTE 01: 
CNPJ: 
ENDERE" ; 
INSC. E.'ITADUAL: 
FONE: 

ucrrANTil:02: 
CNPJ; 
f'iNDRR!K.t:-;1. ~ 

INSC. ESTADU AI..: 

JOS1t; CARLOS PIISSOA•ME 
l 7.330.42CIJOOOJ.J9. 
Av. Nc,n,:m LaDO!cJlo ri' T.I!> Baim> Centro La""inha do Piuui•PI. 
19.50'). 106-0 
(86199497-4010. 

J>llANC.ISc O DAS CUAGAS BATlS"l'A DA SlLVA JUNIOR-MI:. 
l l .494,67;1 ,/000161 ,. 
R.u.\ Pro:ícao:r Jean s.iotM n 267 1~01 Bslrro D . A.rcl:'A'c:rde U Ten::~-Pl. 
l?.472.731 -9 
{86) 9S l 22,20190 - •tll6) 99'999-6436 

--'l» l>O l>IAl,JI 
CNPJ PREF rnJRJi. MUJll(:p,\1,- DB Lll<JOIII HA 00 PfAul 

(M,ií",~ O-. Ól,ó1'3.:ã87/000l..&:I 
ltY OOMftf,0,QS LOUJt:&NÇO JO:JtO~ 11:!• , 45 • OAJRRO c:&Jn 

• CEP 64.-46S.OOO • U.OOTRHA DO PUIUI J'O!I& íOMJ 3286-000<l 
E--alltl: ~~iii.oom 

EXTRA O O IS ATA D REOlSTRO DIS PRECOS P • O 1/2020. 

RBF. ATA DE REGISTRO D E PREÇOS N" PP 01/2020. 
PREOÃ.O PRESENCIAL 01/2020. 
OBJBTO: Fomec:imcnto de mn1crioJ de, consumo - mo1.c:rinJ de, conslnlç:30. 
REGISTRA : O MUNICÍPIO DE LAOOTNHA 00 PlAU1-PT, PJ 11• 01 .612.587/0001-
52. 
REGISTRADOS: Oi - OM CO ' STRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ n• 03.200.077/0001--01, oom 
endereço na Av. eco Teixeira, 1076, Baino Centro, Água Branca-PI, neste ato n:::p:rc:scntnda 
por !ICU procurador, Sr. Fâbio Ba:rbo:!13. LcaJ, ÇPF n ª 644. 145.073 -91. Por apn::scntar menor. 
preço nos LOTES : LOTEI: MATERIAL D8 CONSTRUÃO GROSSO com valor total : R$ 
6H 1.300,00 (s,oiscentos., oi.,,nm e um mil "lm>-"ntos); LOTE n: MADEIRAS com valor rotai = 
RSl42.200;00 (eeoto o qu__,u,,. e dois mi l o d":tenios reais); LOTE m: FER.RAO S E 
.BSQ ADIUAS com Vàl.ot toW; RS J 16.8SO.OO (ee.oto e d-Séis mil e oí-ent0s e c,nqumta 
rcols) . LOTE IV: MATERIAL E- 6T'RJ com valor fota! : RS 178.!> o.oo (cen to e so~nta e 
oíto mi 1. novec:<:.atos e e: inqueota n:ais) ► LOTE VI: MA, TERlAL D P RA com viUor tóta.l; 
RS 145 .700,00 (cento e qu=nm o eineo mil o setO>CcnlOs reais), e 02 - OM •.R IAl.. 
VANGUARDEIRA EIREl.l, CNPJ n• 1 ô. 942.83 1/000 ! -36, com endereço na Rua Friu: 
Sp,em.au, n• !000 (fundo~ - FORTALEZA - Blumel'>m.l / SC) CBP 89.05S-ZOO . Por apresentar 
menor preço no LOTE: LOTE V : MATERIAL HIDRÁULICO com valor rotai : RS 
289.995,00 (d~ntõ8 e oitenta e nove mil, noveoentos e novenm e cinco reais). 
Pelos preços constantes nas atas de reunião de RODADA D LAN ES integrantes do 
processo e redigido pelo próprio sistema, passoodo a ser pcs.suldora de e}Cpecetativa de 
direito em caso de formaJizaçllo de conlrataçlto através termo de conlrato ou ernis.s o de 
ordens de forneoímento, aré os !.imites móximos indicados acima 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001 - Rccunos Ordinários, 311 - A•sistl!ncln. Social, 214 -
Snúde, 124 - Outras Tmnsfcrê:ncia.s.. 120 - QSJ!; atmvés das seguintes Unidades Orçamentárias: 
02.03 .00; 02,0:5.00; 02.06.00; 02.09.00; 02 . .12.00; 02 .12.01 ; 02 .13 .00; 02.U .02; A"tivid.ade: 
1.006; 1.022; 2 .057; 1.003; 1.017; 1.0 18; 2.047; 1.026; 2.097; 2JW8; 1.028 ; 1.053; 1.025; 2.009; 
2.031 ; 2 .033; 2 .027; 2.072; 2 .063 ; 2.099; Elemento de dcspc:so:: 33.90.30 Material de Consumo. 
VALORUNlTÁRlO: DE ACORDO COM PR.OPOSTAS. (D(V LGADO EM MURAL). 
VALOR MÁXlMO TOTAL: Tel0 RS l .5S4.!>95,000 (um rtti!Mo qoinhentns e cinquen~ e 
CJ. tlã.tró miJ. llÕ'\o'CeélJ'tÔ1i 1:1 DOvéntá é C:inçO t'eiU_-5). 

Vigêm,ia da Ata de Régist= de Prt:,;os: 16/09/2020 o. 16/09/20.21 . 
PAOAM.f'.i'.'TO: Pru=lado, de m:omo e co.mlicionndo à entrega do m.al<:rial 
DO FOR.O: J.i18oinb1.1 do Piaui•Pl. 

PARTES 
Alciono Bart>osa Viana 

Prefeito Municipal 
oinhado PJ.à..d-Pl 

COMERCIAI, VANGUARD 6 1RA 6 1R_6LI 
I .o• 10 ,942.~3 1/0001 -36 
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~STl>C)O DO PL\UI 
Cl<PJ PRl:l"llff'URI\ MW<ICPAJ. DII LAQOINHA DO Pl,\UI 

(t,(. I'.) n". OJ ,6l2.587/000Hl2 
AY, 00 N'GO:S LO\JR'EN'ÇOJOi«iE. a•, àS • :à~AAO CZNTRO 

• C&P 6,._.46&-000 - 1..AOOJKHA DO PlAUl P'ON.&l (086) 3"28G•0090 
E -m: • ~lll!lpnha-pi3hot:mllll.eom 

l:XTR.A'TO o ATA o REGIS'TRO oe P!WçoS 

Rfi.F . ATA D REGISTRO D E. PREÇOS N• PP 01/2020. 

Pl!Ol nOZo. 

PJU!OÃO PJU!-SSN lAJ.. 0112020. 
OBHf J'O; Fon1cçirgeolo de mnterioJ de 11X>o:n1m_o - moCerial do ç,oostr\lç.llo~ 
REGl'STRANTE: O MIJNI !'PIO D E LAOOINltA DO PIA'IJ1-PI, Cl',fP) o • 01 .612.5S7/000J. 
52. 
REGISTRADOS: OI· OM CO 'STRUÇÔ S TD ·ME, CNPJ n• o:J.200.077/0001-0I , oom 
eod.creço nn Av. Nceo T cix.i::irni 1076. Bairro Centro. Á(I.U-[l Bmn.ço•PI. neste to n::pre:iu:ntodni 
por seu pt"OCU.mdor. Sr-. F.ó.bio Bmbo LcaJr CPF ~ 644._145.073-91 . Por- .np:n:scntnr rncnm: 
P"'ÇO 1100 LOTES : LOTE 1: MATERIAL D CONSTRUÃO GROSSO com valor lotai: RS 
68) .300 ,00 (i!ieisccntos e oitcnm e u.m mll e trezc:nro!S)~ LOTE U! DEIRAS com valo:r roml ~ 
RSl42.200,00 (e<>o.to e quarcma é doi" mil e d....,nlOs rcai;0); LOTE ill : ERRAG S E 
BSQ ADRIAS com valor torai : RS 116.850.00 (cento e d=cssei• mil e oitocentos e c:inquema 
roais) . LOTE IV: MA RIAL E éTRJCO com valor 10ml: R$ J78.9SO.OO (cento e ,octcnm o 
oito n:UI • .novecentos e -c.ioqucota reais) ~ LOTE VI'. MA THRlAL DE P , URA com alo:r rotai~ 
RS 145.700,00 (cento e quarenta e cinco n,il e se1<,ccm11» roais) ; e 02 - COMERJ IAL 
VA.NG. A.RDEIRA 61R.6l.}. CNP-l :n9 10_942_831/000 1-36, 001n cn~don,ço n a. Rua Fritz 
Spc:mau, oº 1000 (fundos - FORTALEZA - Blurnenau. / SC) CllP 89.0SS-200. po,- a.presentar 
menor preço no LOIB: LOTE V : MATERlAL HIDkÁULfCO com valor total : 'R$ 
2 ,89.99:5 ~00 (duzentos e , oitenta e nove mil, novecentos e noventa e ~lnco reais). 
Pelos p1"CÇ03 constantes nas atas de reunião d.e R ODADA DE LANCES integrantes do 
pr<>CC.!lso 0 redigi.da pelo pr-óprio .sistema, pa&sand.o a ser possuidora de cx-pcctativa de 
dir"cito cm caso do fonnal:ização de contratação através tcnno de contrato ou emissão de 
ordens de fomecimcnto .. ató os limites mãximos indicado:!l acima 
D OTA ..i\O R \ME ... ÁR'lA; 001 - Reç1_1r.,O:t OnJi:n n~\f. 311 - As:?Pb,,'U!noi.n Sooinl,. 214 -
Saádc. 124 - O utras Trru.\sfr;~ncias~ J 20 - QSE.:. a.través das sc,s:1.1:lntcs Un.:ldndcs O:rçan,,cr1:1árias: 
02.03 .00; 02 .0~.00; 02.00.00; 02 .09.00; 02. 12.00; 02, 12.01; 02 .13 .00; 02. 13.02; Ali idade; 
1 ,006 ;. 1 ,022; 2 .057;. 1 ,003;. 1.017; 1,0 \ K; 2 ,()47; J .026; 2 ,097;. 2 .04&; 1 ,028 ; l! ,053 ; 1,025 ; 2 ,009; 
2 .031 ; 2.033; 2 .027; 2.072; 2 .063 ; 2.099; E.1.émcn.todc dé•J>é'I"' 33.90.3-0 Mà.t.ctfal de Conswno. 
VALOR UNITÁRIO: DE ACORDO COM PROPOSTAS. (DIVULGADO EM MURAL). 
V,". OR. MÁXJMO TO'rA : Teto~ 1. S4.99S,000 (um milhoo qui1lhcn100 e ciJ>q\lcota e 
qun:tro m.il~ novcccntm1 e noventa e c·inco reni.s) . 
V ial!.ncia <la. Ata de Rcaistro de Ptcços: 16/0912020 a 16/09/2021 . 
PAG.AMEt-."TO: Pnl'cclado.. de· acordo e co:ndfoionndo à entrega do matcrinl 
DO FORO: L<l8<>inh do Piaui•Pl. 

PARTES 

Loe;oinbn do P'iau:l•PI, ló do ;0etcr,,bro de 2020. 

Aléii(;inC B.url;,ó~ Viotn.., 
Pn:ifüiEo Municip.d 

~oinho do J>;aol•PI 

COMERCIAL V ;\NGUARD IRA IRB.U 
I n• I0.942.831/0001-36 

l:S'fA.00 DO P1AUf 
CNPJ ~liiEl'i"URA M'ONíetPAL Di!; LAOôtNHA 00 PIAUf 

tPI.LJl'. t ~ - OJ .61'2.587/0001-52: 
A.V. D<»Ctl'.OOS LOVRENÇOJ'OROB. n•. 85 • DNRRO CBNTRO 

• CE;P &4.46-&•000 - LAG0.00111. DO PlAUJ P'ON'i!:~ (086) :3286..()()SIO 
E'"lll -~nlw.:-~ ÇOCD 

.EXTRATO D.E A A D.E R.EOISTRO D.E PR.ECOS N" P.E 02/2020. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" PP 02/2020. 
P O P CJAL. N" 0212020 . 
OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CO TRATAÇÔES SE 
SERVIÇOS COMUNS (TERCEIRIZAÇÁO DE MÃO D OBRA EM REGIME DE 
DIÁ.RIAS) PARA CO TRATAÇÁO PELO MUNICIPIO DE LAGOTNHA DO PIA 1-PI. 
REGISTRANTE: O CÍPIO D LAGOINHA DO PIAUI-PI, CNPJ n• 01.612 .587/0001-
S:2 . 
REGISTRADO: W . C. D MBLO & V . R. S. ARAÚJO LTDA (WABA CONSTR Ç()ES & 
$i:;RVÇOS), PJ N" 16.891.!1761000 1-0S, com c:nde,:,:,ço 011 Ruo V la.dimic do Rego nt,..,i:i n• 
10071 Bilino N<>Aa Senhora dall!õ Úr:aç._-u;,. Tercsin.."\.•P:I , l'Ot' apresentar meno-r -preço :nos 
LOTES: LOTE :t: SERVENTE COM ENCARGOS CO IPLEME TARES - co1n 
Valo, ni{(lriQ (diâria,) de R$ 138,.30 (cento e trinta e Qilo reais e- trinta centavos), CQrn 
total: .8S 138.300.00 (cento e trinta e oito mi.l e trez.en10;; renís); LO'l'K l1.:: 
P EDR.ErRO COM E CARGOS COMPLEME TARES - com Valor Unitária 
(difu-ià) de:: .RS 145,.50 (c.cntó e quilrcntà. e c:i.nco rc:àis e d.nqucntà Cént -,vos), cóm tomJ::;; 

RS 109. 125.,IHI (cento e nove m .il e c,,nto e vinte o cinco reaí~); LOTE m: PINTOR 
COM ARGO OMPL ME T RE - eom. Valor Unítã.rio (diári ) de RS 
18:9.,40· (cento e o.iitcnta e nove reais e quar-cntn cc.n.tnvos)_, com totnJ : RS 142.050,.00 
(cento e quarenra e dois mil e cinquenla reais); l , OTE IV: li: A ADOR O 
BO fBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEME ºARES - com 
Valo:r Unitâ.ric;, (diária) de, RS 1 4-6,50 (cento e -quamnta e seis .-ea.is e cinque·nta 
ceata.vos), com iouu : 109 .. 87S,00 (oento e nove mil e oitocentos e seienm e cínoo 
reais); LOTE V: ELETRICISTA C OM E .CARGOS COM:PLEME TARES - com 
Valo nitário (diária) de R$ 18-0.58 (cenio e oiten1a reais e cinquenta cen1avos), con• 
tot:âl : RS 135.375,00 (cento -e trinta e cinco mU~ trezentos e sct.cnto e cinco reais);. 
LOTE VI: C ARPINTEIRO C OM E NCARGOS OMPLEl\>IE TARES - com 
Volor Unitfuio (dÍÍlriu) de RS 177.SO (ccniQ e set,eutu e sete reais e ci11quento centuvQs). 
com total RS 133.125,IHI (cento e trinta e três mil , cento e vinte e cinco reais); LOTE 
VD: A.JUDAN J>E CARPINTEIRO COM CARGOS 
COMPLEM.E "TARES- com Valor Unitário (difuia) de R.$ 148.60 (cento e quarenta e 
oilO reais e sessenta oentavQs). oom total RS 1 J l-450,00 (cento e Qn:i:,e mJI , quat:rooento9 
e cinquenta reais): O T ~ Vffi: UXILIAR »·~ . L . TRICf T C O 
ENCA.RC.Q,S - com Valor Unitério (diária) de RS 139,20 (cento e trinta e nove roais e 
vinte c.enl.úv<>:1), 00"' rou,I R.1; t04AOO,OO (cen1.o e qui\U''ô mil e quc,trooe,nos r ,ls); 
LO"l."E IX: CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - como 

VaJor Ut1 itário (diliria) de RS 177,98 (cento e seientn e sete reais e novellto centavos). 
com total RS 133 .. 425 .. 00 (cento e trinta e três mil , quatrocentos e vinte e cinco reais.)_ 
Pelos preços oonstantes nas atas de reunHlo de RODA.DA D , LANCES lntegrantes do 
proces= e redlgidá pelo ptóprio s.istt:mn, plÍ5SDOdô o ser po ...... idorn de é><pe,emtivà de, 
di.-cito cm caso do formalização do contrntaçAo atravé~ termo d.o contrato ou emi,~.n:o de 
ordens de serviço. a~é os lhnites. ,nãxhno.s indicados aeirrta 

,,.... """'-- -, 
DOTAÇÃO ORÇAM ÁRIA: 00 1 - Rceur.;o, Onlinários. 3 1 l - A~i$t&cia Social , 21 4 -
Saúde, 124 - O ut:ras Transferências, 120 - QS6; através das seguintes Unidades On;amcntârias: 
02.()3,(l(l; 02.0:UJO; o:ul6.00; 02.09.00; 02.12.00; 02.12.01; 02.13.CJO; 0'.l.13.02; Atividade: 
1.006; 1.022; 2 .0:57; 1.003; 1.017; 1.018; 2.047; 1.026; 2 .097; 2.048; 1.028; 1.053; 1.025; 2.009; 
2.031 ; 2.033; 2.027; 2 .072; 2.063; 2.099; Elemento de despesa: 33.90.39 - Outros serviços de 
tereciros - pessoa jurldica 
VALOR UNITÁRIO: DE ACORDO COM PROPOSTAS. (DIVULGADO EM MURAL). 
VALOR MÁXIMO TOTAL: Teto RS 1. 117.125,000 (um milhão cento c dezessete mil. cc:nto e 
vinte e cin.oo reais). 
Vigência da Ata de Registro de Pieços: 09/10/2020 a 09/ 10/2021. 
PAGAM E ; Parcclad.Q, de aeQnfo e CQndicionado à cnln::ga do m~rial 
00 FOR.O: L3aoin_ha d o Piauí-PI. 

PARTES 

Lagoinha dQ Piaui•Pl, 09 de Qutnbn:, de 2020. 

Alcinne Batbosa Viana 
Prefeito Municip..'\I 

lagQinha d.Q J>iaui-Pl 

Rll4lODôl'lóUI 
:PR..EFEJTUtA,lll.lNICJPM. OE UiOOtNKA DO PWJI 

Cl#~Jrt'. oU,.tiat.iOIDl-'2: 
AV. oct.lNlOS LotJRelÇO JORGE,_._ Ili • BAAi() CemtO • 

CEJ>M.-000 - u.oottlH;.DOl'W.I 
FON!a' f[ll!ll)--0000 E-~~-

l!:XTRAO DE ATA '.DE REGI iTRO l>E PREÇOS 

l'ROCT..SSO Al)MTNTSTRATIVO l'P ~ 2-02-0.0S..03-0I - PMT, P -P l 
l'~ÃO IRÓNICO Ol/2020 - SRPfP, 1:LP 

F'lN IDADE: REGISTRO D PREÇO PARA FUTURAS CO TRAT ÇÕ S 
SE SERVIÇOS COMUNS (TERCEIRIZAÇÃO DE fÃO D E OBRA EM 
REGIME DE DIÁRIAS) PARA CONTRATAÇÃO PELO MUNICÍPIO D 
LAGOU DA DO PIA Í-PI. 

DATA DA SES ÃO: IS/0912020. 
ADJUDI AÇÃO: 07/10/2020. 
HOMOLOGAÇÃO: o&r1012020. 

PR&COS RWISTRAOOS 

LOTII 

., 

.. 
PBORDJc.O a»• ~ COMtLEMF.N'f,t,:tr:1t.'ii: 

J!HCANADOR OtJ DOMBJ!tRO .tUUKAUUa> CUM 
F..NICARC"~ CDMPI..E'.\IFJll'TARFA 

M CARl'lJ<TEIRO 00M J:NC\RGOS COMl't.BMXNTA1ll!S 
,,, 11 .. IIJDANT.r. DE CA.lUtl t'.\TKtRO CO:Ft! &.""i"CAROOS 

CY>MPI.FMJ!l.,T.ARJ:~ 

• Al.ÕULIAK Dt: UMTKlélsT A úJM t.NGAKGÕ.'s: 

o-...,_, 

lIND QNT 
Mio; 

.otA 01 

DtA º' 
DtA 01 

'"" OI 

DtA º' 
DtA º' 
DIA 01 

DIA OI 

DIA 01 

~ ,..., . WA.JlA. .ilSJ3l.10 .HSJ ...... 

1!0· 

7!0· WABA. ,,.us,..., RSI-
, ... WAJIA. R$146,,S) RSIM.a7!'i,,N 

1!0· WAJIA l<SJ<IO,M llSJ~ 

7!0· WAD,A l<SJ'l7.:!() llS J».U:\N 

, ... WAJL\ 
R$14l,,60 RSJ.1.1...a,.N 

,,.,. -~ KS 'l.1,~.,10 

... ,_ 
, ... W"11,\ ..s,11.;o J<St-...0 

1. O OBJl~TO DJr\'lUtÃ .S:KR PRESTADO C'Oi'.\"ITIRMH K.liiC."llRO <NO :KDlT.At..,. A ATA DI! RJ:atsn«> Dt: 
PJW(;..'0$. .& AI1'"'Pi'- Q J'Q.R O Ci'.i:K> 1'iO ;:,."l'P,A'JO U\'DJVIDV.U. ·OU IJ\'"fllt i'.\"'TQ 
CO.'<GtNF.RL 

l. A Miff"ím&A DE"tttli.TORA DA JOCl'SCTATfVA 00 DDUUTO J•AAA F..Fm'TO Of: Lllil:RA: O r<>R 
A:P'.HK.Slk'\TARA P!JlOi"OSTA l\lAl8 VAi'.\TA.llas.\. PARAALllllN~"TRA O : 
A I.JlU:RAÇÃO FIC.\ltÁ ADSTRJ'TA..~Ã IN'D1ÇAÇÃQ l>K DOTAÇÃO OR \M NTÁlUA QI SIJ:ffF.NT'AllÁ 
A. O "1:-SA EM MIDAD& COM O P AMEN'l'O l7.AOO fARA O Rd O 

"~ ... O ÓRC'..ÃO/F;.NTE F'ARÁ A SDUCITAÇÃO DO O&IF..TO CDlil"IXlJIMH A SUA. NFL'F.-&SIJlADE R DE AOJHDO 
an1 A Dl!li:l'O,,''lriTIJJI.Jl)A.TJi l)F.: R.J'".O[Jll.Wl~ORÇUIF.J'll"'TÁR_I~~ 

OON'ffl.AT,'.ÇA.O SUtÃ. R".i'.A.1.IZAO,\. l)I.I. l"Orui,i,A fi J;i:~J),1. ,.\c,'Ht,,,,,Yt.~ ()lj. OIID M 
t't)KKKCI..Mfil..""1.'01 

6 . O ltD ff"A I . PI{ ,!'\..,. 8ll2ala ll,\ P!)-11..A.- P I F. J,. A1'A CD..\I J."OUÇA COJ'IL"TR.o\. 1. PARA RY.GLffRO Dt: 

~- l'f. 02/20ll0 1.'"nlGlt"M ES'111 l!X'TRA.TO !.'AR U COMO Nl:LJI IISTIVE TIW<c TO 
rAl\A TO:OOS os BIT.ITOS. NO 'fBOR. co.~ !l'"O tROC1tSSO ADM"INlff.RA TWO i:\ .. ZOz0,.,08.0.) .. J ; 

1 . PkF..(Xts AC::fMA kOOISfiU...flOS SÃ.O Pill~ MÁXIMOS, Slt.flEITOs A f>íl.Sc:t>NTO c)UAN'OO f>A 
lfOIUr!AklZAÇÃODl~CUNT.MATI>O KP+IISSÃO Di-:.OJUJl!M DH tURíNKOUrlt'.i.'TO; 

Cailli'itltJ.10: 

W. C. IW.. M:t-:1.0 .A"·• lt.. S. AltA O I .TDA A BA CO i:STH 
N" l'-Jt91.ff6lfl001-a"i 

•lvfft n- 1007 lblrm N'c.ua Sfflh6l"II dti: ("".n, THWIM>-'l''I' 

AICKDII 811M>CKa V-i.ana 
Prd"ciua Muni'i:i"J-1 da Lq.ttiaha do P iml,..JJI 

W . C bll M&l..ó 40. v. k. s. AIIAOJ'ó t.TfiA 
(WAM. CONS1RUÇ()U& Sl':RV~") 

(lo,&-j'r,.'-16.iltLI0""1olJI-G!'i 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

73Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PIAUÍ 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 63 - CENTRO 
CNPJ: 06.553.62200001-23 
CEP: 64795-000 

DECRETO Nº 035/2020 CARACOL- PI, 30 de Novembro de 2020. 

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO 
DE GASTOS PÚBLICOS NQ 
MUNICÍPIO DE CARACOL 1: 

DA OUTRAS PROY1PeNc1A5. 

O PREFl:ITO MUNICIPAL OI: CARACOL • PI, no uso das alribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Caracol Piauí; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos de pessoal do 
munioípio, ao limite estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONSIDERANDO a recomendação por parte dos órgãos de controle no tocante 
ao cumprimento do referido limite. 

CONSIDERANDO o atual quadro financeiro e orçamentário da adlminlstração 
pública, ante os efeitos da crise instalada em nossa país. 

CONSIDERANDO as constantes re<Juções nas receilas de transferências 
constitucionais, notadamente do fundo de participação do município - FPM e do 
imposto sobre circulação de mercadorias e serviços - ICMS, oomo também o repasse 
de diversos programas federais. 

DECRETA 

Art. 1ª • Resolve EXONERAR todos os set:Vidores comissionados e em cargo da 

confiança, com exceção das servidoras gestantes na data do presente decreto, dos 
cargos de Secretários Municipais, do Cargo de Tesoureiro, do Cargo de COntrolador 

Geral do Município, do Cargo de Procurador do Município, do Cargo de Coordenação 
do Bolsa Família,. Coordenação de Regulação, Coordenaçã.o de Vlgllância Sanitária, 
Coordenadora de Núcleo da Assistência Socíal, Coor,d'enador de DMsão de Pessoal 

da Secretária de Saúde, Assessor Adminlstratr.ro da Secretária de Saúde, do Cargo 
de Coordenação do Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), do Cargo de Diretoria da 
Unidade Mista de Saúde. 

Art 20 - Ficam rescind idos todos os contratos de servidores temporários 
vinculados a Secretária Municipal de Educação. 

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrario. 

Publique-se, Registre~se e Cumpra-se. 

CARACOL- PI, 30 de Novembro de 2020. 

GILSON DIAS DE MACEDO FILHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 1n CENTRO 

E-mail :prefeituracocal.pi@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO • 034/2020 

OBJETO: O Objeto da contratação de empresa para fomecim.ento de equipamentos de 
proteção individual (EPI), para atender as demBJJdas da secretaria municipal de 
Assistência Social no enfretame11to da propagação da pandemia do covid-19 do 
município de Cocal-Pi 

TERMO DERA TIFICACÃQ 

O procedimento de díspensa de lici1ação, de que trata este processo, objetivou a 
con~ão de empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI). 
para atend.er as demandas da secretaria municipal de Assistência Social no enfretamento 
da propagação da pandemia do covid-19 do município de Cocal- PI. Foi em toda a sua 
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e da Assessoria Juridica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO o referido procedimento, nos 
termos do parecer da CPL, para contratação direta da empresa, por apresentar a melhoc 
proposta e melhor satisfazer as exigêncfas da administtaçâo, confonne documentos que 
instruem esle processo, na fmma abaixo especificada: 

Obieto Empresa Proponente Valor global R$ 
o Objeto da contratação de 
empresa para fom.ecimento de 
equipamentos de proteção /JJ. EIDA REP. E COM. 
individual (EPl), para atender DE MAT. ESC. E 
as demandas da secretaria AUMENTOS L TDA, R$18.842,20 
muoicipal de AssislSncia Social CNPJ: 02.488.226/0001· 
no enfretamento da propagação 09 

da pan.demi.a do covid-19 do 
municloio de C-Ocal- PI 

Cumpra-se. 

Cocal (Pl), 11 de Dezembro de 2020. 

DEUZENIR DOS SANTOS .PORTELA 
SECRETÁRIA MUNTClPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTADO DO PIAUÍ 

• 1PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 

E-mail :prefeituracocal.pi@gmail.com 

Extrato de publicação 
Dispensa dt Liçitacio owo20 
contrato de fornecimento rf 117/2020 
Fundamentação Legal: Art 1, 1, 'b" da Lei 14.065/2020 e Lei 13.979/2020 
Objeto: Contrataçr.:i de err.,resa para fomecímento de equipMientoo de proteção indiwdual 
(EPI), para atender as demandas da secretaía municipal de Assístênoia SOcial no enfrela'nento 
da propagação da pandemia do covid-19 do muníclplo de Cocal-PI. 
Pates: PREFBTURA MUNIClPAL DE COCAUSEC. MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL e 
ALMEIDA RE:P. E COM. DE MAT. ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.488.226/0001-09 
Valor Total - R$ 18.842,20 (dezoito ml, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centaYOS) 
'Vigência,: 31/12/2020. 
Data da Ratificaçlo da Dispensa: 11112/2020 
Data da assi1natura do Contrato: 11112/2020 
Dotlçlo Orç,mentiria:001 - Reoursos Ordináios e 311 - Transferência de recursos do Funde 
Nacional de Assistência Social-FNA.S. 
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l!STADO DO PU.Uf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ÇNP): 41 .SU,.IOJ/110()}~7 • ..,.,_.,.-,ep, (0 .. ell)JSS•• IIIM 
A.v, Avelino Natáno de Sousa,,. S/N - Contro • V.irz.oa Branca-- PI 
Etnall: ore{:ftyrav1>ffl't0011an mm 

Parecer N º 01/20, 10 de de=mbro de 2020. 

~Aprova a Pactua.çil.o de Dirctrfac , Objetivos, 
MeUIS o Indicadores para o ano de 2020, com vistas 
ao for1:alccimcnt0 d o plancjamcn1.o do Sistema. 
Ú nico de Saúde (SUS)". 

O P leno Con. elho Municipal de s11úde de Vãnea Brancr, em Súa 47" reunião, 
extraordinária, realizada em O de novc:mbro de 2020, no uso de suas oompelências 
regimentais e atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal S.1 42 , de 2S/12/1990; 
Lei Federal 8 .080, de 19/09/ 1990; Resolução 45 , de l 0/05/2012 do n. cl ho acional 
de Saúde; pela Lei unicipal n• 0l9fl995. 

C O ID ERANDO: 

Considerando a Lei Federal nº 8.080 do 19 de setembro de 1990 (Leio Orgânica. 
da Saúde}, q uo dispõe obre as cood.ições 1)8.r& a promoçllo, proteção e recuperação da. 
;,e.úde, e. orge.niznçl!o e o funcionamcn1.o d0$ $Crviços correspondente$ e dâ outní$ 
providências; 

RE 'O LVE: 

rl. t". APROV R a Pacmaç"o de Diretrizes, Objeli os, Metas e Indicado.res 
para u B.110 de 2020. 

Ar l . 3°. E.~ru Resolução eutro em vigor, a partir da dalu da .suá publieação. 

Vánea Brnnca, 10 de dezembro de 2020. 

Ana aroline Ribeiro da Silva 
Secretári a, Municip,.J de Saúde 

Homologo o parecer nº 01/2020 - C S - nos termos do Art. 1°, § 2° da Lei Federal 
li. 142, de 28 de dCT..cmbro de 1999. 

Ana Caroline Ribeiro da S ilva 
Secretária Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITlJRA MUNICI.PAL DE VÁRZEA BRANCA 
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE 

FJ;::;:_,_,.-.,...,;:;::i == ;!;~2t=.O:JJ7 _: =~~~.:.~=.:l,!.1>4 
fi'r.'lan= o:etei-iffod>:êllli'k'!,11 mn 

l~csoluçilo •• 02. 14 de abril de 2020. 

" Aprova os uju.'ltcs do P lano Municipal de Saúde 20 1 -2021 . 
acrescentando d irecri~. cond i~ntes com o enfren1a:n1erno 
daCOVID - 19.da Scc:returi" M u nicipal d« Saúde de Vá.izc· 
Branca-J>T". 

O Pleno Conselho Municipal de Samdc de V;,r.r.ea Bmnca em s u.a 4 2" reuniilo 
extraordinária, realizada cm 07 de abril de 2020, n o u.i;.o de su&."'i oompctência.."'i 
.egimentai e atribuições que lhe silo conferidas pelr• e! l"ed eral 8 . 142, de 2S/12/ l 990; 
Lei Federal 8.080, de 19/09/1990; Resolução 453, de IO/OSno12 do Conselho acional 
de s .. úde; t>elú Lei Municip;,1 n• 265-A/2014. 

C O S IDERANDO: 

Consldcranélo à n ota técn ·cu a• 7/20'.20 • CGFJ.P/DGJ.P/SE/ Sque d i põe 
sobre aj le 110 Plano do Saúdo (PS) ou Da Proarru»ação Anual de Saúde ( P S) para. 
inch .:a.."i.ilo dm; mcttu ou da.s uçõc!ii , rcspcctivumcntc, decorrentes d o cn.frontll.lilcnlo 

pandemia da covid- 19. 

nsiderando q"e os aj.,s ,es no P lano Municipal de Sa:,lde - PMS 2018- 2021 do 
municipio de Vúrzcu B runcu foram amplumc11tc discutidos cm rcunHio ocorrido cm 07 
de abril de 2020. 

R ESOLVE: 
A rt. t • . APROVAR os aju.ste.s no Plano Municipal de Saúde 20\R-2021 da. 

Seee<o1.,,fa Municipul de &.údc do Município de Várac11 Brune., - .Pl. 
A rL 2•. E la RcsQh.1ção ent ra c m v i:go-r, a partir da data da ~.1,1a p\1b licação, com 

efeito retroativo para 14 de ab ril de 2020, revogando HS disposições cm contrário. 

VÕJ"Zca Bnmcu, 14 de abril de 2020. 

Ana arolim: Ribeiro da Silva 
1>rc idente do onselho Mu11.icipuJ de So,(ide 

Homologo il re;;oluçi'lo n• 0 2/20 20 - C S - no termo do Art. 1• , § 2• d;; Lei Federal 
8 . 142, de 28 de dezembro de 1999. 

A na Garoline Ribeiro da Sil a 
Presidente do Conse lho Mun ic ipal de Saüde 

E$TAD() DC) PlAl.lf 
PR_~ Fl;TJVR,.A MUNl:Cl:PAI.. ~ V~ e,;R.A,NCA, 
$1:C~AIUA MI.INl,ClPA.L i:>e $AÚt>i= 
0,.-P;,,; 4l -5iU, J.0:tJOOOl-07 .. ~,Wilip.: C0--•09) :Ss:14-:1. l'P" 
P'r".eça Saftt.11 'fCll"1tHlha S/N - 0..-.,lrO ,. V.irzoa. Õf"Mtal - PI. 
Etntll: Prrt&t9<•'i'Pffhmmd-oxn 

Reso1uç,1.o · • 03, 14 de obril de 20 :w. 

" Apro a J>rogramaç o Anual de a4de 202 1 da 
Secretaria Munici1)al d.a Saúde de Várzea Branca
J>T". 

O P leno Cons e lho Municip:a.l de Suúdc d e VA:rzca Brunce. cm suu 4T reunião 
C.X.tn10rdi.mí.ri,·1, n:mlin.1du éJD 07 de (1.briJ de. 2020 _.. no us.o de ·tuas Có:mp<:tên.Cims 
re1rm.c n1nis e a1 ri bu,çôcs que lhe sllo conferida- p e r .. e í eden, J 8 , 142. de 28/12/ 1990; 
Le,, Federal 8 .080, de 1 /09/ 1990; R solu.,,"iio 453, de 10/0 /2012 d n,-elho acional 
de Saúde;pel a LG i Municipal n"' 26S ~AIW 14. 

O S TDERA D O : 

ongider ndo q ue u ProgrumttÇco Anm.11 de Suúdc 202 1 du Sccrctt1ri" Mu.nicipul 
da Saúde de Várzea Branca foi amplamente discut.idu cm rcwaiilo ocorrida cm 07 de 
abri l de 2020. 

onsideraudo que a J>rogramaçll.o Auual de Sa\'ldc 202 l da Secre taria Munic ipal 
daSa(1de de -vi1....,..ea Brunca con lempla as (Hrietri:r...es apr'Qvo..das na 6• ·o nferl!111Cia 
Munic ipul de SoiuJc ret11iz.odo cm 13 Uc o.bril de 2019 e no PU•no M unicipal Uc S (tltdc 
2018 -202 1. 

RE LVE : 
rt. 1• . APROVAR " Prognr.ma.,;.1.o Anm•I de Si.úde 2021 du. Scereuuia 

Municipnl de Saúde do Municipio de Váraeu Bronco - PJ . 
o:t. 2• . •sta Rc o tuçlo entra cm vig r, a paru.r da data d,a s ua publicaç1to, com 

efeito retroativo para J4 de, abri l de, 2020, revogando as disposições cm con1:rário. 

Várzea Branca, J4 de, abri l de 2020. 

Ana Carol ine R ibeiro da S ilva 
Pres idente do C n sclho Municipal de Saüdc 

Homo!o~o a reso luç· o n• 03/2020 - MS - nQS <ermo do 11.J't. l º. 1} 2ºda Loi. Federal 
. 142, de 28 de dc2embro do 1 99. 

A n a Caro line R ibeiro da S ilva 
Prc idcntc do Couoclho Municipal de Saüde 

~STADO DO PIAUÍ 
PRJl:'FErnllV< MUNICJP".I. DE VÁIU!e.<I. B-NCA, 
Sl!CRl!TARIA MUNICIPAL DI! 5"ÚDI! 
O.PJ, 'II.S22.IOO/OOOJ·07 • Fono/F•~• (0' .. 89) 35114·J194 ,._._ _____ _. :;.~=;:i,~,~ -~• Vl=o--PI 

Resoluçilo 04.120, IS de maio de 2020. 

" Dispõe sobro a apreciaçã.o, discus ão e aprovação 
do Rc latóri de Gestüo Quadri.mei trai do Primeiro, 
QU,adrimestre do ano de 2020." 

O P leno Conselho Municipal de aúde de Vár:,,ea Branca em. sua 44• reunião, 
e><tmordinãrla, rea.li:ruda em 15 de r,rnio de 2020, 110 uso de suas compet!ncios 
regimentais e atribuições que lhe silo conferidas pela Lei Federal 8. 142, de 28/ 12/1990; 
Lei F ederal 8.080, de 19/09/ 1990; Re.so luçli.o 453, de 10/05/2{)12 do Con.~elho ncíonal 
de Saúde; pela Lei Municipal n• 019/1995 .. 

C O NSIDERA DO: 

A Resolução 453/20 12 do Conselho N ª ional de Saúde ( S), que constil'lli 
como u ma da s suas c-0mpctencias, anualmcnlc- deliberar sobr,c a aprovação ou oilo do 
re la tório de gestllo. 

RESOL E: 

t. t •. APROVAR o Rela.tório Anual de Gestão d or.no de 2019 - RAG 2019, 
R.clat6rio de Gestão Qundrimc.straJ do .Primeiro Q uadrim estre do uno de 2020da. 
Secretari Municipal de Saúde do município de Vánea Bmnca - PI. 

Art. 3°. Bsla Resolução entra em vi,gor, a partir da d ala da sua pub licação. com 
efeito retroativo para !8d.c maio de 2020, revogando as d isposiQOcs cm contrári.o. 

Várzea Branca, 18 de mlliO de 2020. 

Ana Carolino Ribeiro da S ilva 
Secretária Municipál de Saúd<, 

Homologo" resoluçiio n• 04/2020 - CMS - nos termos do Art. 1°, § 2° dá Lei Federal 
8.142, de 28 de dezembro de 1999. 

Ana Coroline Ribeiro da S ílva 
ecrculria Municipal d,e Saúde 
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~ ' ' 1 1 ,. PREREITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PtAUÍ_,., 

§!JJRAJO DE CONTRATO 

Contrato: 027/2020-COV1019 

P,oce•so Administrativo: 0 27/2020-COVI019 

Pn::,c:,edím,ento líC:it .. t6riO: 027/l0:Z0•COVI 0 19 

Modalldade: Di5pensa de Licitaç>lo. 

Objiéto: Aquís~o d e IOC:àçãO dé 03 (três.., t endà·li- :ao diâ, tamanho 5XS metros, durante um m ês,. 
sendo trinta d ias, pa..-a serem Instaladas no munidplo de VHa NOVil do Plauf-,PI; destinada a 
54«etarla Munlelpal de Asslstêne!la soclal, como medida de en,..entamento da covrd -19 no 
munldplo de Vila Nova do Plauf-PI. 

contratante , Prefeitura Munfelpal de Vila Nova do Piauí-PI . 

Contratado: J . AIRTON DA SILVA E:lfEU, Inscrito no CNPJ n .2 30.902..547/0001-43, <om sede na 
Rod<,yfa Munlclpal, Povoado Paquetilo, s/ ,n, casa de shows, ,ona rural, munlcfplo de Sussu para
PI, CEP: 64.&1(M)OO. 

Valor Global; RS S.400,00 (cinco mi l e quatroocntos reais). 

NATUREZA DA DESPESA: Material de con,;umc;,/ c;,u trc:>$ servlçc;,$ t erc;elm PF/c;,utrc;,5 ~,vlçc:,5 
t e rceiro PJ. 

FONTE DE RECVR$0$: 

PODER OZ- PODER EXEaJTIVO 
ORGÃO :1.2 - FUNDO MUNICIPAL DE ASStn-lNCIA SOCIAL 

UNIOAPf QQ-fUNQQ MUNICIPAL OE"ASSJ.srt,;ç,A SQCIM 
FUNÇÃO -D8 Anls~nda Sodal 
SVBFVNÇ/(O - Z44 Ass/st~nclo Comunlt6r/a 
PROGRAMA - 0030 Programa de Atençlfo Emergendal 
PROi/A f/VIOADE - 207Z En/rt:ntamt:nto do Emt:rr,.l nc:/o COV/019 
FONTE: 17.18.12.1,1.01 - Tr,nsl. Resur. - FNAS - Prlnç:]pfl - Rec. Extra ÇOVID: 
1728.07.1L1.Q1- i:pnsf. Eft . ASftft. SOÇfll - R$-C::U!JO! Ell'ttp ÇQVID f. RÇÇUr'fO· P,;ópri9. 

t> ui da Assin tura : 10 de dezembro de 2020 . 

Pra10 de vigência : 30 (trlnta) d ias, com lnkio na data de 10 de dezemb ro de 20 20 . prorrog;ive l por 
p rfodo sucessivo. nQu3fllO p rdurar ~ situ ç~o d m rg noia d s úd pública d impari ncl 
internacional, declarada por meio da ·Pona ria nR 188. de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de 
Esta do d~ 53 i>de. 

Base le.gal: Inciso li e IV do anlgo 24 da lei n• 8 .666/93, cujos valores foram a tuafüados pe lo 
Decreto Federal n' 9.412/2018 e art. 40, e a lei Federal n• 13.979/20 20 . 

PREFEITO MVNICIPAL: Edllson E.dmundo de Brito 

_ ... ' 1 1: ,._ PAIFlllURA MUNICIPAL DI VILA NOVA DO PIAUH»I @ ~') 
~T~ A.v. SlrllO Ane°'11o. 210 • Cmlro • CEPa &uee-000. • Vllo Ho.a do Plo.,..PI ~ 
~ l:-mlil: Pffll'~,br I Font: (119)3437·0068 "' 

-~- CN'JN'.~ -

EXTRATO OE CONTRATO 

Contrato: 0'28/2020-0>VID19 

Processo Administrativo: 028/2020-COVID19 

Procedtmento Uciwtórlo: 028/2020-COVI019 

Modalidade: Dispensa de Licitação. 

Objeto: Aqulsicão de equipamentos de se,urança Individual como medida ~ enfrentamento ao 
Cowid-19 em Vila Nova do Piaul-PI. 

Contratante: Prefeitura Munidpal ~ Vfla Nova do Piauí-PI. 

Contratado: GUIMARÃES IE CHAGAS LTDA-ME, Insulto no CNPJI n .• ! 29.260 .• 42U0001-88, tom sede 
na Rua sto V10enw1 n• 70, 1ea1rro Centro, Pícos•PI, 

Valor Global,: R$ 48,620,00 (quarenta e oito mi l ~iscentos e vinte reais), 

NATUREZA DA DESPESA: Material de consumo/ outros seiviços terceiro PF/outros seiviços 
terceiro PJ. 

FONTE DE RECURSOS: FONTE OE RECURSOS: 214 Transf. fundo a fundo do sus; (PROi -ATiViDADE 
- 2071 Enfrentamento da Emergência COVID19). 

Data da Assinatura; 10 de deiembro de 2020. 

Prazo de vigência: 60 {sessenta) dias, com início na data de 10 de dezembro de 2020 e 
encerramento em 10 de fevereiro de 2020, prorrogável por período sucessivo, enquanto perdura;n 
a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, declarada por meio da 
Portaria n!t 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Sr. Ministro de Estldo da Saüde. 

Base legal: Inciso li e IV do artigo 24 da Lei ng 8.666/93, cujos valores foram atualizados pelo Deaeta 
Federal n,• 9.412/2018 e art. 42., e a Lei Federal r,213.979/2020. 

PREFEITO MUNICIPAL: Edilson Edmundo de Brito 

PREFEITURA l"IUNICIPAL DE VILA NOVA DO PlAUÍ·P9 
,,., ..,_ $MIO AJ'ltôn~. 3:10 - C:+n-lrõ - e.IP .; ~-000 - Vh ~óvl!I 00 1Pt-evr--P1 

E·maU: pmvn" bol,c::otn.b.r I Fana: ·(.8R)Ma7-ooGD 
CH.Jl'J N •. 01A'IL4IM/oocn,,.a,7 

AYJSO DE 1,ICITACÃO TOMADA DE PREÇO 01312020 

A Prefeitura Munlclpal de VIia Nova do Piauí-PI faz saber a quem 
tive r in tére.S.Se d e pa r t.:ic ipar, que realizará no próximo dia 2 9 d é dez.émbro d ê 
2020, às 09:00 horas. no pr~dlo onde fu nciona a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VILA NOVA DO PIAUI ( PI). llcitnç' o na modalidade TOMADA D E PREÇO, pelo 
cri tério MENOR PREÇO GLOBAL, para ASSISTeNCJA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA: MA.NUTENÇÂO PREVENTIVA E 
CORKETIVA EM COMPUTADORES, NOTEBOOKS, NETBOOKS, DATA SHOWS, 
SERVIDORES, ESTABILIZADORES, NOBREAKS, IMPRESSORAS, REDES E 
SOF'rWARES. BEM COMO OUTROS SERVIÇOS QUE SEJAM NECESSÁR10S PARA O 
l;IOM Fl)NÇIQNAME:NTQ DOS ÇQMPUTADQRliS E D/iMAIS EQUIPAM/iNTO$ DJ, 
INFORMÁTICA EM TQDAS AS SECRETARIAS, ESCOLAS E TELECENTROS DO 
MUNICÍPIO VILA NOVA DO PIAUÍ-PI, para o exercício 2021. 

Os interessados dever o comparecer na ComJssão de !..!citação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VI LA NOVA DO PIAUI -PI au; 72 hora· an te ' da 
ã b l:!lrturã do certa.m i:!! p ar a fã:zer a r e tira d a do comp etente edi ta.l de li citação, n o 
endereço acima. n o horâr!o de 08:00 as 11:0 0h de segunda-feira a sexta-feira. 

V ILA NOVA DO PIA Ui • PI, 10 de di!zémbro de 2020. 

AMILT O ANTON IO LEAL 
? r c,.s1dc nm da CPL • Portaria n• 00'.l. -2 0 20 

l'ELiPE CARVALHO ROCHA 
Secretário da CPL - Portaria nº 001-2020 

.IEOVA 10S~ DA SILVA BRITO 
Membro da CPL - Porcaria 001/2020 

EDJ.L.SON EDMUNDO DE BRHO 
P r eíeito Munici pal 

PRl!FB:ITURA l"IUN.ICIPAL DI! VILA NOVA DO PIAU(•PI 
Av. Santo An't6 n lo,. 210 - C.n t ro - cep.: 84.iS.A&+OOO • vn.a ov.a, do Plau44tt 

IE•m.ailli: pmvMl"ft bo4,com,bt' 1 .fõlon.: (19)Jtl.J7·..,00e.8 
CNP.I N • .... 01"612.a,.e/0001-97 

AYJSQ DE LIQTAÇÃQ TOMADA PE PREÇO 01412020 

A Pr,efeltura Mun icipal de Vila Nova do Plauf·Pl l\n saber a quem 
tiver interesse de pa rtic ipar, que realizará no p róximo dia Z9 de dezembro de 
2020, às 11:00 horas, no prédio o nde funciona a PRBFE:!TllRA MUN ICIPAL DE 
VILA NOVA DO PIAUI (PI), licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, pelo 
erloorlo M ENOR PREÇO GLOBAL, para AQUISIÇÃO DE COMBUSTfVEJS, 
LUBRIFICANTES E OUTROS DER.IVADOS DO PETRÓLEO PARA O 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS, MAQUJNAS, EQUIPAMENT OS E POÇOS 
TUBULARES DA PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE VILA NOVA 
00 PIAUi-PJ, para o e:xe.-ddo 2021. 

Os inter essados deverão oompa r ecer na Comissão de L i citação d 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ILA NOVA DO PI.AU I-PI até 72 horas antes da 
abertura do certa.me para fazer a r etirada do competente edital de licitação, no 
endereço acima, no hor-.irlo de 00:00 as 11:00h de segunda-fei ra a sexta-feira. 

VILA NOVA DO PIAU( • PI, 1 0 de dezembro de 2020. 

AMI LTON ANTONIO LEAL 
Prnsl dente da CPL - Portaria n º 001-2020 

FELIPE CARVALHO ROCHA 
Secr,:,tãrlo da CPL • Portaria n º 001.-2020 

I EOVA JOSB i)A $11,VA 8RJ1'0 
M embro da CPL - Por taria 001/2020 

Prefolto Muntclpal 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

76 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

EDl'I. PRÊMIO C1.0ADE f'OESIA 
EDITAL • 0011%0%0-.SECULT•PM 

"I FESTIVAL DE CULTURA: FAZENDO ARTE NA CIDADE POESIA" 

A Prefelrura de Vila Nova do Pl.a11I, com. !\m.damento ou disposlçOes ela Lel edeml o• 14.017, de 
29 de junho de 2020, que dl!\J)60 JiObre açõe emerg-enciais: deffln.ada!I .ao ~t.or culrutam a :ie.N.!!M 

adotada..s duranlo o e:!!lado de caJamidade pública r«onhecido pclo Docrci.o LG:gislatiy·o olil 6~ do 20 
de março de 2020; pelo Decreto Municipal 043/2020 que rcgul omenllt em i!mblto municipal Lei 
Ndir Blane, 10m p(,blieo o processo de i11.,criç o e seleção publica que regulamenta o EDITAL 
.DE S LEÇÃO O ARTlSTAS E/OU GRUPOS CU TURAlS PARA PAR'flCIP ÇAO NO ~1 
FESTIVALDE LT RA:F ZEl'l])O ARTE ACIOAJ>EPOE IA" 
1. PREÃMDULO 
O presento Edital vir.a a sclcç:ão de arti!rtas e/ou grupos cultuntis do M.uniclipio do Vila Nova da 
l'iw.i. com ~sitos estabelecidos nesse cdilltl. paro partidparcm do processo de •clcçllo do 
Pto,létõ "I FESTIVAL DE CULTURA: FAZ>NDO ART . A CIDAD . po· IA", para 
eo<~iÇ<)e e ~p-nw.ç= !1.11.ístieas e c.,1...,...,, q1<e- pode<i!o $C, p=ertela.is eo,n o p(>blico º" por 
conta das medidas de distMl.ciamc:rno social pode.rio ser transmitida, via inte:mct,. medJanto cachil! 
pr-eviame:r.1te, determinado, nQ valor de R$ '300.()0 (tre:zento, reai5,) para lllÚ!}taS im;llviduai$' e 
RS 1.000,00 para grupos.. 
1.1 A •clcçllo é do•linnd.o à nrtistM e/ou grupos culturai.s do Municlpio do Vila Nova do Pia.ui 
devid.ai,1eote cad....rr•doo no M•peamer<lo Cu.hum! e seu cadastro homoloa•do pelo Comite Oeslw 
da Lei Aldir BJ/Ulc no âmbito do m11nieipio d.e Vila ova do Pia,..J . 
2. OB.JETO: 
2. 1 O presente Edilltl tem por objclivo a sclcçllo de artislas e/ou grupos cultunüs do Munlclpi.o de 
Vila Nova do Piauí. para o "'I FESTIVAL DE C LTURA: FAZENDO ARTE NA CIDADE 
'P'O STA.,, tesp()liSó&vc1 por f"ome:nta_l" &. cultu:l'lt: vlltv-ri.O-venlé, 
2.2 O presente ,egul&mento visa sel~ lo11a, llrlisms e/ou grupo; ouhurais do Munielpio de Vilm 
º"" do P la,;1, cuja ap,eS"nlAç:lo e.'1A p....,1,.,. para ser reall».ad• no dia 21 <IA! deumbro 2020. 

3. REQUISITOS E Ç 01''DIÇÔ E PARA PARTIC IPAÇÃO N O E.DITAL: 
3. 1 Poderio pa,ticlpar dc•tc Edital anistu e/ou grupo• culturai• do Municipio de Vila Nova do 
Piã.u.i~ dcsdé que es·tcjtun ptevilUllCnlé Cã.dMtràdôS no Màpcã.mento Culturã.1 dó Munlcipio dé Vi lii 
º"* do Pitul., _,, seu eAdti.StrO homologtdo pelo omhé Qes,o, 41, l; el Aldi, Bli,ne e comprovar. 

no mi ni mo.~ 02 a.n-0:s. de .aruaçlQ.. 
4. DAS CRIÇÔES: 
4 _1 Asinsc.riçõc:s cstartloabartas no pcrlodo de 10 a 15 dadc.zcmbroda.2020_ 
4.2 As insenções podemo ser feitas: 
4_2 .. 1 Pcssoalmc:ntc.- c;.om .u. entrega does d.OQ.lfflellto3: na. B ibliotccu P.u.&ativa do A:!5:~r~ loc:aJizn.da n11 

Avenidll en1.-.J, :p:;. ntro - Vil~ Nova do Pl-.,1, das 13-h A3 12h e d as l)h às 17h. 
4_2._2 Pela intemet - Envia.da para o e-mai1 :socu,1M1ano,ra@smaiJ.com,. em. PDF, com o assunto .. , 
FESTIVAL DE CULTURA: FAZENDO ARTE A CIDADE POESIA" 
4-3 Os documcotos noc:c.ssãrios à i.nKriç!Jlo deverão c:slar cm um. único envelope (.se for cotTe.guc) ou 
.POl' (se for por o-mail), 
4 .4 Ancx.os d.evtdQJ_w:u,e preench:id<n -e: a$!Ã_q;idos. se.,dm 

Anexo l - f()flDulnrio de inscriç:llo; 
Ane>to II - Documentos de portfólio; 
Anexo m - C6pia ~implc.~ do PF, do RG e das dados bancários do pn;>p011<rrte; 

Anexo IV - Comprovn.a,tc de residência. ou qualquer documento que comprove que o proponente 
mo,a no ffll.fflicipio ou 3inda declaração de que reside no municipioç 
Anexo V - Dcc:laração de a111ação art:ísti.ca na área i;,ara a qual se inscrever de, no m[nimo 02 anoo. 
4.5 Cad proponente ;ó poderi se cadastrar uma vez °" como grupo cultW'ó.l ou co,no anista 
individual . 
4.6 Setio indd'erld.as u inscrições: 
a) Qw, nlo apresenlanm toda a documentaçllo relacionada e em c:ondiçlle previslti.S nos item 4.4 ; 
b) Que eslivctem cm d=cotdo com este ediml; 
e) lio era.o aceitos pro1ocolos <IM down,.,,u.çõe:s desuilils no ítem 4.4, documentos rasUíil.do , 
ilc:glvcis ou com prazo de validade veneiclo; 
d) OoeumenroÇio entregues fora dos p'11WS d.o item 4.1. déstc .Edltal. 
S. DA Ç QJ\,TTSS,\.0 DE SELEÇ,\O , 

5.1. O, proponcmes habilimdos serno enviados à Comissão de Sclcçio E"''" análise. 
S.2. Comísslo de Seleção seri. fonnada pelos integranies do Comilê Gestor da Lei AldiT Blanc no 
fimbjto do muniOíp:io de Vila Nova do Pia.u, . 
S.3. A Comissã.o de Seleçào é soberana. nlio cobendo veto°" recw-so às suas decislies finais. 
6. DO R11'-'iUT, TA DO FTN AI, : 
6.1. A divulgação do resuhado 6.nal e publiG&ção no Diilrio Olíci.al scri. no di.a 18 de dezembro 
2020. 
7. DA PREJ\fiAÇÁO: 
7.1. O valor do eaehó será depo.,i:ado n.a cooia do repre;;en1a,n.e do grupo euln,ral °" do at1is1ã 
individual nllo sendo penniúdo o depÓ$llO em coma de terol!iro. Salvo em caso de artistas ou grupos 
oompost.os por menores de 18 ano, o caché será depositado na coollt do responsivcl lepl. 
7 .2. Os valores o o soffefto descontos de impostos e eucarsos previstos na I egisl.aç:fo vigente. 
8.. Rl.'SPO ABll.lDAf>ES DO PROPO' E TE SELE.CIO 'ADO: 
8.1. Apresentar na. 13ibllot~a pata1ivo. do ~ no dia 21 ~ deumbro o recibo co,nprovando o 
recebi m enro do cachl.. 
8.2. Respómllbiliz:ru:-,,e pelo contcudo do(•) doeumcn1os encaminhados, não implicmido oc:u 
conteúdo qualque:r -re::spon~abilidade, c ivil QU penal para a Pre:f~b,J.ra Municipal de, Vila Nova dQ 

Piaui . 
8.3. O proponente wtoriu desde jâ. a Prefeitura l\,iurucipal d~ Vila Nov do Piaui, o d.ireilo de 
uti.limr cm suas a~ instituci onais e de difus.l~ qWl.Ddo mtcndcrem oportuno_. sem qualquer &nus, 
o material audiovisual. fotogtalías ou produ1os das atividades da(o) candida1ll(o) selecionada(o) 
nesle edital. 
9. CRONOGKAMA: 
FASI: PE:RIODO 
Lançamento cio Edital 10/1212020 
lnscriçõcs 10 a 15/ 12/202() 
An.álí.c da babilimçilo e scl(:Çl!O du prop05ta;;. 16 e 17/12/2020 
Divulgação do rcsultaclo final e publicação no Diário Oficial 18/12/2020 

lO. DAS DJSPOSIÇÓES GERAI : 
10.1. Caberá ao Comitê Gestor da Lei Aldi.r Blanc no âmbito do municipio d.e Vila ova do J>laui a 
supervisão e fiscalização de todos oo atos administrativos deste edital . 
10.2. As cópillS de dorumentos dos candidatoo inscritos neste edital, bem como materiais ane:co$,_ 
ainda que nilo selecionados, nilo serão devolvidoo. 
10.3. Os casos omissos serilo apreciados e resolvidos pelo Comitê Gestor da Lei Aldir Blanc no 
âmbito do municlpio de Vila ova do Piaul, para dirimir eventuais questões relativas a este Edital, 
com e11:clusíio de qualquer outro, po.- mais privilegiado que sicj a. 
10.4. O presente Edilal ficarã à disposição dos interessados no site da Pi:cfeitura de Vila Nova do 
Piaul : hup://vi lanovado.piaui.gi.gov.br/ 
10.5. Todas as dúvidas a respeito do conteúdo do presente Edila.l dever!o ser dirigidas à Biblioteca, 

Patativa do Assaré (p.rese,1cialmeote) ou paro o e-mail : secultvilanova@gmail.oom . 

Vila ova do Piaul, 10 d.e dezembro 2020. 

ESTADO DO PlAUI 
PREF ITURA MUNIClPAL DE SÃO JULIÃO 
CO SELHO MUNICIJ>AL DE AS lTlSNCIA OCIAL 

RE-SOL ÇÃO O 03, DE 10 DE DEZEMBRO DE 202'8 

O O SELRO MUNICIPAL D · ASSISTE 'CJA OCJAL - CMAS DE SÃO 
J LlÃO, no uso da$ orribuiçôes que lhe oonrere a lei Municip~.l n? 433, de 20 de 
<le:;cembro de 2010. após analíse dos documemos refere01es aos DEMOSTRATTVO DA 
G STÃO SUAS DO GOVERNO FED RAL SISTEMA ÚNICO DE ASSIT~NCIA 
SOCIAL-SUAS; DEMOSTRATIVO SER:VlÇOSIPROGRAMAS DO GOVER · O 
F RAl.. SIETEMA . ]CO DE ASSITENClA SOCIAL-SUAS; D MOSTRA nvo 
PARA CO~FlNANClAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DE 
ASSJTÊNCLA SOCLAL-SUAS, referentes ao ano de 201.9 . 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° . Emitir PARECER FA VORA VÉL A APROVAÇÃO DO DEMOSTRATIVO 
DA GESTÃO SUAS DO OOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNJCO DE 
ASSlSTENCIA SOCIAL-SUAS; 

Artigo 2° - E m itir PAREC R AVORA VÉL A APROVAÇÃO DO DEMOSTRATIVO 
S RVlÇOS/PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL SIETEMA ÚNICO DE 
ASSIT NCJA SOCIAL-SUAS; 

3° Anigo - Emitir PARECER FA VORA VELA APROVAÇÃO DO DEMOSTRATIVO 
PARA CO"FINANCIAMENTO DO GOVERNO FEDERAL SISTE•MA ÚNICO DE 
ASSITENClAL SOCIAL-SUAS; 

Artigo 4° • ta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

São Julião (PI). 1 O de dezembro de 2020, 

Corcu.~ ® m~ .G:>IJQ.., ~ 
CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA ARAUJO 

Presid.ente do CMAS 

Mi.bros: ~ 
~ ~ ~D,,,h ~ó)/ 

[AI~~· encar Rocha _ 
.,V.ht,) L :1~ tê> 1-_ ~ 
~ ~rancis~ilva ? 

~~f"<, ~ ffes: ~-

~inalva de C~alho Leal rfl 
tll.,c-:U efofA A.:e u ~ m.óll A.e €.d.JliJCM.ls., 

Francisca Leusimar de Carvalho Lima 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

A(>lllVO Nt 02:8/2020 
PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO AO COITTRATO Nil US/2020. 

CELE BRADO ENTRE A EM PRESA O. P. GUERREIRO PEÇAS 

PARA MAQUINAS - 8RUSQUE PiUTOPEÇAS, PARA 

FORNECIMENTO OE PEÇAS OE REPOSIÇÃO, PARA O 

MANUTENÇÃO OE lRATORES MAQUINAS PESADAS. 

PERTENCENTtS AO MUNICH>IO NAS FORMAS E CONDIÇÕES 

QUE SEGUE: 

Pe.lo presente Te.rmo de Aditivo ao Con trato de fornecimento de peças e Prestação, 
de Serviç05 mecânicos de interesse da AdmlnistraçãQ pública Municipal, de um lado .a Prefeltuni 
Munldpal de seba$trlo leal. pê$$Oa jurldic.i de direito pu~l'ico, interno com sede na Rua São 
José, 56 - Centro, lnsaita no CNPJ n• 01.612.610/000U)9, neste ato representada pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ÃNGELO PEREIRA OE SOUSA, portador cio R. G. n.9 8S1.357• SSP/PB, 
C.P.F 744.664.107-04, re-5idente e domidllado nl!'Sta cidade, doravante deno minado 
CONTRATANTE. •e cio outrn lado o. P. GUEIIREIRO PEÇAS PAM MÁQUINAS - 8RUSQUE AUTOPEÇAS), 
in$crit.l C.N.PJ.( MF] com "' M.626.26 1/0001·80, est.ibellfe1cl11 n~ c.pit~I Te1~ina - P,, .\ A••nída 
Prefeito Wall f.orraz 7420- Bairro Triunfo, que apre.sentou os documentos exigidos por lei , neste ato 
representado por seu Sócio Admln1strador Sr OOAClR P ORO GUE.RRElRO, e d1qul por dla"te 
d nomlnacla tão somente CONTllATADA, firmam este- ln~trumento de adltivo com base no Art. 6S 

inciso li Letra "d" § 1v da Lei 8.666/93, mediante as cl.iusulu e condições ac0<dadas, e que 
íicam alteradas a Clausula quarta do Contr ato Original, de nt 11$/2020, que passa rá a ter a 
seguinte redação : 

4. (1.. CLÁUSUIA PRI MURA - A Clausula q ua~ do contrato ori&i na 1, pas.sará a ter a ses ui nte 
u,clllçlo: CIAUSUIA QUAflTA • 00 VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO: O valot ;lobal do 
presente CONTRATO para os LOTES »21 e 22, é ele R$ :IU.573,00 (cento e onze mll qulnhe,ntos e 
~te"i.., e trh re,15), p.,ra tooo o i:,eríodo de sua \llcênc10, ronforme .-~lore5 nt proPQStil vencedora. 

4.1- O pa11mento u,, realitado na Si!éfl!tari .t Munk ipal de Flnançu de Sebastllo Leal-PI, alé 
3-0 dias após a solicib~ão que dever• ser protocolada, até o s• !quinto) di• do mês sub,~uente ao do 
forneci mento, acompanhado dll nota (l$Clll/fatura devidam ente atest.lda, emitida j untamente com recibo 
em 04 (quatro) vias de leual valor, oóp,a do contrato @/ou nata de empenho, cópia das certidi)e~ de 
r,:&tJlaridade iu~to w FGTS, certidão ~lliunta de dtbitos liic;iis j unto ;í união, certidão negali1111 de 
clébítos junlo i SEFA2, oertid~o negativa d,e dtbilD$ junto à prefeíMa municipal, Ordem ele $erviço do 
ObJeto. firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto no art. 40, tnclw XIV, 
alim,a. • • • da l'll 8.666/93. 

4 .2,. A nota fiscal referida aci= deve apres.entar discriminadamente os maleria•s forneçidos a 
que s,e reí,eirir. 

4J. A$ nota, füc:ais/t.rlura5 que ;ipresefltarem intorre<;ões serão devolvidas;\ CONTAATAOA e 
neste cuo o vencimenlo clar-uHI no p1120 ele 30 (trinta) clla.1, contados da a.pre~entaçlo da 
doeum,;ntaçáo déllidamenu, mrriglda • válida, não ooorrendo né$!e caso, qualsquer ónus por p,m., da 
Adm,nli trado. 

4.4- Ner,hum paaamento sm efew1do ao.s adjudic3tário.s enQoanio pendent<' dr lrqul<laç;ieo 
ou qu<1 lquer obrlaaçllo financeira que lhe lo; i111posta em virtude de penalidade ou tarta de entrega do 
mateoal. 

4.S- O p.11g1mento somente será rea0z8':lo apó$ a •érirKação da 5itu,;ição da me5m~. relativa h 
CMdlçôi!'S de habilit.~o eK111idH na licitação, através ele, dOC1Jml!litaÇJo ane .. da à f-atura rel~tiva a05 
lnci50l Il i e IV, Art 29 da L~I n' 8.666/93, e em caso d<!> pend.-ncia o p;,11;,mento 5er6 suspenso.. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OEMAt.S CLAUSUlAS- As demais cUusulas do contrato 
permanecerão ioal teradas . 

TESTEMUNHAS: 

Sebastião l eal {PI}, 07 de De1embro de 2020 .-
Ãnsvlo Perwi1111 de So1.a. 

Prefeito Municipal• Cmtratante 

Odacl, ~ roGu ctr~iro 
p/ O. P. GUERREIRO PEÇAS PAR.e. MAQUINAS 

COIITRA T AOO 

1. f\.., ;f) ... ,.,~ (/ fk 
2~ , r _..j... _______ ..:..__ 

-
ESTADO 00 PIAUÍ 

PR•EFE!TURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL 
SEC1RETAFUA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO P.ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TEJlMO OE CANCElAME:NTO DE PROCESSO UCITATÔRIO 

O Presidente da Comissão Pe rma.nente de Lltltação do Munldpio de 

se,bastlao l eal - 1PI, no$ tefmo.s da lel Federal n.g S.666·93 e suas alterações posteriores, e 

atendendo recomenda 9ões do Sr. Prefe.lto Munldpal, RESOLVE, CANCELAR O 

PROCEDIMENTO UCITATÓRIO NA MOOAUDAOE PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2020. 

prevl5to p.11111 o dlill 17/JZ/2020, que tem por obj eto il Contrataç:lo de Empresas i:,ara 

fornecimento de Testes R.lpld0$ Pi' .. COVI0--19, ,EPI'~, e outro, m.rt1111111ls COrtSUlntes do 

'Termo de referflldil, Pilfil• iltel\der ,H nt!«flld•des do Munlcfplo dururte o ""º de 

21Y2.0/21, ern obse<va~ as medidas protec:TVi1$ çontra • COVID-J..!1. 

O ~rume ff~ re;allzado em d.it.io • 5er defl"ldil e pubOc.id• 1\05 me10$ de 

comunlcaçlo habitual. 

sebast1:io Leal- PI, 10 de De~embro de 2020 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL OE. ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LIOTAÇAO 
A Comluto Perm nente de UdtaÇão tor na públloo qu" realizará a abertur<11 de 

PtOCHSO Licitató rlo na ,nodal idade PRE<iÃO ELETRÔNICO , .. b .. l•o dtada, na conlormldade com . 
a Lei, :F.ede..,1 ng 10.520, de 17 de )\Ilho de 200:Z, Decreto Munlclflill OCM/2018, Acordl.o do TCU 
306112019, amparado pelo Decreto 10.02Al2019 e pela Lei 10.S20/2002, de 17/07/2020, 
subsldiari.amente. a Lel Federal n.9 8.~, de 21 de Junho de 1993, com as altcraçõf!s posteriores, e 
na Lei n<> S.O?S, de 1990 do Código dé Defesa do Consumidor. bem comr:, $e colou a d lsPOslç(le> 
dos lnte.essados para prestar quaisquer esd-,redment.» a respeito cio ce,t;im ~citatório. 

P•ode<ão participar desta Licitação todas e quaisquer empre5as au sociedade", 
rf!gularmente erubeleddas no P;,I", q"'e sej(lm especlalludH e credenc1adas no objeto desta 
llcll;.,ç!lo e que satlslaÇilm toclas H e)OJ(l.,ndlas, e1f)edflcações I! normas e0<1tldas neste Edital • seus 
Al'le-"OS. 

Pod erão participar deste Pr I o eletrt.nlco as «npN,sas que apresentatl!m toda a, 

documentação por ela exigida par;:, respectivo cad~astramenta Junto à Bo!H d• Uçltaçlles • Lalllles: 
( 8LL compras). 

E: vedada a participação de empr;,sa em formá de consórcios ou g,1.1pc;,5 de empresas 
O lldtante dever~ est..,r credenciado, de forma direta ou atrav~s de cmpresasa 

associadas à 11,plp 41 Uçltac§n • Lalllles, atino mínimo ufflil hora antes do horário fi•ado no 
edital para o reoeblmentD das prepostas. 
O a1dawamento do Udtanre dew.ral ser r~qu~ do dlretamMte ~ Bolsa de Lk:lt-s;lles., l.ellões 
atrav~s de uma empresa as.sc;,cl.-cla ou pe10$ telefones: Curltlba-F'R (41) 3042-9909 e 3091-9654. 
ou atra'Yés da 8olsa de Udtaç6es • ull&as ou pelo ,;-rnall contato@bll.org.br. 

PREGÃO ELl:TRONICO N.■ 007/2020 

Objeto: eom: ... 1açla d• Empresas para fomeclm•11to d• T- R,pklos par.a m1110.1.9, EPI'••,. 
outros rnat•rlals constantm do Termo de nden,ncl■, que s..to utlllz■do, pela eqi.tlpes d• 
Secs~rla Munlc!lpal de S.(>de, no conl•role • combate .■ PANDEMIA do "°"° Corom,v/rus~ 
conforma H c0fldl'50 estabelecida no Edital e sem .■ nexos. 
'ec:ursos: Os recursos p revistos para pagamento dos serviços serão o riundos ,.pán.,. do 
MINISTl!.RIO DA SAÚDI: /FMS. 

REC BIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 hotH do dia 1S/12/2020, at4i ào 12:00 hora• do dia, 
24/U/2020 
ABEIOURA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 b 12:00 horas do dia 28/12/lm.O. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA OE PREÇOS: 10:00 hora• do dia 29/12/2020 
RE1FERtNCIA oe TEMPO: horário de 8ruílla (Df). 
LOCAL: www.bll.org.br "AcéSSG lde,ntlflcado• 

lo de Sous;.■ 
v.-~ ... ·otttlal 

de 2020 
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TERCEIROTERMO ADITIVO AO CONITRA TO CELEBRADO 
PELAPREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES E 
PELA EMPRESA PLANACON PLANEJAMENTO 
ASSESSORIA DE PROJETOS TÉCNICOS L TOA, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PR.ESTAÇÃO DE SE.RVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
OE CONSULTORIA. NA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS 
TÉCNICOS, PLA.NEJAMENTO, CADASTRAMENTO JUNTO AO 
SICONV, SIGA, SIMEC E SISCON 

CONTRATANTE:O município de Simplício Mendes, CNPJ n., 06.553.952/0001 -
19, situado na Praça Dom Expedito Lopes, 80- Centro, representado neste ato 
por seu prefeito, o Sr. Helii de Araúío Moura Fé, com competência para assinar 
contratos. 

CONTRATADA: PLANACON PLANEJAMENTO ASSESSORIA DE 
PROJETOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ n" 06.164.26010001-89, com sede na 
Rua Zeferino Vieira, 544, Vermelha, Teresina - PI, por seu representante legal, 
que ao fim assina. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram a 
presente termo aditivo ao contrato que tem como origem aTomada de Preço nº 
023/2017, sujeitand0-'se as partes ao ordenamento jurídico vigente, e às 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da 
vigência do Contrato firmado enlire as partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência até 31 de 
dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes .. 

E, para firmeza e 11alídade do que foi pactuado, lavrou-se o 
pra.sente termo ad ~ivo em 02 (três) vias de lg.ual 180( e forma, para q.ue sunam 
um só eleito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas teslem.unhes ebaixo. 

Simplício Mendes, em 29 de julhode2020. 

Heti de Araújo Moora Fé 
Prefeito Municipal de Simplicio Mendes 

Testemunhas: 

RG: 

RG: 

PL.ANACON - PL.ANEJ'AMENTO 
ASSESSORIA DE PROJETOS TÉCNICOS 

LIDA 
CNPJ n• 06.164.260/000Hl9 

PRIMBIROTERMO ADITlVO AO CONTRATO CELEBRADO 
P.ELAPRm'SITURA MU lCIPAJ,,,, OE SlMPÚCIO !'lolENDES .E P l-A. 
EMPRESA SO ZA \E REIS CONSTRUTORA L TDA - MIE, QUE TEM 
POR OBJETO C ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO D E! 
OBRAS OB PA VIMHNTAÇÃO E M PARALELEPIPBOO. 

CO TRATANTE:O munic:lpio d e Simpllcio Mendes, CNPJ n• 06.553 .952/0001-19, situado 
n~ Pr:.:i.ç;a Dom ExpediW Lopes. 80 - ContrQ1 :n:pn,.$,CnllOOo ne4to u10 pôr se.u pr-=fé..ilo. o Sr. HC;! l.i 
de Araiijo Moura Fé., con_1, compc~ncia para assinac contratos_ 

CONTRATADA; SOU:.t.A J;; Rl!:JS CONSTRUTORA l, TDA • MI;., ln,çrit,,. r,o CNP1 sob o 
n• 26 .780. IS2/000l-48. sc<liodo nn Ruo G emldoM.igucl Coclhon• 145 . Bairro Fmnci""° Coelho 
do Mál:.cdu1 Do.rm~li:.S - P E, pút :'lléiu .ropro5Cl.rit.ãnlé lcgiJ, q u e- .W· :f"m;_ ici!!lirus.. 

Os CONTRATANTES tem entre .si j usto e avençado. e celebram o presente termo 
ad.~tivo ao ecm:uaro qw::i tom eomo orlgem aTOl:\'\a.da. do Pll"CÇOnº 025/201 8. P:rooe:1:10 
.A.dim i.n-i-51,n;11:ivQ ()-58/Z() L8 0 5,fjeti1.gndo~ 1;1,~ r,tnrb)S ,{l.Q ordc::n-t1JT11ento juridioo v igonto. O ~ 
sc1,uintcs cláusulas: 

CLÁ SULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

l . O pn,scntc teimo adith<> tem çomo objeto a PRORROGAÇÃO do visenciD do 
Contrato finnBdo cnt.rc na pnncs. 

CLÁ SULA SEG DA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Polo pro:$0nto ·tanno adidvo. fle:i pn;t·m)gada. a vig-Gncàa c.m 12 mC.$C$,. a CQnta::c 
da dxb. de: assin.s.IurJ. de p~scnto lc:.r:nu>. 

CLÁ SULA TERCElRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Fierun ratlfic..ut:u. M domais cltiu.sulM e condlça.o!i O!imbeleeldM no conc.r.no 
inioial, finnado cn;trc as partes . 

.e:. pà.rà. finnezu é vál idildé do que f~i pã.étu.iãdo, l.tavt'Qu~ e> p te$ente léin'L(J 
aditivo cm 02 (duas) viu de iguill teor e Com~ parn. que su.nmn um .56 ef'Cito. os qi.mis. depois 
de lidas, silo· •i.nw:l.as pelo• roproscntanlcs das pa:ru,o. CONTRAT A e CONTRATADA, e: 
pelas tc_ffCmtii:\h aba.íx.o. 

Sim:pllc.io M e.od es. em 19 de fuvereiro dc2020. 

Héli dó Amújo MQ\..ln1 F-õ 
Ptcl'ili to Munic:ipãl déi Sünpüc:io Mc:J:adcrs 

SO ZA E REIS CONSTRUTORA LTDA - ME 
o-lPJ n" 26.78-0. 152/0001-d 

PRIM6 1.~0'1"f;RM0 A_ornvo AO CONT.RAl'-0 C.6L~.60RA00 
PELAPRE,FEITURA MVNJClPAL DE SIMPLlCJO MENDES E PELA 
EMPRESA SO ZA E REIS CONSTRUTORA L TDA - P.1:IE, QUE TEM 
POR OBJETO ONT'RATAÇÃO D EMPRESA PARA EXE ÇÃO DE 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E M PARALELEPiPEOO. 

CO 'fR,A·J·A TE.:O m\Jnietpio do impli.eio Mcn dC$. PJ n • 06.,,;Ul, :U-000 1- 19, s ini..'\do 
na Praça Dom pcdito Lopes. 80 - Centro, rcpm.~nt:Mio neste ato por seu prckito, o Sr. Hc li 
de Araújo Moura Fé. con1 compcd!nci.a P'ant. am!linar contratos. 

CONTRATADA: SOUZA E REIS CONSTRUTORA L TDA • ME. inscrita 110 CNPJ "°b a 
nª 26.780 . 152/0001-48, !IC<Üoda na Ruo Geraldo Miguel Coelho nª 14-5. Bairro FrnnciBCO Coelho 
de ~do9 .Oo nnc,utcs - .P.E. po:r sicu "'P~Kntm:.rtci logo.J. q;nc ao frrn MSiria , 

Os. CONTRATANTES tem. cntn: a-i justo e 11vc:nç.ado 0 e: celebmm o presente tcnno 
ud'.itivo ao o;.o,:llrnto que tem çomo ori1,1Çm aTornilda dQ Pr,::çoo" oo,rzo19. p,.,.,.,,,.., 
Admlnist.nu:ivo 005/2019-' sujeitando-se tu panes a.o ordenamento j url'.d.ioo vigente_. e b 
segui ntes cláusulas~ 

CLÁ SULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

J. O presente te.mio aditiYO lem como objc,o a PRORROGAÇÃO da vigência do 
Contrato finnlldo cnlre ns pn,tcs. 

LÁ S LA SEG DA . DA PRORROGAÇÃO 

1. JJolo ~n:.:-.nfé to-tmo âditívo. fieã prcn,,:,gádá a vig:lineíà om 12 m e-.s,c$1 a.. eont.ál: 
do dnto de Wisi.n.atum do pn::scntc lcllilO. 

CLÁ S ULA E RCEIRA-DARATI: ICAÇÃODASCLÁ SULAS 

l , Fieam nu:lfl=la$ 3$ dcmaJ.s c láu$ula, ~ ço.,dlm, O$rabelceld3$ no eo»u:m:, 
inicial~ fimiado entre as partes. 

E, para tln.,11cz.a e validade do que fo.í pactuado, lavrou-se o p:re9Co.cc tcm:10 
aditivo cm 02 (duas) vias de igual teor e form~ para. que au.nam wn só efeito. a& quais. de.pois 
dç l idas. ollo w;,iiolMl.ao pc:.loo r,:pr,:sc:n1w11,,s eia,; partes, CONTRATA~ e CONTRATAD , e 
p~.lns rostcmuohas abaix.o. 

Simpl!cio M endes. cm 26 <lejunl><><lc2020. 

Me!li da Ar11.Uj o Mou.r.a. Fó 
P roc:fc.ito Munid pa! de Sim,plldo iMc.JldcJ 

8() ZA g R.E ,IS- '()NSTRUTQ'RA L T DA. Mii:; 
CNPJ n" 26.780. U2K>OOl-48 
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PRJMEIROTHRMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO 
PELAPREFEITURA MUNICIPAL D E SIMPLtCIO MENDES E PELA 
EM.PlU:SA SA>' 'TA ROSA TDA - EPP, QUE TEM POR OBJETO 
C ONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA 00 STRtJÇÃO DA SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO. 

C ON'.l"RA"JiAN'TE:0 :municlpio de Simpllcio Mendes, CNPJ o• 06 .553.952/0001 -1 9 , situi>do 
~ PJ'3Ç3 Dom E:xp<,411Q Lopo MO • ont.1'Q, rcprc..1cnt..to ...,~., OIO pQr "'°º pn,fei<o, o S r . ""'" 
do Araújo-Moura. F~, oom COtttpc:r.i!ncia para auin:u-«:,ouatos. 

C ONT.RATJ\DA; SANTA ROSA LTDA - EPP, inKritu. no CNl'J ..,b o' C)J ,JOl .708/0001•70. 
(:ólti. séde n,.. R.t.Ja .M iguel O liveira.., 1!2-1 , 1'°' ii\ndar, AI 03, 'IIla.i ttO entro. Oeln\S - PI, por K\ll 
MJ>l'l!I$!!:n'UU'ltê lc.&al,, q ue. .às) fhn ãil$i.nã... 

O. CONTRATA ·_es tem entre •i justo e avc:n,;udo., e meb,um o presente wnno 
~iltvo .;u, ,c;;:QntQt.o q1,11;:1 l,Ç m com o -ori._gç m .:a.Tom ~:.a 1:_h, Pn:ç:on() ()17/20 1_9 . P'r(;H;;I;.,.~ 
Adm.i:ni.strmi-vo 044120 l 9~ sujeitando-se as :partes ao ordenamento juridico vigc-ntc, e às: 
.seguintes cl:.\u5-nlas: 

CLÁU SU LA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

! . O presente tcm,o odili'YO tem como objeto a. PRORROGAÇÃO da. vi.poia. do 
ContrM:o flrm.ado entre "-' panes . 

CLÁUSULA SEG NDA - DA PRORROGAÇÃO 

L P,c:lo pro:!ientc tcm.10 aditivo • .fica :pronogada a vi,8,l;"ne..i.:a eftl 12 lftC9~. a coniar 
da d.tta. dç assi;noturn do pre&entc termo. 

LAUS• L A TERCEIRA - DARA IJ'ICACÃO DAS LAU VLAS 

l. f'içam ruti.6.ew:hu u dCIDW:& cl.áwi:u.llL.'II e i;.ondiçõea: ~bele.çi_dwi no ~trai.o 
inic;:1'.i;\J. , finnOOo enl:n; as ~ s . 

para finncza e valide.de do que foi pactu3do. lavrou-se o p~ntc termo 
aditi vo o.m 02 (duiM) ·viíQ;S de Igual -Cc.,or: e r-o.nna. para qvo surta._n1 u_m só ch:-l to • .as quais. d.cpois; 
do lid~. s<io W':lirnod~ J>Qlos "'P"'"""u.n= ®.> p(U'l<:>, CONTR.ATANTE o CONTMTJ\t>A, o 
p,,lns testcnuanhas abaixo. 

Simplicio Mendes, cm 20 de novembrode2020. 

Hcli de Araújo Moura Fé 
Prefeito Mun.icil)W de SimpUcio Mendes. 

o São.João 
~do.Arraial 

D ECRETO N". 065/ 2020 - G P 

A A ROSA L TDA - EPP 
C NPJ n• 03 .301 .708/000 1•70 

ESTADO DO PI A t 
P re(eii tutà Munlóií,NII 
Gabi_nctc da Pr-cfci ta 

___,.Di5p1Je sobre ferindo por ocasillo do a11ivt!rsdrio 
de e111a11cipaç1To polfh'cn do 1tnu'liclplo de St.to /ollo 
do Arraial-PI. " 

A PREFEITA MUNICIPAL D E! SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO 
PIAuf, no uso de s uas alrlbulções lega is e de conforrnldade com as disposições 
COl'\stltu lema.Is , d a I rgal'\l. unl<:lpal d mais d isposições I gals, • 
Co,:rsidcrando: 

l - Que o município c:omemorará como di'lta m;,gru, de ;,nivenário o di;, 12 de 
dezembro e; 

II - A vasta programaçl!.o da Prefeit ura e ~u:; <rgn.os em a l u:;ão a,i, 

festivlda<les do 24º ano <;le emancipaçl!lo de política <;lo Munic!pio <;le São João 
doAr,.a l.al 

D ECR A; 

Art. lº FI a d t rmln .do Feriado m tod 1> exl.'enslio t rrltorlal do Munlc{plo 
de ~o JO{\o do Arr;,h',J no dia 12 de de-,u.-mbro de 2020, P or ocasi:io do 
24° aniv rsário d e emancipação polltlca do m unicípio de São João 
do Arra ial- PI. 

Pa,.ágrafo \1nlco. A medida, todavla não abrange serviços que por sua 
natureza n · o admlt n, p rali çl!. a inda to di 1am n 
nvolvidos nas festividades, e outros eventualm nte co.rw dos pelos, 

sec:ret4r!os .municipais das r spectlvas partes. 

Art~ r - Revoga d a .s as disposições e:m contrário.- este decreto e.ntrarc'i em vigor 
n a d ata de sua publicação. 

Registre-se, divulgue-se e cumpra-se. 

· àbirtctt, dà Fncfclta Murtidpal d.- Sltó Joãó do Arraiàl, Eó<tado do l'iàul, H d· 
d e?..emb ro de 20:20. 

B~L.MA LIMA 
Prefuita Murtlcipa l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ nº 01.616.855/0001-04 • pmtamboril@9maH.com 

Praça do Mercado,56,Cenlro,Tamboril do Piauí-PI• CEP 64.893.()00 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Prirreiro Tenno Aditivo ao Contrato nt 06112020 
Contratante: Municipio de T ambonl do Piauí 

Contratada: Kelly Silva Alves de Agu8', CPF: 061 .097.193/07. 
Objeto: Prorrogação do prazo do contrato nº 061/20eO, cujo objeto versa sobre o lomecimento de bens e 
insumos de safrde (mascaras) destinados ao enfrentmento da emergência de saúde pública causada 

pelo corona'Ãrus.. 
Vigência: 16/09/2020 a 16/12/2020 

Data de AS$inatura: 15/09/2020 

Ana Oe cides Figueiredo Guooes 
Prefei1a Nu n icipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ 
CNPJ nº 01.616.85510001-04 - pmtambori/@gmail. com 

Praça do Mercado,56, Cenlro,T amooil do Piauí-PI- CEP 64.893--000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002120'20/CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00212020 
OBJETO: Execução de Obra de Reforma e ArooDação de Praça na znna urbana do Municipio de 
Tamboril do PiauiJPI. 
LEGISLAÇÃO; Leis Federais nº 8.666193 e nº 8.883194. 

DESPACHO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUIJICAÇÃO 

A Tomada de Preços nº 002/2020 de que traia este processo, objetivou a sel~o da melhor 
proposta para a contratação de u:ma efllresa paa a Execução de Obra de Ref0011a e Ampliação de 
Praça na zona urbana do Mun"cipio de Tamboril do Piauí/PI, conroone edital. Foi em toda a sua 
tramitação atendida a legisla~ pertinente, consoante o PBiecer ela Cooissão Permanente de 
Licit~ desta Prefeit ra. 

Desse roodo, satisfazendo à leí e ao mérito, HOMO~OGO o procedimento Tomada de Preços 
nº 002/2020 e ADJUllCO o objeto licilaclo à ~resa ECONSEL - V M PESSOA FEITOSA 
~ ONTEIRO ME, insaita no ONPJ sob n~ 04.603.664/0001-04, no valor global de R$ 521.246,35 
(quinhentos 'Ãnte ,um mil, dl!zentos quarenfa seis reais e binta cinco centavos). 

Tambolil do Piauí.PI, 06 de Abnl de 2020 

cumpra-se 

Ana Delcides Figueiredo G edes 
Prefeita Nu nicipal 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

80 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

, ........__ 

... ~~~-___;~[:~~~~- ~~~~~!!....- ~~~~-""' 

RESOLUÇÃO N" 009/ 2020,. de 03 de dezembro de 2020. 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO do Demonstrativo dos 

Recunos útlldual Cofinanciados, Exercido 2019, 
do Município de Vera Mendes • Piauí. 

A Plenária do ·COn~~ho Munlclpal de Asslst"'1cla Soolal • CMAS, d~ Vem Mendes · Pia ui, na 

uso das suas .nribulçõe:5 lepls, em reunião ordinária reall1ada no dia 03 de dezembro de 2020, na 

uso da •competência que lhe confere a LEI N* 179/2017; 

CONSIDERANDO, a obedlêncla ao prazo de preenchimento do Demonstrativo dos Recursos 

Estaduais, ano 2019, 

RfSOI.Vf: 

Art. 111 - Aprovar o Demonslr.ltlvo, Ano: 2019, no Sistema • SASC INTEGRAÇÃO, do Município de 

Ilera Mendes • Piaul. 

Att, li• A:Pós análise dos dados contidos .• o oemol!lstrat lvo foi aprovado por unanimidade. 

Art.3• - Esta ResoluçJo entrará em vlgo r na data de sua publicação. revogadas dlsposlç!Ses em 
coritrárlo. 

Vera Mendes• Plaul, 03 da dezembro da 2020. 

-..... 

RESOLUÇÃO N"010/ 2020, de 03 de dêzembro de 2020. 

Dísp;õ@ sobre a APROVAÇÃO do Plano de ~o dos 

Recursos Estadual Coflnanclados, -rdlllo 2019, 

do Munldplo de Vera Mendes - Piauf. 

A Plenária do Conselho Muntcl'pal dl! Ass,stf ncla Soclal • CMAS, de Ilera Mendes - Piaul, nc, 

uso das suas atrlbulçlles legais, em ,reunião ordln~rla realizada no dia 03 de deiembro de 2010, na 

uso da competfnd a que lhe confere a LEI 111•: 179/20'17; 

CONSIDERANDO, il obediência ao praw de preenchimento do Plano de AÇão do.s Rl!cursos 

Estaduais, ano 2019, 

RESOLVE: 

Art. 11 • Aprovar •o preenchimento do Plano de Ação, Ano: 2019, no SistelTlil - SASC INTEGRAÇÃO, 

do Munlclplo de Vera Mendes - Plaul. 

Art. 28· I\PÓS .in~lr$e d<1$ dados corittdos, o Plano de Ação foi aprovado por uoanimidade. 

Art.31 • Esta Resolução entrará em vlgo r na data de sua 1>ublicação, revoigad as disposlçõM em 

contrário•. 

Vffa M•nde1. Piauí, 03 de deiembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ u.:.:-.: --,:·:•}K#:J 
Ç P.JJMr: D6.91lU32JIIOOl-90 ~ 

l nl - - ..n0.U fl ,ti, 

DISPE A DE LICITAÇÃO Nº 082/2020 
PROCESSOAO flNI TRATIVO º468!U2020 

EXTRATODECO 'TRATO 

REFERÊ CIA: CONTRATONº 1130/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA M NICI PAL DE URUÇUi - PI 
CONTRATADA: T. COSTA BARROS EIRELI-ME, CNPJ nº27 168.993/0001 -61 
OBJETO: oontral.aç!o direi.a para aquisição de kil de alimentos, para distribuição às familias 
dos alunos matriculndos na rede municipal de ensino. atendidos pelo programa da merenda 
escolar deste município. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO O 082/2020. 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o artigo 24. Inciso TV. da Lei Federal nº 8.666193 e suas 
alterações e artigo 4º da Lei nº 1 .979/2020. 
VALOR DO CO RATO: R$ 6Õ.700.25 (sessenta mi l, setecentos reais e vínle e cinco 
ce:n1avos). 
VIGt CIA CONTR;\TUAL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As d spesas deoorremes para a obt.enção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orç'lllllenlária: 
Programa Ati vidade; 12.36l.0026.2240.0000 - Ações do Programa aclonal de Alimentação 
Escolar - P AE; 
El.emento de Despesa: 3.3.90.30.00 - - Material de consumo. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020. 
ASSINAM: FRA CISCO WAGNER PIRES COELHO (CO TRANTANTE) E 
THAISA COSTA BARROS (CO TRATADA), 

Ana Cristi~ Guimarães 
rresidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ u ~ ---=..ilJ 
C PJ/Mf : 06.985.ll.UJOO0l-'I0 ~ 

Prn,,ti Deputado S«:~illo 1..1,w, 2. • Centro • UNÇ\ll-PI 
CO,tl1iliiijlfOO•JII >.OH-...0 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08.2/2020 
PROCESSO ADMI 'ISTRA TIVO O 4689/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: CO' TRATO Nº 11 31/2020 
CONTRATANTE: PREFEITU RA MUNICIPAL DE URUÇUÍ - PI 
CONTRATADA: G F DE ABREU MESSIAS EIRELI, CNPJ n°38.82S.068/0001 -82 
OBJETO: contralaçào direla para aquisição de kit de alimentos, pam distri buição às famíJias 
dos alunos matriculad.os na rede mÚnicipal de ensin.o. atendidos pelo programa da merenda 
escolar dest.e município. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO , º 082/2020. 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o artigo 24, Inciso JV, d.a Lei Federal nº 8.666193 e suas 
alterações e anígo 4° da Lei nº 13.979/2020. 
VALOR DO CO RATO: RS 58.537.65 {cinquenta e oito mil . quinhelllos e trinta e sele reais 
e sessenta e cinco centavos). 
YIGÊ CIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A~ de,SpeSas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contra.to correrão à con1a da seguinte Dotação Orçamentária: 
Programa Atividade: 12.361 .0026.2240.0000 - Ações do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - P AE; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - - Material de consumo. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020. 
ASSINAM: FRA CISCO WAGN ER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
GEOVA FR ITAS DE ABRE MESSIAS (CONTRATADA). 

Ana Cris1 in~Guimarães 
Prnideote da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ u·.::.:--:-.::..~., 
'PJ/MI': 06.98!.&32/0001 -90 ~ 

P~ Ocpu~do S(bo<iliõo Leal. 2. · Ce~IR> - Uru~ui-PI 
(; S-l ll1,aú0 1,1 11t1!l'•O ll11-0 

DISPENSA DE LI 1T AÇÃO ., 08212020 
PROCESSO AD Mil ISTRA TIVO ~ 468912020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊ CIA: CO TRATO Nº 1132/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MU ICIPAL DE URUÇ i - PI 
CONTR4.TADA: KELSO OLIVEIRA COSTA ME. O PJ nº21.590.630f000l-33 . 
08,JETO: eonrrata.çào direta para aquisição de kit de alimentos. para distribuição às famílias 
do· aluno!; mlitriculados na rede municipal de ensino. alendidos pc:lo programa da merenda 
escolar deste município. 
LICITAÇÃO: OISPE 1SA DE LICITAÇÃONº 08212020. 
BASE LEGAL: Fundamento Legal o anigo 24. Inciso IV. da Lei Federal n• 8.666193 e suas 
allerações e anigo 4° da Lei nº 13.979/2020. 
VALOR DO CONRA TO: RS 61.437.50· (sessenta e um mil. quatrocentos e trinta e sete reais 
e cinquenla oonlavos). 
VJGt CIA CO TRAT AL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇ ME TÁRIA: As despesa decorrenti:s para a obtenção do objeto deste 
Colltrato correrão à conta da segui nte Dotação Orçamentária: 
Programa Atividade: 12.361.0026.2240.0000 - Ações do Programa acional de Alimcn1ação 
Escolar - Pi AE: 
Elemento de De pes.i: 3.3.90.)0.00 - - M.it,rial de consumo. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020. 
ASSINAM: FRA CISCO WAGNER PIR S COELHO (CO TRA TA TE) E 
KELSON OLIVEIR4. COSTA (CONTRHADA). 

e . ..,be,C rde+f!G . Ana nstma a oso ,111marães 
Pr•esidenté da CPL 

PREFEITURA MU,NICIPAL DE URUÇUÍ u=:-::-.:.:l~ 
CNPJIMF: 06.98S.832i0001 -'JIO ~ 

Praça De1M1tado ~ ti!o Leal. 2. · Cenuo • Uruçui,PI 
11-0 11 ;a:1 1 -,., ,. 1,10, .-.;,110 ■1••C 

DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 08:212(120 
rROCE O ADMl ISTRA TIVO O 4689/2020 

txTRATODECO TRATO 

REFERt CIA: CO TRATO O 1133/2020 
CONTRATANTE: PREFEIT RA MUNICIPAL DE RUÇUÍ - PI 
CONTRATADA: !DÁLIA DE OLIVEI.RA DlAS- ME. C PJ n• 07.774.465/0001-49. 
OBJETO: oontratação direta para aquisição de kit de alimentos. para distribuição às famílias. 
dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, atendidos pelo programa da merenda 
escolar deste município. 
LICITAÇÃO: D!SPE SA DE LICITAÇÃO Nº 082/2020. 
BASE EGAL: Fundamento Legal o artigo 24. Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666193 e suas. 
alterações e artigo 4° da Lei nº l 3.9?9/2020. 
VALOR DO CO RATO: R 61.191.75 (se5Senta e um mil, ceato e noventa e um reais e 
setenta e cinco centavos). 
VIGÊNCIA CO TRA T AL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAM.E T ÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotaç-ão Orçamentária: 
Programa Atividade: l 2.361 .0026.2240.0000 - Ações do Programa Nacional de Alimentaç.ão, 
Escolar - P AE; 
Elemento d.e Despesa; 3.3.90.30.00 - - Material ile consumo. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2020. 
ASSI.NAM:FRANCISCOWAG ERrlRESCORLHO(CO TRATA TE)EIDÁLIA 
DE OLIVEIRA DlAS (CONTRATADA). 

Ana Cristin~uimarães 
Presidtole da CrL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UR. UÇUI u.:::-.-.-:.,•~ 
NPJ/MF: 06.985.IIJVOOOl-90 'UlÇl,U 

Preç:a Depuuwlo ScbsstUto Leal. 2 • • Ô!Ol M - Uni\"'tl l:■ P I c,11na·•- _,rn 

PROC SSO D DJSPE SA DE LICITAÇÃO Nº 082/2020 
PROCESSO ADMI ISTRATIVO 0 4689/2020 

RATIFICAÇÀO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Rcf.: Processo de Dispensa de Licitação de n• 082/2020 - c-0n1ratB.ç.1io direi.li para Aquisição de 
Kil de alimentos, embalado em fardo trnnspa1tn1e rflbtente, p•na dlstrlbui~Ao à, família; 
dO!I alun05 matri.culados a rede municipal de ensi no, atendidos ~lo programa da merenda 
"5<'01ar de le unicípio, pela emprcs.as: IDÁLIA DE OLIVEIRA Dl AS· ME, C PJIMF sob n., 
07.n4.46SJ'OOOl-49, no valor de RS 61.191.75 (sessenta e um mi l. cento e noventa e um rea.i s e 
sc1cn1a eéin.eo c-cnravos), KEI.SON OLIVEIRA COSTA M ·. PJIMF ob n"21590.630/0001-
33, no valor de R$ 61.437,SO ($C~'OCnla e um mil. quatrocentos e tri nta e sele reais e cin,iuenla 
oen1avo~), ROSELIA DA CON ElÇÀO OLIVEIRA - ME. CNPJ/ MF ob n• 21.79 1.96210001 · 
86, no valor de RS 58.S37,6S (cinquen ta e oito mil , qu inhentos e trin1a e sete reais e sessenu e 
cinco oen1av0s) c T. CO TA BA RROS EIRELI- ME, C PJ/ MF sob n• 27 .168.993/000 1-61, no 
val0r de RS 60.700.25 (sessmta mi l, setecentos reais e vime e cinco centavos). totalizando o va lo r 
de RS 241.867,15 (duzentos e quarenta e um mil, oll~ntos e stü()nlll e sete reais e qainu 
centavos). 

Afigurando-me q u,e o procedimcn10 d oon1rn1 ção cm epig111fc cnc-0nt111•se 
resularmen1c desenvolvido. c estando ainda presente o interesse da AdminiStra<;ilo na contratação 

dire1a que deu ensejo à inslauraçilo do presente processo. De acordo c-om o J)arQCCr juridico e 
fundamentos constantes do presente n.os auto • RATIPICO, com fük-ro no artigos 24, inc i.so IV, 
da Lei n• 8.666/93 e artic,o 4• da Lei n• l 3,.97912020, o presenl.e processo de dispc,n.o;a de licitação. 

Após a adj udíc çÕó. fonnali.-.c-sc o lermo de con1rn10. empenhe-se e publique
sc. 

Uru~uí (PI), 09 de dcz:cmbro de 2020. 

FranciscoW~ 
PM?íe iti:'M➔I~ "'] 

PREFEJfURA MUNICIPAL DE SÃO Z..flOUEL DA BAIXA OR.ANDE 
CNPJ (MF)NO 01.612623.IOO!ll-88 
PrllÇlll da Matriz, 18 - Ceotro. 
CJW ~..318-000 - São _ tigud da Baixa Grande - PL 

PROCEDIMENTO DE DlSPENSA 011/2020 

OBJETO:Cootnüáçi.o de ffllpresa para preslaç-.â.o d.e serviços de ,claboraçio de CartQgraft.a 

refere11ie ao preferencian-.e11to dl mova deli mits.ção do perlrnett:o urbano da Cidade de Slo 

Misuel da Bma. Gmm.de!Pl 

CONTRATANTE: ~cipio rle, Sio Miguel da Baixa Grande/PI 

00.NTRATAOO (A), FEDE A M ANDRADE 

CNPI: ll.S l3.327RJOOJ-S3 

EN'DE.REÇO:sedi.ado na: Rl.J3 Sele êe Setembro, nº 465. Sala 209, Cenun/Sul. Taesina/PI. 

VAU)R T()T AL: RS 16.500,00 (~s mil e quinbooto.s re!i.s) 

F nd•meoco, Lég11l: ar!. 2A, ,~ciso I, da lci 8.(-66193 de Dccretio 11º ,9.412, de 18 de junho d 

2018. 

FONTE DE RECURSOS:FPM, ICMS, Cootll Movimeuto e 011uu recáias lrib111á:áas. 

V GENCIA e-o· T:RA. TllAL: Até dia 3 l de dezembro de 2020 

D.A.1 D ~ R.A 00 CO TI.t_A J0:01 d.e dmmbro e 2020. 

Josem1r Tehdr.11 Moura 

P'reti.>ito Mumidpal 
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PREFEfTIJRA l\,fUNIClPAl. DE SÃO MJOOEL DA BAIXA ORA.'-IOE 
O.PJ (MF) N° OJ.61:Z.623/0001-83 

18 -Centro. 
CEP 6<1.378-000-Slo Miguel da Baixa Cirande- PI. 

GUNVO Tl:RMO ADmvo "º CONJll.ATO 
OEOORJUlNTl! DA "TOMADA OE! PRllÇO t,."' UIOIW17. 
P"-RA PaESTAÇ O OE SfflVfÇOS 0 1:l l\UI.NCITI!NÇÃO 
DE: i101'!BAS E MO!ORf:S PARA SU Rlll AS 
Nl!CESStOl\.0\,5 00 MU~cmo 01" SJ.O Ml()Ullt. OA 
BAIXA ClR>.NOE/Pl B A EMl'JU!SA MAJl1A .Jl!S Dl'. 
ASS TA - ME. 

CONTRATANTE: MUN1Cll'10 J)J,; SÃO MJGtll:CL DA BAIXA G-11ANDE - í'I. 

ínsmló nó CNPJ .sob o n"0l.6 12.623/0001-88, oom ..:xlc na. Av. Pr11ç,, Mm:,, ri' 18, bwm'J 

Centro, 011 cid11de de Sao Miguel dt. Blli><a Grande, Estado do Piaul., rep=eniado 11est.e ato 

pelo Prefeito Mwtlci.pa.l., o Sr. Jo!icm11r Tdx.cira Moura,.. residente e domi.ci.liado na. cidade de 

São Miguel da baixa Grande, inscrito no C PP sc;,I, o nJI 497 .670.623-00. 

CON'rRATADA:MARIA JESUS D'E ASSlS N"K"l'A ME. CN":P}: 

22,2lj9,49lj/0001-!.l7, ,e,;liado na Aven.ida Miguel S dy, Nª ~ . SaiITo S!lo Cri5tôvão, 

Te:resina/P~ ... ne:!J,te ~tQ rei.-,re.,".ellta.d.Q por- :se\.15: repr-e!)entanre, 1egaisqµe e~te .sub~etod.o, já 

dçvidamen1ç quaUficados no CO TRATO O_RJG. AL, 

A,. pule•. CONTil.ATANTI, e CONTRATAOA. acimá qu11J;fiç.,di,. n::sulvcm do: 

comum acordo celebrar o presente SegundoTermo Aditivo ao Coo_trato para pre!ru!ÇiO de 

serviços de mnoutenç[o de bombas e ,notares paro suprir as necessi<llldes do municlpio de 

São Miguel d .. Bàix& Gnwd,;tJ>I, éón>Ídérnndó & Tamru:lá d,; Preç;óúº 0 10/2017 o: ó Pt'Oééol:ló 

Adminístratívon• 0 J8/2ô t i, e a lei 8.666/93 de 21 de jul ho de 1993, e suas al tc.-.raçõc• 

posteriores, mcdíantc clâusulas e condíçõcs que se .-.c;guem : 

CLÁUSULA PlUMElRA - DA VIGf-NCIA CONTRATUAL 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTR.AT AL do e-0ntrato deccrren1e da Tomada de pn,ç,o n• 010/2017,Processo 

Admi ni~trativo N"' OI at:z0 17, assim fica PRORROGADA A VJGÊN .IA CONTRA AL de 

15' de l!OV'e!llbfO de 20 19 alé IS d e f!Ove,nbro de 2020, 

CLÁUSULA SEGU DA - DAI AL'l.ERABILJOADt DAS Of. tAIS CLÁUSULAS 

Pennanecem inalteradas as demais condições do Contrai.o onginal Ol'ft aditivado, 

naquilo que não confrontar oom o que nessa condição foi pactuada. en1 e pecial. a equação 

financeira inicialmente eslabeleoida. 

E assim, por estarem ajustados, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias 

d.e igual teor, na presen.ça das testemunhas abaixo, para que produu os seus reais e j urldícos 

efeitos. 

São Miguel da Baixa Grande - PT, 13 de novembro de 2019. 

CONTRATANIE: 

PREfEHURA MUNICIPAL DE SÃ.O MIGUEL DA. BAIXA GRANO.E 
JosemllJ" Teil'tei.111 Moura - Prefeito Municipal 

CONTRATADA: 

MARIAJBSUSO • ASSIS N ·TA-ME 

CNPJ: 22.289 .49S/OOO 1-97 

Testemunhas: 

). ____________ _ 

CPF: 

2. -------------
CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 1'1IOUEL DA BAIXA ORA.~DE 
CN"Pl (Ml') N' O t , 612.623/()Q(J t -SR 

18 - Ccnlro. 
ClõP M . 7K-000 - São M õg-,.,1 do Baixa O'W'dc - PI. 

QU T O l"ERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DECOltRENTE DA TOMADA DE PREÇO N" 

021/20 16, PARA AQUTSTÇÃO DE INTERNET 

O l)ICA.i")A t O M8S C E l.88R.Al)O, ENTR.B O 

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DA BAIXA 

GRANDE (PI) E A EMPRESA MECA 

Tli:Ll!:INllORMATICA LTDA - ff:. 

CONTRATANT •: MUN1CIPJO DE ÃO MIGUEI. OA BAIXA GRJ ND.E - P(. 

inscrito no CN-PJ .sob o nQ Ol.6l 2 .623/oool.-;S8, com sede nn Av. Pmça Matriz. 18. bairro 

Centro, na cidade d.e São Miguel d.a Baixa Grande, Estado do Piau~> n:pn:,cntado nc:s,tc ata 

pelo Prefeito Mu,úcipal, o Sr , Jósemo.r Tei><eita Mour11, residente e domici liado nu eid -de de: 

São Mlsud da baixa Grande, in=ito no CPF sob o o• 497 .670.623-00. 

ÇQNTRATADA:MEGA TELEINF()RMATTÇA LTDA l\IB, Ç:-WJ : 

11 .40!\.142/000 1-09, sediadft. na Rua Iovinh,no Sobreira, Nº 184. 1 .eiro A, Centro 

Esperança/PB.ncstc ato rc.p-rcsentado por seus rqucsrotnnles lcgaisquc este w.b:scl"Cvctodo:, jà 

devi de.mente qualíli cados 110 CONTRATO ORIGINAL. 

Ao patld, CONTRATANTE e CONTRATADA, ·cimu quúli liéi!du:s, n,~vem d;: 

comum acordo celebrar o prc,;cnt<> Quinto Termo Adillvo o Contrato pnra instalação d e 

Internet Dedica.d.a com 10 Jt..fb-,: para Q mun.ic.ipio de Sio M .i8,Ucl da Baixa GTIUJdc. 

e-0nsid .,.an<;lo a TOMADA D E PREÇO n•021l20 16 e o PROCESSO ADMTNl TRATTVQ .,• 

02612016. e a lei 8 .666/'IJ d.e 21 de julho de 1 WJ , e ll'uas ltei-aç.'jeS pogte,-\O<e:1. mediante 

clausul.as e condições que se S<:gUcm: 

Cl~,l USUl~A PRIMli:-11\A- OA VIG1i:NCIA CONTRATO L 

O pr<>sente Teimo Adítivo tem por objelo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

CONTRATUAL do contrnto dooorrcnt d a TOMADA DE PREÇO n• 021/2016, PROCESSO 

ADMJNlSTRATIVO n• 026/ 2016, 8.$5.im fica PRORROGADA A VIGENC IA 

CONT RA A.L de 02 de ~gosto de 2020 até 3 .1 (!e d e:.<embrode 2020, 

Cl.Á SULA SEG DA- DA INALTERABILffiAD.E DAS DEMAJS CLÁUSULAS 

Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato original ora a.ditivado. 

rn1quilo que não confrunlar com o qur.: ncss~ ooodição foi p~ctuada, cm e ·p,,.-cilll, 11 uiua,;i!o 

financeira inicialmente estabelecida. 

B a~ím, por es!M-em ajuS'lados, as!!inarn o present.e Termo Aditivo em 2 (duas) vias 

de igual teor, no presença. das testemunhos abaixo, paro q ue produz.a os seus reais e jurldioos 

cfl:ítos . 

São Miguel da Saiu Crartde-.PJ, 30 de Jullto de 2020, 

CONTRATANTE: 

PREFBITUM MUNICIPAL DB SÃO MJGUEL DA BAIXA GRANDE 

Josemar Teixeira Moura - P refeito Mi.micipal 

CONTRA.TA.DA: 

)•ECA. T.ELEJ.Nl1ORMAUCA L T,DA.-ME, 

CNPJ ; 11.40SJ42/000J--09 

! .. _____________ _ 

CPF: 

2. -------------

CPF: 
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PREF. MllN. SÃO JOS~ DO DIVINO 
A\I. MANOEL 0l'VINO. M • CENTRO 
41$2Z!l1.,QOOH$ - :mQ 

DECRETO NI" 235-A. DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 • LEl1 N.223 

Aillrenoorç;,merilr.> ~ a'f!dhDiJdJdoMI SIIPlementN eda outnlS~. 

DECRETA , 

A.r:t.1-go l o ~- Fica aberto no orç~nto v i.genta,. um cr~:i!.to adicio:1.111.l aup L~ntar o a 
iJnpl;)rt.&.11cifl_ d~ fUi:309. 500, 00 di::i,t.r!.bu i d,0-3 a,~ ~eguJ.nt,c;.~ d,ot;:oçõec::11 ~ 

9 uplementaçlo 1 • ) 
02 01 (1(1 GAÍI INETE 00 F'ft~f'Slfô 

30 OU22.0003 :1003 0000 ruNC- E M ,«JT. 00 GASIHIITE 00 Pft~EITO 
"-91).MOO MAffRLU DE COHSUMO 
001 ll)Qll~~rte. 1111 
100 GOCI C.1"1 

02 02 00 SCCRCTARII\ M N. DC PlANCJM!rtffO CAD Nl5TAAÇÃO 

59 OU7.l.OQ04 .'IJ05 IXJIXI W-'11/TO<W,O OI\ A-IS11>AÇÃO Gml\L 
M.00.30..00 MATERIALDEorulSUMO 
001 Rtta.ltaOe' Ctrd'Mrba 
100 000 ~ 

62 OU22.0Cl'J4.21X15,IXJIXI MANIITEJ<ÇÃO 0A Acta<!SlW,ÇÃO GERAI. 
3.3JI0.39.00 OUTROS SER\IIÇ,OS OE TERCUROS - PESSOA .IURIOICA 
001 Rea.moa Oll:t'ntrb• 
HXI 000 66faJ 

Q2 03 OI SECRETARIAM t IPAL DE EDUCACAO 

120 

12.MI 0012.101 :i 0000 
~~1.(,0 
001 
200 GOCI 

CONIS f RuÇÃO. 1:.1-00MA E. AMfi'Wi,ÇÃO M.UNIOAOt::Sl:.5 
oeius Ê IMS TÁ!.AÇÕ!S 
RtcU.J't1,M,~I-
EAl..,,ç6:I 

12.361.00123121.0000 ADMIHISTRAÇ,J.O 00 DISIHO FU CAMCITTÁL 
"'3,,llO.ae,,oo OUTROS ~R-..ço,; O Te~ROS - PU SOA FlslCA 
001 KUtm9Crcrn &flJ• 
200 GOCI E<l...,Q,l,o 

Q2 Ool OI SECRETARIA MIIHICIPAL DE SAUDl1 

02 04 oz 
2!12 

2g§ 

2116 

306 

i 11 

~,a 

02 rJ'/ (1(1 

451! 

4117 

~nl 

tQ..301 001 0 'io33 0000 
~ oo, 
aoo ooo 

AOMIN18TRAÇÃO l;. 1.&Ui!UT1; ÇÃOOA -5eCReTARIA. De SA 
OUTROS SER',IÇOS OE TERCEIROS - PESSOÀ .IUltiolCÀ 
A:CWt,)S~!lo ....... 

DECRETO Nº 235-A, DE 01 DE OUTUBRO DE 2820 - l.EI N.223 

FUNDO MUNIC AL DE SAOOE , FMS 

1Q.'.lll1.00102:l41.0000 MAHUTEHÇÃO 00 Sl!l'TEMA DE !lA!Dl DO Ml#llclPIO 
3.ll.81L30..00 IMTERIAI. DE COHSUMO 
214 Tno ..... t,o:lo•Furdol Fu'dodo OOIHO&do-S.t.1$ IJ'ilYlilnlffffadbGora'n 
11 5 000 RICUrlOIVlnelll-dD:1 

10.31111,0010;047 0000 LIAmlTEHÇÃO 00 SIS'feLIA DE SAOOE DO Ml#llclPIO 
3.3.llll-39.00 OUTROS SEJR\IIQOS DE TERCE 03 - PESSOA .RJRÍllCA 
001 Rtanoa ~ 
300 000 Solido 

1o.JCl1.0010.20U.OOOO IM/fUTEHÇÃO 00 SiSTEW. [)E SAÚDE 00 Ml#llciPIO 
U,1(1.lll_OO OUTROS SEJRVIOOS OE TERCEIROS - PESSOA .RJRÍDICA 
21 4 Ttãflilf~! l'l::!H fíutd) li fíud:i de t!éta"iõidttSUS Ff(IY edêliub G::rm-ri 
ttS 000 R~~~ 

10.!l01.0010.:l!J520000 I\DUISIÇÃO DE MEDICIWE OS,Milff. HOSPITALAR, LOBO 
3-3.S0.3:i.00 IMlUIW. DE CO~Ur.40 
214 Tr;uW11tJ.tnc11s 1-urw I FWd:I oe OCl.nO&®SUS ?"ilYI nftg;,00,Govan 
11 5 000 R&anOI V\ntdl:doe 

10.lCl1 .0010-=.IXICO PROGAAMAOESAUD~G CA .- PU 
l.3$11:li!OO OIJTRO..~ Sl,RIIIQC)., OE: TliRCEIROS - PES..',O.l Fl~.A 
001 R~ar..c:ifl ~ 
300 000 -
,o.oo, .oo,oc.mé.(00) COt~ANC&'\M~~lO l)Ol5 S~lt\1Ç0$ Clt SAÜOE 
3.lilll.30..00 Lb\ TEAW. De COHSUl40 
213 Tl'IM~!~!a!il Füfld) a F~ de- f!tlROidetSUS ?"(IY etttl.di)Go'ltin 

115 000 R..._...,_ 

stCA:tTAAII\ MIJN. 0 OtiAAS. UK&ANIS!f;O f SERV. Pv&JCOS 

15Mi2.0019.2a35.0000 IMlflJTEHÇÃO E ENCARGOS 00S SEIMÇOS URBAHOS 
:u.so.ai.oo !MlERl'.I. DE cor.sur.r.> 
001 R-~ 
HlO 000 Gftll 

1 ~ .001!>.3131! 0000 LIANUTEHÇÃO 00$ $EA11t:;OS DE LIMl'EV< PÚlll,ICA 
l3_SI0.3SOO oornos SE.R\IIOOS DE TERCEIROS - PESSOA .lJRÍOICA 
001 R6"LHl:Jfl ~ 
100 000 Gffll 

, ~~.oo,~.2042.0000 I.WfUte,<;ÃO ot POÇOS. C:111\t~IZU e éAJAAS o·AGu 
U .110.30..00 W.TEAIIJ. DE COHSUl6.> 
001 R..._.... ~ 
100 000 Geei 

309,500,00 

2'!.000,00 
F . .R.; 10l'IIX 

250Cl:l,OO 
FJL 1001 tX 

~ .oo 
FR..: 10010C 

1S1XXl,OO 
P.Rc 1001tX 

1.000,00 
F ,A,.:; 1DJ1CC 

1.000,00 
F.Ro 1001tX 

20.000,00 
F.R.: 1214 a:: 

:tCDll,00 
f .R.: 100, oc 

H.000,00 
f .R.: 121• D;! 

10.000,00 
F.R.: 121◄ o:; 

5.(1)1),00 
F,R · U:101 oc 

21!1JW,00 
F.FI.: 121J o;; 

65.000,00 
F.R.: 1001 0C 

10.000,00 
F,R.: 1001 oc 

W0.00 
f.FI. : 11X)1 oc 

DECRETO Nª 236-A, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 • U:I N.223 

Cl2 Cl7 00 SECRETARIA MUN, DE OBRAS, URBANISMO E SERV. PUBLICOS 

50'2 25.751.001Q20!5.0000 w.NUlc~O DOS SERVIÇOS CE ENERCI'\ ELETR!Co'. 
3.3.riQ.3a.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURICICA. 
oo, Recut1C1s Clrdinirios 
100 DOO Oet:11 

2!1.7&2.oo:lll.2041.0000 MAfüJTeHÇltO E OO~RVAÇÃO 011 RCOO\MS E ESTRA. 
3.SJlCL30.00 IAATffilAI. OE CONSUMO 
001 1ttcr:,u·101 Cnllniric:11-
100 DOO Gori l 

5211 2'5.782.~1.0000 w.NUlcffÇÃOE OOrtSERVACÃO DE ROD0'lli',S E ESTRA 
3.U0.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURICICA. 
001 R-ecurms Ordlnirio1-
I 00 DOO Gt<I 1 

02 00 Q2 fUHOO Ml#llCIPAL CC ASSISTCHCI'. SOCIAL - FMAS 

573 ~.i,14 0017-.2054 CDOO PROllfUJl.tA O PROT'f:ÇÃO SOCIAL SÁ51CA • P5BJP8F 
3a-.oo OlJTIIOS .$EF\VIÇOS Q5 Tlã !l<ll;IROS. PESSOA ,1$1CA 

,o.oro,00 
F. R..: 100100 

36 000,00 
F.Rc 100100 

2~0IJJ.OO 
F. R.: 10l1ttl 

5,mo,oo 
FJl: Ul1015 

311 Tnml!Mlrciit d• fl: KW'IOSdo f lJ!ldoHlldo.nl l<l eAHilll rw:::a Soc:111- l'H 

Q2 12 00 

7115 

121 

<I00 001 ASSIST. SOCIAL-PROORAIU.S 

ce ~ oo,, '2066-0JOO 
3.3.Sll.30.00 
312 
110 DOO 

NC-.ARC,õs ~ 0..3 ee~FICIOS !;\IENTIJAl8 
.IATERIAI. ot CONSVMO 
Tnmta,lrc • d• Cornt!IXJS . Áll."11tn::la Soe 1 
COrwlrmi 

SECRETARIA MUNX:IPAL CE FIM.o.~ 

04, 122.co:14.2070.0000 INDEtlllAQÔES ADMlltlSTRATT•AS E SEHTENÇltS .RJDlCl/1 
31~ 00 SEJlTE"ÇAS JUOICl'\IS 
001 R t1,11l;0:$1'.)-dlruir-:i$o 
100 CIOO Gani 

2!11W!! .~lft.OOOO ENCARGOS 00M A DMDA FUMDACA l'lT.:RNA 
4,&G0.71.00 P 11.ctl'ALO.A olvc,, CDITTRI\TWILRES&óTAOO 
001 ~01.J11101Cld1Nlr1o& 
IIXI DOO Offll 

5.000,00 
F. R.: 13l1C6 

UDQ,00 
F. Rc 100100 

3.00Q,00 
f . R.: 100100 

A!'.:tl g::: 2o. - o c:ré.d.it:o a.be~t o tia fom..a do art.igo a.n1:.e.r:ior ~ei:A oohe!!:to Gam. teeu.r:aoe 
p!'.:oveni e~t.ee de: 

Anijl!IÇII~ 

DECRETO Nª 235-A, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 - LEI N •. 223 

Q2 01 00 G.0.BINETE 00 PREFEITO 

2D 04. 122.01X!2.21 D!l.0000 MIINUTENr;AO Oh ASSESSOR!/\ J UREICA «i:l ,03 
3A90.3!i00 SERlnÇOS OE OONSUL TORIA F.R. GJ\f!o: 10010:: 
Cll'I R~~ Ordnri.-:i11 
too coo Gcr>I 

2'l 04.122.ocm. 100S.0000 AQUISIÇÃO DE ~ICIJLO 02 000 ,Dl 
O .B0.5200 EOUIPAME nos E MA TERIAI. PEFlc~EHTe F.R.Gnf><E 10010:: 
001 RC(,1,11''°3, rio• too coo Gio,al 

32 04.12ZOCl».2!ll».oo00 FU~Cs E '-WJUT. 00 GABINETE OQ PREFEITO •2.000 ,00 
33,;G)S_OO 00'11!0S 5 RIIIÇOS oe TERCE OS - PESSOA F'ÍS,!C,1, PR c,"""°· 10010:: 
001 Ãpu'~Oi-i:f"--l'IQ, 
100 QOO Glrwl 

02 02 00 Sl,CRET,1,RL'l M~ OE PV!N~TO E All t,mo!ISTAACl,O 

57 04, 122. 0004 :!000-0000 MIINLm,NÇÃO Q,lt. AO ISTRAÇlõ Ois l< I. -3000,00 
3., .90.94.00 RlOENIZ.I.ÇÕES E RESTTTUIÇ,ÕES TRABJd.ftlSTAS F.R.~ 1001tX 
001 Raoams.Onfhi rba 
100 coo ,:;o,.1 

81 04,1~0004l00$.0000 MIINI./TlãNÇÃO Q,lt. Á0 ISTRAÇ.i.O GEAAI. ,10000,00 
3.'.UI0.36.00 00'11!0S SERVIÇOS OE TERCE OS - PESSOA FÍSICA F.R. GnfME 10010:: 
001 R-Onlhlrlo1 
100 000 Gorai 

ª' 04.131,0CIJ'I, 21113.0000 EffCARGOS COM ASSINAí UAA C REVISTAS, JORlWS E IN •1QOOD, OO 
3.3.IIO.)f.00 OU 00 3eR~ OE 'rul~OO -PWSO,,, JURlllléA f, 'Gnp,; 100,« 
l»1 RIIC:Ur$OI-Ord'n 1-

100 000 Gorai 

02 ~ OI st:~RETARIA M~l'AI. DE EOUCloCAO 

ffl 123'.11 .0012.10!10000 COOSTRUÇÃO. REFORLI~ E ÁMPLIAÇÃO DE U DADESUC •7 .000 ,00 
4.◄,80-51 ,00 OBRA$ e INSTAVIÇOE.s f,Fl,GJ\4>0; 11900. 
l !)O ~"'" R~c;1,1~ i;. ~1.UCW!, ;\ Edl.11;0,.~llll 
115 coo R"""""" -lo<loo 

102 12.31.11 .0012.~.0000 e~ARGOS e ,.. ... WTEMÇAO DO T~Sl'ORTe ESOOLAA 4.000 ,00 
UIIO.:M.00 OOTROS SeR"1ÇOS OE Tell.CEJRO-S • PESSOA FISIC/\ f ,R. ~ 10010:: 
l»1 ~coursm.Onfn:í rios 
100 000 Gio,al 

113 12.3e1 ,001221)21 .0000 ACIMINIS'TRI\J,ÃO DO ENSINQ FUNCAMENTAL -8.000 ,00 
,uo.◄1.00 CONTRlBUI ES F.R, GJ\llo· 10010:: 
001 Racurt101,0rdl"l6rl0a 
ilOO 000 Ec!"'6ÇIO 
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001 FloKVWJlo Ordidlrf.o• 
I OG 000 Oonll 

13392.000ll .2017.0000 
lHO:lOCC 
6lO 
110 Oll0 

27.8120007 .1058.0000 
4.Ali0.51 ,00 
s,o 
110 Oll0 

77.812.0007, 1058.COOO 
4:A-.iiõ,S1 .0à 
5:10 
1l0 mx;J 

27.61:l.0007 , 05ii00()0 
4A.00.G1.«J 
510 
IIÕ 000 

Z7.&12.0(1Q7, 1WJiOGCIJ 
<l:A.li0,S1.00 
520 
110 000 

APOIOASATI IIDES FESTIVAS E CO.\IEMORATIVAS DO P.I -20_000,00 
ôllTROS SE.RI/IÇO.~ OE TERCE OS - PESSOI< JiJAll'llC'J. F R. O,,po· •-
Õlin• T111:J1■ml!nâzis dl! CllffliiAriD doa. Esadm 
Conwtflk111 

C-ONS'lRUÇÂO DE QUADRAS ESPOR111/AS 
06RM E STM.AQÔES 
Ol.â:a• Tmniétfnà.zis de Co.!Wlme m Un6o 
ConYefllo• 

g~:::riu~~~~RAS ESPOR111/AS 

Olbai1Tfii1fSl!I: tdasdl! COO\'fmtdH-Eltidõt 
C<><wftllo• 

-3600,00 
f .R. Cf>;po: l~IOOIII 

-.'5.000,00 
.RGru.po: ISã.'.)O(S 

COt .SlRUç,I.O. ftt:FORJ.IA E A"!PUAÇ.I.O DE CAAIPO Df: FIIT 4.500,00 
08IIAJl aT.....çôES F.R. Grupoc 1t.100G; 
Otir.1e Trt.nlfldndu dl Co.rwtriot dlo o 
Can<mllos. 

WN!l'mUOÃO 00 E8l'A010 MU: -111. 
OIJRAS C ~TAl.AyÕCS 
01.ir.H n:nlf..-•ndl•cll Co.M'irt:wldo1-E.adoa 
O::11uifttioa 

-4»00,00 
F .R. Glljp« 15:1000 

02 00 00 SECRET/\RIA J,IUN. D AGfllCUL T\JltA E ABASIECNEITTO 

◄20 211.IIOll-001l.106a0000 
4 "4 !)0-$100 
5:10 
110 Oll0 

AMPLI CÃO E FOffTfll.ECtAENTO DA SCIC\IL Ri\ 
08RAS S.TAl_,AçôE.5 
OI.ir.um Tmn!ler:ifodasde C11Mrb8-do11-Entbii
Cofflf0rlloa 

02: a, õõ SE:CHETAHLI. 111.UN. oe. MRAS., lJJd:!ANIS:WO e SERV. P,UHLJCOS 

'43!1 1~"'51.0019 .tOZl.OOOO AQUISIÇÃO o~ l!QUPAJ,l~tf'l"OS I! MAT. PmW.N~Nrn 
4A90.52.00 EQUIF'-ITTOS E MA TERlfll. PERM.<NEH 
~10 Ow■:11 Tn~,ftl:l1nci11 ~de 0D.fflll6rb■ da 

110 000 -lo• 
15,451 .OOIQ. 1029.0000 
4A9'),$1 ,00 
DI 
10G Oll0 

C-OtiS'T UçAO E RECLFERAÇÃO OE CALÇAMEtfTOS 
oe!WiE $TAI.AÇÕE,S 
Tn.nstedncb da Un14J Refere nte a, R.'Oplr.s 
Offll 

-.'5.000,00 
F R, Grupo- li$3J0151 

-&.500,00 
.R. Gn,po: 151005 

-11i00,00 
F.R.Q\jpo: 1~ 

DECRETO Nº 235-A, OE 01 DE OUTUBRO OE 2020 - LEII N.223 

02 a, 00 SECRETARtA liUN DE ClllltAS, Ufl8APflSI.IO E $1ãRV, P(J8s!COS 

4«:I 15A51.0019, lln2.(XIC)0 CO 5'T. E. ECUPERAç,l,O OE PR"-QAS, PARQUS~ E JARl>ll ,5.0Q0,00 

492 

501 

510 

510 

SIC 

512 

O .I0.51 ,00 OBRAS E STALJ.OôES F .R. C.,po: 151008 
510 cur.11Tn.nflfetindaadl COJWtrl)t<M unlflc 
110 000 Can'ltnloa 

17.Sl l ,0014,1~.0000 
4A.I0.!1 ,00 
510 
110 000 

17.Sl 1,0Gl4,l~.OOOO 
4. • . 90.St.OO 
520 
110 000 

17 511 .0014.10&7.0000 
4,4,90,51.00 
SIO 
110 000 

:.S.751 .OOl9. 027.0000 
• • !(151 ,00 
510 
110 000 

26.1112.0020. 102a.oooo 
•UI0.51.00 
520 
110 000 

26.782.002!l. l C211 . .0000 
U .IIO.SLOO 
!,,o 
110 000 

215.7B2.002!l. a:ia.axJO 
<l:A,li0.51 .00 
520 
110 000 

26.782.00ZJ.1051.0000 
-IA,80,51 ,00 
510 
110 000 

CONSTIRUÇÃ.0 OE ~l..0$ $Atl1TARI0$ 00-lilCl( IAR1ãS~J . 15000,00 
06AAS E ST"'-"O()e.S F .R. C.,po: 151005 
O...UoTm,o!-•c:Jo COJl!'G-<11> llnlao 
CORVW!iii:is 

CONST· UÇÃO, ~EF. E 11.!.tP-L. OE CAAFAAIZE:S e CAll(l'.S OE '5.000,00 
08.'\AS E 5l'J\IA9ÕES -Jt. C.,po: 15i!l00 
OWlti T ..nflftrirtdltidil CO.l'flil'irtndo1 Eàdi:n 
C00""11oa 

COtf.ST~UÇÃO OE LAVA~□Elllll,S PUBLt::AS 
06Rl$ E l$TAV,ÇôE,S 
0181:1 Tn.n11hKfncaa dl COOMlriiCI d9 unllo 
CO!Mlftloo 

· 14.500,00 
F,R. ()upo; 151008 

1-....NTAÇÃO E AAIPl. DA REDE DE I UMl~AÇÃO puguc.,,, -zL000,00 
001<AS STOV<Ç( $ R. Ov.po- IS1(l(J$ 
OWH Tn..nl!lll'lrlnd.le dll Co.Mrtnd:1 Unao 
e-lo• 

C-ONST~UÇÃO E RECLF. DE 6STRAO..S VJCINIIJS • 10.000,00 
OSRA.S E STl>UÇOES F.R. Gtu,po. ISlOOill 
<>wili r,a11lif•tllQil•01 COO"- rm w, E..5tit:ll;Ni 
eon.iftlo• 

CONSTIWÇÂO E RECLF. DE ESTRAc».S VJC AIS •10.000,00 
OBRAS E ST,6UQÕE,S F.R. GN,po: 15,;00JS 
Otm, i oi.nintfnal.lt ci. Com•ff"lbt 40, -..:,.rktl Coo...,,., 

COtmRUÇÁOE RECLF. DE ESTRADAS VICl.'jAIS - 10.000,00 
08Rilo.S E ST"'-"ÇÔES F.R. 8\Jpo: 152005 
Dlm•Trnlofo,tmiaooo C""''li"""do•E"'1d .. 
cu..t<,loo 

CONS11 UÇÃO DE PIISSA<lmS WOI.HIHlAS 
06Ri'ISE lST/ILAÇW 
OWu Tn••-•doC.,,..ffi;,t<loUnllo 
C<lll...,lo, 

-10.000,00 
f .R. Glljpo: 15100G 

02 10 00 SEC..MUN. DE ~EIOA'-i'IBIENTE. TRA,B, IJES. ECON :E:lURlst., o 

DECRETO Nº 235-A, DE 011 DE 0U11JBR0 DE 2020 • LEI N.223 

02 1 O 00 SEC. ~,u~ OE IAEJO AMBlE~ . TRIIS. CES. E«ff. E TURISMO 

112 11 00 

ED5 

1=0011.2ll12.0000 
HS0.52..00 
001 
100 000 

Ml'.NlrTEffÇÃO E Oi'EAACIONAUZAÇÃO DA SECRêTARIA 
EQUIPAMENTOS E MflT,EIIW. P,ERWI 6NTE 
Réo.aliDi <Jfdhàrlo-:s 
Q ... 1 

CO/fTROU.OORl'o GERM. DO MUNK;IPIO 

D«.124.000S-2CIJ6.0000 MANlílfffÇÃO DAB A1MDAOE6 DE OONTROI..E ll'flERftO 
3.:LIJ0.33.00 PASSAGENS E DESl>ES/l9 OOM LOCOMOÇÃO 
001 RIOWOI Or<lhh1c>I 
100 000 G•.1111 

C)UZ-C.«m.2:100.0000 
3.3..90.38..00 
001 
100 000 

'TREINM,ENTO E CAl'ACITAOAO CE PESSOAl 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA J RiDICA 
Reell'tOI Ordnmc>I 
6-1 

02 12 00 SE.CRETARl/i MUNJCIPAL CEFIW.~S 

712 

719 

C)U 23A006.2011.0000 
3,U0.3l.QO 
OGI 
100 000 

2U-<8.0000.2016.0000 
3,;>,91)?:1..(11) 
0111 
100 000 

fAANlrTEffÇÃO DA SECRITAAIA. 0 5 F-l~f+ÇA,5 
PAScSAGENS E OESPESM COM lOCO!.IOÇÃO 
RKI.HCI On::IINOO,• 
Go/111 

EHCA:RGOS OOM A Orvnt.. Rlt.:DADA NTERNA 
OUTROS ~GOS S00Rlã A OMOA POR CONTRATO 
Rec.nc,iOr<JhlllD<I 
Go/111 

-5.000,IXI 
F .R. Gl\lpo: 1001 OC 

-2000,00 
F .R. GRJpo: 1001 0C 

-3.000,IXI 
F .IUIAJpo: 1001 CX: 

-1.000,00 
• GAJpo: ,001 ex: 

-1.000,00 
Fll 0...1»: 1001 CX: 

no 2U<S.II006.21l1!1.0000 
3.~ 

ENCA~GOS COMI l'i OIYEA FUNDAOA NTERNA .S0010D 
ENCAAGOS SOBRE OPER/\ÇÕES DECR~DITO POR/ltfilQ' ,FI, GI\I?« 10010,: 

001 
100 000 

Anuaçêo ◄ -1 

R..,,._Or<llitlmo 
Gl'llll 

-309.500,00 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

PREF. MUN. SÃO JOS~ DO DIVINO 
AV' MAN061.. 0 1'119«), " - C nll:O 
415.:121111J0001-45 ~ 2020 

DECRETO N" 241, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.223 

AOte no c,pmen1r1 ~ Ctt!<Jilo ,i(Jfronal SV{)lementJr e da '1Utras ~ . 

L>OCRllTA: 
J\_rt.1410 l o.- Fi-c. be r e o no Qlt'Ç~.m ntc v i 9fJn , ..,_,. c:r di o dJ..c:1 o~-4J l 4 1_ip l &-n t .:- n 
i mpon:-.Anr.i ~ d & lõl.$ 4..'",:l . ~00,. 0 0 di 1111tdhu1 d o3, olll:'11 llll eg,J i nt-411: 1111 do t;; ÇÔ8f'I ! 

Supla""'ntaçt o 1 • ) 452.200,00 
0.2 01 00 GAOI C1C DO PRCrDTO 

.., OC..12'2...0CXl3.3JOO.D000 
3,.1 11.00 
001 
100 000 

FUNC. :E M'ANUT. DO GABINE11E DO PREFEITO 
v E - N'i'Ol;J E VANTAOEHf;l Fo:,,t.$ - P(.8$(>A1,. cwu .. 
~~~fl!lit 

a..11 

25..oaJ,OO 
F,R.~ 10010:: 

02 02 00 S CRei"AR1A MUN. O:!: PlANl:JAMBN'TO lt AàMlt~ISTRJltÇÃO 

59 OUUOOCH 21105 C000 W.,.~c,\O 0A A~IS"lRACÃO GERl'.I. 
3.3.1I0.30..00 MATERIALDECO :IUMO 
001 ~Jlt0i"din6ii:ii 
100 000 Geral 

82 OUUOOCH.2005.0000 MAN~çAO 0A -ISTRAÇÃO GaW. 
3.3.llll..:!Q.00 OUTROS SE:RI/IÇOS OE TERCUROS - PESSOA JURlooc .. 
001 Raaarww Osdmirba 
,ooom c-1 

OU 22 0004 21105 0000 MA,.l/TD<ÇÃO 0A ~~ISTRACÃO Gl:Rl'.I. 
3.3.W.'40.00 S~RVIÇOS D~ TWl40LOC&t, DA ftFQft!MÇÃO ~ C<».lUl41C 
001 R~~e. 
10:,00::,, Gend 

1.C00,00 
FJIC 10010C: 

28..500,00 
F.fi!.! 10010: 

$.000,00 
F.11. 10010C: 

tn 03 01 3~CRETARIA l'lll t IPAl. OE DUCACAO 

109 

120 

12.381.0012.l'021 .00DO ADMIHISTRACÃO DO CNSlrtO FU ClAMCNTAL 
3...1..90.. 11.00 VEJ\ICWENTOS E VANTAGElrlS FltÂS • PUSOAL CIVIL 
001 Rtlalf'iDãOrdinatigS 
2a:J 000 ~ia:!iaÇil!I 

12 .. 36Ul012.201'1 0000 ADMl~ISTRAÇAO DO EIISIMO FU DAMEITT._L 
ll..00..3e..00 oumos oc:~ O[ TCRCCIRô:S - PCSSÕÀ PlslCA 
001 A:ltQll'IEe Ord~rba. 
'200 000 9:IUCIIQ.\!l 

15.000,00 
F'.IL: 1031CC 

2.000,00 
l'Jlc 10010C: 

0.2 03 02 rn DO era w.KUT E OESl!HV DA EDUCAÇÃO !lÀSlCA..UNOrn 

DECRETO N" 241, DE 15 DE OUTUBRO DE 2820 - LEI N.223 

02 o:J 02 FUNOO DE IAANUT E DESENV DA EDUCAÇÍ,O BASIC!t;flJNOEB 

1 UCl1 .ll012.20llll.OOOCI ENCARGO COM PE1i50AL DO IN\'.GISTêfllO - EliSINIO FU~ 
1 1.90.1100 \'E~l\ENTOS EVAITTAGOIS FDl'AS- PESSOAl Cl\11. 
116 Tra-r>:loa<lo FUNOEB - -Compio.,.~claUnlk 
Z3ll 000 F~OE~ - ""'Gioló"' 

221 12.llll5.0012.20IIO.OOOCI ENCARGO COM PESSOÁL 00 UAGISTO!IO . ENSIIOO INFA ell.OIXJ,00 
3.1..90. 1 Iro VEte,.ENTOS E VANTAGENS FlXAS - PESSOAl Cl\l'I.. F.R.: 1117 Cli 
117 Tra-o,:loa<lo FUNDES - Comp16mt~ ~ Unlila 
230 000 f~DEB-Miljlili rlO 

02 IM 02 FUNOO~UJIIICIPALDESAlEE - FMS 

2!i2 10.301.00101031.0000 COltSTRUÇÃO, RE~OR'M EAMPU,..ÇÃO DE PO~TOS E~ 25:000,00 
U.all.51..00 Ol!AAS E INiSTALAÇÔES F.R.: 1215 O:: 
215 Ti'ilrnl!l:i~ii.FwdJ.a Fud:JdeiRactAE&doSUS i:rnv ·ut.ia.dJGi:n,,1n 
11S COO HICWIOI VlJKUldoe 

258 1G.3111.0010.l!ID2.0000 PROGIWAA OE.AGENTES ca.!UNITÁRIOS DE 61.0DE • PA 17.000,00 
3.UID.11 .. 00 VENCl'AENTOS EYANTJI.QfljS r lXAS- PESSOMCl\111. f .R.: 121~ a:; 
2"1 .e Tr.-rd~r.:-RISFund:,11 Fudld;;,Reç(QQ3doSIJS 17(1Y éf(es.«J,G:m:m 
115 000 R......,,V1nc,j!l,J .. 

1G.3111 .0010.l!ID2.0000 PROGRA.\IA DE.AGEIITES COMUNITÁRIOS OE S.0.0DE • PA 5.COll,00 
3.1.lill.13..00 CIIRIGA9ÕES PI\TROIIAIS F.R.: 1214 03 
21• Tn11;.-m · ii- Fui-d:ia Fud:nleiR:ewrmt1,doSUS ?"(iv ·nt.a.WGi:nwn 
115 000 R.......,,~ .. 

10.301 .0010.2041 C0110 IM/f\JTI:NÇÃO DO SISTSlA DE SAIJDE DO M~ldPIO 5.COll,00 
3.l.lill.JOJXI W.TERW. OE CONSUMO F.R.: 121~ a:! 
2'I .e Tr.ii raftsúrEb:l i FUl'd> il F;IDIJ de ~ ·mi-dó- SUS Ffi!Y ertii5-d> G::rréll'I 
115 000 R ....... -. .. 

10.301 001CI ;o47 OOOCI LIAHUT!:NÇÃO 00 StSTõl.lA O SAl))e DO M~lel?IO 
:U._gj).39..00 OUTROS S6Rlrt:,OS DElB!CflROS-PESSOAJURÍDICA 
OOI RKlHOlor--... 

13.0IXJ,OO 
F.R.: 1001 OC 

300 000 Soilde 

10.301 001CI ;o47 OOOCI LIAlfUT!:NÇÃO 00 StSTõl.lA DE SAl))e DO MUNgPIO l&OIXJ,00 
llllll.~ .. 00 oumoo Gm\l100S OCTEACEIRCG - PEGSO,',.lJAfDICA F.R.: 1214 O:! 
21.t Tr:IMeflâs Furd, 1 Flftk, d& iRftCtl'IOI do- SOS P'(l'lenlertH-do <k!wfn 
115 000 R--0$ 

Ml 1Q.:!1111 ,00103350 0000 LIAlfUTetÇÃO 00 PROG.'U..\Ut NA$F 1,00C,00 
11.00.11..00 VEl«:l!.EIITOS EVANTAQOIS FIXAS -PESSOA. Cl\11. F.R.: 12H O:: 
214 Trl:~111:ill FundO I FU'O:I de tclnOI-Ck> SUS pNIPff IIHl-dD GoNrn 
115 000 R=-Wa.h:los 

DECRETO N" 2411, DE 115 DE OUTUBR.O DE 2020 - LEI N.223 

02 04 02 FUNDO MUIIIC ·AL DE SAOOE -FMS 

311 10Jl02.001Cl.3359.0000 LWfUTEtÇÃO OOPROO. DE .IEUtORIA EACIESSOA QUA 7JXIO,OO 
:1, 1 SIC 11 00 VEMC~JlãNTOIS VANT•GENS F•IXAS. P~SSOAI. CI._., F R • 1214 a:! 
214 Tr:IMtett!,-::111.1-urma ~oe- eclft!ltõctSUS P'(l'I enuctoGoWm 
11 5 000 Roanot1Vlncw~DO 

02 CO 00 SECRUARl/11,IUll OE AGRICULTURA E M!ASTECIMEJITO 

20..1,05.001:J.201JS.0000 APOIO E t.Wi~ÇÃO O... SECRETAR~ OE AOIOOUL T\IR 
3.:l.90,38.00 OOTR08 SElll'IQOS DE lERCEIROS - PESSOA FÍSCA 

1:00.00 
F.R.: 1001 OC 

001 ft.eano,;~1os 
100 000 Gorai 

(12 07 00 SECRETARIA I.M.114. OE 06i!AS, U-ISllO E SEFN .. PL/&ICOS 

'411:! 17.511.0014.1026.0000 OOHSTRUÇÃO E AMPL ClA REDE DE ABASTEOJMEITTO DÀ 35.000,00 
•l.4.90'51.00 C8RM E INSTALAQÔES F.R.: 1001 oc 
OOI R~~'1H 
100 000 Gorai 

◄71! 1!L«i2.0019.21'.142J)l00 LIANUTEtÇÃO Cf: POÇOS. C-ARIZE.S E CAIXAS O'ÁGU 7.COll,00 
1390.'11100 OOTROIS Sl!:RIIIÇ05 OIE TUC(IHOS - PESllOll JURÍI)~ F ~ . 1001 oc 
OOI RICU'IOI Clr1 ,.,.. 
100 000 Gorai 

51~ 211.7112.[m0.Zl41 0000 LIAl4UTEtÇÃO E OONSEJIVAÇÃO DE ROIJOVM.S E ESlRA 20.0IXJ,OO 
3.3..90.30..00 MAlf;Rl'II. DE COfti\Jl,D f .R.: 1001 oc 
001 RoanatCt'd -100 000 Genl 

521) 2S.782.0020.l041 .COIIO IMNUTE~O E OONSatVAÇ.i.O OE ROOO\MS E ES'IRA l.COll,00 
13.90.39..00 0011!05 SE:11\/IÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDU F.R .: 1001 oc 
001 R ...... ,~ 
100 000 Glnl 

02 ~ O'l FUNDO MIMIC Al OE ASSl$TllrtClldlOOlAL , FMA6 

Oll.l<l4.IIQ17,.i:r;4.l))00 PROGlV,MA O~ P~Tfç.ÃO SOCW. a,I~ • P$6/P&f 2.200,00 
13 .. 90.39 00 oumos SEcR\llQOS OE lERCEJROS - PESSOA JURÍDICA f .R.: 1 ,. 1 o:; 
311 Tr:IMl'et.f~ li!- Reci.ntll«I 1-Ll'UbNBCi0nllldeAUIStfrda SOCMl-ffi 
400 00, ASSIST. SOW.l.fl OGRAMAS 

02 12 00 SECRETARIII r.&UNXllF'Al OE f l'"NOAS 

DECRETO N" 2411, DE 115 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.223 

0.2 12 00 S!EC~ARli:. WIU:li>AL OE f lltANÇAS 

iM.123.IIQOS.3011 .l))OO IMNUTI:~O DA SECRETARl/o. DE FIWIHÇI\S 
l UI0.11 .. 00 VE~ll.EN'TOS E VANT-S ~IXAS - PE5SOAl Cl\11. 
OOI R__,. ~ 
100 000 G!BI 

7.COll,00 
F.R.: 1001 

Artigo 2o. - O c:rédito a.becto r .. a forma êc .ar:ti,;c ute-.rior .,5.erà ooberto com ?:ec:ut:.?IO!!i 
prcvenle.ntes de~ 

Allul4Ç40: 

OI! 01 00 GIi Bl~IITE 00 PR 8FEJTO 

~ 

35 

Ml22.0003-2001COIIO 
lUI0.16.00 
OOI 
100 000 

M l22.0003.2004.0000 
13.911.92..00 
001 
100 000 

OUZ!.oo:13.2106 0000 
lllll.:lSl..00 
001 
100 000 

FIJNC. E l,lANUT. 00 ~ETE DO PftE~tro 
OUTRAS 11-..SPE.SAS VARiVEIS - PESSOALClW. 
R8Cl.l'IOl:On:llllfl01: 

Go 

CONTRIBUIÇÃO/\ ~TJMOES E SUBVENÇÕES SOCl,l,JS 
DESl'ESA.e ClE EXERCIOIOS ANTtRIORU 
R.l<lnllOO!d . ... -
Mi!NUTE~O OII ASSESSORIA OE MPR:i'MS.'-
OUlROS SERVÇ,OS OE fERCHlOS -PESSOA JUFWICA 
R IOnN Ol'd IH. 

GoJll 

-Wl.00 
F.R.Qq>,: 100100 

-1.000.00 
F.ll~: 100100 

-~000.00 
F.R.Qupo: 100100 

02 02 00 SECIRITAR.I.MUH. DE PIAIIEJAliENTOE:ADMINISTl!AÇÃO 

5,2 

57 

MIZ!.II004. IOOS.0000 
◄, .1,.91);52_00 
51D 
110 000 

M122.II004.200S.COIIO 
3.1.ll0,1M.00 
001 
100 000 

Ml20.II004.200&.l))00 
3.:l.90.39..00 
oot 
100 000 

AQLIISJÇÃ.O OE VEICULOS 
EOUIPAMEITTOS E IM Ttltlltl PEl!l,'ANeJITE °""'' TOl-li>::11& cio COnlinbadl Unllo 
Co!T~b• 

lITTNÇ!.O DA Allt,UNISTJ!AÇAO GEAAL 
INDE~IZAQÔES E RESTTTUIÇÔES TRABALlilSTA.S 
R......,.OrdlW!D& 
Goi> 

-1.000.00 
f .llQu,po: 15IOOII 

-2.000.00 
F.R.Qq>,: 100100 

IMNlITT~O. TR .!EHTD E CAl'AClíACÃO OE PESSOA -5.000.00 
OIJTROSS!::Rl/1",.0S DcTfRCfROS • PE.SSOAJUIWICI\ f .R.(i(s11>, 100100 
RIC\nDOO!d,_,oo 
Gem 

OI! 03 01 !ECRETA~ MLINll'.'.ll'AL DE EOOc:ACAO 

oc 
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
A.V. W<~OEL lllllH). 55 . CDl,-0 

• 15221Hi0001"'6 - l!:l2Q 

DECRETO Nº 241 , DE 15 DE OU11JBRO DE 202& - lEJ N.223 

St.CRET/IRl'o. MI.INICP ltL DE EDI.ICACA.O 

12.31!11.0012. 1011.0000 AQUISIOÃO DE EQ~AMENroS e MIIT. PéRW. ENTE -M00,00 
•A!I0.52.llO EOUIPAMEtffOS E MATI:RIAI. PER>,MNENTE F.R. o,...,_ 10010C 
001 R""""'3 ·oo• 
200 000 E,1...,,1,o 

12.3191 oon 101, 0000 
<LHI0.52'00 
124 
115 000 

l 2.361 .0012.1040.0000 
U .90.5200 
IIIO 
11~ 000 

12.)111 .0012..~.0000 
UII0.30..00 
001 
200 G00 

1 3161 0012;Jl;JOCJOOO 
3.J..ll0.39.00 
001 
100 000 

12.31!11 0012~1l000 
3.3.IIO.JIUlO 
125 
110 000 

12..)1)1 .0012..21121 .0000 
3. 1 .90.114.00 
C!J1 
200 G00 

12..)!)1,0012..4021.0000 
UII0.35.00 
001 
1JO 000 

AOU1$ÇlO 05 EQ~AM mos MAT P -~NTE 
EOUIPAMEtffOS E MATERIAi. PER!MNENTE 
OutrH, Tramterb'Kiu. de R~t10s d:> FNDE 
R,__ l/lralllldoe 

,o,QUISl;ÃO DE ÕNll!IJS E~ 
EQUIPAMENTOS E MA.11:RIAI. PER,tMNElfTE 
Ou!nilil RMOJrilDii: Vn:ubii~ ÍI! E"dUOii;Ao 
R.......,.Vlll<,JIII-

•5 000,00 
F.FI. GRlpo: l 124tl, 

-1.000,00 
F.R.~- UllOC!õ 

E~ARGOS E t,,',l,H\ITE~O DO TRANSPQIHE ESCQLAR -20.000,00 
MATERIAi. DE CONSUMO F.R. 0,..,0: 10010C 
Re<U10tora.~t 
r.a-.1o 

E~RC-,OS lo'JsNUTEt.r;lO 00 TR:ANSPOR ~sco R 
ou,-os SERVIÇOS OE TERC~OS -PESll0/1 JURIDICA 
R~• On:fi,íri::J-. 

Ge"'I 

-1ó OIIO,IXI 
F.FI. GJ\f!O: 10010C 

E~RGOS MAN!!TEt.r;ÃO DO TRANSPQR ESOOL/IR -1 S OII0,00 
OUTRO:S 5ERVIÇ0S OE. TER C<S - PES:soA JURilltCA F.R. GRflO: nzsa. 
Ttal'lli!rirâái. dl Cón\·ff1D11- l1UI ilíi CW'liill.õi-de RflpiniiM: WÍflõll dos i E:d 

º""'"""" 
'°'DMINISTAAÇÃO DO ENSINO FUNDAMEHTIIL 
ltlOE.NIZAÇÔES E RESlmJICÔES lRABAI.HIS AS 
Rea.lr&:16 01"11Mlb& 
r.a..,., .. 

,t,DMINISTAAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
SERIIICOS DE OONSUL TORIA 
Rll!CUNC&OnfMl'i:i& 
r..1-lo 

-~000.00 
F.FI. G!\l>O: 10010C 

•1.000,1)',) 
F.R. GI\IIO. l 0010C 

1 31'31 0012 =llOOO IIQUISÇÃ.0 ()li M R~NOA l;SCOI.AR -511 OII0,00 
3.3.00.00.00 MATERIAi. DE:OONS\JMO F.Fi. GJq!D: 11221li 
IZl: Tti11't1.fftrii rx:ii11i; de Rtttvriõi dõ f DE R-tRfflt'ti:i a;; P11)@r11r.ni Niâlniil dt 
116 000 R"""""" \làa1lndos 

DECRETO Nº 241 , DE 15 DE 0U11JBR0 DE 202&-lE.I N.223 

SECRETARIA Ml/NJCPltl DE EOOCACAO 

l:Z:~1 .001221124.0000 MA.NU'IENQÃO 00 I'-0 IN~IRO DIRETO NA ía$COL •1 ).011Q,OO 
ll.ll0.30.00 W-11:.lllAl CE CONSUMO F.R. G""'°: 11210. 
12'1 T11in,..,..,. •dt Rtc-Ur'°,do FKOE R,,"11111Q,,!1-Prog.~ O! t h O!r 
115 UIXl RIJCUIOI. Vineull~ 

12.:Ml50012.1011.0000 
•A911.51.00 
001 
200 000 

12..Jl!IS 0012.1071.0000 
4.4.90.52.00 
125 
110 000 

CCHSTRUÇ.ÃO, RUORMf< E AMPLIAÇÃO DE CR,ECHES E PR 0 t 000,M 
09RAS E INST/11.AÇOOS F.R. ~ : 1001CC 
Recurtos Onfdrlu 
Eclta;Jo 

IIQUISIOA.0 DE EQ~J,MENroS e Ml\T. PéRMll~ITTES -5 000,00 
EOUIPM.EtfTOII E MATERIAi. PER.tMNElfrE: F,R. GJ\llO; 1 t:zsa. 
Tro l!tno;a• <IO éorftino• •~ <IO COltrl!O•<IO f<tpo- -11~ .. i E<I 
C~ba 

Cl2 O, 02 FUNDOMUNICIPI\I. Dl,S.WOE ° FMS 

251 IO,JIJ1 .OOIO. 1001.CJOOO CotlSTRUÇÃO, RfFORW\ E AMPLIAÇÃO DE POSTOS E UND -l .011Q,OO 
"-4.1111.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.FI. ~ : 10010: 

262 

001 RICU'ICrl- OrdNrba 
:llJO 000 Slllde 

1D,301 0010 .~00UOOO 
3.3-90.0..00 
214 
115 000 

1D,JC1 .0010.=.CJOOO 
3.l!II0.39.llll 
001 
JCO 000 

I0.301 .00I0.2002.0000 
3.3-90.92.00 
001 
XIII 000 

10,301.0010.2002.0000 
3.J..ll0.93.00 
001 
:llJO 000 

10,301 0010 2IX!8.000ll 
U ,80.U,OO 
001 
:lOO 000 

PR.O(;RAW. DE AGEtiTES <;OMI.INITÁRIO$ DE SAúoe • PAC •.2 0IIO,OO 
CotlTAA TAÇÃO POO TEMPO OCTEll!aNAOO F.R. Gnf,oc 121-IIX: 
Tra~rdasFl.nba HJndo-doRQOln,QsdoSUS p;vN?nlc:nc-sdo Gow:!m 
RNAJr:m~ \liooukldos 

PROGRAMA llE AClEJH ES COMJNITÃRIOS llE SAÚDE• PAC -1.000,IX> 
OUTROS SERlll,OS OE TEIICEalOS -PESSOA JURIDICII F.FI. GfupO. 10010C 
R"°""'°"ClnlnirlOo 
Slil:I< 

PROGRAW. llE AGElfTES CO.'AIJ ITÁRIOO OE SAU • PAC •UJ00,00 
DE:.sPcSAS llE EXERclCIOS A.Nll,RIOAES F.R. ~ 1001CC 
R~On:INll:'.I" 
S.i!:ja, 

PROGRAMA DE AGEIHES CO.'AIJNITARIOS llE 51\UDE • PAC -1.000,00 
INOE.NIZAÇÔES E RESlmJICÔES F.FI. ~ 10010C 
Recurt0• Ol"dNria 
Slilld& 

MA.NL.rn;NÇ.ÃOOOCCtlSELHOMUKICl?AL DE SAUllE -3.000,00 
CIAAIA$- Cllllt F,R, G,q,o, 10010C 
Rea.irms Ont.mlri:Js-
S,6da, 

02 (M 0'2 

~ 

271 

272 

m 

281 

2&2 

Cl2 (M 0'2 -
287 

W!I 

21'l7 

2J'i8 

299 

:iro 

'l26 

329 

DECRETO Nº 24'1, DE 15 DE OUTUBRO Dê 2020 • LE.I N.223 

FUNDO MUNICIPAL OE SA.úDE-fMS 

10,301 0010 -CJOOO MANLITl:NÇÃO 00 CCtlSE, HO MUl\llCIPAI. OE SALJO -?000,00 
U,00.ilO.OO MATERIAi. DE C()~MO F.R. ~ 10010C 
001 R"""-Or11irlioo• 
"8 000 Sll!Me 

10.301.00I0.2D:2&.0000 
3.3.90.:111.00 
C!J1 
5JO 000 

I0,301.0010. '.2ll2lUIOOO 
3.3.00.39.00 
C!J1 
m ooo 

10,301.00I0.2!n4.0000 
3.1 .90.11-4.00 
214 
115 000 

10,301 0010 2004.0000 
3.3,llO.IROO 
21 4 
115 000 

10,301 .0010.21134.0000 
3.3.90.JII.OO 
214 
115 000 

10,301.0010. -OOOII 
nai.0-4,.00 
215 
115 000 

10.301.00I0.211fi.OOOO 
3.3.90.:J!UIO 
001 
MI 000 

I0.301 .00I0.21M&.0000 
3,U0.48.00 
l)J1 
:Dl coo 

MANL/TeNÇÃO 00 CONSHHO '-IU"21CIPAL OE MUDE 
OUTROS SERVIÇOS DE 11:RCEJROS - PESl!0/1 FÍS!CA 
R&CWml- OrdJdiria& 
s,~ 

IW!NUTI:NÇÃO 00 CONSELHO MUl\llCIPAL OE SAUllE 
ou,-os SERlllÇOIS OE 'IDICl:JROS • PESS0/1 JUlflDICA 
Reeur:ao&Ot,lrirloa 
Sdllo 

-?.000,00 
F.FI. GflllOC 10010C 

-ZOOll ,00 
F.FI. ~ 10010C 

-2.000,00 
F.R. ~ : 12l4Q! 

PROGRAMA DE. All!NÇÃO 8ÁSklll • PA8 FIXO 
INDENIZAÇÕES E RESTTT\IIQÕES TRABAUIISTAS 
Trlno!lrilnc:iil FUIIIIO o FIJrm de Row,;o• <IO SUS l"D"I 
R-Vinoo~doo 

1111HIDGowm 

PROGRAMA DE.ATl'NÇÃOIIÁSt::A - PA8 FIXO -1000,00 
CONTIV,TAÇÃO POR TEMPO OI: ~ AOO F . . GJl4K): 1214a! 
Tronélfn:i,afurme Fur>:lodeR....,.,•doSllS l)l'lffl!...-d> ao.em 
R"'"°" Vinoolaibo 

PROCRAIM DE. All!NÇÃO BÁStoA - PAB O -3.000,1» 
F.R. GJ'4)0: 1214Q! OUTROS SERVIÇOG OE TER~OG • PESSOA FIS!CÁ 

T11ns.'1Alrdao F- • Furido de Rl<llnOo do SUS pc'V'i't! 
R""""'°" Vinoollld .. 

JUi®°"'"m 

PROGRAMA S~ÚCE Dli FAMl111s - PSF -1.000,00 
COllTRATAÇÃO POR PO DETE "00 F.R. G!..,.,: 12150:l 
T11~1fi n<>'.11 f u111i,1 Furidodc,RIOlnOo<loSUS p,ow - m•do Gowm 
R""""°" Vn:.illil>o 

PROGRAMA SAUDE 0A FAMIW. - PSF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEllOS • PESSOA JURIDICA 
R-Orfl'IIIIIOI 
S,f)Qc 

PROGIIAh'iA S.-.ÚOE Dli fAMl111s • F'Sf 
OUTROS AUXÍ.IOS F A-IROS A F'E,SSOAS FlslCAS 
RIXiW'-1Q1.0rúJÍri;11 
Saído 

-2.000,1)',) 
F.R.~ 100HX: 

•1.000,1» 
F.R. GJ\4)0: 10010: 

DECRETO Nº 24'1 , DE 15 DE OUTUBRO Dê 2020 • LE.I N.223 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE• fM$ 

IO,lll1 0010-CJOOO PR.OGRAMA SAÚOE DA FAMII.IA - PSF 
U00.!12.00 DESPESAS OE EXERCIWS AHTawtlES 
001 ROQlf-On!Nooo 
"8 000 SIIMe 

10.301.00I0.21W ..0000 
3.1 .90.111.00 
C!J1 
5JO 000 

I0,301.0010.Dl'T.OOOO 
3.3.90.114.00 
C!J1 
m ooo 

10,301 .00I0.21M7.0000 
3.3.90.-111.00 
C!J1 
:m 000 

l 03:l1 0010 2lWT.OOOO 
3.3.ll0.91.00 
001 
:m 000 

10J01 .0010.21M7.0000 
3.3.90.112.00 
001 
:00 000 

10,XJ1.0010. '.lllOO.OOOII 
3.3.llO.J0,00 
l)J1 

Y.ID 000 

10.30"-0COll.21Hi.OOOO 
3.3.90.:Jll.00 
214 
115 000 

~=~~~~le~VE~~~~~~Cl?IO 
Recursos. on,,drio1, 
s,~ 

IW!NUTI:NÇÃO 00 SISTI:MA llE SAÚDE 00 MUNICÍPIO 
Cotlmi\TAÇÃO POR TEMPO DETE!t! AOO 
RO<UrOO&Ol':frirlol 
Slllde 

MANl/1ENÇÃO 00 SISTEMA. OE SA • o DO l,IUNICIF'IO 
OUTROS AUXl lOS MfCE.IROS A PESSOAS FISICAS 
R-Onlflloo1 
Solilde 

MANL/TeNÇÃO 00 SIS'llilA DE SAÜDE DO l,IUNIC1?10 
SENT NÇ,,S JUOIWIIS 
R~ao& Or:fririoa 
S.íldo 

MI\Nl/TENÇÃO 00 SISTEMA OE SA0DE DO MUll lCIF'IO 
DESPESAS CE E.XERciC!OS AHIDOORE.S 
Rl!<OIIWS Ocú.rárloo 
s.~ 

MI\Nl/TENÇÃO 00 PROGRAIM NASF 
MATERIAL DEC()~MO 
Rl<Ql'-Onlnrio• 
Sl(J;lo 

E~ARGOS C0.\4 A Y1GILÃNCIA SANITÁRIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCE.llOS • PESSOA FIS!CA 
Ttlnt:ffll'ICiHFl#ICta Fü~deR~l<IOSUS l)(O'l't 
R-\linWIHOS 

-1000,00 
F.R. ~ 10010C 

0 1.000,00 
F.FI. GflllOC 10010C 

-2000,00 
F.R. ~ 10010C 

-2.000,00 
F.R. ~ 10010:: 

-2 000,00 
F.R. G!..,.,: 1001a: 

-2000,1» 
F.R.GJ'4)0: 1001a: 

-2 000.00 
F.R.~: 10010: 

-1.000,IX> 
F.R.~ 121'41X; 

l'llltt<l)Gc'Mtm 

IO.IIC5.0C09.:IJM9.0000 MIINUT. Pi OG. DE fPDEMIOlOGIA E CONTROLE DE D~Ç •1.000,1» 
OBRIGAÇÕES PATRO~IS F.R. GJ\4)0: 121~ U!il0.13.00 

21~ TA!nrlmno,n Functo • Furido de, R .. ,....., <lo SUS ~m,c • nlcl <lo Gore 
115 coo R~Vn:a1Lr,ibi 
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PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
!lV. MA~OEL OMHO. 55 . CBrTJIO 
416Ull1.00014 En,,dci,c »:!O 

DECRETO Nº 2A1, DE 15 DE OUTUBRO DE 202&-LEI N.223 

FUNDO MUNICIPAi. CE SAÚDE • FMS 

1Q-3(l!j. 0(r;ljli ~ QOOO 
3.1.Q0.14.00 
21• 
115 GOO 

IO.:'.m 0CCIJ 21),(9..QOCIO 
Uilll,04.00 
214 
11'5 000 

I0,305.0CXlll.2049.0000 
33,D0,30,00 
21'1 
116 coo 

I0,305.0009.21M11J)000 
3.3-00.36.00 
21• 
115 000 

10.JQS 0CX$ 'ilMlit OOOO 
33-il0.'411.00 
214 
115 GOO 

MANUT ?ROO OE EPQEMIOC.OOIA E COHTRQ~ DE OOE Ç · • ()11).1» 
OUTRAS DESPES-'S VARll.~IS •PESOOAI.CML F.R. ~ ' l21◄a! 
Tr11 d110i111Jo fll,lild:J a f:'unck> $lo H"°'"°" ,;to. S lJS JJF~_,.N d0 C)cwam 
Rec:uran ~lld:>a: 

MANUT.. P-ROO.. ôE IU'õEMtôt.OOIA. i: CôHTRôl.i!: Oi: õôêf.lÇ • 'li 000,00 
CONTAATAÇÃO POR TEMPO CETE-AOO f,R, _, 121-W.: 
Trál'Ml!rirdãllFtnbil Fundo-dttReoLnOil.doSUS pnwenlt:nttlldo Gowrn 
RIICU'fi0II, Vincl!IIIOO. 

MANUT. PROG. DC CPOCMIOt.OGIA C CONTROLC DC DOQt,IÇ •l .000.00 
MA~.RIAI. Çl;:CON$t1MO F,R , GRp· 121«%! 
~M-.'wlr,:IH FIX'ld:i a Funtk> dt, RltCU"IICI- do sus pr'OIWt nltnin do Gi.,yem, 
Acanos-V'n:11.11:il!M 

MAflUT. i>R.OG_ DE El'OEMIOt.OG E CONTROLE DE ~Ç •1.000,00 
OUTIIOS SEJll,IÇOS DE TERCEIROS . PESSOA F!SICA F.R. o,__ 121.o.! 
Trlnr-'lrtnc;in f!MOO, Fvr.oo-~ Rt<U'tOt 00 $!JS ~•nltntH ,oo 00-..rn 
Réounioá-Vwloullld,.,. 

~~~;:~tbs ePÀ:~': ~~i-G~~:oe ç F.R. ~ .' 000·~•'41X: 
Tnlns.'ert! n; Funl:l a Furv:b de R~5 do SUS pnwenle.JR■ m Goi.oem 
Rec:ur5Qt- VirQ!lld:>a 

SEiORETARIA Ml)N 1)13 F-SPORTE. l..A-l~~ JIJ'IIENTUO€ E CIJl. TI)RA 

13,.m_(J008.2017..ô000 
,~.illl.30.00 
001 
100 GOO 

27,8"1'2 00'J7 10ll.0000 
448UZ00 
5.» 
110 CIXI 

27,~1 2 0007 105&.0GOO 
◄ 400,5 .00 -110 000 

27,812.0C07. 106'9.0000 
4.◄,!lll6 llO 
610 
110 GOO 

AI-IOIOA$A'f1V()AOE8 f'E.8:'flVAíi ECOIMQ.l:.)ít,\fNAS OOM -16.õoõ,00 
M!llERIAlDECOtfflJMO F.R.Gi,eo: IG01Q; 
Réouriiloil- Ontniillo .. 
Gorwl 

CONSTRUIR E EQUlPAA ACACEINIS PÚBUCl>S 
EQIJIPANE TO$ e MA Tl;fllAI. PE-eM"l',e 
OUtrll Tl'll"lilftrlnd-H dt CMlifift=i• OO• Etltadot 
Cunviklbs 

COHSTRUi;:AO DE QUADRAS ESl'ORTIVAS 
OBRAS e INSTAI.AÇÕES 
outr.• TrfflQfnd'-1•dli Co.1Wf11la1t"9Elltlelt:t11 
CUl"TWflbiill 

-10000,00 
F.R. G!\p) 15200f 

COHSTRUÇÃO. REFORM._ E AMPLIAÇÃO DE CAMPO DE FUT -5.000,00 
OBRAS E INSTAl.,\ÇÕES F.R. G!\IIOC I6100f 
()utras Tra~fnci■, de CDJ111thÊs ~a Urillo 
COl"l'VllrllOI 

[r.l '11 (,1(1 $;Ç!H',EIARLA MUH, CIII;; Qe:HA~ IJHQAN1$..•;I(> !;; $!;' V~ PV,i,LICQ$ 

DECRETO Nº 241, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 - ILE.I N.223 

02 07 00 SECRET/IRIA. MI.IH. DE Ol!RAS. URSA '.10 E SERV. PIJBUCOS 

430 l~.4!51.0019. 1C08.0000 PIIWENTAÇ/.0 ASFALTlCA DE ' UAS E AVEtmAS 
•A!I0.51 llO OBRAS E INSTll.AÇÔES 

-20.000,00 

.u 

612 

51S 

F.R. Gf...,. 15200!: 
520 OW.,T,.nsi:rénci odo Coi,,-doo[,údo• 
110 CIXl ConYlf!b• 

•S.451 0019 101JP 0000 
4.◄ .il0.5 1.00 
&li) 

100 GIXl 

17.511 .0014.1000.0000 
... 90.51.00 
510 
110 GOO 

17.511 .0014. 1057.0000 
U .g(l.51.00 
6:21) 

110 CIXl 

17,511 0014 10$7 0000 
4.◄ ,90.5 1 llO 
6:21) 
110 CIXl 

IT.$1l-0014 la;ll.0000 
U.illl.!1.00 
510 
110 COO 

:!e.JUOO:Z0.1028.0000 
U .90.51ll0 
001 
100 Gli'l 

26.Te2.0020.10C,t .0000 
•U,90.51.00 
510 
110 coo 

<6,7~ 00;.'0 1051.0000 
4.U0.5 1.00 
520 
110 000 

COtlSTRUÇÃO E ~ClJ'EFIA.ÇÃO OE CAlÇAM TOO 
OBRAS E INSTM.AQÔES 
Ttam..'rin:ia da Unll:i Refe~e a Roya.&s 
Gt111I 

-115110,00 
F.R. Gl\4IO: 1~ 

CONSTRUÇÃO. REF. lãA 1.. DECW,FAR= E CAIXAS DE ·15.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gftf>O• I5I00f 
Outniu1Tri11"7ílilri.,d'H;di C001'tirm1il.u: Uràl-0 
Convlt!loo 

CONSTR •• EFORMI. E~ L. OEIIAAR~OS.AÇUOESE aA -17.000,00 
OBRAS E INSTALAQÕES F.R. GRt,o: 15200!' 
01J11HTll.n$'t!WHdO C~/Mtll>$~~• E,11100t 
C"""°'1b• 

CONSTRUÇÃO O!< VAI<() RIAS PLJBUCAS 
OBRAS E INSTAl.,\ÇÔES 
Ou!rH Tni~êna:a~de CDJ111thic.•it:l•E•do• 
Convilf'lga; 

CONSTRUÇÃO 0A AEOE OE esGOTAM ITTO $AlilrÁRIO 
OBRAS E INST.u>.çÕf5 
Ou!ti11iõ Triilii1irinâi11i,di Clliwllii:ni-dfl Uniió e.,,....,.,. 

CONSTRUÇÃO E REC(W, DE ESTRAD,t,S VICINAIS 
OBRAS E INSToUAÇÕf·S 
Rea.ll'flO&on:JMlb& 
Gtrol 

CONSTRUÇÃO DE P.-SSAGENS MOI.HA.OAS 
OBR>\S E INSTALAQÕES 
OU!raa T111nftffnr!H: de Co.rwtlliloa 12 Unil:c 
C"""°'1<>• 

COH$TRUÇÃO Ofl P,t,S$A.GCNS 1,1.Q(IIlO.I.$ 
OBRAS E INSTA.LAQÕfS 
Ou\tiii Trill"ritÍl'r~ilS dil Cwwltii:ni lhs Eilàdtni: 
Cnnv&lb11 

-10 000,00 
FR GJ\f!O: 15200!: 

-HSII0,00 
F.R. ei..,.: U ICIDI! 

-10.000,00 
F.R. °""4>: I 0010C 

•10.000,00 
F.R. GRl>o. 15100e 

-7000,00 
F.R. G.RfJO: l 5200E 

DECRETO Nº 2A11, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 - LEI N.223 

C2 07 00 SE!,R'l,TARIA MI.IH OE OORAS. URSANIS!M:l •. RV, P,W,llCOS 

$11 

Sl7 

26,782.0020.105$DOOO 
U ,90.51.00 
li'l1 
100 CIXl 

29.782.0020.105$_0000 
4.'4.90.51.00 
510 
110 000 

26.7!15.0019.100&.0000 
4.4,00.61.IJO 
520 
110 GOO 

AOUISIÇÁO E lSTALAÇÃO DE F'LACAS CE SINALIZAÇÃO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
R..,...,.. rlo1 
GoOII 

ACUISÇÃO E lSTALAÇÃO DE F'LACAS CE SINALIZAÇÃO 
Ol!RJ\S E INSTM.AÇÔE,S 
~• Trono!rindn do COJWlrio& ~• Unilc, 
Convfoloo 

CONSTRUÇÃO DE CICLOW.S 
OBRAS E INSTA.LAQÕES 
Ou!r;H Tt.arnterinrin de Ccuw&i::r5 cloJi Eãlia5 
Comitlloo 

02 (1(1 02 FL,INOO MIJNICIP.._ 01: A!:>$1!;1Tl:Nr;IA SOCIAl • FMA$ 

S-7 05,Z41.0017.2115l_OGOO 
3 3.90.39.00 
li'l1 
OI 000 

09.244.0017.10G.0000 
U.00.51.00 
312 
110 GOO 

M;()ES OE INTéC.~ÇÃO DA TERCEIIIA ID"llE 
OUTROS S RI/ICOS O TERC 00 • PG%QA JUFIIIJICA 
R-Onl.fllrloo -"°"'-1 
CctlSTRUÇÃO E C LANTAÇM) CE CE.NTRO SOW.L 
OBRAS E INST~ÕES 
T~-n:o,"' Com-• ·AR/111!1'à Sodol 
Comit,loo 

-10.000.00 
F.R. Gn.!>o: I0010C 

-15.00ll,OO 
F.R. ~ 1~00e 

-7.000,00 
f.R . C.,..,.,, 1520ac 

-Z 2DC,00 
F,R Glll)O- IOOta: 

-1 .00ll ,OO 
F . . GJ\flO: 13121:f 

5117 08.244.00IT.2Dll1 DOOO 
3.3.00,:l!J.OO 

SERVIÇO OE CO,MVê~IA. E FOl!T. OE vlNCULOS.sDfV -20.000,00 
O\JTR06 8EllVIÇOO O 'l'E.RCalOS - PESSOA JURIDICA F . . GJ\flO: 13110!: 

31 1 
«)() COI 

Ti>m.'>olr>:ildo -~• F- '4>cionll do A-r>:11 5o:111-Fti 
"S ST. SOCII\L-PR~S 

Cl2 09 00 FHIS-fU,mQMUN. DE HABITAÇÃO DE llffERESSESOCIAL 

e&> l8,CS20015.. 1112!;_0000 CctlSTRUçAO DE UNlllADES HABITACIOOAJS 
4 • . go,51 .00 OBRAS E INST"'-IIÇÕES 

661 

Sl0 ~-r..-~. do e.,,.,..,. à Unil• 
110 GOO Comit,.,o 

16.'182.0015.1025.0000 
◄...~.51.00 
520 
110 GOO 

CctlSTRUÇÃO DE UNIIJADES ~"CIClNAIS 
OBRAS E INBT...U.ÇOCS 
Cdnis Tn1.~iiffnliu dii CU11Wlbi::ri- i; • E1llãidl:ii; 
comitl .. o 

02 10 00 ~C. fAJN, °" _ID-EITT!ã, TRil8 , Olã.S. E.CO'I. E TURISMO 

-4.00ll ,OO 
F.R. a...,o· 15l0CE 

,3.00ll ,00 
F.R. GJ\flO: 15200!' 

DECRETO Nº 241, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.223 

02 1c oo 
!fl6 

SEC_ ~tu~ llE I.EIO At&EffTE, TAAB. lliES Eoat. E TURISMO 

1ll5<2.0011.20!2.00IIO W.NUlUIÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 11,4. SECRCTARU. 
3.U0.1UIO 1/E~CNENl'OS E VANTAGEHSFIXAS - PESSOALCML 
001 R..,_,..,. Ordlnirloo 
100 000 0.,,,1 

181544 0011 1021 OODI) 
4.UO.Sl.00 
51 0 
110 000 

NP ITTAÇÃO e AVPL 00 PLAHO o.E R SIOIJOS SOLilOS 
OBIIAS E lft$TAI.Aç0ES 
rura, Ti>OW!todH<lt COrwfJlloo cio u
CClm'l!nne 

-t s.000100 
F R. G<\Jp:,: 1001 CC 

-5000,00 
F Jt GNi»: 1Gl00e 

M3 1a.$<.4.G01t.1az1.aooo 
4ol.ll0.5UIO 

NPLAITTAÇÁO E. Ar.'.PL 00 PLJIIIO DE RE5IOU0S S0Lil0S ·4.G00.00 
OBIIAS E lftSTALAÇ.ôES F.R.. Gn,i»: 15100f 

51 0 Odr.as. Tr.anm."eJtn1d 1HdeContd.nbada Unil:t 
110 000 ~ .. 

02 12 00 SECRETARII, MUNICl'AL DE FIW."CAS 

711 04.U UO0G.2011.0000 w.N(ITE~O o;. SECtleTAAIA. OE FINAftÇAS 

713 

71B 

3.!Jjl).30.00 Mo\ TERIAL DE CONS~ 
001 R.......,. 0n1ÍIÓ1JC>I 
100 000 Gemi 

04.123.000&.2011.0000 
3."°-38.00 
001 
100 000 

2B.1148.0000.2llUI.OOOO 
3.2.90.21.00 
001 
,ao ooo 

Ml!N(ITE~O DA SEGtlETM~ OE FIW.~S 
OUTROS SER\IIQOS Df: TERCEROS - PES~ FISICA. 
R~Ordnm(I,~ 
Gwal 

EJICAROOS COM A OrYKlA f UlllDADA INTERNA 
JUF!OSSOOREADMOA PO~OONTIU.TO 
R-Oo:ll>IJIO-$ 
Gtilll 

Anulaçto ◄ · ) 

rutigo Jo.- E.st e dee.r-e't.o e.c.t.ra e.te. vigo oa daea d-e .s.ua plilil caç.le. 

-1.000,00 
• Gnip:,: 1001 CC 

-1.0Cll,OO 
F JUlrui»: 1001 CC 

•l.000,00 
rn. GRJp:,: 1001 rx: 

-452.200,00 
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PREF. MUN. sAo JOSé DO DIVINO 
AV. Mllf'IOE.t. 0 1V1HO. 66 • Ci:.NTRO 
41~2'1t1-'lC01-«5 f.:t(lrd;J,o ~ 

DECR.ETO N· 242-A, DE 20 OE OU1UBRO OE 2020 - LEI N.223 

Atire 11Co,umento vigente a6:lilo /ldõ:bltlll exir~,;o e dl wlnls p,o~. 

DE::.RET.ilt.1 

Av=:i9ci o . - E ca mloarto no o.r9al%'.cnt:o v.i.qcnte. ua c.z:4dito •d clon,o,1 ext:cAordi.ruh : o aa 
J.apo1,;t;::,a:n çJ,.ifli d• R.$ ':l' •. 000 , éC 1;1;1,.t1,;J..b\J1do_,; fl ti i11i.-.g1.1J,m; • .,_,; t;:10,·1;.açO•.- ~ 

&upte,.,.m~~ao e .- J 7.000,.00 
02 04- 02. F'Ul'iDO Nt:I !IL OE. SA.OCE • 

1<1 l~·=:21"1.COC() ~°:1.W~~;~~=AUS F.R.~2~ 
~ 4 TN~'l1$.Fl,lndl ♦ F1,1ndodfl.~dc SU,~l'i-do 00"'41tfl 
1,:,. oo, l{K~■-éOVIÓ 

.ilt. l"1: 1 go :lo . - O ir. rédl t:n Jlhf'.l'L:0 n • fn -ri""'l .n do IIITtl9n Ant:.-t':.r l -cT :iu•rl"'iil ~ nbri rr-.o C"..O ffl Tei!UTJII D !I 
11• .i v ç ;'tÁ~r ; t,,.ç;J IJç: 

AnUlllilçlO! 

C'.Q" 05 00 SEC:IRET'Mlli!. ~N 0.- IE.SPOA11:i. l-".4':ER. 111'1' .- CUl.,,'T'UIIA 

314 21,612..IICO't.10GS.cooJ COH:lTRUCÃ,O OOi:.:iTÂ0tO MUNt:IPAI.. 
-•IA,liiU.!il 00 OBRAB E INSTALAÇÕES 

.. L,SOO,.QC 
FR. arupo,: 161008 

$ 1•01 Otllll'tll~Tlbllt!llfvMd••C~da l.lftll(i 
110 000 CclrMlnla• 

02: 10 00 S;EC. MUH, DE: MEIO .,a.~~TE. TR.AS. OE$. IECON. ~ lURl$MO 

$76 1&~()1)11 11)1800C(J AQUiSIÇAO OC: iOUI.OS -6&IOJ)I) 
◄A-.SD..ttOO E.QUlPAM:NTOS E Mti.T.ERlAL PERfi'AHENTE F.R . Orupo; 161 000 
.51'1) ow:ai, Tn,,....-tndN"" Conwtnbti . Unito 
110 -DOO Corrv6nk:I& 

Aoui.çlo( -) -7.000,00 

AI':tlgo :3o . - Emt:e dec:i::eto e.nt: ra em v J..go.z: e& d .ata de. 11u.11 public aç.ao. 

PREF. MUN. SÃO JOSÉ DO DIVINO 
AV. M.A.NO DMNO, •Cà.TRO 
41~11 itQOQ• •-'5- ~rcii;::i:, ~ 

DECRETO Nº 244, DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 - LEI N.223 

Abre no or..amcnlD ~ ar!dm,-..,, supk:mcnt,;,r cd;, outrõS providências. 

DECRml\! 

J\.rt.igo Lo.- Pi.ca aberto DO o r çamento vi.g~ce . um c:riê:di.to Adl.cioool. :!SUplcme:r::. t:cu : n.!!I 
1.JT!po~Jn,;!,,11 d• R:i! . :JOC . 00 d1•~1.bu.1d.o• a:11 ••9'-1.t.n.t,•• dou,ç,ei•~~ 

Suplemenlac;AI> ( .. l 5.300,00 
02 01 ú:2 f!Urtõô MUt,11C:1PAL 0C !iAÜUO -1-M~ 

2W 11;1.~ ,00102041 .COOO MI\NUT rtÇÃO 00 ~S PN1. 0C $AÜOC 00 MUt,1t:ÍFilO ').300,00 
3.S.lilll.3-SI..OO OUTROS SERVIÇOS DE lERCE~OS - PESSOA .JURIDICA F .R...: 121"°3 
21◄ T,ii~ncií .. f'-..••• F.;dr,,dii R~du aus ~,....,;..,,~1;1v o.;,. .. " 
1115- 000 R:oourw,s ~ ., 

o,~.c.t,0017~moo 
3_.3..iilQ..JO_OO 
001 
""° DOO 

.tAt..ll.JTl;NÇÃQ OQ F .NOO MUNICIPAi. ~ A~Bl!J,T1;t.!CIA :!J, 

.M.TERJAI. DE CONSl.lft.10 
R9lilliln,;,■ OrdlniilP• 
ANI l ni::111 :SOClal 

zmo.oa 
F . Ft..; 100100 

A.:tlgo 2:o . - O cr&c:11.t:o bec-t:o r:u1 t.ocmn d o :a.rtigo .i.n.co.rior s,ai:,6. ooba::t,o com r:ocu.r.a.o!! 
p :-ovc.::n i.e:11t.c~ Qt_;~ 

Anulação: 

OZ O) 01 

02 12.JCSI .0012.1007.0JDO 
«.ilD...51..00 
001 
200 000 

OZ 1 :Z 00 OC(;fc f .Aic ~ MUNlé.lPA.l ,,. DA,. 1 Zl.()(XXlê20I 1 .a:JCID 
3;3..D0..3'100 
001 
10<>000 

Anulllçllo ( - 1 

COl't5TRUÇÃO, Nt'Fl-"ÇÃO E AiEPORW.A DE QUADRAS E::iC 
oeRM E IMBTALAÇÕEB 
~tiC4,~ °'""Lf!llr°W ..,._.., 

MArtl.ll"ENÇÃO ll,I\ SECRE:"TARU\ OE FINAHÇA5-
04,,11'RQS -SeRVÇOS OE TE.RCE IR().." - P' S..-ILOA JOOt):IC-A 
Rei.w soa-On:IIIWl'm 
O,Mtiii 

~ 

"'1.J00,00 
F.A. Gn..f,o: 100100 

-2.000,DCI 
F A ()n..fN) 10l100 

•5,300,00 

A 
ESTADO DO PIAU I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DMNO 

DECRETO MCNICIPAL N'" 251, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

"Dí pile sobre a Abcrtufll de Crédito Ex1rao.rdiníuia 
nn Orçamento Programa vigenle no valor de R.'li 
598.338;,9.f (Quinhentos e noventa e oito ,.;i 

trne los e triolA t o.íto tt11is e 11ovt11tA e quatra 
cerica"os) para Custeio do Ações de Atendimento e 

Bnfrcnw.1:m:nlO da Cóvid-19." 

O l'REF'EJTO MUNICIPAL, DE S.4O JOSÉ DO DIVINO, E.~llldo do Pia.ui, no uso de suas 
Mril)ui,;ôes Jeg:a.i s e com siij)(lrtc n&.~ 1 .cis n• 4 320, de 17 de março de 1964, 2 19 de 26 de Junho de: 
2019 e 223 de 17 de Dezembro de 2019 . 

CONSWERANDO a Lei Fede.ral nº U.97912020, de 0G de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre medid.ns paro enfreJll.llmeoto de emergência de saúde pública decorreme doCOVID-19; 

CO NSI DERANDO o Decreto Federal n• J0.2.S2/2020, de 20 de março de 2020, que 
regulam"'1r.ou a J,ei r ..ie.ral 11• 13.979/2020; 

00:"ISlDERANDO o Oecrt:to Municipà) nº 19S, de 20 de M:áIÇ0 de 2020 que da:lara 
situação de Emergência em Saúde Pública tto Mwlidpio de Sllo José do Di vi no-P(. e dispõe sobre u 
medida_~ nccc:súrias pua cnfrenwncnto& pandemia pro,;,ocada pelo novoCoronaV'irus(COVrD-19}; 

C0:'11 lDERANDO o Decreto !l,{unicipal n• 196, de 23 de ~íarço de 2020 que de1.enninou a 
adoçio de medidas e,,:cepcioooís volllldas para o en.freotaJJ1ento da grave crise de :;aud.e publica 
decorreoie do Covid-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Mumcipal n• 200 de 13 de março de 2020, que '·Decreta a 
si=ção de Calamidade PúbliC!I no muni d pio tm decom!:ncia da P'andeo, ia do novo Coron.11virus 
Co-.-id-1'>; 

CONSIDERANDO o que díspoo a Lci Orgâníca Municipal, o Altigo 44 da. Lci Federal nº 
4.320/64 e o§ Jº do artigo 167 da CnMliruiçio Feder-ili ; 

CON IDERA DO por fi m a urgência na e"'ecução de de$pe$1ls públicu para o 
cnJrentamcoto do COVID-19 e a importância da 5lla idei,li.fícação através da criação de açõcr; 
orçamC1Jllirias específicas psfll tal finalidade, l}ECRETA; 

Art. r Fica Aberto wn Crédito fulraordiruirio 110 Orçame,1Lo-Programa vigeote, 110 valor de 
:RS 598.333,?4 (Quinltcnlw e nvvcnta e oílo 1nil (~.r.co.tos e lriula e três rcaiJ e nO\'cnCà e quálro 
ccnll1vw), qw p$$Wá a faz,;,-r parte do O,çaincnto vist.,.lle COln a scguinlc classí.fiCllÇilo; 

PHk/ 
Órpu Fllllclonal Pr..gnmáli<a aturaa Cúdigudr Valor (JtS) 

aplic~lo 
020402. 10.3ó l .0010.2147 

33. 90.30 - Ma1erial de 21 4 
FMS - Ações de En.frenumento 

Consumo 115.001 
)4.l,088,94 

do Coronaví ro s 
020402.10.301.0010.2147 

33. 90.36 - Outros Scr>1ços 214 
fMS -AQOes de EoJl'entamcnto 91.000,tlO 

do Corona\'Írus 
de Terceiro J'essoa I-1sica 115.001 

020402.10.301.0010.2147 
33.90.J9 - OLttros Serviços 214 

F 1S - Ações de EnfrentameolO 364.250,00 
do Cororuivi.ru.s 

de Tcn.:ci ro Pessoa Jurídica 11 5.001 

Art. ~ - Os Roonnsos para c.ob<'.t1lJra da• despesas criadas no artigo anterior serão derivad"" de 
Anula900s de Dotações oriundas de T=sferências do Governo Federal, Esradual . Recursos Próprios .. 
como l&nbém da Resu,,a de Contmgfa1cla. 

Art. J" - Fica o Se:tor de Conlabilidade do Mu11icipjo, responsâ,-el pelas allerações do Plano 
Pluritmual 20 1 S-2021 úpwvild0 pela u i nº 202 de 21/12JÍ.Ol 7 e (\Íl Lei de DitLVÍ2"$ 0.'Çltolé'Olnri.11$ 
do fücrácio 2020 de nº 219 de 26.106t2019, cm ade;iuação às especificações wirna • 

Art. 4• - Esre Ocw:t0 rom) cm vi,gw oà data de sua publicação, r,:vogadas lt$ diSp05içôcs cm 
cooririo. 

Gabinete dl) J>rcféit<I Mun.icipal de SA'o J@ dt> Divino, Estado do P'i.auí, aos 11 de De-brO 
do ano de 2020. 

DECRETO N" 251/2020 
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(Continua na próxima página)

IIIPPI ~ IMII., • ... ...,.., 
~ ela E wf. ►clo ...... 

2 PROMOTORIA DI: JUSTIÇA DE: PIRACURUCA 
Av. Llllndrl Sllll'OS, 545, Centro, CEP; 64.240-000- Fone, (86) 9343-2754. 

PROCBD%MENTO AOM%N%STRAT%VO Nª ~0/2020 
Sl:MP: 00045~-l.74/2020 

RECOMENDAÇÂp Ml:Nl:STERl:AL N" 104/2020 

o MINl:STÉRl:O PÚBLl:CO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do 
eromotor do JUsti.ç1> i tu l 1> r da 2 • eromotori.a de JUs i ça de 
Pira.curuca. , Márcio Gior,;ri e rca.rá Rocha, no uso de suas 
at bu 1.çõ s l.egais qu 1.n eonf em o pa ágra f o lln1.eo <10 

a t·90 3ª do a ·goda Lo1. 6 . 62 5 /~ 3 o R•sol.uçao 1 64/2017 d 
CNMP ; 

CONSIDERANDO que inc1.nnb . o M n stório ?ub ' ico 
defesa da ordem jurl.d.ica , do regime democrático e dos 

i nteresses aociaís e i ndi vidua .ia indisponíveis (artigo 129 

da CF e art i go 141 da Constituicão do Estado do Piauí); 

CONS%0~N\.l,',tDO que a 2• ~romotoria de J ustiça de 

l?J.racuruca J. n.staurou Procedimento AdminJ.atrat1.vo n• 

90/2020 , com o obj etivo de ~iac l.íz<'r .-s medid.-s .- se em 
adotadas pelas escol.as particulares e póbli.caa do muni.cípJ.o 
de sao J osé do Divino, quendo do seu c onhec i.mento , de 
suposto abuso sexual e/ou outra::, orroas de negligencia , 

opr SS!J.O 

oo Cons •lho 
d i s crimi naçao, e><p oraçao, v i ol.ônci a , 
con o e - i oç: s do o:scont ·s i mcd. t mon 
Tutel r dar g1 o , bem como s autor1.dad 

CONSl:DERANDO que cabe ao Mi nistério Pl)blico 
'"promover ô 1.nquérl.t.o ci. v i.1. e a a(;.AO c i. vil... púb1l.ca para a.: 

proteção dos interesses individuais ; difusos ou coletivos 

relativos à infância e à adolescência" (art . 201 , ' nciso v , 
do ECA) ; 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público 

"representar ao juizo visando à aplicação de penalidades: 

por infrações 

infãncia e à 

comet i das contra as normas de proteção à 

juventude , sem prejuizo da promocào da 

responsabil idade civi l e penal do infrator , quando cabíve l "' 

(art . 201 , inciso X, do ECA) ; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Crian ca e do 

Adolescente estabelece que o Ministério Público deve " zelar 

pelo e f e tivo respeito aos d i re i tos e garantias lega i s 

assegurados ãs crianças e adolescentes , promovendo as 

medidas judici ais e e x tra j udiciais ca.biveis " (art. 201 , 

'nciso VIII , do ECA) ; 

CONSIDERANDO que a Consti t uiçào Federal , no art . 

227, e o Estatuto da Cr iança e do Adolescente , e m seu art. 

4 °, estabelecem q ue é dever da familia, da sociedade e do 

Estado assegura r à criança , ao adol escente e ao jovem, com 

absoluta prioridade , o direi to à vida, à saúde, à. 

alimentaçAo, à educaçAo, ao lazer , à profissionalizaçAo, ~ 

cultura, à 

convivênci a 

salvo de 

dignidade , ao respeito, à liberdade e 

f"amiliar e comunitária , além de colocá-los a, 

toda forma de negligência , discriminação , 

exploração , violência , crueldade e opressào; 

CONSIDERIINOO que, nos termos do art . 5° do ECA, 

nenhuma cr i ança ou adolescente se á objeto de qua l que 

forma de negligência , discri inacào, e xploracao, violência , 

crueldade e opressão , punido na forma da le i qualquer 

aten tado , por ac;ao ou omissão , aos seus direitos 

f undamenta i s ; 

CONSIDERANDO que os casos de suspeita ou 

con ·irmacào de cas tigo fis i co , de t ratrunento c uel ou 

degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente 

serão obrigatoriamente comun i cados ao Conselho Tutelar da 

respectiva localidade , sem prejuizo de outras providênci as 

legais, conforme previsão do art . 1 3 do ECA; 

CONSIDERANDO que os dirigentes de estabelecimentos 

de e ns ino fundamental comunicar/lo ao Conselho Tute l ar os 

casos de maus-trat os envolvendo seus a l unos , nos ermos do 

art . 52 , II , do ECA; 

CONSIDERANDO que, segundo o art . 245 do ECA, 

constitui infração administrat i va " De i x ar o médico, 

professor ou responsável por estabelecimento de atenção A 

saúde e de ensino fundamental , pré-esc,ola ou creche, e 

comuni car à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envo l vendo suspeita ou confirmação de maus

tl:'.atos contra criança ou adolescente" , punivel com pena de 

multa de três a vinte salários de referência , que será 

ap l icada em dobro, em caso de reincidê ncia ; 

CONSIDERANDO que é crime previsto no art . 216 - A do 

Código Penal "Const ranger alguém com o int uito de obter 

vantagem ou ·avoreci ~ento sexua l , prevalecendo-se o agente 
da sua condicao de superio r hierárquico ou ascendência 

inerentes ao e x ercicio de empr ego , cargo ou f unção ", 

p uníve l com detenção de 1 (um) a 2 (dois) , sendo causa de, 

aumento de pena , em até um terco , se a vi tima é menor de 18 

(dezoi to) anos; 

CONSIDERANDO que o art . 213 do CP define como 

delito de estupro a ação de "Cons t ranger alguém, mediante 

violência ou g r ave ameaça , a t er conjunção carnal ou a 

praticar ou permi tir que com e l e se pratique outro ato 

libidinoso ", sujeito à sanção de recl usão, de 6 (seis ) a l() 

(dez)anos , e o a rt . 217 - 1'. define como Estupro de Vulneráve l. 

" Te r con j unção carna l ou p r a tica out o a t o libidinoso com 

menor de 14 (catorze) anos ", cominando ao agente a pena de 

reclusâo de e (oito) a 1 5 (quinze) anos ; 

CONSIDERANDO que o Ministé i o Pábl ' co poderá. 

expedir recomendações devidamen te fundamentadas , visando à. 

melhoria dos serviços públicos e de relevancia pública, bem 

como aos demais interesses , direitos e bens cuja d efesa lhe 

caiba promover , conforme Resoluc;à.o nº 164/2019 do CNMP e 

art . 38 , parágrafo único, inciso IV , da Lei Compl ementar 

Estadual nº 12/93 ; 

RESOLVE 

RECOMENDAR a secreta.ria de Educação do município de 

São José do Divino/PI, em cumprimento às disposições de 

ordem const i tucional , lega l e adm.in i strativa, que quando do 

conheci mento de suposto abuso sex ual ou outras fo · mas de 
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~daE w•eda ..... 

2! PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA 
Av. Landri Sal'es, 545, Centro, CEP: ,64.240-000- Fone: (86) 3343-2754, 

negligência , discriminac<'i.o , e xplora cão , violência, 

crueldade e op ressi!o cont ra crianças e adolescent es, 

comunique o fa t o imedi atamente ao Conselho T telar da 

regU.o , bem como às autoridades competentes para adoção das 

providências cabiveis , sob pena de incor rer nas penas 

previstas no art. 245 do estatuto da criança e do 

Ado lescente . 

o Ministério Püblico Estadual deverã ser comunicado, 

exclusivamente através do e- mail 

segpnda . pj,piracuruca@mppi.mp , br, no prazo de 15 (qui nze) 

d i as, a partir do recebi mento da presente , sobre o 

acatamento dos termos desta Recomendação ou encaminhada a 

fundamentação j ur1dica que jus ti fique o n.!l.o acatamento . 

Fica advertido o destinatário que a ausência de 

respos t a i mplica rã na adocào de medidas adrn.inistrati vas e 

ações j udiciais cabiveis . 

Por fim, em a enção ao disposto artigo 9° da 

Resol uçào nº 164/2017 do CNMP , reoomendo ao Executivo 

Munioipa.1 a c:livulgação adequ.ada e imediata desta 

Recomanda.ção no Diá.rio Ofici al do Município. 

Piracuroca., 11 de agosto de 202 o. 

{assinado ele tronicamente ) 

MÁRCI O GIORGI CARCARÁ ROCHA 

Promotor de Jus t i ça 

ESTAOODOPIAUr 
PRO'Effl_Jll ......aPAl Of: SAIITO INÁCIO 00 PIAI.li 

CNPI; OU5'.!ICS/OOOJ.•17 
t !►. PÇI Áürlno lw, 2', C.nt,.,. 

ctP: M.510--000 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 02212020IPMSI 

Tomada de Preços 111• 002/2020 
Processo Administrativo N~ 017/2020 

iii 
" o 
iii 
o 
õ 

~ 
li 
<L ., 
o 
o 
"' ~ ... . 
..; ... 

" ,, 

Extrato do lnslrumento Coolralual n" 022/2020/PMSI, resultante da Tomada de Preços Nº 
002/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para p.-estação dos serviços da 
pavimentação de vias públicas na cidade de Santo I náâo do Piauí, no valor global de de 
R$ 459.120,86 (quatrocentos e cinquenta e n011e mil cenlo e vinte reais e oitoota e seis 
centavos). Fonte de Recursos: Convên·o 01796612017 CODEVASF/PREFEITURA 
MUNlClPAl DE SANTO INÁCIO DO PIAUi. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piaul 

Contratado: V M Pessoa Feilosa Monteiro -ME, CNPJ N" 04.603.664/0001-04 

Santo Inácio do Piauí - PI, 11 de Dezembro de 2020 

Tairo Moura Mesquita 
Prefeito Mun· cipal 

[ i ] PREfEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LISIIOA
PIA.Uf 
CNPJ Ofi.553.820/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, CENTRO 
FONE: (ft) 3449-1185 
CEP: 64640-000 
E-nu1U:prefeltuJNaalOgin,H.coin 

TERMO D.E RATIFICAÇÃO 

Santo Antonio de Lisboa (PI), 07 de dezembro de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA 024/2020 

OBJETO: Cootrataçao de empresa especializada na produção cinematográfica de videos 
imtitucionais de interesse de&te M.uniclpio de Santo Antonio de üsboa-PL 

ASSUNTO: Ra.tificação e celebração de contrato 

Com fulcro no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e n.o Parecer da Assessoria Juridíca deste Mnnicipio,. 
Ratifico a orientaÇão técnica da Comissão Permaneoie de I..icitaÇões e determino a contralaÇlo da 
empresa CLEITON JARMES DA SILVA-ME, CNPJ D0 15.031.963/0001-20, para a presmção 
d~ citad~ serviços, O valor global do contrato será de .RS 1.000.00 (oito mil rui,), conforme: 
proposta comercial quc fa2 parte deste processo. 

Publique-se. 

Conlrato nº 06112020 

PRE;FEITURA MUNICIPAL DE SANTO APffÔNIO DE LISBOA
PIAUÍ 
CHPJ 06.553.820/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, CENTRO 
FONE: (89) 3449-1185 
CE>: 64640-000 
E·mai 1 :prefeibl radesal@ginail.coin 

EXTRATO OE CONTRATO 

Procedimento LlcJtatórlo: n• 024/2020 

Processo administrativo: n• 05912020. 

Modalidade; Dispensa. 

Objeto; Contratação de empresa especializada na produção cinematográfica de vídeos 

institucionais de interesse deste Ml:l'licípio de Santo Antonio de Lisboa-PI. 

Contratante: Município de Santo Antonio de Lisboa.PI-PI. 

Contratada: CLEITON JARMES DA SILVA-ME, CNPJ n• 15.o31.963/0001-20. 

Base legal: Att. 24, li, Lei n' 8.666193 

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Fonte de recurso: FPM. 

Validade: Até 31112/2020. 

Data da Assinatura: 07 de dezembro de 2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE USBO.A
PIAUf 
CHP'l 06.553,820/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 3:Z, CENTRO 
FONE: (89) 3449·1185 
CEP:64640-000 
E-mail:prefeituradesal@gmail.com 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Santo Antonio de Li sboa (PI), 11 de dezembro de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISP A, 025no20 

ORJJ:TO; wntralação de empresa para real ização de lestes antígeno çovid-19 para o 
enfrentamento da pandemia no Municipio de Santo Antonio de Li sboa.Pl. 

ASS U 'TO: Ratificação e celebração d.e contrato 

Com fulcro no Art , 24, TV dJi Lei nº 8 666193, de An. 4°, § 1, da Lei nº 13.979 de 0610212020 e no 
Parecer da A~essoria Jurldica dest~ Munid pio, Ratifico a orientação tknica d.a C.Omissiio 
Pennanente de Licitações e detennino a contratação da empresa: A, P. S. -CLINICA, 
DIAGNOSTICO, TRATAME TO, ASSESSORIA TECNICA ECO SULTORIA LTDA 
(MEDICAL LAB), CNPJ 11° 07.890.474/0001•03, para a contratação dos citados serviços. O valor 
do wntrato será de RS 49,110,00 (quarenta e nove mil, cento e dez reais), referente a 300 testes, 
confonnc proposta/orçamento que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Contrato N• 062/2.0.20 

PREFEITURA MUNICIPAL IDE SANTO ANTÔNIO DE USBOA
PIAUf 
CHP'l 06.553,620/0001-97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, CENTRO 
FONE: (89) 3449-1185 
O!P:64640-000 
E-mail:prefclturadesal@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Ucitatório: nº 02512020 

Prooesso administrativo; n• 06012020. 

Modalidade: Dispensa. 

Objeto: contratação de empresa para realízação de lestes antígeno covid-19 para o 

enfren amento da pandemia no Município de Santo Antonio de Lisboa-PI. 

Contratante: Prefeitura Muni~al/Secretaria de Saúde. 

Contratada: A P. S. -CLINICA, DIAGNOSTICO, TRAT.AIMENTO, ASSESSORIA 

TECNICA E CONSULTORIA iLTOA (MEDICAL LAB), CNPJ n• 07.890.47410001-03. 

Base legal: M 24, IV da Lei n° 8.666/93, ele Art. 4", § 1, da Lei n° 13.979 de 06/02/2020 

Valor: R$ 49.1 10,00 (quarenla e nove mil, cento e dez reais), referente a 300 testes. 

Fonte de recurso: Custelo do PAB-Covid. 

Vigência do contrato: Até 31/12/2020. 

Data da Assinatura; 11 de dezembro de 2020 

ATA DA 16 REUNIÃO DA TRANSIÇÃO DEMOCRÁTICA DE 
GOVERNODO M ICÍPIO DE WALL FERRAZ PIAUi, realizada 
em I O de dezembro de 2020. 

Aos dez dias do mês de dezembro de 2020, nesta cidade de W all Ferraz 
Piauí, Estado do Piaul, na Sala de Reuniões da Prefeitura Munícipal de 
Wall Ferraz Piauí, situada à Praça da Liberdade nº 257, Centro, das 
8h30min às 12h00min, onde presentes se encontravam: o Coordenador da 
Equipe de T ransição instituída pelo atual prefeito, Sr. Danilo Nunes 
Martins (prefeito atual), acompanhado pelos servidores públicos membros 
da ETPA, os senhores lelton de Sousa Vitoriano, Francisco Ilton de Sousa 
Vitoriano e Manoel Messias Rodrig-ues de Oliveira. Estava presente o 
coordenador da Equipe de Transição institu{da pelo prefeito eleito, Sr. Luiz 
Guilherme Maia de Sousa (prefeito eleito), acompanhado pelos servidores 
públicos membros da TPE, os senhores EdineJson Feitosa Pimentel 
(advogado), Mario Henrique Barroso de Sousa e Wil son de Sousa 
Vitoriano. A Reunião iniciou.se com a apresentação d.os Membros e 
coordenadores, o sr.Luiz Guilherme Maia de Sousa (prefeito 
eleito)destacou a importância do governo transitório para a continuidade do 
serviço público, fazendo menção aos princípios da transparin.cia e interesse 
público que in piram a instituição das equipes de transição, em seguida os 
mem ros e coordenadores decídhamsolicitar as seguintes informações 
junto as secretarias municipais de Wall FerTaz Piauí: 
1. Relação de todos os contratos em vigor contendo a identificaçã.o e
qualificação do contratado (pessoa física ou jwidica),data em quc
celebrado, data de vencimento, objeto do contrato e va1or; 2. Relação de 
todos os servidores públicos vinculados as respectivas secretarias, com a 
e:xplicitação do vinculo {efetivo, contratado ou comissionado), carg 
horária e lotação atuaJ; 3. Relaçã.o de todos os convênios vigentes com 
organismos públioos, contendo a esp~ificação do órgão convenente, data 
do convêruo, vencimento, objeto do convênio e valor médio mensal; 4. 
Inventário dos bens de can\ter permanente, indicando a condição atual de 
uso e a rela.ção de bens de consumo existentes no almoxarifado; 5.Rela.ção 
de todos os processosjudicias em andamento no qual é parte o Município 
de WaU Ferraz Piauí; 6 . Relação de todos os Precatórios ou Requisições de 
Pequeno Valor expedidos em face da fazenda pública municipal; 7_ 
Quantitativo d.e alunos matriculados na rede pública municipal, urbana e 
roral.; 8 . Cadastro imobiliãriodo município, para fios de lançamento de 
IPTU;9. Cadastro geral de empresas do municlpio, para fins de lançamento 
e cobrançade ISS. Ao final, foi concedido aos presentes a oportunjdade 
para elaborarem perguntas ou e:xporem eventuais dúvidas que foram 
esclarecidas pelo Sr.Edinelson Feitosa Pimentel, servidor público e 

a.dvogado. Não havendo mais manifestações, foi da.da por encerrada a 
presente rcunião,para constar, lavrei esta que li.da e a.chada confonn.e , vai 
devidatnent.e rubricada e assinada por todos os presentes. Eu , Manoel 
Messias Rod.rigues de Oliveira, que a digitei por determinação da Equipe 
de Transição Democn\tica de Governo Municipal. 

~~ ,4ra:,Nu~/~!'Jns~ 
Coord.enador da ETPA 

Membro da ETP A 

~---- ~ ,s... ~ ~ 
Fran.cisoo llton de Sousa Vitoriano 

Membro da ETP A 

J.AA..,,.,..] ' Lb;.., (bd .. ..:n ~ J; gllj .. gvw, 
._ Maiioel Messias Rodri~ Otiveira 

Membro da ETP A 

L,i &;, Z(fF,<IVIE: e,{,i,t\ jA a=: <;;,c,._,'i>?'\ 
Luiz Guilherme Maia de ousa 

Coo!'denador da ETPE 

&oli~h V:,~/~ ~~é' 
Edinel!so~itosa~ mtel( 

Membro da ETPE 

~~ ~~---- fo~ h k - ~ 
/ Mario l-ÍenrigÊlan-oso de Sousa 

Membro da ETPE 

~ º"' ck l',ou))ç,. C\.J:\'O,:úc., n o 
Wilson de Sousa V itoriano 

Membro da ETPE 
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Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

DIS(lasTQ Ili'" 0~:)/:1020, DB 011 DB DICZBIIBRO D& :1020 

•~ -- A -tulç,4<> ... -~ dot -"6à 
,...,, ...... .a...,m •-~ o cars,o cr. ,..r.cto ..., -~º.,. w..n ,._,,.. "'-' _,,,.. 

O Pnfelto llualcJ,.i de Wall P'•""" pt.,..i;, -- do Piauí, a Sr. o....no An.11,jo 

•w:.iee. ..._rttna, no U&O di!! Btrlbulções le8ai'S que lhe confere a Constituição Pcdc:rãl.1 ã Lei 

OrgAnka do htunldpic. 

COll8UYIIRAIIDO o prlfJeiplo• eort,tltuclcnw da publicidad<:, moralidade, efü::i<!nciiil 

e O· pri,,:Cipio d.a t.tw'tif P~rhlcla, ba,-sUar da Lei de Res.pon:sa.billdadc Fi~ e na. Lei E$l.u.dU.l:l_l nv-

6 .253 /20 l 2; 

CO!fSU)BRAJfDO a importAnçia de u.m l)J"'OOe$~ dot!: transJçAo paro prc:::scrvaçA.o da 

continujdadc: dcn. Rrvit,;:0$ pll blicQS e.xlstentcat visando oa intcn:ssci: da popu:to.ç-4o do 

Mynie-p io . 

DBCJtBTA.: 

Art. 1•. A equipe de tranaiçê.o,, in"tit wd"- pelo .,..,41 PrefeitofBTAPI', tem por otijetlvo 

prQpldar- oond çõca pare que o acu succ•Mn" põ:w:.1JO, n:o=t»e:r todo-s oa dados e :lní'ormaç,O,c1111 

ncccs~ à impbnentaçAo do n.ovo governo municipaJ. 

1 1• - Picam d~a.lgnadoa: para compon:m Q equi~ ,r;le tm.nsi.ção do .atual Prefeito -

E'TAP, os 3CgUinte=,. xrvidi;;m==ii: 

1- ml.,'l'OII Dllt IIOVM VITORIAJIO, CPP n• 956.040.653-lS; 

2 - ntAXCI8CO U.'t'Olf DB 90USA Vff'ORIAJIO, CPF n• 0J5.ô73.563-40: 

3 - KAIIOEL lllla181A8 RODRlQUllt8 Dllt 0 1.IVBIRA, CPF n• 97 S.$91. 953-9 1: 

ArL 7 . Fica dcai.gna.do o Sr-. Dcudlo Arm,,Jó Ntultta: •..u.v como o ooon:;len{.lldgr do 

ETAP. 

Azot.. :r .. A cqU ipe: de tran.alção, (n.a:dtukia pelo Prc.Cei\o eleitQliaTPEI .. titint po.r objctiyg 

inteirar-se do fu.nciona.mc:nto dQ"• (trg-1iQ~ ~ entidades que compõem à Ad.rninj$LtaÇA.o PObUc-a 

MuniciP"-.L e: p~:Pf:ltaJ" oa atos de iniciativa. do novo Pn::íciit.o Mu.nic.lpal; a serem edi tf;J.dQ~ apc>:s a 

po.a.sc. 

a 1• - Ficam designadas para compon:m a equipe de tnon,l,;;t.o do J>t-e(elto eleito -

ETPE\t a3 .scp11.inlc:s J)C330U.3; 

1 - lllD'.lfZL80N nrroat. PDDtllTlltl., inscrito no CPI' n• 91 O. 838.353-9 1; 

2 - IIIARIO HlltfflUQUB ll!IARR080 DB 80·1:IZA, iD$Cri\O no CPI" n• 845.980.263-91; 

3 - WIL80JI DE BOUM VlTORIAJIO, lnocrlta no CPF n• 033.660.283-94; 

a ~ - Fica dea.ignedo o Sr. Lals Oldllwnn• ....._ d• ao- eomo Coordena.dor da 

gorJ>E e Coord.cnadcr Ocrnl da Equipe Tranai,;lo do Cargo de Prcfeíto. 

Art. 4• • Todo• o• membro$ dH equlge• de 1,..,,.1çru, dc..,rào mantcr aigilo d.os dadoll 

e U'l(ormaç-õe:S eonA.d.en~la.ls a que: dw::tt:m ac~. sob pena de n::aponaabilizaçl.Ot no:, termo 
da lel!)&laçAo eopecffica. 

Art. s• - Oa pedido" de aoc,.-, b íntom\t.Ç6e$, feitos pela equipe de trana,içilo. 

qualquer que seja. a. S-U.á. nãl'U.rémt devert..o eer- Corm:uJadoa po:r escrito e encaminhados. ao 

Ocsto, Municipal. 

Art.,. ~ • A• n:'-'ni~• c;I~ 1$.ervl:dotta com inttgrantca da equipe de tnma:JçAo devem acr 

o~eto de agendamento ir. rc,giatro au.mário cm atea que indM11.1cm •Os purt;ic:ipe.n\e$, o,: a-8$Un-coa 

tratados, u ínfonnaçOes soUei!adu e o cro.._...,.,a de atcnd[mento dH d<:mandua 

a,pre~tadu. 

Arl:. T" • 0$ trebalh<>o dao J!lqulpca de Tl"an.aiçào, acnlo n:alimdos PRfcrcneit.l=nte 

de forma prcacncial, na• dcpcndene!M dá Prefeitura Municipal de Wall Permz Piaul • PI , 

~o 'Omco: Excepcionalmente, tam-. pOél.etlO oco= ttunl/1"8 entre "'" 

membros daa cquipe9 de !nUUl,;4;) de form.a tde p=cndaL 

Art. a• - Pie. pd'Olblda à equipe de tmnaiçào, a .-cllrada, dás dél)Clldeúcle.o doo 6rdOa e 

~tidades munfcipa.ia. de ql.laiaq·u.cr arq·uivos, doeu.menioi,. proccaaos- equipamentos e: 

P1'08J'&lll"" de inform6t·o,. de proprie<lade do erirlo municipal. 

Art. 9". Pica aln.da autorizado a. cq,üpc de 1<1>.ru,lç6Q para: 

I - hne:rt\Air" c:om. o -conjunto da geal4o e &etOl"Clli de rncxto • ~cllk:ar 08i 

enoam.lnJiamento,. de,. prnce,,Oóll prl0ri.\6ric)s il translção do gcatA01 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
~ - '1:J -~ ",.,,,_ ,§ 

..... """'-- -, 
D - Receber e p~ar as informa~ de todos o, setorea, instâncias e unidades de 

gei!llia de modo a posi1ibilitar a avalíação da situação atual e dos projetos para os 

eneaminhamentos futuros. 

Art.. 10". Este d.ccreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Oabinde do Prefeito Municipal de Wall Femi.z Piaui, cm 08 de der.cmbro de 2020. 

_J_ 
Prefeito 11.alclpll 

Estado do Piaui 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

ll'lNOVANl>O UPliltANÇol\S 

DECRETO Ir' 054/2020 

"Decreta Feriado lluicipal 110 cUa 14 
deste mh de dezembro e di outn.11 
proviclillciu". 

O PREFEITO YUlfICIPAL DE WALL FERRAZ PJAul, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais; 

CONSmBRABDO o feriado municipal em comemoração ao dia do aniversârio da 

ddade de Wall Ferraz Piaui, no dia 14 de dezembro; 

DECRETAI 

Art .. 1° - Fica decretado Feriado Municipal no dia 14 de dezembro (segunda-feira), 

para os Selviços do Município de Wall Ferraz Píaui, funcionando apenas os 

serviços de carãter essencial. 

Art. 2º Revogadas as disposições em geral, este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

REGISTRE-SE - PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Wall Ferraz Piaul, 11 de dezembro de 2020. 

~Jl &i AMd&Y? MvAw, 
DAIIILO ARAÕ'J RUlll8 MARTIXS 

Prefeito JIIUlicipal 
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Q { J ô 
Cl:: - ~ - -================================================= ·i i!:t:- rf 
Oficio n• 02/2020 . Wall Ferr az- PI, 07 de dezeml>r o de 2020 . 

J>iQ Prefeito 
:D.an.ilo Araujo Kun•• Martin• 
Prefei to de Wall Ferraz Piaul 

Venho através deste, i nfoxmar os nomt!!!s do sr . Ednelson 

Fei tosa Pimentel CPF n• !ll0.838.853- 91, Mario Henrique Barr oso 

de Sou za CPF n • 845 . !180. 263 - !l l e Wilson de sousa Vit.ori ano CPF 

n• 033 . 660 . 283-!14, para compor a comissão de Transição formada 

por mim, para que em conjunto com oe nomes i ndic ado por V. 

Ex." . Possam se reun i rem e deeenvol ver os trabal.hco de 

transição . 

Sem maia pa,ra o momento rei tero meus vot.os de est i ma e 

consideração . 

Atencioaamentli l 

I.Ul.S 

Recebo UJ:.._/12/2020 

~ - 1llU {Ul1{: tfn/1-1/l ,/): ~A 
Guilh•r:iuo Maia da Soua■ 
P~■ito l!!leito 

~ A:..,.~á~Jb-,o J1_,;J__ 

-

.......... ,,, Estado do Pia.ui 

m ~ Prefeitura Municipal de W ali erraz 
,., .. "Gabínete do Prefeito" 

WtNO'V ...... DO· UH:IIANQ&J 

06Cio n• 099/2020. 

Ao Senhor 
Lula Gvllhorme Mala ele 8oUA 
Prefeito Eleito 
Nesta Cidade de Wall Ferraz -PI 

Wall FerTaz--Pl, 23 de novembro de 2020. 

Conforme determina a Lei Estadual nº 6 .253/2012 e a Instrução 

Normativa nº 01 do Tribunal de Cotas d.o Estado do Piauí, inform,amos que 

constituímos a Comissão de Transição, composta pelos servidores ManoeE 

Messias Rodngues de Oliveira, lelton de Sousa Vitoriano e Francisco Jlton de 

Sousa Vitoriano, para comporem a O:,missAo da atual gestão municipal, 

esperando que V.S. , na condição de prefeito eleito, indíqu.e a sua Comissão. 

para que com a orientação da Contabilidade da Prefeitura, possam e,:n, 

conjunto, se reunirem e desenvolver os trabalhos de tran.e.içã.o. 

lnfonnamo:!I que a atual adminiatra.ção, através da Co.missão, 

prestará todas as informaçOc::s ncce$$árias paro. que a transição seja procedida 

dentro dos parãmCtrOS d.a transpari!ncia, respeito e no interesse dos ditames 

democrâticoa. esperando o mesmo tratamento por parte:: d.a &ua Comissão. 

Atencl.osamente, 

..... ~ 
Prefo= 

Recebo il/ l l/2020 

~v i 1 C:,, 1 HfWf" i.tt• •·" "lê Se ~ 
Prefeito Eleito. 

CUL'III\WIDO O l'IIOGUNO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

PORTARIA Nº 60, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA 00 GURGUÉIA, Estado do Piauí, Sr. Luis 
Ribeiro Martins, no uso das alribuições legais concedidas pela Lei Orgânica. do MLl'l1cípio, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Exonerar, dos respectivos cargos, os servidores listados abaixo: 

• BETÂNIA MARQUES DE SOUSA, CPF 629.514.833-68, Chefe do Departamento do PSE; 
• CARLOS EDUARDO DE BRITO DAMASCENO, CPF 831.884.363-00, Assessor Técnico; 
• EDUARDO PIME.NTEL LIMA, C PF 047 .051 .983-5.2, Assessor Técnico; 
• ELIANE MARIA DE MOURA MARTINS, CPF 396.323.003-78, Assessora do 

Departamento de Benefícios Evenluais; 
• ELISÂNGElA FERREIRA FEITOSA. CPF 956.110.963-87, Assessora Témice de 

Regulação de Consultas; 
• ELIZÀNGELA LEÃO MENDES, CPF 002.557.643-75, Chefe do Departamento de 

Assist.ência Social; 
• FÁBIO VINICIO DA Sll VA MENDES, CPF 623.843.933-&9, Assessor Téaiico; 
• FERNANDO LIMA DA SILVA, CPF 019.300.993--55,. Assessor Escola , 

• FRANCISCO EUFRASINO DE CARVALHO, CPF 003.407.663.-05, Coordenador da 
Assuntos Adminislralivos: 

• GERARDO PINTO DE MESQUITA, CPF 062 .081 .692-91 , Diretor de Planejamento 
Estratégico; 

• GERSON LIMA DA SILVA, CPF 854.388.981-20, Chefe dô Departamento de Endemias; 
• GILVAN RODRIGUES FEITOSA, CPF 027.928.133-18, Secretário Esooler, 
• INÊSZINHA FERREIRA MIRANDA, CPF 373.101.513·72, Coordenadora de Registro 

Escolar; 
• ISMtéNIA LEAL SANTOS, CPF 036.196.413-10, Coordenadora Escolar; 
• JANEIOE RODRIGUES OE MENESES, CPF 294.475.618-45, COOídenadora Escolar; 
• JOCllENE DOS SANTOS MIRANDA, CPF 729733.153-87, Coordenadora de 

Distribuição e Serviços Educaciona· ; 
• JOSÊ ARIMATÊA FILHO ALENCAR PINHEIRO, CPF 965.771.933-04, Coordenador 

Pedagógico; 
• JIUSSARA A!LVES DE OLIVEIRA, CPF 104.414.426-25, Chefe do Departamento do 

NASF: 

• MARIA DO CARMO GUIMARÃES DOS SANTOS, CPF 199.272.073.87, Coordenadora 
Esoolar; 

• MARIA RÉGINA RIBEIRO SOARES, CPF 034.998.733-54, Assessora Técnica de 
Fomento :li Cultura; 

• NEURIVAN COSTA LIMA, CPF 057.757.503-14 , Chefe do Departamento de Tr"butos; 
• SHEIL Y MARIA GOMES MIRANDA, CPF 798.857.991-68, Coordenadora Escolar; 
• ROSILANE MENDES ARAÚJO. CPF 029.468.733-58, Coordenadora de Alimenlaçl!o e 

Nutrição; 
• SEBASTIÃO MARTINS PINHEIRO, CPF 398.18:J.043-53, Assessor Técnico; 
• VALÊRIA RODRIGUES SILVA, CPF 025.806.023-99, Assessora Técnica ; 
• VANESSA RODRIGUES GUIMARÃES, CPF 019.323.543-95, Assessora Técnica ele 

Oepartamenlo de Saude Bucal; 
• WANDERSON DOS SANTOS AGUIAR, CPF 054.174.693-60, Chefe da O isão de 

Tecnologia da lnfonnação. 

Art. 2" A presente Portaria enlra em vigor na data de sua publicaçl!o. retroagindo se1.1s efeitos 
a partir de 1" de dezembro d'e 2020. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

OÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alvorada do Gurguéia , Estado do Piauí, aos qualro dias 
de dezembro de dois mil e vinte. 

LUIS RIBEIRO MARTfNS 
Prefeito Municipal 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

94 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(Continua na próxima página)

Munidpio de Valença do Piauí 

$ECRE11'AAIA MUNlaPAL DE MEIO AMBlllNTE 
CNPJ, 28.:l.5S..US/OII01• 21l 

Rui, Cfcero l'ortwla s/n, C.,nb'a • V. lenp d<> Plaul - PI 
1: 1ecnlllrt 111 o•mb! 11IC".Y• ltnl't{illwn•ll,vol..,ca.« 1m 

LICENÇA AMBIENTAL 

1, Cªte11oria 2. Número/ ?rm,e5So 3. Validade 

Uee■ç-.a Prévla 050/20 . 050/20 08112/2022 

A Secretaria Municipel de Meio Ambiente, no ll50 du Atribuições que lhe são conferida& 

pela Lei Municipal " 1.253 , de 15 dic Fc,vcrciro de 2017, Art. t,• que diçlSc aobn, aa 

atribniçllcA da criação da Secretaria Municipe.l de Meio Ambiente, Lei Munici'pal N". 1.1 33 

de 22 de junho de 2010 e do. '!"ordo çQtD 0 :1 prooedimolllOa de Lic:cn.ciamcnlo Ambi=W 

lfiltltuído pela Lei Federal N". 6.938 de J l de Ago,io de 1981, alterada pela Lei N". 8 .028, 

de 12 de: ebtil de: 1990, regulamentada pelo Decreto . 99.274, de 06 de-Junho de 1990. 

ruolução CONSEMA nº\ B de 11 da abril de 2012 habilila o municlpio de VAIBNÇA para 

a rcalb>.,,.çio do licenciamento ambiental das atívidades de iml)acto local publicado no divio 

ollclal do dia 13 de abril de 2012 e Oficio GAB. "0385/13 atendendo ao disposto no inciso 

4, do artigo 1 • d■ RC80luç.llo CONSEMA • 00,, dç 04 /00/2008, resolve expedir n pn:&c:otc 

Uee:nça à ,eguime en1iclade. 

4 . EMPREENDEDOR (A) 1 S. CJ>P 
RUBENS AIANCAR SI!.OUNDO 031.0()17.463,-09 

6. Endêtcç:o do Empreendedor 

Rua Antbnio Lui~ ~ 3 7S • CEP: 6-4300-000 

7. & ltt0 18. C idndc 

Novo Horizont.e Val.cnça do Piaul - Pl 

4, EMPREENDHDOR (A) ;I 5. C'PF 

YARLA CATARINA ANTÃO OE ALBNCAR 1 OJ l.007.4S3-37 

6. F.oden;ç,o do Empreendedor 

R1111 Antônio Luiz, N" 375 - CEP: 64300-000 

7. Bairro· 

ovo Horim11tc 1
8. Cidade 

Valença do Piani- PI 

9. EMPREENDTMENTO 

ALENCAR SEGUNDO IJ ANT AO LTDA 

NOME .FANTASIA: AGU:..rZA ADMINISTRADORA 

O\dlgo da atívidade: 43.99-1-01 

00>!: 31 .723.939/'0001-08 

10.- Localm.çio do Empl'llendimento: 

Rua Euripede.s Martim, N 520,.~a: Ol 

Bairro: Cen.tro / MLIDiclpio de Valença do J>iaul 

l l . Baçia Hidrográfica/Cidade 

Bacia do Rio Poti, ValCJl.Çá do Piauí-PT 

12. Aglomcrado/Temtiirio 

AO 11/ Vale do Sambito 

13. Natureza 

Ennçto Mineral 

Enquadramento do cmpn:endlmenm segundo a =oluçlo CONSEMA 033/2020 

A-(1~1-8 

J ,i._ Ativido.d,, p,;,_,;a 

Enraçio de Sllibro/Caxal•o 

1 S. Endereço da Atividade: 

loCllJidade Carqutjo, ZolDI Rural do Município de Valença do Piauí 

16. Cooolenadas l'l11J1a.s {UTM) 17. Cootdcnadu Geogniflcu 

ut.0t.ong, 0 LaJ. 07"0''ª8''200 Log ,1•2,•31"1.00 

18. Arca Total do Im6vel 19. Arca a 9CI" Desmatada 

10,GOOml o.o 
20. Ma lntcrVem;:io 21. Compensa~o Ambienta1 

8.000 ai' Nilo 

21. Pot. Impaero 23. Area de reserva legal: 2.00Dffl" 

Ambicnlal/Dcgradadar/poluidar 24.Cl.._;2 

Ar:P 11-Peq_ucno porte e Médio potencia.! de 

Agua:M iml)'cio ambierita.1 
Solo: A 

GtNll: M 

24, Produçlo e&tlmada; 18,00T{a_,no 26. Prod. Bruta< 30.000m'/ano 

27. Tipo de llstudo 

EAI - 14tado Amblental Intennedlárlo 

PRAD - Plano de Recupe-raçio de Área, Dev■cwlu 

O prazo de validade dl!Sta Ucmç■ li de. 2 anni; 1. cootar da pceseme dam, observado 81 

, quintes Condi900 Gerais e Condiçoo B&pcc{ficas desccit~ nute dncumento, bem como 

as demais oondiçõe8 contidas IIO processo N". 0,0/20, nos estudos ambltniaii1 e 1111 pm-enlc 

Licellça. Préviii e documentos e informa9ÕC8 dc:sta Secretaria lll! qua.is, embQra não 

transcritas, d.o pams intc2TB11tc& desta Licença. 

28. Condl96et Geral, 

2U. Uttnç.a Púvla - LP devcní. ser publicada em Jornal de dn:ulaçio local, primeiro 

caderno e no Dlj.rlo Oftdal do &t.dOl'Municfpio confonne Lei 11° 6.938181 ,Art. l O, §- 1" e 

Rcsoluçlo CONAMA 06/86, devendo III cópias d- publicações ser apresentadwi o csln 

Secretaria, no prazo mbimo de30(trh1ta) dl-. 

28.2. Quando no empreendimento houver áreas de ~l'\'ll legal, C$W deverio ser 
concentradas e, sanprc que poss!vd, COD1Ígw1$ às áreas de reserva lepl dos 

c:rnpn:c:ndimentos vizinh°"' existentes ou pivgramados (aplicaçlo do Art. 2•, do Dccnto 

Estadual llº 11.126/2003), aaim COlll,O ls áreas de prcacrvaçio pc:mumcntc (1.6 Federal nº 

471/65), quando houver (aplicação do Art. 3°, do ciwlo Deen:to). 

' 28.3. Em qualquer filsc do empreendimento, !!C b.ouver e. dcscobcna fucruila de qualquer 

elemento de interesse arqueológico ou p:ré.fflst6rico, o empreendedor fiem!. obrigado a 

comunicar o fato imedialilmenle à Sccrcwia Mwiicipal de Meio Ambiente e an IPHAN. 

28.-4. A rcnovaçio dcsla Licença deverá ser requerida l 2.0(cento e vinte) diu da d.ala de 

cxpnção de sua validade (Rcs. CONAMA nº237/97,Art.l8,§4º). 

2:8.5. Qualquor allefaÇão IWI cspccificaçõe5 do projeta dcYCd ser precedida de anuênc:ia da 

Secretaria Municipal de Meio Amblentc. 

28.6. Apre$cn18r relatório ambi.cntal da atividade/cmpreeodimento contendo e.. medido de 

~ adoladall d!Mdammlc assinado pelo responsável técnico. 

28.7. O ~ c os ~ fi_Mionais que subscw,,cm os estudos pt'GVisto& no caput deste 

arugo serão responsáveis pelas inf011D11ções apresentadas. sujeitando-se à& Sàflçõcs 

i adminiMnl1ivas, civis e penai.,. (PariillJUfu Único,. Art. J 1, RC11oluyio 00 AMA 237/97) 

28.8. Para cmpreendlmemos agrop,ecuáTios, os usuários de 11grotóxicos, seus 00mponeo.1CS e 

: 1lins dcvcrto cf:etllar a dcvoluçlo das cmbalagcn.r; vazias doí. produto!; aos estabelecilaeotos 

comerciais em que foram ■dqui ridoii, de acardo com aa inslruções previstas nai; re&peetivas 

bulu. no pruo de até um ano, contado, da data de compra, ou pra7.0 superior. !lt autorizado 

pelo órgão regiWllnlc. (IOdcrulo a dcvoluç!o ser intermediada por postos ou centros de 

recolhiméhto, dtsdr: qué autorimdos e flF".Callmdrn pelo 6rglll çompctenb:. (§ 2°, Art. 1• da 

Lei 9. 974, de 06 de ju.nho 2000) 

28.9. AtCDder a todas a.s rccomcndaçõeli sugcridúa no estudo e adotar ainda todas as 

pn,çauçõcs necessárias a fim de qUc se c:Vitcm danos ao meio ambiente, bem como a efetiva 

implantação ~ plan~ e progrm-na.s de cor.itrolc ambiental miados. 
28,10. No ato do requerimento da renovaçiio da presente licença, o cmprncndcdor devcri. 

apresentar cópia da publicaçào d.o EdilBl ele Conccssiio do processo de Uccnciam.cnro. 

: 28.1 1. Confutmc inciso II, Art. 66 do Dec.rcto Fedenl N" 6514, de 22 de Julho de 2008, o 

nio atendimento às comlicionalllcs esl4bclccidas em Licença Ambiental ensejará Ili 

~ aplicação nu sanções prellisw no reftrido Decrtto. 
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/V\unic;: l pi<;> c;:le V a le n ça d e> Piau í 

Sl!CRE'TARIA MUNICIP·AL D1i 'MEIO 4M IEl'lfTE: 
c:NPJ ~ 2■. :l.stii.A&S/000:1.•26 

Ruil Cfc.atu Pcx'blll ,,n .. C.hV<lo - v.-.... ça do ~ · Uf .. PI 
,n-.n: ti; ffíl"'é,.l•t1111.m;, t)ãrtnl)lé fl[C!'.Yllle-nt: @}f;pn ti. illlMt:ll .. COIII 

18.11. Atender a todu wi reeomen®çõe ~~rid.u no '""-Klo e adotar aind. todu • 
precançlles nec~u a fim de que se evitem danos ao meio ambiente, bem como a efetiva 

implan~o dos planM e proaramas de controlo. ambieittal citados. 

2j. Cobdt~ ~ffc111 

A pregebte Uoença tem pram de validade do 2(doi1) ano1, devendo Deste perlodo, terem 

anmdida, u sellJlmtcll condi cloawi-

• Qualquer altm,aç!o nas c,;pc,ci:ficaç6e& d o proj cto devem o.cr precedi d& na annl:ncia da 

Secretaria Municipal ~e Meio Ambiente . 

· • Obscnra.r com rigor: & disposições conlldas no EAI • E studo Amble hll 

lntermedf"1o e no P'Rfl!' - P1Ho d.e Reeu~nflo de Área De~ u 

Valença do Piauf, 08 de Dezembro de 2020 

Antonia Auridcn Alves Limeira Monk:iro 

~ Mu11tcljpal de Mdo Ambl.,11te, 

Mun i c ípio d e V o lenço do Pio u f 

SECRETAAIA MUN ICIPAi. Dia Mf,10 1',M8 1ENTE 
CNPJ,: 28,156 .• 1:5/ 0001•26 

Auai Ct.àrto P,ort:-1.a -J / n~ CIU'lti'tl - valtmp -d:o Ptau• - PI 
E,-,~11 ~ .ff<'rea.r11.a~l0ã-tnbl~ntr.~v•.l:t-n u @ 2ffl.ll.li.. vaJ-tnca:.é.om 

LICE ÇA !l\1811!.NT ..U. 

1. Cil'legória 2 . Número / Pl-ocesso 3. Validade 

Licença de ln1tala~o 051120 - OS0/20 08/12/2022 

A Secretaria Municipal de Mcío Ambiente, no UM> das Atribuições que Ih.e são conferidas 

pela. Lei Municipa.l • 1.153, de 15 de fevereiro de 2017, An. (I• que di5P'Õc sobre as 

jlúibujçõc:s da criação da Sccrclm:in .Mun.icipal .de Mc,in Ambiente, Lei MuniciJ>III N". 1.133 

de 22 de junho de 2010 e de. acordo oom os procedimeru.os de Licenciamc.ni.o Ambiental 

instituído pela L,i Federo.l N". 6.938 de 31 d.e Agosto de 1981, allerada pela Le:i N". 8.028, 

de 12 de abTi l de 1990. r~l•mcntad.a pela D<:c,r<:lo • 99.274, de 06 de Junho de 1990, 

n: oluçiio CONSEMA nºl 8 de li de abril de 2012 habilita o municipi o d<: VALENÇA para 

a .realizaç;~o de liccnciamcnl.O ambienta! ·dli6 ativid.!,dçi; de imp.,cto local p11bH~do no diário 
oficial do dia 13 de obri l de 20 12 e Olicio OAB. Nº0385/ 13 atendendo ao dispo,;to no inciso 

4 , do artigo 1 • da. RC$Uluçiia CONSEMA Nº 009, de 04 /06/2008, rerolv;; éxpedit a prei,ente 

Licença à ~c:guinlc cnlidadc. 

4. EMPRBENO&>OR (A) 1 S.Cl'F 
RUBENS AIEJ,fCAR SEGUNDO 03 l. 007 .463-09 

6. Endereço do Bmprccndcdor 

Rua Antônio Luiz, ~ 375 - CEP: 64300-000 

7. B;,irro 8. Cidade 

1 Novo Horbontc 
'I 

Valença do Piául - PI 

4. EMl'REENOl!OOR (A) 5. CPF 

YARLA CATARINA ANTÃO D8 AU! AR 03 1.007.453-37 

' 6 . Endereço do Empreendedor 

i 

' 

Rua Antônio Luiz, N" 375 - CEP: 64300-000 

7. Bairro 

Novo J-lorizome 
l 8. Cidade 

Valença do Piaui - PI 

9. EMPREENDIMENTO 

ALENCAR SEGUNDO & ANTAO LTDA 

NOMB FANTASIA: AGll.IZA ADMINISTRADORA 

Código da atividade: 43.99-1.01 

CNPJ: 3 l.723.939/0001-08 . 

1 O. Localiza.çlo do Empreendimento: 

Rua Eu.rípcdcs Martins, N 520, .sala.: O 1 

Bairro: Centro / Município de Valença do Piauí 

11. Bacia Hidrográfica/Cidade 

Bacia do R.fo Poti , Valença do Piauí-PI 

12, Aglomen.clo!Tmitório 

AO 111 Vale do Sambi10 

13. NarurCl.i 

F.nniçlo U■eral 

Eoq\lMl'lllD.ento do empreendimento segundo a resolução CONSEMA 033/2020 

A-0~1-8 

14, Atividade Primarill 

Ei:traçio de Saibro/Casc: 1.lllo 

1 S. Endcn:ço da Atividade: 

loc31idade Carqueja, l.ona Rural do Moniclpio de Valença do Piauí 

16. Coordena.das Planas (UTM) 17. Coordenadas Geográfica;. 

Lat. o l.Qng. o Lal 07º09't8"200 Log 41"19'31"1 00 

18. Area Torol do Imóvel 19. Area a ser DcSlllatada 

10.000m2 o.o 
1 20. Arca lntavcnçiiu 21. Compeusação Ambiental 
' 8.,000 m1 ão 

22. Pot. lmpa.cto 23. Arca de reserva legal: l.OOOm,' 

Ambiental/Dcgrndadorlpoluidor 24. Classe: 2 

Ar:P TT-Pc,qucno port.e e Médio potc,ncial de 

Água:M impaeilo ambicnllll 

Solo:A 

Geral: M 

24. Produ9iio estimada: 18,00'fl~no 26. Prod. B.tula < 30.000m'/ano 

27. Tipo de Estudo 

EAI - Fsthldo Amblcnlal Intermediário 

PRAD - Plano de Reicuperaçlo de Á.reas Dear•d• daa 

O pram d.e validade desta Licença é de 2 anos a contar da 'flTC8.l:nlc dat.a, obs.en1ado1i as 

seguintes CondiQÕc:s Gerais e Condições Específicas descri~ neile doclllllento, bem como 

as demais Cl(lndições contidas no processo N". 050120, nos csw.dos a.mbicouús e na presente 

Licença Préví.a e. doc.umcnlos e infonnaçõcs desta Scc-relaria os quais, embora não 

transcritas, são parle!i intearanles desta Licença. 

18. Co11dlçõei Gétàll 

28.1. Llcmç■ de lnstalaçll.o - LI deverá ser publicada em jornal de circulação local , 

primeiro cade o e no Diário Oficial do Eslado/Municlpio conforme Lei n• 6.938/l! l ,Art. 1 O, 

§ 1° e Resolução CO AMA 06/86, devendo as cópias dessas publicaç,ões ~r apresentadas a 

esta Secretaria, no pr1.~o mhlmo de 30(trlnta) dia1. 

28.2. Quando no emprundím.ento houver 4reas de reserva legal, estas deverlo ser 

cont:entrudas e, sempre que possivel, oootigua.s ~ âreas de rcseNa legal dos 

empreendimentos viziahos, cx.it,tc:mes ou programados (aplicaçã.o do Art. 2•, do DocrclO 

E..tadual n• 11. 126/2003), as&im COlflO às áreas de: prc:savaç.ào pcnmmc:ntc (L:i Federal nº 
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/V\un ic;:lpic;, c;:le Valença de> Piauí 

Sl!CRE'TARIA MUNICIP'AL D1i 'MEIO 4M- IEtfl"E: 
CNPJ ~ 2■. :ISfii.AaS/000:1.-26 

RUà Cíc.atu Port:.I• 6/h,. c.nvv - y e,..,.c,a dO 'Pi' uf .. ,P.I 
;n-.n: -~••rtliil.ffll!'il)JHHl)lffl[O.Yale-nt: @ ~ 11. I IMtll.C!:0111 

47l/65), quando houwr (aplicação do Art. 3°, d(, citadl) Oocrem). 

28.3. Em qualquer m e do empreendimento, se b.ouver a dei;coberra forruiu. de qwtlquer 

elemento de interesse arqueológico ou pré-histórico, o empreendedor ficara obrigado a 

ccmunícar o fa10 imediatamente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e ao íl'HA . 

28.4. A renovação dnu,. Licença deverá ~r requerida l 20(ce,uo e vinte) dias da data de 

e:xpiraçào d.e sua vali<l!>de (Res. CO AMA nº237 7,.An. 18,§4º). 

28.5. Qualquer alteração nas. especiticai,,õcs do projeto dcvcní ser pn:çodida de 1JJuê11ci11 da 

Secretaria Municipal de M eio Ambiente. 

28.6. Apresentar relatório w,ibicot.aJ da 11tivid1uWc:mprc,endimcnto con1crulo as medida$ de 

prese,vaç.iío adotada$ devidamente assinado pelo responsável técnico. 

28.7. O Cl'llpreeudedor e os prof.ti;sionais que subscrevem os estudos previstos no caput dcsie 

atligo $Crio resp;on&áveis pela.s informações aprcscniadas,, sujcitando•s.c li 5811.ções 

administrativas, civis e penais. (Parágrafo Úníco, Art. J l, Rc.~ol"u,Ao CONAMA 237/97) 

28.8. Paro. empreendimentos agropecuá_rios., os 11$wmos de agrotóxic05, seu.~ c.amponcnt~ e 

afins deverão efetuar ll devolução d.118 embalagens vaziu dos produtm ws estabcleeimenlOS 

comerciais em que foram adquiridos, de QQOrd() com .a$. iiutruçiks prevt$UL~ rui$ re:speccivas 

bulas, no prazo d.e até wn ano, contado da data de eompra, ou pm20 superior, ~ o.utori:rodo 

pelo órgão n:gjstrant.c, podendo a devolução ~er inicnncdi.ad.a p(>r po. tos ou ce-01:rOS ele 

recolh irnenlo-, desde que autori,:.ados e fücalimd05 pelo órgão c,:,mpcicnte. (§ 2", Art_ 1° da 

Lc.i 9.974, de 06 de junho 2000) 

28.9. A-.:ndcr a rodas as tCCQmen.daçlles sugeridas no esmdo e adotar ainda todas as 

precauções occessárias a fim de que se evitem danos ao meio ambienic, bem como a efetiva 

implantação dos planog e programa~ de controle ambiental citados. 

28.1 O. o ato do requérim.ento da renovaçã.o da presente licuiça, o empreendedor dcvaâ 

prt:\llcolUJ' cópia da public.ição do Edital de Omces8ão do processo de Licenciamento. 

28.1 1. Conforme inciso U, Art. 66 do Decreto Federal N" 6514, de 22 de Julho de 2008, o 

não atcodimcntQ li.~ cortdiciot1411tcs eslllbeleciclas em Licença Ambien1.al ensej ará na 

aplicação nM ~ançck~ previst.ail no referido Decreto. 

, 28.12. Atender a toda.11 as reoomendações sugeridas no e.~md,:, e adotar ainda todas as 

precauções nece&SáriaA a fim de q11e se evitem danos ao meio ambiente, bem como a efetiva 

implantação dos planos e programas de conttole embicntal citados. 

l9. ConcUçkl J,:qlec'"CII 

A presente Licença tem prazo de validade de 2(dois) anos, devendo neste perlodo, serem 

atendidas as segulnm condicioruuu:es: 

• Qualquer alteração nas espcci.licaçõcs do projeto devera ser prccc,ruda na anuência da 

Secretaria Municipal. de Meio Ambiente. 

· • Não c:xccutar, li n:vdia do órgão ambiental, ampliação ou modifü:açio paSliivcl de 

n.ovo li:cenciamenta 

• Observar com tigor: A:; di~pooições contidas no BAI - Estudo Ambiental 

lnter-dhl.Tlo e o.o PRAD - l'hmo de Recuperaçlo de Áreas Degradadas 

Vall'!IIÇa do Pilluí, 08 de Dezembro de 2020 

Gerente Ambiental 

Antonia. Auridea Alves Limetra Monteiro 

S«ret,ria MunJclpal de Melo" Ambl.ente 

1 

1 

Município de Valença do Piauí 

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 
CNPJ: 2&156.48S/0001•21Õ 

R..- çr_,. - •/n, Centro• Valens,, do PI ui • PI 
l!.-ma_!I: trcfarl1mrioamblente.v1Jcnc ,:ma l,valenca.eo 

LICENÇA AMBIENr AL 

1. Catc11oria 

Ucença de OpcraçAo 

2. Número/ Procc'50 

052/20 OS0/20 

3. Validade 

08.112/2024 

A. Secrewia MWltdpal de Meio Ambiente, no ll50 du Ambui9õ011 que Ih~ llilo conferidas 

pela Le'.i Municipal • 1.253, de JS de Fcvcrc:iro de 2017, Arl. 6• que displle sobro 1111 

alribuiç6es da criação da Seciilaria Mun icipal de: Meio Ambien1c, Lei Municipal N". l.H:3 

de 22 de junho ~ 201 O e de acordo com os proccdimcnl.05 de Licenciamento Ambienlal 

inctitu(do pel~ Lei Federal N°. 6.938 de 31 de Agosto de 1981, a.ltcnt.da pela Lei W. 8.028, 

de 12 d.e abril de 1990, rcplamentada peio Deem.o , . 99.274. d.e 06 de Junho de 1990, 

=lução CONSEMA nº18 de li de abtil de 2012 habili ta o m\llllcípio de VALBNÇA para 

1 i:uliz.açlo de lioem:i.amcn.lil ambicnllll das 11tividadC$ de impactO Joç.al publicado no diário 

otic:ial do dia 13 de abril de 2012 e Ofici.o OAB. N°0385/13 a.tendendo ao disposto no inciso 

4, do artigo t • d.a ltcsoluçilu CO SEMA N" 009, de 04/06/2008, n:solvo oxpedlr ~ p~ 

Uunça /J. seguinte entidade. 

4. EMPREENDEDOR (A) , 5.CPF 

RU86N'SALCNChRSBGUNDO 031.007.463-09 

6. Endereço do Bmp=dedor 

Rua Ant6ruo Luiz, N' 37S • CEP: 64300-000 

7. BailTO 8. Cidade 

Nuvo H orizoote Valença d11 l>iaui - Pl 

4. EMPRBENDEOOR (A) S. CPF 

' Y AR.LA CATARINA ANTÃO DE ALENCAR 1 03 1.007.4S3-37 

6. Endereço do Empr"CCilldcdor 

Rua Aot.õmo ~ N" :ns -CEP: 64300-000 

7. Bairro 

Novo Horizonte l 8. Cidade 

Valença do Piaul - "PI 

9. EMPREENníMENTO 

AL;ENCAR SEGUNDO & ANTAO LTDA 

NOMB FANTASIA: AGILIZA.ADMINISTRA.DORA 

Código da advid8clc: -43 ,99-1-01 

CNI>J: 31.723.939/0001-0S 

10. Localimçlo do Emprc:cndimc:nlo: 

Rua Ruripedet Manl"', N $20, .lala: O 1 

Bairro: Centro / Município de Valença do Piaul 

l l. Bacia Uidrogrtfü:a/Cidadc 

Bacia do Rio Poti, Valença do Pi.au.1-PI 

12. Aglomtnl.dwTmitório 

AO ! l i Va,\c do Samblto 

13. NalUl'C'ZII 

Enraçlo Mlnerll 

1 Enquadramento do fflll)l'Celldimento &eguodo a resolução CONSEMA 033/2020 

M>3-Gl-11 
14. Atividade Primlllia 

Extr.çl@ de Sa.lbrofCnca.lho 

1 S. Eadereço da Atividade: 

1 
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/V\vnic;:fpi<;> de Valenç;a de> Piauf 

Sl!CR:ETNUAMUll!IICIP ALDE M 10AM: IE.flfT~ 
CNP.J:~ 211.:l.56.A&S/0001•26 

Ruil crc:an, Port.•• •ln., c..nvo - v 111nc,a do p1 ur .. P~ 
n~•· ~ Sffíf'C''l!llrllil.infl!!l(.NIMtlile»[l!-.Yi:ll'nt. @.rinll11. • •- t.1111 .. COIII 

Localidade Cvqucjo, Zona Rw-al do Mwliclpio de V alcnça do Piauí 

16. Coordena.das Planas (UTM) 17. Coordenadas Geográficas 

Le.t.OLong,.O Lat 07º1W'08"J.OO Loc •1•:z,•31"·100 

18. ÁRa Total do Imóve.1 19. Arca a ser Dce~ 

1,0.0001111 0,0 

20. Arca lnl.crvcnfrW 21 . Compensaçilo Ambiental 

8.GOG m1 Nio 

22. Pot. lmpactO 23. Arca de reserva legal: Z.luu:nr 

Ambiental/Degradadm-/poluidoir 24. Classe: 2 

Ar:P II-Pequeno porte e Médio potencial de 

Água: M impacto ambicnlal 

Solo: A 

C'.enl: M 

24. Produção estimada: 18,00T/ano 26. Pro d. Bruu < J o.ooom' /ullo 

27. Típu de~ 

F.AI - F-11tll<l11 Amblc:nlal lntermcdl.6t"lo 

PllAD - P1ano de Recapcraçlo dec Á-reu Dc:gnuladu 

O pnzo de vaUdadc desta Ucença é de 2 an05 a contar da pr~entc dalll, observados as 

50BUinte11 Condi~ Gerais e Condiçõ«,5 E,;pecffiCll$ desa:ilai ncile docw:nen.to, bem como 

as demais condições contidas no processo N". 0:50/20, nos estudos ambicnmt, e na presente 

Licença. Prévia e documento& e informações ,dmte. Sec.retaris. a.,. q'IIB.Ís, i:mbo111 nAo 

ii.meri1113, l4o ptUffll integnmtea <k:sta Uçcoç.a .. 

28.. Cot1di9iie1. Gfftia 

28.1. Uceaça de Opcraçlo - LO dever6 ser publicada cm jo.rnal de cin:ulaçào local, 

primeiro e.aderno e no Dlirto Ofldal dn &w:lo/MUDi.c(pio confo:nne Lei n• 6.9:3&/l! l ,Art.10, 

~ 1 ° e Rcso.lu.çio CONAMA 06/86, dcvcado as cópias dessas publicaçõei ser apresenUldu a · 

esta Secretar.ia, no prazo muimo de Jt(ntnta) dW, 
28,2 , Qllandt;> nn cmpn,cmlim<lllto ho\J\ler áteú do """""" •~&"l, ost;;s de-Yorilo 6él' 

c:oocen.trada5 e, 5elllf'R que ponivel. contiguas às án:as de n:scrva legal b 

empn:endimentos vizinhos, existentes ou programados (aplicação do An. 2°, do Decreto 

E#adua1 rf 11.12612003)1 assim como 4' m-cas de preservação permanente (Le,i Federal 11º 

471/65). quando houver (aplic.açio do Art 3º. do citado Dec.rcto). 

lll.3. Em qualquer ftLai> do e~to,"" houvw a -- furluifa ci. 'loal'f1il"r 

elemento de inwesse arqueológico ou pré-1:i.i&tórico, o cmp.reeruledor fican. obrigado a 

comnnic11r o flito i:mediatamentH. Secretaria Municipal de Meio Ambicme e ao IPHAN. 

28.4. A re11ovação desm Licença deverá ~cr requerida !20(cen.to e vinte) dias da dala de 

expiração de sua validade (Rcs. CONAMA n°237/97,An.18,§4°). 

211.!I. Qllàlqw:r ai~ nu upeclnc:açõcs do projeto devc:nl sc:r prcc:edld.a de anuCncra da 

Scl:l'Ctlria Municipal de Meio Ambiont.e. 

28.6, Apresentar rçlatório llRl.bic:ntal da alividade/t:mprcendimcmlo cu11tc:odo as roedid11s dc 

pl'C8Cl"VIÇlo adotadas devidamente assinado pelo responsável técnico. 

28. 7. O empreendednr e os profissionais que subscrevem os eitudos previSlos no çaput. dc$te 

iirtlgo aerão reaponiivel.5 pelq lnformaç&a apnocento.d", cujoltando-co b cançGc,5 

adminiMlivu,civís e penais. (Pa.nig111fo Únfoo, Art.1 1, RClioluçio CO AMA237197) 

28.8. Para eml)l'Celld.imcntos lll!JOPllCUário!, o, U5UárÍ06 de agrotóxi~. sc:us o:omponcnte3 e 

a.fiM de'Y<mio ~fctuar 11 da:voluilO w e:mbal11gcm vazia.a doa produtos ao6 catabe!cçjmcntn, 

cmnerc.iais em que fonim adquiridoi, dc 11.Cótdo com as instnlçÕC9 previstas !J;O$ respecti\lllS 

bulu, no prwm de ú! um IIJlO, con1a4ó dá dala de I.IOm.Pf'I, ou pra20 r;upedor, ~ autorbado 

pelo órgão regish:ante. podendo a devolução se-e intcnnediada por postos ou ccntro!i de 

m:alhimcnto, de&de que aulOri7JldM e fücafüados pelo órglo compctent.c. (§ 2º, An. 1 • da 

Lei 9.974, de 06 de junho 2000) 

' 28.9. Atender a todas as recomendações &u11mdail no estudo e a.dotar ainda lodu as 

prcc.auç&s necessárias a fim de que 11e evítem dan011 ao meio ambiente. bem como a cfcâva 

Implantação d0& plan0& e progi:amas de comrolc ambiental. citados. 

28. I O. o ato do reqummento da ~ovaç:io da pmcnte licença, o empreendedor deverá 

apresentar cópia da publicação do Edila! de Cwi.ccssão do processo d.e Liccnciammrto .. 

28.11. Conforme Inciso ll, Art. 66 do Decn:to Federal N" 651-4, de 22 de Julho de 2008, o 

i nlo atndimmro às condicioruul.tes cstahcl.cc.idas em licouça Ambie11tal ensejará na 

: ap&açlo nu w,çoo prevli:tu. w refcridll De~eto. 

28.12. Atcnd~r a todas as recomend&ções sugeridas no estudo e adotar ainda todas as 

' pm;au.çÕC!i DCJC~WI II fim de que se evitem dano! no meio ambiente, ban como e efetiva 

implantação <106 planos e programas d.e cootrole ambiclllal citadoe. 

:W. Coalll~ bpHflku 

A presente Licaiça tem pnm de validade de 4 (quatro) anos. devend.o neste perlodo, scrcm 

atendícw, s..s seguintes comlíciom111tcs: 

• Qualquer altera.çlo nas cspeci.ficaçbcs do projeto devcnl. i;cr precedi.da na anuência da 

Sccr-e1a.ri1 Municipal de Meio Ambiente. 

• Nlo cxccullll, à rnelia do órgio ambi•ntal, ilDlplíayio 1111 modific:açio piAÍVel de 

novo llccncillllCllto. 

• O empreendimento é ~pol'ISÍvel cm ClllTiprir as cxijêr!ciu previstas no proceaso de 

lk:cnciamcnlO ambienllll , conforme o planejamento amblcnml csiabelccldo. 

• Observar com rigor; As dispo$iÇÕÇS contida& no EAl - Estudo Ambteutal 
btcrmcdlírlo ç no l'RAD • Plano de R«u)"n.~o de Ár- Degn.clad 

• Empreendimento ffl'á acompanhado com vis10rias rotineiras pela equipe d& 

Secretaria Mwrldpe.! d.e Meia Ambiente. 

• Di.sp;,r d; maneira ambic:nbl1mcntc cormta llli Gfl.11cntc:a e rçgldua&, rqpeitando as 

diretrizes estabelecidas nas normas vigentes. O empreendedor deve demoMttar, 

sempre que solicitado pelo órgão fiscalizador, que !lã.o está causando poluição ou 

dCJlllÓll9iO ambiental. 

• No termo de compromisso, a empreendimento fica 8Ujeito aprc&en.lar ao 6rgào 

lioenciador toda a documentação necessária que comprove as ações e medidas para 

minimizar O& possíveis fm~s ambientais negativos ao meio ambiente. 

• A Secretaria Mualdpal de M.eio Ambiente, se res«Va no direito de suspender a 

pruente Lieen~a, e Termo ele Compromwo, cuo verifiq11em falta de empenho, por 

parte da COMJROMlSSÁRIA,. no cumprimento das obrigações pactuadas, 

sujeitando-o ás penallaà.dcs definidas pela legislação vigente, conforme previsto na 

CLÁUSULA SEXTA do Tcnno de Compromí&10. 

Valença do Piaul, 08 de D=mbro de 2020 

Venilmn 8.l'Satim. da com. 

Gtreate Ambiental 

Anronla Auridea Alves Umct Monteiro 

Secretária Municipal de Meio Ambiente 
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Município de Va lença do Piauí 

Portorlo SEC/GOV Nº 092/2020 Volenço do Piou!. 11 d e dei:emb<o de 2020. 

A Prefeita Munlclp al de Valença do 
Piouí, no uso de suas o ·b u ições 
legois prevrstos no o rt. 70. Incisos VI e 
1x . do e i O rgônico do M unicípio. 

CONSIDERANDO o d isposto no art. 9 °, lnclso li, d a lel n• 8 61, d e 27 de 
outubro de 1997. que institu i o Regime Jurídico Único e na Lei n" l. 123 de 29 d e 
dezembro de 2009. que d ispõe sobre o crloc;:õo de Corgos Comissionados e 
suas olleroções. 

RESOLVE: 

Destiluir o pedido o Senhor FLÁVIOSOARl:S DA SILVA, insoíto no C PF. 
006.218.963.S l do Cargo Comissionado de Secretó rio Municipa l de Educação. 

Reg stre-se. Publlque-se. Cum,pra •se. 

Gabinet e do Pre fe ito Municipal de Valença do Piou!. 11 de 
dezembro de 2020. 

Mor1a do Concetçoo Cunho Dlos 
Prefeito MuniciPOI 
ÇPF 258.227 .803-3<1 

Registrada. Pub licado e numerada a presente portaria sob o 
nú mero noventa e dois. aos onze dias do mês -dedez.embro do ano d e dois m il 

v inte. 

~-~--Secrerório Municipal de Govemo 
CPF 898.233.623-00 

PM CAJAZEIRAS 0 0 PIAUI 
lltU-' Pfc0.IETAOill. 1:5 • CENTftO 
DHl12'!573l'OOO'I_. b'w.lddo: 2020 

DECRETO IN• 35 , DE 01 DE $E11EMBR0 DE 2020 • LIEI N .234 

Alxr! no orrame,,to >17e>i.. cn!dl/r, adicloni,/ suplemenlilre da OI/Iras ~s 

DECRETA , 
Art i go l.o . - F'i cn, aber-t:.o na oc-ç.amftnto v 19e~C.f'!I~ u m. t?r:.&d. i t:o adt,c i ol'IAl suplf'lmt!nt:11r n111 
i.q)o.ctAnoJ.a do R-$52:6. 293, 39 diat.cibu.idoa a.a ae-gul.ntes dot.ao6e.a.1 

Supt.....,ntll~<> ( +) 

02 õ:31 IÕ'I EDUCAÇÃO • OllTROB PROGRM,IAS 

50 12.381.00,0.~2.0000 MA ~ÇÃO I; ~çNVOt,..~l;NTO DO -1;:teiNO FUNO.U 
"). 1.$0Q4;f)O CONTRATAÇÃO P~Tl;M5>0 DC,Tt;ltirAINA'OO 

0.000.00 
f' R t OOt CC 

001 RD01.r9011 Onindnoa-

200 000 -

M ,2.ld1.00l0z..a~ 00Q() INl,m.ift.'NÇÃO ! M:;.;tNVOLVNt:'.l'fT'OOO t: " O l"UNDM 
3.HI0.315_00 00- - OS SERVIÇOS DE TEFtCEIRôS .. P,E&SôA 1'1SléA 

210.GOO.OO 
F'.Ã..: 1 001 0C 

001 R~• Or°"f!lllitk,• 
ODO 000 Educoçlo 

02 O, 02: FUNDO DE tl.AlilUT. E DE8, DO EKSIMO EIASM:O • F\JNDEB 

142 12.le1 ~3,,0000 MA T 6 016,S;iNV. OO ENSIN'Olfu:NDMAENTAJ. -~ ~UN' 23.000.00 
"). 1"'10. t l.fJO VEN NTO$ 1E. VA_NTAOEtt$ FIXAS - IP'E;"OAL CML F.R I ue 1;:;; 
119 Tra,,.,.,.lndH do ifUNDEB - Elml'IB C0111111i~D da Udllo 
2AO 000 IIIUNOfàl • 0uww 

1 ♦7 12..3111 .00J0.2'2Cl3.0000 IMN'UT. E DE.S:ENV. 00 Ert51NO FU"NDANIEHTA.L • ol01I, FUN' 
3.UIO. l".00 IXÂRIA8 • ·CML 

000.00 
F. R..: 1 Hei Ui 

11 e Trwrafet:i!!nda■ do i'tJ.NO!:ã • ltmBID Cou.,le~o ô■ UrMo 
2lo40 DOO FUNDES • OIJlka,e 

0.2 03 o.,. FUNDl:f 

208 12.3d1 .0030.2e03.0000 MAP,"VT OOS ft CU,__SOI 00 l'U M• "°"9- 210.000.00 
3.U0,38.00 ou~os HIMÇOS Di! TI!~ lftOS • Pl!:SSOA JU IDICA l'.R.! 1 ·100 •• 
HIO OIJirMIR•~l"IIMI~■ • E'düei■ ~a. 
11 l!i 000 RDOW'IIOS Vhcl.adoa-

02 O< 01 F UNDO MU CIP..._ OE SA0DE 

10..,01,00io.2i80.0000 MA~ÇÃQ DO(! S'tiR'v't00$ M NtÇIPltJtJ Oe O.AI)~ 50.000.00 
-,.. 1.QO.O".fJO (;Otfllt',T"-QÃO P.Ofil:TI;Mf>O ~Tl;~INA'DO F. 1 001 OC: 
001 RIKUD09 Onlnd:Jtoe. 
300 000 s.odi. 

02 O<I 01 FU 00 MU Cli'At DE SAÚDE 

?20 1O.30UO2O.2190.IXIOO MAS Te<ÇÁQ DO$ SER"10QS MUNICIPAIS D~ S,,,ÚDE 31 .oo□,00 
lU0,11.00 VEM !.!Effl'OOE VANTAGENS F>XAS•l>ESSOA, CM, F.R, 1 001 IX 
001 Rl!!Ctl'1tJt •Ontnil.M• 
300 000 sa,)<I, 

m 10 :)O I l:020.2t(IO 1X100 W,N 'l'E:tjÇÃQ DO$ S,ER\nQOS MUNICIPJ.JS DE SJ.00! 
3-UI0, 13.00 Ol!RIGAÇÕES PURONMS 

ffl-39 
F.R, 1 001 IX 

001 R.,...... <lnlMJloo 
300 000 S.1l<» 

10.301,00:!0.2190.0000 MAN\IW,HÇÁQ DO$ $EJR\n9()S M NICIPAIS □E SAÚDE 5.000,00 
3.3.90.10.00 W, ~IM OE OQ t.10 F. 1 i!( IX 
2:14 Tr>rwllrlnolls runo, • Fllnclo ct1 Atou"°' cio SYS PIVl"lnil-do GoYlrn 
115 001 P~OGRAMAS SAÚDE 

2311 10.301,0020.2190.IXIOO i.\A~"UlENÇÁQ DO$ !IEJR\nÇOS M NICIPAIS DE SAÚDE 5.000.00 
3.3.90,36.00 oomos !IEJMÇ,OS DE TERCEIROS • l>leSSClA FISICA F.Rc 1 001 DC 
001 RDCll'IOI CWd.ni:.1.00a. 

300 000 -

10.301 .=190.IXIOO i,\Ah'\!TeNÇÂQ DO$ $ER\nO()S Ml,INICIP,/,JS DE SA.(i~ 7 !100.00 
3.3.90.10.00 MA IBRIAI. □E CONSIJWO F.R, 1 220 IX 

220 Tio""'' ndl1<10Com'lnlolouc,,Conro:o1<11tRo--doli Se 
110 000 ColWfrioo 

272 lo.301 ,ll025.211MllXIOO MA~'IDBlÇÁO OOS S!ER\nÇOS M NICIPAIS DE SA.Ú□E 2.000.00 
:1-lll0.39.00 OIJ OS SERVIÇOS •□E TERCEIROS , l'ESSOAJU IIJICA F. 1 220 IX 
220 Tr>..r.rlndat <lo Com'lnbo ou c,, Conrolot do R,_ .._,doai Se 
11 0 000 eo,.....,. 

0:l OC 02 SAJ' OE • OI.JTI\QS PRC)c;PIA\IA,$ 

372 10.301.00:!0.2160,0000 MAK'UlffiÇÂO OOS !IEJR\n\)05 M NICIPAIS DE SAÚDE Zl.000.00 
3.UO illl.00 OIJ~OS SEIMQ()S ,oe TE~IRQS • PESSOA FISICA F.R • 1 001 IX 
001 R~tOrrll'IIA.l'klt. 

300 000 -

02 ll5 01 RJ DO MUK AI. OE ASSIS'l'Eff!OIA SOOIAL 

•?7 08.244-0013.2150.0000 MAh'UTENÇÁQ DO$ !IEJR\nÇOS □E .t.SSISJ~CIA SOCIAL 15.000.00 
3.1.BO,l>'.OO CONTRATAÇÃO POR TEMPO □ETERMINAOO F.Rc 1 311 DC 
311 Trorwllrlnoll c,, Ro""""'<IO F<ndo NlclMil do_..., Sodal - FN 
<IOC 001 MOGRAMAS 

0:l 05 00 l!ISTITUTO DE PRE"VlllENW. PIIOPRIA 

0:l 05 00 INSTITUTO DE PRE\l!OllNCIA PROPl!IA 

IIIU72,ll021.2122.0000 
3.3.90.-
(10 
660 000 

GESTI.O □E FIJNOO DE P~□"JIC 
SER\11ÇQS Dia CQNSUL TQfM 

~-.,·-~•oollPPS - Plono Pte,í,j ·,,; tio 
llPPS · Plono l'R'llclcnooilllo 

02 10 00 SEC MUNICIPAL DE ld}_\IIHISIRl,,ÇÃO 

522 04.122 o:lM.2040.IXIOO IMNIJTEiNÇÁQ OI' SER\11QOS OI' ADMINISTRAÇÃO GERIIL 

531 

53:Z 

535 

53S 

5SJ' 

J.. UII.O<l.oo CONTRATAÇÃO POR TI'MPO Df.TI'RMINAOO 
OOI R......,.<:n\r,1J1o1 
100 000 Glftl 

IM.122,ll005.20(0.0000 MAN -ÇÃO oe !lE:R\nÇOS □E A□MINISTRAÇ.IO GERA, 
3.1.90, 11.00 VENQ\IEffTOS E VANTAGEfiS FIXAS • PESSOAL CML 
001 Rl!ND!IOI Ontl"IIAJba. 
100 000 Gc,tl 

IM.122 ~ .0000 MA~"UlENÇÁQ □E SE:RlnQO$ □E AOMIN1$TR;AÇÃO G!RAL 
lU0,!0.00 IMTVUM De.OQNSU!I.O 
OOI llOCU'croi(WIIIJIK 
100 000 Gonl 

IM.122.000S2Cl40.0000 
J..3.90.l0.00 
S30 
115 000 

MAKUTEllÇÃO Df. SER\nÇOS Df. A□MJNISTRAÇÃO GERAL 
IMTERIAI. OI' OON r,,.o 
Tr>nof•<' nela <lo U o Roloronte • R~•ltie• 
IR!!!anOt V-ttJJJa:33& 

04.122.ll00i2040.ll000 MAK'UlffiÇÂO □E SEJR\nQOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3-3.90.:15.00 SER\nÇOS D:E CQNSULTOMO. 
001 R&Ctl'flOIQ-il~:rk)g 
100 000 Glftl 

OU:22:,C005.2.0o!O.IXIOO IM!{ ~ÇÁQ OE SER\11QOS OE ,',OI,! NISTRAQAO GEAAL 
3.3.90.i!IS.00 00 0$ SERVIÇOS ,oe re111:e1 OS • PESSOA Fl&IC<ó. 
001 
100 000 

iRl!CU'lDf (:.'lfn;hiD• 
Ginl 

04.122c00M.2040,IXIOO IM~'\/TEtjÇÁQ DE SE:R"1QOS De ADMINISTRAÇÃO GERA, 
3.lilll.:W.00 OIJ RDS SERVIÇOS •DE TERCEIROS . PESSOA JU IIJICA 
OOI R......,.<:n\r,1J1o1 
100 000 Glftl 

OU:22:.~llOOO 
Ullll.51.00 
530 
100 000 

MAN talÇÂO □E SER\11ÇOS □E AOMIN1$TR,',ÇÃO Gel\AL 
OllRAS E IHSTAl,AÇÓE.S 
Tra~ncia 1b u . o iRe i!fM a ROt'jlltiet
Gonl 

15Jl00.00 
F, 1 410 OC: 

5.000.00 
F.R.: 1 001 DC 

«l.000.00 
F. 1 001 IX 

Sl.000.00 
F. 1 001 IX 

s.000.00 
F.R.: 1 !i30 G 

"'8.000.00 
F.R.: 1 001 DC 

50.000.00 
F. t 001 OC: 

70.500.00 
F.R.: 1 001 OC 

13.$00.00 
F.R.: 1 !i30 .C. 
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-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

;>:-, PM CAJAZEIRAS 0 0 PilAUI 
- RU.l PROJET.ulA, 15. CENTRO 
~ 01$12S7!1@1-30 O'.Mldo: m20 

02 10 00 SEC MUNICIPAL DE ~I ISlRAÇÃO 

Sll6 OU:!2.000&2040.0000 IM~~ÇÃO DE ~ElMÇ09 Dt ADMINISTRAÇÃO GEAAL 25.000.00 

$8) 

◄-.~.71.00 PRINCIPAi. 0A Dl\11DA CQ;lRATUAI. RfSQII.TADO 
OOI R...,.... ÕlàniJlo• 
100 000 GNII 

06.182.00112100.0000 
l.3,90.~.00 
OOI 
100 000 

Af'()j() DAS ,;,çOES OE POL!CWAENlO e SEOIIRA!fÇ,11 p(j[ 
OU OS S R\11ÇOS DE T1'RC l!tQS - P SOA FIS!~ 
R-~"'J1o$ 
Gllnl 

F. · 1 001 OC 

02 13 oo Sl:C MUN DE AO UI. l\JAA REC fiDfllCO$ E MEIO AAIBIEN'rE 

04..122.00051®&.0000 MA lhlSECIAIJtlDEAGRlCULTUIIA, ~CURSOS HIDRICC 5.000,00 
:u.90.~.00 OOTROS SEIIVIÇQS DE ~RCEl!IOS • PESSOA ÁSIC,. F. • 1 001 oç 
OOI Rectn0t Ofll Jlo• 

100 01111 - · 

iu'tig:o 2o.- O c.cédito aberto na focma do artigo antecior secA coberto oom .c>ecur.soi!!I 
provenientes de: 

Anu1$çiio; 

02 02 07 GABI= DO PREFEITO 

19 OU22,0100. •-0000 MANIT!R :E EQl.í:l'A_R O GA.e,\NETE DO PR.EFEITO -10.500,00 
l.U0.30.00 MATERIAL OE. CONSUMO F. Gtup,: 1 001 00 
001 Rectn0s0ntnirios 
100 01111 Gonl 

22 04..122.0100.11157,0000 /\0\JISIÇÃO E MMIIT'ENÇÃO DE \IElcULO 
HJl0.52.00 EQUIPAMlãtffOS E PMT'ERIAI. -ENTE 
001 'Ç\lf'liOI On'IINlolli 
100 000 -

02 02 oe ·CONTROW>QRl,I, GEAA!. DO MUNICIPIO 

ao OU24 0100.:!6113.001111 MANUJE)jçAO 00 CONTR<ll.E ltflõRNO ·10.S00i00 
3.1.911.IS.OO OSJ!IGltÇÕES PA TROJWS F.R. G<up>: 1 001 00 
OOI Rectnea0rdn!iirlo1 
100 01111 ~tal 

32 1240100.21!11!3.0000 MANU ,;,\O DO CONTROU. IN'TlõR.NO .,oaio,oo 
:,,uo,so.oo MAliERIAI. OE CONSUMO F. Gtup,: 1 001 00 
OOI Re~s~a. 
100 01111 ~· 02 02 00 CONTRov.DOIWI GERAL DO MIJ ICIPIO 

:» 

36 

02 03 ·D1 

C2 

56 

79 

135 

1'13 

IM.1 2" .ot 00.268:l.0000 
3.3.ll0.36.00 
001 
100 000 

o«.12~.ot00.2$84.0000 
3.U0.(M,,00 
001 
100 000 

IM.124.ot00.268.c.OOOO 
3a.ll0.J6.00 
00, 
100 000 

EDUCAÇÃO • OllTílOS P 

12.3$1.0030. l:ll00.0000 
4-4.90$1.00 
001 
200 000 

12.:m .0000.=oooo 
3. l.ll0..112.00 
001 
200 000 

, 2.3(11,(1(131).=.oooD 

4,4~ 
001 
200 000 

12.:!51.0000.1207.0000 
3.3.ll0.311.00 
ne 
2~ 000 

12.381.0000 220).0000 
a,.90 •lOO 
1 8 
2«I 000 

02 03 ·03 FUNOCF 

MAHLITENÇÃO DO CONTR<ll.E IIITERNO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

·10.500,00 
F.R. Gnlpo: 1 001 OC 

R.......,.Or""""°" 
G.J.t 

CAl'ACITAÇ,l,otmEltw.4E PESSOAL DA CON'rll.«ADORIA OI • 15.750,00 
CONTRATAÇ,ÃO - TEIAPO D~~ ~DO F,R, Gn,po: 1 001 (( 
R~Odil'ltfió& 
~ 

CAPACITAÇÃOITREIHA.',IE PESSOAL DA OONTROU.DOR GI .:1.250,00 
OIJTROS SERVIÇOS DE ERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Gnlpo: 1 001 OC 
R"""°" Ordin nQlt 
G.JIII 

OG-S 

CONSTRUO-'O, MIPLIAQÃO E RECIJPERAOAO DE UHIOADES -&.500,00 
,;,QUIS:IÇÃO DE IMÕ'JEIS F.lt Orvpo: 1 001 OC 
R-O-din-
Edllr.aç6o 

MAHLITBIÇÃO E DESENVOLVI_\IENTO 00 EHSlt<O AJNDAME ,2.500,00 
DE.SP.ESASDE.EXERCÍCIOS-ANT<!IIORES F.R. Gnlpo: 1 001 OC 
R,.......Oróln4rloo 
Edu"'~ 

MAt41.1TENÇ.I.O E OESl:NVOI.IA.\IENTO 00 EtfSIN'O flJNDAME •1 OJ)(t),00 
EQUIPAMENTO$ E M-'~RIAI. PERt,.V.NEITTt f ,R, Gn,po: 1 001 (( 
R..,_O-illl-
Ecklr.oç6o 

AÇÕES 00 P-ROOR. MUNIC. DE TRANSPORTI: • - FUliDU .000,00 
OUTROS SElMÇOS DE ERCEIROS - PESSOAAJ DICA F.R. Gnipo: 1 116 1~ 
r ... -~. NNOE8 -Eir.<Ol>ÔOl!'l>lo~ Ã U<üo 
fllNDEB • Õ\hti 

MANI/T, E oeser,v. 00 Er<,S,N() FUNO .... NTAI. • 40,i, l'IJ .73 000,00 
OORJGAÇO(S PAT~NA.!S f ,R, Orvpo: 1 n$ •~ 
TrlM-do AJNDEB- El«:OlO ~lt~ Ili Uhü 
FUNDE8 ° 0Un>1 

02 03 03 PUNDU 

201 1 2.381 ,0000.-.0000 
3.3.90.3$.00 
11iC 
115 000 

20!I 12351 .llll30.26ll3.IXIOO 
4,4.110.51.00 
1GO 
115 000 

MAHLIT 00S ReCURSOS DO FUNDeF ...,._ 
OUTROS SER\llÇOS OE TERCEIROS - Pl:SSOA FÍSICÀ 
CMn» F!Joc>J""" \Tricliad>a.l Edia:a;a,o 
R__,.Vno.iodoo 

MAHLIT 00S RECURSOS DO FUNDEF 401b 
08AAS E INST,.LAÇÔES 
~ -,,.... V1,cul1dn I Ed""'?' 
R~ ~lhl 

-20.000.00 
f Jt Orvpo: 1 UlO la 

·111..500.00 
F,R, Gnl?>: 1 IIIO • 

02 04 01 

m 
RINDO NlCIPAt DE S.O.OllE 

256 

271 

289 

m 

02 O• OI 

301 

302 

341 

3◄◄ 

1 D .30! .00.0.21 IID.0000 
lU0.14.00 
21◄ 
1 5 001 

1 D.30I.00002160.000J 
13.90.30.00 
001 
XI) 000 

10.301.oo:2S.1~4.0000 
4,4.90.52.00 
215 
115 001 

1D.301.CIDI25.21G0..0000 
3.3.90.JB.00 
22!0 
110 000 

10.301.0025.21&4.0000 
13.90.J0.00 
2U 
11S 001 

10.30l.oo:aõ.2186.0000 
:l1.ll0.11.00 
21◄ 
1 ! 001 

1D.JOUID25.2185.0000 
13.90.14.00 
21◄ 
1 5 001 

MAHUTENÇÃO OOS SERY!ÇOS MUNICIPIJ:S OE SAúDE •7'~,00 
olARi...s- CML F.R. Gnipo: 1 214 o: ~= ::::e• funcl'odlRlcuiooclo SIJSp!O'fflllal'tfl<foGoYlm 

MAHLITBIÇÃO OOS SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAOOE 
MltTEIW.l DE COrtSUMO 

oo.nooOrilntloo 
S.Ú(lo 

-5.2113,39 
f J!. Grupo: 1 001 O: 

CONSTRUÇÃO, Rl':FORMI\ E AMPLIAÇÃO Dt POSTOS DE SAI "39.000,00 
EQUIPAMetHOH MATI:RlAL P.ERt,.V.NEHTE. F,R, Grui»: 1 215 O: 

~~= ~:::E• fundo do R"""""'" óo SI.IS pw<l'llilrtu <lo Go"'• 

MAlfLITENÇÃO OOS ·SERVIÇ)OS MUNICIPIJS OE SAúDE ·14.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE ERCEIROS , P€$SCIA FISICA F,R, Grupo: 1 m OC 
Tra.-ooCon,·l,.,.o• de Col'Vltosdo Ropelk ·ncu1odoo• So 
Comirioo 

AÇOES 'l)E ASSiS'TmOII\FARMACEI/TICA IIÃSICA -612,88 
MATE~\I\LDE CO~UMO f.R. Grupo: 1 21 ◄ (( 
Tra•-·-. Fl.lll!odoR,ano• clo SllS pO>'ffllll!-<loGov,m 
PROGAAMO.S SI\ÚOE 

,;,eôE,s DO PROGIR, OE AG. ~UNITÃIIIOS oe SAOOE • PAC -626,77 
VEKCIM:EITTOS € 1/ANTAGE~ FWtS - PE:SSOi\l C L f.R. Grupo: 1 21 ◄ (( 
T~na...'ldncill Fmó:I a· i.nfodli:A8CI.DO•d0 SUSprcwanNIIHl-d'OG:IYlfl'II 
PROGAAMO.S SAÚDE 

AÇÕES DO .PR.OOR. DE. AG. COl.lUNITÁRIOS DE SAÚDE • PAC ,650/JO 
DIAAl,l,S - CML F.R. Gnipo: 1 21 ◄ O: 

~~= ~E• F"'111odaR..,,...sóo SllSp!O'ffilil-<loGo•am 

AJNIJO NICIP.tl. DE S.Wlllã 

10.30Ul012S.21àe.OOOO AÇÕES 00 PROGAAMA DE SAODE DA FAMH IA,PSF ·11115,37 
3.1.90J>4.00 CONTAATA0,10 POR TEJ.11'0 omiu.,n~oo FJt Orvpo: 1 21 ◄ (( r; OOI ;~=~Eaf''"11/odoRco.r'MóoSI.ISp/O'lelllc-<loGo• 

10.301.0ll2S-21&e..0000 
3.l.ll0.11.llO 
001 
JOO 000 

10.30I.01125.2190.000J 
US0.30-00 
2'14 
1 S 001 

10.:,01,tml;-219'.0000 
al.90.11.llO 
21• 
115 001 

.lÇôE/) 00 PROGJW-\A OE SA.IJOE DA F-"Mf .P$F 
1/El<Cll<EITTOS E 1/ANTAGEHS FIXAS. PESSO,U CML 
R-OrillltJloo 
&llldl 

-S0.000.00 
F.R Grupo, 1 001 OC 

MAHUTENÇÂO DO PR.CJGAAIM NASF .ellD,00 
OUTROS SERl/1COS OE ERCEIROS-Pl:SSOAJU DICA f.f!. Grupo; 1 214 OC 
-r .. ..-. Fundo ',,..,.. .... R-• ... Sl.lS p/O'lelllert.Ho Go•er 
PROGAAW,S s,;,ooE 

M$MI.ITEliÇÃ0 00PM>.Q •l.71 0.00 
1/EllCll<~ITTOS lã 1/ANTAGEHS FIXAS• PESSOAL CML F.R Gtupo: 1 21 4 OC 
Trorttlo<_, Flllclo I f'""1oc11Roco:no•clo ~Sp,on,nla-.ioGo• 
PRCJGRAW.S SAÚDE 

02 o,; ·02 SldlDE . OUTROS PROGRAMAS 

368 

310 

10.30I.0000.21eD.OOOJ 
13.ll0.30.00 
001 
,xi 000 

, ll.30I .Oll1ill.218D.OOIIII 
3,3.90.:!ZOO 
oo, 
JOO 000 

MAHLITTNÇl>.O 00S SERVIÇOS MUNICIPAIS OE SAOOE 
MATEIW.L OE CONSUMO 
R_Or,-nd .... 
s:.4do 

'36.000,00 
f .R. Grupo: 1 001 oc 

MAMLITENÇÁO DOS SER\/IÇ,OS MUNICIPAIS OE s;,i)QE -S.000.00 
MA TEFl!AL, BGM, OU SERIIIÇO PAR.l OISTAl!WIÇÃO GAATIJT,f,R Grupo: 1 001 OC 
RectnOII O'llntrlOII 
S4Õdo 

02 05 D1 RJNIJO NICIP.tl. DE ASSISTEN " IA SOCl.lL 

08:2.;i .0013.2121.000'.I 
13.90.30.00 
311 
400 001 

MAHUTENÇl>.O DASAÇÓES 00 PROGRA.'AA API ·15.000,00 
OUTROS SERl/1ÇOS OE TERCEIROS-Pl:SSOA JU DICA f J!. Orvpo: 1 311 OC 
"Fra-<loR«<l...,.doF""6> :iO<IOl<lo-oda Soolol-FM 
PROGAAW,S 

02 08 ·!XI INSTITUTO OE PRE\/IDENC PROPRIA 

OGl:272.()(12• 2,uoooo 
3.1.901))00 
4 O 
5liCl 000 

02 08 ·00 POOCURAOOIII-' GERAI. 

85Nff,CIOS PRtvi0ENCIARl0$ 
P5N$(>E& 00 llf'P$ E 00 Mi ITIJI 
R~ 'Vnâ.ftlr;doitie RPPS •PIIIIIC Pít'iílMnáinó 
RPPS•.-0-llo 

.,seoo.oo 
f ,R, Orvpo: 1 ••O (( 
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PM CAJAZEIRAS DO PIAUÍ 
RU.ó. PROJEUllJ., 15 -CENTRO 
o,s,m.l/lXll)1~ E>:mle!O: 211211 

02 00 00 PROCIJRAOORL~ GEIAAI. 

504 04. 12'.ooo5.2>5!~Ul000 MIINIJT ClA PROC\JRJIOORIA GERAL 00 ,.UNlclPIO .20.000 . .00 
3.IJIO.11 .00 VEr«:lt.! EITTOS E VAliTAGENS FIXAS • PESSOI\L CML F.R. Grupo: 1 001 DC 
oo, ........ oro1ntrloo 
100 ()C() Gfflo1 

02 10 00 SEC PIUKICIPAL DE AllMINISTRllÇÃO 

SZ7 04.122.000S.il040.0000 MANU"reNCl>.O DE SEJf\llÇOS DE Af>MiNISfflllç,\O OêRAI. •5.500,00 

~ 

589 

585 

SGG 

S11 

li~ .00 $EN'T'EóAÇAS J1Jll!CIAJ$ F,lt GnJi»: 1 001 IX 
001 RectnoeOl'dln.!Jloe 
100 000 e;."" 

<M. 1 22.ooo5.20ó0..0000 
3.3.ll0..9'll0 
001 
,oo 000 

04.122.000S.1:»3.0000 
13.90.3&.00 
oo, 
100 000 

1 U22.oro&.2000.0000 
3.3.90.3B.00 
oo, 
,oo ()C() 

14A22,003U300.0000 
US~.00 
001 
10D 000 

17.511.oo50.1-C21.0000 
'-A.110.$1.00 
001 
,oo 000 

211.,e2.0070. 1s, 5.0000 
4.~S0.51 .00 
oo, 
100 000 

MIINIJTENÇÂO OE SERVIÇOS DE ADIAINISTRllÇÃO GERAL ,20.000,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES l'.R. Grupo: 1 001 DC 
!l-OroJotno. 
G.Jal 

MIINUTENÇ,l,O DA SE.CRETAAIA M~ICIPAI. DE AO..\llNISTRll• .30.500,00 
OI.ITROS SERVIÇOS CE ERCE!ROS • PUSOA FISICA f".R. GnJi»: 1 001 IX 
Recuo:aoa0r.:1.mlr1oa 
G+JOI 

IIPOIO As AÇÕES DE DEFESA DOS DIREITOS OII OIDAOAHIA -1 0.500.00 
OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 DC 
R-Ordnlrloo -
-'POIO As AÇÕES DE DEFESA DOS CIIWTOS ClA CiDAC-'NIA -10.500.00 
OVTll.0$ SERVlÇOS OE TERCElROS • PUSO,, Jl,I CICA. l',R. Gn,J»; 1 001 IX 
ReanoeO. nêJtoo 
Gtial 

CONSTRUÇÂO OE FOSSAS DOfllCll.lARES 
OORIIS E INSTAI.AÇÔES 
Rt<..--Or<ln rioo 
Golo! 

.. .000 . .00 
l'.R. Orupo: 1 001 DC 

PROJETOS ESPECIAIS DE 0ES6NVOL '\IIME~O ROOOVIÀRIO "'6.000,00 
OSAAS E INSTAI.AÇÔES l'.ll. GnJpo: 1 00, IX 
R~Ordintrloa 
G<eral 

'21l.?8:2Al070.le10.0000 CONSERVAÇÃO DE ESTRADA$ t.!aJNICIPAI$ -1 0.000.00 
l.1.90.04.00 CONTAATAÇ.1,0 POR TEl.iPO DETER!.~MCO t.R. Qnipo: 1 00, CC 
001 Rita;ci;oi O i!nf.rim; 
,oo 000 G.""1 

02 11 00 $E.O PIUN DE F'4NANl)A$ E PLAHE.IM!EN'TO 

G:l 11 00 SEC LIJ DE NAllÇAS E PlAKEJA..~ENTõ 

628 0..122.000S.:!l»C.OOOO 
3.1-.00 
001 
00 000 

11.ANUT'ENçAõ DA SEC MUNICIPAL DE FINANÇAS E Pl..lNEJA -3:1.000,00 
CONTRATAÇ/;O POR TEMPO OfilRMift'.tlO F.R. GIIIJ)O, 1 001 ,cc 
Reotm1s Ordhjrbs 
Geral 

02 12 00 SEC ~'!JH OE OE.SENV SOCIAL E CIDADAN 

1132 04.122.0005.2095.0000 W.ANUTEN,;Ãõ DA SEC MUN DE OESEtfl/01. V11tl:N'f0 SOCIAL -10.000,00 
3.1.90~.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DEJERMJtf,1,1)() F.ll GNpo. l 001 CC 
001 R«u~• O!di'16rbt 
00 000 Ge 

02 16 00 SEC MU OE JIMNTVDE, E.SPORTE E LAZ!ãR 

t"IS 04.122.0005.2099.0000 W.ANUT DA SEC DE JWEIIT\JDF,, ESPORTE E l.l.2ER -40.000,00 
l. 1 ,ilO.cM..00 CON'TIIATAÇI.O POR TEMPO CE'TERMIHAOO F.R. Grupo: 1 00, ·IX 

001 -• OtdNrbS 
100 000 Geral 

Anl.tllç§O(·J -526.283,39 

Artigo 3o, - F;ste dec reto entca em vigor na data de !IUa :publicaç~o. 

Al.[)EMAR DA SlLVA CARMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

, .·, r 
•

' PM CAJAZElRAS 00 PIAU 
. !W'A PROJET,6,0A~ 115 • C El'fTAO 

0101fflll0»'1~ ~= :,mo 

DECRETO Nº 37 , CE 01 CE SETEMBRO DE 2020 • LEI N.234 

Abn,noo,p,m,,,,f1:J"P"!f.eCrt!,d;f-oifdidoni,/~tart,daoutr.>$pro~ 

DB:R..rr'A : 

.lt.rtiqci lo , - l'"1.ca Z!llberto no orç.a.m!!nto vigente , u c::icéd.i t o a.dic.ion . .al 11uple:mt!n tai r n11 
1.q,o.rtancJ.a. de R...$317. 000, 00 d.iat :t:i.bu1.do• a.11 ae-gul.n t:e■ dotaça.t!a; 

Supl..,,.,.,t.oçlo { + ) 317.000,00 
tn 04 01 FUNDO WUfilCWM. OE. SAÚDE 

10,.3CU ,0021)..2;eo.CODO MAt-."UTtrNÇÃO ~ SERVIÇOS Ml:liNICIPAIS CE ~ODE. 318.000..00 
3..1.II0.131..00 O&ÃIGA.ÇÕES PAli.ÃONMS F.R...: 1 21• IX 
Z14 Trwnam ndli• l'llfldQi • l'undO OII tt.wfWII ou SUS PfV""Nlinlln ou Gonr.n 
11, 0C1 1 IMOQRAMA$ :,Ai)D~ 

= 10.:,01,~100,CQl;N) MA ~ÇÃQ 00, ~ \f'IÇQ!J M ~ NÇIJl'J.]:,_ tll; fJA,(.J~ 13.o<JQ.QO 
3..1..Q0.91.00 $1: CN'ÇA.S JUOl~IS ~- 1 21• 0C 
21• ~~= ~E• Fundi; dl Ae~rt0a do SUS pnMIJ'NMN do OoY«n 
116 001 

232 1o.3Cl t ,0020.:neo.oooo MAN'I..ITEHÇÃO aos SERVIÇO!I M UNICIPAIS ae SAÚDE ,0.000.00 
U ,80,30.00 MA.TUI ...,._ 0f CONStlMO ~- 1 21• 0C 
21• ~==: ~• FU,_ 04 fttQl.lf't,;kt CIO ISU$ ~""NM ~ C,1:i,litm 
11P.i CXl 1 

Z1II 10J](J1.0020..21GO.OOOO MA TENÇÃO DOS SiE:lil\f'IÇ09 M U NICIP.A.IS OE SA.ÔDE 2115.000.00 
3,l).Q0~,00 O',JTRQ!;I ~11.;;RVIÇQ!J; 11;)11;; Tl;RÇl; IRQl;i; - !PW!JQA Fl!;í:IÇ--A FR • 1 111• DC 
21• 
1115 O(J t 

Thalldfftndat Funm a Fundo°' ftotCIJ~ do SUS Pff'""'-MIIII do (Jorf«n 
P~OGMMAS SAÚOI! 

21>2 1G.301.00.23.2tl82.COOO ACÔES CIE YlGlt.AiNCP. SA~ilt.RIA 3.000.00 
<l4..il0.&2.00 IEQ\J IPAMEl'f'TOB E M6.TERIAL PERMAHEPfTE F. 1 214 DC 
21 4 n.narer1naa■ Funm• F'tln11oot1 RieaJrwc,■ "° sua prov,■ IIMIFD■ "° <1offrn ,,s 001 P"OQrtAMAS~M 

- 1o.3Cl1.C02'5.2183-.COOO AÇÕES CIEi YlGn .,••.t•CIA EPIDEMIOLOOICA E! AM IMEN'TA L.. eo.000.00 
3.J..il0.38.00 00 OS SERVIÇO!il I0E TERCEIROS 6 :P,E&&OA JURIOICA F. 1 214 DC 
214 nansl&N!lnm■ F'un«I> a f!"un11o 011 ReaJr..::i.1; do sua pmwinNlnm,s; do 0or.rem 
115 001 Pl<OORAMAS 8111lllll 

z,, 10.1;2S..COS&'11882.CODO liMP1.AHT,"l,ÇÃO DO C:OHS:IHJt O MU ·104PAI. 00 ~ÚC 50.000.00 
~ 1.à),O,il,_01) COff'fRATl<Q,\O P~ Tl!Ml'O Of. "'-'!MOO ~-R.: 1 21• 0C 
214 TrwnamtnolH l'undlilo • l'undO OII '"'-wfWO'II ou SUS PtVWNlinl:n ou Gonr.n 
11!5 001 PROGRAMAS SAÜDE. 

Arc.190 20 . - o oréd1co ã.btu:·co' na t"ort::llll do a.rc.190 a.nctir.1or utr-6 cobericõ com. rt:1cn.u:ãoe 
prcv~~• del 317.000,00 

À.~tigo 3 o. - !;11te dac:reto entra e.m vigor nA d11ta de 11u.111 public:11çlic. 

AlDEMAR DA S ILVA CARMO ETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

E S'I:ADO DO Pr.A.U f 
PREFEXTURAMUNXCXPAL 

MUNXCf P ·ro OE NAZARK 00 PrAUt - P'.r 

AVISO O E LIC!T AÇÃO 
PROCESSO A0MINISTRAT IVO 082/%020 

Ct1·rt• Convtt• Nl'" 0044020 

3"7,000.00 

A ComJssão Permanente de Llcita.çõéS toma púb lco que realizará a abertura do procéSSO 
Ucitatório a baixo citada, na conformidade da Lei 8.666193, bem como se cotoca à disposição 
doa lnl.areaaado:51i para pre·star q ua l:51iquer esclareclmentos a respeito- d o oertame licltató rlo. 
POd rllo p. rtlcis:,or do li CltaÇOo os mi:,ros ~ Qu tiv r m pcci ai lCI .CIC corro~ponCIOnt o . 

► CARTA CONVITE Nª 004/2020. 
► Objeto de lici tação: Contratação doa Serviços de Asaeaaorla e Consultoria 

Jurtdlca para o Munlc fplo de Nazaré do Plaul - Plauf. 
► Conforme Edital e seus anexos, a d isposiçã o dos lnte·rossados na CPL -

Comlssao Permanente de Licitações, na sod da Pr efeitura Municipal do 
Nazaré do Plaul - P I, localizada à Praça Dr. Seba&tião Martin&, 478 -
Centro, no horàrto ,;1.aa 7:00 à'J 13:00 h <;füull!lmente de ,;,egunda "' ,;,ex.ta• 
feira . E-mau: llcitanazaredoplaul@gmall com 

► F'onte de Recurso:Orçamento IMunlc~pa.l pa.r-a o Exarclclo 20·21 
► Data de Abertura: 21 de d'eZ.&mbro de 2020. 
► Hora da Ab rtu ra: 08:00 t, 
► Loca'I: Pmfeltun1 Munlclpal de N11za.ré- do Plaul. 

Nazaré do P iaul ( PI ), 11 de daz.embro de 2020. 

Mlslavo do Uma Silva 

PtoSldontc ela CPUF'MN-f>I 
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GOVERNO IIJNICPAL 

G O NVERN OM U N ICI PAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-35 
PRAÇA ACEUNO RESENDE, N• 150 

CEP: 64270-000 - CAPITÃO OE CAMPOS-PI 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO· 046/2020 

Considerando as justificativas e parecer jurídico, bem. como toda a descrição e 

documentos juntados no processo em voga e RATIFICO o presente procedimento d 

DISPE SA DE LICITAÇÃO, Com base no inciso fl, do An. 24 e em coooordlncia com o, 

Art. 26 parágrafo único, inciso Ili, da LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993 e amparado 

pelo DECRETO N° 06/2020, d.e 16 de março de 2020 e amparado pela MEDIDA 

PROVISÓRIA N" 961 , DE 06 DE MAIO DE 2020, na sua alínea b no inciso 1. 

capitão de Campo~ (PI), 11 de Dezembro de 2020. 

GOVERNO IIUtlCfAL 

Frantisto Medeiros de C•rv•lho Fílho 
Pr•efcito Municipal 

GONVERNOMUNICIPAL 

MUNICIPIO OE CAPITÃO OE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.87910001-85 
PRAÇAACEUNO RESENDE, Nº 150 

CEP: 64270-000 -CAPITÃO DE CAMPOO.PI 

TERMO DE CltNCIA 

O Prefeíto Municipal de Capitão de Campos (PI), no uso de suas atribuições legais, 
após analisar minuciooamente a dOClllllenlaçio relativa à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
obedecendo aos preceitos da Lei que rege as Licitações Publicas e Com base no inciso 11, do 
Art. 24 e e.m coocordància com o An. 26 parágrafo único, inciso IIJ, da IEI N" 8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1.993 e amparado pelo DECRETO N° 06/202-0, de 16 de março de 2020 e, 

amparado pela MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 06 DE MAIO DE 2020, na sua alínea b 
no inciso I. 

RESOLVE: 

Concordar com o parecer da Comissão Pennaaente de Licitação e Homologar o 
resultado da referida DISPENSA DE LICTTAÇÁO N" 046/2020, declarando vencedora a 
Empresa.: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, portadora do CNPJ: OS.385.026/0001-
19. Neste ato, rep.resenlada por sua sócia responsável, senhora Gílliaa. Costa Tajra Melo, 
portadora do CPF: 2-0.731.643-15 e RG:327647 SSP·PL 

Capitão de Campos (PI), 11 de Dezembro de 2020. 

Francisc-0 Medeiros de C11'\'1lho Fillto 
Prefeito Municipal 

GO\IERNO IIIUNOIPAI. 

GONVERNOMUNICIPAL 

MUNIClPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇAACELINO RESENDE, N" 150 

CEP: 64270-000 - CAPITÃO Olã CAMPOs-PI 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comi,;,.ão Permanente de Licitaçôe$, da Pref,ei!IJ.ra Municipal Capitlo de Camp()$, 
~àdo do Piaul. M eonfonnldáde da ueí n• 8.666193 de 21 de Junho de 1993, Art. 6 1 § único: 

RESOLVE P BL.JCAR: 

~ nu. T O DE OJSPK SA DE ucrr AC. o 
J"ROCESSOJ\lll\'llNISTRAT:lVO; 0?6/i020 

CONTQATO N• 100/202.0 

DISJ"ENSJ\ OE: l,JCJTACÃO ; 04óf.Z02.0 

CONTRATANTE : PREFEITURA MVNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS, CNPJ ,,~ 
06.SS3 .879/0001-8S. 

CONTRATADA: ]EI..TA VJ,ICTJL-0S E MÁQUINAS l-TOA, po~dor;o do CNPJ: 

OS .38.S.026{0001.•19. Neste ato, ,e.presentada por sua sóefa respo;,slivel, ;icn:ho 0 ;11;.., Cost11-

Tajra Melo , portadora do CPF: 201.731.643.-15 e RG: 327647 SSP-PI. 

OBJETO DO CONTRATO: Paua (lqu.i$iç.So do 01 vetc..io do ,ii,o p;q.ocio, eompleló, flcx, cor 

t,~ com eit;p:t.eU;kulo. pil.f'i1 cinco ocupw11.ã$. Vi~.o M.ondõr q; nt!-CG$$ldãd.cs dá Socrotãri.ta Munit:;i·~ 

de, Assi~neia Social do Municipio de Oipítão de Qunpo,;-PJ. 

PO" TE D RE,CORSOS: FPM / lCMS I FMAS/ OUTROS e RECURSOS PRÓPRIOS DA 
SECRETARIA D6 ASSIS8NCIA SOCIAL. 

VI.Gi!:NCIA: Imedi- para a aquisição do produto e pcrdurando por até 30 {trinta) dias. 

VALOR CLOllAL DO CONTRA TO: 0 serviço a " '" executado é de u.m montante global de 
RS 49.9SO,OO (qu.a,..,nta e nove mil novecen= e cinqwenta fflS}. 

FU DAM:IENTO LEGAL: Com b""' no inciso li, do Art. 24 e cm concordãncia com o Art. 

26 par.!Ígraío único, inciso m , da LEl N" 8 .666, DE 21 DE HJNHO DE 1.993 e ampa.rad.o pelo 

D C TO N" 06/2020. de 16 de março de 2020 e ampa.rado pela MED(DA PROVISÓRIA N" 

961, DE 06 DE MAIO DB 2020, na "'"' oi inca b no inc:i.oo 1. 

GOVERNO IIIIJNOIPAL 

Capitio de Campo:; - PI, 11 de de:tembto dé 2020. 

Thafl~n 8r1t1.11<, ~ Qllv.1!.inJ 
'Pre5i ciént.e: ,in CPl ... 

GONVERNOMUNICIPAL 

MUNIClPIO DE CAPITÃO DE ~POS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇAACELJNO RESENDE, N• 150 

CEP: 84270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

EXTRATO DO CONTRATO loono20 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTRATANTES: Contrato celebrado entre u. 
part~ '-'m 11 (onze) de daz,embro d,:, 2020, enire a Pn,feltura Munidpal de CapltIQ de 

Campo• e a emprca: TELT A VE1CULOS E MÁQ AS LTDA, portadora do CNPJ: 

05.385.026/0001-19. ' <1sto ato, n,pn>$4!111ada por sua só<:>ia rc,sponsávcl, ~n.h0n1. Gilli.an Costa. 

Taj"' Melo, portadora do CPF: 20.731.643- 1:S e RG: 321647 SSJ>-Pl 

PROCESSO ADMI ' ISTRATIVO : 0116/2020 

CO TRATO N• 10012020 

DISPE S Dll: UCffAÇÃO •: 046/20:ZO 

OBJl':TO DO CONTRATO: Para aquisição de 01 v<iculo do tipo pa,;scio. cornp.l cto, flcx., cor 

brmea. com capacidade para cln.eo Oàlpall.tC$. Vl$11ndo a1e11der M nee;eMidades da Seett:tatia. 

Municipal de As,isti!nda Social do Município de Capitão de Campos-PJ. 

FONT DE RECURSOS: FPM / ICMS I FMASI OUTROS e REC SOS PRÓPRIOS DA 
SECRETARJA DE ASSISBNCIA SOCIAL 

VIG, NCIA: Imediata J)ilnl a aquisição do produto e perdurando por a~ 30 (trinta) dias. 

VALOR GLOBAL l>O CONTRA 1"0: O serviço a ser Cl<ecutado é de um montante global de 
RS 49.9:SO.OO (quarenta e nove míl noveecntos e cinquenta reis). 

FU 'D.AMENTO LEGAL: Com b11.sc: no inciso O, do Art. 24 e cm concordància com o Art. 

2ó pa"Ígrafo ú nico, inciso 111, da LEl N" S .66ó, O 21 DE JUNHO DE 1.993 e amparado pelo 

DECRETO~ 06/2020, de 16 de março de 2020 e o.mparado pela MEDIDA PROVISÓIUA N .. 

961 , D 06 DE MAIO DE 2020, na sua allnea b no inciso J. 

FORO: Coman::a de Capit:Ao de Campo• - PI 

Cnpitio de Campos - PI, 1 1 de dezembro dé 2020. 

11ialls.son Bruno d,: Oli,v,lra 
Pre.,idenre da CPL 
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~~ 
GO N V E R N OM U N IC I PA L 

MUNICIPIO DE C.APITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06 .. 553.879/0001-85 
P RAÇA AC lãLJ NO R E sENO • N" 150 

GOVERNO MUNlaPAL CEP: 84270-000 • CAPITÃO DE CAMPOS~ 

ORDEM D E FORNECIMENTO 

DISPENSA D L CITAÇÃO o-K/2G20 

Otdom. de Pomt:eitnc.m.o ttlfltivo ,00, CODlrotO. ockibnldo (!;]11.ttJ: a PRUEJ.TURA M UN.ICJPAL 

DE C APITÃO DE C AMPOS (Pó, -· J..tldb <IC 4ltcilo púllll<O ittcm:,, -· ... CNN acb o ,,. 
06.$$) .8?!>/000 H U , oom ocdc m l'lua Praça Accllno l!.czcndc. ,.. 1$0 - Oaoilao de ClunPos <l'I), donrvarac, 
denominada CONTR.ATANm. IEae alo TqJ~.ndo pelb Exrrm. ST. Prcie:ita M unicipal F'ranci..'.-cO l\blci~ ~ 
c ....... lho Filbo ~. do Outtt> lado a E_, JEL TA VEICUl.OS E MÁQUINAS L TDA. po...-... d<> CNPJ: 
O$ . il$,0 2MIOOI - I?. CIIC 010, rcprcoc:Dloda por ..., o6c l'C!IJ)OIIÁYCl ,ctlbom Glulan Co!lla 1'~ Melo, 
ponodo"'do CPF; 20,7l l .G43 •Uo R O ; 327647 SSP •Pl, 

rROC - -.SOADHlNIStiMtiVO, IJ'J6/2020 

CON'nl.4 TO • loor.!020 

D L'!P SA D E LICITAÇÃ O N•, <W6/2020 

0:$J:l!;TO 1,1() C'Ol'o'TJIA'.J'O; p,.,,. D<IIIÍO,çt!O de OI ...,i..,_1o cio QPO .--. OO~IO. ttex.. oor b,a ...... 001. 

Ç9J),8Çid.8,dQ P&l'8 ç;IJIÇQ oçt~P&nt"- 'V _ ndo 11~,:;ndç r M 111;1Ç,ÇA.id!Jdc::& ~ Sc;içn;tãn!Ji Mo n_i,çip,I de Assit;:t,en;:i(I Sodal 

do Mwúdpóo "" O,pil.ào de ç.,,_..py_ 
11() 'H: D E RECIJ ~ -0$; PPM 'r - / PMA$1 QT_rrnos. RECl.llt!;OS PRÓPRIOS DA s RBTARI .. D E 
ASSI·SBNCIA SQCJAL. 

VIG C IA, lmc<Uata - a aqúisiçS> cio ptO<hJIO e pcnlunoclo por 810 30 (trütta) dio&. 

VA\,.OR GLOBAL DO O NTIIATO; O oe,viço o ..,,.._,,,_ t dc um mono ..... s)obol do R$ 49 ,950,1 
(q 1,1arent0i e DQ,-e mil l'l(n'0CCfllOS e oinq\lentJt reis) . 

I!' NDAME1n'O LEGAL~ Com hà5I:::! no- inciso li, do Ad. 24 C! c m coocordAnc::ia 0o1-n o A rt. 26 pm:;\8ralà ímic:.o,. 

i..,!10 lll, <Li L.li!I N" 8 .666, Dli! 21 Dli! J UNHO D li! 1.993 o - - P"IIJ Dli!CRBJ'O N" 06/2020, dA> 16 do 

"""90 ,li, 2020 é --- P"là MIIDIDA PROVIS ÓRIA N" 96 1, D li! 06 D E MAIO D li! 2020. "'"°" ~ b"" 

íúCD)() I. 

...... 
GiTbues 

PIUU 'E lTURA M U NICIPAL DE C Al'ITÃO D E CAMPOS 
"'1,ni; Í<QO M-s <!<>C.,,V,,,11-, F iJJ,o 

Pltlõit<> Mwü<;q>iil 
OOt-rnlAT ANTE 

JELTA V E ICULO$ E MÁQUINAS LTI>A, CNP.:la ~:J85.026MG0l-1!>. 
R.eqt.. ; Oillioin Co$1_:it "nu[ijl Melo. 

CPP; 20L73 L643-1S 
JlG: 327647 SSP-M. 

C O NTRAT A .DA 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUtS 
Praça Joaquim Noguelr11 Par11n1glli, 717, Cemro, Cep: 6'.931)..QO0 
CNPJ.; 0UM.Z1SI0001-85 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a DISPENSA DE LICITAÇÃO NII S9/2020, visando a contratação direta, por dispensa de 
licitação, tendo como objeto a, con t,ratação de empresa para execução dos serviços de 
refo rma de telhados em 10 (dez) Unfdades Bãslcas de Saúde do Município de Gílbuês-PI, 
conli:lrme parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Gilbués e de acordo 
com o que consta nos autos do Processo Administrativo em questão, amparados nos termos 
do Art. 24, inciso I da Ll! i Fl!dl!ra l n 2 8.666/93, AUTORIZO a procl!dl!r a contratação da 
Empresa E R Goml!s Insta lações Elétricas Eirel i•M@ • Cnpj nu 19 .445.440/00□1 .SO, com sl!d @ 
na Rua Dr. Êilas de Oliveira, 111, Bairro Vista Al"egre •Piripi ri-PI. Assim dl!termlno a 
publicidade do presente ato cooforme prevê o artigo 26 da Leí ni 8.666/93. 

Gilbués-PI, 10 de dezembro de 2020 

Leona,rdo de Morais Matos 
Prefeito Municipal 

EXfflATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N1159/2020 

Objeto; Contrataç.ão de empresa para execução dos serviços de reforma de telhados em 10 
(de.z) Unidades Báslcas de Saúde do Município de Gilbués-PI 
Contratante: Prl!f!!itura Municipal dl! Gilbués-PI 
Contratada: E R Gomes Instalações Elét rica,s Eireli-Me - Cnpj nt 19.445.440/0001-80 
Fo nte de Recursos: l.ss/lcms/Fpm/Fms/Fus/lrrf/lpva/Outras Receitas 
Justificativa: Art. 24, lncíso Ida Lei Federal nsi 8 .666/93 
Ratificação em: 10/U /2020 
Va lor Tota,1 Estímado: R$ 15.850,00 (quin21! mil, oitocentos e clnquenta reais) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 041/2020 

Díspõe sobre a suspensão provisória 
das atividades na sede da Pr,efeitura 
Municipal de Ilha Grande, em virtude 
da necessidade de sanilização do 
local, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Ilha Grande, Estado do PI, no uso de 
suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Municfpio através do Art. 
59 lncíso VI, e demais disposi9Ões legais vigentes, 

CONSIDERANDO, que a Secretana Municipal de Saúde iniciou hoje 
,(10.12.2020) o programa Busca Ativa Servidor, que tem como objetiva 
rastrear casos de COVID-1 9 em servidores assintomáticos que estejam em 
trabalho presencial, reduzindo assim os riscos de rontaminação nos órgãos 
municipais; 

CONSIDERANDO, que o Busca Ativa Servidor teve início realizando a 
testagem dos servidores lotados na sede da Prefeitura Municipal de Ilha 
Grande; 

CONSIDERANDO, existência de vários casos positivos para COVID-19 
dentre os servidores lotados na sede da Prefeitura Municipal, confonne testes 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde em 10.12.2020; 

CONSIDRANDO, as orientações das Vigilâncias Epidemiológicas da 
Municlpio e do Estado do Piauí. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam suspensas, provisoríamente, todas as atividades na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal de Ilha Grande - PI, por um prazo de 72h 
,(setenta e duas hora.s). 

Art. 2°. Durante o período de suspensão previsto no Artígo 1° será 
realizada a Sanitização de lodo o imóvel onde funciona a sede administrativa 
da Prefeitura Municipal de Ilha Grande- PI. 

Art. 3°. A suspensão provisória de que trata este Decreto tem como 
principal objetivo a preservação da saúde dos servidores que desempenham 

suas funções na sede da Prefeitura Municipal, bem como da população em 
geral que ali frequenta. 

Art. 4°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilha Grande (PI), 10 de dezembro de 2020. 

HER•RT DE IIORAES E SILVA 

PNl'9llo llunicipal 
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SAÚDE 
.._la -1 
d•5odd• 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE OE FLORIANO-FMS 

EXTRA TO PARCIAL OE REGISTRO DA ATA 00 PREGÃO ELETRONICO N'. 0.211/2020 •(SRP) 

REF. PROCESSO AcOMINISTRA Tl\l0:040.000015212020/FMS FLORIAN~F>I 

MOOAUDADE: PREGÃO ELETRONICO 

OeJe TO: o OeJeTO DA PReseNTe LICITAÇÃO É A escoLHA DA. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 
PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIOICA ESP'SCIALIZAO.A NA PRESTAÇÃO OE S5RVIÇOS OE INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES 
OE SAÚDE DA FAMILIA DO MUNICIPIO De FLOR.,..NO-F>I. 

PREGOEfRO: RAJLSON ALENCAR RAMALHO 
OATA ADJUDICAÇÃO: 04/ 1212020 
HO.MOLOGAÇÃO: 04/12/2020 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL De SAÓOE OE FLORIANO-PI 
AUTORIDAD SUPeRIOR: JAMes RODRIGUES DOS SANfTOS 

eMPRESA: G. FASSeSSORl.'l EM SAUOE PUSUCA L"fl.lA - ME 
CNPJ:2.814.3.311/0001 ,70 

ENDEREÇO: RUA 24 DE JANEIRO, N' 611 ED. AI.VARO PIRES,, SAI.ARA zoe- CENTRO 
TELEFONE! 96 9 888s.9H5EMAIL: PLANEJARIEMPRESA@GMAJLCOM 

RE,F>. LEGAL: FRANCISCA MIRl.'lt.lE DE ARAIJJO BATISTA DE CARVAWHO CF'F: 
024.1&6.33M1 

LOTE 1 - INFORMATIZAÇÃO DAS EQUIPES DE IIAÜOE 

ITEM OESCRIÇAO QUANT VALOR VALOR 
MENSAL TO TAcl 

(12meMS) 

01 lt'lfOrtn~lit.~Çt_--.0, (f,;)$ EQuil)ê'.$ de SOOO& d.O 
Família ZONA URBANA (114 U;BS's) e 
ZONA RURAL (07 USS's), c,om o 
fornecimento de equlpamen os de 
1nrotm111iea em fOtmOIO O& IOeaçliO 
(nor,,booka/dnktop • impr.:&-&ora) o 01 RS51 .IS6&,5a RS619.9N,9& 
as.sl~ênda t.écn especializada com 
rotneCimento ae um IP VALIDO (em 
nuvem) de a-ces.so ao servkroc do sistema 
E-SUS PEC i11cluindo todas 8$ 

ãluàlizãçeos nocossãriã:s para àtô:ndór as 
ues·s do Munlciplo de FIIH1ano. 

F>l..ANILHA PARA FORMAÇÃO OE PREÇOS 

01 - INFORMATIZAÇÃO ZONA URBANA -14 UBS's 

VAI.CR VALOR VALOR 
ITeNS POR UBS QUANT. UNITÁRIO MENSAL TOTAL 

PORUBS ITEM PO.RUBS 12MESES 
locaçl.o d& notebooka/deaktop. 
CORE 1Ji-6006U 4GB 1TB TELA 
1$,8" WINOOWS 10 - P~dor 
lntal® Coru"' i3-6006U Dual Con, 
2.0 GH;z:; Slsl.ema Operacional 
\llllndows 1 o Home Slnglé Language 
64 bi!S; !.Mor de cartllo: SD, SOHC, 
SOXC; Tamanho de Tela: 15.6"; 
WObCam lill.ograda resolução HD 
7:20p; Caracterlslicas Gerais: • Tela 07 RS 300,00 R$2 .100,00 RS 25.200,00 
LED HD llllldo~on Anli'mflmcO. 
com resolução de 1366 x 788 . 
Conecto.-c:ombo pera fone de ouvido 
f mliCl'Orone . wetloC8.m com 
mlcrolone lnlegrado; npo da Tela: 
LCO LcD; COneJdlo si f,o (Wireless) 
802.11 b/g/n; ConaxAo Blueloolh 
Sim; Memoria RAM • GB DDR4 
2400 Mtlz; c,ci,an5'lo d11 memória 
l!lté 16 0B; Disco rlgldo Q--ID) 1 TB 
5'100 RPM; POl18S US82 (3.1), 1 
(2.0); Tensão.Nolte-gem B1110lt; 
Garan1Ja 12 meses conexAo HDMI 
sim; Rede 10/100 ; Ba1erta • células 
.CO \MI ; DuraçAo aprox. aa beleria (h) 
Bié 9 horas- outras conexoas RJ45; 
Placa de vídeo Integrada, com 
tecnologia 1me1® HD Grai,liics 52. 
ou SIMILAR qu& suporte º" 1Jhitemu P'"" impla~o do 
PEC-...SUS. 
L.oca;çlo Impressora lasar 
Monocromàtíca AA - 33 ppm; 
TeC(IOIOgilO: laser: POSS<JI entrada 
USB: Carga até 150 folhas na 01 R$H4,00 R$1.C4,00 R$1.728,00 
bandeja da enttada: Supotla 
dlver.io, tamanhos de papel1, Incluso 
tonara " manutenção oom,llve " crevenuva· 
LOC&ÇI.O im_pnssora ..... 
Multlfunclon11.I Monocromàtic■ A4 - 40 ppm, Incluso toner.i e 
manutenção corTBtlva e preventiva. 
~oeCiflca""""' LOCtllCAS: fun,,JIM;: 01 R$ 256 00 R$2!i8 00 R$ 3.07200 

lmprnssora. copiadora e scanner (em 1-.... 
COM:!. e pt"élo e t>ranco) com mB&e 
de allmentedor au\omético de 
documeolo5; llPO lle lmprenlo: 
laser monocromática; memõrlai 512 
rnb; processador. 800 mlll!. ou 
superior, resotuçllo: 600 x 8DO dpl, 
ou 1200 )( 1200 dpl: oóp.as 
conllnuas: 1-999; originais e có.plas: 
94- alimentadot (18 orlginaiS: 
automáUoo oom passaoem ún. 
Anl_.ncia t6cnica ear.:clalillda 
• romee1·m.nI0 de IPV LI.DO (em 
nuvem) de acosso ao servidor do 01 R$238,09 R$238,09 R.$ 2.657,08 
:!iistema E-SUS PEC incluindo Iodas 
as atua liz.aOÕê:< Aê(JQSs.êl'fOs. 

VALOR TOTAL R$2.738 09 R$32.657 08 

02 - INFORMATIZAÇÃO ZONA RURAL - 07 UBS'S 

VALOR 
ITENS F>OR UBS QUANT. UNITÁRIO 

LOe&çlo ele 
not■IIOOl<SldHldOp. OOFE 13--
6006U 4GB 1TB TELA 15.6" 
WINOOINS 10 - ~dor 
lntele Core""' ;fl--6006U 0,.,al 
Core 2.0 GHz: Sistema 
Operaclonal IMndoW$ 1 O Home 
Slngle UUllJUl!ge 84 bl1s; Leitor 
de cal1ão: SO, SOHC, SOXC; 

PO.R UBS ITEM 

Tamanho da Tela: 15.8": li' R$ 300,00 
V\'8bCam integrada resolução HD 
120p: caracterlstieas Gerais: -
Tela LED HD WldMctet?n 
Anllrr$ft(llCO , com teSOluÇIIO d8 
13ee x 761' - Conedor c,omtx, 
~ fooe de ºº""'° 1 mic:ni one, -
Webcllm com microfone 
lfflegrado; Tipo de Tela : LCD 
L.ED; ConeJdlo si fio (:wlreless) 
802..11 blg/n; Conexão Bluetooth 
Sim; Memória RAM 4 GB DOR4 
2400 MHz; c.,rp.ansJlo da 
memór'la aul 16 GB; DISCO rlglCIO 
(HD} 1 TB 5400 RPM; Portas 
U8B2 (3 .1 ), 1 (2 .0); 
TendoNoltegem Blv01t.; Gara.nlla 
12 meses ConeJdl.o HOMI :úm; 
Rede 1OJ100; Bateria 4 células 40 
Wll ; oura9ão apn,x. da balerla 
!'h\ até 9 horas- OLl!nls 

conex!les RJ45: Placa de vídeo 
l111egrada, com teooologla lnlel® 
HO Graphics 52. OU SIMILAR 
que suporte os sistemas para 
rnplantação do PEC - e-SUS. 
UKa.ção imprnsora laser 
Monocromática A4 - 33 ppm; 
Tecnologia ; laser; ?ossui elltrada 
use.: C8f!la até 1 so to as na 01 RS 144,00 
oan<leja da 11ntJada; Suporta 
diversos tamanhos de papel. 
lnciuso IOrt!lf1! e manulen~o 
corretiva e orevenliva · 
UKação Impressora laser 
M.ullifuncional MonocromàUca 
A4 - 40 ppm. Incluso loners e 
manuteriçllo CQrreliva e 
preventiva. Especificações 01 R$256,00 
técnicas: fun9005: impressora, 
copiadora e scanner (em oores e 
preto e 1:>ranco) com mesa de 
alimentador automálico de 
docomentos: lipo de i~ss.tlo: 
laser monocromática; memólia: 
512 mi>; processador. 800 mtii, 
ou SUplfrior; ntsolu~o: B00 x 800 
dpi, OIJ 1200 x 1200 dpl; cópias 
continuas: 1-999; originais e 
cópias: a.4; a imentaelor de 
originais: aulomátioo com 
passlM:fem ún. 
Assistlnc ia técnica 
espec ia!iZllda e fornecimento 
<le IPVALIOO (em nuvem) de 01 R$ 304,76 
acesso a.o servidor do sistema E-
sus PEC inclu ndo todas as 
atuaizações necessarios. 

VALOR TOTAL 

VALOR 
MENSAL 
PORUBS 

R.$1.200.00 

---

RS 144,0O 

R$ 256,00 

R$ 304,76 

R$1.904 76 

VAL.OR 
TOTAL 

12 MESES 

RS1 .723,00 

R$3.072,00 

RS3,657,12 

RS22.857 12 

tfoTAL: R$ 619.99!19ij1 
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J,-5'1:ADO DO J>fAUl 
PREF rI"URA M CIPAL DE 11-IANO MÍl>IO-Pl 
ÇAlffNl\:;TE DO PREPErro 
Praça ~o Félix, 11 - Centro - CEP 64 S7S•OOO Cl'-'P J 
n• 06.554. 125/0001--40 

ooNTiiX·ro N" oiihD20 

CONTRATO QUI! BNTRB sr Cfil.EBRAM o MUNTclJ>IO DE 
M'.A.NOZL ~MfãlO.FI. G A ~kBSA LUJ:2'. CARLOS: ALVRS 
CAVALCAN'T'K (.LULU Atn."OP'EÇAS). éNFJ N•: 
õ!!J .. Gi~6.:z32J0001 .. :W, pm-a ~ao da ,cm;pn"A apadalizada na 
~twç.lõ 49 K'f"Y[ç<li do muJu.t~ pn;:vmti"'11 e «tm;Ciq do VQ{é;t.lJ,u,j 

í.YtO!DO~rçt ,o tnitq~ pç:Jo i,çrl!)rJo ~ 12 (4oÁ(I) ~ vm 
i;.t~íwu;ru .o tliill (lc:~nd• (L8, ~f"i;ín,ni M"i.tnl.;~J► eonn.~1;1 ti;:l"ftl.O de 
R,éfet'litM:1• e t:;:dlqJ. ~(~ it:IJW!elfi~ C(ll!.ddlli.:8- 1•11:, Tl!:fl1'W) d.e 
Rie~r,cla e Edital. 

Ao.11 0.5 (Cllnõo) dias do m.M de mak, do 11!11.0 de dois m il e ~ftt e_ dll!I um lado,. a M VN lC[PtO O B MANOEL 
EM IDl'O/Pl~ :pcua.Jw1dice de dlr<e[m põiblleo ift tcrno, com 11edc Nii 'Praça Silo Fdl.lx. N ! 11 , Cen'tN, C.'N. P J . f'i" 

06,SS4. l.2~1-40. PAI{,;: ãl.u ~P~-~ pç;I.O O. St. AmiC!ni~ Sóbt inho dã Sil"'l!I. pn:,rw~o•. dOmi,cU...tó 0 111 
Rua do Cruu:UO, SN - D.llirro Caf4ba,, nr!sta cldatk. ponadar da Cmtr!:ln. de Idr:11ddad.111 n• 660. 7110 SSP- • Pl., CPF 
n• 2:l:7.0,6-lllJ--37, ~o 1130 d_• CQO.'lpet.ei,e.l• que llle t'bl aallJ,ufda fql; l_merwuilml!:~te, e., cm ~uenetA,, 41!:t!l,anlldo 
lllã'itlktmct1.,e: <:0?'4TRAT~ O. <k O ·tt0 JádO t. etílf!iiU* .LVIZ CARLOS ALVES CAVALCAl"TE (l.,,OL,Q' 
A I"'l!Ç.AS). CNíí'.J l"rl 69~fil~i I c.om s:«le i, A'Y'\llnida Du~ N«o, n6:: j99. Cect:ro_ Ploriano - P I, 
que. •J)f"esetltOU doi!w?lentoll exlgJda:s por lei, f'lcUe! •tio ,.~•do po,-~ ttp~Ql.fil1.ei le:g11.l o .enh(tl' 1-U17.. 
CARLO AL VBS CA V ALCANTB,. iKJrtadó," do CPP o~ 163 ,OlA~S6:,-00 v RG n•; I , ◄ l l ,57 l bnuUvl.v, 
casado,, s6c:io admillistradar, :msidtmte-e domkUiado na Av~ld:a 'Dirceu Arno Verde, i~iO, 8airro Ca.bl:111 Dq..ua .. 
F IOl'beia -. Pl. e daqui PQ1' d l uue den,omi,iada slmpl~m~nit.e CONTRA TA.DA, C.! ffll, enm: JI, J~ e •w~ru) e 
"411kbr:ãm, p<,r- {o:rç;i dó PRKntc imlnmKm'l.:ó.. 111 an.ÇO[lfurmidlldo Ç,Q1D o dl1p,oitto nó artiao 61. dá lAJ ·n.• 8..666/9J,. 
c:Oll.W.l:IDO c.spac:Uk~ 11 dc.mail ex.i1.llXllu pl'Clvhtu DC!sto cdfta1 11 RllU ano:x.os,, ,a. da pn,pm:ta da c011tra:tait._ 
~gr.ntes do pl'OC'ed emo I. IC!hatór1o em ~l'.gn:l'e,. contbmte en:a'b,eleclda no~ Pr-~.eM:lal para S istema de 
R•lli#lr'Q dç: p~ , .. OQ,tlll'l020. ~ 1'r.h:1,YJiJ.\.,.i~~ ti• o l 7.r.l020~ v~-... u d D JX1111iir,>O,w .. L4ii n• 1 o~ 
d• 17 d• julho do ~ Pllbli-..da no D ,O .U eh· 18 de j ulho de 2001., • al~ pa~ P11to. D.c;rwtm: n• 
l . .5.5j. de Otlt"0:8/2000, pubtlc:.ad.o no D .O .O . d.111 09/08/2.000, Lm Comp.l.em:e11tar 12:3, de L~ d111 dm-.iembro dll!I: :2.(Ji()6 e 
tiid.í:fii(li l\:l'bin~111:r; pcf._ l,.e: i i'\_.• :tl~J.. ,:Jç: ':I IJDl;J?J,. ~l<xM ..;!!O ~ .(J Mt,llllh;.i5'1}. I tr 0041.l.0 ,\ 3 ,;: mç(IJ - õ N 
A!.pi.aDcs Gli1Du1as e ccmd[çO<o.s: 

1 .llSOI..A P&lll'wt.EUl.A 00 OlUJn'O 

1, l Co~ WI am.;pru;a para. GD.□crwtaçao de amprwu. especializada n.a p~çao de-Mlrv'ilQM dll!I: mutmffll!CIID 
pt,i;~'Y't 'Ó CO.tl"CCi v.à dõ \.'ailC-Yloi: :ã.úioaJOCóA:j, e miq_WflAL IJ'l'lló parlado do 12 (do.D,) Dle5K,. !Em ateodimBDID da 
dlf:tlLIIY.ida dJ1 Pft:te:iitui"il Milr1i clpal, e(lr'lt°QrnJ,ã, •~ dio R,,t;:í,tcr<el'.tci ll!I ç Edi t:ãl1 Q)n(orm,;, fil PQClfi~ 1111 dicmab 
mc:lgàndu pnwktu Dl!lllti!I l!!dl1.al 11!1: ~ UW!XO.ilô . cam.o .se ,aquJ -MdwAff'ftl ~tQt. 

1 .2 A C01'"TilAT A DA t\ea Qt,rtp.::1111. • U!eiUd"t ft~ ~l'na3 «tn~Hi;6olt e~~ 08- 11crd;tc:im(NI. ·éll.l R.lpnNNI-Õ-. qlJO 
114' flzamn nn obj eit.o oontrama.1 a·l:4!: 2:ni. (Vlllui e dnao por ,oen.u;i,) do v.a.lor 1Ak1_~ ~UM.do.. r.o• ~OII d6 utl•6 
6 :S, 1 1• . d11 Lei Pedftlll n .• 8.66619] 11 suas li.li~ :posteriORS. 

.P.anliafflto ÍÍ'nlc.o - A CO'rtrfTRATA:OA m16C.ll.lanl (li$ 1 [61, J"'i~~u,, .Jt, fi,içõfdô eom Ôlll pnlZO!I o 
tum,oa ck:11;a c.on.tnuo e documof!!ll1DS deói.111 inte-puitH... 

s s - COND~ Dil 

2. A cooirawl.o r,car,1 obrtpda a làz;cr a enu.,ga do maioria! qwmdo RquiJillldo oo pn,.o IIIÚjmo <to o,(cin<o) dias 
çon'hldo.s ili pànÜ dit em_iUIIO dã Ordem de Fo.mtt:W'í:tnto. 

J . A com:p do obJcto desta llc.imsto dc,,cn\ ,or foila no lOQl • ""' indi"""" polo ""'1tnlllll!lo, ~o P'>< _, .. &, 

Ç(>lltrm:ad,. ._. dupesM & embaJlgOm. soguros. """"'°"' u!bll(OI, encargM tnlbalbl!itu O pr,,vidcncillcioo, 
deeo~ do fomeçb:nento e/ou wkt.ihLiç,CleJ i.ndkadas pela equipe ou pe.üõã, &!slgmu1.t pata tõeéb.tm.eruo. 

•· o ot;,j<IO de"" liciu,~ sm "'°"bido p,o\lhoru,moo1e, caso • • coMW<> ~ai nccc,slclado, oo locsl e cndCH'!'O' 
lnd.lcadoa pela coutntantc► pvw. vi::rifi~&o d.D. çooformidlldc= do obJ4=to c.otn N coodi,ç:ões, ~ific!IÇ6es ei 

exig_~õl.$ do ,edita.L 

, . Por ocu:Ll.o dll cntrcp. • Coolnbl.do. devi:rt dc5cn:ve.r oo ~vnote< ~pect;ivo, .a. datá. o nome,. Q cargo, a. 
... Loarun • o Ollmern do RqJmo Qc,a.J ()lG) ou mnro doc:umcato de idcntifi- ofidol do oc:,vido, do 
O;lnbialD:nte rcJ.p,;tnJJ,6:vel. peh;i- nx:el;Jim~ntn. 

6, Coo,wa<!u lm,gularldodc, no objeto CO<Jtnllua~ o Con.tmant<e ~ ; 

6.1 , Se d:i~l!!r n:,:(N!itio à ~pec.ifi.c.açtq. Tl!j ei.ti~lo no [od.o ou em~ d~nninando 5Llll subdl.tu:i~ ou 
TCSCtndlodo • conuaaç,lo. sem prcjulzo d:u pcnaiidado, eablvolo: 

6.l.1. i,. bi~,: dll;:, .Ju ~ih;liylq~ a Çogtralàdm devent ~ l• nm conl"(,nnidàda eom a indicaçlo da 
,\<1,n[Qis.,..ÇSQ, .oo pruJ> mllxlmo de 02(dot.) dl ... cootados da notificação por escrito. m tido o 
PrWo inki•lmc:nte OOIJl:r9'tlJ.dó; 

&.2. s,, <liüet tmpélm à dt~ de 'l"'Jllldado ou cio pan:u. dttormlnar iU& complcmClllaclo oo ,-,llldlr a 
QOOtn:t&çlot Km pcrjwzo du pegdidn.de1 cabíveis:;. 

6.2. t. Na b.ip6t .. o <le, camplcmttta~. a Comramda d<,..,,.. faz&..la om c:onformldade com • 
iDdii:11950 do Co1Jtntu,u:t.e,. no ~ mhiutQ de 02 (dl;ns) d~ contndos da. notificmçSo por escrito, 
mantldo o pmço tn.tclalmcm.c contraad.o.. 

6.3. OUW p~ Pode.ri :RI'" •oo:~ dQdél qut nlo l1!'$lé prtjUD:ói pill'à. ti AdmioÍitrãÇ,SO. 

? . O pruo do ga,.,1110 do m.o1crlal scnl do no mlnimo l l (doze) mcs .. , contido do rooet>lmomo. 

7. l. O rooebimmto do objeto ·d~ defin.itivam,e:n."' 1,1m-, ~ Yçri_fiiCãll(IQ o 111tf!!Odi~nto i:i;tfle&Till dá quimtilbde 
e das capcclftoaçõe! con1rlltllclu. mcd.lantc Tcnno de Recebi.meato Dcftnltiw ou Recibo, ftrmado pelo 
$émdor resp0n.....ãve1 ou equ:ipt, dmignadà.. 

&. O quandiact-.•o do! ptodlJ(OS lixado! Tem,o de Rcftftncia n:lo obrlp • Admbilitnçlo a o.clqu<rir o total -do. 
D!o ~tiDdo dimto .Ddquiri.do q 1,1o.uto •o fornecime:nao integral das qu.atidadeJ dci.criliQ. 

~- O -• d<>$ mnwial&f""'1190S, ot6 o 10<,,I do_._ d~• • ~ ottl o d""1no Com~ Sétà provtdonclodo 
pela CONTRATADA, b suu expeoau e :~ dentro d,: pru,o1- e çondifrOe,t c5tabeJcçidu no Con.tnlto. 

10. Sciá dê m.loltã rmpómábllldãda da CX>NlllATAD.A q_lláisqo.e:t dã:nõs ou pcniiu oco:rridu. com õs 
a:J;J11ttcri11:Js/$1erviço:5 ~ o traNPoJlet cabendo,• e~ e provid1::uc:-iCU" w;i1. n 1.bitiwi~ a;cm q1,1111bq1Kr" Ona pva • 
PlUtF1llTIJRA. do l'tlpracntando ciCB:11 .1ubwnrlç:õei: radio para pron-~ dot pnri.os de romccimcillto 
mtabcla:::idos nr::u11 Con1:ra.1:o_ 

11 . A CO:N"TRA TADA u,1,1mc: iD:t.egral TeiJJOIJ!5.8bf!Jd.dc pda adoç&o de todu u mcdldu de 1cg11ni.tli;:& oocc :tmiu 
para a ocomodaçao, cvp. nmp<>N o doscarp do, mau,rlols/1""'1901. 

12.Slode ex_chQiV111 rc:,p,om11.'bilid'4i:i dl CO"NTRATADAe, K\11 ~~tlntcl. u ADÇO.CI bnposwi pclu norm:u 
amblcn'taU e po.r todo& e qu&laqucr danos cawados ao melo ambkntc, cm ra2ãO do ,êl.e.íe.im dD éQ)bã:tãFo; e 
inllffllSe. lo d.(d; ptodw:m tníllipOl'tildãi. A CONTRAT ADA :t.erá SOLi~ e 111nl ~ pc:Joa aerviçWJ. prestado .º 
tnn1pc>l'tc. -R rcapoonhilizando pelo c:um:primcato -dat lel1 e niplamea~• pC2'tir.umte$ à proteç'lo · . io 
a.w.b cate~ 

~ j 

rJ 

TO 

1. O valorglob&I do-CONTRA1'0~d• R.S 6 1. jOO,OO( ... icma• um mU eq;uiol>....,.roais), P""'l<>doº 
pa1odo de aüà ~acia,. "'°ºrQ~ va._~ ~ DI pn:,pom vet~ do LOTE r 

CI.ÁUSULA QUARTA - DA DOTACÃOORCAM&Nl'ÁRlA 

1 At ~c~opoiriQOfflli d.o rccw.tOJ.~ conformei segue: 

E.Lr.MENTO FONTES DE RECURSOS 
OE DESPESA 

CLAUSULAQUINTA - DOPAG.11.MEN'TO : DA VIG 'CIA 
1 Para or..i,o do pilpm""">, • <QOtrntllds cn..- i l'RE~BlTURA MlJNICTPAL OI! t,IANOEL BMIDO-Pl, 

ApQ$ Q -~Mim-cato de cada :pcd.ldo. ilCqütruDé:-nlõ Wlic:ilQdg o pqa[MOW dcvidamctlt,c acompanhado da 
- fiJc<ol ~vl<lamotrue aau'6da poló >cto, n,qui,...,i,, • <6pia. da Nota do 5:mpccl,o. 

l O. papmc:ruo, ..,.,, dfflwloo no .,._ máximo do olt 30 (lrill1a) dlas. OOnladru ela cla!J, de Oll1"1ÕO do 
roqucrlmmto e tàluta nidOO n.o pr,otocolo d.o df:&lo'cntc: cooniairu;, 011 cm outrc,l prQQ que pod,:ri: flear -ljlilltado 
com o COMnlliillb, inctusiw gull.lJlo ■g11 pvçclamcmo1, 

i A•"""" fi,ui,/l'àtlnl guo•pR&Clllaffm ~sc-dovolTI<laoA<oo-"""' u d<,vlduc:om,çll,,s. 

4 OI PapmcDlm sedo fcl'C08 ma"olt!1 dti cheque Qll d~p;.\3ito bGdrio na cama commo dai ccn.~ que dever-d 
mdlcar .n. ~tihljç,So bMJçirlll. ~ia. local.Idade, co.m:a -con-tntõ, pa:rà que .Jeja feLto o çdtáio ~ . 
~bq j_nfonJq!~ deve COJWar da flõta, rtSC&.1 -011 notá Íúé:aVfat:urL 

l A çoncratad& Alo NlCe.bci~ plgàm5t'ló m.qwmto hQUV6 ~BIJ~i:l'u de o'brlpÇ6CI que ltMiàtn sjdõ LmposbQi .em 
vlnudc de pcàl!l.lidlllhn ou inadll"Cl,p lergmto·. Cenadu C:IW c.mu. 01 pa,pmct1rõii seria m:orm1d(I$ .JoCrn q\lCI bltj• 
qualquer dmeio a atual izayln mi;;1nctiri&., 

6 p.,,. •foim de pagam- o CONTRATADA ele,_ &J)'""'otar o., """"'1,en1')$ ati.bro rolaolo08d01: li) Ccnld&o 

Ne~!I"" ele ~blto1 CND anlddo p<lo INSS 

b) CM!dlo <lo Roa,,,loridldo do Fundo de Garantia I''" Jrtcp<> do S..viç,o - l'GTS 

•l ~o de Roa,lllri<ladc F!Kal "°"' u Faúnil"": J'od~ M."'1l<lpa.l e Estadual. 

1, O te Cõn1n.10 tm11i ~n~ • piu;tí;r de :JUa anma.mra. e pl.(:na stfic6c::i11 ■ ~ ir ~ pobtie&(!lo do a:eu extnto 
~º-D~o Ofid.U ~ MaDic(p iol. «1m dmação de. a~ J 1 de *2:1am.bn, dr! 2014,, podendo 1« PfOITO&ldO eo:;i!onxie 
p~viálo 1111 Lei FedunJ ,8.,66619.3 e 1~ altcraÇõcs po11t.rion!::s d~ CCJ!'ri4Q1,. 

lci.AUSULA SBXTA - OORlGAffi.llS DA CONTllA TADA 

1. Zelmr pela fiel CÃCC\lç;ao do •JLUUi COJrtr.arual, uti~ de todM ilS i'Oét1fsO$. i;pteric.:iJ- e, lwmanm: r>ectS~o1 
p~tmto. 

:2. R.e.s:i>cmdcr por quaitqut!r danott perdu ou J)fCjutms. camadm à CONTRA T Aa'f'l'E; ou :a. cttt:e:itos, pôr d:o3g ou 
culpa. :na. exetlLÇ',lã do contrwt.o. ~ cx,mo; p<K' ((Wdq_ua que, vi:W • Kf c.u&&d.o,. par KW- l'R~ em ideodçU 
hipól-. . 

3. ~ oon;a, toda, u dapclu cllreta:1 e/nu indins!Q ~lMio.Da.du com :a áitéõtlÇ!o do objeto da. ~ , ta.a 
como: Tnonoporto, IR«:, caq,, o d=,p.,.. fwma da lcJJ:sla,çl.0 •1'••"' 

4_ . f1111~-10 dW"UtO todã ■ uecaaçlo-do CQritr'ltoi, em «impa11"bilidadl! CQIJI. g dcm&iJ obrf&aÇffci üsam..ida.J. toda 
.. c.ondlçOoo do b&bJll!aç90 • qon.1mca,;ao o,ciipdu na Jlc.i-quo. - ortecm oo COMtalo. 

J. ,._ CO~TAD.' · Aco~. mi!~te.4 t.dccotal ~l(f\Wltó ■ qual .. id>dcdos.procf-1i10& t01"11ieCi=tf)m, bem 0 0 
d'ewar • ■ubnilulçSo ~m.~ ~ ~1nc U 5-UãJ apensas ck,J · · pro:bd:o m'ln!.gllõ cio: . cru• 
•da.Iterado oo inulilizivi.,L "-

f 

&. 0orrttSo :r,or «11\11' da CONTRATADA 1odll ;u ~ de s:tiatam, trá:mpOrt,C. arihlltoi.~ ~ tml;NllhlftQ. 
f.iteai.t, tttmen:.ü..i, e pcevidcociáriQ1~ dCCQrrc:nfQ 4'I ~D e d:it pp)pia ~1,1,b:içto doa. produto,.. rupondcod.o 

poloo '"""""" "º' tem,01 do "1t. 7J da Lei n• · ·- oom IUU altcraç-: ?. Oani,d, OI P,C,Ç,,I <OIOdoo polo 
pcr1ododo120dlu; 

&. N-.0 tnuu'ferir ■ outrem, no todo OQ cm pane,, o coo.nto, xm pn!.vla o Qprc!A a1u1eoc da CONTRATANTE~ 

!>. Aa wnlr lnteln ~pollls.billdado pc • ex_.., do CO<ttruo • cte1u.1<n do 400tdo _, "'ap<,<:itl~ 
COUWI.Cd do ptCpOD e/ou~- do_.,._,, 

1 O. Com.uni.cu imcdia:1ammita, p0r- mcrito, a OONTRA T ANTE. atn1v,l;1 da. fisa.67..a..ç.lQ di.t C<Oll.trllto, qlllllfi ,;r

&.l'.lontta.Ii.dad& ~fieti,d.a; 

11. Rapor1der- civil CI p;o.;ai_l.mea.tei :por qu&Uq\11:1' duJOI matcrili1 OU pcaaoai• ocuioaadm: -& Adm.lni~ 6/ou li 

le:n;cirQ1,t pol" KÇI em:J;Rpclt» doEoA ou eu.lpoamc_otcli 

1'2.PlKal.lzu o ptt'lt~to cumprimento do obje1.o do coa~ ~e, i'nté8J·ãlmen1ié, o 611i:1i; d~nk, 

lod""""d""""'°º"' do ft~o ....,..,;do pol.a CONlltATANTI!; 

l l .Aréll.f «im evei!tuá.is P"e:]uJms caJ.Qadg,; i CONT&ATANTB ,;/g1,1 1J1 ~ P'V~ por incficiertt:la 011 
fflgJJlaricbdci <:omct:ido por K11.ao anprc:pdo:i; o~ prqJOll03, m -coc::u'rl,o do eo:ntnlio. 

14.IndiMI' il CONTRATA.."'ff'E o nome de, ,cv pr,cpos~ -pva m11u:er cnte2Mfunemo e rteebcr com.~s oú 
tranJmiti,,, '-' •o <!:ii.ec\11.W 6o ClOOU'MO ~ . e,tabclcddo no m. -68 dl Lei n:• 8.66619:J: 

1 $, ln_furmar "M proposta II rulo social,. CNPJ. c:ndcreço completo, bem. como e, nCamiã'O dt! !llwt côJJta., o nom11 do 
bmco e • rapc:etlva ~o.ela cmdre. deseja roocba-- 8t::uS cnSd.itõ.s; 

115.. Ul.tótniat MI. ptopc)51à it. (f.uãt_i.fi~ dio R~taot~ au1oriDd,o • fimw" o eonlnto, ou Kja: oomo complcio, 
eod~t CPP, Cuteir9 (k; ldentidadc. Estado O vU,. acicmalid&dic e Pro~ lilfotmando qii&l o milnlmmrtt1 
Cf\lO lhe outorp ,POd par11 Brmar o te.Air ldo co□ItCO (CO.nti"lll.O Sooial ou Pn;ic11.1111ÇIQ), çqo o.ao 1e:j111 mfonDNO 
na ftroposta a q_uailfl~ do ttpttlttiW\18., a Lic.illltll.ll, pôda.ri .$àQZIT • ~"8.o d~ 1 ~. 

17.Em r,tahwl,o b.lp61He. w ""-'"' pu bliéidádo ou qualqu..- wn in_fomi,,çtQ ó """'º <Ili &1Mdodcs ooJc:to do 
Cõn'rtU.O., 5ãm prtviã llútcuiüç;SO da CONTRAT AN'f'B; 

~1 .Anumk ~e.qt.tJi.Jq1.1er reci11m11çOc1 o a:rcvcom o:s 6mu d.CCOffCfll.eJ.dc liÇiOd j utljci■b, IKJI" pr-ejuí:m$ .tvid(t$ 
o ongÍDll<IOO do o,w;vÇ40 do Corurato, e que: scJuo ~Uiza<I.M "°""" ■ CONTRAT AN'm, .,..-1=-:ÍJQ$; 

19.S•b=tCP>e & mal1 ampla lbc~ d& CONTRATANTE. po, mo-, de"""' f!<IÍJ{J:OStoro, o qua.lqucr época 
dormtc a vige>cl& do Coo- • qual podcni..,. ef<ruado .., dq,eode.tclu do CONTRATADA. rudo wo 
vlaar,do o tlgotó.iõ cumprimmto das obri~ OQ(l'tra.nadJ. 

UA COl','TIIATANTE 

1. Propord!M); todu U fi.c.ilidades pant QlJl:I Q· ÍQ~Or poSA cwnptlt l.uái õbripç:6m den~ cjJq OOJUIU. C1 
cot'ld..iÇiDe!I dct.tc pn,ctd.imcuto; 

l ~w~ 00 todo ou ttn put11. m mnJeriaiV•rviços cav,::guca cm ~ordõ ('.õm -. o't>.ri&Jl9'Sel USQml,du 

peto (õnlect!&;ir,. ) 13'.fe.t:Q!IT o ~ ,o nu c:o.:r.~ pàc.luadu.j 

4 ComWlic.w • em_pn::aa ao'b:re J)ãütvtti::t U'T'egularidad observ.adu D.~ ~~ íom«ido,.. pva imediul 
IYbstilUJÇlo; 

$Verificar • ~,l'lltarddadc de :reoothimmaUt do11; enc;ug.o1 aoçtai1 o U'ib'1""5,o,s attlti de e-ada. pa.pmcnto;. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PlU:Fl!:lTURA r.WNJCIPAL DE MANOEL EMIDIO-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça $Ao ·,!lix, 11 - CcnlrD - CEP 64S7S-O00 Q..'PJ 
n• 06.SS4.125/000I O 

jê1.Aü'sm.A OITAVA=lxÍ ímÁJVSTJa 

8 , 1 Nllg. lan.verj n91ju~te de pR9D!II cbmmt.e ■ v i,gf!nc;in do <.Ollbato. ~11lvu aos Cll!f05 ãu.lotiu.du.s Pot Jc:l 

!<.:J.AUSIJU ONA - DAS Pl™AUOAD 

1. Sa.lvo ocom!ncia dll!! cc,aso fortuito 0'1 de fo.J1;ã. mãi.ot, devld.á:mttl\C COU\J)J'Ov-.d01 o ~mJ)J'lmen10 pela 
CONTR.AT AVA llc: li.» obft&&90e:J 0\1 li lnfrinatoda ,Jc ~e.iiOIJ. l-es.11i.s implicll.J'!.o, 54:!S,undó • gniv idlkk: du fillta. 
na, aplLc-açlô dá5 k$,u.in1C:J PÇóá Udadc-,1: 

l .• l AdVfflhloci IM!mpRl qu-.. fõn:m Cõruítit.liildü iftç,8'-llMEdiMk ® pi>-..<:I !Jnvli;'~ .n J f20 do 
C01'-'7RA TANTE, S,VQI U (l\LIIÍJ •~hll !:t C(]NTR.A T A t>A -e;o:rll!Q11'11do di~taml91.t.e, sitwtçllo que s~.râ Rg,istradu. 
noSICAP; 

1 2 Mul,111 de0 ,.2.'k. (daisd&!imospcrctmi.o) aodia..,.sobr'C! o valor da çontru.Caçllo, purdi■ dc: ■"1uó nllét'l[N:&,fl. 
do t'tíá4CfÍíill 01.1 flO ~.C\iiUl)f'l ftl rtto <J.ts obril,ll,Ç{t,e.J ll.M,umtdruJ. et~ Q 1.56' (décimo q u into) d ia; 

i .l M.ul~ (k O,.l~ (fMj()- J:!Of' c:-cn,o) ftO 41ti, sobn:! o vtiior do. oo,mrntaç:lo, 111 partir do i.6• (di!cimo ~o) di:ã 
d.e at:nuo na C!ntnl,go. do tnnterinl ou nó ditsc.umpt'UJKl.1:uo dM obtl;p,;GCS u,umlid:t.t.. m p!'e_Jol'7.,o dl.!!I ~ma:ill 
pcilnJidtMScs pre"v11,:1:U. D3 IA:I n•; S.661$193; 

1 _,e Mul1a de:, illt 20"A (vinte j)(il" cauo) sabi",c; o v&lor do CD.81H.l'O. no lnedim,ptcmcnto t.obll d • cnircp d1;1 
ruu,c.fia:l c:/ou oo di;.Kumprin_11en10- dn:J obr[g,iç:,l)c$ nDum~duj. 
l. l Suir;~ tcmpontri11 do di~ii.o de: p lllti,c;ip ill" de, Ji.çi~o. bem ,çwno o impcd.i11:1ic:uto dei ÇQfttnl C(>íll 
o CONTRATANTEi, pçlú pn&z.u dG< ii:lt 2,1, (Yü1,r.:: ç QilWll'O) ü:l,;,i"9 00. hlpótçi~ <.ic tt:iCJJ~O -c,on1r11u.1111I. por- culpa: 
oa cO.l"fTRA.TAD.i-'\~ ~ {ri prtj1,1h:o d11: 11tl)licn,ç1.o daJ1 dcrnn.ill penal i!dn.des ca.bl,:cis; 
1 _.,.. Decit.anç.110 d.e inidone.idadci pana. lic.ilar- 01,1 Cónlnitar- C:Olll ii Adrnin " 'tni,Çlo 'Fcdi:rn-J, eri O{'O perdurnrem 
M. modvot. dc(cr,n.l~1u d!I plmiçllo C)ll ILU q.ue ~j111 pornovida III reabilita.-ç:lo perante 11. propriá. llutóridá.dé! que, 
aplic.OII ,li. pena.lidilde:, <iOl'lll'oml'lt! ÕKiKó IV e;: § 3• dó att. 87 ü UI 8. 6<:i615>J , 

2. O contraio podcri Jll9" r-5eindido nos tcnno.s do CJUC! dh;põe os wti •ó.s 77 111 79 da. L,ci F cdctaJ u• lt:.6661'51'3 o ~ 
rospceUvM &1,ait(:l'd:, 

l. A s pc:nalidn.dets poc::uni.tr:iau k-iikl, s.tit:n:prt Que p~l\·çl ,e it'ld.cpcodcntC:Jl)Cfi,o de Qll&]q_ucr 4vi&o Ol& :nodtkoçOio 
Jl>dic.i6t ou ex"1udldail.. dcaeontt1dl'.kl 4oti ,çr«.iilto.J d 111 N T KA A (:>A ou. J.C fQ:r- q ~ . c-ohrndas adrninistn11i vn. 011 
judi:dalmentc,,, pR1ntidos o contnlditório e, a 11J11ph!1 d.cifasa... 

4 . Apô:I; ■ ,aplic:aç.ao de qll&lq,u r ptin1tlidadc, pn.wislH. n.cosl:c! ·cap,~lo, n:ali.zu,,,.!KHi c;.oruuniçnç:lo Cl(;ri,11 ;I cmpn;ai,a u 
publN:aç,to "·º Ora.to de: lrnprcnn otklaL (c,x,çJWdN N pei,calld-.Jde:ai d,:; '3((~ençlIL e nJulm de- rnorn.)1 COf'lmndo o 
fwu:b1rnt:n:to lc&:ã) dA puoiç-ao_ 

,. Quem, c011vocado dentro do pr.un de validad.ti da .sua propostil,, nSó celebr.v à con·tnto. doiK.àt de cntrc",$ár ó\1 

aprdc.oLu Joeunt,;:ã~ tu.ln .gd11.id.. PiYll o ci;tWrt~ ~}Kja, o rc:w'd1.1t1-:.n~ da ~«uç:lio de: se.111 obJew, ra!Jo 
m;anriYet"" a pn;ipD:J,ta, m.lluu flU fnLu.dar m1 exccuç'io do contntto. comportllr-sic de modo i11 idbneo 011 comei« fraudo 
ft.Soeãl,. r~ i.JlQ)l;:d.ido (k. liC:i{áf' IÇ C()Jl'ftl~ CODl A Uollo. ~ltdoti, Dim'iro FtdC:llll o u M1.W[C$1)ÍM e .• ,5.çfii 
de!lc.r-edCN!ind.o no C,.,ubstro Municipal de forne!Cedol"C!.s, ou nos sU.tr:rnu de· c:idE;t111u\C!9lo de fornec~off:S a qua 
ikl .rit: íc;n:; o i11e:j15(t X .LV do ai\. 4 • da Lei 10 ..5.20/021 pelo prazo de.- .fl.16 0-.S (cirJCO) at!OL1-i, SCil:rl prc:ju.lDJ du Jnu.llM 
previS4a.s em edital e r10 c:ontn.Jo e das demais oomlnaçtles IC!pis. 

USULA D CJMA DA FISCALIZA O 

!Cl-Al,ISl,ll,4 QllClM.A J'RIMEIRA - DAREiScisÃO CONl'I\ATIIA,L 

1. A ttl.exuuçao wi.l 011 pilrdãJ do ClDl!lr11iO p,odil:ri. eDKj:.-r, 1ldm du. penalidades c.spccUlcu, a. llUl t c,.islo com u 
comc,q_u&i.-c;W ~ ,e liepb. 

2. Câns1it1u.,:m '?i;tt ivt;i, de ~ís4,o. os cJcoeado1 110, art1cos n e 78 da Lei: Fo.cterá.l 8..666/93-, oam RdaçAa atwil tlllda 
pela LC!i lUt:83~4 

3_ A rdéi:islõ dó cantn.10 ~ d.ntà n9, forma MIJK!lada. e p:revbUI cni Je.i. (art.. 751, ei xgulnti:,. d.a l,,c!i S.666/9J), 

RESl'ONSA&IUDADE 

1. A C0NTitA T AOA rmp0Dda- civil e ~~ poI° iodo.l. 01 dano , peidas e pn.juÍZDI qt1c,, PQI'° dQJ;Q qi;i C\llp J, 

no cwn~ ,d(, -10, ........ dln:ta oo tndlre1amcnu,, """""'°"' ou ca....,- •o CONTRATANTE °" o 
ter-c:..etro.t, oo-rreodo b a.uu. e pcn,u. km qoaJ.quct õmà para o OONTRÃ T A.1',,"1"Et o ren.vçimcm:o ou [ndt:4lnçlo 
pe"''"'"'°' ou p,tjllllmcama:los. 

!OLAUSULAOJ'.cií,íí{ 'I'ERCEDtA. ~ DAS DJSPOSYÇOl:S GJ!kAts 

.3.1 faz; pvttl 4Mtti CC!rlctã.t!I. o editii.l do Preglo Pr~u:ii■I SRP 1'""004/2020~1~ Adm:iruitniltivo-n•Ol7J202O 
e «ii.d áft.Gxm o a pn::!pOl!lla da C;m:Qtnd-1., como H aqui cul\1 Km tnU'l!cti.lOi. 

JCJ.Á 'U,l.A DÍÍCIMA QUAR,TA ~ DO FURO hii Li :titC 

1. F.lc:a cki.[to o faro de ~ t Emídio, ~lado do P iauJ,, P1" dir.1mlr- OI eotl0i101 qt1él pMUm ãdvfr da: mi:ia~llo do 
~te Canlnllo.. quci cio pDS$UII 5er 11":e1ot,,;_du por me.l.ol. lldm1Dblratlvot, n:nllOOiando-,te a qualquer ot.Ttro, 
por maít privit~wtr;. que q $C_]I), 

:2. 0.i C:üôsó.miUCBxrtki, decidido, pelaAdminiltraçloCON"l"RA"fANTI3... 

E por anirn eslarnn jupQ e CONTRATADAS. Uiil'lül O pros,éal:a· OOn.trato cm. 04 (qi,a:itrg) viu de igual rica.t' ci 

to....., ...,._""' ~ <f<il<>, oo p,,:o<11ç,a do d.., lOS<CfflWÚW, pota 'f"" J'1(><!u<A ...,.jurfdlO<II o 1<p11 o!Mcos. 

TBSTl;!MUNHAS; 

MMOt!!I &nid.io,.-PI. OS de M.11ig, di;: 20'lO. 

ANTÕ 
CPF 

P:itJ; 

k AL . e mi.A,.121..~~~~ 

CN"l'J r,.,, 69.626.232/0001 ~ 
Rm'R.l!SENT ll LEGAL 

CONTRATADO 

1"1w,,ffiJt_ 1'."e-,V.uu #...,,,.../4 R.otcrF RI'/ . .t?C.?•a-.ad 
2") _________ _ ____ _.,0IC!'I' _____ _ 

---e ESTADO DO PIAvf 
PREFEJ~\. MUNICIPAL D EMmIO -PI 
GABJNBTE DO PREFEITO 
Praça S!lo Fél.ix, 11 - Ccntto - CEP 6487:S--O00 CNPJ 
n• 06.SS4, ! Z510001-40 

CONl"RA TO N" 0M/2020 

CONTRA'l'O Q\ffi , MJl. !li CllLJ.lDkAM O M r<lCll'IO D E 
MA O L MIDlO-Pl, .E A EMPRESA JlJLIO FRANClSCO 
VE.LOSO-l't'1E. CNP.J n•: OX.84)3.474J()001•7Cii, pA.19 ~-~ dt.: 
~ iaJt.t:llda M ~ló de IMUVipOi do mtu:nltC!nçao 
prC!<vmltivae cotnltiva d~ vcfo:olo.,. ■Dt"QmQi·~ ~ m,f.q~ polo per.fodo 
d.o 12 (4ozç) m .m. lll'lctldim.gr&o da de-m&0da da Pniíc.itut11 
MWJ:icipal,. a.:mfmmc ti:nno dei Re~nda e ed('-1. 

~o, o, (eiõ,e,o) dlib do .ma de maio do IIDD dei -dois mil D vfnt.; d'~ u m Ja.do., o Ml.lNlWIO oe: MANOEL 
:lli'11DlólPJ. ~ J úd.diCá ·dc din:iito pdblioo- lll.WTID, com Hd:e.nI 'P'r.a.ça. $:lo P"~llx,. N: 11 1 ~m,. C..N.P.J. ri-• 

06-'~-12$/l)Qól-40, ., .. , o.m rop......,W1ó pclo Em,<>. Se. Antón io Sobrinho do Sll~ PT<,t'<:110, d<>ffllolllado 11,1 

R~ do O'\u;c~ SN - BàlfrO C&Mbii.. ndtà C.klild.o,. porlador- da ~ni de. lde1;1tldade; n'"' 660,730 SSP - PJ. CPJ:
n-- Z21'_1),:5,6_7"83 ... 1J17, 1'0 UO d& c«ilp(i{Cndà. que lbG foi ün"'bulda resim.t!n bllmente,, e, un ,eq1,1~h1,. di::tlpado 
11-imple.sment:e O()NT'R.ATAN'Te e:~~ O'IJU'O tfldO a ~P,N:H .Jt.JLJO FRANCISCO VELOSO-ME:, CNP.t 11•: 
0&.808.'474UOOO l -76 , oom toei.e Av.c!)id,n. Dom Avelar .stN:.- Ccnu-o - COIOni• d.O Ow-gwSià - p·1~ [!U11 .apR~mrtau os 
doc:umcntot ~IJidoà: por lai;. n.Ule- a.to n!pns,l!litado po-r St!u reprettd)tli-1'.!~:0 lO:jtLI o k:nhO,t IU'LIO FRANctSCO 
VELOSO, po,nador-do ·CPFt-r:: -45 1..622:.043- LS a RO n~ l_t72:_l?-0 SS:PJPi-, re,:l,;t~,e e= dom.kíl o U& ROi110.H 
d a 'brltoPorto~2Q)1 -BaU!'O- .AcroportoI -C:Olõni&doOw1f11c:.ia - PI ti daquJ pordWltedenol1)tlUldll.t IJ\..Pk:3JniC"JU4 
CONTRATADA, U!m, a1:tftl :!!i l, J~o e: •~ e ccktinun. pot' ÍtN'.(:ã. do pn:,K11tc1 ínitrumc!nlo,, e em con fonnidade 
ÇV01. o clispono na mtigo 6 L, eh.~ n. • S.666,,19J, 19Jft"Cbrmc upecU]ca.,OtSN o&imab ~n(llils pn,vtst■.1 nr.ne editnl 
.o Mil4 ilnai(O::!l. é dlii pn>pO.Sf.á. d.a. at::mntnda, lnt~gnn1e1 do p~cuo ljcltu6no cm ie:i,•~ Gón'ÍénDIII 

MI l>O..lóddô no P'nqsiló PnlKWUlinl pmll SistC!mll dll: RqsbtrQ di:: Preço :ti:• 0041202.0 o l'.roccao Adm.in:iMrath·o n• 
017r.zWO: olJod."\ladl> u di,p<Hiçõu do Lei O"" 10.520, do i, dojull,o dclO<Xl, publkad& ooJ::>.O .\J d<o II doJcdho 
do 20<Xl, o oi.__ -•ti · , pd"5 ~ o• 3.555. d• OlltO~O, p,,tilleodo no J).0.:U. do 09JOll/2000, r.c; 
Coo!J)le:.t:it~W J.~. dõ M da, &7.m'abro de 2006 ,e, wbs{dluf11mi:ffl:O pe1a í.,,..11: I n~• ~.666/931 do :211C619"J, ü!m do 
:Dc«c:to .M\li\kil)&I n• ()()4.120 13 1:1 mcdiamta as Mpiote.s c.Uiusulu e condi~~ 

ICLA ULA Pl<IMl!THJI. - 00 OH.,t.&TO 

1 .1 -00-1\tr■ta.çto d.i!,:, ~pra.a pan cmtra111eã.O de-~ ,e.;s;péaializad4 n■ p~ di:: se:M903 de ftl3._l)Utenyi.o 
:prevt:ali'Va. e CICJ'tl'Uivn. da w:fmdo.s n.uto:mç,to~ e nu!lqq{nu. pc.lo pcrlOdo- de 12 (dOflõ) ~. am Ulmdi mento da. 
dcmaad■ da. PR!!~tma Mu11fotpa.1, co~ci 1cn:rio d• R.• fl tnci■ o Edital, ,como RI a,qul csti~_em a•qicrhot. 

l.2 A CONTRATADA flca obrig.ad:. • :1ec:11ar, t'IM mnmu co.Bdlç,6m é.Dll.tnlll:J.mis m- IW!.n!!!IC!DIIIQ<J ~ •1,1prcuOC:1 <tJJe ~.~~-=-n::.i ob~'°«:'!.~:=l2;~~=~:ir:~ do Vll1{W" b'.lrct&l aNalllàdo, ~ lm:mos do llrt~ 

Parig.ra~ _ n 11_:0 - A ~NTRA T ADA Oll.eatwil O!í· fomoci"'C"OWI rlpõé-ámé lo do áOOrdo oom os ~ e 
~ (k:;,(,;. Cói:!1nlló o doolltncntos dele intC!:gnntr:t. 

Ja.AIJSULA S:!!OONt>A - co [)IÇÕ. DE HNTIUIDA 

~~~~t;;" d.Wdlõ Mr -en:tn~sues de ■coTdo-COIJl u. IKIC:daidadm da P'RBFBITURA >,,fUNJCIPA.L 0 .6 

1. 1 A au:l:miz;a~ dei forg,:içfmonto lcnl do io~i.ttl. ~ilidade e infcl~tlVII P&eéElTURA MUNICIPA.L D'H 
M:ANO.EL EM:fDIO~PI. alrs<.'és da ~• rt;iq1.•..l,.:J~to_ ~ 1. mHma lOd.Oill QIJ 8-lOI- ~oo.a 
ittdispeosáY~ a um. R:a~'l&radmirlí~. cm comwn111:0rdo ~m QI ve~ç.odorw. de tC1 úl1.atJlc,. f-wmal izando por 
u:l~iifidlo do Nott do Ean:pmbo o J1itn;ites On:lcm de f"Orne■:lmcnto 1.Ullfonnc, íacu.lJ■ o Are. 6:2 d• IAI n• 8..666193_ 

2. A•<>-0--• f"-= ■ ontrogado "'• =i•I g ondon,qui>iladonopn,zo ndxkJ,DJ dlu -·-·-·-··--- r . 
~ 

J... A ent:re:gJ.L do Qbjeto (k3Q.t llc:tlttçllo (!cvef9. :51ef tea. oo Joç&.5 0: !.ler' ind.t~IJ4o pe.ls c:ici,i,~tet ~d:o p(II" eo{IQ!l dtii 
COmttu.dã u dãepM,IU dó ,embalaacm.. sól,\i,TM. tnu'l:Spô.rt'll, lribü'l'oJ;, cnca:rgos ~ o provid.ooelâr:los 
deoan~n:t~s do !ornC!llimcn1D ~Gu Sllbstituíç6-=s lndkadas pe:ID ~11ipe ou pepo,a det1ipada pam ~blrncmio. 

,e_ O objeto t:19.UI lh:::iitayb> ■19°A l'C!OC!bMla _provisori.unr.nte., c■so H< constaJa l'C!al neceHid&di::, no local e end~o 
indicado,! poli conntanle, para wrt:ncaçao da contormld..,o do -obJ~ com u con<U.,ç{k;I,. c,pt,,Cln~ o 
mcig.f!rw;iu do Mit:al_ 

,:_ 'Por QC.11.1 IIIQ da. enlJ'Cga. ~ ~ d:C!!'VC!t:$ <le:Jc-revct" 1)0 CQfflpl'O~~ ~r,,ocdvo. • d31!1,. o :oom.._ o ÇW'JtO:, ti 
u.s.iu.a.JW11. o o ndm~ra do R.o.ti:istru Oeral (RO) ou oub"D documento de, id:m::ilifica.çlfo efiaial de !Mlrvidor do 
Cantr.tantr: :res.PQ11Pvem p,i:l c;i rece'blme:nto. 

6. C:o~~ :l_l'l'qlUluidad~ no Qbjeta eqn11'11.t11:aJ, Q Coo~• podenl; 

i6.l . $,ta dJ.J:s.cf N:JPC:ito i ç;1.pee:U]c:a,ç&o, ~e:LUl~o DO todo ou ,çM. i)áttõ,, deu.~ .-vai ubs:u~ ou 
11.."SCindind.o a lllDntnll.a~ Hm pnrjufzo du pcm,11lidlldHõ c-ab[Vt!is; 

&.t_1_. Nn. h ipóh!se1 d .c H1hnitnlç.l!a., .a Olntrwt:Mta.d~d. lm;&.;I■ em con _nnld:ade ,cgm a d leaç;IJ)da 
Adilíu:iit.~. 00 ptuõ ibá:úmo do 02(&,;is) dlJl5.,. ié-ónbldolll da ~~ pcw 9'.rilo, mtwtidà o 
preço inic~ GClninlblde; 

~.2. Se! dl.DC!r rape;ito li -difen:nça, de qu.antidado ou do pnrt,u., detenninar swt oomplemen1Jlç.l.() ()ti m,ci9tjir 111 
~mrat.n.çao, Mml rre-Jut:r.o dJUI ~nal Idade, q.blv-eib,:; 

6 .. :1.1.. 'N• hjpd,tc:sc dei comp•c:mcir1••çto. • C<N11ntada dc.vic.~ ~la cm confomtidadc cem ■ 
indicaç;!a do Cc9.ln1bmtC!, no pnzo mãximo dA:I 02 (dois) d:úu, cantado$ dll notffkaçllo po«- escrito, 
muttldo o PfC<!O talmome: c:orin.Ulldo. 

6..3,. Ovuo ptu0 podcri aot ..co.nlt&do. dctdc qw.o nao nmo pntj ú.0:0.s pua .a. A.dtnin:iJtn(:&()_ 

, _ O prãi:tl dõ_g.ãnmciãdó mtllcriãl !klr6.dc oõ mlnimo l2 (dó:t.0) meiõ:s, óonbldo do rcacbíme:oto. 

7_ •- O rcocbimi:nJ:o do objete ~ dclinitiva:menfC!, tm'III veT. verificado 4;:1 n.tend_lm ento lntc,anl dA qwmtl,:;tade 
O du cspoc.i.tlc.ç& CO:iUflll'~~ modi&tllo Tãrmõ d.:a R.Gcxbimantn Ol!finitivo 00 Rc<ii bo,. Ctrmado J)lllo 
lllien'ldcr- ,~spond:vel ou equipe designada. 

s. O qw,ndtinh-o do> produt"'" -o• T......., do .Rcf<~n~ nllo olJrlv • A - a lldqlairir <> """1 cmimado, 
DILO ó.:dJtlfido diroi'Ló ãd.quirido -qwmto m Ím:oCM.imcnto inlcigral dns quantidades d:ut::-ri1BJI_ 

!.',O~ ®s mãicria.iã-/llltttYiÇCui, ■li6 ó lócà.l dil:l ectnlp. dmda a eri3'em 11.u§ o destúto ftnat será provlde9'3fado 
~ -1. CONTR,A "T AJ)A. ,fl$ !!lua.ti 0:pc!Q$.IIJ o rl.Jc_(lif,, -de::ovo do pnz.os. O ço3dJç:Ocs C:Réoticcklu llO ConcttiO. 

10_ Senl de bneln. f"<CJPQIJ$Ab(Hd~o d:. CONTir..;\ TAI>/.\. ~ lii~l.lot dãn.~ O\I l,Xltdu ,o,e.om,:Ju ç0m o:, 
m .~ a/K:rVl,;ot lil"w':ln'lé: o U':litill~ cabl.ndo :a. mlCl pn,..-idc:nc.iar- ■ua .substiruiçlo srm qua:lsquC!r 6111.JS par■ 11. 

PRBF'lttruRA. nlo repnescnbmdo mtQ $Ub.$tI.tui9ÕOJ 111:gJ[o JXV'D ~ -doa pn:u,11 do l'u~l:mcruo 
..-1..,ldo...-Coa."""'· 

ll, A CONTi'lATADA Uiii;.1.i'OC .i:nuij.tãl 1'Ql.pónáãbilidil&i pela ád~ dei u;,,da.t A.".'~ do ~çe ~tu 
pE"■ a ac.amoda~ c:arp, tnuui;pr;iau: e~ d.oi. m.t.t:c:rial,Jservlço:11. 

l2. S8o de mcc:luslva n5p0lllllllbitldadeda CONn.ATADAo tc:-W. l'q)fCkntii.i'II ; u. -~ im:pó!Srü pe.tas normas 
M11.b(et1~AÍJ e i,or ·todos e q:ua.isq"tKt daru» eausado:s ao maio ambiente. C!ffl ~ do dd'clto d,c -cmt>.1&.ltéfl_t. e 
mànumio dos pivdu1:o:s traruportad.os. A OO~TAJ)A 1,;:~ tollUt:iiii e lii/Va.lü.c:tã pc.Ja11 a.crvi.ç,O!i pi'CSlados no 
u,,t:J)JP.(lne,. te: l'Cift)0118tlbiliundo pclO tumprlm.,nmo das leis e ft'gulanumJos penb,~te, .4. prott.."'Çl.o do melo 
.&n'l.b.im:itc. 

RDO ONTRATO 

1. O valor g.lobal de pn:sm:to CONTRA TO éi de R:$ 6 1,600,00 ~ 11:1 um mil o HÜGaolos rC!■ill). p 
período dei ma vtg.!11cb, ~ va.lore:I ox~ õ& ~ vc.n~ do LOTE: II 

CLÁUSULA QUAATA - :OA.DOTAÇÃ.0 0.RÇAMENTÁRIA 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PlUl:Fl!:lTURA MUNICIPAL DE fANOEL El\,ÓDJO-PI 
GABINETE DO PREFEITO 
Praça $Ao F<!lix, 11 - Ccntt-o - CEP 64S7:5-000 0-'PJ 
n• 06.SS4.125/000I O 

l ./U. dé;ll)Cd,U co.ttttflõ põr iéõrt.til &i RlellnO.s oriundos. oaafbrmc 1q11e: 

E LEMENTO FONTES DE RJ!CURSOS 
DE DESPlr.SA 

l.3.90,30 ou 4.4.90.ll PROPR.10. FIJNI.).IID ICMS 1-'PM · FMAS FMS • OUTROS 
USULA QUINI'A - 00 PAO~ S DA VIO CIA 

l p..,.. efeito d.e :pag,imeow.. 1 eoD,ll'll'cada. õtlC~ li PR.EFEI'IURA >..flJNlCTPA I., l;J - M.A ôEL, .HM.f:DO-pJ• 
i,pc)i õ 111.ltodimanto de cada _pedido. requerimento .fOUdaindo o ~tõ dcvidamcnta BíGDmpanbada da 
f11.1Uf"ILrnQ1'A 01c:aJ ~vld:Amcmo a.u=ftl.Cla pelo- Ntõt tcqwairmite o ,tóp~ da Nem do 'Empet1ho. 

:Z 01 p&pmC:0lO.t ktlõ 0Íd1uàdó.1 nó pra2D r:nh:imo de llli!i 30 (trinta) dJu. Coniadol da. daia ·d0 cntnld.a. do 
~ntQ e~ ~[bo no p,orocolo do 6q.lO/ai.t.ci Oó.ntnrram~ 011 em ou.tnJ ~ que poderi Acu -_Ju.Aado 
ecim o CC1.n1n1.min.. inc.tu.[w, ,qwmto •~ ~lamen:tot,, 

3- A-1 DOtU fiJcaW&turu q;ua, ~tattm ln~ .JC!f'IO de-·wo,Yl4u & eoãri'&tã.dã pua ;as dcvidAs e~. 

◄ O.s ~nto:s ~ feitn$ lllm~ de çbequ,o oo, dcp6.t,.ho ~o na óónlã ÓIJJ'Rote c:b am1lll.tada, que ffveff 
l_ndJC#' ~ lmti.CJJ.i,;:lo bflnc:úia. ã;ii!m:.ia,, ~. coma oorTm.U!. ~ qi,ao :lida Ctaito o Cl'ft«io ~dante~ 
Bstas infomJ■,;oes devem ÇO(\l.f;ll:r d. now lLleal ou r.o~ :fiacaVíãlur.L 

5 A oontr.bld. nJ:(I, ~ ~-1:~-~ cuqww.1.0 houYcr .~iu de obripç&l!I qW!! U!niJ.!llm •ldo JmpoRU -om, 
1,1if'lude de pãiíãlidtwle3- 00 imLdlmplemento. ~ ct:ta, ~ 01 paaatllénl0s ■trela ~tnmà.<kH R!m que.~• 
qwtl'l,ut!r diffito ■ :111ruall~ 11.1(1,Dewf&. 

6 Pano ell,lro de m,gomcmo, • CONTRATADA dc,vcri ~- osdDCU....- -o rcl>elo....io.: o)C<rtidllo 

N~v-1!1. d.o Déb:ilM CND mni:tida peJa-1.N'SS 

b) Oerti.dlo de R~t:,rid..do do PUl!do cio Gannlla P0I" Tmnp0 de, Serviço - FGTS 

,ç) Cutl ode &ce,u.Latl.dadc Filca.l ccim u. Fazm:n.d.u: Feder.al, Munltt!~n.1 e~-

7 ~ O pn;áCnté Coorzato tanl vig&.c::ia a partir de su;a a.uir.iatu:ra ~ :P~l!l ,i::;(1-:,k • panir díll pu.bli~ do .saiu.~ 
no Ol*no OIJ<:lal d"" M'oniclj>IM, com dw-açl1o do .w! 3 1 do do-,emlxu de ~14, ~ ser prorro&&<io cootormc 
pnr.-visló fiá. L.,i Federal 8 .. 666/9:3- o~ 11Uen.çOC1 po:PeriOfU dias conido&. 

ici.ÃIJ:>01.oA :iliXTA OBRJ&i;íoisDA COlffRATÁÍ'>A 

1. Zelll.T ~1• n~ ~ocuçao do -,iilitO CóãD'ãtu.ãl. utllizándo,..s,e de todoi,i o, ~ m.acriail º' h:wnanóll, lle!Gl!HÚi.OS 

pu1I. tanló.. 

'1. R.c:,po~dcr pen- quaisqwm- d.uios, perda.ti (11.t '.P~'UÍI C=l.lltádó!i ti CONTRATANTE ou • ~lrol,. por doilo uu 
culpa. nae:xec.u.ç.lil)do ~ bomGCtlIIO.porqualqu;uq~ v~h11.a,Jer~o,porM\ü Prélpc)éUtS;, •cm ld&:t:ICIIIS 
h.li,ó< 

3. Arcar eom todas- as dlaspcms d~ cw'Qu lndirc: rc:L.aclonãd.ü com ■ aK«illç;llo do ~eto d• QODntaç:10-. ,ais 
«im.o: Transporto. O'et°" CIJTP e ~ m ronna da qw111çào vfge.:,te, 

"4. M.u:tter"__, d1.1.n1nlo roda & CQlOC:liÇ9o do ·c.oulnl.1D.. ~m a;MJJp;wtibltidado com .u d.e:mà.ii óbrip~. Jl33Utt1ldN, todu 
u ~ d>, h a.bUim9"<> o q""lll'l..,ç,10 cxlsJdu""' Ucõtaylo quo ..._ ori&<m oo corun,o. 

, . A CONTRA T A,.t)A ,çomprom~--4. a dllT ~atai prm,:rill qu■tUO 1.qu&Jjdiftdç dõ.i produtos íorne,c!do,t ~ c:omo,, 
C!~ a 111'bltt~ imediata,, a tacal_mi::n-re U IQU Cllpmsm1 CUI qna.lqutt prod1,1w cocrq;uo compn:,VlllduoenU! 
IMl1.1ftcindlo ou bnrtlli~vol. 

6. Corrcrt:o por coma da OON'll\A TADA roda; á.:S despcsu da ~roa, nim-põ.[b;,; nibu..ms,, enie;1U,1Q, tn.~ 
Rscalt,. ·CO-IJJ,éf'Cki,: ç. p,;vickn,cürias, de.i:!D11'M11,T(III d4 M~ o dll. próprf.a aqu:t,içao- do1 pl'Odulim,, rapcmdendo 
~ li» mumot oõi ter.mos do art.. 71 d• !Ai n• 8 ,66fi/9l com ,011:1 1,J.h~~ 7 . Gvaotir os~ ~ot pelo 
pcrlodo de 120 dias; ·----~----·~-----·--·- ~~ 

9. Au •m.11' t:ru:e:lt-1. ])OMl.tlUl<lldó p,olt é:X. -~ dO COMl'llO • io.rcn, .. lõi: d.oé .ã.cotdO ,COl'.li U ·C:Spt,C:ifk&(;Od 
~113 d11 p n:tpo:IIJI a"ou ~:! du GOOtnllo; 

10, Com\t.Dleo, imcd.lu.mc:,uc:, PDI" aCl'tro-, 1111 CX>NTRATANTE, .m-avã ·da. f".lKIU.~ dó GOl'I~ qu.~r 
MOID'l&U~"'«i.Uc:ada; 

~ 1. Re:,poMer clVil ç i,'laiiilmt:õtG púlr' (lua.itq\iõt dáOOJ Jll11l'Clciã.jj. ou ~ o,cm,iõtlados à Administnt.ç;lo C!/ou a 
tcnxi~ pm KUS 11!mpn,,pdos dolma m:a culpasm111:m•e1; 

1.2..~ZU o pcr{értó c.umprimt:!11kl do objato do CGU.tn.to,. Gllbando-1~ int~.pabru:~n:t~ o ànw ~te, 
indl!pffl]demr:m.ente-da fl.scalqil.çao exe«:ldn. pela 00~ T A},,rr'E~ 

IJ.An:ar com 11•,•1ml11Lls ~jub.mi ~ A CONTRA T A'NTB e/ou ■ temelrns,. pnwaeltdo,i por inctlcli!nd,i, ou 
i n-e&01.a.rid:ade (!(IOJedda, por 5CW eroJ)re&ado OtJ, !;ll'q>0$1.08,. l'II õX~O do COülfM 

t4, t,xllc{Q- A CON'l"kATA'.?,l'TI; O nome d.o tc:'1 Ptci)Ol.tO i)l;tti i'tlai\U.I" M\Ç.i'klimwrtO ll ~. Wmwtiçãç&á tJIU 
rn.mmlói--bi.8 •o •Xoetr[OI' do con.ua,o comfo.rm.e e:ltllb,alec:ido oo art.. 61 da Lai n• 1.666193; 

15, T.l'~ n 1. P"OJ)OJU & r:ado ~&li -CN'PJ0 cnd~ -completo, bci:m como o ll'4m.aro & sua c;on1a, o nome do 
blmW 111 ■ n:li_pottivã qoeoe:ia oodia ~• ~ MIW t.1"6dilos; 

1~. ~na~ a (lt.:aáUfica.C=lo do Répi'éteõ.ldtlló •utóldí:ãdô -ã. firmar o ÓÓll.'tnltó, oo sej a:: nomó CiocnplelO, 
t!nd~, CPP'. Cuteb-a de, ldmtidad.n, Ba:u.do Clvtl. NnfonmUdlldt!. e Pn;l1'P.,11.Q.,, hi~o- q\14i o ~~l'O

que lhe auto-rp pod~ ,,.,.... rtm,u o re.ferido eol)tnl.tO (Coria.to Soe~ ou ~), eaao nlo •4J• ~rotma.do 
n,. ~ • qv&Utl~ do fCPf'IO:K:ilW'l~ a licil:IE~ P'O<kt" latiai' ã Ofi'ÜHIO dlinln\'11 ã Hã:dc>, 

1 ?. tm OC!t!.h.uma h_lpôi•e:a.c.. voleubr pub,Uc:ld.MSc o,u q,o!llquer olJU'II .lnt~ t. ccrc& du .lll"'vidadc.t õbjc..o d 
COõtt&t.O. Se:tt1 prtvLI • 1.m:lri~ dá OONTRA..TANTB~ 

II.Aji,'Wiüt- 1"4» w qyahq·"" réÇ:J~ • ~ Qám Oi fto.ws de~ d ei ~juidk;;hús0 por pn,Ju:l'zm; 4vidos 
111 õriginádo.s dil C!KOCILÇ..Ao do C octni.to. e qtlo!! R"jam ajuizados oontn. 11. CO'H'NlA -Y--A'N"~re,. !PO" tercelro,~ 

19'.Suhmetcr-sa ■ mals.ampla f'as,c;allza.Ç'..lo da CONTRATANTn,, par me/lo de seus fti!Usla~tore, • qua1quttipoca 
d.unu,~ • vt&l!o,c a do COCJr;r; to, 11 ,q'Uàl..l podcNi .Kr e~ nu dc~iu dà CO}"."T'RATADA0 tudo l3tO 
"1JOJtdo o~ ow,mr!mo~o, du ol>rl--niuú. 

/1.. TA 

1. rrt,P'°"kmar Eód.u u ía(;ilidadm p&Tll que o fom,ec;odo,- pou,i e~ -5"~ O~ de~tro d.li$ ~rm11;1 e 
candi~ drstei prncedJ~nto; 

2 ~itac • .oo todo ou rm. parte, Oli mairrials/.2rvlÇQ11 e:ntRgll.e, ll!m ~o com, u ~ llliiUmÍdü 

pai.o fbm.ecm.ar; :3 Bfeillllr D pqamenio na., coixtlço-e.i pow_._ 

4 Cacmmi<.ar 6. empr-etY sobnt, pouk-ei■ irregutarldaidc, otlt~N .OOI 1m11i crlailf1crviço.. fW"Dc;e.wlõa., para imodilllll 
.-ub~~ÇSQ; 

.5 Vmifie&r .a ff'l'llaridad.e dr! r«.0lhlmen1q, d(IEII e ara~ (1(1,Çld,. e: ul~w'~ Mtle;t; -dç ~ J111Càmtn1.o; 

(i MUtlíi · lM-1i4l fãnnalment• ecn tDdos a s ;atos ftllltWm • ex~ do conn10► om capociãl► çlicai~ dG .ADÇÕCI! 
ci alt~ do IDl!■mo; 

7 A plitar l&nÇ6ea ádminímativ&s q,uando se fiT.Bl!m ~. _,. o d{re o da ilmJ)lã <tçfi: - o do- (;ootnMfitório. 

[ci.ÁIJ'SIJLA NONA - DAS P6NALIDADES 

1. Salvo• ocorrtn. la de easo fortuito ou de f~ m&ior► devidamcR1e çom_pzoQ:dos o ~111pr-iroéo1:o pt.b 
CONTRATADA de SU1L1 obng•,~ °" • infimi.enc:i• .,- prm,~o• ,._,,. ;.,plicanlo, ,eguooo • v,,VHlaoJ< da l'àlta, 
rui 11,plí~ dll.l 5Cí!iUÊJlté$ pt.'l'lú.lid11dc$: 

J. t A.d'l·trt!ndfi,, sempre qllc (a1tm -coosuuadas ltrtgularidadC! d:: :pooca gnvidnd.ç II jubo do
CO:NTRA T ANT'Er para 83 qtwJ tenha e. CO~ T ADA QOIIÇOETido dirnumcMc. 1i1~g ql.R: ICri ,e,a:istrarb 
oo ICAP; 

1.l Mu11'.i.14't:: 0.2% (dois d6i:imM. ror ccnlQ) ao dia, ~ 4) nh'.u· dti a,nt1'11.t11Ç!b, p0r dia. dt ilt"a."iO na: c:ntttga: 
dó m;Uerfa.l 0tt ·n,c)dé$éu.-mprime:n10 da, ot,rigaç-.;'k assumlda.1, ,ílif o tS•(dtdmo utru:o) dia,: 

1.l Mul!:i de, 0,:5% (mi:io pw cento) ~o diilt. .sotKe o \'iJJór dti <=ói>1r.w1;)Ç,ãõ, à p;irlir dO 1 ti" (décimo se~) d l31 
de a.tnm:,> n!Ji ,énlffgu do m111X!rinl ou oo &!Kwnpr"utu .. "11lu du obri.pt,;oos td!w"t1idas,. Si!lll prcj1.1~ das demais 
l)<JttUdodes pN•Jsw on Lei a•: &.6661\ll; 

IA Multa de ltt4 20% (,.·Llltc por ~~oto) IOb~ o vulor do WlltllJio► PO inodirnp!er.ne.1)10 tot.il d.'! eomega dó 
mutcriul c/c;111..1 nr;t d1!1$0111~pri1nL'lltf,I dll!II obri,p,;&3.1 tmumÍllzls; 

1.5 Suspc.ü:SliO l«'Jnporária do dtfeito de pardc:lpar * l~il~o, be:m como o im.pcdim,:rn,c, d~ cionm.1n, ç:om 

o 00 TA~ pc:)0 prazo de .até 2A (vmlc. e Qootl'"Q) meses► nn hipótes-e d.e ~isoo C(Nltri'IIWII pqr culpa, 
dai COJ\'TRA T ADA, ~m prrjuízo da apli~o d11s derruiis pen1.1lida.da c.abivei!~ 
u; Deelaraçllo dt dono Idade"°"' li oirar ou Cllllfflllar com• Adminismlçto Fcdora.l, enquanto~ 
.,. motl\'05 dtt'1rminanccs da pu11iç11.o oo irtd que scj• pn,movid• a RO!JiLic.ç5o pc:rante • pr6pm autori~ qu,, 
a.pl.iç0u a peoalid!Lde1 como~_nt,e inçir(i, rv e . 3• da :rrt. 87 d:1. Lei l .666,J'9J. 

2. O C'JOOD'll.,o pode:ri ser ~do ncs Ccrmoi do q1,1,: ci.ifp()e OJ ;uti1os. 77 e 79 da LA:'~ Fe&:r.tl n" &.66'J9J. e riw. 

,_i:ivulkite~. 

J . As ponalidadcs J>C<anins "'10, scmpr< q., po.,olvel o iodopC1Jdootemo,11t de qO#Jquct •vb<> oo •olificaç5o 
j 1_1d_içfal 01J ~ j 1_ad ici;,I, ~t,d1t~ do.J crédilM dil CONTRA T A DA oo, :iie toro ~ tobtadu admlDl:1ctadva oo 
j1Jt'tieiã.l111mi1e., g.aral'Wc!os o et1Rll'ldi1órlo o a ampla defesa. 

_. _ Apó1 a aplicaç.to d~ q_ú!lqü.tt pttia.lidalk: pN-Yl!r.a n~ro caphu}o, 1'Hlirar-se4 comunica.$ ~ta :i cmp.rcu e. 
pobli<:~o oo ~ do !mprctlsa Oflc:ial (t<~luídas a, pe""lid""" de odvcn!<,c:i• e mui'> do...,..). "°"''""° " 
fi:JBl)a:m~!o lee.,,l d;1 r,m:niçlo.. 

, . Quem, l;!Oflvi;x:;.do deolnl dQ· pnqo dei va'licblle da :$11ll prnpasla, alo a febr.u o a'.111tnito. deõ:ar &i: tm1rt:pt oo 
u.pctd,e'Jllll[' dOCW1tC'.'1l~u l'àlsa Wgicla puta o oc-i'la.lrlt'-. t"J1SejW' o re:iltdamtoto dn. cxoct1ç.Jo de fiiCU objeco,. n:lo 
mantiver a propo:sca. falhnr ou fraudar 11a exec1JÇão do çon:nto.. ,omPQl"U\MC de rood,o, iJi~e.., Oll cometer fiiu,.11;1t 
fiscall.. fic.ari: impedida de I icitar ,e rnntr:atar com t Ur1iló, r~os, 0 1.strrtô Ftdtràl oo Ml.lt.ik:ípiM O, :W'Í 

descredfflcla.do r,o CadBStrD Municlpa.l de. fomccc:dora. oo nos siRcmu: de cad11.Sauoc:Rto de fomcc:cdorcs • que 
"' rofcr< o iacir<> XIV do art. • • d• Lei 10.S:W,W, pelo pro,<> de •~ OS (oin<o) .,..,.. .. m im;juizc, .S... moll .. 
prhit$,IU é:1(1 tdii:al ~ DO tt,llilllatl) o da$ &:m.sls ~iMç&:S lcg:l!lll. 

(a:AU ULA DECIMA DA FISCAUZAÇAO 

1. f loa d.<.ilgnaoo o .,,...ldor VAuMIR DA Sll.VA BRLTO, poru.<lor do RG d< o' 2.8!1 .7Kl SSPIPI b: CJ'~ 
Ol4~l.8 l .6...Sl-92 corno o gestor do prcsmtc Contrato1 o q111I ncompaohBn:I • c::xCCüÇGo do fomeeimc11lo. 

!CU.USULA OEÓMÃ PRIMEIRA DA RESCISAO COJ-.'TRATIJAL 

!CLAUS\JJ.,\ OJ;:CJMA SJ!(J NDA - DA RESPONSABILIDADE 

1. /1. CO)ITJI.A T Af>A re>porule civil o <riminalrnootc, por tod05 os dmios, perdas e preju[1.0s que, por dolo ou w lpa. 
oo cumprimento do contrato, vc:2tba, diN!:ui Ott Jnd1i'~l;\Jtltl'IBé, prOvO<:i!r Q1_m tiJu!il!r -i!O CO RATANTE oo il 

ierocin,s, oo<T<Odo às.,.,. oxpcnsa,, sem qualqu« &los para o CONTRATANTE, <> reuatclmoo,o o• illdôoii:AçJ!O 
pelos dRDO, ou prejuízos c,iu;Jodo,, 

!CLAUSULA DÊCIMA 'IBRCEJR.A - DAS OJSPOSJÇ(Íll,S 01>.ilAI 

13.1 fa,; pOJto cleolc C.,atrato, o odital do Prq:i!<> l'Ms<nc:lot sal' N'° 004/2020, Pro«ss~ Adm,airuntivo n• O l 7fl020 
e se:a! M.ex.os e 3 ptOpOS'~ d;) Cootr:"a~ (.:omg, -R a,qui i=-slive:sscm 1ru.nscrit.m. 

rcLAUSULA DECTMA QUARTA - DO FORO 

1, Fi,;u eleito o foro d.e Manoel Emídio, ~do do PiBu.1, pata dmirrdr O:i. (:ôn0it.OS qu:e possam adviI da uec.u,ç!o do 
r,rc:s,enae ConitatO·, qv.e nJo J)055illD ser rcsoLvidns par meios Bdmlnfj,u--atlV<r.S, ti:f11.11nd:1Dd(.)odt: .;. qualquer ou.Iro, 
por- mais privilegit,do que o seja. 

l. OS ~ omissos serllo clccididos pelo Adruioistração CONTRATANTE. 

E por usim cst:arcm justll e CONTRATADAS, <USÍJ.>llfn o p,e..rnco eontroto cm 04 (qu.alro) vias de igual teor e 
formo, P""' ""' s6 ekit0, o. pro:,o,iç. de du .. lost<:munhas, pm,. que produza ,ous jmldtc,n • legols efelt0s, 

TESTEMUNHAS: 

M,u~:,o,;J Etnldi,:,.l>J,O~ domoiode:.!02~0. 'S~ 

--~ . . ,~í61 
ANTÓ O BROOWDAJL ~-.i(<J>'.l,t~ 

CPPN: :U7.0S6.78l-37 -~ il'}.1,19'~~ 
PHl-~li~:.JT() MU '_ICIPAL "'' · (.,rf{;.~\.~\'-O 

CONTRATANTE • 

~--- .,..:"'-'Wl~(ç, ~e, 
Jt.JLJO rnA C ISCO V LOSO-ME 

íl'J. n.•: 0$.80<8.474/0001•76 
RlrPlltS&NTANTE LECAL 

CONTRATADO 

l") _ _____________ R.0/CPl' _ _ ___ _ 

2") ______ _ _____ ____ RG/CPI' ______ _ 
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E$1:ado do Piau! 
Prefeitura Municipal de, Manoel ,Emídio 
Comissão Permanente de Ucltaçlio 
Pr-..c;.-~ ~lx, 11 - CentrQ - CSP 64875.-000 
O\IP'.J n° 06.554.125/0001-40 

CIAL li.P N'; 00.C-.lOlO, 

J'R.OCESSO ADMINIS1"RATIVO Ol '7~2020~ 

OBJETO;: R.e:pstro de ~ para. ,ocmtrw.taç:aio de elllp,Hll espedali:mda rui ptt:liaçlo d.e savl90• li&~ preYeftl:tw e 
i;orn;ti""111 de vefGWOil Ml.~al.'ol'B • núqumu. paio pari'odo de l.2 (ckm!i) m~•. em ■mn.dtme:to da dftllimlida da Pn!t'i!hnnl. 
M.miçíptil. iGáln!OROG -~~ 10011ti.dm oo Tnmo dr!, h(ertot:.EII e Edital. 

1 ATA D B lu:Gl'STRO l>ll, PREÇOS SRP PP :... 004--2020 

Ao:J 3-0 (O"i_li.\1,:1) diw. do mea de. &bril dei 2020. dG u.m t.dOi- o .rumc.tr1:o DE MA.NOEL :t..Mln O/PI.~ Jwid.Jm ~ 
direito p(lbUco IIUem(JI,. e.)ffi tir:(le Pi'fa~ S-.0 Ftli_:11. 1:1~ 111 Bllitt-õ ~. irucrilo noCNPJ n~OliJ.S.. l~/0001-40 pm-tnmm&tla 
da COMlSSÃO Pt:;llM.ANliN'TE Õli iLl(:ITAç01;$• fl<I ~ dd ~- ~w lh9 kti •J:nl:J\ddà Rl.pnmJ:aJn:uml9, naoh·11 
REGISTRAR O S ,-~K&c;O -. .aprmemadll■ pelo(s,) tomeoedor(e:,~ 1.U'l_:t ~RJ.05- ,P\._L VES CA V A.l.C.t\r.'TE (LULU 
Atrr0PKÇAS). :J o6gi~'-26.23'ZlôõóJ.:5fi1-oom:1~~•AVS1idliiBIIQlir' so,.~!i~. ÇBlm,.Fl(lirtAnQ - l?l~~qi4t 
IM'ló K'II. NÇio admüw:trwd,ar- o ~ LUIZ CAIU.OS A LVES CA.VAl.CA.'NTF-. porw!or do C PF n9: LQ,Ql.4. 863-00 ti RO 
.,_.,_ IA-1. J ~79 SSll'l. a Jl!LlO FRANCISCO Vli:LOSO..J\R, Cll,"l"J' n•i Oá...icilL47"'-GIKl 1-7&. Ci;1it11 .J,6í,l.e A\lff!Íd'~ l}(IM AVçl# 
SJN,- CQiq,o - COIOiiA d.O Oufãl;K1ia - P .C~ oQQIIJ Mdo A.-nm:hla O«flllo Vm:ps. J I l - Ceauo ii1arimt.o - Pl;. ~ pelo 
seeahOI' JUl,,.10 FRANCLSCO VELOSO., pór\!tdor du C.PP Ne.. ii.Sl ,622..(Ml.i~ e RO ni': 1.172.. 1.70 SSPIP.t. c-an.fann.e 
Spt!dl'lea~ ,e dlimAJI, ~l# ~vi;;w DO icdieal • KUS liruP.Jil;~.,,_ km~ pr:tUXN!ladu lkitmi'IH ~ ODfflQ .1oe 

aqui eS'Uveue IIIUl,erlta e~ u 4i•~-Q'~lcicidu au F.diral e Amam do- Ptt&kJ Prumxi&l S.Ill' ~ OiCl4i202D. 
l'roe.MtCi Adml11lstmdYD n• Ol 7fl020,: ~~ 41:J .:;ll#r;i,M~ d,t .Lei 'fi• 10,520_ de J 7 do julbo de 2002,. e .J~c&e, 
pc,steriDR::1;. pelm Dccretm n• 3..S$Sf2Dl)I),, -~ i UJ1clel'peJ. ~ 004/201'30 Lc:l CómpklJKmar 12:ll2006 e .sub.~diaría:m~ 
pela Lei ll. 11 ~ CI pet.u ~ .a. sq:µlr ~Ji.:81: 

CCLAtlSULA PRBfillRA - DO O B.Jl!TO 

A. pn:santti A&a tnn por objeto ~rv o oam:prmnlQo db JK)fl-lV.:: t OCtu~ c:ii.~ o Mw>'1Cípiu, • MANOEL EM:IDlO
Pl • a(s) anJ:9VU(s); L IZ CARLOS ALVF.S CA V ALCAE'll-:r'F .. ( I .-tn ~u A ln'OPl'-ÇAS),. CNP.J ~; ,9.-'26.23'2IOOO i~ li! 
• · 111mprna JUI.JO ii'KAN l'Sc:ú Vf;LóSó-MJt.. é -.... 11•: tl~Of'.l,.4'14M.)IQOJ-"16, q1Mi ~ - ttta:Jn OI mti>óroN P1VÇQi: pin 

OI lt do ~o PrHcoiGíal para Shtema diD Reglllll'O de -~• 11·• OOJ-2020, COI)~ -~[6~ o de.mais~ 
l]ffviátu oo oo.âtal e SEU AJ\'EXO.S, bl!m como II pn:i~ta da 1&çl.w.,w, diC4~-~ dM cootei: ~ ttti!rndóa. QOOl.õ N 

~ · ç,j'tjYçj:jçll'J ~-~. ,dugijg a!Jab:O: 

LOTB l • SHll VIC('}S OB t\tA NUTF.NÇÃO CORReTIV A P.).f VBlctJLOS AIJTOMOTO~ PE:k'fiíNcf!l'•l'TES À 
PREFEITURA MUNICIPAL DI! M.U,lôfil, . MID10 - PI - ($1,ll VIÇOS DB MECÂNICA Ll!VB), 

ORDEM 

CLA.ss.~~ ·-'"o 

t•CO.l.OCADO 

2·cor,..oc;..t>0 

LIC'.:ti" ANTE$ 

t.UIZ CARLOS ALVBS CAVALCAN'n:i 
(UJI..U AlJTO>'eÇAS). CNJ>J 1''"; 
69.626.23:VOOO l -!16 

IUUO f'R.l\;NCISCO VELOSO.MI:!;, CN°PJ 
_., ()Jj.{IOS,474,ll)Q(fl-76 

VALOR 
b"IICIAL 

088:IKilVADO 
R$ 611,600.00 

(MUC!Dtae-oito 
rniloa.c:~ooe ..... , 
U-61.600,00 
(:uuen.ta e um 

mllcacltccat.M ..... , 

VAU)R T0T ~l,. 
A 

'R.1' .. G l~ãRAl>O 
R.$1.il.!500.00(~a 

um m [I e qulr.11hle!t.tOJ 
..,.r,) 

IU 6 t.600..00 (~omim e 
D 0\1.1 ,O ~ 

rnús,) 

LOTE li - SERVLÇIOS OI! MANUTENÇÃOOOFlRP.ffVA F.M VEICULOS AUTOMOTO l"IlJt'n!NCE,,'1'1)$Á 
l'REFmTURA Mm.'1Cll'A.L O:!l 'MANOP.l, llMÍ010- l'I (SllFlVICOS llLÚl'RIOOS BM Clf!RAL)-

ORDl!M 
OE. 

'l..A.sS"D'l A 

l'COLOCADO 

lºCOLOCAOO 

ó 
LlcrTAN'r-.:.S 

IUUO FRk"<CISCO VELOSO,-MJI. 
0-..TJl'J ~ : Ó .Z01l.474J000 1-76 

LUIZ CARLOS 
CA V ALCM"TE 
AUTOPEÇAS), CKPJ 
69.6Z6.2:'l.:II0001-:S6 

ALVl!S 
(LULU 

N', 

!WUS U SEGU ·oA - l)A VALIJ)Al)Jl D A ATA 

RS 6Bc600,00 
,(~taet;t.itt:i,mrl 
e,~1m~) 

l, I A Jl"'OOll.to AI& de ~gi>t,o dc Pi,,""' lm. ..i;.i..s., do ll(dazc) IP...._ -- o Pl[tir dc ... 1n111n e publlcaçlo do 
iC1I ~~ podcodo ilia" ~D nos l!!rmlDII da lqõ:laçllo viJp=nk. 

2.2 °""""" a pruc do ,-.tidade_,, Alo de ~&i'1n> de Pi,,ç,o, o Mimlc:l)llo do MANOJlL &¼fOIO.PI nSo - ol>na,,do • 
rlimãr às~ que dei, poder'lo lldvir, CM:~■ ricallzaçi"o &a lici.llilÇSo, t.'ípeellica pua a aq,uipç.io P"!Clld.ídl,. 
samdo ~o a.o \JelJeftciirio do re.J(iltJo pr-c:~la de fomcc:!lm.mr.o (lm it,ualdadt!o dn ctmd~ 

2J Os p,,ças, dm-.n."' • ~ 4" Ata. O<(io liÃOo o ~OSIÀ .. i,. .xmo ou hipõ"""" --.,..,_. <OIIJPl'>V>4U, de 
-i3 do ,iNIÇ(o pre•m. na &IJn.oo "d" do incl .. li dó ""- 6S da Lei 8666/93 ou <I• OWVç!lio dOJ p«ÇOO pntlcadot "" 
m=-<k,, 

2A A """podc,i -oJI- de oeocdo oom u ~ UW>CJ,ocl<lu n& .. gislaçlo 'I"" dlscwlina <> .. ...., .... OIJI QJ>C<'i&I 
o <WpQ<1o oo A.ri. 6j, 11' da Lei o' l,66M>J, 

2,j A Ali Gcral do R.cgl,uo ela Pn,çó', ora fümada <ntro o Mumcjpio de MA.NOEi. EMIDIO-PI o li(•) O..anorll(•). ..,;; 
Villidiu:lc, dei 12 (~) m~cs, • pt.l1ir d& de: us:inltur& dt.Rc mlffllmf1!to, pe,&m,do ser procmpda e.a forcna rql,dllme(lll.g,r. 
pcG" :1,1:i idet,tjço perlodo, qllllll.do .a propam. conti:i::uar RI mmlr'BDdo vnc~(t$a, dc,<le cp.11;, ba..il ~ Admin1AnlÇlo e 
acc,l"'çll<) dM pan , ..,,, pn,juW, da rcna.1 .. do imci>o n do on. 57 da L<ó U66193,, 
'Z.S O MuDkíplo do> MANOEL EMI.D,!O•PI. ""•-imcot<> do iDtemoc pé.bllco, ftoom A&Jeg,,rados o dlrdr.o diO ttlg/t que• 
<l<:lcol«a, cooíonua • .,... pros<ôp."" """"'çlo dQ ,;j.,.,, pelo porloôo dQ Olé 90 (00\-.ma) df-u, 1 11m do 0'1W' bnilca 
interNpç&o do fomccimffllo 6'01.1 COCDJlfiil do o'bjt[I).. ap6s II vig!e1cia da Ãb. <m-BI dt. Rrgil!H'Q- 4X:I p;rr •~ftl:Jo J~ de 
popn,ooto, caofon,oo dl.-põ,, incl .. XV do ..._ 7& da Leô S.6Ml?l.. A .Ao, Gcnl ~ .,.. - fo,,;a de oommo por....., 
.u r;üUlulu CíMl!d.ab cxlgklas pelo irt. 5S da l.ai SJ'i66191 l!rn 11plicaçfo !11.ll;i,:J;ulihiL 

!a.A SVLI. TERCl!IRA - DA 1)'11J,.11'4'.ÇAO DA ATA DE Rl!C l rRO DH PIU!QO' 

3.1 A P""""'° AIA de a..í,tw de Preço podcri"' lldllu.dà por o,d,,. m ~ da Adn,io"""çGo P,)btio,, M1111i<Í1llll, O, 

- "lllel Emdu;al e Foclcral, """""10 podtt.lO udlltat, .i..de q"" >u,.;>•d<" pelo M..üoti,io de MANOlll. liMfl:>J().pL 

3.2 O lll"'l"'•lhtaáo pcll <mp oigaatária da p.....,., A_., deReSÍS°'>d•I'r,,ç>os 60"fl'cllkado""Clww•Primeinooo 
Aaicxo r &:na Ala. do R!!psb'D e Preço. 

l.3 Eii:iatdã t:miidó deOrd!! de Forni:dm=.'°'8cfviQO dCCOTTffl.tll dCl!ltaAta,. .Mlrlo ~ ~ IOP.RÇO.. u cliwli1tti 
•-di9ll<, """'""-""' <lo e propoota da llol"""" VCIIC«!""'-

) .) !;,,, - r..-Jmca10 do objeú>, O Pf'90 w,lmla & lét - O O p,<><!"10 odqllirido .... O"''""""'" M ..,.._ 6!,oJ 
•~ pcll ,_ dcc dot ptt,ÇOO n:gutrodos,. p,<5<nto Ala, o qual w,obóm • iatrp ~--~ dc 
1111m<riçAo, 

O DAS PRQl'OSTAS 

) ....-., <•). c:om • ~~ ""(1) i"""(.,.). d>e.-tdamcotc ~ o volor lmirám> do(,) 
VI ompcOA o:f~ do nxdbw l=ce,. 't'OOJCítil.i. o Anexo I d&lt& Am,. i~n&!u.~mim.,c de: 

4.'2 Pua efeito d,:, cacollla da f.otrM!Cedorpar.a fami,c~ do:1- produtctdcvtri set ltndá. ernC(N'lta • OrdvlGtttÇID 
dqaib.na Plmilhadc: I.ancaai,anaAu: d.à semSo dojuJ,gami;rnoq1.:c ÍIIEC,pa:t.p:f!CStfilôAtil índt.pmdent • 

~ ç· 

ICLAOSUI..A Q UINTA- DO PAGM-.ll:JO'O 

5.1 D _,.....,. ><ri .-..uwl<> p.lo Ml>lllelplo do MAi<Oel. &M.1010-1'! •""~ do ,etcr comp<kn1", at~ 3-0 dw ,pós ■ 
solioiü.s<, que - ttr pt0&6001""' ut o 5' (q<llruo) d!& do mt. ~• OQ do fo,-im<OIO do ..,..iç<>'pn,dub>, 
imomruitudo da r:JDtà f,scdl'filtmili d.c:vidatooille ~ tmldda Junwnc:n::o com rc,çlbo (!DJ 04 (q,r.:i..a(n;,) vi-. de i_paal v.11tar. 
cO_pia do COlJJJ:Uo elou .:iota de-~ •. <;óp'ji. da:S. Cfl"tldi5tl de rtgularJdldo jWM·o ao INSS e FG'f'.S, çcn:ii,.&o c1;1~wm. de 
dtM<» U...is ]""10 ' ""Ulo, cemdSo ,,_;.a do dóbilm Jünr.o t SEP~ CfflldlD ~ do dél>l1<1<1 ,...., • Pf'lci""" 
1111.mie.tpd. Ckdero -dei P'~ecimcnto do -obj~ firmada pcla.11.lltoriditdc, 00ltlpt'tént1.1,. ã ctn cem(~ com o dlspo,sco oo IR. 
◄0., ln<:lao xw, al!DC& .... d& Lei s.6416193. 

S..2 A ClOCã ns.ceJ. td'crlda e,ç I devo~ i:;li.pim;Badamuite m prnduloJ/Jillni(,(lf n tcanadoa OQ famcddo:I. 

5..3 AJ D1CMA1 thlCI.IJ/fimru que.~~ i~ !l'Cdo dcvolvidã.i l CONTilATADA ei tit;j(t, cuo o ;a.e.lmti.Oll:o dar
- oo prom do 30 (lring) d)Q, ..,.-., d&~ .i. "°""11..,..,.SO dovidmu,ate cómpla e vlli<la. "'° ocol'l'mdo 
...,. • ....._ qualaquc,-&,m por porte d., Adminl-.,o, 

S,, ool!11111 pqamc,,10 - •'- - adjuodkatinos "'qoan<n """"'""' do Liquidaç&. ou q,wquc, ot,ripçlo ll>w>celn. 
q,,o lho ti.. lmpolQ em ""'4< cio pcoali<ladc °" o.lia do-d<> pmdu.,a ou setYIÇO. 

S.SOpapmm1ooomeato--Ull!do•póo•veri/õcaçAoda,iluaçlloda...,.,..._,.1alh-.bGCnmÇe...<1olulhiliiaç1D<"1pla, 
m litilàÇSO. mavtt. dt docwnéiUI.ÇIO IDCX&da :l f'lwn relaú\1'9 101 lo,ç.lJO,I, m «:! IV. M 29 da l,e:i çª 8..66619). o cm. ca:so dc
p<m!tn<ia o po&&m<fitó ......... _ 

lêi.AlJ'SULA SEXTA - DA FO MA. PRAZO L,OC\l, PAAA F0 -.:~vro DO 011.IETO 

6. 1 c0nr"""" ,..,1;.iláfl<> do -. R.cqu.iii..,.~ • !OffleClmul.o, dco p<Od1Mot """ r<al!D<lo cm ott OS (CJNCO) <11 .. , 
il:XJlltàlkJ,j do ru:tbin:u:otõ da Oidtm d.e Fo~lmtti:to :tml e.mldda do ICOl'do com 1 ~ do M"-~ldr,io. 

6..2 Os pn>dmloo Gbj<,m- Aoa d<> R<ghtro cio l'ff,ço llffl R>mooldo, parcdadamc11b:, o aomonC< m<<lÍ>OJ.C< ■ -"'°"I°" do 
au<oroaçlo. de,idarn<nl,,, l'"""' ohldo • ""PC<l[d• pelt. ...rorl<lollc ,,>1npc1COte w ,.._,.,,.1 - <k dc:li-4<>; 

6.3 Por: oca,jCQ da eçtn:p.. ,o f"r;:11:n,acedor d.event rolhet ~ de tti.Cttgl COii.lCDdo dita. o nai:M;. o cqp c-1 uamMUr.11 
emuidoit ~1-. Adsn.inla;tr-n.ç:So ~ .. ,e~ dcsl,gnad',õ llá. :r:e;.pecth'll nq.iü:iÇSO. de íã1"Dédmtfi[O. 

6A A ÇQ Al)A ~trr,,sc-il • du tolal gitn111lia quanto li. quis.licWk:i dM pC'Od.UIOS íumccitl.M, bt-1i:I =amo, ~ttlUat 
1 J\1Wlitlliç6o "" ,omplcll!«l- <!e qo""1it,,lj...,. .., J>dZ<> °""""" de 02 (d>Hs) dias, • r.ow,mn1m h ,.... _... de 
q~"~~~~ adt,i,:lt~a ou irwriJiz.6:\1111. C1Z1 tinrma do art. 69 da Lei~ 1.66&'9'.3. 

6..5 Corraso PQ1" cQl'.ltlt da CONTRATADA t:c;Jdq u -iiespesQ de .se,gums, tmnipmie, tnOOms, r:m::ugas tnabalhiilm, e 
pr:-cvldencl41:ien, decQ{RIJie, da ~tn:p e cb: ~ aquli~ -!lo, pnxhd0:$, cQIHIJda ,a cvgo da CONTRAT ANFB 
11.bsoloaimmte os valofel :reftttn.tes ao eftttvo fornecimento do Obje!o i.O preço CO'tãdo na pn'.Jpmb. dã COITTRA T ADA. 

tLti A Admll!.~ dnenl -emitir Osdem d.a CGmpl1II (OC) ou Aua~ d.e Fanxic-imcnto (OF). ou ainda mstrumc::nU:I 
~lllwJe:ite, comendo quantlcb:h,, dillOimill.~ do objelO., J:l"IÇQ u.."1it4rio ~ q_u.uxfo for o cuo preço tDW D pnlítl pua 
à!cndifflA!!:1110, Nau d.e-, F.mpcn.ho ((111:!o taâ anllida. ■ faV()r db dc:ccror da Ata,, dq,ab d.e cantUltt an ~ gse:n..:iador. 

6.7 N110C OUIOF audoa:unootocqui~deviri csti OOC:lan.do á.Dotaçlo Orçamcntáriaq;uciH1;ponadi ades~ oontaido 
pelo mr:rtos -ã FOOC<G, a Cla.tti.fiCá:1,10 F'Uóéiooâl e ó Blmnr:nto de Despe;:sà. 

15,1 Dli pm.:sc, dm d..l!M.lmlcnlm admw .• o drtcnlw d.li. A&a,. CJm plúb!I Dlabal1C1Cidm CHJ Edir.al, ad.implid li ccn.d:içla usumida, ■ 
corrm.r do Raccbi:mcata, da OC ou OI- a da. N(lta d" Empc.nhó, ou -cm OUlro pnm Clll!dimta una!ocia de. c:ontratBnte, c«IÍl;il1lle 

Cõtúlàstjàôéásó . 
15'. 9 O 0011tr:àtô llldividuál scr6 sc:~pro ~kn.'lado pdo lils'lrumcmlo prõ]!l'lo, Nob. de RmpenJ:11;1 ou inp1lmellllg eq1,1iVlll=rtt.o, 
ó• sua ocl~ 5CTi f:ottnalimda pe}o n?Ccib.imerito OCJ minlda do doaun1mto pai' pMte da dderrtq91 de pRÇOt, na. Abll (ien,J 

""~~-
'6.10 O(s) fornecedor (es) .RI c;tbriga(m) • mUJter-1 dLirMl.e o pn;!Jll de: Yolg,!ncht do R.egiltto de: Preço,. ·todu u eolldl'.ç,Oa. de. 
}gbililaçSD eçigtdns no l;dLtnl; 

'6, l l Sc:rd c1c: R:~iUdlde do eQDCIOIRMc: qgc dv.cr IQUI PRÇOJ: rc;. 11i.tnooa, o. tln"' =. 1,;1twi~ de~· _ a aç , 
<lcm<D<lu,""""'" e._., cm dooorT!a<II de--"" -cw;,ode q1W11= de...., cm~ d 
oori~alnda p<>r'I~~- d_,rron<c1de ~Jodlolalsq.., Ih<>__,•-""' · · · p0, 

<lo lei, n,ladQnodoo "°"' ~•ot<> do P""<nt• ..i;,.1 •com .. •~;:;,.._ Ata Gcn! dc o.. 

!CLAUSULA Sl!ttM:A-bAS PENALIDAl>ES 

7.1 Qu.e..--n, 0011Vóéadõ deatro dó pa17.0 de rtJidmti dm Sllll pn:>po:liC.. o4Q ~mlJl • /1._1- de Rq,il(rg de, PRÇ0 ou: çclebnJ O 
àxltràló, deii:ur ·ile Sltrep" OU llfJ~m" d(IICIJ~ Ca_b1, e:tjgjda. pll'W O ecrtamc1 cmi:ja: O rcwdamcoio d,iit, cxccu,;So de 
sa:i ~dO, n!Q ,on.gt:lver 11 ~ t.1bar w :hudar 111 ~ do COllnto_ comp0IW"-tc: de~ ~ ou comt.ttr 
fiwudo &e.li. ficali. lm,pod]do de, l[c:üat o caMt'iWCGõ:l 1, Ulllllt,. &lados,. D.istr.it:o Fcdcrãl ou M1111CG[pWII e, Sl!ri.~llda 
DO Sllimu do ôad&Jtta, da MI.IEl-clplÕi, OU 005 sislccrm cfa cadii.$~cgto c;lo r~~ • que 1K ~ 0 índio XJV d.o 1ft. 
•• da Ld I0_j20/02, pdo pn,m de .. ~ O~ (càn«>) ..,.., Km J>[tjuboo du mlllm !ftYUW cm cdllll e no-• o cw dcmals 
a,~l<aol1,.....romi,_, 

L Advcruncla <k,vffll «r CO~• """vb dn notiGuçlo pór ""''º de olk«> modfln(c <Olll'11•r«'ibo do r<pmenl&me lcp.J 
do~udlcawlo. -.....,.io P""""~ •~du~dcocwnllridu, 
li. Muhado0,,l'¾(ooi,66c:imoo porCCIIIO) aod!A_ oobreavalorda ~ pordi•doa1nsc .. ox,cuçjo dool!j<lo 
wno d~o-du~as5u.mldM,,n!i o IS"(d.6cllnttq_uitiro)dia.. 

IR. MoJQ. de 0,$% (melo po< '"""') "'dio. ...,b,• • ,'alar da rnrrlruaç5c,, • J>'1W" do 16• (-.o m;to) dia de lll!VO m, 
•-~ do ol>Joto oo oo ~-da<~..,_ . ...,_"''" Pf'jlllJ<, d:u dcmail l)CQilll- l'R""" na Lei 
""1.666193, 

lV. Multa ik !ili!, 20% (vi11t:11 por cml()) .$i0~ o vdor do coonto., no iMdlmp cmo total da ena.i.t,lo do ~iço O"ou: 
""llm<umprim 1<,d■s~.,.umFda,. 

V. DeG:I~ de, ioJdo.oddade p1n ll.c.lW' ou comn:tat c,cun .a.~ Pilblit.à, cnqumica JXRIIIDl'1m'I ot motiVQ4 
d"""1\"""'"'° da pumç80 OII a.o! qoo ,.jA -ida, • -hlliraçlo .,._., • p,ó~ ,u1grld,4c q,ic, ll)lloog & pcmlldldc, 
'°""'mto in<ho IV o t 1• do &1:1. ll1 da Lcl 11 .. 6-J. 

VL Apóa á aplic.àl;So de -qualqi.aer ~ l14'w:t,c: p re.vistl DeR0 eapi~lo, ~ oom~a ékrÍt.à ,t ~11. e 
put,U._ oo ôrpo dc lqJraL,I 00,lal ( .. clttldu .. pctulldmle< do ■dm-• • mulla do mon,), """""'1oo o fundam<111<> 
lopJ d& pw>l;IO. 

'1D. Smp<odo o,mpcriria do dm,ito <!e Jl<01>Cipv de llcloaÇIO. bem "°""' o ~ de canmtu com o 
CONTIV,TAl'l'nl. pelo i:<U> do m 24 (vmm o q,wro) - n> ~ipó<, .. d>o n:oci51o ooou.tual por ~ da 
CON"ll!.ATADA, oom prtjllfzo d& çllca;la das d<mals pmolt.1.><I•• cahlwis. 

!CLÃOSOl.A OITAVA - DO RF.AJUST tl!Nl'ODEPREÇOS 

1.1 Coosôd<randoo !'■zl> do"'1i4'dc -l>olccldoDII C.Uwwa Sci)ln&da- Ata.•"'' --&O 11•, .... 21, da 
ui Fedow 9.069, do 29.6. 11195 o <km&ia l~loçlo, t YCdad<> qoatqocr r0a.)üsttmen!c d,.,._., 
Pa"a,,,fo <t■loo. Fi<& .....i-1& a !IO"lblll.dadtt do •~ &,, ooadl~ .,... • ,a.....ao de ,e1f us1e> <m - · da 
supcrvcro!II.Q.J d:e: oor:mu t'cdcnh tp]!d\Jfilt à áilp«;ie.,. lxm oocoo de aootdo eom OI pcrmiai'IOI kg:lli. 

l .2 0l:inJIJTA!I :11 -vJ&!ocf.11 da A.ta. ot JJA'9U3 rq,mnu1m dc11,fflQ ~ çompllfvck cem oc~ da. mm:ada, ~te 
de pNWocaçlD de po,to da PRBFl!frVllA ).fllMCIPIJ. IY MAl<OllL HMlmOWJ. "" ,,..,. do """'ç"' ooo Jlff'l'OO de 
me:teada.. aiodaque •e~r(ri.11,. 1 ~:cntoni obri,p-,1c ■ comurt!car l JJMMBIPI e Tl.ffl'O pnço quo,.subi:tituín-o oodo rt~. 
podond.;>- op-dc oo.io,o q"° --do~dc-•o!mi.nÍffll!óvo • flmde-"' •"""i...,._<lo...,.,. 
adifr,o, """ dc ~"""de~. 

C'l.A S Ul'tONA-DOCANC'ELAJ\aNl'QIMATAD REClSTI!.ODEP~ 

9,11!111,Al&cio Rql<tro do Pnç,oo pod<ri ,.,._...~lada.dep'- dlttllO: 

1 - h:lã Admi11islraçll.Q\i Q'UIIIJdO': 

a) 

b) 

e) 

A de- llll> ~ u obripçll<t 'ª""""""d-AIS do R..i ,o do~~ 

A dtDcUOnl 1110 llllillZT o C01ItUto QO pn,i;o esmbc,l~iJo.11 i1 Admini~ nt1o KC!.ÍW' ,na jasrlfle&dv&: 

A-""" dcr~<t<ii,.,..rminislnti,-. de canm,jo dc<o,....,,.do &<eii<n> do Pr<ç<n~ 
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e Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Comissão Permanente de Ucltaçio 
Praça São F.élix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ n° 06.S54.12S/000 l-4O 

d) ·em qualquer - hrp<.~ de 1.n.e;t:ecnç10 toai oo 11çcl■I ,;1c: eor:.imco ~ce .Je a c:glt1ro d • J'retOJi 

e) o. p~t'l,:(pw.dwMw,~ •~'IKlll-prwJiçdo;:nomc:n:;ado,; 

f) 'P,or J'1lZlks dli inl:nrt!ae ptlblfGO d:avidamr:nlll dl:!monsrrad;aai 11Justif1Caida!I pe .. AdminlslDIÇAo; 

g) lt. c,omun ~ do mt1cd4me!lto dQ preço ~o, not CQOIIJ ~ tXJle '&ditai. ,l«"6 rtr peNOA_lmente 4)lU pot" 

iCotrOJpórldloci& co.n :avifó de ~ wo.MO. j\ltl.cãndiHIC< o «mpi'O~'°_,. moo. quo cr:im õri.$,cm àà R~ro d• Pnç 

h.) No caso de XI" ~~ Incerto ou iruweulW!I o e~ da detenlon,, ■ a;1m_wilcaçac :,erl l'clta par JJUbl!caflo no 
~Ot'k~ dot MiP!Je.l'Jlkif., ~id,<::f"IMO-M e.tn~O PJ"«;O t$lti;:lndo tpõt: 1 i>Ubl.iCi•Wf<II 

ff • Pdt11 de-tir:■ton.ti, q 11a1HÍB! 

a) Medlan.:e t10llellilçl.o por e:,erilQ, ctu:11,p,ov~ etD_r lmpoin.rt.Uí'HN dle ewniprlr ~ elllgé~I~ ~ -li.Qll dc: il~l'(t 
d,eP~ 

b) ô ~ ,. podilsll mllciilll' o cuu.:dameain do seu Kq;lstro de P~ ,,.. ocouénd■ ih- fato 1:i~rve11lente CjlHI 
~~mccu•~k~ç&oC6~.~occuo"'-ml o ®dORlft,lm .lk-Yi~ le com,,«i~ 

e) A ao.lichçla do dmaar.ona. para G&IIOll.lãmmtfã doa. prnçiin rnS~ da~ aa í.õrmwlá.da cõm a 1111~ia de 
30 (trlr.da) d lu, &eu.1tAd,tii l. ,Adm 11raç51> • IIJl tlctlÇAl) da:!i pe:n:alidad=i p~I~ ~te C~ ~ ~ JLCebl a:,~ d11 
podidO. 

ICLÃ1l81)LA. DP,CIMA - DA l>OTAÇÃOORÇAM'EJl.'TÁRrA E DOS PAllTICIPA1''Tl!S DO SRP 

l l . J AJ de$pC$Q ·co:rrcrlQ por ,ocs1ta de~ oriundos. oonfonne sqoec: 

ELEMUffO 
DO! DFSP SA PROPRJO UTROS 

imccnmoix-.. OdC- O&Cloali-<lo --.. &V 01) 
SECRllTARJA M\JNICIJ>AL Dll ADMINISTIIAÇÃO, 02) SECRETARIA MUNICIPAL Dll llDUCAÇÃO. 03) 
Sl!CRlrrARJA MU!,'ICIPAL Dll SAÚDE. 04) SllCRllTARl.A MUNICIPAL Dll ASSISTllNC!A SOCJAL. 0.S) 
Sl!CRETARIA .MUNlClPAL D'!!: IE:SPORTI!S. 06) SF.CRBTAlllA MUNICIPAL DO· MP.10 AMJ).Tl ..,. 01) OARIMRTS 
DO PRl'.Fl,ITO, OS) SOC)tl,FATUA MUl,flOl •A(. Ol> &SPOl•:tes E l.AZl'lR, 09) S., RET-'JUA. MUN'ICIPAJ. D.a 
.PDIANCASt 10) SECRBTAIUA MUNICIPAL D.E CULTURA. 11) HOSPITAL DE PEQU ~O PORT&-HPP. 12) SAMl.11 

IJ)CBNTRO D E CONVlVENCIA DOS IDOSOS, ló) ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL. 15) UMS - UNIDADE MfSTA 
D]l.$Al)D 

USULA D ICJMA PIUMEIRA • DAS DISPOS! 1:$1"!NA'IS l : l>O l'ORO 

JO.I OsJWepH rqistncb., nm-tsmos do l 4•do lll'UIP 15 da~i oi" &.66&19l, tl!m cllf'ilir:rGrien:w:lwn. 

10.1.1 A ~tp de.plfeÇ(l .@11:ft 1'91~ "'"fli"Cql,l(l f~tiQ. qt.Mõdo o,~ t«cm~~ lllQÕ.J:qplldvcds Góuliós 
ptüiicàctM oCJ mncado. de of!Jdo ou par provocaçi.o:, 11e~ c.uu ~ ha.'\11!1" comprDVDÇl'o famua.'I no~ 

10..2 Ali ~ na.A ta de 1\.qJJtm de~-~ no que cwbcr1 • L,d 'O!' 166U}J. ~ as ~nis das 
..,_, -- pç"' u,. $?,_, iocltoo •P~<lo mmno Dipk,mo Lopl. 

IQ.J A ~ nca ,obrigada • •~~r •odM u ir,olk lqçOC:a dlw'u1o I Vi&eõd& d& Mi OtttJ do R.q,brni, cki PrcÇOS., e demais -•----CIO koal -
10.., SIio ~ 1oni: do Jlré;k:MO SRP~ Obo:léC i1 ~ dó ~ iCóllfi:u'm~ ddiahSO nà Clihsula ~A. da pe.Knte, 

Au.uKIUi,rJta~ 

LOTE I • SBRVIÇOS D' Mlt...L'ff.11'13h"ÇÃO CORRE'lí:VA EM Vl:':IC:lJLôS A UTôMC)TôRF .. 'j PER-ra;CENTF...S À 
PREFl!?TURA MUNICIPAL t> MAN01;1.1lM1"010 - PJ - (s:tlt vrcos oe MECÃNICA I.EVm, 

OlU>l'.'\j 
oc 

CLA.~f" CA O 

I ' ÇOI.OCAOO 

:?'COLOCADO 

.l.l.ClT C'iillS 

WJZ CARLOS ALVl,S CAVA.L..CANTE 
(L AU10PECAS). CN"l'J !?: 
'59.626.2.'.!2/0001 ,56 

JlJUO FRANÇTSÇQ VRt,OSO-.'l.fE. CNl'J 
D • OI.IO.s.AJC,1KIO L • 76 

VALOR VALOR TOT 
ffi.ICIAL À SER 

OBSERVADO R.EG. 

RSM.600,00 
(s.Mstnt1 ,o o l~o 
míl e iw:Üi:eA1Qtõ 

~ s \ 

ll$ 61.600,00 
(~tlll!llffl 

mil e •ii«n1m 
- ••l 

RS 6 I .S00,00 (.k.sknta e: 
Wll'I iml 1 t. quit'tDt:ni1ot 

r<A<J) 

lU 61.600,00 <•-• e 
um mil e M!°.ilJICCn·l(I, 

ra1is} 

u;nB li • l!RVIÇO 01; ' CÃO COR.RETIVA EM VEICIJLOS AtlTOMOTORSS PERTENCENTES Á 
PREFEITURA MUNIOlPAL DE MANOEL llMfmo - Pl (SERVIÇOS ll ... l!rRJCOS 11.M ÇllMl..). 

ORDEM VALOR v.-_w:r,, TOTAL 
01': J.I. ·IT , . INICIAL ASER 

CLASSIFICACÃO 08.<;J:k VA 11() aEGIJHIVJJO 
JUl.10 PkANCISC..O \11'1,0SO-MF_ A.$61,600,00 R$ ~1.600,00 ( ..... 01. ó 

l'COLOCADO CN'PJ ~ OB:Jl:01.47 '0001 -76 (se se11taeummil um mil e ~i$«.'ntw 
;. ;tc:lXCt:lrm f'Gàd:l roais-\ 

2• 001.0CADO WIZ CARLOS ALVES R$6UOO,OO RS 68..600.00 (......,,, • 
CAVALCANTE (LlJW (id3c11ta e oi.lo mil o i.10 mil e scisccnt~ 
AUTOPEÇASl C 'PJ "N", G scii:cc.nr011 sa.U.) rN.l!i) 
69.626.23:Z.l)OOl •U 

104 ümgra:tn ola Ara., 0 Edit11! a a:nm:o do P~gllQ ~ci■I S R.P o• oo.t•2020, bem c:o:mo I propomi de Pft'90 cb(1) itmpresa(s: 
1lp11r:âria(1), it011'10 ié, ~i c-stM-SKm tn nuaizos. 

IOwS Ficai tlého o Fôi'O dã Ci&ulc. d ei MàJlãcl ~ m.idio,,PI, p,IiJi d irimir ~iJqucr ql.ll:$10cJ deoorRm·,:;s d4 udl~ dll pre.scritc .,._ 
O!. ~ ommM kdó ruoh,ldi;tJ do acç,;rd,o oxo a ~i JO, 20/2002 Oc,;reto f'Ull lcl 1 ~ OO-=J:20U, ,e dtmã.i1 noorm 
aplic!vcis. 

1MANÔEL EM'ÍD[0-1'1. 10 dé ABRIL de 2020. 

P&LAS E tf'RESAS DETENTORAS 
DOS PREÇOS RJ;ÇI 00S 

JlJLlO ~CISCO VEl.OSO-ME, 
CNPJ n-,; (IS ,S0.&.414J1Ji001-76 

SJGNA·-rÁRIO S: 

"-"T ilf> ~, 

&~s~&~ 
PJ l"': ~.626.2J2/000I-S6 

Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Man.oel Emídio - PI 
COMtsSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
J>raça São Féli)(, 11 - Centro - CEP 64875.000 
CNPJ n0 06.554 .125/0001-40 

TE RMO DE AD.TU DICACÃO 

M ODALIDADE> l'REG o l'RES 1Al, S R.l' N"' oo~wo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 017-2020 
1'Jl>O, NENOR .l'RIJÇOG ODA!. ORl,O'U; 

Nós, membros da Coml•~o de Licitação do Prcll,lrun, Munlclpo.l dc Maru,cl Emídio , 
DE~O$ ~•) do ..,.....,o licitt<tó.rio ~C•l emp~•l que lll>"'"""IOu{rwm) MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE o dootro do6 padrões d<> mercado a(•) proposta(•) foi(ram) 
O<>NÍdon,do(s) VM,aj.-.(s) 1'111" ■ odm.inimwçlo Municipal, DECLARAMOS igualmente que o 
pmccd.í.m.itJ'l.to fbi rcaH:tado !lá.gündo n:i axig&u::.üw astãbclec;jJl!.J!lõ nQ ·p~ ~ncinl SR..P N° 004.r.z.QZO .. 
eajo objeto: Registro ele Preço para contnnaçlo de empresa cçcciolJzodA na •p!'CSIAÇ&o de sc,v~s de 
.trtàõ'UléQ.,ç.llO preveo1tlva e ~li~ de, vek?ulOi 1uJto:motoI1:$ e má.quino. pelo pcrlodo de 12 (doze) 
m.CRs. cm a:tm1dirtumfQ da dom.imdn. da P·n!!fl!! itum M-.i.ni,cip•.1, CQn fonne e tlõp,QQif'ii;.,~ QOTil:i~ no 
Termo d<> RcfcrCnc,ia e Edital. Fol(ram) aberta(•) li(•) proposta(•) no seulo marcada para o dla .30 (Di110.) 
de abri l de 2020, 4 0$:J0h (OÕló horu • tri_nt,.'I mim,tC»). Tendo porticip<Mlo do ocr1mn.<> 11(1) c,rnpn:sa(•): 
: LUIZ CARLO ALVES CAVALCA "E (LULU AU'TOP t'..ç.A.$), çNP.J N • , ,?.&26.232/000l
~6, com oO<lo à A""o.i<ll> J3war Neto. n•: S99, Centro, F lo.rilmo - Pl. a empresa .JULIO FRANCISCO 

LOSO-ME, CNJ•J" a • : ó11.808.A74/tl001 -76, Cõm ; ...ieAv.mÕdll Oom.A-..,larSIN,- Ccnlro- Colônia 
do O\lrgufi• - Pl. InicÍ&nlm - ~e os trabalhos eo:m o recebimento das documentações do ctt:dt!nclamenu:i 
do.s .mpre.$Gntani.~ d:!$ emprn:~ ,ll(li_ma,. c·mtc:t.:.s.. ,ci foi ob~o que a empresa LUIZ CARLOS ALVES 
CA V ALC E (LULU A OP ÇAS}, CNl'.J ·, 69.6:Z,6.23:l/0001-$6, "'"" · ode, ,l Avea.i<to Buoar 

e.TO,. n-: S99, Ceotro, F lorl11110 - PJ , C'Qjo c rit~rio de clauificação foi a de melhM vantagem a o MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. D E.CLARAMOO por e,.te <>to v~o<do"' (•) <l(s) c mJ'l'CS"'(•) : : LUIZ 
CAlU..05 ALVE C VALC (L·UL·U A . O PEÇA.S), CNP.J : 6!>,6l6.Z32/000l-56, oom 
sede à Avenida Buce;r oto, n•~ 599, Cé:n.tr'õ, :F'lo-râmo - Pl, • e:01:pn;$1t1 JVLIO :FRANCISCO VKLOSO
:M:E. CNP.J u•: 08A08.4,7◄/000J-7·6~ com !lede Avcti [cla t)Qm Avelar SIN'.- Cen~ .. Cotõn io: do 
Oura,u~i.11 - .PI. lok,mnuD - R os uubg]bos com o roccbimcnto du documenta~ do ett:d.cne:iAt't'l.c:n.to 
d_os rcprcscrlfA?ltcs das CJ---nprc as ac1ma .oim.das, e foi Ob$el"VJtd.o que-• empresn. LUIZ CARLOS ALVES 
CA VA.l..CANTE (LULU A Ol'EÇAS), CNP.J N": 69.616.232/0001-56, com sede à A , ,onõo;lm º"°"-' 
Nclo, n•: 599, Ci..ntro, FIQ:ri.mno - :PJ Sul.Jm.çt,çr■,$ e, i a,-pTCC'imçlo superior ao resulta.do do p.rc:scn-tc: 
prQ,Cec,limepto. pv.a o :to do controlo f"maL 

Manoel Emldlo - P I. 30 do abril do 2020. 

~►41:1--~ 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emfdlo 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES - CPL 
1'111,;a SIio f'j!füc, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ n<> 06.554.1 2.5/0001~ 

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO, ABER.TURA JF. 
J>0CUM Nl"AÇÃQDI\ J{ARH, rt.-ÇÃQ 

JULGAMENTO DAS PJtOPOST"5 

Ata -m JQ.Jlgi P'\ b lka pa,ra n,cc'blmcDlo,, 11Mm11n e J•IP Dto dH _ ropod-1:U ap·r alíldat tii'.I 

■'tA!.11dinHn lo ■o PP SRP ~ ~ Bll.dn ao Regi.J-tro de P'rc,ço PlU1l ,ç~ de ,c:mprcN C6pCCla1~a i)I. 

pttStaç;lo de ~iços de manll.lr:nÇ',IQ rreitenliv,;a e oorraiva de; w:•i:um :a.utomotorc, e mAqutftu, pelo período do 
12 (dom) m_acs., em at~imcnto da deml'Dda da Prcfcitw. Mimklpal. coo.formo 1enno do kdcl'm.(;ia e Editai. 
SoSIO Nblka rmliüdà IIÓIS JO {trinbi.) d.ias do mi!!li ~ abril do aoo dei doil mil .e, virJu.., lt 0 8:JOh (oiro hón!i5 ,e, trinta 
mlllucos). DA "1& de -- da Prafüibrt Mumcip..t de M""""l EmldioaPI, •i- l .. ...,. São 1'6llx, 11 - =mo, 
rru:nio-5e em .senlo publica Jl CQf'.ni~ PC:f!ll.acctc de Lict~ d.a r,,.tíci:tiunl Mllllicipal de M llll.oel • PT~ ptU?L rec.eber, 
annl_lJJU" o !Pl'OQCdcr a 11.bctruta e j u.1,gamcnfD do C"ZCdcric.-i11gJ1e:r\lO,, doç,umcn~ e pt'O\)Osta:S ~titdu. -ccn 
titl:i.'Hliií'ltillD 4 PP SRP 004a2020 q'-• :tn:tl do o~eto 111Ctma ci~o.. Tendo .a:ido o edital •~-~:o publicado DO mini 
da P:rcf~F.mu. -'e: MallOiCI Emidió-Pl,. Dwió Oficin.l _ da UniAQ■DOU, otblo Ofic:i;&J doà Mutiic:lpita-DOM-..PI, JQl"IJlll 0 
OlA, S illf! do mtmlo(pfo de M.aood Emr º• .a.Ido do T'rit:rWJ.i.l dr, Coata.s da ~ tndD da Piauí e ll;ffl ·~ púb.ÜCM aa àil:lde 
dse. ~l.ffiklplo. titodo comparnci:do à~ a empresu; LUIZ CARLOS ALVE~ ~VALC'A _. (J_,.TJLU 
AUTOPEÇAS)-, CNPJ ~ 69.6J:6..JJ.l/UOOJ.,S6► eom s-t:d~ á Avuiid,■. Bue&r :e~~: .SW. Ctntro. Florimo - Pt a 
...,p, ... JULIO l'RANCISCO VE(..O 0-ME, CNPJ o•, 08.80&.Ool/0001-76, """1 -Avatlcl& óom. A vol&t S/N
Cemro • Coili!1nta dg ·Gurgpél, - P'I. lruc~ -1$ M lrãbàlh.m. com o recd>linefflO du:. docwncn1áÇ,ÕC!S do ~nciamc~~ 
dOI reprc:s~ _d~ ·m1p~J l)il!hJtl cliad:u. e (.oi o'tidt:fvild0 ~ ■ cmpres.a. .Llftt CARLos A J.. ve.s: 
CA VALC.!lNT.E (l. L AUTOl'EÇAS), CNl'.f , /l?.626.231/0óoJ~ oom iode l A,-eofda - Noto, n': S99, 
Crn1ro,. _F1~~·- Pl,v.Jxrrcprc!Ct'ltadallcflasms!Q, pelo:i;e1,,1.sócioadmla 1nlioro !Jtllhorttptue:nlJlda ni=1-tc:stopc:lo 
5CMOf LUlZ CARLOS ALVES CAVAI.CANTE, portador de CPF n": 163.ol-1,86) -00" llO d": I .All..579 SSJPI, • 
rmp~ JVLIO lí'RAJ',CISCO VEI..OSO-MJ:, CNPJI o:•: 0&.808.A7.U0001•7~ <lOmKdcAv da.Dom A\fé'.buSIN',
c.,o<n> • Co1°'1i• 4oGw:,u& - P<. vai ><:r -•- ,-te, a.to polo"""""' JUUO J'RANCI 00 vm.osô, p0<1âdor 
do CPF' 'N'I: 451 ,62-2.0ll ) _• l!li e RO D"': 1. [72. 170 SSP/PI. Ala COl!tÍJJ.1.IO, ,a, c:.orn.l!do ~"&uiu CQIJJ. 0 ~omo dol 
enve!c~ dn3 PRO.POSTAS .1:1 j~nto d:.Q rnc:Mr'.IU. oi>dG (ónmi ,,erifl.C.lldns que: ■ emprc.a& LUIZ CARLOS At.Vl!S 
CA VALCA_ , (UJL\/ AUTOPEÇAS). C'NP.I : 6'a6l<l.2J-J-56, 0p""""'-1Qu ""'"°"" lntclal pan,. o LOTE 1 
~ _v.alo:r do~- 6:S.600.00 (H"Deni• ~ ol;to mU e •~~• ~)e~ o L OTE num valót' de RS 6 8.600,00 (aoucfflll e 
"'"'mil • .. ...,..,co, _~J. • mnpn,on .JULJ:O t"RANCJSCO VELQ 0-- ~PJ.,-, 08.80&47.c/OOOl-76, 
lllft3CIU_au propofl:a mrucial no "9.lot' de U ,1.'®,00 (~ ~ l.lm m.11 o !KU(;mitOS :n::ai1,) e pan. o LOTE li ·Wll v.dar 
de RS 61.600i.00 (~ra e wn mi e ~~1(11 rali).. oodé COinéçétll ■ rodada de: ~ onde. podem s,er veri n~ot 00 
MAPA D 6 APURA~O, fechada. a radl'lda da ocgociaçlo o f'rt:~ro é1 ioqulpe d a, npo1o •boui u proposw vlill.tqjo.$Q 
e Qlõ ~ dc.mro_d:m pndr6m_ ~'.ti m~ &ando dc:c.t■rad'.o IU!$1ci ç,e.rqme q_ue a t:mprdà LUIZ CARL OS ~VES 

CAV~WLU A- O'tOJ'EÇA,S)._ C ___ .J_ ~69 .. "16..:1.n/000-- J .~foia wnccdon.- dol..Olõ l ia&~p.""'. JVLIO 
~ ;::;o._, J ••: 08.IMll!..♦7♦/'0001•76, v=ooodora do Lollo u. N ilo fuwe""° rn&11 nado a .. .,....,_ 
eu Sccn:wio da CómW&o ~.oerue: do Lici~ b1:vrel • praci:nt. ua,, qLX çm li4.tl i,,:hada 
· o; ól ... iotwa p,, mim, pclOll dcmaia mrmbroo 4a Comissão• J>Of q"""' .mai, ..,111, doajar. Sala <lo R=-õlleo 

da Cmci.ss&o PeP'!n!.l_nco,e dé Li.c:i.~ da Pre t\lr.a Mviiici e Manoel Emid.lo-.?L ('_m JO dei .a.briJ ,j,:: 2020. 
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----:---- Estado do Piauí 

e.
º, ~--- ·•* Prefeitura Munioipal de Manoel Emídio • PI 

'7 ' Gabinete do Prefeito 
Praça São Félix, 11 - Centro - CEP 64875-000 
CNPJ n° 06.554.125/0001-40 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: PREG,\O PRESENCIAL RP 00412020 
PROC OADMINI TRATIVON• 0J7-2020 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAi, POR LOTE 

Homologo o procedimento licimtório do dia 30 (1rin13) de abril de 2020, às 08:30h (oito 
ho= e lrintt minmos), sob a modalidade-Registro de Preço para conlffl.lllção de empresa e~inli,.áda m, 
pres!aÇãO de se-rviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automolorei; e-máquinlls, pclo 
período de 12 (dou) me.~cs. em atend imento do demand da Prefeitura Municipal, conforme: 
c~pecifíc,i,çõcs contidas no Termo de Referência e Edi1al, conforme e~l)CCíli~ wntidas no Tcnno de 
Referência e Edital. E o resultado cl ' iliral6rio obalcccu às normas segundo as exigências esblbelecid.ns 
no ediml Prcgãt> Prc.scncia] RP • 004/2020, devidamcnle publicado no mural da Prefeitura Municipal. 
sitio do Tríbi.mal de Con135 do Es1ado - TC Diário Oficial da nião, Jornal O DIA e no Diário Oficial 
dos Muoic[pios. Assim sendo, e quanto d n:gulllrid™3c do rcspc:ctivo proa:di:mcn10, HOMOLOGO o, 

re:;ulúido da presente licitação em favor das empresas: L IZ CARLO ALVES CAVALCANTE. 
(LUL AUTOPEÇAS), C PJ •: 6!>.6,2.6.Z32/000I-56, com sede à AYenitla Bucar Neto, n•: 599. 
Centro, Floriano- PI, a cmpresa.T l.1O FRANCI CO VELO O·ME, CNPJ Qº: 1)8.808..474/0001•76, 
com sede Avenida Dom Avelar ·,-CcnllO- Colõnia do Gurguéia-PL Os recursos para o pagamer110-
teferentc ao objl"tO serão provenientes RECURSO PRÓPRIO, FPM, ICMS, PNATE, FUNDEB (40¾}, 
Q E, FMAS e FMS. DO IOLOGO esl.e proe.odimcnto, para qlle doravan1e, possa surtir seus reais e, 

imediatos efeitos para n fosc de ex.cc'1!çào. 

...... ~ ... 

Manoel Emídio (l'f), 04 de maio de 2020. 

ESTADO DO PIAyt 
PREFEITURA MJJNIÇIPAL DE MARÇQLÂNDIA 

C.,N :P . .J. 4 1.522.269/000 1-15 
R u& P orfiria Mana etc Souu, 2 1 - Cc,u.ro - o nc (89) 3 439•1174 

CEP . 6 4.685--000 - M ,a rco lAn dia - P ia u i 
ft".felturamarçolandla@l;yahon.çom .hr 

ADM. 2017-2 020 

Jtn,au. 
.De Acordo com o proce."i:So de dispensa de licitação de n º 059n020, e stava faltando u.m 
valor e uma fonte de recurso. o extrato de contmto que passarà a valer e esse. O 
publicado no d ata d o d ia 10 d e d eu.imbl"O de 2020 está anulado por- conter C:JTI:>s~ 

B XTRATO DB CONTRATO 

Proce dlment.o :t.tcU:at.6rto: a• 059/2020 
Moclall cla de: D lapen- . 
Ot,.,._, Rll:Fa:RICNTB Ã CONTRATAÇÃO DIC ICIIIIIPRICSA PARA FORNBCICH 
1111.ATBRIAL B L&TRIOO ~ADAS. OONICCTORBS, RZL&S, LUMDfÃRIAS, CABOS 
lt STC.) P ARA SSR USADO ft'A NANUTBft'Ç ÃO DA R BDIC D IC l l,UMlll'AÇÃO P 0m.lCA 
DICSTB) MUN[Cb>IO. DISPENSA N • 089/2- ADM N • 094/ 2020. CONJ!"ORMB LEI 
N• 8 .666/93 MBDtDA PROVIIIÓRlA DE N' 96 1 /2020. PROTEÇÃO AS -PRICSA8 
ME S ICPP S SIIIPRIC8AS LOCAIS S IUCGIONAIB LIC[ N º 1 2 3 /2006, DSCRJCTO li" 
6 .204/3007 IC Lltl COMPL&IIIB•NTAR Ir 147/ 1014, DBCRICTO N º 8 .538/2015. 

P'onw d<> R•--• P'PM/ICM8/~ÇÃO /OOSIP º"tr°" de c:xerclci.. 
f'iruu:tçeuo d<> 2020. De~nto cl..,. 0c"IX'.....,; 

óraaa~ 02 Prefe:lt:ara M'Dni.alpal d.e M a:roolA.n.d.l.a 
U n..tda4.e~ OCS. sec.. Ku.D.. cll:dadea,.. obr .. e ~ba'a 
aub U nlda.d.1n 00 a.a. 111.lllL ctda d -, obrw. e ~ tura 
1111 ...... ~ d.a -ç&ó l'\iblká 
25-. 7 ~.3403.2i02'i>,OOOO 
ff o el.olnon-to: 33 • .0 .. 30 K a tcdaJ de eonauno. 
.roa.t e ·; 001./6::-.IO 

COl'ITRATMIT S , o KUIOciPIO DIC KARCOLÃNDIA - PI , ln@erlto nQ CNPJ n" 
41.522 .269/0001- 15, situ.ado na Rua Porfiria Maria de, 
Sousa,. 21 - Cc.ntro_ neste ato rcp:resent.ado pelo Prefeito 
Municipal 1f'RANICZSCO PJ&DRO D1& A RAÓUO, brasileiro. 
pbl.uie:n~e ... C<l.-..:tiado.,. rcffl.dente e d omicllwdo na Serra do Ge:s:50 
- Zona Urb ana • Mureolim.<lie., portador do CPF '»Ob n" -
184.496.463 - 91 , neste a~o den ominado de CONTRATAlfTll:-

CORTRAT ADk KATBC IIIATll:RIAIS ISl.áTRJOOS Jt COK'STR.t7QOBS I.T l>A,. 
situada e localizada na Av. LEONJDAS MELO n • 150 - CEP n • 
64.015• 120 Bairro; Piçó.r'rà no Município de Tcrc3in..o. - Pi.à.ui , 
ead.-strado CRPJ n • 00. 3&4.377/0001 - 91, Nci,t c ,,._to 
rep _re...,ntado pelo Sr. RAlMU:NDO NONATO PBRll:lR.A (al>ai.a 
Ad.mJ:n.lavado r t , reside:nte e dom..ic illado Av. Celso Pinheiro- n• 
1803 - Bairro Cristo Rei . na cidade de Teresina - Pi1ud. 
Portador do CPF K " 237.294883"91 E DO RQ R• 601.033 
BBP. PI , NESTE: ATO 0€N0M1NJ\00 0€ CO,NTRATADO. 

Objetivando e. prestaça.o de serviços no valor d .e R$ 39.986,00 (trinta e 
n ove mil novecentos e o itenta e sels reais) . 
Da~ da Aaalnat:nra, 08 de de-mbro de 2020. 
Validade 31/.12/2020. 

l'fU::F'&ITURA M .-'J_d!f!J. 
1:.aucação 

M.■ss.apê do PiauJ,,. f" I. ·re1: (89 • .J47.JOI :Z7 

PORTARIA N" 003, DE 08 D E D E ZEG\'WRO OE 2020. 

Dofinc p:roccdimcnms. complcmc.nmrcs pa:ra o nhmdârio 
scol rdo nno leti vo de 2020 dev;do f'Mdem i do Covid-

19, no ãm bito da Educaç o Básica, nas u nidades e scolares 
da Rede l>úblíea M unicipal de Ma.:Wlpé do Piau[, e demais 
providências.. 

A SECRETARIA MU CIPAL D E BD U AÇÃO DE M ASSAP Ê DO P IAUÍ, no u~o da 
atribuição CJ.Ll<l: lhe fõi eonferida pcln 1..éi M uniciJ)Hl N" 123/20011 de 28 de novembro de 20011, 
íundam cntado na Lei ra 9.39411996 e considcrnndo: 

- A D ccla raçllo da O rganizaçlo Mundial de Saúde (OM ) do cmcrga,n cia cm saúde pública e 

cla..,ji li cação d e pand"'ni ... a infecçl!Q humana pelo ( OVID- 19), em 1 1 de m a rç<;> de 2020; 

- A Portaria n• 18s/ MIM.S, de 04 de fevereiro de 2020. que dcélam lirnergênda em S1tudc 

PübHca de lmponincia acional. cm .raz.ão da irúecç.ão humana pelo novo Carona virus 

( OVID- 19}; 

L.tl J'eder ã l n• IJ .97912020, de 06 d e revtl"el ro de 2-020, que dispõe $Obre as medidas de 

en f renramento d.a em-ergt!ncia em saúd l:!l pública decorrente do novo Corona víru:s (SARS-

ov.2); 

- O OccrcCo 11° 18.884/2020, de 16 lllHJ'tU de 2020. que regu lamcnru" Lei n• 13 ,979/2020. de 

emergência cm saúde pública no Estado do P iauí~ 

- A Medido Provisóriõ. u• 934, de 1• de abril J,. 2020, que éS\abe lece no,·mM e1<cep.:i0Mis sobre 

o ano letivo dn. educação bá..-5:ica e do ensino isu.pcrio r decorrentes da:s mcdídu para 

cm.frcnitnmcnto da situ.açlo de crnorgdncia d e saúde púb]icn de que trata a Lei nº 13.979~ de 6 de 

fevereiro de 2020. 

- A NOT ·rt,c JCA ".02/2020/CAOD EC/Ml'PI , M irristério Públi c;;o d o Estado do Pinui 

de 18 de março d e 2020; 

-PORTARIA CME oº 00 112020 de JJ de março de 2020 que estabelece orieotações gerais 

e critérios para ações das Coordenações Estaduais, vice- presid,ência e Diretoria da UNCME 

com refctenci a ao acompan_harocnto do combate ao COVID 19; 

· A NOTA TÊCNlCA .04/l020/CAODEC/MPPI, Ministério Público do Eslado do Piaul de 

30 d · marc;ó de 2020; 

-A Resolução do CEF.JPI 0º061/2020 do Conselho Estadual de Educação doPiaul, cm Teresina 

(PI), homologada em 26 de março de 2020. 

- OTA PUBLICA DA UNCME nº 002/2020, que trata do Direito à Educa.ção e calendário 
letivo de 02 de abri l de 2020; 

- Os DECRETOS MUNlCIPAJS n• 07/2020 e 0812020, q'ue dispõe sobre a suspensllo da.s 

atividades educacionais em todas as escolas públicas da rede munici pal de ensino de Massapê 

do Pia.ui e dá outras providências; 

CONSIDE RANDO, O parecer CNE n• 05fl020 do Conselho Nacional d.e Educação, que ttata 

da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não 

pre!IC(lciais para 6ns de cumprimento da carga horária mínima anual, cm ruão da Pandemia da. 

COVID-19, aprovadas cm 28 de abril de 2020 e homologado em 28 d.e maio de 2020; 

CO SIDERANDO o Parecer C CP nº 9/l020 - Reexame do Parecer CNE/CP nº 512-020 

que tratou da reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades 

nlo presenciais para fins de cumprimco.to da carga horária mínima anual, cm razão da Pandemia. 

daCOVID-J9. 

CO SIDERANDO o Parecer CNE/CP oº 11/2-020 - Orientações Educaàonais para 8l 

Realização de Aulas e Atividades Pedagógica.~ ~enciais e Não Pre.'ICnciais no contexto da. 

Pandemia. 

CO SlD BANDO que em 18 de agosto, foi sao.cioJJada a Lei nº 14,040/2020, que e-stabelooe 

normas edncaàonais excepci onais a s,crem adotadas durante o estado de c,alamidade pública, 

reconhecido pelo Decreto Legislativo oº 6/2020. Ressalta-se que esta Lei, 110 parágrafo único 

do anigo 1°, define que " o Coruielho acional de Educação (C ) editaní direoizes nacionais. 

com vistas à implementação do disposto nc::sta Lei". 
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ESTADO DO PL\UJ 
PREFEITURA M 1-PJ 
SECRETARIA ~ t;Q 

CNPJ: ltl .OJUiOSJOOOl -4 7 

Rua Rll.im11nd0 Ttotonbo 0 0 Cffltnl • 
CEP 64.S73-000 

Mossa~ do Pia.ui-PJ. Ttl: (89) 347.101 27 

~,-dJI;, 
1:11.ucação 

CO SIDIERANDO o Parecer CNE/CP Nº: 15/2.020 que tra2 as Diretrizes Nacionais para a, 

implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabeleoo 

normas educacionais cc:p<:ionais a serem adotadas duran1c o estado d calarnidad pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo o• 6, de 20 de março de 2020; 

CO SIDERANDO o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação .acional (LDB ), que 

estabelece no§ 2° que o calru,dá.rio escolardevcrã adequar-se às peculiaridades locais, inclusive 

climá1icas e econômicas, a critério do respectivo sístema de ensino, sem com isso reduzir o, 

número de horas I eti va.s previsto e rn Lei; 

CO SIDERANDO o artigo 31 da lDB, que estabelece as bases de organização da Educação 

Infantil e a Resoluçã.o CNE nºOS/2009, que define as D iretrizes Curriculares para essa etapa de 

ensino. 

CO SJOf:RANDO o artígo 32 da LDB, que estabelece no §4° que "O ensino fundamental sera 

presencinl , sendo o ensino a diStãncia utilizado como complernentação da aprendi:t..agem ou em 

situações emergenciais"; 

CO SIDERANDO o Dec:reto Estadual nº 192 19, de 21 de setembro de 2020, que aprova. 

Protocolo Especifico com medida de prevenção e comrole da di seminaçllo do 'ARS- CoV-2 

(COVID- 19), para o setor relativo à Educação e dar outras providencias; 

CO SIDERANDO a Resolução CME nºOO 1 /2020 que dispõe sobre o regime espe,cial de aula 

não presenciais para as instituições inle!!J"3Iltes do Sist.ema Municipal de Ensino de Massapê do 

Piaui-PI, ut ilizando a estratégia de En ino Híbrido, em caráter de excepcionalidade 

temporalidade durante a pennanência das medidas de isolamento ~ocial previstas pelas. 

utoridades nilárias oa prevenção e combate à pandemia causada pelo do Novo Cororiavírus 

- SARS.Cov2. 

RF. OLVE: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

An. l • Definir procedi merttos complementares para o Câlcndá.rio ~coli.r do ;mo letivo de 2020 
de ido a Pandemia do Coronavirus (Covid-19), no limbito da Educação Básica, nas unidades. 
escolares da rede publka municipal do municipio de Massa.pê do J>iaui . 

Ait. 2° A etapa de Educaç o Infanlil, não tem a obrigalorie4ade do cumprimento das 800 

(oitocentas) horas, excepcionalmeote oeste ano letl.vo de 2020, confonne derennina.ção da Lei 

l'ederal l 11 ,040 de 1$ de agosto de 2020 . 

·Par.ág,-:afi;, ,imito. a etapa cducaçã() lnfanril 1ica d.ispcncsad<>. cm cará ter excepcional, a 

obri!ll'loricdadc de observância do C1,1mprimcnto da carga hon\ria mini ma anual pn:vhta, de 

800 horas. garantindo-se, l.odavia o acesso in tegral ás atividades previstas como direitos dos 

alunos. 

An. 3• O ano letivo de 20'20, para o ensino regular, tennina ClU 23 de dezembro de 2020. 

CAPÍT LOJJ 

1),\ CARG/\ HOR,\RIA, CON·n ;ú (>OS ~; ORCA IZACÃO R.íU C 1,,A R 

An. 4• E1<cepciortalmentc para o ano letivo de 2020, devido lt Pandemia do Coronavírus Covid-
19, a carfll! horário anual será de, no mínimo, 800 h (oitoccn\M hora • indcpeodcntcmcnto do 
quantitativo de dias lc:tivos indicados no Calcod rio cseolar; 

§1" o 101111,0 do ano letivo de 2020 e do ano letivo seg1.1inte, a programaç;ão curric,ular sera 
reordenada. pàfll cump ri r, de modo con1inuo, o~ objetivos de àprcnd.izagem e dcs.<;nvolvímcnto, 
previ too no ano letivo anterior. 

§2° O rcplan tjamcnto curricular do rulcnd.ário d.e 2020 considera os clocumenros curricularc,;, 
vigentes para o ensino fundamentol (Currlculo do Piauí, 2019) e a seleç.'lo doo objetivos de 
aprendizagem essenciais relacionados ás organiza.çõcs. 

§3" O planejamento curricular do calendário de 202 l deverá incluir os objetivos d 
aprendizagem nllo cumpridos no ano a111erior, a llexibi li.z:aç.llo do materiais e recurs 
pedagógicos e outras eSlrat rias qu possam assegurar a aprendh:11gem de todos. 

CAPITULOID 

DA V ALL\ÇÃO E PROMOÇÃO 

An. 5°. fixcepcionalrneme para o ano letivo de 2020, os re ultados obridos nos pro=sos. 
avaliativos, não serão considerados para fi ns de retenção do aluno, servindo de base para o 
planejamento do ano leti110 de 202 1, no qu.e se refere à recuperação da aprendi?.agem e à. 
retomada de obj etivos de aprendizagem nlio alcançados/desen11olllidos. 

Pa r itgrafo Único. Cada unidade e olar organ it.ará momento coletivo com a equipe 
pedagôgjc;a e docente, na semana subsequente ao têm1ino do trimestre/bimestre, para monitorar 
e avaliar o resultados de aprendizagem e de participação/frequência do. ,'$.!dantes, de mod 
a subsid iar as ações de recuperação da aprendiZ(lgern e intervenções. 

An. 6°. Excepcionalmente para o ano letivo de 2020, a 8° aval iação serâ composta pela médiRJ 
da soma das 07 aval iações real izadas pelo aluno por meio de atividades nl'ío presenciais. 

Pará.grafo ún ico. A recuperação da aprendizagem dar-se-.á ao longo do desen\'olvirnento dos 
objetivos de apf\.•ndiugem, incidindo sobre os rc uhados parciais e finais dos es tudantes. 

An. r . O aluno que, oo período de 07/05 a 23/ 12/2020, oão manteve vinculo com a escola por 
meio do desenvolvimento da Atillidades não Presenciais, seja em formato digital ou impresso. 
esgotadas todas as ações previstas no plano de conti ngencia, será considerado desistente da 
série/ano em que está matriculado em 2020. 

CAPÍTULO IV 

DA EXP.EDlÇ,\O DE DOC t:E 'TOS ESCO LARES 

An. 8°. A ex pedição de histórico e colar, ao final do ano letivo de 2020, deve constar: 

I - as infonrnações legrus da e cola previstas na legislação vigente e nonnativas específicas dRJ 
S EMEO; 

li - o temlo " promovido" no lugar de aprovado, independente da nota ou conceito em cada. 
componente curricular, de fonna exoepcional; 

Ili - no campo ob ervação: a legislação de refe.rência que consta nos "con iderando " de la 
Porta.-ia deve constar a observação " Aluno promovido com base na Portaria SEMED r• 003 
de 08 de de:i"i.lntbro de 2020 (registrar o número desta Por,aria , sua da1a de criaç.!lo e data de 
publicação no Diàrio Oficial) . 

Paní8J'&fo único. os demais documentos, que envolvam resultados finais de stri e/ano, 
continuará com o tem10 "aprovado", mas constando a observação que foram promovidos com 
bas.: né ta portaria. 

An. 9. A ex pedição de doeumen1os eSiC<>larcs de 1r-,11,sferiJ11eia, bolelirn do e tudanie e ficna 
individual do aluno, vis.ando a matrícula para o aoo letivo de 2020, em ou,tra instituição de 
ensino, deve con tar. 

1- as informações legais da escola previslas na legislação vigente e nonnari os especfficos da 
SEMED; 

li - as notas/rela tório parciais para cada componente curricular; 

111 - a frequência prese.nela! ou remota; 

IV -a observaç,lio da legislação de referência .. Portaria SEMEO • 003 , de 08 de dez.embro de 
2020" {registrar o número desta Portaria, sua data de criação e data de publicação no Diário 
Oficial). 

V - outras infonnaçôes que julgar necessário para compor o prontuário do aluno. 

CAPÍTULO V 

DO RECEBIMENTO DE DOCUME TO lE COLARE DE ESCOLA l\ IC IPAIS 
O PRIVADAS D RANTE E APÓS A PANDEMIA DO C ORO 'AviRUSCOVID-19 

An. 10. A Escola, ao receber histórico escolar, de e cola municipal ou pri11ada, vi~ndo a. 
matricula para o ano letivo de 2021 deverã verificar se consta: 

1- as informações lesais da escola previstas na leshlaçllo vigente; 

n- o termo " promo·.,;do ou aprovado", independente da not ou conceito em cada componente 
curricular; 

m- as notas para cada componente cu.rricular ou; 
lV - o conceito do componente curri cular, desde que seja indicado, em legenda, a equivalênciRJ 
en lre o conceito e a nota; 

V - o termo " promovido ou aprovado" , independente da nota ou conceito em cada componente 
cu.nicular; 

VI - a legislação que amparou a " promoção oo aprovação", independente da nola ou concei to 
em cada componente curricular, bem como oo Decretos estaduais e legislação nacional . 
descri las nos "considerados" desla Portaria; 

Parágrafo único. Cabe ao diretor escolar entra.- em cootato com a escola de origem solicitando, 
formalmente a adequações necessárias. 

An. 11. A Escola, ao receber documento escolar de transferência, de escola municipal ou 
privada, visando a mal.r{cula para o ano letivo de 2020, deverá verificar se consta: 

I - as informações legais da escola previ ta na legislação vigente; 
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II- as notas/conceitos parciais para cada componente curricular, 

m- a frequência presencial ou remo~ 

'irj_ d?!J_ 
1:aucação 

IV - ouins infonnações que julyr necessário para compor o pronroârio d.o aluno. 

Art. 12. A Escola muaicipal, ao receber documento escolar de ttansferênci.a ou históricos 
escolares, de escola fora do municipio, deve desen\·olver os procedimentos de$Cri~ no que 
couber, nos artigos d.este capitulo. 

CAJ>tTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art 13. Os livros didáticos distribuídos aos alunos deverão ser recolhidos, pelas escolas, ao 
final do a.no letivo 2020. 

Art. 14. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Educação. Sede da Secretaria Municipal de Educação, de, 
Massapê do Piaui - SBMED, cm 08 de dettmbro de 2019. 

Jow Leonel Lopes de Carvalho 
Secretário unicipal de Educação 

ESTADO DO PL\ Í 
PRE:FEIT l\fü ICIPAL DE MASSAPÉ 
DOPlAUl 
CNPJ: 01.611,591/0001·10 
GABINETE DO PREFE"fTO 

PREFEITIJRA MUNICIPA.l DE MASSA!'@ DO PIAUÍ- PI 
AVISO OE UOTAÇÃO 

O MUN ICIPIO DE MASSAPÊ DO PIAUÍ - PI, através da CPL, toma pllblico, que realizará licitação, fiai 

modalidade CARTA CONVITE n. 001/2020, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL 
(EMPREITA.D.A GlO&AIJ, em 11/12/2020. às 09:00h, te do como objetú a Prestação de serviços de: 
reforma d'e unidades esco res. IIEOJRSO: Orçamento ,Geral. VALOR GlOBAL: RS 314..835,97. 
EDITAL: A~. Pedro Martins, 642, centro. TEL: 89-3473-0034. 

Massapil do Piaul (PI), 11 de dez.embro c:ro 2020. 

Presidente da CPL 

t:STAOO 00 P!AU! 
PllEFEll'IJIIA MlJ ICfPAL D& M.\55.',Pt DO l'IAOI 
ONPJ, O L<il 1.m,00111. rn 

PREFEITURA MUNIClPAl DE MASSAPE 00 PIAUf • PI 

E>CTRATO 00 CONTRATO 

9• Termo l\dlttvo - ADC PRESENCIA.l . 001/2014. Co ratante: O ld\lnlclplo de M11ss11pe cio P"111Jí. Contnitlld 
CONSTRUTORA OONSTFIUNOVA lTDA, empresa Inscrita no CNIP/MF ,ob o n• 63.347.280.0001-29. Objeto: 
:Pror.-ogiç;o d n II contraw 111 po, ma\5 06 (1els meseiJ. nawra: 29/0S/2019. 

10• n rmo Ad~ivo- RDC PRESENCIAL n. 001/2014. con11;1ta te: O Município da Massapê cfo Piau1. contrata do: 
CONSTRUTORA OONSTRUNOVA lTOA, empresa Inscrita no OOP/MF sob o nt 63.347.280.0001-29. Objeto., 
Prorrogação d vi6ênc;a contratual por .·s 06 (seis meses). ·natura; 29/ 11/2019. 

11• T~rmo At!alvo - RDC PRESENCIAL n. 001/2014. COnlrala l é: O Município dr! Massapé cio Piaul. COnlralMo: 
CONSll!L.rfOAA CONSTRUNOVA lTDA, empresa lnscrtt2 no OOP/MF sob o nt 63.347.280.0001-29. Obfeto: 
:Prorrog;,ç.3<, ela vígên ·a conlralu al p<>r mais 06 (seis meses), Assinarura, 29/ 05/2020, 

Prefeito munlc:lp3I 

ESTADO DO PIAClÍ 
PREFELTURA MUNICIPAL DE MAS-SAPÊ 
DOPIAOÍ 
CNl'J: 01.6l2.59l/OOOHO 
GABh'liET.E DO PREFEITO 

P1<EFE11UAA MUNICIPl<l OE 114'\5SAPÍ: 00 i>IIIUr 
IXlllATO COlfl!YoTO 

6• Te,mo J.:!'t iw -Tom,th <!é P,e;,:,, ._ 00lntl19. CD.tlTPJt.T..wT, , PttfeJM • M1<,lêp Ide M•uaj>! ~. PIMJI-P:~r. OOHrllATl,ll.td A 
CONSTIIUCAO OVlt tTl),I (CHPJ 'U610.JW0001"2C), OOJUO; Pro"<IC ,io d1 vidnõa ,,,,.-,11t. ' por m1i> OJ (trb) m...._ 
fundamenca,;.1o lep: M , S7, 11, lei U i66, REOJRS05< Or~e-100 Gora' do M~nl:il)ic/Ml~"s!A!rlo Ih s...l<lo, Ml!NA.TIJRA, 06/l l/20MI. 

3' lermo /ldítlw -1omada ele Preços n, 002/'lOU.. CONIIIAlltlilE: p,er,,;tu~ MYnloipal de M.,,.pl! de, PiaoJí • PI CONIKAIIIDII: 
CONSIIIUTORA CDNSIIIUNOI/A LIDA (CNPJ ,.,.6U4J.l!IO-IXIOl·l!l}. OSJEJ(Jc PIO•~ do ~ncia (l)OtríMI por moi$06 (SieiS' meses.. 
fundamcnl>çio l<pl: ~ SI. li, Lei~ ftEWRSQS; Or-~,t. Ga-o do M,:i,.;,;;pio/CCIIJ(V,l.lf , IISSl~ TUIIA: 04/12/202ll, 

:2" T~ mo Ad,ttto. l o~ a ~ PI'~ nl!I OOl/2010. (Jt4tb:i: E.sli!-Termo All}M)le;~ por cibJeca ;a p;."tffQflaçla•~-.ft&mic:ontrntu po,0.:1 
mc1es, o teO< ,:o lnc® ,11.<1o art. 57 dl Lei de lió~ llc<ll,w; Orç.rncnt.GcroVMro.. C:.,,_w, frdoituf\i 11ton·Cipol de Mosoo~ 
cio Plau~PI. ContniCldl: --· cONSTIWÇOEsm,.- m (CHPJ - 17.ln217/000l-s9~ASSINA1\JRA: 05/09/2020. 

3" 1(1 "TIII) r.tdi1 MJ,.., J,om:;u!adtii PríJÇ:0$ rtl <X11/2C20.0!Jj@lá: ptõr~!JdW v'i410nôa Cérll r.il.ual ptlr ~OJ.(crvs) ll'MlffS, re t órdO inciSO li, 

do •n. 57 do Lol do Uclli\40i, ""'"'"' Or,amoolo iraral/Outros, C...lritioco, Pn oltwo Mlffdp,I •• M•""pO óo PIM/f-1>1, C...lritlda: 
SE.IA HlGE-Rllo E CONSTRUÇW llDA {CNPJ 11.2113.l ll/[Xm-59]. ll<>lno«Jl':k CW/ 1l~lQ. 

)l lem><> Aciti\lQ - T,om,c';"" "-n, Wl/ll1l.O. (:()lffllATAlfT!: Prefcit.ro Muni<ipol ~-Mó-• do P\'óuí - Piwí. COfflll,ATJ,IJA; 
/PA CO.NSTRUÇÃO OVll LTOA(CNPJ n•23.670.372/000l-20), O&Jrnl: PrO!IQI:•~• dl~ncl1 oo trawal pa, m,i> Ol l!ttsl 
...,.._ l,md, rnentaçlo ieiat M . 57, li, tel.\1166. l!lí:IJISOS: Clr;amenll> Geral do Mul!lcfi,klfll(ON'I. ASSINllllJRA: 27/l1!/1ill(J. 

31 Termo /ldllilo'o - T do de PTeçcs n. OOl/1019. CôNTIIATAHTE: PrEIO.ilJIO MYnlclpo de M>5<ip! do Piou[ - Pl:11.L CôNTIIATIIDA: 
COM$111.UTOAA CONSIII.Uf10\/A Ul>A lotlPJ n~.li41.280.0001-29}. 0W O: P.,,rr~• do ~clil ""1tr.itwl "°' moi>06 l .. i>, m...._ 
fond, menti,;ão lec,,I: A-1. 57, 11, lelar.66. RECU~t O,pn,e,tc Gor• do M"nlo(p/<>/COOEVASf. ASSIHO.TURA: ~ll/202ll. 

~ 
Morro e.be,;• no ••111po ,......_....._.~ 

Ma,.apt do fliwL C>I dt da, "Til,,o ~• NX>. 
FRI'"" .M"'1ieipll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORRO CAIBEÇA NO TEMPO 

,_.._.,_...._...,. -.Ga~NoT- CNf'J:01.61~-~ 

EXTRATO D CONTRA O 

CONTRATO W 056/2020 

DISPc NSA N • 033 / 20 20 PMMCT 

CONTRATANTE : Pr f citlH·-a M u n ijc i r,a l d Morro Cabeça no Tempo / PI . Scc:rotiJ r ia 
Mu nici pal de Administração. 

CONTnATAOA: Luiz C da SIiv a Lea l e 1AELI. p essoa Jur ldlca de d l refto p r ivado. lnscr,ta no 
CNPJ N •39 .S8S.312/0001-40, esta b e le cid a n a cid ade d Teresina -Pia u ~_, n a Ru a Ca rteiro 
Pir\ 't8$:5:l l g ,o , 13, BJ\ l l'l"'O M !i ti"lt! n S~ . CEP 64005690. 

OBJETO: Coni:ra t açGo d e u ma empres d e e nge .-.ha ,-,1 p a ro .-e fo;-;ma do G i n,::S$iO 
Pollesportivo Osvatdo Granja .. ""Osvaldã o ''". e Gl náslo P,o liesportivo Escota Pequen os 
B r"ilh3 r'ltê , .)r'r'lb0$ 1-oe .. _ 11:t ._ d0$ " ·· $êd r'r'11,,1rílC: il);;'JI I d MOr"r"O e _ beç.-. r\O Ter'r'lpO / P I, 

lncl u lndo se rv1ços de recuperação de a lambrados~ p isos . Uum1n ação e reparos. gera 1s. 

VALOR GLOáAL 00 CONTRATO : R.S 90 .?20,S4 (Noventa m ll. se te<:entos e v inte real.s 
(;,inquCnt;;J é Qu.Jtro CénttllvOS ) 

VIG N CIA: 31 CI d"t "mbro CI O!! lOlO. 

FONT ES O I, RECURSOS, CUSTEIO/ FPM /ICMS / ISS/ R l,CURSOS PRÓPRIOS 1, OUTROS. 

DATA D-A ASSI NATURA: 0 1 de de.~embr-o de 2020. 

SIGINIT ÁRIOS: ROb$0r"I 83ti$l3 de Fi gue i l"edO, pel3 COntt a t :iinte e Luit car"los, pel~ 

Contratada. 

TERMO OE :RATIFICAÇÃO OE PI\OCESSO 
oe DISPENSA N" 033/i.ozo PMMCT 

OBJETO: Contiratação de um 3o empre:s-3 de engenha r ia p a ro tefor'ma do G i n, sio 
Pollesportfvo O svaldo G ranja. " O svaldão". e Gi násio Po llesportlvo Escola Pequ e n o s 
B t Hh õll s, mbo lo li? do rí: S de m 1.Jt1ie ip I d MOt'r"O C.Ob Ç no T e mpo / P I, 

Incluindo serviç os de recu peração de a lambrados. p isos. Uum lnação e reparos. gera•is. 

ASSUNTO~ Ratl flcaç.:lio e ce lebr-aç :lio d e contrato. 

DA A : 0 1 de dezembro de 202 0 

Ratifico a o r l e n ta ç.:Jo t ~cnlca d a Coml ss3 o P•e rmanen te de Llclt aç:lo e deter mino a 

contra taç,!o da empreu 1e L..,ii C da Silva Le I e1n i;;1..1. pessoa J..,rídica d d i• ito pri-r.oelo, 
In sc r it a no CNPJ N• 39.S8S .3 12/0001-40. estabeleclda na c idade de Teresln a-Plau f. n a 
R u.J CiJrt i.--o Pi n t..:J S:5 il'e;ó, 1 3 , Bil irro M .'.J frõ-n SC. CE P ,6400S6•90,. oom ó v .J ló r glób·-.J,I d R.$ 
90.720r54 (Noventa m il. sete~entos e vflnt e rea is e c inq uenta e quatr·o ~.e n tavos) 
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Estado do Pia ttl 

PREFEliTURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 003/2020 
EDITAL DE PREMIAÇÃO - LEI ALDIR BLANC 

PRêMIO BOLSA ESTIMULO A CULTURA DE MONSENHOR GIL.f'I 
REFERENTE AO INCISO Ili DO Art. 2" DA LEI ALDIR BLANC PARA AGENTES 

CULTURAIS DE MONSENHOR GIL,PI 

Seleção e p<emiação de INICIATIVAS ARTISTICAS CULTURAIS do Municlpio de 
MONSENHOR GIL.PI, que sertlo apoiadas com reoorsos emergenciais da Lei Federal 

de Emergência Cultural Aldir Blanc Nº 14_0 17/2020 

A PREF,EITURA DE MONSENHOR GIL-PI, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, l.oma público o presente edital de Prêmio 
Bolsa Estimulo de Iniciativas Artísticas Culrurais, em conformidade com o anigo 22, § 
4° da Lei Federal Nº 8_666/1993; inciso Ili do artigo 2° da Lei Federal Nº 14.01712020. 
nesse identificada como LEI ALDIR BLANC, o Decreto Federal N" 10.46412020: 
Decreto Munlclpal n" 040 de 16 de setembro de 2020, Lei Federal no 9_610/1998 
(Lei de Direitos Autorais), e condições e exigências estabelecidas nesse Edital e seus 
anexos_ 

1. OBJETO 

É objeto deste Edital, a ooncessão de Bolsa Estimulo aos AGENTES 
CULTURAIS. analisados pela Comissão de Validação dos Cadastros de Agentes e 
Espaç,os Culturais do Município de MONSENHOR GIL-PI,, que foram inscritos no Edital 
Nº 02/2020. oom o m inimo de 02 (dois) anos de atividades c,.,U1.1rais comprovadas. no 
município de MONSENHOR GIL-PI a pe las ,niciativas CI.Jllurais já realizadas a da 
intere$.Se públi,::,;, e relevante à 5(Joiedede, ciue tiveram es suas ativideide$ 
interrompidas por força das m8"idas de iS<)lamento social no combate a COVID-19. 

2- DAS IN1SCRIÇÕES 

2.1. A$ inS(:r196e$ $8rêo através dos cada$b"o,s realizados presencialmente para 
p<eenchimen!o do termo de compromisso, por agendamento prévio ,no contalO'. (86) 
98118--0358, no POLO UAB DE MONSENHOR GIL, no período de 11, 12 e 14 de 
dezembro de 2020, de 08h à$ 13h e diai 15/12 re$ullado da$ propo$la$ 
selecionadaia. 

2_2_ Em obediência ao § 3" do Art_ 7° da Lei 14_01 7/2020, fica vedado o 
recebimento cumulativo do beneficiário que esteja inscrito em mais de um cadastro. 

3. DOS R.ECURSOS E SUA APLICAÇÃO 

3_1_ O va.lor total desttnado para esse edita l é de R$ 37_779,06 (trinta e sete 
mil , setecent.os e setenta e nove e seis centavos) e será destinado aos agentes 
culturais sem Cõnstítuição íuridica que foram paralisados e pteíudicados pela Covid -
19, e receberão premiação de bol:sa estimulo dos recursos oriundos da LEI ALDIR 
BLANC. 

3_2 _ Os valo.res dos premiados nos diversos segmentos serão pagos em 
parcela única até o dia 21 de dezembro de 2020. 

3 _3 _ Os cadastros Mleclonados Mrão premiados, conforme autoriza a lei n• 
14,017 da 29 da junho da 2020, nas diversas calagOf'ias descritas no anex;o I deste 
Edital, 

4. DOS IMPEDIMENTOS 

4 . 1. Ficam impedidos de participar do presenta aditai; 

a) Agentes Culturais que contiverem ou fizet'em qua'lquer tipo da menção 
indecorosa, preconceituosa, pomográfica, desrespeitosa, disc minat6ria , injuriosa. 
caluniosa, difamatória, que incitem a violi!tncia, ao uso de drogas, álcool e sexo: 

b) Que apresenta_rem a1go de caráter evidentemente publicitáriO etou 
institueion.al, ou que façam referéneia a pef$0t'lalida.das políticas, partidos ou $indicatos; 

5. DA COMISSÃO .JULGADORA 

5_ 1. As Propostas sen~o analisadas pelo Comité Gestor Municipal de Val idação 
dos Cadastros de Agentes e Espaços Culturais, cujos membros foram nomeados 
através do decreto Nº 040, d.e 16 de oulubro de 2020, composto por 08 (oito) membros 
de notório conhecimento nas áreas relacionadas ao edital, todos com direito a voto_ 

5_2 _ A decisão da Comissão Julgadora é soberana, sendo inque.slionáveis 
suas decisões no que conreme ao mérito das Propostas_ 

6. DA SELEÇÃO 

6_ 1. Sen~o selecionados Agentes Cultura Is que tiveram suas allvidades 
prnjudfcadas por contada Gov - 19 no município de MONSENHOR GIL - PI. 

6_2 _ Caso o (a) Proponente esteja recebendo auxílio emergencial, o fato não 
ln11iabil,lza a participação nesse EditaL 

6_3 Cabe a cada agente cultural contemplado pela Lei Aldir Blanc ler como 
contra partida a participação pelo menos em dois eventos realizados no município. 
quando convocadosfconvidados, a aos artesã.os doarem objetos que podem ser 
ex:postos em eventos promovidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO_ 

7, DOS RECURSOS FINANCEIROS 

7_ 1. As despesas decorrentes do presente Edital serilo custeadas por meio de 

recurso oriundo do Tesouro Nacional. vide Lei 14.01712020 - Lei Aldír Blanc, e serão 
supridas conforme Dotação Orçamentária 2723 - Ações para o Enfrentamento do novo 
Coronavlrus - COVID-19, Fonte de Reourso 19401 17, Fiooa 73, Despesa 3_3_50_41 
Contribuições. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO TERMO E DO PAGAMENTO 

8.1. Os aprovados ficam obrigados a comparecer ao local, em data. e horâr" -
marcado, para proceder à as.sinatura do Tenno, caso não compareça, perderá o direita 
ao apolo_ 

8_11 _ A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO poderá 
estabelecer fluxo para recebimenlodos Termos e Cadastros, observando as normas de 
distanciamento social, observando o prazo da assinatura presencial. 

9 .. DOS PRAZOS: 

9-1. O período das inscnções para participação neste Edital aconteceu 
oonforme o previsto no item 2_ 1 _ 

ATIVIDADE DATA/PERÍODO 

Período de Inscrição 1112e14/12de2020 de08h às13h. 
Resultado das Propostas Selecionadas 15/12 

10. DAS 01,SPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO não se 
responsabiliza pelo uso de qualquer ·magem CMJ qualquer obra de propriedade 

inte lectual nos projetos que forem apresentados. Toda a responsabilidade é 
exclu.siva.mente dos respectwos Proponentes de projetos aprovados neste Edital. 

10.2. A falsidade documenlal, ainda que constatada posteriormente à 
realíiação da avaliação e resultado deste Edital, resultará em elim inação sumária do 
respectivo Proponente, sendo declarado nulo de pleno d ireito a [nsaição e de todos os 
atos praticados de decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter 
judicial. 

10_3 _ A contratação e o pagamento poderão ser s.uspensos ou cancelados em 
razAo de determinação do Ministério do Turismo em observância à Lei 14_01712020_ 

10-4. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão resollvidos pelo 
Comitê Gestor Municipal de Validação dos Cadastros de Agenles e Espaços Culturais_ 

10.5. Fica e leito o Foro da Comarca de MONSENHOR GIL· PI para dirimir 

quaisquer questões decorrentes do presente Edital. 

MONSENHOR GIL - PI, 09 de de.zembro de 2020_ 

Joilo Luiz Carvalho da Silva 
Prefeito Municipal 

Conceição da Cruz dos Santos 
Secretária Municipal de Cultura e Turi,s,mo 

ANEXO 1- CATEGORIAS 

CA'IECIORIA IE 80L8A EBmUL0 E REC0NIECIIEN10 C\L1URAL 

GRUPO OOLETlllO OU L.1\JRAL 

Afl:TE-SANA TO 

MÚStCO/CAIIITOR 

MÚStCO/!tolSTRUMENTAl.lSTA 

ATl:I.IÊ 

Aftrell PLA8TICAS e VISUAIS 

CULT\JRA POPULAR E TRADICIONAL 

ESPAÇO E CEN'TROS DE CULT\JRAIS, ALIMEN1TAR AGROECOLOGICA E DE CULT\JRAS 
ORIGINÁRIA.S 

BANDAS LOCAIS 

VAGAS 

10 

10 

5 
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Estado do Piaui 

PREFEIITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLA.RAÇÃ O DE DADOS BANCÁRIOS 

Eu , _________________________ _ 

inscnto (a) sob o CPF n• --------~ portador (a) do RG da no =------- Órgão expedidor: resldenl.e e domiciliado (a) na 
Rua. ______________ ~ Nº____. Cid ade 

Estado CEP. 
_______ sutorh::o para recebimento de re-eursos tlnsncefros previstos no 
EDrTAL 002/2020 - PRÊ MI O ESTIMULO CULTURAL DE MONSENHO R G IL , a conta 
bancária abaixo deciaracsa: 

Conta : () corrente ( l poupança, 

Nome e n°do Banco _________________ _ 

N ª de Ag.ência _______________ ( inclua o d igit o verificador d a 
AGÊ NC IA M Oxistir) 
N º da Conta ______ _ 

Oeolaro serem verdadelr s as Informações aqui prestadas, sobre as quais .s.sumo 
todas as responsabi lidades. 

Local __________ _ 

D ata de _______ de 2 0 20 

Assinatura do (a) Declarante 

~ aaTADO DO PIA.UI 
-l!Fl!ITU- MUNICIPAL -NAZAAIA 

~~s,.:!,.o.J:g!!flo 

P~lRO T ERMO ADITI VO AO 
C O NTRATO D E N" 01,0910/2Dl9, 
R EFERENTE A CARTA C ONVITE N" 
(l(M/2019, CEL BRADO ENTRE O 
MUNlCil'IO DE AZÁ RI.A E A i!.MPRES A 
DAVID Al.VES DE ARA .rO 'IUlttLLt. 

A PREFltlTURA MUNJCTPAL DE NAZÁRIA, • tado do PIAUÍ, pessoa jur1diea de dirc.ilO 
põ.blico intc.mo, situada o Av. Francisco AJYeS do Carvalho~ nª .54., Cl!nlro, N02á:rio.-Pl., i11$0rit.Q no 
CN PJ •ob n .. I0.560.403/0001 -49, tcl)l'C!ICnlado pelo Sr. OSVALDO BONFIM DE CARVALHO. 
domvante d"nomúlado CONT'.RAT ANTE, e oomo CONTRATAD A "ém ptoso DA Vil) ALVl:S DR 
ARA J"O EIREL[ <><>m oçdc, na AV. Raul Lopes N"SSO - Jóquei, Tcrcshu1-PJ, CNPJ n.• 
2S. 186.1 62/000 l-97, neste to rcpr<:ocntnda por l>AVlD ALVES D E ARA UJO CPF N" 
992.793.19:J-72, celebram o prc..,nte tc,mo adifrro ao coott1110 rupra indicado, baseado ,u,,s Lci!I 
Federais 11º 8.666, <li<> 2 1 da junho do 1993, o n<> S.95&, do 20 do d=mbro de 1994, q"c ""regerei 
pelas dll11$ul3$ e coodiçlles sesui,,tes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL - A oclcbroçJlo do prcsentc Termo Adith ·o 
se d.ã cm oonf'ormid.odc com o quo d~pl5c a o.l Úlea •''b-'\ do U).c1$0 I., d.o $1.. iG, o $0\I § l n d.ea Lçi gª 

8. 666tJ3 o suas ala:raç&s po,,tcriorcs. 

CJ.ÁUS LA SKG - DA - DO OBJETO - O pn,s,,ntc tcnno aditiw tem por objelo a altcrnç!lo da 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO estabelecido no contrato cm <ap(a.rafc 
d=tc da Carta Convite nº 004/20111 p 11ra ,,xec:1,çllo dos serviços do Roviuili.io;,&o do CelO!po do 
V ár.7.Ca no M un idpio de vAria-P:[1 que pas5 81 81 "'•80,_. coo:, a se&u i_n to i'Old&ç:io : 

4. J O valor ú ..,, ooilivado 6 de R$ 9 .662..81 (),iov,, mil ocl,,cc:olmi e sesscnl:11 e dois n:nis e 
oitenta e wn centnvos), correspondcndo a um pcn:cntu.al d e rcRc o Íln111tccim de 5,04o/o cm 
rclaçAo ao• serviços contratados, pa,;."8t1do a $CT o valor t(>t,il da obra de RS 201.2 70,0!> 
(Du,,.cn10, e um mil dm•.<:mos o setenta reais e ei_neo cuuivos). 

C U.lJS LA ER. _IRA 
J>e,,,....,_,,, ;,...iierdd as demais coodiçõeo e el swas do COJLlnlilo qinnl ccllcbmdo cm O') de 
Ourubro d.e 2019, ooo modificad.u por c:sle in,11rnmcn10. doolararulo-«: ncsla oportunidade, " 
rntilíC11Çiio dm mesmas. 
E, por estarem do acordo, "' portes finn om o pl"CSC"to, aditi\'Q om 02 (du,u) viu de ia,,AI teor ., 
forma. 

NAZ.ÁruA (PI), 04 de setembro de 2020. 

OS V"-LOO ljONIITM O6CARV 110 
PREFE ITO MUNICIPAL D E NAZÁRIA 

DAVID A l..VltS 0€ ARAÚJO 
DAVID A L V ES DE ARA JO EIRELJ - ME 

E.STADO DO PIAUI 
PRl!P'l!ITURA MUNIÇIPAL DI! NAZÃRIA 

Gab.lne te do Prefeito 
~Jli"" 1~-ft 

RETCFICACÀO DE EXTRATO DO CONTRATO 

Procedimento: Pregão Presencial nº 022/2019. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
NECESS IDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE AZÁRIA - PI. 
Fundamento: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. Empresa Vencedora: CONNECT 
COMPUTADORES E SISTEMAS LIDA Data da Homologação: 06/01/2020. 

utoridade que Bomol&gou o Certame: Osvaldo Bonfim de Carvalho. Cargo: Prefeita 
unicipal. Contrato: Contrato r• 05.0601/2020. Valor Global Estimado do Contrato: 

R$ 271.215,00 {duzentos e setenta e um mil e duzentos e quinze reais). Data de 
ssinatura: 06/01/2020. Vigência: 30/12/2020. Signatários: Osvaldo Bonfim de 

Carvalho, pela Prefe.itura de awia -PJ e pela empresa CONNECT CO:MPUTADORES 
E SISTEMAS LTDA. CNPJ: 10.560.403/0001-49. Publicado em: 13/05n020. 

ESTAOO DO F' ur 
PREFEI URA M UNICI ~AL OE NOSSA SENHORA OOS 

REMÉDIOS 
Q,p,j ; Ufi~ , ... 

1#,~~.1.:x, - e....ri> 
F,o~ ~ ,t~ta,)t - CEP': '41 t ,4(1 l)QO 

HlailSan'hlnldi!iafliilnldkal-~ 

RBTJFICACÃQ DE EXTRATO DE CONTRATO 

-~; 
NÓSSA SE~HORA 
DOS REMEDIOS 

Ref. Extrato de C-ontrato decorrente do co11trato de adesão ao Pregão Presencial 
SRP 014/2019 SRP - Prefeitura Municipal de Água Branca/PI x Prefeitura de 
Nossa Senhora Dos Remédios/PI 

OBfETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GfNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS A ATENDERAS ECESSIDADE-S DO MUNlcfPJO DE NOSSA SENHORA DOS 
REMÉDIOS/PI. 

Onde se lê; 

CO TRATO DECORRENTE DA ADESÃO AO PR"EGÃO PJUlSENCIAI, SRP 007 /2020 -
PREFEITU RA MUNICIPA L DE ÁG UA BRANCA/PI X PR8Fll lTURA Dll NOSSA S8 NHORA 
DOS RE MÉDIOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nª 024/2020 

l&iíl:üi, 

CO .TRATO DECORRENTE: DA ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP 014/2019 -
PREFE ITURA MUNICIPA L DE AGUA BRANCA/PI X PREFEITURA DE NOSSA SE NHORA 
DOS REMÉ DIOS 

PROCESSOADMJNISTRATIVO CPL N1 046/2019. 

Matéria veiculada na edição do Diário Ofid.al dos Munit.ípios -Ano XVlll • Teresina 
(PI) - Quinta-Feira, 06 de agosto de 2019 • Bdíção lVCXXIX, página 153. 

MANOEL DE JESUS SILVA 

Pre íeito Municipal 
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ESTAOO IJO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAi. OE NOSSA SENHORA 

IJOS REMl:010$ 
CHP'J. OO.IKM,,tt2,i(N)Qt-llJ 

Ã Y ~l'Ndc:l,~. l ~- c.ma 
r'c!M..fQIC,i88)~1~-CU- ~•.-0000 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DECORRENTE DOPREGÃO PRESENCIAL SRP 
,003/21019, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA OE PNEUS, 
B.ATERIAS VEICULARES, CÂMARAS DE AR, ÓLEO 
E LUBRIFICANTES, PROTETORES E CAMARAS DE 
AR, PARA ATENDER A FROTA VEICULAR DO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS 
R IEMÉOIOS/PI, CEl.lEBRADO ENTRE O MUNICiPIO 
DE NOSSA SENHORA DOS REM~DIOS E A 
EMPRESA AUTOEQUIPE PECAS, ACESSORIOS E 
MANUTENÇÃO. 

O municíp io de Nossa Senhora dos Remédios/PI , CNPJ rf" 

06.554,422/0001 -95, situedo na Av, Slgefredo Pachêco, 133 - Centro, CEP: 

64.140,000, represenlado neste alo por seu prefeito, o Sr, MANOE L DE J ESUS 

SILVA,. com com~ténc ia para assinar contratos, doravante denominado apenas. 

CONTRATANTE. 

AUTOEQUIPE PECAS, ACESSORIOS E MANUTENÇÃO, CNPJ: 

10.464,97310001 , 35, sediada na av. M iguel Rosa, Nº 4129, Piçarra, Teresina/PI, 

doravante denominado CONTRATADO, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Tem -se como objeto deste Termo Aditivo a prorrogação 

do prazo de va lidade doPregão Presencial SRP 00312019, que tem como objeto 

contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de pneus, baterias. 

veiculares. càmaras de ar, óleo e 11ubrifioentes , p.rotetores e cémetas de ar, pare, 

a tendef' a frota veicular do municip io de Nossa senhOra dos Remédios/PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como o rigem a Pregao 

PMsencla l SRP 000/2019, e conforme determinações contídas n a Lei n" 8666/9(3. 

resolvem de comum acordo, A DI IVAR O CON' RA TO DO PREGÃO 

PRE S ENCIAL SRP 003/2 0 19. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência; estipulado nc 

instrumento de avença, de 11 de novembro de 2020 até 31! de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA -Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por ,estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e fonna, na presença de 

testemunhas abaixo transcritas, a todos os presentes. 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 00 de novembro de 2020. 

CONTRATANTE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

AUTOEQUIPE PECAS, ACESSORIOS E MANUTENÇÃO 
CNPJ: 10.464.973/0001-35 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

ESTADO DO PIAUI 
PREF'EITURAMUNICIPAL DE NOS,SA SENHORA 

DOS REMÉDIOS 
CHPJ Oll.564422'0001.US 

..... llil't~~-'J:J - Ç•nff9 
fãinllll(:<(M"N,:IMS- 12°" - CEIP': M.1..0.0CO No..-~-..~·-- '"'• 11111 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
1DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇO 007/2019. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
IDE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER 
A FROTA VEICULAR DO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DOS REMÉDIOS-PI E SUAS 
SECRETARIAS, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
D E NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A 
1EMPRESA ROSÁRIO E LAGES DE OLIVEIRA L TOA-

O m uniolpio de Nossa Senhora dos Re mé dios/PI, CNPJ n" 

06.554.422/0001-95, s ituado na Av. S igefredoPachêoo. 133 - Centro, CEP: 

,54, 140.000, representado neste ato por seu prefeito , o Sr. MANOEL DE JESUS 

SILVA, com com petência para ass.,nar contratos, doravan te denomina.do ~enas 

CONTRATANTE. 

ANTÔN IO PE SSOA D BRITO N ETO - IR LI - M E , C NPJ: 

05.276.627/0001•93, sediada Av. Farol da V irgem. sfn, Bairro Centro. Nossa 

senhora dos Remédios-PI, doravante denominado CONTRATADO. 

CL.ÃUSULA PRIM!EIRA-Tem-se como ot>jeto deste Termo Adit ivo a pro<rogaçao 
do prazo do validade da Tomada do Pr<lços 00712019. que tem como objoto a 

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis e derivados para 

etender e fmta veiculer do Municíp io de Nesse Senhora dos Remédios-P I e suas 

Secretarias - item 3 {Ga.solina Comum) e item 4 (Arla 32). 

CLAUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como o rigem aTomada de 

Preços no 007/2019, e conforme determinações contida5 na Lei nº 8666193 

Msolvem de comum acordo, ADI IVAR O CONT RA O DA OMADA DE PR ÇOS 

Nº 007/2019. 

CLAUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado o prazo de v igência estipulado no 

ins trum ento de avença, de 02 de a bril de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA -Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e fonna, na presença de 

testemunhas abaixo transcritas , a todos os presentes. 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 30 de marçode 2020. 

CONTRATANTE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

ANTÔNIO PESSOA DE BRITO NETO - EIIRELI - ME 

CNPJ: 05.276.627/0001-93 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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STAOO DO PIAUi 
PREF E IT U RA MUNICIPAL D E NOSSA S E N HORA 

DOS REM !l.DIOS 
CNP'.I: OS ---~1 

A..,. ~r,.ee, ~. 1»-C•~ 
rorwc:--ll&)ne- t l04 - CCl►. ~1'40..0CIJ 

NoN9 S.MORo-.~• - PwWI 

- ~ ..ti:,. 
N~~i~'1~~ 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
D E CORREN TE DA T OMADA DE PREÇO 00712019, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRES.A PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER: 
A FROTA VEICULAR DO MUNICIPIO DE NOSSA. 
SENHORA DOS REMÉDIOS-PII E SUAS 
S ECRETARIAS, CELEBRADO E NTRE O MUNICIPIO 
DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A. 
EMPRESA ROSÁRIO E LAGES DE OLIVEIRA LTDA. 

O mun lcl p io de Nossa Senhora d os Rem édios/P I, CNPJ rf" 

06.554.4 2210001-95, i,;t,.,ado na Av. S igetredoPachêco, 133 - Centro, C P ; 

64.140.000, representado neste a to pOI' seu pc-efeito, o Sr. MA NOEL DE J ESU S 

SILVA, com com petência pere assinar contratos , doravante denominedo apenes. 

CONTRATANTE. 

ROSÁRIO E LAGES OE OLIVEIRA LTDA , C NPJ; 07,181 ,12510001-04, 

sediada na Av. Jucellnokubitschek, s/n, Bairro Centro, Barras/PI, doravant 

denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Tem-se como objeto deste Termo Adilivo e prorrogação 

do prazo de validade da Tomada de Preços 007/2019, que tem com o objeto a 

Contratação de empresa para aquisiç ão de combustíveis e derivados ,par 

a tender a frota veicu lar do M u nlc lplo de Nossa Senhora dos Remédlos, PI e suas. 

Secretari.,,; - item 1 (Ó leo D iesel Comum) e item 2 (Ó leo D iesel S10) . 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como origem e Tom edlál de 

Preços no 00712019, e conforme determinações contidas na Le i nº 8666193. 

rei,olvem de comum li'COn:lo, ADITIVAR O CONTRATO DA TOMADA OE 

PREÇOS N• 00712019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ica prorrogado o pr-az.o de v igê ncia e stipulado no 

instn.,m anto de avança, da 02 de abri l da 2020 até 31 de dez embro de 2020, 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cl.áusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas a ajustadas, as partas assinam o presente; 

TERMO DE ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

testemunhas abaíx.o transcritas, a todos os presentes. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 30 de março de 2020. 

CONTRATANTE: 

W.NOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

ROSÁRIO E LAGES DE OLIVEIRA L TOA 
CNPJ: 07.181 .125/0001-04 

ESTADO DO PlAUI 
PREFEITI,JRA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

□os REME:DIOS 
C MP;tOl~t~81 

....... $ph~· PI!~. "~ • OlnJ,!;I 
"-: (On,le} 3~!i,... t ?XM - ,c- -p- IM 1-40 000 

No.- ~ doll bm4icima-P_, 

PRIMEIRO TERMO 
DECORRENTE DA 

ADITIVO 
ADESÃO 

- ~ .$
~j~~1~ 

AO CONTRATO 
AO PREGÃO 

PRESENCIAL SRP 025/2019, CONTRATAÇÃO DE 
EMPR.ESA PARA LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
OE EVENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO D:E NOSSA SENHORA DOS 
REMtDIOSIPI E SUAS SECRETARIAS, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOSSA 
SENHORA DOS REIMÉIDIOS E A EMPRESA B.ARRAS 
ESTRUTURAS. 

O município de Nossa Senhora dos Re m édios/PI , CNPJ nº 

06.554.422/0001-95, situado na A v . S lgafredoPachllco, 133 - Cenlro, C P : 

64.140.0 00, repr,esentado neste ato pOI' seu pc-efeito, o S r. MANOEL DE J ESUS 

SILVA, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas 

CONTRATANT E, 

BARRAS 1ESTRUTURAS, com sede na Rua Gal Taumaturgo de 

Az.evedo, 226, Sala B , Centro - BarraslPI, inscrita no CNPJ sob o n° 

30.193.806/0001-04, doravante denominado CONTRAT A DO. 

CLAUSULA PR.IMEIRA - T em-se como objeto deste Termo Aditivo a prorrogação 

do p razo de val idade da Adesão ao P regão Presencia l SRP 025/2019 , que te m 

como objeto a contratação de empresa para locação de lnf·raestrutura de eventos 

para atender as necessidades do municlpio de Nossa Senh ora dos Remédios/P I 

e suas secretar ias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Aditivo tem como origem aAdesão ao 

Pregão Presencial SRP 025/2019, e conrorme determina9(5e.s contidas ne Lei n º 

8666193 resolvem de comum acordo,. ADITIVAR O CON TRATO DA ADE SÃO AO 

P REGÃO PRESENCIAL SRP 02512019 . 

CLÁUSULA TIERCEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado no 

instrumento de avença, de 22 de outubro de 2020 atê 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUARTA -Permaneoem inalteradas e ratificadas todas as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO, em 2 (duas) vias de igual teor e fonna, na presença de 

testemunhas abaixo transcritas, a lodos os presentes. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 20 de oulubrode 2020. 

CONTRATANTE: 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

BARRAS ESTRUTURAS 
CNPJ: 30.193.806/0001-04 
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ESTADO DO PIAUI ,M_ 
PREFEITURA MUNICIPAL. OE NOSSA SENHORA • .'YJII,, 

DOS REM~OIOS 
CNPJ! OB..554:A221D01Jt ,.;M NOSSAº. ·o·s"R"EsMEN:HºáRA'º. s 

1w.Sip,frwo~ •»- OPro iii: FonlJ~~:~~~000 ------

SEGUNDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DECORRENTE DATOMADA DE PREÇO 011/20119 , 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER 
O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DOS 
REMÉDIOS/PI, CELEBRADO ENTRE O MlJNICIPIO 
DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A 
EMPRESA ADRIANA SILVA FREIRE - ME, CNP.J: 
07 .523 .. 28810002· 09 . 

O município de Nos.sa Senhora dos Remédios/PI , CNPJ n"' 

06.554.422/0001-95, situado na Av. SigefredoPachêco, 133 - Centro, CEP: 

64. 1140.000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. MANOEL DE JESUS 

SILVA, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE. 

ADRIANA SILVA FRIEIRE - ME, CNPJ; 07.523.288/0002-09, sediada 

na Rua Mestre Benedito Alexo, nº 232, Centro, Teresina/PI, doravante 

denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Tem-se como objeto deste Termoaditivo a Contratação 

de empresa para aquisição de material de constl\Jçào para atender o Município de 

Nossa Sen,hora dos Remédios/PI . 

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente A ditivo tem como origem aTomada de 

Pre90s no 0111/2019, e conforme determil"l890es contidas na 1Lel nº 8666/93 

resolvem de comum acordo, ADITIVAR O CONTRATO DATOMADA DE PREÇOS 

Nº 0 11/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica prorrogado o pra~o de vigência estipulado no 

inslrumento de avença, de 02 de outubro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. 

CLAUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais. 

cláusulas do instl\Jmento de avença . 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas, 

a todos os presentes. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 01 de outubrode 2020. 

CONTRATANTE; 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 

ADRIANA SILVA FREIRE - ME 
CNPJ: 07.523.288/0002-09 

ESTADO DO PIAUI 
PR, F I UAA M UNICIPAL oe NOSSA SENIHOAA 

DOS REMÉDIOS 
ÇHPJ 00..~~, 

A!t , llD•ho;IQ ~- 113 - c:ervv 
Pl.......,('Qçl:~~ 120,1,• t;..W": i,.4. 1-ti;II Ql;ç 

~-- s.monii-..~•- P'II 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DECORRENTE DATOMAOA DE PREÇOS 013/2019, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR.A AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELIÉTRIC0S PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE NOSSA S'ENHORA DOS 
REMÉDIOS/PI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E A 
EMPRES.A ANNA KAROLINY A MESQUITA EIRELI -
ME. 

O município de Nossa Senhora dos Remédios/PI, CNPJ n" 

06.554.42210001-95, situado na Av. Sigefredo Pachêco, 133 - Centro, CEP: 

64.140.000, representado neste ato por seu prefeito, o Sr. MANOEL OE JESUS 

SILVA, com competência para assinar contratos, doravante denominado apenas. 

CONTRATANTE. 

ANNA KAR0LINY A MESQUITA EIRELI ME, CNPJ: 

19.025.622/0001-00, sediada na Av. Deputado Pinheiro Machado, nº 1990, bairro 

Boa Esperança, Parnaíba/PI, doravante denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Tem-se como objeto deste Termo Admvo a prorrogaçao 

do prazo de validade daTomada de Pre90s 0 13/2019, que tem como objeto a 

contratação de empresa para aquisição de materia is e létricos para atender as 

necessidades de iluminação póblica do munidpio de Nossa Senhora dos. 

Remédios/PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA • O prt:tsente Aditivo tem como origem aTomada de, 

Preços no 013f.2019, e conforme determinações contidas na Lei nº 8666/93 

resolvem de comum acordo, .ADITIVAR O CONTRATO DATOMADA DE PREÇOS 

Nº O 131201 9. 

CLÁUSULA TIERCEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência estipulado nc 
instrumento de avença, de 29 de outubro de 2019 até 31 de dezembro de 2020. 

CLAUSULA QUARTA -Permanecem inalteradas e ratificadas toda.s as demais 

cláusulas do instrumento de avença. 

E por estarem certas e ajustadas, as partes assinam o presente 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS, em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo transcritas. 

a lodos os presentes. 

T ESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

Nossa Senhora dos Remédios-PI, 28 de outubrode 2020. 

CONTRATANTE: 

MANOEL OE JESUS SILVA 
Prefeito Municipa l 

CONTRATADO: 

ANNA KAR0LINY A MESQUITA EIRELI - ME 
CNPJ: 19.025.622/0001-00 
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EST.-.00 DO PIA.Ul 
?REFEl'l\lRA MUNICIPAL oe NOSSA SENHORA 0OS REMÉDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
ONP.I: o:u51,6:UIOCKl1 ~ 

Ali Sli;lf,,_.P~13l - ôtntf& 
!l'o,,,,t· ~~,20,1 -ecp,-IJól,1110».Q 

HouaSMmo!lld~ ~m-- Pl 11.il 

DECRETO N" 023/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE OSSA ENlIORA DOS REMÉDIOS, 
TADO DO PIAut, 110 uso de suas atribuições legai ; . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Decretar feriado Municipal no dia 15 de dezembro de 2020, em virtude 
do aniversário dos 59 Anos de Emancipação Política do Município de ossa 
Senhora dos Remédios, Estado do Piauí. 

Art 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Nossa Senhora dos Remédíos(PI), aos o.nze dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElT A-0 RI . TINO CASTRO 

v. Marcos Puenle, S/N" - Centro 
Çc,p: 6<1.910-000- C riotino Castro-PJ 

PJ Nª 06.554.3<i<l/ 001ll-08 

LEI . 0 .160/2020, de 10 DE DEZEMBRO DE 2020, 

"FAZ O REAPROVEITAJl.,rENTO 1>E SERVll)QR. 
E PÔE CARGO EM EXTINÇÃO E DÁ OUTAS 
PROVWÊNCIAS'' 

O PREFEITO DO MUNI ÍPJO DE CRISTINO CA T RO-PI, Estado do Piau.í, faço 

saber que a Cli.mara Mllnic ipal de Crislino Ca..~tro, aprovou e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1". Fica au torizado a.o Executivo unicipal a fazer o reaproveitamento do servidor 

do cargo de «auxil iar de escrirurário" para que passe a exeroer funções de aCOt"do collll 

sua forn1ação acadêmica, correspondenle ao cargo de " PR0FE · S0R NA 

SECRETARlA MUN1ClPAL DE EDUCAÇÃO", oom carga horária compatível com, 

sua respectiva remuneração e vantagens do cargo de origem, as quais mantéru-se 

inalteradas, nos tennos da lei municipal. 

Art. 2". O cargo de "auxiliar de escrirurario'' passa a cargo em e tinç.ão, ficando extinto 

com a vacância do cargo. 

Art 3°. Revogam-se as disposições em «>nlrário. 

Art 4°. Esta Lei entra cm vigor na data de sua pub l icação. 

w?~ f ·~ Ai---~ 
,~OEL PEREIRA DE SOUSA. JÚNIOR 

PREFEITO MCI 1ClP,tL 

I'Tcfüitur a Municipal d;-Oeiras 

Portaria n• ~020, OE. 11 OE DEZEMBRO DE 2020 

. OIS1PÕE SOBRE A EXONE.RAÇÃO DE 
SERVIDORIAI ·PÚBLICO(A) DO MUNICIPIO 
DE OEIRAS-PI E DA OUTRAS 
PROVl~NOIAS; 

O PRE.FEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Est•do do Piauí, no uso dá suas. 
atribuições qué lhés silo conferk1a.s pela Constituição Federal, Conalitulçlllo Estadual. 
L.ol Org,t nl~ do M u n icípio de Oeiraa e Lei Municipal nº 1.S29/1998 (Es.tatut.o dos. 
Servido...,s Público,, do Municlpio de Oelr•.s.-P,I), 

RESOLVE: 

Att. 19 • EXONERAR, CLARISSA MARIA DE MORAES SOUSA. CPF: 

001.727.543-13. do cargo de CHEFIE DE QABINETE • 11, lotado na. Secretaria 

Munlclpal de Anletência social, ccntorme Portaria de Nomeação nª 038/2020, de 2!! 

de melo de 2020. 

Art. 2" . Es.sa pcrtaria entr11 em viga,- na data de sua publlCllçl\o, 

Art. 3~ ,Esta Portaria tem éfàito retroa.tive para o dia 01/12/2020, 

....vogada" "" d i"P'°:iiçóes em oontrârio 

Publkjuo-se 

06-ee Ciência e cumpra•"ª· 

Prefeitura Munld!)al de Oel raa-PI, 11 de dezembro de 2020. 

Preft!itO M v ,liCfpol 

Prefeitura Municipal de Oeirns 

PORTARIA Nª .. ll . ..12020, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 
~ 

DISPÕE SOBRE A 
N0MIEA.ÇÃ0 PARA CARGO 
DA PREFEITURA MUNICPAL 
oe OElRAS•PI e DA. 
OUTRAS PROVIDl!:NCIAS; 

O PREFEITO MUNICIPAL D E OE1IRAS, Est do do Piaul, no uso de suas. 
atrib uiçõe,;, legais em harmonia com as regras e principias estabelecidos na 
Constiluiç.lio Fédéral, Con,stit;ulção Estadual e art. 80, da Lei Orgànica do Municl pio de 
Oeiras, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomffr CLARISSA MARIA DE MORAES SOUSA, CPF 

001 .727 .543-13, para exercer o cargo de COORDENADOR I na Secretar ia Municipal 

<;le As1pist(mc;i,a Social. 

An. 2!' • Esla Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeíl.c 

retroativo para o dia 02/12/2020. 

Pub lique-se 

Dê-ae Ciência e ournpra-s.e . 

Prefeitura Municipal da Oairas-PI. 11 de dezembro de 202.0. 

Pr,:f~lro Mun.lclpal 
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Prefeitura Municipal d.e Oeiras 

DECRETO N• 110 de 2020, DE 01 DE OUTIJBRO OE 2020. 

OJ$p6e sobro o reforço de dotaç6es anteriormente criadas 
no o~mMto do Fu,ido Municipal de Assistência Social no, 
ex,m;/cio de 20zo 110 valor ae R$ 50.000,00 (Cinquenta MIi 
R1111/;11J a dfl outnis providmc/a,i, 

O PREfEITO MUNICIPAL DE OEIRAS.PI, EslMlo do Piaul, no uso das 1tbibuições leg 0 5i 

<1ue 1~ são c;()nferidas pelo art. 115, Inciso VI, da Lei OrgAnlc:a d.o Município, 

CONSIDERANDO o l)e(;reto Munidpa: n• 028120W, de 19 de març(I de 2020 e Decreto, 

Municipal 02912020 de 23 de ma,ço de 2020, que declara estado de eme,gêricla em lodo o lemtório do 

Munlclplo ele Ol!iras-PI em raz.Ro do agravamerno da aise de sai:ide pública decorrente da pandemia de 

doença infecGlosa virai respiratória, causada pelo novo coronavlrus (COVI0-19) e suú léP411Cumes l\1lSI 

fir'1anças publicas municipais: 

CONSIDERANDO a neçe.ssldade de a5$ls.1ir de !om,a eficlel!te a população através de 

medidas n~ri;ls para o ernrentamento da ernergé!ici.l de saOde publica cleçonenle do çoro~Yirus 

(Co'lid-19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 4.320, ele 17 de março de 1964, a Lei Complemenlal 

federal n• 97, de 09 junho de 1999 {Capítulo VI), a Portaria n• 188, de 3 de fevereiro de 2020 (Míi1istéric: 

da Saúde), a D"retriz Ministerial n° 212020, de 04 ele fevereiro ele 2020 {Mlr-.stérlo da Defesa), a Le 

Federal n• B.080t199!1, a. Lei Federal n• 8.14211990, a Lei Complementat Federal n° 141/2012, a Medida 

Pro,,ii$Õria n• 9:1,412020, a Portaria GAB/MS n° 188 da 03 da !evereirD da 2020, a Portaria n• 48QIGM/M 

de 25 de março de 2020, o Decreto Legí$lativo :Federal n• 06, de 20 ele março de 2oeo., o Dl!Crl!lc 

E$tadu;il n• 18.884, de 16 de março de 2020 e o Deaeto Estadual n• 18.895. de 19 de março de 2020. 

Medida Probisória 95312020, Port.iria 3W de 29 de .ibril de 2020 do Mini1;\ério ela Cidadania e Portaria 

378 de 07 de maio de 202-0, 

DECRETA 

Art 1' - Ficam abeftos. por meio ele ato próprio, créditos ExttaoroÍllários visando o rofor,;,c 

de Elementos de Despesas em Projeto/Atividade no orçamento de 2020. N e forma do artigo 43, Ili, da Lei 
Federal 4.32CJIS4 e Nota Técnica do Ministério da E.conomia SEI n° 12TT412020/ME. Conforme abaixo, 
especificado: 

(ll 13 01 fll,~OOMIJlaCIJ'M.DE~SOCW. 

106S ()8, ti2.00IS.16Bl!IJOO AO()ES ASSISl sOCw. · ENFREITTAl,llltlO o0'VÉ) 19 50.JXJll.,00 
3.H!0 .30.00 W\lERl'II. DE CONSUIAO F,R : l 311 1)4 
3 11 r,~;adl!-RetinõadO.FundO ~tlldaA$1i~Sodil - FN 

•00000 -·-

Art. 2" .- O crédito aberto na forma do amgo anl!!rior será cobetto com recursos i,roveniel'lt!!S de 
e .. c••o; so.000,00 

FcJllesde 
ReoUt$0 
311 04 50.000,00 

Art. 3' .- ESle decteto entra em '1190r a data de lWa publicação. retroa9ind0 s8:Us efeios pa a 
01/10/2020 

Art. 4• Rewgadas as disposições em contrário. 

Prefeito Munlclpal 

ESTADO DO PIAtJt 
PREFBITURA MUNICIPAL DE LAGO.A ALEGRE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
~ça Rau l da Silva Coata, n• 81, Centro 
Lagoe Alegre - Piaul -CNPJ nº 41.522.327/0001 -00 
E-mail, prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

DECRETON"OSI, DE 11 DB DEZEMBRO DE 2020. 

Exonera servidores ocup<111tes de c.a.rgos 

oomissionados, e reduz em 50% o subsídio do 

Piefeito e do Vice-Prefeito do município de 

Lagoa Alegre-Piauí. e dá outras providências. 

o PREFEITO DO MUNtCIPlO DE LAGOA ALEGRE, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso das atribuições, que lhe confere o ut. 90, inciso m, da Lei 

OrQi.nlca Munldpa.l (LOM), atendendo o que bem prcecitua a Lei dr, 

RMpooub.Udadé Fbcal 1, 

CONSI DERA DO, a necessidade d.e o município reorganizar o seu. 

quadro de pessoal; 

CO SIDERANDO, a necessidade de adequar as despesas com os gastos. 

de: pe;;sQaJ do poder executivo ao limite legal de 54% da receita efetiva do município 

previsto na Lei de Rc:.ponsabilidade Fiscal, confonne orientação feita pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Piaui- TCE-PI; 

DECRETA: 

Art.1 6 • Ficam exonerados todos os servidores nomeados para cnrgo.s cm 

comissão no âmbito do município de Lagoa Alegre, estado do Piauí. 

Art.2°. Fica reduzido em 50% o subsidio do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Municipal de Lagoa Alegre-PI, até 31/12/2020. 

Art.J•. Esse decreto não ~ aplica ao quadro de pessoal da Saúde e da 

Educaçllo e cnq:;os, abaixo descritos: 

1. Secretaria Municipal de Finanças; 

II. Secretaria Municipal de Assist6ncia Soeinl; 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

Gestor do Programa Bolsa Família; 

Procuradoria Gemi do Município; 

Comissão Permanente de Licitação- CPL~ 

Repi:esentantes dos Conselhos Municipais (membros efetivos), indicados 

pelo Poder E.,cecutivo. com o intuito de representa-lo perante o respectivo 

conselho; 

VII. Setor de Tributos; 

Vl1l . Setor ~e Almoxarifado; 

IX. Controladoria Geral; 

X. Tesoureiro; 

Xl. Qe,cnte Admini;.1:rntivo e firuineciro; 

XII. Chefe de Gabinete; 

Art.4°. Revogadas as disposições em contrário, este decret0 entra em víçor 

na data da sua p ublicação, retroagindo seus efeitos para o dia O 1 de dezembro de 2020. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre-Piauí, 11 de dezembro de 2020. 

Carlos ~j~achado 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Munlçlpal de Olho D'Água do Plaui 
AV. NOSSA S~NHO,RA DAS DORI!- FONe: (N)/12.,_0009 
Ce.P IU'N-000 • Olho o•Ai:,u• do Pfau/ C.N.P.J Of.912.UIJ/D001-aT 

OJho D.._ua do l¼lul - P111ul .,.,,,.,,: pr-fr:nothodaaufcttotmall ç901 

DECRETO Nº 04212020, de 11 de dezembro de 2020. 

DECRETA FERIADO MUNIClPAL E: 
DÁ OUTRAS PROVIDWCIAS. 

O PREFEITO MUNIClPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAut. 
Estado do Piauí. no uso du atribuições legais que lhe confere a lei Orgânica. 
do Município. 

DECRETA; 

Art. lº - Fíca feriado. no Amb.ito do municlpio de Olho D'Água 
do Piauí no día 14 de dezembro de 2020. 

Art. 2º - O feriado 6 comemorado em alusão ao vigésimo quinto 
aniversário de emancipação politica de nos:so município. 

Art. 3° - Excluem-se dos efeitos deste Decreto 0$ órgãos públicos: 
que desenvolvam serviços ou atividades consideradas essenciais ei 

descentralizadas de saúde. 

Art. 4º - Este Decreto entnt em vigor na data de sua assinatura. 

Gabin.ete do Prefeito 
aos onze dias do mês de de~bro 

ESTADO DO PIAUI 
p,.,-h,.,. M,unlçlpal <M Olho D'A11ua do Plaul 

os 

AV. NOSSA SENHORA DAS OORES-1!.!111 FON!i,: (SSJ:721N-OOOII 
CEP B,,U;tJB..000. Olho o rAgue do Pf•uf c _N.P~J 01.812..595/0001..fTT 
Olho D ~4-gu• do Pl•ul - Pl•uf fHMIJ: pc,(mpfhodaqyt@ho(mg@ cpm 

AVISO DE CAHCcL.AMeHTO De UCITACÃO 

PROcesSQ ADMINISTRATIVO N". OWIZOZO 

~OOE.OIMl:HTO N". 0011?020 

MOOAI.IOAO!<: CONVITE; 

A Comissão PatmanêRlé c1e LicitaÇão da Pmféitura Municipal c1e Olho D'Ãgua do Piauí (PI). instituída 

pe1a por1ada de NI° 03612017 no clia 25 de Alwil de 2017. Fundamento Leg,al Lei n". 8666193: Lei 

eon.i1emen1ar 12312006 e Lei Complementar n•, 147/2014 e Deaeto n• 9.412, de 1,a cte Junho de 2016. loma 

plibllco para oonhecimenio de todo e qualquer lnleressado(s), que o Exmo. Senh<w' Prefeito Munk: ai 

dei nou o CANCELAt. ENTO do Processo Llc:llatérto, na moclallclaele CONIIITE. com clala ele Abertura o 

Julgamento que seria no dia 14 de elezefOOro ele 2020, às 09;00 (no...e) horas, na sala de reu nlão desm 

Comissao, sotuada na sede da Prefelwra. cujo objem é destinado à para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPEQAUZAQA PARA A PRESJAÇAO DE §E1fMÇQS DE PA\IIMENTAçAo EM PARALELEPlpEDO 
PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE OUHO D'ÁGUA DO PIAUI c:onfomle anexo I e 

especlí,cações téc:nlcas.. Os reoorsos serão proYenentes de RECURSOS PRÔPRIOS DO MUNICIPIO. O 

v;,Jor e$~ PI''" e$I.I licil~ ser/1 de R$ 92.347, 76 (ni;wenl11 e dois mil 1'e~enl0$ e qu-nt., e sele re.u, 

e setenta e seis centavos~ o etital se enoontta diSpOnlvet1 no Site do Tnbunal de Contas do Eslado do Piaul e 

n.i ,;,,de ,;t;;, P~ilur;, Munit;ip;,I d-, Olho D'Àgu;, - PI, T ell)fone pr,, c:ont.,to .,. (66) 3294-0006. 

Motivo do canceiaimmto: Oecisao Administrativa. A administra,;;ao pode anular seus 
prôprios atos, quan<lô e;vados de vrciois que os tomam ileg.iis, poo-que ooles n~.o se originam direitos; 
ou revogé-slos, por motivo oo conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 
re5Salvada, em lodos os çasos, a apreo:iaçao Judicial. 

Olho D'Aoua cio R aui (PIJ, 11 d oozonúo d 2020, 

Maia <lo Louroos Loal se.a -·rio 

Gorw;alo da, Sil•;, Leal 

PrnSit:lenlé da CPl 

Leandro Pereh Rodrigues 
Mombro 

1ESTADO DO PLO.UI 
Prwht:ttura Mlunl'cl,p■ I da Olha D 1Á,9ua da Pl■ul 
AV, N0S,$A /SENHORA DA$ OORE/S-1!1110 FOM · jBlt,..

~ ---°'"" o·A""•.,,, Pl•w C.N.P.Jtn.eiz.--111 
Olho o•~• dt:;1 Pwul - Puuf .-.,n•ll;· PrJlbngi1:tqgaq.UiJChq(ma(I çqm 

AVISO DE CANCEU!MENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 010/2020 

PROCEDIMENTO N, 001112020 

MODALIDADE; PREGÃO PRl:SENCIAL 

O Pregoeiro da Prefeitura Munfdj)al de Olho 0'flgua do Plaul 10rna pQblloo Que realizará e: 
CANCELAMENTO do P1811ã0 f'ree5enclal ati;,ixo citado, n;, confom>1dade das Leis Fecler;,ls 8.666193 e 
10.520/2002 e ~uas a11era;oe~ poistetiore!;, Lei Muni~ n• 17/201 O de 31 de derembl'o de 201 O. bem como 
~ colo<;a (1 dlsPOO)çllo dos Interesse.dos par.i prwtar quaisquer escl~s a re'Jl)eflo do ce<tame 
licilalOrio. 

> Pn,gló Prnanc111.1 "'· 008/2020 
► Objeto ~ lci~o: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO MINIVAN COM 07 (SETE) LUGARES PAR/> 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SEORETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE OLHO 
O'AGUA 100 PIAUI - PI. 

,,. Tipo de Licitaçlo: Meno, Pr'eQO GIObal 

;, R19lm• de Execuçlo: Emprel!ada Global 
;, Suporta legal: Norma ger.il d.i Lei Federal n• &668193, Lei 10.520/2002 e Legislação oonelafa. 
,. Fom. de Recurso■: Rocutsos Fedotals CCMd 
► 1D•t. d•~•' 21 ,;te Dezerntiro cle 2020. 
;, Valor Previno; R$ 83.500.00 (oilen1a e três mil e quinhenlos reais) , 
► Hora d• Abertura: 10:00 hs 
, 11.o<,al,: Sala de Rem,iõés dá Prefeilutá Municipal 
► Re11•~ cio Edlt.1: O ed•ml se encontra disl)onh,el no site do Tri tiunlll de Contas do EWldo do Plioul e n11 

Sede da Pn!h!oora Municipal de Olho D' Agua do Piau\-PI,, Telefone F"" conlalo n" (66) 3294-0006. 

,Motivo do cancel!lfflento: Decisão Aó'ninislrativa. A administraçao :pode anul11r seus próprios 
atos, quan<lô eivados de ·\/leios que os lomam llegafs, porque deles nao se originam ~tos: ou 
revogMos, por motivo ele conveniência ou oportunidacle, respeitados os direitos adquiridos, e 
l'l)Ssalvada. em IOdo$ os =s. a a,preclaçao Judicial, 

Olho O'água do PlaUI-PI, 11 ele deurnbro de 2020. 

Gonç~ da Silva Leal 

Pregoeínl ela CPL 

SSTAOO 00 P IAUI 
Prafeltura Municipal de Olho O'Águ■ do 1Pl■ul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORES-IS$.~ FONE: (811)32-
CEP &UH4JIJO • Olho D'Agua do pjau/ C.N.P.J 01.tJ12.6$J6/0001·UT 
Olho n·•ou• do Plttul - Pleul e..mall: prefrn-Qlhqdaqua@V>otmall.çom 

AVISO DE CANCELA!MENTO DE LICITAÇÃO 

PR:OCESSO ADMINISTRATIVO N'. 0111'2020 

PROCcOIMENTO Nº. 002/2020 

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇO 

A Comis$11o Pem,i,nente ele Llci!PçSo 118 Preteitur.i Mtinlclp(II (le Olt>o D'Ag\111 cio Plilul (PI) lomii 

púbf100 para conhecimanlO da todo e qualquer inleressado(s), que o E><ITIO, Senhor Prefai!t) Municipal 

detenrinou o CANCEI.MIENTO de Pnx:esso Llcitalórlo. na modalidade TOMADA DE PREÇO, com dala de 

abenwa e Julgamento que seria no dia 28 d• doumbro do 2020, às 11 :00 (onn horas), nas de reunl.'lo 

desta Comi5$11o, Situada na sede da Prefeitura, euJo ollielo é destineodo par.i .i CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA E,SPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO OE PAVIMENTAÇÃO EM PAML!ELEef PEDO NA 
ZONA YBMMA DQ MYHIQPIO DE OLHO p·AGµA po f'IAYI conforme An&Xo 1, Os rectrSOS sert1o 

pro-enienles DO CONWNIO N• 869010/2020 OA CODEVASF ATRAVéS 00 IIINISlER:JO DA 

!INTEGRAÇÃO NACIONAL E CONTRAPARTIDA DA PREFEll'URA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO 

PIAUI. O valor ed:1imaclo para esta lk:ltaçao '8fà da R$: 263. 780,23 (duzento& e sesuma e três mil 

seleoontos e ollente reais e llinte e lrés oentB,os), O edital se encontni dlSPonl ,el no slle do TrlbunBI de 

Contas do Estado do Pí.aul e na ,;e,;le da Prefaibrr,i Municipal ,;te Olho O' Agua - PI , Telefone pra oontatc n• 

(86) 329«)00&. 

1Mot1vo do canoelamento: Decis!lo Adrninis1rativ.a, A administra~ pode i,nular seua 
prôprios atos, quando eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles n,ao se originam d ultos: 
ou revogá-los, por motivo oo oonwniêncla ou oportunidade, respeitados os direilos adquiridos, e 
ressalvada, em lodos os casos. a apreciaçao Judicial, 

Oltlo O'Agua do Plaul (f>I), 11 de deZt!fflbro de 2020. 

Maie do, l ourdos t--o EII Site 

S-ft1Arlo 

Gonçalo da s •• Le 

P-nte da CPl 

Leandro Pereô"a Rodrigues 
Mombro 
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Plll!:HITURA MUNIC IPA L D[ PA D IU MARCOS - PI 

~ 911iaMMtloM.eedo.lSO- cantra/~.~64..6&0-00D - Pad'reMarclldi -PI 
CNPJ: OLSS3,7'A/OIJ01,40 

llrRI: MARCOS- 511:•~ .......,DM.. ..... ~lw/llm -E>lnall'~ ,-,npaàN~IJINllaan 
mrmwaarm .,_,IMJMSUlU 

AVISODE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO 014/2020 

A Prefeitura Municipal de Padre Marcos - PJ - faz saber a quem tiver 
Interesse de participar, que realizara no próxJmo dia 29 de dezembrode 2020, às 
08:00 horas, no prédio onde funciona a PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE 
MARCOS - PI. licitação na modalldade TOMADA DE PREÇO, pelo critério MENOR 
PREÇO GLOBAL, para IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABITACJON,AIS PARA O 
CONTROLE DE DOENÇA DE CHAGAS NO MUNlcfPJO DE PADRE MARCOS · PJ. 
Conforme Convênio SICONV n!! 888899/2019, FUNASA. 

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação d::a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI, até 72 horas antes da abertura 
do certame para fazer a retirada do competente edital de licitação, no endereço 
acima, no horário de 08:00 as 11:00h de segunda-feira a sexta-feira. 

Pad.re Marcos - PI, 09 de dezembro de 2020. 

Thlago de Carvalho Macedo 
Presidente da CPL - Portaría nº 068-2019 

Anatalio Antônio da Silva 
Secretário CPL - Portarla nº 068-2019 

Lúcia Pereira da Silva 
Membro da CPL - Portaria nº-068-2019 

José Valdinar da Silva 
Prefeito Municipal 

AVlSO 08 J..ICJTAÇÃO TOMADA DE PREÇO 014/2020 

A P'refoltura Munlclpal de Padre Marcos • PI • fai; saber a quem tiver 
interesse de participar, que realizará no próximo dia 29 de de>.tembro de 2020, às 
08:00 horas, no prédio onde funciona a PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE 
MARCOS • PI, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, pelo c-ritério MENOR 
PREÇO GLOBAL, para IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS HABJTACIONAJS PARA O 
CONTROLE DE DOE ÇA DE CHAGAS NO MUNICIPIO DE PADRE MARCOS • PI. 
Conforme Convênio SICONV ou 888899/2019, FUNASA. 

Os interessados deverão comparecer na Conüssão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICtPAL DE PADRE MARCOS - PI, até 72 horas antes da abertura 
do certame para faze r a retirada do comp,et,ente edital de llcitaçllo, no endereço 
acima, no horá rio de 08:00 as 11.:00h de segunda-feira a sexta-folra. 

Padre Marcos - PI, 09 de dezembro de 2020. 

Thlago de Carvalho Macedo 
Presidente da CPL · Portaria nº 068-2019 

Anat.allo Antôn io da Silva 
Secretário CPI.. - Portaria n" 068-2019 

L1kia Pereira da Silva 
Membro da CPL • Portaria nº-068 -2019 

José Valdinar da Silva. 
Prefeito Municipal 

AVISODB LlCJTAÇÃO TOMADA OE PREÇO 015/2020 

A Prefeitura Munlclpa l de Padre Marcos • PI • faz saber a quem tiver 
interesse de participar, que rea liza.rá no próximo dia 29 de de>.tembro de 2020, às 
10:00 horas, no prédio onde funciona a PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE 
MARCOS • PI, licitação na modalidade TO.MADA DE PREÇO, pelo cri.tério MENOR 
PREÇO POR LOTE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
SOB DEMANDA DE MATERIAL DE LIMPEZA E COPA E COZINHA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021. CONFORME PI.A JLHA ANEXO 1. 

Os interessados deverão comparecer na Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI, a t.172 horas antes da abi,rtura 
do certame para fazer a retirada do competente edital de licitaçllo, no endereço 
acima,, no horário de 08:00 as 1 LOOh de segunda-feira a sexta-feira. 

Padré Marcos - PI, 10 de de:i;embro de 2020. 

Th lago de Carvalho Macedo 
Presidente da CPL. - Portaria nº 068-2019 

Anat.allo Antôn io da Silva 
Secretário CPI.. - Portaria nª 068-2019 

L1kla Pereira da Silva 
Membro da CPL • Portaria nº-068-2 019 

José Va ldina r da Silva 
Prefeito Municipal 

e MAS CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTDICIA SOCIAL 
S.lu dó.J Ca11..._ 

' 
.R■■ A.■t&a. •--....o.- ll5-C-■tro 
P~• ......... ■wk>H 
.._...., 4.a: Slin, f ·n:ndHo - Na.•I 
CU,'4.~ 
E..ltt oaulllDli@gmalil.ee• 

RESOLUÇÃO • 06/2020 - CMAS 

A_l_laa e a p l'ICWa o Demonatratfv.o Slat4illco 
Flliaa Fla•n.cclro tla1:lldual ..C•...,.t• ao 
cur·<1c:io 20-ltl <o 201,, " o Pl••n .i., AçJ.o 
f".sta.êhlil l 2@18, :20l9 e 1010. 

O Con...,lho Mw,ic.i l"'I d., A•si5tl!ncia Social de Las<>• de São Franci,sco - J>ia.u!, no 
uso de suas atribuições. conferidas pela Lei federal 8:742, de 07 de dezembro de 1993, peln 
Lei Munícipe! n• 12,43S de 06 de Julho de 2011, com a Reunillo Exll'aQrdinkia do 
Conselho. reali~da em J O de Dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO: 
A an61íse das lnfOl'lflaÇbes consumies no Demonstrativo Sinu!tico Anual da 

Execuç!lo Fisico-Financeira no ex4":<>icio 2018 e 2019, e o Plano de Ação 2018, 2019 e 
2020. 

As resolu~es e orimtaÇ6es do Ministéi'io da Cidadania. Secretaria E~I de 
A"istclncia Social e Cidadania, do Pundo Nocional de Aui.u&tci.& Social, com rei.ação à 
ap lienç40 dos recunos 111ilil'l8dos no Cofinanciam.cnto da Assl.Slh\cia Social. 

RESOLVE: 

Art.t• - Ap·rovar o Ocmo:nstraüvo Sin1':tico Flsic.o Fi.nancei.rõ Anual de Ex,eeuç:.lo 
.-..fércnte oo exercícío 2018 e 2019, Plano de Ação 2018- 2019 e 2020. 

Art.r Es1a Rcsoluçlo entra em vigor na data da publicação, revol"(la as 
disposições em contrário. 

La,goade SIO PtanCi$CO • PI, 10 de Dezembro de 2010, 

jktoru:o. ~ff~all,ana 1Pk/4 
~ ........... i ... 

..... ... f-■-· 1'1 
-ll'OOIDIO -:llalll 
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(Continua na próxima página)

-."~ººs~ e} ,,_; ~ 

Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

;' •' P,REFEITURA MUNICIPAL DE _PAES LANDIM 
/ ALIA :P1Au1 m CEHT'RO 

\_ 065530030001-10 - ai,'° 

DECRETO Nº 10 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.390 

M-er,q~ VW!ll;l,;ré/;tite~suP[ettletlt;ve(bourr.,,~ 

OOCA!:T1': 
Art.i·i;•o- l o. - Fica abe:i::to n.o -oz:ça1Mmto viqf!lntt!I, um. -cz:édito adicional a.uple::A!lnca..r na 
i.Jftport.8incia de R$1. 2 <'.11, 120, 00 d1strlbu1d.os as sequ1nt.es dotações~ 

Sup1er11ffltllçlo ( + ) 

fll 01 00 CMWto\MIJNICIPH. 

Ol.lX! l .0001.:!00UXm 
11.UI0.13.00 
001 
ICJJ 000 

Dlll31 .0006.208&00DD 
ll.3JIIU3.00 
DD1 
te,;) 000 

r,,ANUTEIOÇÃ0 DOS ENCARGOS o.\CN.11\RA Wt,'!.CIPAL 
OBRJG>ÇôES PATROOIJS 
Rau.m Onln6rim 
o.wal 

E CARGOS COIA ASSEllSORIII JURJDIC" 
SEFMÇOS DE CONSULTORIP. 
-0...-
0.,ol 

112 01 00 G,',lliiNETE 00 Pruâf'EITO 

11 04.DR2.0006.200a00DD 
USQ.33.00 
001 
100 000 

ENCARGOS COM ASSES. JURIDt<:A llEC. ADMIMISTAATIVA 
SEFMÇOS DE COIISULTORI'. 
Raaz...Onfináim -

02 02 00 SECRE.'TAAIA. WNICIPÁL DE ADt.UMISTRA(ÃO 

l9 0<.122.00tUX)4,00DD r,.ANUTEIOÇÃ0 OAAOUt<ISTRAÇÃO GEFIAI. 

30 

33 

ll.1.9<),0.,,00 (l(>NTl\a,TAÇAQ POR. TEl,FO oere~ 
oo, ~o,,.._ 
IDO 000 G«tl 

0..122.00lll.200ó.DODD 
l.1..90.111.IXI 
DDI 
IO'J 000 

04.122,001~,DODD 
ll.UI0.91.DD 
001 
100 000 

r,.ANUTENÇÃO 0A A~ISTRAÇÃO 0EFIAI. 
\rertCIP.IENTOS E VAN'T.AGEl\iS FlXAS • PESSOAL CfYlL 
-.....Onlin;lrios 
G«tl 

-UTE,.çl,.O D/\ ADl4MISTRAÇl,.O OEIW. 
SE,tTEHÇAS JUDICIAIS 
~OnlnMaa -

D2 02 CJJ SECRlãTARIA MUN'IClPAL oe I\DMINISTAAÇÃ.O 

33 

02 03 00 

411 

58 

62 

04.1.22DD19.aJ04JUJO 
3,3.1111.40.00 
001 
100 000 

04, 122Jl)1Q,2004.QXIO 
3.3.911 4712 
001 
100000 

:lll.1143.lm7.1UIZJUJO 
4,6.90.71.00 
001i 
100 000 

SECRETARIA DE OBRAS 

15A51.IXl84.al!>UIIII 
,.3,90.36.00 
001, 
100 000 

15A52.0380211M.DDOO 
3-3.11tl.14.CJJ 
001 
100 000 

15.452.lm<.3157.IXO) 
,.,,90.36.oo 
001i 
100 000 

MANUTENÇÃO ll,\lúla,flNISTRAÇÃ.O OEIW. 
SERVIÇOS DE TECHOWGIII D/\ !INFORMAÇÃO E COMUNJC 
Rocul;m;On(n.n:. ...... 
JMNU'TENÇÃO DAAClf.flNISTRAÇÃ.O GERAL 
COM'TRelJICAO SINDICA!. -~ e;..,., 

EHc,,,mos E SER\IIÇOS COlr,I "OMDI\ INTBfflA 
PIIINCIPAI. 0A ,ol\/lDA CONTRAWM. R.ESGATA.00 
R«DilmOnfn.D::111 
Gero! 

PEZA E SEIMÇOS BIINOS 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CALÇM.11,NlOS 
OU'MOS SEl'MÇOS OE teRC:EIRO$ - PESSOA FlSIC" -~ ...... 
JMNUT'ENÇÃO E ENC:Aí!tlOS ,C()M SER\IIOOS Uf!l!ANO$ 
DIAAWI • Cl\lll -~-Go-,,1 

CONSTRUÇÃO E MANU'IENÇÃO OE f'RIIÇAS E OUTROS LC 
=os SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FISIC.'. 
R«uscoClnmlrim 
Gwal 

02 05 00 SECRETARIA MU 1PM. DE TAA.'lSPORTE 

104 

02 0T 00 

211.1112.1&3,21181.a:III 
U .illl.51.00 
510 
110 000 

CONSERVAÇÃO DE ROOOYIAS e: ESl'Rl\0"8 UNICIPAJS 
0BRIIS E INSfALAÇOES °"""" T,..,r......,,i.°""""'"'"d,U..., 
Omrvtnloe 

SECRETARIA LttJ IPAL DE EDUCAÇÃO E: CUL TllRII 

12.361 0276,l'lm.OX)() ""'"IJTliNÇÃO DO EN~O FIJNllME:NTM. 
3,3,90.36.oo Ol.lTIROS SeRVIÇOS OE TERCEIROS - PESSO,,. Fl$1C>. 
001 -OolnJrioo 
l!OOOOO -

1 .207. 720,00 

111.raJ,OO 
F.R : 1 001 OC 

20.IXll.OO 
FA : 1 001 OC 

30,COlOO 
FA; 1 ,oo, OC 

511.000.00 
F~R.: 1 ,oo, a: 

lll.ot,l,00 
FA: 1 001 OC 

5.000.00 
F.R: 1 ,001 OC 

10.000.00 
F A• 1 ,001 0C 

50.DDD.OO 
F. ; 1 ,001 0C 

10.000.00 
F,R.: 1 001 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 ,001 OC 

:IO.too.00 
F,11.: 1 001 OC 

1511.000.00 
F.R.: 1 510 OC 

02 07 01 flmOODEVAI.OIUZAÇÃO COIMGIST~RIO - FIJ'40EB 

SI 11.961 ~.cml El.'CAAGOS COM O PcSSOAL DO w.GISTERIO • 60% 

62 

615 

68 

TJ 

m 

02 09 01 

221 

11.JIJ.04.00 CONTRATAÇÃO FOR TEI.FO DETERMJUIDO 
116 T-&JFUNDeS --~ill-
ZJJ 000 FUrtDEB•MacilWl'l:I 

11.961.~.cml Et-:1:ARGOS COI.I O PESSOAL DO w.GISttlRI0 - 60% 
3.1.00.11:00 \'Er4Clt.ENTOS .HAATAClENS FIXAS - PESSOAL CML 
116 
ZJJ 000 

l,molrrilncia&JFUNDEll-EJuo>~illl:nlo 
F\JNOEB -Macidlr'o 

t:l.361.CXl2$.2l47.(XXI] EP.'CAAGOS COI.IOPESSOAL OOlll>Mlf,'JSTAA 11/D , Q;. 
3.1.00Jl4,00 CONTRATAÇÃO POR TEl#ODETERM:IIAOO 
116 T--&>FUNDBI-EJuo>Coo ... .-4.t,;k,dalnll, 
240 000 F\JNOEB -~ 

lz.:ll, l .(!021).~(m) 
3.3.9Q;36,00 
11e 
240 000 

lz.:l61.G0'23Zl49.o!XIJ 
ll!ll).36:00 
116 
2«) 000 

CQiNSERVAçl,o e r.lHlUTeNÇ},o oe IJNIDAIJ~ E$CQl,;W 
OllTROS S5R"1ÇOS llE TERCEIROS . PESSOA FISICA 
Tnnl<r-dof~DEII-E.il:àl~clillnll, 
FU'4DEB -Ovlloo 

OUTRAS OESl'ES,',S OE CUSTEIO 
OllTROS SERIIIQOS DE TERCEIROS. PESSOA FISiCA 
T--&>FUNO!'fl - E,...,~,_liH!c 
F\J '4DEB ·Oilroo 

$EC~ETAAlll t.llNICIPA1. OE SAíillE 

lll.302.-.2l81.cml 
3.JJIJ.30.00 
001 
3CO 000 

tll.302~"1>1 ,(XXI] 
3.1.90,1100 
001 
XI) 000 

,-,..ANUJENÇÃO DA SSCRl:TARIA. LfüK CIPAI. DE SA!JDE EM 
1,1.AJERW. llE COM:SUMO 
R,,;u,.,.o,,.,_ -
"'.AIIUTENÇÃO DA SECR AAI!< L,u CIPAL oe SAl)oe e M 
OBRIGAÇOES PATROtWS 
~o,,.,_ 
Saldo 

fU 00 MUHICl AI. DE SAÚDE· FMS 

lll301 ro\4.2089.cml 
3.JJIJ.36:00 
214 
lDl 000 

INCENTIVO A SAOOE BUCJL - PSB 
OllTROS SER\IIO()S llE TERCEIROS - PESSOA FISlcA r.--~• FU1do rJo-... doSUS ~ <lo G<Mtll 
S.,-rt, 

112 O!I OI FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE. FMS 

258 

262 

263 

lll.302.o<M4.2056.0000 
UJI0.311.00 
001 
3CO 000 

10Jl(l2.ll044.:l090.DODD 
3.IJI0.04.00 
214 
:n:J 000 

1ll.302.o<M4.a1911.cml 
a.1.w,11,00 
214 
XI) 000 

10.3l2.©14.2101.(U)J 
3.UI0,1100 
214 
:!00 000 

lll.302.©14.210:l.cml 
3.Ul0.1t00 
214 
3CO 000 

t0.3J2.©14.2103,(U)J 
3.3.ll0.30.00 
214 
3CO 000 

CONSER\11\ÇÃO e LJMl'EZ-' DOS POS OS DE So'.ODe 
OUTROS SERYIQOS llE TEROE!ROS - PESSOA FISICA -.....~ -
F'IIOOIW.IA DE AGE~TES COIJU.NITÃRIOS OE SAÚDE:, PAI 
00N MTAÇAO POR TE!lf'O 01:TERM::NIIDO 
T,--r..ndoaFtlndodoR«>noodoSUSl'IM'Íon'"°doClowm -
~OG'.R,1,1.1;1,, OE A()5N•TES COMIJNITAAICX! oe SAÚDE· PAJ 
veNCIMeNTOS e v,wr A.GEIIS FIXAS . P!:SSOAL CM\. 
,_Fundo•-•-o1osus-,.,1vo<1oGMm 
SoM, 

P1.w:t 
veNCIJAeNTOS VAIIT "-GENS FIXAS• P!:SSOAL CM\. 
,,__ F,,ndo a Fuodo rJo R...,,,_ do SUS .,._;..io, <lo Gola,, -
1,1..ANUTErtÇÃO 00 PROGRAW. ClE ATa.ÇÃO BAslcA • PAll 
veNCIMeNTOS E VAI/T AGEHS FIXAS . F'ESSOAL CML 
r,__ Fun<1ooFundomR-c1osus..-.on•<1o-
8úlo 

"'-l•HUTENÇÃO 00 PROGRAW. ClE Ala.ÇÃO IIASlc\ - PAll 
r,_;.JERIAL DE co~o 
T--F<itHIO•Fundodo R-doSUS~,_,<lo_ -

2S.IXXI.OO 
FA: 1 116 1; 

21◄ . IXXl,OO 
FA: 1 116 1; 

~IXXl,00 
F~R..: 1 116 1~ 

10.000.00 
FJt: 1 118 1~ 

1.000.00 
F,R.: 1 001 OC 

20.000.00 
F,R, 1 001 0C 

10.000,00 
FA: 1 2H OC 

, ~000.00 
F,R.: 1 001 OC 

3.00J.00 
FJl 1 214 OC 

20.WJ.oo 
F : 12140C 

IOIXXl.00 
F.R · 1 2U 0C 

mm.oo 
F,R : 1 214 0C 

20.000,00 
F..A.· 1 214 OC 

1'.154 10.302.©142103.cml t;NIUT NÇÃO OOPROGRAW. ~l8lÇÃOIIÀS1CA · PAI! IOtoo.00 
"'90.36.00 OLITROS SERVIÇOS ClE TERCEIROS· PESSOA FISJCA F A : 1 214 OC 
214 T""""'ilnobo"""""•FundomR,,o;n.,.<1o SUS'"""'""""'""°"""" 
3CO 000 -

lll.302.0044.2103.cml 
UJI0.39.00 
214 
XI) 000 

i=--11JI0,04.DD 
001 
1m 000 

r,)IIIIJTENÇÃO 00 PROGR/1/AA DE ATENÇÃO IIASlc\ • Pi'il/ 
OllTROS SER\IIQOS DE TE.-ROS - PESSOA.JU JDIC,I. 
f....ir,l!nOlaof<JndOa_llO_....,doSUS,.-,.. oo cl<M!m -
PROGAAI.IA oe AGEN•TeS COI.IUNITÃRIOS DE SAÚDE . PA( 
CON MlAÇÃO l'OR TEI.FO OeTERMJW)() 
-Q,linlrioo 
S..-rh 

10,000.00 
FJt: 1 214 OC 

~.000.00 
FJl: 1 001 OC 
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l l'i&;; ' .... P,REFEITURA 1111 1UNICIPAL DE PAES LANDIM 

•

"' RUA Pi..lJI 230 <:ffiTRO 
~ -1-10 e....m 2020 

"' 
02 03 01 f\lNDOMUlilC!?ALOES.W□:E• FMS 

231 10.001.o2CIIZl63-0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

IJJ\HUTEttÇÃO DO FUNDO MU ICIPAL DE SAODE 
OUTROS SER\.'IQOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Tmilft~FundoaFuidodeR«uwdoSUS~ <SoGMtll 
Rau&oo'm:wdcs 

02 08 01 f\UDO ~IU ICl?AI. OE SAIÍOE • FIAS 

16.000,00 
rn.: 1 m oc 

381 I0.122.021)1212ll.OCOO Ertzmlamenb) da Emo,g&,cia COVID19 30.COO.OO 
3.1.111.04.00 COHTRATAÇÃOl'OR TEIEODETERl"IWlll F;R: O 21• OC 

382 

384 

386 

214 Tnnslldnoia& Fundo a Fu1do do lltmrsos do SUS """""""'"" do Gi,,em 
115 000 Ftec,.,ws VilciNdOII 

10.122.0204.212ll.OCOO 
3.1.90.11.00 
2l4 
115 000 

10.122.0004.212&0000 
3.3.90.30.00 
2l4 
U5 000 

I0.122.0204.212S.OOOO 
3.3.90.36.00 
214 
:m Ot4 

EMeft-11) 4a 8Mglncia COVI019 
VENCl'-EITOS E VAltl.l.ClENS FIXAS· PESSOAi. CML 

Trnler!oM Fundo a f'\lldode R-doSUS ~teoi <So (3(,..,.,, 
~~ 

Emen- Emergêlldl COVl019 
t,1J1TERIAL DE CONISIJMO 
Tmslet~fiJndoaf'\lldodeR-doSUS~te,i<So()(,..,.. 
Ra:uiio,;VíEliadoi; 

Erlcen-b> da ~êlldl COVl019 
OUTOOSSER\.'IQOS DE TERCEIROS• PESSOA FtslCi< 
T,..,..._ Fundo a Fuidodo Re:xno5doSUS pn,,,riéntt,s do G<Mrn 
COWl19 

112 ai 01 FIJr{DO MUNICIPAi. Dl: SAÚDE · FMS 

30,000,00 
F.R: 1 21• OC 

1~000.00 
F.R.: O 214 OC 

20,000.00 
FA: O 214 OC 

10.302.llZZ2;2WO.COJO e>. ~ E OOIAl!ATE DE DOl:HÇAS • PPI 11:CO 8.IXO.(X) 
3,1.90.11.00 -CI.IENTOS EVAITT.O.~S FW.S-PE=ALCML FJt: 1 214 OC 
214 Tr-F-•FllldoócR...,_doSUS~doO-. 

112 09 00 

293 

300 000 Salde 

seCRt:TARIA LILI CIPAI,, De ASSIST~CIA SOCIAi. 

08.144,0,Sl~OCOO 
3.3.90.32.00 
001 
400 000 

~~O O,,,,SEORETAA!/1 ~IUIIICf?AL OE A,$$1Sl'e!i( 
W.TERW., BeM OU SERVIÇO PAAA DISlRISU!ÇÃO GRATll 
RllancsO!ónMol --

294 08.144,t:i,;1~ ~~ O,,,,SECRETAA!A ~IUIIICli'AI. OE.O.SS Sl'e!I( 
3.J.90.36.DJ OUTROS SEIMÇ05 DE TERCEIROS· PõSSOA Flstc.o. 
001 -~ 

400 000 ---

112 09 01 RJNtlO MUNICPAI. DE ASSISTêNCIA SOCIAL• FM.o.s 

02 

374 

322 

O 00 

352 

08c243.D11!8.2111.ID'.IO 
3.3.90.30.00 
311 
400 000 

08.143.0168.21)11.0COO 
3.1.90.04.00 
311 
400 000 

08244.0$1 .2000.0000 
3.3.90.30.00 
001 
-tllO 000 

MA.NI.ITENÇÃO DAS ATMDADES DO SCFI/ 
W.TERW. DE COJ4SIJMO 
TrnMnda de ~do flndollad:nal dê.llltl&llrda Socill - FII 
Aasis'klàaSocial 

~U'TWÇÃO DAS ATMDADES DO $CFI/ 
CONTRATAÇÃO POR Te.t>O DETERMINADO 
T~ de ~do findo Nmi.11 deANkllricia Socill - FII 
Aasisl!r!aaSocial 

FAANUTENÇÃO 00 FIJNOO 
fAATfRIAI. DE COrtSIJMO -~ --- NICIPAI. DEASStS11:NaASC 

SECRETARIA ~,u F'AL DE ESl'ORTe e INfR 

27.311($11 ,1015.0COO 
3.3.90.38.00 
001 
100 000 

W<NIJT.OOGltl PQ.I POR1WO IQI.JAMAOSE.$POI 
OUTROS SERl/1ÇOO OE TfRCEIROS • PSSSOA FlSICA 
Reanog()l111àiog 
Geral 

2.000.00 
1 001 0C 

10.000.00 
1 ,001 OC 

5.000.00 
1 3l1 OC 

14,000.00 
F.R: 1 311 OC 

10.000.00 
F.R: 1 ,001 OC 

10000.00 
FA: 1 ,001 OC 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anter-ior será ooberto com recursos 
proveniente~ de : 

Excesso: 246.000,00 

Anulação: 

D1 D1 00 CÃMARA MU ICIPAI. 

1~ 01 .031.0001.2001.0000 I.IANLJTeHÇÃO IJOSENCARGOS DAck\lARAMIJNECIPAt 
PRINCIPAL DA OMDAOONTRATUAI. RESG.o.TAOO 
-Oom-,:/m< 

4.U0.11.00 
001 
100 00() Gnl 

D2 01 00 Gl\!!1'4ETE 00 PREFEITO 

19 04.121~1XDl I.IANLJTeHÇÃO 00 GASl,tETE 00 PRV'l,rTO 
3,1,110.11 ,00 Yc~IMENTOSEVAl'TAGENSl'!XAS • PéSSOAI.CML. 
001 -Ooón!rio, 
100 000 Gtnl 

D2 D2 00 SECRETARIA. t"-JNlCIPAt DE AO.\IINlSTRAÇÃO 

2!l 

V 

S5 

38 

~ 

3B 

04.l:12.0011i.1Cl211JXKIO 
A.A.llll.6Ul0 
001 
100 000 

04.122.00!9.1~ 0000 
4A,90.81.00 
~10 
110 00() 

Q4, 1~1~ .IXDl 
3,:uo.1◄.00 
001 
100 000 

04. 122.00IUl'.!04.0000 
3 .3.li03l.OO 
001 
100 00() 

Q4, 122.oot~ IXDl 
H9036.00 
001 
100 00() 

04. 122.00!~.0000 
3.1llll.39,00 
001 
100 cm 

AQUISIÇÃO E ID~NIZ/ICÃO DE tM0\11516 
AQUISIÇÃO OE l\lÔVEIS -~ -
AQUISIÇÃO E IDENIZAÇ.l,O DE lr.lÔ'I/EIS 
AQUISIÇÃO llE ÔVEIS 

0utr ... r-... ~•u• 
CorW6nlol 

I.IANLJTeHÇÃO 1)1\ ;,o,. NISTIV,ÇÃO GeAAI. 
lllARIAS · CM. 
R"""°" Ordhlrioo -
I.IANL/T~ÇÃO 1)1\ ADMIN!ST~ GERAL 
AATERIAI. DE OONSUMIO 

RladooO«Wmo -
I.IANL/TEtlÇÃO l).t. 1-0f. NISTAAÇÃO GEIW. 
OUTROS SOMÇO.S D T R.Cl!JROS • PESSOI\ RSJCA. -~ -
MANUT~ÇÃO DA ADI< NISTRAÇAO GEAAL 
OUTROS SERVIÇOS OE - ERCMOS • PE.SSOA JUFIIOICA 
-Ordimioo 
GM,I 

0:2 0:2 00 SECRETAAIA. MUN~IP"1. DE AD,\1INi9TAAÇ,\O 

42 04.l~JIOl~,11)040000 MANUT ÇÃO C).t.A0MINl$TRA.ÇÃOGERIJ. 
S.&90.9• .00 SEITTSNÇ.O.S JUOICIAIS 

001 --100 000 G""'1 

D2 llJ 00 SECRETARIA. DE OBRJ.S Ut.lPEZA E SERVIÇOS U BANOS 

51 1 SA$2.0371.20SUKIO 
'-3,-.00 
001 
100 000 

IMNUT~t'ÃO E SERVIOOS OE UM!'EV. PCleUC/\ 
oumos SER\'100$ OE TERC-aROS - PESSOA JURICIIC.o. 
-Oodrlln)o 
Gn 

02 04 00 SECR.ETAA"'- t"-JN IPAI:. OS AGR.IC\UUAA 

-2U'20.00 
F.R. °"""' 1 001 OC 

-llO.OOl,00 
F,R. °"""' 1 001 0C 

-10.0CO,OO 
f .R. ~ 1 001 OC 

-11.()00,00 
F.R.~ 1 iD O:: 

.:iioco.oo 
f.R.a.- 1 001 O:: 

~.6"5,00 
F.R. Gn(lO( 1 001 CI'. 

•1&0CO,OO 
F,R. Gn.l)<X 1 001 O:: 

-$6.()00,00 
f.R. ~ 1 001 0C 

..C\100.00 
F,R, Cln4'0' 1 001 0C 

-2.\100,00 
f.R. a.- 1 001 O:: 

81 Ul.543.ooB:210321XDl 
3.1.li0.1UlC 

COORD. E FISCAL. DA EXEC. E OON'TROI.E DE POUTICA.AAI! •10.ID'.l,00 
VEJtCIMEtffOSEVAlfTAGeNSflXAS·PESSOAI.CML F.R ClRl!><' 1 001 OC 

001 -~ 100 00() -
1111 1U13~32Jl000 

S.lUIJ.14.00 
ÇQOJ\0 , E F!Sc.>L. 0A EXEC. E OOITTROI.E OE POUTIC,V-'11 -31-1.00 
OWl1AS . CML F.R. ~ 1 001 O:: 

001 -~ 100 00() Gal 

0:2 05 00 SECRETARIA. t"-JN!CIPAt. □E TRNlSPORTE 

119 l!,782.(J6,;3_ao(ló,OX,O 

3.3.9039.00 
001 
100 cm 

CONS'IRuO,..o e ~W<úf NÇ.l.O oe IIWl pueuc,,.s 
OUTllOS SEJMOOS DE ,e~oo · Pesso,\ JU 10,C.,. --Gon,I 

D2 07 00 SECRETARIA. t"-JN IPA!. DE EDUCAÇÃO e CULTURA 

110 12:361.00!2'5.21151.0000 AQUISIÇÃO OE W.TEFIIAI. PêOAGOGtCO 
3.lllll.31Ul0 MATERIAL DE OONSIJMO 

001 -~ :200 00() ~ 

12.361.o218..2003.IXDl 
3 .1.90.11 .00 
001 
l'l'IO 00() 

1.2.381=e.20:13clXDl 
3.lUI0.39,00 
001 
l'l'IO 00() 

I.IANLJTeHÇÃO 00 ENSINO FUND.•,MEIH.IJ. 
YENCIMEtffOS E VAITTAGBlS FIXAS. PESSOAL CML 

RoclaooOrdhlrioo Ed,_ 
MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNONi.~TAL 
OLJTR.OS saMÇOS OE ERC!iJR.OS • PESSOI\ JURICICA. -~ E,J-

-25.\100,00 
r.R. a.- 1 001 ,~ 

.&l.57!1,35 
F.R.~ 1 001 1~ 

-25-\100.00 
F,R. Go...,.. 1 001 1• 
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l l'i&;; ' ... P,REFEITURA 1111 1UNICIPAL DE PAES LANDIM 

•

"' RUA Pi..lJI 230 <:ffiTRO 
~ -MO e....m 2020 

"' 
02 07 00 8.ECRl:TARIAM NICIPALOE EDUCAÇÃOEC-ll.TUAA 

150 12.365.0302.2039.otOJ MANUTEHÇÃO DO l'.RUSOOIAA .,a.coo.ao 
$.1.90.11.00 VENC:l!t TOS E VANTAG~S f1XAS - PE$$0AL otvíL F.Ft. 0,..,.. 1, 001 1~ 
,001 m:unmOn:sdn:a 
ZOO 000 E'<luooçGo 

02 07 01 F~OO OE VALORIZAÇÃO DO w.GIST~RIO • FUNDES 

163 12.3&1.0023..20t&.otOJ ENOARGCS CO.~ O PESS0Al DO W>.GISTSIJO -~ _, , t .~21.65 

166 

168 

200 

3.1.90.11.00 VENCl1,t<NTOS E VANTAG~S f1XAS - PE$$0AL otvíL F.R. °"4Jo; 1, 117 ,~ 
m r-r-doFUHDEB-Oom~doUIA> 
2XI 000 FUNDES -,__ 

12.361.Cl)23.2041 «oJ 
a.1.110.11.00 

CARCOSCOMO PESSOAL DOACMIHISl'RATIVO- «!% -65.000.()0 
VENCIMEH OS E VANTA09'S FlXAS - PESSCW.OIYIL F.R. °"4>o: 1, 1 6 1• 

116 T,.,,.f-doFUNDEB-E,_~-daUnlDo 
240000 F\JNDEB - Ouow 

12.3&1.00n20411.otOJ CONSERVAÇÃO •E t.'~IJ'lajÇAO DE UNIDAOES ESOOIAAES -20.000 . .00 
3..3,90.30.00 MATERW. De CONSUMO F.R. °"4Jo; 1 1 6 I• 
116 T...,,r-doRJ!IDEB-E-~~~Un;,o 
240 000 FUNDES - Oulw 

12!165.l)J(H,2123.0COJ CONStfWIFt. Al,!f'UAA. AEatAUFW't E EOUIPAR A P~O -10.000.00 
«.00.112.00 EQUIP,',MEITTO$ E IIATEI\W. PERAWtENTE F.Ft. °"4>o: 1, 1 S 1:; 
115 r ... ot-doRJ oai - e -°'""-.~'•Unlllo 
230 000 F\JNDEB -Mi,gjflirio 

112 08 00 SECRETARIAMll ICIPALDE SAÚDE 

212 10.302.DaH.Zl61.0COJ 
ll.UI0.11.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MU'4ICIPAL OESAÜDE EMEII -10.000,00 
VENCl!lEHTOS E VANTAG~S FIXAS - PESSOAL OIYlL F.R GI\.,.: li 001 OC 
Roe;....,.~ -

OZ 08 01 F~OO M NICIPAL DE SAllDE . Ft.15 

:z20 ID.301.IJ04.4.211111.0COJ CEITTIIIO A SAUOE BUCAL· 1'38 -10.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAi. DE OONSUMO F.R GftflO: 1i 21◄ OC 
214 T.....,_Furdoo Ftni>dll Ro::u:,ioooo!AJS--do-
300 000 -., 

223 10..301.00.Wc.2101.otOJ F'IAAO .s&.000.00 
li.1JIII.11.00 VENCI-TOS E V>\NTAOBIS FIXAS - PESSOAL aYIL F.R ~ 1, 001 OC 
001 ........ ~ 
300 000 Sol'.lclo 

02 06 01 F~OO NICIPAL0ÊSAJl0E-FMS 

225 1a.301.ll204,2063-000'.l MÁNllTEl'IÇAO 00 F 00 MUNICIPAi. OE s.t.00€ -11.0C(I.OO 
li. 1 Jlll.11.00 VENClt.'~TOS E \IANTAG~S FIXAS - PESSOAL aYIL F.RG/qlo: 1• 001 CX: 
,001 Rer:unm~ 

:JO(I 000 -

:.18 ID.301.ll204.2083-.0000 MÁNllTEHÇAo 00 F~OO MUNICIPAi. DE SAúDE -35.000,00 
3.3Jl0.30.00 MATERW. DE OONSUMO F.RGI\.,.: 1 001 CX: 
r:tl1 RDCursm ~ 

:JO(I 000 -

02 llfl OI F~DO M ICPAL DE ASS1STe t4Ctll SOCW. . fW.S 

309 

316 

·1)!1,24:).0168.2011.0000 
3.SJlll.:!6.00 
31 1 
400 000 

·1)!1.2410168..2011 .otOJ 
◄.A,90.52.00 ~·· 400 000 

·1)!1.244 CIS00.2011.0000 
ll.ll.90.:19.00 
·001 
4(1) 000 

·l)!l.244.056-1.21Xl9.otOJ 
ll.UI0.11.00 
·001 
400 000 

MANl,ITEMÇÃ()DA$ATMOAOE$00$CN .$.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FIS!CA F.R Gn.., 1, :u I OC 
T,-,-. .i.Roo>.noo doFUAdo-d•Atffl-Soclil-F~ 
--Sa:ial 

Mt,111/TE}IÇÃO 011.$1\'TMDADE$ 00 SC:FV -10.000.()0 
EQUPM.IEITTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R - li 311 OC T.,..,1-,<1<,-doF_.,-..,,..._,, _ _ f,i 
--Sa:lal 

PR.OGAA.W,OE .-.r 01.'A NTOAC~Çl,EMCR5CHE, PA.C -18.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA J1JRIDICA F.R Gn.-,.: 1i 001 OC 
Rei;:""°" Ormâial. 
--S<,,;i;I 

MA/4UTEl'IÇÃO DO Fi.™DO MUNICIPAL De ASSIS'!liNCIA SOCI -14,000.00 
VENCI-TOS E \l>\NTAGDIS FIXAS -PESSOAL OIYlL F.R GftflO: 1 001 OC 
Rr.x:ursmõnfnNm ---

~ 10 00 ~!;TARII>. Mll ICIPAI. DE ESPOM!ã !; ~ER 

358 13J11:I.IJJ64,ZiM.OOOO 
U.00.32,00 
·001 
,oo 000 

CEffTIVOAF'RATICADE ESPD~E OOM~IOIPI0 -10,00Q,OO 
MA.TERW. ae1,1 Ol/ SEI\\IIÇO PAAA DISTRJSUIÇÃO GAATUITJ F,R. Gn.-,.: ,, 001 CX: 

leUflOIOídn:arbt 
G«ul 

360 13..8ml~.2044.otOJ CEffTIVOAPAATICADE ESPOFITE OO~IUNIOIPIO -10.000.()0 
U .90,!)11.00 OUTROS SERVIÇ,00 DE TERC!ã!ROS • PESSOA .I\JRlDICA F.R, 0....., 1, 001 CX: 
,CIJ1 RectnOI ordhi1l'bt 
100 000 Go,,,I 

112 11 00 SECRETARl'I M ICIPAL DE ANM"ÇAS 

02 11 (l;I .f>E:CRETAA,r>. Ml,INICIPAI,. OE FWANÇ.A$ 

,e., 04.1Zi.Oll9 20iruDlO WMlleNÇÃO O.. Sl!CReTARIA 0E OWIIÇ'AS ..O.IID,00 
3.U0,11..00 V ENTOS EiVJ.NTAGEHSFIXAS 0 1PESS0,ILCl\l'tl F.R.0.- 1 001 00 
tl'.11 R.eanmO~ 
100 <DJ Giftal 

GUTEJ.el;JitO. ~ IJeARA\,IJ'O 
f'Re=et"Q P;IJMQP.A&, 

t 1,.md83-87 

JAa$ON Rles;IO JUNIOA: 
OON~IMTeRNQ 

PI\ES ~ ,1d!Wagoll0 de 2020 

-961 . 720,00 

FIIANCl5CO OE CARVM.HO i!il.V4. 
QQfffAl)Q<I 

,3,1.3,74..W-04 

GlJTEMBEftO M()UIIA DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

oaMJ; 
S-ussuapara 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeirura Municipal de Sus~uapara 

Ru.a. José Domü1goo da RodJ■. n• 100 - Su11ua(MJ'B - Pi:au[ 
CNPJ . Ol.612.755/0001-00 
Fone: Oioc89 - 3425-0029 

EXJRAIP QE ÇONJRAIP 

CONlRATO Nº: 047 /2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"o:18/'2020 

M•ODAUDADE : PREGÃO PR ESENCIA L 029/2020 

OBJETO: ' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS DE ROÇO DAS ESTRADAS VlC INAIS DESTE MUNICIPIO' 

CONTRATANTLE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA-PI . 

CONTRATADA: CARVALHO & SANTIAGO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA-ME 

(RS ENGENHARIA), CNPJ N• 22 .397.968/0001-36. 

VIIGl:aNCIA : ATE 3 1 DE DEZEMBRO DE 2020. 

VALOR R $ 96.1 49.76 (NOVENTA E SEIS MIL, CENTO E Q UARENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

FONTE DE RECURSOS : ORÇAMENTO G ERAL DO MUNICÍPIO 

DATA DA ASSINATURA DO CON'TRATO: 1 1/12/202.0 

João de Moura Leal 
Pregoei ro (eubstltuto) 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sus~uapara 

R1.11. José Domingos da Rocha, n:• 100 - Sll!ISllllPl'f8 - Pia.ui 
CNPJ. 0l.6 12.?SS/0001-00 
f ,one: 0,cx89 - 342.5-00·:ai 

TERMO DE Rt;SCISÃO UNILA~L OE CONTRATO 

TERMO DE RESCISÃO UNllATER,tl,l DO CONTRAT O 
N" 0.38/2020, FEITO PELO MUNICIPIO DE 
SUSSUAPARA-PI OONT RA A EMPRESA A~AN<> 
BEZERRA BORGES - ME (ATIMfO BEZERRA. 
EMPREENDIMEJNTOS), QUE TEM COMO OBJSTO A. 
•CONTRATAÇÃO DE EMPRES.A PARA LOCAÇÃO DE 
VEk:ULOS Dr.ERSOS PARA DAR APOIO AO 
MUNICÍPIO OE SUSSUAPARA.PI". 

PBIO pn,aante· lmmumento dá rilllcillAO unilate ;al d& 

oontrato, o MUNICIPIO DE SUSSIJAPARA-PI, pessoa jurídica de d11Vito públioo interno. 

inac.rilo no CNPJ nº 01.612.755IOD01-00, oom 8ede na Rua Joi,é Domingo& da Rocha. 100, 

CentJO, SUssua;para- PI, ~o por: M U Prefeito Mun clpal, o & . EdVIN'do Antonio da, 

Rocha. braaileiro. "-'aado • ..:tvoQllóo. ,.,.;.;i,,nte na ~ i.-Oe Alto da Seriama. Sunu11p,ua-

PI, portador do RG n.• 899.632 SSP-PI e CPF n.0 239.592.583•72. com baM noe arte. 73, 

XII e 79, 1. da Lei 8 .6l56193, decido, ~ir unil41'1erlllmen!B o contnr!o acima ntfarida. 

oelebnldo com a empresa A.TIA.NO BEZERRA BORCJES - ME (A.TIA.NO ~ 

EMPREENDIMENTOS), pessoa jurldica de dlreilo privado. inacrtta no CNPJIMF 110b o n" 

27.866.617/0001 -12, Mdlada na Praça A ntonio Bezernl, n'209, u la 102, Balmi Cent~ 

S.O JQeé do Piaul-PI, à a todos oe termos 0à0011'8ntea. 
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PREFEJ_ TURA MUNICIPAL DE PAQUETA 
RUA FROMEOO POR'IELA, """ 
016-12G)li!XN)l-1$. ~ 2020 

DECRETO N253 , DE 01 OE OUTUBRO OE 2020 • LEl N.122 

.4/xe no orr;;,,mmo rltJtHe crédltDildt:iorliJf svplen,ent;u e d;; 
QU/TiJS l'()vklb>di,s 

A.esolve: 
Arti.go lo. - tti.c Abert:.o- rio or-,;t1.u1.e.nto vi.gent:,e, um e:ré.d.it:o díci.on.a1 5up1e en-._ar no. 
1i:a:;;iortZ!n c 1.o d.e R~!li92, 000, 00 dJ.:::it'l' ic.'bulc:!o .a,::, 3iii-9\:.1 nt.11t::11 -C.Ot:.LiÇôe3: 

G2 02. O!G SECRETARIA, JIIUr«:FAL DE ~1...-nuçl,p 

43 IK 122.000! 2201.0:,00 11-"'IITEJ\IÇl,O 0A J,IJMN:ITRAÇI,() ClERAI. 
3~00~,00 OI.JTAQl;$iãlMÇOIS ~~~- Plã~ÁQICA 
OQC Outrm~Nla,Vi e:~ 
100 000 Ollf'III 

•3 0&.122.0003.2201,X,OO .-urnNÇl,0 0A -~ OCRAI. 
H 1'0 ll'U,llO OVTROIS SERVIQ06 ~ Tt'RC0ft06 • "lã~ JV OICI\ 
IM! Outrm Rowr-.m w.m. Vint:IHdos. 
100 000 o-

1143 O& 122.0003 = 1 .IXl00 MANUTENÇÃO 0A J,Df-~ GERAI. 
3. 1.1'0.1 1.00 \lliNCNClffllS C V~AG!Rl FIXAS • PCSSO,O.l Cll'll 
Oi(] Outma R. rsoa Nla- Vlncul.&.1 
100 000 G--1 

&44 04.122.00ll:l.2201 moo r,.AJ<IJT NÇÃC 0A AIJO.aN!illW;ltc OERAI. 
U .in.30.00 W.TERIAL DE CONSUMO 
D(i(l OiJiroa~l'A(llaN.._1g.\lln~Jlodail, 
IIXI 000 (~ 

02 04 O(I DEl>ART. DEOIHIAS IPUIIUCJIIB E BE.RV. U.liBANOB 

114 IU2.0011.2'01,X,OO .-ur. DOSSCIMÇOCURO.óNOS C 0()114$ PUOUCAS 
3 31'0.311,00 M TER!AL OE CONSUMO 
001 Aaanoaôrd'nirhl. 
100 oro Gar.al 

11§_4~11 ~ .0XJO MAtilUT. DOS SERVIÇOS URBANOS 1: OBRAS PUBLIC/1.S 
3.3.1'0..:111.00 OUTR:)S SCRVICOS CC TCRCOR06 • PCSSG'. JV DICA 
0$,1 Outro, ~™8 Wo naiacios. 
100 000 Q.,.a 

l!l.4""'° 12.""1(líl000 tl~IITENÇ,10 0A ILt.UNAÇl,O PU!!UCA 
3 31'0.30.00 1/A TERII\L OE CONSUMO 

IJQ1 -°"'-tlXI DOO OAffll 

DECRETO N' 53 , DE 01 OE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.122 

112 ~ ClO DEPAIIT. DE OIIAAS PUBLICAS E S ER'II. UII~ 

ga 

1S.."4!i2.0012'.:2403.DOOO 
3.UQ,-n,oo 
WI 
1000:,0 

MANIJTEHÇÃO DA tw,ÃO PUBLICA 
oumos smv1oos DE ra:tcaROS - F'tS$Oit Jl.fiit110A Rtou,-~-
Go,ul 

15'"5:2.0012.-.IIOOO P.1.t.NJTEM;l,O DA l~OPU2UCA 
&UCL39.00 0tJTR0S SEAYlQOS DE TEIROBROS • PESSOA JU'l!DlCA 
QO Coo-lpllo pon, a C:U,,ola ilO Sonlço do 11..maçllo PWbo , COSIP 
1 5 CCIO Rag,1r&I.JI'. 'lmcu._it. 

527 1!i<'-'2.0012.24CS.IIOOO PMINraçk)DA l~OPUB CA 
3'U<J'30.00 MATEAIAL DE CONSUMO 
6211 Camlllilf.lo pono a C.,,ola,;, Senlço do llt.mÍMf;l<> l'id:a · COSIP 
115 o:,o ROC<l,-V.11Wl3lm 

.. M ao &ECFIET,\RIA IIUIIJCIPl,l. DE mtJCAÇJ,0 

1l;""1,Qq1 G.~ .IIOOO •-J~ IX>El<ti!NO-LA"I 
S, 1.r.:u:1.00 OllRIO.AÇÕES PAl'AôtWS 
001 RooorwiCW""11>1 
200 0:,0 Educaçlo 

1~311.001.S.2583 0000 Mil\NJTE.NÇÃO DOE.HSlti:J .GULAR 
M,l)O 00 oo OOTllOS SEAVlOOS DE T0'100ROO , PESOOA J~fl)l()A 
o:>1 ~ r~()n:;t;n4rlr,a 
200 0:lD Edütlell> 

160 1.2:.311 .001,tl.21515.0000 IMNlJTEHÇÃO 00 PNATM:NS. FLINDALIENTAI. 
3.3.9:J.30..00 P,IATEIRIAL DE CONSU,,i() 
12" Tr.111..:lw6nciu dooR~·li:i ~DERo~«il.O'.s-;n ?1'(9iWllr,11tbc-klni.lido 
1150:,0 ReaurlOl 'Wno&Jkllbl: 

02 " 00 ~UNDEB 

19& 12'3'61,0014,ffl' II000 Ml\,.JT OA EDUCAÇÃO BASICM ' fUNl)JIMENTAL•f l.lN 
3.l.if'J,11.00 VOCIMENTOS E VAHTAGEN5; FlXAli • l'ES5IOALQ\'1L 
117 TM116l«Cinc:!ü do IJNOES-Compiomwi- <li 1kia.> 
2,1110:,0 Fl.l-ilOEB ~ OtiRis 

:il15 1'l,3i61,001412'Nlll DaX> ~IA UT 0"1iOUCACA08A.SICA.~ S- FU-ENTAl.•f l.lN 
8,3.g::1$00 OI_JTR05 $.l'IMQOS DE TeAOOA06. ~ Jl~ÍO!C'-' ,,. rana-1.,.ndl:■ do RJNDE8 -IS~ Clirnp"8"1~ ~ ~ 
2,111 000 fl.»IOEB-Ou llOJ. 

- 1.2:.351 .001"' .2'1'(t2.0IXIO REM. E E . DOS PROF. 00 ... ..ti.GJENS. RJMl-AMEJffAL-Fl 
3.1..51'.l.11..ôo IIDCíMEf>iTOS E VANTAGDISFIXAS 0 1'ES9ClALCfY1L ,,. Tr.a:r,,•lrinclu do RIKOEB -&olit,o Cmn,;ilmiDl'daÇIO da Uriao 

2:11) -
FUNOE.ll · ~IIIO' ll<lr .. 

15,_ 
F ,R., ; 1 coo 00 

:za,ooa,,GO 
f ,R.: 1 -00 

"·-F.R.: • -00 

21,aaA,(ICI 
F.R.. 1 -00 

SICUIQD,.00 
f , : 1 W 1 00 

10 ,00D,,OO 

F.R.: 1 - 00 

7,000,00 
F.R.: 1 001 00 

3..000,00 
f'A : 1 001 oc 

......... 
:FJ=t : 1 S10 IX 

2.-IFJt : 1 GZO oc 

U.ooo,GO 
FJt: 1 001 oc 

, ........ 
:FA • 1 t;I01 OC 

11,C,00.00 
FJt : 1 ·~ or: 

22.ooo,GO 
F.R.: 1 117 oc 

, .......... 
F' A · 1 116 ClC 

60.ooo,aD 
FJ\. : 1 ... oc 

DECFI.ETO N" 53, DE 01 DE OUTUBFIO DE 2020 · LB N.122 

02 " 00 FUftDEB 

2 12 12.:!l! l.001UNl2.lmll REM. E Ef(C. OOS PROF. 00 "'.AGJENS. RJf-D.\l,mfl'AL,Fl IS.ooo,GO 
3, l.~.13.00 ct!FIIGAÇÕES PATRCtWS f.Jl. 1 116 oc 
11& T""1otor•no!o, doRJt«IE8 - -Comp.-.""'1QOodo!J;j5o 
230 000 FUNDEI! · ~lt,gi,tJri, 

231 12.365.00H.ffllll .llOOO REM. E Er-.1:. OOS PROF. DO ,MGJENS, IM"ANTILJalEC~ 20.-,00 
3- U 0 .11.00 VOCJMEf>iTOS E VANTAGENS FIXAS. PE'SSOAL a\11L fJl.: , 11$ oc 
116 Tran"••n- IIORJr-.ll EB - ~ cuni,1111""'11Ç&><l1lurtao 
Z10 000 FUIIOEIB · Mag!11Jrio 

12.3",001~.270II .IIOOO REM, E Ef,;C , OOS PROF, DO "'AG. / E.IA · FUNDEI! 11W. 12.ooo,CIIII 
~. UCl .11.00 - em-os E VANTA~S FIXAS • ~SSOAL C YlL F.R.. 1 117 0C 
117 T""1otor•nolo> doRJJ,( EB- Co<,u,lomoni.,;6odoU.O 
230 000 fLINCEIB , ~lag'rfjri, 

02 0 7 00 SECIETAlll,I. IIUIIICIPAL OE SAUDE 

245 10.:!ll1 Amll.21!WIOOO P,l.t.NJTEHCAO DAS AÇOE:s E SERl'IC.OS DE SAU'.lE EM O! U.000,00 
S.1$ict . l 1.00 VBCJMEf>iTOS E VANTAGENS FIXAS · PSSSOAL CYlL :F..FI.: , oo, oc: 
001 AacursmOd~ 
9:)0 000 S..6do 

112 " oo FUf«IO IIIUMICIPAI. OE SAUOE-FNS 

25' 

255 

272 

27◄ 

10:,,1«01~1 0000 ASSIST. HOSP. AII. EOOS6eRV OESAUle !ORA 
3c 1$ict . l 1.00 VEt«::!MEfffllS E VANTAGENS FIXAS• PES90ld. C:IYlL 
001 
000 000 

AfoorliCltOrd~ 
SoíMlo 

10.:J01.0020.21'.Xl1 rm8 ASSIST. l«:>EF. AMIU_ E OOSSéRV DESAI...DE 1 GERA 
3c 1.00.13.00 OORlcw;ôES PAf l'DWS 
001 Raoono10drârios 
9:lO 000 Sllldl 

-F.R.: 1 001 OC: 

5.000,C,, 
F.R: 1 001 oc 

10~1.ooall,.wi,IIOIIO 1,WfJT, 00 AlOORAI.IA DE AlllN;l,O 11.AS!CAWAII-FlllOJ 7,000.00 
3..l-"l.11..00 vaciMENTOSiE VANTAGEHS FIXAS~ PE:SSOAJ...CIYlL FJt: 1 21.l OC 

t1 4 Tron,1or nclu Fvrv:taFvndodt-.0.daSUS..-,lonlOl óo O<mm 
11S000 Ra--
10.:!ll1.0020.:!m:1.0000 w.NUT OO?AOORN.IA ~AIB~ llASICA jPA.!1-FlXOJ 
3.3Ji0.30.00 W. fERI AL OE OOftS'\JMO 
2-i4 
115 000 

Tru5lorinGlas Funcb,1,.FIJra:iodi,RoarnscbSl.SprcMlf"ilo.nlmdc Go.-.llHTI 
P.!curtOI Vihell!.Ab 

---f .R: 1 214 OC 

10.:lll1.0020.:!UJ:! .OOOO f,W{Uf. 00 F'ROGFW.IA OE Af l!NÇÃO BASIC,\ (PAS- XO] 15.DGO,OO 
3.s.90.:19.00 OOTIIOGScR\IIÇOSOETEP.CEIFIOS • F'E=i. JLAOOCA F.R: 1 ~•• OC 

2H Trwu1"rfrlclu l'vnóo a Futóo •• Rocllr>00 do SUS ..-i.-. da °"'""" 
1 1 S Q)(I RallW?IQll Vi,mllnma, 

DEC'RETO N' 53 , DE 01 OE OUTUBRO OE 2020 • LEI N.1 22 

~ 1119 00 l'IAICIO IILINICIPAL CII! &Al!ll! - AI! 

314 I0 .30 1 tmo.'i6 1SOOIIO ~IAP<Un:.ç.1,0 CIAA~ l)A$t.:A ,COFINi,s,::m,.NTC S..000,00 
&3..90.39.00 OOTROS 5all'1Q05 ~ Talc:4:IF!OS • PESSOA JU'IÍlliCA f Jl: 1 213 0C 
213 T- 1- Rl11<11l"Fünóo MR-d<>SUSl1ffit0il-óo Gowm 
115 COO P.acuso1 Viudall:s 

214 
11$ 000 

rariohlN)nciaJ nJf1do a Rodo -dei :R8ClnlNI !i> SIJS ~-do ~em 
P.K'U".llJ11\-"klMalha 

15.00t>PO 
F.R.: 1 21• oc 

10,~ IIQll'>-OOl>l) UAt..,.- l)OMO<)!W.IA l'IC)jV,M<)IA.S/ltllTARIA 1.000,J)O 
3.1.90. 11.00 VatOD.ENTOS E VNITAG:lfi FIXAS - PESSOAL CIVIL. f .R~ 1 :214 OC 
214 llllll-clat f'undoo.Aoóo<lo~-doSUS.,,-IDOóo 0..em 
11S CDó P.IMU":KHI \"nldDlb. 

02 M 00 SECIIIEJAIIL\ ll!NCIPAI. Of Ml.AICUL TIIRA 

:145 20.64-1.0022.~MOO r.w,JT. 00 ?OÇOS E CHAl'ARIZES 1UOO,OO 
~ .i,r;,.oo l)l,rffl()$. - -l'IYIQOSl)('!Ef\081\0!S • PE$$0AJURÍOOCA F,Fl. ; 1 001 OC 
001 P.IICU~tc.d.'n.inM 
100 COO Gi,;j 

0:t 10 oo FUHOO MUN. DE MSISllHCIASOCW. • F.11,0,$ 

318 Cl&ffl.11023.211111.0000 MOGFIA."-" CRIANÇA fEUZ ~-_-
3, l-"G.11.00 V91Cil.Ef>iTOSE\IANTAGéN&f1XAS - PESSOI\LCI\IIL f.ll .: 1 ~li OC 
31 1 TrtuniiliriõCN. iSii P-«:wau■ da Funlb NildlXllill di .A&ais'Jrind■. Sodirl - n.. 
<00 a:,o 4'1'1!noloSodol 

= Cl&W.11023.28011.MOO MA.i-.JT. DO FUNOO L1UN, DE A551ST8QA 50aA1.. 10-DOO,J)O 
3. Uil0.15.00 ClBRIClAÇÕSS PATFONAJS F.ll.: 1 ºº' or: 
001 RIJÚtHÕIJ O'llrólMXI 
<1111 coo 4,J,i4no<,Sodr,I 

415 Cl&ffl.DOZl.2eCJS 0000 MAlf.lT 00 FUNOO ~IUN. DE ASSISTENCIA SOCIAi. &JI00,00 
U-"CJ,:,g_ol) OUTROS SEF\\11ÇOS ~ TEll F!OS . F'ESSOA JLADICA F.ll.: 1 GOi oc 
001 ~~ Q"ifflflilOlil 
<00 coo AN!tllneil 5ooi8I 

- Cl&ffi.llOZU'91 7.0000 ~IANJUT. DOS 6 ERV OE OOIMVEf«lL'. E FOOTALEQMEt-.T< 1"00,00 
3.UG.M.00 OOTROS SEIRl'IÇOS OE TERCEIROS • PESSOA ASICA F.ll.: 1 Sll 0C 
311 Tramhrinc\■. cki P..o211Sm da Furd:J l'ta:imal de Aul■t6ncia Soda.1-~ 
,oo COI AN,l~iln,;:IIJISodlil 

540 (18.ffi 11023.2806 0000 ~IANUT 00 FUNOO MLIN. DE ASSISTENaA SOCIAL &.000,00 
au,cuo.oo ~IATERIAL OE CONSUMO F.R,: 1 Sll 0C 
Su Tran.l~d-1 P..w.u505do 1-1.ird:J ~do~s.iúrGaiS:d:ll - FH .,., ""' AMl:RIMan. Sio«ili 
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PFIEFEJTURA MUNICIPAL DE PAQUET.A 
RUA FllOMENO PORTELA. /l02IJ 
0 1il:ii01/t001·1S ~ 2020 

DECFIETO ti' 53 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 • LEI N.122 

Q2 10 00 FUNDO - DEASSl5TEICIA30CW. • FIUS 

!!42 OS..244.0023..mDG.DOOO 
3'1.II0,11.00 
MO 
100 000 

,.1;.NUT. 00 Fl/HDO MLI-I. DE ASSISTDICA SOCIAL 
IIENCa,ISNTOIS E YN>TAG8'S flMS • PE$$0!\LC!YIL 
Oulm1 IAM;uri,;~ ~ Vkic-ulados 
~nl 
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DE RETO N' OJJ/2020 

C RJA CO li ÃO T ÉCNIC A DE CIJL TURA (; OMEIA EU M E OIROS 

O Prefeito Municipal de Pctlro Lnwenti nQ, E:$tlldo do Piaui, no uso de:, SU8$ atribui,wcs e de acordo com 
o disposto na Ui Or@)iniCll MUJ1iCipàl. prom11lg;;do. em OS junho de l.997. 

l>t; R ET : 

Art.1•. Fica criada Comisslo Técnica de C\lllun, compo51~ . FrMcilen.e Amori m AJvcs- CPF: 
713. 112.973-9 1; Fred Mareio Carvalho de liwim, CPF: 396.478.203-30; fwmete Bispo da Silw- CPF: 
89 1 .098.133-49. loclm t<:,-ni a fünçllo do fv.er o acompanh~meiilo e fisc:al ii:açoo de rodo o proce;;w d;: 
c,,,,,.1\'110 e aplicaçllo dos recursos dcstinadQ$ 9Q$ ~nct'iciários sclecionM!os dos iociso II e Ili do Ar\ 2" 
<;l'1 Lei Federal 14.0 I7n020. 
Art .. 1.•. Compele a Cc;>m!ss:!o Téc:nlca d.e ullura a tarefa eJCcculiva de d~r s.-pione ao proce ~ 
t1dministrat tVQ$ de inscriçfto. sdeção e prestaçno d~ conlaS do.s beneficiários da Lei nn ã mb itQ do 
municiplo e produzir o relatório final dá c.·u.":Cu.ç,!o da Lc[, ate! a sua finalização-com data, limito do día 31 
de dcz.iembro ele 2020. A Comissll.õ podt:ni :.\Jndã, rcqu1silàr re<:ursos. :humanos. financc:iros, m:iteri.o.is.. 
equipnmentos e innalações necessária., P3ra coru:retiiaçil.o do 
objetivo, modfantc o. o.utoriza.çno do chefe do E:<ecutívo Municipal. 

rt. J.'. fica vedada a inscriç~o de:, parente, no referido prooesso seletivo, dos pessoas acima nomendrui 
pG.rQ a çomi~o d.o pn)ç;É$ ~ Sé letivo. 

Art. 4'. As dcspc$4$ dccorrcntc.,-s do OJ<ccuçiiu do pn;;,ente Alu. oorrefâó ~ conta do or runcnro municipal 
vlgénlc. 

A ei. S'. Es1e decre10 entra em vi110r na clllta de s1111 publicação. 

G binete do l'refeilo Municipal de Pedro Lemcntino. E.s1od0 do Pi11ur. 10 d.ezén\bro dé 2020. 

Prefeito M un icip,al 

-- ---- -=:.:>-.-e::> ...... ---~ ..... ~ ...... e::>--;. 
Decreto M unlclp,;tl n• OJ4, ~ i O de dezembro de 2020 . 

Regulamenta a destinação dos ,a-cursos de R$ 
35.820,43 (1rin1a e cinco mil . oltocent~ e vinte reais 
e quarentil e tr s c nta vos) provenientes da Lei 
Federal de Emergência Cultural A k!,r Slanc, n• 
i4.0 17/2020 , regulamentada pelo Oeçr~Q 
Pre..i,;lencial n• 10 ,464/2020, para o Munidpio da 
Pedro Laurentmo-P I e dá ouln>IJ p rovioênclas. 

o PR EITO MUNICIPAL oe PeORO LAURENTINO-PI, no uso C,.as tWibuiçoos QUO lha 
confere a Lei Organica do Municlpio. 

DECRETA 

ART. 1• - Fica regulamen tada 0$ meios e critérios p .m a c!ostinação dos recursos. 
provenientes c!a. L i Fedetãl n" 14.0 1712020 Aldir Blanc. que C,lspõe sob<e aç.5 S; 

emerg.enciais des~n.adas. ao setor cu1tura1 a serem dotada~ d umntõ o estado de calamidade 
p,üblica reconhecido pelo Decreto Legi.slativo nº 6 , de :20 de março de 2 02 0 . 

ART. 2• - O ,ecur&O d est inado ª"'" incisos l i e UI provenientes da Lei supraclla da (Lei Ak!,r 
B 1anc) com v lo, de R$ 35.820,43 (lrln~ e clnco m,1, o ftocontos o vint mais a quaren te a tres. 
centavos) terá seu repasse realizado, p referencialmente, pela P (eitpiforma de Tran:sfer nol;ps. 
do recursos da Uni60. M ois 6rt1s,1, e scró 9Crrdo pelo Prefeitura Munieip I c!e Pedro, 
Laurentino-PI. a través da Secr·etaria de F tna.nças do Munic ipjo _ 

ART. 3 ª - Fi ca e&labelecido q ue a Comissão T écnica de Cultura, criada pelo Decreto Municipal 
nº 033 dt:!110 de dezembro de 2020. ter.à a função de fazer o a.companhamento e fiscalização 
de todo o processo c!e execuç!lo e aplica~o dos recul"SO$ destlnadoo aos ben e cl$rlos 
selecionedoa dos incisos li e Il i do Art 2• da Lei Federal 14.017/2020. Paragrafo Único: a 
Comissão Técn1CB c,e Cultura terá a tarefe e><:eeutlva de dar suporte ao processo:,; 
a dmilli-strativos dê insOOçãO. Sê!leçãô é priãSl:ã.Ç:ãO dã oontas dos beliêfiCiâr'iOS dã Lêi n o Ambil(') 
do m unicípio e produzir o relatório fin pl c!8 o><:ecv~ da t oi, i'l 8 ~va fin81i:n•~o com e, ta . 
l imlte do d ia 31 de dezembro de 2020 . 

ART . 4• - O .-ecurso destinado ao M u n icípio de Pedro Lãurentino-PI no valor dê RS 35.8-20, 4 3l 
(trjn to e olnco mll, o l toçen l·os i;!' v 1nl~ r-,e;i;t l:, f;!I quarlf;Mlta e tres ~ n~vos) ~ré d fe!}tl'ilbufdQS dei 
forma, igualitéria por categorias entre os solocionados nos Incisos li e Ili da L. l AJC,i r Bitone, 
con forme oril.é rio,. definido!> na Lei 14 .017/2020, Decreto i 0 .464/2020, nesle Decreto 
Mu nicipal, e em po"leno r d""'"'to G chumam nto cso"' s 16Cioni,.c,os, 

Art. s• - Fica eslabelécldo os sa,guin-tes r'B()uisitos. a ail6f'ios oue crevatli.o s&r observados por 
t OdOS os Inscritos e seieolo.nados- a receber º" recurso:s destined·os aos opiantes que sei 
enqu,.1d..--,m m ;1-., inc;:i~o• li • m dta r · r · ridll ifi ~ 14.0 17/202 ·tJ O~ô 10,46412020 ; 

§i • - Farão j u& ao S!uboi.ldiO mansàl previsto no inciso li c,o capu t c,o .-.rt•. 2• e,,; L.ei 14 ,0i 71202Q 
.s e n liid des de gu e t reita o referido inciso. desde qu e estejam com suas atividades 

interrom pidM que comprovem o suo lnscrlçâo e a homoiom-çGo em. no m ínimo, u m doe 
seguintes cada,stros: 

li - Cadastros Municipais de CuUura: 
IH - CadaslrO Dislrilal de Cultura; 
IV • Cadastro acio.nal de Pontos e Pontões de Cultura; 

V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI • Sistema acional de Informações e Indicadores Culturais: 
VII • Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasi'leiro; e ou outros cadastros 
referentes a atividades cullurais existentes no âmbito do ente federativo, bem como projetos 
culturais apoiados oos termos da Lei nº 8.313 de 23 de dezembro de 1991 nos vinte e 
quatro meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei nº 14 017 de 2020. 

a) A$- entidades de que lrat.i o inci,so 11 do Caput do ,11t. 2 • deverão apresentar autodeclaração. 
da qual constarão informações sob11e a intemipção de suas aliv"dades e indicação dos 
cadastros am que estiverem inscritas acompanhados da sua homologação. qua do for o caso. 

b) O subsidio mensal previsro no inciso li do oapuí do art 2• somente será oonoedido em 
parcela única e de igual valor para todos os si,leoionados, para a gestão responsável pelo 
espaç,o cu'llural, vedado o recebimento cumulativo, mesmo que o beneficiário esteja inscrito 
em mais de um cadaslro ou seja responsável por mais de um espaço cultural. 

c) Após a retomada de suas atividades, as enlidades de que trata o Inciso li do Caput do art. 
2• ficam obrigadas a garantir como contrapartida a realização de atividades deslinadas. 
prioritariamente, aos alu nos de escolas públícas ou de atividades em espaços p~blioos de 
sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, em cooperação e planejamento 
definido com o ente federativo responsável pela gestão pública oultural do locar. 

d) Os beneficiârios do subsídio mensal previsto no inciso l i do capl.ll do art. 2' apre$8nlarfo 
ao responsável pela distribuição, proposta de atividade de contra.partida em bens ou serviços 
economicamente mensuráveis. 

e) O benefioiário do subsidio mensal previsto no inciso li do capul d.o art. 2• apres,enlará 
prestaçao de contas referente ao uso do beneficio ao ente federativo responsável , conforme 
o caso, no prazo de cento e vinte dias após o recebtmento da parcela única do sub$idio 
,mensal. 

1 - A preslação de contas de que lrata este artigo deverá comprovar que o subsidfo meni.aL 
recebido foi utilizado para gastos relativos à manutenç.ão da atividade cultural do beneliciario. 

2 • Os gastos relativos à manutençao da atividade cultural do beneficiário poderão Incluir 
despesas realizadas com: 

1-internet; 
H • transporte; 
Il i) aluguel; 
IV • telefone: 
V - consumo de água e luz: e 
V I - oulras despesas relativas à manutenção da atividade cuttura1 do beneficiáôo 

1) consideram-se espaços cu lturais aql.leles organizados e manlidos por pessoas. 
organizações da sociedade civil, empresas culturais. organizações cul!urals comunitárias. 
cooperativas com finalidade cultural e instituições cu urais, com ou sem fins lucrativos que 

sejam dedica.dos a realizar atividades artísticas e culturais, conforme descrito no art. 8º da lei 
14.017/2020. 

g) § 2' na Jnexistencla de entidades do chamamento público de credenciamento do inciso li, 
o saldo será 11epassado para a execução do inciso Ili. 

§ 2• - O Município irá elaborar e publicar editais, chamadas públicas ou outros instrumentos 
aplicáveis. de q e trata o inciso Ili do caput do an. 2' da Lei 14.017/2020 

1 - Do valor recebido pelo município de Pedro Laurentino-PI, pelo menos 40% do montante 
serão destinados às ações emergenciais previstas no inciso Ili do caput do artigo 2• da Lei 
14, 01712020. 

li - Agentes Individuais, sem emprego formal ativo, terã.o prioridade na avaliação das 
propostas, sendo,. os critérios para a. selção, defínidos, em edital. 

Ili - O Ed. ai pennitira que os pro·etos digitais e presenciais. ou as duas versões no mesmo 
projeto, usando a hastag # do município em suas divulga900s e apresentações. 

Arl 9º Os casos omissos serão dirimidos pelo Comitê Gestor. 

A,t 10• • Este Deaet.o entra em vigor na data de sua publicação, 

Pedro Laurentino {PI), aos 10 de dezembro de 2020. 

~-
LEÕNCIO LEITE DE SOUSA 

Pr&feito Municipal 
CNPJ n"0l ,612.600/0001-73 

7 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A PREFElnJRA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 

PRlãOÃO PRE S ENC·IAL N" Q2/202IOICPUPMPUPI 
PROCESSO ADMINIS'SRATIVO M/2.0.20-SRP. 

VALIDADE: 12 (DQZE,J MESES 

A T A G - R At. o R Q;IS TRO o P R :ÇO S P AR.A oe oe.J TQ,1J; R IS TRO oe. PR c o e P ARA 
FUTURA AOUISIÇ ÃO DE MATE 11\IS DE EXPEDIENTE. VISANOO ESTRUTURAR. ORGANIZAR AS 
REPARTIÇÕES E SUPR IR A S NECESS ID ADE S DOS 0 1\IERSOS ÓRGÃOS E ENTID ADE S DO 
M l_J IÇ ÍPIO De PEORO 1.ALJ R E N TIN OJPI 

P,wg:Ao Prw••nc~al n• 02/2020/C·Pl.JPMPt..lP vâld o p iinll o IVàult.d'.O-(pllli- ■1111t;1 u• 1tibíHX(J_ 

REGISTRO CE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MAT'ERIAIS DE EXPEDIENTE, VISANDO 
E STRUTU RARt OROANIZAR AS REP.ARTl ÇOE S e; S U PRtR AS NECESSIDADES DOS DIVERSO:S 
ÓROÃOS E ENTI DADES DO MUNIOIPIO DE PEDRO I.AURENTINOIPI 

ITEM 
C:IIIU'KC:S:,""'- UC. l 'Cft - , _ . UI:. -l"lic:...,,..,_., 

1 pREVJST,_:- 1 UNITÁR~IU> RE 81S'TRADOS 
Agen diit d liflJ1 tJII ~··••lea n■ t;OI" P'"•'QI. 

1 VENOED•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA M E 1 
'10 U n ld. 

1 1•.eo 
1• CLASSIF1CADA: M B D E MENE SES 1 10 U n:ld. 1 ,4 ,65 

ÁJoool ceiJul oom 12x1 000ml. 

2. V i!NCi!a•ôRA: NOGUE , AA E. ALHNC.AA LDTA M I:. 1 30 C;x 1 g ~ .4 & 

1• CLASS.IFICADA: M 6 oe. M e N e s e s 1 "" e,, 1 1l5,5 0 
Aleool !l~I 500 mi, 

3. VENCED•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR I.DTA M Ei 1 350 U n ld. 1 8 ,75 
;• Ct..A8:8t fl1CADA.: M B D ~ M ~ N ~ S~:!i. 1 3!!!0 U n ld. 1 D,80 

A lnn•• ~~ ntq-,a•ltlid!Q n•. 2 "4~ 
4 , VENCEDORA: NOGUIÊIRA 1:: ALl:NCAR LC T".A M Ê 1 800>< 1 6,50 

1• CI.ASSlflCADA: M B DE M E N ESES 1 BOCx 1 5 ,55 

Alrno(■du pum GUHm bo n• 00 n■ cor azul 

6 . V E.N.C 6 DORA: NOGtJEIRA E: 1\1...E.NCAR LD TA M E. 1 200Un ld. 1 4 ,:W 

1• CLASSIF1CADA; M 6 DE- M E N e.s e:s 1 2DO UnKI, 1 4 ,25 
A !Hltiii .. dôr' p .. r.. q uadro b rãiri(;ó :Pl •• tioõ 

8 . V ll:N Ol!:QQR;A: M O o e M t;_N1:;;6E,6 1 300 U nld. 1 5 ,45 
1• Cl..A9SIF1CADA; N OGUeJRA E. AI..E N C A R LOTA 

1 3 00 U n id. 1 6 ,60 -Apag.acfor para ,qu a d ro d• glz: e m nwd ellill . 

7 . V EN :C EDORA: M e oe: M !;;N~SE'S 1 3 00Un id. 1 1 ,,W 

1• "'LAaSI.Fl'fy;AUA.: . E,.u..1::. N .._.,l-\1"( LL1 1,_.. 
1 

31DO U n k:I. 
1 4 ,10 ME 

Apgntndor da Mlipl• ootn depósfto g rande 

6. VENCEDORA, M B OE M -se:s 1 '750 U nid. 1 0,00 
1• CLASSIFICADA: NOOUEIRI'. E ALENCAR LOTA 

1 'TOOUnk:I. 1 1 ,2!!1 
ME 

o Apon tnd or Jtltnplf!s !ln m d n,pon:lto... 

Vl!NOl!DORA, M 8 OE M ENESES 1 1 0 00 U nld . 1 0,24 

1• CLASSIFICADA; NOC3UlãlRA lâ. ALENCAR LOTA 
1 1ó C>O U nl<1. 1 0,41 .... 

Arqu lw mo<to em papel 3Sx2!»<14cm. 

10. VENCED•ORA, M D DE M """'SES 1 4SO U n id. 1 a,2s 
1• CLASSl:FlCADA; NOGUEIRA E. A LEN CAR LOTA. 

1 4 50 U n id. 1 8, 19 
ME 
A rquivo ITICM'ló ttm p li!:1!1.\ieõ pollonda 

11. VENOEOORA; M 8 OE M ENESES 1 4 SOUnld. 1 4 ,72 
1 CL..ASSIF1CA'l5°A: t::. AL~CAH L0 1-A. 

1 
'150Un l<I. 

1 10 ,i2 ...., 
A..,nto,I A OLJ~ TO 

12 . VENOEOORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 7 0 U n ld. 1 5,~5 

1• CLASSIF1CAOA; M B OE MENE SES 1 70 U n ld. 1 6 ,46 

Dzi l&o n• 6 ,5 CDl't!S v11ri11das p:nc:Dtt! com 5 0 u n idll:de::s;. lnd. B r1n ,l~ira. 

13. VENCEDORA; M 8 DE M ENESES 1 120 Pct. 1 8 ,58 
1° CLASSl:FlCADA; NOOUEIRA E ALENCAR LDl A 

1 120 F'c t 1 e,eo ..... 
Ban deja p a18 papel. t rlp-Ja. ~m actiliCO, Mtrutu ra ~,. corea. d imenaõea 260>C350mirn. 

14 . VENCED•ORA, NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 10 U n:ld . 1 61,0 0 

1° CLASSIFICADA; M B OE MENE 8ES 1 1 0 U n ld. 1 5 1,5 0 
Barhant& 100~ a lgodl o cru. nP" 06, com fto tnln çado, rolo com 250 grama.-. e 
a ciroxlmacfamente 140 me.tr,011 _ 

15. VENOEOORA, NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 60 R olo 1 8,06 

1• CLASSIF1CADA: M B O E. M ENE:SES 1 !lO Rolõ 1 8,08 

eamant1:t ã n)ton ,oto-

16. VENOEOORA; M 8 OE M ENESES 1 20 Rolõ 1 9,9'v 
i• Cl.ASSl~ICADA; NOGUEI RA E ALENCAR LOTA 

1 '20 Rolo 1 10 ,00 ME 
B loco de POJ><tl, pon, ,...cunho euto eci.-"">. dlm.n.~"" 3 8 >< S1 mm P• cot. com 4 l>loco. 

17. V ENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 60 U n ld. 1 3,80 

1• CLASSIFlCAOA; M B OE MENESES 1 '6CI U n ld. 1 3,65 

Bloco de p ape.l, p 1ua rascunh o a uto adesN'O, dimen1~ M 76 x 102mm. 

16 . VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 ,eo U n ld. 1 3,1 0 

1• CLASSIFICADA, M 8 01;. MENE Sl;S 1 80UPld. 1 3,20 
1;$loco d e :P■,pe.1 1 PIIJV JWS:C!Un'ho , dlme;nsOff. 21 o X 11~0 mm. •m p•pel alta - ~ Ur:8 24 k.iJ . Ç gm 

~ n •. 
1,g_ 

VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 ISO U n ld. 1 a,10 

1• CLASSIFICADA! M B D E MENESES 1 ,BO U n ld. 1 3,20 

Bola de 11.opoc 100 rrwn. 

20. VENCEDORA: M B DE M ENESES 1 60 Ucdd . 1 4 ,20 
1• CLASSIF1CADA: NOGUEIRA E. ALE NCAR LOTA 

1 ,SOU ld. 1 4,25 
ME 
Bola de tsopot" 150 mm. 

2, . VENDEDORA, NOGIJEIRA E ALENCAR UlTA M E 1 ,sounld . 1 6,90 
1• CLASSIF1CADA! M B D E M E N E SES 1 60 U o id. 1 6,95 

22. Bola de lt.opo,- 200 nvn... 

2a. 

24. 

25. 

26. 

27. 

28. 

2!l. 

30. 

31. 

3~. 

33. 

34. 

3~. 

3e. 

37. 

38 

39. 

40 . 

41 . 

42. 

4 3. 

44. 

45. 

<WI. 

47. 

48. 

VENCEDORA, NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 30Unid. 1 8,00 
1• CLASSIFI CADA: M B OE M E N ES E S 1 ~(ll,.Jnld, 1 8 ,10 

8o!a de 11.opo,26, mm, 

VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCI\R LOTA M E 1 l;IO Unld. 1 o.ao 
1• C:LASSIACADA.: M B O ê. M E N l:.81::8 1 B0Un ld. 1 0,31 

Bola de lsopor- 250 mm.. 

Vl!NDl!OORA; NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 30 U n ld. 1 15 ,02 

1• CLASSI.FI CADA; M B OE MENE SES 1 30 U n ld. 1 19 ,5 8 

Bola <1e li.opor 3S mm. 
VENDEDORA, M 8 DE MENESES 1 80 U n id. 1 0 ,!>3 
1• CU\:tSl:FfCAl)A; N <J<>U"IRA "- AI.E N""1< i.OTA 

1 80Un ld. 1 0 ,7 9 ME 
Bola de 11lopo< 50 mm 

VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 BO Unld. 1 0,76 

1• CLASSIFI CADA; M B OE MENE.SES 1 eo u n ld. 1 0,80 

Bola de 11.opodSO mm. 
VENDEDORA, M 8 DE M taN>a SES 1 80 U n ld. 1 1 ,25 
1• CLASSI.ACADA.: N OC:JUEIRA E ALENCAR LDl A 

1 B0Un ld. 1 1 ,30 ME 

- oi. 1$opor 7 0 mm, 
VENCEDORA: M B DE MENESES 1 BO Unld. 1 1 ,66 
1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E .ALENCAR LOTA 

1 60Unid. 1 1,70 
ME 

Bola diO l• opo.- 7 !> mm, 

VENCEDORA: Me DE M eNE SI:$ 1 80Ur>ld. 1 1,05 
1• CLASSIFI CADA: NOGUlãl RA lã AI.ENCAR L.OTA 

1 60U ld. 1 1, O ME 
Dó«~ duüti OOJ'tm éil ixa 401.1 d. 

V ENCEDORA: M 8 OE MENESES 1 300>< 1 :20,70 
1• CLASSIACADA! Noo.JEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 30 Cx 1 2 0 ,80 
ME 

Borrad1a ponteira paçol& 00m 50..d. 

VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 8 0 Pt 1 12 ,9 0 

1• CLASSIFI CADA: M SOE MENESES 1 8 0 Pt 1 12 ,9 5 

cae1erno 10..:1 capa due.r &&pira i 2000a. 

VENCEDORA: 1.1 B DE MEN ESES 1 2 00 U nl<I. 1 ,.,3 0 
1• r• , E ALENCAR LOi-A 1 200 U nl<I. 1 ,.,3 5 
ME 

,C."'Mjç,rll.Q 10~1 l'h::,-;,r c;,;;pirõlJ 1'2()ft,;; 

VENCEDORA, NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 200 U nld. 1 6,20 
1" CLASSIFICADA: M S D E MENESES 1 :wo u n l<I, 1 1;1,2 4 

C-4o fl><> 12><1 "•x • • i>lrwl 144fto, 
VENC.EDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 200 U n ld. 1 7,00 

1• CLASSIACADA: M B OE MENESE S 1 200 Unid. 1 7,04 

C-'&lâmo 9lC1 nex n DlrB1 72tta.. 

V ENCE.DORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 200 U nld. 1 3 ,1 5 

1• CLASSIFICADA; M B OE MENE SES 1 200 Unl<I. 1 3 ,19 

Ca demo a x1 ne-)( ll!!S,plret OOftt.. 

Vl!.NCl!OORA; NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 2 00 U nld. 1 s,eo 
1• CLASSI.F'ICADA; M B OE, MENE SES 1 2 00 U nld. 1 5,116 

C..demo d& oallgra.fia brochura com ◄0fts 

VENCEDORA; NOGUEl!RA E ALENCAR LOTA ME 1 2 00 U nld. 1 1 ,40 

1" CLASSIFICADA; M S D E MENE SES 1 200 U n ld, 1 1 ,4 1; 

Cademo desenho grande esr-·ii,1 41181\. 

VENCEDORA: M B DE MENESES 1 200 U nid. 1 3 ,1 5 
1• CLASSIFICADA! N OGUe.lRA E. ALENCAR LOT A 

1 200 U n id. 1 :l,20 
ME 

C.damo dN.enho peq u:eno e:1plra l 48ft 

VENCEDORA: M D DE M E.NlãSElS 1 2 00 U nid. 1 1 ,7:J 

1• CLASSIFICADA: NOGlJl'l RA I' Al.laNCAR 1..DTA 
1 200 U nld. 1 4,'11 

ME 
Ca.derno pequ:eno •ans brochbra 

VENOEOORA, M 8 OE M ENESES 1 200 U nkl. 1 1 ,BB 
1• CLASSIFICADA! N OGUEIRA E ALENCAR LOTA 

1 200 Unid. 1 4.10 ME 

C•<Mmo P9<1.,.no 96flo b<oohurt1 ¼ 
VENCEDORA: M B DE MENESES 1 200 U nld, 1 3,a3 
1° CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 200 U nld. 1 5,48 
ME 

caderno un~enftârto capa crure oosturada 9ef1. 

Vl!NCl!OORA; M e oe M EN E SES 1 2 00 U nld. 1 10,46 

1" CLAl:i:.IFICADA: F A> LD'rA 1 200 U n ld. 1 12,29 
ME 

Caderno 12x1 , capa d uir.11, espiral, com 240fls. 

VENCEDORA: NOGUEl ~ A. E ALENCAR LOTA ME 1 200 Unl<I. 1 1•,ss 

1° CLASSIF1CADA: M B 01< MENE:SES 1 200 U nl<I. 1 1•.eo 
carc ula<lolB com 12dlglloa 

VENOEOORA; NOGIJEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 20 U n ld. 1 14,3 5 

1• CI.ASSIF1CAOA; M B OE. MENE SE S 1 20 U n ld. 1 14,4 0 

Canota 0 1-forcgréffca com SO und. azul tu r,o mtora l, .a,rt:ovada, tram pnrnnto. 

VENCE,DORA: M 8 DE MENESES 1 60 "" 1 3 1,90 

1• Cl.ASSIFICAl)A; N V<.>Ut:1RA E ALENCAR IDTA 1 50 C><, 1 31 ,85 
ME 

C a nMa e1'1ett>gt6íll!~ com 50 u n d. ~ta ftJto lattttal, t.extavadiilt tr.aM p 1!111'6 Ma. 

VENOEO•ORA; M 8 DE M ENESES 1 50 ""· 1 31,70 
1• CLASSrFlCADA: N OGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 SO e><. 1 a 1,os ME 

C•net. n t.rogr"1'1c. com 60 und "9rTTI• lh• turo l.atJtr.t nxt.v.ad• 1 tr:11Jl5pore nte 

VENC,EDORA: M B DE M ENESE:S 1 2 0 CX'~ 1 3 1.70 
1• CLASSIFICADA: NOGU!alRA la AI.E:NCAR 1.0TA 

1 20 Q(~ 1 31,85 
ME 

CIMUl:ta J)&r-8 86Crt18 em cd 

VENCEDORA, NOGUEIRA E ALE.NCAR LOTA M E. 1 1 00 U nld. 1 1 ,85 
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VENCEDORA: NOGUEIRA E ALl:.NCIIR L OTA ME 1 10 Pçt 1 ei.oo 
1• CLASSIF1CADA: M S DE MEN ESES 1 10 P<,!, 1 8 2 ,65 

Diflr"iD de ciHm'!i.ti 14 ru ll'li!llil 

76. VENCE.DORA: M 8 OE MENESES 1 3 00 Unld. 1 z 12 
1• CLASSIFICADA: N OGUEI RA E ALENCAR LOTA 

1 300 Unid. 1 5,78 
ME 

Env-a lope 1 O)t:2,4 c;om 250 u nd 
19 CLASSlFICADA; M B OE MENESES 1 1 00Unld. 1 1 ,89 77. VENCl!DORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 15 Cx. 1 39,80 
Cenehl pera tnnaper&ncla I retroprojetor. a.eceg,e:m ,..:Plc,a. 1.0 mm. tine& permenenea à t>aae 
de áiooot lncL Brmi1ialta 

1• CLASSI.FICA DA= ;, B OE MENESES 1 1G C x . 1 ~9.68 

4 Q. Vl!!NCl!!OORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 30U.,ld. 1 3,30 Env•io?"I 2 4"34 oom 50G u r>d 

1• CLASSIFICADA: ;, B DE MENESES 1 30Vnll'.;t. 1 3,~ 78. VENCEDORA: M B DE MENESES 1 16C:at, 1 ~5.25 

C!J,P.'1 t.-enW,!Jl"4fl~ P!!lçQtle: ç/100 fQlh.@1- , t ,1Jm i,nh9 .A41 

$0. VEN.CEDORA: M B DE MENESES 1 1 15 Pot. 1 27,26 

1• CLA'551f1CADA; NOGUEIRA E ALENCAR WTA 
1 1G Pot, 1 27,30 ME 

1• CLASSIFICADA; NOGIJlãlRA lã ALENCAR WTA 
1 15C.x. 1 a 1,gc, 

ME 
E nvelo pe 26x36 com 250 u nd 

7Q. V~ Ol!DORA; NOGUEIRA E AL5NCAR t.DTA M5 1 15Cx. 1 ee.eo 
Cerbono r11me M :uu11p,etg çll!bcia 110011, 

G1. Vl!NCl!OORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 10Cx, 1 30,30 

1• CI..A8SIFICAOA; ;, B OE MENE SES 1 10Cx, 1 30.35 
CariD~n•d"'-~■sconJ1C 

52. V~:Ce.DO:RA: M 0 DE MENESES 1 30 Pot. 1 11!1,4 ~ 

1• CLASSIFI CADA: M B OE M E N ESES 1 15ç,. 1 68,88 
E nve lope 31x41 oom 250 u nd 

8 0 . VENCEDORA: M B DE M ENESES 1 15Cx. 1 105.13 
,- . t:.~nvnn. ~ ■ ,.... 1 15C,c. 1 122.65 M E 

1• CLASS IFlCADA: NOGUEIRA E. AL.ENCAR LOTA 
1 30 Pot. 1 GIMO ME 

CII" 1/0 cel>C■ com 1 ooiun. 

53. V i!NCr!DORA: NOl3UE.11-<A E. ALENCAR LCTA Mi=. 1 1SOC><. 1 1 .4 ! 

1• CLASSIFICADA; ;, B D E MENESES 1 1-!i0,C>e;, 1 ,.,,, 
Cilr- '2/0 c.ix• c:om 1 OOun. 

E nvo top,e 370J<A50 oom250und 

81 . VENCEDORA; NOGUEIAA E. ALENC.AR LOTA M E. 1 15Cx. 1 150.15 

1° CLASSI.FICADA: ;, B DE. MENESES 1 15Cx. 1 21 3.6B 

Envelope carta 1 1 ◄x1e2 caixll 1000un 

82. VENCEDORA: M B DE MENESES 1 11SCx. 1 32,S3 

~- Vl!!NCl!OORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 1~0 ·C,c;. 1 1,$0 

1• CL.ASSIFlCADA: M B O.E. MENESES 1 160 ,C:11"~ 1 1,83 

Cl p,o 3/0 """"' oom ~n. 
~5. VENCEDORA: M B D E Mt:::.Nl:SE:S 1 1:50C:11"~ 1 1,80 

1• ..,,_._,_,,,_ -,....,_.,_; ""--•IKA t:. i'\L.1;;,N...,•·V'li -., 1"' 
1 1!i0,C~ 1 3,IIG ME 

1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LDTA 
1 15Cx. 1 ◄Cl,95 - Env,ak>p,o -convtto 162x22S carca vulad■• c::■:1100 u nd 

83. VENCEDORA: NOGUEIRA E Al.lãNCAR 1.0TA M lã 1 15Cx, 1 39,90 

1• CLASSIFICADA: M B O E MEN EôSES 1 11SC,c, 1 J9,g5 

E"m,e-Jope o fici o 1 14a29 cabe■ 1000u,nd . 

Cllr- 4.Al c:-•ix• c:om 50uitld. 64. VENOEOORA: M 8 OE MENESES 1 15C,c. 1 3 5,4 0 
l!KI. V l!NCl!OORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 1GO ·C><. 1 1,7(: 

1• Cl..ASSl"FlCADA: M B O.E. MENESES 1 'lijO •C><. 1 1,80 
1• CLASSIACADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 15C>(. 1 3 2 ,60 ME 

C l pa ft,'D calx:11 com 25un.. Env~lu p,n õufD 80x1 15 

~7. VENCEDORA: M B DE M ENESES 1 150C1r_ 1 3,85 85. VE.NCEOORA: M B D E: MENE SES 1 3 00 Unld. 1 0,05 
1 • CL..AH:SIFICAD.A; N OGUC Jt<A C. ALl:::N C AH LDT --"'-

1 150Cx.. 1 a,95 - 1• CLASSIACADA: N OGUEI RA E ALE NCAR LOTA 

1 300 Unid. 1 0 ,78 
ME 

Clip,ç: $la- caix~ oom 2f;un., Env.!op• p■r.■ vts lta color ido 72.x108-

58. VENCEUORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 150,Cx.. 1 2,30 

1• CLASSIF1CADA; ;, B D E MENESES 1 1600,r,. 1 2.36 
Cola a lloone , g;rosso. 

se. VENCEDORA: MO DE MENESES 1 80Unid. 1 0,22 
1• CLASSl.oCADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 8 0 Uf1ld. 1 0 ,05 
!dE 

SQ. Vl!!NCe.DORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 800Unld. 1 1,00 E1p1,..,1 t.""'"~~ ,,.M• do 

1• CLASSIFICADA.: M B DG. MENE SES 1 OOOUn ld. 1 1,00 8 7. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 15 Pcl. 1 25,114 

Ceio ba.tao !lg . 1• CLASSIFlCADA.: M S DE M E N ESES 1 15 ~· 1 55.1 

60. VENCEO•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 100Unid. 1 1,00 

1• CLASSIFlCADA: M B DE MEN ESES 1 1 00Unid. 1 1,00 

EB-t llete eatrello 00 m m. 
66. 

Vl!NCl!OORA; Me oe. MlãNESES 1 100 Unld, 1 1,2,> 

Cola 1:>.n!incm 500 gr' 

61 . VENCE0°0RA: M e DE M EN ESES 1 4 0 U n ld. 1 7, 86 
1• CLASSIF1CADA.: NOGUEIRA E. ALENCAR LOTA 

1 4 0 U tlid . 1 17,75 
ME 

1" CLAS51FI CADA: NOGUEJRA E .ALENCAR WTA 
1 100 Unld. 1 3 ,68 

ME 
Eittilet.6 la:rge 18 mm. 

Col~ brun cu a b(lsc dç PVA , n a o Ui,!!t: lco, lnv6vcl - 1D00gm rnrn1 . 

62. VENCEDORA: M B DE M EN ESES 1 10 U o ld. 1 13 ,6 ~ 

8 Q. Vl!N Cl!DORA: M B OE MENESES 1 100Unl<I, 1 1,09 
,•...,~w-,r fi:,-..~ ~ ..... , ... 1 1 00 Unld. 1 4,20 ...e 

f • CLASSI.F1CADA= NOGUEIRA E. ALENCAR LDTA 
1 10 U id. 1 H ,75 ME 

Ccta branca de QOg. 

63. VENCEDORA: M 9 O E M EN~SE.S 1 300Unl<I, 1 2,-"13 
1• C'-ASSIF1CAOJ'.\: N OOUEIRA E ALENCA R: LOTA 

1 300Unl<I, 1 3,\>4 -
etiqueta íl!il. 1 • 34 .0 callUI com 100115 16 por fo11>11. 

9 0. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA M E. 1 20 Cx. 1 3 8 ,70 

1• CL.ASSlflCADA! M S D E M E N E SES 1 20Cx . 1 3 8 ,7 5 

Etklueta 9iil . 1 >: 38.1 caixa com 1oor1s. 1'1 p or fo lha. 

91 . VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 20 CJI". 1 3 8 170 
ÇQlti, ool!Qrh::t• Ç(]l'l'I .C.~Qr19~ t;I" 7-C>Q ..... V ENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 1!SO C>e. 1 4,30 

1• CLAS51f1CAOA: ;, B DE MENE SE S 1 1:50,Cx.. 1 4 ,34 

Cola r:r'n ~llicoM fina . 

85. Vl;NCl;OOR:A: NOGIJIEI RA E ALENCAR L.OT.A M E, 1 650Unl<I. 1 0 ,40 

1• CLA8Sll'1CADA; ;, B D E MENESES 1 e!!oOunl<I. 1 0,45 

Col■ g1 ttt.r 25g ocm ,Sun . 

i!l!I. VENCEDORA: M B DE MENESES 1 60C>(. 1 0 ,91 

1• CLASSIFICADA: M B O E MENESES 1 2 0 CX. 1 3 8 ,75 

E..tlqueta A·4 com 100fta 

92. VENCE.DORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 20CJ(. 1 3 8 17 0 

1° CLASS!FlCADA: Ili B OE MENESES 1 20C,c. 1 3 8 ,75 

EYa corH 42xSO pacot,e çom 10ft. 

93. VENCEDORA: Me D E. MENESES 1 1 00 P<,I, 1 15,08 
1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 1 00 Pct. 1 2 1·,:, 
!dE 

1• CLASBIF1CADA: N OC3UCIRA E ALE N C AR LDT A 
1 OOCx. 1 13,115 U <' Extnrtor de- grampo srnplcs 

C ola pata E.VA - 90 g t flma-a. IJ1d Bf&ililú:ir'á 9 4. VENC.EDORA; 1.t 8 OE MENESES 1 1 00 Unld. 1 0,02 

6 7. V le;N Ç(:Q,QR;A: IA 13 Clli;, M t::.M::;8E'8 1 60Unld . 1 4 ,3 1 
1• CLASSI.FICADA.:: N~ t:1RA t. AL..EN~ ~ • A 

1 oo u .. 1d. 1 S,"6 ;,E 

1• CLASSlF1CADA: N OGUEIRA E ALENCAR LDTA 
1 1 00 UnlCI. 1 3 ,05 ME 

FIia 12 l1'WII x 40 m tranapanmte. 

Cola IPti• liaopor "100 9~. VENCEDORA: M B DE MlãNlãSES 1 100 Unlcl , 1 1,03 

$8 Vr:N.Cr:DO:RA: M 0 DE: ME.N:ESEG 1 300Un ld. 1 3,,80 
1 • CLASSI.F1CADA: N OOUEIRA C. ALE N C A t-1! LOI A. 

1 300Un id. 1 3,9'5 - 1• CLASSIFICADA: NOGUl:IRA E ALE NCAR WTA 
1 1 00 Unld. 1 2,73 ME 

Fite 38 mm x som goma-da 
Colohntn n• 16 ODbm oom 72 uil. 

6 9. VENCEO•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA "'E 1 50 Cx. 1 12,35 
,. ç1.,AJ;12;uF1,c:-A1;>.A: 1.11 e oe M ENeees 1 50 C><. 1 12,40 

O() VENCEDORA: M B DE MENESES 1 200 Unl<I. 1 3,73 
1• Cl..ASS[ACADA: N OGUt=IRA t= ALE N CAR LOTA 

1 200 Unld. 1 1 1,55 
ME 

Compaaao N-colar s,16:&t lco Fno 45mml<5Dm pa pel Kralt 

70. Vl!N Cl!OOAA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA MI: 1 30 Unld. 1 1,Çh!!: 
9 7. VENCEDORA: Me oe M~NGSES 1 21)() f'lolo 1 8,60 

1• CLASSIF1CADA= ;, B DE MENESES 1 30 U n id. 1 1,98 

Copo desc■rtável ■cril í::o r11 ■ i■t■nle pie 200 trwn■p■rt1nt. /color 2 00 m i CDIT1 1 D unid. 

,- ~ A O 
~ I M 1 200 Rolo 1 12 ,ii19 

!dE 

71 . VENOEOORA: M B DE MENESES 1 150 Pet. 1 6, 12 
. - CLA<>»II',--: . t. ........... ~ ..... ....., .... ~ , .,..,, 

1 150 PG1. 1 ◄2,32 M<â 
capo dN-Cal19\l'lel paro agua, -, 80 mi com 1 oo und 

FIia 4 Smml<5Dm po llp ropllen<> tran1FM1re n1a 

98. VENCEDORA: M B DE M ENl:SE6 1 200 Rolo 1 4 135 
1• CLASSIFICADA: NOGUl:IRA E ALE NCAR LOTA 

1 200 Rolo 1 1c,,g2 ME 
n . Vl!NCi!fiORA: NOOUEIRA E ALENCAR 1.0TA M E 1 1000 P<,t, 1 3,~ 1-li:a 50mmx50m Cf6Pada K rafll 

1• CLA85 1F1CADA= ;, B DE MENESES 1 1000Pd. 1 3 ,70 g g_ VENCEDORA: "'e oe MENESES 1 200 Rolo 1 10,00 

Capo deacnrbivel para carfé 50 m i 100 und. 

7 3. V E.NCE.D•ORA: NOGI.JEIR_A E ALENCAR LOTA ME 1 2 000 Pci.. 1 3,00 

1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALENCAR WTA 
1 200 Rolo 1 15,02 

ME 

1· CLA'5'51flCADA; M B ce MEN!â.'5E'5 1 2000 Pet, 1 ~.oo 
Corretivo líquido 011M com 1 2 und. 

F ita oommxsom Trari!ipar;ente 

100. VENCEDORA: M B DE M ENl:SES 1 200 Rolo 1 6,0-7 

7◄. Vl!!NCl!OORA: M B DE MENE SES 1 4OCw. 1 ,~.4 5 
C:I..A,bli;l:FfCAUA: no.....,._,_fRA I;. AJ.iENCA~ .__ ■ ..-.. 

1 4OC)(. 1 3!1,96 ME 
75. CrãchA c.om cl,ps re-mov 7x1 O cento. 

1• CLASSIFICADA= NOGUEI RA E ALENCAR LUTA 
1 200 Rolo 1 8,$ 7 

Me 
Fita <Ju,r.ex c: otorh:i a - e.«-. QOIT1 00 unlolloo• 1,n11 ~i.n 

,01 
VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA MEi 1 1 20Cx . 3 ,20 
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l5opo.- pt;&eit de ,.dlO ffl r'fL 

126. VENOEOORA; M 8 D E M ENESES 1 4 0 U n ld. 1 7,14 

1" CLASSIFI CADA: N OGUEIRA E ALENCAR LDTA 
1 4 0 U id. 1 17,7 5 

ME 
lso,por placa a 50 m m 

129. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 4 0 U n ld. 1 10 ,00 

1• CLASSIFICADA: M B O'E M E N E:SES 1 40Unld, 1 10 ,0 7 
19 CLASSlFICADA; M B OE MENE SE S 1 2.0 Cx;. 1 3,22 Ll-cor.s; v • riadali - roto 40g 

~ o rmu'ltll'lo conllnu o 2 40,0:80. 80 oolu na:lõ 1 via. 

102. VEN.Cli!D'ORA: NOGUE IRA E ALENCAR LOTA M E 1 20 C x . 1 118,00 

1• CLASSIFICADA! M B D E. M E N E SES 1 20 C><, 1 118:80 

Fi0rmu1&rto oom:rnuo 240'J<280, 80 oo.'lunas 2 vias 

103. VENCEDORA: M B D E MENESES 1 1SC><. 1 144.22 
1 9 CL.AaS-1.P"ICA....._: -~......._-=.,,.C ..u< lD1 .1W1. 

1 16CX. 1 17 1.99 ME 

,ao. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 .C ROIO 1 4 ,a<) 

1" CLASSIFI CADA:. M B O E MEN ESES 1 20 R OIO 1 4 ,38 

U;Plt rj• QOf grãnd• 12 oor•• 
1:;!I , VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 400C>t. 1 4,(10 

1" CLASSIFICADA: M EI O E ME N ESE S 1 400C><. 1 4,62 

U p1$ d~ QOr·gr-,ind~ ~ ~ 
Foa-m ul6rio oon tfnuo '2,40:ic:280, 80 00lun■11 3 vi•11 

104. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 15Cx. 1 17 1.90 

1• CLASSIACADA; M B D E MENESES 1 16 C)(. 1 171.95 

Giz: b nanco c;cm -40 Cllmllll 

105. VENCEDORA: M B D E M ENESES 1 sdO Cw.. 1 2 ,75 ,. : - . l:. -...c.fi'IIIW'""-"~ ■ -

1 40Cx . 1 109.2 ME 
GtZ. oo!orido c.om 4 0 e~ 

, o,:1 , VEN.CEOORA: M B D E M leN1'SES 1 4 0 CX. 1 3 ,60 
1•r• _ A;. NOGVlãlRA E ALE N._,,."' WT" 

1 40 Cx. 1 11&,0 3 ME 

132. VENCEDORA: NOGUE IAA E ALENCAR LOTA M E 1 200C><. 1 7,65 

1 • CLA&5lF1CADA.; M B Oê. MEN E St6 1 200 ex. 1 7 ,7 0 

L.Ap!a grafl:e n11 • 02camum catxa com 1••l 4 u nd. 

1a;l, VENCEDORA: M B OE M ENESES 1 100 ex. 1 41 ,70 
1• CLASSIFI CADA! N OGUEIRA E ALENCAR LDT A 

1 100Cx.. 1 41 175 Me 
Lapis eira gr.an:e 01·m m, r-eaM a-a r:e rmcpll&'tlcas s, mola de aço cart>ono-. dlmen:&õu 
lliCl l'ó xir'flii claS d õ :Pfúdulõ.. 14,7 X"t c::m. 

13-<I . VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 100 U nld. 1 2,25 
1• CLASSIFI CADA: M B O E MEN ESES 1 1 00 U nld, 1 zao 

O ~. de e,e;,-t ,1;1ig ~moe. co.ro• 1...,plMIAo 0 ,11 mm. 
,m, VWCl'!OORA: M 9 DE MENE SES 1 ~ O Pat, 1 0,$7 136, VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 100 U nld, 1 zao 

1• Cl..A651FlCADA: NOGUEJRA E AJ...E N CAR LDTA 
1 :)00 PÇI, 1 4,◄ 1 ME 

1• CLASSIFI CADA: M B OE ME N ESES 1 100 U nld. 1 2 ,35 

Okr. c;l i, Çg-nj_ ÇIJ~ ÇQm 1°2 ç~~· poql,,I CJ:n(l, Uga d e ela'ltico n .0 1a1 paoote com 1k.; . 

108, V ll!NCll!!OORA: M 13 □e. M ENl:S E S 1 ◄00 CK. 1 1.0-1 ,se. VENCEDORA: M B D E MENESES 1 6 0 F"OI . 1 22,0 () 

1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LDTA 
1 4 00 Ç ~ 1 4.78 ME 

1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LDTA 
1 S0 PQ\, 1 38,22 ME 

Olz ão- cto-coro. cal:Ko com 12 OO'loe. U sin nº 18 a."Uper ama.rek> çom 2 5g, (caÍ:.l{a com 50 Wlidad9). 

100. V l!NOl!OORA: M 9 OE MENESES 1 :roo ç ~ 1 ~.Q1 137. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 150C><. 1 1,20 
1• CLASSIFICADA: N~ ~ = t:. ALE N v AR LD I A 

1 200 Cx. 1 9 ,24 ME 
1• CLASSIFICADA: M S DE ME N5Ses 1 1 5 0 Cx. 1 1 ,2 4 

Gf'omp"8d0< "'li:>acidado 25n, Livro atali 1r-em margem 100 115. 

110 . V l;N Ol;l;lORA: NOGO.JE IRA e At.eNCAR I.DT',. M E 1 3() 1Jn ld. 1 1S,7() 138. VENCEDORA, M 9 D E M ENESES 1 100 U n ld 1 !l.~ 
1• CI-ASSIF1CAOA: M B 0 ~ M EN E 8 ~8 1 3 0Unld . 1 18 ,73 

'3rampe.ac:tor grand e 100 f iDahaa. 

111 , VENOl!OORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 15 Unld, 1 7 5,00 

1• CLASSIF1CADA: M 8 oe M e N EaeS 1 15 U n ia. 1 75,2() 

Grampeador m6dll0- <10 ro lha• 
1 12 VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 2 0Unld , 1 40,00 

1• CLASSll'1CADA; M B D E MENESES 1 z (I u n ld . 1 4él,O$ 

Grnmpc a cfOI" tup~ lro 100. 

1 13. VENCEDORA: NOGUIIIRA E ALENCAR LOTA M e 1 10Unld. 1 5 4 ,6 0 

1• Cl.ASSIF1CA.DA; M B D E. MENE::SE S 1 10 Unld. 1 06,1 4 

1• Cl.A&SlFtCADA; N vs,vEIRA E ALENCAR LOTA 
1 1 00 U nk:1. 1 9,60 

ME 
uvr-o atas ,&em marg&m 200 fls . 

1311. VENCEOORA: M B D E MENESES 1 100 Unld. 1 16,25 
1• CLASSl.tCADA: N ~ t:IRA t: AI.E N CAR WTA 

1 1 00 U nld. 1 18,30 ME 
Livro d e :Ponto 2 asalneturB. tamanho o·&clo. com 100 tolhas.. 

1◄0. Vl!N Ol!OORA; NOGUE IRA E ALENCAR t.CTA M E 1 1 00 U nld. 1 1~,3 B 

1• CLASSI.FICAOA: M B DE ME N E SES 1 100 U nld. 1 2 1,i 4 

1◄ 1 . Uvro prob:>0010 cor off 100ftl. 

Gnmpo p.a.f11 g nnrpoa dor 106Jtl oom 1 000 u nd. 

114. V~CeD•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 80CX. 1 12 ,50 

1• CLASSIFlCADA. M B DG. M E N E SE S 1 OOC'.N". 1 "1 :5,60 

VENCEDORA; NOOuE IAA E AL~ LOTA M E 1 1 00 Unld. 1 12,0 () 

1• CI..A&SlFICADA: M B D E MENESES 1 100 U nld. 1 12 ,0 B 

Marca tfll-xt·o drwtr&aa. cores. 

Gr9:mpo ~,.._ 9"""'P88dor ":l3f1 O oom 
1.000 unld. 

115. VENCEDORA: NOGUIIIRA E ALENCAR LOTA M e 1 OOC><. 1 5.,50 

1'12. VENOEOORA; M 8 D E M ENESES 1 500 U n ld. 1 1,50 

1" CLASSIFICADA: N OGUEIRA E ALE NCAR LDTA 
1 5 00 U n ld. 1 1 ,54 

ME 
1• CLASSIFICADA: M B D E MENESES 1 aocx. 1 5 ,55 ~~dQr p.;JnJ q u;:J(b'o b~ nco n~clon;.lt 

Gnm,po pan 9~•dor 2 3113 com 1 000 und. 

116. V l;NCl;QQRA: NOGO.JE IRA E At.eNCAR 1.D T',. M E 1 80 0><. 1 4,20 
1• Cl.ASSl"F1CADA; M B D E. MENE::SES 1 SO C>t, 1 4 ,::Z::Z 

M3. VENOl!õDORAc M 0 D E M EN1'.SES 1 1 000Un ld. 1 3 ,1 5 
1• CLASSlF1CAOA; N OGUEIRA E >.LEN CAR LD'rA 

1 1 0 00 U n'ld . 1 3, 17 
ME 

Gn!impo p■l"l!I g.-..mp .. do r :i3J$ C?Dm 10QO un:dr M;;.1~r ptil~l"MillnttJ n ;;.1~ OQre,· ~ YI, p l'IJ(QI , V4JrrnelhQ 

1'17 . VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 12 0 ,Cx.. 1 4 ,60 144 VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 1 000Unl<I, 1 i.oo 
1• CLASSIFICADA: 1 12 0 ,C)('_ 1 4,6 2 1• CLASSIFICADA: M B O E ME NESES 1 1 0 00 U n i<I. 1 2,06 

Grampo para grampeador ~ com 1 OOOun.d M l!ll-9.1:ft d ê rnoc:letM, eatita õ(')ffl 12 tt.ire:& 

118 . VENOEOORA: M e o e M eNese-s 1 12o c ~ 1 1 ,14 

1•CLASSIF"ICADA: N ...........ve1RA EALEN~ LDTA 
1 120,C,c. 1 5 .46 ME 

Gr•mpo- piara g ramp• .cklir 2eJe COP'! SOOOund 

11n . V~Cl'!OORA: M 9 D E M ENESES 1 ,2oc ~. 1 4 ,:2.1 

1• L. ■-.-~IF10u-.M.._,.A: N~ i;;IRA I;. """-'-NÇAR ......_, 1.-
1 120,Cx.. 1 9,29 

ME 
Gtam:po p lâa.tko Qt8 nde e&1endldo ecm 50und. 

145 . VENCEDORA: M B D E MENE SES 1 300 U nld. 1 3 ,4 0 
1" CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE N CAR LOTA 

1 300 U n ld. 1 3 ,-43 Mlã 
Mol~• dado 

146, Vl!NCl!OORA: M 8 D E M5NlãS lãS 1 120 U nld. 1 2,50 ,. .t:.~"""'"" ~ •-
1 120 U nld. 1 2 ,55 

ME 

120. VEN,CED•ORA: M B D E MENESES 1 50Pcl. 1 U ,50 Pa l ito do pi,colé pacom oom 100 un idades ln<i Bnsloh 
1• CLASSI.FICADA.: NOGUBRA E ALENCAR LDTA 

1 6 0F"OI. 1 21,84 - lndlee lelwfOflk:O. 

12 1 VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 6 0 l .,Jnld , 1 1:1,20 

147 , VENCEDORA: NOGVE IRA e; Al.eNCAR 1.0 TA M i, 1 80Ur>ld . 1 e,oo 
1• CLASSIACADA: M B O E ME NESES 1 60Un id. 1 6 ,05 

P ap<tl M r«:idado b ranoo 210 x 2117 m m reorna oom 500fls. 75glm2, •m embalo.g otm 
r-e-ve1r-tioa ,eKtsrna.me:nte çom poflproplre no blOrienta ( t,onn1. res.h,tenw a. u mlaa e1e. 

1• CL.,A8:Sl ~1CAOA: M l:i- 0 1::;. MEN E S E S 1 &él U Pid . 1 1$,8 1 148. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 200 Re-s;ma 1 2 1,70 
lsopDII" placa cf.a OS m m. 

122. V ENCEDORA: M B OE M E.NESES 1 OOUnld. 1 1,~5 
• • .CLA>081F1C-ÃDÃ; E A l:EN CAR LUTA 

1 8 0 U n ld. 1 4,67 
ME 

1" CLASSIFICADA: M EI O E ME NE8e8 1 200R-esma 1 2 1,8 () 

P ap el A .Ili. medlnC1:02·10X297 , re sma cem 5 00 ro1naa 

149 . VENCEDORA; M 8 OE MENESES 1 3 SOO RMma 1 25,0 () 
ll!liúpéMI pbic& d& 1 O m n-L 

123, V EN OEDORA; M 8 OE M ENE$E:$ 1 6()UPld . 1 2 ,90 
1• CLASSIFICADA: NOCVEJRA E. ALE N CAR LDT A 

1 8 () 1Jn ld. 1 5 ,46 ME 
lsopor .,._ce ~ 15 m m. 

124 , V l!NCl!OORA: t.l 9 D E M ENESES 1 80 U nld . 1 3, ,!11) 

1• CLASSIFICADA: NOOJEIRA E ALE NCAR LDTA 
1 3500 Res.mãi 1 3 0 ,45 ME 

Pa1>9I a lmaco com pa.uta 400 fc,lha•. 

150. VENOEOORA; M 8 D E M ENESES 1 1S Ae"5ma 1 35,30 
1• CLA&5lFICADA: N OGUEIRA E ALtNGAH: LDTA 

1 1 5 R e.-a rna 1 ~5,4() 
ME 

1• .,..:AuiA: ................ ,;;;IH_A ~ Al,, .,_ ... ...,AH ._._., A 
1 80Unld . 1 s,aa 

ME 
l5opDI" piZllaa de 20 m m. 

125. v~.ceo,oRA: M o D E M .,....,SES 1 60Unld. 1 4, 75 

Pap.61 ll!lili'n6100 s.em P6írtl!II -400 to.lha s., 

151 . VENCEDORA: NôGI.JE IRA E ALE.NCJIR L O'tA M E 1 15 Fil 9:SMl!i 1 35,4B 

1• CLASSIFICADA: M B O E ME N E SES 1 16 R i'!:SM8 1 40 ,:Z7 

f• CLASSIFICADA:. NOGOEIRA E ALEJ,fCAR LOTA 
1 60 U o ld. 1 7,37 

Me 
11:opor pg;ea, ct. 25 m m. 

126 V EN Ol!!OOAA: NOGI.JE IRA E ALENCAR l.0 T'A M E 1 6 0 Unld , 1 5 .80 

Pa1)61 camu,ça 1 diverti1H, c:0re:s cc,m 2Sfl. 

152. VENCEDORA: M B D E MENESES 1 50 P<:t. 1 2 0 ,87 
1• CLASSIFICADA: N OGUEIRA E. ALE N C AR LOT A 

1 so p çt , 1 35,49 .... 
1• CLASSIF1CAOA: M 8 oe. M E N e s e s 1 80UPld . 1 e.s.:;z i:>apel cartão Mpeclol pooote com 201t 

l i!oO.POI"" l)&,!t;c:8 t;Je- 30 m m 153. Vl!.NOl!OORA: NOGUE IRA E ALENCAR t.CTA M E. 1 50 P<:t. 1 22,00 

1 27. VENCEDORA: M B D E M ENESES 1 BQ U n la. 1 7, 11 ,. . t:. ~-- ~~,. ._,~ . ...--,,, .......,. I A 

1 so un d. 1 12 ,0 1 
ME 

1• CLASSIFI CADA: M B O E ME N E SES 1 50 Pcl. 1 22,39 

154. Papel caca d e ovo A.4. 180g. com SO foa\■a 
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1• CLASSIFICADk M B DE MENESES 1 600Un>d 1 3,ó2 

Pli!i~tt, pvr;, •~~p~rçni!ç 6 çm. 

181 . VENCEDORA, M B DE MENESES 1 ◄00 Unld. 1 3,60 
1• CLASSIFICADA; NOGVetR,A e AI.ENCAR LOTA 

1 -400 Unld. 1 7 ,2.6 
ME 

P ti~lil iillnfOO&di&, em pYC oõm 12 divisõil~ tíl r'fl&llhO orlcio. 

182. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR L OTA ME 1 30Unld. 1 23,21 
Vl!N.Cl!!!OORA: NCX3t.JE.•RA E ALENCAR LOTA ME. 1 30Pct:. 1 18150 

1• CLASSlF1CADA.: M B DE. MENESES 1 30Pot. 1 , 8,70 
1• CLASSIFICADA: M B O E MENESES 1 30Uf1id. 1 46,2 

P.a:s:lll !lanronaca, em pvc cam 3 1 dlVl901!19 tamanno o'ílelo. 
P■s>9 I c■b(■na,, dk-wrsas: oorwis com 6011 

1-6ó. VENCEfleORAc M B DE MENESES 1 l,OPot 1 33,35 
1• r• "' E Al.lãNCAR L.t>T~ 

1 50 l"ct. 1 63,24 
ME 

183. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 30Unld. 1 32,76 

1• CLASSIFICADA! M B O E MENESES 1 30Unld. 1 39,65 

P.at:1111 ■antonada, iam ?VC com 31 dMs4es tamanho p romluór1e. 
Papel colo,-ael, gramab.1re d& no m lnímo 1509,l'm2, dN'eran co,...•, medindo 8J)t0Ximadamen1• 
48.0 >1; 00. O c;im; PQt oom 20ftç., 

150, VlãN:CEOORA; NOGlJEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 30Pcl. 1 18,4 5 

184. Vl!.NCl!OORA; NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 30Unld. 1 39,59 

1• CLASSI.Fl CADA: M B oe MENESES 1 30Unld. 1 '46.2 

1• CLASSlFlCADA! M a oe M e N E:SeS 1 30 Pct, 1 18,4 8 ?aata auspena rnatmorlzada. 

P•P4• cio~• 1180gt"210lQQ7 pct com "100f1i~ 186. Vl!NCl!OORA; M 8 OE MEãNEãSE"S 1 600 Unld. 1 2,11 

157, VENCEO-ORA; M B OE MENESE$ 1 30 Pct, 1 11,69 
1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E .ALENCAR LDTA 

1 30 Pct, 1 31.'ID ME 

1•r• . E ALENCAR WTA 1 600 Unld. 1 4,82 
ME 

P9r""""9j<> ça!xa eom 100 u nd. 
Pa,p,ieil crepon o "18>c2mt.6 pacc1.& com "I ona. 1$8, VENCEO,ORA: NOGVEIRA E Al.l:NCAR LOTA M io 1 100CX 1 1,ae 

158. VENCED·ORA: M 0 OE M t:NE:8E8 1 50 Pcl. 1 7,11 
1• CLASSIF1CADA! NOGUEJRA E. ALENCAR LOTA 

1 60 Pct. 1 16,36 ...., 
1° CLASSIFICADA; M B OE MENESES 1 ,oocx 1 1,00 

Po.rfurodor u ntv•ro•I 2 tu,,01 mmol ~ folh91 . 

Pi:i;pel de 11,,ttdã p:80õle cor-,-• 100 fo·lhM . 187. VENCEDORA: 1 30 Unld. 1 16,56 

1541. VE.NCEO•ORA; M B OE MENfiSES 1 60P.ct. 1 20,30 
i• CLASSIFfCAD)I;: NOGUEIRA E. ÂLENCAR LOTA 

1 50 Pcl. 1 31 ,40 - 1• CLASSIFICADk NOGUEIRA E ALENCAR LOTA 
1 30U id. 1 ME 

Perruraelõf. met1'11CO. ,oom capa.cidade para ?ef1llrer no m lnlmõ 100 fol l"las ae papel 75gii'n. 
~ pCI lãmltiãd>ó, d h,,c,1"$0$ (;,or"<t$ G.õn'II 4011. 

100. VENCED•ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 50 R 1H1,rnt1 1 38,70 

1• CLASSI.FlCADA: M B OE. MENESES 1 SO R UMa 1 38,75 

18.ll. VENCEDORA; M 8 OE ME.Nl=SES 1 20Un ld. 1 149.90 
1• CLASSIFI CADA: NOGUEIRA E AI.E NCAR LOTA 

1 :WU ld, 1 Mlã 

Papel l nho A4 180g diversa!I c.o,r'e!I para certlficndo P.&Jfurador. maté'lico, com capacidade para perfuJ11.r n o m ínimo 70 folhas de papel 75g/m3. 

161 . VlãNCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 30C)(. 1 19,90 139. VENCEDORA; M 8 DE MEãNESES 1 2DUnld. 1 a1 ,e , 
1• CLASSIFICADA: M B OE MENESE S 1 30Cx.. 1 Hl,ll5 

Papel ma.Oe-lra 66)c,""96 com "IOOfll . 

1• CLASSIFICADA: NOCIJEIRA E ALENCAR LDTA 
1 20U ld. 1 M E 

182. VENCEOORA; M 6 OE MENfi8E8 1 50Pct 1 ea,oo 
1• ClASSIFtC-ADA! N.........,..,cuv-, ~ AL~Nv,-'" UJ Ir.. 

1 50F'c1 1 1!8,10 .... 
Pil h.;11 AA .;iilçõlJi'""'".I Ç>;,,tç l-, oom '2 u nli(lndl:J'!:- di:,- 1,15 v.;,11:$ 

190. VENCEDORA: NOGUEIRA. E ALENCAR LOTA M E 1 150C:ar1eta 1 3 ,00 

1• CLASSIFICADA; M B O E MENESES 1 160 Corl.<llt> 1 3,98 
P'ãpel ri"llietõ oodulãdlõ paoob, com 1on11. 

163. VEN.CEOORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 30C,t. 1 18,10 

1• CU\SSrF1CADA: M B OE MENESES 1 30C><. 1 18,13 

P.eipel affdO- 2. ~ ln(lo. 216)(330, teSMl!II eOl'W'I 500 lo~s 

11!<1 . Vl!NCl!.OORA: NOGUEIRA, E ALENCAR LDTA M E 1 300 Reama 1 35,50 

1• CI.ASS[FlCAOA: M B DE. MENEi5 E 6 1 300 R·Mima 1 35,60 
Papel ■ulflt-., fOffllato A4, gram■tura d• no m tniímo 76gfn\ ,colorido, •mbalag;am de papel 

Píltia AAA palito eleatina cartela oom 2 unidades de 1,5 vona 

191. VENOEOORA: NOGUEI~ E ALE.NCAA lOi A ME 1 150Carlel,a 1 3,85 

,. CLASSIFICADA: M B DE MENE, ses 1 150Carl<lla 1 3 ,97 

Pilha D gtande cartela oo.m 2 iunielades de 1,5 volts 

19'2. VENOEOORA: NOOUEI~ E ALE.NCAA lOi A ME 1 50Unid. 1 18,90 

1• CLASSIFI CADA: M B OE MENE9eS 1 50Unld . 1 18,85 
01111:atlfte&dlo, com "I 0011s r-e8latent-e II um6id111de 

185. VEN,Cl!.OORA: NOOUEIRA E ALENCl'\R LDTA ME 1 70 Pél. 1 6,SO 

1• CLASSIF1CADA: M B DE MENESES 1 70 Pcl. 1 8, 53 
-P.apaJ-11uTffta., f.onnato a4. gr.m...tura cliA no m -lllTmo '11Sglm.. l>Glnoa. on"hi:IJagmn da ?l"Pni-
Dla.atinceoo com 100111 rie&l•tent-e a umk!ade,. 

Plno<,I .S0 l)OIO Re<londo 1:10010, n• 12 

193. VENOEOORA: M 8 OE MENESES 1 1 70 Unld. 1 1,24 
1• CLASSIFICADA: NOGUEIRA E ALE NCAR LOTA 

1 170 Unld. 1 4,67 
Mlã 

168. VENCf!.O,ORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA M E 1 70 Pcl. 1 e.:io 
1• ClASSfFlCADA! M B D E MENESES 1 70 Pct. 1 11,35 

167. P1u,t11 11:ba ½ oklo tran■pa:rente . 

Vl!N.CeOORA: NCX3t.JE.•RA E ALENCAR LOTA ME. 1 300Unld. 1 1,·60 

1• CLASSIF1CADA.: M B DE. MENESES 1 300Un ld. 1 1,67 

Pasln ab■ oficio Uansparent.c. 

168. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 600Unld. 1 2,67 

P ii'tõel de ~U R~dõf1dã E:SOO'llll i' n• 16 

194. VENCEDORA: M 8 OE MEãNESES 1 170 Unld. 1 1,48 
1• CU\SSI.FICADA: NOGUEIRA E ALENCAR WTA 

1 170 Unld. 1 6 ,72 
Mlã 

Prlcel de pelo R:Nondo E500'8.r n'". 10. 

195. VENCEO,ORA: M B DE MENESES 1 170 Unld. 1 1,18 
1• CLASSI.FtCADA: N OC:JUEIRA E PJ...ENCAR U:HA 

1 1 70 Unld. 1 ◄ ,1 M€ 
1• CLASSIFlCADA! M B OE MENESES 1 600Unld. 1 2,60 P incel H idrocor t-.,o - Ponta CI& Nylon, llnta a D:&5e ele PJ9nMnt05 organf,cos. a btie oe co111nte 

Pa!lta k lon,bo la:rgo 

160. VlãNCEDORA: M B DE MENESES 1 300Unld. 1 10,80 

e êO'LIB - SB'IOIO com 06 unl:laan. 100. Bra&llelra 
196. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 200 E,;\J. 1 3,,95 

1 • t:. -.L.C:~ .............. L.&..I' , ...... 

1 300Unid. 1 10,85 ME 
P■s:t■ Az. o tliào lombo- -t..lto 

1• CLASSIFlCADA! M B O E MENESES 1 200 Estj . 1 3,,98 

p 1,-1 l'lld<QCOr 11no • p,:,,,1, <IO. nylQn, l i~ 3 l>HO, d., plQMOF>W$ Qt\1$1111:0$ O l>0$0o dO. OOl'On1 . ., O 
6 cu•- ••tol<> ,;cm 12 uni<ta<H•. lnd. Elnlol olfll 

170. VENCED,ORAc NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 300Unld. 1 10,65 197. VENOEOORA: M 8 OE MEãN.ESE".8 1 300 EstJ, 1 7 ,26 
1• CL.ASSIF1CADA! M B D-E. M ENESES 1 300Unld. 1 10,70 

Pa-ate ,oom aba & , et1'adco dlve.raea. earM. (pa:p&!lo).. 

171 . VENCEnORA: M B DE MEN.ESES 1 600Unld. 1 1,51 
1• CLASSl~ICAOAc NOGOEn<A E. ALENCAR LOTA 

1 800Unld. 1 4,37 ME 

,-~· . E ALENCAR WTA 1 300 E&~. 1 7,".'10 
ME 

Plrlcel hTdroeor ; roawo - pon1B d& nayion. tínla a baa.e de pjgmenlo.• orgihicoa a &1n.e de 
corante • .6aua - ex com oe u nldade11. l n.d. B111 ■ielnl 

19-11. VENCE.DORA: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA ME 1 200 E&lj. 1 8,<10 

Paata ca1âl oao. para •50 e11wlopn plé-&tioos com quatro fUroa e de· erapea'l.t1ra media, ea:pa 
P°YC\. tamanho o ficio . 

17::!, Vl!N:Cl!()()RAc NOGUEIRA E. ALEN:cAR LOTA ME. 1 30 Unld. 1 ,,.,o 
1• CLASSI.FICADA: M EI OE MENESES 1 200 E&~. 1 8,45 

Plnool hld.ro,oor g<oH o - ~nta d• n•l'lon, 1jnl• • boiff do pfgnwnloo org•niooo • bNo d• 
ooranlo e águo-cx oom 12 unid-•. l r,d. Bra&loi,a 

1• CLASSIFICADA= M 8 OE MENESES 1 30Unld. 1 11,20 1tlll. VE.NOE.OORA: NOOUEI~ E ALE.NCAA lO'tA ME 1 300 E!IIJ. 1 14,95 
P;;:t~.t ,.;;a Ql,;;11:..t;l~Ch;N"duplQ ,;Qm gr'ot,lmpo p-iõ,11õllOQ 200g:r- 1• CLASSI.Fl CADA: M B oe MENESES 1 300 EatJ. 1 1S,OO 

173. VEN.CEnoRA, M e D E. MENESES 1 400Unid. 1 2 ,1 6 

1• CI...AU~[FlCADA: NOGU~IRA ~ .PJ..E NCAR WTA. 
1 400Ur,ld, 1 2.20 ME 

F·l■tcla de cota queMe gram:~e. 

200. VENOEOORA: NOGUEIRA E ALENCAA LOTA ME 1 20Unld . 1 23,00 

Pa ... t• Cl•.u lrit:.ad'.ot" pve t:om lil"'•-~ ,rt1ho 1• CL,ASSIFlCADA: M 13 oe MENESES 1 20Unid. 1 23, 15 
174 , V l!N:Cl!nORAc NOGUEIRA E. ALEN:cAR LOTA ME. 1 4 00Uni<I, 1 2,0() F'i&Cola ele cole q'Llenle pequena 

1• Cl.ASSIF1CADA; M B OE. MENESES 1 400 U nid, 1 2,06 201 . VENCEDORA, NOGIJEIRA E Al.laNCAR U)TA M Eã 1 20Unid. 1 17,85 
PHh> oom g"'"- 11111<> dv Pi11>911<> p~~""do, 1• CLASSIFICADA: M B O E. MENESES 1 20Unid. 1 1Hl5 

17ti, VEN.CEnORAc M e D E. MENESES 1 400Unld, 1 1 ,5 ,1 

1" CI.A581l'ICADA: NOGUEIRA E ALENCAR WTA 
1 4 00Ur,i<I, 1 4 ,1 ME 

Porta d u re>< 12><40 (grande) . 

211"2. VENCEDORA, M B DE MENESES 1 10Unid. 1 8,10 

PM.te em "L" otk:lo PVC, 

11e. V l!N.Cl!nORAc NOGUEIRA E. ALEN:cAR LOTA ME 1 :llOOUnld. 1 1,,W 
1• CLASSIFICADA: M B OE. MENESES 1 300Unl0, 1 1 ,02 

P.estaem "L" A4 PVC. 

1• CLASSIFICADA: NOGVEIRA E At.ENCAR LOTA 
1 10Unld . 1 8, 13 

ME 
Põttil tl:lpis 3 lugill'obS. 

203. V l:NOl:OORA; NOOl.JEIRA E ALENC:I\R LD'tA ME 1 20 U n la. 1 8,00 

177, VENCfiOORAc NOGUEIRA E. ALENCAR LOTA ME. 1 300Un id, 1 o,,ao 1• CLASSI.FICADA: M B OE MENESES 1 20Un ld. 1 8,63 

1• CLASSlflCADA: M B DE MENE SE S 1 300Unld. 1 0,82 P ranchelo ½ Oficio Ourat&X Ptendeldor do M eta l 

Pasln. pnrn ,oongirosso cm pvc com porliJ e.d/ p ;:wpol f ODnolo. 204. VENOE.OORA: NOOUEI~ E ALE.NCAA LDi A ME 1 1 00 Unld. 1 4,10 

17'0. VENCf!.O,ORA: NOGU[;IRA E ALE!NCAR LOTAM[! 1 SOOUn ld. 1 1,M 1• CLASSIFICADA: M EI OE MENESES 1 100 Unld. 1 4 ,15 

1• CLASSIFlCADA: M B DE MENE SES 1 SOOUnld. 1 1,61 Prancheta Oficio Ou rate~ P re nde·d or d e IMBI BJ 

PiiJã:til pvc . fiiil'llii J)iiil f llll"IIÍM 2 Cl'fL 205. Vl!NOl!OORA: NOGUEl ~A E ALENCAR LOTA M 5. 1 1 00 Unld. 1 5,30 

179. VENCE.O•ORA: M B DE MEM"SES 1 600Unld. 1 2,40 1• CLASSIFICADA: M EI OE MENESES 1 1 00 Unld. 1 6 ,36 
1• CLASSIFICADA; NOGUEIRA E. ALENCAR LOTA 

1 eoounid. 1 2,41i - Pranche111 tamanho oficio ■c:n llco dlver1,■a COfMa. 

180, 
Pil!Jtá pvC l f1mã:J"IÍl f l:liriW 4 c.rt1. 

VENCED,ORA, NOGUEIRA e ALENCAR LOTA M l". 1 600Unld. 1 3,50 

20e. Vl!NCl!OORA; NOGUEIRA E AL5NCAR LOTA ME 1 100 Unld. 1 13,05 

1• CLASSIFI CADA: M B 05. MENESES 1 1 SO Unld. 1 13,0B 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

131Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

P Ul'J)U'1ne/i)Utter - ?<)te de 3.6 orama,e.. OON!t8- 'y8J'IM&8:. lnd. Brealle lro 

'2n1 VENCEDORA, NOGO.JEI= E AI.ENCAA 1.0 TA M E 1 200 U nld 1 0,75 

1• Cl,ASSIFICADA: M B DE. MENESES 1 2C)l)Unl<I. 1 0,711 

Q u adro .avtiso simples 80K100 nlum lnio. 

208. VENCEDORA: NOGO.JE IR.A E AI.ENCAR LDTA M E 1 10 Unld. 1 1011.20 

1• CLASSl:FlCADA: M B DE MENESES 1 10Unld. 1 13 1.<ffl 

Qu•dro biranço (1(1: W-cflUeo • l\lm[fllO 120}c1~ 

209. VEN.CEOORA: NCX3UE, RA e. ALé.NC.AR LOTA M e. 1 30 Unld. 1 1~4() 

1• CLASSIFICADA.: M B DE MENE:SES 1 30Un:ld. 1 106.60 

Ouãdtõ brnnõo d«; ãGtRlõo ã'IIWTií:nb 120K200.. 

2 10. VENOeDORA: ... e o e MENeSES 1 30Unld. 1 1411,50 
1• CLASSIFICADA.: NOGUEIRA E ALENCAR LOTA 

1 30Un ld. 1 150.00 MI: 
QYOdt Q bf'tll ll"iQO 40 8 ,c,,IIIQo o,1-..nl:ni,o 1~ 

211 . VENCEDORA: NOGUE IRA E AI.ENCAR LD TA M E. 1 30 U n ld. 1 204-. 75 
1• CLASSIF1CADA:: M B DE MENESES 1 3OUold. 1 2110.25 

au&am btanoo- d:t!t 6Ctflloo- 6Jumlnh) 90'.li:1 2.0 . 

2 12 . veNoeooRA, ;.i e o e MeNeSES 1 30Unld. 1 74,38 
1• CLASSIFICADA: NOG\JEJRA E ALENCAR LOTA 

1 30 Unld. 1 115.5 ME 
OuoolO ciorttço 1~ ·1 Go oluml.nl:o . 

213. VENCED•ORA: NOGUE IRA E ALENCAR LDTA M E 1 20 Unld. 1 76,20 

1• CLASSIACADA: M B DE MENESES 1 20 Ufdd . 1 75,211 

Qu-1,o cortli;• 120:ic200 akimfnlo. 

214. VEN:CEUORA: NôGUIÊIRA ~ ALl=Nô.AR LCi A M Ê 1 20Unld. 1 1811,00 

1• Cl.ASSl"F1CADA: M B DE. MENE:SES 1 ::C:DUnld. 1 31'1.Si' 

Quadro cortiça QOx:120 :alurrdnio. 

215. VENCEDORA: NOGUEIRA, E ALENCAR LDTA ME 1 2OUo ld. 1 79,50 

1• CLASSIFICADA: M B DE MENE SES 1 20U'111d. 1 7 9 ,55 

Quadro feltro 120x150 alumfl11o 

2 16, VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 2 01..Jnld , 1 1:i;,,,4S 

1• CLASSIF1CADA;: M D DC MC.NE!SCS 1 20 Unld. 1 12:õ.40 

Q u adro fllltro 120x200 alumí:nio 

2 17 . VEN:oen,OR:A! NOGl!JE IRA e ALENCAR LOTA ME 1 20Unld. 1 162.60 
,. CL.A,8BIF1CADA: M 8 oe M E N E $ S $ 1 20Un ld. 1 1GS,00 

Ounclro t'18iitrQ Oort:20 alumlnio 

2 ·10. VENCEO•ORA: NOGUE IRA E ALENCAR LD TA M E 1 20Unld. 1 1a1 .:is 

1° CLASSI.FlCADA: M B DE MENE SES 1 20 Unld. 1 131 .4() 

Rit,gua l)IMUca tniim.parente 3:0cm.. 

219, Vl!!N,CeDORA: td B OE M8Nl=8E.$ 1 ~C)l) U nl<I. 1 o,eo 
1• CLASSIF1CADA: NOGUEJRA E ALE NCAR LOTA 

1 :;ic,o U nlO, 1 o.u::i ME 
Ac-gug, p101;1liço ln;mt,pg,rçnte- 6(lçm. 

220. VEN.CEJlORA~ M O D E MBNE:6126 1 1 00 U nld. 1 2 ,55 

1• CLASSIFlCADA: NOGUEIRA E AL.E NCA_R: LDTA 1 1 00 U nld. 1 2,58 

""" 1 1 
Tabuada do estudando si mples~ 

221 . VENCEOORA: NOGUE IR.A. Ei AI.ENCAR I.DTA M E 1 1220 U nld. 1 o,:w 
• • CI_A$SIF1CA0A: M B OEi M E N E Se s 1 1220 U nld. 1 0,39 

T-oTNT. 

= · VEN.CEOORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 1100MI 1 1 ,215 

1• CLASSIF1CADA: M B DE MENBSES 1 1100MI 1 1,26 

Tw.õuflí de p.'iôóCw-

223. vENceoo=, NOGUEIRA e AI.EIIICAR LDTA ME 1 4QUPl<l . 1 5,70 

1• CLASSlFICADA:: M B OE. M E N E.SE S 1 40 Unld . 1 b, '11 

Tnc,ur41 , com !Ponta,.., eJTI l!t',ft ele eço ln~éVel. eefffl :1-upM t1ofl8do. cat>o Tem,opJM.tloo de 
iilllii, f illiillilt.lnc:::1-,, lnilldindo 20t.nL 

220 . VENCEO•ORA: NOGUE IRA E ALENCAR LDTA M E 1 1 C)I) U nid. 1 7,30 

1• CLASSIF1CADA: M B DE MENE,SES 1 1 00 U nld. 1 7,35 

Teaõu1-a. :e.em ponta, e s oo·hu. d.tvm-..aa ~ • ln0x.. 

225. Vll!N.C!!.OORA: M 9 OE Ml=Nl=SE.á 1 3C)l) U nl<I. 1 2,10 
1• CLASSIF1CADA; NOOUEJRA E. AL.E NCAR LOTA 

1 300Unld. 1 2,1 G ME 
Tinto ~1,u;:u;:hQ_ cgtro, com 6 OQr'C-$ 

~- VENCEO•ORA: M D O!! M!!NCSC1S 1 400Unld. 1 a,28 .. . t:.-......:::: ......... _,..,,, ........,.. _ 

1 400 U nld. 1 3,30 
Me 

TT:ntit pttilí ii11' t'llllllli'1t11ó plé tii lic;& P'VA. f'IBIIICD OOr'ft 37r'flil • OOfim viutildili!S. lnd Bi'flãlli&li'fl 

227. VENOEOORA: NOGUEIRA E ALENCAR UJTA ME 1 1 50 U nld. 1 2,68 
1• Cl...ASS.iFICADA: M B O E M IEN E Sl:'.g 1 1 &0 U nlçl, 1 ~.~ 

lil:nln p um cudmbo a;iul pn:=lg1 -1Qml, 

22Jl, VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 200Unid. 1 2,45 

1° CLASSIFlCADA: M B D E M E N E SE S 1 2C)l) U nl<I. 1 2.~o 
n nm para maricado paro q uadro de acr111oo 20ML 

229. V l!NOl!!OORA: NOGO,JE IRA E AI.~ 1.0TA M E 1 200 U nid. 1 3,20 
1• CLASSIFICADA: M B DE MENE SES 1 200Unld. 1 3,2§ 

Tintlll p;11m plnc;el m11rnad 0 1" permanenta d ivonuu, c.on,5 40ML 

230. VENCEDORA: NO<JtJEIRA E ALENCAR LDTA ME 1 3C)l)Uni<l. 1 4,75 

1• CI.A>;JSIFlCAOA; M EI 08 MENlã:i!ES 1 3C)l) U nl<I, 1 4,76 

Tinta p-àrll plnlmn ã dndio. GUIIJunto c::.om 08 unldadtrit dn 30nl(. GUdn, éOITlpO'illiyãa. oolorn nhnl, 
.6aua csp,ess a:nte. CCll"QD in0:rtc 0: conseN"Gntes. tnd . Bl"DISileim 

:za, . V l!NOl!!OORA: NOGO.JE IRA E ALE~ 1.0 TA M E 1 120Estj, 1 e,?S 
1• CLASSIFICADA: M B DE. MENE SES 1 120Eatj. 1 e.ao 
Tliflta p.a,. :Pintura facle l - ConJun1o 08 fJM.coe d• pe-sta oolortd• de Sg cMI•, textuni mac ll!f, 
àfõdutD d l Oóck;() . lnd BflHil..-.. 

23'2 . VENCEDORA: NOGt.JEIR.A, E ALENCAR LDTA ME 1 120 Eatj. 1 10,02 

1° CLASSIACAl>A: M B D E M E N E SE S 1 120 iõ&tj. 1 18 ,09 

TI:nta pa,a tecido Otven.as CO-Ie~ 37ml. 

2~ . VENOEOORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME. 1 300 U nkl, 1 2,00 
1• CLASSl:F1CAD.A: M B DE'.. MENE SE S 1 300Unid. 1 2,N 

234. Toalha d1t rosto. 

VBIICEDORA: NCX;UEIRA E ALENCAR LDTA ME 150 Unid. 5,46 

1° CLASSIFICADA: M B DE MENESES 150 Unid. 7,89 

Tran11eridoreaçolar pluti<:o, tam111ho 12cm,<:0m 360". lnd. Bruileira 

235. VENCEDORA: NOGUEIRA E ALENCAR LDTA ME 15Unid. 1,35 

1• CLASSIFICADA: M B DE MENESES 15Unid. 1,36 

EMPRESA VENCEDORA: 

ORDEM 

01 

02 

EMPRESA 

M B DE MENESES,, CNPJ: 23.0.3.174/0001-37. 

NOGUEIIRA E ALIENCAR LOTA ME, CNPJ: 16.750.320/0001-07. 

PMPL, em PEDRO LAURENTINO (PI), 11 de DEZEMBRO de 2020 

Vanessa ~u&daSllva 
PREGOEIRAIPMPL 

ATA DE REUNIÃO GERAL OOS MEMBROS 00 CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTEOO MUNICÍPIO DE BENEDITINOS PI. 

Aos 11 día do mês de dezembro de dois míl e vinte (11/12'2020). às 10:30hs da 
manhã, foi realizado no auditó1ioda unidade escolar l uci lio Albuquerque na cidade de 
Beneditinos (PI) a sexta reunia.o do Conselho Municfpal de Meio Ambiente, ct1nduzida 
peto senhor Carlos de Azevedo Souza ( Secretário Municipal de Meio Ambiente e 
Saneamento Básico), que abriu os lrabalhos cumprimenlando a lodos e ag,adecendo 
pelo incentivo e aoeilação por partes dos membros do conselho. Em seguida foi 

abordado em conformidade ao anigo 10, e 12 do Regimento Interno qual o papel e 
a função dos membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente, !ai explanado em 
r,elaçAo a nomeação e sua.s regras, onde os membros tem mandatos de dois anos 
podendo ser reeleítos uma única vez, ou perdendo o mandato na ausência de (03) 
lrês reuniões oonseouti11as, rogo em seguida foi aberta a palavra aos membros, onde 
os mesmos esclareceram suas dúvidas. sendo estas sanadas pelo secretário Carlos 
de Azevedo Sousa. Participaram da reunião os rep1esentantes do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente desl.a cidade . o senhor Francisco Fernando Alves dos 
Santos e seu suplenle João de Oeus da Silva representando a Secretaria de 
Educação, o senhor Raimundo Soares de Moura e seu suplente lrismar Mendes de 
Moura representando o Sindicatos dos AgriouUores, o suplente José Ivan de Abreu 
Pereira representando a comunidade em geral, o senhor Emando Mariano de Moura 
representando a Câmara Municipal de Vereadores de Beneditinos, o senl\01 Joel de 
Oliveira de Sousa representando a Igreja Assembleia de Deus, a senhora Charliene 
Costa Sousa Moura representêlndo a Secretaria de Meio Ambiente, e demais 
presentes. Logo em seguida o senhor Carlos de Azevedo Sousa , secretário Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento Básico a11radeceu a participação de todos os que se 
fi2eram presentes. E sem mais para o momento, eu Carlos de Azevedo Sousa lavro a 

ata que vai devidamente assinada por mim e pelos demais presentes. 

ú<n? ll'.:>:" ft<?t.0':16~ A{vM ~ 5w Iro :r.: ,t==---, _..,,_,ç. e ~ 

,U DVd.4 , ~ EJi., :S:::: J r _ s:) ~"' ~ tR, -C?ll.«'>t 

~~~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
C ÂMARA M1 1NJ<:JPA.I~ DF, CORRENT E - PJAU i 

Avenida Manoel L4>urenço CavaJcante. 538-Bairro Nova 
Corrente CEP.: 64.980-G00 

C.N.P . .J.: 02.505.890/0001 -19 

PORTARIA N.º 010/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Corrente, Estado do 
Piauí, no m;o de suas atribuições legais, RESOLVE: 

RESOLVE, em conformidade CQJJl a legislação vigente: 
RECONDUZIR a Srt' ESTHER MARIA LUSTOSA E SILVA 
NOG EIRA ROCHA, portadoraydo CPF nº 081.330.253-62, e RG.: 
4.287 .667 SSP-Pl, para o Cargo Comissionado da O uvidora - corn Símbolo 
CC-11 da Cârn.ara Municipa.l de Corrente-PI, para mandato de Ol(um ano) 
podendo ser reconduzida ao cargo por igual período. 

ta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, em 1 1 
de Dezembro de 2020. 

Gabinete do Presiden.te da Câmara Municipal de Corrente-PI, 
aos onze dias do m ês de dezembro de 2020. 

Sancionada, Publicada, Registrada e Numerada a Presente 
Porta.ria sob o nº O 1 O. 803 l l dias do mês dezembro do ano de dois mil e 
vinte. 

• 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JAJCÓS-PI 

RESCISÃO OE 
CONTRA TO DE PRES'J AÇÃO DE SERVIÇOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS, Estado do Piauí, pessoa 
juridica de direito público, com sede à Rua Desembargador João Mota, 256, 

inscrita no CNPJ ri" 07.450.927/0001-72, representada legalmente pelo Presidente 
Márcio Wwider Freitas Crisanto, através do presellte, RESCINDIR EM 
COMUM ACORDO o Contrato 001/2020 firmado com a empresa CLEIVAN 
l>E CARVALHO LEAL-ME (MANO SHOWS), inscrita no CNPJ sob n"' 
18.242.431/0001-20, com sede na Av. José Florêncio, · s/n, Centro, Jaioós-P'I 
representada pelo Senhor Cleivan de Carval.ho Leal. 

Câmara Municipal de Jaicós - PI, O 1 de dez.embro de 2020. 

M~: 
Presidente da Câmara Municipal ·de Jaicós-PI 

C/~i"u~ it- ewtvci lt LJ 
Cleivan De Canralho Leal 

Contratado 

ESTADO 00 PIAUI 
PREl'f:ITURA MUNICIPAL DE PICOS 
PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 
CN PJ ~06.$$3.~l-02 
Rwi Man:osParm:crf" ISS- CfflW • C&. 64.600-106 Picos - PI 
Tc:b.:: 89-l41Sa<ll11'4217 • Rimais: lll e 228 
WWW efne:efrfflok 

SEMAM - EXTRATO DE CONTRA TO 04 /2020 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI 

CONTRATADO: FRANCINALDO BARBOSA DE SOUSA, portado do CPF nº 
860.976.363-34, RG nº 2987247 - SSP/PI 
OBJETO: prestar serviço como fiscal ambiental para o conselho municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos (COMAM), vinculado à Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM. 

VALOR MENSAL: 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 30 dias, com inicio na data da sua assinatura 01 
de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020. 

RECURSO: do FMMA (Fundo Municipal do Meio Ambiente). 

PROJETO/ ATIVIDADE: 18.541.0018.2149 - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36 

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020. 

SEMAM - EXTRATO DE CONTRATO 0512020 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI 

CONTRATADO: JOSÉ ALCIANO FLOR~NCIO ROCHA, portado do CPF nº 
047.378.333-98, RC nº 3.431.451 - SSP/PI 
OBJETO: prestar serviÇO como assessoria técnica para o conselho municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (COMAM), vinculado à Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM. 

VALOR MENSAL: 3.000,00 (três mil reais). 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 30 dias, com inicio na data da sua assinatura 01 
de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020. 

RECURSO: do FMMA (Fundo Municipal do Meio Ambiente) . 

PROJETO/ ATIVIDADE: 18.541.0018.2149 -ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36 

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITU RA MUNICIPAL DE PICOS 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CN PJ f\ .. 06,S.S3.80,;l,,tl00l -02 
Rut. Man:os Parenterf tSS - Centto • CEP: 64.600-106 Picos - PI 
Tcls: S9-l41~21Y4217 • Ramais: 227 e 228 
www.e1C'9N'M9Y hr 

SEMAM - EXTRATO DE CONTRATO 06 /2020 PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS-PI 

CONTRATADO: ARLETE DE MOURA ARAÚJO, portado do CPF nº 
056.002.793-10, RG nº 3.387.507 - SSP/PI 
OBJETO: prestar serviço como assistência técnica para o conselho municipal 
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos (COMAM). vinculado à Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM. 

VALOR MENSAL: 1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

DURAÇÃO DO CONTRATO: 30 dias. com inicio na data da sua assinatura 01 
de dezembro de 2020 a 30 de dezembro de 2020. 

RECURSO: do FMMA (Fundo Municipal do Meio Ambiente). 

PROJETO/ ATIVIDADE: 18.541.0018.2149 - ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.36 

DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2020. 
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i!Q.J!!~ 
Rua Sebastião Arrais, nº 281- centro -CEP: 64660-000- Pio /X-PI 
CNP J: 06.553.812/0001-4-0 E-mail: prefeituradepio;xz@qmail.com I Te/. (89) 3453-1121 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADOR 

REFERENTE À: CHAMADA PÚBLICA N!! 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO l1X-PI-CNPJ N.2 06.553.812/0001-40. 

CONTRATADO:SERGIO RODRIGUES DOSSANTOS/CPF: 014.474.713-8S 

CONTRATO NJ! 382/2020 

OBJETO:Contrato de fornecimento da agrirnltura familiar de 1.232~g de goma seca e 
300kg de feijão para a alimentação escolar. 

FONTE DE RECUIRSOS:lnformamos que as despesas serão pagas com recursos provenientes 
do Convênio FNDE- PNAE, 

VALOR TOTAL: R$12.256,00 (doze mil, duzentos e cinquenta e seis reais) 

D.ATA DA ASSINATURA:05/12/2020. 

VIG~NCIA: Válido até o dia 31 de Dezembro de 2020. 

i!Q.J!!~ 

Regina Coelí Viana de Andrade e Silva 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

.Rua Sebastião Arrais, nº 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio /X-PI 
CNP J: 06.553. 812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix2@qmail.com I Te/. (89) 3453-1121 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADOR 

REFERENTE À: CHAMADA PÚBLICA N2 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 125/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO J1X-PI -CNPJ N.!! 06.553.812/0001-40. 

CONTRATADO:GERSON JOSt DE SOUSA/CPF: 027.7S7.693-81 

CONTRATO N.2 383/2020 

OBJETO:Contrato de fornecimento da agricultu ra familiar de 1.432 unidades de 
cajuinapara a alimentação escolar. 

FONTE DE RECURSOS:lnforrnamos que as de.spe.sas serão pagas com recurso.s provenientes 
do Convênio FNDE- PNAE. 

VALOR TOTAL: R$6.444,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais) 

DATA DA ASSINATURA:05/12/2020. 

VIG~NCIA: Válido até o dia 31 de Dezembro de 2020. 

Regina Coei/ Viana de Andrade e SIiva 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

Rua Sebastião Arrais, nº 281- centro -CEP: 64660-000 - Pio /X-PI 
CNP J: 06.553. 812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix2@qmail.com I Te/. (89) 3453-1121 

EXTRATO DE CONTRATO RETIFICADOR 

REFERENTE À: CHAMADA PÚB LICA Nll 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX-PI -CNPJ N.º 06.553.812/0001-40. 

CONTRATADO:CARLOS JEFFERSON DE CARVALHO ALENCAR/CPF: 823.628.403-44 

CONTRATO N.t 385/2020 

OBJETO:Contrato de fornecimento da agricultura familiar de 4.296 unidades de cajuina e 
para a alimeíltação escolar. 

FONTE DE RECURSOS:lnforrnamos que as despesas serão pagas com recursos provenientes 
do Convênio FNDE - PNAE, 

VALOR TOTAL: R$19.332,00 (dezenove mil. trezentos e trinta e dois reais) 

DATA DA ASSIN1AlURA:OS/12/2020. 

VIGÊNCIA: Válido atê o dia 31 de Dezembro de 2020. 

iifõ1x1) 
ESTADO DO PIAUI 

Regina Coei/ Viana de Andrade e Silva 
Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, nº 281- centro -CEP: 64660-000- Pio fX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix@gmail.com I Te/. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INÍCIO OE SERVIÇO 

A Prefe.itura Municipal de Pio IX - PI, inscrita no CNPJ: 06.553.812/000140, autoriza a empresa L 

DA COSTA NETO FILHO/RESOLVE CONSTRUTORA, inwita, no CNPJ sob n2 29.410.565/0001-29, 

com sede na Rua Deputado Odilon Freitas, 921, Bairro Angelim, TERESINA/PI, a dar inicio ao~ 

seiviços objeto do contrato n,9 141/2020, de acordo com a lnexig.ibilid'ade de licitação n,2 

007/2020, obedecendo aos padrões técnicos e às exígêncfa.s prescritas no Edital. 

Pio lX/PI, 30 de riovembro de 2020. 

Regina Coeli \fiaria de Aridrade e Sirva 
Prefeita Municipal 
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Í'ÍÕIX~f 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais. nº 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix@qmalf.com/J:el. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INÍOO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Mun ici pal de Pio IX-PI, inscrita no CNPJ: 06.553.812/0001-40, autoriza a empresa L 

DA COSTA NETO FILHO/RESOLVE CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob n~ 29.410.565/0001-29, 

com sede na Rua Deputado O ilon Freitas, 921, Bairro Angelim, TERESINA/PI, a dar inicio aos 

serviços objeto do contrato n.i 243/2020, de ac-0rdo com a lnexigibílidade de Licitação n;s 

012/2020, obedecendo aos padrões técnicos e às exigências presentas no Edital. 

..__ .. 
. ~ 

PIOIX-vi 
ESTADO DO PIAUÍ 

Pio IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Regina Coeli Viana de Alldra.de e Silva 
Prefeita Municipa'I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua 5eba-slião Arrais, n° 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/000 HO E-maít: preterruradepfQix@qman.oom I r e1. (89) 3453-1121 

ORDEIM DE INfao DE SERVIÇO 

A P,refeitura Municipal de Pío IX- PI, Inscrita no CNPJ: 06.553 .. 812/0001-40, allloriza a emprasa L 

DA COSTA NETO FILHO/RESOLVE CONStRUJiORA, inscrita no CNPJ so nt 29.410.56S/0001-29, 
com sede na Rua Deputado Odilon reitls, 921, Bairro Angelim, TERESINA/PI, a dar tnído aos 

,erviços objeto do cont ato n,i 318/2020, de acordo oom a Tomada de P~o ,t 010/2020, 
obe ecendo aos padrões témicos e às exigências prescritas no Edital. 

Pio IX/PI, 30 de novembro de mo, 

PTó1x~~ ""1~ 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, r,Q 281 - centro -CEP: 6.J660--000 - Pio IX-PI 
CNPJ: OB.553.812/0001-40 E-ma11: areteituradepiQiK@aman comi Te/. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Pio IX - PI, inscrita no CNPJ : 06.S53 .812/0001-40, autoriza a empresa 

CON1STRUTORA SOUSA E TERRAPLANAGEM LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob n2 10.781.895/0001-

00, com sede na Rua Manoel Gomes, s/n, Alto São Pedro, Jacobina do Pia.ui/PI, a dar inicio ao.s 
serviços objeto do contra o n.t 325/2020, de acordo com o RDC n.t 005/2020, obedecendo aos 

padrões técnicos e às exigências prescritas no Edital. 

PÍÕIXi# 
IESTADO DO PIAUÍ 

Pio IX/PI, 20 de Julho de 2020. 

Regina Coeli Viana de Andra e e Silva, 
Prefeita Munic ipal 

IPREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastiao Arrais, nº 281- centro -CEP: 64660-000- Pio IX-PI 
CNPJ: 06. 553. 812/0001-40 E-ma 11: orefeituradeoioix@qmai/.rom / Te/. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INICIO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Mun icipal de Pío I.X - PI, i senta no o PJ: 06.553.812/0001-40, autorita a empresa 

PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA EPP, CNPJ N! 11.114.304/0001-04, estabelecida a 
Avenida Deputado Raimurido de Sá Urtiga, n!I 675, Sala D, Bairro Bomba, Picos/P I, a dar inicio aos 

serviços objeto do contrato n.i 334/2020, de aoo,rdo oom o RDC n.i 003/2020, obedecendo aos 

padrões técnicos e às exigências prnscritas no Edítal. 

Pio IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

l .1 l\~ Q_~,___ ci. J~ ~ 
Regina Coeli Viana de Andrade e Sílva 

P efeb Mu icipal 
Regina Coeli Viana e Andrade e Silva 

Prefeita Municipal 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

135Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

iiió1x1~ 
ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA !MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebas/ião Atraís, nº 281 - ~ntro -CEP: 64660-000- Pío IX-PI 
CNPJ: 06. 553. 812/0001-40 E-mail:.prefei/uradepiofx@gmail.com I T el. (89) 3453-1121 

ORCIEM CIE INÍCIO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Pio IX - PI, inscrita no CNPJ: 06.553.812/0001-40, autoriza a empresa 
PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA EPP, CNPJ N!l 11.114.304/0001-04, estabelecida na 

Avenida Deputado Raimundo de Sâ Urtiga, n~ 675, Sala D, Bairm Bomba, Pico~/PI, a dar início aos 

serviços objeto do contrato n.2 335/2020, de acordo com o ROC n.2 004/2020, obedecendo aos 

padrões técnicos e às exigências prescritas no Edital. 

Píõ1x{:· 
ESTADO DO PIAUÍ 

Pio IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Regina Coei] Viana de Andrade e Silva 
Prefeita Muni cipa 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Atrais, nº 281 - centro -CEP: 64660.()()0- Pio IX-Pf 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeíturadepicix@qmail.com/Tel. (89) 3463-1121 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Pio IX- PI, inscrita no CNPJ: 06.553.812/0001-40, autoriza a empresa 

PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ N2 11.114.304/0001-04, estabelecida na 

Avenida Deputado Raímundo de Sá Urtiga, nº 67S, Sala D, Bairro Bomba, Picos/PI, a dar infoio aos 

serviços objeto do contrato n.º 336/2020, de acordo com o RDC n.º 001/2020, obedecendo aos 

padrões técnicos e às exigências prescritas no Edital. 

Pío IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Q~--e.~ J._i, ~~t.L_ J\~ 
Regina Coeli Viana de Andrade e Sitva 

Prefeita Munícipal 

~t.lfWIIM .--~ 

PIOIX1f 
ESTADO DO PlAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastillo Arrais, nº 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefei!lJraçJepiofx@gmail.oom I Te/. (89) 3453-1121 

ORiOEM OE INÍCIO OE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal de Pio IX- PI, ir1.1crita no CNPJ: 06.553,812/0001-40, autoriia. a empresa 

PRIMUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP, CNPJ 9 U,114.304/0001-04, estabelecida na 
Avenida Deputa o Raimundo de Sá Urtrga, n~ 675, Sala D, Sairro Bomba, Pioos/P.I, a dar inicio aos 

serviços objeto do contrato n.i 337 /2020, de acordo com o DC n.2 002/20.20, obedecendo aos 
padrões técn·cos e às exigências premitas no Edital. 

PiólX~~ 
!ESTADO DO PIAUf -

Pio IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Regina Coeli Viana de Andrade e Silva 
Prefeili Municipal 

1PREFEITURA MUNICIPAL llE PIO IX 
Rua Sebasti§o Arrais, nº 281 - centro -CEP: 64660--000 -Pio ,X-PI 
CNPJ: 06.553.812/000HO E-mail: preteituradepioix@gmail.com/ Te/. (89) 3453-1121 

ORDEM OE INÍCIO OE SERVIÇO 

.A Prefeitura Munidiral e Pio IX - 1, inscrita no CNPJ: 06.555.812/000 40·, autoriza a em resa 
JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob nq 23.670.372/0001-20, a dar início aos 

seIViços objeto do contrato n.e 338/2020, de acordo com o RDC n.2 006/2020, obedecendo aos 

pa roes téc:fl icos e às exigências prescritas no Edital. 

Pio IX/PI, 30 de oovembro de 2020. 

Reg ina Coei! Viana de Andradee Silva 
Prefeita Municipal 
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PÍÕIX~~ 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua Sebastião Arrais, nº 281- centro -CEP: 64660-000 -Pio IX-Pf 
CNPJ: Oô.553.812/0001-40 E-mail: prefeíturadepioix@qmail.com /Tel. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipal e Pio IX - 1, inscrita no CNPJ: 06.S53.812/0001-40, autoriza a empres 

AMARO COELHO CONSTRUÇÕES LIDA ME, inscrita no CNPJ sob n~ ce.292.904/0001-02, a dar 

início aos serviços objeto do contrato n.~ 339/2020, de acordo com o RDC n.2 006/2020, 

obedecendo aos padrões técnic05 e às exigências prescritas no Edital. 

Pio IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Q_~'--e~ J~ ~ l, 
Regina Coe li Viana de An radee Silva 

Prefeita Municipal 

iiiõ1x1) 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA 'MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua SebasMo Arrais, nº 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeiturodepioix@gmai/ com I Te./. (89) 3453-1121 

ORDEM DE FORNEOMENTO 

A Prefeitura Municipal de Pio IX - PI, inscrita no CNPJ: 06.553.812/0001-40, autorlz.a a 

empresa: RDA SILVA REGO JUNIOR EIREU (INiVICTA) - CN!PJ N2 34.253,258/0001-11, a 

fornecer o objeto do Processo Administrativo nJ! 053/2020 e Pregão Presencial ne 

021/2020, qual seja: CONTRATO l[)E AQUISIÇÃO DE 100 (CEM) CADEIRAS ESTOFADAS PARA 

AUDITÓRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS NO EDITAI., - PARA ATENOER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE PIO IX {PI), obedecendo as 

exígências descritas no suso citado procedimento licitatório e proposta de preço da 
referida empresa. 

Pío IX/PI, 30 de novembro de 2020. 

Regina Coe/i Viana de Andrade e Sifvo 
Pref,eita Municipal 

,.._., ..:l 
PIOIX~t 

ESTADO DO PIAU( 
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
Rua seoasttAo Arrais. nº 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06. 553. 81 WOO 1-40 E-mail: orefI:tturadeDioix@gmail.rom I Te/. (89) 3453-1121 

ORDEM DE INfao DE SERVIÇO 

A Prefeitura Municipa l de Pio 1)( - PI, in5cri ta no C PJ: 06.553.812/0001-40, autoriu a empresa 

FUNDAÇÃO DR. ROOSEVELT BASTOS, lnsorita no CNPJ sob n9 05.132.523/0001-05, oom sede na 

Rua Rui 6arbosa, Zona Norte, 893, CENTRO, TERESINA/PI, a da r início aos serviços ob/eto do 

Termo de Colaboração n,t 002/202.0, de aeordo eom a Cnamada Pública n,i 004/2020, 

obedecendo ao~ padrões técnicos e às exigências prescritas no Edital. 

Pio IX/PI, 30de n011embro de 2020, 

Re1ini Coeli Viana de Andrade e Silva 
Prefe ita Municipal 

ftfO ,,V' . . PRE!'UTUM MUNI.CIPAL Pllõ PIO IX _,_ .. ~ 
.-, '._A • CNPJ: 06.553,61,/0001- 40 

,.,,,,.,.,, ,.,. • .,, ~ ~"" S-rillo ,'.rr<Jlo, l8J- CfIJ>; 6466,0-000 • Ce/,lro 

Decreto oº 066/2020 

re1 (B9J 345.3/1102 /E-mau: occ<ciitctcztde9t9fX?99mn« oorn 

"Pio TX, 10 c;le D~,embro de 2020. 

D' põe &abre o '"""""º nlls Rparti!lllca p,;b ,•.,,.. 
munkip•ls no período d e U" 3l de d""embro de 2020. 

REGINA CO LI VIANA D ANDRADE SILVA, Prcícita M11nicipal de Pio tx, &ti.do 
do l'i~.uí. no u,o da, a1ribuiçoes que lhe são cOlllfcriclas por Lei; 

CO SIDERANDO as festividades natalinas e de final de ano; 

CO StOERANOO a necessidade de p:u-alisaç-1.o cios serviços públicos nlo essenciais em 
virwdc da crise ewnômica que afetam prcfcia= munícipttis de todo o l'aís; 

CO SIDE RANDO a necessidade de i:edução de custeio com se:rviços não essencilcis da 
admmi:stração pública municipal de Pio IX (Pl); 

D ECRETA: 

An. l" - 1ca decrerado reoesso n.as repartições púbticiis municipais o perlodo de 11 31 de 
dczanhm de 202(). 

Art. Z' • No pcriodo que u:al:a esse dect:elO fonciona.rl!o cm ,:egi;nc de plant.lo, ex;clusi"31ncntc os 
serviços considerados de narurcza essencial e os s.crviços administrativos internos que foron 
Mnsidc,rndos r1éCesSllrios part1 o l':nC«ràrneruo de exerdcio financeiro. 

§ t• No âmbito do H0gpltál Municípa.l Dona Lówtles Mota, no pcriodo de rcccoso, será 
implcmcntad escala. de rcvenmcnto de folgas e plan cs, predefinidas pcl drrcção gcr.al sem 
prejuiro no arendLm.enro dos u:ruirios. 

§ Z" A Comis ~o Pumanentc de Licimçúo Mntinuado corn suas atividll.d regulares, 
=ro no • atai e Ano ovo. 

A.rt. 3" • As férias sol icitadas dura,, o peclodo de recesso adminis1ntôvo serio v:ílid como 
fi!ti • bem como as férias requeridas ntes ou imedi C11.tnente apÓdl esse período sedo deierldi\$ 
conforme o intl!1lesse da admínlstt-.1ç-o. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE . 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pio lX, 10 de Dezembro de 2020. 

l'Q_-G.--~ ~----~ ~l>.-, ~k----
--~ REGlNACOELIVIANADEANDRADBESILVA 

Prefeita Municipal 
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CNPJ: 06.553.812/0001-40 
Rua Sebastl§o Arrais, no 180 - centro 
CEP: 64660-000 - Pio IX - Plaul 

~ E-mail: semecoloix@hotmall.com I Te!. (89) 3453 1.301. 

PLANO ESTRATÉGICO DE RETORNO 

ÀS AULAS PRESENCIAIS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

PIO IX - PIAUÍ 

SUMÁRIO 
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6 . METODOLOGIA .......................................... .... ................................ .............. 18 

7 . CONSIDERAÇÕES RNAIS .......................................................................... 22 
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l. APRESENTAÇÃO 

"Enquanto eu luto, sou movida p9'a 

esperança; e SB eu l!Jtar com 

esperança, posso e1:;peror". (Paula 

Ft'elre) 

A Secretaria Municipal de Educação ds Pio IX. considerando as orientações 

da Organização Mundial da Saúde (OMS), analisa o retomo gradatiVo às aulas. 

Neste sentido, a SEMEC propõe no seu Planejamento Eetrat.églco medidas a serem 

adotadas em dlverm1s áreas para possibilitar um retomo seguro para alunos e 

trabalhadores (as) da Educação. O objetivo central das direlrlzes consiste em 

apontar os principais temas a sarem debatidos democraticamente em cada 

sistema/rede de ensino. 

O Brasil está entra os palses que possuem os maiores números de casos 

confirmados ·e de mortes por coronavln.is no mundo. E é fundamenlal que oe 

agentes pOblrcos s)gam rigorosamente as orienleções técnicas e cientificas da.s 

entidades e órgãos rosponséveis pelo combate à pandemia. especialmente da OMS, 

colocando a vida dos/as cidadãos sempre em primeiro lugar. 

A SEMEC PIO IX, entende que os desafios sãt;J muitos, diante de um cenário 

a nível mundial de pandemle, que se faz neces-sério uma proposta peda,góglca, 

observando normativas e fetos que surgirão nos próximos mes86 em repostas a 

outros que por cera, ainda virão. 

O Planejamento Estratégico se fundamenta no pl"89SUJ)09IO que, além das 

dlretJtzes e orientações das autoridades sanitárias, deve..se adotar estratégias para 

retomo das atividades no sistema educacional considerando as normas legais 

vigentes, oorno 0 Parace.r nº 5 de 2020, do Conselho Nacional de Educação, a 

Medida Provisória nº 934, de 1 de abril de 2020, a Portaria nº 544, de 16 de Junho de 

2020, e a Porlairia Conjunta ME/MS n" 20 de 18 de Junho do 2020, que "estabelece 

as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos 

riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho". 

Pare tanto, a SEMEC teve o cuidado de elaborar uma proposta pare a Rede 

Municipal de Ensino, de retomo gradativo às aulas, diminuindo os riscos à saúde de 

trabalhadores e comunidade escolar, compactuando com o sentimento de que a vida 

é nosso bem maior visto que a educação é Instrumento de reconstruçã.o e dei 

transformação de nosso mundo s nossas vidas. 

::z. JUSTl,-ICATJVA 

Considerando a complexidade da educação durante a pandemia. visto que. 

vários foran, os acontecimentos que afetaram fleicamante, pslcologlcamente, 

prof8880res, trabalhadol9s, aluno e pais. Secretaria Estadual e Municlpall de 

Ed,ucação e Saúde bem como, entidades slndlcais estão envolvidos no Plano de 

retomo gradativo és aulas, tendo o cuida.do, além da segurança no ambiente esoolar 

de priorizar o lado afetivo de todos os envoMdos neste contexto. 

De acordo com Constituição Federal de 1988, no Artigo 206, 1 estabelece 

que. dentre outros, o ensino será ministrado com base no princípio da igualdade de 

condlQÕ8s para o acesso e permanência da escola. 

O Artigo 23 da Lei de Diretrizes e Base da Educação nacional - LDB -

estabelece no §2º que o calendérto esco'lar devera adequar-se às peculiaridades 

locais, inoh.isive. cllmética a econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, 

sem com lsso reduzir o nOmero de aulas previstas em Lei, sem reduzlr os números, 

de horas letivas previstas. 

Em deoorrênc'la à pandemia e a poeslvel flexibilização do ísolamento, que 

propõe o retomo gradativo, a Secretaria Municipal de Educação de PIO IX. elabora 

um Plano Estratégico com orientações sobre as providências a serem tomadas e, 

os cuidados neoes9ár1os para e retomada d.as atividades escolares nas Instituições 

de Ensino da Rede Municipal . Tenoo assim, um acompanhamento constante desta 

Entidade, visitando as escolas, realizando reuniões para anéllse de situações, 

elaborando relatórios com base em Informações apresentadas por cada ins1ilulção 

de ensino e reorganizando estratégias. 

3. OBJETIVO GERAL 

Garantir qua polít:lcas Nacional, Esladu,;,I e Munlcipall, defintd,;,a no perlodo 

da p,;,ndemla, $ejam oonsideradas para o reton>o gradativo das a.utas pr99enclals, na 

Rede Munlclpal , lendo como p rio ridade• além da aprendlzagam d e todos os 

astudantes, a garantia a vida all'$véa da$ l'$ôOnlEll'!dEIÇOee dadas pela OMS que 

servirão de ba.sa para a Secretaria Municipal de Ed ucação dú P io IX . 

4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

I, Orie.-.tar ISObm todas ai!; aspectos, os c uidados Mnitér'ias .-.éoesaárioa 

para o retomar às aulas presenciais de aooroo oom recomendações dos órg&os 

compotentes: 

l i. Garantir corn pmcl&oo as a..truturas fis icas e ;;anitátlas noo88Sértas pare 

segurençe dos trebalhadorsa e comunidada escxi lar; 

111. O rtantarasfammas sobrse prooocll'mentos sanltértos; 

IV. Proporcionar a organização es,pacla l e temporal nas práticas 

pedagóglces; 

V . Incentivar e participação ativa de gestores. professores na construção 

das eatralég!as, de modo que sejam adoquadas a cada realidade; 

VI. Orientar proíaesores e equipe gesk:>re deB escolaa, os procedimentos El 

serem observados no planejamento das atMdadee de aul11 pruaenci.i ie e remotas. 

! . PLANEJAMENTO ESTRArtGICO 

• Man ter e ensino das aulas remotas pars pmfeeaorea e estu dantes que 

fazem parte d.o grupo de risco, conforma pruconiza a OMS. tais como, fiSrvidore,. 

çom 50 anos ou maia,. gestante" e lectentt!11!1, portadores d& doenças crônicas o ui 

<::0ntato direto com peseo.i.a Infectadas por Covk:1 19; 

• V lblollzar atendimentc intersetorial em oonJunto (Secretaria Municipal de, 

Saúda. Aaaiatânola Saciai, Consalno Tutelar, Conselho MunJclr;,al de Edu~) 

mediante nQQeeeldadea apr$$Bntada.a na comunidada escolar; 
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SECRETAR%A MUNl:C'.IPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 
Ruo Sot:>os.tliJo Arrais,,. nº .3..BO - centro 
CEP: 64660- 000 - Pio IX - Plauf 
E-rn.,11: -=RiRP<@bqçma(I çqm / ret. (89) 3453 :1.30:,. 

5.1 •ESTRUTURADO AMBIENTE ESCOLAR: 

• Medidas da d istanciamento soc:ial a, us0 adaquad0 da máscaras de 

pmtaça,o lndMduaL que Cl.lbt8m edequadaméflte t0da e áree do neliz e de boca. 

• Organizar eQulpes de, p0rúlr'le a recepção, para que aux!Uam trabalhadores 

a alunos, pals/reeponsávols o vlsltantos no cumprimento das normas do proteQAo; 

•Abertura de janelas em salas sem ventilação e lumlnoeldade: 

•Mantw todos os ambientas com ventilação natural. com porta ou Janela 

aberta para que haja clrcul.ação da ar; 

•A docoraçAo dove sor o mai:s mlnlmaliata poaslvel. Se houver 1tans de 

de.oomçáo como quadro ou 1magêl'ls de devoçao, c:kivem a« ISOledO$ por fitei 

suspensa; 

•Evit;,r us0 de 00ndlcl0nad0res de ar em ambienta fechados,; 

• Instalações de ventiledorea; 

• Instalação de pias nas âreas exoornas, com dispensador da sabonete 

líquido: 

• Organizar horár10s de Intervalos diferentes para esoola.fl oom, mele dê 05 

(cinco) turmas, ou considerar a quantidade da aJun011 e a capacidade do refeitório. 

com o lntult:0 de nllo agl0rnerar. manlend0 a uma dlstanclia de 2(d0ls) metros 

duranto os lanches e/ou rwfelções: 

• As carteiras das salas praclsam Sei" recrg.anlzadas, mantendo a dlstancla 

do, n0 mlnlmo, 1,5m (um metro e molo) entre alunos. oonaslderando, lnclu:sfve, a 
diminuição da capacidade de estudantes nas salas de aula. 

• Considerando e neceesidede da todos os frequentadores das e,soo las 

higlenl:zar as mãos reiteradamente, 6 premente a aquisiçi!i0 dE> t0tE>ns, lavatórios com 
pias, dispensara de sabão, papel-toalha e U>1elras; 

• Dlspensers de álcool em Q!tl 70% em todos os ambientes; 

• Dlsponibílização da méscaras para os alunos; 

• Dlslribulçll,o de EPls; 

•Tapete com solução h igienizadora pan> limpeza dos calçados antes de, 

arwar 08 esoola; 

• Incentivo é utilização de oopos ou garrafinhas Individuais; 

•Afarlçfto de tempera1ura (torml>metm digital); 

•Car1azas com Instruções de hlglantzaçao correta das m.:!10s davam estar 

afix,ados nas paredas., prOX:lm0s a0 levatórl0s e dispensara de álcool em gel. 

•Deve-11& h!glenlzar e cada uso Itens compertllhadoa como teclado, mouee. 

monitor, Impressora, calculadora, mequlnata dá cartão, llvros etc.. 

•Re00menda-se que e Instituição adote sistemas de lnformatlzaç&o d• 

dedos, pera mduz1r e utllfzaçAo a menlpulação da papeis. Auditórios. salas d,. 

reunlõos, salas multlmldl.a, espaços klds, parques, brinqued0teca .. e "ª'ª" da 

cinemas dovom pem,anecer fechados,, atá a avalla9Ao gradatl\18 e autorização do 

seu retom0, considerando o geranclament0 de risco apldomlolõgico e sanitário. 

•De~se suspender a cessã0 de sa las (espaços fechados) para at.Mdades 

oom p(lbllco e.)(lemo. 

• Deve-<se prol~r- que crianças lnlgam sous próprios brtnqueclos para oscofD. 

• Nao dove havor contalO ns1co ( t>olJo, abraço, aporto ae mAos Ate.) ftntrfto 

aluno:!J e entre alunos- e professores. 

• Dispor mftsas e cattolms com a moama d1roção, evitando qué estuClantéS; 

fiquem virados de f1- nte uns p ra os outrt>s. 

• 01J alunos n(lo devem çlmull;u llvn;lme nt,:, p,:,la IJl'lle da surs.. NIio deva !J8r 

chamsdic, a responder elivldede n0 "quadro" Giz/pincel, a.salm como o epaged0r é de 

uao lncllvldual, não devando aer compartilhado. 

• As ldae ao banheiro devam ser orgenlzadsa para evitar cruzamento da 

pas110as a ag,lomeração. 

• Orientar que a h lglenlzaç.!!o d0 assento santt.arlo deve ser pré\lla à sua 

utilização. 

• Orientar que a descarga deve ser acionada com a tampa d0 vaso sanltáno, 

f&ehada. 

• Cona;lderar que os banhelro,a são éreas de risco, portanto, a limpoza, 

desses espaços d everá ser realizada duas vez::es a cada tumo,e 08 vasos sanltéri0sa 

devam IJEH" lavados e cada ul>O. 

• Cede aluhO deva permanecer em sua cartelra com ,,..u matel'IA.I Individual. 

lnciulndo moehl~. laneholr:a, enl.n, 0,utros. 

• Não deve haver eompamlhamonto de materf,al B8'001ar. 

e Itens ql..lB necaealtam aer compartllhados, devem sor hl'1llenk11dos a cede 

uso 00m hlp0clorlto de sódio a O, 1 a 0,6% ou com é1cool a 70%. 

..... """'-- -, 
•A eecola não deve fornecer a tividadas a m folhas avulsas dlgitadas ou 

outros Impressos. 

•A asco!a deva priorizar meios digitais da ensino, lnclu:sMI em sa1a de aula. 

• Os primeiros alunos a salrem da aata de aula davam ser os que esttlo meJs 

próximos da porta de salda, evitando, desta forma, que as pes-1:1 sa cruzem . 

•Os alunos devem ser o rientados a sair da seta de aura a dos ambientes 

e.scolares, r8$p&ltando as regras de dlstanclamento de no mlnlmo de 2 metros (deve 

ser feito ,marcação no piso) e não deverão se aglomera~ diante da escola. 

•R.eoomenda.- o fortalecimento do Programa Saúd4:I na Escola (PSE) 

c:om0 pollllca intersetorial de promoção, prevenção e educação em sa(lde, Incluindo 

ações voltadas para controle da disseminação do v lrua SARS-COV-2. 

• Haja v1sta que, tanto estudantes quantos funcionários, poderllo apl'888ntar 

sintomas enquanto 86tlverem naa dep4;1ndênclas das esoolaa, uma sala ou local 

••pec:ffi'eo dtlv• ntar reservado para mantar pe•aoaa alntomillcaa •in 

i&0lamento até serem ancaminhedas para casa, SBa8taria de sáude ou hospital. 

Além dll:IBo, diretores e professores devem ser instruldos sobre notificações de 

casos suspeitos. 

•Orientar os trabalhadores e ali.mos a permanecerem vigilantes quanto ao 
seu estado de saúde, observand0 a pre!IBnça de slnals ou sfntomas equivalentes 

aos da COVID-19, como slndrnmes gripeis {oorl2a, tossa seca, dor da garyente). 

mlalgla , d lerrela, cefalela, perda parcial ou total de olfato ou paladar. Caso 88 

observe qualquer um de888s sintomas o a luno ou traballiador deve pennanecer em 

quarenten.i (isolamento domlcllrar) de no mínimo 7 (sete) dlas, esta prazo podendo 

ser estendido de a como com avaliação médica. 

5.2 - ACOLHIMENTO DE PROFESSORES , PROFISSIONAIS NÃO DOCENTES E 

FAMILIAS: 

• Palestras Informativas de prevenção da COVI0-19 , com profissloiials 

da saúde ( médico (a), enfermelro (a), assistente soclal, pslc61ogo ) ; 

• Praparai,ã<> de aoollilmento de pais e alunos pelos profissionais da 

escola; 

5,3 • PLANO DE COMUNICAÇÃO DE RETORNO ÀS AULAS COM 
ORfENTAÇÕES SOBRI: A COVJD•19: 

• Orlentar pais, alunos e os proflssi0nais da Educação sobre procediment0s , 

protocolos e rx,ssivels 00nsaquãncias da pandemia que vivem0.s; 

• Desenvolver campanha de comunicação a !IBr lmptantada nas redea 

soelaia (p0$t,vldeos, cartilhas lnfonmdivas, boletins) a na escola (cartazes e 

orientações gerais) 00m rela_.ao a0a procedimentos a saram ad0tad0s e soguldos 

por todos; 

•Adotar- linguagem e comentários motivadores, estimulantes e que passem 

confiança a toda comun idade escolar, ajudando a consclenlizac;ão e motivação de 

·todos para o anfrentamenlD da c risa. 

5.4 - RETORNO GRADATIVO DOS A LUNOS: 

■ Escolas deverllo se organizar de acordo oom o nú mero de alunos, 

aeguind0 todas as recomendações da Org.anizaçi!o Mundial da Saúde(OMS). 

s.s - P ORCENTAGEM NO TOTAL GERAL D E NÚMERO DEALUN,os DA 

ESCOLA: 

• Retomo de 50% d a turma semanalmente de forma presencial. 

alternadamente. 

~.6 - PROTOCOLOS DE CONTROLE DE INFECÇÃO: 

• lns,peção de temperatura oorpo,al doa e$h.ldantes; 

• Monitoramento dos eetuclantes sobra, condl~es de saúda; 

• Eeooh:i.s com novas lníooções deverão ser fechadas: 

~-1 - PROTOCOLO DE RELACIONAMENTO : 

•Afastamento aocial sem abraços o apertos da mãos; 

• Prolblc;Oo de divisão da lanches entre olil estudantes; 
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• Proibição de aglomerações: 

• Reunlõ°"" pra!1$nclala d a profasaoms. servidores da educação e pais 

deverão respeitar todas aa recomendaçõoa da OMS. 

5.8 - ORGANIZAÇÃO ESPACIAL: 

• carteiras distanciadas uma da outra ( 1,Sm) omro alunos; 

• Profe8$0r davanlo mantar d lll'tllncl11mento (2,0m ) da 1,• carteira do aluno; 

•Racomanda•se aos trabalhadores de portaria o recepção (lnel'ulndo vigias) 

o uso obrigatório da protetor facial (face shlold) sob e máscara, 

S.9 - O R GAN,IZAÇÃO TEM PORAL: 

• Ajustamento da carga honl.rla; 

• ·AltemAncla entre pré&ér'l.ciãl ê mrnotas; 

•Horário de eulas e Intervalos dlfa,..ncladoa entre os grupos da ostudantes; 

• Nesse momento pandllmlco, recomenda-se II ntlo realluo<;('o de ginoona;,, 

fonnaturas, a,vantos ascolan!18, festas cultumfs ou qualquer outro avento que gero, 

aglomoroçao, &t.ó que o quadro opldemio16gioo esteja favorével. Mas •• for 

extremamente nacesaário seguir recomendação constante. 

5 .10 - ROTINA DE HIGIENIZAÇÃO: 

• Hlgl,;m~çllo das mlloa com éloool em gol ao entrar na ,escola e a cada 

1hora,; 

■ Llmpa,:;a daa maçanataa das portas vârfas vo:ws ,;,o d ia; 

• Limpeza do chGo no mlnlmo 2 vaz.as ao dia pera escolas oom dois 

parlodos, e 3 vezes para escolas com três parfodos; 

• Limpe= de aanltários e tntarruptoras, várias ve- ao dia; 

• Reforço da limpeza dos equipamentos de EducaçãoFlslca; 

• Estimular os astudanh!ls a lavar ae mãos com fmqu6ncla, e nllo 

compartUhar material esoolar: 

■ Levaras mA.011 ao entrer e aair da escola. 

5,11· EDUCAÇÃO ESP ECIAL: 
As Instituições de ensino daverAo desenvolver um plano de b'abalho para 

estudantes do grupo de rlaco1. para estudantes da Educaçllo E,speclal , Ben;~rio, 

Crecche e Educação Infantil. 

ldPdo lg,J_,l(H ou :,.uporlor a 60 anos-; CBfÚlopalimt gnilV9-S: ou cl•sç,ompe,rq;.,_c:fõ,.$ 

(ff'J~nchJ clJIU(aCB.~ çard/Qpr,,f/u fpq11fmfr;:'4); Pnuumopollos g,:avoa ou doscampen.sadoa (asma 

modúruda/p,twe. DPOCJ; Doltr,ç,,s ,..,...,a crOnJr;H orn ..-t49,c, .,,.,nv,,,d" (g"""'" 3. ., <> 5); Diobf>roa 

mol/Jlv:,, "°"""""° /iJ/zo cllnlco: Doenças CR>1110B110mkH r;gm nl•do dr, fr<,g/11(tp~ lmunológlca; 

G1J1t1&ç60 • Pu,,rp6rlo; Pt> .. oo.,$ com d_tteJ,.,, cognitlv<ta ffalou; Ecédcn do 

JmunocomprometJmento. ,dt1vfdo eo ·U.:K:I do mt,d/Ç'.(tmltnto.$" ,ou d'oe.nçait", incluindo -os portadores de 

HIV/AIDS II iWOIJ«l51e.s: 000.nço& neurol6gJce.; de .a-con:to com c;:i Mm.1~111.rio da Snf"me. 

5.1 3- EN SINO FUNDAMENTA L 

• AA Mlvldados remotas, podem ser oormobllizedas na carg.. horária 

obrigatória, visto que o Min istério da Educaçãe> (ME:C), por maio da Note Técnica Nº 

32/2020/ASSESSORIA-GAB/GM/MEC homologou parclalmenlD o Parecer CNE/CP 

n• 5/2020, do Consolho Pleno, do Conselho Nacional de Educação (CNE), o qual 

aprovou onente9Õe$ com ll'l&tas à reof'ganlZaçllo d o calen<Mr1o ••colar e à 

possibilidade de cõmputo de attvldadas n.!lo presencials, parti fln!! de cumprimento 

da c.arga hor•r1• mlnlma anual, om mzao da Pandemia do novo Coronaviru& 

(COVID-18), publlcedo no DOU Nº 100. de 1° de junho do 2020. 

o Conaalho Plano, do Conselho Neclonsl de EduceçAo (CNE) aprovou por 

melo do Parecer CNE/CP N" 1112020, que o rutomo gradual das atividades. 

asoolaros dava ser daflnklo pelas autoridadas s11nlt6rlaa locals e aprovou o 

orientação pela realização de atividades prosenclals a n!lo prel!Snclals (em car4tor 

substltudvo a complementar) na roorganlzação do calendário escolar a, 

raplanejamonlo cumailar, durante a PandENnla. Segundo Pareoer, o cumprimento d 

ce.,ga horána mfnlma anual pnivlsta na Lel de, Dlretrtz:,:,.s e Base (LDB) poderá ser 

farto por melo das a,:,gulnt&a altemotlvos. de forma Individual ou conjunta: 

• Reposição da CArgA hon!!.rla de fonna presencial ao final do perlodo dso 

émargltncla; 

■ Cõmputo da carga horárla de a,tlvidades pedagógicas n,ão i::,reaencie iB 

reall;:adaa enquanto p&ralsllrem restrlçõe" senitéria.s para pros nço de estudr;mtee 

nos ambientas escolares coordenado com o C$1andáno escolar de aulas preaanciaia: 

• Cômputo da carga horarla da a tividades paclag6gicas não presenciais 

(mediadas ou não por tecnologias digitais de lnfonnação a comuri icação),. realizadeis 

de forma e0ncomitante ao perlodo das aulas presenc ia is, quando do retomo ãs 

atMdades. 

• Recomenda-se que as instituições de ensino que dectdam retornar aa 

aulas presenciais quando da fle:xlblll:zação das atMdades aclucaclonais f:)Ellas 

autoridades focais e reglonels, devem 9dotar s istema de rodízlO {metada da carga 

horária cumprida em aulas i::,reeenciaie e outra metade aulas remotas). 

5.14 - TRANSPORTE ESCOLAR: 

No l.ntorlor doa volculos, deverão ser adotadas medidas que a,umentem 11 

distancia entre oe alunos para minimizar o risoo de infecções, sendo obrigatória a 

manutenção da distancia mlnlma de 2 {dois) metros entre cada alur,o , Para mnto, e 

capacidade dos 0nlbus devenl sar reduzida em 50%, com exaçuçAo. por exemplo. 

das seguintes provldllnclas: 

Remoção de um assento em cada ffleira, de forma cruzada, garantindo 

assim, o distanciamento entre os alunos. 

Na (Jltlma fllelra. os assentos deverão ser removidos ou Isolados de fom,a, 

intercalada. 

As avldllnciaa a tueis sugerem que o novo CORONA VIRUS pode, 

pennenecer po r horas e até dias em determin,aclas auperllcies, Portento, e limpeza 

de objetos e auperflcias, seguida da daalnfecção, são madidas recomandadas pata 

a prevenção de COVI0-19 e outras doenças respiratórias virais em ambientes 

comunltArfos, Quanto a llmpaza e desinfecção pode-se definir como essenciais os 

seguintes procedimentos: 

• Álcool gel na entrada e sa(da dos aluno5; 

• utl[lzaçllo de máscaras; 

• AferlçAo de temperatura na entrada do transporte; 

• DJsponlblllzar proteção de acrfllco ou acatado para isolamento Individual do 

motorista: 

• A hlglenlzaçã.o de veículos a equipamentos deve ser falta, no mlnimo, a 

cada turno, com produtos indicados palOs órgãos de saúde e0mo eficazes na 

ollmlnação do vlrus nas diversas superficlas de contato ; 

• Davam ser higlan~dos volante, manoplas do cambio e do freio de 

es,tacionamento e demais pontos d.e contato dos operadores ao final de cada 

vlagam, fazendo-se fricção nessas componentes; 

• Os velculos devem ser totalmente le.vadoe a cada 24 {vinte e quatro) horas 

(lntama e extemament.e), $8ndo que os pontos de maior conta.to dos passageiros 

(oorrlmtlolil, balaústrae, pega-mãos, roleta e pontos de a,poio nos assen1os) devem 

ser higienizados pelo menos duas V&%es ao dta; 

• As Janolas do valcúlo devam ser mar,tidas abortai;, l'E>&gUarda.doe o& limites 

de segurança; 

5.15 - MANIPULAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR: 

Os gêneros allme ntfcios devetlo ser recebidos em área emus[va pare Isso, 

coberta, com circulação de ar a itumlna<;Ao natuntls. Todos os produtos deverão ser 

higienizados com substancies sanitlzantes (água e sabão), alcool 70% o u so lução 

de água san itária), antes de serem armazena.dos. 

Oeve-se analisar a necessidade de uso de de9C8rtávels, quando necessário. 

priorizando, porém, a hlgklnlzação adequada da todos os utansUlos reutlllzávels, 

com água é s.abão. 

Frlsa•se que os manlpul,adores de allmentos devem ser sENnpre estimulado$ 

a higienlz.at as mtlos, principalmente após ultrli= r ai::,arelhos celu lares, d inheiro, lixo, 

entre outros, entrar em contato com mDÇBnetas, tocar o rosto, utilizar banheiros 01..1 

retomar dos Intervalos. 

Durante o uso do reféltõrlo, o espaço entre os alunos devem ser do, no 

mlnlmo 2 metros. ~ preferlvel que os l'enches sejam realizados na sala de aula. 

Durante a permanêncla dos a lunos nas 11alas da au!a e/ou refeitório, é necessário 

manter as Janelas sempre abertas, garantindo a ventilação cio amblente. 

- ~ lndlspansável que a equipe da merenda escolar faça uso de EPls. 

apropriados; 

• Instalar bam:,lru flsiCS entre, a área da d istribuição da allmantos a os. 

alunos, de modo a evitar II emissão de gotículas de satlva por parta dos alunos. 

sobra o allmanto a ser servido; 

• Higienizar adequadamente oe utensilios para a ,reallzação das rafstções e 
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ombalá•los lndlvldu tm nte. 

• Pennanacer no local pelo t:em:po estrile1mente n ecessêrio para realizar EI 

allmentaçllo. 

•Ortontor que, caso os tmbolhodores e estudantes optem por trazer suas 

rofel96es do eosa, devem certtflcar-se de não as deixar e,c:postee em locels dei 

clrc\.llaçllo de vérlae pe""'°as. gu,..rdand<;>-"',i, em n;,clpl$nlea t(mr, IQQ,i, .. 

•A pessoa só deve retirar a máscara no momento da refeiçao, sendo que, 

as máscaras devem S8r rot1rad11.s pe las hastes e acondicionadas em sacos 

Individuais e após o término da refeição recolocá-las Imediatamente, sendo que o 

cuidado com a máscara é do responsabllldade de cod11 um. 

• OrientaradeQuada hig[enlzaçllo da,i, mãos antes e depole do manuseio do 

alimento. 

•Orientar, de forros e,c:pnsulva, à comunidade eecolar para que n!lo 

comparUlhe oopo8, talh8í'é$ e domara utansmos da uao pessoal. 

•Os alunos de\/8m s.er Incentivados a fazer o descarte de embalagens e, 

restos da alimentos diretamente na llxelre. pare quo se evite a manlpulw;{lo dei 

roslduos pelos trabalhadores da Um~. Lembrando que a escol.a deva 

dlspenlblllurno ""íelt0r11o 11:xelra com po;,d.al e t.empa. 

•Deve-S8 reallzar a ltmpeza e a desrnfecçtlo da,i, mesas e cadeiras antes a 
apOs ceda ulill~Q. 

5 . 'UI - PRÁTICA P E DAGÓOIC.A! 

A avalíação d lagnóstlcã da cada ast<Jdanta, aplicada logo após a reaberl\.1raa 

das aulas. possibilltarã ter uma vis.li.o global, oom foco na aprendlugam dos a luno,;,a 

e nas suas dofasagons. Isso facllltará a oryanlzação de programas de recuparaçãc> 

na defasagem da eprenc:fü,agam. 

• Focar na revisão dos conteúdoa ministrados nas eutas remotas. se Isso fo r 

necessário após d iagnóstico; 

• Llmltaç:io das atividades esportivas a treinos que foquem em hebllidedes 

Individuais a concUclon -monto tisico; ,,:,~moção d<:I atlVldadaa pedagógicas. 

lndlviduals: 

•Conciliar aulas ... motas com aulas prasanclals, com axee ... r.o d• 
Educaç.iío l,nfantll. 

•Reallzeção de aulas ao ar livre, utilizando os vários espaços externos d a 

escola. 

5.17-AOS TRABALHADORES 

• FleiXlblllzar os horários de trabalho com a adC>Çao da sistemas de e!IC8la,s 

mlnlmas e adoçao de home offle&. 

• Recomenda-ee que oa trabalhadores do gl\Jpo de risco permaneçam om 

trabalho remoto a se n.êO for poss/vel, que exerçam atividades sem contato direta 

com alunado, devendo-se orientar pela avalla<;ao de risco epldemlológlco do 

Munlclplo. 

• Ê Importante que. antas do retomo das atividades, a ln$11rul.ção de Ensino 

roallze capaclta9(1es com os docentes, técnlco-admtnlstratlvos, prestadores de 

serviços a trabalhadores am geral que eslarAo am atendimento aos alunoa e, aa 

públlco em geral. Proíerenclalmente, as capacitáyÕé,S devem ser direciOnadas a 

atividade fim da cada oquipa., com ortantaç6es sobr& o manejo adequado dea 

al:tuaç6as. Atenção espacial deva ser voltada à equipe respon,s,ável pela límpe-za. 

além da capacitação, o fomaclment0 de EPls, Insumos a materiais de limpeza 

contribuem para segurança dos colaboradores e para a higiene dO!I espaços. 

Reoomenda-se a formação de equl.pos da lfmpeza em todos os setores da 

Instituição, oom deflnlçl!.o de escalas para aumentar a frequência de hlglenlzaçã0 

das superflclas e de locals como corrimões, maçanetas, banc:adaa, me$8.S, cadallli!51 

e equipamentos. 

• Em relação ao$ trabalhadoras deve-se adotar medidas de pmtação à 

sa.úde no trabalho, necessárias para evitar a lra.nsmissão da COVI0-19, dentre 

estas, as sagulnte.s n100mendações: 

- Se algum dos oolaboradoras il\presentar sintomas da COVID-19, deverão 

ser afastados dos trabalhos, SE1ndo que devem permanecer am quarentenai 

(Isolamento domlcillar de 7 dias), aos primeiros sinais ou sintomas da, s lndromes, 

gripais (coriza, 103$19 saca.. dor da garganta), mialgia, diarréia, cefaléia, perda parcial 

ou lotai de olfato ou p"'ledar. Podando assa prazo sar estendido com avallação 

médica. Ver Recomanda.QÕes do Protocolo Geral; 

c,\Jd-DOs 
~"I ,,. ; "~ 

Qc r t t 
~ - '1:J -~ ",.,,,_ ,§ 

..... """'-- -, 
- Adotar medidos Internas, especialmente aquelas nilacionadas é saúde no 

trabalho, neoes!lárias para evitar e transmlssl!Q da COVlD- 1Q no amõionte da 

·trabalho; 

- Adotar E1$C&las de rovez.amonto para que SEI garanta a cumprimento das 

medidas da distanciamento m ln lmo de 2 (dois) metros anti'& os pontos de trabalho; 

- Intensificar a hlglenlzaçã,o des m~s, prtnclpalmante antes e depois do 

atondlmonto do pals/respon$ávet.s. a lunos ou visltantes, apõs uso do banheiro, antes 

o depois da ellmant:açllo, após entrar em contato com superllcles da uso comum 

como bel0Õ$$. c.ommllo. Instrumentos muslcals, ate. 

- Os trabalhodores devem ma nter 01; cabêlos prasos a-não utlllzar blJuterias, 

Joias, anéis, rológlos o outros adereços. 

- P rolblr a formação da rodas de conversas presoncla1s. 

- Or1entar aoe trabalhadores a ex.ecutar a troca da máscara a cada 3 horas 

ou quando e stiver úmlda, d evendo proceder à retirada correta (~ando pelas 

hastes SQ/1'1 tocar a parte frontal), acondlcloné-la em um saco de pepal ou saco 

p lásllco, fazendo semp,e a hlglen~ção das mãos antes e ap6s a ra1trada da 

máscara. 

- D leponibilizar E1 e>C:lglr o uso de Equlpamentor;, de Protação Individual (EPI) 

para os trabalhadoros para a reolização d,;,s atividades de limpeza e desinfecção da 

ambiente {luvas, botas de cenoa lo ngot,, ate.). 

- 08 proflss10net11 da limpeza devem re latar lmadlatamento vlota<,Oes no EPI 

(por exemplo. rasgo nas luvas) ou qualquer exposição potencial é admlnistreção 

da&SCOle. tanto ao receber o material corno ao de,volvê-lo . 

5.18 • LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIE E AMBIENTE 

Realizar a limpeza da área Interna e extern!I da lnstltulçllio, com posterior 

desinfecção com hlpoclorito da sódio 0 .1 a 0 ,5%, através da borrifação na alt1,1ra da. 

1 ,50 metros (dllulç!lo de 250 mi do água sanitária para 750 m1 de água). Vê. 

Recomandaç!lo Técnica N• 017/2020, que diepõe sobro orientação da llmpoza o 

desinfecçê,o de érees comu:ns para conter e dissom'lnação da COVID-19. Segue 1/nk: 

httpJ/www.aeude.pl.ooy brluploada/dMsa documeoVflle/558/C0\/1D 19 PI BI 017 
.2020 oaslnfaco/oC3%A7%Ç3%A.3o de Ambhmtes e Alimentos.Rdf 

Raallza.r procedimentos que garantam II hlgian~ção contínua de todos oa 

espaços, lntenafflcando e limpeza das érees com desinfetantes certificados pela 

ANVISA, que possam ser usados em subelitulção do ále0ol a 70%, ne oonc:antração 

a tempo mcomendado pelo fabricante .. utilizar somente produtos qua esteja.m em 

embalag<:1ne rotuladas a dentro do pram da validada. 

Realizar frseqLiente desl nfocção com áloool 70% ou hipocloritO de &ódio O, 1 .a 
0 ,5% com fricção da superflcra.s axpostes, como maçanetas, mosas, !adiado. mouse, 

materiais de escritório, material escolar, b rinquedos, lnstrurne-ntoa musicais, balcões, 

oon1mêos, lntal'T\lptoree, elevadoras, entre oLJ.tros. 

OBSERVAÇÕES !IMPORTANTES: 

• Nunc.. varrer superfície& a S4:>CO, pois favol'QCQ a d lspersão de micro

organismos veiculadas com as partfoulas de p6; 

• Utilizar varraclura úmlda, por melo de mops ou rodo e pano:!1 do Hmpeza: 

• Para a limpeza do pisos, de-vem 5er seguidas as técnicas de varredura, 

(lmlde, ensaboar , enxaguar a sacar; 

• Intensificar a h igíenlzação dos banheiros eldstentas, no mfnlmo duas vezes 

a cada turno (Início e final do turno) ou co nforme neoeseldeda. Levar e desinfetar os 

vaso·s sanitários oom hipoclorlto de sódio a 1% após cada uso, na dllulc;,ão do 500 mi 

do produto para 500 mi de água (sampra dá descarga com a tampa do sanltérto 

fechada). sendo que o funclonérto deverá utilizar os e(J1.1lpamantos de proteção 

apropriados ( luva de borracha. avental. calça comprida. &epato fechado}. R.eallz.ar a 

Umpeza a desinfecção das luvas u tlllzadas com água o sabão íJeguido da fncção 

com élcool a 70% por 20 segundos, reforçando o correto U$O das me8l'\"las {nâo 

tocar com as mãos enluva.das no rosto, em maçanetas, telefones, botões de 

alavado~es, etc..). 

• Exacutnr o correto ga·ranclomento de resid i.los, sendo dese8rtedo em sacos 

duplos com até• 213 da suo capacidade, devidamente Lacrado.s, d isponibilizando no 

ambiente lliXotres com tampe e pedal para mcolhlmenlo do reslduo gerado. 

S.18 - PLANOS DE CONTENÇ.ÃO, PREVEN.ÇÀO, MONITORAMENTO E 

CONl'ROLE 

A instituição de e nsino da\191'á .. gulr o Proto0olo Gan1I, dava.ndo o 

responsével a/ou d iretor realizar o treinamento da sua equipe e a efetivação do 

PLANO ESTRAT~GICO DE R.ETORNO AS A TWIDADES PRESENCIAIS -guindo 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

141Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(Continua na próxima página)

SECRET AR%A MUNJ:C'.IPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
CNPJ: 06.553.8"12/0001-40 
R uo ~bos.tliJo Arrais, nº .3.. BO - çentro 
CEP: 64660- 000 - Pio IX - Plauf 
E - rni,/1: -=~bqt;ma(I çpm / ret. (EJ'9) 3453 :1.30:,. 

t.odas as orientações d• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com baa■ 

OMS. 

6. M1ETODOLOGIA 

PARECER DO CONSELHO NACIONAL DA EDUCAÇÃO {CNE): 

ORIENTAÇÕES EDUCACIONAIS PARA A REALIZAÇÃO DE AULAS E 

ATIVIDADES PEDAGÓGICAS PRESENCIAIS: 

Comunicação: o planejamento da reaberrure deve ser acompanhado por 

Intensa comunicação com as famílias, os a lunos, oa professores e profls$lonala de 

educação, mcpllcando oomclareza os critérios adotados no retomo gradual das 

escolas e os cuidados com os questões de segurança sanlté.rla. 

Cuidado. aspeclftcos com • m.ntnd• • transpor:18 escolar~ 

considerando o risco potencial de ampllação das possibilidades de contam inação 

ex:lstentes durante a entrega e consumo dos allmentos a serem consumidos e do 

distanciamento ent'9 eatudan\e$ dentro dos ônibus, a lém da. movimentação da& 

crianças e Jovens dentro do m untcfplo. Reorgenlzaçll.o da merenda escolar, a tenção, 

especial aos talheres, pratos e allmer'lt8ç6o. 

Orientações c l1ar .. o planejamento organ!Iac'lonal adaptativo: a volte âsa 

aula,; deva set gradual, por etapas ou olvei&. E m, geral. as medidas são dafll1ld11111, 

por melo de protocolos que envolvem questõaa como distanciamento fisi<XJ dos: 

ostudantes, culdado oom aglomerações, escalonamento da horários de entrada e 

salda, roorgan!Zaç:ão do horário de merenda, protoçofos de h ig iene, U$0 dei 

rná$caraa, lavagem das mãos com fmquAncia; proteção á08 servidores da Ed ucação 

do grupo de riaoo. Intervalos a reera.los altemados, atençãO ao uso doa banheiros. 

Recomend~H$e Je,nelaa e portas abertas na sala da aula e nos espaços co181lvos de 

atividades .. 

Et.apaa e níveis de ensino priorizados na abartu111: Cabe aos sistemas da 

ensino, redes e às esoolas deflntt es prioridades das etapas e nlvels de ensino 

prtonzados no processo gradual de retomo, bem como planejar a reorgeniz;aç(lo das 

turmas. 

RETORNO GRADUAL: 

FASE 1 • MEDIDAS PRELIMINARES: 

a) organizar, no amblto de cada unidade esoolar, o funclonemonto de 

transpo·rte t>8COlar. evitando aglom9raçõas; 

b ) revisar os planos de curso de codo elop o do onsino, de modo a 

1u13e9umr forma,. do alcance dea competênciea e objetivos de aprendizagem 

reli,cioni>dos "'·º cun1culo/BNCC: 

e) definir crité rios e mecanlamois rje eval~<;ao, ool'\Slderanrjo 03 ob)otlvo'5 

de aprendizagem afetivamente cum.pr1doa pelas lnstltulçõ,as, da modo a avlb>r a 

eum,ento da reprovação a do abandono &SC()l:er; 

d) mapoat Junto a.11 A11colaa, com v-a ê deflniÇAo d1;>"1- pos1ciib llid11dea da 

cada um. no que tange à dotermln ção das metodologias para atendlmênta 

êducaclOnal pare fins da taallzaçllo d as ellVldedes não presenciais, admitindo-se 

meios d igitais (llideoauras, conteúdos Ol'ge.nlzados em platefonnas virtuais d làt ensina 

e ep1'8ndlzagem, mdi,s ,10ciais, correio e letrOnloo, blo9s, entre outros); por m lo de 

p rogrames d e tédio; pele adoção de mBllarfia l d lc:lállco digital o u lmpresl!IO com 

orientações pedagógicas d lstlibuldo a.os alunos e seus pala ou rasponsáv ls; e pela 

orlenta<;ao de loltu1"8S, proJetos, pesquisas. atlVldl'ldaa • axercfclog Indicados no& 

materiais didáticos; 

e) reorganlz8r o celandáno com daflnlt,;ão do reinicio das ati'-'ldadas 

fetlvaa, lnctulndo a reposição de objetos do oonheclmentofconte<idos e carga horária 

da fonne pra116ncial e não pra&encial . corn,idera.ndo (previsão a ser confinneda da 

acor,:jo com os OrgQocs oficiais) 

f) realirar !r81namento prévio da equipe g,,ator-,1 elas 88cola" para 

idenUflcaç4o dos sintomas da Covld-19, a ser reollz.odo em porcerlo com a 
Secretaria de Saude e multiplicar o treinamento pars, os, profeeso,...e , demaiu 

servidoras. 

g} promowr o o.colhlmAnto o mlntoração socl:al doa professores, mediante 

programa de forma<;ao para prepsrá-lo"1- pare o trabalho pó& pendeml,a. em todas ae 

vertente&; 

h} organizar programas de ravisl!lo da a.Uvidadaa realizadas entes de> 

penado da suspenallo das a ulas. bem oomo de ovêntua la êllVlda.dêll pédegôglcaa; 

,eall.:<adas d rorma nao presencial, lnclulndo evalleçõea dlagnôallcaa doa 

estudsntea; 

1) garantir a sl&tematiz.,çlío e regi&\ro& d e todas !\$ atividade5 

pedagógicas nAo pMSênolals., para ftru) de compn:,vação e, a1,1torlzação de 

composição da carga horána por melo de antidadas competenlêa. bam como 
promovor o ajuste do slstoma municipal do oduoeção com vlsta11 o\ sua ade:ptaçáa 

aos panllmetros especiais da situação emergenclal de oferta do ensino; 

J) p lanejar as ações do educa.ç(lo para a saude no contexto da Covid-19; 

k) realizar processo de forma<;ao corrtinuada dos pmf&SSOres para 

util~ação das metodologias, a serem empregadas nas a.tividades niio presenciais; 

1) matizar processo dê orientação eoa e9 tooent- a e.ues famllla8 sobra$ 

utlllza.ção das metodologias e serem empragedas nas allvldedea pmsãnolals: 

m) reallzar um levantamento oom profissionais da educação 

(comprovando que está lm_poaslbl litado do realizar suas atividades) o com alunos, ao 

retom arem âs aulas, para verlflcaçllo daqueles que se enquadram no grupo de risco 

ou que estejam acometidos pela doença; 

n) p lanejar as atMda.des não p resenciais e serem adotadas com vistas é 

complamAntoção de carga horérfa dos compor,entes curriculares a serem 

promovidas paralelamente ao retomo à presenc:lalldade. Na reorganização de 

atMdades complementares /paralelas, devem ser a~ados os amte<idos objetos 

do conhacimento oonslderados de fécll entendimento, que poderão noate m omento 

esta r r,em s madlsçCID do professor , podendo SfaV1ra.balhados de forma dtfemnciada 

por melo da projêlOS. e líviadea n.ao presenciala, pesquisas diversos. e nlr9 outros. 

FASE 2 - VOLTA PROGRESSIVA ÀS AULAS PRESENCIMS: 

Primeiros 30 dias - retomo paulatino é pre:sencia lldede de 50% dos 

estudantes (ruspeitwldo os limites e Gfitério$ e$l8belecid0$ r'le$!8 plano). 

reorganizados proporclonalme:nte em relação a cede tunne; 

a) reall=r acolhimento e mlntaraçl!lo social doa estudantes e suas 

famílias como fonna de superar ~ Impactos psiool6gloo11 do longo perfodo da 

Isolamento social. Promover dlélogos com trocas de ex;perlênclas sobro o perlodo 

vl\ildo. 

b) reorganizar turmas de m odo a respeitar os limites de me,tede doa 

alunos e os espaços flslcos de distanciamento c:abivais, promovendo atividades 

compallvels com o rodlzlo dos a lunos; 

ç} tmplementar de r'8Vls.ão de atMdades resl1zadaa antoo do período dr, 

suspensão das aulas e de evaliaçõee dlagn6$tlcas dos estudsntes, cem vistes ao, 

aproveitamento das atMdados pedegógices rea lizadas de forma não prnsandal: 

d) adola.r melodol09ia$ pro$éncia1s e n!lo presencia is pl'lra lntograllzeçAo 

da carga homria e atendimento do11 d lm itoe o obj9tivos de aprandiz~emJha bllldades: 

pmvistos para cada etapa educacional q ue estilo expressos por melo das 

com petências prolllstaa no C1Jrrlc•ulo o na Baaa N acl,onal Comum Cumc1,1l■r 

(BNCC) para as etapas de ensino elêndldes; 

e) adotsir mêtodologlas não pres9i1clal.s destinadas é reposição de 

oonteúdoe, a ceda alternância e m que nã.o houver aula presencial para o grupo, em 

O()nfonnldada com o pla nej.amento, deflnlçllo de metodologias, materiais e 

equipemento.s , t80rgan~ção pêdag6glca o o calondárlo escolar. 

Avalla.ç&o: p lanejamento da avaliação forma.tiva e diagnõsti<:a; revisão de 

critérios de promoçllo dos estudantes ; avalla.QOes pera êfelto de decisões de fine i da 

período; rodellMlç:ão de c·rltérlos de reprovação; atenção às avallaçõos oxtomas com 

íoco noe conteúdos e objetivos de aprendizagem efetivamente cumpndos pelas 

as.coles. 

Fla,xlblllzaç&o Currlcular a Acadarnlca: rev laão do cuniculo proposto a 

se le<;ao dos objetivOS ou marcos de aprond1zagem essenciais previstos para o 

ca.lendérto escolar da .2020/20.21; fooo nas oompetãncles leitora e e~critora, 

raciocínío loglco matemático, comunicação e solução de problemas. 

Planejar periodo integral ou caf!ja hcl rária maior para o ano escolar 2020-

2021 ; planejamento curricular pata c umprir objetivos de aprendizagem nao 

oferecido.a em 20 20. 

°ª !!wrdo com .is cont1k:lora~es da Conselho Nacional de 5ducaçllo (CNE) 

no trato a reoomendações e or10ntaçõe11 pedagógicas pera o p lanejamento da volta 

às a ulas. a os pontos e lencedos no PlanaJamento Estratégico de Retom o u 
Aulas da Rede Munlclpa'I da Ensino de Pio IX, propõe, que os primeiros a 

fetomarem. seJsm os professores a demais servidores téc:nioos nã.o decantes. 

A dlnãmlca será com formação de profeasor (a), e demais servld.oros, 

proporcionando um 8oolh irnento afetivo, a.través da palestras com profisl!lonal$ da 

saúde (psicólogo, pâlquietra, esslst.entg soc ial). Seré lmportunte, que a equipe 

gestora, proporcione neste mcmanto s ingular, dl.é logos q._.e p0..!18 amêfllzar os 
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SECRETAR%A MUNl:C'.IPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC 
CNPJ: 06. 553.812/0001-40 
R uo Sot:>os.tliJo Arrais,,. nº .3..BO - centro 
CEP: 64660- 000 - Pio IX - Plauf 
E-rn.,11: -=RiRP<@bqçma(I çqm / ret. ( 89) 3453 :1.30:,. 

Impactos causados pela pandemia do coronevírus. A equípe ge,stora terá um papel 

furi.damen1al na o,yanl:zação do 1raba lho dos (a.s)• profissionais d aduc ç./lo, 

obi,<s>rvendo 0$ cntérlos da S"9urtonç:t1 11.r,n ftt'irla e de novas rotinas escolares, paro o 

corpo docente e tode comunidade escolar. 

Oa gestoras terão que praparer o amb[ente eacoler. uegulndo todas aa 

medidas do saneamento rocomondadas paios órgãos oflclaia da saúde. 

especialmente com a dlsponlblllzaç./lo dos materiais rocomondedos, como é loool gel 

e máscar-as. Tembém deverti montar o P leno de Comunlcaçl!o, tendo em v ista que, 

familia, pala à profissionais da Educação,deverão ter clareza que estão ratomeri.do 

para a esc:ola num cenéiio pó·&-pãndem ie q u e nos ruquer novoi:1, ~ :be-~v ei nov~a, 

posturas. 

7, CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante dos preceitos estetutârlos que norteiam a ação po li co

pedagôglca da SEME:C/1"10 IX, sobretudo em defesa dos lntere888B dos 

ee1vdan1- o do i:m::,mor;,tto da 8ducaçl!o p()bllça, grotvito, domocrállce, la,ice o de 

quelidede social para todos e lodes. se propõe a contrnuar contribuindo com o 

0norrnl!l dasallo em m0nt&r a l!lsco.la p()bllce brasileira oomo as.paço d& afallvo 

direilo é aprendlzagom dos/as ostudontos e de exerc!clo permanen1.e da 

cldedanla. 

Assim, e Secretarie Munlclpa l de Educação reetizará cons1antos dlélogos 

com trabalhadores om oducoçllo, ostudontes e pois, também nesse momento 

slngvlar, pois são asses os principais ln tareesadoa e m recuperar os r>reJurzos 

escolpr:e!Jó çau~d0!$ pel1;1 p 1;11ndeml~. do caron1;1 v frus. 

Dado o apelo da real idade emergenclal, easuetedora. vivenciada por 

t<xlos nóa e ceda dl'il , por conta da pandemia é, nouivel 08 gestos de 

90ilderiedade grandiosos. Eatea sa mul11pllcam, lnter1lgando pessoas que tem 

para doa r e a s que te m nec&ssldad&s de tec:eber, nos desafia a conslrulr uma 

pedegogle de solidarieda de, onde mult iplicamos a humenldodo om e da unidade 

eacoler do nosso Município. Cora Corallna, na sua stmpllcldl>de e eebedorle nos 

disse: cerl.a vez,. 111 0 saber ~ente aprende com os livros .. A sabedoria ae aprende 

$ com e vida, a com os humildas·. Eaperamos, juntos/as, construir as mel~res 

,!loluções pare a educação e o povo plcnonen-

8 . REFER.ENCIAS BIBLIOGRÁFICAS; 

Onentaçoaa para Raaber1ura das Escolas da Educação Básica da Ensino no 

Contexto da Pandemia da Cov'ld-19. 

Sec;reterta de E.ducaçao do P laul - SEDUCIPI . P·rol000lo d a B iossegurança 

para Retomo das Atividades n3s lnsliluições Esoolares da Rede Estadual de Ensino 

do P iauí, 

O RGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE. Folha lnfonnaUva -

COVID-19 . 

BRASIL Ministério da Se()de. Coronavirus; Monitonunento das lnstlt\Jlções. 

da Ensino 2020. 

BRASIL. Ministério da Edu,;ação. Parecer CNE/CP n"S/2020. O riantações. 

00m visw,:,; a Roorgantzaçao do Calondárlo Escolar e da possib ilidade de cômputo 

de atMdadas não presenciais para fins de cvmprimanto da carga horll.rta m lnlma 

anual, em razão da Paf!dElmia de COVID-19. 

AGENCIA NACIONAL D E T RANSPORTES TERRESTRES. Como evlter o, 

00ntáglo e a tranemlseão do coronavrrv,;, ASOOM, 26 de maio do 2020. 

Constituição Federal Brasileira de 1988. 

Diretrizes P,ara a Educação EGCOlar Ourante e POs-Pan<demla 

Contl1bulções da CNTE - Brasflla - Junho de 2020. 

Lei ela Dlretriz.es a B a15ês da Educação (1..0B) 9394196. 

Undtme: Subsidio parQ ~ a~boração do protocolos de retomo às aulas nas: 

1'1des municipais de eduC$ção, Junho de 2020. 

P io IX - PI , 10 de Dezembro da, 2020_ 

- ~ 

MARTHA RACHEL VIANA DI:. ANOAAOS 

Sccrattirla Municipal de Educeçao 

PÍÕIX~ 
ESTADO DO ~AUI 
PREFEITURA MUNICf PAL DE PIO IX 
Rua Sebastillo Arrais, ,.,. 281 - centm -CEP: 64S6().()()() - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: preteituradepioir@9ma11.com I Tel. (89) 3453-1121 

EXTRATO DE ADmvo 

PRIIBRO TER MO AOITIVO AO CONTRATO N" 308/2020 

PROCESSO ADlllNISTRATIVO N • 09812020 

REFERENTE À: CARTA CONVITE N' 007/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX. - PI - CHPJ N.' 06.553.81~001-40 

COMTRATADO: AMARO COELHO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n"09.292.llll4/0001-02 

OBJETO DO CONTRA TO: con1ralação de empresa ~ra locação de 02 (duas) motoni~elildoras para execução 
e secviçoo de rooupera,;ão de 3 7km de estradas vianais. na ciiade de Pio IX/PI. klcalizados na reade de Pia 

IX/PI. 

OBJETO 00 PRIME.li.O TERNO ADITIVO: VALOR DO CONTRA TO - alte~ 11 CLÁUSULA NONA oo o:>nlrao 
n.• 30S/2íl20, reajustando. OOITforme previsão dll cláusula alterada, o valor do oontrato. sendo que o reejis~ que 
o fcml!cedar lerli que suportar no lomedrnerilo dos Sl!MÇDS seni d& 25% do Vl!Í)r ll!I ela ainlralo, que, eqlálra!EI 
e R$78.925.00 {selenLil e oito , novecentos e vi1Ie e cirm reais), de acordo com o ort. 85, §1º, da Lei n' 
8.600'93, sendo 'll(.'(la(lo o reaju,le cios preços. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal Nº8.666/93e suas alterações: 

DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro ele 2íl20. 

Regíla Coei/ V/Ma d6 /IJ!drad9 9 s»va 
Preleia MulEl)III 
CONTRATANTE 

A Goml&'são Perma.nente de Licitações, da Prefeitura Municipal do Piripiri Eãtã.CIO d.O p - u í 1 

na. conrormldade da Lol n- s . 66183 d 21 de Junino de 1 993, Art.. 61 § ontco: 

RESOLVE PUBLfÇAR· :~~::s~/:.:;;:: 1b,::; 1~9512020. 

CONTRATO N" 2971/2020 

OBJETO: Cor>$tA>çao d,;, pa e ntaçllo ,:,m paralelepí~o na Zona l)mana de Ptrlplrl , 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ.RII 

l!S ORÇAMENT R IAS 

15.A51.0363.1031 .0000 - CONST. D E; PAVIMENTA O 
DE VIAS P08LICAS lã CICLOVIA$. 

O MUNIC PIO DE PIRIPIRI por Intermédio da PREFEITURA, com s...de e foro n3 Cichódó 
de Piripiri, 5ituada no Contro Adrnlr,lstralivo. SJN - Morro da Saudade. CEF> n• 64280.000, 
C N F>J (MF) N º 06.S53.8B1l0001-83, neote !IIO ..,.,..,~nt\'.ldc PO• $OU Tilulru-, o Sr. Pro!oft<> 
Luiz. Cavã'lcã.nl.8 é Mã~e• 11 braai"làiro, caaad'0 0 raa[denta e domicillado em Piripiri à R.ue 
Plre!l Rebelo • .,. 333. bairro Centro, portador d.a carteira de lden1ilelode n• 1""76, 109-SJSP• 
PI do C.PF(MFI n• 082.287.524-15. doravante chamado CONTRAT ANTE. e de outro 
ledo. e empresa RANIERE MAZZILLE RAMOS DE MENEZES LTDA .• com-@,;, foro 
na cidade de Br:as.llelrtll~ S'l:3CIO do PI IJI, Nt.3bel: Clditl .... Rui'.i p dro N -,sondo Menesa&. 
Nª 3:3~. SUirro Centro. in5cri , no CNPJ {MF) sob o n" 07.655.369/0001-25. aqui 
rep resen tada pgr seu ,representante •egal o Sr. Ran era Mazzill le Ramas da M~s. 
brasileiro, CPF: 396.232.113-88, doravante chamada CONTRATA.D.A, tendo em v,sto u 
homolog8çll,o, Põl., OON.J;l!ATANTlõ, da T<>mada da Prwço,, n• 10!2020, conforme 
despacho exarado no Processo Admlnhltral,lvo n"' 15495r..2:020·. 11;1 o ql,Jiil;II m 1~ oon:sttiii cio 
citado ProcCS$O Administrativo QUG pá$.., a ,...,..,. parte inl"1,lr.mte deale instrumento. 
Independentemente de lranscrlçAo. em oonformJdal1e com as n o.rma.11 da LI!!I I nº 8 _666, de 
211061'113, eom s aue ç,Cles nela introdUZida,,at.6 presente data. as Qua.is 1>ubmc-tóm a,, 
partos pàra todos os fffflltos, têm justo a acordado ce1ebrar o presen te Contrato da 
297112020. conduzido aob o .-.glme de EMPREITADA POR PF!EQO GLOBAL, no 11alor 
r.1e R$ 1.49'1.0 :JIJ,57 (/Jm mllhlfo, q""1roc.,._ • novw>ál • ..,m mll. trinta• oito n,a/s, 
clnquonta •B .s.oto c vntavo.s) .. 

Plr1plrt•PI, 11 de dazemb,,ro d.e 2020. 

W•tto~S--;,;.. 
Presidente 
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ATO HOMOLOG.ATÓRIO 

O Excelentissim S.l nhor Prefeito Municipal de Piripiri , no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE, 

Após exame da documentação e acatando o parecer da Comissão 
Permanente de Lici ções, HOMOLOGAR o prooedímento de licitação na 
Modalidade Tomada de Preço nº 10/2020, cujo objeto é oonstrução de pa',limentação 
em paralelepípedo na na Urbana de Piripiri. em conformidade com o anex.o I para 
o fim de dedarar ven ora, no certame licitatório, a empresa: 

2 - RANIERE MAZZILLE RAMOS ;oE MENEZES L TOA.. CNPJ nº 
07 .855.369/0001-25 , com valor total de R$ 1.491 .038,57 (Um milhão, quatrocentos e 
noventa.e um mil, trinta e oito reais, cinquenta e sete centavos). 

E para que a homologação produza seus juridicos e legais efeitos, Publique
se o presente ato na fom,a estatulda na Lei Org!lnica do Munic!pio. 

Autorizo os saNiços. 
Cumpra-se e Arquive-se. 

Piripiri - PI, 11 de dezembro de 2020. 

Lui~~enezes 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 120./2020 PMP 

PIRIPIRI-PI, 30 de novembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, no uso das 

alribul<;:ões que lhe são con feridas pelo art. 90, 11, · a·, "b", ·e·, da Lei Orgênlca do 

Munlcl,plo de Piripiri, e oonslderando Prooesso AdminlstraJlyp o• 16827/2020. 

R ,ESO LV E : 

Art. 1° CON:CEDER, ao Sr. CARLOS .ROGl!:RIO DE MELO, Agente 

Administrativo, matricula n" 263-3, portadora da Cédula de ldenlldado n• 1.747.462 

SSP/PI e CPF n• 630.128.203-53, LICENCA PARA TRATAR DE INTERESSES 

PARnCULARES (LICENÇA SEM VENCIMENTOS), de 03 (três) anos, oom Inicio em 

21/12/2020 e término em 20/-12/2023, nos termos do artigo 77, da Lei Mun,ldpal n• 

512/2005. 

Art. 2" Esta Por1aria entra em vigor na dela de sua publicação, revogando

Sé as dlspesloões em contrário. 

A rt. 3° Dê-se Ciência, R8i;j istre-:se, Publique-se ,e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Piaul. aos 

lrinta (30) dias do mês de no11embro do o.no do do is mll o vlnto (2020). 

PORTARIA PMP N" 121/2020 

PIRIPIRI.PI, 30 do novembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul , no uso das 

a lJ'ilbuiÇões que lhe são conferidas pelo art. 90, li, "a", "b", "e", da Lol Orgãntca do 
Município de Piripiri , 

RESOLVE: 

M 1° CONCEDER. ao servidor JOSI!: CANUTO DA SjL\fA. Ajudante de 

Serviç,o. matrícula n• 362-1. portador da Cédula da Identidade nº 2.681 .430 SSP/PI e 

CPF n• 286.384.503-9'7, UCENCA ESPECIAL, de 03 (três) meses, nos termos do 

artigo 74, da Lei Organlca do Munlc-íplo de Piripiri, com inicio em 07/1212020 e térml.no 

em 09/03/2021 . 

Art. 2° E.sla Portaria entra em \Jigor na data de sua publicação, revogando

se as djsposições em contrário. 

Ar!. 3" D -so Ciência, Regls1re-se, Publlqu&-se e Cumpra.se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, 80$ 

lirinta (30) dias do mês de nov embro do ano de dois mil e llinte (2020). 

PORTARIA PMP Nº16'412020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, e:,m1do do P,euf O O DIRETOR

PRESIDENTE DO INST1TUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL OE PIRIPIRI. no 

uso d s atribuições que lha e.Ao conferida,o, pelo art. 90, li, ·a- o "b", da Lei 

Orgânica do Munlclpio de Piripiri ; 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR o sr. ANTONIO AbYI=§ QA SILVA, oortador da Cédula 
de Identidade nº 8 .288 .61 SSPfPI CPF n" 091 .626.248-06, do ca,go de 

provimento em eomlss4o de A§$1;,SSOR Jl=CNICO. lotada no Instituto de 

Prelfid ne,a Municipal de Piripiri - IPMPL 

Art. 2 9 Esta portaria entra em v i.g:or nll data de sua publlcaçlllo . 

revogend<;M;•e as r:llsposlções em oontmrio, f tro gindo seus efeitos a 

01/12/2020 . 

Alt. 3'" - Dê.se Ciênola, R~istre-aa. Publiqu-e e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estedo do Pillu l, 

aos oito (08) dias do mês da de=mbro do ano de dois mil e vinte (2020). 

GILBE:RTO DE. t/B,,L,,~ ALHO 
D iretor• Pr~PI 
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PORTARIA PMP Nº185/2020 

PIRIPIRl"Pl, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PIRIPIRI, E stado do P.lauf, no uso das 

atribuições que lhe sao oonferidas pelo art. 90, li, •a· e "b ", da Lei Organica do 

Munlclplo de Piripiri: 

RESOLVE: 

Art. 1° NOM.EAR o sr. G ILDO ALVES LEAL. portador da Cédula de 

Identidade n• 2 .043.966 SSP/PI , CPF nº 084.299·.818-70, para o cargo de 

ASSESSOR TÉCNICO, lotada na Secretaria Municipal da Juventude. Cultura e 

Esporte - SEJUCE, da prefeitura Municipal de Piripiri-PI . 

Art 2° Esta POrteria entra em vigor na data de sua publicaçao, 

revogando-se as d isposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 

01/12/2020. 

Art. 3º - ,Dê-se Ciência, Regislffl.se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Pfauf, 

aos oito ,(08) dia.a do mês de dezembro do ano de dois mil e v inte (2020). 

~ 
PORTARIA PMP .N"166/2020 

PIRIPIRI-PI, •08 de dezembro de 2020. 

o PREFEl'TO MUNICIPAL DE PIRlPIRI, Estado do Piaul. no uso das 

atribuições que lhe sao confertda.s pelo art. 90, li , "a" e "b", da Lei Orgãnlca do 

Munielpio de Piripiri: 

RESOLVE: 

Art. 1" NOMEAR, o sr. JOSé: DE RIBAMAR DA SILVA, portador da 

Cédula de Identidade n• 591 .509 SSP/PI. CPF nº 274.611.903-00, para o cargo 

de .DIRETOR DE CERIMONIAL DE GOVERNO, da Prefeitura Municipal de 

Pírip iri-P I. 

Art. 2º Esls portaria entra em vigor na data de sua publlcaçao, 

revogand°"se as disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a 

01112/2020·. 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se., Publlque-Ge e Cu:mpra-se. 

GABINETE DO PREFEIT◊- IMUNICIPAL OE PIRIPIRI, Estado do Piaul, 

aos oito (08) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA PMP N"187/2020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Ee.tado do Piaul, ,no us.o das 

atribuições que Ih , s.ão conferidas. pelo art. 90, li. •a• e, "b", da Lei Orgãnica do 

Municlpio de P iripiri: 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o sr. HAROLDO SEROIO DE RESEINDE SOUSA, 

portador da Cédula de Identidade nº 359.298 SSP/PI, CPF nº 182.875.223-15, 

pera o cargo de DIRETOR DE DEPARTAME1NTO de Secretario Municipal de 

Planejamento, lndu.s,tria, Comercio e Desenvolvimento Econe.mioo - SEPLAN, da 

Prefeitura Mun ioip.el de Piripiri-PI . 

Art. 2" E sta portaria entra em vlgor ne datei de ~ua publicação, 

revogando-se as disposições em contrã~io, retroagindo seus efeitos a 

01/12/2020 . 

Art. 3° - Dê-se Ciência, Regis~e. Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, 

aos oito (08) d ias do mlls de dezembro dO ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA P,MP Nº 188/2020 

PIRIPIRI- PI , 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauf, no uso das 

,:,trib'IJíçOes. que lhe são conferidas pelo art. 90, li , "a" a "b", de Lei Orga.nica do 

M1.Jn ielpio de Piripiri: 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR. a Sra. GERLANE LUSTOSA DE MELO, portadora da 

Cédula de Identidada n• 1.587.515 $$PIPI e CPF n• 771 .238.403-72, para o 

ca190 de ASSESSOR TÉCNICO lotada na Prefeitura Municipal de P iripiri-PI . 

Ar!.. 2° Esta portaria entra em vigor na data de s'IJa publicação, 

mvogand°"sc as dlsposlções em contrérlo, retroagindo seus eíeito a 

01/12/2020. 

Art. 3° - Dê•se C iência, Regist re-se, Publique-se e Cumpra-se. 

G.ABINETE DO PR.EFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI. Eslado do Plau l, 

aos olto (08) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 
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PORTARIA PMP Nª 16912020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro de 2020. 

o PREIFEffO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado dó Piâuí, llÓ USÓ dá$ 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 11, •ar e "b" da Lei' Orgãnlca do 

Município de Pirip iri. 

RESOLVE: 

Alt. 1• NOMEAR, o Sr. CLE'MILTON GONÇALVES DA SILVA portador da 

Cádula de Identidade n• 2.247 . .872 SSP/PI e CPF nª 002.066.07~18, para o cargo de 

provimento em comlssao de DIREl'OR DE DEPARTAMENTO DE MIDIAS SOCIAIS, 

da Secmtarla Municipal de Comunlcaçl!o - SECOM, da Prefeitura Municipal de 

Piripiri-PI . 

Art. ZO Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo9ando-,se 

as disposições e.m oonlrárlo, retroagl.ndo seus ,efeitos a 01./12/2020. 

Art. 3" ~se C,11\ncla, Registre.se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICfPAI. OE P,IRIPIRI , E.stado do Piaul, aos 

oito (08) dias dó mê$ de dazambro do ano de dols m il e vinte (2020). 

~?f!,.:,;~----~--

PORTARIA PMP N• 170/2020 

PIRIPIRI-PI , 08 de de:a,mbro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul , no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90. li, •a• e "b" de Lei Orgãnict> do 

Munlclplo de Pinpirl, 

RESOLVE: 

Alt. 1ª NOMEAR, a Sra. MAR,IA CARLENE DOS SANTOS MELO pof1Bdora 

da Cédula. de Identidade n• 2 .980.553 SSP/PI e CPF n ' 040.217.903-06, para, o cargo 

de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, lotada na Coordenadona 

Executiva do PROCON de Piripir'i•PI . 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigOt" na data de sua publicação, revogand~se 

as disposições em contrário. retroagindo seus efe itos a 01/1212020. 

Art. 3º Dê-se Clêncie,, 1Ra9istr8-"se, Publiqu8-"sa e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul, aos 

oito (08) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (20.20). 

PORTARIA PMP Nª 171/2020 

PIRIPIRl•PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI. Estado do Plaul , no uso das 

atribuições que lhe soo conferidas pelo art. 90, li, ·a· e ib" da Lei Orgãnlca do 

Município de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1ª NOMEAR, o Sr. GEORGE MENDES RIBEIRO SOUSA, oortador da 

CédUla da ldantldade nº 2.107.058 SSP/Pi e CPF n" 656.445.903-30, para o cargo da 

provimento em comissêo de AS,SESSOR TÉCNICO, lotado no Gabinete do Prefeito 

Municipal de Plrlplri.PI. 

A rt. 2" Esta Portarf'a entra em v igor na data de sua publicação, revogando-se 

as di$p,0$ições em contrário, retroagindo seus efaitos a 01/1212020. 

Art. 3ª Dê•se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Ptaur, aos 

oito (08) dias do mês da da:a,mbro do ano de dols mil a vinte (2020). 

PORTARIA PMP Nº 172/2.02.0 

PIRIP IRI-PI , 08 d e dezembro do 2020. 

O PREF'EITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo arl. 90, li, •a• e "b" da Lei Organica do 

MunlclpJo da Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, o Sr. FERNANDO ANDRADE PEREIRA, portador da Cédula 

da Identidada nº 1.185.33.8 SSP/PI a CPF nº 432.633.723-00, para o cargo de 

provlmanto am comissão da ASSESSOR Ti!.CNICO, lotado na Secretaria Mtmlclpal 

de Desenvolvimento e Servl90s Pübll005 - SEDESP, da Prefeilura Municipal da 

Piripiri-PI. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publlcação, revogando-se 

as dlsposl,ções em contrário, retroagindo seus efeitos em 01/1212020. 

Art. 3º DêHse Ciência, Registra-se, P ublique-se o Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul, aos 

o1to (0.8) d ias do mês de dezem~ro do ano da dola mil a vlnta (2020). 

L ~ENEZES 
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PORTARIIA PMP N" 17312020 

PIRIPIRI-P I, 08 de d'eze:mbro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plauf, no uso elas 

attl'bulções que lhe são conte.ridas pelo art. 90, 11, "a" e "b" da Lei Orgãnlca do 

Munlcíp'lo de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. ELSON JOSj; CRUZ CARVALHO. 0ortadorda Cédula 

de Identidade nº 174.059 SSP•PI e CPF nº 095.513.523"00, para o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTA:MENTO DE COMPRAS, da 

Soorelaria Municipal de Finanças- SEFIN, da Prefeitura Munfclpal de Plripin-PI. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\/QgandD-$8 

as dispos1ções em contrário, relrcagindo seus efeitos a 01/12/2020. 

Art. 3° Dke Ciência, Registre-se, PubliquesSe e Cumpr.se. 

GABINETE DO PREF'EITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 

oito (08) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA PMP N• 174/2020 

P IRIPIRl•PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe sao conferidas pelo art. 90, li , ·a• e "b" da Lei; Organica do 

Munlclplo de Piripiri, 

R E.SOLVE.: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. MAFALDA MENESES DE ARAOJO. portadora da 
Cédula de Identidade n• 1.377.242 SSPIPI e CPF n• 731.167.773-49, para o cargo de 

provimento em comissão de ASS.ESSOR reCNICO, da Secretaria Muntcipal de 

Finanças - SEFIN, da Prefeitura Municipal de Piripiri-PI . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposi9Q&S em conlté.rio. retroagindo seus eleitos a 0111212020. 

M 3° Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, 'Eslado do Piau(, aos 

oito (08) dias do mês de dezembro do ano de dols mil e vinte (2020). 

PORTARIA PMP Nº 17512020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe 8-llo confer idas pelo art. 90, u. "8" e "b" da Lel Orgãnica do 

Munlclplo de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a Sra. KEJ-ES CRISTINA DE AZEVEDO PIA§. portadora da 

cédula de Identidade nº 1.303.793 SSP/PI e CPF nº 186.836.808-60, para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR T l!aCNICO, lotada na SeCf'etaria Mun icipal 

de Governo - SEGOV, da Prefeitura Municipal de Piripiri-PI . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re\/Qgando-se 

as d isposições em contrario, retroagirn;lo seus efeil0$ em 0111212020. 

Art. 3 º Dê-se Ciência , Registr'&-se, ~bllque-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL oe PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 

oito (08) dias do mas de dezembro do ano de dois mfl a vin te (2020). 

PORTARIA PMP Nº 176/2020 

P IRIPIRl,PI, 08 de de2embro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIR,IPIRI, Estado do Piauí, no uso das 

a tribu ições que lhe são conferidas polo art. 90, 11, •e· e ' b" da Lei Orgtlnlca do 

Municlpio de Piripiri, 

R E.SOLVE.: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. FÁBIA RAQUEL PROBO RODRIGUES, Agen.te 

Admin lslratlvo, matricula nº 995836-1, portadora de Cédula de ldenlJdade ,n• 

2 .359.0 39 SSPIPI e CPF nº 013.2.80.723-80, para o cargo de provimento em comissão 

de COORDENADORA DO PROCON MUNICIPAL. 

Art. 2" Esta Portaria ê ntre em v igor na data de s ua publicação, revogend<:>-$e 

as disposições em contrário, relroaglndo seus efeitos em 0111212020. 

Art. 3 • Dê-se C iência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI., Estado do Plauf, aos 

o ito (08) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

L ~s 
de Piripiri 
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PORTARIA PMP N" 177/2020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro dE> 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, no uso das 

alrlbulçOes que lhe são conferidas pelo art. 90, li , "a" e "b" da Lei Orgênlca do 

Município de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, e Sra . .it.DRIANA MARIA RODRIGUES. portadora da 

Cédula de Identidade nº 3.788.261 SSPIPI e CPF nº 277.753.708-90. para o cargo de 

provimento em oomi$$t!O dE> ASSESSOR T~CNICO, lo18da na Secreterie Municip1>I 

de Desenvolvimento Urbano. Obras e Serviços Públicos - S EDESP. de Prefeitura 

Municipal de P iripiri-PI. 

Art 2° Esta Portaria entra em, vigor na data de sua publlcaçt!,o. re1109ando-se 

as disposições em contrário. rotroaglndO seus efeitos em 01/12/2020·. 

Art. 3 • Dê-se Ciência, Registro-se, Publique-se e Cumpra.se. 

GABINETE DO PREFEliTO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 

oito (08) dias do mês de dezembro do ano de dois m il e vinte (2020). 

PORTARIA PMP Nº 17812020 

PIRIPIRI-PI. 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI. Estado do Piauí, ,no uso das 

atribulQOes que lhe são conferidas pelo art. 90, JI. ";t' e "b" da lei Orgânica do 

Município de Piripiri. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. EVERTON SOUSA RIBEIRO, cortador da Cédula de 

Identidade n,• 2 .882.098 SSP/PI e CPF nº 666.385.853-04, para o cargo de provimento 

em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, lotado na Secretaria Municipal do Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Social - SETAS, da Prefeitura Municipal de Piri piri-PI. 

Art. 2" Esta Porlar1a entra em vigor na data de sua publlcação, revogand<>Se 

as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 0111212020. 

M 3° • Oê--se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE :oo PREFEITO MUNICIPAL DE PIRíPIRI , Estado do Piauí, aos 

o ito (08) d1as do mês de dezemb,o do ano de dois mil e vinte (2020). 

~
tl\.h'.,.._J.1•-· .. -~ . 

..:.::.,.;••---

PORTARIA PMP Nº 1791.2020 

PIRIPIRI-PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado dO Piauí. no uso das 

atnbuições que lhe sao conferidas pelo ert. 90, li , ·a· e "b" da Lei Organlca do 

Munic ípio de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. C•RISTINE ONOFRE. PINTO, portadora da CMula de 

Identidade nº 1.417.109 SSP/CE e CPF nª 204.589.673-00, para o cargo de 

provimento em comlssao de DIRETOR FINANCEIRO, da Sea-eteria Municipal do 

Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETAS, da Prefeitura Municipal de 

Piripiri-PI. 

A rt. 2" Esta Portarla entra em vigor na data da wa pubHcação, mvogando--sa 

as disposições em contrário. retroagindo seus efeitos a 01/12/2020. 

Art. 3° Dê-se Ciência, Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRlPIRI, Estado do Piauí, aos 

oito (DB) dias do mês da dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA PMP N" 180/2020 

PIRIPIRI-PI, 08 de de=mbro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plaul, no uso das 

atribuições que lhe são coníetldas pelo a rt. 90. li. ·a• e "b" da Lei Orgãnica do 

Municíp io de Piripiri , 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. ANIE ARTHEMISIA ANDRADE LOURENÇO, 

portadora da Cédula de lden1id1>de nª 1.246.937 SSP-PI e CPF n° 503.851.863-04, 

para o cargo de provimento em comissão de, COORDE.NAOORA DO CRAS 1, de 

Secretaria Munlclpal do T rabalho, Asslstõncla o Dosonvolvlmento Socia l - SETAS, da 

Prefeitura Municipal de Piripiri-PI. 

Art. 2• A presente portaria entra em v igor na data de sua publlcação, 

revogando-se as dls.r::,oslç,ões em contrário, retroagindo saus efeitos a 01/1212.020. 

Arl. 3• Dê-se C iáncia. Registre-se, Publfque.se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI . Ea18do do Piaur, a.os 

oito (08) d ias do rnlls de dezembro do ano de dois mil e vlnte (2020). 
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PORTARIA PMP Nº 181/2020 

PIRIPIRI-PI. 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plaul, no uso das 

atribu ições que lhe são conferidas pelo art. 90, IJ, ·a· e "b" da Lei Orgànlca do 

Munic lp fo de Piri p iri , 

R ES O LV E : 

Art. 1° NOMEAR, e S ra. KELLY KRISJINNE DA COSTA SOUSA portadora 

da cédula de ldenlidede nº 50006633-1 SSP-PI e C PF n• 035.824.863-97, P!Ollil o 

cargo de ASSESSOR T~CNICO, lo lsda na Secrelsria M unicipal do Trabalho, 

Assistência e Desenvolvimento Soob,11 - SETAS, d,;, Prefeilur,;, Municip,;,I de Piripiri-PI, 

respondendo pela COORDENAÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS. 

Art. 2" Es1e Portaria entra em Vlg.or na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em comrério , retroagindo seus efeitos e 01112/2020. 

Art. 3º D11-<so Ciência, Registre-se, Publlqua-se e Cumpra•se. 

GAEllNE:T E DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIP IRI , Estado do Piauí, aos 

o ito (08) dias do mlls do dozombro do ano de dois mil e v inte (2020). 

~ 
PORTARIA PMP N º 18212020 

P IRIPIRI-P I. 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIP IRI , Estado do Piauí, no uso da"' 

a trlbul:<,Oes que lhe silo oonferldas pelo art. 90, 11, "a" e "b" da Lei Orgãnlca do 

M u ni'crpio d:a P ifipirif 

RESOLVE: 

Art. 1• NOMEAR, a Sra. LAISA CRISTINA DOS SANTOS FREITAS. 
porta.dora de Cédula de ldentklade n• 2.57 8 .398 S SP-PI e C PF n" 039.457.173-88, 

para o cargo de provimento em ASSESSOR TECNICO, lotada. na Secret ria. Municipal 

do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SET AS . d.i Prefeitura M unicipal 

de P iripiri-PI . respondon.do pola COORDENAÇÃO DA CASA DE A COI.HIMEN TO , 

Art. 2.9 Esta Portaria ontra em -Agor na data do sua publlcação, revog,ando-se 

as disposições om contn1rlo, retroagindo seus efeitos a 01 '1 ~ 2.0 . 

A.ri. 3• ~se C iência , Registre-se, Publiqué-se o Cum pra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Est do do Pia.ui, aos 

oito (08) dias do mês de, dezembro do no de dois mll e v fnte (2020). 

PORTARIA PMP Nº 183/2020 

PIRIPIR I-PI. 08 de de;,:.embro d.e 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E PlRIPIRI , Eslado do Piauí, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo alt. 90, li, ·a• a ·o· da Lei Org!lnlca do 

Município de Pirlpl r1, 

RESOLVE: 

Arl. 1° NDMf:AR, a Sra. SANDRA HELENA G~J\IÇAL:VSS S OARES, 

matricul'a n• 995042- 1, portadora da Cédula do ldontldade n" 1.121 .909 SSP-PI e CPF 

nº 439.365.393-91, para o cargo de COORDENADORA DO CADASTRO 0NICO E 

DOS P ROGRAMAS DE TRANSFE REiNCIA DE: RENDA, da Secreb;uia M\mfclpal do 

Trabalho, Ass•lstêncla e Oesenvolvlmento Social - SETAS, da Prefeitura Municip,iJ ,;le 

Piripiri-PI. 

Arl. 2" A presente portaria entra em v igor na data de sua publlcaÇão, 

revogando-se as d isposições em contrário, rotroagtndo seus efeitos a 0111212020. 

Art. 3° Dê-se C iência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GAB INETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE: P IRIPIRI, Estado do Plaul, aas 

oito (08) dJas do ,mês de dezembro do ano de dois mil e vinte (2020) . 

s 

PORTARIA PMP Nº 18412020 

PIR IPIRI-PI, 08 de t;le~mbro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Eelado do Piauí. no uso das 

ahibu iQÕ,:,,. que lhe são conferidas polo arl 90, 11 , "a" e •o• da Lei Orgãnlca do 

MUnlclpio de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, o Sr. KLEB LEITE DA SILVA. portadot da C ét;fula t;le 

Identidade nº 2.2.84.222 SSP/PI e CPF n• 665.687 A93-20, para o cargo de 

COORDENADOR DO TELECENTRO COMUNITÁRIO D E 1PIRIPIRI, da St>Cr'êtaria 

Mun icipal do Trabalho, Assistência e Oesenvolvlmonto Social -SETAS, da Prefeitura 

Municipal de Piripiri-PI , 

Art:. 2" A presente portaria entra em vigor na data d e sua publica<,ao, 

revogando-se as dlsposl9ões em contrário. retroagindo seus efêllos a 01112/2020 . 

Art. 3° Otte Ci(!nck, , Registre-se, Publlquo-so o Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plaur. aos 

ollo (08) d ias do mê:!l de dezamb.ro do ano de dois mil e v inte (20.20). 
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PORTA:RJA PMP Nº 18:;/2020 

PIRIPIRI-PI. 08 de dezembro de 202 0. 

o PR_E.FEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI. estado do Piauí, no uso das. 

atribuições Que lhe s60 conl'iétidãâ pãlo art. 90, 11 , •a• e "b" da Lei Orgânica do, 

Muníclplo de Piripiri, 

RE SOLVE: 

Art. 1" NOMEAR, a Sra. MARIA DO CARMO DE MELO Sll.'(A f!LHA. 
portadora da Cédul do ldontldado n• 50855047-6 SSP/SP e CPF n" 921 .532.593-04, 

para o cargo de COORDENADOR DO SERVIÇO DE CONVIVE,NCIA E 

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV DE 06 A 1~ ANOS. d Secretaria 

M,.m lclpal do Trabalho, Asslslênola e Ocscnvol\llmanlo Social -SETAS. da. Preíeitura 

Munlclpar de Pírlplrl•PI . 

Art. 2" A presente por1aria entra em vigor na, dats de ~ua publlcaç:ão, 

revogando.se a.s disposições em conlrérfo, retroagindo seus efe'ltos a 01/12120120. 

Art. 3" Oô-so Ciõnciá, Regisl!re-se, Publique-ae e Cumpra,se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , tado do Ptaul, aos 
o ilo (08) d ias do mês de dezembro do ano de dois mll e vinte (2020). 

PORTARIA PMP N" 1IMl/2020 

PIRJPIRI-PI_. 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Piaul , no u.so das 

atnbulções que lhe, são conf,:,rldas pelo ar1. 90. li. ·a· e, "b" da Lei Orgânica do 

Município da Pirlp.lrl, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a sra. ISABELA ÇARVALHO_____AMARAL, portadora da 

Cédula de ldenttdad,;, n• 3.Z61 .561 SSP/PI e CPF nº 050.988.323-06, para o ca,go de 

COORDE:NADOR DO CENTRO DE REFERilt:NCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CRAS 11/PAJF li, da Secretaria Munlcipa'I do Trabalho, Asalstêncla e OesenvoMmanto 

Social - SETAS. da Pmfaftura Munlcip,:il de- Piripiri-PI . 

Art. 2" A presante portaria entr;t B"m vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em comrério, retroagindo seus efeltos a 0111212020. 

Al:t. 3" Dê-se C l.l!ncla, Raglslra-se, PubliQue,-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Pl.aul, aos 

oito (08) dias d.:i mês de dezembro da ano de dots mfl e v[nte (2020), 

~ 
PORTARIA PMP N" 18712020 

PIRIPIRl, PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piauí. no uso das 

alrlbulçtlei: que lhe são çonferldas pelo art. 90, 11, "s" e 'lb" da Lol Orgânica do 

M unicípio de Plrlp1ri, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. MARIA ANGl;LIÇA LUSTOSA VALE, portadora da 

Cédula de ldenddada nº 1.270.552 $$PIPI e CPF nº 693.891.873-20, para o c:argo de 

prcvlmento em comlssão de ASSESSOR TtCNICO, lotada na Secretaria de Governo 

-SEGOV, da Prefeitura Municipal de Pirip iri-PI . 

Art. 2° Esta Portaria entra em \llgor na. data de sue publlcaç:ão, revogando-se 

as dlsposlQ6as em oontrétio, retroagin.do seus efeitos a 01/12/2020. 

Art. 3° Oê'-Se C iência, Regi$'1r-e-se, PubliQue-se e Oumpra-se. 

GABINETE DO PREFErro MUN.ICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Plau r. aos 

oito (08) dias do mês de da.z.ombro do ano de dois mil e vinte (2020). 

PORTARIA PMP N" 188/2.020 

PIRIPIRl, PI, 08 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul, no uso das 

a1ribu tçOes Que lhe sl!o conferidas paio ert. 90, li , "a" e "b" da Lei OrgênlCEI do 

Muní<:lp lo de Piripiri, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, o Sr. LUZ:ENALPO DE SOUSAARAWO, por1adorda oêdula 

de Identidade n• 1.861.422 SSP/PI e CPF n° 845.490.623-04, para o cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DMSÃO DE ESPORTE DA ZONA 

URBANA, da Se<:retarla Munlclpal da Juventude, CulbJra e Esporte - SEJUCE da 

Prefeitura Municipal de Plrfp.lrl,PI. 

Art. 2" Esta Portaria entra em v igor na data de sua publlcação, mvogando-se 

as disposições em oontrário, relroaglndo seus efattos em 0111212020. 

Art. 3° DA,se Ciência, Regfstre-ee, Pu'bllque.sc a Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Estado do Piaul, aos 

oito (08) d ias do mês de dozambro do ano de doie: mil e vinte (2020), 
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PORTARIA PMP Nº 189/2020 

P IRIPIRI-PI, 06 de d r;,zembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI, Eg:tado dó Pi 11ui, no uso das 

atribuições que lhe são conferides pelo ert. 90, li , "e" e "b" de Lei Orgânica do 

Município de Piripiri , 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR, a Sra. MÔNIÇA pos ANJOS §lbYA- portadora da Códula 
de Identidade nº 4.128.884 SSP-PI e CPF n• 060.351 .273-98, para o oarg.o de 

provimento em, comissão dó SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCllAL - CMAS, da Secretarie Munlclpel do 

Trabalho, Asslstêncl11 e Desenvolvimento Socia l - S l;l"AS, da .Prefelwra Munlclpal do 

Pil'lph'i•PI. 

Art. 2° Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-<Se 

as disposições em contrário,, retro11gindo seus efeitos a 01/12/2020. 

Art. 30 Dtl-se Ciúncie, Registra--se. Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PlruPtRI, Estado do Piauí, aos 

oito ·(08) dlas do mês de de:zembro do ano de dois mll e vlnle (2020). 

PORTARIA PMP 'N• 190/2020 

PIRIPIRl•PI, 06 de d8%embro de 2020. 

O PREFEIT O MUN:IC-IPAL DE PIRIPIRI , E.slado do Piauí, no uso das 

alrlbuições que lhe são conferidas pelo art. 90. 11. ·a· e "b" d11 Lei Organlca do 

Munlcfplo de Piripin, 

RESOLVE: 

Art. 1" NOMEAR, o Sr . .JOSE MEDEIROS DE ANDRADE FILMO. Agente 

Administrativo, ma.triculà ,n• 303--1 , portador da Cédula de Identidade n" 742.613 

SSPIPI e CPF nº 217.689.763-67, para o cargo de provimento em comissão do 

ASSESSOR lTi.CNICO, lobàdo na Secretaria Munlcipt>I de Desenvolvimento Rural -

SDR, da F'refeillJra Municipal de Piripiri-PI. 

Art.. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publlceção. ,avogando-se 

as disposições em oonlrúrio, rel má!J indo i.eu !li efeiws a 01/1212020. 

Art. 3° 06-,s C iência. RegismHié, Publique--ae e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI , Estado do Pieul, aos 

o.ito (08) dias do mês de de:i:embro do ano de dois mlt e vinto (2020). 

~ 
PRATAooPIAUI 
~ - OÉftE:SPOMSABILIOAD 

PORTAR.IA Nº 074/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'PRATA DO PIAUI, Estado do 
Plaui, no uso das atribuições que lhe oonfe.re o art. 37 d a Constituição Federal e Lei 
Orgãnica Municipal. · 

RESOLVE: 

01 - EXONERAR, Antonla de Jesus B rito, portadora d o RG . 
n• 2.150790 - SSPIPI, e CPF: 026.126.813-0 1 , do cargo comissior,ado de Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente no Munic ípio de Prata do Piauí. 

02- Revogadas as disposições prev,sta em contrar io. esta 
portaria entra em v igor a parti desta data, até ulterior deliberação, 

Publique-se , Cientifique-se e Cumpra-se. 

P rata do Piauí, 01 de novembro de 2020. 

PORTARIA Nº 075/202.0 

Willhelm Barbosa L ima 
Prefeito Municipal 

O PREFEI TO MUNICIPA L o :E PRATA 0 0 PIAUI , Estado do 
Piauí, no uso das at rlbu i9ões ciue lhe confere o art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgánica Municipal. 

RESOLVE: 

01 - EXONERAR, Renata Maria de Brito, portadora do RG . nº 
3.839.089 - SSP/PI. e CPF: 070.071.643--23 . do cargo comissionado de Secretaria 
Municipal d e Agricultura. e De:SienvoMmento Rural de Prata do Piauf. 

02- Revogadas as disposiç,ões prevista em oontrario. esta 
portaria er,tra em vigor a paní desta data, até ulterior deliberação. 

Publique-se , Cientifique-se e Cum pra-se 

Prata do Piauí, Ol de ,novembro de 2020. 

\Niiííiêímeãrbosi Lima 
Prefe ito Municipal 
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~ ' 
PRATA ooPIAUI 
GOvE M:NO 01; R.esPONSABÍUOÃOE 

PORTARIA Nº 07612020. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE PRATA 00 PIAUI, Estado do 
Plaul, no uso das atribuições que lhe confere o art. 37 da Consli\uiçêo Federal e Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOL V E: 

01 . 'Nomear, lsaellen Mayse Brito da Silve, portadora do RG. 
nº 3. 147.443 • SSPIPI, e CPF: 047.223., 73-13, para e,x·ercer o cargo comissionada 
de Secretaria municipal de Meio Ambiente no Município de Prata do Piauí. 
percebendo as vantagens previstas em Lei. 

02- Revogadas as disposições prevista em contra rio, esta 
portaria entra em vigor a parti desta dala, até ulterio r deliberação. 

Publique-se, Cientiftque-&e e Cumpra•se. 

Praia do Piauí, 03 de novembro de 2020 . 

PORTARIA Nº 077/2020. 

Wlllhehn Barbosa Lima 
Prefeito Municipal 

~ 
PRATAooPIAUi 
GOVERHO o ·I! IAE.$PONSA81LI0ADE 

o PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUl, Estado do 
Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o a!l. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipaí. 

RESOLVE: 

01 · Nomear, Ythanarayra Femandês Vieira , portadora do R,G . 
nº 44.119.069 • SSPl$P, e CPF: 031 .076.383•58. para exercer o cargc 
comisSionado de Secretaria Munieipal de Agricultura e Desorwolvimonto Rural nc 
M unic ípio de Prata do Piaui, percebendo as vantagens previstas em Lei. 

,02. Revogadas as d isposições prevista em contrar io, esta 
portaria entra em vigor a parti desta data, até u lterior deliberação. 

Publique-se, C ientifique-se e Cumpra-se. 

Prata do Piauí, 03 de novembro de 2020. 

Willhelm Barbosa Lima 
Prefeito Municipal 

~-
PRATA~PIAUI 

PORTARIA Nº 079/2020, OE 08 OE OEZEMSRO OE 2020. 

Dispo.o sobro a nomoaçao dos membros 
do Grupo de Trabalho do 
Ac,ampanhamento e Fiacàlização á 
Comissão Técnica de Execução da Lei 
Aldlr Blanc no àmblto do Munlclplo de 
P rata do Plaul- PI dJi outras 
providêriCià.&. 

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PRATA DO 
P IAU(, ESTADO 00 P IAUÍ, WILLHE1LM BARBOSA LIMA, no uso de 5~5 
alt'ibuiçllês legais, e nos tormos da Loi N" 14 .017/2020 e do Decreto Mun1cipal nº 
034/2020. pela presente 

RESOLVE: 

Art. 1• · Nomear os membros que oonstiluírão o Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento e Flsca.Hzaçllo da 1..el Aldlr Blanc: 

wemerson Alves Pinto, CPF: 048.104 .633-03 
Francisco Wanderaon da Silva, CPF: 070.737.353-09. 
Maria A riede das Oraçes Oliveira, CPF: 148.903.006--40 

Art. 2" · Nomear os memlxos que constituirão a Comisstio Técnica: 

Ros~ma Víturino da Sirva CPF 042.532.003-44 
Jos ene Maria de Sousa da Silva CPF 396.66S.53S--13 
Antonio Wilton Mendes de Alencar C PF 008.645.423..4,8 

Art. 3° · Est,;, ~aria 1;1ntra 1;1m vigi;>r na data d1;1 ,;ua publ iC1;1çã1;1, 
revogando-se a:S d isp1;1slções 1;1m contrário, 

Registr se. publique.se e cumpra-se., 

Gabinete do Excelentíssimo Scnh« Pf r ito M unicipal da 1P:rata do Piau/, Est do do 
Piauí. aos ono dias do mês da dezernt>r-o dO l;lno di:l (lois mil e vinte. 

WIL~A LIMA 
Prefelto Municipal 

TKRMO OK H K...'i<:IS..\O l)I,; co:,,'rRA TO DMIMSTIU TIVO N" 0211/lOZO 

'TERr-m E RESCI . Ã<"> t ) R ÇONTR.A ro OUE 
ENTRE SJ CELEBR M O MU ' ICÍl'I OE J'R,\T" 
00 l'LWÍ/ Sl::CKl:ffARIA MUNIÇ1PA1. D~ 
SAÚIJti 6 0 SR. FRANCtsc:;o RlãlNALDO ARAUJO 
OE SOUS",. MA FORMAA&AlXO: 

O M I ii>IO O > PRAT DO PI A i/$ECRETARIA MU'NICI PAL OE S ÚOE. Posso•'"""'°" do <fü:•••o 
P(ibiico. i,tS(!ri lG no CNPJ fP sob o rfA' 02.6,14 , ... S1i"0()01-60, com :S,edena Rui:. Rui l.l&oo~. ,-~ 2 IO, bafm;:, Cenrro 
n:1 Cid&d.c de r~ata. ,do :Piau:t qua:Hdadc- de: CO,.TR.A T =""TE. nCit·ci aeo ~ptfié:11lado p,clo Socrttâl":io 
Mwti"'-ip:u.) de,;. S8údc,; o Sr. F1a.o,1.1clio -t~liki dn. s.ih"n. C P F 11 11 274.11:'1··L123-3-1 , e Ja outro IIWU u S.r. Fraodsco 
R.einalCSO Araujo de Sousa, inseri.to no CPF ..oi> n• 023.580.573--<17, •• •1ual,dade do CO l"llATADO. 
!bii jiLil:ó e fctmado .e:,m-o s..i é:Sl:C T,cnno de RC$CSsllO C0tl1n_..,,.,.1 ~ ,resolvem ~ndtr o r'tlfcrido- Conmno 
Ad tni_rÜ$liáJ1vo de p,i:::.ri.1yãõ de:~•"'•~ ,c.uu1 rundamc,no N Clh.osulo S~1'irnn e no all't. 79, ir:i e-i.:so l i~ <l.:, Lei 11 '-' 
8 ,Gó6/'931 ln\.-d.i0!1t et •$Cl,lil.l,1,uji.q; l!I C wu;1i~ s.~gu intes.: 

Cl.ÁUSULA PRJ:M.1,,;]111.A • no ORJ t:TO 
O pree111c 1m1T1.o [a·o pOJ objo~o :ii tcsetslo do ntmta .AdrniniUl'l'lhVO de t:1"° 028/2010. para prosf(lç!IO de 
~ ,,.ii,aJ~ 1'..""0l_111C) VIG1A,. e:1:n CD:tlh4!1' provis-orio e 1e:mporiiril.> PO IM'lffl.ici1 it> cJci :r~:ii1:. d4,1 P111u í. ,.;dcb1 ado cm 02 de 
j.o.n.etm 2020 il 3 1 dl!I dC'T~rtib rõ 1k. '2020. 

1,.,\, S I F.(mNDA - "1)0 l)fSTRA TO 
l'-01" íorça dn. p,.~,c rc:;c:i$00, M p.n_rf~ d4o pór l.emuti3do o C'ulN.310 ck que [q'[3 1.11 ('1:IÍ,1nlln P·rimci ra,, mtda inal~ 
té"ndo A l'L"Cliil'mll' un1 dii outT3. a qualq 1.11 c-;r dh1.lo e em ql,,l.l)lc1~ q;tóein. n:fü1h\1 i1ttll~ M obripç,Oc, lliiUP"IJidQ.5 n.() 

ajl.1~ '1r.l Fol!Mãffld.1d:as.. 

CÚUSlJ I .A T>'.JlCF.fflA • l>O FORO 
I'~ dirtmjr ~ qUC$1~ l ol"lmtdõll dó p1~Sc:rt [C: iDSU'WlkotQ.. é: QOmpeten.te Ó fôrttm da Ü)l'f'Ull'Cft ,dç 'Barro Oi,µ'i;t C! IJIIJ'Ç 
~~.rem d e rK:Qr~ o(]m t(Kl:n ;<u; ccmd ~ ,e; tC"lll)OS .nq1_,i i=xplici'tndos. i).'li$i:mlm ã patte.s: O ~r,u: in--.m1mcnti;:a 
an OZ(dua"S) 'liri!il$ de igu-.1 tt:QI" e: f',,,m l a. jur1tw1·1t,11tt i: com 02(duM) ~Cf.11~ 

RéiMtdo Araujo de Sousa 
CPI' LI" 023.Sl!O.S 73-4 7 

~.:P~3L ~;rv~l?s~~ 
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TER.MODERE crs.io DE co T RATO ADM[ I TRATíVO 1'~ OSlflOJO 

TERMO DE RJ:SCLSÁ.O D.E ÇQNTRATO QU E 
ENTR S.J ELEBJlAM O MUNI l1•10 OE PRATA 
IXl PlA li SECRE!TARl!\ 11.tUNlCIJ>AL Df: 
SAÚDí.! E A SRA , DARLICIANE CANTULI. llfA 
FORMA ABAIXO: 

o MlJNIC ll'IO DE PRATA DO PIA1.fÍl~l!CRIITARIA MUNICIPAi_ D~ SAúnr,, p .. ..,.. lurfdi<• de diJ<có•<> 
Püblioo. Ue.i..Tim n<> CNPJIMF '°b ~ rfJ 02.644 3$ uooo t ... 6()~ onm s«le na Ro.o, Rui O~ .• rf' l 10~ bmrro Centrni 
oa ;c;1~ do Pnto do Pi•ul, ,,. qualida<k de ONTilA T r,. ocs« aco r,;pr•scfllodo pdo S-CW'lo 

tw,icipal ck: SalUdiJ o Sr. Fr11_DI1Hllo- MelAu di1 SilYa, P n9' 274 ,844.$-23,.3-4t ç do OIJIJ'o 19do • Sn,_ 
O.rllcl•n• CantelJl. ;n..,nro no CP\' sob c1' 034.945. 759-08. nn <1oolicln<lc"" CO NTJV. T-' 00. ,t,,. jusco o, 

finn tldn enlte P C-Pe: Tenno de i,f:(!:S;i JIO Co•nl"t'Nal e. reS(J vem rc,sci l>dir o fC:'tctido Ô>lll'i"lltO Admini6rnü1i,10 i.'h) 
~ ,;lo de s.c,vi,ç com flffldaill1CDIO ft8 Cl!M: ula Stttt'l\lti e f'IO ae,_ 79. ind:5ã n , dit. Ld n"' 8.6Mí/9:3., modlmatéi 11.;;. 
Cloo.ulllJ e CoodiQOes scgwu : 

CLÁ USl/1..A PR.BUilllA • DO OBIETO 
O pt'tiéntc tcnno 1011n pcw Qibjr:to •~•do og!JSto _..,dm.ini.lm:ativo de~ OS 112020,. para p,-CMaçto de lSCl'Yiçlo 
<Õ01i1Q IInfvmdrtl., an Qr.ó,c-r- provi.sõrio e t i=.mporirio no lfun.i.dpio de Prata do Piaut C(.lcbrado cm O J de: abril 
'2020 n 31 de di;umbr•o de: 2020. 

C l.Á.USULA SEG DA - DO J}ISTll.,\. 'l"Q 
POI" fon;8 da pt'CSCDlC rescisão, H pan:n dão po, 1e:tmfnado o Cotilnilet da!, q~ tn:ra ;t Cl.àusub Primr:ira., :rmdtt mais 
tendo 8 ,rcçlHtD.- lima da Oulfa,, ai qualquer Lilu lo e e:in q,mlq_~r ,êpoca.. Rl.1t~v;mnsi1;e ;:b; óbriga.ç;õm; uswnidns IM;!I 

11.justc ora rc,cimdidu. 

Çl.Ál_ . I.A TF.RCf.lR,4. • 1)() !'ORO 
Pat:1 dirl.mir tú qumtõm orlflndlls dQ ptc'4:ntc in~nn:1:11: nto,. C ~ompetefl.tc- o fó rum da OKrulrca de BWTo 0\1.-o e por 
e.s:tatcti\ ~ Bõõnkt «.n lod;ws iu COCJdi.ç.Oe$ e tcnn0$ aqui ~plie.t!.ldoi,,. usi1:.,.11m . M ~e& o p:re:Knlc lo:~l'UIJlen·to 
mH 02(d.uas) viJQ • ip!!II tegr- e ÍOl'ffll\ j1m~fe ,cnm 02(di:_m,) testem nbllJ, 

1cru 
f' diiloda SUva 

Sh'CIU! T. IC ll'M. IJF. .\'A ÚIJF. 

Derlfclane Canlefll 
C'r r- n~ 034.945. 759-08 

··run·IO o i. ll ' . 'iSÃO t>I: co !'RATO AD~flNTSTRATIVO N" O,S3!20l0 

TERMO DE RESCISÃO DE C01'1'm.ATO QtJ !l 
l;NTRE SI CELEBRAM O MU ICÍl''IO DE PRATA 
D(> PIAUII SE.CRETAR.IA MlfN1CIPAL DE 
SAÚDE E O SR. FRANCl90 WANDE~SON 
SODRJNHO, NA FORMA ABAIXO: 

0 \,{IJ1'1('Íl'IÓ DE PRATA DO P IAUitsEC!tETARI MUN[CIPAL DE SAÚDF. Pcssoo Jundil;o de di~IC> 
Público, ;_ff5,..,.;m ~o CNP.111.fF d, o rP02.64,4..l51.FOOO l -60, éuul ~& a ta [atld ltu.1 Bmrbou, nQ, 2 10, baitTO Centro-
03 Ci<bdc- de: 'Pnwi.1 do Piaut. n q1Jalidode de CONTRATA_l\'TE,. n~tc ■ID n::pK.$tntàdct pdo St-cttútio 
MU1tiçipaJ de S.etJde o Sr 'Frmsue.J•o Mclto dl) iJvn. \PF nº 274JW.1.323.,J 4 , e do ou,ro l&do o Sr. Fntnclsco 
Wanderson Sobrinha. ;""""'" "" CPF"""' n• 090.561 .113-61. n> quàl.-., do OON'UtA"fADU. ,e,,, 
jo.!li;o e fumado cmN si. CKe ·rc=rmo de Rea · o (ml~llllJ. e l"C!Kth r~n n!:jCindu- o riéll:"l'ido CünLTüJOI 
Admi11i1inltivo de:- pn=Al!Ç&o ck 14"1'Viços,. ,ço,n f Ul\dolllll!n lo na Chil1$'.u.l"' Sêt i,m.n. l!I ná mt. i'9~ i m::i:so lf, d~ UI I\"' 

8.666"9'.l. mccfjam,e H crtiusuJes ,(" C:oodiQlles siegnintca: 

CLÁ $ULA PRIMEHlA - DO OB.rrr-o 
O ~Ili! Lo-mo tem 1NX .ol)jcrt.0 a n!!!l(.;i.do, do C0t1Lra10 Admuus:u111í,.-o de: ~ OS) 020. para p,~aç,Jk) d e 
"""''~"" NA FUN ÇÃO DE ACS-AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE. cm cartltcr provi"6,io o 
lempe:,ririo gQ Murucípio de P .-.bt do PitruJ, alebndó cm O 1 &:! juUta 2020 a 31 da d L"Z:émbn> de, 2020. 

CLÁllSULA SEC NDA- 00 016T8:ATO 
ll'or f.OJ\'51 .43 p~5CRtO ~ u. p.!11105 d.Ao por tet'IlUoodo o o m;rmto do q.e trn:ta .a tliu$UI■ Pn11Mru"!t,. ,mtd il mtus 
lendo a r~,ar IIID:8 do ~tr"a. • qualquct litulo e cm qu:n~c:r ~- «:IM . .ivamet1.h: M obri,g(IÇbes :a...~ida.J;: no 
lju.ue ora rc:srindidai. 

CLÁ UI.A TKRCEUU - (>O l'OllO 
Para d irimir · queac&~ oriu.nd:u do pr-eu:1uc in:,oumento. é compat-mto o fórum da C.."\ffl.arc:& de Barro D 11.ro e: poa 
estarem de ac:ordo eom todas as condiç&:s 1:i ,cnr.ios oqui cxplic:imdcn:i, ~ as pmc::, o prc.scntc in:W:YIDell.W 
cm Ol(du&s) vi~$ de igU8l 100, c fOffna, Juntamente co,n OZ(dlln t'C!tl·caiun.b.M.. 

Pn11111 d.o P i.Juú. 1!7 d e .-w·..-..=ãí1.bto dt lO?O, 

Fll,Ú,ffiÍ Ml!l7JWSll,Vi4 
Sti."Cfl.J TA.11_.IA M IINf Cli'A t, ()IJ SA(Í(>IJ: 

~ 
PRATAooPIAUí 
OOYEJltNO· DE R IESPOfCBAB&.IDAOE: 

TERMO l)F. R &"K-'.ISÃO o i;: CONTRATO Al)Ml L_ TRATIVO N· 01noio 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE 
EN"fR.E SI CELESJlAM O MU ICÍPIO DE PRATA 
DO PIAUII SECRETARIA MUNICIPAL DE 
A.DMlNl~"JRAÇÃO E ô Sr. JOSE EDSON DO 

ASCfME T O UMA 

O 11.tUNlCW!O DE PRATA DO PlAullSECRETARlA ~ICIPAL DE ADM lNISTRAÇÃO, Pco,oa J oridica 
de clir<:ito Pilblioo, iMcrita no CNPJ/ oob ~ 06.63ó.ll07/000I-OO. _,,...&,na 'R.w, Ru; Batbo<a. n• 2 10, bairm 
Centro na C idade de Pr.tta do .Pilllri,, na qual Idade de. C'( lNTRA T ANTI;, ~ llll,) ~tállO pnl(J $aà"ál-ari.QI 
~funidpal de AdMf:rdma~ o Sr. Ant(miQ Janicl dá $-i'lvJll. PF d'" '22) ,7()0,34R-'3 1. e c:k.J Qllf;rQ tl!ldo o Sr-. 1 't>s~ 
u..,,, do Nndmàtá. 1.....-lto o<> CPP k>b •• 665.147.203-62, ao q""I"""'• de C.~T ADO, ,c,nj- e: 
ti.t'màdô Cl'ltn!I si ãste Tenng, de R~ido Contr•ua.t e raoiVCl'Jl rai;ilidlr o re;ferido Contr11to AdminimwtiYO di= 
Pn:ilaçlo de= Sen-~ oorn fundam.coro na Cljm.ula Sbima e no ML 79, ·UK'dO U. da L.d 0:0 3 .66619:3, mcdiairn::: a.; 
Cláusula., e Coocli9ÕC" aeguit,roo, 

ClÁ0SUI.A l'RIM:t;IJl;A • .DO 08,lt:TO 
O pro..n>o ,...,,., bem PQ< 09joto ""5Ci ... d<> CoPmH<> Mlnilll....u,o OJ/2020. J>llf'l p<-.a,;;8o de 9CJViCOO 
NA FUNÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO PARA EVENTOS DO MUNICÍPIO 
DE 2020. N ESTE. MU NIClPIO, ..,, .. r11c..- provio6no ~ t<mporário pa,11 o Mmnictpio de f'raul do Piaul. 
•O<l•b<""" cm 02 de ju>ciro de 2020 1 3 1 de &e.. bto de 2020. 

Cl.Á 01.AS~tl DA - DODISTRATO 
Pot (orça da - reocüo,o, u pa,1 .. dão por tcnnmodo o Cootnilo de qu,c 1ntll • Cláumla Primei"'- nad& mal• 
ttadõ à rocliPJIIJ" YDI& da olm", a qualqu« título e: cm qualquer c!pocár. rdati•a:mentc i,,5- obrl~ 1U$1.1Li1idm. ll(J •justo---

CLÁUS LA T&RéEIJlA • DO FORO 
P.at11 d:i:rinri.r- .. qucstGc:, OÔiHlidad: do ptCStl'liOD iMl'Riffl:dllto, 6 ctmipét.'éll.té< O tO.nu:n da Ç Qm~ de B~ 0wo e p<X; 
ostarem -de acordo com toclai ill DlJIJdJ~ G 1Ennós .aqui 19]11:Ír;i tn,do~ uP.nam u parte& o prcKntc inAJUJDcnto -oo,~,,~~~--:--~.. .ClffllMM. ~ . . Pão■~ OI d• aunrnbn, d .e2D'W. 

. · JMSII .. VA 
S.IJCllltTA/flÔ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PI.A~JAM~ 

J<n-r EIUóll ,lo .NucÚll,Çlt.Jq 

CPf' n" 66$.147.203-82 
' IES"JEMUNHAS: 

1. :&--- é&'- ,.,,,,,r:-~,q(, 
CW'N" f:'9 4'f 4'.T ~ 6 -z:, .S "i' 

~-' eBATA ooPIA UI 
GO~RNQ OS! A E SPONSAAII.IUAOir! 

l ' CllMU OI: K · · ' ISÃO OE CO RATO l>MlN ISTRA T !VO N' 4)31:!02D 

TERMO OE RESCISÃO DE CONTR.,\TO QlJE 
. NTRf'. SI CEU::6RAM O MUNlciPIO DE PRATA 
00 PIAlft/ s·ECAETARlA MUNI.C1PAL OE 
ADMI ISTRAÇÃO lô ô Sr. EUAS JUN10 
FI RMEZA DE AZEVEDO 

O MUNlclPIO DE PRATA DO PIAUÍ/SBCIU!TARIA M U NlCIPAL Oll AOMINIS'l'RAÇÃO, --Ju.ndk,. 
dl! dire.1:0 Púbtl.eo. i:õsérita fiO t,(PJI 110b ~ Ob..636. 807,rtlOOl-00:. cem sede ft■ Ru:.a. R1,1i llu~ d 21 0 , biriRD 
Centro o • Cidl!ldo 00 Prata do Pilllri. nn ,qnafül&d:e de COJ'lll!lllATAN'r&, UOfte •o reprCK11ti&do pelo Scercdrio
Mwrklpal i1e A~ o Se. l'urtonló Jm,[.,J d• sa •. ., Cl'F t1• 223.700.348-31. e do outro •Ido o~ •. El'8S. 
Junio Fi""eza de Azevedo ;n~ rito no CPF ool> •• 043..2149.533--92, na qwil.idlldc de CONTJI.A,.TAl)(). 
t«n jQM.o e: firmltdo anu. s:i c:R:o Termo de:- .Re:sçld,o Co~t,UU ,ci rc1Qlvan msdntli.- o _i'd'~ Cc,.aumo 
Administrativo de Pf'C5lnÇAo de Ser-vioos.. com fu_gdwn,et,to n• O•tJwl l'.l Sêtim_lJ e nó art.. 79. indu,. íl~ da Ld n• 
11.66(;193. mc:,c[w,tc a. CIM>...tM e COt>diQt!CI scgui,m:o; 

CIÁIJSUl.A NlfMfilkA - ))() OB.rETO 
O p,.,.,,...,. 1m1>0 ,..,. po< úb)ct<J o. ,_,._ do c.,.,, .. o Adaililiotta1i·,o Ol/2020. pau -~o de ..,..,;ç,,o 
NA FUNÇÃO DE ENGENHEIRO CML. '""_....,, Pffl'-loolrlo o """portrio paro o Mwriclpio do Pnn 
do Pliaui, odobndocm 02 ilej...,.;,.. de 2020" 3 1 &,-b,odo, 2020. 

Cl.ÁUSU SEGUNDA- DO D TIi.A TO 
Por~ da lll['C!ICIGto re:KidO•. 86 paC'lct 4'° ,xtr t~o o~ ,X. quo ni:. 1 CttQ.'.JUll ll Primeira., na.ia. ma:i~ 
,-cndo a reclamar moa da -0\iU.a,, a qu.atqucr dndo e ,cm qualquer époea. tdaÜ\'M'CnlC U. obriP.;RçOC!e ll6iDJni(l.g nn 
IÜll8te· ora ,..,.;,.dldu. 

CIÁ0SULA TERCECRA - DO FORO 
P,n dirimir u q_.,..,_ onwadu do _,i,c ,nsuumc é compcra,10 o fórum da C"""""" de Duro Duro e poc 
C61aJCID de 8100fdo t".Q-m toda! M ccruliç,õál e lO!i"m.OJ aqi.U ~Ucllado,s,. a.uittam as pan:H o pTesente insoumrn:10 
cm o'l(duas) viu da Igual 1eor ~ !Õrnlil. j tmmllll!!ID'lé oom 0 2 as) lmt.eanutlbü.. 

D. do P·ka.•1. 01 d e Rln'ltm b,ro de 20'1,0. 

'li,u. iit:> mttllll• dr!t mw!rdo 
CPf' o.• 6611. 147 .203-32 

2 , 
CP 
~ . k~ 

O/f, J:26. 13J -6I 
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PRATAooPIAUi 

DECRETO MUNICIPAL Nº 03412020,. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Rogulame,nta, em 4rnbito mun/elpal, 
a Lei FederBI n º 14.017, de, 29 de 
Junho de 2020, que, dispõe sobre 
Bçõe.s emerge,nclals destinadas ao 
setor cultural a se,rem edotiitdi1$ 
duranto o e,stado de ç(J/1tmidade, 
pública roconhecfdo pelo lxtemto 
Legislativo n• 6, de 20 de março do 
2020. 

Exc:elenlissimo Sr. Prefeito Municipal de Prata do Pia\Jf. Estado do Piauí, 

IMLLHELM BARBOSA LIMA, no uso das a.ttibuiçõas legais insculpidas na Lei 

Orgllinica do Município da Prata do Piaui. 

DECRETA: 

Art.1º o Poder Executivo do Município de Prata do Piaui - PI , por ,melo da 

Secretaria Municipal de, Educação. Turismo e Oasenvo1vlmento Econômico, encetará 

tratativas para transferências e recebimentos e eX8cutarã diretamente os recursos 

de que trata o artigo 1 • da Lei Federal n• 14.01 7, de 29 de junho de 2020. mediante 

programas que contemplem hipóteses enumeradas no artigo 2º da refenda lei, 

desde que, por ,egulamentaçAo legal. sejam atribuídas à esfera da competência 

municipal. 
Parágrafo único. A Sec<etari,:1 Municipal de Cultura. Turismo 1;1 

Desenvolvimento Econõmioo, com o auxilio do Grupo de Traba.1ho de que trata o 

artigo 2· deste deoreto a demais Secretarias Municipais competentes; para tanto. 

deV'e'rá providenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento 

direto do va lor Integral a ser destinado ao Município de Prata do Piaui, nos termos 

do 1a1rtigo 3 • d;a Lei Federal n • 14.017, de 2020. 

Art.2<> Fica criado. em âmbito municipal o Grupo de Trabalho de 

Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc. com as seguintes atribuições: 

1 - acompanhar tratalivas necessárias com órgãos do Governo Federal 

responsáveis pela descenttalízação dos recursos: 

11 - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do GovemQ 

Federal para o Município de Prata do Piauí; 

Ili - acompanhar e orientar proces:,os necessários às providências indicadas 

no parágrafo único do artigo 1• deste decreto; 

IV - part;cipar das dfSetissões referentes à regulamentação no âmbito do 

Municípío de Prata do Piauí para a distribuição dos recursos na forma prevista no 

artigo 2• da Lei Federal n• 14.017. de 2020. e observando-se o artigo 3º deste 

decreto; 

V - fiscal~ar a execução dos recursos transferidos: 

VI - elaborar relatório e balanço final a respeito da exea.ição dos recursos no 

âmbito do Município de Prata do Piaui. 

§ 1 • O Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização de que trata 

este artigo será composto pelos seguintes integrantes: 

1 - Secretário Munk:ipal de Finanças. que o presidira; 

li - 1 (um) representante Indicado pelo Gabinete do Prefeito; 

Ili - 1 (um) repr86entante da Sociedade Civil do Setor Cultural; 

Art.3° flca criada, em âmbito da Secretaria Mur,icipal de Cultura, Turismo e 

Desenvolvimento Económico a Comissão Técnica de Execuyão da Lei Aldir Blanc, 

com a.$ seguintes atribuições: 

1 - iniciar tratativas necessárias com órgãos do Governo Federal responsáveis. 

pela descentralização dos recursos.; 

li - Dialogar com agentes culturais providenciando sua orientação e meios. 

para seu cadastro: 

Ili · Elaborar processos de seleção, conforme o artigo 2°, inciso UI, da Lei Aldir 

Blanc. 

IV - Selecionar e avaliar as in=ições, propostas e projetos oolturais em 

conformidade com o estabelecido na Lei Aldir Blanc e dispositivos legais vigentes; 

V - Emitir parecer sobre os projetos oulturais, podendo, se necessário, solicitar 

informações adicionais ao proponente; 

VI - Emitir parecer sobre recursos oriundos de decisões desfavoráveis à 

aprovação de projetos culturais; 

Vil - Fixar, após debate com o Grupo de Trabalho de Acompanhamento e 

Fiscalização da Lei Aldir Blanc, os limites para o prevísto nos incisos li e Il i, do art 2" 

dessa lei; 

VIII- Elaborar o processo de avallaçêo dos projetos CtJlturais; 

IX - Acompanhar e avaliar exeaJção de projetos culturais aprovados ale 

finalíz.ação; 

X - Avalrar as altera96es que venham a ocorrer na execuçêo dos projetos a 
decidir sobre suas aprovações: 

Xl- Dar publ1cidade aos seus atos; 

XII - Exercer outras funções que lhe couberem no âmbito da legislação 

municipal, para a aplicação da Lei Aldir Blanc. 

§ 1° A Comissão Técnica de Execução da Lei Ald1r Blanc, de que trata este 

artigo será composta por 3 (três) membros. sendo: 

1 - O Secretãrío Municipal de Cultura - Presidente; 

li - 01 (um) servidor da Secretaria Municipal de Cultura pelo Presidente. 

Ili - 01(um) representante da soci.edade civil do setor cultural. 

§ 2° Membros da Comissão Técnica, bem como seus cilnjuges. 

companheiros, parentes ou afins, até o terceiro grau ficam impedidos de participar 

dos processos seletivos para os benefícios da Lei Aldir Blanc, sob pena de a.nu lação 

da inscrição. 

Art.4" A Secretaria Municipal de Cul1ura. Turismo e Desenvolvimento Econômico 
poderá estabelecer normas e designar outros membros, para complementar, 
esclarecer e orientar a execução da Lei Federa l n• 14.017, de 2020. 

Art.s• Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Prata do Piauf, Estado do Piaui , aos 07 dias do 

mês de dezembro de 2020. 

~~ 
W/LLHEt...M B.ARBOSA UMA 

Prefeito Municipal 

Esladu do Piauí-PI 
Prefeitura M11nicipal de Palmara do Piaul-PJ 
CNPJ. .0 86.554.372i'OOOl-46 
Praç,aNil.uz, 322-CE.P. 64.92$-000 
Tel. (89) 3568 1302 

A VISO DE ANULAÇÃO 

TORNAR EM EFEITO AS PUBLJCAÇÕES DOS EXTRATOS DE EXTRATO DE 
CONTRATO E EXTRA TO DE DISPENSA DA DISPENSA Nº 067/2026 PROCESSO 

ADM N": 154/2020. 

A Prefei.rura Municipal de Palmeira do Piaui -PI, atraves da Comissãc 
Pennanente de Lícitação - CPL, toma público para conhecimento dm interessados que 
decidiu 1omar ~m efeito as publicações dos Extrato De Contrato e Extratos De Dispensa N" 
067/2020 Processo ADM Nº: 154/2020, Data da Publicação: Diário Oficial dois M1.1nicipios. 
Terça.feira, 27 de outubro de 2020 • Edição IYCLXXXV pàg.. 23 

ClemUda Araujo Pinheiro 
Pl'C!.idcnteda CPL 
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LEI Nº 363/2020, de 1 O de dezembro de 2020. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
BÔNUS AOS USUÁRIOS EM DÉBITOS 
COM A AERG • ÁGUAS E ESGOTO DE 
REDENÇÃO DO GURGUÊIA"PI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia, Esta o do Piauí, usando 
das atribuições que lhe são conferidas no art 74, XXX e XX.XV da Lei Orgânica do 
Município, 

Faço saber, q.,ie a Câmara M icipal de Redenção do Gurguéia aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º - Os usuários do sistema de abastecimento de água e esgoto de 
Redenção do Gurguéia, que se enoonlram em débitos até o dia 30 de novembro de 
2020, (J.le percebe renda mensal de até (01) um salário mínimo, poderá quitar sua 
dívida com desconto de 50% (cinquenta por cento) do valor total do débito. 

Art. 2°. O usuário que perceba renda mensal acima de 01 (um) e não 
excedente a 02 (dois) salários mínimos, poderá q.11tar sua dívida com desconto de 
40% (quarenta por cento) do valor total oo débito. 

Art. 3º - Aos demais usuários em atraso, será concedido um descooto de 
30%(trinla por cento) sobre o valor do respectivo débtto no ato da quitação. 

§ 1º - Os respectivos usuários poderão optar pela quitação ou 
parcelamento do débito, pagando 30'/4 (trinta por cento) da totalidade do débílo 
apurado no ato da efetivação do parcelamento e o restante em até 24 (vinte e 
quatro) parcelas iguais, sem incidência de qualquer acréscimo. 

§ ~ - Os usuários a que se refere esta Lei, poderão comprovar sua renda 
mensal através de contracheque, se funcionário público ou empregado regularmente 
contratado, w mediante declaração assinada no alo da negociação. 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor, na data de sua pi.blicação, vâlida por 
sessenta dias para efeito de concessão da bonificação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito M nicipal de Redenção do Gurguéia, Estado do 
Piauí em 1 O de dezembro de 2020. 

,ããw, 1 
.,, .,..,. 

._ - 1 · 1 
- - - ·.• ,- . 

T ERMO D E RATI FI CAÇill.O E HOMOLOGAÇill.O 

Processo Admi n i strat i vo n ,11 050/02020 

Dispensa de Llc l tsçlo n .2 029/2020 

OBJET O : con t ratação de empresa para 
p.-estação de 5erv l ç.os de consu lta e exames 

or-to pédic.os destinados ao,s pacientes do 

M u n lc l p l o de F,edençl o do Gurguél" - PI. 

Respaldado n3 MP 961/2020. A rt. 24. inciso li e IV. d a Lei nª 8 .666/93 de 2 1 de 
jun ho d e 1.993, e suas. aherações., Decreto nl>. 9 .4 1 2/2018, de 18 de agaste d e 201 8. 

Decreto Municipal n ll 011/2020, de 1.5 d e abril de 2020 e Decret o Leg.islativo Estadual 
nll 566. art. 4 1>, da Lei Federal r,Q 1 3 .979/2020 e dema is documentos o bjeto da 

Pt'OCesso de Dispensa de Llc ilaçl! o, AC.01.1~0 , RATIFICO e l~OMOLOGO 8 decisão d a 
ComiM:lo Pcrm.-incnte de Lieit3~o - CPL e o p.-,,cc,cr d~ Proeu r.-.dor,.-. Ge.-...1 do 
M unicfpioJ- referente~ contr:ãl.ãç:lo de cmpros..a pa ra prcstaçlo de se rviços de ccnsultã 
e exames o ·rtopédicos destinados aos pacientes do Município de Redenção da 

G u rguéia - PI, em favor da empresa PI NHEIRO & PI NHEIRO LTOA, C N PJ : 

07 .057 _222/0001.-32.. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da L-ei n R 8 .666/93 , determino a 
publicação deste termo na Prefeitura Municipal de Re d e n ção do GurgL11éia~ para que 
produza seus jurfdkos e legals e fe itos .. ao tempo em que autoriz.a .à CPl. ultl mar os 

l)foc:edimento~ com vista a assinatura do cont,ato e de t cm,no Qu a sec, e tafia 
M unicipal de Administr ilçâo providenciem o n~ct:-3-Sâ r-io ;ao cu mpri mento de sta 

hcmologiJÇilo 

Publique-se e Cumpra- se 

Red nç:ão do Gur'-U4!ia - PI, 1 0 d e novembro de 2020. 

ÃngeloJosé Sena Sa ntos 

Pre feito Municipal 

:.., •IJ y ' 

- - - 1 

' -

EXTRATO CONTIRATO NII 241/2020 

Processo Administrativo n!! 050/2020 . 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 029/"J.020. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consulta e exames 

ortopédicos destinados aos pacientes do Município de Redenção do Gurguéia - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Munlc.lpal de Redenção do GurgL.té1a - PI. 

CONTRATADO: PINHEIRO & PINHEIRO LTOA, C P.l: 07.087.222/0001·32. 

VALOR: R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais) 

VIGl:NCIA: 90 (noventa)dias. 

FllNOAMENTO: MP 961/2020, A.rt. 24, inciso li e IV, da Lei nir 8.666/93 de 21 de jt1nho 

de 1993, e suas alterações, DecreLo n!!. 9,412/2018, de 18 de agosto de 2018, Decreto 

Municipal n!! 011/2020, de 15 de abril de 2020 e Decreto Legislativo Estadual n!! S66, 

art. 4!!, d~ Lei Federal n!! B.979/2020 

FONTE DE RECURSO: FPM E/OU RECURSOS PRÓPRIOS, ICMS, FMS, PAB, PPl·ECC, 

COVID, e outros Provenientes.da Seaetaria Municipal de Saúde, dotação orçamentária 

- 10.301.0020.2160.0000 - Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde; elemento 

de despesa 3.3.90.39.00 - outros serviços de teroeiro - pessoa jurídica. 

ASSINATU RA: Ângelo José Sena Santos pela Cont ratante, Katla Cllene Gulmarães 

Araújo Pinheiro pela Contratada. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2020. 

Ângelo JoSaé Sena Santos 

Prefei to Municipal 
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Prefeitura Municipal de 

REOEN,ERAÇÃO -.. J:J 

o.ereto n• 114, de 015 de Ago•to m 2020. 

"Abre Cr:édlt.o Adicional Eldraordlnárlo para a utillza;Go 

doa recunios vinculados oriundos da Portaria 1.857/2020. 

no Orçamento dê 2020, Lei Municipal n" 93012019. de 18 

de Dezembro de 2019, no valor dê R$ !55.922,00 

(cinquenta e çinoo m 1, novecentos e vlinte e do!$ MAlsJ, 

para comb- á Emergéncla em SaOde Pi.b1lca de 

lmpor!Ancia Nacional (ESPIN) "'"' decorrénci9 dá lnfàeçao 

Humana pelo no110 Coronavlrus/COVI0-19, oonslderando 

- escolas p(ibllcas (la Md básica dá enslno e dé outraa 

providll'nclas". 

PREFEITO DO MUNICLPIO DE REGENERAÇÃO-PI, Estado óo Piaul , 

Exoalentfs.slmo aênhor Herrneá Teb1elni Nunes Junlor, no uso de auaa atrlbulçõea 

legais conferida pela. Lei Orgãn ca Munlcipal, em conformldadie com a Lei Munlclpal 

Nª 930/2019 com objeto óe reforço de ,;lota~o orçamentaria da AtlvidMle 2&93 -

AÇÔES oe PREVENçAO À COVI0-19' NAS ESCOLAS no valor de R$ 55.922,00 

(cinqoenta e cinco mll, nQYacentos e vinte e do1a reais) , e com auporte nas Leia nº 

4 .320, de 17 de Março o;le 1964 e 92812019 de 27 dê Junho da 2019. 

CONSIDERANOO a Portaria nª 1.857/2020, dê 28 de Jull"IO de 2020 

(Minis! rio da Saüde) e ÇQ<'ISlderando a situaçao de calamidada púbUca em todo 

Pais, reconhecida pelo Estado do 'Plaul pelO Decreto n" 18.895/2020 • pelo 

Munlclplo Decreto Mu"lcipel n° 10/202.0, em raza.o da grave crise da aáúde püblíca 

decorrento da pandemia ca.usada pelo novo coronavlrua (COVID 19) a suas 

repercuaaõe$ nas flna"ças públicas municipais. 

CONS'IDERANDO a urg6ncla da execução de da•pe•a• p.:tbllcas para a 

enfren\amento do COVID-19 e a lmp0r1Ancia da sua idientffloaçao atravi!is da crlaçAa 

de ações on;,am&ntárlas egpecmcas pan, \ai finalidada. 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário no Orçamenro Geral do 

Municlpio Lei Nº 830/2019, no montante de R$ R$ 55.922,00 (cinq0enta e cinco mit, 

novecentos e vinte e dois reais), para Ações de Prevenção à Cov~19 nas Escola&, 

conforme detalhamento abaixo: 

PODER 02- PODER EXECUTIVO 

ORGAO 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FMS 

FUNÇÃO: 10 - Saúde 

SUBFUNÇÃO: 122 - Adminl11traçao Geral 

PROGRAMA: 0020 - Gestão e Expansão do Sistema ele Saúde 

PROJETOIATMDADE: 2883-AÇÕES DE PREVENÇÃO A COYID•19 

NAS ESCOLAS 

FONTE 214. Transfer!ncla Fundo a Fundo SUS (Bloco de Custeio) 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 55.822.00 

TOTAL R$ 55.922,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .. ....... ........... .......... ...... ......... .... R.$ 1515 .. 922,00 

Art. 2°. Para a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior 

serão cobertos com recurSO$ proveniente de arrecadação transfer6ncia de recursos 

dio sus - Outros programas Financeiros - 17.18.03.9.1 .00. 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............. .. ·-···· ··········· .... - ....... .. R$155.822,.00 

Art. 3ª • Fica o Poder Executivo Municípal autorizado a fazer oe ajustes necessãrios à 

e,cecuç:ao da ação e as adequ11ç.Oes orçamentéri11& pertinentes ao atendimento do 

referido Ato Normativo. 

Art. 4° - Eate Decreto entra em vigor na data de S1,18 pubficaçAo, revogadas as, 

dispoeiçees em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de REGENERAÇ.A.O-PI, 05 de Agosto de 2020. 

H_ ....... _ _ ~--:J:.d.A 
Pratelto Municipal 

CPF: 214.1f0.893--87 

Prefeitura Municipal de 

REGENERAÇÃO 
Oac,..to nº 119, de 01 de outubf'o da 2020. 

"Abre Crédito Adicional Extraordinário para a utilização 

dos recursos vinculados oriundos do Ministério da sa0de, 

no Orçamento de 2020 . lei Municipal n° 93012019, de 18 

de Dezembro de 2018, no valor de R$ 133.935,00 (cento e 

trinta e seis mil, novecentos a trinta e cinco), para atender 

11s despesas da.s ações 1/inculacla.s na saúde de 

enfrentamento da em.ergêncla pública decorrente do 

Coronavlrus (COV'I0-19) e da outras providencia&". 

;PREFEITO DO MUNICIPIO DE REGENEMÇÃOsPI, Estado do Piaui, 

Excelenttssimo senhor Hermes Teixeira Nunes Junior, no uso de sua:e. 

atribuiç,ões legais conferidas pela L.ei Orglnica Munl~at. em conformidade 

com a Lei Municipal Nº 93012019 com objeto de reforço de dotação 

orçamentaria da Ativldad9 Zfaf - Enlrentamento da E~ncf• COV1D-

1t, no valor de RS 133.935,00 (cento e t rinta e seis mil, novecentos e trinta e 
cinco) e com suporte nu, leia n° 4 .320, de 17 de Março de 1964 e 92812019 

de, Z7 de Junho de 2019. 

CONSIDERANDO a Portaria nª 2222/20.20 de 25 de agosto de 20.20 

(Mlnistério da Saúde), a Portaria nº 2358/2020 de 02 de setembro de 2020 (Ministério 

da S11ude), a Portaria n" 240512020, de 16 de setembro de 2020 (Ministério da 

Saúde), a Portaria nº 251812020 de 21 de se1embro de 2020 (Ministério da Sa(lde a 

c:onalderando a situação de cala.midade pública em todo PafB, reconhecida pelo 

Estado do Plaul pelo De«eto n° 18.895/2020 e pelo Munlclplo Deereto Munlclpal nº 

10/2020, em razao da grave crise de saüda p0blica decorrente da pandemia causada 

pelo novo coronavlrus (COVIO 19) e suaa repercu$$088 na& ffn1Jn9115 púbtlcas 

munlcipais. 

CONS!IDERANDO a urgência da e)(ecuçlo de despe$ll.S p(lblicas para o 

enfnmtamento do COVID-19 e a importância da aua identificação através da criação 

de ações orçamentárias espedflcas para tal finalidade. 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica Aberto Crédito Adicional Extraordlnàrio no Orçamento Geral do 

Municlpio Lei Nº 830/2019 .• no montante de RS 133.935,00 (cento e trinta e seis mil , 

novecentos e trinta e cinco), para atender às detpesas aselm classfficadn: 

19 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 04- SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE•FMS 

FUNÇÃO: 10 - Sa0de 

SUBFUNÇÃO: 122 -Admlnletraçao Geral 

PROGRAMA: 0020 - Gestão e Expando do Sistema de Saude 

PROJETO/ATIVIDADE: 21381 - Enfrentamento da Emergência COVID• 

FONTE 214 - Tran&1er6ncla Fundo a Fundo SUS (Bloco de Custeio) 

NAnJREZA DA DESPESA: 
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Prefeitura Municipal de 

REGENERAÇÃO 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo RS 133.935,00 

TOTAL RS 133.935,00 

Att. 2" - Para a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior 

aerAo cobertos com recursos proveniente de arrecadação transferência de recursOB 

do SUS - Outros programas IFlnanoelros -17.18.03.9 .0.00. 

Art. 3° • Fica o Poder Executivo Municipal autori.:ado a fazer os ajustes Ma1SSários à 

execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao atendimento do 

referido Ato Normativo. 

M . 4º - Es1e Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrár io. 

Gabinete do Prefeito Municll)al de REGENERAÇÃO-PI, 01 de outubro de 2020. 

._1,.t!_--;;;.;Í_ 
Pndfúto llunk(p# 

CPF; 274. ff0,893417 

Prefeitura Municipal de 

O.Crato n·º 70 , de 01 de outubro de 2020. 

"Abre Crédito Adicional Extraordil'lário para a utflizaçêo 

dos recursos vinculados oriundos da Portaria 2516/2020, 

no Orçamento de 2020, Lei Municipal nº 930/2019, de 18 

de Dezembro ele 2019, no valor de RS 55.914.69· 

(cinqOenta e cinco mil, novecentos e quatorze reais e 

sessenta e nove centavos), para atender as despesas daa 

ações vinculadas na ul'.lde de enftentamento da 

emerg6ncia pública decorrente do Coronavlrus (COVID-

118) e da 01.11ras providencias". 

PREF1:ITO DO MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO-PI, Estado do P,iaul , 

Excelentlssimo aenhor Hermes Teixeira Nunes Junlor, no uso de euas 

atribuições legais conferidM pel11 Lei Orgânica Municlpa'I, em conformidade 

com a Lei Municipal Nº 930/2019 cem objeto de reforço de dotaçllo 

orçamentaria da Atividade 2681 - Enfrwltamento da Eme~I• COVIO. 

19, no valor de RS 55.9114 ,69 (cinqüenta e cinco mil, ncvecentos e quatorze 

reaie e sessenta e nove centavos), e com suporte nas Leis nº 4.320, de 17 de 

Março de 1964 e 92812019 de 27 de junho de 2019. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2516/2020, de 21 de setembro de 2020 

(Ministério da Saúde) e conaiderando a altuaça.o de ca'lamidade ,pública em todo 

Pala, ,reconhecida pelo Estado do Piauí pelo Decreto nº 18.89512020 e pelo 

Munlclpio Decreto Municipal n° 1 0/2020 • em razao da grave crise de saúde pública 

deoorrente da pandemia causada pelo novo coronavlrus (COVID 19) e suas 

reperoussões nas finanças públicas municipais. 

CONSIDERANDO a urgência da execuçao de despesas p0bllcas para o 

enfrentamento do COVID-19 e a tmporUlncla da sua identificaçlo liiltravés da criação 

de ações orçamentárias eapecfficae para. tal malidade .. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 

MunicJpio Lel Nº 930/2019, no montante de R$ 55.914,69 (cinq0enta e cinco mll, 

novecentos e quatorze reais e sessenta e nove amuwos), para atender às despesas 

assim classificadas: 

19 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

FUNÇ.AO: 10 - Saúde 

SUBFUNÇÃO: 122 - Admini&traça.o Geral 

PROGRAMA: 0020 - Gestão e Expansão do Sistema de Sallde 

PROJETO/ATIVIDADE: 2681 - Enftentamento da Emergência COVID-

FONTE 214 - Transferência Fundo a Fundo SUS (Bloco de Custeio) 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.3.90.30.00 - Material de Cons-umo R$ 55.914,69 

TOTAL RS 115.914,89 

Art 2º • Para a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo ar1igo anterior 

serão cobertos cem recursos proveniente de arreçadaçlo transferência de recursos 

do SUS- outros programas Financelros-17.16.03.9 .0.00. 

Art. 3º - Flcll o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer os ajustes neceuérios à 

execução da ação e as adequações orçamentárias ;pertinentes ao atendimento do 

referido Ate Normativo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçao, revogadas as 

disposições ern contrério. 

Gah""'º"° P7Mt•la. REGz,;z d•ouwbro d• 
~llunklpal 

CPF: 274.160.893-87 

Prefeitura Municipal de 

REGENERAÇÃO 
Deoreto nº 71 , de 23 de novembro de 2020. 

"Abre Crédito Adicional Extraordlnérlo para a utlllzaç&o 

doe. recuraoa vinculada& oriundos do Mlnlstltrlo da Saõde, 

no Orçam .. nto de 2020. Lel Munlctpal nº 93012019, de 18 

de Dezembro de 2019, no valor de RS 60.129,00 

(sessenta mlL, cento e v inte e nove reais), para atender aa 

deepesae das aÇõee vlncohMlaa na aaúda da 

enfrantamento da emergAncía p(lbllca decorrente cio 

Comnavlrua (COVID-19) e da oub'liila providenclaa•. 

PREFEITO DO MUNIC,IPIO DE REGE.NeRAÇAO.PI, Estado do Plaul, 

Exoelentfaaimo senhor Hennee, Teixeira Nunaa JuniOr, no uao da auaa 

atl'lbuiçõe,) legais conferidas pela Lel (KgAnica Municipal, em conformidade 

eom a Lei Municipal N• 930/201'8 com objeto de refol'ÇO da dotaçllo 

orçamenlariliil d,;, Attvtdede 2flll1 - Enhn--to CHI ~cl• COV1D-

10, no v111Qr ele R$ 60.128,00 (seaaenta mil, cento e vinte e nove reais), e com 
SUPQrte nas 'Leia nº 4 .320, de 17 da Março de 1964 e 82812019 de 27 de Junho 
de 2019. 

CONSIDERANDO ,;, Port.oria n" 2884/2020 de 29 de outubro de 20.20 

(Ministério da Saúde) e Portaria nº 3008/2020 de 04 de novembro de 2020 (Ministério 

da Saúde). e considerando a aituelção de calamidade pública em todo Pala .. 

reconhecida pelo Estado do Piauf paio Decreto n• 18,885/2020 e paio Municlpio 

Decreto Municipal n• 10/2020, em razAo (I,;, grave crise de saüda pública decorrente 

da p,;,ndemla ca.uaadlll pelo novo ooronavfrua (COVID 19) a suas repel'CUB&Õ88 nliill!I 
fiM.nçaa p(lbllç,;,a munlc pais. 

C,ONSIDERANOO a urgência da execução de d-pesas púbücaa para o 
en-rn.ntamento do COVID-18 " • lmporUlncla da •u .. ld..,t;flcaç.lio atravila de cri,;,çlo 
de ,;,90es orçamernárias espec ificas P8"1 tal finalrdade. 
OECR.ETA: 
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Pref"eitu.ra Municipal de 

REGENERA ÃO 

Ar:t. 1º • Flca Aberto Crédito Adicional Extraordinério no Orçamento Geral do 

Municlpio Lei Nº 930/2019, no rnontan1o °" R$ 60.12.9,00 (sessenta. mi l, cento e vinte 

e nove re1;1is). para atender às despe- asaim classlllcadas; 

19 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 04 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

UNIDADE 01 - F UNDO MUNICIPAL DE SAÚOE-,FMS 

FUNÇÃO: 1 O - Saúde 

SUBFUNÇÃO; 122 - Adminlstraçtio 08"111 

PROGRAMA: 0020 - o-tão e Expansllo do Sistema d..- Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 2881 - Enlrentamento da Emergência COVID, 

FONTE 214 - Transferéncla F1,mdo a Fundo SUS (Blooo de Custeio) 

NATUREZA DA DESPESA: 

· 3 .3.90.30.00 - Material de Conaumo RS 60 .. 129,00 

TOTAL R S0.'1 211,00 

Art. 2• - Para a Cobertura do ontdlto suplementar abérto pelo anlgo anterior 

serllo çobertoa com reoul'90s provenlenta de arrecadação tram,féMncla de reeursoa 

do SUS - Outros programas Financeiros- 17.18.03.9.0 .00. 

Art. s• . Fica o P-oder Executivo Munielpal autorizado a fazer oa ajustes necessários é 

execuÇão da ação e aa adequaçõ&s Of"9Bmentért1111 p.o,rtlnentes ao atendlmanto do 

refiefido Ato N onrnatlvO. 

Ar1. 4º • Este Decreto entra ém vigOf" na data da sua publicação. revogadas as 

disposições em eomrirlo. 

R IO 

G11-binele do Preféilo Municlpat de REGENIERAÇÂO-PI, 23 de n011Bmbro da 2020. 

---------... Y- ;J ---:h 

N" 
l. 
2. 
3. 
4. 
s. 
6. 
7 . 
8. 
9. 
JO. 
ll. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 

H.,,.,,... Tebcel Nunea Junior 
P-'-llo Municipal 

CPF: 274.1110.89:J-117 

f•l'U!'", i;-·EITIJRA MUNI H•AL DE RIO RA DE DO f>I 

Prã~. ll\'kl~ U. ldulno., M i,,•. t'.: !litro ,. t:,tt ~ ~'\-IMKI, Kl.a 1;n1 ai1 d ill ,-•a.u~ - .. . 

=-..nt111v - l\!on.e:i (8!>):J:53:J,• 1547 ,. IHaaJI: pmdcrlo:ar•t:1dcdopla u~,]ll1UalLcom 
POD"ER E "E UTIVO 

R S 
LJ,'.: I EM f;R P.:N 

NOME DO PROPONENTE 
ADE RILDO ANDRADE DA SILVA 

ADIB~~ C RIS-T INO 

O~ R.G ~..:,. JitE;; l S DA~vaA 

l::!D l l!!:LZO DOS Si \ N"l'OS. L IMA 

t!MANU8L D E LISDOA SAMPAtO 

<mOVANE P B R B IRA DA SILVA 

HEI.MA BEATRIZ PEREIRA DA COSTA 

IN(j K 1 t> lSAH.lSOSA ri,vV I\Z 

LUCAS GOMl!S D B SOUSA 

MARCOS VINICtuS DA SILVA 

MARLA THAIS DlNlZ DA SLLVA 

Pl:l:JRO ._, 1 J\. V[O OI\ SIL VA ......... nruaUES 

P.AIONE COE LHO ANDRADB 

RO.B E RVAL P ERB!RA DE .;_,v SA 

s 1a1;;1.,.r; ~Alt~OSA 00 NASCIM~"l'rro 

SONIA MARIA AL.VES DA SILVA 

·rHAMA R,_,A K,At,..IN I; R18E IR,O 

W ALLS KEl"NEDY P E REIRA SOUSA 

SEGMENTO 
MUSICA 

MUSICA 

MUSICA 

M U SICA 

MUSICA 

MUSICA 

MUSICA 

AH.T~ $ANAT0 

FOTOGRAFIA 

MUSICA 

<.:ULTURA 
ALJME NTAlt 

MUSICA 

MUSICA 

MUSl<,;A 

~ P·AÇ() 
CULTURAL 

ARTESANATO 

<,.U 1- 1VRA 
Al,,.IMl;:NT'Alt 

MUSICA 

Co,nis!iião de Avaliação e Seleção 

ANDRB A VIB I.RA D E SOUSA 
CPFOl!\.488 . .Sl 3◄ 3 

tR.IS MAllCIO DA S ILVA P t!l'<ll!RA 
ep·p 3 IS. l :'.J.l . l i 8 • 1ó 

1 RAB L SILVANO D SOUSA 
CPF 283 .8 73 .938-7 8 

JAKSON DA SILVA SOUSA 
CPF 0 30.290.553-70 

SANDRO ARRAI RODRIGUES 
CPP 043.6 1,1 . .363-12 

VALOR 
RS2 ,000,00 

RS2 .000,00 

R$2 .000,00 

RS2.000,00 

R.$2 ,000,00 

RS2 .000.00 

RS2 .000.00 

R$2 .500.00 

RSS00,00 

RS2 .000,00 

R S3 .000.00 

R $2 ,000,00 

R.$2 .000,00 

R$2 .000.00 

R$2 .000.00 

R$2 .SOO.OO 

RS'.l .000,00 

R$2 .000,0ô 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICJPAL DE RIBEIRA DO PIAU! 
CNPJ N2 0l.612.604/0001·51 
Praça Coronel José Borge.<, s/n - Centro 
C~P - (.4. 72S-OOO - Ribeira do Piauí - Piauí 
prefelwaderp@gmalkom 

EXTRATO DE CONTRATO 

.. :::~ ri 
R1B11RA DO Pli\H 
141M:ifl·N f?:i ·bfti-fii,Rrl U ■iN 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 038/2020 DA DISP. DE LICITAÇÃO 023/2020 

PROCESSO A.OMINISTRATIVO º: 040/2020, 

OBJETO: Serviço deooração natalina para o Município de Ribeira do Piaul - PI, 
incluindo material, instala_ao, montagem e desmontagem, na praça da sede 
munidpa~ igreja matriz, povoado Arvoredo, Povoado Barriguda e Povoado Salinas. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBEIRA 00 PIAUÍ- PL 

CONTRATADA: FRANCISCO MADfilRA JORDÃO - ME, inscrita no CNPJ nº 
05.983.678/0001-55, com sede na Rua Júlio Guimara.es, 515, bairro Sambaíba Nova, 
Floriano PI, CEP 64.804-179, telefone (89) 99906-6255, e-mait 
franciscojorda~ hobnail.com. 

VALOR GLOBAL: RS 32200,00 (trínta e dois mil e duzentos reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação, Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Art. 1. 
b, da MP 961/20. 

FONTE DE RECURSOS: Recursos do Programa de Proteção Social Básica - PS8 

VIGt ClA: Até 20 de dezembro de 2020. 

DATA DA ASSl AnJRA DO CONTRATO: 09 de dezembro de 2020. 

À 

RONIV ALDO CAMPELO DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

!:sudo do Plaof 
PREFEITT/RA r,flJNICíPi\L OE RJBElRA 00 Plil!JI 
CNPJ N• Ol.612.604/0001-51 
Pnça C<lro~el. Josié Borges, s/n - ~ntr0 
CEP-64.725•000 - Rtl>eiradoPi•w • Piaul 
JJ<•Óll,tor..i.r])Cll"'&il oom 

ORDEM DE SERVIÇO 

Ribeira do Piauí (PI), em 10 de dezemllro de 2020. 

FRANOSCO MADEIRA JORDÃO - ME, inw-ita no CNPJ nº 05.983.678/0001-55, 
com sede na Rua Jfilio Gulmaraes, 515, bairro Sambaiba ova, Floriano - PI, CEP 
64.804-179, telefone (89) 99906-6255, e-mail: franciscojordao@hotm.ail.com. 

Prezados Senh ores, 

De ordem do Exmo. Sr. Prefeito MU_nicipal e na forma do que está 
estabelecido no Procedimento Llcitatório de llipensa nº 024/2020, Processo 
Administrativo nº 041/2020..DISP. ÍlCil, a plll'tir da presente data, V. 5a. devidamente 
autorizada a. realização do serviço de realização de cursos para qualifica.çã.o 
profission.a] e, consequentemente, geração de ninda para benefici.ários dos 
programas sociais do m.urúdpio de Ribeira do Piaui - PI, de acordo com o contrato. 

• Serviço d.e realização de CUI'SOS para qualifl.cação profissional e, 
consequentemente, geração d.e renda pa.-a benefici.ários dos programas 
sociais do munidpio de Ribeira do Pia.ui - PI. 

Atenciosamente, 

MARIA JOELMA DE SOUSA CARVALHO ARAUJO 
Secretaria de Assistênçia Social 
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Estado do Píauf 
PR6FEITIJ RA MUNICIPAL DE RIBEIRA 00 PIAIJÍ 
C~PJ 't0 L612,604/0001-5I 
Prafa Coronel IOiSé Borges, s/n -Ctol'ro 
CEP - 64.7ZS-OOO - Ribeira do Piauí - Piauí 
p~ íe[ror.ld~gma l.com 

RIBBlll 00 Pllll-PI 
PIII 13',§,l}Ct\3,fifiAJ 011 

Oficio de N" 096/2020 

IU.10. SENHOR 

Ribeira cio Piau1 -PI, 08 de Dezembro de 202ll. 

AHTONla OE SOUSA PEREIRA 
GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
SÃO JOÃO 00 PIAUI - PI 

ASSUNTO: ?oderts para movimerrtaçio d& contas 

Senhor Gerente, 

Vrnos por meio deste soicitar-lhes cadasbo de gestores desta Prefeitura Municipal de Ribeira 
do Piauf, inscrila no CNP n· 01 .61 2.604J0001-51, abao:o desailos, para a movirnentação em 
OOJ1jumo, alravésdo GOVCONTAS, dê1S contas descritas abaixo: 

Prefe'to Municipal: 
RONWALOO CAMPELO DO NASCIMENTO, CPf Nº 758.150,8-75 • 72 e RG 1.574.513 - SSPIPI 
Seaetârio Municipal de f 111a11ças: 
DANIEL RODRIGUES DA SILVA CPF n• 031 .820.253-09, RG n• 41.553.664-4 - SSP/SP. 

TIPO DE CONTA NUMERO DA com A ORIGEM DA CONTA 
CORRENTE/APLICACAO 2004l006l00000058-9 MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUI 
CORRENTE/ APLICACAO 2004l006i'!l0000983-8 MUNICIPIO OE RIBEIRA DO PIAUI 
CORRENTE/ APLICACAO 2004l006i'll0001012-6 MUNICIPIO OE RIBEIRA DO PIAUI 
CORRENTE/APLICACAO 2004l006/00647037-4 MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUI 

1. Autorizo a movimentaçã:> deslas 00i1las pelos respol'ISáveis indicados m a, na seguinte 
fonna: 

Em coojmto Sera efelua:la mediante a assinatura de dois ou mais RLA ao mesmo tempo. A 
coo,posição destes RLA será aleatória denlro das opções de RI.A indicados, pelo Ente Público; 

2. Indico ainda, o represenlanle Rooivalclo campeti do Nascimento dalue s lislacbs acima, que 
sera responsâvel pek> cad aslramento da senha de 04 dígitos da conta: 

Com °' nguin1.85 poderas;· 
Atxir contas de depósllo; 
Encerrar coo tas de deçósito; 
Solicitar Saldos, extratos e comprovantes; 
ConSllllil' conlaslaplic. Programas repasse; 
Solicítar satlos, extratos, excelo inveslimenlo, 
Solicitar saklos, extratos de opera;ão; 
Emilir compro'lllntes; 
Co.nsollar Obtíg~s cio débito direto; 
Liberar arquivo de pagamento; 
Autonzar débito em con!a relali\10 

Efetuar transferêr,ciasJPagamentos; 
Efetuar resga es/Apicações filancelras; 
Efetuar pagamemos pot meio eletrônico; 
E etuar transfetências IXlf meio elellônioo; 
Efem mo•M1e11lação Rnancera; 
Efetuar lransfefência para mesma tilularida:le 

Carimbo/assinatura Gerente 

Estad:o do ?laui 
PREHITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI 
CNPJ N1 016126~/0001-51 
Praç~ Conmel josé Borges. s/n - C!!ntro 
CEP-64.72~-000 - Ribeira do ?lau(- Piauí 
preFcitur~derp@gm~il.ee m 

IIIBBRA DO PWIWI 
01+1 HtfHái t+i!GIMI 

Oficio de • 097/2020 

ILMO. SENHOR 

Ribeira do Piaul - PI, 00 de Dezembro de 2020. 

ANTONIE1. OE SOUSA PEREIRA 
GERBNTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
SÃO JOÃO DO PIAUI • PI 

ASSUNTO: Poderes para movimentação de contas 

Senhor Gerente, 

Vimos por meio deste solicitar-lhes cadastro ele gestores d~ Prefeitura Munapal de Ribeira 
do Piaui, inscrita no CNPJ 11• 01.612.604/0001-51, abai(o descritos, para a roovimentaçã:> em 
coojunto, através do GOVCONTAS, das contas desaitas abâxo: 

Prefeito Municipét. 
RONJVAl.00 CAMPELO DO NASCIMENTO,CPF N'i 758 100.875- 72e RG 1.574.5 3- SSP/?I 
Secretàoo Municipal de FirtanÇaS: 
DANIEL RODRIGUES OA SILVA, CPF nº 031.820.253-00, RG n• 41.553.684 -4 - SSP/SP. 

TIPO DE COITTA NUMERO DA CÕNTA ORIGEM DA COITT A 
CORRENTE / APLICACAO 3848.006.00647004-0 MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUl 
CORRENTE /APLICAÇAO 3848.006.00647017-1 NUNICIPIO DE RIBEIRA DO P!AUI 
CORRENTE / APLICACAO 3848.006,0071012.0 MUNICIPIO DE RIBEIRA DO PIAUI 

1. AIJ!orizo a movlmentação destas con'3s pelos respo sáveis í dica:los ocima, na seguinte 
íorma: 

Em conjunto: sera efetuada mediaile a assinatura-ele dois ou mais RLA ao mesmo tempo. A 
composição destes RLA sera aleatooa dentro das opções de RLA micados, pelo Ente Público; 

2 Indico airida, o repre5enlanle Ronivaldo CanJ:W)lo do Nascimento da:\ueles listados acima, que 
sera resporisável pelo cadastramento da senha de 04 dighos da corita: 

Com os seguintes poderes; 
Aoor coritas de depósilo: · 
Ericerrar contas de depósilo; 
Scficil.ar Saldos, extratos e compl'O'lantes; 
Consultar cori!asl~. Programas rel)aSse; 
Scficitar saldos, extratos, exceto investimento, 
Solicitar saldos, extratos de operação; 
Emíór comprovantes; 
Coosullar (bigaçoes do dêbito direto; 
ltnera- arquivo de pagametlw; 
Autorizar débilo em conta relalivo 
Efetuar lransferências/P81Jamenkls; 

Eíetuar resgales/Apltaçóes financeiras; 
Efetuar ~.game11los por meio eletrônico; 
Eferuar transferências por meio elelrônioo; 
Eferuar mol'imeíllaç.ã.o Financeira; 
Eteruar frarislerêooia para mesma 1itularidade. 

Respeitosamente, 

Cari m bolas si natura Gerente 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

159Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(Continua na próxima página)

Estado do Piauí 
Prefeitura Mun1clpa1 de-São Gonçalo do Gurgué.ia 
rc,c., ou 1 2.607,'000 1 - 95 - A• . São <lon(>llo.. S'N - Centro - CEI'; 64. 99J-OOO 
Silo Gonçalo do Gurguélil. - PI 

Daçre1o n• 31/20·20, de 10 de dezembro d• 2020. 

o Prefeito Municipal de Slilo Gonçalo do Gurguéla, Estado do Piaul, no Uli'O d-

atribuições legeio, que lhe do conferidas pela Lei órg.'lnl.ca Munlclpa'l1, em 

atendimento a Lei Municipãl n" 00612020 de 24 de julho de 2020. ql.kl> dispõe, 

aobro a crlaça:lo do Conaalho Municipal da Defasa do Meio Ambiente de São. 

Gonçalo do Gurguéie - CONO MA, que determina qua liêja regulamentacla" 

pelo çhefe do Poder Exééutivo. 

DECRETA: 

Art. 1° - A manutenyGo das atividadea exercldaB pot.o conaelho Municipal de. 

Oefeaà do Méio Ambl8nte de SAo Gonça.lo do Gurguéta - CONDEMA seré. feita, 
por melo de repasses municlpa oriundoe da p,..fellura Municipãl de São, 

Gonçalo do Gurgué'la, polo Fundo Municipal de Melo Arnblánte (FMMA) e por 

meio de doações realizadas pela Sociedade Civil. 

Ar1. 2ª - Compete ao CONDEMA d.e Sa.o Gor1çal0 do Gurgi.d,I&.: 

1- Assessorar, estudar e propor és lnst$ncl11s do Governo Municlp'iill dlret~s. 
de pollllcas govemarnentala para o melo ambiente e recursos ambienlàis; 

11 ... Dellberar sobre = padrões compaUveis com o meio ambiente 
ecologicamente equlllbrado e essencial a sadia quall.dade de vida; 

111- Garantir dispostlv"os de lnformaçao (aud nelas póbllcas) a comunidade 

sobre as polítlciis, diretrizes, no-rmas e Ntgulamervtos ambientais; 

IV- :Propor ao poder executivo e/ou legislativo, proJ tos de lel, deCMtos ti 

regulamentações referentes a prote'çao e cc.nservaçao amb'lental do Município ; 

IV - Manter interctlmbio. a_pre,cie,r. 11preeeritar augeetoea e proceder. quanc:.to 
Julg111r ne,çe$,:S~ri·o . ,A ,..aJi.:z..aç;Ao d e 8$lud'O$ sob.te • lier"niiiltiviiiilã • p,oiíaSv ai& 

oonM!IQul'lnclas ambientais associadas e projetoe pÚblicos e/ou privado,,, 
requisitando aos órg,ãos competa ntes , barn como a entidades priV&das, as 

lnformaçõea indiapans,i,vais à apreclaçao do11; Estudos F>révio11; de Impacto 

Ambiental (EPIA) e seus respectivos Relat6rios de Impactos Ambientais (RIMA), 

no caso de obras ou aUvidades com efetiva ou significativa degradação 

ambiental local, emitindo perecer que servirá de subsidio ao órgão competente, 

em especiiil nas éreas consideradas palrimõnio histórico, cultural e ambiental 

local. 

VI- Fis~l~r os Lkienclamentos de atividades locais efetivas o 

potencialmente pciluidoras, a sar ooncedidoi; pela Uni:!l.o, peloe Estados, efo 

Município , 11i&1mdo o controle e a manutençio da qualidade do meio ambiente, 

com vistas ao uso raciorial dos recursos naturais; 

VII- Sugerir aos órgãos competentes. através da Secretaria a concessao de, 

Incentivos e beneflcios fl&eal$ e finan.ceiros. vieando à melhoria da qualidade 

ambiental : e/ou determinar, mediante repregentaçao do CONOEMA, a perda ou 

restrição de benefícios fiscais conoeclldos pelo Poder Público, em caráter geral 

ou condicional, e a perda ou suspensão de particlpeiçao em linhas de 

financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

VIII- Exigir dos 6..-gàos oompetente& o poder de policia relacfonado com política 

munlclpal ,de ITIEIIO ambiente; 

IX- Definir parâmetros e dar pareceres sobre manutenção a projetos de 

jardinagem e artiorizaçao das vias e togradouTOS públicos : 

X- Sugerir prioridades para o atendimento de projetos a serem executados 

pelo Executivo Municipal, em ,confonnldade com a legisle.çAo em v19or, bnm 

como exercer a fisca'lização, o controle e o fomento à pro~.o dos feçUr&OS 

ambientais; 

XI.- Promover a integraç.ão na gestao dos recursos hfdri00$ com a gestao 

ambientsí, articular III viabi lidade técnica . aconõmíca e firianceira de programas 

e projetos de Investimentos e ar;ioiar a integração entre as polltlcas públicas e 

setoriais, vl1;o1ndo o dOMnvolvimento sustentável das bacias- hidrográficas; 

X II- Promover a artlo1.1 lação e a integraç.ão entre o Sistema Naciorial de Meio

Ambiente (SISNAMA), o Sistema Naclonal de Gerencia.menta de R.ecursos

Hldrloos e o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNOC), de iníciati,va.s. 

nacionais e regionais. promovendo a. participação de todas as instituições e 

segmer,tos da comunidade para propor políticas pública.s ambientais de 

estudos, monitoramento, planos., programas e projetos às diretrizes e metas

es~beleddas para a Bacia Hidrogrâfica do munlclpio, com vistas a garantir ai 

conservação e a proteyGo dos recur&os ambiental&, bem como das suas. 

demais nascentes; 

XIU- lc:lentlflcar e acomparihar a implementação e a admlnis1ração .dos parqL.18Si 

ambientais do municlpio, bem como monitorar as lllreas de proteçllo definidas: 

nos termos de 1Lel . 

XIV- Apreciar e decidir a respeito das Infrações ambientais, em seguida 

fn~ncia administr1:1tiva, os recursos Interpostos em ra:tilo de aplicação de, 

penalidades baeeadai; em legislação ambiel'!tal muníclpal: 

X:V- Encaminhar aos órgãos competentes (Policia ambiental / Procc.n - Defesa 

do consumidor/ Ministérios Póblico Estadual e Federal) as denuncias de donos. 

ao patrimônio histórico. cultural e ambienta l de que tomar conhecimento; 

XVI- Incentivar o uso de mecanismos de Desenvolvimento limpos (MDLs) no 

.ãmbito do municfpio; 

XVII~ Incentivar a criação de um Comité de Bacia Hidrogréfica dos Rios que, 

banham a cidade e outros mananciais: 

X:VIII- Avaliar regularmente a implementação e a exeCYção da política 

normas ambientais do munieípio, astabeleeando sistemas de Indicadores: 

XIX- Recomendação aos 6rgllloe ambientais oompotent= o elabar:.,;~o do, 

Relatório de Qualidade Ambiental: 

XX- Estabelecer sistema de d ivulgaçao de trabalhos; 

XXI- Promover a tntegraçao CIOa orgaoe colegladoe de melo ambiente; 

XXII- Elaborar. aprovar e aoompanhar II implementação da Agende M1r1ioipal 

<10 Melo Ambiente, sob a forma de recomendação-; 

XX.Ili- Aoompanhar II Implementação das Agendas Nacional e Estadual do 

Melo Ambiente, a ser proposta aos 0rg;!los e às entidades do Sisrlarna; 

XXIV- Deliberar eobr,e, 01' ca11os omissos, elaborar e alterar o seu regimento 

interno, submetendo.o a delibéf<Jçáo do CONDEMA e à aprov<\lção do prefeito 

Munlclpai; 

x:JIN- A Agendá Munioipal dé Meio Ambienh;, deve ~dar 0$ léll'IH, 

programas e prôjetos Oóhslderl!<IM ptíotilários pata melhoria da qualidade 

ambiental a o <SesenvolYimanto sustentável do munlclplo, Indicando oe 
otljelivos a serem aloa.nçadoe em perto-do de dois anos. 

M. 3° A forma <1e votaçao e de atuaçao do Cons-elho seré definida por melo de 

seu regimento que será aprovado pel09 aeus membros. 

Art . 4" Ncmeio- como conselhei10s oriundos da Administraçtlo Municipal a da 

Sociedade Civil Organizada: 

6ECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO Al'll61ENTE 
TITULAMJUPLffiTf NOMf CPF 

TITULAR EDILBERTO GONÇALVl:S NOBRE 374.385.223-34 

WPLENTE JASMINE PERE,RA OE SENA 05~ 75a.56:.-28 

81:CRETARIA IIIIUNIC'il'AL De ADNINISTM.ÇÃO 1: FINANÇAS 

Tmll..ARIIIUPL.E~ NOMI! OPF 

TITIJl..ilfl R0$ELIOIA LUSTO:.A f LVAS OE SOUSA 1176.Q26..30l- :ZO 

SUPLENTE KATIA UI.IA BARREIRA 014.2114.04a.2~ 

81:CRIITARIA MIUNICIPAL D.E SAÚDE 

1 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéla 
CGC; OU12.607lOOOl•9S • A~. S5o<lon_.ah S>N-Cmtro-CllP; 64.99J--OOO 
SãO Gooçalo do Gurguéi11 PI 

TTTUI..ARISUl'I..ENTE NOME CPF 

TTn/LAR JEANlSON PlõREI RA DE SOUSA 1123, 3518,383.-72 

SUPLENTE SILV10 :eNRIQUE BARREIRA OE MACEDO 891 .192.87 MIO 

SECRETARIA IIIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TITIJU.R/SlíPLEl'iTE NOME CPF 

TITULÁR MAILZA VIEIRA MIRANDA 040.9SUJn.a64 

SUPLENTE GEN[LOA P.EREIRA DE SOUZA Pa1.40'7.ll63°&6 

REPRESENTANTE ,DA AS.SIS~NCIA 
TITULAR115uPL..ENTE NOIIIE CPF 

TITUI.AA R.ENATA Rl86RO OE BARROS 005 SANTOS 001.447.353-00 

l:iUP~TE W\RIA OI: FATIMA BARBOSA LUS• OSA 2<16.885.843--34 

REPRESENTANTE ENTIDADE REt.1810SA (IGREJA CATÓLICA) 

llTILARIIIUPI.ENTE NOME C'PF 

TJTVLAR MARTO SEl!ASTAO Patl,IRI', DA SILVA 917.108,7~-72 

SUPL.ENTE EOILEN.E GOl.JÇALVES NOIIREGA 002.1173,815•28 

REPRESENTANTE OE ENTIDADI; REIJOIOSA (IOREJA EVANGêUCA} 

TmJI.ARISUPU,NTE NOME Cl'F' 

TITULAR MARIA AMl:U A DE 0 1.lVelR.A 909,553. 1 53-87 

SUPLEN 1,o GARuc.NIA ALVES DA SIWA 021 .227 .673-69 

RE.PRESENT ANTE DO BAIRRO CENTRO 

TITULARISUPI.ENTE NOME CPF 

TJTIJI.AR ESTEFANI BARROS MACIEi. 00,4 ,923.523-111 

sv.-~ccro·,,;; ""'"'"""''"'"""'DA SILVA O1e.1gus1-e0 

REPRESENTANT!ã DO &tNDICA'l"O DOS PROFESSORES 

TTNl..ldUgUPLEN~ NO-. Cf'f 

TITlULAR J0ILMA BARREIRA LIRA 892.870.5~9 

SUPLENTE ENIVAl..00 RIBBRO MACIE;L Q11 .410.lil71-0fl 

REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO 
TTTULARIIUPI.E .. , e -E CPF 

TITULAR OSt.lAN LIKA F'REIT AS 002.0116.40:l-03 

SUPUSN ,e RONIV/ILOO LOBATélL IL1.0. (114.~2.7.611-47 
1 

Art. 5º - Em caso de m~c:1anç:a doa titularoo dos Membros d3 COmunldade que 

compõe o conselho por desiSlênch1. exttnçao da entidade ou afastamento a 

escolha dos futuros Cornielheir05 $eré realiUlda por mero da votaçao em que 

<:ada eom1elheiro terá diteilo a um voto. que terá oomo vencedor aquele que 

lillar o maior número de votos denlTe os preg8ntes. 

·Parâgrafõ, único - Na méi8tl'IB -i!O poderá "8r volada a proposta dê 

dlMtnulçao dQ nilmêro doa m.ambroii do C.onilélho déédê quê não a1il'lja a 

p11rfd11de d11 membros oriundos do podM públioo e da 11,0c1Ads.da civil. 

Art. e• - E5te dei;:ret,;, entr;, em vigor na data de sua publíca<;llo e revoga as 

dlap0&içõe& em oon11ário-

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

Gllbinete da Preíetto MunicipeJ de sao Gorn;;alo do Gucguéia-PI, ·10 de 

dezembro d'e 2020. 

Paulo Lu11losa Ncguefra 

Prefeito de São Gonçalo do Gurguéia-f'I. 

1 
1 

J!STAOO DO PIAUI 
l'Rl:PEITUllA MUNIC'U'.U. DIC SÃO GOJll'C"ALO no GURG~ 

TIERMO DE DOAÇÃO N'º 01 

Pelo presente instrumento, O A PREPElT(JRA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO GURGUElA - PJ, Pessoa Jurídica de Direito Público lotemo, 
loc&l~ na Avenida Slo Gonçalo do Ourguei11-Pl, BairTo Ccntto, Silo Gonçalo do 
Gurgudia-PI, inscrila oo CNPJ sob nº 01.612.llOlOOOl-95, o.este ato rcplt5Cntada p<;>r 
Seu Prefeim Municipal, Sr. PAULO LUSTOSA OGUEJRA, bt-~ilc;ro, casado, 
pc;,nad,;,r de RG: 3.09S.9S5 SSP P I e inKrito ao CPF oº 428.707.981-72, re:ridento n11 
Rua São Pedro s/n, Bain-o: CentrO, SilO Gonçalo do Ou.rglleia-Pl, doravante denominado 
DOADOR, neste ato entrc,p, em do■çlo II RODRIGO Nl1N.l!:S DA SILVA, 
dorav11nte dtm,;,m_inado DONA'J'ÁRIO, inscrlto SOB RO: 3.439.356 SSP-PI, CPF: 
069.604.193-60. com eoden;,ç,o à Rua Napolcllo Lustosa, s/n", Centro, São Gonçalo do 
Ourguéi.a- PI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O objeto do presente Termo o! " DOAÇÃO em fuvor do DONAT AFt.1O do.-. i:-,,. abaixo 

relacionadlldl: 

- ILUMINAÇÃO CANHÃO PAR 54 LED .SW ROBW-BIVOLT, 9405090, Valor RS 

410,00 (quauocentos e dez reaii) Nota Fiscal n º 000.000.4'27 emitido em 30/1112020. 

- CAIXA AMPLIF.ONEAL SUB OPSB-3.SOO-PT, 8S18'2100, Valor RS 3 .590,00 (~$ 

mil quinhentos e novcnln n::úhl) N oll> FJ;,caJ n º 000.000.4'27 emitida cm 30/11/2020. 

CLÁUSULA SEGll DA- DA FINALIDADE 

Os bens, ol:tjetos da pre.se.nte OOAÇÀ.0 destinam-se conforme esdpola a l~ei Aldir 

Blanc n• 14.017 de: 29 de. Jt■uho de 2020. re&\Jl.a.mentada pelo Decrero Fedei:al n .. 

10.464/2020 e Decreto Mwtic:ipal n" 24/2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao seior c:ultural a serem adotadas durante o estado de calemidild., pôblica. 

CLÁ SULA T .ERCEIRA - DA LIBERALIDAD D4 DOAÇÃO 

o DOADOR CODCOrda em dispor dos he,1;1$ constantes Dil. ClAumla Primeira do Presentl!! 

Térmo com tol.al liberalidade. nllo c:xii,tindo nenhuma. obr\gaçllo por pane do 

DONATÁRIO resultante da DOAÇÃO. 

CI..ÁlJSlJLA QUARTA - DO FORO 

As partes cle1r1em o Foro da Cidfide de Oílbués- Piiltti, Circu:o.scriçilo de Silo Gonçalo do 

Gurguéia-Piaul, para dirimir tod!I e qualquer dúvida suscitada cm rnzAo do presente 

Tem>o de Ooa.yãQ, excluindo qualquer outro põr mais pcivilegiado que seja. 

E por estarem justos e acordados. firmam o pre$énlC in:,,-trumeM.o, que depois de lido e 

t■chódo conforme, vlli por todos assinadlldl na presença de 02 (duas) tcsu,munha$ e oo 

gestor patrimonial da uni~e. cm duó.s vias, de onde serll.o extrai.das as cópias. 

neoess.â.ri ns. 

SIio Gonçalo do Gurguo!i3. 07 de Dezembro de, 2020. 

PAULO~OOUEIRA 
Prefeitura Municipal de SIio Gonçalo do Ow-guéia-PI 

DOADOR 

;?c:J-,,"fló ,,J-,,.,r J., -5.),.,/o,.. 
ROOR.lô'O NUNeS DA Sll. V A 

DONATÁRIO 

TESTEMUNHAS: 
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ESTADO 00 PIAUI 
PRDltffORA MllNICIPAL DS SÃO GONÇALO DO GURGVi:IA 

TERMO DE DOAÇÃO N" 02 

Pelo presente instrumento, O A PREFIUT RA MUN"(CO'AJ. DE SÃO 
GONÇALO DO GURGOEIA - PI, PC'ssoa Jurídica de Direito Wblico Interno, 
10<:àlizada os, Avenida Slo Gonçalo do Gurgueia-Pl, Baino Centro, Slo Oon,çalo do 
Gurg)>éia-PI. imc:rita no CNPJ sob nº 01.612.l 10/0001-9S, ne$U: aio represenl8da por 
Seu Pn:fcito Manicipal. Sr. PAULO LUSTOSA NOGUEIRA. brmileiro. llMado, 
portador de RG: 3 .09S.9SS SSP PI e in$crito no CPF n? 428.707.981-72, ""3'idente na 
Rua São Pedro sJn, Baitto: Centro, Slo Gonçalo do ,Guttueia-Pl, oora.Vúllte denominado 
DOADOR. neste alo entrega uu de1açã.o a ANDRE DE SOUSA SU,VA, dorav11.11tc 
denomirn1do DO A'l"ÁRIO, inscrito SOB RG: 800751 SSP-Pl, CPY: 090.8S1.263-SS, 
com endereço Rua Lucas Aguiar, s/nº. Centro, São Gonçalo do Qurguéio- Pl. 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do prc,;cutc Termo é a DOAÇÃO~ favor d<:> OONATÁRJO dos bens abaixo 

relacionados: 

-OROÃO YAMAHA PSR- ~W 410-BRA C/FONTE, Valor RS J.170,00 (!ré,, mil cento 

e setenta reais) · olà Fi;;cal n.0 000.000.427 emitida cm 30/ 1 l/2020. 

- SUPORT PríECLADO STA Y SLIM 1100/01 PRETO, Vill<:>t RS 370,00 (u=cntos e 

setenta reais) No1a Fiscal nº 000.000.427 emitida em 30/11/2020 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FCNALIDADE 

Os bens, objct<:>s da presente DOAÇÃO dd.tinrun-:se conforme estip111la a Lei 

Aldir Blanc n" 14.017 de 29 de J11.nho de 2(120, regulamentada pelo Decreto Federal n• 

t 0.464n.020 e Decreto Municípal 11º 2412020. que dispOc sobre ilÇMS emcrgco.ciais 

dc$1l.noo.as ao setor culturnl a serem Adotadas durante o estado de cal1mlidadc pública. 

CLÁUSULA TERCEl'RA - DA LIBER.ALJDADE DA DOAÇÃO 

O DOADOR concorda cm dispor do, bc,Iú oonstante~ na CláusuJa Primeira do Prc,,,,ote 

Termo com total liberalidade, nlo ,;,xistindo nenhuma obrigação por parte do 

DONATÁRIO resultante da DOAÇÃO. 

CLÁ SULA Q U ARTA - DO FORO 

As panes elegem o Foro da. C idade de Gilbués- Pi1tu(, Circun.-scriçJ(> de Silo Gonçalo do 

Ourguéia-Pi1tai, para dirimir toda e qualquer dúvida S1115eitada cm razão do p,esente 

Tcnno de ~. excluindo qu.alq11er outro por mal$ privilegiado que $aja. 

E por e$1.árcm j1.1Stt>S e a,;ordados, firmB.IJ' o prc$Cll.lC imtntID«oto, que depoi$ d., lido e 

!>ehlwo co.nfOTme, va.i PQf b;)do,, -ioados na p~ de 02 (dua,;i) k~unhru,: e dQo 

gestor patrimonial da unidade, cm duas vias, de onde serão cxtrsídas as cópias 

necessárias. 

SIio Gonçalo do Ourglléia. 07 de Dezembro de 2020. 

PAULOL~IR.A 
P.-cfeituraMunkipal de Slo Gonçalo do Owguéi11-PI 

DOAl>Olt 

~.Ju✓),,~~ 
~DRE OE SOUSA SILVA 

DONATÁRIO 

T'6STEMUNHAS: 

:~~!:~=)~:::= =t C .P.J"! o+m· 9.:; 1 · õlõ- 6 l{ 
C.P.F: c:<P:2· $2 "1 . ó'~ - DJ/ 

l!STADO DO PIAUI 
nu:nnvRA MlJNJCIF'AL D:11: SÃO GONÇALO DO GllJI.GUÉIA 

TERMO DE D0AÇ.Ã0 Nº 00 

Pelo pr=te iostnmm1to, O A PREF JTU.RA MUNICIPAL D SÃO 
·GONÇALO DO GURGUEIA • Pl, Pes$0a Jurídica dé Dlreíta Público Interno, 
loealizad& na Avenida SAO Gonçalo do Gurgueia-PJ , Bilitro Centro, Sã.O Gonçalo do 
Gurguéia-PI, inscrita no CNPJ sob o" Ol.612. 110/0001-95, neste ato representada. po.r 
Seu Prefeito Municipal. Sr. PAULO LUSTOSA NOGUEIRA, brasileiro, casado, 
portador de RO: 3.095.955 SSP PI e Inscrito r.,o CPF n• 428 .707.98 1-72, ,csidcnte na 
Rua SIio Pedro s/n. Bairro: Centro, SIio Gonçalo do Gutg:uei&-PI, doravrutte denominada 
DOADOR. neste alo enlrega cm do■çlo a OTONlEL AMB.ROSIO DE SO SA, 
doravante de,,omi;nado DONATÁRIO, portador de RO: 3.809.312 S,SP-Pl, inscrito oo 
CPF : 068.926.703-77, com mdereço à Rua Castelo Bronco, $lnº. Centr0, SliO Oooçalo 
do Gurguéia- PC. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO 

O objeto do p.reseute Termo é a DOAÇÃO em favor do DONATÁRIO dos bens abaixo 

relacioruidos: 

- VIOLÃO TAKAMINE ACO GD-1 J MCB EQ .U'4T, Valor R$ 2 .900.00 (dois mil e 

DQVeCCIJ.10$ re.aí$) Nota F iscal nº 000.000.427 emitida em 30/11/2020. 

• CABO INSTR. MO 'LDATALINK 7.00M OARGE, Valor RS S0,00 (cinquenta 

reais ) Nota Fi.scal n" 000.000.427 emilida em 30/11/2020. 

- ex AMPLIF STANDER PS-ISOI 200W C/SUPORTB. Valar RS 1.9,so,oo (mi1 

nüvccentos e cinquenta reais) Nota Fiscal nº 000.000.427 emitida ero 30/11/2020. 

CLÁUSULA SEGUNmA • DA FINA.l.IDAIOE 

Os bens, objetos da presente DOAÇÃO destinam-se conforme cstipulll n Lei Aldir-

91,.nc nº 14.017 de 29 de Junho de 2020. l'Cgulamentada pelo Decreto Fedcnd n .. 

10.464/2020 e Decuto M\lllÍcipal n• 24/2020, qul!' dispõe sobre ações emergeo.cmíi. 

destiJ1ad&s ao setor eulwral a sc:n:m adotadas durante o ec.,rado de cillamidade pública. 

CLÁUSULA TERCElRA - DA LIBERALIDADE DA DOAÇÃO 

O DOADOR eo1>cor:da em dispor dos bens constantes na Clá.usula Primeira d<:> P"'sente 

Termo com total liberalidade, nlO exl$tindo nenhuma obrigação por pute da 

DONATÁRIO resultante da DOAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 

As partes elegem o Foro da C idade de Gilbués- Pi1tu!, CircWl.'iC.nçlo d.e Sl!t> Gonçalo do 

Ourguo6ia-Pi,au(, pa:ra dirimir toda e qualquer dúvida susciwla em razão do presente 

Termo de Dooç&o, excluindo qu.aJquer outro por mais privilegjado que sej a. 

E p0e estarem jwm,M e acordad0$, firmam o presente lnstnnnento, que depois de lido e 

..chado conforme, vai pOr todos a$$mados na pré:$Cf'IÇ$ de 02 (d\1$$) tC$tCmunha$ e dó 

geStor patrimonial da unidade, cm duas vias, de onde serão cxtnrld.as a,; o6plas 

ncccS$ári&S. 

São Gonçalo do OuriP16ia. 07 de O.,zcmbro de 2020. 

PAULO L~UE.JRA 
Prefeitura Mwiioipal de São Gonçalo do Ourguéia-PI 

bOAl>OR 

()1 .... .,Q A .... l,.;;..: .. k.u .......... . 
OTONlEL AMBROSIO DE SOUSA 

DONATÁRIO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: . .!.L!,Ql,!..iili1,.--4W,!,:1Jll,,....J.l.!li!:::w.,i~A--- C.P .F: 01\0 · q5 t • 5U, ·6tc · 
NOME: C.P.F: @ 2 3: 2 r OI [ • CJ l/ 
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ESTAIX) DO PIAUI 
1'ltEFEITVllA MUNIC'IPALDE SÃO GONÇALO DO GUJtGutfA 

TERMO DE DOAÇÃO N º 04 

Pelo presente in9trllmen.to, O A PREFEITURA M'VNI.CJPAL DE SÃO 
GONÇALO DO GUR GUEIA • Pl, Pessoa Jurldica die Dlredto Públie.o ln1emo, 
local.izada na Avenida São Oooç.alc:, do <nugueia.PI, Bairro Ccn1ro, São Oonçalo do 
Ourguéia-PI, inscdra oo CNPJ sob n" 01.612. ll0/0001-9:S, oeste ato representada por 
Seu Prefeito Municipal, Sr. PA LO L $TOSA NOGUEIRA, brasileiro, ca$ade>, 
portador de RO: 3.095.955 SSP PI e inscrito no CPF oº 428.707.981-72, residente na 
Rua SãO Pedro sln , Bariffo: Centto, São Oonça.lo do Gurgucia-Pl, doravante denominado 
DOADOR, neste ato e11treg11 tm doaçJ,o a ANTÔN1O JOSt PEREIRA MAIA, 
doravante denominado DONATÁRJO, inscrito SOB RO; 2 .321.56:S SSP-Pl, CPF: 
023 .084.263-14, com endereço na Localidade Sclvana, 2000 rural. Centro, São CxmÇà)o 
do Ourguéia- PJ. 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OB.JETO 

O objeto do ~nte Termo é a DOAÇÃO cm favor do DO ATÁRJO dos ben,s abaixo 

relacionados: 

- M8$A SOUNDVOICE 

CANAISC/EFE/EQ/MSI62E.0, Valor R$ 2.100 (dois mil cento e ,;eteota reais) Nota 

Fiscal nº 000.000.427 cndtida cm 30/11/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA l'( ALIDADE 

Os bens, objetos da presente DOAÇÃO diéó<tinam-se confomu, cstipa.la a Lei Aldi r 

Blánê tt• 14.017 de 29 de Junho de 2020, regulamaitada pdo Decreto Federal o°' 

1 0.46412020 e Decreto Municipal nº 2412020, que dispõs ~brc aç,ISes emer-genciais 

destinadas ao setor cuhural a saem adotadas dWúnle o estado de calamidade pública. 

CLÁUSULA TERCEIRA - D.A LIBERALIDAJ>:E DA DOAÇÃO 

O DOADOR conêQrdit em dispor dos bens constantes na Cláusula Primeiro do Presente 

Tccmo com to!al liberalidade, nlo existindo ncnbwnu ob.-igaçllo p;,r _parte do 

DONATÁRIO resulttmte da DOAÇÃO. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

A.E. panes elegem o Fo.m da Cidade de Gilbués- PiauI, Circunscrição de SIio Gonçalo do 

Gurguéia-Píauí, para dkimlr toda e qualquer dóvid!a suscitada em razio do presente 

Tenno de Doação, e,<Çh1indo qualquer outro por ma.is privilesiado qu.e seja. 

E por esmrem justos e o.cordados. firmam o presente inslrumeoto, que depo;'- de lido e 

acltado confonne, vai por todos assinados na presenç~ de 02 (duu) testemunha!! e de;, 

gestor patrimonial do unidade, em duas vias, de oude 5Uilo extraída$ as oópiw. 

necessárias. 

Sii.o Goru;alo do Gurgu6ia, 07 de ~bn, de 2020. 

PAULOL~lJEIRA 
Prefeitu:n> Municipal de SIio Oot1çálo do Gurguéia-PI 

DOADOR 

..- /,/',,- /;;~ ;;h;e· fe..v.:>eÃ,a- 4dd,,;a_ 
ÁITTÓNIO JOSÉ PEREIRA MAIA 

DONATÁRIO 

Fui present~ 

B T - '/íj' ..,___.___e __-
t ePan-1 1~- ~ 

~.~ ... 
5Ão Jo.i.o DA CAHAlti.RA'YA • a~~,-

l!STADO DO PIA i - •-~-•-
l'REFEJTURA MI.INICIPAL DE SÃO JOÃO D.A CANABRA VA 

CNPJ: 12.066.9'73/0001-02 
Av. Sao Joilo B t' ta. • 57 1 - Ceniro. 

CEP: 64635.000 - SIio laAo da Can brava - PI 

EDfTAL 001120 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020: PRêMIO CULTURAL DE SÃO 
JOÃO DACANABRAVA 

A PR.EFE.ITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO OA CANABRAVA-PI, atrav&s da, 
SECRETARIA DE CULTURA.. ESPORTE. LAZER E TURISMO - CELT e pela Comissão 
Permanente de Licitações, no ueo das afl'lbu Ç68s q,ue lhe confere a Lei Organlca 
Municipal, observando excepcionalmente o Deaeto Legislativo Federal de Calamldade 
Publlca ,n• 06, de 20 de março de 2020, a Lei Federal 14.0 17, de 29 de junho de 202.0 -
Lel Aldlr Blanc e suas alterações, o Deaeto Presldenctal n• 10.464, de 17 de agosto do 
2020 e suas alterações. que regufwnenta a Lei Aldir Blanc, e demais legis;laÇ08$ em vigor, 
RESOLVE tomar p ,:.btioo o p,esen1e Ed I ele seleção e p iemlaçilo de AGENTES 
CULTURAIS cadastrados no municlpio S o João da Canabrava-PI que desempenhem 
atlvldad.es artlstico-oulturals nas diversas c:ategoria5, como açao de emergência cultural , 
em conformidade com a Lei n• 8 ,565 de 21 ele Junho de 199:3 e $1.lllS evemuais 
modilicaçoes no que lhe lor aplicável , observando as normas conslantes do presenl6 
Edital suas eventuais alteraÇOes e anexos. que apoiará ações volta.das para o setor das: 
ativldad.es 11rtl11ticall e culturai11 atruvéll de aeteçllo p (Jblica e fomento finanoeiro, no ambito 
do municlpal. 

1. DO OBJETO 
1.1. Evte Edital tem p,or objeto premíar, por meio de seleçao. AGENTES CULTURAIS. noi. 
term0$ do Decreto n• 27120 de 13 de novembro de 2020, 111$ando valorizar e fortalecer a 
expresfl.llo eullu ral. bem como estimular açóes ernergenelals d slinadas ac;, Mltor cultu ral. 
em decorrência da cal midade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo Federal 
06f2020, 111ém de proporcionar investimento nas aç;õee que desenvolvam as artes e à 
culwr11 no municipio de S o João da. Canabrava, forta lecendo a economia. da eulwra e 
contribuindo com o dosenvolvimento. à des.centrallz:ação e a unillersallzação do acesso 
aos bens culturais do municlpio de Silo Joio da Canabrava-PI. 

1.2. Os beneficiários :selecionados serao premiado$, oonlorme autorl%a ale, n• 14 .017 de 
29 de Junho de 2020, nas d lv rsaa ca1Bgorlas d sentas no anexo I das.te Edital. 

1. 3. Ce>nforme définido nos Déétélos Presidênciais n• 10.46412020 e n• 10.48,9/2020, t>enl 
e.orno pela Lei nº 14.017/2020, podem integrar o presente editill trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura. compreendidos como as pessoas que partic pam da cadeia 
prod utilll! d0$ aegmentos artJStiCO$ e eulturaJs. que tiveram as suas atlllldades 
Interrompidas por ror~ das medidas de Isolamento social, situados dentro da 

c ircunao1çao do munlolplo de São João da Canabrava-PI , devendo es!Bs tarem suas 
açoes. em sua maioria, desenvolvidas rio território local, e , que sejam dedicados a re izar 
atividades 11rtlstlc11s e culturais.. 

1 . .-. ,o ,pre11BOte Ediwl 8$tru'â d lsponlvel na Prefeitura Municipal de São Jo o da 
C1mabrava. loeallz-ada na Av. Silo João Bati11ta, N" 571 , Centro, nos dias úteis que 
antecedem a seslll.o de abertura dos envelope&, da& 08:00hs as 13;00ha. 

2 .. DOS RECURSOS DESTINA_DOS 40 F'OllENTO CULTURAL 
2.1 . Ser o disponibili~dos MOJrsos. financeiros no valor de RS 47,649,92 (quarenta e 
sete mU. seiscen tos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), oriundos do 
repasse realizado pelo Governo Federal em favor do munlclplo de Silo Jo o da 
Canabrava, PI , em razão da Lei no 14.0H. de 28 de junho de 2020 e s1,1as a~rações. 

2.2. Os valores premiados nos dívenw5 SQgl'l'léntos oorao pagos em paroela única até o 
dia 31 de dezembro de 2020. 

3. DO CRéDITO ORÇAMENTÁRIO 
3.1. o orçamento deslinado ao objeto desle Edital ocorrera à conta da Secretaria de
Cultura. Esporte, Lazer e Turismo - CELT, Unldad.e Executor&: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA.Pl , e serll.o de responsal)IUdacte da 
Secrntarla de E&porte, Lazer e Cultura, Fc;,me de Recursos Federais com o Repasse, 
regulamentadC> pelo ~to Munlclpal n • 27/'XJ, de 13 de novembro de 2020, Natureza d 
Despesa; 33.80.31, Dol:açllo Orçamentária: 13.392.0012.2815.0000, Secrotaria ele 
Cultura, Esporte. Lazer e Turi11mo, TITULO; AÇOES EME:RGENC IA IS DAS ATIVIDADES 
CULTURAIS - ALDIR BLAc C, VALOR: R$ 47.6-49,92 (quarenta e sele mil, ,;elscentos e, 

quarenta e nove reais e nc;,venta e dois centavos) . 

4. DOS PRP.ZOS, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES PARA_ INSCR&ÇÃO. 
4 .1 . As Inscrições das candldatura11 para premia.çllo só podno ser raalizadil$ pelo, 
próprio interessado, no perlodo de 1,4/dezembrof2020 ao dia 18/dezembro/2020, com o 
preench manto do Formulllrlo de lnsaiçtlo (Anexo - li) acompanhad.o com a entrega da 
tO(la a documentaç.ão relacionada no presente Edital , em oópia& leg1veis e de boa 
qualidade. 

4.2. O envelope com a doeumentaçao éxigida deve ser encaminhado ao Setor de 
licitaç:30, k)Calizado no prédio da Prefeitura Munl.àpal de São João da Canabrava, Av_ 
São Jo o Bati11ta, Nº 571 , centro, Sao João, da Canabrava-PI. 
A .. ::t. O Aflvo .lopa con, a docurnanta9llo a >fi9Jda por- .. to Edftã, d...,• êõnt •I", na parti& 

elttema frontal, o nome do candidato e a mençáo ao Edital 00112.0 - Prémio Cultural de 
São J<>ao d8 Canabrava-PI. 
4,4. Os agentes culturais devem a.preaentar à Secrotar\11 Municipal de Cultura, os 
documentos para in8Criçao ab ·xo e ncados, a fim de serem submetidos a avaliaç.ão 8 

aprovaça.o , sob pena de Inabilitação: 
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F' At)O f>O P .IA 1 
PREFEITURA li) 1 lli'ALL> " -~O.JOÃOL>A 

NPJ , I2,066,97JJOOOl--02 
A v . lo Joio Da.tülla.. Nº :5 7 l - Ccnfro. 

ANA.DR.AVA, 

Cl1P : 6463:5,.000 - ào Jolk, da Can bnlvá - PI 

1 • Fo,mulárto de Inscrição (Anexo - li); 
li- Cópia de documento de Identificação com foto e data ele nascimento; 
Ili• Inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas - CPF; 
IV• Certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de servlQO - CRF/FGTS 
(https://consulta-cr1.cal,~,gov .brlconsultactffpageslooos1.1.!taEmpreaadar .tsO; 
V • CertiCIIIO Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribvnal 

Superior do Trabalho; 
V I- 1Oeciaraç,ões abaixo relacionadas, de que: 
a) não é &eNidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comlssao na Secretaria de 
Cultura, Esporte, LazM e Turismo - C LT. Unidade Execulora: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 'DA CANABRAVA-PI , e serão de responsabilidade da 
Secretaria de Cultura, Esporte. L.a2e< e Turismo - CELT, Unidade E1teoutor.1: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA- PI, e serão de 
responsablUdade da Secretaria de Cullvr.i, E:&porte. Lazer e Tu riismo. 
b) não é membro da Comissllo Peonanente de Licitação ou da Comis.sao Técnica em 
Cullura; 
e) n:i-o possui parentesco até 3° grau de servidor -efetivo ativo ou ocupante ~ cargo em 
comissão da Sécrfà!taria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - CELT, Unidade E)(eootora : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI , e serão de 
responsabilidade da Secretaria de Cullura, Esporte, Lazer e Turismo, membro da 
Comissão Permanente de Ucllaçllo da Prefeitura Municipal de sao João da Canabrava-PI 
ou membro dia Comissão Técnica em Cultura; 
d) nao empreg.a tr.i,balhadores nas situações descritas no inciso XX.XIII do caput do art. 70' 
da constituiçllo da República: 
e) indica os dados da conta, bancária em que deve t;;er depositado o valor do prêmio. 
VII- Comprovante de in~çêo no Cadastro Municipal de Cultura CMC. 
VIII- 'No caso de inscrição de grupo que ~ um colelivo sem persona[idade jurídica, de11a 
haver Carta de Representação com assinatura. das pessoas flsicas que são membros do, 
grupo, constiruindo uma pessoa física (integrante do grupo) como ptoooradora que pode, 
inscre11er o grupo ,e receber o premio em seu nome, conforme modelo do Ane~o IV deste, 

Edital. 
IX- Portfólio do Candidato com respectivas nformações constantes da candidatura, por 
exemplos: matérias e reportagens na imprensa. indicação de sites, blogs, páginas em 
redes sociais, cartazes. lolders, fotos. vld8<l$, cenillcados, -entre ,outros materiais de 
divu lgaçlio. 

4.5. O candidato á premiação poderá realizar apenas 01 (uma) inscrição, de modo que. 
~ o candidato realiz.e mais e 01 (uma) lnscriçlio. sera considerada a últíma insc,içlio 
ro1:1Hza:ado. 

6. DAS ETAPAS DE SELEÇÃ.O 
5.1. A seleçao ~ composta das seguintes etapas.; 

Etapa 1- Exame da aClmissibilldade das candldaturas, a ser realizada pela Comissão 
Pemianente de Llcitaçlio da Pl'eleitUra Municipal de sao Joio da Canabrava,.PI , podendo 
serem sotlclladas informações ou documentações complementares; 

Etapa 2- Seleçlio das candidaturas preni'adas, a ser realizada pela Ccmlssllo Técnica em 
Cultura, nome.idst pelo Prefeito Municipal, no5 termos do Decreto n• 27/20 de 13 de 
setembro dle 2020. 

5.2. OS resultados das Etapas 1 e 2 serão publicados no Diário ,Ofldal dos Municípios e 
infocmadas por me o d.as redes sociais da Secrelaria de Cultura, Eâporte, Lazer e Turismo 
-CELT, bem como outros meios de comu11k;:.i9(1.o na data de 22/12/2020. 

S.3. Do resultado da seleçllo das r;:andidawras premladas. a ser realizada pele Comissão 
Técnica em Cultura., caberá recurso fundamentado e específico que deverá ser
d irecionado a Comi$s{IO Técnica em Culrura da Secretaria de Esporte, Lazer e c ,u1tura. a 
ser apresenlado no prazo de 03 (tr6,,) diai!i utel11- a contar da publicaçlio do resulta.do no, 
Diário Oficial dos Municípios. considerando-se para lnlc"o da oon~em o primeiro d ia Otll 
posteriOf à ,publ cação. não cabendo recurso adminislralivo da deolsao após esta fase. 

6. DA DESCLASSIFICAÇÃO DA CANDIDATURA 
s. 1. sao motivos para a desclass!llcaçlio: 

1 - Fa~ de documentos exigidos no item 5 deste edital; 
li - Impedimento do candidato por ser aelVido.- efetivo atiVo ou ooupanle de cargo em 
comlssao da Secretaria de Cultura, Eaporte, Lazer e Turismo - CELT, membro da 
ComI$São Pennanente de Licitação da Prefeitur111 Municipal de Sao João da Canabrava-PI 
ou membro da Comissão Técnica em Cultura; 
111 - Impedimento do candidato (a) por possuir parentesco até 3~ grau de seNldor efetivo 
ativo ou ooupante de cargo em comissão da Secretaria d.e Cultura, Esporte,, Lazer e 
CUitura - CELT. membro da Comissão Permanente de Licltaçlio da Preleilura Munlcipal 
de Sao Joao da Canabrava ou membro da Comlssllo Técnica em Culrura; 
IV• Impedimento do candidato (a) menor de 16 (de%0I1o) anos dle Idade. 

6.2. A Inexatidão ou falsidade documental, ainda que oonatatada posteriormente à 
rean2açao do Ofledendamento, impl icará na eliminaçlio sumária do cadastro, senda 
d-iiJrclii.r:ã~ n.utog; d pleno dtreito a ln.ecoção de· todos os atOl!I dei.a decorrentes. sem 
prejuízo de eventuais sanções de carater judicial . 

7. DOS CRITÊRIOS DE SELEÇÃO 
7 .1. A avalaçllo das candldawras, pela Comissão Tknlca em Cultura. será rea[izada 
conforme a seguin te metodologfe, de pontuação e critérios relacionados a seg.uir. 

• Grau píeno de atendimento - 10 pomos: 
• Grtiu eati:sfat6rlo de atendimento do critériio - 5 pontos; 
• Grau insatisfatóriO a'e ateridimento ao cnlério - 2 pontos; e 
• NIio atendimento do critério - O. 

CRITERIOS DE SELE,..,.._O 
A- Atua~o do ~e te cuttur.,I no l Grau Grau Grau Não 
11e9merr10 Indicado através de pleno Sattsfatórto lnsalisfatório Atendimento 
ínioiativas exemplares já ao critério 
re.a llzadoa. 
B- Impactos artf,sticos-culrurais, , Grau Grau Grau Nao 
eoon&mlcos elou soe ais, pleno SatiafalOrio lnsatlsfatórlo Atendimento 

ao critério 

C- Abrangência da proposta, Grau Grau Grau NIio 
com;iderando o público alvo pleno Satisfatório 1nsatisfatólio Atend irnento 
abrangfà!nte. ao critério 

o. AvtJfiaçAO do ptoponen!A. Grau j Grau Grau NIio 
q,.,anto ao tempo do atuação., pleno Satil,fatório 1 m1atlstatóno Atendimento 
ortallvldade, otlgtnalldade e ao oritério 
lnovacllo. 
E- Conlribuiçao &OCIQ,CUlrura1 que Grau Grau Grau NIio 
a atuaÇIIO proporciona ao pleno Satisfatório 1 rrsalisfatórlo Alendlmento 
municlpio de sao Joao da ao critério 
Canalmwa 

TOTAL u ,.1,, tMO DE PONTOS : 50 DOntos 

7.2:. A Comissllo Técnica em Cultura lavrara em Ata o julgamento do ptesente concurso $ 

o resultado seré publicado na forma da lal. 

7.3. Sera.o oonsldetiidos apro-lfados os projetos que obtiverem nota mlnlma de 25 pontos. 
sendo a Classificaçao por ordem decrescente de pontoo, até o limite de vagas por 
categorias estabelecidas no An•Jto I det1te Edital. H1M!ndO empalb, o d-rnpata i,eguirà 
os eguin18$ (ritétios: 

a) maior pontua.çã.o no critério "E'" 
b) maJor p-oin'W~ no orlt:,6.rio, •o
C) m or pontuaçlo no critério -C-

7,A. Em até 02 (dois) dlas após a Cornlssão Técnlca em Cultura dar conhecimento a 
Secretaria de Cullul'tl , Esporte, Lazer e Tu riismo de São Joao da Canabrava-PI. da 
avaliação realizada, o resu. ado ser.i publicado no o.;ano OIIClal d~s. Mun191pIos. 

7 .6. O vencedor obrigatoriamente terá que apresentar a indicação da conta para 
recebimento do prêmio. 

1 ,G. Após a entrega da documentação neoos&árla, o resultado flnal será encam nhado à 
Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do município de Silo João da Canabrava. 
para a devida adjudleação/l'IOmol.oga,çao. 

8. DO ACOMP.ll<NHAMENTO 
,8.1 . O candidato deverá encaminhar à Secretaria de Cultura. ~porte, Lazer e Turismo -
CELT, em 12 (doze) meses a par!ilr da data da emissão da ordem bancária, relatório 
oontendo a desortção de amridades cutlulllis e os benefícios e impactos trazidos para a 
comunidade, podendo ser enviado materiais rais como: fotog rafias. catálogo, matertal de 
Imprensa (matéria de jornais e revistas). listas de presença , cartilhas. materia l em áudio e 
v ldeo (CDs e DVDs), depoimentos, entre oolil'Os. 

8.3. Os premiados poder o ,receber visiuIs técnicas, destinadas ao acompanhamento e 
avaliação dos resul tados obtidos com a implantação do presente Concurso. 

8.3.1. Os relatórios servirão de subsidio para elaboração dos prô1timos editais de 
premia.ção cultural. 

9, OA CONTRAPARTIDA 
9.1 . Os artistas beneficiados com o subsidio fica,~o obrigados a garanlir co.mc, 
contrapartida, apôs o reloteio de suas atividade$ a realização de awidades destinadas. 
posteriormente. aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espa90s públicos d'e 
sua comunidade. de fonma gratuita. conforme determinação da Secretaria de Cultura. 
esporte, Lazer e Turismo. 

9.2. A atividade proposta de contrapartida deverá ser apresentada pelo proponen te de 
acordo com sua aptid o, podendo ser realizada através de apresentações. cursos. 
capacílações, etc. 

10. DO REMANEJAMENTO DO RECURSO 
10.1 . Na hipótese de o número de premiados para vma das categorias descritas no 
Anexo I deste Edital ser menor do que a quantidade oferecida , os prêmios reslantes 
poderão ser remanejados para premiaçfi.o das candidaturas melhores pontuadas. mas 
nao premíac:la$, devido a quanlidade de vagas previstas inicialmente para a categorla na 
qual está inscrito, conforme deliberação d[) Comiss o Técnica em Cultura. 

10.2. No caso do agente cultural ser grupoJcoletlvo sem consti tuição Jurldica, o prêmio 
sera repassado a liderança Indicada expressamente pelo grupolcoletl\lo como seu 
representante. / 
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11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.11. A moda'lidade de fomento denominada modalidade de pr,emiação da comunidade 
cultural será implemenlada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem 
necessidade de celebração de instrumento jurldico. 

11.2. A prestação de irnformações não será exigida rna modalldade de premiação, pois na.o 
hé assunção de obrigaQOes futuras pelos agentes premiados. 

11.3. Os casos omissos porventura existentes carão a cargo da Secretaria de Cultura. 
Esporte, Lazer e Turismo - CEL T, por inl.ermédio da Comissão Técnica em Cultura. 

11.4. O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste Edital devera.o 
ser apresentadas em língua portuguesa (Brasil). 

11.5. O presente Edital e os seus Ane)(0S estarão disponíveis no Diério 01iicía1 dos 
Municipios, bem como na imprensa local. 

11.6. A inscrição implica no oonhe<:imento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital e na Lei 14.017/20. 

11.7. Os recursos, impugnaÇOes e demais poderão ser apresentados no protocolo da 
Se«etaria de Cultura , Esporte, Lazer e Turismo - CELT. p1édio d!a prefeiluriil m1.1nic:ípal de 
São João da Canabrava, na Av. João José Batista nº 571 Centro, nos dias úteis, 08:00hs 
as 12:00hs, ou enviados para o e-mail; cQ1TUssaOQ.Jltur;1desJc@gma,1 com 

11.8. Para todas as referências de tempo será obse1Vado o horário de Brasllia-DF. 

11.9. Na contagem de lodos os pralos estabelecíc:los neste Edital, excl1.1ir•se-á o dia de 
inicio e induir-se-â o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicílamenle disposto em oontrário. 

11 .10. Fica eleito o Foro da Comarca de Pic:os-Piaul para dirimir questões relacionadas a 
este Edital. 

·, L " ,. f . ~ . 
!Jc:- --# Y JJ ~~r e ~ _y---r-

c,t.udio Rob,,rto 8org"" dA s,..,..,. 
Secretário Municipal de Cullllra, Esporte, Lazer e Turismo 

Anexo f- Descrlç§o das categorias, lf - Formufârio de lnser,çáo, Ili- Carta de Anu~ncia. 

UNHA DE A.F'OIO 

Músico/cantor la) 
Artesanato 

Ator 

Modelo de dmaniçôes exiglveis nes~e Edital. 

Anexo 1 
CATEGORIAS 

VAGAS VALOR POR 
PRÊMIO 

30 R$ 1,191,248 
5 R$ 1.191 248 

5 R$ 1.191 ,24B 

VALOR TOTAL 
DA LINHA 

R$ 35.737.44 
R$5.956,24 

R$5.956,24 

TOTAL: R$ 47.649,92 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

ANEXO li 
1FORMUL.ÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1. CATEGORIA 
(assinal com um a eatcgorla na qual está sondo feila a inscrlçao. Assinale uma única 
Opç;lO): 

Múslcoletintor lal 
GruDOJáudio visual 
Produtor de e ventos 
Aoresentador/animador de even\0$ 
Artes vlsuele lde&enho, cintura. fotoori,fial 
Arta!.ana·to 

2. TIPO DE INSCRIÇÃO 

( ) individuá! 
( } Gr'\lpo{coletivo com ou sem con tituição Jurídica própria 

3. QUEM ESTÁ PREENCHENDO ESTE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO? 

) NO próprilJ/o interessada/o no prêmio (eutolndlcaç!l.o) 

) Uma outra pessoa (teroe ro) que está Indicando algu m pa,a r oet:,er o prlk'l'l io 

(A ENÇÃOI Pe ra esla opção, deve-s.e .anexi,r IJ, can de anuêncl - Ane.:o 111 , assinada 
pela/o Indicada/o. confi,mando ter e êncla que está sendo lndleada/o para concorr r o 
prémio e que concorde com a Indicação de seu nome. 

Nome do responsàvel pela lnd lc:açlo: _____________ _ 
Telefone: ( ) ___________ _ 
e.-mall: _____________________ _ 

4 , OAOOS OAIO U~DICAOA/0 PeSSOA FÍSICA 
Nome corripteto : _______________ _______ _ 
NomeSocl 1: 
Teretone 1 { -:-:::::::::::::::.:""'u"'s.a"'""'Wha==,,.p""p"'?...,.( ....,,..,s...,.c ---,)-:,N-:------
Terefone 2 < ________ usa w11atsapp? ( JS ( ) N 
e-mall 1 _________________________ _ 
~~~il 2 _________________________ _ 

E ndereço compk!!tO : ______________ __________ _ 

CEP: 64.635-000 

5 PROPOSTA DA CANDIDATURA· 
Nome dá/o candida ta/o (E~ver aqui o nome do agente cultural); 

Justifique indica<,llo , lnfom,arldo o tempo, IJ área de etut1çã.o e as- l)rinclpals atMdad s 
realizadas e as que estão em realização: 

O trabalho desenvolvido contribuiu l)ara a valortzação da ár·ea cultural em que atua? De 
quemarniira? 

--
O. que marniira a luaçao do agente cultural pode ser cani.iderada 
inovadora? 

Informe o~ bene'í~CIOu que :p_5- .auv1oaoe:s cur\1,,11~18 rJli#fff'fVQIV1U,i11:w pv,o P9ento Olr.il ,1w1 fol 
trouxeram ao município de ~o João da Cana brava? (Apresente n benfeitorias, 
melhoras, resu1tados que a :atuaçtlio do agente cultura'! tro1,1;xe @o munlcfp o de Sao Jo ,o 
da C::,nabrava•PI . 
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F' At)O f>O P .IA 1 
PREFEITURA li) 1 lli'ALL> " -~O.JOÃOL>A 

NPJ , 12 ,066,97JJOOOl--02 
A v . lo Joio Da.tülla.. Nº :5 7 l - Ccnfro. 

ANA.DR.AVA. 

Cl1P : 6463:5,.000 - ào Jolk, da Can bnlvá - PI 

--
De que maneira o a.gente cullUral oonlribui para a geração de emprego e renda no 
municipio de São Jollo da Canabrava-Pl? 

Como você ficou sabendo do Edital? 
( ) Re<les sociais da Secretaria de Cultura e iurismo ( ) Ou'lr.is Redes Sociais 
( ) e-mail ( ) rádio ( ) amigo/a 
( ) Divulga~o efl1 wt,at&app 
( )outro. oitar: ____ ________ __________ _ 

ANEXOIU 

MODELO - CARTA OE Clil!NCWANUê,NCIA 

A s-tarla MUnldpal de Cultura, Se~. Lazer• Turismo 
de São Jollo da Cenabrava-PI 

sao Joao da Ca.nabrava-PI -Pl de _ _________ de 2020. 

~nto: Ca"-> de cl&ncle/anuêncla 

Ncl<&, integran.s do grupo ,-----,---------------- abaixo 
llat:adoa, deda.ramoa -ciência 111 -concordamoa am daalgnar- como repraaentante ola 
Mn'horfa ---,,----,,....,-,..-,cc-s-----..,-------" podendo este/a .Ubmoler a 
propoam a 5ecf9mria d.e Cultura. E•1x111•, Lazer e Turismo - CEL T. ap...,...ntar 
documento■. bem como f9Cl!lber a ,pnwniaçAo em nome do grupo. caao o meamo eej,a 
oontemplado. 

1 .No.t't)é complCUY. 

Documenm de idcnHnca,çã<>, 

CPF: 1 O.ta dt!i 'Nuclmentõ: 

Auiml.tu:ra: 

2 .Nomc eomplctm 

Documento de idicnllltca,çào: 

CPF; 

A .. tnarura: 

:3.No:me c:ompl.ero~ 

CPP': 1 D- de Nu,;imento: 

Data de Nuclmooto: 

S.Nome completo: 

Documento de i.dc.ntificaçl.o: 

CPF: 1 Data de Nucimenlo: 

Assinatura: 

6.Nom0 completo: 

Documcn.to de identi.ticaçlo: 

CPP: J Data de Nucímento: 

Assinlllura: 

7.Nomc completo: 

Documen.to de idenlificaçto: 

CPF: 1 Data de Nascimento: 

Mi.natura: 

8.Nome comp~o: 

Docwnento óe identif1C11ção: 

CPF: 1 Data de Nascimento: 

Assinatura: 

DECLARAÇÃO 

Eu, _________________________ _ 

in&a:ito (a) sob o CPF n• portador (a) do RG ~ 11,0 

Órgão ~ pedidor: residente e domiciliado (a) na 
Rua. _________ ~---- Nº ___ , Cidade 
----~--~~~Estado-~~~~--~ CEP: --~---~ 
declaro para fim; do Edital 001120 de - Prêmio Cultural de São João da Canabrava,PI . 
que: 

• Não, sou &eMdor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissllo na Secretaria de 

Cu ura, Esporte, La~ e Turismo - CELT; 

• Nao sou membro da Comissão Permanente de Licitação ou da Comlsdo Técnica 
em Cultura; 

• Não possuo parentesco até 3° grau de servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo 
em comissão da Soo'elaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo,- CELT, membro da 
Comissão Perm11nente de Licitação da Prefeitura Municipal de sao Joao da 
Canabrava-PI ou membro da Comissão Técnica em Cultura; 

• ão em~o traba'lhador,es nas situações descritas no inciso XXXI 11 do caput do 
art. 7" da constituição da República. 

Assinatura do (a) Oeciarante 
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... A()() f>O PI.A 1 
PREFEITURA I U I llrAL OE- SÃO .JO O OA. A.NA.DR.A V,"-

C NPJ , 12,066.97 0001--02 
Av. lo Joio DaÜ!lllll.. Nº :571 - Ccnfro. 

Cl!P: 6463 :SaoOOO - Ao Jolio da C mut.bnivil - PI 

Dl:CLARAÇÃO oe DADOS BANCÁRIOS 

Eu. _________________________ _ 

Inscrito (a) scb o CPf n• _________ ,, portador (a) do RG de n" 
Órgao Expedidor: residente e domiciliado (a) na 

Rua. _________ ___ _ ___ _, Nº ___ , Cfdade 
__________ 'Estado _ ___ ____ CEP; ______ _ 

autori~o para recebimento de recursos financeiros previstos no Edi1ali 001/20 de 11 de 
Dezembro de 2020 - Prêmio Cultura.1 de São João da Canabrava-PI,. os dados da conta 
bancária de acordo com os dados abaixo. 
Conta: ( ) corrente ( ) poupança, 
Nome e n"do Banco ___________________ _ 

N6 da Agência (Inclua o digito 11eritlcador da 
AGÊ CIA se existir} 
Nº da Conta _______ _ 

Declaro -m verdadeiras as informai,Oes aqui prestàdas, sobre a.s quais assumo todas 
as responsabilidade$. 

Local.e.! ________________________ _ 

Data 

• 

de ______ _ de 2020 

Assinatura do (a) Declara.nte 

ty 
EST ADO DO PIAUI 

Pr f ltura Mu n lclpal do Sao Joao da Canabrava 
Av. S110 J r;,;liõ B ã11$W, fJ.!IQ· .. Cont_ro • C.:,;p: M .1315-000 

CNPJ ; 12.066.87:IJ0001-02 - Fone; (89) 3-42$-1152 
9.lo .Jol:o da Ca:nabra va..P1 

(•man : pr•f•l'turam•Jcp1a:notmaJLe.om) 

Dl!CRl!TO N•. 031/2020. Oll 03 O~llMURO Oll 2020. 

- A~r,; Çr&llta ~ traqrdin(lrlq no Qr,ÇQ"mcnto
Pn>grtJma vlgcnec. n o vPJo,-, dç RS 47rU9,92 
(Q"prenw e seu mil sets~-entos e quan1nta "" 
noYe raala a noventa· a doh centavos) para Aç.De:s
Emergenc.tala o .estlnadns ao setor Cti1t.11ror~ 

A PRE:PE:ITA DO MU ICIP IO DE SÃO JOÃO DA CANA BRAVA.. ESTAD O DO 
P1AUÍ. no uso da s uas a t: r1bulçô s leg.als e co m s upo rt n Le1 Federal 4 .32-0/6•1-. art'.s. 
4 ~. 4 2 o 4 3 e Leis Mun ic ipai s n • s 322/19 (L.1>0) e 3:3il/19(L.OA), 

CONSIDERAND·O o DecrctiO Mun [clpal nD 0 6 4~ 21 de Muço de: 2:0:ZO· quo d oçrot 
m.cdtda.1 de crncrg.(! n dil d.e st1'1dc p\\bltca tc-ndo cm v lst'.a o cnfrcntamento à ameaça de 
pro p gaç o do novo co ron avJrus dassiflcad o com.o pandemia e o Decreto n 2 0B de 02 de 
Abril de 2020. que dcc lal""a l::stado de Calarntdade P'U:blt ca no tU ú iUc(_plo d ·~ Silo JOÃO DA 
C. n,ah~v.:1 - PI. para ting de pi'"e-venç:'lo e d-e ent'rit!-:n r-:.me'ntO :i p ~ ndeml.:1 ç m;.ada pela 
COVID 19 (novo ç o r-onnvfru.s) e sm.u;. rcpcrc:ussõ c s nas flnançai; pllbllcas: 

DECRETA , 

Art. 1 *. • P-k-n. a berto Cr-édho E:xtraordEndrlo ao O:rçamento-Progr:ama vJgenté, 
n o valor de RS 47.649.92 (Quarenta e !lete mil. se li:s c:enros e qu.:o:•e nr111 é nove rcill::s • 
nove-nca e doLs c-en,tavos:). 3 0 o rç.aimento v1g ie nce pã ra ,õJ Ç:õé 5 émer-gcnclal~ d ~tln~ d1t1 :i. 90 
:seto r 1:ulturãl . con f o rme de=i;c:riç ·Q ã b illxo: 

DtlSCRI .u l!S 1 VALDRBS R$ 
•-•oro.o , 020')00 - Secrot:orla Mun1cll>"I de CUltW"8. ll•uorte, La11:er e Tur!, mo 

Allvld:iidil :; 13..392.0012,201S - An"l.s KmcnN!'ndals D~st:lnnd~ ,IIQ ~ t Qr C\JI Wrat - COVI0,..19 
F'ont·e : 990 - Outras vtncuJa~s de cran.sferêncta..s= 

Nalure2.a da Desp.e~a 
8 .3 .9 0 .31 - Pn;mla~at•$ C1,1IWrlllh;. Art.. Clcn t.. Desp. e Outros 1 R$ 47.64992 

1 
TOTAL 1 R$47.6499Z 

Art. 2*. - R:evog.adas a~ dt ~posiç:õe~ cm cQ n t:r .di rlo., o.s:to Dec!l"eto ent rar.6 em vigor 
nâ Untá d e :iuâ publlicaç4r;,. 

Gab,net.e d a Pr<e(e:lita do• Munh: l plo d~ S5Q Jo:lo d .;a Cana.brava., Estado do 
Plnu.f., em 03 do Dcz~m.bro de 2020. 

ESTADO DO PIAUI 
Pn,feilura Munlclpa1 da sao J oão da Canabrava 

Av. sao Jo.lo eatista, 580 - C•ntro 
CNPJ 12. 066.973/0001-02 
GABINETE DA PREF E ITA 

SECRETARIA MUNICo>AL D E CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

PORTARIA N º 18, li dll Dozembro d e 28241. 

"DISPÕE SOBRE A NOME AÇAO DOS MEMBROS 
D.A COMISSÃO TÉCNICA DE CUL TURA PARA ATUAR, 
NA ETAPA OE S ELEÇÃO, JULGAMENTO E 
DIVULGAÇÃO DAS CANCMDATURAS SELECIONADAS 
PAR,A O PRIÊMIO CULTURAL DOS BENEFÍCIOS 
PRE VISTOS NA LEI 14.017/2020 DENOMINADA 
LEI A .LDIR BLANC". 

A Prcfcit.n. Municipal d o São Ioão de Cannb.-ava - .Estado do Pinui, no uso dWi a tribui9Õ~ 

que lhe silo concedidas pelo Artigo 90. incisos XIll e XVI□ da Lei Orgilnica da 

Mu.nlclpio. 

RESOLVE: 

A rtl11to 1• • omeu os membros da Comissllo Té,cnlça de Culrura para atuar, na etapa de 

seleçilo,j ulg-amen10 e divulgaçllo das cMdida turas selecionadas para o Pr mio uhural 

dos beneíicjos previsto• na J.,ei 14.017/20:W - denorninu<ia J.,ei Aldir Blanc, cortforn,e a 

composiçiio ubni.x.o: 

CJáud Jo Robe.rto Borse91 de Sousa 

R.allson Bezerra Can,alho 

F•l>ô•"º Frnnc~co de So,&SR 
Antllnio Junior de Sousa e Silva 

V■ ndcrlci Alberto de Soma 

r-dgo Z- - Esta Porturin entrará c m vigor n.n dota de su.n publicuçilo. 

Arti:go 3• - Rcvognm-sc as disposições -cm çon.trário. 

.Rcgi.strada e P u b licada .. Cumpra-se. 

Gabinete da.Prcídta Municipal,. no!i 11 de dc:zcm.bro de 2020. 

ME_RCIA DE ARAUJO "--.=!:.:"~i.t!,~~~LIKV,, 
ABREU:01433925303 ....,,,õ'.ilo.:XDO.U.l l l 3'.~..Q7QO• 

M ércia cio Ara(!jo Abreu 

,E TAOOOOPIA Ul 
P R,t: Fl;ITURA , 

J>refoit,;o Mutli.cipaJ 

ICIP l, l)t; C 1\41"0 
(;A BrN ~ TI;: l)Ó P R J,Fl;: ITO 

PREFEIT URA OE :9 • 
CAMPO :9 

A IOR MAIOR 
Meb it~ i- ■ t'vdlv• 

D CRETO • 074, DE 22 DE SETEMBRO D 2020 

A b re Crédito !Extraordinár io no valor· de ·as 
5:135.495,-00 (Ç"inço m ilhões, cento e triRta e çinço 
1Dil, nuUJ(9ÇSílilQS ç HQvCHlU t tJ.-.çg tMU) PUOl 
rmus1:i2 da~ atõts de e11 rrrn1a •ns1:1-.c2 da ernca:ct~urhl 
- naciona·1 (cr-idito Citraordinário) - Coronavír-u~ 
(Covid-19) . 

O DESEU:: 

Pr·og,■amá.tie:a a se.reri.ad a par.a d upe a: 

Orgiló f>ro;,.rarnátiCã Nã.t-uraa 

SAUDE 10.301.0011.2?71- E ofremmento da 31.90.04 

Emerc11ê11cia da COVID • 19 

L E IA -

Proí:J'a.mátic.a a ser <:riad .a p.ara d~·pr!iJ:11 : 

Or:gão 

SAÚDE 

Programá tica Natureza 

10.301.0011.2?71- E ofremmc,1 10 da 31.90.11 

f:mcrgênda d a COVW • 19 

Campo Maior-PI, 11 de dezembro de 20-20 . 

José de Ribàllulr Cilrvaltlú 

Pr~fc.itõ Muni:cip :a.l 

Ponte Va.lOT 

214 3.000.000,00 

Fonte Valor 

2-14 1.100.000,00 
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Q { J ô 
-~· - ~ - ========================================= 
~ i!:t=- ~ 

PREFEITURA MUN. OE SÃO JOÃO 00 PI 
PRAÇA HONORIO &AHTO Mt 
~-13 ~r.:kt:i,: 20:Zõ 

DECRETO Nª 88 , OE 04 OE DEZEMBRO OE 2020, - LEI N,431 

-., no -1o ~m at!dil!o _,,,, s,q;,1,:mm1ar ., dl <Xlfns ~ 

Dlte attn.; 
A:rt i qo 10. -- Pi.0111 &b1u:t:.o _ no ocQDannt:o vi9e.nt:e, um ·cc6di.t,o adicJ.oDal. ■uplem.en t.& .r n a 
,lllpQ~·t.anc 1fl ª• ft:$ !i$2 . .$1 3 , 43 d 1111::r11:11,11cto_. IJIIIJ :(lle9u.1 ol;:881 d<1- t ,11ç ~ -, ~ 

Su~ ÇIO ( +) 

02 08 01 -.cRE.TAll:li\ iiUNtCIPAt. OE: E;0UCAÇÃO 

2..M1I.0020:..20Dõ.00 
4.A.80.71.00 
,(IOt 

200 000 

02 08 m: Futi11JE.e 

ENCAlil:BOS COM PARCELAMENTO OE DEJtlTO& 
PRINCIPAL DA OIYID.11. COHTRATIJAL AE8GATADO 
~0.1'11--

552.513,43 

l!i0.000·,00 
F.R.: 11 001 OC 

2 . .S 1'2.»J-C001.202t..--0000 "4NilUTl!rtÇÃO 00 SIST, MUH, ·0& l.iNSI.NO • 101II, 10.000·.00 
,-,3,00.4),(IO $1;fit'IAÇ.0$0f; ~HOI.OQ&AOA INFOft~ÇÃO lf; ÇQMiJNt(; F,R,: 11 11$ 0C 
1'11 111 ~do FIMDEB - EJtoelDCofq;+e;~oâ Urao 
2«1 000 FUNOEB- • Otltffl6 

02 11 OZ Fut.lDO M ut.tlctPAL DE Allst:S'Tt:~ 80CtU. . FMAB 

5 'l8 'Dl!U44 .. 00011204iLOOOO 8E~Ç08 De ~O°!E~ 80ClAL IIJ.mCA. 480FV .. PIIF - P "'°'-OD0·,00 
3..Jl.80.30.00 MA~l 01! CONSUMO Jll,"-.: 1; :J1 , 0C 

""" 

Q2 l:Z 01 

M1 ~-R6Clül':IIMdOF~ NldV!rilild•AMMIA~ Sodll -FN 
4(:(1 õtJ,11 .,.,....ilad.~- ~n-, 

•09..:i!~..o00Q.2(MQ_OQCO 
3.3Jil0.3CHJO 

"'' 400 001 

,09..:2~_00CJa..204a.(JOOg 
U..VO.JIQ.00 

"'' 4QO 00·11 

20..e05..0007 _1017..ooa:I 
4..4.JMl.151.00 -U l!i onn 

SEFMç.oa DE Pll!Ort.ÇÃO SOCW... IIÂ&1CA CSGFV .. P8F • P 
OUTRO& SER\t'IÇOS DE TERCEIROS • PE-550Jli F1stCA 
~dit R-M!lüNIMMF~ ~ld•AMIIIIA~ Sadll -FN ---·--
BEFNIÇ08 DE Pll!OTE.ÇÃO BOCIAL 11.A.mCA CBCFV .. PBF • P 
O~ .$i!RVtÇOO O -- -RCi!IRO.$- ~01' .,tUMIOteA 
T~da R~áof•I.Jllido NIHl!,NIH..._...l'dl ~ 1- FN ------
eot.lstRLJÇÃ.O DO M EJtCA.00 DE COMiERClAUZAÇÃO DE li 
OBRAS E IMSTAU.ÇÕl:8 
Outra• O.~a \l'int:iut..du,1511 Rec:a,,_ 

~\ma.----

DECR.ETO N° 89, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.431 

02 13 OI SECRET-'RIA MUNIOJPAL DE INFRAESTRUTURA E COIITROI.E VIÃRIO 

907 l 5A51.oot3.1021Ul000 CONSTltUÇÃO E RECUl'f'RAÇÃO DE PRA,;AS E JARDINS 
4A~.$1 .00 oeAAU N$TAIAÇÕE$ - O<m•Dttll~--·--11$ 01X1 IR1Ktn0t ~ .... 

6.000,00 
F.R.: 11 ;Jl 1 CX: 

30.000·,00 
fJ ,!it.: l i :,, , O( 

208.5.2111,,A 
F .R.: 2 lilílClo OC 

208.11611,74 
F.11.: 2 '100 ó-

Arti oo 2o. - o c r6d.i to abe:cto na foma. do a.r:ti.qo a.nte.rio.r serl cober:to com: r:ecu.rsos 
provenientes de: 

AnulaÇIIO: 

02 oe 011 SECRETARIA MUl'tlCIPAt DE~ 

152 .al.000.00 O.C.123.0002.2018'0000 
U.IIO..lG-00 

IIANUTENÇÃO DA SEC. MUN. FINANÇAS 
$~VIÇOS OE C<lt<SIÃ ToRIA 
R:~~-

F.R. O,,.,.; 1 oo, CIO 
c,:n 
,oo 000 Gonl 

02 011 02 FutjlJE8 

24S 12.3111.000.C.2026,0000 IIANUlffiÇÁO 00 SIST. ,MUN. DE ENSI O . «l'.i • 0.000,00 
a.:U0.31>.00 OUTROS 6aMÇOS DE TEAC8ROS • l'E$$0o', JUltiDICA F.R. Gn,po; 1 11e 00 
116 ,_. .... •do FUKDES -ElcoolloC<>_<II_ 
240 000 FI.IH0Ei8 • 0wvt 

02 11 02 FUMOO MUNICIPAL DE .llSSISTt:NaA SOCW. • ,FMA.S 

~ Cl!.243.000S.2098,0000 
4,4.90.$l.OO 

Mll,lEIAA INFÃNClll NO SUAS • PRGGRAMA CRIANÇA FRIZ -6.000.00 
EQUIPAM~TO$E MA- f'ER"IANtl/TE F.R.0,,.,.: 1 ~11 00 

31 1 T-incll dt R...,,_do Fll!do _cio _à - 1- FH 
Q) 000 i\llllllrlCJI Sodljl 

02 12 G1i SECRETARIA MUH. DE.SENCOLVIMENTO RURAL SUSTENTÃV!!L 

.:Jll.000.00 3UICl!.o007.1018,0000 
4.U0.52,00 

MOGIWUo. BB EFICIÊNC • RLRAL 
EQUIPAMENTOS E MA 1IERIAI. PERMIIHEtfTE 
R-dO OptropMl~C
RIClnolVlncua..,. 

f .R.GNpD: 1 1lQO 00 
ll20 
IIS 000 

02 ,, 01; stefltTAAl._ MU~PM DE lt<:l'AAESTRIJTU~ E oo+ITROU:. 1/W 

OCl9 :t!ll.71!2.oo011.1D29'0000 CON&"ffl'UÇÃO E REC.. DE PõtlffS, IWIRAGDIS, BUEIROS E -<17.JH~,4 
4.4.110.51 J)O 06IWI E. INSTALAÇÕéS f.R. 0l\lpD: 2 11110 00 
liSO 0uk'l!I Déttll'll!IIQISH WitaMdi• de! R:tàJl'tóe 
115 fim RlllllWIII Vwl.Mllla 

DECRETO Nº 89 , DE 04 DE DEZEMBRO DE 202.0 - LEI N.431 
~ ~ilf• ~ e:,te <1ee,:eto eo.t:ea em vJ.go,:, na dat:a ~ ,u.a p\ll>lteo.çao. 

GIL CARLOS MOOESTO ALVES 
F'REFEITO MUN IC IPAL 

-652:.513,A3 

F.STADO 1)0 PIAll l 
l'IU:n ;rn: K,\ M Nl("I P LDES 0 0JO - ODOl'IA i 
PRAÇA HONORIO S ,\ l 'OS, n 193. C en1ro, CF. I' 64760-000 
C rJ 06.SS3.6!iSIO00 1 - 73 
COMISSÃO t•ERM ANENTF. DF. l,IC IT ÇÕES ECO 1·RATOS 

l'ROC"ES "O J\DM I IS IRJ\TI VO: 134/2020 
'AR l'A C:O V ITE: 12/2020 

O BJElü: ccmtrataçilo de em presa cspcdulizud u para cxccuçí!.o dos serviç os de 
cons,tnH,:ilo d c buei ros 1ub ularcs de com::n:10 e drena gem. no coajumo V ila Foca e 
na galeria na Traves ·a Santo Antonio. no m unicípio <le Silo João do Pi.iui. 
confonnc clcscri,.: ilo do objNo no Anexo I deste ato con vocatório. 

ATA DE DESERÇÃO 

,\ os (05) dius de mês dc no\'crnbro cio uno de dois mi l e ,•inw, à.i 9:00(no~e horas). 1111 

scc.k du su la do Dcpartumcn lo dc li cituçO.:s c Contnuos. du Prcfc itum Municipal de Silt> 
João d, Piaui. . n. Centro. sno João Jo Piaui. cswndo pr ·scllle t1 pr,r id,mte üícclia Moura 
Soares. e os membros da comissão Eliane Sousa e A 1w M,m:i,.1 Coelho RoJrigu •s (. 
membro :;ubs1í1u1u ). o nclc aguurdnram ali.' f1s 9: 1 5h (nm ' horas e quin:;,.c minutos). e nilo 
,;ornparcccrom i111crç:.sudos a pu rt itipar da scssilo da líci laçilo da C ART A C O NVITE 
12/2020, corn u u bjc1u: contrslação de empresa es11eciallz.ada para execução dos 
sen-iço de cons1ruçi\o de bueiros 1ub11lare de concrelo e drenagem, no 
conj unto Vila Foca e na galeria ,m Trn,•e~ a Santo Antônio, no município de 
Silo Joílo do l'i 11 ui, conforme deseriçllo d o objeto no Ane ,c.o I desle a to, 
t>onvocotóri.o, c ,,jo l'n><:<.-S.so J\ o.hn inislmti vo cstto n:gislrndn sob o nº 134/2020. ondc 
restou ohsér\'aJo a aus~nda de qua lquer intcre.~smlo. Dessa fo iui. reg istra-se corno deserto 
o processo licit:1tckio suprnm,mcionado de acordo com u urti~o 24. inc iso V da lei 
S.Mó H . 

Presidem~ dn con1issfü1- l'MSJPI 

Membros da Comisdo: 

~ - · ' ~ ~'-'-" rlO!óA::st---::: 
Eliani.: So usa 

~ 
1 .s.u hslih .11l)r 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEll\JRA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUf 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

AVISO OE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

Dispensa Niº. 53/2020 
Processo Administrativo Nº 9812020 

A Prefeitura Munioipall de São João do Piaul, torna público para os 
licitantes e interessados QUE ACA CANCELADA a realização da licitação 
acima indicada referente tem por objeto CONTRA TAÇ.ÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EMI SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO PARA AS UNIDADES 
PUBLICAS VINCULADAS A SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
SECRETARIAS, DEVIDO A EQUÍVOCO NO PROCESSO LICITATORIO. 

São João do Piauí, 11 de dezembro de 2020 

Gicelia Moura Soares 
Pregoei1ra 
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~

.,: ADO 00 PtAUI 

~ .EFEITUIIA MUINICIPAL DE SÃO JOÃO 00 PIAUI 
. . . MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL/PMSJP/PI 

ERRATA 
EXTRA"fO OE PUBLICAÇÃO DE OISP&NSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 87/1020 
PROCESSO ADMINJSTRATIVO O 168/2tl20 
CONTRA TO Nº 293/202.e 
O8.JETO:Contrataçlo de Empre:s.a para reforma du nidadie$ Básicas de Saúde dq 
município de Slo Joio do PiauL 
CONTRATANTE: A SECRETARIAM NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO l'IAUÍ "CNPJ 23.132.211/0001-83 
CO TRATADO: DANILO DE OLIVEIRA CARNEIRO - ME, CNPJ 32.433.809/0001-0! 
VALOR TOTAL DO CO TRATO: RS 29.387,93 (vinte e nove mil, trezentos e oitenta e sete 
reaís e noventa e trescentavos) 
FONTE DO REC RSO: 
PROffiTO/ A TfVJDADE: 10.30 l .OOOS. I 009 .0000 

ELEMENTO OE DESPESA: 4.4.90.S 1 

FONTE DE RECURSO: 215 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

INFORMAÇÕES ADICIO AIS: Sede da Prefeitura Municipal de São João do Piauí-PI. 

SÃO JOAO DO PlAUI, 09 de dezembro 2020 
GlCELIA MOURA SOARES 
PRF.SIDENTE CPL 

PREFHITIJRA MUNICIPAL DE ANTONIO ALMEIDA 
CNPJ: Oó.Ml.118/IIIIOJ.11 
PR.tç,f.AGOSTINHO Y.AR40, S1 • CENTRO 

SECRETAR.IADEADMINISTRA.ÇAO,PLANBJAMENTO BFINANÇAS 

Porwi■ rt". rT11/'IJYlJJ. 

~ oc:upanl< de ·Ca,go de Coontdh,ir,. Tunb<, 
coofocmcapccifa,. dá-p~ 

O PREFEITO DO MONICÚ'IO DB ANTONJO ALMEIDA, BSTADO 00 PIA.uf, na 
u.so de suas auibuíçõct e c:cm buc aos iac:ilos VI e lX. do Art. 74, da Lei e>sp.iea do Município, 

RESOLVE! 

Art 1" - EXONERAR, do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TIITELAR, 
vinculado à. SBCRETARIA MUNIClPAL DO TRABAIRO, ClDADANrA E 
ASSISTE ClA SOCIAL, 1 segunda sup.lcnte senb.on NAILDE PEREIRA DE 
MIRANDA, portadora do CPF n° 016.375.423-30, que estava substituindo 2 liocnçai 
uú.dc da ConsclhCffll "fitular LlSlANE SANTOS LIRA. 

Art 'Z' - A presente por1llml entra em vip 2. partir da da.ta de SWI rmbli.caçio, revogando 
eventuais diiposiçôe$ ern contrário. 

Gabinete elo Prefeito Municipal de Antonio Almeida, em t9 de dnanbro de 2020, 

Rtgi.trc>-1<, Publi<r,,o•oe ~ Cw,,pca-1e 

FtQmin~rw 
Sc=tirio de ~ 

Nw:noracb. "ll9ln<h o ~ • P"'<""' Foctiri.i. no mural d. l'rdcit=. • cm outroo lbcai,, 
p,.iblíoxiil do .....,,;,:;p;o .-.1 dtt>; e no ]e.mi~ Oliciol doo ~ •-

Ocfe de G.,._ 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA WALDE OErRAS 
CNPJ ; 07.682.396/0001-43 
Praça da Bandeira, 231 - Centro 
Telefone; 89 3462 - 1820 

ERRATA 

Errata ao Decreto Leg~lativo nº 18/2020 d~7 de outubro de 2020, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios Ediçao IVCLXXXVII, de 29 de outubro de 
2020, P . 126 

ONDESEL~: 

Art. 1° - FilCa os subsldios do Prefeito e Vice-Prefeito para a Legislatura de 
2017 a 2020 nos valores abaiKo, vedados acréscimos de qualquer grallficayão. 
adiciona l, abono, prêmio, verba de representayão ou outra remuneratória. 

LEIA.SE: 

Art. 1º - FiKa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito para a. Legislatura de 
2021 a 2024 nos valores abaixo, vedados acréscimos de qualquer g!íatiflcação, 
adíoíonal. abono. prémio, verba de representação ou outra. remuneratória. 

Câmara Municipal de Oeiras, 11 de dezembro de 2020. 

José Alberto Pinheiro de .Araújo 
Presidente da Clmara Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
CONSELHO MUNIOPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CMAS 

MUNIOPI0 DE GUADALUPE-PI 

RESO.LUÇÃO N4 041202'120-CMAS 

Analisa e aprova o Dftlloe.Cralive Siadl~ 
FIJito Fioaaniro Aaiul de l,sKaf .. d8II 
Ser.-i~•CJCn••s. e da Cede ele ,c;o, 
SUAS e do IGD PBf do Site-■ t •iw da 
AtmlhdaSodal - Sl/AS-n~2Ql't. 

O Conselho Mlmicipal de Assistmcia Social de Guadalupe • Piau1, no 11$0 & suas acnbulQl'5es. 
GOn:t'erida$ pdil Lei Federal 8.742. de <rT de d=mbro de 199'), pcl■ 1.-ei Munictpal e com a Reundo, 
-.,rdinária do C-0Melho, ~ .iud$ em. 10 de de.mnbm de 2020. 

CONSIDERA.NDO: 
A análise das informações oomt.antes oo DemOlJSlnltivo Sintttlco Al"Alal da E;uc:uçio FlS1CO
FÚ)anee1111 do SUAS oo exercicto 2019, qulllto; 105 Serviços e Prognmm. ■ geslio do IG.D St:AS. 
ea gestão do IGD PBF. 
As re:50luçõe:s e oriencações do Mini$Wi,) da Cidadania e do Fundo Nacional de Assuaàic:a Social, 
oom relação à aplicação d0$ teeru®S utilu:ados no c:ofinmciameuto da A~ Social. 

RESOLVE: 

.ArU• - ApTovar o DCJn()IISlmÍVO Sm~co füic:o J:inaocciro Anual de Exm,;to dos 
ServiçwProgramas do 1OD SUAS, IGD PBF do Sistema Unice, da Msisté!ocia Social - Sl!AS -
exemcio 2019. 

Art.Z" &li Resoluçlo enlnl em vigor na data da pwlicaçio. t~oeada as disposições em C0111rirn 

Ouadalupe, 1 º· dez.embro de 20ZG. 

cfLr ~ OJl 
Pres4okt'llo do CMAS e, 
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CECRETON"10~ 

~ 
GIDHalupe 
CONSTF«J/N0O UMA NOVA HISTÓRIA 

ClspOe sobro • p,~ do Es1iodo de 
Catlornklodo-noMufi<fplo<lltGuildall,p9 
(P1)0cl60UIJ'Mpro,tcl!nda 

A 1'1-efe/bl MLSlldpal de Guad!,11,.ipe. ~ (IQ PI•~ no U$O dl! w,,, •tril)u~ s p,~ ,:m 
~e CONS!OORANOO. dl!daraçlo da Olgarvaçlô M- cle Sa~ (OMS). que dBSSifi<Du CXJmo pa,,de,,ra,. 
doenQI C81..1511da, pelo - ~ (COVIC>-19). e IIS orlentaQ:)e5 emonoclas pelo MI~ d Sa()de e 
- EsladUal deGovemo; 

CONSI0ERANOO que a d.,$$lfla,Qlo da ~o m~.,a do tbo Coronasfl'l.lS corno PANDEMIA 
~nlflca o fisco poo,ndal de a doénça lrdtocdosá dng/1" a PQPUláÇillO muncfal de forma ân~ 1110 se 
lm~llnd'o a loais que J6 tenham Ilido lclenllflCldes como de transmrssao 1t1tema; 

CONSIDERANDO que, em 30_0,.2020, a 01,i;a,vação Mundial da Saade (OMS) dedarou que o 
surto da doença caU5ada pelo Coro"8VÍlU$ (COVI0-119) - Elnetgênd8 de Sellcle l'l»:llice de 1"'4)()tt!ncle 
inlEmBclonlll ((S!PII); 

CONSI0EIINIOO q,.ie a ESPII é ~r~ noi; termo5 cio Re\Jikmenlo Se~ lntem.,c10ni,I 
(IISII, • ..., l!Ye1ID """""""16r que podem-.- um nsco de ,_ pôblk:a para outras paf~ d!Mdo • 
d~ 1~ de doer,ças:; e PQtendlllmenle requer ume resposta flitemadonal coordenada e 
Imediata'; 

CONSI0ERANOO a lei ri' U.979. de 6 de fe,;erelro de 2020. que dl5pOe sobre medldDS i:,an, 
enlrmwnentoda eme~nda de 5110de p(.t,lita de fn1x>rtlnda l.-nodonal _....,., do N<M, Corona,,!rus; 

CONSI0ERANOO a da Portar1.I 1.15 ri' 3S6r.!020. que estabelece • ~ e 
opcn,donBliDÇlo do cfüp..-..., · rf' U ,!J79,l2020. que tni.: m<d'das """'' a,lrmtamcnlu da ..,...-genda de 
SIIO)de f)llbl1ca de 1nnpo,ttnoa ~ ~ do Coronawus (CC)Vlo-19): 

CONSIDERANDO que a 5/wac;&o de merg- eoe calan.daàe púbílc:a (1() ,_ do PlaU tomou 
~ a e,pec/lC,0 de ~-io&rlas de$tlt\Ddas ao ~ da C0Vl0°19: 

CONSIOEIINIOO que o Pacto pela Retomada, 0!90nlrade dos ~ Emoõm!Cos COVIO-l!i 

(l'IIO PIAUI), - ~· paro o remrno gradual. regional, " _,,_ - - econõmk:a5 • 
levando, em a,nslderaçllo as na,as regras sanltMas oontldas "°' prclDCDlos g,erals e ,l!SpOdffa,s " 
pri:ndp,Dlmente o~ de eglomera,;ilo de ~s. CIOfflO fonnll de evitar a p,opag;Dçlo doerlço: 

CONSIOERANOO o ~ de, Rcmmad,, das AIMdidt5 Eronómla,_s e Sooar$ no Ambiro do 
- do ?l.,\I IIC)rtlYlldo pelo ~ ri' 19.08S de (11 de julho de 2020 e 51.íllS ~lteraç0e$ l)05t8iores: 

CONSIOE'RANDOa Nota Témlca ri' 10, ele 16 d!t Jl.Cho de 2020, do Comitê PRO PIAU( submetida à 

bfttda~ e •~aç[IO do c- dê Opor~ E~s - COE - ""' l'ari!lô do cio 20 cle Julho de-
2020, recomendando adequeçlO do Ce!encUno de Re«Jmada das AIMdades:: 

CONSIDE'RANDO que o Decn!tt> Estadual n• 19-116. de 22 de JLBlo de 2020 o quol <lspõe sobre • 
adequ~ do Ce!endár1o de ildomada das AIMdades f<Xlnõmícas e Sociais. e °' outTas Pf'O'll(IMdas. 

CONSIOE;RANOO, per ftrn, o ~ntQ (IQ n~ de (ii!SOS l)Qlit!vado1 no ~ldplo ·t>1,m <;Q1n0 o 
-de CX>'lllnuát ll ---~ a-=~ é rgfflngfr ~ ri= do COVI0-\9; 

DECRETA: 

M 1", Fitillm prorrogados oti: 31/1~ •• mcddo• ..,milria,s dctcrmirwdã pelos deactoo Muníápois. 
n" ()'1'1/2020. n• 01Zl2020. ri' 01~ ri' 014/2020. n" 0,tS/2020. n• ,~ n• ,022J;!O:!o. n• 0,33/2020. 

§ 1° O C.!lendârto cle r'Mbtmlra da! atMdadl!:s econômicas é $0dal:1, apovado pclO comi!ê c:kl, 

ape,a,;ões Emet9e,,cloJS -coe. publicado Wa'llés do DeadO EStedual ri' 1ll,116. de 22 de JUiho de
:!OOQ. deverao ser ~das no~ do M~plode ~l\,pe. 
§ 2" O Camtté Moolq,al ele Resposta ~• ao C~rus (CMRR COVIO 19). de.Yera plar,$r, cle
óCOrdo com o calend de re.obérud das MMdades eoonõmic".M e sodai:1, tJp(OVado pdo Ccmi~ de
Operações Emergendals - COE, a fleldbll~ e o o:in~ retomo gradual das atMdades. 
Emnõrncas,, Sociais e Meddas Sarlt6rf"" de!Ermlr>adas pelos OecrelD$ I~ ,neite artigo. 
§ 3" Pod<ri ocom,r, em G!l50 de amánmto da Ira~ da dOGnça ou aummto da taxa de 
ooupaçao de lettm. • •~o da ~o pre r:wers mais rfgO!Osos. !'los quais st;111m permmdas: 
ec:,,enes atMdades essenda dlwlmlnad!Js ~ deoet05' dtados anteriormente. 

Art. 2", Em deooriTéncla da prorrogaçllo do Estado de Calamidade Nblíca no Muníclpio de
Guadalupe contida no ArL 1· desle Decreto. flc.am e111PaJatlgjCJJGOII: proITQlll1H pek> roe'iUP pnm, 
,.. CJJ!!dld.as e<Hlbffleddas OP PePm Q§1/2Q20 de 2:>(08J20j10 que dill)Oe SIObre " regul<>mentaçlio, 
acerca da uti~ll(IO de !01'1'1 automotl\lo no ,Município de Guadakl()lll enqua1'1!0 perdUf!W' o Estado de
Calamklade P(lbllca c-ausado pela proDferaçllo do Sars-CoV-2 (COVID-'19) e dá outros proYlc!~tldas 

Pa~nrfo Primeiro. Ba,es, restauranres e slm[lares, ,podem funcionar em ho.-Mo livre, corrido 
ou fracionado, com erc.er:ramen.to das atMdades até a~ 24 hor-;,s; 

Pa~rafo segu~, Ri!:Staurant~ serv!Qos de ar.rnentação de ~ry tais como fMt food, e
!lmllal'l!S poderio funcionar ~ o horátlo estabelecido no pa~ra!b anwlor, com portas fechadas. 
em mtema eo::lu!llvamente de deUvery, sendo vedacl-. após as 2,4h, a retl'ada de alimentos pelos: 
dlentes e o consumo no loatil. 

Art_ 3". A Secre1ada de Saúde oo Mooldplo e/ou Comité M dpal de Respo51a :Rápida •a Coranaw\Js; 
(CMRR COVID 19) poderio ""l]t!dlr nom,as a,mpl- P11111 m!!lho< ""oadb ,~ Decn!tt>. 

Nt. 4ª,EsleDecreto entra em vigor na data de sua pwl~, 

Gabl,_da Prdeb Muiw:lpal de~ Esl:ado do Pla.4 ao meia do rMS dedezl!mbR) de dois mil ewltl!I 

Conl1"1llo AdmJnb-ln1llvu: [!'". 09S/2020 

P 1ma.."ll0 Admlniisl:nth-o: ~08.3/202.0 

P~tfiWibhJ I e.1 ,:i11Mrtoc: r{' , Ofi0/20:ZO 

lõd.ald •~: l>iapé:o&l 

ti\md■m-enl■çllo Jurfdfo11: l.Ci nª 13.919/20 

,Obj<S.o c AQlffSIÇÀO D F. 8 .000 (OffO Ml'L) TF.STF.S ANTIOF.NO TOA • SWAJI F. &.000 (OTíO MTI.) TF.S'TllS 
RÁPIDOS ANllC 10011 M. PARA ATENDllR AS NECIJSSIDADES MU -1 '[1'10 DE DEMERV AI. 
LOUÂO - PI NO X>MliATE AO COV.Ll).19. 

Conl.ntl1llll~ iMwu~,piu dei Dl.!J11Cr'Val l....oblru- PI. 

·oow-al"4o: DIS'l'IUD OORADEMEDICI\MllNl SAUD ' k VlDA L'IDA,, ~ 11 HM,45.51lt,W J l-?O 

'Vãlór. 1U 1.640.000JJO {Uffl ó1i.lM:ó~ Sé~"'élilôt é cJOOl"áí'tfl tiUJ rea.it) 

l)tib1. da a..."l'.ln11c11n: 1. 1 de ~i5nhm de 2020 

RIC.'4.unOY. R1,.'ll;;untU\~ 11.0 '9IUl.1nbts.fo 110 COVID-19/Prúpi"°~• 

ATQ PJ! RATJFIÇACAO 

Amt.l.iwodo lil c:iq,o;içlo <los moü \.-""OJ ~ntjd,o:!11 na peço, dr: Jru1"d:fl c■dvt1 de Dll"pcn a n• Mõ/2MQ. 
~1.úd.i pc:l:l C<tll'li555o Pé::1:11:uménto dO Liéilàç'lló dá. Prcti"ilwa Mwricip'll dó Dé;ó:K.T'/.úl LOWO. 111:.'Ít:ttli:IO 19K: 
p~..._M) .AdmJnblnth:o • ô".1)/202.0., BA.TIE02:t\ _ vi~do ,1\ Q~ISIÇÃO D 8 000 corro MIi ... ; 
srJl',.",;íP,~ AN'I ICrl-!N O ICíA - SWA B H l<.CNJO (Ül~f'C"), MIi .) Tfl'..°" l'F.S ltAPt ).', A1'ifl'l OR l"'C )S Jc-i<-ili'1M1 

PARA K t'ENtl61l. AS i-."E llSstDAD . MVN!Cl.í't DE: DE tEíW A LOBÃO - l'I NO MBATB AO 
COVJ D-199. pur dÜ(K'tulill de lid l.-a.('iln, cml:umdti no . .&• d■ W n• 13,979/2010, jw1w ~~ DtSTR.tl3UlJ:>ORA DE 
MF.DlCA MF..Nl'OS SJ\[JO _ &.. VTO J\ l.1T>A •• Ct,,,'PJ N" I0_.(,4 . .S..S IOAJ001-70, cujlL pnipo!iibt ,~illl ril~~Jn a 
v.o:Jor de R.: i 164o 000.00 (wn tnilh.'!o,. 8CiJ1t1cnto8 e qwwaLUll mil rca..is) de Kotdo com -oi preço, prnúc..do;t, ac 
1netti1do lódl.L 

Cmnpra-&C 1111 1'ornl.oi 40! Ld. 

~ JJublit: idade, oon.t011nLc ,a ..-t.. 16 da J .ci :fl,666,193. 

Dcmorvol Lo- (PI , 10 de: -.A:1111Jro de 20io, 

Çontrw.to A.dmbllil.ndvo: n <>-. 097J"l020 

.PfVn!.uo Ad.mia.àtn.tivu: li° 08.Sl2020 

Proa>4-nlo Udl'ál611o: n•. 0('2J:I020. 

Llll, °"IIZllC~ <lo Cuv"11t<> Junlõr 

PREFEITO MUNJCJ PAL 

JtX11l,\ TO DJt C'ON'J1l,\ TO 

Fu_nd■IJLnJ••i;iia Jlurid,ka: LLi n" 1 J .979/2'0 

()b!d<>: AQUISIÇÃO DE LOOO CAP01ES EM 'Jl,(')' DE USO HOSPITAL.\R. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADESDOMU!,'ICIPIODEDEMllRVALLOBÃO - PI NOCOMBATBACOVID- 19. 

Ça»1.-a1,..,..,, M,an<.;/pi(, dc ~ L<> PJ_ 

<.."ou1noladu: WC>E C>AYN -&ROI>IUGV ' OA.Slt,.VA, CJ'fN"01S-2$S_nJ.S2 

V■lor, RS 7_000,00 (ectc mil ~ ) 

Vigo'ad■: J 1 <lo-- .i,, 2(12(1. 

'.R.e«lrw>: -""'°• oo oomoote o COVlD-1 !1/Ptóflri<>alôwro"-

AJO PI! BA.TlJ!JCACÃQ 

Analwm.do a cxpo!lição dos molims contidos na peça de JyptlQr1Fb:1 dg PlmtPH O:: flifi2Q.92ft 
opr """'1a pela Comwll<> P""""""'"' <lo Licilação d& l'rd'cilwa M011icip1l <lo Ocm<:n,o.1 J..ol:>ik>, rc:fa-mtc ao 
P m<:eno Adm1nfln■ad~o • Of.l:§1292H. B6IIOCP:6- v:i!odo a AQIDSIÇÃO DE 1.000 CAPOTES HM.:'IN"I 
DE USO HOSI'ITALAR. l'IIRA ATENDE'.R AS NECESSIDADES 00 MUNICtrlO DE DEME'.RVIIL LOBÃO 
- PI NO CO-MDATI! A OOVID-19. por dl,pe.,... d• lklloçiio. embttsada no. ~• do Lcl "° 13_'7,!2020. jw,w a 
LllJDI> J)AYANli ROl)RlOlfliS A SILVA, CPJ-" •oJ5.2:IIS.7ll-lGI, •'1ia ~ ooeitB opralffll:a0 ••lorde 
RS 7 .000,00("""'"til rcoã,)dc""onb oom"" p<CÇO<!I pmüc,,dosoo mo-caoo lo<:& 

Cumpra,..5e na formo da Lei. 

])ó.5,e pub1_ic.id-1e, co~li! o ..._ 16 da Lei 8tii6ól9J... 

1.\1:itt C'IOll7_).lfj0. (le Co_rvnlbQ. Junior 

PRRF'F.ITO MUNICrPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
Praça Gov. AIJeR:l Silva, 442/Canuo • lona (089)l537-1 186 
CNPJ 05 5~.059J0001-08 
E mituraelizeumprtil1s.@ralloocom.br il! _,. 

T.iío-J 
DECRETO ' 031/1020 ELJSEU MARTINS - PI, l I DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre medidas de enfren1amento à epidemia causada pelo novo 

corooa•ir11s. determin. suspen$8 a ~i~ç.ão de eventos ooled~ 

5hows de, origem publica 041 particu14r no âmbito municipal e dai 

ouuas pro ideaciu. 

O PREFl:ITO do Muicípio dt Elbtu Maria , fstado do Pia.ui, no llSO <k 111115 atr:ibuiçoo 

legai . pn:viS1a, na Lei OrgâniCll Municipal, e 

CONSlD[RAN'DO as orienlllçÕ6 da $«ntt,r~ de E.$1,,dl) d.à Saúde do P,iaur, e do Minisr!rio 

da aúde; 

CONSIDERM1>O a e las illcaçllo pela Organiuçlo Mundi.!l de Saúde como pandemia do 

º''º Coronaviru ~ 

CON IDERANOO o di&posto no Oecreco n• 19.187, de 04 de ~tt:mbro de 2020, publicado 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SUPER! TENDt 'ClA 

DE AltNÇÀO PRJMÁRIA À SAÚDE E MUNICÍPIOS - SUPAT DIRETORJA DE UNIDADE: DE 

VIGIL . .i. CIASA 'ITÁRIAESTAOUAL-DIVISA; 

CO · !DERA, DO a RECOMENDAÇÃO TÉCNICA N° 024/2020 da Diretoria de Vigilioc-ia. 

Saniliria do~1ado do Piauí (DIVISA); 

CONSIDERANDO o DECRETO municipal N' 022/2020. 

CONSIDERANDO que mesmo cm um contexto de medidas restritivas impeditivas impostas 

pela gcs1io publica. ollse:rva-sse o aume.to do nú1uro de cas01 de COVD).19 no município de Eliseu 

11,fartins nas duas ulti rna semanas; 

Dl:CRETA: 

An 1•. Ficam suJpcnsa a rafü:açio de shows e feslas de origem publica ou pai1iculu que 

importem cm ~glomcração de pessoas. evitando assim o aumffltO do risco de prolifera~o do oovíd-19, 

inclu indo som autornOlivo. 

An. 2". Fica determinado a Su. penç:ão dcsras atividades no âmbito municipal do dia 11/12/202-0 

atê o dia 2)112/2020. como medida excepcional pani a pre>.'cnção e combate à pandemia causada pelo novo 

COíOMS'ÍfUS:. 

Art 3•_ A seguraDÇ11 ptiblica e o setor da Vigilância Sani1ária do município está cm cargo di, 

intensificaç/lo d.li fiscalização do cumprimcn.to das determina~ contida:s nesti: decreto. 

Re ogadas as di~posi~s em contnlri.o, este de=m entra em vigor rui dai.li de sua publicação. 

Regi,'itre-st-. Publique-se e Cumpra-se .. 

(latlinete do Prefeico Municipal de E.Jiseu Manini • PI, aos onu dias do mês de delffllbro do 

ano de doi mil e vinte, 

MARCO,S AUlltLlô ÔuiMARÃES DE ARA 'JO 
v Prefeiro Municipal 

PREFEffllll MI NICIPAl IE INHUMA 

COi TRATO DE PERMISSA.0 DE UCO 
EXTRA TO PARA PUBLICAÇÃO 

PERMTSS1O ÁRlO(A);ANl)R(; GERALDO ROORJGUES m;. L fA 
CPF: 063. 192,723-92 
LOCATÂRIO: MUNICÍl'l O DE INH U 1A l'l 
OBJETO: O objeto do presente CONTRA TO .DEPERMJSSÃO é o uso do solo urb11110 para 
instalação e funcionamento de um trailer na Praça Pública si tuada na Rua Iosê faidôrio com 
A . Castelo Branco, cedendo o CONCEDEN1'.E ao CONCESSIO ÁRJO(a) uma área 
correspondente a 3,30x4,0 melros (àrea cons1ru!da), com escopo de comercialização de 
lanches. 
V A.LOR .ME AL: RS 631.68 (senenta e três reai.$ e sessenta e oito eenlll~Oi) 
VIGÊ ClA : 02/0ln.-020 ~ 3 1/12/2020. 
DATADEAS INATURA: 02/01/2020. 

r- ~ 
~, Est.ado do Piauí 

lln'1~in"Í , ,_ P_I_EFI_I_TI_IA_M_I_N_IC_IP_Al_l_E_IN_HI_M_A __ 

DECRETO 111• 047/2020 lnhuma - Piaui, 04 dt Dezembro de 2020. 

"Dbpõe ~obre a. uoneração dos titulares 
de cargo~ em comi siiío do funidplo de 
lnhoma - l'I e dá outr.u providênciu". 

O Prereito Municipal de J.nhu.ma-Pl, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e, 

CO SIDERANDO a organização da Administração Municipal; 

CO SWERA DO a necessidade de orga.ni2ação d.a execução linanceiro
orçarmmlária do fanid pio d.e lnhu.ma • PI; 

CO SIOE DO que os cargos em comissão silo de lívre norueaçllo e exone.ração; 

CO lDERA DO finalmente que o Admin.islrador tem o poder-dever de adotar as 
medidas necessárias para o fiel cumprimento da legislação própria peninente; 

DECRETA~ 

Art. l • • Ficam exonerados todos os ti rui ares de cargos em oomi ssllo do Muni e! pio de 
Tnltuma - PI, exceto os cargos mencionados no artigo 2° deste Decreto; 

Art. 2• • Este Decreto não se aplica aos Sec:relários MuC1icipais a Diretora do HPP -
nidade Mi sta de Saúde lnh~nhil Nun~. ~cm como nã·o se apl iéá 110:1 Cál"gOS 0011,is;sio,,ados de 

Tesoureiros. Diretores e Coordenadores de Escolas Munici pais, Chefia de Gabinete, Controlador, 
membros da Comissão Permanente de Licitação, Chefe do Departamento de Cadastro, Tributos e 
Fiscalização, Secretílrio da Junta do Serviço Militar, Chefe do Departamento e Administração
Geral da Sc:çretaria Municipal do Saúde e SancamC11to, Chefe de Almoxarifado da Secretaria. 
Mllnicipal de aúde e aneamen10, Chefe da Divisão de Cor111ênio da ecretaria Municipal de 

aúde e Saneamento, Fiscal Sanitário da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 
Coordcaa.dora da A.t ação Bâsica, Chefe do Dcpattamcnto de Promoçllo, Proteção, e Assi téncia 
à aúde da ecrctaria Mw.ücipal ele aúde e aneamcuto, Coordenador do Proglllma dessaúdc 
Bucal da ecretaria Muriícipal d,: aúde e arte'< mento, Chefe do Departamento de Controle 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Coordenadores dos Centros de. 
Atendimento CAPS, CREAS e CRAS e Coord.enador Técnico do CAPS, que deverão pem1anecer 
nos respeclivos cargos, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços públicos. 

An. 3• - Os efeito deste Decreio retroagem a o 1. 12.2020 

Fooc/fa.x: (89) 3477-1212, CEP: 64.>3--000 . 
CNPJ, 06.553 ,739/000 1-07. E-m;;jl : ãdmini sttacao@inhuina_pi .gov.br 

Site; www.inburna.pi.gov.br 
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Eslodo do lw 

PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
JOSE DE fRiEITAS 

EXTRATO R'ESULTADO/CHAMAOA P ÚBLICA N!! 005/2020 
(DOCUMENTOS RECEBIDOS: PROPOSTAS COMERCIA IS e HABILITAÇÃO) 

VINCUlAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 0109/2020 - PMJF/PI 
Data/Recebimento Propo.stas: (09/12/2020) 

OBJETO: SRP - LOTE 1/ APARELHO IMUNOFLUORESC@NCIA - LOTE 
li/PRESTAÇÃO SERVIÇOS (Mti!DICO) 
PROPOSTA COMERCIAL R.ECEBIDA / 

EMPRESA/HABILITADA: 1 C L L Mendes EIREU CNPJ:10.985.SS0/0001-60 
LOTEI 

OlU). El'Jl' IU!SN BSPlit~rv/ QNT. VAl.Olt.UN!T/ 
PROPONENTE PRET PROPOSTA 

(AT.8) 0 OMll,lt,ClAL ,..,., 
01 1 (; U 1111.-n~ •• ,111.tu 1Equ:l ~ml}nt,o4~ Ó2 20.000,00 

lmunoftuor-escêncta 

ura Prazo Recurso à partir publicaçã"o deste Extrato de Resultado ou 
apresentação de renúncia forma'I - UL/SA.F, em José de Freitas/PI, 10 de 
novembro de 2020, Publique-se. Magno Ribeiro Sampaio 

Secretário Administração e Finanças - Ul/SAF - PMJF/PI. 

1 
&lododol'k>.I 
PREFEITUIIA MUNICIPAi DE JOSÉ DE FREITAS , 
JOSE DE FREITAS 

CH. 
001 

002 

003 

004 

005 

1106 

00-7 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

~20 

011 

EXTRATO RESULTADO EDITAI. SELEÇÃO ,[EllltATA ART. 14-PORTARIA Nt ono 0€ 13/11/2021>] 
IIEF. !MEIIGtNOA WUUIIAL NI 001/2020 · •Ptfmb Nem m11011' 

RELAÇlo/BENEFIQÃIIIOS HOMOlOGAD05 
ATO Admlnfstntivo Retilt:ld« Rellçio Hlbllitados conf. Alt. 1.4 • Pomilll 11t 0270/zmtJ 

f LEI AUDIUIMC- 1..D lfll 14.0.17 DE 19/~'IIJJ - a, .......... e:.-...... 
Jo,11111: de Sousa 612176403-12 Deusdil \llYI AG : l2985 Q)nta 20722'5 
Oll1oelra 
GllmarOtlvetr.t Leite 21239030l97 Acaulmla 11g 4612 op 013 Com 

Froltrn,,.r,, L.C • ·OOOI SIB-0 
Artes 

AMe Nlt!elle de 5=a 0668050313-01 TIRO Ag:2222-5 C0III: 6163-46 
Sllva 
LtlCUIWlel lkl~ 75169063 F.scoiadet.lalCl 4,1071SEHS 
dosSaolDs Slll!Miolrv 
Maria AHce Vl<lra dos 07817 OOIJl3.40 Sbldl.oClarloo Ag,2222-Sop: 51 Cp,26919-G 
SillllOS Ramos 
Ana Cl:ml Gomes de 68885-1<1367 B:!~ple -1612 ou oooom1-8 
AraGio 
Thamllys d.e Ctssla 0SS837783-18 Ws ProdllÇOes 000190065701•5 
Sona do Oll~ra 
Joao P<crelrado 18084184334 J,Ollvolra 46120130001 lOOH 
OJJwelra 
Maria do LJ,;nme,,n, 865291373 Mlmosdo U Ag 3'189/ ~13/aJ1'.113:27!i62· 
o,.._,e:sSIIY'i! 6 
r.lmos Daniel Melo Sll73'Jffil Umsbowde Ai <1612 Op 013 N' 00004454-
Anulo mosafro 7 
Claudla Mara:lla da 004 Zl 7323000 ~maAlll:s 1989 013 00006772-08 
stlY'i! Urna 
~'.erd Campos de 6'J9870Z5315 Gulomuts 4612 013 00007♦77-2 
OJIYClra IIll:slrato 
Fablam Perdra das 143031l5307 AltnMBU>s 198\1 0JJ OOOZB0154 
11 ..... 
Alkx!MarlaODY!lra 068346623-24 Ã1fai artzSlll.ltt:15 470ll'.2 a:2111MS-O 

Udlane Cardam clm 59387!5111341 Am,Cred>! AG, 2222-5, 0P: 51; 19,21,11,X 
s.tntos 
r.brllusGra,;as 800419063-49 So]All:SUllto -16120J300007'1H 
llamJs SIiva 
Maria ilejt':llll 044507'J83.50 SObradlw 46 lZ O 13 00002'1:..6 
-Saralva Soo,., 

~rk>sE<t<Jar~oVlelra 7♦72117333 .,.,.._07 1987 013 f,0994 

Reg!Ilaldo Clll,w de 000714433-47 ~ lle<!eArt,,s 2951 013 OOOl30053"3 
~ Plasucas 
Carlos Hem-lque 83671-120391 Cl!Artts Ag:2222•5 25971-3 
Femarnlti Sllv., 
FnncisooAmad.o da 397750!6300 RRoclaArtrs 412 013 1652>5 
~ 

......... 
"•-~7 

'iJH,,67 

'!JH,/,7 

3.000,00 

3.000.W 

3.000.00 

3.000,00 

3.000.W 

3.000.00 

3.000.00 

3.000.00 

3.000.00 

3.000,00 

3.000.00 

3.000.00 

3.000,00 

3.000.W 

3.000.00 

3.000.00 

3.000,00 

3.000,00 

A 
b 
e-
r 
t 

TnU--2 de iiçâo eme11encii.1 Que lill"ilnte- 1ux:Ílio para tn.b.ilbdores autÔllomos da adttn submetidm •os efei.tm da 

,pandemia, -COVll>-19 -[fei!OI/Ato: à parti, 1t 1)1.lbliotÇ-io (DOM 16/1!/20'/tJ- Ediçio: 11/CXCVlrl -PG 2SL par, tod0$ os fins, 
ílnCM/ve ~SAC finlll0eÍJO. Seaebrla MunlclJ)II de OJltura - PMIF/pt em U/12/2020. 

E<tooo do lbl 

PREFEllíURA .MUNICIPAL 
, 

JOSE DE FREITAS 

.Bxtraro: Rd. U~: o'> Ol26, OJZ7, 0323 1o,m/'l!J2fJ - incultdu: P~ Pi=ncW r,• OOS/2018 (l'I\ n• 
006/2018 - l'MJF/Pl - (COVID-19'); Owmd. Públia n• 004/ro20 (!'A n• fff1/2Mfi;. - Ccmb::mm1es: 5.,,:m,ru l 
de 5.:uído. Coamllld.1< KG ela Roclll Gucda - Me; M J Souu NdO (Supo); Droga Rocho Ltca; Ccmwmm•, 
044/2018; 0199/2019 o 198/201'}. V,gcncw: 06 a lZ mcscs • Objcto: Fom<:cimm10 de Ponto ill::tmniro. 
Ecpiípama,too d< S.úde • Asmatllills: Tl/02/?J)19, 19/11/ 2020 • Valo= - R:$ :11.380,00; 233.500,00; 29.759,20;· 
Gemncitdor: UL/SAF- '-i2JlOO R Sampaio - PMJF/J>I, em 10/12/.m:l. 

PÃÚÜS"ÍÃNA 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEIT\JRA MUNIClPAL DE PAULISTANA 
Av. Martthal Deodoro, 121 - Co!ntro 
CE!': M750-00□ - Pa□timn.a • Piauí 
CNP J: 06.553. 796/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVI~ Nº 006/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11912020 

A Prefeitura Municipal de Paulistana-PI, comunica aos interessados que receberá até e 

dia 22/12/2020, às 08:30 h, em sua sede, no ende~ acima, através da Carta Convite rf 

00512020, na conformidade da Lei n.• 8.666193 e suas altera.ções. Proposta para: 

"contrataçtio de em presa especializada para executar serviços de reforma e ampliação de 

escolas nos povoados ltalzlnho e Tigre, no Município de Paulistana.PI. Valor: R~ 

328.000,00. Fonle de Recurso: FUNDEB E FME. 

Paulistana (P 1), 11 de dezembro de 2020. 

tvanllson Silva da Rocha 
Presidente da C PLO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNlCJP ALDE PEDRO ll 

Praça D111i1gos Mourão Fillt, 3451 Centro 
CEP:64.255--100 - CIP): 00.553.929/0001-24 

Pedro n -Piauí 

A VISO DE RETIFICAÇÃO 

A Prefeimrn de Pedro JM>l, retifica publicações no DOM do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 3.869/2020 - PMPHIPI. 
OBJETO: C.Onmuação de e.mpresa para Refonm de barragem com C.Onsl:rução 
de pontilhão, na zona urbana do Município de Pedro II/PMPII/PI. 
PROCESSO: Dispensa de Licitação N°. 03412020/PMPIDPl 

Onde lia - se: 3 l/07n020 - Data da Assinatura; 
09 de Setembro de 2020 - Data da Publicação. 

U- se: 14/10/2020-14 de Outubro de 2020. 

Pedro II (PI), 11 de dez.embro de 2020. 
Publique-se. 
Alvimar Oliveira de Andrade 
Prefeito Mun. de Pedro ll/PI. 
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E STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAIL DE PA.JEÚ DO PIAUÍ 
G a b inete do Prefeito 
Rua: Maria Ribeiro Antun es, s/n, centro 
CNPJ : 0 1 .612 .602/0001 -62 

DECRETO N º 046 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dlspó,e s obre e translç4o de governo local, a 
i natitulçtlo ele equ;pe de tn m alçtlo pelo 

candklato eJeiro para o cargo d e pn,fêllo 

m u n icipal • d• outras provld4nclas .• 

O Prefeit o Municipal d e Pajeíi do P laul, no uso de suas atribuições 

legais conlMiclas paio art. 65 da Lei Or9ãnica do Munic ípio, 

DECRETA: 

A rt.1° - A lransiçao de governo é o processo insiilucionalizado que 

importa na passagem ào comando político de um mandatário para outro com 
objetivo de assegurar e es tê o ,recel)imento de informeçoes e dedos necessários eo 

êXêl'clcio da função ao tomar posse. 

Panligrafo único - Rca instituída equipe de transição, que tem por 

objetivo inteirar-se do funcionamento da administração municipal , preparando os 

atos de inicistiva do novo Prefeito, a serem editado apó,5 o primeiro d ia útil de janeiro 

dê 2021 . 

A rt. 2° - A equipe de trans içao da gestão aluai será composta de 3 (três) 

membt'os. 

Parâg rafo ónlco - A equipe de transição terá ,um OOQn;lenador, sendo-lhe 

facullado requisitar quali;quer informações aos 0rgãos da adm,lnistraçao pública 

municipal. 

A rt. 3° • Neste a to ficam nomeados para ocuparem os cargos da equipe, 

de transição, nos termos da Instrução Nonnaliva N" 01/2012 do Tribunal de Contas 

do Estado cio P,iauí, l"ê,ptesentando a atual gestão municipal: 

- ARYSSON RAMON DIAS DE SOUS.A (Secretário de Finanças); 

l i • LUZIMAN VELOS O BARBOSA (Assessor Contàbil); 

I l i - LOUANNE GONÇALVES D E MOURA CARVALHO (Secretária de 

Governo). 

Art. 4 ° - A Eqvipe de Transição terá oomo coordenador a pessoa 

nom~da no inciso Ili do ar1igo anterior, saneio-lhe assegurada a requisiçtio de 

qua,sque,- informações aos órgãos da administração pública municipal. 

Ar1. 5• - Neste ato ficam nomeados para owparem os cargos da equipe, 

de transição, nos lermos da Instrução Normativa N" 01/2012 do Tribunal de Contas 

do Estado do Piauí. ind icado pelo candidato eleito no pleito de 15/11/2020: 

1 - THAL ES HENRIQUE RODIGUES SILVA (Advogado); 

li - S ESASTIANA VIEIRA DE C~RVALHO ; 

111 - AMERSON LIMA IMOURA. 

Art. 6" - Os titu lar-as das secretarias e demais órgaos da administração 

pública municipal ficam obrigados a fornecer os dados e as informações que forem 

s olicitados pelo coordenador da equipe de transíçao, prestando-lhe apoio técnico e 

adm in,lstrativo necessários. 

Art. 7" - A nomeação da equipe de transição será feita pelo chefe da 

E_xecutlvo Municipal, observados os ditames deste Decreto. 

Art. a• - O Coordenador da equipe de transição poderá baixar Resolução. 

deregando poderes aos membros da aQuipe, oom os fins previstos no art. 3" deste 

Decreto. 

Art. 9" - A $ deepa:!las deste 08(:1'$10 oorrerêo é oonta do orçamento em 

vigor. 

Ar1. 100 - Este oacceto entra em vigor na data de sua publieaç:Ao. 

revogando- se as disposições em contrário. 

Publique-se e .-egi.stre-l!e. 

Prefeitura Municipal de Pajeú do Piauí, 01 de dezembro de 2020. 
DALVAN GONCALVES _...,_,..., 

DE MOURA "' 
DALV~-·-v 

0516653 88 . 
Prefeito unicipa 

'-"""'"'GONCAI.~ 
Cl:MOURACARVAl..~~--- - -

L01Jann9 Gonçalves ClêVoura Carva lho 

Secmtária de Governo 

i.!)í".~-.. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
' ~LL."'tdrlSall-..,.:341) 

' ~1-03 1f;>:tte1CIO: 2tQCI 

DECRETO N" 34 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2020 - ILEI N.535 

Abre no otr,,1mt!l11D ~te crt!r/8:o adl(:fonal ~ ~ ~ outns ~ 

Re1101v~: 
A;c-t.i go lo . - F'.1e111 a .b~ceo no icr9"-ameato víg~nte, um crédl.t-ci ztd.lc;i-cnztl auple?Mnt.ar na 
b1po:z:t'1-l.çl,11,, do Ml - SEi6 . 000, 00 di:,t:z:ibu.ido• ~:, :,091,d,nr;:o:, dot,0içh!ai ! 

02 02 00 SECRETARIA. DE AOMINISTRAç.AQ lõl\JINE.lÃMENTO 

511 04,122.000S.2f)40.0000 Mlnuw.c:to dOit MtYtcol ot 1d!M~ atrtil 150000.00 
3.3.90.3e_oo OUntOa SE~OS OE TERCEIROS • PESSOA JURiCIICA F.lt.: , 00, .... A;MU'MIIONf'inarbtl 
,oo coo Gonl 

700 'Zl,1912.0073.1 1!!:i,.ocoo ~lllltruç601 ■ff\Pl 1■ NIF, d■ c.ampm dll n.tebol 51 ,CIOOJXI 
4.4-"0;51 .M OSfU.~ E lillSTALAÇôn F.11..: o 00, 
00, ReolnalôfldlMri::HI 
,oo coo Gonl 

02 O< o, ~e~lãTA!M oe eOVCAÇÃ.O e CUI. T\)R,<. -Wfl<O~ P~M 

l .il 12351 ,00)0,2202 ,0000 Mlnutil!tÇlo • dnrtnyoi'vtl'Nrto, di> etllhO fundaJ'Mntlll 50.000.00 
3~;3UJ WTl<OS ~eFMÇOS oe TIEROEIROO - PESSQ.\ J RlolCA F, , 124 
12" o.-.ulNt!:tklflrnó!il"tdà Reóui".,.dO F'HCIE 
115 COO ~ Vi~"lffl 

, .. 1Z31!1~ .22,.t:J,0Ql0 A;l)e:II da pr<lgl'alM MIiie.. d■ Ãll'!I , l;~ar-P~ • .000.00 
3,U,0.30.00 W.TUIAL O! COt<~UiMO F.11..: , l:!2 
,22 TrelBrtindu da Riea.no:I. ~ FiND.E R rmlH ■a Pmgnma NadoNil d• ,,s coo fte<xnm'alne ,d,. 

02 04 (12 CCUCAÇÃO . PlJNIDCB - 12..:!.'!!1 .-oo.:xt.zzc, .0000 H:enw.neraptudbti'.-gllt.êl~ l'\indlme~ f U 01!8 ,00.000.00 
3,1.QO.G«.00 00NTRATAÇÃO l'OR TEMPO De-TERMINADO f , 1 118 
110 Trttl~t 00 FU DE.8- EXc«o co~nli* di UNIO 
2:10 000 r~Dm--ltMno 

- 1'2.31151 iOOXl.2201 ,0COO ~RU'lt~doM ~t1-&1-.ciFv~rlOIHIO"llfUNl)E8 100000.00 
:.u..00.11.00 VEI\ICNEPfTO!:I E VANTAGEiNS FlXAS - PE!:ISOAL CIVIL F .R:.:; , 110 ,,. Tf9:Jlfftf6nca, do FUNOEFJ, - ~o ~~ni.;to ._ Unllo 
2:10 000 FIJ.NDE:8 - '-~i.tno 

02 06 o, rurtOO MUNICIPAL o~ SAUOE. 

02 oe, 01 FlJ,m() t.tlJ IP DE SAÚDE 

299 10.001.<10'20.:tl(().«OI) l,&on11l4<19'0 doo~ ITIUr,l<ipo~ do Nõdo 100000.00 
3,1.90.04.00 OOtlTRATAÇ,i,O l'C>R TEMPO DEraru.llHADC> F, 1 00, 

OOI ReCUIIOI Oi':dlMil'bt 
300 COO Se.-

300 1o.3JI .0020.21!Xl.OOOO MilnutfflÇ,lo cbt ~ rnu~tl de urde 120 000,Pll 
3.3-00.30.00 tM~IAL OE CONS(MO F.R..: 1 001 
OOI -CIN!lmrloo 
300 00() s~ 

310 10.J01 .0020.2160.0000 r.llnu""l'•doo""""""mu,..11<11111ildo 100000,Pll 
J ,J.fj();J6.00 OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISfQ\ F.R..: 1 001 
001 Ro.....,.OrdinUo• 
300 00() S.Cldo 

341 10.001.0025,2191.«0I> Monuto>-,plo •-•~ .. do"'-"'" NMI' 10000,00 
3,U0.U OO OUTRO$ SERVIÇO$ OeTERCEIR.0$ - PE$$<M. J R_Í()ICA F, 1 2U 
214 nar111fdnciU Fl.ndo I Flllrd6 ili RtcY'IOt -d'O SLJ:S. píOiY'it.'iW'lltt ·dO Gorlín 
115 llOO Re~ Vil'll:ll'.ld011 

351 10.l!Ol ,0025.2181 ,0000 Mlnu""910 d0!1 A!M• dO Ptog;t"" C-Of'I !OINCIAMENTO 1000.00 
3.3-00.14.00 Cl~S-CIW. f .R..: 1 213 
213 T,.,,,:fri,_ F...ioo F-'o,. "-><loSi.1$--o</oG;n-om 
116. 000 Ro..,_ 'Mcl,Ca®'! 

aSJ 10301-0025. e, .0000 Mlnut«tçQo caa A;óell do Pa,gnnA COFIN'A/N ENTO 10.000,D(l 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TER.OElllOS · PESSOA FISICA F, 1 213 
213 Tr-='l&fiMll!ncin Findo II Flftkt dl Rla.nca.-do SUS pirover.iN'IIHdo Go'iem 
115 COO ReCUl&'IS'Vi~ idtl'i 

354 10~1 .0025,z!!l .0000 Monu1IO<lpllo .-.. A!6H dO PtogôtrTIO C-Of'IN-"IHCIAMENTO l!)..0QOJXI 
3.3.00:39.00 OUTROS SERVIÇOS DE l'ERC~IROS • PESSOA JURfDICA F.R.., 1 213 
213 T"" ~nclolFIN01FISIClo<ll1Roc,;nc1<10SIJ$~•<10Govom 
116. 000 - 'Mcl,C•doi 

3i7 10.30,Hl025.2182.0000 A.9G"dt! Yçillncll Slnll'1ta 110.000JX] 
3.1 .90,16.00 OUTR,,9 Olt$PEW VAAu\VEIS-PESS0,1,1. Ci\l'L F, 1 2H 
21 4 Tràn~ooili Rn!kl li FLSdo lit Rn2.no:i-da SUS ~i.-do Gaam 
11, 00() --~,w1dol 

02 OII 01 FIJftOOr.MJ IPAL OE M&STENC!A SOClAL 

"51 CIU41 .0013.212C.OOOO Mtn111.11ua~<111~-11 "'-- ••- 5.000.00 
3:3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TEROElflOS - PESSOA J REICA F.R..: 1 311 
311 T,.._fl<IOdt R•w- dO F.!nd<l tft<IOnll"°A-SO ° FN 
"1l1l oo, -- ec,. Vlnculalbl 

a: 

CC 

oi; 

CC 

CC 

a: 

CC 

oc 

oc 

CC 

CC 

CC 

DC 

CC 

a: 
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@tr. :-, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRO GONÇALVES 
RwL,_..k!M.J-IO 
~1"'3 El<ffl:ICiO: 2!l2C 

02 06 01 FU~DO MIJ IP"10E -CIA SOCl,l.l 

<182 oe.2+l.001S,2150.0COO Mll1'IIMl'i• dol ou,k;oo cio nolallilHÍI OO<ill 5.000.00 
3, 1.90.C'4.00 OOtiTRATAÇÃO POR TEr,,J>O DETERMINAOO F.ll: 1 311 OC 
31 T'ran!tetf:ncll dt! Recur.ao, do f.und:I ::ioml de .A.aelid.ncB Sedai - F'N 

5111 

708 

-400 001 A.siidlntill • IRílt. \m:uliitébi: 

Oll.2f4.0016.21511.00JO Maoui,,,ç,1om"'96<&00ffi -E" . li 
◄..Jil(l.52.00· EOOIPMmHOS E MATERIAL PEIWAKENTE 
001 
-400 GOC 

R,tOtftM: 0rdltttl'bl -""·-
0!1.244,0011!.21.c:2.00JO ~llllll!<!IIÇIOdH J\;õtt<li> P,og.!IOIII Flffllll-lGl).s,; 
l ,U0.40 00· Kl!VIÇOS D!! TEONOI.OGl,t. DA INPO-ÇÃ() C0.\11.1141~ 

S.000.00 
F.R.: 1 OOI OC 

5.000,00 
F R.: O 311 0C 

3.1 , T__,$f'i!rtncilldti!R•C111"$Cl$do·Furd:i~ld1!·~$oâal-l-M 
.00 001 -""•·Roe. lllnoulodoll 

715 OS,~,00111,21~00J0 Mlmd>onçiotb,-~do •- ,oml 
3.3.90.36.00 OUTROS 81:RV!ÇOS DE TERCEIROS -PE$SJOA FISICi\ 
390 C..01R1H:t11>CO_i_J1<l11Sodol 
.«10 001 "-""• - Roe. lllnoulllcm 

02 07 00 SSCRSTARl<l oe AG!IICI.JlTU!tA 

ll>,l!C!M05&2500.0COO Llombnçtodn o11r. óo ~ t -
3' 1.911.0400 OONTRA Tl,ÇÃO POR TEMPO DETERMINAI)() 
001 it.clnol °'1fmírtoa 
100 000 Gonl 

GOO 20.«15.00S5,.2!í00.0COO Mo~•doa olir. cio~ o ,,._ 
SS.90.30.00 MATERIAi. DE OONS O 
001 Re- Olll.nirloa 
100000 Gonl 

02 00 00 SSCR T, P.M,J oe ~-•ESTRIJT\,JRA. e $El!V, P(IBI.JOO$ 

W 1$.olS1 ,OCMl),2320.0COO Ml~•dol OOMV>O cio -.do p(,bliol 

02 Oi! 00 

553 

7ot 

3-l.90.30.00 MATERIAi. DE OONS O 
001 
100 000 

Roctn0101llln.irlo1 
Ginl 

1SA51.!IK'.l.2320.00JO """'""'ç,l•doll ~ do lddodo pillolloo 
3.3Jil(l.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA. 

001 R--•irtos 
100 000 Gonl 

SECRET. MU ~ DE IIIFRA""ESTRUTURA E SEfiV. PÚBLICOS 

1S.>f51 .0040.2320.0000 MllllillN>ç,lodoll ..,.l\lOO do -Ili pólolloo 
.,.,ga,11i00 e01JIPA"8'1'0S e MUEAIAL PEFIMA!il,NTE 
001 -0,dln.irloa 
100 000 ()enl 

1~"51 ,00<J, la-.<i,0000 Conol.0110.<lo .. Ji,UM,_ o -pr,.om -~-
◄ ..IJl0.51 .00 OIIAAS E INSTAU,ÇÓES 
o:>t hGl.ncs Cll:dinjrb11 
100 000 Gonl 

~.000.00 
F.ll: 1 390 OC 

50000.00 
F,R.: 1 001 OC 

5.000.00 
F.ll: 1 001 OC 

250.000.00 
F.ll: 1 001 OC 

100.IIOQ.OO 
F.R.: 1 OOI OC 

5.000.00 
F,R.: 1 001 a: 

m-000.00 
F.R.: O OOI OC 

1U:t:i9"0- 29 . - O çridit.o- J;l;i-0:i-t.o- mt fo.rJN d.o ;arti90 .nt:•"ioi- Jt:a:;i c;:i.>bei-to c;oci,i :;e,c;:~.r;;Q, 
ptev~if!:.nt:es de: 

Anul8çj!O'. 

02 01 CIO GABIN!!'TE DO ,PREFEITO 

211 l>U22.000S,2041 .OOJO Mo<Ulonçiodo G.-d•"'•~ 
J.IJil(l.1 3.00 OiliRIGAÇÔE:S PA OtwS 

-100,000.CO 
F.R.Grupo; 1 001 00 

001 R.Cu11,01:0àlnitíõ• 
100 000 ~ 

32 (M, •22 - :,0.,1 0000 ... -..c1oO.-••"'• 
3.3.90.1 il,_(XJ DIÁRIAS • CIW. 

-13000,00 
F.lt. - : 1 001 ·CIO 

001 ~cu..-0:dnitbt 
100 000 Gt 1 

02 Oll CIO li>ECRIITAAII'. DE IIIIMINJST'RAÇ,W E PLAl<it.MMEtfl'O 

<13 04,122.0005, 104U.CIOOO Aqu-dlvtfctllO ~ .000,00 
"'4,g(l,52.00 E®IPJJ.iEJ<TO,S E ,t...,TERIAL PEIWANENTE F.R.Grupo: 1 001 ,IX) 

00, RecUISO'S Octlmtk:11:i 
100 000 Gé:àl 

"5 04.122.0005,2040.0000 MIIÚNIÇIOdolHMÇO<ÓI -lnliioÇ1109""'I ~ .000,CO 
3-1.911,11,00 IIWC&IEN'TO$ E V/l,NTAGEM$ F!XM • PE$$0AI. ÇMt, F,Ft.Gn,po; 1 001 00 
001 Ro•--100 000 Gmll 

8:1 04.122.0005.2040.CIOOO Ml...-çlodolloor,tç,osdo -lnllinÇ1109ot11I -20.000,00 
« .il0.e2.00 E® IPAMEtlfOS e , .... reRIAL PE,IIMAN TE F Ft.Gn,po; • 001 ,oo 
001 RtiCtnOlonlà'WrlOII 
100 000 G.,o! 

70 08.182.0011.20oW.OOOO MI-<lo Brig,dl dl lliol-
3'U0.C4.00 CONTRATAÇÃO POR: TEMl'O DETERMltW>O 

-10.000,00 
F.Ft.Gn,po; 1 001 ·CIO 

001 Rectnel~rlol 
100 CXIO Gami 

02 02 00 SECRETARIA OE AOMINITTAAÇ},O E PWl5J.I.MBHO 

7E oe.162.0011 .2100.0000 ÀfllJlo· .. 1ç6n de poti,mori0 • _,.r,;a púttoa 

&4 

8i 

91 

911 

101 

103 

02 02 00 

7115 

lJ.90.31tOO OOTROS SERVIÇOS DE l'ERCEIROS • PESSOA JU: ÍOICA 
001 llto.dOS ONIIIIA~S 
100 000 Gélíl 

13.392.0038.2290.0000 Mara/le~ e desam rio das-• a.lorals 
:U .90.13.IXI 03RIGAÇÔESfATRONAJS 
001 fleC!r.lllO Or<!lMrios 
100 000 Geral 

13.:l!l2.lm8,22!lll.ll000 Marlller,;at, e de..-,ftlO <las 111,dall!S aaurals 
3.J.ll0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TI':RCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
001 tCIEIOO Ordini!nos 
100 000 Geral 

13=0038.2.N0.0000 
4.◄ .90.52.IXI 
001 
100 000 

23.«IS.0064, ISSS.0000 
4.◄ .80.61 .00 
001 
100 000 

27.812.0073.165,4.0000 
H.90.51.00 
so 
1 O 000 

Z7Jl12.0073.2$50.0000 
13.90.lO.OO 
001 
100 000 

27Jl12.007J,.21i51J.IXIOO 
3.J.90.J!I.OO 
001 
100 000 

Ml""•"li• o d, .. -,.._••• olliilllloo a.lluralo 
EOIJIPN.IOOOS E W.TEIUI\L PERMAN9HE 
RoctJ:BG& OrdlMrio& 
a.,,.. 

f'Rielo$ .-de <1ne11VoMmeth de tl.r!smo 
QSRAS E INSMLAQÕES 
ReC!nllll OrdiMrioo 
G.ral 

CoMtaq>I. '"""""'dogmlllil po~ 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ol.llnlt Ti rt,au de con,eriot da Unilo 
Corr,tntn, 

Ml""ffli1l• d/11 o!Mdldt1 o:!lp<Vtiv11 
MATEIW.l. oe OOttS\JMO 
ftec,,nosONIJMms 
~ 

Mar1J1ença.11 dnatMnalil!1e!lfM)VH 

CM.ITR.OS SERVIÇOS OE 11ERCEIROS • PESWA Jl.f~ÍOICA 
lleCll'&06 Or<!ini!rio& 
Geral 

ZIJl12.0073.25!i0.0000 ""'rlller,çto d1U!Nidade&esp,,tivao 
4.4.90.5200 EOUl'N.IEtHOS E W. TERIAL P6RIAANBHE 
001 tei.nM Ordón4om 
1IXI 000 Gffll 

Sl:.CRETAAIA oe AOMIN!STAAÇ.ÃO E l'lANw.M~TO 

Ool 122.0005.2045.0000 
3.1.90.13.00 
900 
1 S 000 

Milr'lltlrliâ::I dnAttvl:SallnoomR1CW1Mdl C4!!ido0:lffll!il 
OBRIOAÇOES fATROHAIS 
OU!rae OodÍ'il9<ln -•<!•• do Reanco 
RIICI.DOII VinwadOil 

02 0·3 ·00 CONTROlAOORIA GERAt DO MUN Í?IO 

1 10 04.1Z<l.0010.2082.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

,..,,..,,er,;t• doa Alhidadea do Corbdo Interno 
O!IRIGAÇÔéS PATRotlAIS 

Re"°""Ordinirio• -
02 0-1 IXI Se.CRETMIA De EDUCACÁO 

116 12.:IOl.00'30,1211.0000 Pfogrwne C~lf«HQDI.ESCOV. 
H.90.5200 EOu.>N.la.TOS E MA TERII\L PffiMAf.'DITE 
12,4 OU1Jn ,_,.nclis de i!mll'SOl d> F ClE 
1 5 000 RoClnlOlil d .. 

02 04 01 SECRETAAIA OE EDUCAÇÃO E CULruRA • Ot/TROO PROG.'IAMAS 

-d.000.00 
,F . ~ : 1 001 OC 

-100.000,00 
FRG<upo: 1 OOI OC 

-5.000.00 
, G,upc: 1 001 0:: 

·10.000.00 
:F , G/14'0: 1 001 OC 

-1 5.000.00 
n tG<upo: 1 s10 oc 

-30..000.00 
UI, Gtupo: 1 001 OC 

-5.000,00 
,f' . ~ : 1 0010:: 

-5.000.00 
F , G<upo'. 1 001 OC 

..U.000.00 
F .R G<upo: 2 990 OC 

-5.000.00 
,F.R. Grupo: 1 OOI OC 

-5.000.00 
F.Jt Glupo: 1 12.◄ OC 

121 12.36l.0030,1200.0000 
"13SO.J9-00 

Co~, L"Tiplirçllo • ,.._ro,.io de ll'l~-•iCOl;rru ,5.000.00 

12.2 

125 
1 O 000 

12.:IOl.00'30,1200.0000 
•U.90.51 .00 
001 
~ 000 

01/TROS SSfMÇOS tlE ]EflCSIROS • PSSSOA Jl.fRIOICA ,F li, GwO: 1 12:i OC 
Trw.-de, Cominl .. °" de Controlo, de R,po_ muilrloa ll Ed 
eorrn•• 

Co~. ;-npll~o• ~ra1todt ..-,~-•-m 
Ol!RAS E INSTALAÇÕES 

•""'".ooOrdini!rioo 
Ecklce~o 

-10.000.00 
:F.Jt G,upc: 1 OOI OC 

123 12.361.0000,1200.IXIOO C.Omlnçloo, ,nJllaçl•• -raçlode 11"1Liadole1001&"'• .5.000,00 

130 

132 

H .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F JUla1pO: 1 125 OC 
125 Trw-••Com\llnlO&O<i<f• Conlro!Oldl Rtpt-V'1outtrlolll E.d 
1 Q 000 Corr,6 .... 

12.361.0000.121118.0000 
3'3.90.J!I.OO 
001 
l00 000 

12.361.00'30, 1200.0000 
4.◄ .U0.61.00 
001 
l00 000 

Pmgr"'1e .....,;po1 de trao,porte _, 

OOTROS SERVIÇOS i,t. 17ERCEIR05 • PESSOA JU: ÍOICA 
R1C1D011 ONl1114rio1 
Eduool'lo 

Àq(llsi;A,o rio v. 
EOIJl'N.IEIHOS E MIITERIAJ. l'e!MANBITE 
Re""506 Ordini!rio& 
Eduool'lo 

-85.000,00 
, Gtupo: 1 001 OC 

-20.000.00 
, Gtupo: 1 001 OC 
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-
r-:, PREFEITURA MUNICIPAL DE R.IBEJRO GONÇALVES _L_lklt>._ 

~1"'3 _ , = 
02 O< 01 SECR~I\Rll\ DE W~ÇÃo E C.YLTU.RI\ • OUfflO'J f\RO<i!WN\S 

138 12..36t..ool0.2202.0000 M■r.u!erçl:tt e de:~~ do enlmD fundamen 

:!02 

l\UO.IJ.00 O'JRIOAÇÕE.sPA RONAI$ 
00, ..,._o,,,1n4 ... 
200 000 Educ.çto 

12.385.0005.1:!ffl.0000 
U .90151.00 
ao, 
200 000 

12..36S.0005.12e0..0000 
.. 4.90.51.00 
124 
115 000 

Carri:nÇIG --~-. de<nd!He'lritllde11-~:.::or :;n 
08RAS E IMSTALAQÕE!; 

eanoa ÕNIIMrios 
Educai;tio 

Co~ it NCql·. dl cttdlH e ml:led11, rir-M'ICOI: ~ 
OBRAS E ll<STAI.AQÕES 
Outth Ttiltldt!l'ttDiri de Reàuttói d> FNDE 
Rt~Vi~ 

.10.000.00 
F.R. ~ : 1 001 a: 

-12.000.00 
F.R. G<lipO: 1 124 OC 

02 o• •02 eouc,,t;:.1.O . FUr<DE8 

12.3111.0000.1207.0000 
3.3.903$.00 

Progfltne ...-pe1.;e .. ._ •• _,_ FUKOEB 
OIJTR.0$ $EIWIOOS 1)( TtACEIA0$ • PE$$0A ,NAíO,C.,, 
Tnin.tw.ifndas do F\.JN'CIEB - EllOllt:a C~~ da Unlta 
FUNDES• OUftt 

•10.000.00 
F,A, _ , 1 11$ «: 

218 

illli7 

:mi 

ne 
240 000 

12.3111.0000.22ffl.Cl000 
3.1.110.13.00 
117 
2'40 000 

1 ~7 OIUJ ZZ71.0000 
3.3.90.39.00 
117 
Z"'l 000 

12..311..0000.2201..0000 
).UN)11 ,00 

11& 
210 000 

12.3111.0000.2201.0000 
3.t .90 t:1.00 
ne 
210 000 

Ml~.e. deaorrt..do enaho lllndarnMtal~ FUNDEB 
OBAIGAÇÕl!rS PATAOHAIS, 
Tla.-dóFU EB-CO ....... ~odtUffto 
FUNDEB - OàO<I 

A.p!,Hi;folP"OO'r.n~dt l~RIPl;lfW ~~ FUNOES 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR[OICA 
Tla.-ooFU EB-CO.,,...,~•d• Urdo 
F\INOee . °"'"" 

elllLnln.,çd-1> -do ~ll.-&llino, Fuodiltnlen.tlUIQIJí A.INDEB 
VEf'ClrJC t<TOS E VA/ITAGENiS FW'S • P€~L Cl\/ll 
Tralllft!rtftein do AJNtlEB - EltOlto C~;lo d■ Unlto 
FUNDEB • ~10tlllll~rlo 

~~=t~":A~~!:""" FU'1d...,. «1'11, F\J llEII 
Tro.-. oo f\lr<tle& -e, .. to CO_,.tr>llÇ40 <li Unlto 
FUNDES • ~hllêllO 

-2.000.00 
F .. ~ : 1 117 a: 

-5.000,00 
F . G<lipO: 1 117 OC 

. ,00.000.00 
FII, _ ; 1 119 0C 

,83.000.00 
FfU),upo; 1 11e tt'. 

12.385..0005.2261..0000 R• m. Ml!grM. Cl'll(N 60'1. r-:tMOEB ■ 10..000.00 
3.1.90.04,00 COlfTRA.TAÇÃO POR TEMPOOETEIIMIHADO F.R. ~ : 1 118 tt'. 
1l lfl Ti'11umfnrà1dof!\Jt.'tlY - ~11mto~1:tãçlod11 Untl:o 
?30 000 F11'1lE8 • Mo!J.'-lno 

02: 05 ·01 FUNOO MU.NI.CIPAL Dê SALiOE 

02 05 •01 

343 

3158 

FlJNIJO MU.NICIPAI. OE SAÚDE 

10.30UJ02S.21M..0000 
3.1.90.11 ,00 
214 
115 000 

10.301.111125.21&4-C1000 
3.3.90.30.00 

21◄ 
1 S 000 

10.3111.0ll25.218S..0000 
3.1.9013.00 
214 
115 000 

10.301.111125.2188.0000 
3.ll~OO 

21◄ 
1 5 000 

Mil'll1ar,;ão cSn AIMll>dls do "'°91W110 Pt,,.AQ -20.000.00 
1/EKClliElfTDS-EVAlfTAGE~FIXI\S - PE&SOJ\L CIW. F.R, ~ ; 1 214 O: 
Ti'il~i FurdJ à Ftnio dé Rl!!Ca.Qai do-SU$ prAWé~do Gówtr:'I 
R•o.noaVi ::Sm 

/lp1 chi Au-llncil Famlil'otutic;a 8'0 ~10.000.,00-
MATERIO.L DE 001«91.JMO F.R. _ , 1 214 OC 

,.,..,.,.._ Fundo• FIDlo do R""'"°" do SUS P<ll'lonlonln cio ao,,..., Re-Vl-
A\'l'I•"" Prllgr ~ ~ .COmun111111oa"" s,0d ... PACS -21l.OOO.OO 
OBRIGAÇÕES PATRONIIIS F , G,,.,po: 1 21 ◄ O: 
Tra~ Fútd) .a Flnio dé R6Cl.nClt dO .SUS pttrY~d6 GoWtM •-Vl ;0$ 

~• do P_ ... do Saúdo do F•n> SF -100.000.00 
OUTROS SERV!QOS DE TERCEIROS - PE.SSOA FISICA F .R. °"4><>: 1 214 OC 
r ... - Fundo. f,nlo dt R- do sus P<OYmionlnclo -
R111:W101.\tiJICIJ'«to1. 

02 05 ·o::l SAllOE • OUTROS PROGAAMAS 

02 05 •IX! 

428 

10.301.(11)2Q,21GO.QOOQ 
3.l .90J-~00 
001 
3X1 000 

M,l"'Cl1,~-Q do, '4Niç,;i1, 1111,1rw;iJ3',it, dt M6dt: 
()8RM)AÇÕE$ PATROtlAI$ 

R•-OrdiMrio• 
Salldo 

l!lADI, Mc<ST;. DE SAOOE 

10.30'2.0027.2196..0000 
~ t .90.0<4,00 
00, 
300 000 

10.302.0027 .2198.0000 
3.UI0.13.00 

001 
3X1 000 

Mlf'Mllr.çd.:n ma ■tMdlde1-:11mbulltonatae· holpltBJmta 
COlfTRI\TAÇÃO POR Et"1PO DETEJIMINADO 

Rt...--Or4•"'rio• 
S.~do 

M■raJt•rçh dar• alivirMldHarrh.ilatmift,• haipita]a::n 
OBRnO.ÇÔES PA TROHAIS 

Re=-OrdiMno. 
SoO<lo 

-4$.000.00 
F,R, ~ ; t 001 «: 

-50.000.00 
F . ~ : 1 OOI OC 

.25.000.00 
F.R. ~ : 1 001 OC 

432 10.302.0027.2Hl6..0000 Ma-~ <ln l-doU_lll_& IMli!pltllll<H ·25..01111.00 
3.1 SO. 13,00 08100AÇOE.li PA TRONAI$ , Grupo; 1 213 ·CC 
2113 Tr.i~i Fund::> à Rntó de Reca.nài dá SUS ps:OY~do Gâffitl 
115 000 Rect.--111 d0$ 

02 OI! ·OI F'IJNDO MUNICIF'AI. DE ASSIST'EtlctA !iOCt.U. 

02 06 01 PUNDO MUN[CIPAL DE ASSISru0\11. SOCIAL 

-184 oe.z,w,oo1e.21so..oooo Mar&Jte..,., ~.,.,..90,de oaalo1!txlaaxlol -3DJJ00.00 
:1.U0.13.00 OSRIGAÇÕ.SPATllOHAJS ,F.R, ~ : 1 001 O: 
001 llécu:&115 Ordln.loos 
400 000 1\1;15l$êrd,$odal 

02 08 ·Ili SE.cllET. MUN'. D~ INf~lITTJRI\ ~ -V. PÕWOOS 

632 ·100..000,00 1 S.◄:il.oo«J . 13llt0000 
13.50_3&00 

conote"'~"' Cll;<IIDOIIU>I • OIJroo pa,.cm loglad,pú!,iool 
OIJTROS SERVIÇOS llE l'EllCEIROS - PESSOA FISICI, 
lleCIDOII Ordln!oos 

f .R. ~: 1 001 O: 
001 
100 000 -

635 -S0.000.00 15ASl.oo40, mo.0000 
H.90.51 .00 

Comi.e "'~ile <>ll;lmenw, e OI.Cros pttV.em iopj,~ 
03RAS E INSTALAÇÕES F.R, ~ : 1 520 O: 

520 
1 O 000 

1!37 15.A51.oo«l.1322.0000 
4-00.52.Cll 
520 
1 O 000 

~1 1 $,◄:il.oo«l , 1"1.0000 
H .90.52.00 
001 
100 000 

644 15.451.oo«J.Zl2D..0000 
11.90.1100 
oo, 
100 000 

66~ 17..512.00l5U451..0000 
-U.90.61 .00 
520 
1 C) 000 

era 

Oülras T_r,11.:ias m canvfrm dos E.lllilos 
ColW~nbl 

Con,wç.lo • <e<qieração de IOl'I• e janii,, 
EOLFAMEN OS E MATERIAL PE:RIAAN91TE 
Ou!m Trander6noiaa OII e«,,irl,ot doo Ellailos 
Conlinlo& 

Aq<J l;loodo ~IQl(l(:i~ 
EQUIPAMENTOS E MATEíllAL P'fRMAN !NTe 
11eanos Ordíllloos 
Gffll 

Marlllel>,ã• ,,,. .. Ml')SM llti:là.do pública 
03RJGAÇÕES PATRotWS 
Reanos ON!iMdos 
(le,al 

Co-. •-<lo~~ 11ao,-.,.•-<IO<N:llla~ 
O!IRAS E INSTALAÇÕES 
OulJaa Tlll"IMr6nciaa de C«iYirlos doo Ea!azba 
Coiw!nba 

.S.000.00 
:F.R. Grupo: 1 520 CC 

-10.000,00 
,F .R. Ga4)0: 1 001 O: 

-70..000,00 
:F .~ : , 001 o: 

-25.000,00 
F ' Gcupo; 1 520 o: 

'5..000.00 15.751.oo«J.Z!2'1.ll000 
13.90.30.00 

Mal'llltl>,âó da lll~ol'üti!:a 
MATcR:IALDE OO~MO F , Grupo: 1 620 O: 

620 CorlJbjçf,0 pm e Ous!efo cló SelVlço de li çlc fídca · OOSIP 
1 5 000 RtanosV\ ~os 

89S 211.7&2.00711.2610.0000 C<lnse,... M -(las nuiâplis -1 0..000.00 
4.4.90.52.00 EOUIPAMEN OS E MATERIAL PffiMANBlTE .F . Grupo: 1 001 OC 
001 
1tll (IQQ 

ReCIDDIIOrdinino. 
~ 

Artigo 3o . - Es te decreto entra em vigor na data de s ua pub icação . 

Ribeiro Gonçalves, 01 de setembro de 2020 

LINDENBERG VIEIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElTURA MUNIOJPAL DE UNIÃO.PI 
Ctl'J: OO.SS3.E061C001.JO 
COMISSÃO PERMI\ ENTE DE LICITAÇÃO - CPI. --1,.., "• 001 OOOS1 OOf.l!'l?O. f'r!#o Pr~ AAP ~ 

EXTRATO A O CONTRATO 35.212020 

REFER~CIA: OOmRATO NP352!2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAlJDE-UNIÃO- PI C PJ: '00.783827ml1-19 
CONTRATADA: J P OE OLIVElRA NETO ME, CNPJ n• 41.523.358,00)1-86. 
OBJETO: CO TN;AO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE MATERIAS DE BPIS P/\RA ATENDER AS 
NICESSIDADES DA SECRETARIA ~•UNICIPAI. DE SAlIJE DE UNIAO-PI. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL· SRP N" 035/2il20, COM BASE NA LEI N" 8.00~3. 
VALOR DO CONTRA TO: RI 152.210,00 (CENTO E OITEITT A E DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA SflE REAIS). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2020 
ASSINAM: SECRETARIA MU IC PAI. DE SAlIJE • PI (PElA CONTRATANTE) E A EM.PRESA J P DE OLIVEIRA 
NETO ME (PB.A CONTRATADA). 
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E s tado do P lau, 
Praf•ltul'■ Munlclpal de Unlllo 
G abinete do Pr<tfêko 

DECRETO N • 059/2 0 2 0 , D E 24 D E SETEMBRO D E 2020. 

"OisplJe ~obne a progressão func:ional dOS

Servidór'es P ú blica,; Mc,,nl,:lpa /$ na forrna da Lei e 

dd ovtra prov d nela ~ 

Ô PREFEIT O MUNI CJPAl. D E UNIÃO, ESTADO DO PIAI.JÍ. no U50 d e 

SU LI S: atr'ibu içõ~s ~e g i!US que lh e ç .onfere o inc;i$0 IXr do ort 90 d a Le i o rg nicõ 

Muníc..ip 1. e c-om fi;.1 l i:-.:r' n \.! Le-, Municip à l n "' S76/2011 e ,n L I Munlcip41I n º 

577/2011, 

RESOI.VE: 

Art. 1° Conceder. e m consonãnd1;1, c;·om a Lei Municipal nº 576/2011 e, 

Lei Munici.pal n.0 577/20l 'l . mudança de nlve l e de c J~S:$C do-s s.ef'Vido..-es 

pUblit'.o.s munlc:::,paiJ , lac1onóidos, respecdvamente, ~"'ll ó fOrm do An ;1<0 l,, AnellCO 

II A ne;l(O lU q.ue acompanham o pres:ent.e D e cre t o . 

Art, 2° E.s t D Crét-ô lf!:nt ra e,m vigor na data de sua pubHcaç-ão. 

REGlSTR E- SE, PUBU.CA• SE E CUMPRA- SE. 

Gabfri e-te do Preíeito Municipa l de União/PI,. 24 de setembro de 2 0 20. 

N • N OM E 

Prefei to Muni.cipal 

Esta do do Piauí 
Pr,efeitun Munici:pal de Unl6o 
Gabinete do Prefeito 

AN ~i<O 1 - MUDA~ DE NlvEL 

EC\JCAÇÃ() 

O l 11ÕÀbZIZ/\ BÓRGE~ OIJVEI RA 04'IO AI/AII 

0131 ó 1Í/c,v 02 
03 

ALO<: IRA DE SOUSA BORGES 

AI.EXANORA f\EG1S O 0 1.IV[ lltA 
O,t.. , ANA MAURA Áp:~j JO 8.AA:80SA 

05 ' ..,.A RAQ.UEl.l'ARiAS 

- -"----7_13_3_ - 81/611 
7)3$ - - """êiíén 
&9'77 t - CI/CII 

06 ANfONINO ÕA SllVA --- -- l l l -- 01/011 

07 L ':'•l!_L~_AIIAÚIO t Sl~VA 1 - O&S4 ·- AI/AII 
08 LENIO, PI NH EIRO BARROS -··04ss- CII/CIII 

09 ! ~IÉLOAAAAQIO BRAGA SOUSA • "--fr12 · -·- 0 1/0 11 

10 WlAOOMES PI\ ROf( MV S .. 1467 01/ÔII 
li ElllArlE SOARtSOA OJNHA LIMA 07SS -; . Ai/Âl l 

12 ( VELISE OE ARAÚJO NASO M EN'TO 6997 , CI/CII 

\ J: FA~tO F R,NANOIES M !,:;(')IE IRO$ __ L 137 6 - r-- a1/en - -
t4 f ff,AN(J C:A l,lJl ~[1,,V4 11 2 1 AI/ AU 

15 Fl\i>r/ 1 OASCHAGASLOPE.SO[SA T",NA SANTOS. lUS L AI/Ai, 

16 Fl'INfCISCA MAJUA FERREIRA DOS SANTO$ " • 7n AI/AII 

17 JO:.E ~MAA AI.VCS COS SANT05 J 0656 AI/AII 
18 l[ONAAOÕ otiac Â.ó MtLO - ,- 7Ô37 - ct/CU- --
1 <) sUQANA ci1AS.Í>OS SA"fT0$$AMPAl0 i 0.202 •7 CH/011 
20 MARIA OALVÁXAVI ER BACELAI! - 1390 .. - . - C:: lllc:111 

2 1 . , MARIA 00 SOCOAAO DE JESUS SOUSA RODRIGUES 0694 l Ã 1[,..jj • 

22 MARIA , RANCISCA DA COSTA MORAt:5 U62 • i AV"-11 

23 MARÜl,JO<SIMAR NljCIMENTO ôos ANJOS SOARES - -l~tiâ""-"-T-AI/P-JI 

2 4 f MA~• ... LÚO"- Oj\SllV"- - ---- 0 739 AJ/"-11 

2.S • MARILENE MARTINS DE SOUSA 0)73 Ái/AII 

26 • l'ffiRODfOLIVflRASllVA 71i=t!l O/Cll--

2 7 ROS.Í.UNA SÔUSA REIS F--~}, --- AAll/fÂJAl ll-
l.D SILENE LOBÀO BACH.AR s.ANTOS -
Z9 SÔ NIA MARIA OE <:ASTRO - - 0:,(),tl - CÍl/c;Íli 
:ill "tlAlDIZÁ 011 CU NHA SIL\IA 1 -• 07l9 .• AI/All 

3 l V/INDA LÚCIA MACMADO •. J-. _ 03«1 = : OJ/CIII 

Estado do Piauí 
Prefeitura Munldpal de Unlio 
Gabinete do Prefeito 

A.NEXO li - MUOANÇA OE CLASSE 

EDUCAÇÃO 

N" NOMl' MATRICULA I MUDANÇA 

01 : A_NC~!IAAl~SPO~ tAN~VE! _ 7190 _L_ - Bl~~--· 
02 ANTÔNIO CAMPOS SOUSA REBELO 7087 Al/ 81 

0 3 f OILME IA VIANA PIEROT SALES -- 1588 BIVCI .• -, 

o, FRANc1scASALESPE=RilM- ·----- ·-·-- 146.2 • a1va 
os · FRANc:1sco1oséoesoufJ\vERAS I- - ,110 +--- ê-l/a - 1 

06 1 JÓSE ci.Aül:i10 OE OLIVEIAA SÕuSA ' 6992 etiió .i 

, o, I.MAJtcóúNTONioAL-iEsPOÍlmÂ · - ___ 7136 ava • 
08 MARIA ALBANV MORAES NEVES PIEROT 1471 . 811/C-I ~--· 

09 MARIA O · ÁTIMA GOMES DA SILVA 6994 _.. B1/□ 
iõ- MÃIMooPERPE uo socoRRo·õí.1vE1RAGÕMEs 1 ·1 sài -t - e111c1·· 
1l MARtAISAU RINARIOTI NTOSE ,;_- t 1444 ·-r· . 811/CI 

1.2 MAKI/\ s·1NARIA Ffl\REIRA o·Asii:vÃ° ARÃúm-- - 1453 eIvc1 
13 MI UELGOMESOACRUZ.- ---- --· 7145 1 -·-81/CI 

14 NAVLSON SOAR SSllVA --- - ,"f.ii""-· t- - 81/CI --

15 
16 

17 

P~UIAPOLIANASILVA 1 7147 - . ---:evp 
SIMARASAMPAIO DE FIGUf lREDO '~ SILVA j --1-534--~- 8 11 /CI 

VANESSA SANTOS ALMEIDA ·----7--,-13-· -s---1---e-u-,o-i. 

~ 

Estado do Piauí 
Prefeitura Munidpal de Unlio 
Gabinete do Prefeito 

ANEXO UI -MUDANÇA DE NIVEI. 

SAÜDE 

Nª NOME , MAT CUU MUDANÇA 

01 · ÃmONiômrÓÃ SILVÃ COSTA 0716 . 81/811 ,. -------------'----.....JL-_.;_ _ _. 
02 ARLHE NA.IARA LEAL DA ~llVA 1489 1 AI/Al i 
Ô'.3 : DALÃNÂDt AL.r.1ÊIDA cÂV_A!_lCANTE-.-.- ----....---14-80 -+j--,,~...,l/,---All 

04 DANIEU MELO SILVA 16U I A!/Al.l 1 

os FRANCI EIDEDAS1LVASANTOS - 1 091,0 l :_AI/Al.~~-j 
06 . MAAIA"õt FÁTIMA GOMES F!:-RR-EI_RA_O.._V_A.l._0.._ ITT_ ._E --1---09- 0;_2..;.:._4--- AI/Ali 

07 RAIMUNDO NONATO DE OUVElRA BORGES 11 1609 1 1 +- AI/Al.1-

7174 Al/AU 08 SAMUEL SILVA MACIW>O 

~ / 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES 

LEI ORDINÁRIA MUNICl,PAL N. 11 • ..íJ6_/2020, DE 03 DE NOVEMBRO DI: 2 020. 

• AVTORIZA O PODER />ÕBUCO MUN/C/t>ALA 
REAUZAR OOAç.(O DE ITENS )1 ASSOCIAÇA.0 
Bf:NEFlCENT'E DA COMUNIDADE 
JOCAMARQUENSE, INSCRITA NO CNPJ n9 

CNPJ o• 02,%57 .. 070/0001•55, E DÁ OUTRAS 
PROVÍD . NCIAS.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOCA l\ll~RQUES/PI, no uso d " ,..,,,$ "trlbulções legal$ d e 
çQn f,c:11•,m i.dade QOrn .,;i:s, dl;S,posições comitlt1,Jç~on;;.1I$ da Lei. O re;i\nlc:ã M\inlielpe t e demais 

disposições regais. 

Faço sabe r que a cJimara Municipal d e J~ Marque.5/PI epn;wou ~ eu An(iono a seguinte 
le i ; 

Art. 1•. Fica a P re·feil;l,Jra de Jaca Marque:5:/PI, a:tr.Jv 6·:s. de seu Pode.r 11:xecut:lvo,. autorizada, 
po, .. ,ta c.lmara, a raa,llz.,, ., do:>ç.ilo A~ôOAÇAO BENEFICENTE DA COMUNIDADE 
JOCAMARQUENSE, INSCRITA NO CNPJ n• 02.257.'070/000~-ss do$ Itens des,::rltos no t ermo 
de doaiç.ão an ;>q111çlQ ;(li e5't.8 lel_.. r-e:st ndo III mesma, c;:onvalld 'ad.a . 

A.rt. 2■ E$t.a Lei entra em vigor- na data de: su.~ publluçlio, revo.sando-se as daspos.lçl5es em 
contráirl!u. 

G■bln■w do f'r.t"■lto M.,nr~pal de Jaca Ma, qu.,s/PI. em 03 d e Novembro de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE JOCA MARQUES 

TERMO DE DQAçAQ 

MUNICÍPIO DE JOCA MARQUES/PI, pes-soa JurfdlCO d dl<eltO púb lico 

ilntc:.-no lnscrito no CNPJ n° 0 1.61.2 .. 671 /0001-43, com s. de admlnlstraUva na, Ave-nlda 

Mocam blnho, N" S/N, Centro, CE.P 6416S-oo0, Joco M3rQucs/PI, ro,presentado po, seu 

Exmo, Prefeito EDILBERTO AGUIA'R MARQUl!S FILHO, RG no 1..413,467 SSP-P I, 

r-·esidente e domlclllado na Faz.enda •caíçarlnhiii..,. t Onó rur-al.,. Joca Marqu es/PI~ CEP 

64-165'"'000.,. declar-o a doaç:lo dos segul:nt~ lt~ns.: 

IT EM MARCA MODELO 
20 MESAS P/ ALUNO ZUR ICH l'DE•FNDl:i 
0'.2FOGÃO MODELO MOVEIS 
0 1 MAQUINA DC COSTURA BRAC08 BC 
04CAOEIAA ZURICH FOE-FNDE 
01 M ESAP/ PROF!;SSOR ZURICH FOl;•FNO E 
BOI, ROU PAS E AOl:REÇOS DO 1 

801 BRILHOJOCA MARQU ES-PI I' 

p .. , .. a ASSOCIAÇÃ,0 BENEFICENTE DA COMUNIDADE JOCAMAR.QUENSE, GNPJ ne 

~ -257 .070/0001-SS, loc;all&ada na Rua Projetada. S/N, Bairro Centro, CEP 64165-000. 

Joca M àrques,IPI. 

P fi' l'\.LI t .-i URA MUNI t r AL Dr I 
lRACURUCA. 

ECRl!TARlA M IJl,[ICLPAI. DI! SACI I! 

AVISO oe CHAMAMENTO PÚBLICO N" 038/2020 

1PROCESSO Nº 001.0009408/2020 

OBJETO: CONVOCAÇÃO OE FORN1ECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA DE AR 
COMPRIMIDO E OXIGENIO MEDICINAL E CILINDRO OE OXIGENIO , PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL D E SAÚDE DO 
MUNICIP IO DE PIRAC'U RUCA-PI, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

FUNDAMEN'TO: Aft. 24 , IV da ~el n• 8 .600/93 ele Aft, 4 , § 1 • e 2" da Lei n• 13.97912020, 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA, ESTADO DO 
PIAUÍ, altavés da Comis~o Pormanonto do Licitação, no uso da suas atnbuiçõos 
legais, considerando a neoessid'ade de se promover processos de compras 
transparentes em face dás aquisições DIRETAS com DISPENSA DE LI CITAÇÃO 
com rundamenlo no Art. 24 , IV da Lei n• 6.666193 ele Art. 4 , § 1° e 2° da Lei n• 
·13.979/2020. em sampra q ue, ror nec:essârio raal~ar aquisiçõos dê insumos o 
serviços essenciais para enfrent.amento d a pandemia causada pelo novo 
Coronavírus, e no caso esle pl'OCecfi,mento visa aquisição dos serv;iços de recarga 
de ar comprimido, oxigénio medicinal e ci lindro de oxigênio , para atender no 
Municlpio de Pir(lcurue(I-PI, conforme de$cri~o do objelo definido abaixo; 

LOTE 1: RECARGA DE GAS OXIGENIO E AR COMPRIMIDO MEDICINAL 

ltam Valor- Valor- total 
Deacrlç8o Unld. Quant. unlt. 

1 Recarga de ar comprimido 10 medicinal oara cilindros M' 

2 Recarga de oxigênio medicinal 1600 ,oara cilindros. M' 
Reca.rga para cilindro da 

3 oxigênio medicinal portátil para 100 
trensoorte de oaciente. Ceras 

VALOR TOTAL DO LOTE 1- R$ 

LOTE li: CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL 
Valor Valor total 

Dee<:ric&o Unid. Qu.,.t. unit. 
Cilindro de oxigênio medicinal Cilindro 10 tamanho o 10 m•. 
Cilindro de O)<igênio madicinal C il ndro 5 tamanho o 1 O m'. 

VALOR TOTAL DO LOTE 1- R$ 

FORMA E PRAZO OE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os fornecedores poderão 
apres ntar propostas atra\/6s <10 E-mail cpl.piracuruca@notmail.com, sendo qu para eí itos 
cr cotação s,erâo conSideraaas as proposl8s apresenbldas alé a anétise das mesmas p la 
Comiuão de LicitaÇ,'j.o. 

INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através da telefone (86) 3343 • 2759 ou atra,vés do E
mail: cpi.plracuruca@hotmall.com. 

O PR.AZO DE FORNECIMENTO Sl=.RA OE A.Té: 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, 
CONTADOS OA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

FORMA DE PAGAMENTO : ATé 10 (OEZ) OIAS, CONTADOS DA SOllCITAÇÂO. 

OOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: CERTIDÃO NEGATIVA OE OéBITOS 
FE.OE.RAIS, ESTAúUAIS E MUNICIPAIS. 

TERMO DE REFERÊNCIA $IMPLICADO 

A Objeto: CONVOCAÇAO DE FORNIECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIM ENTO DE RECARGA DE 
AR COMPRIMIDO E OXIGE NIO MEDICINAL E CILINDRO DE OXIGENIO, 
PARA ATENDER A N1ECESSIOAOE DA SECRETARIA MUNIIC IPAL OE SAÚDE 
00 MUNICIP IO OE PIRACURUCA-PI, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

B Justi'ficativa e Fundamento Juridico : 
A convocação de pessoas Juríd icas ou físicas para apresenlar PROPOSTA OE 
PREÇOS vis.ando o fornecimento atra~és de oontrataçllo direla por Dispensa de 
Licitação visa atender as demandas da Seçcetarja Munjçipal de Saúde. Assim, 
dlanta da ausência de lici tante com con1rato v igente o capacidade de fornecer os 
serviços faz-so necessário a formalização de Processo de Dispensa de citação 
com fundamenlo le,ga1 no Art. 24, IV da Lei n" 8.666193 e/e Art. 4, § 1° e 2° da Lei 
nº 13.979/2020. 

C Da.s condições e pr82'o de entrega do objeto: 
c .1 A empresa contratada daverá fomecer os servi90s/materia ls quando 
solioitadO no p.-azo ele 48 (quaren1a e oito) horas. contados do recel:)imento da 
Autorizaçã.o de Fornecimento seja em formato físico ou eletrõnioo. 

c .2 Os materiais deverão ser entregues no a lmmcarifado da Seaetaria Municipal 
de Saúde de Plraouruca situada na Avenida Cal. Pedro de Brito, sln, 00t1tro de 
Piracuruca,PI. 

c .3 lnforme9Ões adicioneis pwem 5er obtide,; junto ao D iretor do Oepertamento 
de Almoxarifado da SMS através do Telefone (86) 3343.2590. 

c.4 O fornecedor pode a pc-esentar pc-oposta parcia1 caso nllo disponha em 
ostoque para-a fOC'J'\8Cimen~--------------------

1 

1 
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Í'RE FEIT\JRA M UNIC IPAL DE 

PIRACURUcA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 c.5 O fOmec~or pod0 apr0sentar propostas com um ou m is it m . 

o Obrigaçoos o ctas proscr1çoos gorais: 
d. 1 A contratação dos serviços d.ecorre de uma estimativa da necessidade para 
período especifico, de mooo que. 11. e~istêr>Cia de preços adjudicados não implica 
na obriQ&toriedll.de de aquisição lotai dos serviços cotados. 
d .2 O valor da contratação levaré em consideração o valor de mercado no 
momento de contrate,çêo, de modo que, havencio redução de preço do serviço, 
o u a epresenl.açtio de proposta inferior e contratada a CONTRATAN TE não será 
obrigada a adquirir e totalidade dos 5erviços cotados. 

E Prazo da Pagamento, Fiscalizaçãolataatação: 
e .1 O pagamento pelos serviços fornecidos ocorrerá em até 10 (dez) dias 
contados do dia do protocolo de solicitação de pagamento. 
e.2 D!'>partamento de Compra.-. da secretaria Municipal de Saúde. 

F Rosponuvel pela el boraçao do termo de refe~ nela: 
Sectetér'iã MUriici é l âé Sáüâe. 

G Sançao: 
g .1 Pelo descumprimento do pacto, contr tad sujeita -se às p nalid des 
prnvlsl s na e i 6 .6186/93. 
g ,2 :F>elo etreso Injustificado ne entrega ou pele entrega parcial do!il serviços , 
li'PÕ'> felt,;, a ,;,utoriuiç(!o oe fomecimenlo, •!ilt.J]eiteré,;, fomecOOO<'á' é mvlt,;, oe 1 ,00 
% (um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso~ até o timile de 
1~% (qvin;r.e pc;,r cento), 
g .3 Após o quinto dia de atraso. o Contrai.ente poderá considerar e ine·x.ecução 
lolal do contrato. 
g .4 Pelo fomecimento de M>rviços inadequados, .-.ujéitar-.!>é~ a fomecédora â 
multa do 10% (d: 2: por conto) gobre o valor total do contrato. Pod ndo. caso haja 
demora em substituir o material rejei tado, ess multa ser acrescld de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia. do ,,.a1or do material recusa.do, a contar do 
quinto dia corrido da data da notificaç(!o da rejeição. 

.5 Os casos omissos serêo resolvidos a ruz da le isla Ao e licével a matéria, 

Piracun.ica-PI, 03 de dezembro de 2020. 

do Termo de Rei-nela 

P1RÃcúitü& 1 
Sl'.ÇRF!TARIA MUNICTPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 041/2020 

PROCESSO Nº 001 .0009591/2020 

08JEYO : CONVOCAÇÃO D F ORNEC DORES (P SSOAS JURÍDICAS OU 
PESSOAS FISICASJ PARA APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES NO MUNICIP IO DE. 
PIRACURUCA-,PI , CONFORME DESCRITO ABA IXO. 

FUNOAMENTO: A rt. 1°, inc iso 1, a linee "b " de Lei N• 14.065, de 30 de setembro dia 
:1020, que elterou os limõte dos valores de compras previsto no incisos I e li 
do caput do an. 24 da. lei nº 8 .666, de 21 de junho de 1993. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE S.AÚDE 00 MUNICIPIO DE 
PIRACURUCA, ESTADO 00 PIA UI, através da comissão Permenenla dê LiCítac;,.ao, 
óO u$0 dé $u8$ atnbuiÇOé$ legai;;, (l0(1$idétand'o a n(!(:(1$$idadé dé w promover 
,processos oe compres _ transparentes em face das aquisições D IRETAS com 
DISPEN SA DE LICITAÇÃO oom fundamento no Art. 1°, inciso 1, allne "b• da L.ol N" 
14.065, •cio 30 do sotvmbro Clv 2020, que alterou os limite dos valores da comprasa 
previsto no Incisos I e li do caput do art. 24 da lei n~ 8 .666. de 21 de Junho do 1993, 
objetiva com tal aquisiçlio dos m a t riais hospit .lares para o Município d 
Piracul'UCa-PI .• conforme dascr;çao do objeto daf"inido abaixo. 

AGULHAN,!ESTESK:A ESPINHAL RAQUI 25GX3,:. (PONTA 
UNO 75 

OUINCK~ ) 

ATADURA DI: ALGOO ICO i5CM X 10 M CJ12UN. 

2 
0 MÁO !õST~RI 

PCT 10C> 

• 1~ PURO AI..OOOÃOc MACIO E EXTRA-ABSORVENTE: 
• FORMA"i"O ; AOl..O; 

A T AOURA DE C 'RE.PC>N 'I 5CM 'I .il0 M C'12 
3 PCT 10C> 

· COMPOSIÇAO. ALGOOÃO. POLIESTER E ELASTANO. 

ATADVRA oe CRE;PON 2rx:t.1 1.erx:M Cl\2 
4 CJZ 2(] 

• COMP081Ç.l<>. ALGOO.lO, POL1ESTER E E'l.ASTANO. 

s ATADURA GE.SSl'OA 15CM X 3 M C/20UN. ex 20 

- l-'086UI '-,ATERAI.. COM COR:T SIM.1060 1-'~ ll;;VITAR; 

6 

7 

8 

21.1 

2 
7 

2 
8 

3 
o 

~ 

3 
5 

3 
6 

3 
7 

3 
8 

a,g 

4 
o 

• 
1 

• 
2 

DE;SFIAMENTO, 

• CONFE.CCK>f,U\DA EM TECIDO DE :PANO TIPO TEl!.A 100%. 
ALOOOÂO; 

COMPRAESSA CIRUGICA HIOR, CICADAAÇO 4SX50CM 

• IIIÂOE:STÊRI COM FIO RAOIOPACO, 

• 4 CAMADAS COM CADARÇO; 
PCT. 10 

-100'11, P\JRO ALOOOAO: MACIO E EXTRA--ABSOFNENTE; 

• TA.IW\NHO; 45 CM X 50CM: 

- PACOTI;: CJ 50 UIIIOAOl:S. 

COMPRESSA OE GAZE 7,5X7,5 

· NÃO SOLTAM FIAPOS, POIS POSSUEM ACABAMENTO LATERAL 
EM TOOAASlJA EXTE SÃO, PCT 300 
• 1a FIOS 

• PACOTE CJ 500 UN 

PRESILHA E SILICONE ADULTO PI MASCARA VN II u 10 50 

FIO CA TGUT CR0""-00 0-0 CMR ½ CIRO. CIL, <1 ,0 CM), 

• NCISÔES CIRÚRGICAS; C[RURGIAS GERAIS; 
GINECOLOGIAIO&STEfRÍCIA. ex. 10 

- A8SOOVÍ" L. 

• CAI.X.AC/ 24 ENVe.\.oPES 

FIOCATGUTCROMAD01,0Cf,IR ½CIRC. CIL. 4,0CM). 

• INCISÕES CIRÚRGICAS; C[RURGIAS GERAIS; 
GINECOLOGIN06STETRÍC IA. e 10 

• AeSORVIVE 

• CAIXA CJ 24 ENVE.I.OPES 

FIOCATGUT CROMAD02-0CMR ½CIRC. CIL. 4,0CM). 

• INCISOES CIRÚRGICAS: CIRURGIAS GERAIS: 
GINE:COLOGIAIOBSTETRÍCIA. ex. 10 

- ABSORVIVEL 

• CAIXA CJ 24 ENVELOPES 

FIOCATGUT CROW\00 5-0 CMR ½ CIRC. CIL. <1,0 CM). 

• INCISÕES CIRÚRGICAS: C[RURGIAS GERAIS; e 2 

GIN COI.OGIAI06STE RÍCIA. 

-A8SOOVIVé:L 

• CAIXA CJ 24 ENVELOPES 

FIO OE SUTURA CIRURGICA Al.=0 POL.liaSTiõR. 2-0 (MR ½ 
C IRC, CIL. 4 ,0 CM}. 

• IIIÂO A{!SORVIVE; ex. J 

• CAIXA CJ 24 ENVE.I.OPES 

FIO DE SllTURA CIRURGICA ALCJOOÃO POLJESTER O SEM AC3ULHA 

• NÀO A8SORVIVEL. ex. 3 

- CAIXA CJ 24 ENVELOPES 

FIO oe SUTUAA NYl.0.~ 2-0 
ex. 10 

- EMSJ>J.11-GEM 00M 2 4 UNOAO S. COMAOO A318 C T1 4CM 

FIO DE SllT\JRA NYI.ON 3-0 
ex. 10 

• EMBALAGEM COM 24 UIIIDAOES. COM AGULHA 318 CTI 4 CM 

FIO DE SllT\JRA NYLON 4.0 
ex. 5 

-E SAI.AGE COM 24 UNDAOES. COM AOOLHA 318 CTI 4 CM. 

FIO OE SUT\JRA NYLON S-0 
ex. 5 

-E Ell>J.II-OE COM 24 UNOAOES. COM AGUIJiA 318 CTI 4 C 

FIO CIRURGIOO POI.IPROPII.EIIIO O (MR ½ CIRC C•II.. 4,0 CM~ 

• INCISÕES CIRÚRGICAS; CIRURGIAS GERAIS; 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA; CIRURGIAS CAROIOVASCULARES. 
CIRURGIAS PLÁSTICA. ex. 5 

• NÂO A8$0RVÍVEL. 

• CAIXA CJ 24 ENVELOPES 

FIO CIRURGIOO POLIPROPII.EIII03-0 (MR ½ CIRC. CIL. 4,0 CM). 

• INCISÕES CIRÚRGICAS: C[RURG IAS GERAIS: 
GINECOLOGIAI06STETRÍCIA; CIRURGIAS CAROIOVASCULARES; 
CIRURGIAS PI.ÁSTICA. ex s 
- NAo A8SORVIVEL, 

• CAIXA CJ 24 ENVELOPES 

FIO DE SllT\JRA OE ÁCIDO POLIGLIOOLICO O 

· COM AGULHA 4.0CM 112 CÍRC. CILJINDRICA OASTRINTESTI '°"L ex. 2 

-A8SORVIVE 
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P1RÃcÜRuCA 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• 
3 

lTEM 

; 

2 

3 

• 

5 

s 

7 

6 

li 

11) 

11 

FIO DE SUTURA OE ÁCIDO POI.IOLICÔLICO 3-0 

- COM AOUI.H" 4 ,0CM 1f.Z CIRC. C ILÍNDRICA GASTFUNTESTINAI. 

• A8SORVM;:L 

OESC RIÇAO UNO 

ESP,.T\Jl.A OE" YRES G INECOLOGICA C/ 100. 
PCT. 

W>.Oell'IA 

~U..M1;;: t-'JUI., ~--.--· •11u~ 

- OIME SOES: 110MM X 18 MTS: ROLO 
• IMPRESSÃO PARA IMAGENS PRETO E 
BF\ANCO (MONOCROMATIOO): 

LAMINA PARA BISTURI N" 24 ex. 

MPi.l.11A 'rUBUI..AR OR'l'OPGOICA GCM 1 ~ MT 

• CONFECCIONADA EM TECIDO 100'!1, 
ALGODÃO: 
• El.ASTICIOAOE NO SENTIDO TRANSVERSAL RL 
COM iE;N:ROLAr.tSNTO UNIF'·OAM E. SIM iOOA 
SUA EXTENSÃO; 

0 TAMANH06CM X 15 MT. 

MALHA T\JBUU\R ORTOPED ICA BCMX 15MT 

-OON CCIONAOA EM Cl001QO'll, 
ALGOOÂO; 
- ELASTICIDAOE NO SENTIOO TRA SVERSAL RI. 
COM E t-lROLAMENTO UNIFORME EM TODA 
SUA EXTENSÁO, 

- TAMANHO 6 CM X 15 MT. 

PVPI TOPICO 1L UNO 

PVPI OERGEMANTI': 1L UNO 

CLAMP UMBILICAL ESTERIL UNO 

ELETRODOS PARA ELETROENCEFALOGRAMA 
PCT 

PACOTES COM 5 UNID 

ELETROOOS PARA ELETROCARDIOGRAMA 
PCT PACOTes COM $ Uf'll0 

P.APEL TER.....,SENSIVEL PARA EC<> 
CARDIOGRAMA 216mm X 30 m CAIXA COM 10 exs 
ROLOS 

QUA NT 

20 

10 

15 

5 

5 

48 

38 

100 

4 

• 

2 

FO RMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: O.a. fomeoeclores poderAo 
apresentar propostas através cio E-mail epl.piracuruca@hotrnail.oom. sando que para afeitos 
de cotação serao consideradas as propostas apresent.aGas até a análise d,as mesmas pela 
Comissão de Llcit!'ç!o, 

INFORMAÇÕES: Podam ser obtidas através do lalafone (86) 3343 - 2759 ou através do E
mail: cpl,plracuruca@holm l.oom. 

O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ATÉ: 03 (TRÊS) DIAS. CONTADOS DA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 

FORMA DE PAGAMENTO : ATÉ 10 (DEZ) DIAS, CONTADOS DO FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS. 

DOCU MENTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 

TERMO DE REFER , NCIA SIIMPLICAOO 

A Objeto: CONVOCAÇAO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS O U 
PESSOAS FiSICAS) PARA APRESENTAREM PRO PO STAS PARA O 
FO RNECIM ENTO DE MATERIA IS 1-iOSPITAlARES NO MUNICÍPIO DE 
PIRACURUCA- PI, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

B Justificativa ,e Fundam n to Juríd ico: 
A convocaçêo de pessoas juríd icas ou físicas para apresentar PROPOSTA DE 
PREÇOS visando o fornecimento através de contratação direta por Dispem;a de 
Licitação visa atender as demandas da Secret aria Municipal de Saúde. A ssim, 
d,anle da .aus nela de licitan te com contrato vigente e capacidade de fornecer os 
materiais faz-se necessário a formalimção de Processo de D ispensa de 
Licitação com fundamento legal no Art. 1°. inciso 1, alinea "b" da Lei N" 14.065, do 
so ~ !l'etembro ~ 2020, q,.,e anerou os limi te dos va lores da compras previsto 
no incisos I e l i doca ui do art. 24 da lei nO 8 .688, de 21 de ·unho de 1993. 

C 1o as condições e praz.o de entrega do objeto: 
c .1 A empresa con1ra1ada dl3verá entregar os materiais no pram de 03 (d ias), 
contados do recebimento da .Auto rização de Fornecimento seja em formato físico 
ou e letrônico. 

c.2 Os materia is deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria M un icipal 
de Saúde de Piracuruca situada na Avenida Cel. Pedro de Bri to. s/n, cenlro de 
Piracuruca- PI . 

c .3 Informações adicionais podem ser obtidas junto ao D iretor do Departamento 
de A lmoxa.rifado da SMS através do e lefoM (86) 3343.2590. 

c.4 O fornecedor pod.e apresentar proposta parcial caso não d isponha em 
estoque para o fornecimento . 

c.5 O fornecedor pode apresentar propostas com um ou mais item. 

D Obrigações e das prll'Scrições gerais, 
d. 1 A oontrataçao dos serviços decorre de uma estimativa da necessidade para 
período especifico, de modo que, a exi.stência de preQOS adjudica.dos não implica 
na obr igatoriedade de aquisição torai dos serviços colados. 
d .2 O valor d.a contratação levara em consideração o valor de mercado no 
m omento da contratação, de modo que. havendo redução de preço do serviço. 
ou a apresentação de proposta inferior a contratada a CONT RATANTE nao será 
obrigada a adquirir a totalidade dos servi<,os cotados. 

E Prazo de Pagainento, Flscal lzaçll.o/atestação: 
e .1 O pagamento pelos materiais/serviços fornecidos ocorrerá em até 1 O (dez) 
dias contados do dia do protocolo da solicitaçêo de pagamento, 
e .2 Departamento de Com pras da Secretaria Municipal de Saü.de. 

F Re111ponsável pela olaboraçllo do tormo de refer6nc:la: 
Secretária Munic· 1 de Saóde. 

G Sanção: 
g.1 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se ás penalidades 
previstas na Lei 8 .666193. 
g,2 Pe'lo atraso injustificado na enll'ega ou pela entrega pare· 1 dos serviços. 
após fei ta a autorizaçêo de fornecimento, sujeitará a forneoe<:lo( a à multa de 1 ,oo 
% (vm por cento) sol>re o va lo( total da entrega, por d ia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por canto). 
g,3 Após o quinto d ia da airaso, o Conlratante poderá considerar a inexecução 
total do conlr.ato. 
g.4 Pelo fornecimento de serviços inadequados, sujeitar-se-á a fornecedor.a à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso haja 
demora em su:bstitulr o material rejeitado, essa multa ser acr-escida de 0.5% 
(cinco décimos por cento) por d'ia. do valor do material recusado. a contar do 
quinto dia corrido da data da notif,caçêo da rejeiçêo. 
o.5 Os casos omissos serão reso lvidos a luz da leoislacão aolicável a matéria, 

P ira.curuca.P I, 10 de dezembro de 2020. 

Adl'la.na. Silva. f'Ontinolo 
Secretâtla Muniq p Ide Saúde 

• PÍRÁêÜRÕÕ\ 
Gabinete do Prefeito 

Decreto nº 061 , de30 de novembro 2020. 

" Dispõe sobre a abertura de Crécnos 
Suplementares por Anulação de Dotações 
no Orçamento do Exercício de 20'19, com a 
fina idade de atender insuficiência de 
Dotações Orçamentárias, conforme art. 7", 
1, da Lei 1.81012019." 

RAIMUNDO ALVES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, no 
uso de suas atribuições legais: 

DECRETA 

Art. 1º - Fica suplementada nos termos da Lei Municipal nº 1.81012019, art. 7°, 
1, a ímport.ância de R.$1 .884.850,00 (um mílhão, oitocentos e oitenta e quatro 
mil, oitocentos e cin(Jlenta reais), nas seg..iintes dotações orçamentárias: 

SUPLEIMENI A: 

ORGAO: 0400- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UNIDADE: 0402 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CONTA ATlPR FR VALORIRil 
3.1.90.13.00 2008 001 60.000,00 
3.3.90.30.00 2008 001 110,000,00 
3.3.90.36.00 2012 001 30.00000 
3.3.90.36.00 2008 001 20.000,00 
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• ríMCüRúêA Gabinete do Prefeito 

ORr.4n: 0700- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0701 -FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTA ATIPR FR VAI n~tRll 
3.1.90.11 .00 2031 214 310.000 00 
3.1 .90.1 1.00 2030 214 280.000,00 
3.1.90.11.00 2066 001 230.000,00 
3.1.90.11.00 2035 214 52.000,00 
3.1.90.11.00 2034 214 200.000,00 
3.3.90.30.00 2030 214 17.000,00 
3.3.90.30.00 20n 214 33.000 00 
3.3.90.30.00 2032 001 15.000,00 
3.3.90.36.00 2066 214 35.000,00 
3.3.90.36.00 20n 214 30.000 00 
3.3.90.36.00 2032 214 48.000,00 
3.3.90.36.00 2066 214 17.000,00 
3.3.90.36.00 2062 214 34.000,00 
3.3.90.39.00 2065 214 18.000,00 
3.3.90.39.00 2032 214 10.00000 
3.3.90.39.00 2035 214 13.000,00 
4.4.90.51 .00 1045 001 49.100,00 
4.4.90.51 .00 1045 215 48.750,00 
4.4.90.52.00 2046 214 28.50000 

0700- FUNDO MUNIOIPAL DE SAUDE 

.: 1201 - SEC. MUN. DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO 
C TA AT/PR FR VA 

3.3.90.30.00 2058 001 

Art. 2º - Para a cobertura dos créditos suplementares serão utilizados os 
recursos provenientes da anulação parcial, no valor R$ 1.884.850,00 (um 
milhão, oitocentos e oitenta e quatro m il, oilooentos e cinquenta reais), nos 
termos da Lei Municipal nº 1 .81012019, art. "l°, 1, das seguintes dotações 
orçamentárias: · 

ANULA: 

f'1Df:.1t..n ,: 0400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
UNIDADE: 0402 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CONTA AT/PR FR VALORfR$} 
3.1.90.11 .00 2008 124 51 .50000 
3.3.90.36.00 1007 001 10.00000 
3.3.90.39.00 1007 001 10.000,00 
4.4.90.52.00 1040 125 90.000,00 

ORG.ÃO: 0800 - SEC. MUN. DE CUL T. TUR E DE.S. ECONC >MICO 
UNIDADE: 0601-SEC. MUN. DE CULT. TUR. E DES. ECONC MICO 

CONTA ATIPR FR VAl Oll CRSI 
3.3.90.39.00 2015 001 278.000,00 

ORGAO: 0700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11"'1n.11.r.tc• 0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTA ATIPR FR VALOR.IRSI 

3.1.90.11.00 2032 001 53.000 00 
3.1.90.11.00 2064 001 2.000 00 
3.1.90.11.00 2070 001 27.000,00 
3.1.90.16.00 2031 214 10.000,00 
3.1.90.16.00 2063 214 10.000,00 
3.1.90.16.00 2008 214 5 .00000 
3.1 .90.16.00 2032 001 12.000 00 
3.1.90.16.00 20<IB 214 10.000.00 
3.1 .90.94.00 2032 001 20.350,00 
3.3.90.30.00 2065 214 8 .000 00 
3.3.9()30.00 2070 214 23.000.00 
3.3.90.30.00 2034 214 22 .000,00 
3.3.90.36.00 2062 001 5 .000,00 
3.3.90.36.00 2070 214 7.000,00 
3.3.90.39.00 2064 214 15.000 00 
3.3.90.39.00 2065 001 10.000 00 
4.4.90.51.00 1045 220 60.000,00 
4.4.90.52.00 1035 215 38.000,00 
4.4.90.52.00 1016 001 21.000 00 
4.4.90.52.00 2064 001 5 .00000 

r'\01'::iAn: 0700-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 07102 - HOSP. MUN . DR. JOS ~ DE BRJTO MAGAI I tAES 

CONTA ATIPR FR VAI nRIRSl 
3.1.90.16.00 2050 214 5 .000 00 
4.4.90.51.00 2050 001 28.000.00 

ns:inlt.n- 0800 - SEC. MUN. DE OBRAS SERV. PUBL. E SANEAMENTO 
IINIDADE: 08101 - SEC. MUN. DE OBRAS SERV. PUBL. E SANEAMENTO 

CONTA ATIPR FR VAL,ORIRSI 
3.2.90.21.00 1060 001 10.000 00 
3.3.90.36.00 1012 001 21.000 00 
3.3.90.39.00 1059 9-20 70.00000 
4.4.90.51 .00 1012 510 331.500,00 
4.4.90.51.00 1026 510 525.000,00 
4.4.90.51.00 1026 001 31.500 00 
4.4.90.51.00 1009 001 21.000 00 
4.6.90.71 .00 1060 001 29.000,00 

nRnAn• 1000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
UNIDADE: 1001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTA ATIPR FR VALORIRII 
3.1 .00.04.00 2044 311 5 .000.,00 
4.4.90.52.00 2042 001 5 .000,00 

Art 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pl.blicação, com efeitos 
financeiros a partir de NOVEMBRO/'2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Piracuruca, 30 de novembro de 2020. 

~MUNDO ALVES FILHO 
Prefeito Munlclpal 

• pffiAêüru'iÕ\ SECRETi\ R.IA MUNICLrAL,DE i\ÚDE 

! PR.ÓÇE$SO~'o)'-1UiJSTltA:TIVO .. ' Qill .0000759/2020 .. 

OBjl:TO: Registro de Preço p.µ-a aquisição patcelada de equipamentos e 
materiais pennanentes _·· (l:iospitalãr, eletrodoméstieôs e irúormátíca), para 
atender as nea:ssi_dades das . unidades Qásicas de saúde do Munid pio de 
Piracuru.ca•f I ~~nne esgeqfi.~,içi'íes ~ dem,~ís .ex:igêrlcias prevjstas neste 
edital e seus'~ils, como ~ -aquí•estivéilsem transcritos. . : /;.:· /::.?'.~;?:-: ... . . . . . 

~ R.N10 DB • ' NC1!L AM"EN1'0 DE PREÇOS REGISTRADOS NAARP ~ 002/2020 j 
l· · r 1 · · •·· •· e , •. 

Aõs ~~~ r<i:ias/ do mb de d~empi-o_j e 2020, o .Município de PiTaçÜnka-PI, pessoa 

ju~~~~ público q\temo, .";1'1'.~ ~ na ~11;,. Rui Barbosa n• 2S9 ccnl:tó, inscrita no 
CJ!JPf :P ,ll6!.53.8S7/0001-21, por ínter:médio da Sl!CRBTARIA MUNICIPAL DE S;-..úDE, 

' { --~ ~ , , ;.. . ,._ -fi.C • .- - ' . ·, , 
msl'iJ; 'Ç.:l\:IPJ.}nº 11.837.925/000H~, 7n.este ~to represent.ido pel<> r.• Adriana SIiva 
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• pfAAcü'ru.iO\ SECRETAR.IA MUNICIPAL DE.SAÚDE 

.FontW/ll ~~na Municipal de Saúdé; portai:toro do CFF: 778.532.533·20r no uso da 

ciimiÍ;~~'t quflhe ·foi i~iJ:!~a regimentalm~te, resolve CA •CELAR os preços 
ré • PF ~ l:OTti llim'>,12, 2_1 e 32 , apresenladl)lj pe u{s) forf\el:edOr(~): RANIERI 

· GQMES EIRELI, CNPJ: 14.807.803/000Hi7, situada na Av. Paj~to Wa]I 

1 -~ bairro Sanld:Antômo, Teresina-PJ, por seu representante legal o Sr. 1, · ~ .... · , , - • 
Vito · go ~~ .. da Silva, ~Í}: 3:~.275 SSP·PL CPF: 052.335.943-82, Je.wlve em de 
razões e1 inte{es;;e ··piiblico· por parte administração rescindir o contrato pcla empresa 

detentoca "'def preços t!!t;islradO<S, o que faz na forrm~ da legislação pefos razÕ<.>s ab;1i~o 
ti' - lti ' . 

d..ilheadas. .. · 
·~~-.. -, ~ •"°'J.'... -· • 

• 1 

r,· 
1.1 O cancelamento dos p~os ~trfdos· pela RANIERI DOS SANTOS GOMES 

EIRELI, CNPJ: 14.807.803/0001°67, par.i LOTE II itens 12, 21 e 32, da ARP O 002/2020, se 

justi6cam em razão razões de interesse público, diante d= informação ficando a~ 

inviável o fornecimento dos trulteriais na condiç.ão em que os preços estão registrados . 

. -CLÁUS.~ . $1\,G oA:ol{ .FUNDA,MENTAÇÃO LEGAL PARA CA CEtAME TO ! 
· DP~;l~,~i~~~-~s~\1?9~ PA'Ji~:cfion n DA ARr 1. 9 00~010. 
2.1 A presente rescisão se Justifica em face do principio d~ diciência e da :;upremada do 

interesse público, rev lado não só através da maximização dos escas.ws Recu.rsos Públioos 

Municipais, oonsidE!l"ando que, efotivo cumprimento das obrigações pactuadas e o 

fornecimento integral dos m,1teriais solicitado, considerando que, o não fornecimento dos 

produtos comprometeu o atendimento as necessidades das unidades b,ísic.,s de ~a,úde do 

Mwudpio de Píraou.ruca-P, bem como os demais órgãos que necessitam dos demais 

produtos i,o município de Pi.l'llcuruca. 

2.1 Assim a lavratura do l'ermo de Cancelamento unilateral dos Preços registrados pela 
empresa RANIHRl DOS SANTOS GOMES BIRELI, CNPJ; 14.807.803/0001-67, para o 

fornecimento dos produtos constantes do LOTE II itens 12, 21 e 32, da ARP 002/2020, tem 

como fundamCl:ltO ClÁUSULA DÉCIMA SrnMA - DA RESCISÀO CO TRATO 095.2020 
PREGÃO RLIITRÔNICO-SRP 00'292020 AQUJSIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

USO NO LABORATÓRIO, Edital do produzindo seus· fcilo.s a partir da presente da ta. 

2.3 O cancelamento unilateral dos preçm registrados para o ilcm do LOTB ll itens 12, 21 e 

32, registrados pela empresa RANIERI DOS SANTOS GOMES ETREU, NPJ, 

14.807.803/000Hi7, encontra guarida amda nos príncípios norteadores da Administração 

Públka consagrada no Art 37 da CF/88, sobretudo o da eficiência administrativa e da 

pr~alência do ínlc~sse público. 

3.1 Conforme disposto no item 11. e 11.U do presente i.Ntnunalto, o Munidpio de 
Piracuruca-PL por intermédio da Sectttarla Municipal de Administração e Finanças, Órgão 
Gerenciado do SRP, dar por cancelado os preços registrados pelo fornecedor RA:-J1F.Rf 
DOS SANtOS GOMES EIRELl, C PJ: 14.807.803/0001"67 e com Inscrição Estadual n• 
06.053.163-, detentor dos pr~s regu,tr.idos para o LOTE II itens 12, 21 e 32, não 
subsistindo, a partir da assinatura deste termo nenhuma obrigação a ser adimplida ~las 
partes. 

3.2 O cancelamento d0$ preços registrados, não aia~ta a aplicat,.-âo das penalidades legais 

previst.is no Edita I e seus anexos qu deverá oor processada e.m procedimento próprío, 
observando-se em todos os casos o contraditório e a ampla defesa. 

4.1 O presente TERMO de c,mcelamerito dos p~e,;:os regis1rados pela empresa RANlERI 

DOS SAN10S GOMES EIRELI, CNPJ: 14.807.803/0001-67, do LOTE 11 itens 12, 21 eJ2, 

PREGÃO ELETRÔNIC0.5-RP 002920.20 AQUlSIÇÀO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

USO NO LABORATÓRIO oriundos da ATA DE REG!SrRO DE PREÇOS Nll 002/2fr2Q, 

referente aos preços registrados pill'8. o item do WTE II itens 12, 21 e 32 - será publk:ado, 
no Dlárlo Oficial dos Municípios (DOM) nos lermos do Art. 61, parágrafo único da Lei 

8h66/93 e suas alterações posteriores, 

4.2 Determino ainda, a n.otificação do fomeredor detentor dos preç<>$ registrad0$ para os 
fins previstos no Art. s•, Inciso LV d~ Cf,/88, 

O presente Te.rmo i lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos. 

,__~,._d"' •_ rode 2020. 

Adriana Si ,ontinele 
1 

Sttre~ . ni ·pat de Saúde 
CONTRATANTE 

PfREFEITUlul MUNICirAL,.gEÃ 

' IRACURU~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDI! 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 039/2020 

PROCESSO Nº 001.000958912020 

OBJETO: CONVOCAÇÃO OE FORNECEDORES (PESSOAS JURÍDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO EXAMES LABORATÓRIAIS (ULTRASSON PORTATIL E BILITRON) 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, 
CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

FUNDAMENTO: Art. 1°, inciso 1, alínea "b" da Lei NC 14.065, de 30 de setembro de 
2020, que alterou os limite dos valores da compras previsto no incisos IV e V 
do caput do art 24 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
PIRACURUCA, ESTPJDO DO PIAUÍ, através da Comissão Pennanente de Licitação, 
no uso de suas atribuições legais, considera do a necessidade de se promover 
processos de compras transparentes em face das aquisições DIRETAS com 
DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundan81"1IO no Art. 1°, inciso 1, alínea "b· da Lei N" 
14.065, de 30 de setembro de 2G20, c,..,e alterou os limite dos valores de compras 
previsto no incisos I e li do caput do art. 24 da lei nº 8.666, de 21 de ju ho de 1993, 
objetiva com lal aq isição de equipamentos para a realização de exames 
laboratoria.is (ullrasson portátil e bilitron), para atender a necessidade do Município 
de Piracuruca.PI, confonne desaição do objeto definido abaixo. 

DESCRIÇAO DO OBJETO 
ITEM 

01 ULTRASSON PORTATIL COM DOf'PLER 
COLORlOO PARA RACIOLOGIA, 
CARDIOLOGIA, OBSTETRiclA, VASCULAR 
COM POSSl!ILl>ADE 40. 

ESfE}IFIÇAÇÕES MINIMAS; 
PORT TIL; 
COM DOPPLER COLORIOO PARA 
RADIOLOGIA. CARDIOLOGIA, OBSTETRlclA. 
VASCULAR COM POSSIBILIDADE 4D; 
EVIDENCIA IMAGEM PANORÂMICA EM 
TEWO REAL PARA RANSOU CRES 
LINEARES COM CAPACIDADE PARA 
REVISÃO. ANOTAÇÕES E MEDIDAS; 
P RMITE O USO IJE TRANSIJlJTCJ< 5 
ELETRÔNIOOS MULTIFREQUENCIAIS DO 
TIPO CONVEXO, UNEM, SETORIAL E MICRO 
CCNVEXO; 
PERMITA CONECTAR E FIXAR A UMA BASE 
SOBRE RODÍZIOS PARA FACILITAR O SEU 
TRANSPORTE. ENTRE AS DEPEN!Jtt>«:lAS DA 
UNOADE DE SAÚDE; 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO BATERIA COM 
AUTONOMIA OE 01 HORA; 
MONITOR •Lco COLORIDO, DE ALTA 
RESOLUÇÃO, COM NO ~ 'NIMO 15 
POLE~OAS· 

UNID QUANT VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 

UNID 01 
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PÍRÂCÜRucÀ SECRETARIA MUNIOP AL DE SAÚDE. 

IMAGEM TRAPEZOIDAi.. PARA TODOS 05 
'l'RANSOUTOR S I. INEAA ; 
FU ÇÃO DE HARMONIZAÇÃO AUTOMÁTICA 
oe GANHO PARA o uooo BCIIMENSIONAL 
ATRAVÉS DE UM BOTÃO: 
AJU61E AllrOMATICO DA LINHA OE 
ESPECTRO D9Pf'LER (ESCALA E UNHA DE 
BASE) ATRAVÉS OE UM BOTÃO; 
SOFlWAR oe t lARMÔNICA oe TiãC IOO 
COM1>ATivã COM 0008 OS 
TRANSDUTORES PARA PROPORCIONAR 
MELHOR RESOWÇÃO DA IIAAGEM; 
SOFlWARE De COfll"OSIÇÃO oe IMAGENS 
COMBINADOS COM HARM~ICA DE TECIDOS 
E DOPPLER COL.00 IDO; 
MODOS OE IMAGEM B SIMPLES E DUAi.., ~ -
8 • BIC, M, Ml8, O, 0/8, B•COR•OOPl"\.ER EM 
lEMPO REAL {MODO TR IPLE)(~ 
P EL DE COMANDO EJ<GOf,jÔMICO E 
SISTEMA DE IMNUSHO DO CURSOR POR 
"TRACKSALL.", OU Sir, LAR; 
DE\IE POSSUIR PORTA USB; 
$ 1$TSMA PAR.A ARMAZENAMENTO OE 
IMAGENS ESTÁTICAS (FOTOS) E IMAGENS 
O NÃMICA$ (Cl.11'S) COM RE'OURSO PARA 
EXPORTAR EM FORMATO IM DONS (JPEG, 
BMP) DICO.\l; 
PERMITA AS SEGUINTES MEDIDAS: MODO B 
tOISTÃNCIA, ARéA, C1ilCI.J FER1l:NCIA, 
ANGULOt MOOO M (TEMPO, DISTANCIA E 
ACELERAÇÃO. Ff1EQUl!J,jCIA CAROÍACAj; 
DCf'PI.ER (VELOCIDADE, EMPO, 
AO LERAÇÃO, FREQu lê.NCIA CA1WIACA, 
REI.AÇÃO SÍSTOLE/DIÁSTOLE. ÍNDIC,E DE 
R SISTl!:NCIA. iNOICE O f'ULSATIUOAOE 
COM TRAÇADO AUTOMÁTICO, GRADIENTE 
O PRESSÃO, "PFilESSUR ~ T TIME"~ 
FU ÇÃO DE MEDIDAS (IR E IP) COM 
"l'RAÇAOO AUTOIIIATICO DO ESPECTRO DE 
DCf'PI.ER, 
COM OS SEGUINTES TRANSDUTORES: 
TRANSCJUTOR CONVEXO QUI: ATENDA NO 
MINIMO A FA1XA OE FREQU~CIAS OE 2,0 A 
6,0 MtlZ, TRANSDUTOR LINEAR QUE ATENDA 
NO MiNIMO A FAIXA DE FREQ~ CIAS DE 5,0 
A 12,0 MI-IZ: lRANSDUTOR ENOOCAVITÁIUO 
QUE ATENDA NO MÍNIMO A FAIXA DE 
FR!õOUi!NCIAS De 4,0 A 10,0 MHZ. COM 
ABERTURA DE NO MINIMO 120 GRAU6; 
POSSl81UlAOe De ('..QHEXAO MRA 'TR' $ =:~ SIMULTANEAMJ;~ICOS 

MU TlFREOIJlê.NCIAIS INCLUSOS; 
PERMITE COf,JEXÃô OIRE"TA COM 
IMP ESSORA JATO DE TINTA OU LASER 
CC:..ORIDA: 
AL ENTAÇÃO ELÉTRICA CO A EL COM 
O LOCAL O INSTAI.AÇÃO; 
INCLUSO CARRO SUPORTE OOM RODÍZIOS 
PARA TRANSPORTe DAUNIDADI: PRINCIPAL, 
GARANTIA 12 MESE& 

02 FOTOTERAPIAIBILITRON UN[O 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
CONTROLE r.tlCROPROCESSADO DA 

RADIANCIA APLICADAM> PACIENTE; 
DISPLAY ALFA NUMÉRICO E TECLADO DE 
MEMBRANA DE SIMPLES OPERAÇÃO; 
!:MISSÃO DA LU.2: NO E.SP€CTRO DA COR 
IIZIJL. PRECISO PAAA O TRATAMENTO DA 
BIURRUBINIA; 
AI.. TA ADIÃNCIA NO CENTRO E 
EXTREMIDADES DO FOCO LUMINOSO; 
SEM EMISSÃO DE LUZ INFRAVERMELHA OU 
ULlRA VIOLETA: 
CONJUNTO DE 05 SUPERLEOS; 
ALIMENTAÇÃO; 1271220 V ALJTCMJITICO (5(!Ã)O 
HZ) CONSUPdO: SO W AI. TURA-6.0 CM (l'eS D 
BORRACHA~ 30 CM (COM HAS'TE), ENTRE 100 
E 140 CM (COM PEDESTAL) LARGURA: 11.8 
CM crts DE BORRACHA), 3,5 CM (COM 
HASTE1 50 CM (COM PEDESTAL) 
PROFUNDIDADE.: 23 CM (PÉS DE BORRACHA). 
1 O CM (COM HASTE~ 50 CM (COM PEDESTAL) 
PESO: 1 KG (P€S OE: !lORAACI-IA), 2 KG (CotA 
HASTE~ 9 KG (COM PEOESTALJ; 
COM HASlE VERTICAL C0'-1 AJUSTE DE 
ALTURA E ROTAÇAo NO CORPO DO 
APAAELJ-1O; POSSL8 1LfrA O 
POSIC10NAMS.TO E.hl 81:RÇOS, UNIDADES 
DE AOUECIMENTO INCU8ADC)f(AS, 

02 

Qbs; a«Z(ampple WlZ I Pl999!:(I sf!mí IS9'URffihlfO çt(pfoqo do IRH/RiiRIC'9 wlldo. 

FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os fornecedores podel'ê.o, 
apreseniar propostas através do E-mail cpl.piracuruca@hotma~_com, sendo que pira efeitos 
de cotação serão consideradas as proposlas apresentadas atá a análise das mesmas pela, 
Comissão de Licitação. 

INFORMAQÔES: Podem ser obtidas alravés do telel'one (86) 3343 - 2759 ou através do E
maíl: cpl.piracuruca@hotmail.com. 

O ~O IJE FORNECIMENTO SERÁ IJE ATÉ: 10 { IJEZ} DIAS, CONTAIJOS DA 
AUTORJZAÇÁO IJE FORNECIMENTO_ 

FORMA DE PAGAMENTO: ATE: 10 (OIAS) DIAS, CONTADOS 00 RECEBIMENTO 0OS 
MATERIAIS. 

DOCUMENTAÇÃO PARA SER APRESEN TADA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
F'EOERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS. 

TERMO DE REFER~NCIA SIIIIIPLICADO 

A Objeto: CONVOCAÇÃO DE FORN ECEDORES ,(PESSOAS JURiÍDICAS) PARA 
APRESENTAREM PROPOSTAS PARA AQUIS IÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO EXAMES LABORATÓRIAIS (Ul TRASSON PORTATIL E 
BILITRON) PARA ATENDER A NECESSIDA!DE DO MUNICI PIO DE 
PIRACURUCA-PI, CONFORME DESCRITO ABA'IXQ_ 

B Justificativa e Fundamento Juridlco: 
A COrlVQC8Ção de peasoas jur fdice.s ou flsicas pars epresentar PROPOSTA DE 
PREÇOS visando o fornecimento através de oontratar;:ao direta por Dispensa de 
Licitação visa a tender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Assim, 
diante da ausência de Ucilante com contrato \llgente e cepacldade de fornecer os 
sen,iç,os taz-se necessário a fomi alizaçoo de Processo de D ispensa de Licilaçao 
com fundamento legal no Arl 1°, inciso 1, alínea "b" da Lei N" 14.065, de 30 da 
aetembro de 2020, que alterou os lim ite dos valores da compras previsto 
no incisos IV e V doca u t do art_ 24 da le i nº 8 _666 de 21 de -unho de 1993_ 

C Das condições e prazo de entrega do objeto: 
e_ 1 A emp resa oontratada deverá entregar os materiais/serviços no prazo de 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento seja em 
formato físico ou eletJ-Onico. 

c_2 Os malerieis deverão ser entregues no e lmoxarifado de Sec.-etaria Municipal 
da SaLICle de Pi aouruca situada na Avenida Cel Pêdro de Br~o. s/n, canll'O de 
Piracuruca,PI. 

c_3 Informações adicionais podem ser obtidas junto ao D iretor do Departam ento 
de Almoxarifado da SMS através do Telerone (86) 3343_2590. 

c-4 O íomecedor pode apre5entar pro~a parcial caso não disiponha em 
estoque para o fDf"necimento. 

c.. 5 O fornecedor .....,,..e aorasentar orooostas eom um ou m ais ilem. 

D Obrigações e das prescrições gerais: 
d. 1 A oontralaçào dos serviços decorre de uma estimativa da necessidade para 
período especifico, de modo que, a existê'ncia de preços adjudicados nilo implica 
na obrigatoriedade de aqui5içao to ta l dos 5efViços cotsr;tos, q uando for o caso. 
d.2 O valor da contratação levsrá em consideraçào o valor d e mercado no 
momento da conttateçêo, de modo q ue, havendo redução de preço do serviço, 
ou a apresentação de pro.posta inferior a conlratada a CONT"RAT ANT·E não será 
obrigada a adquirir a totalidade dos serviços cotados . 

E P ta20 da Pagamento, Fiscalizaçãolatastação: 
e. 1 O pagamento pelos serviços fornecidos ocon-•erá em alé 10 (dez) dias 
oo.ntados do dla do protocolo da solicitação de pagamento_ 
e .2 Departamento de Comp ras da Secretaria Municipal de Saúde. 

F R811ponaãvel pela elaboração d o termo de referência: 
Secretária M unic ' ai de Saúde. 

G Sanção: 
g.1 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades 
previstas na Lei 8.666/93. 
g.2 Pelo atraso injustificado na entrega ou pela entrega parcial dos serviços, 
após feita a a lorização defomeoimento, sujeitará a fornecedora à multa de 1,00 
% {um por cento) sobre o valor total da entrega, por dia de atraso, até o limite de 
15% (quinze por cento). 
g.3 Após o quinlo dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução 
total do contrato. 
g.4 Pelo fornecimento da serviços inadequados, sujeitar-se-á a fornecedora à 
multa de 10% (dez poroento) sobre o valor total do oontrato. Podendo, caso tlaja 
demora em substit -r o malelial reje.itado, essa multa ser acrescida de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia, do valor do material recusado, a contar do 
(1.linto dia corrido da data da notificação da rejeição_ 

.5 Os casos omissos serão resolvidos a luz da isla D a icável a matéria. 

Piracuruoa-PI, 1 o de dezembro de 2020_ 

Responsáveis pela elabora.ção do Tem,o de Referência 

Adriana Silva Fontinele 
Secretaria Municipal de Saüde 
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PIRÂCÜR.Üci\ SBÓIUITAJUA M UNJCIPAL D SAÕD 

AVl1S0 DE CHAMAMENTO PÚ BLICO Nº 040.12020 

PROCESSO Nº 001 _0009590/2020 

OBJETO: CONVOCAÇAO OE FORNECEDORES PARA APRESENTAREM 
PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALAR, PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVIRUS 
CONFORME DESCRIÇÕES EXPEDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SÁUDE DE PIRACURUCA, CONFORME DESCRITO ABAIXO. 

FUNDAMENTO: Art. 24, IV da Lei n" 8 .666193 C/C .An. 4 , t 1 • e 2 • da Lei rf' 13.97912020. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD•E DE PIRACURUCA, ESTADO DO 
PIAUI, através da Comissao Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a necessidade die se promover pl'ocessos de compras. 
lransparentes em face das equisiÇões DIRETAS oom DISPENSA DE LICITAÇÃO 
com fundamento no Art. 24, IV da Lei n" 8.666193 c/c Arl . 4 , t 1° " z.<> da Lei n" 
13.97912()20, em sempre ~e for necessário realizar aquisições de insumos 
serviços essenciais para enfrentamento da pandemia causada pelo novo
Coronevirus no Município de P imcuruoo-PI., oonforme doocrição do objeto definido 
abaixo. 

--- - -· 
1 AGUI.HA OGSC, 1ax-c, -5 ex CI 100 UNO, ex 10 

2 AGUUiA DESC. ~ 5" ex CI 100 UNO. ex 1·5" 

COMPRESSA OE GAZE 7, 5X7,5 - NAO SOLT- FIAPOS. POIS 
3 POSSUEM ACABAMENTO LATERAL EM TO DA A SUA XTENSÃO. PCT 300 

- 13 FIOS- PACOTE CI 500 IJI 

4 PRESIL HA EM SILICONE ADULTO P J MASCARA VNI UNIO 50 

MA::í<.ARA SILICONE REANIANESTNNI AOULTO N- . 
PROCEOIMENTO OE REANI. ACAO MA.NU , ANESTESIA E 1/NI. 

• OOXIM EM SILICONE E BOJO POLICARBONATO. TOTAi.MENTE 

5 
AuTOCLAVAVEL; 

UNIO 20 
• PODEM SER UTILIZADAS EM PROCEOI~ ENTOG OE 
ANE,ST SIA SÃO TO TALMENTE INTERCAMBIÁVEIS NOS 
REANIM.<I.OORES. 

MÁSCAR,A SD ICQNF. Ri1SANl~F6TNN•I ADULTO tr015 -
PROCEOLMEITTO 06 REANIMAÇÃO MAJ>lu,,.j. ANESTESIA E VNt 

6 
- COXIM EM SIUCQ E E BOJO POl.lCARBONATO, OTALMENTE 

10 10 AUTOCLAVAVEL. 
- PODEM SER U TILIZ,AVAS EM PROCEDIMENTOS DE 
ANESTESIA.. sJ..o TOTALMENTE IITT"ERCAMBIÁVEIS NOS 
REANIMAOORES 

MASCARA PARA PROTECAO RESP IRATORlA .,.._.5/PFF-2 

., - ASCAAA 100~ POUPRCPIL CNO C PPI COM PROTIIcAo PFF2 D 500 
MOOELOKN95 

"'-"SCAA.0. CH;SC, 'TRIP(.A CIE'I.A$Tf00 Clt/0 

6 
- POR '2 CAMADAS EXTERNAS ce; TNT e. 1 CAUADA INTERNA. ex. 200 OE: F IL T = OE: R ~ NÇÃO eAé'l'ERIANA. 

- CAIXA CJ 50 UN. 

MASCARA OE ALTA CONOENffiAÇAO DE OXl<>tNIOCOM 

9 RESERVATÔRIO (J!EINALANTE) D. 100 

- ~OOELO ADULTO. 

SCALP 100 

- CANUI.A EM AOO 1 OXIDÁVEi.; 

'º 
-e1se1. TA AC1ãTAOOc lJN O '300 

• TUBO FI.ExlVEL. CONFECCIONAOO EM PVC, ATÓXICO, 
APIROGEN IOO E lRANSPARENTE. 

• ASA EM PVC FLEXIIIEL. 

SCALP21G 

• CANUI.A EM AOO INOXIDÁVEL; 

11 - 8181:.1. T. ACETAOOc UNO '300 

-TU80F1.ExlVEL CONFECCIONAOO EM PVC, ATÓXICO, 
APIROGEN IOO E lRANSPARENTE. 

• ASA EM PVC FLEXIIIEL. 

SCA1.P 230 

- CANUl.A EM AOO INOXIDÁVEi.; 

12 - e ,ee1. TA AC1ãT AOOc NO, 11>l)I) 

• TU80FI.ExlVEL. CONFECCIONAOO EM PVC, ATÓXICO, 
APIROGENIOO E lRANSPARENTE. 

- ASA EM PVC FLExfvEL. 

$CA1.P25C 

- CANUlA EM A.yO INOXloAVEl.; 

111 
• B ISEL TRIFACETADO; o. 1 6□0 

- TUBO FLEXÍVEL: CONFECCIONl>DO EM PVC, A TÔXICO, 
APIROGB; IOO E TRANSPARENTE. 

- ASA E M PVC FLEXfvEL. 

SCAI.P i 1G 

-CÂNULA CM AÇO INOXIDÁVCL; 

1'I 
-BISEL TRIFACETADO; 

□. 300 

- TIJ80 F\.EXIVEL; CONFEC(:l OOAOO EM PVC, A TOXICO, 
APIR0<3b; IOO E TRANSPARENTE. 

- ASA EM P\IC FLEXIVEL. 

15 SERINGAi ouse. 1 ML13X4,ó P/ INSULINA UNO 2 .000 

1e SERINGA OESC. 1 O MI. CJ AGU1.HA UNO. 5000 

17 SERINGA □E.SC. 20 ML CI A<3UL.HA UN□. 30□0 

;a SERINGA OESC. 3 ML CI AGU~ A UN□. 2000 

19 SERINGA OE.Se. S ML C/ A OUUiA UNO. ◄0□0 

FIO GUIA PI INT\,19AÇAO 

4 3 -COW.POSTO POR UM FIO DE ALUMÍ OFLEX EL 
UN□. 04 

NVOI. TO POR UMA BARRINHA PLÁSTICA 

• TAMAN,tO 1 CM X 7CM, <4ll CM PRCFUNOIOAOI; 

1./JVA CIRURGICA e .. ,.,,R IL 

-UJE'l~FICAOACOM Pó; 

44 -SUPERH C• f ~ URIZAOA ANf lD RAPAl'IT ; 
PAR 300 

- FQRMATO ANATÕMICO: 
- ES~ RIL 

-TA-"MNHO 7,0 

LUVA CIFWRGICA ES~ RIL 

◄5 
- 1.UBRIFICADA COM Pô. 

PAR aoo - SUPERF'ICIE TEXTURIZADA E AITTIOERRAPAl'ITE; 
- FORMATO ANATÕMICO: 
- EST!êRIL 

~ 

-TAMANHO 7,f> 

1 
LUVA CIRURGICA E.&T =RII. 

- LUBRI ICAOA COM i>Ô: 

◄6 
- BUPERFlCIE TEXTURIZADA E Al'ITIDERRAl'ANTE; 

PAR 400 
- FORMATO ANATOIIIICO: 
-ESTÉRIL 

-TAMAN O&,O 

UNA P/?ROCEàOIMEITTO EM 1.A TeX 

- LA TEX 100'1,1; NAltJRAI..; 

◄7 
- NÃO i.snlmt.. AMBIDGSffiAS G LUBRIFICADAS COM PÓ ex 30 
B IOAe.SORvfvEL 

- CAIAACOM 100U 

-TAMANHOG 

LUVA P/?ROCEOI.M.EITTO 

- LATE>< 10□'M> NATURAL; 

◄8 
- NÃO ESTB<II.._ AMBl□ESTRAS E LUBRIFICADAS COM PÔ c.x 100 
B IOAB-SORVWEL 

- CAIXA COM 1 □ou 

-TAMANHO M 

LUVA P/PROCEDIMEITTO 

-LATEX 10□'1!. NATURAL; 

◄9 
-NÃO ESTÉRIL AMEI IDESTRAS E L UEIRlFICAOAS COM PÔ ex 100 
B IOAaSOR\11\IEL 

- CAIXACOM 100U 

•TAMANHO P 

WVA OE PROC:EOIMENTO OE \lfNlL 

• NÃO ES"Té<IL,; 

(i() -CAIXA COM 1 O(l UNDAO S: C.X 30 

• ISENTO OE Pó 

-TAWW OM 
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-MANÔME.TRO DE.ALTA SENSIBI DAOE COM GF!ADUAÇÂO OE O 

r11;.u , 1°n.JKA. M 1 11"""'º" 

PIRACURUc:A SECRf!TARIA MtJN[ClPAl.. 01;: ~ÚDE 
A:,(J()MMHG; 
- eRAÇAOelRA EM NV COM TRA TAMFNTO IMPFRMEAVF~ 
COM FECHO EM VEJLCAO: 
-ESTETOSCÓPIO DUPLO. 

.. _ - -· RAÇJ.\DEJRA NO TAMANl,tO ADL.L TO t B A 38CM . 

·1 sot.lOA DE f'OLE'f N'12 2\/ UNO. 30 -GAF!ANTIA DE 3 ANOS CONTRA DEFEITOS OE F ABF!ICAÇÂO, 

2 
SONOA OE F·Ol...6Y W-14 ~V UNO "ª COU:TOR PlãRFURO CORT A/IITe 20 L. T 

3 
sot.lDA DE FOLEV N" 18 2\/ ""'º· 30 

4 
SONCA OE FOI.EY N' 15 ZV UNO, $O 

• ALÇA OUPI.A PARA TRANSPCIR1E NOS OOL.ETOF!ES; 

w - TRAVA DE SEGURANÇA EM rooos 06 TAMANHOS; 
UNO. 60 - SACOLA PLASTICAAMARELA; 

- FUNDO F!ÍC IOO; 
SONDA NASOGASTRICA DCSC. LONGA N" 10 UNO. ~ 

5 - CINTA I..ATlaRAL; 
• 8AN0e.JA INTeRN.0.. 

6 SONDA NA$c,e,',.8TRICA OE SC l.ONGA NO 1i UN O 50 
COPO COL.ETOR OEURTNA 80fi.!L. T i'\MPA COM ROSCA 

T 
SONOA NA$0(;ASTRICA OE,SC, lONr;;A NO 1<I VNO, 60 2(1 N O, 1 0() 

• OOU.TOR A G RANeL. COM PA, 

~ 
SONDA PARA ASP. T RAQUEAL N" 0 8 UNO. 300 26 ALOOOL HIDRATADO 70,& (1000 ML) LT 300 

I> 
SONDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 1 O UNO. 300 30 ALCOOL GEL REFtL 800ML FRASCO 100 

10 
sot.lDA PARA ASP. TRAQUEAL N" 12 UNO. 400 Ali300ÃO HIOROFILO SOOC'IR 

31 PCT 20 

11 
$0N0.A PAR.A A.$P. TRA®EAJ. N" 1 "4 UNO, 300 - OONFECCIONACO COM FIBRAS 1 OO'l!, ALGOOÂO. 

32 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML UNI□ 70 

12 
SOtJOA URE.Tn,AL OEsc. N" 12 UNO. llOO 

13 SONDA UF!ETRAI. OESC. N" 14 UNO, 600 iiliiiiiil. 61 iiió WWWIIUJi 

SONDA P/.ALIMENTAtr.,AOCIGUIAN"12 

- E M POYURtTANO 00M OOIA 
NO, 15 ,. -SONOACOM NHA R'At)1(>PACA 

- MARCADA EM TOO ... A SUA EXTEN8ÂO 
ITEIM DESCRilÇAO UNID QUANT 

-T-HO: 120CM CONCENT~OO OE O'~GENIO COM NE.81JUZACAO SlPM 

SONDA PI ALIMENT"""""'ENTERAL CI GUIA N" 1 ◄ • TUBO DE CONEXÃO UMIDIFICADORICONCENTRADOR 

- M POt,RJR TANO COM GUIA 
NO. ,s 

15 - SONDA COM LINHA. F!ADIOPACA 
- MARCADA EM cOOA A SUA EXTENsAo 

SL UXO - L ITRO· A T 5 L ITR~M $ - INOICAOOél !;ô: 

SONORO E LUZES INOICAOORASVAZÃO OE OXIGlâNIO: Oa6 

-T-HO: HOCM 

16 
TIJ80 EM l.ÁTEX PARA OXIGl=NIO MTR 60 

1../MIN ; 

1 
D IMENSOES: 305 MM X 300 MM X 5:IS MM: 

VNO °" CONOlãl'fTRAÇÃO OE OXIGilã 10 (PU~ 9~ o:,<M,; 
VOL TAGEMt 220 VOLTS: 

17 
ruao EM LATE.X PARA GCISlROTE MTR 5 

MOOO OE FUNCIOW\MtNTO: OOi TÍNUO; 
PRESSÃO MAxl I.A OE. SAÍDA: 81 SPS~ 

18 
TUaOENDOTRAOUEAL A.O MM CJ8ALJIO UNO 10 

RU ÍD O: ~ 4508; 
Peso L.IOUIOO: 14,500 KG: 

,a- TU= laNDOTRAQU- 7 ,ISMM Cl8AI.Ã0 VNO 25 
SENSOR DO AlARME DE CONCE TRAÇÃO DE O XIGÊNIO: < 
82'1>; 

CAT1iT 6 R I V 100 /4~M C MOO U.NCI - VFRVl.i Cl..iAR'O 
22 NO. 100 c:YVIPO fi".A....,l"liv ...,.._, IMQ r:;;/ MULH VLA. 

•CAN!-IAO DAAGUU-UO. METALlcA: 
-ES~R• : 

• P ROTETOR DOCA TETER/AGUL I-IA; - FABRICADO EM PVC FLEXfvEL E INCOLOR: 
-PF!O\/IDO OE P INÇA ROLETE. INJETOR LATERAL COM 

- CANHÃO DOCATETEF! 
2 

MEl,iBRAAAAUTOCICATRIZAHTE, CAJMRA GOTEJADORACOM o, 1000 DISPOSITT\/0 PARA ENTRADA DE AR COM FILTRO MIORÔFOBO 
- CANUl.A TEf'LON (f'EPJ OU POUURETANO (PU) -
IUCIOPACA.a 

E BACTERIOLÓGICO E F ILTF!O DE PARTÍCULAS DE 15jJM. 
- CONECTOR wm IP UN IVERSA(.; 

-TAMPA PF!OTETORA DA CÂMARA DE uxo - T U80 COM 1,5M COM PONTA PERFURANTE TAMPA 
P.ROTETOF!A; 

cA 11= 11::;R L v·. 21JG I ::,.2MM t,;'1 OU D.NO - -1-<00A - A TOXICO EAPIFtOi:;a.1c0; 

- CAN~ 0A AGULHA M ALICA. EOOOVA COM PVPI OEGEHMAN11õ 
OOMPOSiç,\0-

- P ROTETOR DOCA ETERIAOOL HA. - IODOPOLMOONA 1-
23 o, <SOO 

• CANHÃO DO CATETEF! 3 - FoeFATO DlS8001CO, LAUREL ê'TER, SULFATO □E SÓDIO, o, 4e 
GLICERINA. ACIDOCITRICO, IODATO D E POTA8810 E AGUA 

-c.Al>!ULA TEFLON (FEiPJ OU POI.IUF!ETANO (PU) - RADIOPACAS, DE ICN lZADA. 

• TAMPA PF!OTETORA DA CÂMARA D E uxo • CONTEÚDO ÚCUIOO 10 L 

CAT61" F.R INT~V€ ~ JaOO N" ::Z:l 1.SPARAORAPO BRANCO 

- CANHÁO DA AGULJiA METÁLICA: • COMPOSTO DC TECIDO 100% ALGODÃO COM RE:SIWI 
4 ACRI CA IMPERMEAfl lLl2ANTE. RL. 120 

- P ROTElCR DOCATETERIAOOL HA. 

2◄ - CANf</,.0 00 CA TETER NO. 1000 - IMPER MlõÁ\/Eb; 
- TAMANHO: 10 CMX4.5M; 

- CÂ"1Ul.A TEFLON (FEPJ OU POUURETANO (PU) -
RADIOPACAS ~-.-ETRO PI OXIGENIO •FWXOl.tETRO 0-15 lPM OXIG.02 

-TAMPA PF!OTETOF!A DA C"'- OE FLUXO COMPOSTO: 

CATETER INTRAVENOSO JELCO N" 24 5 -CORPO E M LATÃO CRO"'ACO; UNO, 2C 
- 8 1 IAS EM POI.JCARBONA TO COM ESFERA EM AÇO 

- CAN~ DAAGUL.J-IA METALJCA; INOXIDÁVEL; 

• PROTETOR DOCA TETER/AGULHA; 
- BORBOLETA ME: NYLON COM ROSCA METÁLICA; 

IPLE OE SAIOA EM L.ATAO CROMADO 

2S - CANHÃO OOCA R N O, 1000 
OXIMEmO DIGITl>L. □E OEOOPORr A TIL 

• CÂNUI.A TEf'LON (F9>J OU POUURITANO (PU)-
IUCIOPACAS. - ~E OICÁOf' C ISA 00 6f'02· 3S'I. À 100% 

- Tl>MPA F'F!OTETORA DA CÁMN<A OE FLUXO • BATlr.ENTO CAR.OlACO: 30 BPM Ã 240 BPM) 

·CATETl;R NA~ TIPO OCl.!~0$-"CI.J~TO - MRRA INDICADORA OE PULSAÇÃO 

-P.\/.C. ATOXICO S ILICONADO e S ISTEMA DE ME:□IÇÃO EMBORRACHl>OO (ANTI l.lOR E MAJS UNO, 5 
26 NO. 500 

• E $ , ,.RRL 
CONFORTÁVEL) 

- ASPIROGÊNICO 
- PODE S 5 R "6AOO EM ADULTO E CRIA ÇAAPARTIR O ()4 

ANOS 

At>AAiELHO DE MESBAOAOüt.."l'O'TeCJDO EM NYLON C/ 

27 
ESTETOS.CôP10 DUPLO 

""'º· 5 
- TELA LED COL.ORIDA DE 1, 3' 

couPOSro. INOICAOOR OE: PILHA FRACA 
0 Mo\NGUITO PERA E VAL'AJLA DE ALTA DURABIU O/'\nc-
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r11..u ' l:ll'l,.IILA M lc;JII"""' UI,, 

PIRACURUc:A 
SECR e,"ARIA MtJNEClPAl,. OE ~ ÚDe.. 

- OES!__IQAw.E'NrO A V TOUi\ TIC0 C A$0 NAO HA.,IA S INAI. 

- CllRVA DE SA TI.RAÇÃO 

-OIME SÕES. 57 ~ 31 ""32 MM 

- PESO: MENOS CUE 50 GRAMA.S 

SAPAn LHA DESCA:RTAVEL 

• ca,JFE.CCIO~ EM T T POR ~OCESSOAUTOMATIZAOO. 

7 - FIXAÇÂO; ELÁSTICO OE AJ..TA®AI.I OAOE $01.0AOO EIII TODA PCT 100 

A VOLTA. OF!:RECENOO RESISrtJ.JCIA E CONF~TO. 

- PACO C/ 100UN , 

9 TôüCÀ OESC Cll!i.AS'TíCO C/100 PCT 1100 

• Utl:IDlf- lCADOH.2bDML P-/ OÃl~ IO 6tM Mi!UiCAHA ur<D • 10 

FORMA E PRAZO OE APRESENTAÇÃO OE PROPOSTAS : Os lor·neaadoraa po
llJllíOMNlblr propo:a:lali atr.vr.l do E:•m•i l c;pl~p ira.Q.lruc;a@hotmuilc;om1 aondo que p.w-■ o·l ei toa 
da cotação serão conslderadeis B.S p,opostas apresentadas até-e enéllse das mesmas pela 
Comin&o c,o L.icitoçao. 

INFORMAÇÕ!ãS: F'Odem ser obtidas alTavés do teterooe (66) 334::1 • 2759 ou alraVés do E
mail: op1.pItacul'Ueagl"l01mall.ccm. 

O PRAZO DE FORNECIMENTO SERÁ DE ATÉ: 03 (TRÊS) DIAS, CONTADOS DA 
AUTORIZAÇÃO OE FORNECIMENTO. 

FOR.MA DE PAGAMENTO: ATÊ 10 (DEZ) DIAS. CONTADOS OA ENTREGA DOS 
MAT ERIAIS. 

DOCUMl:NTAÇÃO PARA SER APRESENTADA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
FEDERAIS, ESTADUAIS E MUN ICIPAIS. 

TERMO DE REFERaNCIA SIMPUCAOO 

A Objeto: AQUISIÇÃO DIRETA, ATRAVÉS OE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 
MATERIAIS - EM CARÁTER DE URGÉNC-IA DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 00 NOVO COROW.ViRUS 
(COVID-19). 

B Justlfteallva e Fundamento Juridlco: 
A CO<'lvocaçAo de fomGCadoms para apr9S8ntar PROPOSTA DE PREÇOS 
visando o fornecimento através de contratação d ireta por Dispensa de Licitação 
visa atender as demandas da Sactelaria Municipal de Saúda durante o ,. 
A ssim. d iante da ausência de licitante com contrato vigente e capacioode de 
fornecer os materiais f~•$e necessário a formalização de Prooesso de Dispensa 
de Licitação com fundamento legal no Art.. 24, IV da Lei rf' 8.666/93 e/e A rt. 4 § 1• 
• ~da Lei n° 13 .979/2020. 

C Das eondíç&s e pra2.o da antraga do objeto: 
e. 1 A empresa contratada devam entregar os materiais no prazo de 03 (dias), 
conladcs do recebimento da Autorização de Fcmecrmento seja em formal.e !lsico 
ou aletr6nloo. 

o..2 Os materiais daverão ser entregues no armo.xarifaclo da $9cr81ar1a Municipa l 
de Saúde de Piracuruca situada na Avenida Cel. Pedro de Brito, s/n., centro de 
P iracuruoa-PI. 

o.3 lnfOtma,ç,õês adicioneis podem S81' Obtidas junto ao Diretor do Deper1amen10 
de Almoxarifado de SMS através do Te latone (86} 3343.2590. 

c.4 O fornecedor pode apre.sentar p,-oposta parcial caso não disponha em 
estoque para o fornecimento. 

c.5 O fomec:ed0< pode apresentar propostas com um ou mais item. 

D ObrtgaÇ6eS a da• prescnções g,ataia: 
dl. 1 05 produto.s/ma.teriais elevem ser novos, entregues em embalagem la.creda e 
ter garantia contra defeitos ae fabl'ica.ç:ao e ele funciOnamento. O valor aa 
proposlB deve abranger o frete, impostos, entre outros custos . lnrormar ma:rc:a e 
modelo. Em ca50 r:le desconformidade, os. produt.os devef'ão ser .substituídos ás 
CU15tas da fornecedora ou colocados à disposiçi!o da contratada para retirada em 
face da devolução por de5COnformj(jede do objeto fornecido. 
dl.2 A conlralaçêo dos produtos decorre de LmB estimativa de consumo para 
per iO<Jo espec•ifico, de modo que, a existência de preços adjudicados nêo implica 
na obrigatoriedade de, aquisição total dos produtos colados. 
dl.3 O valor da oonlralação levará em oonsideração o valor de mercado no 
mônier'lto dá contratação, de modo que. havendo redução de preço ao produto, 
ou a apresentaç:êo de proposta inferior a contratada a CONTRATANTE não será 
obrigada a adquirir a tota lidade dos produtos colados.. 

E Pr'il!Zo da Pagamento, Flscallzação/atastaçlio: 
e .1 O pagamento pelos produtos ·romecidos ocorr·erã em até 10 (de2:) dias 
contados do dia do protooolo da solicitação de pagamento. 
e .2 Departamento da C-ompras da Secretaria Municipal de Saúde. 

F R-poi,sãvel pela elaboração do termo da referência: 
Secralárla Mun CI ai de Saúcla. 

G Sanção: 
g.1 Pelo descumprimento do pacto, a contratada sujeita-se às penalidades 
previstas na Lei 8.666193. 
g.2 Pelo atraso injustificado na enlrega ou pela entrega parcial dos produtos, 
após fei ta a autorização de fornecimento. sujeitará a fornecedora à multa de 1,00 
% íum por cento) sot>re o valor tolal da entrega, por dia de atraso, até o lim ite de 
15% (quinze por cento). 
g.3 Após o quinto dia de atraso, o Contratante poderá considerar a inexecução 
lotai do conlrato. 
g.4 Pelo fomeoimento de produtos inadequados, suJellar,se-á a lomecedora à 
mulla de 10% (dez porcento) sobre o valor total do contrato. Podendo, caso haja 
demora em s bsliluir o material rejeitado, essa multa ser acrescida de 0,5% 
(cinco dêcimos por cento) por d ia. do valor do material re~sado, a oontar do 
quinto dia comdo da dala da notrficação da rejeição. 
g.5 Os casos omissos ser:tio resolvidos a luz da legislaçao aplicável a matéria. 

Piracuruca-PI, 1 O de dezembro de 2020. 

Responsáveis pela elaboração do Termo de R eíerincia 

Ad riana Silva Fonlinale 
Secrelària Municipal de Saúde 

CÂMARA MU ICIPAL DE LUÍS CORREIA 
R11a Jon.u Correia, 316 - Luís Correi.J'PI - EP: 64.220-000 

Fone: (086) 3367•147~ 
e-mail: camanideluiscorre.ia@botmail.eom 

Lub Correi.a - Pi■ul 

EMENDA À LEI ORGÂNICA 00 MUNICÍPIO OE LUIS CORREJA 'N .. 01 DE 09 Dfll:MBRO OE 2020 

Modifica a redaçlo do § 11 do art. :zo e do §1• do art. 21 
da Lei Orpnlca do Munkfplo • d.:I outras provklênclilS. 

A MESA .QIRITORA OA CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE DE LUlS CORIIEIA, ESTADO 00 

PIAUt no uso das atribuições que lhe slo conferidas pela Lei O(llãnica do Município e pelo ~lmento 

tntemo d.a Câmara Municipal, 

farer s:aber que o Plenário aprovou e o promulga a segutnte emenda ao texto dia Lei 

Orglnlca do Munidplo, 

Art. 1• - o§ 11 do artigo 20 da Le<i Orgãnlca do Município passa a v orar com a ~guinte redação: 

•Art.20- ........ .......................... ....... . 

§li - A eli!:lçlo da Mi!:sa da Cãmara, para o ano Inicial da nova Leslsliltura, far"Se-á no dia 1• de janeiro 
de cacla Leslslatura, considerando-se automaticamente empowdo$ os i=leit0$. 

§ 21. A elefçllo da Mesa da Clmara, para o b !nlo subsequente, f.l r-se-á na quinten~ inicial do mfs de 
deiembro, amslderanclo·~ automaticamente empossados os eteitoi'. 

Art. 2• • o § 11 do artqio 21 d;, Lei Orgânica do M unicfpio pas$a a vitor.ir com a segui Me redaç~o: 

"Art. 21 • ................................. . 

§ l e • A Mt1sa Dlrt1toro terá malldato dt! 2 0110, sendo vedado o reconduç{Jo poro o mesmo c-orgo 110 

eleição Imediatamente subsequente. 

Art. 3' - Esta Emenda entra em vigor na data d.e ~ua publícação reqadas as disposições em contrário. 
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EXTRATO CONTRATUAL n• 005/ZOZO 

J>ROCEDIMllNTO ADMINISTRATIVO; 005/2020 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 029/2019 

ADITIVO Nª 002/ZOZO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

OBIETO: Reo8vação do oontrato cem empresa lDEAL SERVJÇOS DE LIMPEZA G 
CONSTRUÇÕES L TDA-ME, para I.OCAÇÃO DE VEtcuws DESTINADOS A CÃMARA 
MUN ICIPAi. 1)6 Vll,A NOVA 1)0 P IAU i-P'I, e que foi result3nte da l,lclQ,;30 do Pregão 
Presendal n• 081,/2019. 

CO TRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA 00 f>IAUI -P l, CNPJ n• 
02.867.484/0001-0♦, situ da na Ru Ci«ro Manoe.l de Carvalho, n 214• Bairro Cenuo- Vila 
Nova do Plaul-PI. 

CO TRATADO, lí)61\I, S6RVIÇOS O& MMPl,7.A 6 CONST'.RUÇÕ6S 1.Tl)A-M&, pe.uoa Joridlca 
de direito pl"lvado. Inscrito no CNIPJ/MF de n• 25,.879. 729/8001-26, com endereço na Roa 
Luciano Jose Leal, bairr,o UUS5C5 Guimark", cidade Vila Nova do Piauí - PI, rcpn:scnt:ada 
nesle alo po r WEIDE ROLDÃO LEAL. inscrito no CPI' /MI' do nº 947 .556.713•53. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8 ,670,00 (oito mll selscento5e setenta reais), que será pago 
n-,cnsalme-nrn n.o pc.riõdo de 02 (d o:is) .mesesf a ser pago a~ a aprcscnrai-ão da .respectiva 
num D.scal de ~crvi~-o. 

OBJETO DO ADITIVO, Prorrogação do prozo por mais 02 (dois) meses. lnld3ndo no dia 01 de 

novembro d e 2020 até 31 de dezembro d e 2020. 

FU NDAMENTO: O presenre aditivo encontra emb:tsamerno lei;ial no arflgo 57,. Inciso li da lei 

feder::,I n .• 8.666/93 e suas alteraçll.,,.. 

DA RATJ.FICAÇÃO: ~ dt:mahi cláusu las du ooaU-.J.lo c1n referência pc.rinant:cc:m. inál!tc:ràdâs e 

são pelo pr.,sente termo aditivo, rott_llcadas. 

FONTE DE RECURSO; RECURSOS PRÓPRIOS. 

UNIU. GESTORA: CÃMARA MUNICPAL DE VIL.A NOVA DO PIAUi/PI 

J>ll.l,ISll)llNTli f>A f'-ÃMAíl.Ac 1•1ávlo fld,1o d" Snu.sa. 

9-v-*r~'v 

ESTADO DO PIAUI -PREFEIT-URA M U N ICIPAL DE CAXINGÔ 
SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

CNPJ 01 .612.818/0001 -75 

Portaria n!I 035/2020 

" Dispõe sobre a concessão de licença sem 

vencimento a servidor público 01unldpa.1~. 

O PREFEITO MUNICIPAL Dl': CAXINGÓ, Estad o do Plau[, no uso de suas 

;,tributçt,e·s legats. 

RESOLVE: 

Art. 11 - Conceder a licença $em vencimentos ou remuneração para 

tratar de Interesses partlrulares por 02 (dois) anos, de acordo com a l.el Municipal n8 

080/2014 - Capitulo IV. seção VIU, Artigo 86 para ao s,crvldor JEAN CARLOS 00S 

SANTOS MARTINS - RG nº 1.959.960, SSP·PI e CPF n11 013.104.173-85, ocupante do 

cargo de :zelador, lotado na Secretaria de Admln!straç o da Prefeitura Municipal de 

Caxlngó-PI, durante o pcriodo de 30 de dev:mbro d,:, 2020 a 30 de de-zembro de 2022. 

Art. 2a - Esta Portaria entrá em vigor na data de sua publicação. 

Revogadu a$ disposições em contrário. 

Regl.stre-se, publlque-$e e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlr;-lpal de Caxlngó'(PI), aos om:.e dias do mê.s de 

d(!'Wmbro do ano de dois mll e vinte (11-12-2020) . 

f cf....._,..th;,u- /,,_, _ ~ w r},,.. 
ashlngton 1.u\'z Bnm ,de Sousa 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MONICIPAL DE ISAÍAS COELHO 
EXTRA TO DE CONTRATO nº 022/2020 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2.020.CONTRATANTE; Prefeitura Munici
pal de salns Coelho - PI. CONTRA ADA: G. MARCOS AUTO P ÇAS -
ME. CNPJ n _ 41.518 .333/0001-94. OBJETO: Aquisiç.!k> de peças pom velcu
Los. RECURSO: On;!Ullenló Geral. VALOR: RS RS 50.323,08. VIG:êNCIA: 
12 m<=ses. ASSINATURA 10/12/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL n"022/l.020. CONTRATANTE: Prefeitura Munici
pal. de Isu:ía.s Coelho - PI. CONTRATADA: A. DE SOUSA SA-ME- CNPJ 
n. 26.361.740/0001-47. OBJETO; Aqnisiç.llo de pe,yas P.8[B veículos. RE
CtJRSO: Orçamento Gemi. VALOR: 1U 45.157,23. VIOONCIA: 12 meses. 
ASSINATURA: 10/12/2020. 

Isaías Coelho {PI), 10 de Dezembro de 2020 . 
Pre:f"L"ito 

l.~"l'A.00 DO PIA Ui 
PREFEITURA M NICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 0l.612.608/0001-30 
Rua SAo Paulo, 611 - CEP 64.243-000 
SÃO .JOÃO DA FRONTEIRA - PI 

l'REl' lillllRA MUt-ltCI l'/\1. lm SÀO JOÀU 0/\ fROIHEIRA-PI 
EXlltJ\ TO D[ RI\ TI FICA~• Ao 

l'=-dtmcnio de 1)"""'1"" OJ-l.f.2020: MNilldad~: l>~n""' Obj,,o, PawmenttÇió tm Ptdr• tosa das Nas cl06 • 11♦, do 
cor,Jurrtci hi clonll no rTUllc:íplo. Rulíli.~ a Olii..'lltaçio t6:nka da Com~ Pttmancn.1l.!' de: UclUll\."OC:-1 e lk1:érmin1,1 ::a 
""''""'~ de PAI..OMA 1111:NDES OOS ' ll.VA tlRf.t.l !C PJ N. lUS0,607/0001-?I). 1.-..,.,_~ k.'JIII: 1.oô _. 
1L6'MJ. Bn~o 2-4~ inic~ 1 da 1,1.'.'.i rr 8.Mlw93 i: O,xn.-tu 9_..a 12JUl olt~OO pela Mcdldfi. Pru\.l. rl.1 1·f 961 1fo ()61'0$'2020. 
·1 >oIa: 0?/ 1212020. 

l'll l'J'i,rílJRA MUNIC.:11'/\I . Ili\ SÃ() JOÀO l>A l'IU>Nll•:IIIA - l'I 
l'.XTRA'rtl I l()( UNl"RA1"0 

llisp..,,,,, n. 0)41"...000, (.\ ,m!'-1 . ~- O M~nh;l~i<l <le Sio• J"""' <la l'""'tdra. \"n•v1m,.k>: l'AI..OMA MU!Ot:S DOS 
.~11,VA URU,1 (CN'l'J N. Jl:.'JII0..6o71000l-71), ()l,jçt,,; P~I-~ "m podr.1 looca da,,..., llols e tr~, do conjunlo 
habiuleiOMI no munld.fllO. RL'l."ilt'$1't~: (>f\."$fi'léi'\[t) (k 1. Vi.Q.CMI•: J ,ue:sJ m.eset~ Vliil(lt; kS 6:2.6.31.JII. ~mi1,1n: 

09/12n020. 1:~11(1-n'téntafilk• fotp-1: l..ei ,ti' 8..~J. 1m~ :Z4, ii11C;~ 1 dlJ l.ei nª ~J ç ll,,:i.'l'Çl<t 9.ol,?JIM • .fllt11:111,Jt, pçl~ 
M,-.lid• l'ro•l..iri ~ 961 de ó610512000, 

Sào• Joto do l'roowira I PI),. 09 d< d..-,...,bro d<: 2000, 
f'1,;l"(i1,> Mu"icipol 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331/0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DOPIAU I 

l'REl'l!ITURAMUNrell'/ILDESÃOIOliODASJlRRA 
EXTRAIO CONTRA TO 

r THlll[O ADITIVO - PREGÃO ELIIT'RÓKIOO ■" OLO/lml. CONTIIATAIITE: l'tct'i:irum M'1llictpol de Sllo Jollo da 
Sano -P"'111. OON"IRATADO POSTA SANTA CIIUZ EIIEl.l. lnw lta no CHPJ sob o N•O!i.633.11111/IIOOHIO. OBll',TO 
Jlciulsl,3<> de combuslwel. Pn,~ d■ Tigfflí.i .. amtnund (ART. ~. ll, I.ID 8.6!16), E-M 25"/a (Vinl •• doa, JJ(>r 
«nro) ■<> •âlor dó ITKM OI •DIESEL COMUM 11.$-il!I .OIO,OO("frihl■ e ■Íl>• rnll ral>) ltt:.CVRS05; Orçam:nló Geral de 
Mwlieípio. ASSINAlUllA: 10/1Zf21l20. 

l!STAOO DO PIAUf 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE 
C "PJ H• 06.SS4.000/0001-IO 
Prnça HeMdlo Nu n .. n• '405 - Centro- Fone (89) 3554.11 D l 
C 6P - 6<1-.SSS-000 · ~ . Jom\ do Pcl•• - Piou, 
Em.tJL: prd'elturarounJdpal:$1peht@bobJla0 g,m 

DIS!ll!IQ de C,;,ntmlo N" 5812020 
l.'n)c, CARTA CO "VITE 01/2020 

Contratante: P!d:citura Municipal De São José do Peixe 
CNP J: 06.554.000/0001-1 O 
Conlrat"'do: J. Hl!NRIQ E Dll O SA (J. m: R Q CONSTRUÇÔl!S) 
CNl' J: 17J26.IOliJOOO 1.82 JrucriçAo Estadnal:19.S I0.1 9l,2 

Objeto: ~ de cmp:,:sa de l!a;cnha:ia peia Ex«uw S<::mços de Rcc~ de l'roimenlD,~ cm 
purololq,ipcdiO oo monidpio d< Sio loo,ô oo Pci= 
V-IOOT RS 6 tl34.l"2(Scsscal• e um mil dllle:nto o trinta e qva.tro miü. e '\intc e dois «nta,,::i ). 
M.ollrn do d.J1lnlo; Tempo cx5Guo 
FundamentaçAc Legat Art. 79,11 da l,ei S.666193 
São José do peoce 1 m2/20'20 
■líl~mar de Smto, B■ rro, • Prdcilo M.uni ipal - 1 • dulnllaatt 

J. EIBNRJQOE D SOVSA (,1. BENRIQlll! co;~trÇÕ S)- l ' di>t ... toale 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro - Outubro 

AAEO ANâXO 1 (LIU' An. Sl,. il>oioo lalfncu • , · e "l>"do""'ilo Ih§ 1') 

PREVISÃO PREVJSÃO 
i llECEITAB 

RECEITAS REALIZADAS 

INJClAL ATUALIZADA BJMESTKB ,. JANAOUT % 

RE.CEIT AS (EXCETO LVl'llA-ORÇAM:&m' A.IUAS) (1) 
RF.CEITAS CORRENTES 

CMJ'OSTOS, TAX....S ECONTRm ÇôES O 
m .HOIUA 

lmpol$0íl 

T-
Catl1ribuiçlo do Melhoria 

CONTRUJUIÇÕES 
C(loribwçôH Sociais 
C-IWlli~~lcas 
Cmll'illiiç&s.,.,. F.ntidllck:s l'ri-1.u de SeMço Sod&I 

e doe F~ Proliaional 
Connl:luiç.lo .,.,. o ôask,io do Serviço de li~ 

Públia 
RECEITA PATIU.'-<ONIAL 

Elq)loAçiio do Pa.lrimànio lmobilario do E..
Valarcs Mobiliirios 
I>eklpçlo dc Savi9')S PÍ&blicos Mediante, Cooecuio, 

Pamiulo, Aul~ ou Liccoça 
E~clí!K~ llln\l 
ExpknçA(, do Jvimi\nio lnlllJgfvel 
~ ) doDil'lliklil 
o-ais R;io.oiw PllrilllOOillis 

RECEITA OROPECUÁRIA 
RECEITA lN"Dl.'STR.IAL 
Rl,($1TA DESER.VlÇOS 
Scniços IWlllinishtivo• e Comcrdais Ooni 
Sarvi901 • Ali~ R.ewrollllih l Nn;ipçJo e l<l 

Tnmporw 
s«Yiç,ot o dvidado3 rofinnlin à s.ú6c 
~• Aliwlidei Fi~ 
Olltos 8,y\,iço, 

T.RAN l'liRb.clAS c.'ORRJiJ'< 
T .... lirinc:w da rti.o e de ..w Entidades 
Tto11 lirillciu dos Eaiadús o do Oômi1o Fedenl e de 

- fll.tidlildes 
T~ dos Muaic:lpíos e do suas ~lidados 
T~ de llillillli9ÕM Privadu 
Tnnsíamcw dio <>un,. (n,ri~ Püblieat 
TIM r.rinciu do Exk:rial' 
-r-..rcrinâu de~~ 
T..-tcriDcias Prowaimli!S do Oq,óli""' Nlo 

ldalrif'tcailol 
ourR.AS {U;.CEIT 8 OORREN!FS 

M11lm Admini.Jlnti>-u. Cmb'&Nail ~ Judiciais 
b,dcn~ Rca1:rill&~c R~ 
Bem. Din:ilDo e •kn:s ~ ao l'la'imóuio 

Puhlíoo 
{)cm.ai, Réoeitu COIT<Dlm 

REC'EIT S Df. CAPl'T AL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
~ do Crbli1n - M.m:ldo Jni.:irno 
OpcAçOç$ die Crócli.10 • !l,lo,ado Ex1emi> 

AUENAÇÀO DE 8f;NS 
Ali,-çiO de Bem MQ\'ois 

limaçlo de B<,,is lm6veis 
~do Berd ln~ 

AMOR11ZAÇÕF.S DE 1:."PRF.SllMOS 
TRA."ISFEJl.6NCIAS DE CN'IT AJ. 

·r11111uct~cin da t111ilo o de - Eolidada 
Tnll$1\rineuu; h &lado5 e do Distrí1D Fodcnl e de 

RIU F.nlicladcs 
Trwuf~ cios Millliclpioo é de 114W &lidad.:s 
1'~M de lllllíluiç,llos Priv..S.S 
,-....,.fcrinciat de Outr• IM:'lhli9"m Públicas 
Tl'IMf~u do Elderiof 
Ttami..taciL, "'~ Füias 
T.--f;rincia l'roYml•..,. de Dq,ósi- · 'ló 

ldcnlifados 
OUTRAS RECEITAS 06 CAPITAL 
ln~do Caf,ilal Soc:ial 
Rcomuna,a,çlo du Di,p«nlbllidadm db Tesouro 
R""fA1C de Tftuloll do TCll'.IUfO 
Dcm,aú R«âiU de c.,pilal 

tu,.CEffAS{INUA-ORÇA.MENTÁRWl){m 
SUBTOTAL DAS QF..CEIT AS tut) - (1 + II) 
OPERAÇÕES OE CllÉD!TO ; RFJ'INANC(All,ffi..'ITO (TV) 
Opcnçõd,dle CNdito-~ ,_ 

(a) 

22.111.185.00 :u.11 l.lU,OO 
17.6~.U?,91 17-695J52.98 

416.000,00 416.000.00 

331 .000.00 331.000.00 
30.000,00 30.000.00 
55.000,00 SS.000,00 

493.000,00 493.000.00 
)90.000.00 390.000.00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 

103.000.00 103.000.00 

:no.000.00 ll0.000.00 
25.000.00 25.000.00 

2'5.000,00 2:SS.000.00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 
,o.oo 0.00 
0,00 (1,00 

S0.000.00 S0.000.00 
4.000,00 4.000,00 
4 ,000.00 4 .000,00 

0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0.00 0 •. 00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 o,oo 
I S.920.352,911 U .9lOJ$l.\l8 
1'2.177.662.24 12.177Jí6224 

llo-2.690.74 802.600.74 

0.00 0,00 

o.oo 0,00 

2.940.000,00 2.~.000.00 
0.00 o.oo 
0.00 0 .. 00 
0,00 0.00 

s:za .000,00 S21 .. 000.00 
0,00 0.00 

443 .000.00 443 .000,00 
0,00 0.00 

,s.000,00 IS.000.00 

S. l l 5.831.02 5.I IS.8J2,02 

30.000.00 30.000.00 
JS.(I00,00 )!1.000.00 
15.000.00 U .000,00 

60.000;00 60,000,00 

J0.000,00 30,000.00 
30,000.00 30,000,00 

D,00 0.00 
0,00 0.00 

4.ffl.sJ.1,02 4.ffl..&l2.02 
4.63:Ul:2,02 4,633.83 2,02 

352.000.00 352.000.00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
,o,oo 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 

40.000.00 40.000,.00 

0.00 0,00 

0.00 o .. oo 
0,00 0,00 

ol0.000,00 40.000.00 
566.000,00 5611,000,00 

D.377.1 &5.00 23.377.UIS,OO 
1),00 0.00 

0.00 0;00 

(b) 1 (b(t.) 1 (e) 1 (da.) 

2.234.298.1◄ 9,19 IZ.ZIJ:GilS.73 53.8:1 
2.131 .69$,14 12.0S ll .957.5U,S9 67,S7 

40.711.16 9,80 .l 18.010,9'> 76,44 

40.711, 1.6 12.32 m.ss ... 1s 69.05 

0 •. 00 0,00 119.4.56,24 291.19 
o.Dó 0,00 D,00 0,00 

75.067.,12 15.23 36Hl7.46 74,61 

75.067,12 19.25 67.117.46 94.ll 
0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0.00 0.00 0,00 

0.00 0,00 0,00 O.DO 

6S6.97 0,20 49.674,?S 15.0S 
0,00 0.00 o.oo 0.00 

656,97 0,26 49.674,7' 19,4a 
o.oo 0,00 0,00 0.00 

o,oo 0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0,00 

0,00 0 .• 00 0,00 0.00 
OJIO 0.00 0.00 0,00 

0.00 0.00 o.oo 0.00 

0.00 0.00 0 .. 00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 o,oo, 0.00 0.00 

o.oo 0.00 0,00 0.00 
0.00 o,oo 0,00 0 •. 00 
0,00 o .. oo 0,00 0,00 

l.99SA19.ll 12,SS Jl.14US9,~ 70.03 

l.440.:2,12,l9 11.ll II.Jó!>.898, IS 68,24 
l 21>,414.62 15.76 614.516.20 "MS1 

0.00 0,00 o.ou 0.00 

0,00 o.oo 0.00 0.00 

431 ,692,N 14.61 2.:223,S7S.10 75.64 

0,00 0,00 0.00 0,00 

0.00 0,00 0.00 o.oo 
0,00 0.00 0,00 0.00 

16.772.311 3, 18 73 .725,94 IJ.96 
o,oo 0,00 0,00 0.00 

5.510.74 1,.26 17.9S7.13 4.0S 

0,00 O.DO 0.00 0,00 

11 .201.64 13. 11 S5 .768,II 6S,61 

102.600.00 2,01 Jll.457.14 6.36 

o.oo 0,00 0.00 o.oo 
0.00 0.00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0.00 0.00 

0 .• 00 0,00 0.00 o.ao 
0,00 0;00 0.00 0.00 

0.00 0.00 o.oo 0.00 

0,00 0.00 o.oo 0,00 

0.00 0,00 0;00 0,00 

1 Ol.li00,00 2.116 325,457. 14 r,,S3 

102.liOO,OO 2.21 J2.!l.4S7, 14 7,02 

o.oo 0 .. 00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0.00 0,00 
D,00 0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 O.DO 0,00 

0,00 0.00 0,00 0.00 

0;00 o.oo 0,00 0.00 

0.00 0.,00 0;00 0,00 

0,00 0.00 O.DO 0.00 

o.oo, o.oo 0.00 0.00 

0,00 0.00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 o,oo 
0.00 0,00 0,00 o.oo 

116.311~!.Jl 20,S6 661.703.30 111.15 

2.350.616,,U IOJ)6 12.951 .749.0 Ss.40 
0.00 0.00 0;00 0.00 
0,(11) 0,00 o.oo o.oo 

RS 1 

SALDO 

AREAlJZAll 

e-> 
I.O.HII.IJ'J,?7 

S.737.764.39 
97.919,01 

10-2.445.2:S 
-S9.4S6,l4 
ss.000.00 

125. 182.'4 
21.lll,Z.,.4 

0.00 
0,00 

103.000.00 

280.325.2:S 
2:S.000.00 

2ltU25,25 
0.00 

o .. oo 
0,00 
0.00 

so.000.00 
4.000.00 
4.000 .. 00 

0,00 
0.00 
o.oo 

0.00 
0;00 
o,oo 

<1.771.99 53 
3.167.764,09 

llll.104,S4 

0,00 
o.oo 

716.1200 
0,00 
0,00 
0,00 

45◄ .X74,06 
0,00 

.125 .042,17 
0,00 

29.ni.•9 
4.790.374.U 

30.000.00 
IS.000.00 
15.000,00 
60.000.00 
)0.000,00 
)0.000;00 

0,00 
0,00 

4 .660.374,11 
4.JOll..374,Slt 

3S2.000,00 

0.00 
o.ou 
0,00 
0,00 
0..00 
0.00 

ol0.000.00 
0,00 
0.00 
0,00 

40000.00 
- 102. 703,30 

l0.425A3S.97 
o.oo 
0,00 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEC ÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O RÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro - Outubco 

PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 

AnJALJZADA BIME8T1tE 

lll!Cl!lTA.SJI.BALIZADAS ,. MNAOI.Tf 

M.Sl 

IIAL.00 

"" A llEAlJZAlt. 

<•> (b) 1 (ltl•) 1 ( .. ) 1 (da) <-> 
Md>iliúia 
O;,n,n1llal 

()pon,ç,l!cs ele 06di10 - M....-~ 
Mobj}jkia 
Cannll>al 

T0T ,\L DAS RECEITAS (li) • (ltl IV) 
O~ CIT (\'() 
TOr A L COM om crr CVH> • < TVI) 
SALDOS De BX ERCICIOS i"TF..RJORES 

R<!ouno• ~ ""' Exa,:lciol Anl«i°""' - IU'PS 
SUpcri,,il _.,.,.., l) liliDdo .,.. Cridi""' l\<lldanw 

lof6 

D!ó•A."11.'IXl l (Ul, ,.,. ll-~--.· •-.•ilo •..,U•I 1'1 

D,00 
(1,00 
0.,00 
n.oo 
Q,00 

ZJ,)TI.1$$;00 

D .) TT.115,00 
0,00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

2.l.377.1115.00 

23 77. 111:1.00 
O.DO 
o,oo 
0,00 

S SlLVA 
--..;;.;~..-... ll;lH~J-01 

ce Fl):A.'N , .A.!! 

:-ir: 
llDIV AL O.,. SD. V .. ~'O~'n3 

~1l;...01 63..ai9 
CONT"1X)llC:RC-l'l ....., ,Q., 

0 ,00 .,,,,,., 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
O.DO 0..00 
Q,00 0,.00 

:?.3-S0.686.4' 10,06 

2.350.686.4' 10;06 

MUNJCIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRIO RES MI DO DA EXECUÇÃOORÇAME TÁRJA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

OR:ÇAME TOS FISCAIS E DA SEOU'RIDADE SOCIAL 
PERIODO: JBneiro a Outubro 2020/BlMESTRE Setembro · Outubro 

"·"" D.00 
0.00 
0 ,00 
0.00 

12.9S l ,749,0l 
o.oo 

12.9~1.749,.03 
0,00 

0,00 

w,v 
0,00 
O.DO 
0,00 
0,00 

5,j,40 

, ~.40 

~--
0,.00 
D.00 
0.00 
O.DO 

10,42'.4)5. 97 

10.A25.43S,97 

PERNA..,"CA SII. V,\ UM CAMPOS 
O S-641.971-.U 

C()l,.~01.AOúRA GERAI. 

ltU 

oor~ DOTAÇÃO 
- EM1!!NIIADA!I 

WJlO IUl'l!MIII~ 1WlO - Di.tCll'l'ASEM 

INICW. AWAIJZAIM MOASAff. mtcSA 
DfiSPEW 8MSm. /A)(,, 001' IIIMlfflE /,1.'t( Aoot o !l1Mim& P,W.\l.NÃO 

~ 

141 (tl m ls) • I0-0 (')- .. , .. ..., 6) 00 
tWU,IS ft'\ctl'O C,1J,.\.()RÇA~!!Nf AJIL\.~) (l 'W) 22661-.lll,CWI ll.61'4.!0l.71 B91Jil ,87 11.1.7Hll.6.I IUJU7Y>.IJ l.}',IUól ,14 11.161SII.~ 1,,...,111.n 11.019,0II.U 0.00 
llESKSAS OOl!RE.\TS 1091.1 11 10 .71 rn~2m2 IO,UU11,JJ jj67,414-I 2.136.ul 1 D, 1 ll»l.7J Mlt~ 9.99"'1.ll D.00 
Pl'S5Q,\I. E C-:CAlOOSSCO.\IS U?l.'00,00 7Jltl !fi.1411.11 4,Ml.l99,6J 114 1.11111.ll 919,:,01,11 , ,'14lm,6,1 l l~l.t •WW1. I~ uo 
JIJIOS ~ f-,,_'('Aa(l(I$ D~ [lh'IDA 1• $1) D,00 O,CWI l l JII o. 11,00 ll llllD,00 D,JlO 0,00 
Ol "1'IWl DESPES,'5C011Rt.'m:s 1,119.~ll ,19UIL'II) 3.I IUJl.()'I l lo16,Wl.7' l ,ISUOl.09 U:Zl,l'H.4' l ,I .OU,Jl O.CIO 

OOSlt:SJ•Jl DE C\ffl,11 =~ I.OJS. :ll,ll S.lll l19,MI lll,12'1.~ l.GJ5,7lll.J I I.Zll.219.69 1.0},I.IJII.J I li.CIO 
' "EmW,,OS M .02".92 ~ltWI :S.2QlMH9 lllO~l:l,91 61IJl~ I i .mf4~~ 61 .0}1.)1 ~.DO 

IJ;:\'ERSOOl ll)<A.'iCEIJtAS 119. flJ O.DO 100000.QI) 19J/lQ OJ>) 1 .®00 19.SOO.OO 100 ,00 MD 
"~TU,\ç.\011,oo'l!M .167 ·00 U.m.t>l ll'-'6!JO f9...l,l.l,Jll 6llll.D} )17(16).ill 49,llUI }17,665,IIC) 0,00 

REl:Elin l)t:ffill"JV,~A l00.2H,!XI lOll,!IC.00 lllO.l ll.lXI 
llfm .-.S (llm. \--OIÇ.-\ME.\,ÃRJAS) (l.~ .!66 671Jli,«I I IMl.l1 UUlO,Ol l!!.l06JI 81." I.II l?l 1 llS.:lDOI -UlllD,Dl D,00 
SWTQT,\l, OX!Of:Sle. ( . • (1111 • IXj l3 Nl ))J,17 Ur..9'16,98 11.l'JlOll.66 11.~ .112.11 l.>IID.lll.<n ll .!91-141,DS 11,lll~ll ILC UOl.96 0,00 
. ,~101!'11UÇÀODA D1V. • REFl~\.\'CIA.\l~TO(.XI)- O.Ql MO 0.00 o, o.llO D.lll 0 .. 00 0,Q) 0,Q) 

~ da a,w ~ 0.00 0.00 11.00 0.(0 0.00 0.00 0.00 0,00 o 
Oí,;.aMobíllJiia ili 0,00 1),00 0,00 0,(1) o.ao a.Ili 0,00 O,JlO O.OD 
llrMICainloil 0,00 0.00 O.DO 0,00 0.(1) o, O,lll O.DO 0,00 o. 

~ .!, ~E,Ja,. UI 0,Q) ~.DO 0,00 0,(1) o.ao O.OI 0,00 0,00 o. 
lliliillMwililrio .. o.w D.DO MO 0.l'O 0.00· O.OI il,W o,w 11.10 
DM• c..,,,.i ~ ().00 0,00 (1.00 0,(1) OJ» O.OI 0.00 O,W o. 

Ttll'AL~\SIJESHJAS!X1ll • (X • \1) 2.\.227,I U,DO ll NJ-nl,1? U ll.996,11$ l.1.!199.011.66 n .m.111.11 lc411l. ll~ 11.m.M I.Ol ll.71llJ9,l,.ll 11MlAD l.ll6 0.(0 
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MU ICIPIO DE VERA ME DES 
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RREO - Al\'EXO 1 (L 
-- - -

MUNICIPIO DE VERA ME DES 

RELATÓRIO RES M1DO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FI CAJ E DA SEG RlDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro· Outubro 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAME TOS f1SCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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M ICIPI0 DE VERA MENDES 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO .DA .EXEC ÇÃO DAS DESPESAS POR FIJ ÇÃO E S BFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJOOO: Jimeim a Outubro 2020/BIME-STRE Si!!embro • Outubro 

OOTAÇÃO DOTAÇÃO ill!Sl>!S,\S mffNIIADM SALDO Dl!S'EMS l.1Qll1DAJlM 
1)(l(lil. A'T\IALl7AO,. 

1 
,~~) 

1 

BIMEIITR& JAMAOOT - w..-.wr I, .. 
(ll (b) (•)•(o-li) (d) .-,._'> 

ZU61.llSM iu1•.-.n U,1J"-l1 11.11:1.m,64 - 11~1) 2.l!IIMI.M 11.1am.oi -.:ll 
'IUJOO.Qt ffl.QOOJID 100.- m .1:w. 4,11 JOU7'.N )~ <11-IM 4,ll 
,t,UOll,00 71,UOOJIO lOO·OoNJ'I' ◄n.12:2.w UI J117'r1)1:l lllll>IUT m.,~!M -1. ll 
~ 3.-00 -li~ :U6"40,n ll,67 !OOA~ 41UIQ,S 2.l~J IUI 
UIUII0.00 16".000,00 ffl .9l0,.2t 1.9<1.7~ 16. 1«1.m.1,! 45Hl0.21 1.114_1-.:i1 IUl 

:lnJIOIIJIO :lnJ:ROJIIJ ·~- ,.,,,00.(Q J.l!J ll!Uoo.00 I•~ 1'9.700.00 1),1 
l!UOOJNI ~S0..000.00 IJ,:1110,00 ~MI o.: Sl.'10t.011 ll.l9U.oo 61.mM ..,. 
l2J00.0l lUlll,00 9'7.21 UJl,12 0,04 ll.lll.21 !l6'1,2! 4-1111,71 o.04 

woo.e,, )l..l<,JJJI) 967.ll Uli,12 o.e. lSJOl.21 91!1.D 4_J"'-1l ---- w-.iio 111.~1..- )l!l..m:«I ~M - ~ll.'6 w~ 114 - li6.000.00 o,()0 0,00 O,lil )!OOQ,OO 0,00 0.00 0,00 

ó..Olló.0ll 

, ___ 
0,00 -- "000.00 CUIO D,Oc CUIO 

m.ooo.ou 111.000,[J0 ~ .911,- J:9,.!911.,jo) 2,M ◄lUOll.60 -~91446 ;tl!J 'illl, .. U4 
1.1?1.ll(IO,Oe 1 ••oo 143.'g,9 nli\U, u. !11.111.13 \!A.76-1,66 731.,ICl6,il "31 

l!UO(ljlll m 41)11,11 lOl.'°'-" 1,16 Mclti,M 4.UU,IJ lru.'IOUI l.'111 
1.fflJl00.00 l.m.ootJJO m .2- m .,10, IJ t.62 <A.llfU7 i{&JWS Jll,6....,2 ...,. 
~1.&U,GO '-1'1.!JM,17 s».t~S Ul1022,,39 111,M l.ffl;ffl,ll nu"'-" 2.1u.cm,n 11.15 .... mJIJ'J.n .,, ...... ~U.94(1,M J.t,D .0Ut.l,9l •UIU6 lll.M0.14 uo 
}.JM_61),00 064.IIS.OO •~.m.49 U'1Uil6Jd 16.,0 l.l!ó ., 429.111"9 l914.114ó,jS li.!1 1 

0-,00 l"HC,0,01) ,._,~ ~TlA.94 0..it7 Z-z,,,iwi ,.,.., .. ,.,.... .. Q.47 

'°-'lil.00 lHú0,01) 7~11.11' 1.161.o,i O.tn uu:u. 70-ll.D6 l., l4l.Dlli 0,111 
62AOO.OO - ~1- l!.1'3.(>) o.i• 2U!1.00 •Jto.00 lllO,OO 0.19 
lUOll,0IJ 20.000..00 0.1111 0.00 - »000.00 OJIO li.OI 0.00 - t00-'110,01) IJ,111.!6 JJ.!IJ1.JO o,6' 

zo -
u .llJ.16 n.fflJt 0M 

100.l00.,00 llil.l1J0,1111 IJ.?111,16 15Jll7)0 U6 WLUII U.7U.Th 1J,ffl,)O o.66 
U,:!JOO,oe usi.-1t1 fftJMI.!• U1'.5él07 )1.111 IJ7_,, f99.JW1.7' U1\U0,111 11,71 

JJ00.00 :,.so,,oo º·°" 0,00 O.CIO J.SOO,OO CUIO 0.00 CUIO 
Llll .000.00 7.lll2.lll\O,IIII ™ -filll.16 tffl.m.Z/ ZS.00 ~7J m .1&1'6 l.J99.m.l9 2!..02 

lU00..00 16.lOOJ)O 0,00 0.00 0,00 "-- OJIO 0,.tll 0.00 
UOU,-W .. ""',00 0.00 0.00 -

.__ 
OJIO O,llD CUIO 

}'IUl(),00 m.lllll.00 1Ul>O..U< ,JU11.10 U>.> ]71'911.JD \OJ-\NJJM J ) ... ,. ....,, 
%11.lilll,00 llll.000.00 ,Otli,!14 197.961.00 1.71 111Q.1U2 00'11,IM 197,'llil.DI 1. 1 
J4JOt,00 - ,_ - o.n .. ,_ l .OIIO,OD " -""UII o,n 
l~. RlOllllO 

,_ 2- o.u 1901'JIII l.O'illl,00 :i.444,00 o,n 
nuoo,oo, l'ZI_IOO,DO 6.J41,l!O l!J IJAII o,.i, ,,._..,. ~ '9.m.M o.2' 
121.lOILOO· ffl.!00.JIII ·- amm u, \1'1,- 6.,14',00 zt,:!J l ,M ..,, 

b l 

IIAl.00 ll>"IUITAS OI 
IIDTOIIA 

PAO.\lNÃO -(c)•(M) (J'J 

l1MUl7.7! ilCIO 
)n.ffl,N il,(IO 
)l'J,Jn.M o.o:, - ilCIO 
M0.2!:JAl (1,00 
jt7.l<)O.(>I (1, 

tl..'iiO',IIO """ ll.101,JII (1,110 

lU Ol.ll o. 
.. l.«19,!() 0,00 

J6.00Q,OO il;UI 
ll.000,00 <1,00 

tll."19.60 -IIU'll,3,I 0.00 
11,291.16 .. 

'9lJOl.4 0,00 

l.516:911.JI 0,00 
l H ,JA/IJ 0,00 

1.1,0A)J.4! 
24..l?!,06 0,00 

l>leUl.\N 0,00 

21c.ffl.OO 0,00 
20.000,00 0,00 
~11JO 0,00 
l4.JIVII ®O 

l ,174.fl6.E 0,00 

J.lOO,OO 0.00 
... -71 0.00 

IUl0,0I) 0.00 
4.DOO,OO t.00 

11UllJO CIJII) 

10.0Jl.92 ClJ)O 

19.~ 0,00 
19.D1ó,\III 0,00 ·--· 1,00 

IN..til,ile 1,1111 

Ftlllff: SCPI• O.-. 19-2$.llAlj. PRERII\IKA ~1Cll'Al.Dt \1'RI, M ô:<1)($ PtmriaN"Q-1 &1 ~-Ma"JININllloA1'1mdo02f20~ 

. 

ftl!IÇM)'WllmÇ!o 

~ 

............ Gnl 
loh,f.mmn~ 

"""""" ·--,-~-
til-Uilua 
~l-->1---~ .c:,,:_...., Aml>R,1,1 --~ ;...
-..1un1 

~-~ 
Twi 

"o-,;- .. 
c-,;~-
T • 

r.a;. 
t~-,._,. 
Trw..,-~ 

~•'-
n..pmo•-1n 
~ ('anft-.io -·~ ,_.,,.,.~ 

IIDIUAB19,TIIMlllÇ,\WBNl'..WAS)(ll) ........... 
MIOl.q!,J,oi,o 

MUNICIPIO DE VERA ME DES 
RELA TÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXtC0ÇÃO DAS DESP!SAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAME TOS FISCAJS E DA SEG RJDADE SOCIAL 

PERIODO: Janei,o a Outubro 2020/BIM.ESTRE Setembro · Ounbo 

wtM;}.o WTAÇÃO IESl'll!IAS llMl'liN-IAIWI IIAIJ)() OOS'l!S,\S LIQUll),\Ol,S - A!IJAUEAJM. 

-,_ 
IM.ll00.JJ0 
UUIIIJIO 
110. ,oa 

J ,lH,llQjJO -IU00.00 
4&MOO.OO 
t!I.IIOO,<)C ·ll.!00,00 
a.lllQ,00 --UO)Qp) 

llUQQ,00 
9.000P) 

11.000.00 ---IZZcOOO.OO 
ll.SOl,OO 
lt.OCII.OO --106.0Ql,OO 

m.-,oo 

""·-1•-
%7 ,00 

lli.l 00 

'611-)1,1)-,00 ~-10-..0 ,.,....e,:, 

(1) 

l llAOO,IIO 
i .000,00 

IH.DOD,DO 

~ 
)$.$00,ll0 

l.M4-,00 
»000..00 
11.000..00 

4"L!U,JIO 
71! .000,00 
'll;llo..00 
l-1-'IO.DO 
41.CIOO.OO 

-00 
l\lllJOO, 
17-
9.-00 

11.CIOO. -l6.Q0D-
l4l.!OO,OO 

l ll.OOII.OO 
16.500,00 
10.IIQOJIO 

~ 
~ 
JI0.,00,DO 
J~ ,.,_ 

21.000,00 
lll.OM,/lá 

ltOJll/00 
alO.ll ◄JOCI 
ffl.nl,40 111-

Jil.<W.OJO 

-, 
1)3,71A,li 

li.OI) 

ll3.11U 
0,00 
0.00 

ll"519.?ti 
~.00 
0,00 

M.J.N.7t 
lcllW.00 

:r!LH 
171.H 

O_(Q 11,,_ 
Jl .lto,00 

o. 
o.e.> 
UQ 
0.00 

0,00 
19.521)1 
11.01\,.00 
UlJJI 

0.00 
IT.m,JJ 
lf.77UI 

a.• 
Q,<)O 

Ul!,M 
o.cri 

$,l,!,l,00 
0,00 
G,00 

IIM~II 

o.to 
ClJ)O 

M.'IAOIJT l~:b) ~) 

40t.!JIJI :t,JI 
0.00 OJJO 

""1,lll,;-. :U I 
I.OI 0,00 

0,<)0 O.OI) 
72).ia}.a u, 

o,w O.IID 
D.!» 0.00 

J,lHm.64 2.91 
Jl6.li»." Ul 

6"r:M4 Q,OS 
U16.I O.O) 

O.Gt 0,00 
'9.nl/11 0.71 

721,jll 0.71 ._jll 0,(Q 

O.OI 0,00 
Q,Gt 0,00 
O.OI 0,00 
G,OI MO 

ttr.au? O,IO 
i:Z,M•1.- 0.71 
tl).OG,Jl 0.09' 

O.Gt 0,00 
~l . .6JUI 1),19 
~1~11.71 0,19 
a.m,c Ml 
4 .Jll,42 O.G 
,.m.- o.os 

f.00 0,00 
,;..ll)IJII) o.os 

1,11D -
0,00 -42:U~ J,M 

l,00 o.to 
0.00 0,00 

(c)•( .. b) 

"°1A51,3,1 

UO!lllO 
J9Vl61,2,I 

"""· )).JOOJIO 

IJl..l!IIJO 
10.000JIO 
11..0DOJIO 

1.w.AOi'l' 
l-~ 

"--471,3& 
1""71J6 
41.000IIO 

195.Tll,ID 
IOl.ffl,00 
67tl/X>,.00 
?P)ll.00 

11.00Q.íl0 
16,000,IID 
2U00,110 
IUllp 
)9.J'9.JIO ,_._ 
IOOODJI) 
~ 
l')I.JCUl 

l:61 .971.la 
161.971.la 
IU ;1'9',IO 
.l?Al00.00 

ll! .19.!)JO 

lOOJl4JIO 
lOOJl•.OO 
:J:IIJ!Oli,11 

Jil.000,0 

1uoo.eo 

IDll!S1U 

1 

JANIICIUI' I(.:~ (-0 

D, o.co o.Ili 
Ul.lJ-4.l' .., 1:1& 3.12 

0,-00 0,00 0,ID - 0.00 0,11) 

116.llP.16 'lll.'OI.IO ~M 
O.Oil 0,<)0 º•"'' 0,00 0,00 O,lll 

'4..,:,lii m.,m;;.i 2,91 
~ ,00 Jllc509,.14 UI 

fflc64 '-- o.o, . ,6,4 ,A)- o.as 
0;00 0,00 

11.1- • . 12:IA o.-. 
11.1- ,o,mu;, O.li 

0,00 II.CII O.Ili 
Q.00 0.00 O.OI 
0,00 CUIO O.OI 
o.to 0,00 O.QI 
0,00 0,00 0.1'! 

19.J11;$l ~""" li.■ 
111»,IJJO U.1111.IN) 0.71 
l •Wt 10.041-'2 0.49 

0.00 0.00· O.lil 
17,m.J2 tliHl.711 0.1' 
17,71JJ2 nm.11 0.1? 

0,00 41.~l UI 
0,00 ,u:m,,2 0.-.Z ,~. - o.as 
0,00 0.00 -,~. 6.m.00 o.as 
ll,00 O.IJfJ 0,.011 
0.00 op:, -11.441,11 ·- :..M 
D,00 o. 0,.QI 

o.cri 0,00 l),(D 

Rló.'l'I', !ICl'il • c:-l.._ r,.i,.ll.caJU'RD1;Jll.1tA ~11,'.JOCIPAL Ili! YlltA t.lESIIU 

IWlX> ll,'1DITASll!)I 

IU!SIOIA 
,..ai.amo -(c)•(w) (J'J 

<Ol.41U4 Q.UI 

U00,00 <l,lil 
m.-,. .. w 
J~ 11.(Q 

ll"'Oll.0 0.00 
laMI,» 0..00 

2U100.JO 0,00 
11..00UO 0,00 

llUO)_» 0..00 
!ll.tm< 0.00 --- 1.00 

J.l ,.IJl,J6 0,00 
4.000.00 0,00 

19Jnl,IO 0,00 
1 m..oo 11.00 
ól.O<Q,IIO 11.00 
t .cm,ao o. 

11.«IClOO IU)0 
,. __ 

11,<)0 

l6- Q,IO 
,i.&1,... Q,IO 
Jtffi;,00 

l.4M,4& QJlO 
LD-.00 OJJO 
~ 0,00 

llK~ OJIO 
21ilm,H 0,00 
l:61:971-'1 0,00 
\ll.'19.1,01) 00 
21-.00 11,00 

lS! .ffl,.00 0.00 
~.%14.00 0.00 
;X>1Jl41)D 0,00 
iJI .... ~00 .. _ 

uo 
ID.G00.00 Q.CII 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

191Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

u r:o ~~ l(LU:AA ":.. --n.,.. ~~ 

-~ ---•-Onl e_....._, 
A-$odiil 
~c.-;,;,;, ------·-·-~ --..i ™--i.r,.-
o.e,-~··~lOTAL(ID) • (I • li) 

,RREO - ANCXD ,1 flRí. M SI, ní,,o 0 

E!ff:Clt'ICAÇÃO 

RECEITAS COR.RENTES O) 
hpo1ta1.,.J■cu•~dlsM~1 
l'T\J 
IS.~ 
ITel 
IRi.f 

o,~tau•• ~"'6t,dt -~ ~ • P'atf'lll'tONal 

tndffiltWI dl ,._.-IC:IIO flffll'ICtfl 
Outr•t '<-..llP~ 

-•-"'~ 
Ft,.ciifl• llddn .. 
r.t~ ... •• Sa,nga 
Tr•tbiklltnelb Céft --
C...P..,,11i>F1'1,1 
Cou :PiM• dó ICMS 
Cata Pa111 li> IPV" 
Cata Pwt, 11> 11:R 
T,alUlll•.,._.1o dai LC RU19K 
f r1nlHlfflàn.dli lC s1.n •9 
Tr1nai11l'..-ata, do f l.lft.1:JE.8 
Ou,-.s Jr-...i11tnaHCuttri.t1,, 

ou.., R,._ e.,,-. 
OE!0IX ~E S IIJ 
~dO-p•no-dO ,,,_, 
~ r111ancar• !!me R .... 
PI-■ Dedui;:N dll R.u~•P.• 1..,..... m 1 w11kb 

RECEITA CQllREtiTE ( IQlilOlt, '1•111 
1•1 fallM•llràuobf,...,.,u do lklik> 
r~••il• H Rhni.Mil, 4~ 1"""- § 1•, 
<IICFlJ!i'L_ 
R~CUTA COllREJITt L10u1ou;JUSTAOA 
PAAA PARACilCU OOOSlMTtSOl 
..filº~.M. ,. • li/)_ 
,.11, ............. """ .. '"'"' lhli, 
,~., H ---.dlila, • blliadii [iil\. 1661 t ',. 
d>CF 
R[CEIT ACOFIIICNTC LfélUIDll,UJSI~ 
PARA CMWLO 1105 LNITES üA OE Sl'E!iA 
COM Pf 5SDI\I. 

MUNJCJPJO DE VERA MENDES 
RELA TÓRIO RESUMJOO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dt!MONSTRA T [VO DA EXEC ÇÃO DAS DESPISAS POR FUNÇÃO E S BFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO· Janeiro a Ounibro 2020/BIMESTRE Setembro . Oulubro 

IXll'AÇÃO IIIO'l'AÇÃ() DE9'1!SASEllftNllAIMS SIIIJ)O IO'llSIIS ~ 
INlCIA.L Al\lAUZADA - ! JA)IA«IT - ~A(l!I" 

., , 
1 SALDO INICUTAIEM 

Jlalll5A 

PADAIINÃC 
l'WJCa5All0II 

(■) I (b) I~:~) (<)•(M) 1 (li) 

l ~ l, 
~-11i (o)•lt-dl (1) 

16.~ 
!D.SOO.O, 
J. 
7.JOD,11 
7_j(IOJO --000,IO 

111.SDO,lil 
1!7. .. 
19BOO .. 

m.m• 
ioo.• 

,Ili 
IAIOll,to 
LDOO,IO 

2U17.11l,to 

36-)oJID~ -,.,.011 
1 -ljl&{IIO,Q0 

1:z1.-.o 
IJHl2'.40 --OIO.lóó,!)O -,..,_ 

1-.011 
1.«IILClt 

ll.19!.Jl!.11 

t,IO 

''° o. 
J.-JO 
J 

Dm,71 

D.U.,71 ...., .. 
uo 
Q.00 

un.-.• 

IUll,1:1 O.H 
I...UUJ O.H 

t.OO 0.00 
t.Qil Q.00 

0.00 0.00 
t.OO Q.00 

o 0,00 
u.-.ci 0.22 
tt4'1..4l O.ll 

.lllsl:11.11 UI 
Jl1M1.11 ))P 

t.00 0.00 
0.00 0.00 
o.ôf 0,00 
o.w 0,00 

IU99 .. 0:!?,6' LD0,,00 

1•-1• 
IJ,m l l 
IJOll,00 , __ 
7j0ó,à:I 

!ll.000,00 

Ili 
,u19,• 
il!l.619,'11 
IY,1-.2:1 
l't.ld.,ll -!00,00 
l.DOO,GO 
1 ,00 

11-lll.ll 

lilff,10 
2~10 

IIJIII 
O,DO 

J.561,JCJ 
H6Llll 

7UOUI 
7UllJ.7'1 

ó.DO 

ó.DO 

o.ta -o.ta 
o.oi _.,. 

l <116.•l 
JIIMl,11 
JIUl l.1' 

o.ta 
ó.OI 

Q,(lf 

11-'111~1!)1 

PJtm;ITOMl OC'IMI. 

O,JUi61 111l.ll 

CO!.'TIIOI..UXJKA ClEII.AL 

W\'1lint 

1. tl9m .. , 
lt,_m)l 

m,o;, 
U,.2~ 

J'L4) 
U k 09 

li. 

ll.m.t1 
un,<» ,,m..., 

0.00 
0.00 
0.00 
ó.DO 

I.GW.lK<l 
6%7,97U. 

J l.617.l1 
l.ll\00 

fl.19 
0.00 
1.10 

~!U.99 
1 ... . U /UI 

M " 10$J17.l'J 
:11.lllJJI 

!.!Ml,71 

m,""'' 
ó.DO 

97l.1\l&,ll 

~19 

t lll.• ll..ll 
l!UOl.)4 

J71 ,. 
19.'ll~ 

l?,I) 

0.00 

_,.zs 
.n,rHIJ[1 
.n,09ll{1 

0.00 
0,00 

1DOJ.J~JII 
1oi.m.1, ---W.11 

17.i; 
0,00 
t, 1; 

.U,,llll. l) 
!l,+,.óló.$1 

IU~ 

'"·~·,. "B&-11..:S 

1u1.n1.• 

1!7.492.61 

MUNI 

lSM91.bll--"' 
CO."TAOOllCllCol'I U97 0.I 

JPIO DE VERA ME D[S 
RELA TÓRIO RES MlDO DA EXECUÇÃO ORÇA ME TÁRIA 
DEMO STRATIVO DA RECEITA 0RRtNTEL1Q DA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEG RIDADE SOClAL 
NOV/2019 A OUT/2020 

twUICIIODA RKmA .RfAUZMIA ,IIOSÚl TIN05 1211E!U - IU!ll>lO - A11R/311211 .M:All30JD lUlo'JlllD IUIJlll3D 

l J!OU.0 l-"G..06. .. 1.1<!.lü.~ l. 1'91;n 11.tl 1..)li7.Ç)4,;t ,- 1.ló!IJl l,I) l."1'690/J0.l -4. 

llOUII 3?197.61 ,971.6,4 21.i.9.0J li ....... l i UI i,}bMA! .... 0.00 Q,CIO OAlO 11.110 0.00 l>.00 
9.&11.t? U.191.ol 9.1\UII 9.1M,l4 SW,.)6 'P.JAJ.i') 11,016.17 

•-- 0.00 Q, MG O-DO 0,00 O,IJO 

"~ 11-ll<Ul •= llMU1 li ™-.7J IIM<\JI ll.OlLO. 

IOQ.ilO Ll.616.li! Jri,'69-.• 0.00 0,00 - Cl,00 

)7.-H.Z.U JD,m.» ll,73,,l? •l.l!0.1$ - "~"' 9 4 1,ll 

21919'.J!il ll.0.7,19 1.0Jl.l◄ ~u:-u1 RUI ~694 ffl,6,1 

li lill,J51 ?J.M1,19 1.0JJ,14 .,_,11<1,r, 6U. 1 <,l(,94 6'.1:1,6,1 

t.111 o.DO º·"" ó,00 ecoo 0.00 D,DO .... .... o, 0.00 .... 4.011 Cl,00 .... - º·"' 11,00 .... 0.00 0.00 ..... - 1),(111 D,00 .... -O.CIO D.DO 

l .l>IH 12 ,~1 m . ... 1.111....,, l .lill 1"-"' Ull-• l 72lll 1:l 

w~• ~~,,..m,'9') !¼.<\$,oi IB ■lliK !-Oi.Jí~ll .. uu,12 noim..1-1 

:W. l6UI J6117•M 17.tl'1,1J ;6..!U. ló H,oJé,M J11.111u, n l 
7190.ff 11 .W;JO 4,'M,Jlli UI?-"' 2.191.-J 2.lbl ,U ~~ 

6.ilO o. IJ,,,J.4 .... ... O,IJO ó.DO .... Q.OII O. DO 9..00 - 0.00 0.00 

U 9 '"° U! ..... .... 1 4,11 !.DO 

-119,7110! .01) m .l4l l 1 J,•t..m..,-a ""-~ V,l!,1161 .,..t 2". :!,'O 
J0-)1"41 ,,4'P m,m,91 1).0.IIOUJ :M.2 0t1.1j \11196,..C} 491.illS.)2 '41.01'1.2! 

)IIMIAJ , , )11,4) '-.Kll.tn 091 9 S.OJ~ u:<.H 6!9t.'4 
~9'11ff>" 1?).:!!14,1 11'1.l~,l l 1&1"6,,0 14,lll~ 1'9.JO)Jl IU:lSó.16 

~'14'2..D JO,~I 11i,.I? 41 %)O.li ~ t'1,0,l).6-I 9dl~11 

!.Jó0.,1) :S.to>,U u !OQJl J,600,I? li00.12 ,_.a: 
ll4ffl.'il 190.IJUI ~'º"''J IUl,H9;-IO 114.IU:4,i? 

1 JJJ.till,li 9Ull6J,OI l ,lBOOl .01 l. ll'l11J,-o9 

o 0..00 11;00 0.00 

I.Íi.>,.na,41 -
I. J "'"°' 1.lli.612,2' !IU!ll~ I.GMJOl .01 I. IUJ IJ,09 Ut6J?).91 1.6-SS.llJJ..9' 

O.DO ,Q_O(I !),OI) .. -- e,oo O.CIO OJlO 

l .ffl.ffl,41 l.llU!ll.01 l.l1UIU6 NJ..961.0I I.Ql;4,0l ,(II l.l l Ll l ).DIJ i.146ffl..91 16:liU,1 91 

Aocn:QII -l,l,9,IIU.41 1.12:2.14!.99 
ll:976,.0 ll,tM;&l 

0.00 .... 
9.96U9 l .ffl,ol 

t.00 -llll.4..L4 .. ,117,S, 

0.00 ~ (O 

ll.bl6.71 ll0,90 

.. ,.o, 1-16,d 

-Ml.04 1-..4) 

Q.OII 1),00 
il 1),00 
Q.(O l),(IO ..... 0,00 

1116.iM,91 l ,ot,.l,'J.t l.1'11 

' .71:1,0.l J9,i,'411UJ 
ltell9,U 07.lUl 
J,1.li._U J .ffl.lA 

<111, ll 171.DO 
0.00 0.00 

78 6.19 
M .469.11 l'>I 
lU l4J.J6 J60 l!l,JI 

6,\'ff.JJ u1W 
104."'9.II 112.1?1-" 
ll616.11 J3~. 

,...,_., l t.(O,ll 

'º~ ... ,., .. 11716.D 
10$1-$0<!.14 'l'lll6,ll!)i 

- õJi>- ó,(O 

-, -.,u,,,,. , .... 
.,.,__ 

1),00 0.00 

,.,.._~J,I ..o~ 

O,H .... 
O. 
0,00 
0.00 
Q.00 

0,00 
o.u 
OJ! 
),ti 

J.l'J 
0.00 
l>,00 
0.00 
0,00 
ioa.oo 

Clltl'llm 

L?ll.wl.lili 
2Ul6.)al 

0.00 
L97l,IO 

G,00 

•= 
0,00 

J6,,,1 tl 
IIOjl 
)10/Sl! 

1),00 
o,/JIJ 
D,00 
0,1111 

1.116.nu;l 
)0.111. 1! 
0.791 .... 
1~91'9.11 

J9UI 
o. 
1.n 

lllL"6.tl 
170,191.94 

~ .I M>)l ,,._.,.,.)! 
36.ur..<» , __ u 

m.001 
1.ow.-6-1 

11;00 

I.M<.1111.-" 

0.00 

LM.l.71U.< 

u.,.w.. 11 
J»>.DO 
UIO,DO 
1 ,)UJJIU 

•--
WDOO.DO 
911.61.'1,III 
99,~19.'III 
19, l<!Ul 
111,la.)l 

-DO 
SOO.DO 

l,GOl,DO 

1.000.00 
11,11>1"'-12 

TOrAL 
(Ih.mim 
12WEIQI 

IUIUIJ.?I 
JN.\IDl,.11 

"4.91 
141.-.0l 

1.71.4,JO 
141.ll2U4 
~ 

-1.a.l 
IOl.'IIID)I 
IOS.,00.11 ...., 

Q,IO 
o,,IO 
o,,IO 

l!J!IO.ffl ... 1...,_ -.,,.,w 
.. ~ 

o.ao 
11M 

J-.fl)IJIQ'l, 71 
J.111.1)1,U 

91--•1 
IJM,J».65 

4».oll.ll 

11.lliCUO 

IMU,>J"4 
l«IIAIIÚl 

0.00 

11Al1 .-,.J2 

11.CO 

IWI.U 

Q,IO 
ó.clll 

'"" IUO 
11,(0 

Cl,Oó 
0.00 
(1,(0 

11.00 
11.GO 
Cl,GO 
0,00 
o,ól 

11.00 
0.00 
Cl,G0 

~· 
PltvlSAO 

_'IUALll.ADI\ 

,~1io., , c,,;o 

·"'-.00 •~.oo .,~ 
•:.roo.oo 

lll 00 
IW011Jl0 

w,-.no 
~-00 
2".o(l)J)O 

7'0(0_()i) 
• 000.00 
<«.O.DO 

OJIO 
17.Jl'U l <-60 
UU.Jill:5' 

OUtU9 
IIO-'U.16 
il.'10.N 

11¼1 ~ 
6 .1'1ó.ü 

) l'lOJIGIJ.,ro 
il.ll1Uó6,11 

j;zll 

17,,11V,J) I. .. 

1rno.J-'1K 

DO 

~ 
e:!] 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

192 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

(SPECIICAÇAD 

MUNICIPJO DE VERA 1ENDES 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÀO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO ST.RATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQ IDA 

ORÇAME O FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
OV/2019 A O T/2020 
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MUNICIPIO DE VERA ME DES 
DEMONSTRATrVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE ClÁRIAS 
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MU ICIPlO DI VERA MENDES 
RE ATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÀO ORÇAME TÂRIA 

DEMONSTRAnvo DAS llECtJ.TAS E D[SPF.sAS COM MANUT[NCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNICIPIOS 
ORÇAME TO FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO. Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro - Outubro 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro - Outubro 

RREO - A.'IEXO 9 (LKF. 1111..sJ. § t•. inc:bo 1) 
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M NICIPIO DE VERA MENDES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RES MIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATfVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PE.RIODO: Janeiro a Ouiuhro 
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MU ICIPIO DE VERA MENDES 
RELATÓRIO RIS MIDO DA EXECUÇÃO ORÇAM TÁRlA 

DEMO STRATJVO DA RECEITA .DE IMPOSTOS E .DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚD.E 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO. Jaieiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro· Outubro 
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M NICJPJO DE VERA MENDES 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER.IODO: Jaieiroa Oulubro 2020031MFSTRE Setem'tro • Outubro 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 
RELATÓRIO RESUMI DO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STilATIVODA RECEITA DI IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FlSCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro -Outubro 

ÜW- A.'iEXO XII [I.C 141 ~llOflJ'l 

IIIIPWS COM llllll Nll: llllfllliÇW ICA'IJOOIL\ ~lllln IIIDAL ATIIAUV.D,\ A 

IIMI CUlffllt\llA5 t'IO oo.a,10 DO 1i100MO (f) 

AllFÇÃO& ~ (XX!fll) lll6Jlll~ l)Jj&,.64 116.)l Sl J~ 
~em- I.IHJlll,~ 191519,64 61,19 : 'J'iUl!l,M n,,,-11oc.ini 11.DIO,CG )700},0II }Zll !M0$1DII 

ASSm1l.a.l ll06l'll'IILAR E .AltJU.-11 ~'WUJ WJil),00 lUU,94 16.lló ll.'llOI 
~C.-l"' JJlll),OI 11.00 O,OII 00 

°"'"""de er,;111 (l).lll:ll,00 ltn._<u 9L,ll l4.7"..ut 
Wl'ORll:!'IIOl-lt..ÍTICOE~ ~\.Wll 0.1111 O,OII OiOII 0. 00 
0.,.,UümN O.(G 0,00 O.OI o.ao 
~d,:Qpilll 0.00 0.00 O.OI 0.00 

, 'kllLl\1.lA 1,l~lf~I.\(, :x);l1 Jl.ooo,00 m1.o6 lU L61;0i 
o.,..,~-- Jl!W,00 1.161,lli ius : LHOli 
llap,,,,doCiJÍl'l MO 0,00 O.II0 1 0.00 

\1(ll]Á~1~ EPltn1JOCOOICJ.~'C\\'I) 6)00:,.00 4.(llOJJO 22.111.W 46.IJ lU4k 
~{'- !l.000JID 4UllQ,OO lllU.OI 
..... e.,. 0.1111 (1.00 0.00 

J\l.011:.\TAÇ.\o E ~1 illlÇ.\o ~t>;.~111 0,00 0,00 ,00 
c«Mln 11.00 0.00 0,00 
•Qp111 0,00 0.00 0.00 

CX!Tlt.lSIIUllll").~ 'XXl'III) O.DO HlJOIJ.'71 ll940J.I 
~ç- )11.JOIJ;J'I l~'MIJ,J,I 

de 0,00 0,00 
Tm'M.O.U.IJfliPEWN.\Oro\!11.J't,ll),,\S~cÁLaJLoooM:OOl«l(,\.'X'<IX) • (X,\.."i' l~ll.lllll LI04Jl().II 
-l.~ D, ~~IV • XXXV, .\XX\1 t XX.\\11 • XXX'/111) _ 

IIUlllilAP,\IIAa 
lilkl PIIX'ilWXJI 

(tc)~l (1) 

~)4 &16,,'IQJ~ 64,91 óPJ 
m.- !$.71 O.Ili 
mm.1111 l2.12 Q.00 
54.nl..'H 116.f ó O.Ili 

0,00 Q, 

StJ'lUI Q, 

11,00 0.00 
0.00 G.Cl1 
0.00 0.00 

1161.IV, 0,111 
1,111,06 ll,(ll 

O.DO o. 
:!2.10.0II 0.(lj 
ll.MlOII 0.00 

0,00 G.Cl1 
0,00 
11.00 Q,OQ 

0.00 11,111 

li! 14 11, 

IU-91l,84 l!,91 11,Cll 
0,00 -· ~ ~---~- -1:!! 

11.!!I 1Jll7JIUI Sllll tl.111 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

204 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 14 de Dezembro de 2020 • Edição IVCCXVIII

IWO · ANE.'IOXU (LC1' Hl!2l lll/1JI) 

M NIClPIO DE VERA MENDES 
RELATÓRl:O RESUMIDO DA EXEC ÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMONSTRATJVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PE!UOOO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro. Outubro 
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MUNICIPIO DE VERA MENDES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro· Outubro 
LRF. Art. 48 - oxo 14 
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MUNICIPIO DE VERA ME DES 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 of2 PERIODO: Janeiro a Outubro 2020/BIMESTRE Setembro - Outubro 
LRF. AJ1. 41 - ADcxo 14 
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A~<icJSRec.nMdei\~aiaçtodcAlivos ______ _______ ______ _ _ _ _ 0.00 S0.000,00 

DEJPBASCOM Aç(ü E SDVll;X)Sl'ÕIIUOOS DE s.\ÜDfi 

DES1'B8AS Dt! CAJlÁ'l'l!aCONmlUADO DERIVADAS DliPPP 

, Miaialo. ApJCII'., ,. ~-º a-e 
Emácio 

l'EJ!N l>A Sll, VA SOUSA CAMI'OII 
Oll.661. 97:J •. ]J 

C-0.'lfROL>\IXlRA GERAL 

U.00 

0,00 

EDIV.o\1 .-UO DA 811, \/ roma, 
2SH91 .623-49 

CONTADOR CRC-1'1 4497.'0-I 
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